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DE 

1884 

N. U109.- IMPERIO.- Decreto de 5 de Janeil'o de 
1H84.- Determina a remoção da f a escola 
publica de meninos da freguezia de S. 
José para a de Santo Antonio ........•.. 

N. D110.- JUSTIÇA.- Decreto de 5 de Janeiro de 
1884 . .::... Altera a divisão policial da fregue
zia de Nossa Senhora da Conceição do En-
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genho Novo...... . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 2. 
N. \J111.- AGRICULTURA.- Decreto de 5 ele Janeiro 

de 1884.- Approva o plano geral das obras 
complementares do novo abastecimento 
d'agua a esta capital. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

N. U112.- AGRICULTURA.- Decreto do 5 de Janeiro 
de 18i:l4.- Approva n planta dos terrenos e 
bemfeitorias, na serra do Commercio, neces
sarios ás obras complementares do novo 
abastecimento d"agua a esta capital.,..... :J 

N. D113.- AGRICULTURA.- Decreto de 5 de Janeiro 
de 1884.- Declara caduca a concessão con
stantfl do Decreto n. 7615 de 24 de Janeiro 
de 1~80................................. 3 

N. \J!14.- AGRICULTURA.- Decreto de 5 de Janeiro 
de 18tl4.- Concede permissão a Ferdinand 
Rodde & C. a para estabelecerem linhas tele
phonicas nas cidades de S. Paulo e Cam-
pinas ...••...••..•.. , ..•..... ,......... 4 
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N. \JH5.- AGRICULTURA.- Decreto de 5 do Janriro 
do 1884.- Concede permissão a Antonio 
Pinto da Silva para esLabelec-1r linhas tele
phonicas nas cidades de S. Paulo e Cam-
pinas............ . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 4 

N. 9116.- AGRICULTURA.- Decreto de 5 de .Janeiro 
de 1884.- Concede permissão a João Cados 
Eugenio da Silva H.uella. para estabelecer 
linhas telephonicas nas cidades de S. Paulo 
e Campinas............................ 5 

N. 9117.- AGRICULTURA.- Decretode5rle.hneirode 
188-L- De ·Iara de utilidade publica a des
apropriação de parte do quintal elo convento 
de No-sa Senhora da Ajuda para o prolon-
gamento da rua Luiz de Vas~oncellos... . 5 

N. 9118.- AGRICULTURA.- Decret•J de 5 de Janeiro 
de 1881.- D"'clara de utilidade publica a 
desapropriação da e~talagem ~ituada nos 
terrenos adjacente~ ao morro de Santo 
Antonio para prolongamento da rua Luiz de 
Vasconcellos............................ 6 

N. \JH9.- AGRiCULTURA.- Decreto do 12rlaJaneiro 
de 188 L- Pro roga os prazo;; marcados nas 
clausulns 11& e 15• do Decreto n. H021 de 5 
de Março de 1881 para cumprirn~nto das obri
gações alli estabel~cidas relativarnonte ao 
prolongamento da run. Luiz de Vasconcellos 7 

N. 9120,- AGIUCULTUl{.-'1..-llecreto de 12deJanúro 
de 1884.- Approva os .locumentos apresen
tados pela Companhia T he Rio de JaHeiro 
Central Sugar Factorics, limiterl, de con
formidade c Jm o § 1° do art. 1\J do Regula
mento qun baixou eom o Decreto n. ~;:;;,7, de 
~~de De~rnnbro do 180)1. .............. . 

N. 912i.- AGRICUL TUltA.- Decreto de f'! de Janeiro 
de 188-1.- Autoriza a divisão das data~ mi
neraes concedidas ao Briga<leiro Jos<'l Joa
quim ,j,, C,trvalho, representa,lo pela Ca-
baçal C(}mpany, limiterl ............... . 

N. \l122.- JUSTIÇA.- Decreto d<l L? de hneiro dn 
1884.- Cn]a mais um bat dhãll dtl infanta
ria do sm·viçr) a c li vu de U11arrlas Nacionae~ 
e umtt secção de b ttalhão da mr1sma arma e 
serviço, na comarca da Cachoeira, da Pro-
víncia da Bahia •.....•..•............... 

N. 9123.- FI\ZENDA.- Decreto ele fÇ) de Janeiro de 
1H84.- Manda adaptar novo plano para a~ 
pequenas loterias do Estado ....•......... 
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N. fH24.- .JUSTIÇA.- Decreto de 1\l dn Janeiro do 
Jt)H4 . .::.. Eleva á categoria de batalhão a 14" 
secçtío de batalhão da reserva da Guarda 
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Nacional da Província do Rio Grande do Sul. 10 
N. U1'?5.- JUStiÇA.- Decreto de J\J de Janeiro de 

18H4.- Crêa mais um bat~lh!io de infanta
ria de Guardas Nacionaes na comarca de 
Camisão, da Província da Bahia.......... H 

N. 9126.- AGRICULTURA.- Decreto de 26 de Janeiro 
de 18H4.- Approva as tarifas e instruc
çõe.~ regulament'lres para o transporte de 
passageiros e mercadorias pela estrada de 
ferro Conde d'Eu........................ fi 

N. \H27 .- AGRICULTURA.- Decreto de 26 de Janeiro 
de 1884.- Approva os estudos definitivos e 
orçamento do prolongamento tia estrada 
de ferro de S .• João do Rio Claro a S. Carlos 
do Pinhal até á villa de Araraquara, na 
e:~tensão de 4\lk, 4U:lm, 80, e autoriza a 
respectiva construcção.................. GO 

N. \1128.- AGRICULTURA.- Decreto de ?6 de Janeiro 
de 188!.- Approva os estudos definitivo.~ o 
orçamento da 1• secção de 20 kilom8tros do 
prolongamento da estrada de fr'rro Leopol
dina e proroga por um anno o prazo marca
do na clausula 4a do Decreto n. 88()0 de 27 
de Janeiro de 18'l:J, para apre,entação dos 
estudos e orçamento de toda a linha do 
mesmo prolongamento................... 60 

N. !H29.- AGIUCUL TORA.- Decreto de 1 de Feve
reiro de 1884.- Altera as clausulas 2" e 
6• d:ts que baixaram com o Decreto n. 8954 
de !J de Junho do 188:3...... . . . . . . . . . . . . . G1 

N. 91:30.- AGRICULTURA.- D.)creto do 1 de Feve
reiro de 1884.- R e valida a concessão feita 
por Decreto n. 90'?0, dB 22 de Setembro de 
1H)-l:J, á companhia que organizasse João 
Pinto Ferreira Leite; dispensa o concessio
nario de presta1· no Thesouro Nacional a 
caução exi::dda no mesmo decreto, o fiJCa o 
prazo dentro do rrual deverá <'atar organi-
za.la a companhia....................... ü2 

N. 91:31.- AGRICULTURA.- Decreto de 9 de Feve
reiro de 1884.- Autoriza a modificação do 
traçado do ramal do Patrocínio, da estrada 
de ferro do Carangola, para construir-se a 
estação terminal do mesmo ramal á margem 
do rio Muriahé......................... ti~ 
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N. D!:l:!.- AORlCULTURA.- Decreto de 9 de Feve
reiro de 18N-L- Concede permissão a D. Ma
ria Ribeiro tk Leão e a. seus filhos, par<t 
transforirem a Paulo José de Faria Brandão 
a. concessão feita. ao finado Conselheiro Po-
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lycarpo Lopes de Leão...... . . . . . . . . . . . . . . . 6~; 

N. 913:3.- .JUSTICA.- Decreto de H de Fevereiro de 
1884 . ...:.. Crêa um esquadrão de cavallaria. de 
Guardas ~acionaea na comarca. de Naza-
reth, da Província de Pernambuco........ 6:1 

N. Ui34.- AGRICULTURA.- Decreto de 16 de Feve
reiro de 18fl4.- Approva a planht das 
obras projectada~ pela Companhia fen·o
carril Villa lzabd, com referencia ao predio 
da rua de S. Francisco de Assis n. :!, par· a 
os fina do Decreto n. Uüi:l de :J d'J Dezem-
bro de 1RS:J. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . li l 

N. 9135.- AGRICULTURA.- Decreto de 1G de Feve
reiro de 188 L- Modifica o traçado da linha 
ferro-carril da Companhia ue S. Christovão, 
a. que se r·ofe1·e o Decreto n. SD!ll de 18 de 
Agosto de 1 RS:l.............. . . . . . . . . . . . li~> 

N. 0136.- JUSTICA.- Decreto de 16 de Fevereiro de 
1HS4 • ...:_ f{eorganiza a Guarda Nacional da 
c.omarca rl~ capital da Província ,[o 
Ceara.................................. ü:í 

N. 9137.- JUSTICA.- Decreto de W de Fevereiro 
de JN~-4.- Reorganiza a Guarda Nacional 
da comarca de Maranguape, na Provinda 
do Ceara............................... lili 

N. 9:l38.- JUSTICA.- Decreto de 16 de Fevereiro de 
HlH4 . ..:.. Reorganiza a Guarda Nacional da 
comarca de Aracaty, na Província do Ceara. 67 

N. 913~.- JUSTICA.- Decreto de 1G de Fwcreiro de 
1884 . .:.. Heorg-ani~a a Guarda Nacional da 
comarca de S. Bernardo das Russa~, na 
l'rovincia doCe trá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67 

N. !J14U.- .JUSTWA.- Decreto de J(i de Fevereiro de 
WH! . ...:_ Reorganiza a Guarda Naeional da 
comarca de Icó, na Província do Ceará. . . . li8 

N. Hl4J .- JUSTICA.- Decreto de iü de Fevereiro de 
1884,...:_ Reorganiza a Guarda Nacional da 
comarca do Sobral, na Província do Ceará.. r,g 

N. \H42.- JUSTIÇA.- Decreto de 16 de Fevereiro de 
1R84 • .:.. Reorganiza a Guarda Nacional da 
comarca de Aquiraz, na Provincia do Ceará 69 
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N. 9143.- .TUSTICA.- Decreto de 1G de Fevereiro de 
1HíH . ..:.... Reorganiza a Gnal'da Nacional da 
comarca de Baturitú, na Província do 
Ceará ..............•............•...... 

N. !11!-1.- JUSTIÇA.- Der~reto de 1G de Fevereiro de 
1N8c!.- Reorganiza a Guarda Naeional da 
comarca de Granja, na Província do Ceara. 

N. U145.- JUSTIÇA.- Decreto de lU de Fevereiro de 
18tl-L- Rr)organiza a Guarda Nacional da 
comarca drJ Pacatuba, na Província do 
Ceará ................................. . 

N. !l146.- JUST[CA.- Decreto de Hi do Fevereiro de 
1R84 . ..:.... Reorganiza a Guarda Nacional da 
comarca de Tamboril, na Província do 
Ceará ................................. . 

N. D147.- JUSTICA.- Decreto de 16 de Fevereiro 
de 1RH4.- Reorganiza a Guarda Nacional 
da comarca do Grato, na Província do 
Ceará ................................. . 

N. () 148.- JUSTIÇA.- Decreto de 16 de Fevereiro de 
H-:84.- Reorganiza a Guarda Nacional da 
c?m~rca de S ... João do Príncipe, na Pro-
vincia do Ceara ........................ . 

N. 9149.- JUSTlCA.- Decreto de 16 de Fevereiro do 
18·'"~ . ..:.... Reorganiza a Guarda Nacional da 
comarca de Quixeramobirn, na Província do 
Ceará ..............................•... 

N. VISO.- JUSTICA.- Decreto de Hl de Fevrreiro de 
Hl84 . .::.. Reorganiza a Guarda Nacional da 
comarca de S. Benedicto, na Província do 
Ceará ...............•.....•.•.......... 

N. 91:íl.- JUSTICA..- Decreto de 16 de Fevereim de 
1884 . .::..,; Reorganiza a Gul!'da Nacional da 
comarca ele Ipú, na Província do Ceara .... 

N. D152.- ,JUSTIÇA.- Decrf1to dl3 16 de Fevereiro de 
18H-I.- Reorganiza a Guarda Nacional da 
comarca da Viçosa, na Província do Ceará. 

N. Di:í:l.- AGRICULTURA.- Decreto de ·~:!de Feve
reiro df1 1881.- Concede á companhia, que, 
dentro rio prazo de um anno, organizarem 
Jer·onymo Cordeiro de Araujo Lima e Domin
gos Loureiro da Cru:~:, os favores men
ciona·los no art. 6° do Regulam'lnto que 
baixou corn o Decreto n. 8::l57, de 2 i de De
zembro de 1831, com excepção do de ga
rantia ou fiança de juros, para o estabeleci
mento de um engenho central destinado ao 
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fabrico da assucar da ca.nna, no municipio 
de Santa Maria Magdalena, Provincia do 
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Rio de Janeiro........................... 77 

N. 91fí4.- AGRICULTURA.- Decreto de 2:1 de Feve
reiro de 1884.-Approva os documentosapre~ 
senta.dos pela Companhia The San Paulo 
Genu·al Su_qa1• Factory o( Bmsil, limited, 
de conformidade com o § 1• do art. 19 do 
Regulamento que baixou com o Decreto 
n. s:.~;:,-; do 2-! d') Dazembro de !88!....... 77 

N. 9155.- AGRICULTURA.- Decreto dl3 2l de Feve· 
reiro de 1884.- A p l'rova os estudos defini· 
tivos e orçamento do prolongamento da 
estrada de ferro Mogyana atú á margem 
e1querdct do Rio Grande e ramal de Poços 
de Caldaij, e fixa o capital garantido para a 
construcção do mesmo prolongamento e 
ramal em 7.UOO:OOO.,;OIJO.. .• • . . . . . . • . • . .. 78 

N. \H56.- AGRicULTURA.- Decreto de 2:1 de Feve
reiro de !HS L- Manda adoptar nas estra~ 
das de ferro de Porto Alegt•e 11 Uru;suayana 
e prolongamento da do Recife ao S. Fran
cisco a tabella de ven(:imentos l3 observa
ções annexaa 0m vigor no prolongamento 
da estrada de ferro da Bahia............. 7\l 

N. \HiJi.- AGRICULTUHA.- Decreto de ~:l do Feve
reiro Je 1H8 L- Autoriza a di visão das datas 
min0r.1es concedidas ao Dr. Wítt Clinton 
Van Tuyl e outro'. . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . • i\J 

N. 9158.- AGRICULTURA.- Decr0to de 2:~ de Feve· 
reiro de 18'-ll.- Substitue o art. 20 do 
Regulamento d t Repartição Geral dos Te
legraphos, npprovado pelo Decreto n. 8;);)-1 
de 24 de Dezembro de 1881.............. RO 

N. 9159.- IMPERIO.- Decreto de ! do Março de 
1H84.- Commettl~ á Inspecção de Saude do 
Porto a policia sanitaría do littoral, e dá 
outras providencias com relação a eatll 
assumpto........ . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 81 

N. 9160.- ESTRANGEIROS.- Decreto de 1 de Março 
de 1884.- Concede ao Ministerio dos Ne
gocias Estrangeiros um credito supplemen
tar de 6:5:J8:i;76:~ para ser applicado ao p>
gami'nto de despezas das verbas do § 4"
Ajudas dR custo- e ~ 5° - Ex.traordina
rias no exterior- da Lei do orçamento do 
exerci cio financeiro de 1882 - 188:3. . . . . . . . 82 
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N. 9161.- AGRICULTURA.- Decreto de 1 de Março 
rle 1884.- Pro roga o prazo fixado no De
creto n. 86ü9 de 1ü do SetPmbro de 1882 
para começo das obras da linha de carris 
Je ferro entre a cidade do Rio Novo e a 
~stação de Sant'Anna da estrada União e 
InduRtria.... . . . . . . . . • • . . . • . . • . . . • • . . • . . 83 

N. 9Jll2.- IMPERIO.- Decreto de 8 de Março de 1884. 
-Regula a execução do art. 4°, § :3°, da 
Lei n. fi\l8 Je H de Setembro de 1850 
na parte relativa ás casas e aos e~tabele
cimnnto~ não comprehendidos no Decreto 
n. \)QH1 de 15 de Dezembro drJ 1H83....... 83 

N. 9163.~ FAZENDA.- Decreto de 8 de Março de 
1884.- Permitte gue o c English Bank of 
Rio de Janeiro, lim1ted »continue a Fazer as 
opera\·Õns para qun se :tcha autorizado, 
sem embargo das alterações ultimamente 
feitas om seus estatutos. . . . . . . . . . . • . . . . . 84 

N. 9104.- IMPERIO.- Decreto de 15 de Março de 
1H84.- Dechra de utilidade publica a des
apropriaç:io do terreno contíguo ao Paço 
Municipal •.................... , •.•..... 

N. 91G5.- AGRICULTURA.- Decreto de 15 de Março 
de 1884.- Autoriza a alteração das clausu-
las 1 a e 2" e a eliminação da :~·do contrato 
celebrado em virtude do Decreto n. H5:l\J de 
1:l de Maio de 1H8~ .................... . 

N. 9160.- AGRICULTURA.- Decroto de .'!2 de Março 
de 18H4.- Approva os estudos definitivos e 
o orçamento do ramal do Jahú, da estrada de 
ferro de S. João do Rio Claro a S. Carlcs do 
Pinhal, na extensão de 134k,3\JHm,70 e 
autoriza a respectiva construcçào .......•. 

N. \1167.- ESTRANGEIROS.- Decreto de 22 de Março 
de 1884.- Promulga o accôrdo relativo aos 
§§ \) 0 e 10° do accôrdo sobre extradição de 
criminosos, concluido entre o lmperio do 
Brazil e a Republica. Oriental do Uruguay 
em 25 rle Novembro de 1R7H ............. . 

N. \l168.- AGRICULTURA.- Decreto de 22 de Março 
de 18tH.- A pprova as modificações feitas 
no> estudos definitivos e orçamento para o 
prolongamento da linha central da Estrada 
de Fc,rro D. Pedro 11, desde I ta bira do 
Campo até á cidade de Sal>ará ...• _.~r::.: •. 

N. \J1G9.- AGRICULTURA.- Decreto ~2,qs;~trq~ 
de 1884.- Concede os fa~·r\~~:Uaionados 
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'no art. 6° do Regulamento approvado pelo 
Decreto n. 8:1:)7, de 24 do Dezembro de 
188 l, com excepção do de garnnti1l ou fiança 
de juros, á companhia '1 uo o Barão de 
Tremembé organizar para o estabeleci
meuto •le um engenho central, destinado ao 
fabrico de assncar de canna, no município 
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de Taubaté, Província de S. Paulo........ Ui 

N. 9170.- AGRICULTURA.- Decreto de 22 de Março 
de 18'l4.- Conce le permissão a Julio 
Augusto de Campos Mello e Luiz Fortes de 
Bustamante Sa pa1·a el'plorai·em ouro e 
outros minera.es na. Província de S. Paulo. D·! 

N. \J171.- AGRICULTURA.- Decreto drl 22 de MarçcJ 
de 1884.- Transfere à Companhia das 
minas de carvão de pedr,t do Arroio do-: 
Ratos a concAs,ão feita a HoltzweisNig & 
Comp., para lavrar carvão de pedra na 
Província do Rio Grande do Sul. • . . . . . . . . \14 

N. 9172.- JUSTICA.- Decreto de :!.2 de Março de 1884. 
- Crêa um Commando Superior de Guardas 
Nacionaes na comarca de Sant'Anna, 
da Província do Ceará. . . . . . • . • . . . . . . . . . . \I t 

N. \1173.- JUSTIÇA.- Decreto de :!.:!. de Março de 
1RN4.- Crea um Commando Superior de 
Guardas Nilcionaes na comarca da Impe-
ratriz, da Província do Ceará............ H:í 

N. 9!74.- JUSTIÇA.- Decreto de 22 de Março de, 
1HR4 . .:.. Crea um Commando Superior de 
Guardas Nacionaes na comarca de Viamão, 
na Provincia do Rio Grande do Sul. . .. • . . . \16 

N. \H75.- JUSTIÇA.- Decr~'to de 22 de Março de 
1884.- Crêa um esquadrão avulso de 
Guardas Nacionac>s na comarca de ltaqui, 
da Província do Rio Grande rio Sul, e eleva 
o numero de companhias de diversos corpos 
da mesma Guarda....................... 9!i 

N. 9176.- JUSTIÇA.- Decreto de '~'! de Março do 
Hl84.- Eleva a oito companhias o 8° bata
lhão de infantaria da Guarda Nacional da 
comarca. de SolimõcJs, da Provincia do Ama-
zonas.................................. 97 

N. 9177.- JUSTIÇA.- Decreto de 22 da Março de 
1884.- Eleva a oito companhiafl o 20o ba
talhão d'l infantaria da Guarda Nacional da 
comarca da Cachoeira, da Província da 
Bahia.................................. 97 
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N. 0178.- AGRICULTURA.- Decreto de :~9de Março 
de iHi'l-l.- Concede permissilo a Augusto 
Rufino Fructuoso Gomes para 0xplorar oi1ro 
e outros ntinnraes na Provincia do Rio dro 
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Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~S 

N. \J17\J.- AGRICULTURA.- Decreto de :!\1 de Ma,·ço 
de 1884.- Conc0de permissão a Bento de 
Figueirerio T··nreiro Aranha pnra explorar 
carvão de pedra e outt·os minorao< n:t Pro-
vinci:~ do Amazonas..................... \1\l 

N. \Jli'lO.- AGRICULTUltA .-Decreto de 2\1 de MRrço 
de 18-lL- Approva os estudos definitivos c 
orçamento de mai~ 20 kilometros do prolon
gamento da estrada de forro L0opoldina, 
cornprehendido entro Coimhm c ltahira de 
Mato Dentro............................ IOI 

N. 9181.- IMPERIO.- Decreto de;-, d 1 Abril de W84. 
- Autoriza o Ministro e Secretario de 
Esta<lo dos Negoeios do Impet·io a abril· um 
credito supplernentar de ·18:!: 2\12$271 á 
verba- Soecorros publicos-do exorcicio 
de W83-1NH4.......................... 102 

N. \l1R2.- AURlCULTURA.- Decreto de 12 de Abril 
do 18N4.- Determina r1uo a colonia Caxias, 
na Provincia do Rio Grande do Sul, passe 
ao regimen commuru ás outras povoaç·ues 
do lmperio. . .. .. .. .. .. . .. . . . . . .. . .. . . .. 102 

N. \J1H:l.- AGRICULTURA.- Decreto de U de Abril 
de 188L- Determina que as colouias 
Conde d'Eu e D. lzabcl. na Provincia do 
Rio Grande do dul, pàssem ao regimen 
commum ás outras povoações do lmperio.. to:l 

N. \J184.- AGRICULTURA.- Decreto de 1'! de Abril 
d'' 1884.- Derlara caduca a concessão 
feita á ~Vestern aml Brasilian Telegraph 
Company, limited, para a const.rucção de 
uma linha telegraphica submarina tb cida
de de Belém, capital do Pará, até oc; limites 
da Guyana Franceza. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I ü:l 

N. 0185.- AGRICULTURA.- Decreto de 12 de Abril 
de 11384.- Conc<'de permissão a Francisco 
Telle' Cosmo dos Reis para explorar carvão 
de peclt•a e outros minerar~ na Provincia do 
Pará................................... 104 

N. \l181i.- AGRICULTURA.- Decreto de 12 de Abril 
rle !RH-1.- Permit.te a Luir, .Jo·1'J11im dos 
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Santos Lobo estender os trabalhos de explo
ração de diversos minoraes até ã comarca 
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de Gut•upá, n:c Província do Pará,, . . . . . . . . 105 
N. rJ!87.- AGRICULTURA.- Decreto de i2de Abril 

de 188-L- Approva a modificação do tra.
çado da estrada de ferro do Rio Grande a 
Bagé, comprrhendido entre o kilometro 
27Um,KOO e a estação terminal da mesma 
estrada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106 

N. 9188.- AGIU CULTURA.- Decreto de 19 d') Abril 
da 188!.- Autorit.a a alteração do contrato 
approvado pelo Decreto n. 712:l de -1 de 
Janeiro dl3 1879 ... _..................... 10G 

N. 0189.- AGRICULTURA.- Decreto de 19 de Abril 
de 18~4.- Appr 1va provisoriamente as in
strucções rng•J!amonlares e tarifa~ para o 
serviço de transporte de passageiroq e mer-
cadorias pela estrada J.e ferro MinCLs e Rio. 107 

N. 9190. - AGRICULTURA.- Doer Jto de 1H de Abril 
de 1884.- Altera o§ i" da clausula 4" do 
Decreto n. 71!07 do :!4 de Agosto d1J 1878. Hi:l 

N. \1191. - JUSTIÇA.- D"creto de 2() de Abt·il do 
1K8 !._:Eleva a oito companhias o 2::Jo ba
talhão de inf«ntaria da Guarda Nacional 
da comarca da Parahyba do Slll, na Pro
vincil do Rio de Jan!liro, e crêa duas sec-
ções do batalhão na me~ma comarca...... 16:3 

N. 9192. -JUSTIÇA.- Decreto de :~r, de Abril de 
1884 . ...:: Eleva á categoria de balalhà<J cada 
uma das secções de batalhão de infantaria 
do serviço activo os. 3 o 4 da Guarda Na-
cional da capital da Pt·ovincia do Par:i. 104 

N. 9193.- JUSTIÇA.- Decreb de 26 dCJ Abril de 
1H84.- E!Bva á cat~goria de bata!hã•) cada 
uma da-; secções do batalhão de infantaria 
ns. 11 e t:l da Guad:t Nacional das co
marcas d~ Santarém e l\Iont·J Alegre, na 
Província do Pará................ . . . . . . 104 

N. 9194.- JUSTICA.- Decreto de :!6 elo Abril de 1~84. 
- Abt~e ao Ministat'io dos Negocias da Jus
tiça o credito oxtraorclinario de 35:28:l~209, 
para occorrer ás despezas com as obras d'( 
Casa de Detenção da Côrte, no exercício 
de 188:3-lHHL.......................... 105 

N. 9195.- JUSTIÇA.- Decreto de 3 de Maio de Hl84. 
- Crêa mais um batalhão de infantaria 
e uma secção rle batalhão da reserva de 
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Guardas Nacionae~, no município de Jai
có;~:, comarca do mesmo nome, na Pro-

H 

Pagg. 

víncia do Piauhy ...... , . . . . . . . . . . . . . . . 1ü5 

N. 919G.- JUSTICA.-Decreto de 3 de Maio de 1HH4. 
- Cré'a novos corpos no Comm:J.ndo Supe
rior da Guarda Nacional da com1rca de 
Penedo, da Província das Alagóas....... 16G 

N. 91\l7.- JUSTIÇA.- Decreto de :l de Maio de 1HH4. 
- Cr·êa uma secção de batalhão de infan
taria do serviço activo na freguezia de 
Nossa Senhora da Conceição da Feira Nova, 
da comarca <la Cachoeira, na l'rovincia da 
Bahia................................. 167 

N. 9198.- AGRICULTURA.- Decreto de :3 de Maio ele 
1884.- Declara caduca a concessão da 
linha de car·ris entrn a trav0ssa do General 
Bellegarde e a Pstação da~ üfli,·inas da Es
trada de Ferro D. Pelro 11, a que se refere 
o Decreto n. Ki96 de 17 de Junho de iHH·! 167 

N. 9199.- FAZEND \.-Decreto de :l de Maio de Hl84. 
- Regula os serviços a cargo da Repar
tição Espr>cial de Estatística, cread~t no 
Thesouro Nacional pelo art. 17 da Lei 
n. 27V2de20de Outubro de 1877........ 168 

N. 9200.- AGRICULTURA.- Decreto de 10 de Maio 
de 1tl84.- Declara de utilidade pu blic:t a 
desapropriação do predio n. 28 da rua do 
Passeio, para o prolongamento da rua Luiz 
de Vasconcello;........................ 168 

N. 9:201.- JUSTIÇA. - Decreto de iO de Maio de 1884. 
-Altera a organização da Guarda Na
cional da capital da Província do Rio 
Grande do Sul......................... 1G9 

N. 9202.- JUSTIÇA.- Decreto de 1 O d'l Maio de 1884. 
- Créa um batalhão de Guardas Nacionans 
dr;. reserva no Commando Supnrior das co
marcas de Campo Maior e Humildes, da 
Província do Piauhy................... 170 

N. 9203.- JUSTIÇA.- Decreto de 10 de Maio de 1HH4. 
- Créa um batalhão de Guardas Nacionaes 
do serviço da reserva na comarca do Pilar, 
da Provincia das Alagôas. . . . • . . . . . . • • . . 170 

N. 9204.- JUSTIÇA.- Decreto de 10 de Maio de 1R84. 
- Crêa mais um batalhão de inf~rra dê · · 
Guardas Nacionaes na com.~a. d~ ilmpef ' t · ~" . 
ratriz, na Provincia da~A:l~ó~ •• ),'..... ' i7"-lt)~f \ 

(~?·. '• ' 7' }' 

/, ' ' . / 
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N. 9'206 ().- JUSTiqA.- Decreto de 17 de Maio de 1884. 
- Desliga do Commando superior da 
Guar,la Nacional ,[o Passo Fun.[o, na Pro
víncia do Rio Urande <lo Sul, a força quali
ficada na comarca da So!edade, e crôa com 

Pa~~. 

eila um novo C()mmando Superior........ 171 

N. 9207.- JUSTIÇA.- Decreto ele 17 d8 Maio de 1K84. 
- Cda mais um corpo de cnvallaria de 
Guardas Nacionaes na com,trca t!e S. Ga-
bt·ie!. na Provincin. do Rio Grande do Sul. 172 

N. 9208.-JUST!CA.-Decreto de 17 tle Maio de 
1R8L:::_ D •sliga elo Comn~ando Superiot· da 
Guarda Nacional da eomarca de Caeteté, 
na Província da Bahia, a força qualifi
cada na de Monte Alto e eràa com ella um 
novo Commando Superior................ 172 

N. 9'WD.- .JUSTIÇA.-Dcct•eto rle 17 de l\!aio de 1884. 
- Desliga do Commanrlo Superiol' da 
Guarda N>\cional da Victoria, na Pro
víncia da Hahia, a força qualificada na co
marca de StnLo Antonio da Bart·a e crêa 
com e !Ia um novo Comrnando Supr~rior.. . . 173 

N. 9.210.- JUSTICA.- Decrflto do 17 t!e Maio de 
i8K-L__: Cr<3a mai~ dous batalhõe.~ de Guardas 
Nacionaes do serviço da r'~set·va no Com
mando Superior d.•s comarcas de Itape
mirim,Caehof'iro de It·tpemirim e Iriritiba, 
na Província d<J Espírito Santo.......... 174 

N. n211.- JU~TICA.- Dr•creto de 17 de Maio de 
18H4 . ..::.. Altera a organização da Guaeda 
Nacional da comarca de ltc~picurú-mirim, 
na P rovincia do Maranhão. . . . . . . . . . . . . . 17 4 

N. 'J!12.- AGRlCULTUR.\..- Decreto de 17 de Maio 
de 18S!.- Approva os estudos definitivos 
e m·çamento do 11rolongamento da estrada 
de fet•ro Leopol<lin ', a partir de Coimbra 
pam It.abira do Mato Dentro............. 17fi 

N. (J213.- JUSTICA.- Decreto de 1.7 •le Maio de 
i8K4 . .:.. Altera a organização da Guarda 
Nacion >l d't comarca •la Cruz Alta, na Pro-
víncia de S Pedro do Rio Gran,!e do 811!. 1Tí 

N. 921 L- IMPERIO.- Decreto de 24 de Maio de 
1::l84.- Approva ,, rnand_, executar o orça
mento da receita e despeza da Illrna. Cu.-
rnara l\Iunic;pal para o exercício de 1884. 176 

() Com o n. 9205 não houve acto algum. 
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N. 'J215. - JUSTIÇA.- Dccl'oto de 24 de Maio da 
1H84.- Crôa novos corpos de Guardas Na· 
cionaes nt> Comm8ndo Superior das eo
marcas de Paulo Affonsc> e Pão de As-

Pag:;. 

sucar, llCI. .Provincia das Alagôas......... i 7H 

N. 9"216.- JUSTIÇA.- Decreto de 21 de Maio de 
18'4 .- Crêa mais um corpo tle cavallaria 
de Guardas Nacionaes na coma1·ca de Santa 
Maricl da Bocca do Monte, da Província do 
Rio Orando do Sul. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 i\J 

N. !J:d7.- JUSTIC.\.- Decreto de 2-! de Maio de 
1H8-!._:_ Eleva a oito companhias o 28° ba
talhão de infantaria d:t <luarda Nacional 
da comarca dll Traipú, na I'!'ovincia das 
Alagôas, e crêa mais dou.; batalhões na 
mesm>J. comarca. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :l7U 

N. 9218.- AGIUCULTURA.- Decreto de 31 do Maio 
de 18:34.- Permitte á Comp<mhia ingleza 
The Bahia Central Sttgar Factr,ries, li
miterl, continuar a funccionat• no lmperio, 
não obstante a reforma de s0us estatutos.. iH O 

N. U219.- AUIUCULTUftA.- Decreto de 31 de Maio 
de 18H4.- Proroga o pra7.0 concedirlo <t 
V alei'! ano 1\b uso da C. da ]{eis, para ex
plorar OUI'O e outros mine!'aos na Província 
de Minas Geraes....................... 181 

N. 92"20.- AGRICULTURA.- Decreto de ::1 de i\Jaio 
de 1HH4. -Concede durant<J ::0 annos 
ft:~ nça do juro de r, 0 /o garantido pela As
semblé:t Provincial do Rio <:rande do Norte 
sobre o capital de 1. 41i:500~, fixado para 
a construcção do ramal do CParà-UJirim, 
da estrada de ferro de Natal á Nova Cruz. !Hl 

N. 9221.- AGH!CULTURA..- Decreto do 31 d0 Maio 
de 1884.- Concede permissão a Ayres 
Pompen Carvalho de Souza para lavrar 
mineraes na Província de Mato Grosso... W6 

N. 9222.- AGRICULTURA.- Dncreto de :li de Maio 
dn 18i:l4.- Concede permissão a James 
\Valter Graham para explorar nuro e outros 
mineraes na Provincia de S. Paulo...... iDO 

N. D!23.- AGRICULTU!tA.- Decreto de :n de Maio 
de 1884.- Conct;de permissão a Pedro 
da Silva Pereira t> Manoel JoaLJUÍm Borges 
de Lima para explorarem chumbo e outros 
mineraes na Província de S. Paulo...... 192 

N. \J\?24.- AGRICULTURA.- Decreto de :;1 de Maio 
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de 1884.- Concede permiss!l.o a Eduardo 
Dias de Moraes para explorar ouro e outros 
mineraes na Província da Bahia. . . . . . . . . i93 

N.9 224 A.- AGRICULTURA.- Decreto de 31 de Maio 
de i884. - Approva prc>visoriamento as 
instrucçõea rc)gulamentare~ e tarifas para 
o transporte de passageiros e mercadorias 
pela estrada de ferro D. Thereza Chris-
tina, na Província de Santa Catharina.... i\l5 

N. \J225.- .JUSTIÇA. - D:!crcto de 3t de Maio de 
1884 :_ Ct·êa mais dou a corpos de caval
laria de Guardas Nac:onaes na comarca de 
D. Pedrito, da Província do Rio Grande do 
Sul.................................... 264 

N. \J226.- JUSTIÇA.- Detreto de 31 de Maio de 
tNH4.- Eleva :i catng-oria de corpo o se
gundo esquadrão de cavaHaria da Uuarda 
Nacional da comarca de Bagé, na. Província 
do Rio Grande do Sul... . . . . . . . . . . . . . . . . 264 

N. \)227 .-- JUSTIÇA.- Decreto de 2 de Junho de 1884. 
- Créa mais um batalhão de infnntaria 
de Guardas Nacionaes na comarca de Iga-
rapé-mirim, d:t Província do Pará... . . . . 265 

N. 9228.- JUSTIÇA.-Decrotodo2deJunhoclo 1884. 
- Crea. mais um baialhão •le inüntaria. do 
serviço activo no municipio de Corrente, 
comarca de Paranag11á, Provincia do 
Piauhy............................... 265 

N. 92:29.- AGRICULTURA.- Decreto de 14 de Janho 
de 1884.- Fixa o prazo dentro do qual 
deverá a Companhia Assucar·eira do Tieté 
começar e concluir as obras da construcção 
do engenho central do m11nicipio da(1uelle 
nome, Provincia de S. Paulo...... . . . • . . 266 

N. gz:lO.- AGRIClJLTURA.-lJecr·eto de 14 de Junho 
de 1884.- Proroga por mais oito mezes o 
prazo marcado no DcJcreto n. 9021 de 2ri 
de SetemlJro de 1883, para começo daH 
obras do porto de Santos . . . . . . . . . . . . . . . . :!GIO 

N. 9231.- IMPERIO.- Decreto d·~ 21 de Junho de 
1884.- Declara de utilidad'l municipal a 
desapropriação do predio n. 78 da rua do 
Cattete . . . . . . . . . • . . . . . . • . . . . • . . . . . . . . . . 267 

N. 9232.- AGRICULTURA.- Decreto de 21 de Junho 
de 1884.- Proroga por mais cinco mezes 
o prazo para conclusão das obras da fabrica 
e suas dependencias, que estão sendo con-
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. ~truidas pela Companhia engenho central 
de Bracuhy. . . . • . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 2f'>7 

N. 92:13.- ESTRAN!lElROS.- Decreto de 28 de Junho 
d 1 1884.- Promulga a convenção, assi
gnada em Pariz a 20 de Março de 1N8 l, pela 
11ual o Brazil e outros Estados se consti
tuem em União para a prot<;cção ,ta pro-
priedade industrial...................... 268 

N. \l2:l4.- ESTRANGEIROS.- Decreto de 28 de Junho 
de 18~4.-l'romulga o tre~tado de ambade, 
commcr·cio " navegação concluído entre 
o Brazil e a H.epublica do Paraguay nm 
7 de J<tnho de 1883..................... 27G 

N. 9235.- AGRICULTURA.- Decreto de '!8 de .Junho 
de 1884.- Approva os estuclo-; ddinitivos 
do prolongamento da estrada de ferro do 
Norte, até à~ immediações da Igreja Matriz 
d:t fregu"zia de Sant'Anna, do município 
no<~tro................................ 290 

N. 92~l6.- A(;JUCULTURA.- !Jecreto de 2N de Junho 
do 1884.- Proroga por seis meze> o prazo 
para organização da companhia a que, por 
DAcreto n. 9066, de ?4 dc Novembro de 
1833, foram concedidos os favorns mencio
nados no art. ()" do Rec;ulamenlo que 
baixou com o Decreto n. H:3~,7 de 24 de 
Dezembro de 1H81, c ·m excep\ãO do de 
garantia ou fiança d0 juros, para o estabe
lecimento de dou' engenhos centra<'s, des
tinados ao fabrico de as~ucar de canna, 
nos municipios de lguassti e rh E-;trnlla, 
Província do Rio d:J Janeiro... . . . . . . . . . . . 2\H 

N. 92:17.- AOlUCULTURA.-Dec,·etode2HdeJunho 
drJ 1884.- Concede permiss;1o ao Bacharel 
.Josi· Joaquim ltamos Fel'l'eira para laVI'ar 
minel':~es na Provincia de Mato Grosso... 291 

N. 923~.- MHUCULTURA.- Decreto de 28 de Junho 
de iH81.- A pprova a~ in <trncções para a 
celeb,·ação dos contratos de nav<Jgação 
subvencionctd:t pelo Estado. . . . . . . . . . . . . . ?96 

N. 9239.- AGRICULTURA.- Decrc:to de 2K de Junho 
de 1884.- C mcede permissão a .João An
tonio NLme..; da Cunha para lavrar mine-
raes na Provincia de Mato Grosso....... 298 

N. 9240.- AGH.ICULTURA.-Decreto de 28 de Junho 
de i8R4. -Declara a caducidade da con
eessão constante do lhcreto n. K:l73 de 7 
de Janeiro de 1882 .....••... ,.......... :30:3 
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N. 9241.- AGIUCULTURA.- Decreto de 5 dl' Julho 
do 1884.- Concede permissão a Eduardo 
n. Bonjean o Guilherme Josú da Costa 
Vianna para explorarem ferro, n 1 Pro
víncia de Minas Geraes................. 304 

N. 92-B.- AGRICULTURA.- Decreto de 1'! do Julho 
de 1tlS4.- Revalida a concessão feita pelo 
Decreto n. HU4, de 28 de Maio de 18tH, a 
Francisco Teixeira de Souza Alves, para 
o estabelecimento de um engenho central 
destinado ao fabrico de assucar do canna 
na ft·eguezia de Campo Grande, município 
·neutro; marca os prazos dentro dos qua0s 
deverão ser obset·vadas as exigencias Jr,
g·aes; declara que o Regulamento do ~4 de 
Dezembro de 18/:li nada tem de applic~wel 
i mesma conce,;são quanto ao r1ue se refere 
a garnntia de juros, e su\Jstitue a cla11sula 
4a daa q11e baixat·am com o referido decreto. 305 

N. !)-24:l.- AGRICULTURA.- Decreto de 12 de .Julho 
do 1884. - Concede permi~são a João 
Pinto de Oliveira e Souza, Manoel Martins 
de O li v eira o Eduardo !Jia-; de Moraes para 
explorarem ouro, prata e outros metaes na 
Província de Sergipe................... 307 

N. ~1244.- AG!~ICULTUlA. - Decreto de 19 do Julho 
de 1884. - Cr)llced•) a Eduardo Pcllow 
\Vilson Junior permissão par<t construir 
e exphrae linhas telephonicas na eapital 
da l'ruvincia. da Bahia .. _.......... . . . . 309 

N. 9245.- AGlUCULTU!tA.- Decreto de[\) de Julho 
de lHN4. - Proroga até~ de Dezembro do 
corrent·· annoo prazo marcado na clausub. 
3~ do Decreto n. 7N95 d" 12 de Novembro 
de HhO pari! conclusão das obt·as da es
trada de ferro de Maceió á btporatriz, com 
imposiçiio da multa ostr~bel.:cida no De-
creto n. 60\J5 do lO de Agosto de 187:--\.... 310 

N. 92Hi.- AGIUCCLTUIC\..- Decr<'to de 19 de Julho 
de i8N4.- Altera as instmcçõ8s regula
montare.q e tarifas da estra.!a de fen·o de 
Santos a Jur.1diahy . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 311 

N. 9247.- AGRICULTURA. -Decreto de 19 de Julho 
de 1884.- Proroga o prazo eoncedido ao 
Tenente-Coronel José Gonçalves Teixeira 
para a medição e demarcação rle datas mi
net·aes na Provincia do Maranhão. . . . . . . . 343 
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N, 9248.- AGRICULTURA. -Decreto de i!l de Julho 
de 1884.- Autoriza o pagamento do juro 
do capital etrectivamente empregado pela 
Companhia Central Sugar Frwtories o( 
Brasil, limited, a contar de Julho de :1884; 
aceita, em voz do engenho central, que a 
mesma companhia devia construir no mu
nicípio da Gamelleira, o que construa em 
Bom Gosto, no de Palmares, reduzindo, 
porém, a 6 •/o a garantia rle juros de 7 •f., 
concedida áquelle engenho; e marca prazos 
para cone! u~ão e funccionamento das quatro 
fabricas em construcção e das duas, cujas 
obras ainda não tiveram começo......... :34:3 

N. 0~49.- AGRICULTURA.- DGcreto de :IV de Julho 
de :1884.- Altera o traçado do prolonga
mento da estrada de feno Leopoldina, 
approvado pelo Decreto n. 9212 de :17 de 
Maio ultimo. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . • . . . . :344 

N. 9250.- AGRICULTURA.- Decreto de 26 de Julho 
de 1884.- Concede permissão a Augusto 
Casar Coelho Seabra e Manoel Cosme Pinto 
para explorare111 onro c outros mineraes 
na Província de Minas Gera''S........... 345 

N. 9251.- GUERRA.- Decreto de 26 de Julho de 
1884. - Approva o Regulamflnto para a 
Escola Militat· da Prcvincia do Rio Grande 
do Sul................................ 346 

N. 9252.- AGRICULTURA.- Decreto rle 2 de Agosto 
de 1884.- Concede ú Companhia engnnho 
central de Lorcna o favor mencionado no 
~ 2• do art. 6° do Regulamento approvado 
pelo Decreto n. 8357 de 24 ,de Dezembro 
dl3 18~1............................... 384 

N. 0253.- AGRICULTURA.- Decreto de 2 de Agosto 
de 1884. - Declara caduca a concessão 
feita pelo Decreto n. 8809 de 7 de Maio 
de :1881............................... 384 

N. 0254.- GUERRA. - Decreto de 2 de Agosto de 
1884.- Extingue o logar de mandador da 
officina de machinistas e serralheiros do 
Arsenal de Guerra da Provincia da Bahia. 3R5 

N. 0255.- AGRICULTURA.- Decreto de 2 de Agosto 
de 1884.- Modifica o traçado do ramal do 
Timbó, da estrada de ferro da Bahia ao 
S. Francisco. entre os kilomett•os 18.500 e 
25.208 ..... :.. . . . . . . .•. . . . . . . . • . . . . . • . . 385 

2 
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N. V256.- AGRICUL TORA. - Decreto de 2 de Agosto 
de 1884.- Proroga por um anno o prazo 
a que se refere a clausula 3a. do Decreto 
n. 9004 de 1 de Setembro de 1883 com 
imposição da multa de 1:000$000........ 386 

N. 9257.- AGRICULTURA.- Decreto de 2 de Agosto 
de 1884.- Declara que a prorogação do 
prazo, de que trata o Decreto n. 8983 de 
4 de Agosto de 1883, deve ser contada 
do Decreto n. 7980 rk ·::2 de Janeiro 
de 1881............................... :187 

N. 9258.- AGRICULTURA.- Decreto de 0 de Agosto 
de 1884.- Modifica o traçado da estrada 
de ferro do Norte comprehondido entre os 
kilometros 11. 150 a 14.983 ; 18.329 a 
21.532; 23.860 a 28.6G5............... 387 

N. 9259.- GUERRA.- Decreto de () de Agosto de 
1884.- Approva o Regulamento para a 
Escola Geral de Tiro do Campo Grande.... 388 

N. 9260.- AGRICULTURA.- Decreto de 1J de Agosto 
de 1884. - Proroga por sris mezes o 
prazo, dentro do qr1al a Companhia Rio 
de Janeiro Central Sugar Factories, 
limited, deverá concluir a'i obras dos 
dous engenhos centraes em construcção 
nos municipios de Araruama e Mangara-
tiba, Provincia do Rio de Janei1·o... . . • • . . 408 

N. 9261.- AGRICULTURA.- D8creto de iG d" Agosto 
de 1884.- Conced0 permissão a José Fran-
cisco Thomaz do Nascimento para explorar 
mineraGs na Provincia do Paraná. . • . . . . . 408 

N. 9262.- AGRICULTURA.- Decreto dG 16 do Agosto 
de 1884.- Altera o <•rt. \JO do Regula
mento approvado pelo Decreto n. 8557 de 
27 do Maio d() 1882, relativo á ferro-via 
de Sobral, e torna extensiva a alteração a 
tód:1s as outras ferro-das custeadas por 
conta do Estado .............•......•... 410 

N. 9263.- IMPERIO.- Decreto de iô de Agosto de 
1884. - Altera divet·sas disposições dos 
Regulamentos do Montepio Geral de Eco-
nomia dos Servi lores do Estado. . . . . . • . • . 410 

N. 9264.-- AGRICULTURA.- Decreto dG 1G de Agosto 
de 1884.- Concede permissão a João An
tonio Nunes da Cunha para explorar ouro 
e outros minerae'l na Província de l\l;~to 
lh·o~so . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 412 
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N. 92()5,- AGRICULTURA.- Decreto d() 16do Agosto 
de 18tl4.- Concede permis•ão a Antonio da 
Silva Lisboa para explorar chumbo e outros 
mineraos na Província do Rio Grande do 
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Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . 413 

N. 9266.- ESTRANGEIROS.-Decretode23de Agosto 
de 1884. -Promulga a Convenção cele
brada entre o Brazil e a Austria-Hungria 
em 21 de Maio dn 1:-<8:1 para a e::ttradição 
de criminosos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 415 

N. 02ü7 .- AGR!t:;ULTURA.- Decreto de ~:l de Agosto 
de 1884. - Declara caduc:t a concessão 
feita pelos Decretos ns. 6355 e 7917, de 11 
de 011tubro de 1876 e 2l de Novembro 
de 1880....... . . . . • • • . . . . . . . . . . . . • . . . • 424 

N. 9:268.- AGRICl'LTURA.- Decreto de 21 de Agosto 
de 1884.-Approva a planta definitiva da 
estrnda de ferro do rio d'Ouro............ 425 

N. 9269.- JUSTIÇA. - D~creto de 23 de Agosto 
de 1884.- Declara que os officiaes hono
rarios do Exer"ito ató ao posto de Capitão 
quo tiverem solicitado as respectivas pa
tentes, polem passar procuração por in
strumento particular por elles escripto e 
assignado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 425 

N. 9270.- IMPERIO.- Decreto de 3 de Setembro de 
1K84.- Dissolve a Camara dos Deputados 
e convoca outra........................ 430 

N. 9271.- IMPERIO. - Decreto de 3 de S@tembro 
de 1884.- Convoca para o dia f o de Março 
do anno proximo vindouro a nova Assem
bléa Gr>ral e designa o dia 1° de Dr~zembro 
do corrente anno para se proceder, em 
todo o Impcrio, á eleição de Deputados... 430 

N. 9272.- AGRICULTURA.- Decreto de 6 de Se
tembro de 1884.- Prorog-a o prazo conce
dido ao Dt·. De Witt Clinton Van Tuyl 
para lavrar mineraes na Província de 
Minas Geraes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 431 

N. 9273.- AGRICULTURA.- Decreto de G de Se
tembt·o de 1884.- Amplia o prazo da con
cessão feita a José Leopoldo Bourgard pelo 
Decreto n. 8459 de 18 de Março de 1tl82. 431 

N. 9274.- JUSTIÇA.- Decreto de 6 de Setembro de 
1884. -Dá Regulamento para o Asylo 
rle Mendicidade da Côrte. .. • .. .. • . . . .. . . 432 





N. 9275.- AGRICULTURA.- Doct•eto do U do Se
tembro do 11-184. - Proroga. po~· mais um 
anno o prazo marcado na cbnsuh 2a das 
annexas ao Decreto n. 7902 de 3 de Feve· 
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reiro de 1881. . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • 117 
N. 927G.- AGRICULTURA.- Decreto de 13 de Se

tembro de 1i:l84.- Altera a disposição da 
clausula 3" das que baixaram com o De-
creto n. 89!:> de 7 de Abril de 1883.. . . . . . 447 

N. 9277.- JUSTICA.- Decreto de 1G de Setembro 
de 1NN4.- Crrh o Jogar de Juiz Municipal 
e de Orphãos do tct·mo do Santarem, da 
Prov!ncia da ~ahia, separado dos de Ta-
peroa e Ca.yru............... . . . . . • . . . . 44q 

N. 9278.- AGRICULTURA.- Decreto de 23 de Se
t!Ombro de 1884.- Approva o plano das 
obras do prolongamento do 4° districto de 
esgoto, que cornptoehendc os bairros do 
Hiachuelo, do Villa Iz:.tbcl e do Andarahy 
Grande................................ 448 

N. U270.- AGRICULTURA.- Decreto do 2:l de Se
tembro de t.'lN·l.- Approva os planos das 
obras para melho1·amento <lo porto o con
s~ru~ção d:t A~fan·lcg:t da capital da Pro-
vtncta do Ceara o .................. o .... o 4-1\J 

No 9280.- (1UERRA.- Decreto drJ 23 de Setembro de 
ifl84.- Transfere para a Provineia de Per
nambuco a parada do ::·' l.Jatalhão de arti-
lharia ............... o ............ o.... 45U 

N. 9281 0 - AGRICULTURA.- Decreto de 2:l de S"
·tembro do 1884o- Proroga por cinco annos 
o prazo concAdido, por DecrrJto n. ti\)4:l de 
:!2 dn Junho d') 187~. ao 1\lajor Benedicto 
de Almeida Torres para lavrar ouro e 
outros mineraes no municipio da Cam-
panh!\, Provincia de l\Iin;-;s Geraes ...... o. 4:í0 

N. \12'12.- AGRICULTURA.- Decreto de 2:l de Sn
tembro de -18tl4.- Declara a caducidade da 
concessão constante do Decreto n. ·l!liü de 
::U do Março de 1H7:>..... . . . . . . . . . . . . . . . 4S1 

N. \J28::.- IMPERI O.- Decreto de :!7 do Setembro do 
1884.- Di vide a Provincia do Pará em 
sús districtos eleitoracs. . . . . . . . . . . . . . . . . 4:-Ji 

N. U?84.- .JUSTICA.- Decreto dn 27 rle Setembro de 
18tH . .:. Crà:t o logar de Juiz Municipal e 
de Orphãos no termo de S. Sebastião do 
Caby, na Provinda do S. Pedro do Rio 
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Grande do S11l, sop:1rado do doS . .Tniio elo 
Monte Negro........................... 4:-):1 

N. 0285.- Jl!STICA.-llocrcto de ·a de SelomLro de 
18134 . .::... Crêa o Jogar de Juiz 1\Iunicip:J.l e 
de Orphãos no termo de Santo Antonio da 
Estrella, na Província de S. Pedro do Rio 
Grande do Sul. . . . . . . . . . . . . . . . • . .. . . . . . . 454 

N. 0286.- JUSTICA.- Decreto de 27 de Setembro de 
1884,.::_ Crêa o Jogar de Juiz Municipal e 
d~ O:phãos no te.rmo da Palmeira, na Pro-
vmcia do Parana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 454 

N. fl287.- JUSTICA.- Decreto de 27 do Setembro de 
1884 . .::.. Crêa o logar de Juiz Municipal e 
de Orphãos em ca1a um dos termos dr. S. 
Francisco e Loreto, na Provinoia do Ma-
ranhão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4:-)4 

N. 9288.- JUSTIÇA.-· Decreto de 27 de Setembro de 
1884.- Crêa o logar de Juiz Municipal e 
de Orphãos no termo do Santíssimo Sacra
mento, na Província de Minas Geraes, sepa-
rado do de Arná. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45:> 

N. 0'280.- JUSTICA.- Decreto de 27 d'l Setembro de 
1884 . .:. Cr,)a o logar de .Juiz Municipal e 
de Orphãos em cacJa um dos te1·mos do Soe
corro, S . .João Baptista do Rio Verde e Ja. 
boticabal, todos na Província de S. Paulo. 4:>5 

N. \J2\JO.- JUSTICA.- Decreto de 27 de Setembro de 
1884 . .:. Crêa o Jogar de Jui:t Municipal e 
de 01·phãos no termo de Campos, na Pro· 
vincia de Sergipe, separado do de kthaia-
ninha................................. 45:i 

N. 92!!1.- .TUSTH~A.- Decreto de 27 de Setembro de 
1884 . ..:... Crea o logar de Juiz Municipal e 
de Orphãos no termo de Buquim, na Pro-
víncia de Sergipe....................... 4:>() 

N. \)202.- JUSTIÇA.·- Decretode 27 de Setembro de 
1884.- Crêa o logar de Juiz Municipal e 
de Orphãos no termo do Senhor Bom Jesus 
do Rio de Contas, na Província da Bahia, 
separado do de Minas do R!o de Contas. . . 4:-íli 

N. D293.- JUSTICA.- Decretode27de Setembro de 
1884 . ..::.. Declara a entl'ancia da comarca de 
Buquim, na Província de Sergipe, e marca 
o vencimento do respectivo Promotor Pu-
blico.................................. 4~>7 

N. (12\14.- JUSTICA.- Decreto de 27 de Setembro de 
11-<>l4 . .::.. Declara a entrancia da.. cornftrca ~:-- .. · . 

...... ~-__ í f' } 1 ~ f'. /j ~ -~ r 
_-I\ · '• · ''· ll 

c. ' 
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d~ Cururipe, na. Provincia das Ala.gôas, e 
marca o vencimento do rospecti vo Pro· 
motor Publico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 457 

N. 02\J5.- JUSTIÇA.- Decreto de 27 de Setembro de 
1884.- Declara a entrancia da comarca do 
Espirito Santo, na Província de S. Paulo, 
e marca o vencimento do respectivo Pro-
motor Publico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45N 

N. 929G.- JUSTIÇA.- Decreto de 27 de Setembro de 
1884.- Declara a entrancia da comarca 
de Loreto, na Província do Maranhão, e 
marca o vencimento do respectivo Pro-
motor Publico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4:i8 

N. 9297.- JUSTIÇA.- Decreto de 27 de Setembt•o de 
1884.- Declara a entrancia da comarca de 
lcatti, na Provinci 1 do Maranhão, e marca 
o vencimento do rr.~poctivo Promotor Pu-
blico.................................. 4:í9 

N. \J298.- JUSTIÇA.- De~reto de 27 de Setembro de 
1884.- Declara a entrancia da comarca do 
Paraizo, na Pt•ovincia de Minas Geraes, e 
marca o vencimento do respectivo Pro-
motor Publico......... . . . . . . . . . . . . . . . . . 459 

N. 9299.- JUSTIÇA.- Decreto <!e 27 de Setembro de 
1884.- Declara a entrancia da comarca do 
Pilar, na Província d.J Goyaz. o marca o 
vencimento do respectivo Promotor Pu-
blico........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 460 

N. 9~~00.- JUSTIÇA.- Dect·eto de 27 de Setembro de 
18"!4.- Declara a entrancia da comarca 
do Riachuelo, na Província de Sergipe, 
e marca o vencimnnto do respectivo Pro-
motor Publico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 460 

N. 9301.- AGRICULTURA.- Decreto de 27 de Se
tembro de 1884.- Declara caduca a con· 
cessão de que trata o Decreto n. 80\!1 de 
14 de Maio de 1881.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 461 

N. 9302.- AGRICULTURA.- Decreto de 27 de Se
tembro de 1884.- Proroga at<'; ~lO de .Junho 
de 1885 o prazo marca tio. para a conclusão 
de todas as obras da estrada de ferro de 
Paranaguá a Coritiba, na Província do 
l'aranó... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4G1 

N. 93(H.- AGRICULTURA.- Decreto de 27 de S9-
tembro de 18.~4.- Approva o Reg-ulamento 
do E.at&b~l,.~ir::!:lto R:.rr-~1 ·l~ s. P~!:-o c~ 
_\:~~":-\!'-:r_-::~:: :;:~;-::·:.õ. .;"'': 
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N. 9304.- JUSTIÇA.- Decreto de 27 de Setembro de 
1884.- Regula as aju,Jas de custo dos 
Juizes Municipaes, de Orphfíos ou substi-
tutos.................................. 468 

N. 9305.- AGRICULTURA.- Decreto de 27 de Se
tembro de 1884.- Autoriza a. desapro
pdação por utilidaJe publica do terrrno 
do quintal do predio n. :34 da rua Evaristo 
da Veiga............................... 4G9 

N. 9306.- AGRICULTURA.- Decreto de 4 de Ou
tubro de 1881.- Concede autorização para 
a Companhia engenho central de S. Fidelis 
se organizar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4ti9 

N. 9307.- AGRICULTURA.- Decreto de 14 de Ou
tubro de 1884.- Distribue em tres dis
trictos as Províncias do Imperio on.Jo 
hajam estabelecido engenhos centraes, des
tinados no fabrico de Hssucar de canna, 
companhias que gozem, no todo ou em 
parte, dos favores mencionados no Regula
mento approvado pelo Decreto n. 8:357 de 
24 de Dezembro de 1881................. 475 

N. !K308 .- AGRICULTURA.- Decreto de 18 de Ou
tubro de 1884.- Proroga por mais nove 
mezes o prazo marcado na clausula H a das 
que acompanharam o Decreto n. 8628 A, 
de 28 de Julho de 1il82, para conclusão 
das obras dos quatro primeiros engenhos 
centraes que a Companhia « B<1hia Central 
Sugar Factories, limit"d » se obrigou a 
construir na Província da Bahia.......... 476 

N. 9:~09.- AGRICULTURA.- Decreto de 18 dn Ou
tubro d~ 1834.- Proroga por mais um anno 
o prazo marcado no Decreto n. 872~1 dr> 2 
de Novembro de 1882 para organização da 
companhia que deve construir a linha de 
carris de ferro do Ma~ de Hespanha á es-
tação de Santa Fé....................... 47li 

N. 9:'!10.- FAZENDA.- Decreto de ~1 de Outubro de 
1884.- Prohibe, sob pena de prisão, a 
venda de bilhetes do loterias estrangeiras. 477 

N. 9:H1.-IMPERIO.-Decretode25 de Outubro de 
1884.- Dá novos Estatuto' ás Faculdades 
de Medicina........................... 47H 

N. 9312.- IMPERIO.- Decreto de 31 de Outubro de 
1884.- Faz extensivas ás Províncias as 
disposições do Decreto n. 8277 de 15 de Ou-
tubro de 1881... . . . . . • . . . • . • . . . . . . . . • . . 553 
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N. 931:1.- AGRICULTURA.- Decreto drJ 31 do Outu-
bro de 1884.- Concede a companhia que 
Feliciano Josó Henriques e Jeronymo Cor-
deiro de Araujo Lima organizarem para o 
estabelecimento de um engenho central, 
<lestinado ao fabrico de assucar de canna, 
no município de Cantagallo, Província do 
Rio de Janeiro, os favores mencionados nos 
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§§ 2•, 3•, 5° e l)o do art. 6• do Regulamento 
approvado pelo Decreto n. 8357 de 24 de 
Dezembro de 18tH. . . • .. . .. .. . . . . . • . . . . • 553 

N. 0314.- AGRlCULTURA.- Decreto de 8 de Novem· 
bro de 1HR4.- Amplia a disposição da 
clausula !)a do Decreto n. 7420 de 12 de 
Agosto de if\79, para estender a fiscalisação 
reservada na mesma cLmsula ao serviço 
da 2• serie de obrigações emittidas pela 
« Ço!D:pagnie Gónérale de Chemins de Fer 
Bres1hens >> • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • G:">4 

N. 9315.- AGRICULTURA.- DJcreto de 11 de No
vembro de 1884.- Proroga por um anuo 
o prazo marcado na clausula 3a do De
creto n. 7016 do 18 de Outubro de 
1878,....................... ... . . . . . . . . 55:1 

N. 9316.- AGRICULTURA.- Decreto de 11 de No
vembro de 1884.- Approva os estudo~ 
definitivos e o orçamento para a construcção 
de mais 30 kilometros do prolongamento da 
estrada de ferro Leopoldina. . . . . • • . . . . . • S'í5 

N. 9317.- .JUSTlCA.- Decreto do H de Novembro de 
1884,::_ Manda observar os Estatutos da 
Associação Protectora do Asylo de Mendici-
dadn da Corte.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . :j;,() 

N. 9318.- A<1RICULTURA.- DMrcto d~ 11 de No
vembro de 1K84.- Concede á companhia 
que Rtphael Sanches & Comp. m·ganiza
rem para o estabelecimento d~ úm engenho 
central, destin:do ao übrico de assucar de 
canna, no municipio de S. Fidelis, Pro
vincia do Rio de Janeiro, os favores men
ciona'Íos nos §§ 2•, :lo e 5° do art. 6• do 
Regulam•Jnto approvado pelo Decroto n. 
8:357, de 24 de Dezembro de 1881. . . . . . . . • Gfl3 

N. D310.- AGRICULTURA.- Dnct'eto de 11 de No
vembro de 1884.- Concede a Joseph Al
H:ain privilegio para estabelecer, por gÍ ou 
por meio de uma companhia, uma linha de 
navegação a vapor no rio Pardo, na Pro-
vin<'ia da H~thia ...•... ,.,, .•.... , .. ,... 56é 
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N. 9:120.- AGRICULTURA.- Decroto de Fi de No-
. vembro do 1884.- Concede permissão a 

Holtzweissig & Comp. pat'a explorar mi· 
neraes na Província do Rio Grande do 
Sul.................................... 567 

N. 9:m .-AGRICULTURA.- Decreto do 18 de No
vembro de 1884.- Concede permissão a · 
João DulcrJtti para ex:plorar coraes e pe-
rolas nas aguas do littoral do Imperio.... 51)0 

N. 0:122.- AGRICULTURA.- Decreto de 18 de No
vembro do 1884.- Proroga o prazo conce
dido a José Francisco Thomaz do Nasci
mento para explorar carvão de pedra e 
outros mineraes na Província de Santa 
Catharina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . SiO 

N. g:Q::l.- AGRICULTURA.- Decreto rle 18 do No
vembro de 1884.- Approva o traçado 
definitivo da estrada de ferro de Porto 
Alegre á Uruguayana, entre a margem 
direita do rio Taquary e as proximidades 
do Cacer1uy, na extensão de 105 kilo-
metros................................ 571 

N. 0.124.- JUSTIÇA.- Decreto de 22 de Novembro de 
1884.- Revoga o art. 2° do Decreto n. 4G83 
de 27 de Janeiro de 1871................ S71 

N. 0:125.- AGRICULTURA.- Docreto drl 22 de No
vembro de 1884.- Approva os planos 
apresentados pela Companhia « Rio de 
.Janeiro City Improvements » para con
strucção de diversas obras nas casas de 
m11chinas dos districtos de esgoto......... 57G 

N. \rl26.- GUERRA.- Decreto de 2:í de Novemuro 
do 1884.- Altera algumas disposiç-ões do 
Regulamento de 19 de Outubro de 1872, 
reorganizando os Arsenaes de Guerra do 
Imporio............ . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . f>78 

N. \J327.- AGRICULTURA.- Decreto de 25 de No
vembro de 1884.- Approva provisoria· 
mentfl as instrucções regulamentares e 
tarifas para o transporte de passageiros e 
mercadorias pela. estrada de ferro do Rio 
Grande a Bagé. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G70 

N. 932R.- AGRICULTURA.- Decreto de 25 de No
vembro de 1884.- Concede permissão a 
Eduardo Pellew \Vilson para transferir 
a John Cameron Grant e Lord \Valsingham 
as concr:ssões a '111e se referem os Decreto~ 



26 TNDICF, DOS ACTOS 

Pags. 

ns. 4386 de :30 de Junb.o de 1869 e 4457. 
d~ 21 de Janeiro de 18i0 para minerar na 
Província da Bab.ia. . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 617 

N. 932D.- JUSTIÇA.- Decreto de 25 de Novembro 
de 18tH.- Designa a ordem da substitui
ção reciproca dol Juizes de Direito d\ 
Côrte, no anno de 188::>........... 617 

N. 9330.- JUSTIÇA.- Decreto de 25 de Novembro de 
1884.:.... De-;igna a ordem em qu() os J uize-; 
sub,tituto~ da Côrte deverão cooperar com 
o-; Juizes de Direito e substitui1·-s•J recipro-
camente, no anno d9 1H85.. . . . . . . . . . . . . . 620 

N. 9331.- AGRICULTURA.- Decreto de 25 de No
vembro de 1884.- Dedara sem effeito o 
Decreto n. 6876 de 6 de Abril de 1878, 
que concedeu a Felisborto lgnacio Bar
cellos e Felippe Guillot permissão par~ la
vrarem mineraos na Província <le S. Pedro 
do Rio Grande do Sul.. . . . . . . . • . . . . . . . . . 621 

N. 9332.- AGRICULTURA.- Decreto d~ 25 de No
vembro de 1884.- Concede a Felisberto 
lgnacio Barcellos as minas do ouro, prata 
e outros met•es ou mineraes exi-tentes no 
município de O. Perlrito, Província de S. 
Pedro do Rw Grande do Sul............. G22 

N. 9333.-AGRICULTURA.- Decreto de 25 de No
vembro de 1884.- Pro roga o prazo con
cedido a c~rlos Gabriel de Andr,tdo e Bento 
Antonio Romeir<> Veredas pa1·a explora-
rem ouro na Província do Minas Geraes. fi2() 

N. 93:34.- AGRICULTURA.- Decreto de 29 de No
vembro de 18tH.- Concede permissão a 
João Alvos Guerra par:. explrJrar mineraes 
e extrab.ir producto, naturaes, ~ssim como 
para estabelecer salincts na ilha da Trin-
dade, Província do E>pirito Santo....... 627 

N. 9335.- AGRICULTURA.- Decreto de 6 dl} Dezem
bro de 1884.- Proroga por mais IR mezes 
o prazo concedido na clallsula fa. do De
creto n. 82UO de 29 de Outubro de 1881 
para começo das obra~ da :l• secção da 
estrada de ferro de Camngola e fi.Ka o 
prazo de seis meze~ para apre~entaç;1o dos 
respectivos estudos d •finitivos.. . . . . . . . . . 629 

N. 9336.- AGRICULTURA.- Decreto de ti de Dezem
bro de 1834.- Dedara caduca a conce~são 
feita. por Decreto n. 8S5 > de 27 de Maio 
de 1882............................... G30 
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N. !)337.-lMPERIO.- Decreto de 1:1 do Dezembl'o 
de 188-L- De roga o art. 11 do Decreto 
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n. 8488 de 22 de Abril de 1882........... G;JO 
N. !J3:l8.- AGRICULTURA.- Decreto de 1!i de De

zembro de 1884.-lProroga por 60 dias o 
prazo marcado na clausula 12a do De-
creto n. <J220 de :H de Maio de 188-L . . . 631 

N. 9340 (").-AGRICULTURA.- Decreto de 16 de De
zembro de 188!.- Concede á companhia 
que Frederico Darrigue de Faro e Luiz de 
Castilho organizarem para o estabeleci
mento do tres engenhos centraes, desti
nados ao fabrico da assucar de canna, nos 
municípios de Valença, Vassouras e Pirahy, 
Província do Rio de Janeiro, os fctvores 
mencionados nos §§ 2•, :J• e 5° do art. ()o 

do Regulamento approvado pelo Decreto 
n. 8357 de 24 da Dezembro da 1881. . . . . . . 631 

N. 9341.- AGRICULTURA.- Decreto de 1tl de De
zembro de 1884.- Declara: 1•, gue os 
concessionarios de patentes são obngados 
a promover o pagar a publicação no Diario 
O tficial do-; relatorios das respectivas pa
tentes ; 2•, que as patentes não produzirão 
sr"us eifeitos legaes em'J.uanto não forem 
publicadas as concessões e os relatorios 
q11e serviram para as mesmas concessões.. 632 

N. 9:J42.- AGRICULTURA.- Decreto de 1ti de De
zrmbro de 1884.-- Approva os estudos defi
nitivos e orçamento para a construcção de 
mais :10 kilometros do prolongamento da 
estrada de ferro Leopoldina............. G3:3 

N. 9:J4:L- AGRICULTURA.- Decreto do ifi de De
zembro de 188L- Proroga o prazo conce
dido a Felisbino Alfredo Guimarães e Anto
nio José de Oliveira Marques para lavrarem 
ouro e outros mineraes na Província do Rio 
de Janeiro............................. G:~3 

N. V:344.- JUSTIÇA.- Decreto de 1fi de Dezembro 
de 1884.- Hegula o modo por que volt1m 
ao exercicio os ~erventuarios vitalícios dos 
officios de Jt1stiça, e dá outras providen-
cias................................... ü34 

n Com o n. 9:J:J9 não hOU\0 adu alguu;. 
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N. 0345.- AGRICULTURA.- Decreto de 16 de De
zembro de 1884.- Proroga o prazo conce
dido a Holtzweissig & Comp. para. lavrarem 
jazidas de carvão de pedra na Província de 
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S. Pedro do Rio Grande do Sul ..•.... ,. .. o 635 
N. 9340.- AGRICULTURA.- Decreto de 23 de De-

. zembro de 1884.- Approva diversas mo
dificações reduzindo o pessoal da estrad~ de 
ferro de Paulo Affonso, constante da tabella 
annexa ao Decreto n. 8482 de 15 de Abril 
de 1882 .. o ••••••••••...•••••• o •. o •••• o G35 

N. 9347o- AGRICULTURA.- Decreto de 23 de De
zembro de 1884.- Concede autorização á 
Pard Central Sugar Factory Company, 
Umited para funccionar no Imperio. . . . . . 638 

N. 9348.- AGRICULTURA o- Decreto de 23 de De
zembro de 1884.- Concede autorização à 
« Nazareth Central Sugar Factory of Bra· 
sil, limited » para funccionar no Imperio.. 640 

N. 9349 o- AGRICULTURA.- Decreto de 23 de De
zembro de 1884 o- Proroga por mais tres 
mezes o prazo marcado para o começo das 
obras do porto de Santos ....... o • o • o o o • • • 611 

N. 9350o- AGRICULTURA.- Decreto de 27 de De
zembro de 1884.- Approva as modificações 
das tarifas da estrada de ferro S. Carlos do 
Pinhal ..... o ••••. o o o •• o. o. o •••••••• o.. G41 

N. 9351.- GUERRA.- Decreto de 27 de Dezembro de 
1884.- Manda dar baixa do postó ás pra
ças graduadas do Exercito que forem con-
demnadas a seis mezes de prisão........ 643 

N. 9352.- IMPERIO.- Decreto de 30 de Dezembro 
de 1884.- Orça a receita e fixa a despeza 
da Illma. Camara Municipal para o exer-
cicio do 1885 •. o ••••.•.••••••••••• o o • • • 643 
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DECRETO N. 9109 - D .. 5 DJIUN.UR.O DB t884 

Dttermiaa a remo~ ela l• 01cola palllica de meuiaot da fre,allia de S • .Jet4 
· para a de Saa\o A ateai o. 

Attendenda ao que propoz o lnapector Geral dr. lnatl'ucflo 
primaria e aecundarir. do munic1pio dr. Córte, Hei por b~tm, 
em conformidr.de do diapoato DD r.rt. So § i• do Decreto n. 7'ZQ 
da i9 de Abril de i879, que aejr. rernooridr. pr.ra a freguedt 
de Santo Antonio a i • escola publica de meninos da de 
S. Joaá, 

Francisco Antanea Maciel, do Meu Conselho, Miniatró e 
Secretario de Eetado à Negocioa do lmperio, auim o taaha 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 5 de 
Janeiro de iSIW, 63• da lndependencia. e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Franci1co Antune• M acieJ. 
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DECRETO N. U110- l>Il 5 !>E J.\NEillO DE 1884 

Allcr:1. a.r tlivi~:ifJ po\iei.ll tLt (reg:IIL'ÚJ. tln :\"(J:,:;:t Sonhora (1.1, C~Juecirão dl) 
Engt~tthtl ;.lu v o. 

Hei por bem, em vii·tude de infomw.ção do Chofn de Policia 
da Cô1·te, e de conformiJ·Hlo eorn o art. (io do Regulamrmto 
n. 120 de :li dJ .laneirl\ de itli2, Dec!'etm· o s0guinte: 

Art. 1. 0 O 1• districto p<Jlicial <h fregnezia do Nos~a Senhora 
da Conceis,ão d-> Engenho No.,-" <'OIIter;.ani no alto rio Peclre
gulho e ted. po:· pt>lltiJ~ oxtrrJino.~: n t rn:1. de S. Luiz Gonzaga, 
a prÍm"ÍI'a ponte on.lo proson:!'l:uonLrJ S\3 <li \'ir! c a frog-11Pzi:1. do 
Eng-r'nhoNon>•h rlc lnlmúnta; n:t rn:cele ,;, Franciseo Xavier, 
o liluitr) :tcln.\lt·oiu n. do En~·l~nlt.> \'()lho; a ponte rtno n:t rua. 
Vinle o QrJati'O d' :\!:tio el:i p:t.~c;:tgc!lt soh!'o o rio C:dJn<;Ú com 
direcção ú linhn. do norte, () ,j,Js':• ponte ··m linha oulirtua, 
pen :ente para o l:Hl >do leste, '-'"' IJtJsr•a da linha elo sul, l'Or
tn.nrlo setllpre o nlt" ela llll>tiLI!Íllt at.i nJtcontra!' o limito ela 
quinta do Bom-l~ tir·o com os lrll'l' ·no-: de Villa Isabel, ele sorte 
QU') toda a por:::'irJ tliyirlid~t !•· 1,, l'vl'••rirlo I'ÍO Cn.hnç:'t, a par·tir 
sempre lht ponte na I'tm \'int · "t! 1 ctl'O rlu ~Liio, '1'10 olh:t prtra 
n nascente. fol'lnari este tli-trid<J. 

Art. 2. 0 O :2° district1 pnlici.1l ~on1prehmul·rá o territorio 
separado peb refMirla ponte '!'1" n.t '''"' \iinto o i~uatro do Mrrio 
da prrss tgem ><obr·t• o 1·io C.•h·t•·'t. :r l'·trtir <la moncionarht ponto 
ató :i eh rua ,J,, :;_ L:tiz ''"''"'"~·': di>·i li lo peh lit~hrt ohli<[ll'' o 
alto ela monta!tha, :llÓ "ll<'rmt.r:·r ''' lttri'CIIOS de \'illa · ls:ilJel, 
do maneira cpw t·l•h a pot·:.::'ín ·io tr11'1';torio f[Ue olhl'l para o 
poento limitará não sôo-: rlo'l:; di.':tridu·,, t•omo a mcsm:t frc
guezirr com as rlem:1.is. 

ArL. :1.• Ficam rov.>g:Hb.~ :~s di!'[JOsiçõcs <'lll contl'lll'io. 

F!'anciseo Prisco de SollZ>1 l':v:>iw, rlo '\lr•n Consclltfl, Mi
nistt·o c Secretario do [•:CoLa• h r1<!' ~ ·:.:r•eio' ,[a .lustir:a, assim o 
tenha OJlterHlitlo e fa<;a ''"or·>tt. ·t·. l',cbeio •lo ltio rle .Janeiro 
em 5 d•' J:tnciro de 1.'-'31, c;:;" <la ln•l''i•cmleucia e elo Irnperio. 

Com a rabric '. •In St!:t ::\lac;'3-;LH[e o Imperador. 

J.',·ancis:o /';· .. ;cn rlc 8ou::a l'r.rcú~o. 

DECitETO N. Ulll - nr-;;, tlf; .UNEIRO I>E 1834 

I 
Anrroya o f•L\1!0 gt•ral •Ll3 0l•ra" ~"<ltHpl,•n,clllarc~ 1lo JtOYü ah:tstt·citncnto 

d'agna. a o~ta l':lpilal 

Hei por bem Approvar o plano gorai das obr!ls c3mple
mentRre-s p:·ojectad::ts pat·a o novo abastoçim~nto d'agua a 
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cst1 capital, o qaal com esto baixa, mbricarlo pdo Chel"o 
interino da Directoria das Obras Publicas. 

Alfonso Augusto l\Ioreira Penna, do 1\Ir•u ConsoJho, Minis, 
iro e Secretario rle Estado dos Ne.'iocios da Agricultura
Cornrnercio e Ohms Publicas, assim o t"nha <'ntr>IH!ido e faç:1 
executar. P:dacio do Rio de J:rnciro em 5 de .Janeiro de 
1884, 63° da lndepencleucia e elo Imp<'rio. 

Com a n1brica ele Sua l\bgeslade o Imperador. 

Affonso A!!.IJUS 10 Jforcira Pcnna. 

DECRETO N. 9112 - DE 5 DE J.\~EII:O DI" 188.! 

Approva a plant;.1 dos terreno~ c ~hcmf1<tnrin:-:, n:1 Sf!!T:l d1) Commcreio, 
ncc1~S:-:arins :í.; oh r as f~LilllJliL'Illl!iiLares do J:l,\'0 :dlt~:·dt:ri "'OidO tl\tgua 

a e:;t:t rapital. 

Hei por bem, de conformidade rom o ad. 1° "l7° ~o Decreto 
n. 263\J de 22 de S0tembro de 187;), Approvar a planta dos 
t0rrenos e Lemfeitorias sitos na scna do Commercio, ne
eessario~ ás obraY complr!m')ntares rlo no\'o aba~\ccimento 
d'agrt:1 a esta capital, a 'IUC se rel'erc o pl: no grmd appro
va!o por Dr·ci·eto n. 9111 d<~.~ta datr,; a 'Jnal planta IJai:s:a 
rubrica la p 'lo Chefo interino da Dircctoria das O!JI·as Publicas. 

Alfonso ,\ugusto Moreira Penna, do 2\Icu Con,:elho, Minis
tro o Secretario de Estado elos Nogorins ela Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas, assim o tenha entendido e faça 
executar-. Palncio do Rio rle .Janeiro erti 5 de .Janeiro de 
188,1, 63° d:t lndopendcncia o rlo hnp rio. 

Com a rubrica de Sua l\bgc.st:tdc o Imperador. 

Affonso A ''f111sto JI orâ;·,l I'cnna. 

DECRETO N. 9113 - DE 5 D~] .1.\NE!UO Ir!<: 1884 

Declara ca•lnc.1 a conco-;são conslanlo do nccl'l'to n. 7ülJ de 2!,. do Janeiro 
t!o iSSO. 

Hei por bem Declarar caduca a concessão feita por Dllcreto 
n. 7615 de 24 de Janeiro de 1880 a Carlos Alberto Morsing, 
para a construcção de uma estrada de ferro ontr<3 a praia da 
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Botafogo, no município neutl'O, o a cidade r! c Angra dos Reis, 
úa Província do Rio de Janeiro, visto não ter o mesmo con
cessionario encorporado a rcsrv•ctivl1. co1npanbi t dcnll·o rlo 
prazo marcado na clausula 2a do rol'erido d"cretJ. 

Alfonso Angusto Moreira l'enna, rlo 1\Icu C >ns<'lho, Ministro 
o Secretario de Estado dos Negocias da Agricultura, Com
mareio e Obras Publicas, assim o tr·nha ·entendido o faça exe
cutar. Pala cio do Rio d0 hneir·o em G do .Janeiro do 1884, 
ü3o da lndependoncia o do Imporia. 

Com a rubrica de Sua Magcstade o Imperador. 

Affonso . hrgus'o 'AI ore ira TeHna. 

DECRETO I:\. \li 14 -DE 5 DE .L\l\Eil\0 DE ií-!84 

Concedo pcrnliss:io a Fcnlina!ld Bo1l'lc & f:.'\ 11ara cstahclcc:crcrn linhas tclo
phonicas nas ciJatll':) de S. Paulo e Cauq.inas. 

Attenclendo ao <jllü rr~'ll'rrnram FetO:inand 11o!dc & C.a, Hei 
por bem Conce,Jor-lhc< pennissão p:-tra e,;tabclecercm linhas t'l
lephonic.ls nas cid:tdcs de S. P.1nlo e Campin:-ts, de conformi
dade com o Regulamento appt·ovarlo p lo Deeroto n. 89.:5 dB 
21 do Abril do anuo pa~sa,h, ficando entenJi,[o <]UO a pro
sente ('oncessão não iml'orta privilegio algttm. 

Affonso Augusto l\Ioroir:a Penu·'· do 1\len Con~dho, .Mi
nistro e Secretario dn Estado d<·s Negocias da Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas, assim o tenha onten'lido e faça 
executar. Pala cio do Rio de Janeiro em fi de Janeiro do 
1N84, 63° da Inde1'endoncia o do lmperio. 

Com a rubrica do Sua Magcstade o Imperador. 

Affonso Augusto Moreira l'enna. 

DECRETO N. 9115- DE 5 DE JANE!llO DE 1884 

Coneodo rormissão a AntOiii' Pinto da Silva para cstabcloeor linhas tolc

Jlhon~ca~ na<> cid~dos do ~. Panlo c Campinas. 

Attenicndo ao que re'}uereu Antonio Pinto da Silva, Hei 
por bem Conceder-lhe permissão para estabelecer linhas tele
I>honicas nas cidades de S. Paulo e Campinas, de conformidade 
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com o Regulamento approvado pelo Decreto n. 89:15 do 21 
de Abril do anno pt·oximo passado, ficando entendido quo a 
present<) concessão não importa privilegio de e.~pecie alguma. 

Affonso Au~u .to 1\Ioreim l'enna, rlo J\Ien ( 'on';olho, Ministro 
e Secr<~tario de E<ta,l,) dos Nr>go('io-; da Agricultura, Com
mareio e Obraq Pnulicas, as-;im o tenha entendido e faça 
executar. Palacio <lo Rio do Janeiro orn 5 do Janeiro do 
188'!, 6:lo da Independcncia e do lmpn·io. 

Com a rubrica c],) Su::~ J\Iag0 'ta lo o lmpr'rador. 

DECRETO N. \JlW- m' 5 DE .JA~Jê111JJ Dg 1884 

Concedo pcnni::;são a Jo.=to Carlos E11gcnio ria Silva nnd!a para o~tabldcccr 
linhas tolcphonicas 11as ci tadc; do S. 1':-wlo o Canqdnas. 

Alt')nden<lo ao qno t"Cr[tHTOit .Joã() (hdos E11genio da Silva 
Ruolla, !lei por ben1 Concf'dllr-lho pet•tuis-;üo para nstabole
CBr linhas tdephonicas nas cid·•clBs dB S. Paulo e Campinas, 
de conf.mnirlarle com o Rc:,·nlamcnto "pprovado pelo Decreto 
n. l-l(}:\5 de 21 de Abt·il do anno pr·oximo p IBS:vln, fie•.nrlo en
tc'nclido <JUC a i'rcsenLn conecssüo n:1o i1nporL1 privilegio de 
cspecie algn ma. 

Atfon~o Augusto Moreira P 'nna. do Me,t Consolho. 1\Ii
nisll'O e Secrclario d:: Estado do-; Negoci~s da Aé~Ticultura, 
Commercio c Obt·as Pnuli,·a~. as.-li1r1 o tnnha cnten,Jido o faça 
executar. Pal>ecio do Rio dll .fanciro em 5 do .Janeiro de 1884, 
Ü3° da ln:lependelleia e .!o Imp,:rio. 

Com a rubrica do Slla Mage.;tade o Imperador. 

Affons:J ~ l u.qusto JI o•cira Pcnna. 

DECRETO N. \J117- DE 5 DE .JANEIIW DE 1881 

Declara do ulilií.Lulo pnbliea a d~sapropriação do parto t.lo 'flll!ltal ilo con
vento do Nossa Senhora 1la. .\jutb para o proloJJgalllcnlo da rua Ln1z do 
Vasconcollos. 

Hei por bem, de conformidado com :t clausula \)' rlas que 
baixaram com o Decreto n. 8021 de G de Março de 18·'11 De
clarar de utilidade publica a desapt·opriação cl'J part'; rlo q~intal 
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do convento das Religiosas de Noss;~. Senhora da Aju la, discri
minada na planta •tue com este baixa, rubricada pelo Chefe 
interino da Directorit das Obrts Publicas e extrahida do plano 
approvado pelo Decreto n. 8719 de 28 de Ontuoro de 1882. 

Affonso Augusto Mor.~ira Penna, do Meu Conselho, Ministro 
e Secretario de Estado dos Negocias da Agricultma, Commercio 
e Obras Public::ts, assim o tenha entendido e faça eJtecutar. 
Palacio do Rio de Janeiro em 5 de Janeiro de 1884, 63o da In
dependencia e do lmperio. 

Com a l"nbrica de Sua Magest:11le o Imperador. 

Affonso "1ugusto Jloreira Penna. 

DECRETO N. 9118 -DE 5 DE JANE!l1.0 DE 1834 

Declara d.c u ti lidado pu hlica a desapropriação da e5talagcm situa!.la. IIOS 

terreno~ adjacentes ao morro t.lc Santo .\ntonio para prolongamento da rua 

Luiz do Vasconcello>. 

Hei por bem, de conformidade com a clausula ga d ts quo bai
xaram com o Decreto n. 8021 de 5 de Março de 1881, Decbrar 
de utilidade publica a des.tpropt• ação da estalagem situada nos 
terrenos adjacentes ao morro d•1 Santo Antonio, indicada na 
planta que com este baixa, rubricada pelo Chefe interino da 
Directoria das Obras Publicas e extrahid t do plano approvado 
pelo Dect'eto n. 8119 drJ :.!8 de Outubro de 1882. 

Affonso Augusto Moreira Penna, do Meu Conselho, Ministro 
e Secretario de E,;tado do'l Nngocios rla Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas, assim o tenha enten·lido e faça executar. Pa
la.cio do Rio de Janeirr) em 5 de Janeiro du 1884, 63° da In
dependencia e do Irnperio. 

Com a rubrica de Sna Magestacle o Imperador. 

Affonso At~gusto l.I o1·eira Penna. 
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DECRETO N. OiHJ- DF: 12 DE JANEIRO DE 1884 

Prorogn o• prazos marcados nas clausulas H• e l:i• do Decretou. 802!. de 
5 do Março de 1881 para cumprimonlo da-; ohriga<;õos aJJi estabelecidas 
rolativamcnto ao prolongamento da rua Luiz do Vasl'onccllcs. 

Attendendo ao qu" Me requereram o~ concessionarios da rua 
Luiz d<l Vasconcellos, e Consid"ranr!o que por circumstancias 
alheias á sua vontade foram interrompidas as diligencia~ ne
cessarias para a execução dos tralJalhos a qne SI) refere a con
cessão que foi feita pelo Decreto n. 8021 de 5 de Março de 
1881, Hei por lJ•)m Prorogar por seis meze<, a contar desta 
dab1, sem onus algum, os prazos marcado'l nas clausulas 11" e 
15" do citado decreto, 

Affonso Augusto l\Ioreira Penna, do Meu Con,elho, Ministro 
e Secretario de Eslado dos Negocias d:t Agricultura, Com
mercio e Obras Publicas, assim o tenha entondido e faça exe
cutar. Palacio do Rio d(J Janeit·o em 12 de Janeiro de 1884, 
53o da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua l\1agestado o Imperador. 

Affonso "1uggsto !J:[o;·eim Penna. 

DECRETO N. 0120- DE 12 DE JANE!l\0 DE 1884 

Approv.1 os documentos aprc~cnlados peJa Companhia Tlu' Rio de Janeiro Cett· 

tral Sngar Factories, limired, do conformhbdo com o§ ! 0 do art. t9 do 

1\.o;;ulamonto que hahon com o Dcerelo n. 83J~, de 24 de Dezembro de 1881. 

Attendendo ao que l\Io requereu a Companhia The Rio de 
Janei~·o Central Sugar· Factories, limitat, cessionaria das 
concessões feitas pelos Decretos ns. 7584, de 3 de Janeiro de 
1880, e 8088, de 7 de Maio de 1881, para o estalJelecimento 
de dous engenhos centra~s. destinados ao fabrico de assucar do 
canna, n~s municipios de Araruama e Mangaratiba, Província 
do Rio de Janeiro, Hei por bem Approvar os planos, orça
mentos, desenhos de apparelhos, descrip\ão do processos do 
fabrico de assucar e contratos celebr.1dos, por esci"Íptura pu
blica, para o fornecimento de canna, qu0,·, de conformidade com 
o§ 1 o do art. 19 do Regulamento que baixou com o Decreto 
n_. 8357, de 24 de Dezembro d~ 1881, aprese!l~m··ra-qtte-.• _ 
nmento de 27 de Novembro ultimo. ~ \ ~ (', t \\~ GAM -'·., 

/:~~>"' \ ,\ 4;)-?r. ) 

\• '::> h 
. ~~G h 

,, "F I' I' í' ' 
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Aflonso Augu,to Moreira Penna, rio Meu ConsclhQ, Ministro 
e Secl'etario de Estado dos Negocias da Agricult::ra, Commercio 
~ Obr-:m Publicas, assim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio rh .Janeiro om 12 do .Janeiro d•) 1884, G3o dâ 
Ind'pondcncia e do lwporio. 

Com a rubrica de Surt Magestado o Imperador. 

A{onso Auf;ttsto Jf o•ci;·(~ l'enna. 

DECRETO '\'. !1121- ])P, 12 DE JANEITIO DE 18~4 

A~tloriza a divisão d;"ts dat . .1s mincrac:-; ro:H'Cdida;-; ;~o Bdg:ulciro Jose Joaquim 
Uc Canalho, I'L'Jlll'SCHtado ['1'1:1. Oaf)(lf'll CDIIIJPI1y.{iJd 1ler{. 

Attondenrlr> ao <]UC "lo rer1unr0u a Cabac·al Company, li
mi ted, cossional'ia d:t cone •ssfto foit:1 ao Brigadeiro José 
Joaquim d" C:uvalho por Decreto n. 8240 do;~ dCl s~tom!Jro de 
1881 para lavm;• mirlé'rao" urt comar•·a de S. Lr!iz do Cacores, 
Provincia de 1\lato lll'Os,o, Jl,>i [IOr bnm Autorizai-a :t rlivirlir o 
terreno minenl ··oncodiJo p"lo ref'rido de"reto em porções 
de qninz() d:.tas pa1·a outra~ tantas companhi1ts que deverá 
organizar, :1s qmws fi('ar:lo sujeitas ;'ts claustibs <JUe regulam 
a primitiva concesodo. 

Affon~o Augusto Moreira Pcnna, do Meu Conselho, l\1ini.stro 
e S:3crctario de E't.a·lo dos N.'Jgo<·,io~ d:t Agricultura, Com
mareio e Obras Pul,licas, a'sim o tenha entendido e façrt exe
cutar. Palacio do Rio de .Janeiro om 1:2 de .Janeiro de 1881, 
63o da Indepcnd''JJci[l. c rl1 Imporia. 

Com a rubric:-t d0 Sua M:1gestade o Imperador. 

Affonso Augusto .11f01·eira. Penna. 
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DECRETO N. 9122- DE 12 DE J.\:'>!EIIlO Dll 1881 

C.rêa 111ais um ha!alhão de inLtnlaria do servi\o ;ll'lh•o do 1:uanla" .\"acionaos 
c nn1a sucr;to de hahll!.lo th 1110-:Jaa allll:L e ·ervi1:o, na rnJJLJJ'(':t da Ca

chocir~l, Ua Prodncia d.~ llahia. 

Attenrlenclo [10 que mpresrntou o Presicl0nto da Província 
da Bahia, Hei por bem D,•cretar o seguinte: 

Art. f.o S:1o c:·eados na comarca da Cachoeira, da Província 
da Bahia. llliÍS Ulll bat r]h:1o de inf.tntaria de Uuartlaa N:JCionaes 
do serviÇo nctivo, com oito compauhias ou designação do 105, 
que sorl org-anizado com a.s pl·aças dr•ssr) serviço qu:~lificadas 
na frr•guezi' rio Ou to i ro Hedondo ; o uma sor·.,t~o de bat;tlhão 
da mesma :1rma e serviç.o, com quatro companhias e a designa
ção de 5', '!uo srmt org<~nizacla com a força qualificct·ia na 
froguezia d<l Santo Antonio do Arguirn. 

Art. 2." Ficam rcvngarlns :~s dispoRiçõo·< Cill contrario. 

Francisco Prisco d~ Souza Paraizo, do M·m Conselho, Mi
nistro c Secretario de Estado dos J'legocios d::~ Justiça, assim 
o tenha entendido " f:>ça e:s:rwntar. !'aLteio rio !tio de Janeiro 
em 12 do Janeiro de i::l::ll. 6él'' ch lnrl•.•pondcucia o cb lmperio. 

Com a rubrica de Sua l\Iagestadc o Imperador. 

Francisco Prisco rle Sott~a Pw·ai:;o. 

DECRETO N. !.112:]- DE 1D DF. H).'E!nO DI: 1::l81 

Attendrll1rlo ao que l\Ic t·epi·esenlou o Thr;sonreiro das 
loterins ria Córto, no intuito do facilitat' a oxti·at:ciio tlas lo
terias autori;mrbs, 8 Tendo ern vista o disposto "no urt. 7° 
d:t L"i n. :;o 18 de 5 de Novernhi'O de 1880, ll"i p<H' ''''m '!ue, 
na ext1·acção da~ p0quenas loteria, do E>rt;lrlo, seja substituído 
o plano anne:w ao Decreto n. \)0!5, clr; 2U d 'Setemb o elo 1883, 
pelo que este ar·.ompanha, assignado por L:tfayctto Ho lrigues 
Pereira, Conselheiro drJ Estaria, Senador do lrnpcrio, Presi
dnnte do Conselho cio Ministros, Ministro e Soct·etario dn Esbdo 
dos Negocias da Fazenda e P1·esidente do Tribunal do Thesouro 
Nacional, quo assim o tenha entendido o ür:a nx"ctitar. Palacio 
do Rio de Janeiro em 1\J do .Janeiro de 1881, G::> da Inde
pendencia o do Imporia. 

Com a rubrica tle Sua Magostade o lmporador. 

La(ayctte Rodrigues Pereira. 
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PLANO PARA LOTERIAS DE 160: 000~, SE :<IDO OITO MIL TIILHETES 

A 20$, DIVIDIDOS E~! DUAS SEHIE~ DE 80:000$ CADA U~1A 

I' remias 

1 de .•....•................ 
1 de ...•.•...•............. 
1 de ..•.....•.............. · 
1 de ....................... . 
6 de .......••........ 1 :00\)~ 

10 de................. 500$ 
20 dB .... ,.,.,........ 200$ 
30 dB................. 100$ 

130 de................. 40:1; 
1.800 de................. 20 . .:; 

Approximações 

2 de ............... .. 
2 de ................ . 
2 de ................ . 

1:000$ 
500$ 
150$ 

25:000:';000 
10:000S000 
5:000$000 
2:000,';000 
6:000$000 
5:000$000 
4:000$00[) 
3:000:)000 
5:200:!;000 

36:000$000 

2:000~000 
1:000$000 

3oo;:;ooo 

2.C03 prrmios.............................. 104:500$000 

Imposto dB25 oj0 ••• ... • • • • • •. • • • • 40:000$000 
Beneficio........................ 11:100$000 
Sello do 8.000 l.Jilhc tes. . . . . . . . . . 1:200$000 
Quota 1/2 °/0 •••••••• • • • • • • • • • • • • 800:)000 
Commi~são e despcza 1 1/! "/o·... 2:400$000 55:500$000 

8.0GO bilhetes a 20.~, dividirlos r~m dr.)eimos... 160:000.~000 

Pala·~io do Rio de JanPiro em 19 do Janeiro de 1884.
Lafayette Rodr·i_r;ues Fere i, a. 

DECRETO N. 9124- DE Hl DE ,J.\NEIRO DE 1834 

El. v a :'1 cntcforia do batalhJ:o a 141 sccrã\l 1lo hablhão da rescna da Gnarda 
Nacional da ProYillri t do Hio Grando Uo Sul. 

Attend·,ndo ao que repros~ntou o ProsidBnte da Provincia 
d Riu Grande do Sul, Hei pot' br~m Decretar o sBguinte : 

Art. 1. 0 E' Blevad:1 á categoria dq batalhão, com seis com
panhias e a designação de 22° do serviço da reRerva, a f4a 
secção de batalhão do mesmo serviço, organizaria na f1·eguezia 
de Nossa Senhora da Oliveira da \'accaria, na Província do Rio 
Grande do Sul. 

Art. 2.° Fica revogado, nesta parte, o Decreto n. 8i08, 
de 14 de Outubro de 1882. 
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Francisco Prisco de Souza. Pat·aizo, rlo Meu Conselho, Mi
nist:·o e Secretario d•J Esta lo elos Negocio~ da .Tustiça., assim 
o tenh:1 entendido c faça n';.·eutar. l'alaeio d·> Rio de .Janeiro 
em Hl ele Jan0iro ele 1884, G3° da In Iepr:ndencia c do Impcrio. 

Com a rubrica de Sua Magrstarle o Imperador. 

Francisco Pt·isco de Sou;:;a Pami~o. 

DECRETO N. 0125- DE i'J DE .JANEIRO DE 1884 

Crê a mai:5 um ln.talhão 1lo inf.1ntari t de Gun.r1la'l i\'ar-ionacs na Lomarc:a 
de Cami..,ão, Ja Provi:1cia tla llalii:l. 

Attenclendo ao r1ue rcprcsentor1 o Preside11to rb l'l'ovincia 
ela Bahia, Hei por bem Decretar o seguinte : 

Art. 1. 0 E' desligalo do 48° batalhão de infantaria ela 
Guarda Nacional d:t comarca de Camisão, na Provinda ela 
Bahia, a força qualificada na frcguez1a ela Serra Pret<t, sendo 
o dito batalhão organizado sórnente com a força aLsta·la na 
fregu'zia de Nos;a S•mhor.t da Conceição ela Baixa Grande. 

Art. 2.° Fica creado na fregu"ZÍa da Sr~rra I'tda, e su
bor.Jinado ao Cornmanclo Supet·ior da r·~fe1•id:1. comarca de 
Camisão, um batalhão de infantari:<. rlo set·viço activo, com 
seis e•nnpanhias e a designaç:1o do iü(i"; reyogadi\s as dispo
sições em contrario. 

Francisco Prisco ele Sonza Paraiw, do Meu Con,elho, Mi
nistro e Sect·eLario de Estado do o; Negocins da Justiça, assim 
o tenha onbnrliclo e faç'l executn. l'alacio do Rio de .Janeiro 
em 1\J de Janeiro do 18t>4, G3·> da In lepondeucia c do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magesta.le o lmporaclor. 

Francisco Prisco de Sou:;a Pa;·ai:::o. 

DECRETO N. 912Ci - DE 2 i DE J.I.NEIRO DE 18'14 

Approva as ~ariLts o instrncções regulamentares para o transporto do pas
s:~gofr·Js o more"dorias pola ·Óst•·ada do forro Condo d'En. 

Hei por bem Approvar as tarifas e instrucções reguhmen
tares para o transporte de passagBiro> e mercadorias pela 
estrada de ferro Conde d'Eu, as quaes com este baixam, 
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assignadas por Affonso Aug-usto Moreira Ponna, do Meu Con
selho, Ministro e Secretario de Est tdo dos Negocias da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas, que as·Üm o tenha en
tendido e faça executar·. Palaci<) do Rio de .Janeiro em 26 de 
Janeiro de 1884, 63° da Indepoudencia o elo Impcrio. 

Com a rubrica de Sua l\Iagestade o Imperador. 

"1/(onso Augusto ,1[ orei ;-a Penna. 

Tm·ifas e instruccuos regulamentares, a que se 
refere o Decreto u. !Jl2(), tlesta data 

Passagoiro.'i 

Art. 1.0 Os passageiros pagarão os preços da tarifa n. 1, 
correspondente á classe do suas pnssagen.s. 

Art. 2. 0 A venda dos bilhetes n:ls 0slações começ.a 30 
minutos e cessa 5 minutos antes ria J>:1rtida dos trens; :1 essa 
hora serão fechadas as portts que d·io ingresso para a estação. 

Art. :~. 0 Nnnhmn pa.,Ragrliro pcdcrá viajar na estr·:td:t de 
ferro, sem bilhete ou pass<J dado por um agonte d:.t admi
nistração. 

Art. 4. 0 Os bilhetes ou passe' devem ser apre,entados, 
sempre flUO forem exigidos pelos empregados da admini
stração, <:l entregue8 na terminação das viag<'ns. 

Art. 5. 0 Os passes concedidos em serviço do Governo ou 
da cstrad·t de ferro, não são transferíveis e o.~ seus portadores 
não podem viajar em carro de clas~e superior :"t ndles dfJsi
gnada, ainua mesmo pagando a diii'cr·ença conospondente. 

Art. 6. 0 ÜR bilhetes para viagem de ida são válidos unica
mente no dia e trem para que forr'rn distribuídos. 

Art. 7.n Acomp:~nhia podel'ttconcederaosviajrntes, entre 
pontos C()rtos, bilhetes de ida e volta com valor por ~i horas ou 
48, si forem comprados em ve,per·a de domingo, dia santificado, 
ou festa nacional, devendo a volta sfJr em qualr1uer trem 
ordin trio de passageiro,, durante o prazo concedido. Neste 
ultimo caso os bilhetes de 1 a. classe süo vüliclos para 72 horas. 
Qu::mclo na expiração deste~ prazos não houver irem, a volta 
só poderá ter logar no primeiro trem ordinario de passageiros 
qae se seguir. 

Art. 8 .n O passageiro quo ficar em qu3lquer ponto áquem 
do designado em seu bilhete. deve fazer entrega d0ste ao 
chefe da estação, e perdo o diroito ao resto da viugem que só 
poderá effectuar, comprando novo bilhete. 

Art. 9." A companhia poderá emittir bilhetes de assigna
tura para ida e volta diariamente, entre pontos certos, nos 
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trens ordinarios, com as seguinte.> deducçües sobre a tarifr. 
geral: 

Para 1 mez ...•....•..•.•............•.. 
Para 3 mezes ..•.•...•.................. 
Para 6 mezes ...............•........... 

30 °/o 
40 °/o 
50 °/o 

Estes bilhet<}s poderão comprchender ou não os domingos c 
dias santos, á vontade do assignante, e s.'io intransferíveis. 

Art. 10. A companhia tom o direito de tomar qualqu"r 
dos bilhetes oti passes de que tt·atam os arts. 5<> e Ü". qu:mdo 
forem apresentados pelas pessoas as quaes não foram con
cerlilos, cobrando-se o duplo da pa~sagern: os bilhetes ou 
passes seJ·ão considerados de r:.enhum valor, o os assignantes 
nenhum clit·eito terão i indomnização. 

Art. 11. Os passagniros sem bilhetes, portadol'eS de Lilhetes 
não carimbados pela administra~;\o ou que tenham carimbo 
de outro trem ou dia, salvo oo; casos provistos, pagariio o 
preço elo sua viagem, contado do ponto da pal'tid8. do trem, si 
p•Jlo srm conhecimento de bagagem não estiver provado a 
estação de sua proce.lencia. Ü.5 que excederem o trajccto a 
que tiverem direito, ou viajarem em classe superior á indi
cada no snu bilhete. pagat·ão a di/IIerença de sua passagem, 
e ne~se caso o chefe da estação é obriga<lo a dar um Lilhe te 
supplcmontc.r qw' indique a somma pci·cebida. 

Art. 12. A administra~,·ão poderú alugar um ou mais carros 
nos trens ordinarios de passageiro,, srJm prej uizo do serviço da 
est1·ada d • ferro, mediante o abatimento elo 25 °/o sobro o valor 
total das respectivas lotações, <Juando esta lotaçilo não for monor 
de 2r~$000. 

Arl. 13. A companhia poderá recusar trem especial de pas
sageit·os, mercadorias ou de animaes. Si o concede!', poróm, co
brará lY'lo~ trens de passagoiros 2$800 por cala kilometro ou 
fracção de kilometro que tenham de percorrer, rebocando a lo
comotiva um só carro de 1• classe com o competnnte carro de 
freios. Os demais carros que cornpuzerem o trem serão pagos 
conforme suas respectivas lotações, com o abatimento de 25 °/o, 
de accôrdo com o art. 12. Esta taxa sara elevada a 50 "/o 
mais, si os referidos trens tivorom de ser expedi. los depois das 
sois horas da tai'Je. 

A bagagem transportada nos trens ospeciaes de passageiros, 
c que não se achar nas condições do art. 1D, pagará o seu 
ft·ete pela tarifa: n. 2. 

Os trens especiaes do mercadori~s e animaes, além dos fr·etes 
dos vagões, que será cobrado conforme a taxa da tarifa re
spectiva, e com o abatimento a que tiver direito, arts. 49, 53 e 
65, pagarão 2$300 por kilometro ou fracção de kilometro quo 
tenham de percorrer. 

Os trens especiaes, na sua volta para as oillcinas ou deposito, 
podem ser alugados com o abatimento de 50 o/o sobre todos 
os preços acima estipulados, para qualquer estação que não 
se ache além das mesmas officinas ou deposito. 
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A ,Jemora dos trens cspct·iaes nas e"taçiics é con t "]a á l'azão 
de f.i.~ por hor:t ou f:·:-wç::to de hora superior n. 1:-í minntos. 

Nenh:nn t:·,·m especial é ex: 0<li<lo po:· menos do 40~000. 
Al't. 1:3 A. O.s doont••s c o:J alien~dos devem ser acompn.

nhad'n p >l' p"sso:~s 'l :te o-: vigiem, e só po<lerão sar tl': nsp'lr
t 1dos em comp~!'lit<lCillo sop:tl':l<lo. pagan lo a lotaçil•1 r<lspe
etiva COlll o ab.üiruento dr• ~~~ 0,o. f:tZ>'ll<l" o J>Cthlo pc•r cscripto. 
~~ hol':cS <~nte-;, ao .,\l()f: rh e.,t:u;:'ill. 

Art. '1.1. As et·ianr;:ts nu:ti•H·c.s <lo :l a:tnlls, scn<lo condu
zidas a:1 collo, terão paS'-'li,!.;'Ctn gratis. As de :l alé 1~ arwos 
p:tgari'\o m•ia pass.•gnm, d·•v,ndo accommoclar dnas em cala 
lo~:ti', s:1lvo si um:t dcllas houvct· p:t'!O pas<:tg'"nt inteira. 

A<l. 1~1. E' cxp:·u.ss:tllll'lti.D p:·oltil>irlo a <Jil:tlrJtiCI' passa
gcii'O: 

1." Vi::tj:u· nos cru•t•oq rle chss·• snp,•rior :\ fjllC rl·sign:w o 
seu bilh ·tn, s'dvo si prévi:tltlcntc ho·1vor pago n dif1'ol·en~·a da 
p:tss:-tg:'Tn. 

2. o l':hsat• rl'l nm cat·ro pa,·a o•.:t:·o cstawlo o trem <'Ill mo
vimento. 

:l." Vi:\j :tr nas varan l: s <los r':cl'rus ou de ln·uç:tl'-so para 
fóra . 

. [.o Vi:•jcct' nos <~arro.; •lc pri~t:circ1 on segunda d tsso estando 
rlr~scalçn. 

!':'"). 01 l·~lttrar' on sahi1· do-.: e:tl'J'I)·..; 0:3L"IH !o o tl'('In cn1 Jnovi
m·'tlio. 

Ü." Entrar on s11hit· po:· 0nt:·"lo~·ar <trlC ui.io snja ::t pht:~l'orma 
da eslaç..Yo o purt:t p:tr:1 osi.•' fittl desig·n da. 

7." Enti':H, ou ~altit- .SC!It S•êr peh purlinhola qr:o o gn:trda 
tle~ign:\r. 

Art. lli. A entm•l:t 1l>1S l:·cns r': inlel··lict:t: 
i. o A's pc-:soas r·mb:·ia:~·adfls 011 inrlocrllltcmr)nto vesti la.;, 

ou <jllll oll'cnrlam :t llllll'lll p~tblica. . 
2. o Ao~ po:·tarl,1res do a rnw.s c:u·:·c.~:tdas, malot·ia ·: in I \:1m

H1ílseis, ou oli.iecto~ cuj1> odot• pu--;-.;a. incorn1J10dar os pass:~g(~iros. 
Art. 17. Ning-uom porlcri tmnsport:tr com sigo nos c:trros 

mais rle nma arllla de f,>.Q'O, a qnal dcvB s.~r aprr·s •nla,]a ao 
chefo d.L r;staç'io pat•a y.;ri fi" .. U' si est:í e:Lt't·e~:trla. K;t:c dis
posiç:1o nilo <"<Hnpr•lh"J11h os :LQ'Cnlcs ria forç.:t ptthlie:t., <jUe 
viajarctn ~~lll ,'"Cl'\·i(~·o (lo ~·ovet'llil, aco:np:1.nhaudo prc:;os ou 
recrutas. 

Art. 1 'i. O pa-sageit·o qne infringit· as pres'JJltCi instruc<;ões 
e, do pois elo a'lvct·ti lo polns cmtoreQ"a.los da estrach de forro, 
persistir 11a in f:· ter;ilo, S'll':l po-:tq f,j:·n, ch estaçfío, r c~ titninrlo
~~1-lh" o valor rlo ldhotc, '[110 hott\'"f cotnprado, Ri uão tiver 
com••çado a viagem. 

Si a infracç:1o foi' comnwttirh durant·c a viagnm, o passaQ"eit·o 
incorron\ n:t multa de vinto a cineoonta mil réis, c no easo de 
recu,ar-s'' a J>agal-a ou, si cleprJÍs desta ~atisfeita não eorri
gir-sCJ, o eonrluctor o entrcg.tr:i no chofr) da esta('ão mais pro
xima. para remettel-o à autoridade policial, a qnal pl'occdor!í. 
como for de direito. 
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Art. J~l. Os p~ss~g-niros p•HI<~IIl l":<nsporL:lr g"I'[Jtuilnmente 
c sob sn:. unic[tt·espons:~biliclade <wt rollllue ele b:•.g-:q;em, enju 
pesn n:lo ••xecd:\ d' iS kilogr;llnmas, e po 8[1 s<;I' colloca<lo 
por lmic:odo son log.u 'om ini'On1!it'dai· ns d<•nwis vi:>janl••s. 

E....:t:\ concess:lO n:lo sr~ cst(~IHle aos o!1jCf'lo~ pl"Pt~io~os. 
1\ l1ag-ag-en1 de qne kal:t o pl·o"entc arli~·o cr,rnprult 41 ndo 

simplesmente OR ol>je<·tils de uso onlin:ll·io, hes '''"no, mnpa, 
:wtigos de toilctte, ele., objocto; 'JllO doroa1 servit· durante o 
tr:~jecto. 

Art.. 20. 0> ;,Jcnnros qno prt,Q':l.I' ;m mc:a pnssagcm t"rão <li
rcito :10 transprwL•~ .. ~~~·atis cl1) ~11:1S il:v . .:·:t:.;·~~ns a!~~ nlol:Hie do q111~ 
cot·rcspOilllo a nm:t pags:v;em inloi1·a. 

Art. ·!1. To<b a bagagem que não so achat' nas conni•;Ões 
dos artigos pr.•nrlentes, e 'l''e fúr trausporta•lt polos trens 
do ll:lS<ftgoil·os, doi' e >'OL' registrada, o sor:i tr.< nsportada flo 
l'<mfol'IUi<l:ldo crlln n taboll:t 11. :!, p:~ra o '[liO ser:i entr.•.c;·no 
no osct·ipl.ol·io rosp••ct.ivo, t•elo m ·nr1s :~il Iuinttl•ls :wt •s ,la 
parti(b do tt·eut 1[110 tiver d' ro:J·l:Izil-a, s "tdo "ens !'rotos 
satisf'!itos no acto da inscripçilo . 

.At·t. "!2. Os volumes (le bag:t{.(em on on~nmmcnd:t'< po lerão 
set· rccnsa<los nPs ti·ons de pass:t!:·ciros, des lo ']tte 11 ROll peso 
cxccrla a ]() 1,1 kil,gi':t,!JUllas oa o" ,, roliil<ll: do il!Jm: motms 
cubi<'o.-;. 

Art. 2:1. ,\. hagft,!.:·em rogistracla, eondnzi !a pelo trem do 
passageiros, d··ve >'OL' reti1·a ia no .tia de sua chcg;"];' :i osta<:ão 
destinata1·ia. A •·[IIC não f,·," rc.elamn<l:l na•[Uüll•l dia ficarà na 
estação por cont' o risco de 'I'l''m P'·rtenccr, pag-an•lo rl<) 
armaznnag''"' 11JO rs. por dia, l"ll' 10 kilo~·mmmas 011 frac<;:1o 
do 10 kilog,·arrunaa. 

Art. :2.~1. Em easo de per<h 011 rlamno rlc nm 0:1 mais vo
lnrnes d · bac::lgctu, o passagcit·o t0rn dit·n 1 to d() rc ·l:lJnat• da 
a·lministra\'ilo a sornma corre~pon•lente :10 peso nos objcctos 
prr.lidos on damnificarlos, na razão OIJ G$ por 10 kilograllllnas. 
Si a inrlenmizaçfío tiver log;1r por rbm no '>U amria na razão da 
somma. íix:l.(tt no prcsonto ;trti~·o. a. hag·;Lgeut fica1·à pert·lllC0nclo 
á comp·mhia. 

Art. :!5. Estas disposiçõ:'s niio comprehcndclll os ohjflctos pro
<"iosos, cujos valot·es forem declaradDs ou com os volumes, 
cujo conte<'lllo l'ôr conhoci<lo, o.q <JH •es sllrito pag·os, ll'tnelles 
pdos respectivos Yal•Jres. <)estes por arbitramento, feito d•3 
af'cõrdo eom a lei o tu vigo1·. 

Deve constar nns encommcnrl •s o nome rlrJ consígnalario 
e o da o.o;t·u;:1o dcstin:~taria. 

Art. 2(i. Para o do.'lpacho rle pequenos yo!umes de on
commenda, fica estabelecido o pü'O de 100 kilogrammas ou 2 
metros cu bicos de volume; devrwlo ser transportarlos pelos 
trens de passageiros, courando-se a tnxa do conformidade com a 
tai.Jdla n. :?. 
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1\lCI."cadoriag 

Art. 27. As mercadoria~ expediria~ pela tabella n. 2 pagam 
por unidade de iO kilogrammas, devendo s~r entregttes no 
escriptorio do registro p ·lo menos 20 minutos antes d~ par
tida do t!'em que tiver de conduzil-a. 

Art. 28. Os objectus de nm poso ou volume supel'ior ao 
fis.ad, pela tarifa n. 2 porlem s·rr igualmente transportados 
pelos trens de pas<rrgeiros, r•m virtn.lo d.• I'O<JUis\·ão dos ex
peditore~ e pohs ccndiçõns ela mesma tarifa, comtanto que 
não prej>Idir1uom a expedição r! e outras merc:vloria, do prefe
rencia, nem retardem a nnreha dos diLrlS trens. 

Art. ~9. As mercadoria~ exp,.di bs pelas con lições da tarifa 
n. 2, quo não fol'em !' •tira l:ts no dia do sua ch~gath ~ estação 
do seu d •stino, ficam suj~itas ao disposto uo art. :n. 

Art. 30. As mercadorias expedida' pelas condição< da tarifa 
n. 2, que forem nxtr:wi;~d:1s ou damnific:Hlts, ficam suj oi tas ús 
dispos1çÕ0s dos arts. 23 o 24. 

Art. 31. As mercarlorias deposit:H!as n~s estações para serem 
dcspachad:1s, dovel'iio sct· acompanhadas de uma nota assi
gntda p ·lo rnmcttGnLo, na qual r~st"jam declaradas a data da 
entrega, a natureza da mer<'adot·ia, o nutuoro, marc:t e o 
acondicionamento dos volume;, e os nomes o onlereço do 
remett"rllc o couc;ignalat·io. 

§ 1. 0 Os Rgcntes da companhia niio d"SJl'lChari'lo merca
doria alguma sem ter verificado a es.a··tidão de~ta nota. 

§ 2.o Os volumes devum trazer m:trcas oct endereço bem le
givel, e, alrimdisto, o nome rla est.nçito do destino (ficando 
isentos os generos cnsac:carloo; ou om jacàs, quan<lo om quan
tidade sup·,rior a 10 volumes) e set• acondicionados de modo a 
poderem resistir aos ehoq ttns ordinr,rios inherentes ao tr·ans
porte por est~·ada de fet•t•o. 

Art. :12. A comp:1.nhia prxlrlrà recusar a oxp~rl.iç:i:o r! e 
qualquer carga nos seguiut~s casos : 

f. o Si o genero estiv~r tiio mal acondicion1do que haja pro
babili Jade de não chegar ao S'lU destino sem perda ou avaria. 

2. 0 Si reconhecer-se no acto da entrega que ja esta dete
riorado. 

3, o Si verificar quo o pBso é in forior ao indicado na nota, ou 
que a marca Q numero são inexaclos. 

4. o Si faltarem alguns volumes. 
Entrebnto o rcmettonto poder:i rep'lrar os defeitos da 

carga, o neste caso a co1npanhia fara a rflmessa, substi
tuindo-se pot· outra a nota apresentada, si fôr neccssario. 

Art. 33. Emquanto a carg" nfío for reparad:J. ou J•etirada, 
ou si o remettcmte não quizer mais enviai-a, poderà demorar-se 
24 horas na estação sem responsabilidade por parte da com
panhia, sujeitando-se depois à armazenagem. 

Art. 34. A companhia pod•3rà igualmente expedir a carga 
no estado em que for entregue, dando o remettente ao agente 
da estaç'lo uma nota assignada, na qual declare os defeitos da 
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mesma carga, e allivill a eompanhia da re-sponsabilidade das 
avarias. 

Art. 35. As mercadorias susceptivl)is drJ se deteriorarem 
em potiCO tempo, o os gnneros cujo valo1· iu1portar nm monos 
dil que o r<>spectivo freto, serão d ·spnchados depois rio pago o 
frete, na companhia não sel"á re,ponsavel pelo estado em <JUO 
chegarem ao seu d<·stino os ele faeil doterio1'ação. 

Art. 3li. A companhia não se responsabilisa pcbs avarias 
inhorentes á natureza das merc:ulorias, Uws como a doterio
raç:io <In frutas, etc., diminuiçã<J orrlin-11'ia de peso, com
bustão espontanea, off<Jrvescencia, evaporação ou esgoto de 
liquido, etc. Igualmente n<io Sl)l'á reRponsavel por aval' ia~ de 
outra qu tlquer natur.•za, desde <Jne não forem authnnticadas 
pelo chefe da estação antes da entrega dos objr~ctos, e não 
houvo1' estrago conhecido nos illl·oluct·os, pl'l!cedente de ne
gligencia de seus emprngadus. 

Art. 37. Os expoditores dovem dnclarar si as suas merca
dorias são fr,tgeis ou si devem ser preserva las de humida:le, 
em ftlta do 'lue a companhia niio re·;ponde por avarias desta 
ospeci '. 

Art. 38. Os ohjcctos cujo tran·porte se 0ll'•~ctuar prlas con
dições das tarifas 3, 4, 5 e G podem ficar 1:! horas de dia TI[]. 

estação da capital e 36 nas do interior. 
Findo que seja este prazo, só pot'manocerão nos arrnazens 

da'l estações por conta e risco d•\ quem pertencer e pa.~ando 
a ;;.~gninte armaz·\nagern por Ul!idarlo ou fracção de 10 kilo
granuuas por dia: 

p,fns p1·im8iros :30 dias, 50 rs. por dia. 
De 31 a 90 dias, 100 rs. po1· dia. 
Art. 3\J Nenhuma despeza de al"lllaze•n poderá a companhia 

cob1·ar prda d 'IHora d•s carg:rs em :<um.; estaçõe'l antes de 
serem expedir! ts, salvo si essa d.•mor·a fór motivada pelo re
mettente ou ~onsig·natario. Neste caso, pe1·ceherá a companhia 
a mesma armazen :gem de que tr·ata o artigo anterior, por cada 
dia quo decorrm· r•Hlrr) aquello e1u •tne t'oceber o ac1uelle em 
qne fàr expndida. 

Art. 40. Si uma mesma expedição contiver mercaiorias de 
diyersas tarifas, qne não profa,:am, carla nma de per si, a uni
dade de W kilogt·:unmas, o f,·eto tot:tl s ·rá cobrado pela taxa 
da tarifa mais elevada. 

Art. 41. As expediçõ ·s do objectos da t<ti'Ífa n. 6 qu0 recla· 
nml'em o emprego de um ou mais vagões, se cll'cctuarão pelas 
condições da ta1·ifa n. 8. 

Art 42. As mercadorias transportad:n prJlas condições das 
tarifas ns. 3, 4 e 6 pagam o respectivo fret•; no acto da in
scripção, salvo as do n. 5, despachadas do interior para a capital 
que p11d13m ser pagas na estação da proccdencia on tlestinataria 
à vontade do expeditor. 

Art. 43. As tarifas ns. 7 e 8 comprehendBm a'l mercadorias 
classificadas na pauta, que serão transportadas pelos trens de 
mercadorias. 

Art. 44. Os fretes das mercadorias transportadas pelas t_\-
ronER EXECUTIVO 188! 2 
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rifas ns. 7 e 8 ser:io colJt'a<los por tonola la metrica (i.OOO kilo
gmmmas). 

Art. 45. As m0rcadoria~, cnjo tt·anspo1·te se o:lcctur.r pelas 
tarifas ns. 7 c H, po<lom Jicar 2! horas do dia na r staçtío da 
capital e 48 horas ne<s do i11torior, fir1daR as qnaes pagarão 200 
réis pot• 1.000 kilogranunas on fr:V'<,,ilo <lo 1.000 kilo 'mr11mas 
o por dia de domor '· ,\a illlinislr:t<;ilo eu1 Ltcs eas:JS 11ão res
ponde por extravios on d:~ rtlll<l8. 

Art. 4G. Si uma expediç:t<l contive!' morcHlorias da~ lariLIS 
ns. 7 e 8 CjUC uno prefaçam, cacb nrna <lr• per si, LllllO kilo
grammas, o freto total .~ ·r:i CL)!rrMlo pola ta-:l:a da taril'a mais 
elcvr.dn,. 

Art. 47. A carg-:t <J descar;; 1 r los oh,j·oclo-< transp·•"tarlos 
pelas cnndiçiic•s das bt·i f:rs ns. 7 e 8 HJr:ln feita' n:ts r•sta ·õcs elo 
interior pt>los exp"dito1·cs on rl:•stin:cl:t1'ios. 

Art. 48. A nr!mini~tl'n•;ftor pud<'t'lt bzr·r '' sorvi<;o do q>!e 
trata o arti.!.tO ::t'lÍ.CC0dCtJtn, no e:t:-:o d, n~\g·ligoncia dos expedi
toros ou doslinatHrios, Oll P'"' eonvL·nio, eoh:·an<lo alem elo 
fePte :?.$por e:1rgn de v:1;..:(l() o 1S pot· des,.":at·g-;1. 

Essrts mcrc::Hlorias n:l.n SCI'>ll> rn<~olhid:ts elo h • ixo cl1• cohorb. 
Por todos O-< n.at"ri:l<)S on ohjPcto~. •tualr[llCI' '!ll'l s j 1 sua 

natureza, ~1ue fni'C:tl desc·ar·;·o~(::u!tlf; nos p;,teos das el..;t.açõeR, 
a administração não C()IJI'ar~i pcn· ellns aJ'In:tzcna~<~rn :tlg-ntna 
dentro do prazo de cinco <!in"; f;i. por.·rn. fin 'o este praz". niio 
forBm rBlirndo~ d:t C't:•i:fío, l':1gar:l•) " t:1xa <li:ll'Í:t dl) :?S p<w 
tonda<b. 

Art. 4D. To<la a e'pc1li<;fío ,[,. prodnctns ag-ri<~obs lo paiz, 
com oxccpçfto 1! • nlgnrl:!o. feita pdas concliL:lí s da bt·:ft n. 5, 
sw eir~~cluarú rncdianto um r1hati;nent~) rlo :!0 °/" sobt·c o rospe
cti\'0 frete, scnqrrc <J1ll) o ~'"11 ]'r'il romprclhcodot· :~.000 l:ilo
grnmmn~, ou rn<:'l.is.. Os freie~ dn::; detu::lis tnet\~:tdorias da 
refet·ida tarif:l, 'l"nl•tu<:r '1'1<l .,.,_ja, ><lln f'L<t"R0, tf\1'fío i·n1:1l :dJ,oti
mcnto. c1un,m]o o Jl<'SO <ln cxpu·li<::1o lút· ,j .. iO.JIJ() k ln~Tn,llnnas, 
ou mais. 

A1·t. 50. Os ohjcetos d:J. 1m·if:t n. :1 •tu·•, à I'Wtui·,i<:ão dos 
respectivos Pxpe•lilore.~, foi'01ll <'nvir,•los ll'·S trons de passa
geiros, e pelas conrliçõr~s ch tarifa n. :.>, pa;nm 51l "f,, m:tis sour!J 
os preços cl<·s·m 1:u·ifa. 

Art. 51. Os c:~rros do passeio, os fnncbr·cs, () as f'arroças 
pagam o f!'rJlo Lot:rl <los Yll'!•>··s •tn" occnpar<•m, na rrtzno clB 
5.000 kilogr:umuas pOl' v:t,;:1o. coul'ancl J-sc o cltt<[Hdlc pela 
tarifn n. 7, f' os <lcstns p ·la tllrifc n. ~~. 

E-;tcs prr•çns cornpl·chr!IJ<lclll a c::t·g:c c eles c~ r·~a nn, rs'nção da 
capital; n''' elo interior HljltCllle Gcrviço s~r:i f,•ilo p··lrrs agentes 
dos Pxperlitores ou clesLi nata rios, or1 nas condiçõef5 elo a1·t. 48. 

Art. 52. Os expcditorcs <lro carros c cnr1oças devem apre
sentai-os na estru;ão da procedcnl'i:t, pelo menos meia hora 
antes d:t partida do tt·crn, pelo 'lua! ~e ti vrr de f\Zer a re
messa. 

At·t. 53. Os vehicnlos tramporta1os não podem conter ba
gagem ou q11al<tner outro ohjecto, além dos que lhe perten
cerem.~ 
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A!'t. 53 A. As expedições foitas pdas tarifas ns. 7 e 8, quo 
comprehcnclerem dou·< ou mais vagõ ~s 10.000 kilo~rammas 
Otl mais, tt;m un::. alntirnenlo rlc 20 °/ 0 • 

Art. 51. Os fretes dos ohjecto< lt·ansportados do interior 
para a capital peb tariLt n. I serão p:lgo~ na e.,ta<:iio ela pro
cadencia ou destinataria á vontade clu oxpc.lilor; os de n. 8, 
port'mt, snt•:1o p:t.~·os no adn da inscripçfto. 

Art. 55. Os anilltiWs c ma,hir:~~ taxados sogmHlo os preços 
tias t:il1ollas ns. 7, 8, 0, to o 11 sr~r:1D transpot·tatlos sem 
domor<t, q<Lmdo completarem a lotaçiio dos carros proprios 
para oste transpol'te, ou quando, não completando, pagar o 
romct.tcntrJ o valor d:t lot:w:i:o dos mesmos carros. No caso 
contrat·io, os animaes e Intdoit·as p·,t\(ll'iio ser demot·a !os até 
quo h.tj:t lotadío. 

At·t. 5ii. Toda a inscrip-;iio de marca lori~s. lmgag-em, di
nheiro, joias, animao.> e caseo.o V<'si·JS, .; feita, danrlo-se ao 
oxpoditor um conhecimnnlo que '·e r á exigitl•J no acto da entrega 
dos ohjectos. 

Art. 57. As mercadorias tle qnalqnt'r nat11re7.a romettidas 
para as estaç.ões afim tle s•·t·nrn e' pedi l::s pelos trens de 
car::;:~, e qu" não forem pag·ns OR dcspaC'hOs donlro de 12 
horas, ficn.m snjeit:ls a ann tz ·nag~ns p1·evist, 1s, menos aquella 
cujr> frct·~ tenh:1 do ser pago na t'8tação d<·stinat.ari<t. 

Art. 58. Os artigos sujeitos a so d•Jtt'ri,>rarem poderão ser 
voPrlidos no fim de oito dias, ou antes sendo isto inclisplll1savel, 
e no cas • de scrnm rocnsatlos pd11R rlestinatarios ou serem 
estes deseonhc~cidos pela coa1p mhia, rocolhenclo-so 'lualr1uor 
e:s:cedento ao deposito puulico. 

Art. 5'J. Em caso do perda ou damno rlas mercadorias (salvo 
os casos do a1·t. 34) a companhia não so responsabilisa, senão 
pelo v<lior real e immediato dos v~>lnmes extraviados o não 
pelos lur>ros que de sua entreg-a nram rsp"I'adns, e isto m0smo 
sórnonte quando, na fót·rna du,te r ·<~·ttlamPnto •' leis em vi[.;or, 
tiycr o Pxpeditor dir·~ito [I ost indeJllt,iza•;:\o. 

Art. GO. Os animaes ser:1o transpol'tados pelo.; trens de c:lrga 
e mixtos, o pagarão pelas ta:,cllas r:•spectivas c por cab')Ç "· 

Art. Gi. Os animao.; de sella ou para viagem, os de carro, 
os cão-. amordaçados poderão set· transportados pelos trens de 
viajantes, pagando taxa duph da indicad:L nas mesma.Y t.auellas. 

Art. 62. Os animaes deverão sor apmsentados a despacho, 
pelo menos 30 minutos antes ela partida do tt·em de passageiros, 
e ,10 minutos antes ela hora indicada para a P~"rtida tios trens 
de morc1dorias. 

Art. 6:3. Os animaes deverão ser recebidos á chegada dos 
trens por seus donos ou consignatarios ; caso o llíi:o~lt.m, serão . 
remettido~ para Ioga r conveniente, para .sarem •tr:tt#as• p~~ ,:.: _, 
conta o rJSco de <1uom pertencer. . I · ' ! 1?, 

'l 
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Art. fi L Os exporlito!·ns qne d··scj \I'em ~offectun.r o trans
porte do grande numr>~·o <lo :rnitlLJO•, dr·V()rfio prevenir á 
admini-;tl'rt<;fio com antocerl ·ncia de~-! hrJI"as pelo menos. 

Art. 65. As expedir;õos de animacs feita8 pela.; tarifas n<. \J, 
10 e 11 qne cotuprehr'ndorom fi) ou mais vagõ"s, tcl·ão o abati
monto de 20 "/o sobre os pt·eç.os d,t'luellas tarifas, e uma pas
sn.gem gratuita de ida 0 volt" nos ca1·ros dr1 2a classe será 
concedíd:t a um do~ conductor.·s do-; anirnar~s; em taes casos a 
p1·esença rlest~ será exi:.:i<la. 

Art. G6. Os animaes fol·ozes só serão transportacloR no.s 
trens de mcrca lnrias on espo.·ia •s, e acondiciona: los em fortes 
caixõe~, ou gaiolas ,[c f 'rro 011 lllarleira, e pagar:1o pob tarifa 
n. 3. 

Art. G7. Os animaes pm·igoso;; serão ignalm0nte sujeitos a. 
uma taxa (".onvencional cn 11·e a comp mhia e o reme ttente, 
assim como atlnellc·s cujos yalorcs dcelat·:tdos forem Bupcriore~ 
a 500$000. 

Art. 68. Os pen"ts, gansos e qna8B'!ue:· outtos animaes pn
quenos sô serão transporl!ulo' e.-tanr!o a<'OtHlicionados d"ntl"o 
de gaiolas, cestos, enpocira<, ban·i,·as, ou caixões fechados, 
e pagarão pela tn.rifa n. '2 si forem expedidos pelos trens 
de passag<)Íros, e peb tarib n. 4 si forem pelos trens de m~r
cadoriaR. 

A companhia n:io re··pnnde por cxpodif·Õ"S desta natureza. 
Art. G\:l. ,\s c 1pocim., do ~~·nllinha~ e os pe'luenos animar•s, 

ou aves Plll gaiol:1s on c:tixXÍ{' ~, c:;Lto sujeitos ús lHOSlnas con
dições do despacho c l'i'<'n!ri,ncnto do anim.c.Y. 

Art. 70. Os animaes do cangalha. bois, porcos, cab:·as, Clr
neiros, 0tc., serão tr:cnspol"l:ulo~ nos trens de mercado1·ias. 

Art. 71. Os animaos nito rln-sificaclos .~cri"ío tax:1.dos sngundo 
as tab ·lias foil:~s para os :wimar's com os 'l'mes tiverem mais 
analogia. 

Art. T2. A companhi;t sómr>tllo se rc7sponsabilisa pelos dam
nos ou perda, no tt·an <porlr) drJ an imaes, provanrlo-se <piO 
por culpa de seus emprr-·garlos foram clles extmvia los, de
morados mais tempo <lo qn" o nr•ces~ario, M.mltratados durante 
a viagem, ou excec!i<la a l.Jte~.ção dos ro>pcctivos carros, e ainda 
assim não ó olJriga<la :i intl•Jmniz 'ção superior abaixo fixada.: 

Burros, cavallos e semelhantes. 5o . .:; cala um, 
Bezerros, cabras, carnr·iros <J porcos, 5S cada um. 
Aves e animaes pcqur~nos, 1$ cad~ um.· 
A companhia, entretanto, rcsponsabilis:t-se pelos valores 

declarados dos animacs, e nns ca.oo" acima expostos, mediante 
o pagamento de 1 °/o ad vazo,·em além elo frete. 

Art. 73. Os fretes dos animacs silo pag-os no acto da. inscri
pção. 

Dispo'>içõcs gcracs 

Art. 74. O systema motrico admittido no lmperio pela Lei 
n. 1157 de 26 de Junho de 18G2, será exclusivamente ada
ptado .aa estrada de ferro. 
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A toncbda metrica, cujo peso ó de 1.000 kilogt·ammas 
corresponde a 68 a1-roLas, duas libtas, s,is onças, tres oitavas: 
e 14,4 grãos, tlo antigo systnma de peso' e medidas. 

O kilogramma cOI·responde a duas libras, duas onç.as, sei.s 
oitavas n 60,13 grilos. 

O metro cuLico conesponde a ~14 palmos cubicos approxima
damente. 

O mdro linear corrcspondc a quatro p:dmos e 4,:lG pollo
gauas. 

Art. 75. Tanto nos trens <le viaj~ntes como nos trens de 
mercadorias as fracções dr) k:lometro <)de 10 kilogrammas pa
garão por unidade inLeira; as do tonehdas metricas (1.000 
kilogrammas) ~i r)xce lerPm d·· meia se!·ão contadas por uni
dade, c por meia unidade si for<'rn inferiores áqnellrl limite ; 
assim como as fracções menores de 20 rs. seriio contadas como 
20 rs., 'luando não hom·pr duas ou mais parcellas para sotnmar; 
em caso contrario, a di :posi,ão desto artigo sorú applicada 
sómente á somma e n<lo a c;ula pn.I·colb. 

Art. 7G. D ·sdr) 'Jlle um expr1rlito:· 110cessilar do nm vagão 
para cr~rga compl r ta de merca lrn·ias, d··ve l'Cijllisital-o com a 
antecedencia de 2-! ho;·as, e de rl'J Ri O perlir\o fôr de dons OU 

mais vag·õ"s. O expedit.>r fica snjoito á mtdt:t ·lo 5$ por vagão, 
si aq merca•lori;1.S não forom rr'mr;ttirbs á e.stação no dia COIIVen
cionarlo. ,\. i 111port:~ ncia desta m ult:L e rle posi tarh no ado d:1 
rnr]uisir;iío, e a :vliui11istra•:ilo no dia. itnillflrli:tlo ao fixado !•ara 
a oxpediçiio podci·á dispm· dos vagões. 

O chef•; da eslação deve prev(;nir com antecedencia ao oxpe
ditor do dia o hora em quo os vagões estarão á sua disposição. 

Na' estaçõ"s intcrmcrliarias os vngões siío cMr•·garlos pelos 
traLalh:vlores do r;xperliti)I', rlenti'O do p1·azo <Jlle lhe fr\r fix:tdo, 
e quando o expetlitor ou consign<ttario EÜO o tenha feito dentro 
do r··ferido prazo, cntn sr•J•viço poderá ser ollioctuado pela arlrni
nisl.raç:io, cobrando esta, nest•1 caso, nl··m de :2$ por carga do 
vagão, igual somma pela deSC[Irga. 

Art. 77. Nenh11m cxpeditor de ttrt1 ou Juais vagões de mer
cadorias poderá ex~eder suL qualquer pt·etnxto a lolação dos 
mnsmos vagões. 

O expeditor é responsavol por qualquer avaria causada por 
seus ag-entes nos vehic11los da estrada de feno, na carg-a ou 
descar~·a das mercadorias. 

Art. 78. Na.q estaçõ~s intermorliaria~ as mercadorias só serão 
recebidas para serem transportarias no.; trens qw· alli p·,rat•om. 

0.; dias e horas <l:ts pa.s,agens dos trens são :dlix:t<los na 
ditãs e»taçõ 'S. 

A1·t. 70. A administmção niio se obriga a transportar obje
ctos dn um peso superior a 1.000 kilogrammas ou 'JUC exijam a 
conservação de nrn ou mais vag·ões sobro a linha principal, nas 
estações onde não honvor linha de desvio. 

Art. 80. O transport'l de ohjectos qun reclamarem o emprego 
de um material especial r..ão ó oLrigatorio. 

Art. 81. O transporte de mate rias inflammaveis, tnes como 
phosphoros, litltüdos alcoolico~, agua-raz, vitriolo, esscncias e 
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outras substancias perigosas ou de volume, cujo involucro possa 
occasionar incendio, não podo ter lagar pelos trens de pa.>sa
goiros. 

Estes objcctos devem sor acondicionados em b:~rris ou caixões 
de madeira complr,tamente fechados, c serão expedidos pelos 
trens de mercadorias em dias det •rminados peLl. companhia. 

Art. 82. A polvora e outras substancias ele grande perigo 
só poderão ser tran~portadas, acondicionadas em duplos invo
lucros de madeira, ou eaixões de cobre devidamente f.,chados, 
por conta do Governo, ou r piando forr•m destina las ás obras 
da estrada de feno. 

Art. i-l:l. Os srwcos vasios, ancor·~tas, barricas e outros in
volucros, que trJUharn sorvido o sejam r.lestinado~ ao transporte 
pela estrada d() ferro de gr•nnr·os pr·odm:idos no paiz, o qnc em 
caso de duvida ser:i att<•starlo polo chef,~ rla estação, serão con
duzidos gratuitamente, sem respon ~abilidade da arlmini -;tração. 

Estes artigos 'lnando demorados nas estações ficam sujeitos 
ás condições do art. 38. 

Art. l:!4. Os objectos, quo no fim do \JO di:ts não forem roti
ra,Jos das estações 0\l armazens da o'trada de forro, serão ven
didos pela administração ilm hasta publica por conta ~~ risco de 
quem pertencer, pat·a pagamento dfts despezas a que estiverem 
sujeitos, recolhendo-se '1''al'[ller e~~ccdontc ao cofre publico. 

Art. 85. Na cobraiu:a rle anrwzen·•gcm da mercadorias nilo 
,;ão ront.arlos o' dias rlr) <·lu~g·a<l<t, ent ,.,,ga ou dospa('ho. 

Art. HG. A adtninist.r:tçi'ío tom " rlireit.o do abrir os yolLIIllCS, 
todas as vezl)s quo se faz um::t falsa doclar:.ção do seu conteúdo. 

Em taes casos cobrar-se-ha o frete duplo do< volumes não 
manifestados. Si, pot•ém, e-<ses ohjectos forem inflflmmaveis ou 
do grande re,ponsabili lado, o expeditor pagar :i a malta do 
200$000. 

Art. 87. Og ohjcctos C]UO não se acharem sufficicntem"nte 
acondicionados, o 'lue não tivcrarn um endereço ou marca intel
ligivel, podem set' reclls:vlos, ou transportc1dos sem responsa
bilidade da companhi,1, fawnclo-wJ esta declaração nos respe
ctivos conhrcirn<lntos. 

Art. l:!8. Em relação ao volunw e carga dos vagões abertos, 
não paJem cxcorlr1!' as sc;gninto.; dirnensÕEH : 

Largura, 1m,83. 
Altura acimu do nivel rios trilhos, :J metros. 
Art. 89. A ro-ponsahilidad~ da companhia só cesc;·1 com a 

entrega dos ohjectos aos destinatarios ou seus delegados, 
salvo os cas0s especificados nas presenteg instrucçõos, o para 
as quaes e~t"' r<'stcons:thiliclad'~ 0sti definida. 

Art. 90. Si a reta'.'SSCL <la lJagagcm ou mercadoria se com
puzer de varias volumes, o fret'J será contado por um só com o 
peso de todos os outros. Esta concessão só ter :i lagar si os 
volumes se acharem reunidos om um sü involucro, doiJaixo do 
nome de um só destinatario. 

Art. 91. ToJo o transporte que necessitar de um ou mais 
vagões, paga o freto totfll dos que f0rom empregados na r&zão 
de cinco toneladas metricas (5.000 kilogrammas) por vagilo, 
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tendo-se em vista as redu"çÕes inherentcs à classe das merca
dorias e numero de vagões. 

Art. 92. Os objectos prPciosos, ta~s como joias, dinheiro, 
ouro, etc., são tran,portados pelos trens do passageiros e 
pagam, além da 50 °/o sobre os preços da tarifa n. 2, mais 
1/2 °/ 0 arl valo rem. 

Neste caso é a administração responsavel pelos valores de
clarados. 

Art. \):J. Toda a reclamação, tendo por fim a restituição de 
uma t:txa indevi,lamr.nte paga ou indemnização de perda -e 
av<Lria, de"e B"r imme,liat:uncnte dirigida ao chefe da estação. 
Da dJcis;Io do dito chof3 ll3 lerá o r0,damante, dentro elo ]1l'azo 
ele t1·os dias, appellar pam a aclministra,;ão, findo o qual não 
sorà m 'is attoncliclo. 

Art. \)I. 1\ importancia dos freteq dos trens o carro.q espe
ciaes (, pag-a no a c to d L roquisiçil:o. 

A administração não restitue a importancia <lesto trans
port '• quando não se effectuar por vontade ou negligencia 
dos que tiverem requisitado. 

Art. !);). A~ malas do Correio c sous conrlnctorrs serão trans
portado.; grat.nitarnente, o IJetn as'iL" os rlinheil'OS do Thesouro 
Nacional ou Provincial. 

Art. \:JG. Os cada veres ~:To transporta los orn vagões eohartos, 
pelo preço elos cat'l'us do 2" ela.sso, com ai>atil!lcnto do 25 °/o 
(art. 13). 

Art. '07. A r\llministJ':H:ão p<Hle fornccet· tren.; de excursão 
para o transporte <lo pass:tgr;iros, JPgan•lo este~ ··m t:w~ <'a~os 
a impr'rtancia de uma vi.tgem tle ida 'luc lhos d:t direito á ida 
c volta nos ditos trens. 

Art. \JS. E' expressamente prohibido à eompanhi01 fazer 
ajustes pwticulares com o fim de conced:•r a uns ou a outros 
romettentes quaesc1uer r·ctlucçü 'S 1\iis tarifas approva<l:ts. 

Art. 9\J. A companhia ó obrigada a elloctu·tr com cuidado, . 
exactidão e preste7.·1, o som favorecei' mais a um que a outro 
indiviluo, todos os transport~s de qual<JU"I' natnrcza que lhe 
forem confiados, salvas as oxcopçõos decl:trachs nestas in
strucções. 

Art. 100. Os volunv•s. anima<;s ou outms qur~es<Juer cargas, 
entl'<'gncs i e,;t1·ada d" fc1rro, serão insct·iptos na estação de 
partid<J. o na estação de c~egada, em registi'os ospeciaeq, á me
dida que forem re~ebidos, m·;ncionando-se a estação do destino, 
nome dos rcmettontos e dos consignatario~. marcas, qur.lidade 
dos volumes, especie de merc 1dorias, frete rago ou a pagar. 

As remessas serão feitas pela OI'Clcm da inscripção no re
gistro ela estação do partida, salvos o; caso.; de proforc~ncia por 
objecto d<J serviço publico. 

Art. 101. To ia a inscripção de mercad'lrias, bagagem, di
nheiro, joias, anima~;s e cascos vasios, elo quG trata o art. 83, 
é feita mediante um conhecimento dado ao expeditor, e é 
e~igida no acto ela entrega dos object.os uma tr~xa elo 40 rs. e 
percebida pelo mesmo conhecimento de inscripç11o. No caso d~ 
perda do conhecimento o recebedor, d0pois de justificada a sua 
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identidade, póde pass1r um recibo, em vista do qual lhe será 
entregue a mercadoria ou volume registrado. 

Art. 102. Pelos recibos em Stlbstituição de conhecimento não 
apresentado, cobrará a co•t~panhi<t a taxa de 200 rs. cada um. 

Art. :1.03. As mercadorias de qualquer natureza, rem<'ttidas 
para a estação, afim do sr>rem expedidas peloq trens de carga, e 
que não fo.rem despach&.das dentr<? de .12 horas de ?i~ na .esta
ção da capital, e 24 horas nas do wteriOt", ficam SUJeitas a ar
mazenagem, de conformidade com a tarifa por CJUe ti verem de 
ser dospach:•das. (Arts. 38" 45.) 

Art. 10'1. Nenhum .Jespncl,o se eflcctuará pnr meno9 rle 
320 rs. para uma distancia do I a 40 kilometros, e G40 rs. de 
41 kilornetros llm diante, inclttida a inscripção. 

Art. 105. Os g~neros e outros (JbjPctos, não dcsign:1dos nas 
tarifas, serão t:n:arlo~ Sf'gundu :ts tnlwllas feit:1s pam a<rur·llas 
corn 0:-i quaos tiverorn lll:t~s ;ULll gi:1. 

Art. 10li. Os agentes d:t estrada d; ferro não t)odem exigir 
outros fretes ou ret1·iLniçõ~'s d() qual.Jner nature~a, que não se 
achem especificados neste regttlamrnto e de accut·do com as 
tarifas annexas. · 

Art. 107. Os empregados d:1 estr:1da de ferro <!evem minis
trar aos expoditores toda" aq informações necessat·ias para a 
intelligoncia e curnprimHnto da,; pr •sentes inst1·ucções. 

Art. 108. A a lministr 1ç:1o p:1rler:i dPter os volunws per
tencentes ás e:s:pedições que por falsas declarações os ti verem 
sujeitoq ás multas impostas por •'St.<' regulam"nto. Si no prazo 
de 15 dias não forem pagas M multas ri ·vi la~, a :1dministmção 
procederá á ven<la dos objoctos d"tidos, de conformi lade com 
o art. 84. Si o prorlucto da vend·t não fôr snfficiente para o 
pagamnnto das referidas multas, a admini,tração cob,·at'á o 
restante ex~'cutivamente. 

Art. 109. Nas estnções d~'verão sm· descarregados os vngões 
qe c:1rga que comprehenderem os trens, f>'gundo a ord'lll1 das 
suas chec;adas, devendo ser rec,Jhicl<s aos armazena a·Ju<dlas 
mercadorias quo devem S"r abrigadas, c em caso algum po
derão demorar-se os vagões carregados, ainda mesmo a pl'dido 
dos consignatarios ou <!estinatarios. 

Art. 110. Tanto as presentes instrucçiíes e ta~ifas, como 
os at·tigo' do Ro~uhmonto ann,.xo ao Decreto n. t\130 de 
26 de AIJril de 1837, e as 12a. 13', J4a r; 15> d:1s conrliçõ s 'lue 
baixaram com o Decreto n. 175!) .le 26 de Abril de 1H:i6, deverão 
ser impreSSOS e coJligidos em folh"tO, do qu>L! Rnrão distri
buídos exemplares por todas as est:t\'Ões, como determina o 
art. 36 do referido r·egnlam'·nto. 

Art. 111. Todos os emprega lo~ dos cstaçõ~s e dos trr;ns. o os 
guarda'< dos portõ0s c das pas;;agt'llS de nível, usarão de um 
uniforme apropriado ao scr·viço da estrada d(e forro, devendo 
cada cla~se ter um dist.inctivo espncial. Ficam isen·os d')Sta 
obrigação os machinistas, foguistas e s'1rventes. 

Art. 112. Por infrac<;ão do qnalqunr das disposiçõ 'S acima 
mencionadas, relativas ao serviço de passagr;iros ou mercadnrias, 
se'ão os empregados da companhia snjeitos á multa de 30$ 
a 50$ ou demittidos, conforme a gravidade do caso. 
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Tel<Ographo ctcctric& 

Art. 113. A companhia fica autorizada a cobrar pBlo serviço 
que o teleg:·apho electrico, por ella estabelecido, prestar aos 
particulares, as seguintes taxas : 

Pela transmissão de um telegramma de uma a u-, pala
vras, para rrualquer das estações da estrada de ferro, 1$000. 

Quando o telegramma tiver mais de 15 palavras as taxas 
serão aug-mentadas de um quinto por cada sorio de cinco pa· 
lavras ou fracção rln serÍ<) <'XC"<! ente. 

§ 1 o O commnnieante poderá pagar dn antemão a resposta 
do tdegramma q<te apresentar, fixando o numero de pahvras. 
Neste crtso, a minuta do tdegramrna deverá ter a dedaração 
- Resposta paga para ... palavras- antes da o:~ssign:ttura . .lo 
comrnunican te. 

§ 2. 0 Si a resposta tiver menor nume1•o de p:d:wr.ts rln que 
o indicado no t ·legramma, não Re f:mi rél-tituição da taxa; no 
caso conti\trio, será o cxcecs3 pa~o pela pessoa que apresentar 
a resposta. 

§ 3.o A resposta, para ser transmittida, devera ser apresr)n
tada dentro de 4'\ horas que se seguirem á dt entrnga do 
tele~ramma primitivo do dnstinatario. A resposta apresot1tada, 
dopoi~ de findo este pr3zo, fica snjeita ao pagamento da taxa. 

Art 114. Os deHp rchos, tanto do Governo como da Prc
si,Jencia, e os das autoridades policiaeq, serão sujnito~ a uma 
taxa igual :i. quinta parte da que leriam do pagar os particu
lares nas mesmas circurnslancias. 

Art. 115. Para o en lero~o do despacho siio conc<'di~as de 
uma a 12 palavras, que não serão contadas na cobrança drt 
taxa. 
A~ palavras Pxce<ientes de 12 serão conta las e taxada~ com 

o conteúdo do despacho. O Jogar dn partida e cbta serão trans
mittidos ex o (fiei o. 

Art. 116. 0.~ traços de união o os 'igna-·s rl" pontuação não 
serão contado-;, mas os outros signacs seriio taxados Cilnforme 
o numero de palavras n ··ctlss:trias para traduzil-os. 

C's num,ros de um a 15 algarismos serão cont~1.dos por uma 
palavra ; cada alga.l'ismo excedente será contado por uma pa
lavra. 

Art. 117. O ngente da estação po·lm·á exigir·, si julgar con
veniente, qne a pessoa •1ue quizer expedir um telegramrna 
prove a sua id·~ntidadrJ pelo testemunho do pessoaq conhecidas 
ou pela apresentação de pa~sapot·tes ou quaesqu•w outt·os do
cumnntos sufficirmte<. 

Art. 118. Os agentes das est·1ções d <'Veri'ío recusar a cxp<'
dição ou a entrega dos despachos preju<liciaes á ordem pul>liea 
ou offensivos á moral e bons costt~mns. No caso de duvida, de
verão dirigir-se :i.s alltoridades policians do log:tr, fJUO decidirão 
si o teleg-ramma poc!e1·á on não ser enviado. . ----· __ 

Art.119:.. O d~spac_h? expedido simu~taneajll<mto,n~n;~ais q~ ' · .. 
uma estaçao, ~era suJeito a uma taxa Sl~l-és;.,e: )>~r cad~hlnl.~~oiJil/.1 · 
das outras mats metade da mesma taxa .. · \ '. ' ·1J _ _, 

' ', ~ ) ' y 

1, .. 



ACTUS lJU !•UlJlCJ\ l:XECU'f!VO 

Art. 120. A tot!o o daspachr> lcvarlo ao domicilio do dcsti
natario deve irjunto um recibo para soe assignado pela pe,soa 
a quem o dr;spacho for dirigido, ou por algum memb1·o de sua 
família, ou por 'lualquet· empregado seu. Si nenhuma dessas 
pessoas for encontrada fat·-se-ha menção disso no J.os1'acho, que 
voltará ao escriptorio de destino. 

Art. 121. Si o tclegramma fôr retirado depois de começada 
a transmissão, não s~ restituirá a taxa. 

At·t. 122. A restituição da ta1m S<)rá feita quando : 
1.0 O despacho for en trcgu e :10 destinatario com demora de 

mais de hora e meia d<>pois Ja rocepção; 
2. 0 O despacho for entregue ti'ío altot'at!o quo não preencha o 

fim para que foi expedido; 
3.0 A autoridade do logat· de de-;tino prohihir a entrega do 

despacho ; 
4.o Fór necessario rctard,;r a transmissão do despacho, s:1lvo 

si a parte sujeitar-se á demora inevitavel. 
Art. 123. Os d<·spachos devem sm· feitos com tinta, em 

linguagem ordinaria e intelligi"el, sem abreviação alguma de 
palavras, datados " assignaclos. Os que forem dados ele viva voz 
não ser·ão transmittitlos. 

Art. 124. Todos os de~pachos transmittidos c re~obidos 
serão transcriptos integt·alm·mto om nm livro de registro, com 
menção ela hori>, do principio o clu fim da transmis,ão, e da 
taxa cobrada, da qual se pa;saní recibo a c1uem expedir o tele
gramma. 

Art. 125. A minuta do <lespacho será num~rada e, em uma 
das margens. se marcará a hom ela entrega no escriptorio de 
transmissão, e a hora de chegada ao destino. 

Estas minutas sor:lo archivadas. 
Art. 126. Os cleS[Jachos serão transn!Íitidos segundo a ordem 

da numer::teão, salvo os casos cstalw!ecidos no art. 128. 
Tochvia Ós cl0spachos de mais tle 100 pabvr~s poderão serre

cusados ou demorados para ce,[ct·em a prioridu.:lc a outeos mais 
breves, posto que entrec;ues postet·iorment". 

Art. 127. Os agentes da companhia deverão guardar fiel
mente o segredo dos despachos. 

Art. 128. As precedencias para. a expedição <los clespaehos 
serão reguladas do modo seguinte : 

Em primeiro logar, o serviço ela companhia, nos casos ur
gentes em q•1e qualquer clemoea poderia comprometter a se
gurança dos trens ; 

Em segundo legar, o Governo Geral; 
Em terceiro logar, o Governo Provincial; 
Em quarto logar, o serviço oedinario da <·ompanhia; 
Em quinto Jogar, o serviço das autoridades; 
Em sexto legar, os p:trt cul:lrcs. 
Art. 12\.l. Por inli·acção d:J qualquer das disposições acima, re

lativas ao serviço do telegr cpho olectrico, serão os emprega.dos 
da companhia demitticlos ou sujeitos à multa ele 30$ a 50$, 
conforme a gravidade do caso. 

Palacio elo Rio do Janeiro em 26 de Janeiro de i884. -
Affonso Att.IJt!Sto llforeira Penna. 
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PAUT'A 

A 

Tarifa 

Aba~ates......................................... 5 
Abacaxis.......................................... 5 
Abanos de penna~................................. 3 
Aba nos de palha................ . . . . . . . • • . . . . . . . . . . 5 
Abelh:1s.......................................... 4 
Aboboras.. . . . .. · ........ : ....... ,........ . . . . . . . 5 
Aça"ate; CJ semelhantes............................. 4 
Açafroa ... ,.,..................................... 5 
Acidos rnineraes .................... , ...... , . . . . . . 3 
Aço.............................................. 4 
Acor,l"ons...................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Aduellas......................................... 8 
Agua........ ................. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Agua do Cologne. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Aguas mr-dicinaeo.................................. 4 
Agua-raz ................................ , . . . . . . . . . 3 
Aguardente do pltiz ............. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Agnlhas ......... ,....... . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Alabastro em bruto............................... 5 
Ala h stro em obt·as... ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Alcr:ol ................................ , . . . . . . . . . . . 4 
Alcor_,J do paiz ................................ , . . . 5 
Alambique e portanças ......................... , . . . . 4 
Alcat.fas .......... , . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Alcatrão, pixe, etc........ . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
A!Ptt·i:t... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
AlLtco.................... .. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . 4 
Alfazema .................. ,...................... 5 
Alfinetes......................................... 4 
Algod:i:o....................... ........ .. . . . . . . . . . . 5 
Alhos............................................. 6 
Almofadas .......................... , . . . . . . . . . . . . . 4 
Almofari zes de pedra, cobro ou metal semelhante. . . 4 
Alm -farizes de ferro ou madeira..................... 4 
Alpiste ........................ , .. , ........ ,...... 4 
Alvai:1de ............. ,............................ 4 
Ameixas ......... , ....•..... , ... ,................. 4 
Amcndoas da Europa.............................. 4 
Amendoas do paiz .......... ,........... . . . . . . . . . . G 
Amendoim .......... ,............................. 6 
Anana7.es. .. . . .. . . .... . . .. .... .... .. ... .. .. .. . .. 6 
Ancoras e ancoretas vazias......................... 5 
Angico, resina, gomma ou falhas...... . • . . . . . . . . . . . 5 
Anil .....• , ..•.................•.. , ... ,,.......... 4 
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Animaes empalhados ou embalsamados ...... •....... 3 
Animaes ferozes................................... 3 
Anzoes........................................... 4 
Apparelhos de mesa, de prata, etc., 1/2 °/o ad v alarem. 2 
Apparelhoo; de mesa, de porcelana, vidro'>, etc..... . 3 
Aparadores....................................... 3 
Arados e instrum'lntos de utilirlade á lavoura.......... 6 
Arame de latão ou metal semelhante.. . . . . • . . . . . . . . . 4 
Arame do ferro ou zinco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Arandelas......................................... :3 
Araras........................................... 4 
Ararutas.......................................... 6 
Archotes . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Arcos de ferro on mt< lei m. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Arções p:1ra se !li ns.. . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Ardozia........................................... 6 
Areia............................. . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
At·g-illa........... . . . . .. . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . 6 
Argolas de cobre ou metal semelhante............... 3 
Argohs de ferro.. .. . ... .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. . . .. 4 
At·mação para chétpéos de sol....................... 4 
Armaçõos para igrejas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R 
Armaçõ0s envernizarias pnra lojas.................. 3 
Armações ordi na rias pr11'r< lojas. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 4 
Armamento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Armarias......................................... 3 
Armarias ordinarios............................... 4 
Armarias sem vidros.... . . . . . . . . . . . . . • . . • . . . . . . . . . . 4 
Arrr'ios......................... . . . • • • . . . . . . . . . . . 4 
Arroz............................................ 6 
At"tigos de folha de Flandres não classifieados........ 4 
Artigos de luxo não clas'lificados.................... 3 
Al'vores e arbustos vivos........................... 5 
Asphaho....................... .. .. . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Assucar.......................................... 5 
Assucareiros ,[c pr >ta, etc., !/2 °/0 ad valorem..... 2 
Assucareiros dCl m"tal, hnç"' on vidt·o............. . . . 3 
Assucarciros dr1 folha de Fbndres, etc..... . . . . . . . . . . 4 
Ave.s............................................. 4 
Avlls empalhadas................................... 3 
Azarcão........................................... 4 
Azeite doeR. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Azeite do mamona, de peixe e outros não classificados. 5 
Azeitonas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Azulejos.......................................... 4 

n 

Bacalhau ...........•......•.......•...........•. o 6 
Bacamartes ......• o ••• o •• o •••••••••••• , • • • • • • • • • • • 3 
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Ba<'ias de arame ou mdal scm~lhante.... . . . . . . . . . . . . 3 
Baá•s do ferro estanhado, de FlandrlB ou bat'l'O do paiz. 4 
Bacias de porcelana ou vidro....... . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Bacias de prata, etc., 1/2 "/o ad valo1'em............. 2 
Baeta .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Baltus v:1zios...................................... 4 
Balaios.......................................... 4 
Balaios do paiz.................................... 5 
Balanças do latão ou metal semelhanto............. 3 
Balanças de ferro ou madcit-a....................... 4 
Balns............................................ 3 
Baldes............................................ 4 
Bal~eiras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :.; 
Balõ}s.......... ...................... .. . . . . . . . . . . 3 
Bambinellas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Bambú........................................... 5 
Ban,..nas.......................................... 5 
Bancos envemizados............................... 3 
Bancos do m:1deir·a ou ferro ordinario................ 4 
Bandeira~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Bandejas do prata, otc., 1/2 °/o ad vaiarem.......... 2 
Bandejas diversas................................. 3 
Banha para cabello . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Banha de po•·co..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Banheiras........................................ 5 
BarbantCJ......................................... 4 
Bat·batan·Is de bal,ia.............................. 4 
Barricas e barris vazios........................... 5 
Barro............................................ 7 
Bart·oteo.;.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Batatas alimentícias...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Baunilha......................................... 3 
Bayonetas........................................ 3 
Bn ?!das espirituos[1s não cbssificadas. . . . . . . . . . . . . . . . 4 
BeJlLS....................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Ben!l"alas finas............. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
B:'ngalas ordinarias............................... 4 
Benjoim.......................................... :3 
Berços........................................... 3 
Bigorn:>s......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Bilhares ou bagatellas............................. 3 
Biii·os............................................ 5 
Biscoutos .. ·'··..................................... 4 
Boiões vazios..................................... S 
Bolaxa ordinaria. . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . • . . . . . . . . 6 
Bolças de viagem, vazias. . . . . . . . . . • . . . • . . . . . . . . . . . . 4 
Bolas de bilhar ou bagatella.......................... 3 
B:Jlas de qualquer qualidade.~..................... 4 
Bombas............................................ 4 
Bon0cos...... .. . . . . . • . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;~ 
Bonets........................................... 4 
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Borra de azeite, gn.z, vinho ou vinagre.. . . • . . . . . . . . . . 4 
Borracha em bruto ................•..... , . . . . . . . . . . 5 
Borracha em obras niio classificadas.................. 4 
Botijas vazia<.......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Botinas........................................... 4 
Bolõ 'S de prata, 1/2 °/o wl valo;·em...... . . . . . . . . . . . . 2 
Botões niversos............. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Br·eu................ ... . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 5 
Hridas............................................ 4 
Brinqu 'dos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Brochas para pintai' <lll ~aiar............. . . . . . . . . 4 
BI'Dnze eru objectos d'art '.......................... 3 
Bronze em lwuto.......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Bules de prata, 1/2 oj, t•rl vulu,·em ......... . , . . • . . . . 2 
B.tles ele louça ou m•,tal fino............... . . . . . . . . . 3 
Bules de folha de Flau:lre'l...................... •. . 4 
Burras de ferro ou madeira......................... 4 
Bustos............................................ 3 

c 

Cabeçadas. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Cabeçõe~ para animaos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Cahello........................................... 4 
Cabidos envernizados.............. . . . . . . . . . . . . . . . . . :3 
Cab:des do ferro ou madeira, ordinari<JS. . . . . . . . . . . . . . 4 
Cabos............................................. 3 
Cabriolets . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Caçt............... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Cacau............................................ 5 
Cachimbos............................... . . . . . . . . 3 
Cachimbos de barro ordinal'io do J•aiz . . . . . . . . . . . . . • 4 
Cadeados ele latão ou mo tal semelh mtr•............... 3 
Cadeado' de ferro.................................. 4 
Ca·leiras ou t:unbol'eles envernizados, etc.......... 3 
Ca:leiras ou tambordos do ferr·o ou m:tdcira, ordinarios. 4 
Caderna~s. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Café em grão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 6 
Café moiJ.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Cafeteiras de prata, 1 2 °/o a•l va/urcm............... 2 
Cafet••iras de m·~t~tl fiuo.... . .. . .. . .. . . . . . . . . . .. .. . . . 3 
Cafutoin1s ele folha <.h Flandres, etc................. 4 
Caibros .............. ,............................. 8 
Caibroq, curtos ató 'iillÜl'O melrüs de cornprirnento, 
m~nos do 1.000 kilo·~ramnm-< . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 

Caixas de rap;, rlJ out·o, 1{2 °/o ad valerem...... 2 
Caixaq de rapé, de ta1·tarnga c outras de luxo....... 3 
Caixas de raprí, ordinari:ts....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 4 
Caixas de guerra... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Caixas va.zias, de madeira, folha ou p:t pelão. . . . . • . . . . 4 



Caixões funebres, foJ·rados .•......•.....•••....•... 
Ca~xões fun~bres, ordinarios .............•.......... 
Ca1xõns vazw, .................................... . 
Caixilho com vidros............ . . . . . . . . . . . . . ....• 
Caixilho sem vidros ..•............................ 
Cajús .........•..•.••.•.......................•. 
Cal de Lisboa ..............•........•............ 
Cal do paiz ...................................... . 
Calçar! o ........................... ·. · ..... · ..... . 
Ce~!Jeiras do cobt·e ou IIH'I.al semelhe~nt:! ............. . 
CHldeiras do ferro ................................ . 
Calrlcir~ri:t (artigos não classificados) ............... . 
Camas envet·nizadas .......................•...... 
Camas de fen·o ou madeira, ordi n:trias .............. . 
Cama' de loua ..................................• 
Cam?.rõe~ .................•....................... 
Cambotas. • . . • . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . . . • . . . . . . . . . ..•. 
Camphor,t ....................................•... 
Campainhas de luxo ...•...........................• 
Campainhas ordinat·ias ............................ . 
Ouma da I ndia ..................................•. 
Canna da asstJC.a!' ................................. . 
Candieiros ....................................... . 
Candini J'Os orclinarios de folha de Flandt·cs e sem vidros. 
Canivetes .....................••....•.............. 
Canella .......................................... . 
Canetas tiO OUI'O, prata, 1/'2 °/0 ar{ valoJ·,·nt ....•....• 
Canetas de madreperola, marfim, etc ............... . 
Canetas ordina!'ias ................................ . 
Cangalhas ....................................... . 
Canoas .......................................... . 
Canos dtJ cobre. . . . . . . . ............................. . 
Canos do barro ............................•...•.... 
Canos de chumbo, ferro ou zinco ................... . 
Capachos •.................................... · ... . 
C a poeiras vazias ................................. . 
Capotes ....................•...................... 
Capim ........................•................... 
Carangueijos e semelhantes ...••.......•..........• 
Carnaúba ...•...........•......................... 
Carne salgada, ft·esca ou secca ..........•........... 
Caroços de algodão .....•............................ 
Carros fnnebres ......•........•..............•...... 
Carros de mão .............•.•....•....•........... 
Carros de passeio ................................. . 
Carroças ............................•••..........• 
Cartas para jogar .•...••........................... 
Carteiras ..•................••.....•..............• 
Carvão animal, mineral ou vegetal.. .................• 
Cascas de arvores para ta na r couros .•...............•. 
Cascas do côcos •...•.........•..••..••..•. , •••••..• 
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3 
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5 
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8 
7 
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5 
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Ca~sarulas de cobt·e ou fert•o, ordinarias.. . . . . . . . . . . . . 4 
Cassarohts de cobre ou fol"ro, esm'l.lt tdas... . . . • . . . • . • 3 
Cas,uas vazios... . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . • . . . . . . . . . . . . . . 5 
Castanhas da Europa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Castanhas do paiz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Castiçae~ de prata, 1{2 °(,, ad vaf orem... . . . . . • .. . • . . . . 2 
Castiçaes de metal, vidt•o, etc... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Cavornas para embarcações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Cebolas e cebolinhas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Centeio........................................... 4 
Ct~ra em bruto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Cera em obras não classificadas... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Cerv•·j'... . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Ceva la........................................... 4 
Chá........... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . 4 
Chales de casimira, seda ou renla..................... 3 
Chales diversos... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Chaleiras dil m'tal, esmaltada,...................... 3 
Chaleiras de fot·ro, ordinari~s. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Champagno..................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Chap :s de ferro, zineo, etc......................... 7 
Chapa..; para fogão................................. 7 
Chapéos.......................................... 3 
Chapéos do carnauba, CJllro e outro-; do paiz... . . . . . . . 5 
Chapéos rle sol. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Chapebria, arl1gos não cbssifiearlos........ .•. . . . . . 3 
Charutos.......................................... 5 
Chi.~aras de louça, etc . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Chícaras de folha ou madeir~........................ 5 
Chifres nrn bruto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Chifl"e em obra~ não classifieadas.... . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Chocoble.................. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 4 
Chouriços.......................................... 4 
Chumbo em bruto................................. 5 
Chumbo de munição............................... 3 
Chumho em obr;1s não classificada".................. 4 
Cigarros.......................................... 5 
Cilhas.............................. .. . . . . . • . . . . . . 4 
Cilhõcs........................................... 4 
Cimento.......................................... 7 
Coa tis............................................ 4 
Cobertores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 4 
Cobre velho ou em barra........................... 5 
Cobro em folha.................................... 4 
Cobre em obras não classificadas.................... 3 
Cocos seccos ou verd2s. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . . • . 6 
Cocos para tirar agua. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Cochonilha........................................ 4 
Coelhos. . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . . . . . • . . . . • . . . . . 2 
Cofres dCl ferro ou madeira......................... 4 
Cognac........................................... 4 
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Coke.......... ... . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. • . 7 
Colchas de seda. • . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • 3 
Colchas diversas................................ . . . 4 
Colchetes......................................... 4 
Colchões e pertenças de cama não classificados........ 4 
Cl)ldres. .. ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Colheres de prata, ouro, etc., 1/2 °/o ad valorem.. 2 
Colheres de metal e outras......................... 3 
Colheres da madeira do paiz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Colla............................................. 4 
Caminhos......................................... 4 
Confeita ria, artigos não classificados. . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Consolos.......................................... 3 
Conservag em latas, não classificad ts. . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Conservas em vidros, não classificadas............... 3 
Copos de ouro, prata, etc., 1/2 "/o ad valorem......... 2 
Copos de vidro, etc. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Copos de folha, madeira ou barl'O.................... 5 
Coqueiros para plantas. . . . . . . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Cordas de embira, piassava e outras do paiz. . . . . . . . • • 5 
Cordas de instrumentos.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Cordas Jiversas. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Correame para tropas.............................. 4 
Correntes de latão ou metal semelhante.............. ::J 
Correntes de ferro. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . 4 
Cortiça em bruto................................... 5 
Cortiça em obras não classificadas. . . . • . . . . . . . . . . . . . • 4 
Couçoeiras . . . . . . . • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 7 
Couros seccos, frescog ou salgatlos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Couros trabalhados, envernizados, etc................ 4 
Couves......................... . . . . . . . . . . . . • . . . . . 4 
Covos............................................. 5 
Coxins... . • . . . . . . . . . . . . ... . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Cravo da lndia..................................... 4 
Creosoto.. .. . . . . . • • . . • . . . . . . . • . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Cré...... ..• . . . •• . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Crivos de ferro........... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Crinas............................................ 5 
Crinolinas... . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . 4 
Crueira........................................... 6 
Crystaes... .. . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Cubas para distillação, engenhos, etc................. 5 
Cubos, pinas e raios para rodas. . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 6 
Cuias............................................. 5 
Cutias. •...•...••.•..•.•........................... 4 
Cutelaria, artigos não classificados ............... ·~·-- ....... 4 
Cylindros de ferro ...•......•..•. (§: ...... ·:•··~-;·:;;:~ .

1
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D 

Dados ..............•......•.. · ..... · .. · .. · ... • ... . 
Dedaes do ouro, pt'<tta, etc., 1/2 °/ 0 ad L•alorern ..... . 
Dedaes de madrepcrola, marfim, etc ........•......... 
Dedaes de latão e de ferro ......................... . 
Diamantes e mais pCldras pt·eciosas, 1/2 °/o ad valorcm .. 
Dinheit·o, 1/2 °/0 arl vai orem ....................... . 
Dobradiças de latão ou metal semelhante .......... . 
Dobradiças ele f<:1rro ............................... . 
Doces estran~:~"eiros ................................ . 
Doces do paiz ..........•........................... 
Dormentes de madeira on ferro ..................... . 
Dragonas .......................................... . 

Tarif<L 

3 
2 
~{ 

4 
2 
2 
3 
4 
;) 

6 
8 ., 
o} 

Eixos............................................. 8 
Elasticos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Embira. .. .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Encerados para tapetes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . 3 
Encerado.s or,linarios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Enchadas.................................... •. . . . • 6 
Enchamos......................................... 8 
Enxergões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Enxofre........................................... 4 
Equij)amento militar, mio classificado................ 4 
Ervilhas em latas................................. 4 
Ervilhas saccas ou fr,•scas ................ , . . . . . . . . . . 5 
Escadas de mão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Escadas para casas, desmontadas. . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Escalares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Escarradeiras...................................... 3 
Escarradeiras de folha de Fbndres.................. 4 
Escovas........................................... 4 
Espadas........................................... ;3 
Espanadores. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Espartilhos. . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Especiarias, não classificadas........................ 4 
Espelhos.......................................... 3 
Espermacete..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . 4 
Espetos de ferro para cozinha. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 6 
Espingardas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Espíritos não classificados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . 4 
J!!spole.tas. . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . . . • . • . . . . • . . . . 3 
EsponJas.......................................... 4 
Esporas de prata, 1/2 °/o ad valorcrn........... 2 
Esporas de metal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . . . . . . . . . • 3 
Espumadeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . • • . • • . . . . . . . 4 
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Esquifes ............................. · · ·. · · · · • .. • · • 4 
Essencias não classificadas. . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . 3 
Estacas para cercas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Estampas ..................•....•... ·· ... ··· ..• ··• 3 
Estanho em bruto..... . • . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . • 5 
Estanho em obras não classificadas.................. 4 
Estantes .•. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . 3-
Estatuas . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3. 
Esteiras da In dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Esteiras de periperi e outras do paiz................ 5 
Esteiras para cangalhas............................ 5 
Estojos de instrumentos cirurgicos, mathematicos, etc.. 3 
Estopa em bruto................................... 5· 
Estopa em obras não classificadas................... 4 
Estribos de metal................................. 3 
Estribos dCJ prata, 1/2 "/o ad valorem.............. 2 
EstrumG.. .. . . . .. . . . • . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8· 
Estivas......... . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . •• . . . . . . 8 
Extractos não classificados. . . . . . . . . . . . . . . . • • . • . . . • . . 3 

F 

Facas ............•...... ······ • · • • · • • · · · · · · · · · · · • ~ 
Facões .....•.•......... ··.····.···.··············· 
Fachina (varas de) •.•..........•....•...........•. 
Farelo .........................................•.. 
Farinhas de araruta, milho, mandioca, trigo e outras 

nutritivas ...................................... . 
Favas .......•.......•.•..•..... ·.·.··· ... ·.·····•· 
Fazendas dCJ seda ..................•..............• 
Fazendas di versa~ não classificadas ........•........ 
Fechaduras de latão ou metal semelhante ..........• 
Fe~.~aduras de ferro, ordinarias ..................... . 
Fe~Jao .................. · ... · · · · · · · · · · · · · · .. · · · • • • · 
Feltro .......................•. ···• .. ···•··.·.··••• 
Féno ............................................ .. 
Ferragens ordinarias não classificadas ..... o •• o ••••• 

Ferraduras para animaes .......................... . 
Ferramentas de carapina, carpinteiro, ferreiro, mar-

ceneiro, torneiro, etc. , não classificadas ....•...•..• 
Ferrolhos .....................•.••..••..•.........• 
Ferros de engommar .•.•............••..••...•....•• 
Ferro velho ou em arco, chapa, barra ou verga ......• 
Figos seccos .....•...........•.•...... · ..•. · • · .. · • • 
Figos frescos ...•........•.....•...•............. · . • 
F' !OS •• • • • • • • • • • • •. • • • • • • • • • • ••• • • • • • • • •• • • • • • • • •. • • 
Fitas de seda ..................................... ·• 
Fitas divereas ................................... .. 
Flores artificiaes ..••................................ 
Flores de canna e outras para enchimento ..........• 

3 
4 
8 
5 

6 
6 
3 
4 
3 
4 
6 
4 
6 
4 
4 

4 
4 
4 
5 
4 
6 
5 
3 
4 
3 
5 
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Fogarciro8. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Fogos artificiaes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Fogõ3s de ferro................................... 4 
Folhasma dic•naes................................. 5 
Folha.~ de cobro................................... 3 
Folhas de chumbo, estanho, Flandres, ferro ou zinco. 4 
Fol~es ........ :................................... 4 
ForJaS portate1s.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Fôrmas para a•sucar....... ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Fôrmas diversas................................... 4 
F ornai tas e fornos de f<wro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 4 
Fornalhas para engBnho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Fouce.;,......... .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Frangos........................................... 4 
Frascos........................................... 3 
Frecha........................................... 5 
Freios............................................ 4 
Frigid~iras de cobre on ferro, esmaltadas......... 3 
Frigideir.ts de barro ou ferro, ordinaria>.. . . . . . . . . 4 
Frutas confeitadas................................. 3 
Frut <S seccas...................................... 4 
Frutas fr.~scas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Fumo do paiz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Fumo de qualquer outra qualidade.................. 4 

G 

Gaiolas........................................... 4 
Galheteiros........................................ 2 
Gallinhas......................................... 4 
Gamellas............ ... . . . . . . . . ... . . . . . . . • . . . . . . . . 5 
Gansos............................................ 4 
Garfos de prata, 1/2 °/o ad v alarem. . . . . . . . . . . . . . . . . • 2 
Garfos de m~tal e outros............................ 3 
Garrafa, de ct·y<tal ou vidro fino.. . . . . .. . . . . . . . . . . . . 3 
Garrafas ordinarias............................. . . . . 4 
Garraiõ3s vazios................................... 4 
Gatos............................................. 2 
Gaz liquido....................................... 3 
Gelatinas......................................... 4 
Geléas..................... .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 4 
Gelo.............................................. 4 
Genebra.......................................... 4 
Gengibre.......................................... 5 
Gerimus.......................................... 6 
Gereres.......................... .... . . . . . . . . . . . . . 5 
Gesso............................................. 5 
G~go~ e cascos vazios.............................. 5 
GlqUlB,.. ... . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 5 
Giz............................................... 5 
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Globos de vidro ou louça.. . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 3 
Globos goog-raphicos...... ... . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Goiabas............................................ 6 
Gomma arabica e outras não classificadas............ 4 
G.1mma de mandioca e outras não cla~sificadas. . . . . . . 6 
Grades de ferro ou madeira......................... 5 
Gr•des p•ra lavoura................................ 5 
Granadas ................................. ,......... 3 
Granãdeiras. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . . . • . . . . • 3 
Garajáos vazios.................................... 5 
GrRxa animal..................................... 5 
Graxa para calçado. . . • . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . . . . . . • . . . 4 
Grelhas dcJ ferro... . • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Gu·no............................................ 8 
Guarda-roupa, musica, papeis, etc................... 3 
Guaraná.......................................... 4 
Guindastes... . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 · 
Guitart·as. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 

H 

Harpas ...•.•••.•• ,............................... 3 
Hélrva doce. . • . . . • . . . . • • . . • . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . • . 4 
Herva-matte . . . • . . . • . . • . . . • . . . . • . . . . . • . . . . . . . . . . . 6 · 
Hr~rvas med cinaes e outra; não classifi~adas.......... 5· 
Hortalices em conserva............................ 4 
Hortalice fresca .....•.......•................... : . 5. 

I 

Imagens......................................... 3 
Impressos....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . 4 
Incenso • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . . . 3 
Inhnmes e outr:>s raiz~s semelhantes................ 6 
Instrumentos de cirurgia, eng •nh>lria e medicina.... 3 
Instrumentos de musica, optica e semelhantes....... 3 

J 

Jacas............................................ 6' 
Jang-adas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 7 
Jar !in eiras........................................ 3· 
Jarros de prata, f/2 °(0 ad vnlorem.................. 2· 
Jat·ros de louça, vidi'O, etc.......................... 3' 
Jarr·o8 e jarras de bar r· o do paiz. . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Jogos d" damas. dominó, gamão, xadrez e outros...... 3 
Joias, i/2 °{, ad valorem........................... 2 
Junco da lnclia.................................... 4 
Junco do paiz..................................... 5 
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Kagados..... .. . . . . . . • • . . •• . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . • . 4 
Ka.leidoseopios . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Kerosene......................................... 2 
Kirseh....... .• . • . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • . . . . . 4 

L 

Lã em bruto ..........•...•.•.. , ...........•••••.. 
Lã em obras não classificadas ....... ,, ........• , ... . 
Lacre ....••...... , ........... , ........... , .. , ... . 
Ladrilhos de azulejos ou marmore .......•........... 
Ladrilhos de barro .......•......•... , ............•. 
Louça, etc ............. , ... , .•...................• 
Lages ...•...............•....•......•....•....... 
Lambazes ........................................ . 
Lamparinas .....•................................. 
Lampeõfls .•..•..................•..... , ..........• 
Lanternas ..... , .••.......•........•.............. 
Lapis .......•.................•.................. 
Laranjas ........ , ............................... . 
Latão (não classificado) -em obras .....•.............. 
Latão velho em bruto .............•................ 
Lavatorios envernizll.dos ........................... . 
Lavatorios de ferro ou madeira, ordinarios ........ . 
Legumes em conserva ............................. . 
Legumes frescos ................................. . 
Lebres .......................................... . 
Leite fresco ........................•............. 
Leitões ......................................... . 
Lenha ............................... , ........... . 
Lentilhas .................... , ...•........•....•.. 
Leques .......................•.•.......•......... 
Licores ...............................••.........• 
Limalha de ferro ............................•..... 
Limalha de aço ................................... . 
L~m~s (frutas) .................................. . 
L1moes .......................................... . 
L~ngu~s frescas, salgadas ou scccas ................ . 
L1ngu1ças ....•................................... 
Linha para costura ............................... . 
Linhas de madeira ..............•.... · ............ . 

t~~!~~:::::::::::::::: ~:::::::: ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·.:: ·.:: 
Livros ................... , ........................ . 
Lixa .....•...........•...•.•....................•. 
Lombo de porco salgado •.......•.............•....• 
Lona ...•.............•.....•.......••...•......•• 

5 
4 
4 
4 
5 
5 
5 
4 
4 
3 
3 
4 
6 
3 
4 
3 
4 
4 
5 
4 
6 
4 
7 
4 
3 
4 
3 
4 
6 
6 
5 
5 
4 
8 
4 
4 
4 
4 
5 
4 
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Loros...................... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Louça de barro do paiz............................. 5 
Louça............................................ 3 
Louza ............................ ,............... 5 
Louza para escrever............................... 4 
Luvas............................................ 3 

Macacos.......................................... 4 
Macacos de ferro. . . . . • . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Macarrão e outras massas alimonticias............... 4 
Ivlachados. . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . 6 
Machinas de copiar cartas.......................... 3 
J\hchinas de costura............................... 3 
Machina:s photographicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 3 
Machinas de fazer farinha, e pertenças.............. 6 
Machinas de descascar algodão..................... 6 
MachiMs pequenas, não clas,ificadas. . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Machinas grandes, não classificadas.................. 7 
Madeira em bruto, lavrada ou em taboado.......... 8 
Madeira curta até 4 metros de comprido em expedições 

de menos do 1. 000 kilogrammas.. . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Madeira para tinturaria............................ 5 
Madreporola...................................... 3 
:Mahs de viagem vazias............................ 4 
Malhos para ferreiro............................... 4 
Mamona.......................................... 5 
:Mangas (frutas) • • . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Mangas de vidro . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Maniva e maniçoba........... .. . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . 6 
:Mandioca. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Manteiga......................................... 4 
Manteigueiras do metal ou de louça, vidt·o, etc..... 3 
Mappas e manuscriptos............................ 4 
:Mariscos. • . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
:Marfim........................................... 3 
Manteigueiras de prata, 1/2 "/o ad valorem . . . . . . . . . 2 
Marmore................................ ... . . . . . . . 5 
Marquezas........................................ 3 
:Marrecos . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 4 
Marroquim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 4 
]\fartP li os. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . 4 
]\lascaras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
]\Iaxixes.. . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 6 
Medicamentos não classificados.. . . . • • . . . . . . . . . . . . . . • 4 
1\Iedidaq diversas.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
]\lei de abelhas. . . . . . • . . • . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . . . . . . . 5 
Mel do paiz • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 6 
1\lelan c ias. . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
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Melões............................................ 6 
Mesas enverniz:das. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . • . . • . . 3 
Mesas de ferro ou de matleira, ordinarias........... 4 
Milho............................................. 6 
Mochos envernizados.............................. 3 
Mochos ot;dinarios........................... .. . . . • . 4 
Mobili:ls........................................... 2 
Mobilias ordinarias, usa,las e em mau estado........ 3 
Modelos.......................................... 4 
Moendas para engenho, e pertenças................. 5 
Moinhos para cafó, pirmnta, etc..................... 4 
:Moinhos para lavoura.. . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 5 
1\loi tõe~ e c:1dernaes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
1\lolas............................................ 4 
Moldut·a.o;.......................................... 3 
Moringas de barro................................. 5 
1\tós............................................. .. 6 
Munzuás....................................... ... 5 
Musicas........................................... 4 

N 

Navalhas •.........•.............................. , 4 
Nozes............................................ 4 
Noz-mascada. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 

o 

Objectos precioso3 d'arte...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Objectos de luxo, de ferro, cobre, bronze ou qualquer 

outra qualidade ....•. :.......................... 3 
Objectos de grande responsabilidade e perigo........ 2 
Objectos manufacturados não classificados............ 4 
Objectos de marcenaria e carpintaria, desmontados.. 4 
Obras drJ cabellcireiro não classificadas............... 3 
Obrêas.... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . ... . . . . . 4 
Oleados........................................... 4 
Oleo de amendoas doces........................... 4 
Oleo de linhRça... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Oleo de qmtlquer qualidade não classificado . . . . . . . . . 4 
Oratorios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Orgãos........... ... . . . . . . . . . . . . . .....•........... 3 
Ornamentos para igreja........................... 3 
Os~os. ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . 5 
Ostras em cons8rva.............. . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Ostras fre,cas..... .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 6 
Ouro em bruto ou em obras, etc., 1/2 °/0 ad 'llalorem.. 2 
Ovas frescas, seccas ou salgadas .... ,................ 5 
Ovos.............................................. 6 
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Pacas.... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Padiola~........................................... 4 
Paios............................................... 4 
Painço...... ..... . . .. . . . . . ... . . . ... . . . . . . . ... . . . .. 5 
Palas para bonets, etc.............................. 4 
Palanquins ....................... , . .. . . . . . . . . . . . . . . 3 
Palhas de coqueiro ou palmeira.................... 6 
Palhas do Chile e outras de valor semelhante para 

chapéos......................................... 4 
Palha de trigo, de canna e outras.................... 5 
Paliteiros de prata, etc., 1/2 °/o ad valorem..... 2. 
Paliteiros diversos................................... 3 
Palitos para dentes................................ 4 
Panacuns........................................ 4 
Pandeiros......................................... 4 
Panellas de ferro ou barro ordinario.............. 4 
Panellas de cobre ou fe1·ro esmaltadas........... 3 
Panuos de qualquer qualidade.................... 4 
Pão............................................... 6 
Papel de qualquer qualidade........................ 4 
Papdiio........ ............ .. . . . . . .... . . . . .. . . .. .. 4 
Parafusos de latão ou metal semelhante............ 3 
Parafusos de ferro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Pat·aes ................................... , . . . . . . . • 6 
Pãs ........................................... ,.... 6 
Passas...................................................... 4 
Passaras empalhados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Passaras vi vos... . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Pastas de papd ou papelão... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Patos ............ ,................................ 4 
Patronas.......................................... 4 
Pavios........................................... 4 
Pavões........................................... 4 
Peanhas........................................... 3 
Pedras de afiar ou amolar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Pedras de cantaria, calcareas e outras pat•a edificações 

e calçamentos.................................. 7 
Pedras de filtrr.r................................... 4 
Pedras lithographicas e de porcelana, para escrever. 3 
Pel'es em bruto;.................................. 5 
Peixes frescos, salgados ou seccos................. 6 
Pelles preparadas ..................... , ........ , . 4 
Pendulas para relogio ..•......... , . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Peneiras de arame, tela me~allica.......... . . . . . . . . 4 
Peneiras de cabello ou soda ....................... , 4 
Peneiras de palha do paiz.......................... 5 
Pennas para escrever ............. , . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Pennas de ouro, 1/2 o/o ad valorem . .... , . . . . . . . . . . . . 2 
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Pennas de ema ou pavão............................. 4 
Pennas para enchimento c outras.................... 4 
Pentes ordinarios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 4 
Pentes de madreperola, tartaruga e marfim. . . . . . . 3 
Perfumaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . . 3 
Perolas, 1/2 °/o arlualorem......................... 2 
Perús............................................ 4 
Pesos de latão para balança......................... 3 
Pesos de ferro. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Petrechos bellicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Petrechos de caça................................. 3 
Petroleo.......................................... 3 
Pez...... .. .. . . . . . .. .. .. . . .. . . .. .. . .. . . . . . .. ... .. 5 
Phosphoros........................................ 3 
Photographias..................... ... . . . ... .. . .. . . 3 
Pianos............................................ 3 
Piassava........... .. . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Picaretas......................................... 6 
Pimenta do reino.................................. 4 
P~me~ta do paiz................................... 6 
PinCeiS........................................... 4 
Pipas vazias................. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Pistolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Pixe.... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . ........•........ 5 
Platina em bruto ou em obras, 1/2 °/0 arl ualorem .... , 2 
Pluma'>............................................ 2 
Poltronas......................................... 2 
Polvora por conta do Governo e artigos inflammaveis. 2 
Polvorinhos....................................... 3 
Pomada para o cabello............................. 3 
Pombas........................................... 4 
Porcchna............. ... . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . 3 
Porcos <la India................................... 4 
Portas, portadas e jan'lllas de madeira ou ferro...... 5 
Port0iras de madeira ou ferro....................... 6 
Potassa ~ per lassa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 4 
Potes de barro do paiz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Potes diversos..................................... 4 
Pranchões.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Prata em bruto ou em obra, 1/2 °/0 ad ualorem...... 2 
Prata iHgleza em obras.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Prateleiras de ferro ou m~deira ordinari:1s............ 4 
Prateleiras envernizac[as. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Pires de louça, etc. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Pires de estanho, madri ra ou folha ................. , 4 
Pratos de prata, etc., 1J2 °/0 ad ualorem............ 2 
Pratos de louça ou vidro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Pratos de madeira, folha, estanho, etc................ 4 
Pregos de cobre ou metal semelhante, etc........... 3 
Pregos de ferro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . • . • 4 
Prelos............................................ 4 
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Prensas para algodão e outras. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . 5 
Presuntos......................................... 4 
Productos chimicos e preparações pharmaceuticas..... 4 
Puças............................................ 5 
Puxadores para gavetas, portas, etc................. 4 
Punhaes.......................................... 3 

Q 

Quadros......................... . . . . . . . . . . . . . . • . . 2 
Que~~ os ..... :..................................... 4 
Quel.JOS do pa1z.................................... ô 
Quiabos.......................................... 6 
Quilhas (jogo de).................................. 3 
Qu~n.quilharias.................................... 3 
Qu1r1s............................ .. . . . . . . . . . . . . . . 8 

Rabecas e rabecões. . . . • . . . . . . . . . . . • . . . . . • . . . . . . . . . • 3 
Rabichos......................................... 4 
Raios, pinas e cubos para rodas..................... 5 
Rapaduras . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 5 
Rapé............................................. 4 
Raposas.......................................... 2 
Raspas d& ponta de veado.......................... 4 
Ratoeiras......................................... 4 
Realejos.......................................... 3 
Redes............................................ 5 
Redomas de vidro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Reguas.. .. . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 4 
Relogios.......................... .. . . . . . . . . . . . . . . 3 
Relogios de ouro on prata, 1/2 °/0 ad valorem...... 2 
Remos............................. . . .. . . . . . . . . • . . 4 
Rendas............................................ 3 
Rendas do paiz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Repolhos.......................................... 6 
Resinas não classificadas. . . • . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 5 
Reposteiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Retortas de vidro ou louça........................... 3 
Retortas de cobre. . . . . . . • . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Retratos.......................................... 3 
Retrates.......................................... 3 
Retroz.......... ... . . . . . . . . . .. . . . • . . . • . . . . . . . . . . . . 3 
Ripas ...........•.................•...•.•... ~~--- ·8 · • 
Ripas curtas até 4 metros de comprim~Ô V~,e;n~\ 1: • 1 1 ~ 

de 1. 000 kilogrammas .............. /. .. v\':S. \L ; ~ · 8 ' 
Ro:las para carros ou carroças ......•. / ~:.; . ~ • . . . . . '5 

I 

·:,o·"-
·.;" ~ ') \ 

: 
' ;, 

r, ~ - -.. \}.) 
''' 



44 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Tarira 

Rodetes e rodas para machinas. . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . • 5 
Rolhas........................................... 4 
Roupa............................................ 4 

Sabão ordinario................................... 5 
Sabonetes......................................... 3 
Saca-rolhas ................................... , . . . . 4 
Saccas de algodão e outras do paiz.. . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Saq-ú.. .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . ..... .. . .. .• . •. . . . . . • 4 
Salames..... ... . .. . . . . . . . . . . ... . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Sal Ol'dinario ........................... , . . . . . . . . .. . 6 
Sal refinado....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Salitre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Sanguesugas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 4 
Sapatos............................................ 4 
Sapé............................................... 6 
Sebo.............................................. 5 
Sedas.............................................. 3 
Sellins e pert<'n.;as................................. 4 
SemPntoa.................... ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Serpentina;; do vidro, cry,.;tnl, bronze, etc............ 3 
Serpentinal! para alaniuirp1es....................... 5 
Sinos............................................. 4 
Sipó............. ... . . ... . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Soda.............................................. 4 
Sofás envernizados... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Sofás de ferro ou madeira ordinaria.................. 4 
Sola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Sola do paiz. a..................................... 5 
Sovellas e instrumentos de sapateiro............... 4 
Suadores para sellins............................... 4 
Suspensorios ........ , ......•................ ·. . . . . . 4 

T 

Tapioca .... , ......... , . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 4 
Taboado .......... ,........... ... . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Taboc:<~s........................................... 5 
Ta boieiros envernizados ou envidraçados. . . . . . . . . . . . . 3 
Taboleiros ordinarios............................... 4 
Ta boieiro.~ de engenho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Taholetas......................................... 4 
Tabolas de gamão ....................... , ...... ,... 3 
Tachas de cobre ou metal semelhante................ 3 
Tachos de ferro ................................ , . . . 4 
Tacos para bilhar ou baga teU a ... , ....... , . . . . • . . . . . 3 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 45 

Tarifa 
Talabartes.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . • • . • . . . . 4 
Talhas de barro para agua. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Tamancos......................................... 5 
Tambores p:1ra musica.............................. 3 
Tambol'es para engenho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Tamboretes envernizados........................... 3 
Tamboretes do ferro ou madeira ordinarios.......... 4 
Tanques de cobre para alambique............ . . . . . . • 5 
Tanques de ferro, zinco ou madeira, otc., para engenhos 5 
Tapioca........................................... 4 
Tapetes........................................... 3 
Tartaruga em obras não classificadas................. 3 
Tatús............................. ... . . . . . . • . . . . . 2 
Tachas de cobre ou metal semelhante................ 3 
Tachas de ferro ou zinco . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Tecidos diversos................................ . . . 4 
Tela metallica..................................... 4 
Telhas de barro ................................ ,.. 7 
Telhas de vidro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Tentos prtra jogos.................................. 3 
Tesouras......................................... 4 
Tigel' s de lonça. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Tigelas de folha, estanho ou barro................. 5 
Tijolos d~ barro, 'louça ou an!ozia ................. · . 7 
T\jolos de marmoro............................... 5 
Tijolos de limp·tr facas............................ 4 
Tinas............................................ 5 
Tinta de qualquer qualidade........................ 4 
Tinteiros de vidro ou louça.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
T~nt~iro~ de chifre, osso ou metal ordinario......... 4 
T1pmas................................. ........•. 3 
Ti tara............................................ 6 
Toalhas........................................... 4 
Tomates nm conserva.............................. 4 
Tomates frescos........... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
To~cidas......................................... 4 
Torneiras de cobre ou metal semelhante.............. 3 
Torneiras de ferro ou madeira...................... 4 
Toucadores....................................... 3 
Touca dos para senhoras............................ 3 
Toucinho......................................... 4 
Transparentes para janellas........................ 3 
Trapos........................................... 5 
Traves e trave tas.................................. 8 
Travesseiros...................................... 4 
Trens de cozinha, de cobre ou ferro esmaltados....... 3 
Trens de cozinha, de ferro ou barro ordinarios........ 4 
Trens de cozinha, usados e em mau estado. . . . . . . . . . 5 
Trincos........................................... 4 
Trip3B de vacca, porco ou outros animaes, frescas ou 

salgadas........................................ 5 



ACTOS DO PO!l~:l\ F.U:CUTIVO 

Tarifa 

Tucanos........................................... 4 
Tumulos........ ..... .. . . . ... . • . . . . . . . . . . . . .. . .. . . 3 
Typos....... .. . . . . . . • . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . • . . .. . . . 4 

u 

Unguentos. .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . • . • . 4 
Unhas de animae:;,................................ 5 
Urucú.......... .. . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . .. . . . 5 
Urnas............................................. 3 
Urupemas... .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 5 
Utensilios de casa, de pouco valor e em mau estado... 4 
Uvas seccas. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . . . . . . . • . . . . . . 4 
Uvas frescas.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 

v 

Varas............................................ 8 
Varandas de ferro.................................. 4 
Vassouras de cabello ou <'ri na..................... 4 
Vassouras do palha,piassava e outras do paiz......... 5 
Velas . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 4 
Velludo......... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 3 
Venezianas • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . 4 
Verniz............................................ 4 
Vidros........................................... 3 
Vigas .............................. ,............. 3 
Vimes............................................ 5 
Vinagre.......................................... 4 
Vinho .... , ................................ ,...... 4 

X 

Xaro~es..... ............................... .... .. . 4 
XerJl'oes para an1maes ....... , . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 5 

z 

Zabumbas ................................... , . .. . . . 3 
Zinco em bruto ou em obras....................... 4 
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Conde d'Eu Rail way 
TARIFA N. 7 
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Freto por tonelada motrioa, 1..000 kilogrammas 
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Conde d'Eu Railway 
TARIFA X. 8 

Frete por tonelada :rnetrica, 1..000 kilogram1nas 
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Conde d'Eu .Railway 
TARIFA N. !I 

Dnrros 0 cavallos e semelhantes, Freto por cabeça 
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Conde d'Eu Rail way 
TARIFA N. 10 

Bezerros. vaccas 0 vitellas e semelhantes. Frete por cabeça 
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Colltk tl'Eu Railway 
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Conde d'Eu Railway 
TARIFA ESPECIAL PARA O TRA!'\SPORTE DE TRILHOS, PO:'iTES DE FERRO, LOCO~IOTIVAS E ~1.\IS ~IATERIAES PARA 

CONSTUT.:CÇ\0 DE ESTRAD_\S DE FERRO, POR TO:'iELAD1 ~IETRIC.\ 
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Conde d'Eu Railway 
TABELLA N. l3 

Al.uguel dos guindastes grandes 

ESTAÇÕES 

Parahyha ........................................ , ...... , ...... , •.• , .......... , ............ . 
Santa I\ita., .. , ....... ,., ........................................................... ·. · .... . 
I\eis .................................................................................... . 
t~~tJirito Santo .......•.......•.•............•.•..•..••.•...•...•.........•........ ·.·.···· ·• 
Enlrnneamonto •......••.•.•..•..•••...•••••.••.••.•••.••.••.....•...........•..•.•.•... ••·. 
Cobe ...................................................................................... . 

~~:,~;\·:::::::: ...... ·:::. ·. •. ·:.: ·.: ·. ·:.:::: ·.:::: ·. ·.:: ·.: ·.:: .... : ·.:::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
Pau Fot'I'O ............................................................. · · .. · ......... ····· ··· 
:\lulungú ..............•..•.....••...•...... · ....•......••.........•..••...•..•.••..•..•..•.•. 
C.lchooira. ....... , .•..•..•...................•.....•...........•.........•......•....... · ..• 

~~~t:~;~~i\~O.I:~i.~ .. ·.·::::.-.-:::: ................ ·:::.·::. ·:::::: .. :::::: ~:::::::::::::::::::::::: ~:::::::::: 
Pilar ........................ · .. ·· ... ··•· .. ······"· ... ····•·······•·• ... ·····""·"'··'"'" 

PELO pr~l\IEtnO DIA OU I PELOS DIAS OG FhACÇÔES 
Fll.A'~(:AO DE DlA DE DS lHA Q'jE ~t; St.:GL'WEY 

SEl\\"lt]O 
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8i\~ o 
92.) 100 
32/J 00 
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PIJR CU:-iTA DA PESSOA 

2:í,,OOJ 
~:;.1nro 
2:;,)0.10 
~J.-,UOJ 
2'i,j :oo 
2.1 uou 
2.))(1()') 
1'1.·.0~)0 
25.~0 10 
:]<011) 
2:>;uoo 
:-51 OJ 
25;1)0) 
~:J)UUJ 

o~ alu~nr,i~ drstcs guin~Iaslcs se rnntarãJ rla hora em que romcçarcm a funcdonar. o tel'lnin::trão· quando houver avi~o feito pola 
po~soa quo dcllcs se ~enll', sa.h·o nas estações em quo 11ào bOUYl\1' guiuJJ.slc:~, duvond.o OI:lào os alugueis ::,or cuntal.h)s Ja hora em quu o 
gutnd.astu sahÍI' do doposJto. 

Palacio do 1\io do Janeiro em 26 do Janeiro do 183~.- AfTollsO Auyusto Moreira Pc'lllla. 
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ESTAÇÕES 

l 
l · Parahyha ............... , ............... . 

Santa Rita ............................. . 
Roi:o~ •..•.•..••.•.•••••.•••.•....•..••.•.. 
EspiriLo Santo ......................... . 
Entroncan1onto ..•.. ; •.....•. , •.....•.... 

~~~â :::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
A1·a.çá. ••••.•••.••••••••••••••••••••••••••• 
Pau Forro ............................... . 
l\lulungú ..•••••••.••..••..•.•...•.•.•••. • 
Cachoeira ............ , ................. . 
Jn,_iope~doncia ..•...••..•..••...••.••••• 
Collozo!fo ............................... . 
Pilar ................................... . 
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Conde d'Eu Railway 
DISTA\CIAS E~! KILO~IETRUS 

•rabella n. 1-i 

LI:\'IIA PRI:\'CIPAL RUI AL 
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00 ACTOS DO PODER EXECUTIVQ 

DECRETO N. 0127- DE 2G DE JANEinO DE 188! 

Approva os estudos definitivos o orramonto do prolongamento da cst,·ada 
do forro do S. João do Rio Claro a S. Carlos do Pinhal até á villa de 
Araraqua.ra, na ox.tcusão do 4Dk, ,~O:Jm,HO, o autoriza a rcspcttiva. ron~ 

strucrão. 

Hei por bem Approvar os estudos definitivos o orçamento 
do prolongamon to da ostra,]a de ferro do S. João do Rio Claro 
a S. Carlos do Pinhal ató á villa de Araraquara, na nxtcnsão 
de 49k ,403m ,80, a]J!'esent:ldos pela companhia da mesma es
tra<la e ruhrica,los pelo Chefe interino da Diroctoria das Obras 
Publicas, e bem assim Autorizar a respectiva construc<;ão. 

Alfonso Augusto Moreira Penna, do J\leu Conselho, Ministro 
e Secretario de Estado dos N•Jgocios da Agricultut·a, Commercio 
e Obras Publicas, as~im o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio de .Tanniro em ';16 de .Janoit·o do 1tl84, G3o 
da In,lcpend,mcia e do l!llpcrio. 

Com a rubrica de Sua 1\lagestade o Imperador. 

Affonso AugHsto .J[ Oi'eira Penna. 

DECRETO N. 9128 -DE 2G DE J.\:<:EIRO DE 1884 

Approva n.'l C'ilu1lo'l dcfinitiYD-\ o orç:unr:nto ela ta ser,0ão do ~O kilomctros 
dr, (11'1JllrflgalliOlllO da o~;lra1ia 1!0 fOITIJ LcopnJdiHa o proroga por um anno o 

1•razo mar!.:a1lo na elau,;ula 4.1. do Decreto n. 88GO do 27 do JanciriJ tlo 1883, 
para apresentação dos estudos o or~:::llnent·J J.c lo Lia a linha tio mesmo {lfO· 

lollgamenLo. 

II0i por bom Approvar os estudos definitivos c orçamento 
da fa. s0cção de 20 kilometros drJ prolongamento da estrada 
de ferro Leopoldina, comprehendido entre Coimbra e ltabira 
de Mato Dentro, apresentados de conformidade com a clausnla 
4& do Decreto n. 8860 de 27 do Janeiro de 18H3, pela respectiva 
companhia; ficando, porém, resalvados os direitos da Província 
de Minas Geraes estabelecidos ou que se estabelecerem em 
contratos ; e bem assim Prorogar por um anno o prazo marcado 
na mesma clausula 4a. do citado decreto para apresentação dos 
estudos e orçamento de toda a linha do prolongamonto da 
reforida estrada. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO Gi 

Affonso Augusto Moreira Penna, do Meu Conselho, Mi
nistro e Secretario de Estado dos Negocias da Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas, assim o tenha entendiào e faça. 
executar. Palacio do Rio do JanGiro em 26 de Janeiro de 1884, 
63o da Independoncia o elo Imperio. 

Com a rubrica do Sua Illagostade o Imperador. 

Affonso Augusto J[ oreira Penna. 

DECRETO N. 9129- DE 1 DE FEVEUI!tll DE 1881 

Allcra as elausulas 2t e G" das <JilO baixaram corno Deerclo n. 89:J~ do 9 do 
Junho tlo 1883. 

Attendenclo ao que Me requereu a North Brasilian Sugar 
Factories Company, limitetl, que se obrigou a construir os 
15 engenhos centraes, de que é concessionat•ia, dentro do 
prazo de dous annos, contados da data em que começarem as 
obras, de conformidade com o art. 19, § 3", do H.egubmento 
de 24 de Dezembro de 1f'81, Autorizo-a a construir no primeiro 
anno, em vez do engenho central do município do Mecojana, 
na Província do Ceará, o do de Pilar, na das Alagoas, appli
cando-se a estB os planos e orçamentos approvados para aquelle, 
e ficando assim alteradas as clausulas za o ()a das qu<) bai
xaram com o Decreto n. 8954 de 9 de Junho do anno pro:úmo 
passado. 

Affonso Augusto Moreira Penna, do Meu Conselho, Mi
nistro e Secretario de Estado dos Negocias da Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas , assim o tenha entendido e faça 
executar. Palacio do Rio de Janeiro em 1 de Fevereiro de 1884, 
63° da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Affonso Augusto 1ll ore ira Penna. 

{)' 



62 ACTOS DO PODEI\ EXECUTIVO 

DECRETO N. 0130 -DE 1 DE FEVEUEI!tO DE 1884 

Rcvalida a concessão foi ta por Decreto n. 90211, do 22 de Srtomhr<l de 18 83 

á companhia quo org1nizasso JoJ:o Pinto Ferreira Leito; t.lisponsa o 
eoncossionario do prestar no Thcsouro Nacional a cauç:lo exig1tla no 
mosmo dceroto, o fi:t:a o prazo dentro Uo ({Ual LiO'I,.or:i estar org~niz:llb a, 
companhia. 

t.ttendendo ao que l\lo requereu João Pinto Ferreir~ L()ite, 
Hei por bem, não só RGv<~lirlar a concessão, que, pm· De,·reto 
n. 00:20, de 22 de SetGmbro clo anno t•roximo pa~sarlo, foi ft)ita 
á comp mhia, 'lu" org •niz:~ss8, dos f•vor~s wcncionados no 
Regulamento de 2-1 de D•,zembro Jo 11'81, com excepção do 
de garantia 011 fiRn<,'a rlo juros, p:>ra o e"tabelecunent • de seis 
engenhos centrae.~ _em ouu:o' tLiltos mmicipios da PriiVIIJCÍa 
do E_::r_i!ito Santo,_ corno DtSJY,,n,al-o _de prest:~r no Th,.s .uro 
Nac10nal a cançao de 5:000;;;, 0Xtgtda no mesmo d ereto, e 
fixar em 12 m·,zo', a cont:~r d·J 1 de JanGiro do cO!'ronte 
anno, o prazo, dentro do qu<~l devc!'á eqlar org'aniza•l.• a com
panhia, ftcando ao Governn livre o di!·oito de faz r outras 
concessões para os m<'smos municípios, e ob .. ig · ndo-se o 
concessionario a não t'~'<JU0l'Cr etlt telllp() algum gamnLia ou 
fiança de juros, soh pena de c:dnci<bdo da concrsslo. 

Affonso Augusto Morcit·a l'enna, ·lo Meu Conselho, Mi
nistro e Secretario d' Esta, lo dos NegDcios da AgTicnltllra, 
Commet·cio e Ouras Pnl,licas, as~im o tenha entenlido e 
faça executar. Palacio do Hio elo .Janeiro om I de Fevet'3iro 
de 1884, 63° d:• lnd 'l'Jndoncia <)do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Mageslade o Imperador. 

Afl'onso Augusto Mm·ein;_ Penna. 

DECRETO N. 0131- DE\) !JE FE\"EltE!ItO DE 1884 

Autoriza a. modificação do tl'açado do ramal do Patrocinio, da cstra la do fono 
do Carangola, para. construir-se a estação t~l'mmal do mo.,mo r::unal :í 
ÚJatgcrn 1!0 ri'' :\IHrin.h1:. 

Hei por bgm A:It<)rizar a mo1ificaçiio rlo trar;ado do ramal do 
Pat~o~inio, da estrada de iet·ro dr_, CarJ n~o~a. como pr,poz o 
En~pnheiro fis~al. "g::n al~'?l'.o•:ão d:J. responsabili·hde du Es
ta-lo, para C'ln·,trolir-!e a c,st<>•;ã'l lêrr:a:u~l d:. mes!llO ra,nal 
ó. marg~~ ,.~5-!'1~;~-:~ c!·) :-:) ~\1 ·1:·ü: .. ~-~. 
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Affonso Augusto Mnreir:t Penn~, do Meu Conselho, Ministro 
e s,)cr.·ta<·io d, l~st trio doq Negocios d 1. Agricultt:r.>, Com
mercio e On·as Publicas, assim o tonh~ entendtdo e faça exiJ
cutrlr. f'· lacio do Rio <lo J mr·iro em \J de Fenwuiro de 1884, 
63o da lnd.•pen,J,.ncü o elo lrnperio. 

Com a rubrica d., Sua Magost:tdo o Imperador. 

Affonso .,1ugusto Moreira Penna. 

,A:f-\:.FIP J:. :f•', •J•\-1"' 

D!ECRETO N. 0132- DE \)DE I<'E~"EllEIRO DE 1884 

Conccclo permi~silo a H. :\h ria Hihl'iro de Leão o a seu.-; filhos, para truns
fll ircrn ;L P.tldn Jo:'ci de F.li'Í.L Br:111d;lu a (".fll\CeS:':io ft'ila au lina1l0 Conso

lln·iro Poiyc,Lrpu LoJ 1Cs de Le:-w. 

Attonrlonrlo ao qne rcq<1ereram D. ê\laria Ribeiro de Leão 
e seus tilbos, Sll<'CO>sore~ d,l finaJo Couselh··iro Polyearpo 
Lop•·s de Leão, Boi por b-'m Conceder-lhos rermissilo para 
tmlls .. ei"ii'eiu a I-'.< ui<~ .José ele Faria Bra.ndrio a concessão feita 
â<J<Ielle Conselheiro 1nlo Oecreto n. 8018 de 2G ele Fevoreiro de 
1881. r a m i" v r" r cubJ"' na vil! a da Chapada, da Província 
do l\laraniiàL>, fi,·arirlo o cessionario obri,ado ús 'lausulas 'IUCJ 
baixar·am com o ref,·ri lo decreto. 

AffunR•> Aut;usto l\L•reira Penna, do Meu Consdho, l\1i
nistro e Serret ri' d(j l~,t:<do do~ Negocias da Agricultura, 
Co "met·cio e • Jbras Publicas, assim o tenha ent<•n liJo e faça 
OXPcutar. 1-' rlncio do Rio de Janeiro em !J de FoveriJiro de 
H!84, G3o da lndependencia e do lmperio. 

Com a rubl'ica de Sua 1\lage.>tade o Imperador. 

A(funso _ t ugusto 1li o;·cim Penna. 

DECRETO N. 91:{!- DE \) DE FEVEREIRO DE 1i38i 

Cn!a 11m c .qna.Jrão do C~l\·allaria elo Guardas Naeionaos na comarca do 
.XLlzarcth, da Provinci.1 Jo Pernambuco. 

Atten hmilo ao que Me I"eprcs~ntou o Presidente da Provin
da de Pem·u11buco, H i por ''em D<·cretar o seguinte: 

A1·t. Lo E' cr·ado na comarca de Nazareth, da Província 
de Pernambuco, e subordinado ao t•espectivo Commando Supe-
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rior, um eRquaclrilo de rav:11lari:l. de Guard::Ls ~acionae~, 
com a designação do ()o, son,lo uma das companhias org::Lm
zada na freguezi::L de Nossa Senhora da Conceição e a outra na 
de Santo Antonio de Tracunha~m. 

Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Franci-o:co Prisco de Souz::L Paraizo, do M0u Conselho, Mi

nistro e Secretario de E<Jtado dos Negocies da .Justiça, asstm o 
tenha entendido o faça executar. Palacio do Rio de Janeiro 
em 9 de Fevereiro de 1884, G:Jo da lnclependencia e do lm
perio. 

Com a rubrica <le Sua l\1agr)stade o Imperador. 

Francisco PJ"isco de Souza Parai :.o. 

DECRETO N. 9134 - DE J(j DE FEVERElllO DF. 1R84o 

Approva a planta d" ohras projcrt:ulas pelo Companl1ia ferro-corri! Villa 
~sabe I, com rcferoneia. ao prollio ~la. rua do S. :Fnndsco do Assis n. ':!. 
para. os 1ins do Dcercto n. 907~1 do :J tlu J)cLcmlJro Llo i8.'n. 

Attcndendo ao qne Me requereu a Corr:panhia ferro-carril 
Villa Isabel, Hei por ucm Approvar a planta daq obras pro
jectadas por aquella comp:mhia com rofcrencia ao predio 
da rua de S. Francisco do Assis n. 2, canto da rua da Uru
guay::Lna, afim de levar a df•1ito o alargamento dessa parto das 
mPsma~ ruas, conforme o Dcct·cto n. \J073 de 3 de Dezembro 
do anno proximo findo. 

Affonso Augusto Moreira Penna, do M ;u Cons0lho, Ministro 
e S0cretario de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Ouras Public~s, a~sim o tenha entendido c faça exncutar. 
Palacio do Rio de JaMiro om iG de Fevereiro do 1884, G~o da 
I nd()pcnrlencia n •lo lmpcrio. 

Com~- rubrica de Sua J\Iagestade o Imperador. 
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DECRETO N. 9135- DE 1G DE F!OYEREIRO DE 1884 

,\t10nrlr•JHl<l :w quo l\lo reqnoren a Companlti:t Fet'J'o-Carril de 
S. Clll·istov:~o, li ·i p<>r l)(Jlll, l\lo litk:~:J<lo o IJ":t<;:v!o a <[<IC se 
refere o Decreto u. 8v'.J1 do ld do AL;<·~to de ltli-l:l, Conceder á 
mesma colllpanhia penniss:io p::u·a d•,stac:u· da linha da rua do 
Jla<l.l<~ck Lollo um r:w~<d at.i á rrento rla i\Iatriz d:c Freguezia 
elo En!;<mlw Yelho, n:t rna d" S. Fr·<nei•co \.n,>'ier, e para pro
longar a linha <In rn:c do lll·:::o, no ~~~o C.itllpr:,lo, pela do 
Bar1ío dJ lUt.pagipo, ;:lo ao íiu1 de,ta. 

Aifonso Augusto T1Ioroim l'on na, do ::\I ·n Conselll•l, l\Iinistro 
e Sec:·etar·io d() Estado dos Negoci::s da ,\gJ·icJdtuJ'CI, Com
nwecio e Obra~ Puulie~ts, assim o tenha eJlt'llHlirlo o LH:a exe
cutai'. l'alacio do nio de .lanoiro em lli de FuvCi'Oii·o de 1884. 
G:Jo tht lnd •pc!Hl":tcia e du ltutJOrio. 

Cum a l't.tiJI·ica •lo Sua ~l:tgesl1d'~~ o Lnp<íJ'ador. 

J:,_::,Jr-,ani;.a a IJu.11 d,L N,lriO!J.d da r'OJnarca d:L r.lpit:tl rla Pro·:it 1Cia do 

Ce:u :'1. 

llei pm· bem. p~r:t exccnçil:o da Lei n. 2:)'l5 do 1() ,h Sotem
hro rl8 18/:l " llccrei o 11. 5::.,-:: de 21 ,J, ).l:tr·._;o de 187-1, [) •cretar 
o sognint": 

Art. 1.0 E' crca<lo na comaJ·ca •1a. rapital ,J:t Pr·o-.· incia do 
rear:\ Ulll Comman lo Superior de Gnarclas :\'ac:iona'!8 formado 
de dm1s batalhões de infant:<ria do seJ·viç> adi1·o, ele oito com
panhias carh um, coru as rle-<i.~~n:J.ções d1; l• e 2°, CcJle organi
zado nas f!'cg-uczi·t.s do Patro:-inio e do Arrouches o aquelle 
na do S. Josr); 0 dn mn batalh:1•> ·!a J"CS,~I·va com s.•is rompa
nhias e a dusignação de 1°, llltS tres frogueúa-; acim:c mencio
nadas. 

Art. 2.° Ficam re\·ogadas as disposiçí:i3s em contmrio. 
!'ODE!' EXECUTIVO iRSt 

~~ 
,\ 
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Fr·:mcisco Prisc0 dn Souza Paraiw, doMou Conselho, l\linis
tro e Sccrrt:wio de Estado dos Negocios da .Justiça. assim o 
tenha entendido o faça e:s:rwutar. Palacio do Rio do hnriro em 
1G d•J Fevcrei:·o d•J 18~4. G3° da lndepcndcucia c do lmperio. 

Com a rubrica de Sua 1bgc~ta<le o Imporacloe. 

Francisco !'risco rlc Sot~:a Pm·ui :o. 

DECRETO N. 0137-CJJc: 1.", DE FE,::nmno DE 1834 

ncorgn.niza. a. Gn~nla. ·Nadonal tb. romarr:t de ~laran~~:lal,C. wt l'n),il~tia 

tlo l:ocu:·t~ 

H oi por bem, para rxoC'ução da Lei n. 2:1D:5 de 10 •lo Se· 
t~mbro de 18Tl e Decreto 11. 5::;7:3 de :!1 ,[e Março de 187·1, 
Decrotm· o seguinte: 

Art. 1. o E' cread'l na com:uca rlc i\Ltranguape, 'h Provincia 
ib Ce,,rú, um Commando Superior ch Guardas Nacionacs que 
so corn[>Ol':i de dons bablltõeg <le inCmt~tria do ~en·i<;,o :1ctivo 
com as desiguaçlics de 3l 0 <J :3'2<>, este elo oito e a'lnollo de seis 
companhi3s. do um batalhão f!o rosJrva <'Om seis companhias 
e a desigRação de Uo, o de uma soeç[tO do batalhão, tambcm 
da res0rv<1, com quatro companhias o a designação do 3. ~ 

Art. 2. o Os ref<:ritlos corpos S"r:,o organizados: 
O :Jto batalh'io rlo infant[u·i:t e o fio da reserva, n:t f r ;gU(nia 

de Maranguape; 
O 32" e n 3• se~ç:Io de batalhão do reserva, na de Somo. 
Art. ::.o Ficrtm rovoga<las as di,posições em contrario. 

Francigco Prisco ele Souza l'n.raizo, do 1\Jeu Cons()lho, :\fi-
nistro e Secretario do Estado dos Negocios da Justiç.a, as.;irn o 
tenha entendido e faça executar. Pal3cio do· Rio de .Janeiro 
em 16 de Fevereiro do lSkt, (i3' ,[a Inrl•·ponJ.cncin o do Im
P':rio. 

Com :J. rubrica do Sua 1\lagestn.do o Imperador. 

F;·ancisco Prisco de Sou~a Parai:o. 



DECRETO N. 0138:- DE 16 DE FEVE!tE!UO DE 1881 

ncorgauiza a Gual'lla Nacional tb COIIlll'C~ do .\I'J!':,\1.' ~ n:t Prll\ illCb dlj 

Coad .. 

Hei pm- bem, p·1ra e:s:erução da Lei n. ':':l\15 rle lO rle Setem
bro de 1873 e Dr:croto n. 5573 d~ 21 de lllat·ço do 187'Í, De
Cl'8tar o seguinto : 

Art. f. o E' creado na comarca do At·:w;üy, r la Província. 
do Ceará, um Comman:lo ::Snperior do Gtmrd:1s N:v:iona:;s 
form·Hlo dr3 11tn eorpo de cavallari:t com dons r;sr1n:Hlrõcs e 
a designação de fo, de dons batalhõc~ dn infantaria do 
servi<;.o activo com as dr•sig-naçCir•s do :Jo n ·1°, a'lu"lle de oito 
e <'ste do seis companhias, de umt Hecção d<J batalhão da 
m .. sma arma e set·viço, com r1uatro companhias o a designa
ção de i", c rle um batalhã·J da reserva com seis compa
nhias e a designação de 2. o 

Art. 2. 0 Os r)ferirJog corpo~ serão ot·ganiz:vlos: 
O fo corpo de cavallaria e o 3' hatalh:1>l do iufrtntaria, na 

freguozia do Aracaty; 
O 4° batalhão de infantaria, na fr"'iu0zia rla Uniilo ; 
A 1a seeção do batalhão de infantaria, na dCI Aróas ; 
O 2° batalhiio d~t re.-;erya, nas frcguezins de "\racaty e 

.\rêas. 
Art. 3. o A força d'l. roserv[\ 'lualificacla D[\ fregnozi~t da. 

União ficét nddida ao 4o batalhi:io de infantaria, JJfJH l.ormos Jo 
art. 7° rlo Decreto n. 5573 do 2l. de llhrço do 1874. 

Art. 4.° Ficam rovoga.J"s as disposições flrn contrario. 

Francisco Prisco de Sonw. Par:tizo, do ~leu Gmsolho, :\Ii
nistJ'o o Secrotario de Estado do~ Negocias da .J ustir;a, assim 
o tenha entendido e frlça executar. Palacio do llio de .Ja
neiro em 16 de Fevereiro do 18>l!, G:~o lh Indop::ndencia e 
do Imporia. 

C.Jm a rubrica do Sua Magostado o Imperador. 

Francisco Prisco de Sou~a Parai~o. 

DECRETO N. 0139-DE 1G DE FEVER!':!UO DE 1884 

Rcorg;miza a Gna11la ~aciona] da roma1ca do S. 13cn art!o das Rus.-:a\ 
na ProYit~cia tlo Cca1~i. 

Hei por bem, para execução da Lei n. 23~5 d') 10 de Setem
bro de 1873 e Decreto n. 5:J73 de 21 de Março de 1b74, Decre
tar o seguinte : 

Art. f. o E' creado na comarca de S. Bernardo das Russas, na 
Provincia do Ceará, um Commando Superior do Guardas Na-
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cionaos, fot·ma•lo <lo tl'()S 1~:1.\:dhiíes eh infant:1rin elo °C1'Vieo 
acl i 1·0, com as rle.,ignaçõos do flo, ~)o " i ti", sc11clo o S·• c 0>1 O' <lo 
oito companhias cadn. um e o~~·' do sf3Í-.; con1p mhia'; c elo um 
lx.talhiio de rcservn., com seis conqmnhi~ts c a J ·sic;naçi'í•J de 5." 

Art. 2. 0 Ü< ]'()fnriclos corpr,-.; set·.ío organiz,.rlos: 
O So IJatalh:trJ, n:<. f!'oc;ur·zia dt' S. l:crn:tl' lo; 
O 9", na do Espi rito Sant' ; 
O 10°, na do Li1nociro; 
(J fío ela rcse1'\':l, nas tt·cs frc c;nczi:'' '"'i nm mcJnc ionauas. 
Art. 3.° Ficam !'CI'Og·aelas :>s clísposiçiíes <)111 contrario. 

Franci·•r·o l'riseo de Souw 1':11':\izo, elo :\l••'t C •ns lho, llli-
nistl·o c Scc~rclnri'l dr~ Estad:1 <lu:--; N~·p·nr•io'..: da .Ju~tiÇ'a, assirn o 
tenl1a cnt.<>nrlido c l:!c;:~ r•xce·ut:cr. P:1i!l'io do I:io elo ,J.,w•iro 1'111 
1G cl<J Fevor.•iro de 1881, li:l" d:1 inckp<)1Hlerwia c d<J l1npcrio. 

Com a ruiJ!·ioa do Sua. I\[:, gcslaJc u lmpot·ador. 

F1·ancis.-o Pri.>co r[,. S "':a Parai co. 

DEcrmro N. ~uo- uE !tj tm FEn;I:Emo m: 1Ht\4 

Hei por hnm, pat·,, ex 'C<l<:ão ia Lei n .. :n.l:"i de 1U ele So
temlJro de 1873 o De~reto n. :í::>7:l rtc :.:1 do l\!arço rlc 18H, 
Docrotar o seguia te: 

Art. f. o E' crcado ua comarc' do lcú. II:\ Província do 
Ccar:i, um Comrm11J(lo Sup"rioJ· de 1;mwrlas ;\'acionacs, •r1e 'e 
compor:i de <JnatJ·o.IJal:llhõe.Y do i11Ú111l:u·ia do :;erviço activo, 
com as designaç5:;>4 do 3:Jo, :1 !.,, ;)[ío e ::G ·, :;cnrh o :14° de seis 
companhias e os outros de oito; do 1110 hatall~:i•> da reserva, 
com seis companhias e a dosignaç:lo ,[., 1'.!.,, o de U1<1a secção 
do l,atal!Jão d"ste servi<;o, con1 <ju.ttr<J com[ianhi:ts o a rlco;i
gnação elo 4." 

Art. 2. 0 Os referidos rorr •s siJrão or.~·aniz:vlos: 
Os 33° e :l4° batalhõe-; do infanlal'ia o u Uo da rcsei'Y8, na 

fregu0zia de lt·ú ; 
Os 35" c 36° de infantat·ia o a 4" secçií.o <le ual:tlh:co <h re

serva, na do Pcrniro. 
Art. :3.° Ficam rovr:gal:ls as disposi<;ücs e•m contmrio. 

Francisco Prisco drJ Souza Pal'ai?.o, do J\J,,n Cons··lho, Mi
nistro e Socr0tario de Estado do'! N·•gocins da Ju'<tiça, assim o 
tenha entendido c ftça execntar. Pahcio do l{j,, d · .J,meiro 
em 1G de Fevereiro <le 1·'81, li3' •la lndopendcncin. e <!o lm
pcrio. 

Com a rubric!; de Sua l\Iagestade o Imperador. 

F1·ancisco P,·isco de Sou:a Pa;·aizo. 
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DECRETO N. 01<11- DE 15 DE FEVEHEmo DE 18~4 

Hoorganiza a I~H,Hila "\arion:d d:l romarl:a tln S:>hral, na Provineia do 
Ct):.H:'t. 

Hei por bem, pa1·a exncu<:fio rlrt Lei n. '2:JD:) de 10 dn Setembro 
de 187:3 e Decreto n. G57:lch 21 -~c 1\Iar<;o rle 1871, Llccrctat• 
o seguinte: 

Art. i." E' creaclo na com rra ,]o Sobral, na. Provineia do 
Ccar:í, nm Comn>anclo Superior ·!e linarclas Nacionaos, 'llle se 
compor:i de Illll cot·po rh cavalhria, colll dons esquadrões o 

a designaç:lo do 2°. de trcs ltalalhõcs de infantai'i:< do serviço 
activn. co1n afl clesignaç.iíos le i:l0 , 11° c 15°, aqueJle ele oito e 
estes do oeis comp:cnhias, c ele um batalhão ria reserva, com 
oito companhias c a de,ign ç1io de 7. 0 

Art. 2. 0 Os reL•ri los corpos serão organizados: 
O 2° corpo de cavnllaria, o 13° e o i 1° batalhões do infan-

taria, nas fr<''~uezias rio Sobt·al e Sant•> Antonio ; 
O 15° batallli'io rle infantari:t, n:t de l\leruoca: 
O 7<> lmtalh:"io d:t res,•r·va, nas frcgnezias acima rnnnciomvlas. 
Art. :3.° Ficn.m revo.~adr~s a-; disposições om contrario. 

Francisco Prisco rio Souza Paraizo, do Meu Conselho, Mi-
nistro e Secretario de Estado dos Negocio' àa Justir:a, assim o 
tenha ont'lll•lido o faça e,.;<'cutar. Pal:tcio do Rio d•l .Janeiro 
em 1G do Fevereiro do 1~81, (i3" r h In i<'ponrlcnci:~ o do Im
perio. 

Com a rubrica ,]e su~ 1\Jagostade o lmperarlOI'. 

Francisco i'ri.•co rle Souca l'a,·ai:;n. 

DECRETO N. 914? -DE iG DE FEYEllEinO DE 1834 

Hcor:..(,lniza a linarda :\'"::u-:innal da cornn.rca !l3 A(p!iraz, 11a Provinda do 
(:car;'t. 

Hei por b()m, para exeeur;ão rla Lei n. 2:!95 rle 10 de 
Setcoml>ro de 187:l o Decreto n. ~l57:J rJ,J 21 r! e l\Iarço de 1874, 
Decret:tr o seguinte: 

Art. 1.0 E' croado na comarca de Aquiraz, na Província do 
Ceará, um Comm:lllrlo SupBrior do Guardas Nacionaes, 'Jil'l se 
comporá dr> treq batalhõos de infantaria do serviço activo, com 
as desigrwçõos de 25°, 2G0 e 27o, aquelles de oito e·· este de 
seis companhias ; e de um bata.! hão da reserva,. com seis co~ 
panhias e a designação do 10. 0 " 

;) 
/ 
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Art. 2. o Os referidos corpos serão organizados : 
Os 25o o 26° batalhões, na frcguczia de Cascavel ; 
O 27", na fl-egu0zia de Aquiraz; 
O 10o batalhão da reserva, nas freguezias acima m0n

cionadas. 
Art. 3. o Ficam revogadas as disposiçõos em contrario. 

Francisco Prisco do Souza Paraizo, do Meu Conselho, Mi
nistro e Secretario de Estado dos Negocias da Justiça, assim o 
tenha entendido e faç.a executar. Palacio do Rio de Janeiro em 
16 de Fevereiro de 1884, G~l" da Indcpendencia e do Impcrio. 

Com a rubrica de Sua Magcstadn o Imperador. 

Francisco Prisco de Souza Parai:: o. 

DECRETO N. 9143- DE 16 DE FEVEREIRO DE 1884 

Reorg;miza a Guanla. Nacional da romarra t.lo natnrilt\ ua Provinda do 
Ccar;'t. 

Hei por bem, para execução da Lei n. 23\)5 d'l 10 de Se tem· 
bro de 1873 e Decreto n. 5573 de 21 do Março de 187 4, Decrotar 
o seguinte: 

Art. f.o E' creado na comarea de B>tturité, na Provincia 
do Ceará, um Commando Superior de Guardas Nacionaes, que 
se comporá do tres batalhões do infantaria do serviço activo, 
com oho companhia~ cada um e as design·tções de 16°, 17° e 
f8o, e de um batalhão da reserva, com seis companhias e a 
designação de 8. o 

Art. 2.o Os referidos corpos serão organizados nas fre
guezias de Batu!'ité o Nossa Senhora da Conceição, da •·eferida 
comarca. 

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Francisco Prisco de Souza Paraizo, do Meu Conselho, Mi

nistro e Seeretario c\r~ Est:vlo dos Negocias da Justiça, assim 
o tenha entnndido o faça oxeCLttar. Palacio do Rio do .Janeiro 
em 16 do Fevereiro de 188 L G:~o da Indopcndencia e do 
lmperio. 

Com a rubl'ica de Sua J\Iagestade o Imperador. 

Francisco P1·isco de Souza Paraizo. 
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DECRETO N. \Jf.U- DI~ 16 DE FEVE!l.EIRO DE 1884 

Hco(·;.;:wi,·.a a I;Par~Ll l\af'ion:tl !l:t rnmarcn. ~:., t:ranj:1, na. ProYincÍJ. do 
CL•ar~·~. 

H(ji por b(lm, para execução da Lei n. 2:195 tle 10 u(l Setem
bro de 1873 o Decreto n. 5573 ele 21 de Março de 1874, Decrdar 
o seguinte : 

Art. 1.• E' creado na comarca de Granja, na Proviucia do 
Ceará, um Commando Suporim· de Guar<las Nacionaes, formado 
de treo; bablhõcs de infantaria do serviço activo, com oito 
companhias c:vla um e as designações de 5o, 6o e 7°, de uma. 
s8cção de batalhão ela mesma arma e serviço, com quatro 
companhias e a desig-na<;ão de 2a, o do dons batalhões <la t"OB<lr
va com seis companhias cada um e as designações de :)o e 4. 0 

Os referidoq corpos s~rão organizados: 
O 5o batalhão do infantaria, a 2• sec<;ão de bc.talh:lo da. 

mesma at'rna e o 3o batalhão <la reserva, n[l. freguezia da 
Granja; 

O ()o batalhão de infantaria, na de Camocim ; 
O 7• batalhão, na freguezia da Palma; 
O 4° batalhão da re::>erva, nas fre,c;·uuzias <le Ca.mocim e 

Palma. 
Art. 3.° Ficam revogadas as dispo,;içües em contr·ario. 

Francisco Prisco de Souza Paraizo, do Meu Conselho, Mi
nistro o Secretario ele Estado dos Negocies ela Justiça, assi~ 
o tenha entendido o faça exocutar. Palacio do Rio de Janeiro 
'lm 16 ele Fevereiro de 18'-l-!, G3 9 da lndependencia e 'do 
lmperio. 

Com a rubrica do Sua Mage;,t1de o Imperador. 

Francisco Prisco d!J Soucn Pm·ai;:;o. 

DECRETO N. 9145- DE 16 DE FEVEREI!l.O DE 1884 

Hcorganiza a t~u:uJa Nacional •la tomarca d~ Pacatnh::t, na Pnrvincia 

do Coará. 

Hei por bem, para execuçiio da Lei n. 2395 de 10 de Se
tembro de 1873 e Decreto n. 5::J73 de 21 de 1\larço de 1874 
Decr0tar o seguinte : · • 

Art. i." E' creado na comarca ele Pacatuba. na Provincia 
do Ceará, um Commando Superior de Guardas Nacionaes, que 
se comporá de tres batalhões de infantaria do servi<;o activo, 
com as designações de 42°, 43° e 44°, se11do o 42o e o 44o de 
seis e o 43• de oito companltias; e duas secções de batalhão 
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da r~sCJrva, com <jU::tteo companhias catla urna e as <lesignaç0cs 
de&>" 0." 

Art. 2.o Os referidos corpos sodio o1·ganizados: 
O 42o batalhão do infantari' ,. a 8" sec<;ão de b,,,talhão da 

reserva, na fr!•gu,,zia do Pacatuba; 
O 43•> o 41" balalhões de inbntaria ·~ " ~)" ~<JC\iiO Jc Im

talhão da rese:·va, n 1 Íl'of'nozia de Ac'lrape. 
Art. 3. o F:cam re1·ogada< as disposir;üe,, nm 0 01Jtt•ario. 

Francisco Prisco de Souza Pm·aizo, do Mc11 Conselho, Mi
ni.'ltro e StJct·etario de Est:~do <los Negoeios da Juetiça, assim o 
tenha entendido e fa.ç1 executar. Palncio do ltio de .lan'liro em 
16,de Fewreiro d!l WS-1, G::" ria ln<lependcuci:1 1J do lrnperio. 

C,>rn 2 rubrica J,, Sua .l\bg-estado o hupcrador. 

DECRETO N. 01-!G-nu: iG DE FIWRHEilto IJE 1881 

Hnor;..i:tlti:.·.,t a 1;n;1:·d,t Xrtrional tl:t rnmarra tlc T:;miHJiit, na Pro· 

Yint·ia tln Cear:i. 

Hei por bem, para exncuG:i:O ela Lei n. ?3'l:í ,11) lO <lo Setombro 
de.187J e Decreto n. 357:1 <lc 21 de 1\Jar,;o de 1c\7 4. Decretar o 
seguinte: 

Art. L o E' crc~Hlo na ~:oman·a elo Tamboril, na Província do 
Ceará, um Commantlo Snp•·rior de (Juardas Nacionaes, formado 
de um corpo de cavallaria com <louq c~<lnatlrõos e a d<'signação 
de 3°, dC' tre~ bat:tlhões de infantaria do ocrviço aetivo, com 
as designa<:ões de 22", 23° c 24°, e •lo nma secção de:~ batalhão 
da reserva. com qu~tro comp:~nhias e a designação de i_ a 

Art. 2. o Os rllf,,rido" corpos serão org'' ni zados : 
O 3° corpo :!e caYallaria o o 22" batalhão de inf:cnhria, na 

freguezia de Tamboril; 
O 23° batalhão de infanta•·ia, na do Santa Qniteria; 
O 24° d0 infantaria e a i~ .q•1cção d,, batalhflo da rcsen·a, nas 

duas fr•1guezias aeimr1 menciona<bs. 
Art. 3, ° Ficam rovog,,,)as as rlisi'osiç,-:es em contt·r1rio. 
Francisco Pris~o de Souza Paraizo, do Meti Con;;clho, Mi

nistro e St•cretario de E;;tado elos Nc;,tocios da J nsti\1a, assim o 
tenha entendido e faça executnr. PnJacio do Rio de ,Janeiro 
em 16 de Fevereiro do !R,; 1, ('{\0 drt ln<l''l'endoneia e ,[o Im
perio. 

Com a rubrica de Sua l\1agest'lode o Imperador. 

Francisco ]'risco de Sou~a Pavai:;o. 
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DECRETO N. \)147- DE 1G DZ FEVEP,EIRO DI~ 1884 

lleorg:udz:1 a Gnanla 1'\adnn:-tl 1h rom:uca 1lo Crato. ll:l ProYind:l do 
Co;Jr{L. 

Hoi por hom, par:t oxocnção ela L~i n. 23\JS do 10 do Se
tembro d•> 187:3 o Decreto n. 5:>7:~ elo 21 de Marc;o do 1874, 
DeCl'etar o seguinte : 

Art. i. o E· creado na comrtrca do Cmto, na Provincia do 
C 'ará, Ul1l Comman<lo Sup"rior do (;ua:·cl.ts Naciona"s, 11"'' se 
cot11porá de um cor·po d·> c.,vallaria com d ms os:,ua·lriíes e 
a tlr•sicmaçã.o elo 4•>, tt·os h::~ talhões elo inLmtaria com :ts desi
gn::~ções de :37°, 38" I) 3\.J", sendo o :lSo de seis e o~ outros tlo 
oito companhias; ele! um hatalhi'ío da rr;sm·v:t com sois com
panhias o a designaç:lo do 1:3•>, e do dua' S"cções d" !,;tlalll:lo 
tambrJtll ela reset·va, com q uatr·o companhias c,, h uma o as 
ele . .;ignações do 5~ e li. a 

Art. :!. 0 Os referidos corpos snrão org:mizarlos: 
O 4o ele cavallad<L o os batalhões :\7° ele : rüaul:t~·i:t e 13° 

da reset·v ', na fregno;.ia cl•J Ct·a to ; 
O :~~l" de infantat·i::~ c a ri" sec<;ão de batalhão da reserva, 

11:1 Miss;io Vellta; 
O 3\1° batalhão de infantaria e a G" secc;:To 1lo bablhio da 

reserva, rw. ft·egue~ia da Barb:;lha. 
Art. 3.° Ficam revogadas as disposic;Xíes em contrario. 

Fr::~ncisco Pt•i"CO de Sonza Paraizo, do l\lcm ConBolho, Mi
nistro e Secretario de Es:ado dos Negocios da Justiça, assim 
o tenha ent"ndido e fa<:.a executar. l'alacio do Rio d .. Janeiro 
em H\ diJ Feverniro de 1884, G:l" dn. Inclependerwia o do 
lmperio. 

Com a rubric::~ de Sua Magestade o Imperador. 

Francisco p,·i.,·co de Sou.::a l'arai.::o. 

DECRETO N. 9148- DE 1G DE FEVEREmo DE ic84 

Reorganiza a GnarU.a ~adonal da <"Omarra. tlo S . .Ttli~O do Pii11Ci]1C, 11a Pro
Yiucia do l'c;.ll';"t. 

Hei por bem, pat'a execução da Lei n. 23\:JcJ de 10 de S<:l
tembro de 187:3 n Docl'eto n. 5573 de 21 do Mar<:o ele 187-í, 
D.ecretar o seguinte : 

Art. 1. 0 E' creado na comarca de S. João do Príncipe, 
na Província do Cear:i, um Commando Superior de Guardas 
Nacionaes, formado de dous bat::~lhões de infantaria do ser-



viço activo, com as dosigmu;ões de 40° e 41°, aquelle de oito e 
este do seis eornpanhi<J.s, o de uma s"cção de hatalhãu da 
reserva, com quatro companhias e a <lesignação do 7 ." 

Art. 2. o Os referidos corpos serão organizados nas fregue
zias de S .. Toi\o do PriRcipe, Flores, Cococy e Arndroz. 

Art. 3. ° Ficam revoga elas as disposições em contrario. 
Francisco Prisco de Souz~• Paraizo, do l\leu Conselho, Mi

nistro e Secret3f·io do Estado dos Negocias de\ Justiça. assim · 
o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro 
em 16 de Fever<Jiro de 1884, G3o da Independencia e do 
lmperio. 

Com a rubrica do Sua Magec;t;do o Imperador. 

Fl·ancisco Prisco de Sou~a l'aroi:o. 

DECRETO N. 014\J- DE 1G D~i FEVEREI!lO DE 18:-\4 

Reorganiza a Guarda NJ.cinnal ,Ia comarca llo Qni\cr:unobim~ 11a PruYin~ 
ria ,lo CcariÍ. 

Ilei por bem, par.1 nxccução da L<:i n. 23\)5 de 10 de Setem
bro de 1873 e Decreto n. 557:3 cl J 21 de Março do 1871, De
cretar o seguinte : 

Art. f. o E' creado n" comarca de Quixeramobim, na Pro
vincia do Ceará, um Commando Snperior de Guardas Nacio
naes, quo ~e comporá de tr•'s batfl.lhões de infantaria do ser
viço activo, com seis companhias cada um e as designações 
de 19°, 20o e 21o, e de um batalhão da res<Jrva, com igual nu
mero de companhias e a designação de \J. 0 

Art. 2. 0 Os referidos corpos serão organizados : 
O 1\J" batalhão, na fregueú:.t do QLlixcrarnobim; 
O 20', na de Quixadà; 
O 2to, na d~t Bo:1 Viagem; 
O \J·', da reserva nas frc6·uozi~s de Quixeramobim e Qui

xadá; 
Art. 3.° Ficam rovogadas as disposições em contrario. 
Francisco Prisco do Souza Paraizo, do Meu C:>nselho, Mi

nistro e SeCJretario de Estado dos Negocias da Justiça, assim 
o tenha entendido e faça exrcutar. Palacio do Rio de Janeiro 
em 16 de Fevereiro d0 1884, 63° da Independencia e do 
lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Francisco Prisco de Souza Parai~o. 
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DECRETO N. \J150 -DE 16 DE FEVEREIRO DE 18:34 

n.co!'ganiz:l a. Gnarda Nacinnal tla. roma.1·r:a do S. Dr.uc1lirtn. na Prorin
ci:t tlo Co;trá. 

Hei por bem, para execução <la Lei n. 23\)5 de 10 de Se
tembro de 1873 e Decreto n. 5573 de 21 de l\Iar<;o de: 1874, 
Decretar o seguinte : 

Art. 1. 0 E' creado na comarca de S. llcmedicto, da Pro
vi.ncia do Ccarú, um Commando Superior de Guardas Nacio
naes, formado de dous batalhões de infantaria do serviço acti
vo, com seis companhias cada um e as designações de ifo e 
12°, e ,[e um batalhão da reserva com igual numero de com
panhias e a designação de 6. 0 

Art. 2.o Os referidos corpos s~rão organizados: 
O 1fo batalhão, na freguczia d') S. Benedicto; 
O 12°, na de Ibiapina; 
O {io da reserva, nas duas mencionadas freguezias. 
Art. 3.° Ficam revogadas as disposiçõ,,s em contrario. 
Francisco Prisco de Souza Paraizo, do Meu Conselho, Mi-

nistro o Secretario de Estado dos Negocias da Justiça, assim 
o tenha entendido o faça executar. Palacio do Rio de Janeiro 
em 16 de Fevereiro de 1884 , G:l" da lnr],;pendencia e do 
lmperio. 

CJm a rubrica do Sua Magestade o lmp-;rador. 

Francisco Prisco de Sou::;a Parai:;o. 

DECRETO N. \J151 - DE 16 DE FEVEREIRO DE 1884 

lll'organtza a Guard:t NacioHal da comarca de Jpú: na Prorincia do Ceará. 

Hei por bem, para execução da Lei n. 23\)5 de 10 de Setem
bro de 1873 e Decreto n. 5573 de 21 de Março de 1874, Decretar 
o seguinte: 

Art. f.o E' creado na comarca de Ipú, da Província do 
-Ceará, um Commando Superior de Guardas Nacionaes, que se 
comporã de tres batalhões de infantaria do serviço activo, com 
seis companhias cada um e as designações de 28o, 29o e 30o, e 
de uma secção de batalhão da reserva, com quatro companhias 
e a designação de 2. a. 
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Art. 2." Os referidos corpos serão organizados: 
Os 28·• e 2\Jo IJat:tlhões d(l inf:tntaria c a 2a s_ceç:io dt~ batalhão 

da re<er·va, na fregnczia de lpir ; 
O 30o batalhão de inf>tntaria, na freguczia do C·1rnpo Grande. 
Art. 3." Os gual" las naciona •s do 'orviço da reserva, quali

ficados na freguezia do Campo Gt·a.nde, ficam addidos ao 30° ba
talhão de infantaria, nos t<Tmos do art. 7° tlo Doer·eto n. 5573 
de 21 de M>rço de 1874. 

Art. 4. o Ficam revogadas as disposições em coutra!'io. 

Francisco Prisco de Souza Paraizo, do Meu Conselho, Mi
nistro e Sect·etario de Estado dos Negocies da Jtbtiça, assim o 
tllnha entenditlo e faça c:s.er·ntn,;·. Palacio <lo l~io dn Janeiro em 
1G de Fev0re1ro do 18'l4, ():;' <h ln<kpcml<mcia o do Imporio. 

Com a ruurica do SnJ. :\la~estau(] o Impcrarlor. 

Francisco Prisco de Sou~c~ Parai~o. 

DECRETO N. 9152- rn; Hi DF. FE\"EREm.o DE 1884 

Hei por bem, pal'a OX0Cil\·t1o da L" i n. 23\)5 <ll) 10 de Setem
bro do 1873 n Doereto Jt. 537:; de 21 <k Março do 1874, D,)crctar 
o seguinte: 

Art. f.o E' ct·eaclo na comarc·c <la Viçosa, da Província do 
Ceara, um Commando :-;uperior de Guarda.~ Nacionaos, que se 
comporá de um batalhão de artilharia, com seis c1•mpanhias 
e a dusignf\t;ão do 1", do wn hata\h:1o rle infantaria. <·om oito 
companhias e " designaçãtJ de 48°, e de uma S"CGt1o de ha
tctlhão da t·esorv:l com <jUMro companhias e a d"signação de 
10." 

Art. 2. 0 Os referidos corpos serão orc;anizados na ft·egne
zia da rlita comarca. 

Art. :l. ° Ficam revogad~s as di~posições em contrario. 

Francisco Prisco <le Souza Paraizo, do ilhu Cons,lho, Mi
nistro e Secretario de Esta<lo dos Negocio-; da Justiça, assim o 
tenha entendido e faça exocut>~.r. Palacio do Rio de Janeiro em 
16 d0 Fevereiro de 18')4, 6:)o da lndependencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Impar~dor. 

Francisco Prisco de Sou::: a Parai.:: o. 



ACTOS DO PODE!t !·:X!:(TTIVO 77 

DECRETO N. \1153- DE 2:l DJC Fl•;n;rn;mo DE 1884 

Concctlc á ronqunhi:t, que, tlc~tlrn do pi'azo dP um ar;no, organizarem Jcro

uymo Cor1ld1o de Ar:dJjo Lim:1. t' ])IJllling:t:' Lonroirn tla Cruz, o:-; f.Lvoros 

JtlC'nC'ionatln~~ nll art.()() do Ilcg11Lunelllo que h:ti\fJII t•om o llccrcto l\. R:~57, 

llc 2l de Jn~zotulJt'll do t . .:;..:t, rn111 C\l'Opçilo d,J tio g:Lr·anlia 011 !i:lllt':t dt~ juros, 

Jl:tra o o~l:tholt~e,iniOtllO 1\o lllll t'li,'!Olth, Cl'lllt :d tir;.;tiu:uln :Hl fal1tit~11 tlu 

assuc:tr do c:tlliLl. no municipi•) t!e Sanh .:\l.trh .ll:t~d.don:t, l'torinf"i;L tlo 

lU:J üc Janeiro. 

Attcnrlondo no que J\le ret[Pt't·cr.•m .1cronymo Cordeiro de 
Arnnjo Li111a ~~ Domingos Loureiro <h Cruz, Ilei por l>orn Corr
eo ler à <'otni n.nhia. qu" organizan)rn, os l'avol'es tnoncionados 
no a1·t. Go do H.egulam,,nlo <[110 IJaixrJll com o Dncreto n. s:ri7, 
de 24 d" llezemiJro <I' 11'i·H, eom exc<l]l(.'i'iü do do garantia ou 
fiança <lo juros. para o ,,stal.Jelccilll()flto de Ullt nn~·enho eenlral 
dostina,]o ao l'a'>rico de assu,,ar de <':tnna, no mnnicipio do 
SanL1. Mm·ict Mag.lalona, 1 'rovincia do l{io ,[, .Jan"iro ; fie ando 
>lO UoYCl'llO, '[llC n1io toma dir,.cht ou intlit•t~cLunente 'lual<p.!Cr 
rnspon<tbili iade ,]., futura .. uneossito de garantia Olt fiant;a de 
juros, Evr" o dirBito <le f.tzct· outt·:ts concessões identicas para 
o mesmo tnluti,·ipio, e dev<'nlo a companhia, que, sob pt:na de 
caducidade da conccss1o, e<t:ti'Ú Ol'p;<tnizada d"ntro do pt·azo 
de um an no, con lado dos ta da ta, obson·ar cscru pulosam<êlHIJ as 
disposições do citaclo regulamento. 

Affouso .\ngusto l\!oreim Penna, <lo 1\Ien Conselho, 1\Iinistro 
o Socretn.ri'' de Estado dos Ncgocios da Agricultura, Com
met·cio e Obras PnblicaR, assim o tenha ''llt•mdirlo o faça ox:e
cutar. PalRcio do Hio do .Janeiro em 2:3 de Fevt•reiro de 1884, 
G:Ja da lndopendoncia e do lmperio-

Com a ruhrica do Sua 1\lageshcle o Imperador. 

A.ff'onso Augusto JI oJ·eira Penna. 

DECRETO N. 0154- DE 23 DE FE\'El\EIHO DJC 1884 

Approra. o~ tloenmcnlo:; aprcsontadm: pda Companhia c Tlw San Paulo 
Central Sugar Faclory o f Brasil, linlitcd J>. tlo confo1'111idado (".Oill o § t 0 do 

art. 19 do Hegnbmcnlo quo ll<li\Oll ("Qitl o Denclo 11. s:J:J7 do 21- do nc .. 
zomhro 1lc iSSI. 

Attendendo ao CJUC Me reCJucreu a Companhia The San Paulo 
Central Sugar Factory c( Brasil, lirnited, cessionaria da 
concessão Í•Jita pelo Decreto n. 8123 de 28 de Maio de 1881, 
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de gar.tntia de jut·os <lrl 7 "/o Robre o capit:tl de 500:000$, pam 
o estabelecimento drJ um engenho central. destinado ao f~brico 
rl<l assucar de canna, no municipio rh S .. João de Capivary, 
Província de S. Paulo, !lei pot· bem Appr"vat· os planos, o orça
mento, os desenhos d0s apparelhoq, a desc!'ipção do proces•w de 
bbrico de asmcat· e os contrato~ celebrados, pot• cseriptura 
publica, para o fornoPimento de canna, q11c aprcsenton, do con
formidade com o !'li0 do art. 1\J do !{o~ulamento qno baixult 
com o Docreto n. s:.l57 d•J 21 do Do;:o:.tbro do mesmo anuo. 

Aflimso Augusto l\Iornir t Penna. do l\fen Conselho, Mi
nistro e Sccrot~11·:o de Esta lo dos Neg-ocios da Ag-ricultur:t, 
Commercio e Obras Publica-<, assim o tcmha entendido e faça 
executar. Palacio <lo l{io rio .Tan<Jit·o em '!:3 rl•• Fevereiro rle 188~. 
G:Jo d~t lndcpenclencia o do Imperio. 

DECRETO :i'í. \JEí~> - J>E 2:; DE FI:\·Enmr,o 1m 188-± 

.\pproya os c~t.urlo~ tlt·lini 1 i\<l~; o lif'f"Hllrnlo tln prnLHI,!~aliiCIJin da c,lrada 

do ÍL'rro :\Io~yaHa at1·· a IJI;tl'gclll csqu~·nb dn IU1l (~rantle c l':l.mal dt> Pf1~0~ 

lJo Caldas~ e lha o ~;qdt:-tl g:ll'a11tid;1 1 ara :L r· -trHtc:io do Jno:--r:1n pnolon~ 

gamcHLO c raJIIal r•rn 7 .UlU:o )'f._.IJ:n. 

Hei por bom Approvar os estudos definitivos e o orçam0nto 
para a construcç.ão elo prolongamento da ostracl:c de fert·o l\lo
gyana na extensão do 1\J:lk,Gl4"', comprehendido entre Ribr)irão 
l'relo, m1 Provincia rio S. l'anlo, e a tnargom esquerda do l{io 
Granrle, na do Minas (Jcmcs. o <lo r:•.Inal para I'o<;o,q drJ Ca!dal" 
na extensão rio 77",08il•", aprr;sentarlos pela companhia th 
mc.o;ma estrada, o bc.:. assitn fixttr, nos torrnos do Doc·reto 
n. 8888 de 17 rl•l Fevereiro do, 188:3, em 7.000:0IJO$ o capital 
gar;~ntido a vistJ. dos r••fnrir]os estnrJos O OrÇ'Ill1Cllto, CJS I]UrLOS 

COill e·4o baixam ru!,rica·los ]'Olo Chefe interino da llirr•ctoria 
das Obras Publicas. 

Affomo Augusto Mot·oir:. Penna, do Me11 Cons0iho, Ministro 
e Ser,reta1·io do Estado rios !\'egocios dn. Agricultnra, Commercio 
c Ol,ras P11bliPa~, assim "lenh< r·ntnncliclo e faç'l. executar. 
l'alacio <lo l{io drl .hncim em 2:J d•J Fovoteiro dr) 1N81, G3" da 
lndepondoncia c do Imporia. 

Com a rubrica de Sua Magestatle o Imperador. 

Affonso Augusto ill orcira Penna. 
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DECRETO N. 01:JG- DE ':'3 DE Fr:n:nt·;mo DI~ 188! 

:\ía111l:t a1l:Jptar nas rstraila..; do füiTO do Port1J Alef:re a Ur11gnay:tna c pro
!ong,\meJitO 1l.1 do J:f:cifo :10 S. Fr.u1ci-.ro a iall(~li:L do \Ctld~tiPIIl::s I' oh;cl·
r:u:~-~c:;; antw'\aS cn1 vigul' 110 prolllngaHIUlllo 1h e:-.traila do [urro da lLLIJia. 

llei por bem i'.!ambr quo sejam adopta<las nas estrada,; do 
forro do Porto Alec_:Tn a L:ruguayan~t o prnlongamrntu da do 
Rocifo no S. Francisco, em snhstituição das que acompanham 
os respectivos roguhmenlcs, a tabcll:t de vencimentos e obser
vações nnnoxas, em vigot·, no prolon,!.;::unento da •·strnda dn 
ferro <h H"hi:t. cnn~t:tnte ·lo l{ogulamcnto qtt•) baixou com 
o !Jecr ·to n. 78\JZ de\) de \ovombru de 1880. 

Afronso Augusto l\Iorrira Penna, do Meu Co!ls•,lho, Mi
nistro e Secretario de Estado elos Negocias cht ,\gricnltura, 
Commercio o Obras Publicas, a~sim o tenha entendido n faça 
exocut:n·. P:dacio do ]{io <In .Jn.n,iro em :!:l do Fon,,.,,iro dn 
1884, (j:J<> da Ind•·ron<lcncia o do lmpcrio. 

Com a ruhl'ica do Sua I\Ingcstade o lmpor:ulot·. 

A!fimso L1Hf!Hsio ,11 o;·cira l'cnna. 

DECRET:J N. \J157- ]IIG 2:: ])J; FJWI:ltLll\0 lJ!~ 18:)·1 

.\uloriza a diYi:;;to dac; dat:ts miner:1es roue!~UitLts ao ])r. \\'ilt CliLtl)n \'an 
Tuyl e ou;ros. 

Atton<lendo no que l\Ia requereram o llr. \Vitt ('!int<m Vn.n 
Tnyl, Augusto l\!itclwl Gn•onl10at', 1\ntonio Taafl' n E,Juardo 
Klingr~llw0f,·r, Hei por bom Antoriz:tl-os a <lividit• as conto e 
eineoonta d:1tas mincr:~•·s d:~s <'OilC<'HS•-•!'S <JllO lhes l(>t·:nn !'citas 
no r Dcc:·0to~ ns. 7G2G de 14 <In Fcv•-rciro de 1C1:-l0, FIU\14 d" 14 
dn Maio de 1881. K;72 rio 10 de .Tunho de 188·2, fli\JG de D clrl 
1Jezeml,ro de 1882 c 8041 de :i de Maio r],, 18~3, em por·•:õo~ 
do <Jttinze datas por outras tantas ccmpanhi·•s 'lue or!(anizarom, 
as quaes fic:Hão sujeitas as cbusulas quo baixal\llü com o., 
referidos decretos. 

Affonso Augu<to Moreira P •nna, do Meu Conselho, Mi
nistro e Secr ·tario <le Est:1do dos Nogocios da Agricultum, 
Commercio e Obr<1s Publicas, assim o tenha entendirlo e f:tça. 
executat•. Paln.cio do Rio rJ, .• Janeiro "lll 2:~ do F•)V•~rüiro <h 
1884, G3° da InJ.openuencia o do lmpcrio. 

Com a rubrica de Sua l\Iagestacle o lmperadol'. 

Affonso Augusto 1li orei r a l'enna. 

~~ 
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DECRETO N. 9158-:DB 23 DB ~TDmllO DB i884 

Süa&Uu o art. 10 do l\ecalailleD\0 ela 1\eparUolo &enl doa T.olo1Jrapt.o .. 
approndo pelo Decreto •· 835' de I' do Duembro de 1.88l. 

Tendo Teritlcado que o texto publicado do l\egulamento a 
que te nfere o Decretou. 8354 de 24 de De1embro de' 1881 nlo 
eaLá conforme com b respectivo original, quanto ao limite da 
estendo das linhas talegraphicaa, qn1 oa diatrictoll de i• 
ólaaa,. d1vem contar, A Attendendo i conveoiencia de detluir 
oi direitos e att.ribuiçõea doa Engenheiros ajudantes : Hei 
por b,.m Substituir o art. 20 do mesmo ngulamento pelo 
que com est~ baixa, aasigoado por Aftbuao Augusto Moreira 
Pennll, do Meu Conselho, Ministro e Secretario de Eatado d011 
Negocioa da Aericultura, C'•mmercio e Obras Publicas, que 
auim o tenha enten~ido e faça eseco&ar. Palacio do Rio de 
laneiro ein 23 de Fenreiro de 1884, ft3o da lndependencia e 
elo lmperio. · 

Com a rubrica de ~ua Magutade o Imperador. 

Alforuo At.I!J111fo Moreira. Pen"a. 

Artigo •uba"ti"tu. "tivo a. ·que •e re~re o 
Decre-to n. 9188, de•"ta. da."ta 

DOS DIBTlllCTOS 

An. 20. Aa linbaa tAlegrapbicu aerlo divididas em dia
"trictos de i• e 2" ordem, conforme a a na extanllo, nlo JlOC)en .. 
do aquellea conter men011 de i .000 kiJometroa de linha, e, 
aegundo a aoa catesoria, ftcarlo rom aa reapectiTBs eat~ 
a cargo de Engenheiros chefeade i• ou d~ 2- Claue, auxiliad011 
por Engenheiroa ajudantea, inspectorea, feito.rea; guardaa-B.os 
e trabalhadorea. 

§ 1. o Oa En~~:enheiroa chefes e os Engen beiroe ajudantes aerlo 
noraead08 por portaria do Ministro e . Secretario de EataJo d011 
Negocio11 da Agrioahnra, Commercio e Obras Publieu, aobre 
propoetado Diractor G'lral. d'entre 011 inapectores de t.• clMB1. 

§ 2. o O Engenheiro chefe de districto :poderi ter por auxiliar 
nm Engenheiro ajudante, quando irracbarem dinraaa linhaa 
de um só ponto ou ae tiver de proceler a prolongamento da 
linhas. 

§ 3.• lbceptnam-ae u linhu telegrapbicu da C6rte e da 
Província do Rio de Janeiro; u quaea Dlo terlo chefes de dia
trieto e flcarlo sob a immediata fi.loaliuçlo da Directoria. 

§ '· 0 Os Engenheiros ajodanlea terlo t-encimentoa iguau 
aoa d011 inapectorea de i• claue e aerlo demittidoa quando 
nlo ae moa&rarem seloa011 no cumpriDaento de aeus deTeres. 
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§ 5° In~umbe "'" Eng-~nheiro~ nj•tl:\lt'e'l prest:ll" o nuxilil) 
quo lhes fU · nxig·i<l 1, 'III<H" Il:L er,nq '!'\' '\'ilO o rr;eti:ica~:ir) .rlts 
}inhêl~ do...; di·Ü!'ICtO~ du pt'illi!~Ír-;t ,Jt'd'~ill. !J lf~l' tlO~ :--<~I'V!(.>)S 
mcnciorHt 1loq n·)S ~~ -~ ·, ;)11 n !o do ar,. ·!I, (} 110~ <b :l.l't. ~1~ 

d 1 t'e,,darnenln, fie,"''" '" tral,alh •S 'I'' • ,,c,·:~:ar"'" -<lljcit> 
à vr~l·i.fi,~·Jç?io do E t.~~~ll 1 l0.Í.J'O l"!t ·f.} re~p~·rtivo, qno _;o :·n.;prln
A 1bilisrt!'.Í. pr•la S\1;' PX'te:i.i.io. 

~ 0. 0 ~ ~IU!~Stl·d ll 1)ilt. ~o Di!'.'f'.'or 1 ~'\r':d 1'"~ nr~'l ·r:i. :LI) ~~tini"3-
tel'io l;t ,\g·J·i,~~dl. 1 ':L, (},IH·n 'r,·in o tll, ·1: \' ·h~i··a~ tllll'L d~·
rnnn,traç-ão J·> pi·ugr,:s ·o .lo.- Lt';th:t:ho.;;; ['(~r.~t·i,J.Js nr) p:tr:t:~T;1pho 
prccedun!1~, dos 'l11:JI'.~ tnrn tJ',l (~'Hlhn·~i·nP-nto, rl • a~·cúrlo 

co.n ::s ntltO:buH:il 'S en:J!'el'i<l •s p•l!n-; ~~ í e:!! ,LJ at•t. li do 
re~·n 1:-ullcnto. 

l'ahci<J do Hio "'' .Tancir,J ~!ll ·:·\de F:)\I)I'OÍ\'0 rlo w·: l.
A(f'ouso .t?tgust 1 :ll o; eira l'ennn. 

DECRETO N. !lJ~,q- t•E 1 n:: 't 1, '·'' nr: f:n! 

Commc!l:• :·t ln;-;rl('!'~iin dl' ~;uJ,IP du Port) a ll' !id L 1 :i! u·i ~ (l) !it:,,Jrd, 

1· 1L"t oulr -. pr11'i le[lri _;-; !'lil~l JPI \(\<) ;1 c.l•! .".'ll.n:" 1. 

li i per hem Dr•crota:·: 

Art. 1. 0 .\làrn do '~AI'\?.\'' sanlt.~ri '• IJ''''· 0.in virt11rlt~ rl !. 1e
pidn<:ã·l e·n vi;..;-·11·. in1~t1'nbo :i lliS[I(~~·t,;:l' de Sa1J,Jt1 d, p,q'td dns~ 
t·1 cida.le .. fica COIIlltl(~ttida. :i ltJ(lS ua. lnsp 'l~(:.:i(> :.1 pf1lie.i:t s.;ni
lat"i:t do li!tOt'J.l o d ,q lkJ·.~,lB de IIJ(~ ·,·a lo. J, 'lll :v-;.:i;u o exn.·ne 
do'3 !.{e:trH'0S tUrn~~~~i~l >-s à.; ~~tn':u.t·.·a.\ües '"'ll'lt..;; n;) p()r.o peL:s 
quit:~ndr\ir·o~ nwl'itirn s. 

J\, t. ·:.o Para. I•XOf~',[I':Íi) rl·J (lifp J~tq 11 1) nr:i~·,) n.nt•('ed~nte, a 
11l·q)I}(\';Ln de:.:; l'lll ~dI p .r·t.o l'd (IIisit:tl';l n q• ~'·i:-j I êi.I!Xili l rLt~ 
a<rtor·i t:~d~~~ po~iciac~ o rnnnir~i\~<u~:-; e I 1. C tpil:tni 1 do (•()rto. 

Art. :_Lo -\ [ l<pe~ ·fio d<J S.tnlo rliJ l'n,·t•J "x ·r··~·>r•:i t:J h'' vigi
lancia s Jbr-o a fie! ex.ecn(;fto d1s :~o-.,t'tl'<t-1 IU!tllir·ip~n~. n 1 tflO 

cone •r•ne á hy~ir~ne rlrl lit.t Jral~ C eOtft.ll'liJie:u·;í ar) fisr•at <ia. 
lllrna .. C trnara. as in!'t·aeç-J •s q ·1e en•:')tt ti'.l r·, aíhn <J., ~:erctn 
itnp0·l:!S a") \H~ll'lS (';)•nruirFt.d I~ nas lllÜ~.Ill"l-; p l :tnl'a9. Ir v •:Jd,, 
no <·onlt,.~inl" 1Lo to i\linisterw do Ln,o'Jt·i' '!'tal JU8L' ortt"·;:i J tl> 
ref·rido fii··al. 

Al'i. .. -t.o l'o loL·á o lnspoct·,r •le :-:a:o<lo d' l'or n pr ·hihir Jli'O

yisoi·i:tm"nt~ o er)·nm<~ .. c o dq h:q·cos }1} •Jtiil n h. si o lfdH'e'.;o 

de~ ta pl'O\Iid0n('i:"L l\H, p:ii'C<'CI' 110 ·o:--:~:urio~ 0X_-JO! (lo :10 J\linis
t<'rio d<J lmpel'io ns razões •1ue a detenniu;~w. 

Art. 5.o Ü< a-en·•ros al menlicios qne se n ·•nt·"rNn <le'e
riora:ios ser·ão log-o iruttiltza Jus, c da<I<tello< q t; f0r ·m BLl-<[> ;i-

PODF.tt EXECUl'IVIJ 1c8l , . . ) 
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tos rle falsificaçã<l s ·rão romr'ttidn.~ n.nlO'lms ao LaiJoratol'io de 
llygi,•ne, p:tra o compet,nto uxamo. 

Franci,ro Antunes l\lacir1l, do 1\len Conselho, Mini 't1·o c So
cr•lario de E-tJcl, dos Ne;;ocins do lutperio. as~1m o tenha. 
entendido e faça exel'tllar. p,,lacio do i{ i o de Janeiro om 1 
d() J\t,rço de 1884, G3'' d(t ln,leponr:hllci" o rio ltupur io. 

Com n ru h rica llo Snn. :\Iap:r•st:Hlo o lmpo•·ador. 

Fro,dcisco .tntunes ft[ acid. 

llEClU\1'0 ''· \liGO - IIE tE )1.\w:o n1; L'iS! 

Conco!.lo ao Mini~! crio do.' -:'\t·gnrio...; E-.;tra·~~·l'i:o~ u n crodito :-:upplr

monlar tio G:rí:H:'~í!)'\ l'ara. ~~er aJ'\1\ir.sdo :.o pai mo lo ~~~~ dc".pota.: tias 

l'~ri1a:; do 3 '~o- .\in das do cu.;.!n ·-·c~ :;•)- E,traortllnarLt" no exterior

lb Ld do nrranst~lllll tl.s C'\.(~\drill !iti~II:Ceitn du 1SR:2- ifl83. 

Send-, inc;nflir•ir,nlos cs cr·r,litos ron~e li los pelrr Lei n. :~1 H 
ele 31) de Outubro do 10tl2 ; um ocror·rcr ús dospozas das ve•·bas 
do§ 4''- Ajudas tlo custo -e~:->'- Es:tt·~or"<linn.r·i s n·1 r•xtc
rior- dél <Wt. 4° ,h mesllla Lei : I! •i por· bom, Te:rlo onvi,J,, o 
Con~elhode Miuis'ros eu S<>r·,::io do>< N '!,!;cios E>tmng-r·it·os elo 
Con<elho d' l\starlo, Cole eonf ol"llll<iarlo corn o que rlSpÕO o 
art. 20 da Lei n. :314.0 tlr> :lO rle OrtllliJ,·n r]u r.•f ri lo anno, ,\n
torizn.ro rll''U Ministro o ~ccrr•i:ll"io r!" Esta-lll rio No.Q"nrins E<
trangeir,Js a al>rir um ercrlito ôopplPm<ml:tl• d • li:;):l8 IG l, 
p3ra serem aprlica.rlos :l lO_~():_),') ú" d ~ •eza< ria v ·rim- Ajudas 
de custo- e 6:14Rc~I3R :is rl>< vodm- Extmnr in:~1·iac; ll" exte
rior- •lo oxur·~icio ll · 188-~- [C:":). o!Hcn·anrlo-s • as (,nn:lli•bdes 
dJ. Lei. . 

O Senador Francisco d-• CarYalho Soares Tl•·anrHo. do Meu 
Co'lROlh •, l\linist•·o e Sec·et:1rio rlo l·~stc>do dlls N,)gocios 
EstruY1gciros, assim o teuh:t cntcnr!icl,, e f,u;:t oxc,cntt~·. ex:>e
dind<> os de<pach~>s nn·.~e"sa-rios. p,,L.cio d,> [{io rln .1:\lloiro em 
1 de Março de i.S'"·l, (;:)>riu lndcpend')UCÍ« o rio ltnperio. 



DECRETO N. 9161 - DE i DE M l.llÇO DE 1884 

Prorog:1 o prazo lb.:ldu no lkncto 11. 8GS9 tlt• \~i ,lo ~ctombrn tlf' l"R:2 para 

cnmP(_:n d.!S obras d.i linha dn t',l\'ri.; de rcrrq ('li! rt· a dtLulo do nio No, il 

L' a o:-LH·~~) th Sanl'.\lt:t;l d,\ e.:5ll',ltLt Uni:lu L' ltHlu~tria. 

,\ltl'n<lendo ao 'l"C Me I"Oijller.•n l t!yrnpio l\hchndo t!e 
S;>nt'.\nn:t, conCASSiOttarin l[a JinhCL ,;,, C<liTiS dn i'Ct'l'lJ entre 
a ichk .o Rio Novo o a ost ·çiio de !'ant' Anna. da e;,tr·ada 
União e In .HsLI'ia, a qne so r fer·e o Decreto n. 86G I do 1li de 
Set ·mht·o de 188"!, !lei por l1ern Determinar ljlJe o pr..zo e•ti
pt~L,do n:t cb.ttRIIla 4~ do rderirlo doer t", pat· 1 com \''das ob ·as, 
r---oja cont;:uh lll data nrn T"o !"ôt· ~'ntr·cg-un ao t1·afc~o a r'strada 
d13 f ·tTO Ju:z de For" e Pbn até á estaç:lo do !'an' Anna. 

Alfonso A•tguRto 1\loi·eira Penna, d') Men c,m,,·Iho, Mi
nistro e Secret.at·io d, 1·~-t:~do dos Nogo"iO,; d,t Ac:Tict.!t 1ra, 
Cotwnercio e llbi·as Publicas, assin1 o tenh:t l'!lten Ji,Jo 1• ftça 
Pxocutar. l'alaeio do Rio de hnniro 0111 1 rlc 1\larço do 1 'tH, 
li3° ela lndepenclonc: a e do lmpei·iu. 

Com a I'ubri"" tle Sut l\I•gostad0 o lm c'rtcor. 

DECRETO N. 91G?- DI>: 8 m: ~!.\RI_ O J)]; 1881 

J:o.~lth :l cxce:H:<'io elo art..!~·\§ '1°, ,Ia Lei n. 5 R d ~ H ol1! "' t 'mhro do t( :i o 
n:t JLLrle re\atiY:l :í~ t,:l:-;as c :10') cstaho·c,·imcnln3 n:in cotnprchcndi1lOs ll(' 

]IC\~rcto 11. I) !Sl dll 1:; de J)czelllhrn d:J lS<~~ 

IIci pc•r bem flecretnr: 
,\rt t.o A Junta Central do Hygiono Publica e as Commis

sõeq Sanit:tria'<, tendo conh ·cimento ou aviso, devid •mente corn
pr•>vado. de 'lue om alguJJl:t <':1sa on e~tabeL·cirnento não 
com >r dtenrlido no De c r •t,, n. 90 <1 de i ::i d ~ De1-em li'O do 18 B 
nilo se obs ·rvam as indispens:tveis ('ond çõcs hyg'cnir:as, e 
recllnhcc,~n o a ne.,es<ida•l · de pr •vidcnci:os a lt~•m da~ tudo 
pnblica, suj •itarão o fa ·t.o :-to conhecimento do 1\linisleril do 
lmpet·io, q•1e, ap1·eciandn a arg:tição e as (li'ovas aprosen
tad s. poder;\ ant'1rizar a visit:t da autoritLLI!e s:in.taria á casa 
ou nstabelecim"nto. 

A1·t. 2. 0 Nas vi-;itls feitas em virtnclo da autoriz'lção a que 
sn r•"lfer·1 a artig-o antecencnl.'1. a autoridade sanit->ria vrwifi
cará Ri a C•lB'l ·on estab hc,imento c.rece chs •·ondições. hy
g;enicas por in"UI'i'l do inquilino ou do pJ:oprietário, ou por 
defeitos e vi cios de construcção. · ' ' ' , 

/l 

ij 
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No [<rimeii'O ·~~ISO, int.im:•r:i o Ílli[llilino p:lf:l, rl~nli'O d<) 48 
horas, fazer a lavagem elo prr)rlio, rcn!l'r;üo do lixo cxi:;tento 
e O mai~ <]llO fúr !ICCC-iS:l,l'ÍO, sob pe11<t dP lllU[La do 211$ :t ;,os, 
doi>r.tda nas roineirlencia"; nos outn>s dous Caoos, intinwni o 
p,.opriet.ario, >OU as mesm:ls ponas, para proe0dor ao asseio, 
reparos c rrnlhorAlll''nto~ conveniont,,s, <lentt·o do prazo razoa
vel, <JilC ILl occa-;ião fixar:i, p:~rtieipandCl imm· rli:llamente ao 
fiscal da ll:ma. C<tnta1·a l\1nnicip:tl <Ju:ti<JUCr infrac<;ão, que 
oucontt·ar. da-; !'espccti,·as post<1ras. 

Art .. 3. 0 Oito dins <lep<!ÍS ele <)iitnprirlt a intimação, na 1~ 
hypothc,o, do qno tnl:t o a<·ti!!o anteePr!cnl··, rlovl'r:i a auto
rida le Hwit:u·i:~ hzer nov:t Yi-il:•. p:>ra verifi•·ar si ,; man
tido o (•stado d) assoio J'()('t\llllrl('!ilhtlll, r; rod•;t·:"t assim eonti
llll[ll' a pt·ocorl·•t• n•nquanto o ,inl :a<· lt<l<'<;c;sl!·io. impondo multa, 
flo eouf•Jrmirla:lc com o eit;ulo artig-.>, c~•h vez 'lue encontrar 
Ldtas. 

Art. 4." Si, finrlo o pr>7.o llJ!ll'<'a.Jo n:t< <'nlms hypollt ·s's do 
art. 2\ os melhoramentos o t·cp:Lr:~s llldietcl11S 1ulJ liv,·rcnl 
sido cxecutv.dos, a auto,·irh<lc i"'P''d a multa <'Oiltlltina<la o 
mar·c:t<'tt novo prazo. <JilC po•le1·:~ ser lll<lllllt', sol> pen:t do 
dobriJ ela prirn()il·a mulu. l!!n:ll Jll'or·edtmCill•> contin11nr;i a t::;!' 
01nqnanto ns or lnn~ tl:tdas n ia honl'"''••m "i,lo c·11npri las. 

Art. 5.v Na." vi-,it;t'3 :Í<.; c tsa..; d1~ rn~lürtli J:ul~~. a. atltoJ'i(la,tl) 
.~anitnria orrl·nat'.'t o f ·ch:wtr,!lto d:>s 'l'le encontrai' sem as 
pt·eeisls eonrliçucs hyg-icnic:ts. 

A1·t. G. 0 !'ias vistl<~s ;i.~ c:tSJS e c~t:th lcr·imentos a que SG 

rot·crc o pr·e,·•nte rl··t'l'l'l". a :tlii.OI'i. hdo B:tllit:~ri:t ohsoi'Yad. 
to<Lt a :tltllllt;iio p:tr:t r•om <H mor:"l"'"''s, rcsp ·it;mdo t!evirla
nwnte a morlc,ti:t o o rl•·eol'll d:t< f:llnili:t~. 

AL't- /, 0 H.ovogam-se as rli''\'OSi<Jíc.s ern contrario. 

F1·anrisco Antunes l\!:u'i"l, do i\le·I Cuns lho, l\linistro e 
Secl'etal'io de Esta•lo rios Negorios, <lo lrnperio, nssim o t ·nh'l. 
enten !ido c f:1ça eX<'Clltar. l'alncio do L{io de Janeiro Cl!t 8 
de Março de 18-i4, G3u da llllle['enrlencia c do lmperio. 

Com a rubrica r! e Sua i\Iagcsta !e o Imperador. 

]<',·rrncisco ,tntunes .li acit'/. 

DECRETO N. \!1()3- lll~ tl l'E c!Ut<:o llE 188.( 

Pcrmilto rpw o E."\GLI';JI HA\h: nr B1o JH: .IA-.~;Ino, Ll't:Tr.n. couli11tw a Lncr as 

opcraçflos para que ~e a~ha alllllriZ:tlu, scrn ernh.ll'.LiU da-: altcra~õo.;; 

ullimamcHto feitas em ~cas c;o;Lllnl~>s. 

Attenrlendo ao que Me l'C<JlleJ·en o g<rento rlo Enqlish Banl, 
of n;o de Jan~iro, l;oú!wl, o Tendo O li vi rio as ·cção Ufl Fazenrla 
<lo Conselho de Estt<lo, Ilei por bem, n<l conl'ormiJadc com a 
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Minha Imperial Re~olução do 1° do corrente moz, Pet·mittir· 
<[UO o mesmo Banco, salva a disposir;ão d<J art. 1:)1 elo Docl'eto 
n. 8:321 d·J :3!) do Dez ·mbro [f) iH"!. <J dur:1ute o prazo marcado 
no do n. Wl lll rio 9 do .lu tlilri rlc 181:!:3, continun a razor as ope
raçõos pam r]UO se ar•.h>t aul.ot•iz:td" polrrs llc ·Teto.'< n,. :l!L:! d.J 
28 de Dezombl'o do 1SG:l e :l71:l rlo G do Outubro de 18Gii, o <'.ou
forme as regras nolles estabel·•eidas, sem embal'go das al
teraçík~, quo rlever.To ser com este publica las, feitas no,; 
estatutos do Banco prJlt as,omblri:t g·el'al rx:lr;~ordinal'ia dos 
s•Jus acc.ior:isl:ls, cclolrt"a :,, <'Jll Lonrlt·os a :m do l\Iaio rio citado 
anno rlo Hl'B. 

LaLlyetto ltorlt·iguo~ Poroil'a, Consclhniro <lo Esta<lo, Sr•narlor 
do lmpor·io, Pl'csidontrJ <!o Conselho de 1\linist!'oq, Ministro e 
Socr()tario rln Estado elos N<"g-ocios da F:tzenda e !'residente 
do Tribunal do Thesonr·o Naciornl, aHsim o t.rnha ontondido r) 
faça !'X<J~ntar. l'n !:leio tio l{io do .L1nciro <'lll 8 dr• lllar·•:o ti·' 1.'-184, 
63° ela lndepondoncia o do lmpcrio. 

As rosoluçõPs a quo se r•·f·re o lloc.rclo supra o c:•rL't•n
tes dn clocmnento apresentado pelo lhneo, siio.Ls R•',!.;llinles: 

« (Jrw o a1·t. 2\J do~ o"tatlltos sr•ja altera lo, subst luintlo-so 
as paLwras S.: 7 (selo libras) pu;· c•·nto ás paLtvrns .\: :--, (('iuco 
libra' J por conlo, sompre quo as pal:t\Ta:; ~ 5 (cinco libms) 
por cento s:1o on,.onlradas no r e for• ido at·trgo. 

« Qqc o s 'g'tJÍnto snja nrn regnl-llw:nto do Ban1·o. 
« ( u::; A) A dirocloria po<lcr;'t Clll 'I'J:ll:jllCI' O<:casi:tr> no

mear um rios seus rnomiJros p 'r" Horvir tle dit• ·etor-gcrontc 
do llaiH""), qn~r por nm pr;l7.0 lixo, <JIICI' sem lilllile al.~um, 
quanto ao tempo pdo qual nlle ter:'t do rnercer· css•J c·1rgo, 
e poicr:i em qual1uor· occ:~.si:10 l'rJmovül-o" rlemit.til-o do cargo 
o norne:1!' oul,·o no .seu logar; "n diilposiç:1o relativa a posse 
do acçlíe,; ),or offi,~iaos romnnemrlos do lbnco, comprehonrlida 
no art. 145 <los <l'<latntr>s, "a rl·s::o-;içiir> r·r·l:ttiva :i vag-a do 
ca1·go por nxot·~(~r 'lualqner car~o ln<~ralivq no HanC'n, conlida 
na l'ia(l-;ula (d) do art. \l:J drH < stat:rtoe, n:~o tor:l applicaç:1o ao 
dir·oclol"-goronte, nem r•stal':i olle ,,ujeilo ú retirada pelo 
turno, nem tomado em conta, ao detet·minal"-SIJ o tm·no da 
retirada dos clirectoros; porém no nwiq ~stan\ sujr,ito ás mes
mas disposições, rJil::mto á re»ignação o remoç:to, como os dtnnais 
directores, e si elle deixar· o car.~·o do rlir<•ctor por 'lu·JI<!'ler 
causa, elle deixar:i ipso fircto e immr'diatamento ele sr'l." 
director-geronto. 

« O directol"-goronte, em accrescimo :i r.:muneraçiio do~ •li
rectores ordinarios, percohorá mais a rcmnncração, a titulo 
do salario, que orn qual<pter época lhe fàr fixada pola dirccto
ria. >> 
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DECHETO N. 9Hi4- !>~; 10 DE ~I.\n('O DE 1884 

IJcrlara tio ulili~ta,le puh!ir:a 3 UcsapropJi:tçilo 1lo terreno rontip-no ao P.1ço 

~I uni cipal. 

Aitc:mllf'lnio à reconhecida neccss;daue d<J constrnir-se um 
<·difit·io destinado aos trabalhos do Tribtwal dn .Ju,·y de~ ta Cót·to, 
e à utilicladr1 publica de ser levantarlo es~e edifício no IOI'I'eno 
contig•w ao Paço l\l·micip;l, ,..onfot·me pr·opoz a lllrna. Camara, 
Hei por b •m, nos lPI'uto~ rio ;trt. fu olo llecr ·to Ll)·~isla·ivo 
n. 35:~ rle 12 de .l<Jllw de iSI~J. Declarar àe utilidade pnt>lica, 
para o fim indi,at!o, a do~st\ orop•·iaçà'J do mencionado terreno, e 
Orrlenu q•1e s • proc0rla de eollf•Jl'lll rlade com as lem:~is dispo
sic;õe< do mesmo decreto. 

Francisco Antunes 1\bciel, •lo l\lon Conselho, Ministro e Sc
cret <rio I e Estado dos Ne !ocios do !lltperio, assim o tenha 
entendido e f:l.;a C'CP.cntar. Palacio lo Rio de .Janeiro em 15 
de Março de 1884, 6'3<> da lnrlepend;nci« o do lmperio. 

Com a rubrica do Sua Mage-;tudo o Imperador. 

Francisco .\ntunes JJ aciel. 

DECRETO N. \ll6~>- nr: t;-, nt-: :~rAnr;·o nE lfHI 

Auloriza a J.ltcração tias r:lansul.h F~ o =z~ o a clia1ina~::l~J dt :~.1 do centl'ato 
rclchrJdo om YÍrtudo tio })cr.rcln n. ~J:l) dt• 1:1 do ~I aio dl' lR:-:2. 

Atlen<lendo "O q11n r·~pr ·so•nlal'ftlll as Camaras l\lunieip 10s 
das cidade' da Victori·• e ch LinharC's, na Pmvincia o lo \<; 'f>u·ito 
Santo, e de :t"côr·do com a ComrAnhia Eopirito SauLo c Cara
vclla~ actnalnwnt" "lll[JreZ<II'in. das linhas d • paqnet ·s a vapor 
entre o porto do Hio d · .lanr>ir' ,. o.~ rh S. 1\f~theo s na rnosrna 
provincia, e de Car.wellao, u• rl:o B- h ia. Hei por· lwm Autot·iz'\r 
a altooração d~s cl:n1~ulas f a o 2", c a l'lirninHç1ío ela elallsnla ;)~ 
do contrato celebrado com " Com• anhia Espit·itn Sanro .. Cam
po•, Pm virtude rlo Decr·eto n. 8:1::1\l de 1:1 ·le Maio de 18-.:2. de 
acct'Jr<lo com "s clausnl:t< •tHC com estP. baixam, nssign·odns por 
Aflonso Augn~to l\1orPir" l'onna. do l\1"u C:r•n-elho, Ministro r) 
Secr.,tarin •lo Estado rios Ne'!ncios da 1\gricultura, Co1um~rcio 
e Obra' l'llblieas, que a'"irn o tenha e.ntenrli<lo " faça '"s.ecu
tar. Palacio do Rio de Janeiro em F.> de l\laro;o de 1~81, G:l' da 
I ndependencia e do lrn perio. 

Com a rubrica d" Sua Magestade o Imperador. 
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Fic~m ~upp1·imirh~ as escalas de Linhare~ e do Rio Doce_ 
A Companhi., l•:spi1·ito s.,nto e Ca1·~well·s obrigar-se-h>\ a fuer 
men~al" ente, sem diJ•<'ito a augmcnt0 de snbvençfíu, duas 
viagens 01. P''ÍJncira rlaqnollas e:.;:•abs acJ JlOl'LO da. Victoria, 
com e,e.,Ja pelo po:·to ele !"~nta Cruz. 

Q11a n•!o, p·•r,)<u, por motivo de, fort;.a maior como as temp s
tades. fa,ta d'.q..:na n' h"r1·a do [{o !>oco, não p::de1• di' etnar 
esl<t v"' em, a compnnbia seni oh,··g-arla a !'a1.cr a rscala de 
Sant" C1·nz C· mo vapo1· rCisteiro e a tn,nspnl'l:tl' :i sna custa as 
rn.das do Cur,·e,o de Snnta C1·uz par.t o l<io ]loco, e vic -versa. 

A comp:mhin podoJ·à eu<prof.(ai' nest' linha o vapor Li>•hares; 
ficando pül'Olll oh igarla ,, suh,;tit ui l-o por ontro. dentro do prazo 
do dt>z 111 ZCH, a contar da data da inlinwr;ão du (;o\crrw Im
perial, si a experienci demonstrar qu<> o rlito vapor não se 
presta à navogaçã' regular 0ntrc os m0n,·ionados porto~. 

Il 

Fica eliminada a <"lansnla :Ja do con'rato vig·enle. As pran
chas po,·t•·ncr~nltes ao l:overno, qnc têm estado emp1·eg-a las no 
se·v,r;·> •a nn.vegaçib du rio 1\lur•ury, pocer·ão ser· utilisada,e 
pela companhia na na\'eg;~çf.o .lo rio S. 1\lath•>Us, para tran
B!JOI'tctt' pasq;t"ei ros, cargas o 11s ny< las r] o Cone• in, ~empr • •1ue 
po1· acci.lentcs qne occorrr•r ·m, rlevirlos ;i, fah:t d'agna na l.Jana 
ou no rio, o 1 a temporaes. não pnder o vapor co.-;teiro subir até 
á cidad · do S. Matheus. cot'J'endo por conta rh companhia 
quallJUCI' despez11. pron)nicnle deste scrvir;o. 

1Il 

,\ com~1anhi•1 porlc•r·,[ lihorta~-se da obr·ig·8çiío ele fnzr.r subir 
o vapor cos'eiro ate) á cid:t le rle S. Math··u~, d sde que o substi
tuir· por· vapor ap:·opri11.do a mt ~ serviç-o, a juizo do l\linistcrio 
rht 1\g,·icultura, Commercio r; Obn<s Publicas. 

IV 

O itinel'[trio dos vapores empr·cgados nas ;;uas l;nhas de na
ve.!'ar:ão entro o po1·to do Hio d'l Janeiro, e os de S. 1\l:J.thcus 
e de Car:w,ll:ts, ex<!lnido o da viagem ootro Li nhares c Victo
ria, de que t1· •t·1 a clallsula. ·ta, serà o seguinte: 

Linha J ~ S. 1\btheus: Rio de Janeiro, Itap•"mirim, Pimna, 
llen ·v nte, Victori:t e S. 1\latheus. 

Linha de Caravdlas: Rio de Janoiro, Itapemirim, Piuma, 
Heneveute, Guarapary, Victol'ia e Camvellas. 
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N:1. Psrala de Bcnevent.c os p:vl'lf~t.es rb romp-mhi·t podrw:io 
deix 11' <!•) ont:·,,r no p<>l't > I'''"P''l<lll1 •nt • dito, com tanto •[tle 

a.bt•ig tem à enseada p:·•n:irna a> ""~ mo tnrto, e o S"rviço do 
emh l'•jll<l e rl •~nrubar''l''e se ftç.t :thi pot' coni:l. da ln!'Sllll eom
p'lnhia, tpll~ de v r: r··, tua ut<Jr' n "l"clla ensea :a c1nbe~rcaçõos 
cornnto(la'5 n seg-nrns pa1·a. este~ serviçn. 

N:t. volt:> dos p '!'tetos Ltr-s)-h:1o as mmnn:1s esrahs. 

S:•r:'c revista f\ ta h Ih'" pronul:\ po1• Po1·t:.ria <h 20 r[() Ontn
bro d' 1-.:~~-!. I'"'"' n fim I • soem 1'··ri11zirlos <JS prer:os dos fr.·tes, 
o m~r:·:trlus · s <!ias o as h •r:rs <I' s 1\tid:t d11s l'"fl'Icte". <' o 
temp·1 ,[' sna dcntom <'111 c:t•h \'ort.o, na coni'ol'luirlado d·t 
cbu~nla 'J'l· do Clllli r •to vi,é:Clllte, ao <trai sor·ão adrlicirJna<hB 
estas rlallsnla~. por tor·mo ''"'i·~·nado na Ilir·ectori~L G-1ral do~ 
Coueios pelo r •spactivo llit·cdul', o pnlo ;;orento da uom
ptnhb. 

Pal1ci >do Rio Jo .Tanoi1·,, ()lll I c, de l\brr;o de 1S~4.- .líFonso 
A!I!J!!S(•, Jlo eira i'cnnn. 

DECRETO N. 01!\ii- n:: 22 I•E ~Lu: r-o DI: 1s--: I 

ApprOY.1 o:; oslndo; dt>ti~tiliv,l·: !' n n; r: tlrH•rdn tl,> r:unal tlo .lallú. d.~ e;;;lr:ttl;L 

de fr~nn tio S .. lnii•) d<J I: h U l.!'tl a ~- C trln~ do Pinh:tl. nt edo~t~ão 

do IH k. ::DSnr,íO o alJl:r;·izL .~ r''',l\l.!\'li,.L t'IJH-.t.u·ç.lo. 

Hei por br•m Appt'OV<ll' os e%IIr\l•s definitivo~ n o orçamento 
do ramnl rlo ,lahr'I, d·• "stra la ri,J !'er·ro de~- .T -:'io <lo \{io Claro 
a S. Ca:·los ,Jo Pinh •I, na ext ·nsio .10. 1:)-.tk,:l:J "',70 a••rewnta
dos pei>L eom~anhia. da m<)mt:t estr,lfla e 1'U'>ric:Llos p,;J,, Chet'e 
interino rla Direcloria das' •h ·as l'uLlic.ts; o bem assim Auto
rizar a respectiva C<Jil,tt·ncçiío. 

Affons'l Aug-usto Moreira Penna, do l\leu Con-elho, Minis
tro o SecPetaJ•io do Estado dos Ne~ocio-; ria AgTicnltur·~, Com
me!'cio e Obras l'uhlir·""• as"' o t"nha entnnrli !O o f·ça 
exrcut~r. Palacio <lo !tio rl<l J:tneii'O lllll '2! do l\larço de 
18:34, G3'' da lndop:mrloncifl ll <lu llll[>erio. 

Com a rubrica de Sna l\Iagestado o Imperador. 

Affonso AugHsto J,J oreira Penna. 
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DECRETO N. \J167 - DE 22 DE ~1.\Rf'O DE 18,.1 

Promu\g;t. O accônio ro!aliYU aOS p.trag-rapho..; IJo O tOo (}O :lC'C(irt\n ~ohre,' C\~ 

tradiç.1o tlC crindnoso-:, rotu•.\uido cntr,, o l111perin do Brazil o a l{t'jJtthlit•a 
Oricnt:tl Uu Urugn:ty c tu -2·; tlc \ovot11il:·o do lX7:'. 

Tendo-se conduirlo o nssignado nesta Cúrto ao·~ 'lnatorze 
dias do mez de Maio do auno pt·os.imo pass:~do entro o llr;•zil 
o a Republica Oriental <lo Ut·ngtlfl.}' nrn ac<'úrdo, p<•lo qnal .~" 
restringiram as disposit;ües do parag-r;~pho \)o e se adararam 
e melhoraram as <lo para~Tnpho H}> do accúrdo c;ul>stit11tivo do 
art. 1° do TraJado <lo extl'arliçfl.o rle 12 u•l Otttuhro de 1851 e 
arnpliativo do llJCsmo tnü·•do; e tenclo sido :li[IH'lle accôrdo 
mutuamente ratific;~do, tt·nc tnlo-;c:o ;ls ral.ific:>çõe~ ent 18 da 
COl'rentG mez de 1\bt·ço, I lei po1· 0()111 •til" sej·t oiJ.-scnr\<lo 11 cmn
prido tão intoira1uento como twlle se t·orlt•··m. 

Francisco dr> Carvalho Soares HrandãP, Senndo1· do lrnpPrio, 
do .l\leu Conselho, Ministro e SecJ·otal'io de E~t~ulo dos :'\Pgo
cios Estrangeir·o~, a"sim o tnnh11 enlcndido e L~<:~. exncular. 
Palacio do l{io tiO .laneit·o em 2! de r.lar•·o <1· 1:':--: l. (;-;o• da ln-
tlopendcncia o do ltupurio. · . 

Com a rubrica d,) Sua 1\Ingestadc o Imperador. 

F. rl!J C. Soares ]],·rDul,/o. 

Nós D. Pcclro II, por U1·aça de Deus e UnaninH) ;\cdamação 
dos Povo'<, lmperadot· Constit11"i"n"l c Dec'eusor Perpetuo do 
1\razil. etc. F11zemos sal•or a tn<los os qnll ll pr·csent!l (},ria rle 
Appt·ovar;ão, Conlirtn"t;'1o c l,·,tilic:u;ão vit·ctu, 'f'll: :~os H dias 
do mcz rio l\Iaio do anno d•l 1:--lf;.! con<:lniu-•o c assig-non-s1: 
nesta Cort•, 1•ntr" Nús o S. Ex. o Sr. Prnsidrmtc da l~<>p>t
hli".a Ori<•ntal do llruc:·uay, P"los rC'•pcclivo-; l'J.•nipotcncia
rios, qw1 '-''l acJ,.~nm munidos do; comp 'tente' plenos poJ,.res, 
um accorJo relativo aos ~::; \J 0 r: 10° do accórdo sdJrc extra
dição de criminoso' condnido rmtre o Brazil" aqu•·lla Hc
pulJ!ica em 2:) de NoYCJu\Jro <le 1878, do teot· segnintr~ 

Ac<~«·h·dt-. relnti,~o nn!'oÕo ~~ !)n e J()U do nt·cc""u•tlt• 
~nln·e t•xtt•;tdit.•:lo cle t~t"'ÊJ.u.ino.!oii,O.!Iii c·ont~luidt) 
enlt•c o lnapca·io do lli"n:<: il ., n ll~·puhJi(•a 
()t"'icntal do l.Jru~·n:•~· t"'IH ~.,lz;; dt1• l'"'n,·<-"'ntht~n 
de 18·,·s 

Tendo os Governos do lmpcrio do Brnzil e ela Hepu!Jlica 
Oriental do Uruguay julgado conyenient!l restringir as dis
posiçoes do § go e aclarar e melhorar as do§ 10" do accôt·do 
substitutivo do art. 1° do Trat~do de cxtra•lição dG 12 do Outu
bro d·J iS:íi o ampliativo do mesmo tratado, 08 almixo assi
gnados, respectivamente Ministro e Secretario de Estctdo dos 
Ni'gocios Estrangeiros, e Enviado Extraordinario e Ministro 
Plenipotenciario em missão especial, munidos do.~ necessarios 
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plenos po let·cs, '1'~'~ foram :u·haclos em Loa c clevicb fot·ma, 
convi ra111 uo seguiu to : 

<JcL<nto ao !'i \) do m~nciona<lo accúr lo, fica ajnstaclo qur~ a 
cxtr .. diç:1o sú srJrá concedid,, á v· -<ta de cupiii authentica ele 
desp~··ho de pronctncia (auto de e.'cvaciun a l'l' na1·io) ou ,[o 
s ·11t ·nça ele contlnmne~ção, não saneio para iss'J Lastaute o man~ 
chrlo rl • pt•;são. 

O ~ toa ó substituido por esl e ou tt·o : 
Em casos Ul''-'ent•~. o pt·in ·ipal!llente qnnn lo hotlvor peric;-o 

de cvastit>. os d'>'lS GuvernofJ <:}nt:·e Ai, assitu como o P:e'4idcnte 
da Provc nci:t do , .. i o ';I',<nde do Sul "O' • hefes Politico~ dos 
Dcpart:tmentos ,[o :-;,lltrJ, T,.cltnt't""Lú, Cet·ro L <rgo e Rodta 
n 'l''"J,l"''l' ·lesto-< Úljll<'ile l'r sid0nlf'. fllll-tand•J-5Hl n:t cxis
tonl'i t ,!e 1!'11>1 'ont nç 1 de '~"'"' '"""'ç;ío lllt desp;~cho de pt·o
nnncia (auUJ de ef,!VIIcirlil a 1'/c·o,t, ia) ""de um manda .o ele 
pris:io exp •dido P"'' autot·id,do cot!LpetrJtllC, pn .et·ão. l'nlo 
m io mais pt·ontpto e LLlC·""'o pnlo telegr,.pil,J, P'"lit· e obt ·r a 
p1·i -iío rlo ct·imi LH•so C' :111 n C'ondit;i\o d,• :cpt·e,ent"r no pr~lZO d) 
:n di ~s o d<JI'Il 11 •11to cuj:t cxiHtuueia lwnvet• 'ido tudicada. 
No c ~~o de não ser p:·ecllehid.L est t con li,;ão, e :lin la o 
snnrlo, si a oxtrarlit;ii." n?í11 fúr ,. g·chJ•ntent<: p"dirh cl•utt·o do 
dito prazo, será o proso po»tn em liber :ado, ,, n:io poderit ser 
rle novo .!etido pela llle;rna cansa. 

O pros,nto >LC:'ÔL' lo -.et·:í r •tifiearln o as r:1lific:H;iíBs ~et'i\o 
troca .as nest:t ci,hrl<l 111J lllai-< l11·eve JIL'IIZO possiv..t. 

Em fó do <Jile os monciona lo" l'leni;•oten ·ia rios o a•si
gnaram em dous oxetuphros : llte p•JZeram os s·•ns sellos. 

Feito na cidade do Rio ck .laneit·o aos 1 I dias ,o tw•z ~lo 
Illaio do 1883. 

(L. S.; L. Cavalc•mti de .\lbuqHertjHC. 

(L. S.) .las,: Va .. ''l"''·' Sar;a,tttme. 

E sendo-Nos pt•f',cntrl o :lito ar,·ôrrlo. cn,j-l teor fi,•:l acima 
inser:do, e Lem visto, c•on•idem lo" ex ll!tittct lo ·cor Nós tu lo 
qnant." IIC!le s: cont•Í111, "Approv:unns, Cllnfi"mam ·se Rati
fic c mos, assim no todo cotuo f'm e :d' nma :·las sua~ parte~. e 
jWb pt·es,nte o Damos por fit·m e valioso 1 ara p•·orluzir os 
seu~ devi,Jos ,.!leitos, pt·o,•ettendo em fé e ala,·r,• [,,p0rial 
cumpri! o inviol:tvelmento e raz 1-o enn.prir e o •Set·var por 
'}Ual'jUOL' modo qn' possa ser. 

Em t ·stemnnho <J fit·turJzn. do qne Fizemos passar a pre
sente C:<rta por Nos a'si~c1arh, sclh:l t cum o s"llo rlas Armas 
do Imporia o ref·Jl'end:td<J. pelo i\lini 'tt·o r) Sec:etario ele Estado 
ahaixo assigna lo. 

DMla no Palacio do Rio d·~ .Tan,it·o aos 23 .tias do mez de 
Fevnreiro do anno do Nascimento cl•l Nogso Senh H' Jesus Christo 
de 1884. 

Pznr,o, lmtJorador (com Guarda). 

F. de C. Soares Bran rUí o. 
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Ap, rovt as mo li'ict~·lícs foitts 1~0:; e:-.tn~los d1~finith·os o on:amcnlo para n 

p olo gann:nlo t.lt i 1ha c,mlrtl da Estl';ttLt 1lo Fo:1·1) ll. Pe1lro li, du.;;dl) 

ltabi.;L ~.o t am. o at~ :'t rit.l.tdc do ah.trá. 

li• i p 1r bem Approv.•r as modifica.;.ões; f.·it~s p11lo roqpcctivo 
Ene( ·nheiro em ch fe, nos cs u .o~ <1 finitivos n '"'Ça•nonto a IJUC 
se J···feru o LJeereto n. ~551 dr~ 27 de 1\laio de 18K2, po~·a o 
prol•>ng-.tmento tlà i i nha central da Estrada de Fet'I'O D. Ped o li, 
de,..de lt • !:li r' do Campo ate (c cidade de Sabat•á, n c exlon>ão tut:tl 
<I•· 5'1-.:~.0m, de coufo·mid.•d" com os dewn'ws o mais dou
mcnto~ 1jUO COI!l O~lc uaixarn ruh: ica<lo~ pulo Chefe interino 
da l>ircctoria <Ü~ < >ur·as l'nblicn.s. 

Atf nso Aug11~to 1\loreira Penna, do 1\l·~u Con~0lho, ~li
nistru e Sec,·et •r to •lo E~ ta do dos Nego ·ios Lia AgTi<~ultnra, 
Commorcio o Obras Publica-. as in1 o tcnlt:< onten<hl• o faça 
r xecutar. Pai:. c. o d" Hio de .lanniro 0111 2! de .êllaJ·<;<> de ]>-\SI, 
1\:l'' da ludepen tenci" e Jo lmpcno. 

Com a rullr·ica de Su~t Magestadc o Imperador. 

Affonso Augusto 1II m·ei•a l'enna. 

t:nncodc o~ Ltvnr:J.; moar.i:)n:ulos no arl. Gn Llo Hc~ul:unent1) :qqnOLtdu polo 

ll. .. :rrcto JL R:t)i, ~~~~ :!í do IJozrmh,·u tle lR'-'1, t'On1 l'\t"ept;;io t)q 1h1 g tr:u1li:\ 

n11 !ia :ça. de jurus. ú ro1upanhia quo: o Bar:lo tio TreJIIOIIIht'• qrga11izar p:ua 

o c;;t;thcl. cimculo do 11111 on~enho central, tlc•stin;1.do ao L.l.IJ:iCII 1lc a:-s11ear 

tlC c.tHlla, no JHHniCipiu do TaulJ,Llt', Pnnincia clv S. Paul i!. 

Alten<lendo ao f[!W 1\l<l requereu o Barão do Tr0membó, lloi 
por bem Concetler à compantua l{UC organizar dentro do P<'azo 
de urn anno. contado Jo ta 1ata. os fav11rOs mencionados no 
ar·t. G'' to [{ognlallleuto approva<lo pelo Decreto n. ~:r:>7, do 24 
do Dezembro d ' i~i l. com excopç:To .o de garantia 011 liança 
de j111' :s, para o "~t:Lbele<.·Ímento de "'" eug-"nho central, des
tinado ao fa'>rico de assuC<il' de canna, me-!i:Jnte o <·murego 
de HP1Mrelh0s " procoss s modernos O< mais aperfeiçoados, no 
municipi 1 de Tauu<J.t •, 1-'r<>vincia d, S. Paulo, não totw~ndo 
o Govct·uo directa ou it>dire:·tam ntc qualq11er rcoponsabili
dade de futu..a conc<'s âo de garantia 011 fiança de juros, a 
ficar,do-lhc reservado o Jireito d l fazer p[lra o mesmo muni
cipio conces~ões itbnticas á do presente decreto. 
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Affonso Aug-uoto Mor·eira Pcnna, elo l\leu Cons~lho, Minis
tro e S •ci'Ct.triu ch E<t:11lo dns Ne~·ocios d t ,\gricultnra, Com
mMcio e Ob•·as f'nblicas, :l'sim o tenha entrndido e faç·1 
f>XPCUtar. P . .Jac'o do nio le .lan ir·o em 22 de .1\Iuço de 1884, 
G:!o da lnuepenrlencii.l. '' do lrt~p·:ri;. 

Com a rubric t de Sua l\1agcstade o Imperador. 

Affonso Auqusto l>foreil·a Penna. 

DECRETO N. ~J170- JJil 2:'2 rm ~r.1::ro DE 1881 

Concedo JlCi'llli~são a Julin Augu-;ln liL' C:Lmpos l\lcllo c L11iz Furtes de 
nn~lamanto S:'t par:\ C\}1 orai'Olll 01!1'11 c onlro~ lllillCI':ICS \13. l'l'fJ\illc:ia de 

S. i'alfiO. 

Attendendo ao que Me requcr•eram .Julio Augusto ele Campos 
l\Iello e Luiz F.,rtes de B11st:uuant) S:i, !lei por· be11t Conce
der-lhe;; pc:ro1issã.o pnra OXJ~l"''"rom OllfO e outt·os min Taes nos 
tnrrenos devoltttos <Jllfl ex·st.r.•;n ll" mnnil'i[liO de Soroeal;a, 
da Provincia de S. Patilo, n b·•rn as.~im nas terras do pt·o
pl'ir:d •d·, particnl:u·, m·•cli:tnle Ji,~nnç:t dns propri••t:;ri:ls, com 
as dansulas que <'Otu este lnix:un, assignn.las pol' ,\ffonso 
Angusto 1\lot•c,ira P,•Hn3, rio l\lcm Cc:nHdlw, l\Iinistt·o n S••et·e
tarw de E"tarlo dos Nc·gacio~ da Ag-ricultum, Con11n~rcio o 
Obrds Publicns, <tu~ assim o tenha entendido e faça exe
cutar. Palaeio do Rio de .J.meiro "m 22 de l\larço de 1884, 
G3o da lndep,udoncia e do lmperio. 

Com a rubri<~a do Su[l. l\Iagcstado o Imperador. 

Affonso . t li .'JUSto Jlo1·eim Penna. 

Clausulas a que Sl' r•ef'cr·e o Dcer•clo n. 91 ~·o, 
dc,.tn data 

Fica concedi lo a Julio Augusto d3 Campos Mello e Luiz 
Forte~ de Bustamante Sã o prazo de dous annos, contados 
desta data, para, sem prej:.Iizo de direitos do terceiro, P'"O· 
cederem a explorações e pesquizas, para descobrimc~nto de 
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minas de ouro e outros mineraos, nm torrnnos devolutas oú 
do Estado c nos particubres, tnerliant.~ licenç • dns respe
ctivos propriotarios, no uwnic i pio d • Sut·ocalm, da I 'ruvincia. 
de S. Paulll. 

Dentro deste pr~zo os conec>siona'"ios rl0v••t-?ío apt·o<entar 
na Secr tari:t de Esta•lo rlos Ne,c;ocios .:a Agt·i,·nltura, Corn
mer·cio e Ol>t·as l'ul>l;ca-; planta' g ologic:t t) I.O[l•1c:r,tp:.iea 
dos terrenos 0xplorados, <cOm pnrfi, 'JIIC dcrnonnrern. trnto 
qu•nto fôt• possível o o p•Jrmittirern o' tmi>:dhos 0:{ ·e11l•dos, 
a supnrposi<;ilo das cam td:lS mine•·at•s, o rcllleltcrão eo u as 
m~sma.s plantao, arn!lstr.srlos mine•·a"s encontrados o r latorio 
minncioso d·t l~;~alida~le en1 (tnn a rnlna, 0st.ive(· slt 1ada. d€~ ... 
dar.•mlo r1u:ll" l>OS~ tn<;:t c t·i jiWZ:t deqf.:~, •tnal Rrt:~ o'teo,;ão 
o sua direeç:1o, a distnn ·i't en11·a Plil o :1s puv~:n.,..,·Õi~S rnais 
proximas, e os lll8ios de comrnunie:tç:io <:xist ·ntes, a árc.1. 
necessaria pat·a a minerac;ão o, fin><lm ·n t '• os meios apro
peiados para o teanspoete dos prod.tcto< das mina.,. 

TI 

Oo; tral,alhos dn. p()~r1niza on cxplonv;:1o pan descobrimento 
de minas poder·ão ser feit·J; p~r qual:juer doo; modos recom
m()ndados pela sciencia. 

Ill 

Os concessionarios ficam obriga lo' a i!l'hmnizar os damnos 
e pr~juizo.,, quo de se11s trabalho-; d~ <'X •lor:>ç;io possaltl provir 
ás propriedad·:s :uljaccnlr•s, '' r")-;tah ,J •e()r·ão á'"'" cu-;t r o curso 
nat11ral das agu:ti'l, qne dcsvial· tn P'H. c,L·t .. .;a dos Iuesmos tra
balho'<, e darão convnnient~ dirc;·çfio ús 'lue l>•·otarorn das 
cavas, pDÇ.rJ< 011 ge~lorias que fiw1· m, 'lnanlo rlc;tcs ser·viços 
t'f\StJltar damno aos mcs•uo; p•·o;,ri :taeios de t :rTonus adJa
centes. 

Si o desvio dn.stas agu:ts exigir tmiJalhos orn p1·op:·ierlado 
alheia, os cone :ssionar•i,Js solicitarão "róvio con.'lentimcnto 
do proprietario, usando dos m :i os om direi Lo pornlittidos. 

IV 

Os concessionarios fi~am ohri!~nrlos a de,ccear OR terrenos 
alagados em virtude do~ t:·.tl,,lhn~ d:~ explnmção, restit<tin
do-rn ao seu antigo est:<d'), d,J ruo:lo qnc não pnss1 sot• pr<ju
dicarla a sande rlos mora.lons <la circurnvizinhança. 

Palacio do Rio ele .Janoir·o em 22 de Março ele '1884.
Affonso Augusto 1lf ore ira Penna. 
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DECRETO:"<. 0171- DI<] 22 DE MAU<!) DE J8')1 

Tr.i.n .... fo o:\ CnHlpanhi:t 1hs 1\,itLtS tlc r·u·\:lo li~ JH d :t 1lo .\rruio tlüs [{;dos 

:t ("[)IIC ~~:itl feih a IL)(t7,\vi~-i L\: c.lll!p., JlHl l.tvta:· C'a V}tl llo !·Cdr.l 

t1:t PttiVÍt.ci:t dn !:io 1;"~1:do tl11 Sul. 

A tt<'nrlen·io ao f!•tc rrqnere·1 :J. Comp~nhia nas min'ls de 
carvão r! c peclr:t do Ar ·,.io rlolS Ratos, dtwi a:nent • !'(} ·r·e
SfHJtntb, H i por he,n All ,,.ov~r a !t·~llsfer ncia yu:J ltl'~ foi 
feita pot· IJ,,ltt,\Vi--ts1g- t\:: Cnn1p. iht cnn c.;s it) cnnst::Jnt·· dilUe
Cl'Ol' n. :l· t:í .lo ti dn <l•tt.•th•o dn 18 \o\, :dt;)J':l•l:t pelos de n~. 
4~:-lO d" !:l dll F••V"r;;i<·o d · 187\l, G '(\I o! H ti lo .fnllto de Hl7R, 
SG:J.-, d(1 5 do i\g-ostoJ de) f.'l'l2. 'l\));-, ele :H d' 1\l:tt·•:<J dH 18 ~:l, 
Tncdiante a:4 ch\u .. .,uJas, 1111C Uai:cu·;lln cutn o-; refet·id··~~ 
dccre:o;. 

,\{foJJl50 /\n~nst<J 1\lllrcir:t r 'll'll, lo :\[ml f':nnselho, J\Tin tro 
o Se ·~~~Lcll'io rle Estnd<) tos N''g"<lci·t'3 d.L 1\s;r cult111 a, Coin
nt"rcio e Obr ~~ l'<thlic·a~. :>s'i"' o tnn!,~ ntc,Hiido c Íc\ a 
n:ocnt~1·. Pal:!eio d·> l{io ,(,, .J.,neim '''ll :!'2 do i\l:~rr;•J <lo 
1R81, 6l·> da lncl·p•>n•l nci:c ''do lmp •rio. 

Com a t•nhric:o <lo Sua i\fag-c-;tatle o llllpe:·~·lor. 

Affonso .\ lf.!JIIS[O .11 o;·e;,.,, z•,,nna. 

DECilETtl N. \ll/2- l>l: l! llE .\1.\t:•.'o DJ: 1'lC.:l 

CH: ,l lllll ( :ol\\!1\"lll!\,1 ~11\IL'I illr 1! I' f; ll:tr.\t; \':1. i011.1!'' ILI í'(llllal'(',l 11 i' ~;1.11l 't\!lW1, 

11 I I'; I J \ i': I' i:~ (I lf t: I •:t: .l • 

I[c.i pr1r bem. pat·:; f'XC·'Il\:in ela Lei n. 2TJ:l le 10 ,J,.. Setembro 
de 1,7;~ o JJ,•et·ct' n. :-úi:l de 21 d• i\larr;o d<) ,.'\/1, !Jecr•tat• 
o RJguinLc 

Art. Í." E' rl'l\1110 na C'llll:tl'(';\ do s,nt'.\·•nn, cl\ Provin··ia <li) 
Ce:u':J, tim CO!tlllltl.Urlll ~tq.n1·iol' dH (;qa da...; N ci<1naes. q1tC so 
COIII 1,or:i. <l • \li H l'lli'P, d·) ea,·alt 'ria Cillll dn·1S cs·lqa lt'i> ~e a. 
clc~iglnção do ;)o, de do11-: !1aL:,lh~-Jl'~ d"' i:1Ltnt.nei. do ~e:·vi~~o 
aeLivo, eou1 t1ilo COIIJ[LlHl1ia~ ca. w. 11111 ('a~ cl('8 gn·,çõc.q de 4G0 

c 47o, de u lll b dalh:tu da l'l>'Ol'•'a ''"lll sei.; eo111 panhi:ts e a 
designação d<) 1~0 • e de U<ll:t se~ção de lnt dhão LeSS') 
servtço, co:n qnat•·o COillpanh as e a dc•Jgullçã0 <le 11.~ 

,\rt. 2. 0 Os J·c~feri los cor·~os "er1\0 mganizaóos: 
O~· corpo de cav.d!ari:o, o 46° batalhiio de in"~tntaria e a 

f1a s"cção d • batalh:'in íh reserva, na fr·eguezit de Sant'Anna; 
O 47° bat~lhão de inf~ntMÜt c o 14° da reset·va, na fre

guezia de Acarahú. 
Art. 3.° Ficam r~vogadas a~ disposições em contrario. 



At: \'1)~ IJI) POli EH E:\ ElT \'I', tI 

Francisco P1·isro d 1 Souza P:tmizo, do l\Tr•n Cr·nsclho. 1\li
ni>trc. e Scerct;~J·io de F>lado do' 1\ci(ocioR da J11stiça,a~sim 
o t nha ont<'ndi.!o e fBÇ>' E'XPcut;or. l'af;•cio rh !tio :lo .h
nci!'(J em :!2 du l\L.rço do H-1>--.J, l'o::" rb lnrkp<mdcJI<'ia o do lm
pel'io. 

Com a rul.Jrira do Sua l\Iagcsl ndo o lrnpcraclot·. 

DECRETO N. !1f73 - 1m 22 llté :H.\nr·o me 18" l 

Crê~l um Comw:wdo Surc:ior do l;nar~·Ja.; :\aci()n;tc..; 11~1 I.IH!I:trt·a da Im~ 

[ll'la!r1z. d:t Pl'il\Í. rh d11 Co:1r:t. 

lloi por 
f;ele.tllq·o 

hem. p •ra cxecnç;\·• rlrl Lri n, 2:l!l3 <h 10 ele 
uo 1:-<7:3" ll~:creio u. 5~,7;) de ·il de Março ele 1C\71, 

De~.·t· ·tu~ os ·gulule : 

Art. 1. 0 E' rr·0acio m1 e·om;Jrca da lmp<:i' tri;,, ela l'l'Ovinci~t 
do CParü, um Cornmnndo Snpe1'1or de (iuaJ~das :\acinnaP.~, que 
so eolllpori ~Jc Ut 1l ba!nlllflo e c.~rtdharia. 1 o1n ._eis eomp:1nhia~ 
c a d sii(nn\·ãc> de -~u, d" tr·•~ l>nt.ali•ões de infa11t>nia. do serviço 
:1clivn. cou1 a~ (}l~s g-nclt,:õt·S de ·l8°_ ·1}1 c 5(1°. ~ ndo O-\ LC..:o e 5U0 

d:1 oito no 4\)> de S<' s COill[J<>•hias; cin Ulll b:Jt.alh;io .le ros •J'V:l, 

('()Jll HPÍS eOJJijl<tllhi:l'-) t• a IP~igll<l fio tl1· ~~) ', (1 11111:1 ~)·'e(: •O de~ 
IJ,,(: lh:\o do'S•I scrvio;o, Colll <J>Iatr·o couq•alliri" o a el si
gn<IÇDO de L~.a. 

1\!'t. 2.o o . ., r f·rid,):-; ('cq·pos '·01':\l or!..:anizadqs: 
() :' 0 b.tt:d iio d>l :.t·Lillt>II'Í:I, o .(~·J .] ' illf:llll:tri:~ ü o 1~l0 t!:t 

rcs ·1· :1, na:-; f!'()gu zi:1~ da lrn •CW:üriz e S. Bt•Hto. 
()-!'.lo b:tlnlh "' <1<• in f 11t:or·i:~ n ,, 1:?·' '<'<'<;'to .o f,·tt:rlh;l:> rh 

rcs r\'~, na fr·,·!..!'JH~J.i:I d · :-.;. F~·ant~i~en ~ 
() ~q~ d J11f.n1 ·1·i 1, n:1 dn Tr·ah,r·v. 
Art. :Lu ,\ ore;<' eh •·c-er···;o ,,·;alifir.arh 11:1 pnr•ochi:t rlo 

Trahir·v fir·a n·lrlida "" ~.()• i>aLtlhii, d:l a•:uva. rm ronf,n·miclat!o 
do art."iudo I)IJ('J'Olo n. ~,-,/:; l>l 21 de1 1\Iar·c·o cl • 1R7l. 

,\l't, .(.o Ficam r·evogadas as cllSf'OHi~ões em contr·:or·io. 

Fr"ncioco Prisr·o de Souz.t P;H·aizo. rlo 1\lc·• Culls••Jh,,, 1\Ii
nistro e Secr· lllrio cl' E-ta lo do> NeQ'ocios <1:1 .Ju,ti•:'•• os i"' o 
tenha r;utendido e f'"'" •·X'CIItar. Pal>t<'ÍO do lüo dll J,11eiro 
em :'2 de Ma1·ço de 1 'i~4, (i3° da lndof'end ncia e do llllperio. 

Com a rul.Jriea de Sua Magestado o lmpcrndor. 

Fl'ancisco P,-isco de Sou:a l'a, ai~o. 
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DECltETO N. \Jl71- llE 22 ))g MAHÇO DE !884 

~:rt·a um Co:rnn;tudo Supcrio1' tlo nw1rd:L.<-: \adou:tes na comare:.t ,]c Vhmão, 
na Provinda tio Hill (;J'alltlc do Sul. 

H ·i por hem, p~tra exccne;:io ela Lei n. 2::lrJ:i d') 10 de Se
tembro de 1873 e Decreto n. f1STl de 21 de l\la1·~o de 1874, 
lleci·etar o seguinte : 

,\rt. L" E' CI'Caclo n:t cc•mfl.I"Ca cl() Viam:1o, na l't·ovincia elo 
Hio UrJnclo rlrJ Sul, nm Cr1mrntnrb S,t pCl'ÍOI" de Guarrlas Nacio
n 1es, '['W se compori rlo3 c:)l'prn rle c wdlaJ·ia n~. 3 n -!e das 
:l 1 e .p S9"ÇÕC~ de h1.t.alllfi•J ch J"IIS~I·va, j i org,nir.adrls e q un 
par.t este fi111 ~ilo dc;lig.vlo-< do Cnmm:ulliJ SuperÍtH" tia co
marca d 1 Porto Alegre. 

Ar·t. 2. 0 O Com•n·tnrlo Snpe,·inl' .]a com:J.!"~'l ele Porto Al •gre 
se f,Jc·m·uá dos corpos de c:~vall 1rin. ns. 1 e 2, drJ 1° l,atalhão 
de info.nt·trit do soc·,·ieo :tcti,•o, ,Jq i" batalh'l0 ch res'i·va e 
li:•~ s •cçõr1s ch btt:tlh:i0 destr•s scrviços no. 1 c 2, todos já 
oc·g-nni~ulos no ter,·itorio tia d ta r•om:\l"Cl. 

1\rt. ~~.o Fie tm revoga~la.s a'3 (lisposi(,'Õ9s ern contrrnio. 
Fc·anciB ·o l'c·i,co <Ir~ Son1.a l'ar.cizo, oo :\IrJn Con-Hl\ho, Mi

nistJ·o c S 'ct·nt r rio de Esto.do do'< Nfl~ocio~ el:t .I,Istiça, ag-<Ím 
o t.mha entenlirlo o faça e-welltar. P:thcio oo Rio rlrl .hneiro 
orn 2! de l\larço de 11-\d!, G:~·' ria lndcpr•nrlcncia o do lmperio. 

Com a rubric>l. do Sü:t l\b;;nstadc o lmporarlor. 

Francisco Prisco de Sort:;a l'orai~o. 

DECRETO N' n 175 -DE 22 DE )lAnço DE 1884 

Cr(~:t nm csqu;uhilo :-t\"ul·o de Guartlas :'\.~cion:1c:. na comarca do lt:qui, 
d.l Provi:H'i.t do Hi1.> (;rando do ~ui, c ele' a. o IJUI!lCI'O de companhias tlo 
diYer. o.; co~·po-; da mc:;m:t í;u:trlh. 

Attenrlenr\o ao que rro>p"CBCnton o Pre oirlent~ ela Província do 
!tio Grande elo Sul, lloi por lJrJr11 llccrct:u· o >c,;uintc: 

Art. Lo E' cr·cado na frr~gnez'a .io S. Thi>g-o do Bortueirã·> c 
scihordinado no Cornm:mrh Snp~rior da r·o uarca drJ ltar1ui, da. 
Prr•Vincia do Rio Granel~ eloS ti, um es 1ua<lr:io de ravallaria. 
do Gu·,rJas Na:,iona'JB, com a d".• gn:tc;ão du 7. 0 

Art. 2. 0 Os corpos eh cava ll:tri:\ n'. 51 e 51 e o 5° batalhão 
de -infllltc<ria do s ·rviço iLCiivn, rla ref~rida. comarca. ficam 
nlevados, este a. seis companhias o aquelles a qu~tro osqua
drõ ·s c•d ' nm. 

Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Francisco Prisco de Souza Paraizo, do Meu Conselho, Mi
nistro e Secretario de Estado dos Negocias da Justiça, assim 
o tenha entendido e faç.a executar. Palacio do Rio de Janúro 
em 22 de Março de 1884, G3° da lndepondencia c do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magcstade o Imperador. 

Francisco Prisco de Souza Parai::; o. 

DECRETO N. 9176- DE 22 DE MAI\ÇO DE 1884 

Eleva a oito companhias o 8° batalhão do infantaria da Guarda Nacional 
da comarca do Solimõcs, da Provincia Uo AmazoHa.s. 

Attendendo ao que ropres01llou o Presidente ol[L Provinci[L 
do Amazon[Ls, Hei por bem Decretar o seguinte: 

Art. 1. 0 E' elevado a oito companhi[Ls o 8° batalhão de 
infantaria da Guarda N acionai da comarca drJ Solimões, da 
Provincia do Amazonas. 

Art. 2. ° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Francisco Prisco de Souza Parúzo, do Meu Conselho, Mi

nistro o Secretario de Estado dos Negocias daJ Justiça, assim 
o tenha entendido e faça executar. Palaeio do Rio de Janeiro 
em 22 de Março de 1884, G3° da lndopendencia e do 
lrnperio. 

Com a rubrica do Sua Magestado o Imperador. 

Francisco Prisco de Sou::;a Pamizu. 

DECRETO N. 9177 -DE 22 DE MARÇO IJE 1884 

Elova. a. oito companhias o 20'1 bat:dhão tlo infautari:t tla. 1:u:1.rtla Nacional 
da comarca Ja Cachoeira, 1.b Provinda da llahia. 

Attrm.lendo ao que rorre;entou o Presidente da .t'rovincia 
da Bahia, Hei por bem Decretar o seguiu te : 

Artigo unico. Fica elevado a oito companhias o 20° bata
lhão de int·autaria da Guarda Nacional da comarca da Ca
chuPira, da Provinci' da Bahia, revogado nestet parto o 
Decreto n. 7186 de 8 de Março de 1879. 

PODER EXBCUT!VO 1884 7 
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Francisco Prisco do Souza Paraizo, do Meu Conselho, 
1\Iinistro e Secretario do Estado <los Negocias· dn. Justiça, 
assim o tenha enten,Jido e flça 0xecutar. Pahcio do Rio de 
Janeiro em 22 do Março do Hlil4, G:~o da lndepcndencia e 
do lmpel'io. 

Com a rubrica de Sua Magestadr; o Imperador. 

Francisco !'risco de Sou;;a Parai;; o. 

DECtmro N. D17o- nE 2u vE MAnço DE 1884 

Concedo per111Íssãu a Augu~to Huli11n Fructnc~.~o f;ome:; para explorar 
ouro o (•ulro::~ mincl'ac:-: 11:~ Pr!Jdne.ia 1\n Hiu de .1.\nciro. 

Attendrmdo ao 'lua M() requoron Augusto Rufino Fructuoso 
Gomos, Hei por bem Conccrlor-lhe pot·misc;:\o para explor:w 
ouro o outro~ minr~raes om torr<>nos dovolutos quo existirem 
no municipio do Pir::thy, da Provincin, do Rio de hnoiro, me
rlin,ntc> as claus,tlas que cotn osto baixmu, :c~signa las por 
Atlouso Augusto Moreira Pennt, rlo !\leu Conselho, Ministro 
o Secretario dll Estado dos Nogocios 1\a Ag-ricultura, Com
mercio e Obms Publicas, 'I ne as-;im o tenha entr:n·lido n faça 
executar. Pa!acio do !Üo do .l:meiro om 2\J de 1\brço de 1884, 
G3o da Independoucia e tio luq ,,~rio. 

Com a rubric>c de Sua l\lagcstauo o Imperador. 

Af!'onso Au,qns!o J1101·eira Penna. 

Clausulas a que "'" rel"<•rp " D••cretn n. 917'8. 
•lcsln <lata 

Fica concedido a Anguslo [{nfino Fructuoso Gomos o prazo 
do dons annos, contados desta data, para, sem prejuizu dos 
direitos de terceiro, proceder a explorações e pesr1uizas para 
descobrimento de minas do ouro o outros mineraes, em terre
nos rlcvolutos que existirem no municipio de Pirahy, da 
Provincia do Rio de Janeiro. 

Dentro deste prazo o concea3ionario d0verá apresentar na 
Secretaria de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas plantas ·~·réologica e topographica dos ter-



ACTOS D\l 1'01>1-:H EXECl'TIV<> 

renas explo1·ados, com perfis que demonstrem, tanto quanto 
for possivel e o permittirem os trabalhos executados, a superpo
sição das camadas mineraes, o remetterá com :1s mesmas 
plantas amostras rlr>s min••raes encontrados e I'elltorio minu· 
cioso da localidade em r1uo a mina C.'itiver situada, declarando 
qual a possança e riqueza desta, qual sua extensão e sua 
direcçiio, a distancia entre ella e as povoações mais proximas, 
e os meios de communicação existentes, a área nocessaria para 
a mineração e, firwlmente, os meios apropriados para o tran
sporte dos productos das minas. 

li 

Os tr~Lalhos de pesr1uiza o explorações para descobrimento 
de minas poderão sor feitos por r1 ualq uer dos modos recom
mendados pela sci•mcia. 

lii 

O concessionario fica olJrigaclo a indemnizar os damnos e 
prejuízos que <lo seus traiJalhos ele exploração possam provir 
ás propriedades adjacontos o a restabelecer, á sua custa, o 
curso natural das aguas, que desviar por causa dos mesmos 
tralJalhos, e a dar conveniente clirecção ás quo brotarem das 
cavas, poço~ ou galerias f}U() fize1·, quando destes serviços 
resultar damno aos mesmo.~ propriotarios ele terrenos adja
centes. 

Si o desvio destas aguas exigir trabalhos em propriedade 
alheia, o concessionario solicitará prévio consrmtimento do 
propriotario, usando dos meios em direito pormittidos. 

IV 

O concessional'Ío fica oln·igado a deseccar os terrenos alaga
dos, em virtude dos tralJalhos de exploração, restituin<lo-os ao 
seu antigo estado, de modo que não possa ser prejudicada a 
s mde dos momdores d~· circumvizinhança. 

Palacio do Rio ele Janeiro om 29 do Março t!e 1884.-ilffonso 
A ug11Sto 1lf o1·cira Penna. 

DECRETO N. 917\J- DE 29 DE MAHÇO DE 1884 

Conrcdc pormiseão a Bc11to do Figucircuo Tonrciro Aranha para explorar 
carvão de podra. o outros miucraos ua Proyincia do AmJzonas. 

Attendendo ao que Me requereu Bento de Figueiredo 
Tenrciro Aranha, Hei por hem Conceder-lho permissão para 
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e;: piorar carvão de pedra e outros mineraes em terrenos devo
J,tlos existentes no Jogar Cuprs~tí, no l'io ~olimões. marg-em 
din)ita e barreira do Jutahy, n:t l'rovincia do ;,umzonas, rne
diantr) as claus,tla~ quo com este baixam, as,ignadas. p_:n· Af
fon~o Au"u,.:to Moreira Ponna, do Me'l Conselho, Mmtstro e 
Secreta ri~ de Estt•do dos Nogocios <la Agricullura, Commercio e 
Obras Publicas, I[Ue assim o tenha nu tendido o faça executar. 
Palaeio rlu Rio 1le .l.tncit·o em ~!!) tio 1\bt·ço <lo WS.!, 6::" da In
dependencia e do lmpcrio. 

Com a rubrica de Su:t Magest:vlo o Imperador. 

Clau:o;ulas a qu.e ~e reibre o Decreto 
u.. !,I,.H, {lc,..;t.a. <lata 

Fica concedido a Br•nto de FigueirJdo Tenreiro Aranha o 
prazo de dous annos, contados rlesta d:tta, para, sem prejuízo 
elos direitos d) iOI'<'Ciro. proce•[cr a r·xpJoraçÕeS I) p·lSf1UiZ'\S 
par·a desr:obriJHr·nl.o de mín:.s <]r, caryão de p<•tl.ra e outros 
minoraes em l•1tTenos d•·volutos 'JiiO r•xislirem no logru·
Cttpossú- elo rio Solimõ'~'s, margem dircit" c harrr~Ít'a do .Ju
talty, na l'rovincia do Amazont~. 

IJ"ntro desti.J l'razo o conc,·~sionario <l•lver(t apt'"sent:lt' na 
Socr·r·taría <lo Estado dos Nngoci•J' <h ,\~TÍI'ttltnra, Comnwreio 
" Obras l'ublicaB planla~ geoliJgÍ~:L o lOJHJgT~\pltica dos t•,rrenos 
0\plorados, com pr)rfis <[ll'' dcmon>trr;m,tanlo 'l"anto for possivd 
e o permittirem os tr:cbalhos execuht!os, a C"UJ•Crposiçiio das 
eamadas mineraes, e remetl•'rá, com as mesmas plantas, amos
tr.,s dos mineraes Pncontrados " relatorio minucioso da loca
lidade em <jttll a mina ostivl;t· silu:ula, <loclaran<lo <Jllal a 
possan<;a e riqu•;za desta, r[U:tl sua oxtr;n,ão o sua dir,,cção, a 
distancia enlr~> el!a e a~ povoações mais proxímas, e os meios rle 
communicação existentes, a área necessaria para a mineração e, 
finalm?nte, os meios apropriadrm pam o lransportr) r los protl.uctos 
das mlllas. 

li 

Os trabalhos de p<Jsquiza ou explorações para descobrimento 
de minaR po<let"ão sor foi tos pot' 'lual<JIICI' dos mouos recommen
datlt>'-' pela seit:neia. 

li! 

0. ?OnC'OS.~Íonario fka. obrigado a indemuizar OS damnoB () 
prcJittWB <filO do BO<t~ lt·almlho.-; do cxploraç.ão possam provir ás 
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propriedarlcs adjacentos" a J'cstabd··ccr, :í sua custa, o curso 
natural das agna<, 'l'le rlesviar por caus:1 dns mcsrnos t•·aha
lho<, e a dar convenionte direcção ús que brotarem d:1.s cav:~s, 
poços ou gal••rias que fiz,.r, quando deRtes s•wviços ro.,ultar 
d<~rrmo aos IUI'smos proprictarios d8 terrenos a·ljacentos. 

Si o desvio desta,.~ aguas exigir trabalhos em proprieda•le 
alheia, o concessionario solicitará prévio ennsentimenlo do 
proprietario, usando dos meios em direito permittidos. 

IV 

O concessionario fir-a obrigado a •leseccar os terrenos ala
ga•los em virtude dos trabalhos de exploraç:1o, restituindo-os 
ao s•~u antigo estado, de modo que não possa ser prejudicada a 
saude dos moradores da circumvizinhança. 

l'alacio do Rio de Janeiro em 2\.l •lo Março de 1R81.-.1(f'anso 
ihr.qusto lff oreira Penna. 

DECRETO N. 9180- DE 29 DE ~IATlÇO DE 1881 

AI'fll'nYa os estudos UC'Hnitivog o or~.amcnto do mais '211 ldlnmcLros •lo pro
lon~amonln da nsfrad:t dn fnrru L«~npoldina, rt•lliiH'rlH'Illlidn •'11L1o C•)Íinhr.l 

e Ir ahira dt• .:'1\.ltn Jl.:n!.ro. 

Hei por bem Approvar os estudos definitiYos o o orçamonto 
apresentado pela Companhia da ostrarla cle feiTo Lcopohlina, 
de confor·rnidadc com a clausula t~ do Decroto n. l:l8GO de 
27 do Janeiro de Hl:S3, para a constl'llcçfto do ti'!)<" h o do prolon
gam .. nto da mesma "strach cornprnhendiclo en tr·n os kilometrof 
20 o 40, a partir de Coimbra para ltabir:1. cle 1\Iato Dentro, 
ficando aclopt'l<la a Vll'ianto •tuo, mar·goawlo o corrego San
tiago e rio do Turvo, passa n" confluencia deBt.e <"om o cor
rego Frmclo ; resalvado' os ,[ireitos da l'rovincia de Minas 
Gcraes, rrne tiverem Birlo osbbcli'CillOs Oll quo se o't:l.llldoce
rom om contratos. 

Affonso Augusto 1\Ioreira Ponna, do !\leu Conselho, 1\Iinistro 
o Secretario d() Estado dos Neg·ocios da Agricultura, Commer
cio e Obras Publicas, assim o tenha entendido o faça exe
cutar_ P:~lacio do Rio de Janeiro ent 29 de l\lar·ço de i88-l, 
63° da Independencia c do lmpcrio. 

Com a rnbric:t de Sua Magostade o Imperador. 

Affonso ~1ugusto M orei1·a l'enna. 
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DECRETO N. 9181-DE 5 DF. AllRIL DE 1884 

Autoriza o Ministro e Seeretario do Estado dos ~ogoeios do lmperio a abrir 
um eredito supplementar do 1,83:2Q2,S'l7~ :i vorha- Soeeorros pnhlicos- do 

cxerdeio do !883-!88'•· 

Sendo insufficiente o credito de 200:000$, vohdo no art. 2° 
§50 da Lei n. 3141 de :10 de Outubro do 1882, para occorrer 
âs despezas da verba - Soccorros publicas, do exercício de 
1883-1884: Hei por bom, Tendo ouvido o Conselho de Minis
tros e a Secção dos Negocias do Imperio do Conselho <le Estado, 
de conformidade com o disposto no rtrt. 20 da Lei n. 3140 do 
30 de Outubro do dito anno, Autorizar o Ministro e Secrntario 
de Estado dos Negocias do Imperio a abrir, nos termos do 
art. 10 da citada Lei n. 3141, um credito supplementar de 
483:292$274 á referida verba. 

Francisco Antunes Maciel, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocias do Imperio, assim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Rio d•J Janeiro em 5 de 
Abril de 1884, 63° da Inuependencia o do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperaclor. 

Franc,:sco Antunes M acicl. 

DECRETO N. \)182 - DE 12 DE ABRIL DE 188cl 

Determina que a eolonia Caxias, na Provinda do Rio Granclo do Sul, 
passo ao regimon commum ás outr:1.s povoações do Imporio. 

Hei por bem Determinar quo a colonia Caxias, na Provincia 
do Rio Grande do Sul, seja emancipada do regimen colonial, 
passando ao domínio da legislação commum às outras povoações 
do Imperio e cessando a administt·ação especial a que, até a 
presente data, so acha sujeita. 

Affonso Augusto Moreira Penna, do Meti Conselho, Ministro 
e Secretario de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
o Obras Publicas, assim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em U de Abril de 1884, 63o da Inde
pendertcia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Affonso Augusto 1II Ol'eira Pennt;t. 
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DECRETO N. 9183- DE 12 DE ABRIL DE 1884 

Dolc.rmina r1no as eolonias r.untlo tl'En o D. lsahol, na Provinda 1lo Rio (~r:Lilllú 
!lO Sul, passem ao rogimcn coHlllllllll :í.~ outras poYOat·tias do lnq1criu. 

Hei por bem Determinar <[Ue as colonias Conde d'Eu e D.Isabel, 
na Província do Rio Grande do Sul, sejam emancipadas do re
gimen colonial, passando ao domínio da logislação commum 
ás outras povoações •lo Impcrio e cessando a a<lministra<;ão 
especial a que, aLé á Flresente data, se acham sujeitas. 

Affonso Augusto Moreira Penna, do Meu Conselho, Ministro 
e Secretario dn Estado dos Negocias da Agricultura, Com
mercio e Obras Publicas, assim o tenha C'ntendido e faça e:xe
cutar. Palacio do Rio de Janeiro ern 12 de Abril de 1884, 
rj3o da lndependencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

AfFonso AHgttslo llf ore ira Penna. 

DECRETO N. 9184 - DE 12 DE ABI\IL DE 1884 

Deelarne aduea a concessão feita ;, < Wostorn and Ilrasilian Tclograph Company, 

limitcd • para a eonstrucção 1lc uma linha tolographir,a submarina da dda,Jo 

do Belém, capital do Par:i, ató os lirnilc3 da t:nyana Franccza. 

Considerando que a 1Vestern and B1·asilian Telcgraph Com
pany, limited não assentou, dentro do prazo <[UO lho foi marcado 
na clausula 6a, das que baixaram com o Decreto n. 7814 de 
31 de Agosto de 1880, a linha telegraphica submarina des
tinad:i a ligar a cidade de Belém, na Província do Pará, a 
Guyana Franceza, Hei por bem Declarar caduca a concessão 
que para esse fim lhe foi feita pelo referido decreto. 

Affonso Augusto Moreira Penna, do Meu Conselho, Ministro 
e Secretario de Estado elos Negocios da Agricultura, Com
mercio e Obras Publicas, assim o tenha entendido e faça exe
cutar. Palacio do Rio rlc Janeiro 0m 12 d•: Abril de 1881, 6:3o 
da lndependencia e do lmpel"io. 

Com a rubrica de Sua Magestadc o Imperador. 

Affonso Attgusto ]i[ o;·cira Penna. 



f04 AGTO~ DO PODF.Il F.'\F.r.I'TIYO 

DECRETO N. 918:i - DE 12 DF. AR!tiL DE 1884 

Cnnr-o1ID permissão a Francis~o Tüllos Cosmo 1lo~ Hei;; para explorar earvãn 
t]c polira o outros mineracs na ProYinci:t 1lo Pará. 

Attendendo ao que Me requereu Francisco Telles Cosmedos 
Reis, Hei por bem Concedllr-lhe permis<ão para oxplorar carvão 
de pedra e outros minr•raes nos terrenos devolutas, que exis
tirem na comarca •le Monte Alegre, na Provincü do l'ará, 
mediante as elausulas, qnn com e8te baixam, assignad~s por 
Alfonso ,\.ngusb Moreira Pnnna, do !\leu Conselho, Ministro e 
Secretario dn Estado dos Negados da Agricultura, Commercio 
e Obr·as Publicas, que a'sim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio de .Tanniro em 12 de Abril de J 88ci, fi3° da 
Independencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua 1\IageRtade o Imperador. 

Affonso ,\ ugusto Jl[ ore ira Penna. 

Clausulas a <IUC se ref'•,rc o Dccret.o n. 918~;. 
desta data 

Fica concedido a Franci~co Toll••s CosmfJ dos Reis o prazo de 
dons annos, contados desta data, para, Sllm prejuizo dos direitos 
de ternPiro, proceder a explor:tr;õ•·s " p~sqnizas para descobri
mento d" mina~ de carvão de po lt·:r o outros miner:ws, em 
tnrrcnrrs rlevolutos, que PXÍ~tirem na eomui·ca rlr• Monte Alr•gro, 
na Provincia <lo Pará. 

Dentro deste prltzo o eonec~sionr~rio rlnverá apresentar na 
S()cretaria rln Esta lo dos Negocias d:• Agricultura, Commereio 
e Obr:~s Publicas plantas goologica e topographica dos terronos 
explorarias, com perfis qne demonstrem, tanto <pmnto fúr 
possível e o permittirern os tra halhos executados, a supr·r
posição d·1s camadas minera"s, e remetterá, com as mr•smas 
plantas, amo-;tras dos mineraes en<·ontrados o rr•latorio minu
cioso da localidwle "m que a mina r•stivr·r situada, dnclaran·lo 
qüal a possança c riqu<'za. dost.,, r1ua! sna r·xtensão e sua 
dirccção, a dist:mcia entre ella e as poYoaçõos maiR proxirnas, 
e os meios de cornmunicação exi,tentcs, a árr.>a necessaria para 
a mineração e, finalmente, os mnios apropriados para o tran
sporte dos productos das minas. 

li 

Os trabalhos de pesquiza ou exploração para descobrimento 
de minas poderão ser feitos por qualr1uer· dos modos recom
mendados pela sciencia. 
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III 

O concessionario fica ohrigado : a in<lemnizar os damnos e 
prejuízo~ q<w do se<ts trabalhos de explot·açiio possam provit· ás 
propriedades adjacentes ; a rrJstabelecer á sua cust:t o curso na
tural da~ aguas, que desviar pot· causa dos fll(}smos trabalhos, 
e a dar conveniente direcção ás que brotftt·em das cava~. poços 
ou galerias que fizer, quando destes serviços resultar damno 
aos mesmos proprietal'ios de terrenos adjacentes. 

Si o desvio dnstas aguas exigir trabalhos em propriedade 
alheia, o concessionario solicitar:i prévio consnntimonto do 
proprietario, usando dos meios em direito permittidos. 

1V 

O concessionario fica obrigado a cleseccar os terrenos alagados 
em virtude do~ trabalhos da exploração, r()stituinclo-os ao sou 
antigo estado, de modo que não possa ser prejudicada a saude 
dos moradores da circumvizinhança. 

Palacio do Rio dn Janeiro em 12 de Abril de 1884.- ,lffonso 
A ugt~sto Moreira Penna. 

DECRETO N. 9186- DE 12 DE ABRIL DE 1881 

Pcnuit.tc a I~uiz .Joaquim elos Santos Loho cslondPr o~ tral1alhos tlo ex

plorarão llo diversos minora os all: {l I'OJilarca do nurup;"l, ll:t Prnvinr:i:t !lO 
Pará. 

Altcndendo ao que requereu Lniz Joaquim <!os Santos Lobo, 
Hei por bem Permittir que este<tda até á com:u·ca tln Gu
rupá a concessão que lhe foi feita por D,•croto n. GS38 dn 12 
de Agosto de 1882, p~ra ~'xplorar carvão rle pedra e outros 
minemes na comar<'a de Breves, da Provincia do Pará, sob a 
condição ele limitar-s() seus trabalhos ele exploração ou invGRti
gação de minas sómento a terrenos devolutas e de accôrdo com 
as clausulas qne baixat·am com o referido clocreto. 

Affonso Augusto Moreira Penna, do 1\Ien Conselho, :Ministro 
e Secretario de Estado dos Nog-ocios da Agricultura, Com
mercio e Obras Publicas, assim o tenha entendi<lo e faça exe
cutar. Palacio do Hio clf1 Janeiro em 12 de Abril do 1884. 
63° da Inclependencia e do lmperio. · 

Com a rubrica do Sua l\Iagestade o Imperador. 

Affonso Augusto lff oreim Penna. 
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DECRETO N. 9187 - DE 12 DE ABRIL DE 1884 

ApJ•rova a motlifieação do traçado da ostrada do ferro úo Rio Grande a 
Dag{~, r,omprchcnLI.ido ontro o kilometro 27fl 1u,8PO c :t c:;tarão terminal da 
mosma oslrada. 

Hei por bem Approvar a modificação proposta pela Southen~ 
Brasilian Rio Grande do Sttl Railway Company, limitcd do 
traçado da eBtrada de ferro do Rio Grande a Bag<i, compre· 
hendido entro o kilometro 27\Jm,8QO o a eBt:tção terminal da 
mesma estrada na cidade de Bagé, confot·me os estudos apre
sentados, qu~ baixam rn hric:tdos pelo Chefe interino da Directo
ria das ·obras Publicas. 

Affonso Augusto Moreira Penna, do Iliflu Conselho, Mi
nistro e Secretario de Estado dos NGg<•cios da Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas, assim o tenha entGndido e fa<p 
executar. Palacio do Rio de Janeiro em 12 de Abril de 1884, 
li3° da lndepcmdencia o do ImpGrio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Affonso Augusto JI oreirn Penna. 

DECRETO N. 9188- DF. HJ DE AI>R!L DE 1884 

Autoriza a alteração do rontrato appt·oy.u\o polo florroto n. ii23 do '• de 

.Janeiro <lo i8iQ. 

Attendendo ao que Mo requereu Antonio Ulysses de C.tr
valho e á vista dos documentos que juntou a sua petição, 
HGi por bGm Autorizar ~ alteração do contrato approvado pelo 
Decreto n. 71:!3 dG 4 de .Janeiro dG 18i9, pat·a o fim dCJ tornar 
o requerente unico responsavel pela Gxecução do dito l'ontra
to, subrogando-o nos direitos e obrig-a~·õos •lo socio fallecido 
Jose Maria Gonçalves Pereira. 

Affonso August<J :Moreira Penna, do Meu Conselho, Mi
nistro c SGcretario de Estado dos Negocias ela Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas, assim o tenha entendido e faça 
executar. Palrlcio do Rio de hneiro .em 19 de Abril de 
1884, 63" da IntlependGncia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Affonso Augusto 11-Io;·eirn Penna. 
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DECRETO N. 9189 - DE 19 n~: ABRIL nE 1884 

Approva provisoriamente a' instrncçõos rognlamontaros n tarifas para o 
serdço do transpo1to de passageiros c mercadoria~ J1ola ostra1la de forrn 
Minas o Rio. 

Hei por bem Approvar provisoriamente as instrucções 
regulamentares e tarifas para o serviço de traRsporte de 
passageiros e mercadorias pela estrada de ferro Minas e 
Rio, as quaes com est~ baixam assignadas por Afl'onso Au
gusto Moreira Penna, do Meu Conselho, Ministro e Secre
tario de Estado <los Negocias da Agricultnra, Commercio e 
Obras Public:1s, f[UO assim o trmha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio <le Janoiro em 19 <le Abril de 1R84, G3° da 
lndependencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

AfFonso ,\ ugasto 11[ oreira l'cnn1'. 

Tnrif"as e instrucçc"jcs regulalUentares a que '"'C 
rcf"c••e o Decreto n. 9I80, clcst-a clnt-a 

Passageiros 

Art. L o Os passageiros pagarão os preços da tabella n. 1 
correspondentes á classe de suas passagens. 

Art. 2. o A venda dos bilhetes nas estações de Tres Co
rações, Contendas, Soledade e nas outras, começará 30 minutos 
antes c cessará 5 minutos antes da partida dos trens. 

Art. 3. 0 Nenhum passageiro po!erá viajar na estrada de 
ferro sem bilhete ou passe, dado por um agente da adminis
tração. 

Art. 4. 0 Os passes concedidos em serviço do Governo ou 
da estrada: de feno não sern:o transferíveis, e os seus por
tadores não podem viajar em carro de classCl superior á nellcs 
dr3si gnada, ainda mesmo pagando a ciiíl'erença correspondente. 

Art. 5. o A companhia poderá conceder aos viajantes, entre 
pontos certos, bilhetes de ida c volta com valor por oito dias, 
abatendo 25 °/0 da importancia total das suas passagens. 

§ 1. o Os bilhetes de vi1gem são válidoB unicamente no 
dia e trem para que forem comprados, e os de ida c volta, 
em qu3lquer trem ordinario de passageiros, durante oito dias. 

§ 2. o Os passageiros com bilhetes singelos po'lerão parar 
áqnom da estação designada no seu bilhete, porém sómentCl no 
dia em c1ue fôr vendido o bilhete, não tendo o mesmo valor 
algum no dia seguinte. 

Os bilhetes de ida e volta terão valor por oito dias, em 
qualquer trem ordinario de passageiros, durante o prazo con
cedido, podendo o passageiro parar nas estações intermediarias 
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e dahi stJguir ao termo de sua viagem em qualquer outro 
trem, dentro rlo prazo concedido. 

Art. 6. o A companhia podera emittir bilhetes de assigna
tura para ida e volt:t diariamente, entre pontos certos, nos 
trens ordinarios de passageiros, com as seguintes deducções 
sobre a tarifa geral: 

Para um mez .......•....... 
Para tres mezes ..........•.. 
Para seis mezes ......••..... 

30 °/o 
40 °/0 

50 °/o 
Estes bilhetes poder:"ío comprehender ou não~~'os domingos o 

dias santos, a vontade do assignantc, e são intransferíveis, 
excepto o~ de segunda classe pan~ criados de uma mesma 
pe~soa, inscrevendo esta no bilhete e no acto d<t assignatura 
os nomes dos que delles se servimm. 

Art. 7. 0 A companhia trJm o direito de tomar qualquer do'> 
bilhetes ou pa-.ses de que tratam os arts. 4° e 6°, quan,lo não 
forem apresentados pelas p"ssoas ás quaes fornm concedidos, 
cobrando o duplo da passagem ; nos casos de reincidoncia, os 
bilhetes ou passes serão considerados de nenhum valor e 
os assignantes nenhum di rei to terão a indemnização. 

::; f. o O viajante <JUO r"cusar-se exhibir o bilheto ou passe, 
quando exigido pelos emprr'gados da estrada, ó considerado 
embarcado sGm bilhete e como tal sujeito ás determinações do 
art. 9.o 

Art. 8. 0 A rompanhi:1 poderü recusar trem especial. 
Si o concnder, porém, cobrará a taxa correspondente a lo

tação completa de um carro dG 1 a classe e, mais, a taxa 
correspondente á re~pectiva lotação, por cada carro que fôr 
preciso além daquellc, concodnndo-se o abatimento de 25 "/o si 
a viagem fôr de ida e volta. 

Art. 9. 0 Os passageiros sem bilhetes, portadores de bilhctr, s 
não carimbaria~ pela administração ou que tenham carimbo de 
outro dia ou tt·etu, salvos os casos prnvistos, pagarão o preço do 
sua viagem, contada do ponto de partida do trem, si, pelo sou 
conhocimento de bagagem, não estiver provada a estação de sua 
procccloncia. Os <Jue excederem o trajecto a quo tivnrem di
reito ou viajarem om classe superior á indicada no seu 
bilhete, pagarão a differença dr: sua passar;em, e nos~e easo 
o chefe da e~tação ri obrigado a rlar 'trn bilhete supplementar, 
qun indique a somma percebida. 

ArL 10. As companhia<; lyricas, drarnaticas ou o'luestres, 
collegios, bandas ou socierlar!e~ rlr> musica, 'luando viajarem 
eneorporadas em numero superior a dez p~'ssoas, gozarão do 
abatimento de 50 °/n lllll seus uilhete", e de igual abatimento 
no frete da tabolla n. :2, pelo transporte da respectiva baga
gem, quando exijam que chegue ao sou rlestino dentro de 24 
horas, contadas da entreg·a. 

Art. 11. As crianças menores de 3 annos, sendo con
duzidas ao collo, terão passagem gratis. As de 3 até 12 
annos pagarão meia passagem ; dou>~ menores não poderão 
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occupar senão o lagar u.,) um adulto, salvo si um uellcs houver 
pago passagem inteira. 

Art. 12. Os do8ntes que viajarem deitados e os alienados 
dev,~m ser acompanhados por pessoas <jUO os vigiem, e só 
poderão ser transportados em compartimento separado, pa
gando a lotação respectiva, com o abatimento de 25 °/o· 

Art. 1:3. O pa~sageit·o é obrigado a respeitar o presente re
gulamento e o Regulamento geral de 2() de Abril de 1857, 
sendo-lho expressamente prohibido : 

f. o Passar de um carro para outro, estando o trem em mo-
vimento. 

2. 0 Viajar nas varandas dos carros ou debruçar-se para fora. 
:3. 0 Viajar nos carros de Í' classe, estando descalço. 
4. o Entrar ou sahir dos carros, estando o trem em mo

vimento. 
5." Entrar ou sahir por outro lagar que não sejam a plata

forma da estação n porta para esse fim designada. 
().o Fumar nas salas do esllera, quando ahi permanecerem 

senhoras. 
Art. 14. A entrada dos trens é interdicta : 
1. 0 A's pessoas embriagadas e indecentemente vo~tidas. 
2. 0 Aos portadores do armas carregadas, mataria~ inll~mma

vois ou objectos cujo odor possa incommodar os pas<agoiros. 
Art. 15. Ninguem poderá transportar com-igo nos cano~ 

mais do 'lne uma arma Je fogo, a qnal de1·e 'er apre-entada ao 
chefe da estação par:t verificar Ri eBlá carn·gada. E,ta disfrOsi
ção não comprehende o~ agentes da forç:t prrblica quo viaj:ll'em 
em serviço do Governo, acompanhando pr·esos ou recrut:1s. 

Art. 16. O passageiro que infringir as presente~ instruc
çõos e, depoi~ de advertido pelos empregados da e"trada de 
ferro, persistir na infracção, será posto fóra da est:lção, res
tituindo-so-lha o valor do bilhete qm! houver comprado, si 
não tiver comr~çado a viagem. 

Si a infracção for commettida durante a viagem, o pas
sageiro incorrerá na multa do 20$ a 50$ e, no caso de re
cusar-se a pagai-a, ou si depois desta satisfeita não corrigir-se, 
o conductor o entregará ao chefe da estação mais proxima 
para remottel-o a autoridade policial, a qual procederá como 
fór de direito. 

Bagagem 

Art. 17. As encommnnda~ e bagagens e os obj0ctos cujo 
peso não exceder a 100 kilogrammas ou dous metros cubicos de 
volume, o que forem tr.msportados pelos trens de pafis:tgeiros, 
pagarão pela tabella n. 2, sendo seus fretes satisfeitos no a c to 
da inscripção. 

Para ofl despachos de pequ8nos volumes de encommenda 
fica estabelecido o peso de um kilogramma para o pagamento de 
frete de 200 réis ; excedPnte d,Jste peso até ao limite de 50 
kilogrammas pagará proporcionalmente ao peso, conforme a 
respectiva tabella; deste limite em diante seguir-se-ha o que 
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determina o art. 55 de tarifas. Nenhum volume, porém, poderá 
ser despachado por monos do 200 róis d<> frete. 

Art. 18. Os p:1ssageiros não po lerão levar comsigo, nos 
carros em rtue viajarem, s<;n:'l:o vequonos volumes que não 
incommodem oq domais viajantes, a j11iw tio tohefc da estaçi'io 
ou da pessoa encarregada da policia do trem. Esses volumes 
não serão considerados como bagagem. 

Art. 1\J. A bagagem deve se1· registrada e ficará SUJeit:l.á 
tarifa n. ~. devendo ser entregue no respectivo escriptorio, 
pelo menos 15 minutos antes da pllrtida do trem quo tiver de 
conduzil-a. 

Art. '20. Os volumes de bagagem ou onconunendas podet·ão 
ser rocusarlos no' l!·ens do p;tssagoiros, desde que o sou peso 
nxcotla a iDO kilogrllmmas ou o sou volume de dou.o; metros 
cubicos. 

Art. 21. A bagagem rogistrada, conduzida pelo trem de 
passageiros, deve ser relirada no dia de surt chegaria á ostação 
destinataria. A que não fàr rnclarna·l:1 naquollo dia ficar:í. 
na estação, pagando de armazenagem 100 réis por dia por LO 
kilogrammas ou fract;ão de lO kilog-rammas. A companhia 
não se responsabilisa p-•liJs risr~os proveniente-< cl:\ natureza 
ou ~spocie dos o~j ectos contidos nos volumes de bagagem. 

Art. 2:2. Em caso d · perda on <lamno do um ou mais vo
lumes de bagagem, o passageiro tmn direito de J'eclamar da 
administração a somma correspondente ao peso dos oJ:.,jrctos 
perdidos ou tlamnificados, na rnão do 1~000 por kilogrammll. 
Si a indcmnização tiver lagar por damno on avaria, na razão 
da somma fixada no prcs •nle artigu, a bagagem ficar;i pot·ton
condo á compr\llhia. 

Art. 23. Estas disposiçõeo não comprehondem os objectos 
preciosos cujc' Vllloros forom declat·ados, ou os volumes cujo 
conteúdo fàr conhecido, os quaes serão pagos, aquelles 
pelos respectivos valores e estes por arbitramento. 

Art. 24. Para o despacho de pequenos volumes de encom
mendas fica estabelecido o P';so do um kilogramma pllra paga
monto de frete do 2()0 róis ; quando, porém, tiver de transitar 
por mais do uma linha, serão cobrados m:J.is 200 réis para 
cada companhia . 

Deve constar nas enco~tmwndas o nome do consignatario s 
o da estação destinataria. 

A bagagem remetti,la pelos trnns mixtos pagara pela ta
bclb n. 2. 

Art. 25. As mercadorias tletroaitadas nas eslaçõestmra serem 
despachadas, deverão sor acompanhadas de uma notll assignada 
pelo remottente, na qual estejam declaradas a data da entrega, 
a natureza da mercadoria, o numero, marca c o acondiciona
mento dos volumes, o os nome.~ e endereços do rcmettente e do 
consignatario. 
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§ f.o Os agentos da companhia não despacharão mercadoria 
alguma sem te1· verificado a e:s:actidão desta nota. 

§ 2.o Os volumes <levem trazer marca ou endf'reço hem 
legível, e além disto o nome da estaç;"io do <l•~stino (ficando 
isentos o~ generos ensacados ou em jacás qu~ndo om quantidade 
supenor a dez volumes) o ser acondicionados de modo a 
poderem resistir aos choc1ues ordinarios inherentes ao transito 
por estrada de ferro. 

Art. 2G. As mercadorias que, misturadail com outras, possam 
damnifical-as, serão transportadas em vagão esp0cial. 

Art. 27. A companhia poderá recusar a expedição do 'lualquer 
carga nos seguintes casos: 

1. o Si o genoro estiver tão rn:cl acondicionado, que haja 
probabilidade de não chegar ao seu destino som perda ou avaria . 
. 2.o Si reconhecer-se no neto da entrega quo já está doto

rwrado. 
:L o Si verificar-se quo o peso é inferior ao indica, lo na nota 

ou que a marca e o numero são inexados. 
4. 0 Si faltarem alguns volumes. 
Entretanto o remettente pocled reparar os defeitos da cat·ga, 

o neste caso a eompanhia far;\ a romessa, substituindo-se por 
outra a nota apresontatla, si fór necnssario. 

Art. 28. Emq nanto a carga não fúr ropar<•da ou retirada, si 
o remettonte não quizer mais envial-:t, poder<\ uemorar-se 21 
hora~ na csta<;ão sflm re;;ponsabilithulc J>Ol' parto da companhia, 
sujeitando-se depois a armazenagem. 

Art. 29. A comp:mhia poderá igualmente expcdit· :t carga no 
estado em que fúr entregue, dando o remettente ao agente d:t 
estação uma nota assignada, na <]Ual so declare os ddeitos da 
mesr~a carga o allivie a c.ompanhia da rcsponsaililidado das 
avanas. 

Art. 30. As mercadorias suscepti v eis de se deteriorarem em 
pouco tempo e os generos cujo valor importar em menos do <[Ue 
o respectivo frete, serão despachadas ,[epois de pago o frete e a 
compa:1hia não será responsavel pelo estado em que chegarem 
ao seu destino os de f:tcil deterioração. 

'\rt. 31. A companhia não se responsabilisa pelas avarias 
inherentes á naturer.a das mercadorias, taes como, a dete
rioração de frutas, etc., diminuição ordinaria de pnso, com
bustão espontanea, effervescencia, evaporação ou esgoto <le 
liquidas, etc. Igualmente não será responsavel pot· avarias de 
outra qualquer natureza, dc;;de quo não forem authenticadas 
pelo chefe da estação antes da entrega dos objectos, e não houver 
estrago conhecido nos involucros procedentes de negligencia 
do seus empregados. 

Art. 32. Os oxpeditorc:s devem declarar si as suas merca
dorias são frageis, ou si devoro sor preservadas do hnmidacle : 
em falta do que a companhia não responde por avarias desta es
pecie. 

Art. 33. Pela armar.enflgem das cargas que ficarem nas es
tações, por não terem sido retiradas pelos seus respectivos 
consignatarios no prazo de 48 horas depois de avisados, 'luando 
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conhecidos, da ch0gacb das mesmas cargas, cobrará a com
panhia os seguintes direitos : 

1$500 por tonolada. metriea por cli:t, nos primeiros 10 dias 
immudiatos ao prazo acima marc<~do ; :l$ por tonelada por dia, 
nos dias S"gnintes. 

Art. 34. Nenhuma <lespcza do armazenagem poderá a eom
panhia col.>r:1l' pela demora das cargas em suas estações antes 
de serem expedidas, salvo si essa demora for mo ti vacla pelo 
remettente ou consignabrio. Neste caso percebera a companhia 
1$500 por tonelada mett·ica o por cada dia que decorrer entre 
aquellG em •1ue devo,·ia ter sido oil'ectuado o embarque o a'luolle 
em <[UCJ o Jút·. 

Art. :l5. As massas indivisv.s, •[ne pos:1rom mais de :,',000 até 
:3.000 kilogrmnums, ou cujo yol!une f.) r snp••rior do dous até tres 
metros cubi•·os, serão sujeitas ~ utna taxa adJiciona.l cio 15~ 
por yolume; as <[Ue pesarou1 maiF; do :3.0011 at•i 5.001) kilo
grammas, ou cujo volume for Sll[J•Iriot· d() tres alú cinco metros 
cubicos, serão sujeitas a uma L~u~1. arldicional cle 20:) pot• vo
lum0. Quando o.; objedo~ fo1·cm do~lina•lns p:ll'a as estações de 
companhias estranhas, e-;ta taxa addicional será a duph1. da 
acima indicada. 

O tr:msporto dr, massas i1lilivisas de peso excedente a ~inco 
toneladas metricas, ou de volume supCJ·ior a cinco met1·os 
cubicos, ou <JUO Jl()cossitem d' cmprc~o d' material espeeial, 
nüo ú oiJrigaturio; porém, qtuuHio aceitas, os preços e colllli<;õc-; 
de transport•J serü·1 regnLulo-; por mutuo accurdo enl1·e a com
panhia c o remettento. 

Art. ~lG. O transporte das matarias inflammaveis ou explo
sivas so fará sómonte em t.ron-: ••xdnsivan1onte do nwrcadorias 
e em dias determinados. 

Art. 37. As mrJrca lorias laxachs, scgundo os preços das ta
hellas ns. 1:!, J:l c i I, d0vem ser annnnciadas no clia anterior 
ao do despacho. 

A carga será feita pelos rorndtentes e a descarga pelos con
signatarios, ou á custa <lestes pela companhia, si dentro de 24 
hot·as d,,pois d<, avisados n:lo a eflectuarem ellos. 

!'ela do~<carga <[UO nllRl" caso se fizer colJrat•i a companhia 2$ 
por carro sendo pe•! uono e 5$ P' Jr carro sendo grande. Essas 
mercadorias não serão recolhidas debaixo do cohert:t. 

Por todos os materi:tes ou o~jcctos, r1mJ.lc1uer 'luo seja sua 
natureza, quo forem d••scarregados nos pateos da.c; cstaçõos, a 
adnlinistra~1ão não cobrará por dles armazenagem algnma 
dnnlro do prazo •lo cinco <liRs; Ri, por,-·In, fimlo este prazo nilo 
forem retirados da •Jstrr,:lo, pag-arilo a taxa. diarin. <lo 2$ por 
tonelada. 

Art. :lS. Os animaes e mn<leirn.s taxadas, segundo os prllço-; 
cJas taiJ,.llas IIS. 111, fi, 1·! <) i:l, B"l'ãll lJ'ansportadOS S•llll demora 
quando complelai·em a lotação dos '""'ros proprios para esse trans
porte, ou qu:tndo, não completando, pagal' o remettente o valor 
da lotação dos mesmos car-ros. No caso contrario os animaes 
e madeira c; pode1·ão sei' demora los ate que h"j-' lotaç:1o. 

Art. 39. Na disposição elo artigo precedente não estão com-
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prohendirlos os a.nimacs om pertueno numero pcl!'a os <juacs 
houver lagar no trem <[tW partir depois <le apresenta los a 
despacho e urna vez que do seu cmhal'<jUü não poss:L re.,ult"r 
demora na parti<h desse trem. 

Art. 10. Toda a inscripção dB mercadorias, bagagem, <Ji
nheiro, joias, animaes e <·.aseos vazios, ó feit.a dando-8e ao 
c:s:p•'ditor um conhecimnnto <[UO Reni o:s:i.c:itlrJ no acto <la onlrog:c 
dos objectos. 

Art. 41. As mercadorias de <tnal<}Uet· nalttt•oza, rnn•etlidas 
para as estações afim de se1·nm expedidas pelos trens d•J ca.rga, 
e que nr1o forem pa~·os os <lcspac h os d<;n lro de i 2 horas, ficam 
sujeitas às annazenagmts pr<)\'istas, a 1nenos <Jll') lenha de 
set· pago o frole na estação tluslinat rria. 

Art. 4·2. Os artigos sujeitos a se d0terionu·em poderão S<H' 
vendidos no fim de oito dias, ou antes, sendo isso indispen.savel, 
e no caso de serem recusados pelos rlestinatarios on ~;erem 
estes rlrsconhecidos pda cornpauhi:r, t'ecolhewlo-sc <[<1:\l<J<Icr 
excedente ao deposito publico. 

Art. 4:3, Em caso de pet·da ou <lamno tl1s mercatlot·ias (salvo 
os caso,; elo art. 31), a companhia não s•' responsabilisa senão 
pelo valor roa! e immodiato dos voi<tmes <:xtraviados, e não 
pelos lucros que tle sua entrega eram nspel'ados ; e isto mesmo 
sómente quando, na fórrna deste l'egulamento c leis oni vigor, 
tiver o expeditor direito a esta in<lomnização . 

. tnimw:s 

Art. 44. Us animaes serão transportados pelos tre11s de cat·ga 
c mixtos e pagarão pelas tallellas rcspcetív:\s. 

Art. 4~, Us animaes do ~olla ou para viagnm, os de car1·o, 
os cães amordaçados, poderão ser transportados pnlos trens do 
viajantes, pagando taxa dupla da indicada nas mesmas tallellas. 

Art. 4G. Os animacs deverão ser apresentados a despacho 
pelo menos 30 minutos antes da partida do trem de passageiros, 
e 40 minutos antes ela hora intlicadrt pam a partida dos trens 
de mercadorias. 

Art. 47. Os animaes deverão s<;r rce<,bidos a ch•'gada dos 
trens por seus donos ou consignatarios ; caso o não sejam, serão 
remettidos para logar conveniente para serem tratados por 
conta e risco de quem p'"rtoncet·em. 

Art. 48. O o::s:peditor quo desejar etl'ect<Iar o transporte de 
grande numero de animaes, doverà prevenir a administração 
com antecedencia de :! I horas pelo menos. 

Art. 40. Os animaes pr1rigosos serão igualmen to sujeito~ a 
uma taxa convencional entrn a companhia e o remott~nte, 
assim corno aquelles cnjos valores decl:lrados forc•m superiores 
a 500~000. 

Art: 50. As capoeiras de gallinhas, e os JlOCfU<'nos animacs, 
ou aves em gaiolas ou caixÕ<'s engradados, estão sujoiLos ás 
mesmas condições de despacho e recebimento de animruos1 c 
pa~·arão pelas tabellas em <JUC ostão classificados, sencio trhns-

I'OllE\~ t:XEI'UTJ VO l~~ l 
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portados pelos trens de carga ou mi:s:tos e pelo duplo nos trens 
de passageiros. 

As aves ,[esignadas na tabella n. \) serão taxadas por peso. 
Art. 51. Os animacs de cangalha-<, bois, p •reos, cabras, 

carn'Oiros, etc., serão transportados nos trens <le mercadorias. 
Art. G2. 0< animae' não classifica lo8 sel'ão taxados s·>gundo 

as tabellas feitas para os animaes com os 'luaes tiverem 
mais an:tlogia. 

Disposiçues geraes 

Art. 53. O systema ml'triro admittido no lmperio pela Lei 
n. 1lf>7 de :!6 d<J Junho de 1tlü?, SPrá I'Xclusivamente adopta lo 
na estrada dCl ferro. 

A tonel da motrica, rnjo pr>so é de 1.000 kilogrammas, cor
responde a 6'3 arrobas, duas libras, seiR onças, tres oitavas e 
14,4 grãos do antigo systema dn pesos e nwdidas. 

O kilo~ramma corresponde a duas libras, duas onças, seis 
oitavas e 60,13 grãos. 

O metro cubico corresponde a \J-! palmos cubicos approxima
damente. 

O metro linear correspon.\e a 'l'latro palmos o 4,:~G pol
legndas. 

Art. 54. Tanto nos trens de viajante,, como nos do mer
cadorias, as fracções de pnso s ·r:'io contada~ por crmtesimos 
de tonela la ou pot· 10 kilograrnm~s. As~im, to lo o peso com
prohendido entro O e 10 kilogt·anllu:ls, sed. taxado como si 
fo-lse 10 kilogt·ammas, Pntr" 10 o :!0 kilogrammas corno si 
fosse :20 kilogrammas, etc., etc., do mesmo modo as fracções 
de volume< ~or:to contadas po1· centosimos de metro cubico 
ou por 10 d··cimelros cubico,;, assim como as frr\CÇÕos m"nores 
de 20 réis serão contadas como 20 réis, quando não houver 
duas ou mais parcdlas para somm·n·; em ca'O contrario, a 
disposição de,te artigo será applicada sómcnte á somma e não 
a cada parc" lia. 

Art. 55. A companhia,·, obrigada a eflectuar com cuidado, 
exactiJão e presteza t''dos os trauspol'tes do qualquer natut·eza 
qu · lhn forem confiados ; salvas a"i oxcnpçõe.-; declaradas nestas 
instrucções. 

Art. 56. Os volumes, animaos ou outras qnaesquer cargas 
entrogul'ls á estrarla I e ferro, serão ins,l'i ptos na estação de 
partida e n:t esta<;ão de ch••gada, em r<Jgisti'OS especiaes, á 
medida que forem recr>bidos, mencionando-se a estação do 
destino, nome dos remettnntes e dos consignatarios, marcas, 
qualidade dos volumes, especio de mercadorias, frete pago ou 
por pagar. 

As remes~as serão feitas pela ordem de inscripção no re
gistro da r>staçio de pat·tida, salvos oo; casJs de prcferencia por 
objecto de serviço publico. 

Art. 57. Em nenhum caso e por qualquer titulo a companhia 
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poderá exigir alguma tas:a addicional alóm das estipuladas nas 
presentes imtrucções o tarifas. 

Art. 58. De;;de 'lue um expenitor neces'litar do um vagão 
para a carga co npleta de sua mercadoria, deve requisital-o 
com antecedencia d~ :!4 horas, e de 48 horas si o pedido fôr 
para dous ou mais vagões. 

O exfleditor fica sujeito á multa de 5$ por vagão p~queno 
e d,, 10,~ si fór vagão grande, si a m~rc tdoria não fór rcmettida 
á estaç;\o no di:t convencionado. A importancia desta multa é 
depositada no acto da requisiç:lo. 

A adm,nistrRçiio no dia immediato ao fixado para expedi<;ão 
poderá ,tispor dos vagões. 

O <:~hofe da estação deve prevenir com anteccnencia ao ex
peditor do dia e hora em quo os vagõ"s ficarão á sua dis
posição. 

N:ts estaçõtJs intermedi:trias os vRgôes serão carre~ados 
p8los trabalhadores do expeditor dentro <lo prazo tpe lhe fôr 
fixalo, e quan,Jo o expoditor Olt consignatat•io pot· neglig,,ncra 
não o trmha feito dentro do referido prazo, este >erviço 
podet·á ser effectu tdo poh administração, cobranclo esta, neste 
caso, além do f;·et'J, 2$ por cat·ga de v" gão pequ '!lO e 5$ por 
carga de vagão g-rande, e iguaes sommas pela descarga. 

Art. 59. Nenhum expeditor de um ou mais vagões de mer
cadorias poder:i exceder, sob 'lual<JUer pretoxto, a lotação 
dos mesmos vagões. 

O oxporlitor ú r·nsponsavel por 'lualqucr avaria causada por 
seus agentes nos vehiculos da estrada do ferro, wt carga ou 
d1Jscar·ga das mercadorias. 

Art. GO. Nas e;tações intermedias, as m!Jrcadorias só serão 
rocebirlas pam serem transportadas nos trens qntJ alli pararem. 

Os t!ias e horas das pass:tgens dos tt·ons serão atlixarlos nas 
ditas estações. 

Art. 61. O transporto de ohjectos q r te cxigirom o emprego 
de mat11ri"l especial nilo é ol>rigatorio. 

,\rt. 62. O tr·an.;porte de materi,\s inflll.mmaveis, taes como 
phosphoros, líquidos alcoolicos, agua-raz, vitr·iolo, I'Ssoncias e 
outras substancias pnrigosas ou de volumes cujo involucro 
possa occasionar incendio, nflo podo tor Jogar pelos trens 
de passageiros. Estes objectos devem ser acondicionados em 
barris ou caixões de ma !eira competentemente fechados e 
são ~'xpedidos pelos tt·ens do mercadorias em dLts determinados 
pc1la companhia. 

Art. 63. Os saccos vazios que tenham servido e s0jam des
tinados ao transporte pela estrada de f,'rr·o, de g-enor·os pt·o
duzidos no paiz, o que em caso de duvida s"ri att(]starlo pelo 
chefe da estação, são conduzidos gt·atuitamnnte, sem res
ponsabilirla.le da companhia. Si, porém, e,t,Js objectos n:1o 
for"m retirados dentro do prazo de 48 homs lo pois da chegada 
á <'stação, p"gariio os consi~natarios ou destinatarios a 
seguinte armazenagem por unidade ou fracção de 10 kilo
grammas e por dia: 

Pelos primeiros 30 dias 100 réis. 
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De 30 a 90 dias, 200 réis. 
Art. 64. Os objectos que no fim de 90 dias não forem 

retirados das estações, ou armazena da estrada de ferro, serão 
vendidos pela administração em hasta publica, pot• conta e risco 
de quero pertencerem, para pagamento das despezas a que 
estiverem sujeitos, recolhendo-se qualquer excedente ao 
deposito publico. 

Art. 65. A administração tem o direito de abrir os volumes 
todas as vezes que se faz uma falsa declaração do seu contetido. 
Em taes casos cobrar·so-ha o frete duplo dos volumes não 
manifestados. Si, porém, esses objectos forem inflamroaveis ou 
de gran:le responsahilir.larle, o expeditor pagará a multa de 
iOO$ a 200$000. 

Art. 66. Si a remessa da hagagem ou mercadoria se com
puzer de varios volumes o frete será contado por um só, corno 
o peso de todos os outros. Esta concessão só terá logar si os 
volumes se acharem reunidos em um só involucro debaixo do 
nome de um só destinatario. 

Art. G7. A responsabilidade da companhia só cessa com a 
entrega dos o~jcctos aos rlestinalarios ou sous delegados, 
salvo os casos e~pecificadoa nas p1·esentcs instrucções e para as 
'luaes esta responsabilidade está definida. 

Art. G8. To:la a reclamação, tendo por fim a restituição de 
uma taxa indevidamente paga ou indemnização de perda ou 
avaria, deve ser immedin.tamentc r.lirigida ao chefe da estação. 
Da decisão do dito chefe poderá o reclamante, dentro do prazo 
de tres dias, appellar para a administra\·ão, findo o qual, não 
será mais attendido. 

Art. 69. A administração pod,rá deter os volumes per
tcncenles aos expeditores, quo por falsas declarações estiverem 
suje i tos as multas impostas po1· os te regulamento. Si no prazo 
de 1S dias não forem pagas as multas devirlas, a administração 
procederá á venda dos objectos detidos, de conformir.lade com 
o art. 60. Si o producto da venda não fàr sufficiente para opa
gamento das referidas multas, a administração cobrará o 
restante executivamente. 

Art. 70. Os empregados da estrada de ferro devem ministrar 
aos expeditores todas as informações necessarias para a intel
ligencia e cumprimento das presentes instrucçõcs. 

Art. 71. Os agentes da estrada de ferro1não podem exig-ir 
outros fretes ou retribuições de qualquer natureza, que não 
se acham especificados neste regulamento o de accôrdo com 
as tarifas annexas. 

Art. 72. Os generos e outros objectos não designados nas 
tarifas, serão taxados, segundo as tabellas feitas para aquelles 
com os quaes tiverem mais analogia. 

Art. 73.· Os perús, ganços, patos, marrecos, gallinhas, 
pavões, araras, papag.1ios, e quaesquer outras aves domesticas 
ou silvestres, gatos, leitõe.~. coelhos, porcos da lndia, macacos, 
kagados, pacas, tatús, coatys, etc., e quaesquer outros animaes 
pequenos, só serão transportados estando acondicionados dentro 
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de gaiolas, cestos, capoeiras, barricas ou cai:xões fechados, e 
pagarão por peso. 

Art. 74. Os cadaveres só serão transportados em carros 
cobertos, em compartimento separado, e pelo respectivo preço 
ela lotação dos cornpartim 1ntos com o abatimento de 25 °/ o• 

Art. 75, Nas estações deverão ser descarregados os vagões 
de cargas, que compuz'lrem os trens, segundo a ordem das suas 
chegadas, devendo ser recolhidas aos armazena aquellas mer
cadorias que devam ser abrigadas, e em caso algum poderão 
demorar-se os vagões carregados, ainda m~smo a pedido dos 
consignatarios ou destinatarios. 

Art. 76. Os volumes despachados para as estações nesta 
linha ou para as das linhas estranhas, cujo frete não attingir 
a 1$, pagarão esta import1ncia, ou serão despachados por 
trem de passageiros . 

. \rt. 77. Pelos recibo3 em substituição <la conhecimentos, 
uão apresentados, cobrara a companhia a taxa de 200 rs. pot· 
cada um. 

Art. 78. Tanto as presentes instrucções e tarifas, ·como os 
artigos rlo Regulamento ann~xo ao Decreto n. 1930 do 26 do 
Abril de 1857, e a 12", 13a, 14" e 15a, da-: condições qne lnixa
ram com o Decreto n. 1759 de 26 de Abril de 1856, deverão ser 
impressos e colligidos em folheto, <lo qual serão distribuídos 
exemplares por todas as estações, como determina o art. 36 do 
t·eferido regulamento. 

Art. 79. Todos os empregados das estações o dos trens, e os 
guardas dos portões e das passagens de nivel, usarão de um 
uniforme apropriado, ao serviço da estrada de ferro, devendo 
cada classe ter um di~tinctivo especial. 

Ficam isentos desta obrigação os machinistas, foguistas e ser
ventes. 

Art. 80. Por infracção de qualquer das disposições acima 
mencionadas relativas ao serviço de passageiros ou merca
dorias, serão os empregados da companhia c;ujoitos a multa de 
:10$ a 50$, ou d0mittidos conforme a gt·avidade do caso. 

Telerrapho electtico 

Art. 81. A companhia fica autoriza,Ja a cobrar pelo serviç.o 
que o telegrapho electrico, por olla estc,bolecido, prestar aos 
particulares, as seguinte~ taxas : 

Pela transmissão de um t~legramma de 1 a 15 palavras para 
qualquer das estações da estrada d l ferro, 1$000. 

Quando o telegramma tiver mais de 15 palavras, as taxas 
serão augmentadas de um quinto por cada set·ie do cinco pala
vras ou fracção de serie excedente. 

§ L• O communicante poderá pagar de antemão a resposta 
do tolegramma que apresentar, fixando o numero de palavras. 
Neste caso a minuta do telegramma deverá ter a declaração : 

« Resposta paga para ............ palavras,, antes da assi-
gnatura do communicante. 

~ 2.• Si a respost.a tiver numero menor de palavras do que 
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o indicado no telegramma, niio se fará restituição !\a taxa, no 
caso contrario sed. o oxcos-;o pago pch pessoa 'luc apros1mtar 
a resposta. 

§ :3. o A resposta para SI' r transmi tti,Ia devora ser apresen
tada dentrO d::tY 48 hora-; f}U<' se S<'gUil'Clll a da enti'Cga do tele
grarnma pri111itivo do destinatario. A resposta apresentada de
pois de findo est<J prazo fica SIIjcita ao pagameuto de nova taxa. 

Art. 82. Os despachos d > (;ovcrno serüo transrnittidos som a 
cobran\·a d · taxa alguma. 

Art. 83. P:tra o endct·•ço elo d •spacho silo conr.<'t!itln~ de uma 
a 12 pal:wras, 'lUI! não serão contada-; na cobrança d:t taxa. 

As palavras exccd··ntes de 12 ser:io cnnlaclas e t" xadas com o 
cont,ú.Io do dospac·ho. O log·n1· da p:ll·tid:t o a thta Sl!rão tmns
mittidns ex officio. 

Art. 84. Os traços do nni:lo c os signacs d•\ pontlmção não 
serão contados. mas os antro-; sig·naes s ·rão taxados conforme 
o numero de pala v r as necPssarias para tt"adu til-os. 

o~ numcros <l<J lim a cinco ai gari, mos se1·ão contados po1· uma 
palavra; cada algarismo excedente Bl)rá contado pül" uma pa
lavra. 

Art. R5. O porte do~ despachos ao domicilio dos destina ta rios 
ó grat1lito; mas quand11 'luem exp"clir um tolegramma f[Uizet· 
que sB rcmdlam cc'1pias 1lo dcsprrcho a rnnil.os do,"icilios orn nrn 
mesmo legar tl<> cst:lção, pagarCc SIJIJ rs. do port,, por cadrt cúpia 
1n0.nos nma. 

Ató um:t distancia d·' <lons kilometi·os da esl:tção os dcspr~chos 
R Grão levados á casa do ile.~ti nata rio po1· o:-.:p1·osso; alam da
'tuolle limitn serão exp"dido'l pelo Cor1·eio. 

Art. 8G. QtJem oxp •<li r um telegr.,mma porl<'r{c exic6r. pa
gr~ndo taxa dupla, f111C seja I"epot1do, para voi·ificaç:io pelo cs
criptorio do dnstino. 

Si f!UÍ:r.er sómente aviso do rocepç:io do rle.-;pacho pr~gar:í mrris 
10 "/o 1h taxa. 

Art. 87. Si a repetiQão do tell'g'I"amma mostrar que honv<l 
viciamento na tran<missão. não terá logar o pagamento da 
taxa dupla. 

Art. 8k. O ag"nte da ostaçiio po lerá exigir, si julgar con
vr;nir~ntr~~ q1H) a pr·asoa ri'H~ quizcr expedir um tel1·gramn1a 
provo a Blla idrH1I.idade pelr, t~Htr,nnllhr, do pe~soas ronhc,iclas, 
on pela apres-·ntaçiio do pa~c-a\•Orte 011 •tU:tOS<[ill)f outros do· 
cnrnentos snffici~nl es. 

Art .. WJ. Os "i!"ntcs das estações ,]e,·cr:To r8rns~r a c;xpndir;ão 
qu. a ?nlro,g-a do~ rJn....,p:H~hoH l·n~.iwlir·iar·s á ordem puhli(~a ou 
Qf\I)Il"lVO" a lllfJ!'Id I! IJoiiS eo:-;tiJIIJ• H. :-./o "llHU <]C dUI'icJa flevoJ'i(Q 

di1·igir-se às autorid~td1•s polic~iaes do Jogai·, quo decidirão si 
o tdcgramma poderá ou não ser en1·iado. 

Fica prohibida expr,.ssamente a recepção c transmissllo de 
tnleir3mmas em cifras. 

A1·t. \lO. O despacho c;xpe1lirlo simullaneamentfl a mais de 
uma estação ~erá sujeito a uma taxa simples, e por ca.la uma 
das outras ma1s mo ta Je da mosll!a taxa. 

Art. Oi. A todo o cleepacho,~levarlo a domicilio do destinatar:o 
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devo ir junto um rociiJo pr~ra S~'t' nssignado pel:t p"~soa a quem 
o despacho for uirigido, on i'Or al;;um membro do sua fatuilia, 
ou !JOr <tual,tuet· empregado s 'U. Si nenhuma dessas p 'Ssoas 
f<lr eneontrada. far-se-h:L tuenção disso no duspacho, quo voltará 
ao escriptorio do destino. 

Art. 92. Si o trllr•gmmma fúr retira<lo depois de com0çn,da a 
t.ransmis-.ão, não sn re;tituirá a taxa. 

Art. 93. A restituição da taxa será feita quan lo: 
1.0 O U.espacho fúr entregue ao destinatario com demora 

de mais de hora o moia depois da re<·opção, s 'ndo lev <do 
por expresso, on não fúr enviado pelo primCJiro Corr,•io depois 
da 1·ecepção : 

2. 0 O despacho for entregue tão altoraclo que não preencha o 
fim para 'lu e foi expedido; 

3. 0 A autoridade do logar <lo destino prohibir a entL·cga 
do rlBspacho ; 

4." For nocessario r0 tardar a transmis~ão do despacho, salvo 
si a parte sujeitar-se á demora inovitavel. 

Art. 9L 0.-; despachos devem ser flitos com tinta, em lin
gurtgem orrlinaria e intolligivel, sem abreviaç:'io al~uma de 
palavras, datad0s" nssignaclos. Os que fot·om <lados do viva voz 
não serão transmittidos. 

Art. U5. Todos os de.,p:.chos transmittirlos o recebidos serão 
transcriptos integralmente om Ut11livro de rr>.~istros, com men
ção da hora do pt·incipio o fim da transmissão o da taxa w
bntd:~, ela 'l'tal HO passarrl. recibo a quem "xpcdir o tclograrnmn. 

A1·t. \JG. A minuta do despacho ser:i numerarl:t " em urna 
das mat·gens se marcarú a hora da chPgada ao destino ou ;i 
agencia do Correio. 

Est~s minutas serão archivadas. 
Art. 97. Os desprtcho~ s"r:io transrnittidos segundo a ordem 

da numcração, ~;alvo os casos de prcferencia estabelecidos no 
at·t. \l9. 

Todavia os rleepachos do mais do 100 palavras poderão ser re
cusaJos ou demorados para cederem a priorida<le a outros mais 
breves. posto que entr<'gufls posteriormente. 

Art. 98. Os agentes dt companhia rleverão guat•rlar fiel
mente o segredo Jo, despachos. 

Art. 99. As procedencia» para <L expedição dos despachos 
serão reg-uladas do modo seguinte : 

Em i o Jogar, o servi,·o da companhia nos casos urgentes em 
quo qualquer demora poderia comprometter a scgunetnça dos 
trens ; 

Em zo logar, o Governo Geral ; 
Em 3° logar, o Governo Provincial ; 
Em 4° logar, o serviço ordinario da companhia; 
Em 5° logar, o serviço das autoridades; 
Em 6• Jogar, os particular0s. 
Art. 100. Por in fmcç:io d<l q nalquer das disposições acima, 

rPhtivfls ao serviço do t0l!l 'rupho clectrico, serão os empre
gados da compa'Jhia ?emittidos ou sujmtos á multa de 30:) a 
nO!!;, conforme a grav1dade do cal'lo. 
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TARIFAS 

Tabellas 

1. Passageirns das duas classes. 

2. Encommendas e bagagens e os objectos ou 
mercadorias, cujo transporte tiver Ioga r 
pelos trens de viajantes. 

Gelo, peixe fresco, ostr,ts, caça, ver<luras, 
frutas, carne fresca, pão, leite ê ovos, 
terão um abatimento de 75 °/ 0 , po1·ém 
nenhum volume será recebido por menos 
de 200 réis por tonelada. 

:; . Gencros destinados principalmente á nx
portação : como café, assucar, fumo, tou
cinho, queijos, couros seccos e outros se
melhantes, comprehcndendo tambem os 
generos fabricados no paiz, não cll!ssifi
cados nas outras tabellas- por tonêlada. 

4. Generos alimenticios de primeira necessi
dade, como farinha, arroz, feijão, milho, 
legumes e raizes alimentícias - por to
nelada. 

Generos alimentícios ele primeira necessi
dade produzidos na Província ele Minas, 
com excepção de toucinho, queijos, 
aguas gazosas e mineraes, pagarão 50 °/o 
menos da actual tarift. 

5. Cobre, chumbo, ferro não trabalhado, 
trilhos para estradas de ferro, tubos de 
ferro e outros metaes e ferragens em 
geral, destinados á. construcção, e bem 
assim as machinas e utensílios para a 
agricultura e industria; sal, couros sal
gados, generos da tabella n. 14, em 
quantidade menor de uma tonelada
por tonelada. 

G. Generos de importação não mencionados 
nal! outras tabellas, louça tanto em gigos 
como em caixões, e os vidros ordinarios, 
petroleo, agua-raz, e outros espíritos, 
si forem de importação e não estiverem 
classificados om outras tabellas - por 
tonelada. 

7. Objectos de grande volume e pouco peso, 
como mobilias, caixões com chapéos e 
outros semelhantes, quer seja de impor
tação ou exportação, e os objectos frageia 
de grande responsabilidade, como pianos, 
espelhos, vidros, etc., e todos os mais 
nesta tabella classificadoR - por tonelada. 

100 róis do i" o 
50 réis do 2" 
olasse por kil. 
eada nm. 

t,souo por tonela
rla porkilomo
lro. 

2:;o réis por to
notada por ki
lomctro. 

2~)0 rtqs por lo· 
nolada por ki
lomctro. 

tOO róis por to
nclatla por ki· 
lomotro. 

i:O róis por tono
lada por kiln
motro. 

150 réis por to
nelada por l;i
lomotro. 

300 réis por to
nelada por ki
lometro. 

600 réis por to, 
uelada por ki
Jomelro. 
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8. Polvora e outras substancias inflammaveis 
ou explosivas, como phosphoros, vitriolo e 
fogos do artificio - por tonelada. 

9, Perús, ganços, patos, marrecos, gallinhas, 
faisões, araras, papagaios e quaesquer 
aves domesticas ou silvestres, macacos, 
kagados, pacas, tatús, coatys, etc., e 
quaesq•1er outros animaes pequenos -
por tonelada. 

As capoeiras de gallinhas o os pequenos 
animaes ou aves em gaiolas ou caixões 
engradados, transportadoo. em trens de 
passageiros, pagarão taxa dupla. 

10. Bezerros, carneiros, cabritos, porcos, cães 
amordaçados e outros quadrupedes seme
lhantes - por cabeça. 

11. Bois, vaccas, touros, cavallos, bestas e ju
mentos- por rabeça. 

Animaes de sella ou para viagem, os de 
carro, os cães amordaçados transportados 
pelos trens de passageiros pagat·ão taxa 
dupla. 

12. Madeiras serradas, lavrada~ ou bruta~, não 
comprehendidas nas outras tabellas -
por vagão. (O frete mínimo será 3$ por 
vagão pequeno o 6$ por vagão grande.) 

13. Madeiras serradas e lavradas, já appare
lhadas para construcção. (O frete mi
nimo será de 3$ por vagão pequeno e 6$ 
por vagão grande.) 

14. Caibros e varas, até 9 metros de compri
mento- por dons carros. Madeiras ser
radas, lavradas ou brutas cujo compri
mento demande transporte em dous 
vagões unidos, pagarão mais 50 °/0 quan
do fôr preciso annexar mais um vagão. 
(O frete mínimo será 6$ por dons vagões 
pequenos unidos e 128 sendo dous gran
des.) 

15. Cal, carvão vegetal ou mineral, telhas, ti
jolos, tubos de barro, betumes, pedras de 
construcção e peças de madeira pequenas 
ele menos de 4m,50 de comprimento, como 
ripas, moirões e achas de lenha, capim, 
estrumes, e outras substancias uteis á la
voura e industria, e de valor insignifi
cante com relação ao volume- por carro. 
Poderá a companhia tran,qportar as mate
rias e substancias de utilidade á lavoura 
e industria com abatimento de 50 o[o da 
tarifa, quando a expedição fôt· de cinco 
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800 réis por to
"' nol ao! a por ki. 

Jometro. 

380 réis por to
IIOiada por ki
lomotro. 

u; réis por ca
beça J•or kilo
motro. 

5r.í réis púr t~a
hoça por ki lo
metro. 

240 rs. por C"ar
ro por kil. sen
tlo cano po
qnono o t,.go rs. 
sondo grau de. 

360 rs. por earro 
por kilmnotro 
sondo earro po· 
que no o 720 rs. 
sendo grando. 

~~O rs. por .tous 
carros nuidos 
por kil. sendo 
Yagão peque
no o 660 rs. 
sondo grande. 

!80 rs. por carro 
por kil. sondo 
vagão pequeno 
e 3ô0 rs. sendo 
grande. 
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ou mais vagões. (O f1·ete minimo será 
3$ por vagão pequeno e G~ por vagão 
grande.) 

Carro ou carroça ordi naria d() qualquer 
especie, por cada um, o mais 50 °/0 pam 
as de quatro rodas. 

Ca1·ros rebocados, para a estrada de ferro. 

18. Locomotivas-tendera rebocadas. 

PAUTA 

A 

t:lO rs. por carro 
por kilon1otro. 

12() rs. ratla um 
por kilornolro. 

800 rs. tada uma 
por· kilometro. 

Abanoe. de pennas ou vontarolas. 7 
Abanos de pilha. G 
AbP!has pelo trem de passageiros. 2 
Abobor"s . 4 
Absintho . . . . . 6 
Aç •fates e somelhantos. 7 
Açafrão. . . . • . 6 
Accessorios de trilhos. 5 
Achas de lfl nha . 15 
A e idos mineraes. 7 
Aço. . . G 
Aço bruto. . 5 
Aço em obra. 6 
Acordeons. 7 
A•lueltas. . . . 5 
Agua para bR ber. . . 4 
Agua de Colonia e flôr de laranja. . . . 6 
A.guas medicinaes ou mineraes estrangeiras. 6 
Agua~ ditas do paiz. • • . . . . . 4 
Agua-raz . 6 
Aguardente nacional. . 3 
Aguardente importada . 6 
Agulhas . . . . . 6 
Alabastro em obra. . 7 
Alabastro em bruto. 6 
Alcool nacional • 3 
Alcool importado. G 
Alambir1ue o pertenças. 5 
Alavancas de f•Jrro. 5 
Alcatifas 6 
Alcatrão 5 
Al0tria. 4 
Aiüfa . 15 
Alfinetes • 6 
Algodão em rama. 3 
Alli~ 4 



Almofa'las. 
Almofarizes 
Alpiste. 
Alfazema . 
Alvaiade .. 
Am('ndoas. 
Amendoim. 
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Ami o. . .... 
Ancoras e ancorotes vazios. 
Angico (t·esina ) . 
Anil. . 
Aniagem . . . . • 
Animaes empalhados ou embalsamados. . 
Animaos pequenos ou passares engaiolados. 
Animae~ ferozes. Taxa convrmcional. 
Anim~tes do sdla (o dobro no trem de passageiros) 
Aniz. . . . . . . . . . . . . . 
Anzoes. 
Apara !ores finos. 
Aparadores. . . 
Aparadora' ordinarios 
Apparelhus para gaz. 
A pparelhos telegraphicos 
A pparolhos scientifieos. 
Ara lo . 
Aramo . 
Araras. 
Arar'lta. 
Arbustos . . . 
ArbuRtos pelo trem de passageiros. 
Archotes . . 
Arcos de ferro ou madeira. 
Arções para sellins. 
Ardozia, area, argilla. 
Argolas de met 1l. 
Armas de fogo. . . 
Armações para chapéos de sol. 
Armações para izrrjas. 
Armações parJ. lojas. 
Armamentos . 
Armarios finos. . 
ArmBrios ordinarios sem vidro. 
Armarios desmontados . 
Arreios. 
Arroz . • . . . . . . . . 
Artigos de folha de Flandres não classificados. 
Artigos de armarinho • 
Artigos de desenho. 
Artigos de escriptorio . 
Artii!OS de conf, itaria. . . 
Artigos inflammayeis não classificados. 
Artigos de pacotilha não classificados. 

7 
ô 
6 
6 
ü 
G 
3 
4 
6 
3 
G 
3 
7 
9 

11 
6 
6 
7 
G 
:1 
6 
6 
6 
5 
5 
9 
4 
7 
2 
6 
5 
6 

15 
6 
(", 

6 
7 
7 
6 
7 
'> .. 
6 
6 
4 
3 
6 
6 
6 
6 

,8 
--- ,t\ (I ! '' . 
" 

!I 
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Artigos de luxo não classificados 
Arvores. . 
Arvores pelo trem de passageiros. 
Asphalto . 
Assucar . . • 
Assucareit•os de metal. . . 
Assucareiros de folha de Flandres. 
Aveia . 
Avelãs . . . . 
Aves engaioladas. 
A vos empalhadas. 
Azarcão. . 
Azeite doce . . • 
Azeite de mamona, peixe e outros. 
Azeitonas . 
Azulejos . 

B 

7 
7 
2 

15 
3 
G 
3 
4 
6 
g 
7 
6 
(j 

6 
6 

15 

Babeiras . 6 
Bacalhau . 4 
Bacias de metal. . • 6 
Bacias de folha de Flandres ou de barro do paiz. 3 
Baeta . 6 
Bagagem pelo trem de passageiros. 2 
Bagagem pelo trem de carga. li 
Bagas de mamona. 15 
Bagas de zimbro. 15 
Bahús vazios. 7 
Bagatella~. 7 
Balaios. 7 
Balanças . . . Ci 
Balas de chumbo ou de ferro 5 
Baldes. G 
Balões. 7 
Bambinellas G 
Bambús 14 
Bananas 4 
Bananas em trem de passageiros, com abati-

mento de 75 •f.. 2 
Bancos envernizados. 6 
Bancos ditos finos. 7 
Bancos ordinarios. . • . . . . 3 
Bancos de ferro ou madeira ordinaria. 3 
Bandeiras d~ estofo. li 
Bandeiras de portas. 7 
Bandeiras finas embutidas ou com lavor. 7 
Bandeiras finas . 6 
Bandeiras ordinarias . 3 
Bandejas de prata, 1/2 •/ o ad va~orem. 
Bandejas diversas 6 
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Bangués . . • 
Banha para cabello. 
Rmha de porco. 
Banheiras. 
Barbante . 
Barbatanas 
Barbatanas de aço 
Barracas desarmadas. . 
Barricas e barris vazios. 
Barrilha. 
Barro . 
Barrotes. 
Batatas. 
Baunilha 
Baionetas . • . 
Bebidas espirituosas não classificadas 
Beijus. 
Bengalas 
Benjoim 
Berços. 
Bestas e burros. 
Bezerros 
Bigornas . 
Bilhares e bagatellas 
Bilros . 
Biscoutos . 
Betume • 
Boiões vazios. 
Bois .. 
Bolacha . • 
Bolsas de viagem vazias. 
Bolas de bilhar ou bagatellas. 
Bonecos 
Bombas. 
Bonets. 
Borracha . . . • • 
Borra de vinho, azeite ou vinagre. 
Botijas vazias. . . . . 
Botões de prata ou ouro, 1/2 °/0 acl valo1·em. 
Botões diversos 
Breu 
Bridas. 
Brinquedos 
Broacas . 
Brochas para pintar ou caiar. 
Bronze em obras de arte. 
Bronze em obra • 
Bronze em bruto. 
Bules de metal . 
Burnidores de café 
Burras de ferro. 
Bustos . 
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126 ACTUS JJII l'llUEII l·:XU:Vl'll t1 

c 
CabeçadaH. O 
Cabe<;ões pat•a animaes. 1; 
Cab,·llos (j 

Cabello em obra. . 7 
Cabides envemizados • . . 7 
Cabides d'J ferro ou de madeira. li 
Cabos de canhamo, linho, etc. li 
Cabos d1J arame. 5 
Cabo-; de ma !eira. 5 
Cabriolet s. 16 
Cabrito> . . . . . . 10 
Caça em trem de passageiros com abatimento de 

75 °/ 0 • • • • • • 2 
Cachimbos. li 
Carau . . . . J 
Cada veres (vi,lo o art. 75). 
Cadeados . . . ti 
Cadl)iras . . 7 
Cad"irás ordinarias. 5 
Cadeiras desmontadas li 
Cadernae.". 5 
Cadinhos . 5 
Cães amord"çados 10 
C:; fé 11m grão. ;~ 
Café moiclo 4 
Caibros. . 14 
Caixas de rapé, de ouro ou de prata, 1/2 °/u 

arl valn,·em. 
Caixas ordinarias. i\ 
Caixas (de guerra) . 7 
Caixas vazias de ma,Joira, folha ou papclito. 7 
Caixão drJ <lefunto, wzio. 7 
Caixão com defunto (vide art. 75) 
Caixões vazios 7 
Caixilhos com vidros. 7 
Caixilhos sem vidros. 5 
Cal. 15 
Calçado. 6 
Cal!eit·as e suas pertenças. 5 
Camas envernizadas. 6 
Camas ordinarias, usadas. 3 
Camas de f 'rro G 
Camas dA lona. 3 
Campbora. 6 
Campainha 6 
Campanas de vidro. 6 
Canna da lndia. 6 
Canna d · as':!uc~r. 4 
Candieiros. 6 
Canivetes . ô 



ACTOS DO l'ODEII EXECLTT!VO 

Canella. . . • . . • . . . . . 
Canetas de ouro ou prata, 1j2 °/0 ad vaZarem. 
Canetas de madreperola, marfim ou outras. 
Cangalhas . 
Cangica. . 
Ganhamo bruto 
Canôa (em um ou dous vagões) 
Canos de cobr<:>, chumbo, ferro ou zinco. 
Canos de barro. 
Caoutchú em obra 
Capachos 
C a poeiras vazias. 
Capotes. 
Capim . 
Carboriná 
Cardas. 
Carnaúba . 
Carnaúba em palha. 
Carnaúba em cêra 
Carne serca ou salgad 
Carne fresca . 
Carne pelo trem de passageiros, com o abatimento 

d) 75 "/o. 
Carneiros . . . 
Caroço~ de algo~ão 
Carrinhos de mão. . . 
Carrinhos de cr·~ança (pelo trem de passageiros). 
Carrinhos pelo trem de ~arga . 
Carros, carroças e carrinhos de mão. 
Carros de r1uatro rodas, mais 50 °/0 • 

CarToças d~smontad,ts 
Carros desmontados . . 
Carros para estradas de ferro, desmontados 
Carros par't ditas, rebocados 
Cartas para jogar 
Carteiras 
Carvão. 
Cascalho 
Cascas de arvore para cortume 
Cassarolas . . 
Cascas de côco 
Castanhas . 
Castiçaes d~ ouro ou prata, 1/2 °/0 ad 'Valor em. 
Castiçaes de metal, madeira ou vidro 
Cavallos . 
Cavallos em tren; d0 passagBiros, o dobro. 
Cebolas e cebolinhas. 
CentPio. 
Cera em bruto 
CBra em velas. 
Cera em obra. 
Cerveja. 
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Cel'veja nacional. 
Cestas vazias . 
Cevada. . 
Cevadinha. . 
Cbá nacional . 
Chá importado 
Chales . . . 
Chaleiras . • 
Champanha • 
Chapas de ferro, zinco para cobrir casas 
Chapas para fogão . . . 
Chapéos . 
Chapéos de sol . 
Chapelaria (artigo não claiisifica lo) 
Chapeleiras . . 
Charutos . 
Charruas . . 
Chifre em bruto 
Chifre em obra 
Chocolate . 
Chouriços . . . 
Chumbo em bruto. . 
Chumbo de munição ou em obras, não claw<ificado 
Cigarros . . . 
Cigarros nacionaes 
Cilhas 
Cilhões. 
Cimento 
Coatys . 
Cobertores. . . . 
Cobre velho em bruto ou em folhas . 
Cobre em obra não classiftcada. 
Cõcos . 
Côco para tirar agua. 
Cochonilhos 
Cochonilha. 
Coelhos. 
Cofres de ferro ou ma(leira. 
Cognac. 
Coke .. 
Colchão e pertenças 
Coldres. . . . . . . . 
Colheres de ouro ou prata, 1/2 °/n acl vrtlorem. 
Colheres de metal 
Colheres de madeira. 
Co !la 
Colmeias 
Colx:as . 
Colxetes 
Colza em grão 
Colza em oleo. 
Caminhos. 

(i 
4 
4 
3 
6 
6 
6 
6 
5 
5 
7 
6 
6 
7 
6 

., .. 
6 
;) 
6 
5 
6 
6 
:~ 
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ACTCS IJ:J !'ODEII EXECUT!>O 

Conchas 
Confeitos • . 
Con<ervas nacionaes t)m htas . 
Cons'lrvas estrangeiras em latas 1' 
Consohs . . . . 
Copo;~ de vidro or tina rios . . 
Copos de vidro finos, eom lavor. 
Copos de vic!ro, sem lavor • 
Copos do crystal, l:so.; ou com lavor 
Copos d'J folha ou madeit·a 
Coral em bruto 
Cor·das d:J instrumentos . 
Cordas d:J ernbira e ontras do paiz. 
Cordas de canhamo, linho . 
Correarne par';l tr·opa. . 
Con·entcs do ferro OLl metr.I. 
Cortiça. . 
Couçoeiras e outr·as s~melhantes 
Conros se ecos. 
Couro~ salgadoq . 
Couros tr·abalhados . 
Couves pelo trem rle cargas. . 
ConvAs pelo trem de passageir·os, com abatimento 

do 75 °/o. 
Coxin~. 
Cravos de f •rradnras. 
C!'aVOS da India 
Creosoto 
Cró. 
Crina • 
Crinolina 
Cnbos, pinn.s e raioq para roda' 
CuboR pal'a distillaç:lo 
Crystal Rtn oiJra . 
Crys t li br·u to . 
Cuias . 
Cutclrrria, artigr1s não classificados 
Cylindros de feno ou metal. 

D 

Dados • • 
Debulhador·es de milho . 
Dedaes de ou r> ou pr·ata, 1/2 "/o arl valo1·ern. 
Dedae~ ordinarios 
Defuntos (vide art. 75) . 
Dentes artificiacs. 
Descaroçadores de café, arroz, algodão, etc. 
Desnolpadores d~ café . 
Diamantos e outras pedra~ preciosas, 1/2 of0 crd 

vr,lnrem. 
Dinhcim, 1/2 "/o (l(l vnlore.Jz. 

l'.JDEit EX'·: "UlTi.ril 18d! 
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Dobradiças. 
Doces estr·an ge ir os 
Doces do paiz . . 
Dominós . . • . 
Dormentes de rnadeim 
Dor111cntes de ferro 
Drago nas 
Drogas. 

T~ixos . 
Elastir:o' 
Ernllir.L--: 
En<·erados . 
Encerado' p:tr:t me~us, as-<oalhos, cl~. 
Encer·aclos pat'it vagões, barracas, etc. 
Encommendas. . . . . . . 
Eng"nhu~ para cst:t1Jelecimento,; agrícolas. 
Enchadas . 
Enxergas parr1. nnimaes. 
Em:er·gões. 
En:s:ofr·e. . . 
E'! u[p<ttuent > militar· não classificado. 
Er·vilh:ts ''lll latas. 
Ervilhas do p~.iz. 
Escadas <lc miio. 
Escalere~ P.lll um 011 dous vagões 
Escarradeiras. . 
Esct>I'Í"s de metal. 
E ..... covfl...:. 
Esmeril. 
Es .adas. 
l~span~Cot·es 
l·.~p" ntlhos. . 
Especiarias não clasúficadas. 
Espelhos . 
&permacete 
Espetos de feno para cozinha. 
Espingardas . . . 
Espiritos não classificados, importados. 
Espoletas 
Esquifes 
E'sponjas • . . • • • . . . 
Esporas de ouro ou prata, 1/2 °/o ad va~o1·em. 
Esporas de metal. • . . . . . . . . 
Escumadeiras. . . . . 
Eseencias não classificadas. 
1<:stacas. 
Estampas 
Estampas em molduras. 
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ti 
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6 
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15 
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Estanho em bt•uto 
Est tnho em obra . 
Estantes 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Estantes de ferro. . . 
Estantr's de ma leim nacional. 
Estantes impot·tadas. 
Estatuas finas. . 
Estatuas ern obra d'arte. 
Esteiras da In:lia. 
Esteiras do paill. • 
Estojos e instrumento.~ cirurgicos e mathe· 

maticos. 
Estopa . 
Esto,Jim 
E~ti'D los par.t vagõe.s. 
Estnrlos p u·a camas. . • 
Estribos rle ouro ou prata, 1/2 °/0 rul valorem. 
Estribos de metal 
E-.~t'"'lnl'-~. . . . 
Extractos niio classificados. 

Facas . 
Facões . 
Faxinas. 
Farelo . . . • • . . . . 
Farinha de trigo, milho ou mandioca. 
Fat·inha não classificada. 
Favas. . . . 
Fazendas diversas não classificadas. 
FrJcubs .. 
Fechaduras 
Feltro . 
Forrolhos 
Feiji!o • 
Feno. . . 
Ferro bruto para fundição. 
Ferro em barra batido. 
Ferro velho. . . • . . 
Forragens ordinarias não classificadas. 
Fe,·raduras. . 
Fr'rro não classificado. 
Ferramenta de arte e officio. 
Ferro de engommar. . • 
Fibra vegetal para cordoaria. 
Figos secco3 • . 
Figos fresco' em trem de passageiros com abati-

mento r! e 75 °/0 • 

Figos frescos em trem de carga. 
Filtro . . . • . . . . . 
Fios de algodão, linho, lã ou seda. 
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Fios telegraphicos 
Fitas 
Flecha . . 
Fl01·es artificiaes. 
Flores natur-aes • . . • 
Flor de canna e outras, para enchimento. 
Fogareiros. . . 
Fogo r. ar·tificiaes. 
Fogõo' de forro. 
Foi h •s mr~dicinaes 
Folhas d,} couro, chumbo, estanho, etc. 
Folles . . 
For·j:ts pm·tateis. 
Formas para. assurar. 
Fórma~ diversas . 
Formicidas . . . . . 
Fornalhas e fornos de ferro. 
Fornalhas de engenho. 
Forrag,.ns não classificadas. 
Fouces. 
Frangos 
Fraocos. 
Freios . 
Frigideiras . 
Frutas enfeitadas. 
Frutas frescas em trem de pass tgeiros 

abatimento de 75 °/0 • 

Frutas ditas em trem do carga. 
Fub::i. . • 
Fumo do paiz. . 
Fumo estrangeiro 

G 

5 
6 
7 
7 
2 
7 
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8 
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6 
5 
5 
5 
5 
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6 
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15 
5 
~~ 
7 
6 
6 
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2 
4 
4 
:3 
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Gaiolas vazias. • 7 
Gaiolas com passarinhos. 9 
Galheteiros G 
Gallinhas 9 
Gallo~ . g 
Gamellas 3 
Ganço~. . 9 
Gar·rafas de crystal Ott vidro fiuo 7 
Garrafas ordinarias. 6 
Garra ões vazios. 7 
Gaz-globo . 6 
Gazolina. . . • 6 
Garfos de metal. • • . 6 
Garfos de ouro ou prata,. 1{2 °/o ad valol·em. 
Gatos de ferro. 5 
Gato (animal). O 
Geleas . 6 
Gelatina ü 



ACTOS IHJ POOE!l EXElTTl\<) 

Gelo em trem de passageiros, com abatimento de 
7;:) 0 /o 

Gengibre . 
Genebra . • 
Genet•os de importação não classificados 
Generos de exportação não classificados 
Gener,,s alimentícios de prim•Jira necessidade 
G:Jsso em pó . 
Gesso em pedra 
Gt,sso o tu obra. 
(iigos (cascos vazios). . 
~!radores para estradas de ferro 
Gtz . . . 
Globos de vidro ou louça. 
Globos geographicos. 
Goiab:~cla 
Gomma-arabica e outras não ()lassificadas 
Gom<ua ,Je mandioca e outras elo paiz. 
Gndes p<>ra lavoura. 
Grades de ferro ou madeira, 
Granadas 
G!'anadeiras 
Gnxa para calçado 
Graxa animal • 
G!'elhas de ferro 
Guano . 
Guaraná. 
Guar ta-roupa 
Gual'itas 
Guinchos 
Guindastes . 
Guitarras . 

Harpas. 
Herva doe~ 
Herva rnatto 
H ·t·vas m•·dicinaes e outras não cla,sifica las. 
Hortaliças em conserva. 
Hortaliças frescas em trem de passageiros com 

abatimento de 75 "/o 
Hortaliças frescas em trem de carga. 

I 

lnflammavois não cl1ssificados. 
lmngens 
lrPan. 
lmprRssos 
Incenso. . 
lnharnes e outras raizes semelhantes. 
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lnstmmentos de cirurgia, engenharia, optica, 
rnusica e outros semelhantes 7 

Instrumentos uteis á lavoura 5 
1 'oladores do telegrapho. 5 

.J 

Jab:1ty . 9 
Jacás vazios 5 
.Jardineiras. li 
Jarras e jarros de porcelana ou louça fina. 7 
.Jarras ordinarias. li 
Jaspe 7 
Joias, 1/2 °/0 ad valor em. 
Jogos de damas, dominó, xadrez e outro3. () 
Jumentos . 1:1 
Junco da lndia . 3 
Junco do paiz para e~teiras. 5 

Kagado. . 
Kaleidoscopio . 
Kerozene 
Kirsch . 

n:. 

L 

9 
7 
(i 

6 

Lã em bruto. . 3 
L:l em obr;t niio classificada. (j 
Lacre . . • 6 
Ladrilhos de louça, barro, marmore ou pcd1·a 15 
Lages . 15 
Lambazes . . . 6 
Lambrequins de madoira ou metal. 5 
Lamparinas 6 
Laml'eõ8s som vilros. 6 
Lampeõo~ '"'om vidros. . . . • • 7 
Lanchas de madeira ou de ferro, desmanchadas. 5 
Lantnrnas sem vidro. 6 
Lanternas com vidro. 7 
Lanternas magicas 7 
Lapides para sepulturas. 6 
Lapis . . • 6 
Latas de folha, zinco, etc. . 6 
Latão em obr·a não classificada. 6 
Latão em bruto ou velho 5 
Lav,ttorios . . . . . . • • • 7 
Lavatorios de ferro ou madeira, ordinarios 3 
Lebres. . . 9 
Legumes em conserva 6 



AGTOS DO PODEI\ EXECUTI\'0 

Legumes frescos em trem de passageiros, com 
abatimento de 75 •[o 

Legumes frescos, em trem de carga. 
Leite em conserva 
Leite fresco em trem de passageiros, com :~.bati-

mento de 75 o/o. . . 
Leite em trem de carga, com abatimento de 

50 °/o· 
Leitões. 
Lenha . 
Lentilha 
Leques. 
Licores. 
Limalha de fet·ro 
Limas de aço. . 
Língua'! secca<> ou salgadas. . . 
Línguas ft·escas em trem de pa~sageit·os, com 

abatimento de 75 ° f o. 
Linguas em trllm de carga. 
Lin~·uiças . 
Linha pn.ra costura 
Linhaç:t 
Linho bruto 
Liteiras. 
Livros . 
Lixa . . 
Locomotivas rebocadas 
Locomotivas desmontadas 
Locomoveis 
Lombo de porco s:l.lgado. 
Lona 
Lót·os . 
Louça de luxo. 
Louça commum 
J .ouça do paiz. 
Louça preparada. 
Louza para escrever. 
Lupulo . 
Lustres. 
Luvas . 

Macaco de ferro . 
Macaco (animal). 
Macarrão e outras massaq alimentícias. 
Machadoe . . . . 
Machinas de copiar cartas 
Machinas d0 costura . . 
Machinas desmontadas • 
Machinas photographicas 
Machinas de imprimir 

i~5 
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1\Iachinas de tecidos. 
l\Iaclunas para l, vou r a , 
:Machin •s de d·~scaro ·ar algo:lão 
:Machinaa de faze!' farinha. 
:Machinas de f~zer tijolos 
Machinas não classificadas . 
Machinas para industria ou agricultur[l. 
Madeil'a lavrada, serrada ou bruta. 
Madeil'aS curtas até quatro metros 
Ma te iras para tinturaria. 
1\ladrc>perola . 
1\Iaiz"na . 
Malas de viagem vazias. 
Malhos !'ara fet'l'eiro. 
Mamona em baga. 
Mang::s de vidro. 
Mangueiras para bombas do inc0ndio. 
Mandioca . 
Manometl'o. 
1\bnteiga • . • . . . . . 
Manteigu0iras de metal, lou.;a ou vidro 
Mappas ou m::muscriptos. 
Marfim. 
1.\Ianscos . 
1.\Iarmore em bruto. 
Marmore trabalhado . 
Marmore em obras d'arte 
1.\latTecos • 
1\larroquim. 
Mal'lellos . 
1.\Iascaras • • 
Massa~ alimentícia:> diversas 
Matte • . . . 
Matel'ias de construcção não classificadas. 
1.\Iatr·rias explosivas . 
Medicamentos não classificados. 
Medidas diversas. 
:Mehço . • 
Mel de abrlha. 
Mel de canna. 
M··l do paiz • 
M• l de fumo . 
M• !'Cearias não classificadas 
Mercurio . 
Me,as de feno 
Mesas envernizadas. 
Mesas Ol'dinarias . . . . . 
Metaes brutoq não classificados. . 
Motaes em obras não classificadas. 
Milho. . . • . • . . 
Mineraes não denominados. . . 
1\Iinol'ios dE! cobre, chumbo, zinco e outros 

s 
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5 
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5 
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Missanga . • 
Mobilias finas de lu:xo 
Mobilias desmontadas. 
Mob, lias finas, usadas 
Mobilia ordinaria ou em mau estado 
Mochos envernizados superiores. 
Mochtls de madeil·a ou ferro fino 
Mochos ordinario~. 
Modelos. 
Moldes. 
1\Ioen·las para engenhos. 
Moinhos para caf<i, anoz, cevada e semelhantes. 
Moinhos para lavoura 
Moirõ<'s. 
Moitões. 
Molas .. 
Molduras 
Moringues à e barro. 
Mós. 
Musicas 

Navalha~ . 
Naphtalina. 
Naphta. 
Nickel bruto 
Nickel em obra 
Nozes 
Noras 
Noz-mascada 
Nitratos. 
Novilhos 

N 

o 
Objrctos precio~os de arte, 1/:2 °/0 arl valorcm. 

6 
7 
G 
'> 
.) 

5 
7 
(i 

:l 
6 
5 
5 
5 
5 

J5 
G 
5 
7 
G 
G 
l) 

G 
G 
l) 

5 
li 
6 
5 
ô 
G 

11 

Obj,,ctos de arte, de luxo on metal. 7 
Objecto' de grande responsabilidade. 7 
Ob,;ectos rnanufactura .os não elas"ificados 6 
Ob,;ectos de carpinteiro de,montados . G 
O i>jectos de mar more e trabalhados para turnulos 6 
Obroias. G 
ObràB de cabollcireiro 7 
~re. 6 
Oleados. . . . . . 6 
Obras de qualquer quali Jade não dassificadas 6 
Opio. • 6 
Oratorios 7 
Orgãos. 7 
Origonrs G 
l)rnamentos para igrejas 7 

137 



138 Ar:TOS DO !'ODEII EXECt:TlYO 

Orn:uncntos de ferro, bronze ou outros motans 6 
o-soa 15 
Ossos nm obra. 6 
Ostt·as em conserva. 6 
o.,tr.,s ft·csca.s em trem do passageiros, com ab}-

timcnto de 75 "/o . 2 
0Btras em trem dn c:trgrrs 4 
011ro, 1/:2 o:, ad valorl'm. 
Ovas fl"escaR em tretn de passagei1·os, com aba-

timento de 75 °f., . 2 
Ovas seccas ou salgadas . . , 4 
Ovo:> em trem de pa~sao;eiros, com abatimento 

de 75 "/o· 2 
Ovos em trem de carga. 4 

Pa.cas . 
Padiolas 
Paios nacionaes 
Paios importados. 
Paina do ~eda. 
p., in a nacional 
P.dnço. . . . 
Palas pHa bonets 
Pala nq tws. 

p 

Palh •s do coqnoiro e p·tlmeil"<l. 
Palhas de trigo, eanna e outras 
Palha~ do Chile e s~melhantes. 
Paliteiros d·~ onro ou prata, 1/2 "/o arl vrtlo;·em. 
l'alitei1·os diverso' 
Palitos . 
Pa111acús .. 
Pandei1·os . 
Panellas c·h barro. 
Panellas clrJ fnno ou cobre . . . 
Pane! las de f•rro a granr~l (sem responsabilidade 

da compo nhia) . 
Pane !las de metal. 
l'an0llas ele barr.1 ou granito 
P:mno de q na),lner qualirla !e . 
Pão em trrJm de pa,sageiros, com abatimento 

de T) 0 /o• . 
Pão pelo trem de c trgas. 
Pans prepa,.ados para tamancos 
Paus para tinturaria. . 
Papel de qu>llruer qualid·<d) 
Papel pintaclo. 
Papelão. . 
Parafuzos . . 
Parallelipipedos . . 
Paramentos ecclesiasticos 

\) 

7 ., 
,) 

6 
6 
3 
6 
6 
7 
') .. 

J5 
6 

6 
6 
3 
7 ... 
·' 6 

5 
6 
6 
G 

2 
4 
J 
5 
G 
6 
6 
5 

15 
7 



Pás. 
Passas . 

ACTOS DO PODETI EXECVTIVO 

Passaras empalhados. 
Passaras vivos 
Pa~saros engaiolados . 
Pastas de papel ou papelão. 
Patos . 
Patronas . 
Pavios . 
Pavões. . . . . 
Pedras de afiar ou amohr 
Peanha. 
Peças de artilharia • 
Peças de engenho de assucar 
Peças de maehinismo . . . . . . 
Pedras de cantaria, calcareas e outras, para cal-

ç.amentos .. 
Pedras açorianas. 
Pedr·as lithographicas 
PedraR defiltrar 
Pedra hume 
Pedra pome~ . . 
Peixe fresco em trem do passageiros, com aba-

timento de 75 "/o . 
Peixe em salmoura, salgf.do,scccoou em conserva 
Palies em bruto . 
Polias pr·cparadas 
Pellica. . 
Peneiras de arame, cabello ou seda 
Peneiras de palha do paiz 
Pendulas para r·elogio 
Pennas para escrevllr 
Pennas para enchimento 
Pentes . . 
Perfumarias . 
Perola~, i/2"/o ad valu1·em. 
Perús . 
Peso;; para balanças . 
Petrechos de caça. 
Petreehos bellicos 
Petroleo. . 
Pez. 
Phosphoros 
Pianos. 
Piassava . 
Petrechos explosivos. 
Picarel:ls . 
Pirhoá. . • 
Pilha~ electricas. 
Pimenta da ln:lia. 
Pimenta do paiz 
Pinceis. 

13~) 

5 
6 
i 
\) 

9 
(\ 
g 
6 
G 
u 
5 
6 
G 
5 
5 

i5 
5 
G 
6 
6 
6 

2 
4 
3 
G 
6 
() 

3 
6 
6 
6 
6 
7 

\) 

5 
6 
6 
6 
5 
8 
7 
3 
8 
5 
:-1 
6 
6 ., 
0 

6 



i40 ACTOS DO PODER EXECt:TIVO 

Pinhão. 
Pinos pal'a rodas 
Pipas vazias . 
Pi;tolas. 
Pixe .. 
Plantas modicinaes 
Plantas vivas . • . 
Platina, 1/2 •/o ad valorem. 
Plumas. 
Polt•·oaas 
Polvilho • 
Polvora. 
Polvo•·inho. 
Pomacas para c:tbello 
Pombos. 
Porcehma . 
Porcos . 
Porphiro bruto . 
Porphiro em obra. . 
Portas, 1•ortões, portadas finJ.s. 
Por tas 01·dinaria<. 
Porteiras de madeira ou ferro . 
Pó• de sapatos . . 
Po-;tes tel<'graphicos. 
Postes de madeira 
Potassa . 
Potes de bano div<'rsos. 
Pranchões (um ou dous vagões) 
Prata, 1J2 °/0 ad valnrem. 
Pratllleims envernizadas 
Prateleiras ordinarias . 
Pratos dCJ folha cu chumbo • 
Pregos. • • . . • 
Prensas para algodã'J e outras não classificadas 
Prensas para cscriptorio 
Presuntos . 
Prelos . 
Productos chimicos e preparações pbarmaceu

ticas. 
Punhaes 
Puxadorl's para gavetas. 

Quarlros 
QnAÍjfJS. 
Queijos estrangeiros. 
Q<lilhas de jogo 
Quina . 
Quinina. • . 
Quinquilharias 

Q 

,, 
3 
ô 
5 
;, 
() 

7 

7 
7 
3 
8 
7 
(). 
\) 

7 
10· 
5 
7 
7 
;, 
f> 
6 
5 

15 C>U f1 
() 

3 
12 ou 14 

7 
3 
:3. 
5. 
;, 
() 
() 

6 

6 
() 
{\ 

T 
3 
6 
7 
6 
6 
Ô-



ACTOS IJO PODEI\ EXCCUTI\'0 

Rabecas e rab~cões . . . 7 
'Raios, pinas e cubos para rodas 3 
Raizes alimenticias . 4 
Raizes medicinaes . 6 
Raizes para tintnr:J.ria 6 
Rahdores de manJioca f) 
Rapadur..~s. 4 
~~ . 6 
Rtspas de pont~s de vearlo 6 
Ratoeiras . 6 
Realejos (i 
Rebolos rle pedra. 6 
Redes . 6 
Retomas de vidro. 7 
Reguas. (i 
Relogios 7 
Rclogios de gaz (i 
Relogios de ouro e pratr., 1/2 °/ 0 ad valorem .. 
Remos . 15 
Rendas. . 6 
Resinas não classificadas 6 
Heservatorios para agua. 5 
~w~ 6 
Retortas p~ra gaz 15 
Retretes 5 
Retratos . 7 
Rícino (oleo) 6 
Ripas . 15 
Rodas pat'a carros e carro~as 5 
Rolhas. . 7 
Rodetes e rodas para ma<:hinas. 5 
Rotim G 
Roupa . ü 

Sabão . 
Sabão nacional 
Saoonetos • 
Saca-rolhas . . 
Saccas de algodão ou outras do paiz 
Sagú 
Salame. . 
Sal ordinario • 
Sal refinado 
Sal ammoniaco 
Sal de azedas. 
Sal de Epsom. 
Salitre . 
Sangue·mgas . 

6 
3 
(i 
(i 

3 
4 
4 
5 
6 
6 
6 
(i 
(j 

ô 

141 



142 ACTO~ DO PUI>EH EXEt:t.:Tl\'0 

Sapatos n11cionacs 3 
Sapatos estrangeiros. (j 

s tpê. . 15 
Scd1o nacional. :3 
Sebo c~lmng-oiro li 
Seda~ li 
Sellins e 'lUas pertenças. 6 
Sementes . . . . . . . 6 
Serpentinas de vidro, erystal, bronZI;, etc. 7 
Soc·pentin:•s para aln.mbiques 5 
Serralharia ( artigos do ) fi 
Serragem . 15 
Senas " snrrotPs 5 
Sinos () 
Sipó. 15 
Sirgueiro (adigos ele) ti 
Sorta 6 
Sof:'ts 7 
Solas ~{ 
Sovelas e in,tt·unwntos do s~tpateiro. 6 
Stearina . I) 
Sua·loros pa1·a sellins. 6 
Substancias de pouco valor uteis :i lavoura. 15 
Sulphureto do carbono. 6 
Snrrõe'i. 6 
Susi.ens 'rios . 6 

Tabaco estrangeiro 
Tabaco nacional . 
Taboa·lo em p•'cluena quantidade 
Ta bolei r 1s envernizados o com vidraças. 
Taholeit·o; ordinarios. 
Taboleta~ 
Ta boas de gamão. 
Tachas. . . . . . 
Tacos para bilhar ou bagatella. 
Talhas de barro para agu:t. 
Tamancos na'"ionaes. 
Tamancos ostmngeiros . 
Tamarindos em conserva. 
Tambores d·1 music'. 
Tambores para engenho. 
Tamboretes de luxo . 
Tamboretes m·Jinarios . 
T:m'lu~R para engenhos. 
Tapioca. 
Tapetes. 
Tarrafas. 
Tartaruga em obra. não classificada. 
Tartaruga brub . 

5 
:~ 

5 
7 ., 
.> 

7 
6 
5 
7 
6 ,, 
<> 
(j 

6 
7 
5 
7 

u 
5 
4 
6 
6 
7 
6 



ACTl'S o·.r PO!If·:H EXLCL:TIYO 

Tartal'uga (animal) 
Teares. 
Trlci.·los. 
Telhas de b:~uo 
TelJtag d·l vidro 
Tr•b met t!lica. 
Tigella~. 
Tijolos do b tr;·o 
Tijolos de marmore ou louça. 
Tijolos \>ara limtrar facas. 
Tinas 
Tinta dn qualquer qualidrdc. 
Tint ·ims 
To,·cidrtS 
To!'ll!'Írag 
Torradot·c-. do cafó 
Toucadores. 
Toucarlo• pat·a scnhot·a. 
Toucinho . 
Tóros. . . . . . 
Traus;>arcntes para j:tnrllbs. 
1:rapos .. 
1 :·a VOSSflll'OS • 

Tr.,m de cozinha. 
Trem de cozinha, usado. 
Trig-o r~m gTão. 
Trilho' p~m estm iafl dr; ferro. 
Trollys . 
Trollys desmon tarlos. 
Tub·Js pal'a encanamentos 
Trth rs de barro (por vag-ão). 
Tubos de vidro. 
Tll!nulos 
TurfJ. . 
Typos . 

Unguento • . 
Unhas fie aninwes. 
Ul'tlcÚ . 
Urnas . . . . 

u 

Utensílios ordinarios par.t casa de f:nnilia 
Uvas seccas. • . . . 
Uvas frescas em trem do passageiros, com abati-

mento de 75 °/o· 

Vaccas . 
Varas 
Varandas de ferro. 

v 

iH 

v 
5 
lj 

15 
7 
(\ 

li 
15 
ü 
6 
5 
G 
() 

(j 
i\ 

(j 

7 
7 
:l 

1'! ou 1 t 
li 

15 
7 
li 
:i 
4 
5 

1!) 
fJ 
5 

f;) 
7 
7 

15 
ü 

li 
;-) 
6 
7 ., 
'·' ,; 

2 

11 
14 ,. 

J) 



144 ACTOS DO i'ODEII EXF.Cl:TI\'0 

Vassouras . • 
Vela~ de cera, ca.rnatiba, espermacete, composição 

ou st0arinas. 
VeJ,s ch sebo, iaciona0s. 
Velludo . . • . . . 
Velvcipecles. 
Venezianag. 
Vent:trolas . 
Ventiladores 
Verdete. . . • • . 
Verduras em trem de passageiros, com abatimento 

de 75 °/o• 
Ve1·duras em trem de carga, com abatimento do 

5'J 0 /o • 
V erm~lhão 
Vcrmouth . 
Verniz .. 
Viriros ordi n:1rioo;. 
Vid,·os de grande responsabilidade . 
Vig,<s 
Vimes . 
Vinagre. 
Vinho estrangeiro 
Vinln nacional. 
Vitelas . 
Vitriolo. 

\Vagões ai"mado~ rebocado'. 
'Vagõ~'S desmont Hlos 

Xarope. 
Xal"IJUO. • • 
Xergas para anirnaes 

Zabumbas. 
Zinco em l>rnto 011 em folha 
Zinco em olJra 
Zarcão. 

X 

z 

G 

6 
:~ 
(\ 

6 
7 
7 
5 
6 

2 

4 
6 
i i 
6 
fi 
7 

1:{ 
6 
(j 

() 

3 
10 
o 

17 
5 

() 

4 
(i 

7 
5 
(j 

6 

ou H 

Palacio do Rio de JaMiro em HJ do Abril d3 1884.- Affonso 
Attgusto ill ore ira Pen11a. 



TA.BELr~A N. 2- Encommendas e bagagen1 por tone~ada >uetrica 

.. 
g 
"' :0 

"' X 
"' (1 

c:: ... 
< o ,... 
00 
00 ... 

ESTAÇÕES 

Cruzeiro •.......•......... 

Perequé ........•.......... 

Passa-Quatro .............. 

Ca.pivary .•...............• 

Pouso Alto .•............•. 

Ca.rmo .........•.•........ 

Soledade ~· ................ 

Contendas.:: ................ 

Tres Corações .............. 

o 
~ 
;;i 
" p 
~ o 

---
16$000 
--

358000 --
47$000 
--

60$000 
--

74$000 
--

90$000 
--
126$000 
--

170$000 

•fi< 
p 
Qf 
~ 
~ 
~ c.. 

16~000 
--

---
20~000 
--

32$000 
--

45$000 
--

50$000 
--

74SOOO 
--

111SOOO 
--

155$000 

o 
~ 
E-< o 
< >- E-< 
:::> ...:1 ,:; < Qf 
I < 
< i> o 
"' :;: til 
rn :::> 
< < o 
"' c c.. 

I 
35~000 478000 60$000 
---- --· 

20~'000 3'2$000 45sOOO 
------

- 12$000 26S000 
---- -·-

12$000 - 14$000 
---- -·-

26$000 14$000 -
------

40$000 28$000 148000 
------

55$000 43$000 30$000 ------
02$0<ll-"O~OOO 66$000 

--
136$000 124$000 110$000 

S 1$000 por tonelada. por kilomeLro. 

"' ~ < 

"" "' z < o 
"' ~ ... ~ E-< 

~ ...:1 z 
< o o 
o "' o 

74$000 90$000 126:!;000 
------

59SOOO 74$000 111$000 
------

40$000 55$000 92$0011 
------

28$000 43$000 80$000 
------

14SOOO 30$000 66$000 
-------

- 16$000 52$000 
-------

16$000 - 37$000 
------

528000 37$000 -------
97$000 81$000 45$000 

"' ~ 
lO 
O< 
< ,:; 
o o ., 
~ 
~ 
E-< 

170$000 
--
155$000 --
136$000 
---

12-f$000 
--
110$000 
--

D7$000 
--

81$000 
--

-45$000 --

, · N ,_}J .~Gelo, peixe fresco, ostras, caça, verduras, frutas, carne fresca, pão, leite, ovos, terão um abatimento 
de 75 °/,..;: porém nenhum volume será recebido por menos de 200 réis. 

-! -.. I 

~·::-._ / 
~~ 

> q 
o 
V> 

"" o 

"' o 
~ 
:::1 

~ 
;.< 
~ 
~ 
< o 

.... 
~ 



TABELLA N. 3-Por "tonelu.da. metricu. 

ESTAÇÕES 

o rn 
1"1 

~ lO 
E" o "' 

o-
< ::; < < o ·[<1 ::0 ... 1'1 ~ ~ 

~ ::0 C! ~ < ~ z o 
; I < < 1;,) 

C' < > o o 
~ 1'1 

"' 1"1 
"' 

,_. 
"' :. F! E-< "' ::0 ~ "' 0.. ::0 ~ z "" 0:: 1"1 < < o < õ o ~ 

<) 0.. 0.. <) 0.. <) rn <) E-< 

Cruzeiro ................••. __ - ____ 4:-:;000 ~,.;7;)0 ~:-:;750 ~:';000 ~s:SOO :2:!:-:;500I~s500 ~,.;'500 
Pcrequé . . . . •. . . .. . . . . .. .• . 4,.;000 - 5:';000 fl::-:000 11:-:;:250 l-1,..;7;)0 lels500\ 27:';750 38:';750 

Passa-Quatro ..........•..• ---:s75o\5sooo --_-- -:i;-:;ooo --li.<Soo\iu . ..;ouo n;:;7,"íü) :':l.~ '"""34;-:;ooo 

c~pivary .....•..•••........ U:-:;750 ---:,.;ouo ~..;ouu --_-- 3,.;500 7::-,oou W,.;75ol2osoou ::a~ 

Pouso Alto................ ~~~~ou tl,.;~:o G,.;:}OO :~;,oo ~- I' :;<,uo 7,.;5UOI 1:\,..;:}00 :~~:~o 
Carmo..................... Jd,.;"Oll 1 1--;,,-,o 10.--,000 ,o;! li lO .• :--,.,00 - , -lc;ClOO, i.bOOO --1s-o0 

___________ 

1 

:.'2:-:;VooJ 1s;.;.'Sool t:l,:;i;Jol 10.-.;75ol , ... ,.')ooJ- .~:-;oooi j !l.-;250 2o::;25o 

:3!,.;5001 'D:-:;7;)01 '!:NJOOJ_!!!_~.·OOOI~s5001 n-;000~~~~---- ~8250 
42s5oo :-J8s750 :i-booo :3booo 27:-:;500 2-ls250 :20.-;250 11::;250 -

Soledade ......•..•........ 

Contendas .••.•.••.•..•..... 

Tres Corações ..•.•..••.•... 
I 

250 réis por tonela&a por kilometro. 

.... 
5'; 

.... 
~ 
"' 
"' o 

"" o 

"' "' ;::;' 

;:.; 
s c. 
3 c 



TABELLA. X. 4- "Por tono1ada 1netrica 

ESTAÇÕES 

---·--- ---
I •f' 

~ I 
:::;;: 

10 
E-< o 'lO 

o. 
< E-< ~ 

o ';i! ::> ;-o 
'"' 

I ~ c: 0:: 
p:; § a 0:: < 

I 

"' o 
~ I ; 2 < "' o 

~ 
_, o "' "' I N Cfl "' 2 ~ 

~ "' ::> "' ::> z 
i 

;.-:; 

"' ~ < I .., o ., o o ~ '-' :. ç :. :. ·n o 

Cruzeiro ................. -I - 1:-;t\1)() :~,.;:SOOI -!~700 l·,-;110111 "7~111111 1":,.;111)0 U:-:1\011 1781101) 

Perequé ................... !--1~1 --_-- ~-;uou J...:?Uil ---h.·~,IJtii-----:;:-:;CJulll--7c;W0-1-1S10u -~")IIU 

I 
• I 

Passa-QLtatro ......... ~= --::<,ti: '1------:;:,.;IIIJU 
1 
--_-- --1...:"!00 ~ -----::::-:, il111l--,~ i --~,<:íllll ~I,;; li HI GS illll 

~Capivary ................. ·l_:""l\111! :::-:"!110 1...:?00 ! 1~ 111111 2<-il)lll .J:-;::011 ":) IUU " L::-:!1111 

Pouso Alto................ li'"'"''ul -!-::Soul "''';ou 1:-;-!0III - i 1:-;1111tl · Su110 ,;...;,llll 1 L';1 HHI 
I : i I . 

----~----~---- ____ ! ____ , ____ , ___ ---- ----

Carmo.................... i:-:-!Utll ~>;-:CJI)(II 4-..:illiO "c:-:8001 l:-;4tltli - r· 1:-;tiUO ~,c;ll)ll \8700 
I ' I 

Soledade .................. -\i,;tiUUi7:-:wul---:=,,:íQil ---l<lOOi--::~~~--1~1\----- --::s;uol--"cilOO 

Contemlas.... . . . . . . . . . . . . . . 1 :?::liUU i U:-:1(10~--\ '-:lOO S,.;tJOO \ --~ \,.;t >ut_,;--~820U! ~,.;700 --_-- --"lS'íOO 

I I . ' 
Tres Corações .............. ~l~~G~ ~~~12~~~~~~~!--=:~~~ ~==-

10u réis por tonelada por kilometro. 
N. B.- Generos alimenticios de primeira necessidade Produzidos na Província d0 :Mina~, com a excepção de 

(( toucinho e queijos», pagarão 50 °/o menos da actual tarifa. 

> 
"' .., 
iii 

5 
"' ~ 
8 
n 
c: 
::l 
~ 

..... 
~ 



TABELLA N. 5- Por tonelada metrica 

---

I 

o 
0:: 

'"' o 
ESTAÇOES ~ f-o o ·:;> ::0 ,.;o 

0:: § :::! < 
;;i I 

< o 
N o; 

"' "' ê 0:: "' ::0 

~ ~ o 
'-' "" o. 

Cruzeiro ...•............•.. \ - 2$400 3:)250 ;,:;o5o \NOOO 1 L-;100 

Pereque ........... o ....... \---z$400 
---- ---- ---- ---- ---

3.':;ooo 4S800 6;3750 80)850 

Passa-Quatro ...... o ...... ·I 5$250 
---- ---- --- ---- ----

3;3000 1$800 :J:)900 GsOOO 
---- ---- ---- ---- ----

Capivary o ........... o ..... I 7;i;050 JS800 1:-;800 2:)100 -±8200 , ___ ·_ ---- ---- ---- ---- ----
Pouso Alto ...... o ......... \):l;OOO 6S750 :3:)\JOO :.'.")100 - :28100 

- ---- ---- ---- ---- ---- ----
Carmo ............. o ....... 1 1Si00 8~850 liSO OO -18200 2:-;100 -

---- ---- ---- ---- ---- ----
Soledade .................. ·J 13$500 11$100 8:::250 6$450 48500 2S400 

--- --- --- ---- ---- ----
Conten.ias .................. 18:1;900 16~650 13.-;800 12$000 \JS900 7S800 

---- ---- ---- ---- ---- ----
Tres Corações .... o ....•.... 25$500 23$250 20$400 18$600 16:)500 14$550 

150 réis por tonelada por kilometro. 

é1 
A 
< 
A 
~ 
,.;o 
o 
"' 

13;:;:SOO 
----

11.S100 
----

8S250 
----

5.-:;450 
----

4:-;'500 
----

28400 
----

-
----

38550 
---

128150 

"' f'1 
lO 
o 

"' ~ -"- 0:: A o z '-' o; 

'"' "' z ~ 
o 0:: 
'-' '"' 

18;-;9ool 25~300 
-- I ___ ._ 

1GoS6õO[ 23$250 ___ , ____ 
13:)8001 208400 ___ , ____ 
1280001 18:i:;600 ____ \ ___ ._ 
'J:-;900[ 168500 

I ----1----
78800[ 148550 ____ , ____ 
oS$'550 12~150 

---- ----
- 6$750 

---- ---
6S750 -

-... 
~ 



'1-'ABELL.\.. N. 6- Por tonelada metrica 

I 
~ 

"' o 10 

I ~ o o 
~ "' 

.., 
ESTAÇÕES I 

.... 
'" 

., ~ o •;.1 ;::, ,... ,., 
c o 0: C' 0: .., c o ;;; ;::, .., 

2 
.., z 

C' .:., > o 

) 
"' 00 "' r.: lfJ rP. .... "' .... 

"' ~ rn ~ 
0: z 

~ ;.1 ., ::;; .., o ~ 
o o. o. c c :n o .... 

Cruzeiro .................. __ -__ 4s~oo ~$)QOI~".·tooi~:;.·ooo)__:.:szool__=$ooo ~.ssoo ~c;ooo 
Perequé................... 4,';800 - 6$0001 ~1~600/ 13.~500 17'1700 22.<;;200 33-:300 4ô$SOO 

Passa-Quatro .........•..... f0$:)00 -6SOOO ----~--3SoOoj7$800 12$0oo116S50o 27"6ooi1'õs80J 

Capivary.... . . . . . . . . . . . . . . 14~100 ~~.~o :~001 -- ! 4$200 ~SMool 12~000 ":oool' ~~~200 
Pouso Alto................ 18!$000 13:-;;vOO ,;-,800! -h200 1 - 4$200\ 9:-;000 19:-,800 .U:-;000 

-- ·--- ----.----·--- ------ ---~----

Carmo..................... 2?~200 ~~70o,__::.~oool _!$400) __ .J;;200I-----___ 48300 ~81300/ :2\18100 

Soledade................... 27$000 2:2$200 16;-;500[ 12::)900! 9$000 4:)800 - 11S1UOI :24-;300 
------- ---·---- ------------ ____ , __ 

Contenda~ .........•....... ....:?:$800 ~$300 ~8600\ ~$000 i~$800 15<!;600

1 

~8100 _-_ ~~8500 

Tres Corações.............. 51$000 46S50U 40$8001 37$2001 33$0001 29$100\ 24$300) 13$500 -

300 réis por tonelada por kilometro. 
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TABELL.\. N. 7- Por tonelada m.etrica 

o 
<r: 
E-< o 

ESTAÇÕES o ... >- f-< 
·:>:~ :::> ,_:] 

;::; :::> G 0:: < 
~ ' ... C! < :> o 8 N f'l rn ii: "' .... 
:::> 0:: "' :::> 0:: 
0:: ;>:; ..-. ..-. o ... 
'-' ~ a. o .. '-' 

I 

Cruzeiro ................... - 9:';600 21~000 28:)200~ 36$000 4-ls4oo 
---- ---- -------

Perequé ................... 9:';600 - 12:)000 ~s2oo i ____.=~·ooo 35~400 
------ ---

Passa-Quatro .•............. 21.$000 12$000 - 7::;200 i 15:-;600 21:)000 
-··---~-- --1--, --

Capivary .................. 28S200 ~~200 ___28200 -
1 

s::;c~oo 16:!;800 
-- --·----

Pouso Alto ................ 36~000 21~ooo 15s6oo 8:)400[ - 8SWO 
-- ---- ----,----

Carmo .......•............. -l-!8400 :35$400 24!)000 ~~8oo 1_8;:;-loo ------ --
Soledade .................. 548000 4-l$400 33$000 25<::800 18:-;000 0~600 

---- -- ---- ----
Contendas ................. 75$600 66$600 55:)200 48$000 39s600 31:)200 

--- --- ----,----
Tres Corações .............. 102$000 93.-.:;000 81$600 74$400 66$000 58:)200 

600 réis por tonelada por kilometro. 
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-- ----

18:3000 :ms600 
----

9$600 ~H,:;2oo 

----
- 22:';200 

-----
22:1;200 -

--- --
-!8$600 27$000 
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TA.BELLA N. 8- Por tonelada ~netrica 

o 
~ 
E-< o 
< ~ ESTAÇÕES o ·r.:~ ::> ;... 

~ ::> Cl ~ < 
f;i . < Cl < > o o 
N r-1 00 õ: rn :a 
::> ~ ., ::> ~ 
~ ~ < < o < o "" "" o "" o 

Cruzeiro ......•........... - 12$800 28:1;000 37$600 48$000 59$200 ------------
Perequé .................. 12$800 - 16$000 25$600 36$000 47$200 ------------
Passa-Quatro ...••......... 288;000 16$000 - 9;;'600 20$800 32$000 

------------
Capivary .................. 37$600 25:.;600 9$600 - 11$200 22$400 

------------
Pouso Alto ................ 48$000 3ô:';OOO 20$800 11$200 - 11$200 ---- --· ---- --
Carmo .................... 59:3200 47$200 32$000 22$400 11$200 ----- --- ------
Soledade .•...•...•.....•... 72$000 59$200 44$000 34$400 24$000 12$800 

------------Contendas •.•........... , .. 100$800 88$800 73$600 64$000 52$800 41$600 
------------

Tres Corações ............. , 136$000 124$000 108$800 99$200 88$000 77$600 

800 réis por tonelada por kilometro. 
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72$000 100$800 
-- --

59$200 88$800 
----

44$000 73$600 
----

34$400 64$000 
-- --

24$000 528800 ----
12$800 41$600 
----- 29$600 
----

29$600 -----
64$800 36$000 
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TA.BELLA N. 9-Por tonel"d.a :rnetrica 

o "' 0:: o é< 
E-< 'T! lO 

E-< o 
o -< ;.. o-< é< < < 

ESTAÇÕES ~ 
·r.:~ ::0 0:: < t:l o 0:: ::0 OI < < z o 

i>1 OI I o o o é< o 
é< -< !::; E-< N rn "' ~ "' "' ::0 0:: "' :>.. ::0 o-< z é< 

0:: é< < < o < o o 0:: 

"' :>.. c.. "' :>.. t.:J rn "' E-< 
-

Cruzeiro ....... , .......... - 6::;080 13,:;300 17s860 22,:;8oo 28';120 34S200 47s88o 64";600 
--- ---- --- ----- ---- ---- ---- ----

Perequé ................... 6$080 - 7:-:;600 12S160 17Si00 22S420 28~120 42s18o 5Ss9oo 
.--- ---- ---- --- --- ---- ---- ---- ---

Passa-Quatro ............ , . 13 . .:;300 7,.;600 - 4:)560 D;-:;880 15 . .:;200 20s900 3cl~'960 51S680 
-- -- ---- --- ---- ---- -- ---- ----

Capivary .................. 17$860 12S160 4:-:;560 - 5 . .::320 10:-;640 16.~340 30:-;400 47:-:;120 
--- ---- ---- ------- --- ---- ----

Pouso Alto ................ 228800 17,.;100 ~1 . .:880 5S320 - 5:-;320 11:-;400 25:::080 41:-;800 
-- ---- -- ------ ---- ---- ---- ----

Carmo ......... , ... , ...... , 28$120 22:-;420 15 . ..;200 10.-:;640 5:-;320 - 6s080 19-:;760 36:;860 
---- ---- ---- -- ---- ---- --- ----

Soledade ................... 34S2.00 2S:-;120 20:-;900 16:-;340 11s400 l\.-:;080 - 14.;;060 30S780 
-- ---- ---- ----- ---- ---- ---- ----

Contendas ..... , , .......... 47$880 42;-;180 3b96ü 30s4oo 25;:;o8o 19...;760 14-;060 - 17s100 
--- ------ ---- 41~8oo/3Gs860 ----- ----

Tres Corações............. 64$600 58S900 51s680 47S120 30;;780 17:';100 

380 réis por tonelada por kilometro. 
N. B.- As capoeiras de gallinhas e os pequenos animaes ou aves em gaiolas ou caixões engradados, transpJr

tados pelo trem de passageiros, pagarão taxa dupla. 
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ESTAÇÕES 

Cruzeiro .................. . 

Perequé .................. . 

Passa-Quatro ............. . 

Capivary ................. . 

Pouso Alto ............... . 

Carmo ................... ·. 

TA.DELLA N. 10 -Por cabeça 

o 
c:: o E-o E-o 

o < ;.o ..l 

::: -~ & c:: < ::> < 1>1 C! < > o 
" .. ~ o: 00 
::> 0:: 00 ::> 
c:: "' < < §: Q !>. "' Q 

o 
;:;; 
0:: 
< 
Q 

"' < 
~ 
1>1 
E-o z 
o 
Q 

rn 
1>1 

lO 

"" -< 
0:: 
o 
Q 

'E! .. 
0:: 
E-o 

_-__ :-;240 1--~5'2~ _:-:705 __:::oo _1$110 ____:$350 -~$890 _ _:$550 

:--;:2-!0 - I :-;:300 ;-:480 ;-:675 :-;885 1Sl10 18665 :2:-;:~25 

-:-:525 -:-:300 -_- -:-;180 --:-:390 -:-:5oo --;:s25 -1:p8o - 2$õ4o 

--~----------- ---- --------
:-;705 :-;!80/ :-;180j - :-;:210 :-;-!20 :-;645 lS!OO 1$860 

I , ______ , _______________ , _______ , ________ , _______ , ________ , ______ , ______ __ 
_:-:9001_:-:675!_:-:39~ _s:?iO _-__ s2i0 __ :-;-15')1--:-;\)901 _ _:$650 

_tstw/_:-:885l_:-:5oo _:--;420 _:-:'!to_-_--~~ __ :-:780 _ _:$!55 

Soledadc ................... _1$:35D/ __ i~1i0/ __ :-8:!5 _:-;645 __ :-;-15:) _:-;240 --=--- __ :-:555 _ _::;;'215 

Contendas................. 1$8901 1~665/ 1$::380 1$200 :-;\J90 :-;780 ~555 -- ,s675 

Tres Corações. . . . . . . . . . . • . . --2$550 2$325[2$040 1$860 --1~650 j --18455 -18215 --S675 ----

15 réis por cabeça por kilometro. 
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TABELLA N. 11-Por cabeQa 

o I "' 0:: 

I 
o:! ... o lO 

«: t1l o 
o >- ... «: ~ 

ESTAÇÕES 
'1>1 ::> "' o:! 

"' ::> r 0:: «: Q Q 0:: 
r;; Cl ~ I -< z o 

< ::: o I Q 1'1 o 
t<l 1'1 rn r.a I 

"" 
... "' ::> 0:: rn :;; ::> I "' z 1'1 <>:: o:! «: o I o o 0:: o "" "" o "" ! "' o E-< 

Cruzeiro . , ...............• - f5880 1$925 2:-<585 3$300 4$070 4$950 G$930 9$350 
--- ---- ---- ---- ---- --- ---- ---- ----

Porequé •.•...............• ~880 - 1$100 18760 2$475 ~~$245 4$070 6$150 8$525 
---- ---- ---- ---- --- ---- ---- ---- ----

Passa-Quatro ...•......•... 1$925 i$100 - $e6o 1S430 :?$:?00 ;)$025 5$060 7;';480 
---- ---- ---- ---- ---- ---- ---- ---- ----

Capivary ........•......... 2$585 1$760 ~660 - $110 1$540 :?$365 4$400 Li$820 
---- ---- ---- ---- ---- ---- ---- ---- ----

Pouso Alto ................ 3$300 28475 1:;>430 S770 - 8770 i$650 :l$630 i'>$050 
---- ---- ---- ---- ---- ---- ---- ---- ----

Carmo ...••...•............ 1::;070 38245 2$200 18540 ;:;770 - $880 :?::)860 :1$:r35 
---- ---- ----- ---- ---- ---- ---- ---- ----

Soledade ..•........•....... 4:j;950 4$070 :33025 28365 1$650 $880 - 2$035 4$455 
---- ---- ---- ---- --- ---- ---- ---- ----

Contendas .•............... 68930 6$150 5$060 4$400 3SG30 2$8li0 2$0:35 - 2$475 
---- ---- ---- ---- ---- ---- ---- ---- ----

Tres Corações .............. 9$350 8$525 7$480 6$820 6$050 ;)$335 4$455 2$475 -
55 réis por cabeça por kilometro ou em vagão completo em distancia de mais de 100 kilometros, 6$000 por cabeça. 
N. B.- Animaes de sella ou para viagem, os ue carro, os cães amordaçados, transportados pelos trens de passa• 

geiros, pagarão taxa dupla. 
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T.\.BELL.\. :S. :12- Por va~ào 

tn 
o l"'l 

ESTAÇÕES 

~ 
E-< o 
-< E-< 

o ''" ;o ,. ...:> 
~ ;o Cf ~ -< 
;;; Cf ~ -< o t> ,., 1'1 ":/! "fl 
;o ~ tn c. ;o 

'" 1'1 -< -t. o 
u :l. c. u ::.. 

lO 
r.a C• 
-< -< 
A ~ 

I 
z o 

o 

I 
1'"1 u 

;;:! E-< tn 
~ z 1'1 
-< o ~ o u E-< 

Cruzeiro .................. . 

Perequé .................. · 

- I 3~8-10 I 8;-;4Uil 11:-;2::30 I 11;-;400 

3-:Cl40 - 4;-;800 7;-;GHU 10~800 

17;-;7601 21;-;6001 30 . ..;2 . .!()1 -!0;-;ClUO 

15;-;1601 17;-;7601 26,.;6-lül 37;-;200 ____ , _____ , ________ , ____ , ____ , ____ , _____ !----

Passa-Quatro ............. . H;-;-!00 .t;-;..;0() 2,.;:-l:-lO 6c:24U 9;-;600 I 13:-.;200 I 22,.;0::30 I 3·?;-;640 

Capivary ....... ·. · · · · · • · · · ..._. 

Pouso Alto ............... . 

Carmo ................. • .. . 

Soledade .....•.......•. · ·. 

Contendas •....•....•...... 

Tres Corações .•.........••. 

-u.~2tlü 7~680 2~Ntll): - I 3<3601 6,.;720 J0.-.;320 19 . ...;200 29-:760 

~,.;.!(~ -~-(l,.;xou __ 6-.:2-lu' __ 3<36n[ __ - __ [ __ 3..;36o _2c:2oo 1o,.;::J.w 26s-wo 

17,.;760 15~1601 \1,.;600' G~720j 3<l6UI - 3~tl40 12;-;i::JO 23.~:280 

'"2lc:6oo U;-;76o]13~2uo:1o_,32u\7,.;2CHJJ3,.;s-!O --_-- s;-;.st-~o N;-;-1-l( 
-- --1-- ---1---·-- ---------

30.-.:2-!0 26,.6-lOi :22,.;080 _:_:,.;2001 15,:;::3-!U~~:-:;480 ~;-;880 -----~~,.;NO( 

w;-;soo 37,.;2oo1 32;-;6-lo 29s76o[ 26;-;.tuo: 23;-;2clul 1\J...;:4u tu;-;tloo[ -

240 réis por carro por kilometro. 
N. B. -O frete será sempre prepago e o mínimo será ele 3~000 por vagão pequeno e 6.-.;00:J por vagão 

grande. 
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TADELLA. N. :13-Por vagão 

I 
I o "' f'l I 0:: >O I '"' o <> 
i ... '"' "' < 

ESTAÇÕES o ·>:i ::0 >- ~ 
;.l ... 0:: t:l 0:: ::0 I OI 0:: o z o 

~ OI 

i 

I < o < o 
1"1 ... ?- o ~ o f'l 

N "' p:; "' ~ '"' "' ::0 0:: rn ::0 0:: z 1'1 
0:: 5: < ... o < õ o 0:: 
o c... o "' t;;! rn t;;! ... 

Cruzeiro .................... - ~~760 I 1 ~:..;600 HF;9:20 21,.;600 26~6401 :32:?;400 .t5~3601 6182~0 ---- ---- ---- ----·----
Perequó .................... 5:';760 - ,..;200 11S520 1!\,.;200 21s:24o[ 26:--;640 ;)\)S960 i 55.';800 

---- __ I __ ---- ---- --~-- ----~----

Passa-Quatro ............... 12;-:;600 7..;200 - .t~3:20 \)..;360 14~400 1 9 . ..;800 :3:3s 120 1 4Ss960 
---- ---- ---- ---- ---- ____ , ____ --------

Gapivary ................... 1Gs920 11:--;520 [~:320 - 5,.;040 10:--;0kül 15s4so 28:--;SOOi 4!S640 
----

J'G:--;·2001--\l.-.;360 
---- ---- --1-- --------

Pouso Alto ................. 21S600 5.-.;040 s~o4o I 10:--;soo 23S7GO 30S600 
I ---- --~-- ---- ---- --~-- -------

Carmo ...................... 2liSG40 :2 b·240 • 1 l~-WO 10~080 :íS040 - 1 5,.;760 iN:--;720 :'34::;020 
----

~:-;64ojwssoo 15~!801 10~800 
---- ---- --------

Soledacle ..........•...... , . 3:2;:.:400 ~l.-.;760 U:>;3:20 20:';160 
---- ----~---- ---- ---- --------

Contendas ............ , ..... 45S3GO ~s\Jliol 3:3s1zo 28~800 :2:)-';7()() [8,.;7:20 n.;:J2o - 16S200 
---- -------- ---- ---- --------

Tres Corações •........•..... 6h200 ;);):-;800 48,..;960 44s64o 3\.J.,;6oo ;~b920 29:';160 iG.-~200 -. I 

3li0 réis por carro por kilometro. O frete será sempre prepago. O fret~ minimo será 3SOOO por vagão pequeno 
e 6$000 por vagão grande. 
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TABELLA. N. i4-Por dous vagõe" unidos 

-

I 
o I I 

., 
"l 

0:: lO 
E-< o l r.a Oo 
<: E-< I <: -< 

ESTAÇÕES c -~ :::> >- ..< ~ Q 0:: 0:: :::> O' 0:: -< Q 

I z o 
iil C' I <: -< ~ o -< t o Q 

I 
N ~ Ul "' r4 '"' "' :::> 0:: Ul ~ :::> ..< z .. 0:: ~ <: ~ o o 0:: o ;:.. ;:.. u til I o E-< 

Cruzeiro .•................• - 5>3280 11$550 15$5!0 19$800 24;';420 29:)700 -H~580 56~100 
----- --- ---- ---- ---- ---- ---- ----

Perequé .....•............. 5$280 - 6$600 10$560 14$850 1\l$470 24$420 36:3630 51.~150 
--- --- --- ---- ---- ---- ---- ---- ----

Passa-Quatro ........•.•... 11$550 G$600 - 3$960 88580 13$200 18:';150 308360 .!48880 
--- --- --- ---- ---- ---- ---- ---- ----

Capivary ................... 15$510 10$560 3$960 - 4$620 9$240 14~190 26s4oo 40;-;920 
--- --- ---- ---- ---- ---- ---- ---- ----

Pouso Alto ................ 19$800 148850 88580 4S620 - 48620 0::;9oo 21:::;780 36:';300 
--- --- ---- ---- ---- ---- ---- ---- ----

Carmo ..................... 24.::420 198470 13$200 \J$240 48620 - 5s280 17.-:;160 32:!;010 
--- --- ---- ---- ---- ---- ---- ---- ----

Soledade ................... 2D$700 248420 18:';150 14$190 D)900 58280 - 12S210 268730 
--- --- ---- ---- ---- ---- ---- ---- ----

Contendas .................. 41$580 36~630 308360 26$400 218780 17$160 12;:-:210 - 14s.850 
--- --- --- ---- ---- ---- ---- ---- ---- ----

Tres Corações .............. 56$100 51:)150 44$880 40-;920 36$300 32$010 26~730 14;-;850 -
330 réis por dous vagões unidos por kilometro. As madeiras serradas, lavradas e brutas, cujo comprimento 

demande transporte em dous vagões unidos, p~garão 50 °/0 , quando fôr necessario annexar mais um vagão. 
N. B.- O frete será sempre prepago e o mínimo será de 6~000 por dous va~ões unidos, sendo pequenos, e 

12$()00, sendo grandes. 
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TABELLA N. i5-Por vagão -o rn 
~ ~ 

o 10 E-< 
~ rn O< 

"'" ~ ~ < < 
ESTAÇÕES I o '>'I :::> o:: :;; 

"' c ~ ~ 
5o 

C!J < < z o ;;; I 
< :.- o o "' ~ o 

N "' .., 00 :;: ~ E-< ., 
p ~ "' õ ~ õ z ~ 
~ ~ < < < o ~ o p.. p.. r.;; p.. o rr. o E-< 

Cruzeiro ................. ·~-----~--=~~~-~~~ ~-~~~~ -~~00 I-~!_.:~~ ~-~~~~-=~~~-:10~00 
Pereque . . . . . . . . . . . . • . • . . . . 2~880 - 3$600 a.-;760\ 8$100 10$620 13S320 1US980 27$900 

Passa-Quatro . . . . . . . . . . . . . . 6$300 3$600 - 2$160\ 4$680 7;3200 \l$UOO 16$560 24$480 

Capivary. . . . . . . . . . . . . . . . . . 8M60 -5$76o -2~60 --_--i -2~2o -4Sõ:W -7$74o -M$400 -22$320 
----------- -------- ---- ----~---- ----------------
Pouso Alto................ 10$800 8$100 4$6801 2$520[ - 2~520 5$400 11$380 1\J$800 

Carmo ................... -~=~~~=~~~ =~~ooi=~~~~=~~~ ==~= =~~So =~~~~=~$460 
Sole,lade .................. [ 16.S2ll0 1:J::;320 \B900[ 73740: 584001 2$880 - 68660 14:)580 
-----------·---- ---- ----1----'----'---- ---- ---- ----
Contendas................. 22');680 1\J~980 16$560[ 14:;;400i 11SSNO! \l$360 6$660 - 8$100 

· i I 

Tres Corações .............. -3o$6õõ -27S9õõ -;!~8o~-22~wl-19ssõõ:-17$46o -ui58õ -s:!ÕÕ --=-
180 réis por carro por kilometro. 

A lotação de cada vagão fica fixada em 5 toneladas metricas, os vagões pequeno,, e 12 toneladas os grandes. 
N. B.- O frete ser a sempre prepago, e o mínimo será de :l.)OOO por vagão pequeno e 6~000 por vagão grande. 
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T .\..BELLA N. 16- Por unidade 

., 
o J'l 

~ lO 
o I rfJ 00 

I < '"' 
I J'l < < 

ESTAÇOES o •J'I ::> >- ...1 A A l'l 
l'l ;J Of 0:: < < z o 
~ Of I < o A J'l o 

101 < > o ::;! 101 "' "' 0:: g? :;:: "' ...1 '"' 101 o ::> ~ z 
0:: 101 < < o < o o ~ 
o "' "' o o. o rfJ o '"' 

Cruzeiro ................. ·1---l_::::;o8o 1-4~.·5501-6-::lio 1_7:-;800 _9.-;620 ~$7001
1 

~$3801 _::$000 

2$08o - 2:.;6oo 4:-:16DI 5:-:8so 7$670 9$620 U$430 2o:-:;1so Perequé .................. . 

Passa-Quatro ...•.......... 4s550 2:-;600 1:-;560 3S380 Cí:-;200 7:-;150/ 11$9601 17:.;680 

Capivary ......•........... 6:..-110 4:-;160 1:-;560 1:-;820 3:-;640 ;):-;590/ 1084001 16:.;120 ____ , ____ , ____ , ____ , ____ , ____ , ____ , ____ , ___ _ 
Pouso Alto .......•........ 7.:-;800 fi.-;850( 3.-;380 1:-:820 18820 3$900 8$5801 14;,;300 ---- , ____ , ____ , ____ , ____ , ____ , ____ , _____ , ___ _ 
Carmo..................... 9.';620 7~6701 ::i:-:200 3.:-;640/ 1.-;820 - 2$080 ljS760 12S610 

Soledade ................... U:-1;700 -9:-;620/--7:-:;150 5:-;590\S:-:900 -2.)080 -_- -4$810 fo~ 

Contendas................. 16S380 14s4301 1i:-;960 10:-;400 8<)80 6$7fuJ 4$810 5s850 

Tres Corações............. 22:..;100 20:-;1501 17s680 16:-;120 U$300 12~610 10$:i301 ;i$850 -

130 réis por carro por kilometro. 
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ESTAÇÕES 

Cruzeiro .................• 

Perequé .................. . 

Passa-Qun. tro ............. . 

Capivary ................. . 

Pouso Alto .......•.....•.. 

Carmo ........•....... ·.•• 

Soledn.de ................. . 

Contendas ......•......•... 

o 
0:: 
i;i 
N 
::0 
0:: 
<.: 

TABELLA :N. í7'- Por unidado 

o 
0:: 
E-< o .. ... ;::; "Oil ::0 

§ C' 0:: .. 
I .., 

o ~ .. > 
;:; •fl "' "' :-. õ "" < ;.. ;.. Q ;.. 

1:-;0201 
I 

4:-;2001 C,:-;6401 7:-;200 

rtl 
< 
I=> 

I 

z 
~ 
E-< 
z 
o 
<.;> 

8:-;8801 10:-;8001 F)~120I 

"' ~ 
lO 
o 
< 
0:: 
o 
<.;> 

rn 
f'< 
0:: 
E-< 

-

20~400 

... 
O> o 

> 
:'> 

C! ·.r. _______________ , ____ , ____ , ____ , ____ , ____ , ____ 5 
S:-;8801 13:.;:1201 18:-:600 1:-;\1201 2:-;4001 :;:-;840 ;):-;400 7:-;1)80 

'o!.:-;200 I ~s4001 1:-;440 :l:-;120 -hl'lOO G:-;6001 11:-;0401 1G:-;320 

:S:-;c\401 :-J~K401 1,.;4.41)' L-:l\80 :}.;:)l\0 :í:-;160 USüOO I 1-b880 

7S200/ ~,,.:41)() :l:-;1:~0 L-:1380 [.-.;lj80 :),.;()00 7:-:0:201 1:3:';200 

8:-;880! 7:-;080 -1,.;:-\1)0 :::-;:160 1:-:G80 1:-;020 i\,.;2401 11:-;640 

~s8oo~~:-;88o:_t>:-;Gooi~;-;1GOI-:l,.;tiool--1c:\J20~----1_4:-;44o 
15~120[ 1:;,;;:320: 11S040! \J,.;GOO 7:-;020 t',:-;:240 4:-;440 

'J.-.;720 

5:-;400 

::; 
B g 

Tres Corações .............. ) 20;-;400/ 18:-;600: 1G:-;3·20i 14,.;8801 1:1:-;2001 11:-;C40 as12o 5S400 

1:20 róis por cada um por kilometro. 
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DECRETO N. 9190- DE 19 DE All!UL DE 1884 

Altera o~ 7" ela dausul:\ I<' do Decreto 11. 711:7 de 2'• de A.~oclo uc 1878. 

Attendendo ao qne 1\Ie re'luereu a Companhia de carris ur
banos, H:1i por l.Jem. altr•rando o § 7° da clausula 4" do 
Deereto n. 7007 de 24 de Agosto de 1878, Pcrmittir que a 
mesma c:,m pan h ia empt·oguo carros contendo sete bancos 
com a lat·gura marc:H]a na clausula 4' do Decreto n. 8:í~ll 
de 17 d•) Junho de 1B8:!, quo r na linha que so dirige do 
largo de S. Francisco rle Paula á praia Forrnoza. quer em 
outra", que, a jr1izo do Uovorno, possam admittir, som incon
veniente, os refl!ridos carros. 

Ailonso Augusto Moreira Ponna, do l\Ieu Conselho, Minis
tro e Secretario do E~tado dos Negocias da Agricultura, 
Commct·cio e Obr:1s Publica~. assim o tenha entendido e faça 
executar. Palacio do Rio <le Janeiro em i'.J do Abril do 1ii84, 
63° da Independencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magesta·le o Imperador. 

A(f'onso Attgusto III oreim Pcnna. 

DECRETO N. 9191 -DE 21) DE All!1IL DE iR81 

Eleva a oilo rompanhias o ~3° hatalJJão do infanta1 ia Ja (;uarda Nacional 
da romarca da Parahy!Ja do Sul, na Provinda do Rio do Jauciro, o erra 
Unas secções do batalhão ua rnosma ~omarC'-a. 

Attendendo ao qu" roprrflcntou o Prcsi:l0nte da Província 
do Rio de Janeiro, ll<'Í por l>em Decretar o seguinte : 

Art. 1.° Fica elevado a oito companhias o 2:3° batalhão de 
infantaria de Guardas Nacionaes da comarca da Parahyba do 
Sul, na Província do Rio de Janeiro. 

Art 2.o São creadas n:t referida comarca duas secções de 
batalhão de quatro companhias cada uma, com as designa
çõ~s de 7a do serviço acti vo e 10• da reserva, aq uella organi
zada nas fregu~zias do município da Parahyba do S11l e esta 
nas do de Sapucaia. 

Art. 3." Ficam revogadas as disposições em contr:rrio. 
Francisco Prisco de Souza Paraizo, do Meu Conselho, Mi

nistro e Secretario de Estado dos Negocias <la Justiça, assim 
o tenha entendido e façn. exocutar. Palacio do Rio de Janeiro 
em 26 de Abril ue 18:34, 63o da lndependencia e do lmperio. 

Com· a rubrica de Su!l. Magestado o Imperador. 

Francisco Prisco de Souza I'o.rai:;o. 
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DECRETO N. 9i92- DJI 26 Dll ABRIL DB i884 

Elon i categoria de baialblo cada ama da• IICCÕII de batalhlo de iafaa· 
tarfa do lll"lço aclho n1. 3 o -i da Guarda Nacional da capll.al da 
Prol'illcia do Pari. 

Attenclendo ao que representou o Presidente da Província 
do Pará. Hei por bem Decretar o seguinte: 

Ar~. 1.• Ficam elevadas '·a\ categoria de batalhiSea de seis 
companhias cada um, com as designa~s de 3():> e 31•, as sec
çhs de batalhlo de infantaria do ""ioo activo na. 3 e 4 da 
Guarda Nacional da capital da Província do Par4. 

Art. 2.• Ficam revogadas as dieposiç3es em contrario. 
Francisco Prisco de Souza Paraíso, do Meu Conaelho, Mi

nistro e Secretario de Es~o dos Nes-ocios da Jaatiça, asaim 
o tenha entendido 1 raça executar. Palacio do Rio de Janeire 
em 26 de Abril de i88f, 63• da lndependencir. e do lmperio. 

Com á rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Francisco Prisco de Sowsa Parai::o. 

DECRETO N. 9193-DB 26 DB ABRIL DB i884 

Elen i cateroria de baialhlo r.ada umr. das Hcçúol de batalblo do taran· 
iarla DI, ll e l3 da Guarda Nacional das comarcas do Santardm e Monte 
Alegro, ua Prodaeia do ParA. 

Attendendo ao que repr818ntoa o Presidente da Província 
do Para\, Hei por bem Decretar o aeguinte: 

Art. f. o Ficam elevadas 4 categoria de batalhlles cotn oito 
companhias cada um, e u designaçõu de 320 e 33°, aa aec· 
çllea de batalhlo de infantaria do aerviço activo na. H e i3 
da Guarda Nacional das comarca• de Santarém e Monte Ale-
gre, na Pro·rincia do ParA. . . · 

Art. 2.° Ficam revogadaa aa dilp08iç3ee em contrario. 
Franeilco Prisco de Sousa Paraíso, do M811 Conselho, Mi

nistro e Secretario de Eatado dos Negocio~ da Jutiça9 aaaim 
o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de JAneiro 
em 26 de Abril de 1884, 63<> da Independencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Mr.geatade o Imperador. 

Franoi1co Priloo tJ. Sou3tJ Pt~rabo. 
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DECRETO N. 0194- DE 2G DE Allll!L DE 1884 

Ahro ao Miuistorio do< :\cgocio< ria .Justiça o credito o'tr.wrdinario do 

3:i:2R--11~2ml, para. oreorror ;"ts tlc"'}H3zn!§ 1·om a~ ollra~ lla Casa do Detenção 

da Cúrto, no cxcrcicio do 188:1 • 18,''•· 

Verificando-se no proprio nacional em que funcciona a Casa 
drJ Detrmção grandes ostragos originctdos de sniJlovação dos 
presos nos dias 13 e 14 de Dezembro ultimo. pelo que tíim de 
sel' alli executadas, nas eondições previstas nos al'ts. 4<> ~ 3° 
da Lei n. 589 de 9 rle Setembro de 1850, e 25 !:1 2° (h de 
n. 2792 do 20 <lo Outubro de 1877, obras indisp,nsavús em·
gentes, n:1o só para segurança drJs mesmos p1·osos, qno se 
acham distdbuiJos até por estabelecimentos de prisão militar, 
mas ainda no interesse de evitar-se maior ruina do odificio c 
o desenvolvimento de mol<'stias, Boi pol' bem, ouvido o Mi
nisterio da Fazenda (al't. 25 § 3" da Lei n. 2792 do ,20 de Ou
tubro de 1877) e na conformidade do parecor do Conselho do 
Estado pleno de 2G do eorrente (nrt. 20 da Lei n. 3110 de :\0 
de Outub!'o de 1882), Abrir ao Ministorio do-; Nego<·,io.-: da Jus
tiça o credito extraOI'dinario de :;5:288$20\J, que sed. appli
cado, no actual exerci cio, :'t execução das mencionadas obrlls, do 
que se dará conta opportunamonte ao Poder Legislativo. 

Francisco Prisco <le Souza Paraizo, do Mon Conselho, Mi
nistro e Serro ta rio de Estado dos Negocios da J nstiça, assim o 
tenha entendido o ftça e'\ecutar. Pabcio do Rio rle .Janeiro 
em 2G de Abril do 1884, G3o ela Indepondencia o do Impcrio. 

Com a rubrica de Sua 1\bgc.,tarlo o Imperador. 

Fn1ncisco Prisco (le Sou ~a Parai ~o. 

DECRETO N. 91\.J:->- Dl-1- 3 DE MAIO DE 188-! 

Crôa mais um hatalhão do i11fantaria c uma ~cn:ão de batalhão 1la reserva 
t.lc llual'llas .\aciOitacs, 11n JttntiÍI'il'in do Jairtíz, CIIHtarr.a dn mesmo uome, 

na Proriucia Jo fli:tu hy. 

Atten<lenrlo ao qn!'! repro,entou o Pre<i<lonlc rla Pnvinch 
do Piauhy, Hei por bom Decretar o srJguinte : 

Art. 1.° Ficam creados na freguezia do Jaicóz, comarca 
do mesmo nome, na Provincia r! o Pia uh v, mais um batalhão dJ 
infantltria do serviço activo com oito" comran!tias c a ds
signação de 27• e uma secção de batalh:1o da reserva COlll 

'luatro companhias e a designação de 7. a. 

Art. 2.• Ficam revogadas as disposições em contrario. 
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Francisco Prisco de Souza Paraizo, do 1\l••u Conselho, 1\Ii
nistr" o SocrctaPio de Est:,do do.~ Nog-oc:ios rh Jn,.tiç t, nssirn o 
tmh" entendi lo e ftça executar. l'alacio do H.io de .Janeiro 
em 3 de Maio de 1884, 63° da. lndcpond .. ·nci:t o do lmperio. 

Com a rubrica do Sua 1\lagesblc o lmpot·aclor. 

Fnrncisco /'risco rlc Sot!~'' f'rrr11i;o. 

DECRETO N. Dl\:G- IJ(i; :l Dl: ~L\11) DI: 188! 

Cr1~a novos corpo.; no r.omm:Httlo Snpc1inr da G11a1'd:t N·tt'i11nal1la romarca 

d1· Penedo, d:l l1r!Jri11cia d ts .\la;..;~~as. 

Attcnd •n:lo rto 'JUe rcpres~nton o Pres!.!e:tt' dt\ Província 
.hs Alagôas, li oi jJOl' Leu1 !J, ct·etat· o 'eg•tint•\: 

Art. Lo Fir·am ct·calos na c •m:u·,·:t ri· l'<•n,.<b. <h f't·ovittcia 
das Alagôas. mais dou' IJ:<talhves do inf:tntat·i:t <l" seis coml'a
nhia'> c:tla um e as d•·sig-uaçõcs do :l:)o ,, :l4° do 'erviço 
activo, uma sec<;ão do b.ltalhrw da utosm:t arma e s ·rviço 
com quatro companhias ,, a ·!esigna:;ilo de 1' "nm l11talhão 
da r:•serva com oito comp~nhi:1s e~ d<~signaç:lo do J." 

A!'l: :!. 0 Os l'ef:)t'idfH coq,•s seriio o• g-:t:tiz 11io': 
O :3:l" lntalhiio d' ittfant:tl'ia e o 5·> <ice l'c,;et·v:l, uns frcguc

;.ias <lo municipio do l'cHc<lo. 
O :34·> ele i•,fanttri:<, nas dn muniripio rlc Piassab·:ssti. 
A 1"- '·Ccçiio d" halnlh<io, na~ do mnnicipio de l'orto !leal do 

Collegio. 
Are. :-1.° Fic:tn1 rcyog-adas ~~s di-~1\()sic:tí~s 0n1 cnnh·é\rio. 

Frnncisco I'ri<co <lo Sottza l':: t·aizo, ,;, • ~lnn Cons•'lho, l\li
nistro e s .. crctario ne Estado rlu~ :'\ego··io-; <h .Justi<; I, :IS,'lirn o 
tenh 1 cnt •wiirlo c ftçt es:<'C'tl'tr. l':cbcio do !{i·J rl • Janr,iro 
'}nl :3 de l\Iai" de 11i8L (i:" da Jn,Jep nl· ncia c fl,) lt<lJl''l'Ío. 
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DECtmro N. \JlD7- De:; DI·; )) Cio ))).; L'l>~ 1 

Cr0a UIJU scq·fltl do hat1lh:lo tlt~ inLtnlaria elo seniru :trLi,tl 11:1. f:c,:=:-llO

zLl .Je L\o~5a Sonhura tl:t COil(~Ci(·:io tb reir:t r-;oY:lt d:t ('lllll.l\'l',t •.1.1. Ca

chtJ'~ira, na Prodllda. da Bahia. 

Attenclentlo ao quo rop1··~sontou o Prcsirknt~ rh l'rovincia 
da B<1hia, li oi por bem Doci·ctar o segu int·• 

1\rtig-•1 unico. Fira ~~·carla noc; disll'Íctos <lc Bolem e Ti
l,ory. rb freg-lt',zia de Nosc;a SunhOI':t d:\ Conceiç:"io rh F o ira 
No v', rl:t comar~:t ela Cachocit·a, n:t P1·ovinci:t r la ll:thi:t, uma 
3 cçiio do batalh:1o rlo iHf:tnlai'Üt dll servir,•o activo com 'jWÜL'O 

cornp.ctnhias o :1, dosigtlaç:to Jo iüt; er:Yogad ts as diqru~i~;õos 
c·m C.tl!Lrario. 

F::m•·isco Prisco dn :-;ol!Za P:t~·:,izo, do J\J,.n Co1ns liio, :\li
nis!t~o c So:I'Ot:"trio 1lo E.-.:t:-Iio dos Neg1lcios d.t .Jnsli(,~a, 
assim o tenha onlr>n•lido e l':tça es:"r·ntal'. P:t!acio <lo Wo 
de .Jilnr:iro em;~ de l\bio rlo 1.':>·'1 l, 1;:;a d:t lnrln['()<trlen~ia e 
do LHi>erio. 

Com :t rubrica rlo Sn:L \I:tg~sl:lile o l1npcrarlor. 

DECRETO N. \Jl:JS- nm 3 DE }!AIO rm 1S8.1 

Ht:rlar;-t c;:1.1lut;a ::t t'Jil!'.L':;~;ãll d,t linh;t d1~ rani Cltlrr• :1 lr:t\·c.., 1 ~lo Ct·ucral 
J:;~\IPg":trdo o a e~ta~;io d:1s (\!lit'iiLI~; d.1 E.;lr.ld<L do Ferro ]1, 1\•·:•q li, a 
que ::;e refere o lll'L'IOln n. :--:-;o(j de li d(• .l111.hn di' 1,>.;2. 

Jfoi por hem Dcehr:Lt' C.:lfllll'~ :1 cone"''"'' frli:a \'Cio De
cret., n. ~Ç,\1() de 17 rlil .Jnn!to <k 1N8~ a .los' l~r,drignes Loi
te lrHhriz•·ii'o pai'<' a constrneç:l•l rk 11nta linh:1. rlc e::rris entre 
a tr·a,·o:sa do (;onor:tl Bclle~:rl'.lo o a ost:l<;·lo rln.-; Otiieinas da 
Est:·a la <i<J Fct·:·o l!. l'edi'O li, vi.-:to ni'io ler· ·.l:u\o I''Hll"ÇO ás 
respr>cl.iv:ts obras no prazo e.slipnLdo na COIHlir;:io r:;' das 
cl"usidas annexas ao wesrn' decreto. 

AJl'onso Ang·usto l\loroira Pcnna, rio l\Ir•n Cons•:lho, Mi
nistro'' Secrol.ctrio ,]., Estado doR i\:ogociu,q rh ,\"i'Íenltura 
CollllliOI'Cio o Obra.~ PniJlic·aq, aB~im o t.enlm o:liiJn,rl'do c üç.: 
OX''Ctltal'. Pa\acio do ](io <lll .lan•iro mn :J rlc 1\Iaio <h 18R4, 
()Jo da lntlcpen loncia e th Imporia. 

C.Jill a rt1brica rlo Sna ~,!a.~·csta·le o Inlp-'r,t·lv~. 



1G8 ACTOS DO PODEI\ EXECVTIYO 

DECRETO N. ()19\J- DE J DE ~L\!0 DE 188-! 

Regula os sorvi~os a eargo da(I\cportição Es pocia! 6o,)Estatistica, ercada 

no Thesouro Xaeional pelo art. 17 da Lei 11. 2;G2 de ~IJ do üutuiJro 

do i8í7. 

Parn. exec.ução das Leis ns. 27\J2 de 20 de Outubt·o de 
1877 e 2940 ue :~1 de Outubro do 187\J, :lrt. 8°, n. 7, ultinH\ 
parte, Hei por bem Decretar o seguinte: 

Art. 1.0 A Repartição Esreci>~l do Estatisti~a, na fót·ma 
do disposto nas Leis citadas. fica exdusivamonte ~~ncarregada 
de organizar a ~~statistica dn naveg>1ção e commercio do 
Imperio e todos os trabalhos ostatisticos ol'denado-; polo l\linistro 
da Fazen.b. 

Ar:. 2.o Esta llepal'tição será independente de outra qual
quer e dirigida pelo Dit·ector <Joral ela Estotistica do Minis
teria da Fazenda, nomeado pm· llen·l'to lmperi:d, e V"ncendo 
4:800$ de ordenado e 2:400$ de ,Q'l'atificaçilo annnalmente 
(srt. 17 da Lei n. 2792 de 20 de Outubro do 1877). 

Art. ~. 0 O pessoal da Directo1·ia t;oral 1lc Estat:st ca rio 
Ministerio da Fazo~tda sora tirado d'<'nt.r" os empregados das 
diversas Hepartiçõec; do Ministe!·io d.t Fawndn. e s<>J•virá com 
os vencimentos dos logares ü'onrle for''In de,tacados, guarJado 
o direito :i pt'Oinor;ão. 

Lafayett<> Rodrigu0s Pereira, do l\l01t Conselho fl do dfl 
Egtado, Prosirlento do Con-<el!JrJ d0 1\Iini,tros "d" Tribunal do 
Thesnuro Nacional, o l\linistro e Scct·ctario de Estado dos Nego
cios da Fazenda, assim o tenha OI!I.c!ldido e faça executar. 
Palacio do Rio 1le Jan1•iro em 3 de l\laio de 1881, G3' da 
Independtmcia o do lmperio. 

Com a rubrica de Sua l\lag0~t:1de o Imper.rdor. 

La(ayette Rodrigues Pereim. 

DECRETO N. \J200 - DE to nT~ ~rAro nE 1f-l8-! 

Dcr.Jara de utilidade publica a dc~apropria~ãn (lo pr(•tli.J n. ~g da rua. do 
Pa~scio, pa.ra o prolo11gamcnto da rua Lniz do \"a;;;conecllo::;. 

Hei por bom, de ronformidade com a clauRula \)a das que 
baixaram com o Decreto n. 80'.''1 deSde l\Iaio de if--lt-:1, Decla
rar de utilidade publica a desapt·opt·iação do predio n. 2::l da 
rua do Passeio, indicado na phnta que com este baixa. rubri
cada pelo Chefe interino da Directoria elas Obras Publicas c 
extrahirla do plano para prolongamento da rua Luiz de Vas-
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concello", approvado pelo Decreto n. 8719 de 21-\ de Outubro 
de 1882. 

Alfon."o Augusto Moreira Penna, do Meu Conselho, Ministro 
e Secrotario de E~ta•lo dos Negocios da Agricultura, Com
mercio e Obras Publicas, a~sim o tenha entendido n faça 
e:s:ecutar. Palacio do Rio de Janeiro nm 10 d" Maio de 1881, 
o:~· da lndependench e do lmperio. 

Com a rnbrica de Sua Magostade o Imperador. 

Affonso ,1ugu,to ,1[ oJ·cira Penna. 

DECRETO N. 9201- DE 10 DE :u.uo DE !88·1 

Altera a Ol'g:l.lliZa\':ÍO da Gn:nda Narinnal da !"apit:tl tb Pt'OYinría tln Rio 
Grando do Snl. 

Att0ndnndo ao qtl" rr>pr<'s<•ntou o Prr•sidr•ntr> d;1 Provincitl 
do Rio Grande do Sul, llci por br•m !J,.cr<'tat· o sr>guintn : 

Art. f.o São cr<~ados na capit::l da Província do Rio Gran:l<' 
do Sul m;<Ís dous batalhõ •s d<• inf,ntt~·ia de Gu:<l'fl:ts Na
ciomws <lo serviço nctivo, com as <l<•signaçõ<•s rk 7" n H•, 
aqudlr> d" oito 0omp·mhias <!U'' s" comporão dos guarrh\s alis
tados nos quart<•irõ<•s de ns. 14 a 40 do s"gundo Jistricto, o 
f'St<' d•> SPis comp:mhi:ts qu<' s0 compot·ão dos gu:~ru.<s alistados 
nos quat·teirõ"s d" ns. 1 a 14 do 3" distt·icto. 

Art. 2.o O actu:il1° b:ttalhão dn infantaria do serviço activo 
comprehenderá os guardas qtwlificados nos quarteirões de ns. 1 
a 19 do 1° districto e o actual 6° bat-tlhiiil os alistados nos 
quarteirões de ns. 20 a 32 do mesmo districto e mais os dos de 
ns. 1 a 1:~ do 2° distrieto. 

Art. 3.o O fo batalhão da reserva será organizado com as 
praças <lesse serviço alistarias no :3° districto e Jas dos quar
teirões rle ns. 1 a 24 do 1. o 

Art. 4. 0 E' elovado a oito C'nnpanhias o 16° batalhão d<t 
reserva, que so comporá das praças desse servi,·o alistadas 
nos quart<~irõcs de ns. 24 a 33 do 1° districto e nas ilhas 
fronteiras e mais das dos quarteirões de ns. 1 a 3\J do 
2° districto. 

Art. 5.° Ficam r.wogadas as disposições em contrario. 

Francisco Prisco de Souza Paraizo, do Meu Consr.lho, Mi
nistro e Secretario d!'l Estado dos Negocios da .Jnstiça. n~sim 
o tenha entendido o faça executar. Palacio do Rio de .hneiro 
em 10 de Maio de 11'l84, 63o da lndependencia e do lmperio. 

Com a rubrica Je Sua Magestade o Imperador. 

Francisco l)risco de Souza Parai~o. 



DECR~TO N. 0202 - DB. tO Da. IIAIO DB i884. 

Crbam batalblo de Guarda• Maelon11 da ruur1. ao Commaado Superior 
dal comarcas der Campo Kalor • BamU.tu, da horlacla. do PlaabJ~ 

AUendendo ao· que repreaentou o Pl'lllidente da ProYincia dO· 
Piauhy, Hei por tiem Decretar o aeguin&e: 

Ari. i.• E' creado no município de Campo Maior e subor
diJWlo ao Commando Superior das comarcae de C..mpo Maior 
e Bumildea, da ProYincia do Piauhy, um batalhlo dA Goardu 
Nacionaes, com aeia compaahi11 e a uelripaçlo de 4• do BerTiço 
da reeerva. 

A_rt. 2. • Ficam reYopdas as diaposi~es em contrario. 
Francisco Prisco d~ Sonsa Parai?.o, do Meu Cons,.Jho, Mi

niltro e Secretario de Eetado doa Negocioa da Jaatiça, a'laim o 
tenha entendiJo •·faça ezecotar. Palacio do Rio de Janeiro em 
10 de Maio de 1884, 63"' da lndependencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua ~ageatade o Imperador • 

.l'rurtci•ciJI N1co th 8o•ua· PtJra.istl. 

DECRETO N. 9203- n:a to n:a xAm n:a t884 

Cria am, batalhlo de Gaarcla• Madonan da ~~nloo da illerra aa co.area 
do Pilar, da Prorlacia du Alaf6u. 

Atlendendo ao que representou o Preeidente da Província. 
du Alagóu, Hei por bem Decretar o ~~~>guin&e : 

Artigo unieo. E' ereado DO inunicipio de Santa Luzia do 
Norte, da comarca do Pilar, na PI'01'incis daa Alag6u, um. 
baWhlo de Guardu NaeioiWIII, com eeia co•npanhiaa e a deai
trna91o de 5o do eerviço da reaerva ; revogadas ae diapoaiçGel 
em contrario. · 

Franciaco Prieco de Soua Paraiso, do Meu Coneelho, Jrli. 
Diatro e Secretario de- Eetach doa N egoei011 da Juetiça. aaim a 
tenha entendido e faça e:s:ecatar. Palaeio do Rio de Janeiro .. 
10 da Maio a. ift84,.&a. da lndepeDI1encia e do l.mperio-. 

Coa u:ubriea de Sua.:Magestade· •· Imperador. 

~ct, Pt-l•c•fl• StHU• PtiTGiro~ 
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(Jr,.-mal••• b&talblo dw ia(uiUI.a di'Gaa~&l Jfaclouaes na eomarca da· 
lmperatrh, na Prorinela daa Ala14U. 

Att.endeudo ao que representou o Presidente da Província cbs 
Alagôu, Hei por bem Decretar o seguinte : 

Art. L• E' ereado no m~nieipio de S. Joaé da La,e, da 
eomarea da Imperatriz, na Prov1ncia das Alagôae, mv.u um 
batalhio de infantaria d<i Guardas Naeionaee do ae"iço activo, 
com oito companhills e a de~ign •c;IO de 33.0 

Art. 2.° Ficam revop..taa u dispoeiç6ea em contrario. 
Franeiaeo Priaeo de Souza Paraizo, do Meu Censelho, llli

niatro e Secretario de Eatado doa Negoei01 da Juatiça, auim 
~ tP.nba entendido e faça eucutar. Palaeio do Rio de Janeiro 
em 10 de AlaiQ de 1884, 63• da lndependeneia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Mageatade o lmpel'lldor. 

FraJtCirco Prisco tU Sot.~!la Parai:~o. 

DECRETO N. 9206 (') - DB 17 D·· lfAIO D•·i884 

Dellll&· do Coauaaado Saperlor d& Gaard"' Naeloaal de PaliO Fando, na 
ProYiacla do Rio Grande do Bal, a força qnallftcada aa eomuea da 
Soledade, • or .. com•.ella um nne Commaado Saperior • 

.Attendendo ao que reprPMntou o Presidente da Provincia 
do Rio Grande do Sul, Hei por bem Decrehr o seguinte: 

Art. i. • Fica desligada do Commando Superior da Guarda 
'Nacional de Pueo Fundo, na Província do Rio Grande do 
Sul, a força qualificada na comarca da Soledade, e com ella 
creado um novo Commando Sap~>rior formado doa eorpoe de 
canllaria na. 46 e 47 e batalhlo da reserva n. 9 ji ahi 
organizados. 

Art. 2.• Ao Commando Superior da Guarda Nacional de 
Puao Fundo ficam pertencendo o corpo de cavallaria n. 45, 
o esquadrlo avulso n. 3 e a ll8CÇio de batalhlo da reaerva 
Jt• 22, j:l esi~t.entea, e mais um· DOVO corpo de C'&vallaria qlle 
ilca ereado com quatro· eaqn&cli~· e a duign&91o dCJ 7t. 
Art~ 3~• Fioam revogadu. u diapoeiQile•• em CODtrario. 

(') ~ o a. 11105: nlo b .. 1'G ac&o· ...... . 
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F1·::mcisro Prisco de Sor1za Pamizo, rio Meu Conselho, Mi
nistro c Secretario de Estado dos Neg-ocios d.t J usliça, a'sim 
o tenha entr~ndido e f:lça executar. Palacio do Rio de Jweiro 
em 17 rio Maio do 1884, G:3" da lnJcpendencia e r lo lmperio. 

Com a rubt·iea dn Sr•a .i\lagosla<le o Imperado!'. 

Francisc·' rriscu de SoH~a Parai~o. 

DECl{ETO N. \J207- ])]~ 17 !JE 'IUO DE 1884 

Crt!:t lll:ti..; um rorpo tlo ~.tr.dLtri.t rlt: Uuar:I:L-.; \,1l"irr11.'l''' ll.l t"riJn:nra do 

S. j;ahriel, ILt P101 int·i:t tltJ l~ill t;r,tnd1• du ~11\. 

Attenrll)nrlo a•• qn() r~pr.•sonl"n o l'r<•sirlnnte rla l'I'Ovincia 
tlo l{iu <it·a.ndo <l11 ~ui, lloi pr,!" iJCill Dcr·rr{tt!' 11 seg-uinte : 

Arlig• • nnic• '· Fica I' I' O :rio n:t '''llnarc:r rle S. Gabriel, da 
Pr<~vincia do !ti" Grande d<> Sul. 111:r.i,; um eoq"' rlo cavallaria 
de Gn:u·dac; N:reion:rr·s, 1'0111 rlon-; <'S'['''"lrõos e "dcsig11:t• ão 
de :37·>; rovogad:ts ;1s disposi(:'~)(~s e1n cunti':trio. 

Francisc" !'risco do S·>~JJ.a l'al'~<izo, rio .i\leu C"n~dho, l\li
nistro e Sc~creta1·io de Estarlo <[. s l'\oe;oci• •s d" Justiça, ~t-<sim 
o tenha entenrlidn e f:u·a e-;eerrtar. l',tlacio do i{iu de .l:lncii·o 
om 17 de l\laio ,]e 183 1·, G:J• da lndepo!lllcncia e (lo lmporio. 

Com a rubrica rle Srw l\lagc:otn.dr) o lmpcr~vlor. 

DECRETO N. Q208- I>E 17 IJE )L\10 DE 1881 

J)cslig.t do Comm::tntlo Supurillr da j;rt:u·~la \'~lciortal da f'•)tnar~·a tlc Cactolti 

na Proriucia da Bahia, :L fnt1'a qtn:i!i1·ada r~:t dtJ \lunln A\t1) ~~ rrt-·a 

com cll;:t um novo ColllrnaliLlo ~tlperi~.r. 

Attencl<·ndo ao r1ue ropresenlou o Presirkntc ela l'rOI'incia 
rla Dahia, Hei por br1rn Decretar o seguinte : 

Art. Lo E' desligetda do Commando Superior da Gnarda 
Naeional drJ Caet<>lé, na l'rovincia ela Bahia, a furça qualificn.d:t 
na comarca de l\lontn Alto, e com ella cc·eado um novo Com
mando Sup8rior forawdo rlo batalhão n. \12 e ria secção do 
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IJata!hão da reserva n. :.'[',, qu" fier. r~lova<la á ~atrg-m·ia <le 
halalhi"ío com sei.~ Clllll[l~tnhi:ts e a design:u;ãn rl1~ 24. 0 

,\rt. "2.° Ficarn revogadr"s a~ <lispusit;õcs ern conlrario. 

Fr·ancisco Prisco de Souza Paraiw, <lo Me11 CunsP.!ho, Mi
nistro '~ Sccrcta•·io de Esta lo dos Ncgocios ria .Justiça, assim 
o tenha entenrlitlo e faç.·c excenla!'. Pala cio do Hio do Janeiro 
<'tu 17 de l\bio de 1S~H. G:l" rl:t lnct~p()u.lenci:t "do Impcrio. 

Com a rubrica 1!0 Sua l\Iageslade o lmpomdor. 

DECIU<:TO N. \J20\J- !>I" i 7 IJJ~ 'L\'" lll: 188-1 

nes~i;..;,t liO l;i)l11lll:llldo Supcri()l' (}a t:u:.r.h :'\:trirmal da \'i doi i:t, 11:1 PI'I)ViiiC:i:t 

d:t B:ild.t, a f•)l'l,':t qu.dilit,tda na t".Otl\.trr,:t 1le :-.:uttu .\ntu11iu da H.ltT:t 

I' nt~:l C.! !li cl!.t t\111 llti\'IJ Con1111:tndu SIIJIOI Í•J!. 

Atten<lendo ao <Jil~ l'I'[W ·scnton o Pr sidonto d;~. Província 
rh Bahi:~, !lei pm· h 'llt Decrelat· os ·guinl.o: 

Art. 1." E' deslig:ula do C mrnan,lo ';upct·ior da nuarda 
Nacional .la \'ictol'i:t, nn I'rovincia da I:ahia, a lót·ça <[H:t!iflcada 
na comarca ,J., S:mlo Antonio da BatTa, o com clla Cl'"ado um 
novo Commanrlo Sup:•rior, fot·mado do balalht1" de inf<wbtt·ia 
n. !)4 e d:1 ~ecção d; batalhi'io ch f<'SOI'Va 11. 27, OJ·:c elevada á 
calegrJri:t do batalhão, com sei~ ,·ornpanhi:<s n a d• signa
ç;lr> do 2:>. 

Art. 2.•' Ficam J'Ovogad:ts ns clispo>i,·lícs <'lll c•tntrario. 

Francisco l't·iseo do SonzR l'<1raizo, do l\Ic<u C'ons·liho, l\li
nistt·o o SCJcrolario do E·üarlo do-; Negocio-; rh .Justiç.a. assim 
o trmha r•ntendirlo e faç.:~ executar. l'altcio rlll Hio do ,l;m"iro 
em 17 de Maio de 188 l, G3" da lndepond ;ncia ,, do I"'Jlcrio. 

Com a rubrica •le Sua l\bgestado o Imperador. 

]i',·ancisco ]'risco de 8o~tza l'a,·ai~o. 
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DECRETO N. \l210- nic 17 DE ~rAIO DF. 1884 

Crl~a mais dous hatalhtics do Gnanl.:ts ~acionacs do ::;crvir.n da ro~crva 

no CüllllllatHlo Suparior tias r.flllla!'ca" tio llaponliriln, Caehoeiro di~ 

llapomititll o Iriritilla, ua Prl)vincLtllo E:-.pitilt~ Santo. 

Atton<lendo ao 'I"" ropr<·srmton o Pr•·sirlenb• da l'rovincia 
do Espírito Santo, llni por bem llc<'rd>W o 'cgnint<) 

Art. 1. 0 São crea ln-; no Cornmando Snp ·rior rla~ comltrcas 
de llapemirim, Cach ,, iro d·· ltapemiritll e lririt.iba, da Pro
vincia do Espirito Santo, mais dons batalhões da t'<'S· rva rle 
seis co1npanhia~ cada Uin, c cotn as design ~~:õe..; dn 2° e :3°, 
sendo :>quellc organizado 1ws !'rcg"''zi~s dos mnniripi11s de 
Itapemit·im c Boncvcnt.o e este nas do munic.pio do Cachoniro 
de I tapem i rim. 

Art. 2.° Fico.m revogada-; as dispo,;içõc-; om contrario. 

Francisco Prisco do Sonz•t Pat·aizn. do 1\TGu Cons<•llw, 1\li
nistro e SecJ·ctario de Est·• do <l<H Negocio" Ja .J ustiç<t, assim 
o tenha entendido e faça execut' r. P.dac'o do Rio dr• Jan•·iro 
em 17 ele Maio de 1tl1l4, G:)o rlt Indqwwlencia e do lmpot·io. 

Com a rubrica de Sua 1\Iagestado o Imperador. 

Francisco T'hsco de So~t:;a Parai;:;o. 

DECRETO N. ()211 - DJ; 17 DI: }1.\!0 DE 1884 

A1tora a org:uJiza(:;"to da Cuarda \'a(",ional da r.oma1<".1. de ltapicurÚ·mÍrim, 
na Pro·lincia Jo Maranhilo. 

Attendendo ao quo representou o Pre~idcnte ela Província 
do l\Iaranhão, Hei por bem Dr•cretar o s••guinte : 

Art. Lo E' elevada à cn tegOJ•ia d•• batalhão, com s ·is 
companhias e a designaç:io dé 4:!", a 5a secção de batalhão 
de infantaria rlo serviço activu, o~ganizad<~. no munieipio 
da comarca do Itap.cnrti-mir·im, na Província elo Maranhão, 
e creada uma secção rle bat:ühão da resot'Ya com a designa
ção de tOa, no mesm" mnniripio. 

Art. 2.° Ficam revogadas as elio:posiçõ·~ em crmtrario. 

Francisco Prisco do Sou;,a Para.iz", do ~Teu Conselho, Mi
nistro e Secretario de Est~d•J !o< Negocias da .Justiça. assim 
o tenha entendido o faç!l exec11tar. P>~lacio do Rio <lo .Janeiro 
em 17 de Maio do 188 t, 6Jo da In Jopenuenr;ia o d11 Imperio. 

Com a r11hrica de Sn:t l\hgestade o Imperador. 

Francisco p,·isco de Sau:;a Parai:;o. 
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DECRETO N. \J212- DE 17 Dr~ :IIAIO DE 1884 

Approva os o..;lntlos tlc!i11itinls c or(amOilt.-, tlo prolnu~amontn da estrada 
de ft~ITO Lcl)pültllllaJ a par Li r do Coinil1ra tura lL_Lhil a do ,\laiiJ llvutro. 

Hei por b•rn Appr·ov.:r os estt1los d"finitivos o o orçamento 
apre,.,cnt:vlo p ·h Companhia ,Ja cstrad.r do) forw Lcopllldi IIH, de 
confomridade com a cla•zsnla 4" do !Jecrel" u. tlHiill do :!7 do 
Janeiro de 1883, para construcção do trecho do pr·olongamcnto 
da mesl!Ja cstra.la, <·OuJpreluJIIcliJo cntr·e os kilornctros 40 e 75, 
a partir de Coimbra par·a ltabir·a do Mato Oo•ntr·o, adoplando-se 
a vari;;nte que atmvo,s:t a ci.ladc de l'oute Nova, scg·uiudo a 
rnargelll di,·eil:t do r·io l'iran~·a, por ~cr por ahi IIIaÍS eUI·to o 
traça i o do prolongamcn to até a referida c 1dade; ficando, entre
tanto, resalvalos os direito•s da Província de Mina~ Gera(]~ que 
tiverem sido O'<tabclo:cidos ou qne se o st.abolr~o:orem em crm
tratos. 

Alfonoo Augusto Moreira Per, na, do Meu Conselho, Ministro 
e Sr•cr0,tnrio de E'tarlo dos Negocio.qch Agrie:rltura, Cr-mmercio 
e Obra; Publicas, a'<sim o t·•nba entom<lido e f;1ça exe-.·utar. 
Pitlacío d l Rio de Janeiro em 17 elo l\laio de 1:-:H.t, ü:l• da lncle
penclenci:t e do lmpc1·io. 

Com a rubrica de Sua Mag0, . ..;t:Hlc o Imperador. 

AfTa nso c\ ugusto JI o r eira Pcnna. 

DECRETO N. \)·213- DE 17 DE ~L\10 DE 188! 

Altera a organização tb. (~uarda Naeional lla r,olllarea (la Crnz Alta. na 
Pro\'inda do S. l'crlro do Rio 1;randc do Sul. 

Attendendo ao que representou o Presidente dcl p,.o,·incia 
de S. Perlro do Rio Grande do Sul, Hei porr bem Decrd:tr o 
seguinte : 

Art. i. o E' cro·,do, no Cornrnamlo Superior· da Grmr·rl:l Na
cional da cornaJ·ca rla Crnz Alta, mais um esrluadrão de ca
V:lllaJ·ia, com a dr•<;ig-naçiio de 8°, que será organizado na 
freguczia de Santo Antonio da Palmeira. 

Art. 2." Fie.< el~'V<t la á c:ttegorict de hatalhão, com 'l"atro 
companhia..; e a clo;ignação cle 23d, a 15~ secção dr; b.ttalhão 
da rr•set•va, organiz·llbt na dita fr0,guezi:1. 

Art. 3.'' Ficam rovogadas as disposiçõ:Js em contr;nio. 
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Fr.mci-<co PrioJCO de So1tzn. Parn.iz•l, <lo l\1••11 C<ms·'l'w, Mi
nisti'O e S<'cretu·io d<• Eslatlo do; Negocios da .J u~tiça., assim 
o t•·nhn. (•nte!lllido '' fa.\·" <'XCCI!(ar. !'aLteio do Rio d<' .Janeiro 
om 17 de !\laia dtl 18>-ltl, l)3•> d:t Ind<'fl"Il l"n<'Lt e do lmp<·rio. 

Com a rn\JI'ica d•> Sua l\1agcstad•) o Imperador. 

Francisco Prisco de Sou:;a l'araico. 

DECimTo N. \J!14 -DI: 21 DE ~I.UO rn: 1f)S4 

ApprnLl c matllla oxcrular o or~amcnlo tia rcr-cita o tlr- . ..;pcz:t da Illtna. 

Catll:Lra Municipal para o e\crcictu elo !RSL 

Hni pnr bem, dn conf,rmida<le com o disposto no a1·t. 2:3 
da Lei n. 108 <le 2G de Maio do 1810, Approvar e Mandar 
execl!tar, pela ma.neira abaixo rlcclar~da, o orçamento da 
lllma. Camara 1\lnuicipal, para o exercício de 1N84: 

l~ecclt(( 

Art. l.o E' orçad:t a re,.eila n 1 <Jlmntia d·} .... 1. 7:l7:l')'i·1";;)73 

A salJ0r: 

§ 1. o Imposto do bebidas ................... . 
§ 2." Idemdepolicia ....................... . 
§ 3. 0 Idem de sego~ e e:trros .............. .. 
§ ·1. o Fôi·os ele terrenos 1la Carnara ......... . 
§ 5." 1-l•·m idem d,, marinhas o mang11os .... . 
~ 6. o Id ;m de arrnazens ...........•......... 
§ 7. o Idem de Lave!'llas ..................... . 
>i 8." Idem d" ~rciTO<)ilS ..................... . 
s \l. 0 Idem drJ C"I'I'O'< dr: boi' ................ . 
)'i 10. Laudomio de tcrronns da Camara ...... . 
~ 11. Idem idem do marinhas e mangrw-< ....• 
§ 12. Rnndiment•J do l\bt;lClouro ............ . 
§ 13. Idem da !'raça do More 11lo ........... . 
§ 14. Alvarás do licen<,m', terrellos, ter-

mos, (}te. cte ..................... . 
§ 15. Renda do afrcrição o cuimbo-; .......•. 
§ 1G. Premio de dopositos .•................. 
:::; 17. Taxa sobre a vendado peixe pela ci•.laclo. 
§ 18. Multas de po-;turas ................... . 
§ 19. Idem impastas pela Policia ............ . 
§ 20. Idem para festividades .•...•...••..... 
§ 21. Licenças a mascate-; ................•• 
§ 22. Idem a despachantes ................ . 

Gi':OOO:l;OOO 
21: ~;)8$600 
87: ():1'2$456 
12: :nt~t:l:3 
4·8'i9:Í;l20 
G::l;,5$200 

3\JO:i;OOO 
:J:G05::;22G 

227~200 
G1:850$DH4 
6:848.~0G6 

:lü\J: 00 18;000 
11-!: 871:-;900 

1;)7:000$000 
122:271$703 

10:000,:;000 
5148000 

13:364$760 
3:552!il85:l 

!133$333 
16:73:!$333 
1: 80~1:':000 
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§ 23. R"nda <lo proprios municípaos .......•.• 
§ 24. Lo ·a<;iío de terrenos ................. . 
§ 2:-í. Arrcndanwnlo de torrmws de marinha< .. 
§ 2(j, lnv•~di<ltii'a>; ..••...•.•...............• 
§ 27. Arrnaçõo.~ ........................... . 
§ 28. RestituigiJo-; ......................... . 
§ :!V. Cobranr;a activa ......•............... 
§ :lO .• J lJI'Os de apoli•.·e.-;. . . ................ . 
§ :li. l'rorlucto <In goncros V<'IHlidos •......... 
§ 3:!. 1\lu[taS :t <~Ill[II'Ctl<•ÍJ'O~ .••...........• , 
§ :n .. laias de turrenos aloJ·arh' ............ . 
§ :-3-1, l!n)JOSto rl<l 1uercador de aguarrlcuto, por 

gros:-.;o ............................ . 
§ 3:-i. lrlotu rJ,, emprowrin do bilhocr ....•..• 
§ :lG. ldnm <ICJ boto.Y de \'OtHh<t' cotttirbs ..... . 
§ 37. ldGm do bote<[llÍns ................... . 
§ :-lK. Idem dCJ casa-; d'' rnsto...... . ....... . 
§ 39. ti "lll de fab ricrt.' do cerl'eja •.....•.... 
§ 40. Idom de uJer•·ador de dita ............. . 
§ H. I lem de eoMeiLat·ia-; ................. . 
§ ·12. Irl"m r! e fabricas de disl i Ilação ....... . 
§ .J:-!. ldCJtu r! e hospr•<brills ................. . 
§ 4 [. lkm de kiosq<tes ................... . 
§ -ICi. Idem tio mcrcadut· do lieot'CH ......... . 
§ 4li. ld<'IH rle lirjnidus o C:lllltnsi.Íioi, ..•••.•••• 
§ 47. lrlem do falll'iea~ d•J villho.~ ......... . 
§ 48. lu cru do tavernas e um r·ottlirh ........•. 
§ 49. Idem idmn sem comida .............. . 
§ 50. I•lom de mnrcador .te Yinh•>s. poi' gro~so. 
§ 51. [{ewla evcnt<t:tl c donati1·os .......... . 

1~7 

3:1\69~3:H 
4:788~<165 

iG:Il\'lhfH! 
(ii'::';U20 

G:2i::JS153 
37: !71$105 

:J05: (jfí:l$.l01 
:::8111$000 

:-; 
$ 
$ 

1 :540.~000 
1: ~' ,,.,sooo 

8\J-l .. I)()Ü 

i0:2UUSOOO 
i:í: (j~,:J;.;t:-33 

::?:7\Hl:-;GliG 
·Ziill.-;11011 

2:4\JiiS!I()U 
1: ::;:;:-::-:()()() 
1: \JKO:';UOO 
2: :n:liiOOO 

:-l72·.()()() 
H:S:í:2.:;ooo 
i: G:í:l~lilili 

11): 7 1·!:-;IJ()() 
1;:-,: 77'!;-;()00 

71.)8:1:3:~ 

:-; 

Al'l. 2.·• E' flxach a dc<pc"" n:c 'iuantia d•l L7:li:li.S ~~~57:l 
A sabor : 

~ f.o Secretaria .•.....................•.... 
§ 2 ° C •ntadui'Ía .......................... . 
§ :).<> Thesouraria ..........•............... 
§ ·L° CllnlOIII'ioso ........................ .. 
§ 5 ° Dii·ectoria dn Ohras ................. . 
§ 6.° Fis acs c g-uat·<las ................... . 
§ 7. 0 J\!ala•lOtÍl'O ...••.•.••••..........• · · · · 
§ 8. 0 At'eri<;i\o o c:trimbos .................. . 
§ \1, 0 Nncn.t·~rio .......................... . 
~ 10. Elnpt·c.~·,<]us :I[J'!Scnta·los ............. . 
§ 11. HibliotllCc:t .......................... . 
§ 12. Escolas ll!Unic:pa·'S .................. . 
§ 13. Tombam cnto ..................... , ... .. 
§ 14. Fót·os do terrenos occupado..; pd:;t ~hldra: 
§ 15. Conserv aç:1o de c:Il~rt.ll!OIItos/re~fh,ldrts o 

rCJconstrucçõos •...•... · ·jt · ;. ,::; · · · · · · 
I'ODEl~ EXI:CUTI\'0 18t:i1 _!, 

:ll : ijOO . .:;ooo 
21 :ouo,:;ooo 
11J:<i0().';0(1() 
12.flll();()l)() 
:n:-!illlSIIOO 
12::: '~''iJllO 

·!·:-;,: :r.u,;;ooo 
. (): 1t10~000 
4:81.10.::0110 

r,: :l;t;:;7(iO 
iiJ:-!1111~()10 

{)'i';t\00:-!(JfO 
td:l (IQ;!OtJO 
i: ~,IJI)~O O 

1 ~lli: ~WJS-187 
l! 

·~ !, 
~~ 

'I 



178 

§ 1Co. Conservação de jar,lins e pr·aças ....... . 
1:l 17 •• lndieinl o custa, .................... . 
§ 18. Exp·~diento o publicaçõe,; ............. . 
§ 1D. Eleiçõr•s o q11alilh<ções .............. . 
§ ?0. Restitniçõ~s e t•r>posir;õos ............. . 
8 21. Pm·~entrq;om á Alfand(J'~·a ,. l~ocobo-

cloria ............................. . 
§ ?·2. ,\mortizaç1'io o juros <lo nru: ·rcsl 11.o ••• 
§ 2:3. ldom da clivi,J:L p:ts,iva ............... . 
§ 24. Obras novas ....•..................... 
§ ?5. Event.uacs, sendo G:OOOS par 1. a'>"<ili·"· 

~1. ~~dnc:-u~·lo de inTI'll\l!lS fl() :tl!:lliPipiu 
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Arl. 3.o O f'Xeoc~o rlo rcn·!a quo s · vr•rificar sM:'t applic~vlo 
ao pagamento rl> divich p;1sgiv'l, dPp:.i,y do c·.onv,.nientcllretlto 
liquidada o Rppron\(la pe!.> novP.l'IIO Imptll'i l. 

Art .. 1.o Ficam rr1vogadas :ts rk<posi•:õo' ... ,, cn.-;lrario. 

Francisco Antmws 1\fa ·i••l, do :\len Conselho, Ministro e 
Secri~t:u·io do EsJ:vlo dos NognC';IIS /o 1111pürin, ,'\csirn o tenha 
entPndi<lo <) f1<;a <'X"Cnl:~r·. l'ahci>J lo J{io rl<J .l·,neit·o nru :! l 
do .:\laio <lo 1'-i'i-1, G::·' <h ln<kp"nrl.'ll<~Í:>. e d • !tn:rorio. 

Cottl a mbrica do :-;n:t :\J.rg-csl:ulc o ltt•.pcm lor. 

DECRETO N. 0210- n:c 2-1 im )!AIO nr: V-i.'i-1 

Cn~a TIO\"U" !"Ol'J10~ rJc r.uard:ts !\'arinnacs no CnJJllll:llldn S11pOrint' ll:tS ('(1-

marc~.., de Panlr'l 1\lllHISO o [l;lq do .b~IIC:tr~ 11a PJmiii('Í.L da-; .\l:lgri.'!~. 

Attcnrlendo ~o 'luo r·cprcs ·nlon o Pr·0sidc!ltC da l'rovinci:1 
das Alagoas, Hei por bem Docretnr o s·~-~·ui11tc: 

Art. 1.·· São creado~ 11'J Cornman lo :-;lll"'''i••r ri:~ nuaJ'<h 
Nacional das comarcn~ d" 1-'a>tlo Aflfmso ,, l':'lo do As<nr·:u·, 
da Provin•·ia das AL..gôa<, mais uma sccr;fío rio batalhit .. d,J 
infantaria do ""rviç.o activo, com <Jlflli'O c.·•npanhi:~s e a 
designao;ã•> d" 2>, quo s<•r;·, organi;:acb no tu1111icipio rl" l'ão 
do A>:sucar, 0 um batalh:to da re>nrv•, com -eis comp;~11hias 
e a designaç.:Lo <!e 8·', quo scrú or·ganizado no Jnnnicipio de 
Paulo A ffon,o. 

Art.?." Fic~m reYogcHla.; a~ tE-:posiçõ s em c>nlr.1;·io. 
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Francisco Pri.,co ,Je Sou7.a Paraiw, elo l\feu Conselho, Mi
nistro o Socretario de Estado dos Neg-ocios da Justiça, assim 
o tenha entendido,., faça r•xccutar. Palaeio do Rio de .Janeiro 
em 24 de Maio de 1fl81, G:)o da lnclcpon<lenria e do Imperio. 

Com a r<~brira rle S~<::t l\fagestacle o Imperador. 

Francisco P1·i.<co r/e So1ton l'ai'(IÍoo, 

DECRETO N. <J21G- sE :n DZ :.ru<) n:: JSc;! 

Crêl mai~ nrn i~OI'Jlfl do t':lva!laria do t~narda~ X.trionaci n;t ~OBJ.:lrl":t do 
~::lllta Maria lLl Bucc:t tlu l\luntc, da Pru\•ind.l do llio t;rando do Sul. 

Attendendo ao que ropresonton o PresUnnte da Provin
cia do Rio Gr tnd•• do S<d, Hei pJr l>cm l>ncrotar o seguinte : 

Art. 1.° Fie un dl)sli,g-aclos do :31" ··orpo de cav:dbria do 
G<~ardas Nadonaes da lroguozia de :-;anta l\lai·ia da Uocc" do 
Monto, da c•,mat·ca rlo mesr<1o nom", na Provincia do Rio 
Grande do Stll, os gnard.ts <JUa!ificados nos 2·• e 3·• diRtrictos 
da mfl~ma fl'cgnezir c no:.; quar·t·')irões de ns. i:l e 14 do 1• 
districto, e com dln-; cr·oa•lo um onlro cot·po da mesma 
arma c serviç.o com a designação de 71. 

Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 

Francisco Prisco de Souza Paraizo, do M··u Con~elho, 
Ministt·o e Sect·etario de B.;tado elos Nr•gocios da .Justiça, 
assim o tr:nha entendido e faça executar. Pab.eio do Rio 
de J;moiro em ::>-1 do l\faio de 188-1, o:;' r la lndopendoncia e do 
lmperio. 

Com a rubric:t de Sua l\Iagostllcl•: o Imperador. 

F,·ancisco Prisco de Sou~n l'a,·ai:::o. 

DECIU~TO N. U2!7 -DE 24 D>i ~L\!0 DJ: 188·1 

Elcra a oito compan!Jias o 2~c1 batalhão de illCtntaria da (~nanla Nacional 
da rom.uea. do Traipú. na Pt'l!riucia 1l·t., .\l:lg"l)t-., o rrõa mais tlous 
bata.lliiJe.-> 11a mesma ~~amarra. 

Attend0ndo ao r1ue representou o Pre><idoni:e da l'roYineia 
das Jl.bgôas, Hei por bem Decretar o seguinte : 

Art. 1.0 E' elevado a oito companhias o 2So batalhão de 
infantaria ela Gna•·cla Na{'inn~l organiz·•.do WJ 1:V1:1icipio :la 
Ip::mcma, ·la C)B10.l'CC:. de Tr;1ipú, ll:l l':··»·in"i' <ia·' c\bgàas. 
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Art. 2. 0 São crca•los no dito mnnicipio da rcf·-rid:t comarca 
mais dous batalhões, sendo um de infantari~L r!o serviço activo 
com oiLo companhias e a drsigna\'ilo de :;Go 11 o outro de 
reserva com seis companhia~ e a designação de 7°, aubordiHa
dos ao Comm·mdo Superior rla mesma comarca. 

Art. 3. o Ficam revogachs ns disposições em contrario. 

Francis~o Prisco de Souzr~ Paraizo. do Meu Conselho, Mi
nistro e Secretario de Estado dos Negocias da .Ju-:tiça, assim 
o tenha entendiclo e fa<;a executar. Palacio rlo !tio de Janeiro 
em 24 de Maio ele 1884, 63° da In lepenclencia e <lo lmperio. 

Com a rubt·ica de Sua 1\Iagc-:tade o Imperador, 

Francisco Prisco rlc Son::a P(lrai;o. 

DECRETO No 9218 - DE 31 DE MAIO DE 1884 

Pormilto á C~mpanl1ia inglcza The Rahia Central Sngar F'actaries, lin~,ited 

r.o11tinuar a funcdOJ·l.'.H uo Imrerio, uJo ol)sl:wlo a reforma do seus esta
tutos. 

Attcndendo ao rt"e :\Ie reCJnCr·ou a Comp~mhia ingleza 
Tlie Bahia Central Su!JC!I" Fnctories, limitr:tl, d"virlamente 
representada, o de conformidadG com a l\Iinha Imm"diata 
R e 'Olnção ele :~ do cot·rentn mez, toma<!:\ ,;obre pal'CL'I'll" da 
Secção dos Negocias do lntpnrio do Conselho d~ Estado, 
exarado em Consulta dll :lO dr~ Nov<'mbro do anno proximo 
p~ssa<lO, Hei por bem Pr•rmiltir <JUG continue) a funccionar 
no Imp8rio, não obstante a roform'l de se11s e<talutos, quo 
em nenhum caso 2ndr)rü mo.lificar as obrigaçõ•)s eontrahidas 
pela mesma companhia, em virt11d11 de sGus contratos , ou 
resultantes das leis e regulamentos em vigor. 

Aflonso A11gnsto Moreira l'enna, do MGu Conselho, Minis
tro e Sect•ctario de Est:<do do.; Ncgocios da Agric<Iltura, 
Commercio e Obra~ Pul,liras, as.-im o tenln entendido o faça 
executar. Palacio <lo J{io drl Janeiro om 31 de Maio de 18H4, 
(i3o da Indep0ndoncia e do IIIIp3rio. 

Com a rubrica do Sua: Magcst,;de o Imperador. 

Affonso .·1 ugusto 11! oreim Penna. 
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DECRETO N. 9219- DE 31 DE MAIO DE 1884 

Prorog-a o prazo.concctlitll} a Yaieria110 ::\Jan:=;o tla Costa Bois, para O'<plorar 
ouro c outros rniucracs na Provinda tlo Minas Gorao:;. 

Attendendo ao que Me rcquer~u Valeriano :Manso da Costa 
Reis, Hei por bem Prorogar, por dons anno,, o prazo que lhe 
foi concedido por Uecreto n. SH8 de 11 de Fevereiro de 
1882, p~ra explo1·ar OLlro e outros mineraeB, ficando, porém, 
limitada a concessão aus terrenos devolutas que existirem na 
freguezia de Congonhas do; Campos, da Provincia de Minas 
Geraes. 

Affonso Augusto Mo1·eira Penna, do Meu Conselho, Mi
nisti'O e Secretario d<; Este~do dos Nr>gocios da Agricultura, 
Commcrcio e Obras Publicas, assim o t<>nha enlonrlido e faça 
executou·. Palacio do Rio de Janeiro em 31 de Maio de 1884, 
63° da lndependencia e do Imporio. 

Com a ru:Jrica de Sua Magestade o lnq<erador. 

Affonso At~gusto 111 orcira Penna. 

DECRETO N. 9220- DE 31 DE M.UO DJ] 1884 

Conrcdo dnranlo 3[) anHOS !lança do juro do (j fl,~ ganllltiLio pela Assomh1éa. 
J'roYincial Uo lHo Grantlc do Norte sohrc o C:tiJit:tl do LH7:JOOE, fixado 
Jlara a C"onstrn~rão úo ramal Jo Ccará-1nirim, da oslrada. do ferro do 
l\'abl :i :\ora Crnz. 

Hoi por bem, de Cl)nformidacle com a Lei n. 3141 de 30 
de Outubro de 1882, Conceder á Imperial Brasilian Nata~ 
and 1Vova Cru::; Raifway Company, limlled, dui·anle 30 
annus, fiança da garantia de juros de l\ o;, concedida pela 
Lei Provincial n. 8l\O de 22 de Jll!ho de 1882, subre o 
capital de 1.417:500.~, fixaco para a con,trllcção do ramal 
do Ceará-mirim, da estrada do ferro de Natal á Nova Cruz, 
nos tnrmos dos Decretos ns. m195 de 10 de Agosto de 1878 
e 7\>60 de 29 de DeztJmbro de 1880, á vista dos estudos e 
orçamento que com ec;te baixam, rubricados pelo Chefe 
interino da Directoria das Obras Publica~. ohservadas as 
clauSIJias <lo contrato celebrado em 9 de Outubro de 1882, 
entre a mesma companhia e o President0 da r<'fe1·ida Pro
vincia e de accôrdo com as que com este baixam, assignadas 
por Aflons'J Augusto Moreira Penn<1, do Meu Conselho, Mi-
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nistro c Sccretari<> de Estado dos Nogocios da Agricultura, 
Commcrcio I! Obras Publicas, qu<3 a'sim o tenha entendido 
e façn. cx<•cutCLr. Palacio do !{i,> <l<' hn~iro ''m :li de J\1aio 
de 188!, 63o da lndcpcmdencia e <lu Imp~ri'J. 

Com a rubt·ica do SuaM •gestadrJ " Imperador. 

Affonso A.ugHst o J[ ore ira l'enna. 

Clausulas a que se ref<H·e o l)ecreto 
:n.. 92.20, <lesta data 

E' concedidet i L;zpe;·ial Bra~ilian 1Vatal nnrl "Ycva Cruz 
RailJW!f Cmli]J'!.H!f. liinited. l'lll virtude cb Lei n. :3141 de 30 
do Outubrn do i8S2, "finnça do E;Jiado <lurante :30 :tllll'IS, pam 
o pagamenlo d" juro de (j 0 /n ao anuo, garanlido 1-ch Lei Pt·o
vineial do Jtio (iL'and ·do NorLrJ n. 81',0 d" 22 do .Julho do i8fl2 
e contretlo colclFallo poh !'t·e,idonci 1 da mesma I'L'uvincia, 
em D do Ont nhl'll do rilferi1lo ann•.>, sob;·n o <'apitai qtHl fór 
cffectivamcnto emp1·e.~·.t!l" n:t cunstr"eçf<o do r:uml da <•stra,h 
da ferro de Natal á N<>va Cruz, IJUO doVOI'iÍ le1·minat· na cidado 
do c·~a·rá-mirim, corn a l·xlcnsilo dn 42 kilomcu·os :5\iü melros. 

ll 

O capital a1lianç:td", a quo se refurc a cla11snb l'rec,•dent~, 
fica fixado om 1.417:500$, nos te !'I nos dos llerretos n. G\J95 
de 10 de Agosto dB Hl78 e n. 7\J(i(-J do 2D de IJnzr·rnbro do 1880, 
á vi,ta dos estudos e orçamnntos 'JUC COill o'le baixam, rubric·t
dos polo Chef1l interino ola Diroütori' d:;s Oltras Publicas da 
Socretari:; de Esta•lo dos Ncgoc'ns <h Agl'ie·dtnl':l, C•Jmmorcio 
e Obras Publicas. 

lli 

Alem da fiança do Est:tdo, "'' 1 cnn~ •did1H :i companhia, 
para a conalruc<;ão do referido ram:d, 0' se.~·uintes fav,rcs: 

1. ° C1:ssã• > gratuita de t•rrono< devululos o nacionao~, e 
bem assim dos comprehendidos ll:!S se-:marias e flOsses, excepto 
as indomnizações qui) ~Jrem de diroilo para o leito d:t estrada, 
estações, arrnazens o o11lt'?.S obras e.specificaclas no contmt,.,, 

2. 0 Direito de desapropriaçi'ío, na fürm:. do IJ,.creto n. 81G 
de 10 de Julho d1' 1855, dos tel'rcnos de domínio particular, 
predios c bemfcitorias que for<lm precisos para as obras de que 
tratfl o para.3'rapho antet!cdente. 
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:1. 0 Uso d:t• mArl ·iras o outros matcriaes Pxislentcs no' ter
reno~ rlevolutos c n:teiona ·s. inrlis:>nns:tveis para a conslrucç:1o 
do ramaL 

4." lsenç:"in do diJ•e:tos te i.nprn't.ação sobr:J os trilhos, 
machin :s, instrllment.os o Jttais ohjoctos destinados ú con
stt'>tc<;ão, belll como ,oiJJ•e o carvão ri" pedr·a inriispensavel 
para as o1Rein •s o en .te i o :b vi' f •JTC<t. 

Esta i'eil<,''io nào se fru•:í cli'ediva r·nH[tuJ.nto a companhia 
nã:J ap!'f'scntat· n:• The~oui·o Nacional ou n:< Th0sout·aria de 
Faz·•nd:t dt l't·,,vineia :c t•:•lnção tios sobt·oditos ulljcctos, o<pc
cifi:~an lo 11. rcspeetiv 1 <['lalida,le e ::nanticl:uic 1(110 arluellas 
Ropartições fix:tr:"io :lllnnaimont.o, conform<J as in·üt•ttcçõ ·s :lo 
l\linisterio <i' Fazcn 1:1. 

C ·s-;arà o f:wur, fic:m<lo a eompanhia sujnita á restituição 
dos dire. tos I[IIC I. Tia d' tm~·ar e :'t mult:~ do <!obro desses 
dir~itos intposta peJ, 1\lini,t Tio d0s Nc.~·o ios da Ag-ricnllura, 
Commet·ci" e Obt•a, Publicas uu poh dos da F;~zrmrla, si se 
provar <jliO ella aii•mou por <plldquor titulo objr,ctos impor
tados Selll f! I >I) prn:•e•(C<Sr' licença. d/11[ Jelies J\1in Si.OriOS OU cl.1. 
l're •idonci:t da Pt'lli'Ítt~ia, o pag-:llll"rtto dos rl\spcctiyos <lit·eitos. 

5. 0 I'rol':•rr•ncia. (),JJ ·i·~·IHd·i :tle de t'Otldi:;:!o·:, p:t!'" a lavra 
do m'uas na ZlJJl:l p ·ivileg-iath, ~··n:lo oxpre· so om contrato 
espneial o lllllllürn d·· data' '[110 o G11vet·no julgne conveniente 
con ·ode'', bclll C·Ht!l! as cond <;ões a C[ li C <!ov1: ficar sujeita a 
Clllpl'Oll. 

G.o i'rofet• ·n•·i, p r.< :>CI[Itisi:;i'ir: do tnnnn:,; :lovolut"s l·xis
ton!c's ú ru il'g '111 ·h o~tl':t(t 1 • r·Jl'·ct.u.liJ(liJ-.'30 ;l yr,ud:l ülll l(ttf'S 
:dt·•t•n •:J,,s, do tnanoir 1 I[Ile, '011 lo" priuwit•o d: c"mp;~nhia, 
o sog-nn [, 1 fie r:i portonc ·tH! > ao Esta·lo. 8 assim por di11nte, 
e polu pr:•<:·'' minitno d 1 Lei n. ():11 <i" 1:1 do Sct:·ml:ro rl:• 1850, 
si" c •mp:tnhi 1 og dislt•d.JUit· p·:r im:uigr::ntes ou colonos q11C 
intp >rt r c est ·Lei 'I'Ct'; n·lo poderHlo, p ll'r·~m. vr•n ld-::s a ost•·s 
dovid.:monto ttt1tlidos e dom1rC rl,>s p 1!' preço os:ec [1;nl:J ::o 
qu' fú:· In 'rC ><Jo pr;l•> (~OVCI"ll>l. 

Es,;' Jll' ·ferenei·t RÓ ter:\ log :r •lui'.;Ilt' :c c"nstrncção rio 
r.tm·:l. Si, dc:::wrirlos cinc 1 :>nnos dopoill de eoncluida ;r, 

constt•,tcç·io, n:"i' ti>"'l'l)fll os tere<>nos sid, distriiJui:los a immi
gt·.!nfo..::, :1 cotnp 1nhi 1 os adquirir:·t a I'.t7.5,~~ do preço rn:txinlt> 
ela lei, indemniz lltdo o E't.•do a diífOt"llÇ' <[UO estiver por 
pag.1r. 

IV 

l'aea que os fav11res, de <JUC ti·.1t11m as cl.tucnlas pr·'codento,, 
vkorl)rn e prodtt~ tlll os sflus eíleitos, " c<~mp:mhia ficará 
oLrig td<> "con4truir "rderido r.tmal, dr; c::nf.n·mid;:de com os 
estu los alludidos <jUé silo oq approvarlos pelo Presidente --<1"-- ... 
Província modificado' entre os kilometros 1;1; e' 13, rS.egLp\dp: fi::, ·,. 
respectiva pl nt), o, ontroqim, a suj·>i, r-~e: ~\,_disposiÇões.' 1 !> 
d1 >S Dccrol: >s ns. 69\l:J de 10 do Agastou c, '18TH · 0 7\JGI) d:· 29 ' 1 

/ 

de Dezembro de 1880, além do que s iic~:\ ús:plicilo nas chu-
Rulas quo SC seguem. ro-.~ 

'I 
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v 

A companhia dar:'t corneçn :'t construcçãa das ohraR dentro 
do prazo de urn anno o as concluirá no du dou-: e meio, conta
dos d::t present~ data. 

VI 

A :r.ona privilngiada do ramal será dn 20 kilometros para 
cada latlo do eixo da e'tra la. 

\Ir 

O cn,:to dn eqta1,nlecimnnto ,J. · ::: ,( e a receita e d·'"peza 
<lD ~nu tr:tf,·go set•tio cn,uplct:"" L di-;crimiua<lo,; da linha 
principal, h 1vendo escripturaç.:i·' espeeial par.t cada n.-;trada, 
medi ltlle b \R"S que serüo app1·ovada-; pelo l:lovcrno 011 por 
est' estabelecidas, 111ua vez 'i ue nfl>' contrariem a-; P''"sentes 
disp:Joições. 

O ,aJdo qno S') verificar no r <mal, depois n<' rle.luzi<la a 
importancia de 7 ofo sobm o J'O'pe ·tivo capibl affiançado, será 
ct•edita lo á garanti:' e fhn<:a do E 't:vlo, de '111" a companhia 
goza, em relação ú linha principal. 

nn 

Findo o prazo do privilogio de 'ílO a nnos, cone e I i<lo pelo 
Governo Provincial, pas~ara > ao duminio do Est:~do, sem 
intlemnizaçüo algurr.a, todo' os mat•'riao>, oura,, O<lificius e 
estações do ramal d•; <JW~ SrJ tmta. 

Si o Uoverno, entretanto, nntonder do crmveni0neia publica 
elfectu:tr o re;"ate da con<:"ssiío dc~te r:11nal, n poderá f,zer, 
merliante prévia indemniz~<:iio d:t co:upaEhia, <]Ue ser:\ re
gulmlt d' maneira seguinte : 

1.0 Nã11 poclora ter Jogar n- te re<g·ate, salvo accordo cnm 
a companhia, B"nito p:1s-arlos :JO _ nnw s da dnJ•açiio do pri
vilegio, contad<>s da d.<t•l em qn•l o ramal fôt· entregue :ta 
trafego. 

2. 0 O preço do resgato será l'''gul 1do pelo termo mé lio 
do rPn<limen'o I quidn dos cin('O :~nnos maic; rr~ndosos dos 
ultimas sete. No caso, porém. rio não h:~1·er rendimento !tquido 
no referi lo período, o preço do re,gatn se:·á o valor das olmJ.s, 
material " mais depr>ndenei:" qu'' c"nstituirem o r:•mal no 
estado mn que ostivnr•'m na époe:c do resgat<J. 

:~. 0 A companhia recRhcr:\ do (;overno uma •omma em fundos 
publicos que dê igual rendil!tonto. descontadas quaes 1uor 
qu·rntias resultantPs da g. rantia dn juros que, porventura, a 
comp,.nhia deva ain la e os d~ amortização que po,sn. t~r t·Pce
bido pol" consentim<mto do Governo ou 'l"e haj 1 de receb~r 
na occasião. 
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Fica entendido que a presente clausula só é applicavel aos 
casos ordinarios em que não abroga o direito do desapro
priação por utilidade publica 'lu e tem o Estado. 

IX 

Depois de decorridos Ires ann0s a contar ua data fla inaugu
ração do ramal ao trafogo, si ello não produzir, em algum 
período do cinco :!.nnos cons"cutivos. r1m la litplida corres
ponucnte á import:l!lcia <lo.s juros a1liançado~ 1wlo Estado, o 
Go1•erno podor:i, si o entender conveniente, chamar a si a 
administração e direcção do ramal por conta da companhia, 
até quo a renda liquida durante trcs annos cousecutivos attinja 
a dita impm·tancia. 

A companhia depo>ibrá no Th0muro Nacional, para a ga
rantia da exoc,IÇ[tO do contrato qun c ·lcbrar. a quantia 
de 5:000*, que Glb pP.r,lerá em beneficio do Eslado si o 
me,mo contrato c·úlucur. 

E-<ta ca11ção não venc0rú jurm e sor:i completada á medida 
que dr•lla forem deduzida~ '1uacs,jner multas o•n qr1o a 
comp:mbia incorrer. 

XI 

Serão considerad:~s ele ne:1hum effeito as clnusulaq do con
trato celc,brado com a eompanhin. pelo l'rr·sidente da Província. 
du Rio Gt·ande do Norte em U de Onlubro de HlH2, que nilo 
estivc1·em de accórdo com as presentes eslipnhções, e as clau
sulas dos Decrc·toq acima mnncionados ns. 6D95 de 10 de Agosto 
de 1818, 7\159 e 7960 dr- 29 de D"zembro dll 1880, os quaes 
fazem parte integrante da presente concessão. 

XII 

A concessã'J da fianç:1 do Estauo ficarA sem effeit0, si o con
trato não fót· assig-nado no prazo de \JO dias conta,[o,; d9. publi
cação do presente decreto e clausul~s. 

Palacio do Rio d0 .Janeiro em 31 de Maio de 1881.- ,1ffonso 
Augus~o 1lforeü·a Penna. 
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DECRETO N. ~!'221- 1m :31 In; MAIO I>J~ 1Sfl4 

r.onCl'!lc tJCI'HÜssão a Ayrcs Pompeu C:trralho tle ~..;onza 11ar~ Janar 
mincrac::; 11a Prudnl"i:t :11' ~falo (~ro:-;su. 

Attonrlonrlo ao <[110 l\1·· I'N[rrcr ·n i\yJ'O' Pomp<lll Carvalho rlc 
Sou7.a, Hei Jl:>I' uetn Cuncerlrll'-lhr) pei'rriÍSsi'io p:rra lavrar rhtas 
minora0s na eomat'c" de S. Lniz de Caceres, Província do 
~bto Grosso, mediante as clau~ulas que com este baixam, 
assignaclas por .~ífon·w Augnsto l\Inroit·a Prlttna, do Meu Coll
selho, Ministro e Secr()l:wio de Esta· lo dos Nogo 'ios da Agri
cultura, Cornmercio o Ob:·as Pul>lica~. <Jue nssim o tenha 
entendi lo e faç~ es:eeril:rr. Paheio elo Rio de Jnneiro em :a 
de 1\hio dn 1:--(';.J., (;;;r rla Irtrlcponrlcu·~Ía c do Imporia. 

Com a rubl'ica de Sua .lii:r.zc-;t~rlD o Illlporatlor. 

Clausulas a ({HC ,..:e ref''ere o l:>ccreto 
:11. '!):~=-!1, «le ... ..;(a, <l:t,fa, 

Ficam conce lirbs " Ayrcs Pontpcll C:trvallto rl 1 Souza '20 
datas minerac.s rle 1 ~!.75U i>I':t<::ls r1ttulr·arlas O'l I)'Ü,<I/d mett·us 
q u~dl'arlos, para l:1.vrar j:t ziths r[,. otu·o e ou I.J'os m in r•r:1es na 
cornarc·a dn S. Lrtiz rle C re<~r"'· ]'I'Ovinei:t <lo \hto Gl'osso, 
na 7.0LJ:I Lanha la p•Jlos rios 11u:t[)()l'···, ilarh:vln, ,\grtapehy o 
Jaurú, c nnprohend" 111l > o corTegn dt1 ;\gn:t-Snja., Cill pat·tc 
devoluta e ·~m ['at·te drJ proprie:brlo •In cone •ssiun:u·i:J. 

[[ 

O conccl<io:Jario r ·speitar:í os •lil',•il.os do terceiro, c po:l.;r<i 
proceder i!OS lt'.ib~lhrJ·; d:t l.wt·a <la mina por si ou pot• !11010 do 
uma companhia :~n·>nyma or0 aniz u.l:t dentl'O ou fúr:t do lm
J<crio. 

li! 

Fica Iuru·ca(lo o prat:o ~lo :-d) :tnn,,..; para o conces.s;on,lrio apro .. 
veitar a r<'Í•·r·ila mina. 

Este prazo começa a con·et• th data <leste decrdo. 

IV 

O terreno mineral ele <JUC trata a clausula !a será medido 
c demarcado clentl'O do prazo do dous annos,contados desta data, 
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devendo o con~essiouari' apresentar a pl:tnta <lo uwdi,:ão ao 
PresidenL•· da Provincia no mc·smo 1 razo, o ob1·igaT'-"' a pa~ar 
as dospezas por Encenhoiro norneatlo pol' mcs1110 Pr<·sHicute. 

v 

A approvação dil. m<~dit;ã" o rlcm:~rca(lo do tcr-r•·no ItÚII 1'1'al 
não dani <liroito ail co:,ce,siomu·io á :;un propriod:,do '''"'l'wnto 
não provar, perante o Minist•'t'i<J d~t AgrindtiTt'a, Cnn,ne,·eio e 
Obra~ Publicas, que empregou nos tr h•lhos da lavra <Juantia 
corrcspondnnte à 10:000.-; po1· delta mineral. 

Si. dontm do prazo de cinco an••Ps, o conce-sionario n·1o 
tivrr empr·egado a qtmntia eorT<'Sponrlonte á totalida lo de todo 
o mineral conccdirlo, per·<le,·:i tantas datas 111inor.•es q antas 
forem as parc,.llaa de 10:00!1~ <JUC tiver deixado de empregar, 
e o Governo as poderá conceder a o·,tro. 

VI 

Na fórrna do Docroto n. êl2:)G 'I•• 21 d • J\larçn ,], IS·d eonsi
<lcrar-s"-ha effeclivarnenle em;:r~'gad'" para os íins ela cl:otibtt!a 
antcr·ior a iluporlancia dnR dospr•z .,, feit>>< c»m: 

As explorações e trab1lhos p:·olimina1· s p:tm o dc.~colll·imonlo 
o ro··onhecimenlo <la min::; 

Prelllio pago ao descobridor da mina; 
Motlição c d8mar,•açfío elos lom'•'IIOS mincr·a,.•s, lovant.alliCillo 

da planta e verificação por parte do no,·erno ; 
Pre<:o rlo oólo em que cstivPI'em sitna·Ja, as minas: 
Ac'luisição, tr·un>porte c c.,Hocar::lo d J instl''''ll'llllos, appa

rclhos ,, .nachinas rlr"linarlos :ll:rvra; 
TI·ansporl.e do Engenlleiros, err:pregado; I) t.rab:dlt111orcs da 

mina ; 
A osta verba sóme1Jt·• ~crtl l:w:ulo o preo;•> oh !•rimcir" pas

sagem. 
Übr,ts exfJcutaolas n" interesse <111 f"·ilitar o'; li':>h:dhoR ''o 

t1·ansporle dos produdos .la 1uin '• casa elo rnor·:Hh!, ann;czerH, 
offici11as 0 ou1ros o·lificio-; inrlispensavei'; 

Ac [UiHição de anirnae~ de tracçiio, carro-;, carroças, l1arcos 
e q11aosrpwr outros yehiculos apropriados ao son'iç.o de 'JITC se 
tr.,ta; 

Custo dos .serviços executarias com a oxtracção rlo rninor.rl, e 
quaesq11er· outrr.s feito.-; bana (ide. exclusivamente com'{ lavra, 
ficando entendido <JUC não scr:1 incluid:c nr•sta conta a dcspcz:J. 
com pbn tações de c roa<~s. 

VII 

A prova das hypothcses ch clausula an torior s~l'á recebida 
bona (ide; ml!.s, verificando-,:e ter· sido empregado artifício 
para illudir o Governo, a concessão caducará ipso ('acio, c o 



188 ACTOS DO J>tlDEII EXECTT!YO 

conc~ssionario não terá dir.<ito a indemnização, s0ndo-lhe 
sómente permittido tirar da min1 os objectos, moveis e se
moventes que lhe pertencerem. 

VIII 

O conceosionario fie a obri "ar lo : 
A stthmett <r :i appr"vação r lo 1\linistro d t Agr·icultura a. 

phnta dos trabalhos :a mina qurJ adoptar. Esta planta deverá 
ser lnvantarla por Engrmlwiro de minas ou por pes>oa reconheci
damente habili · .. ness•s trab>dhos; r•, uma vez rrpprovada, 
não poderá ser ···a la St'm por·m issão do mesmo Ministro; 

Fica entenrl 1 .. , O$ ti·abalhos <]e cavas, poços ou galerias 
não porlei·ão t'cilo' r·ob os erlifici"s o a 1~> metros do cir-
curufcrenci:l d •J,.,, nem soh os caminhos, e-tradas e canaes 
p~tblicos, e na <~i ;t:~nei:t d · lO md"os d rs snas rnargcn~. 

A colloctr o consrJr"r:rr· na rliree<;:tll do ser·vir:o d:1 lavra En
genheiro do minas ou pr·oflssiunal d<J reconheci la aptidão, 
preferidos os nacionae<. c11j:t nomeaç.ão so:·;í snhiTll'tlÍ<Ia ao Mi
nistro d<t Agricultura, CotiJIIHJrcio " Obras l'ublie:ts, para ser 
conflrmarlr\ ; 

.'\ sujoitar-so e a cumprir as instr·nc,·ões e regulamentos 
para a polici:t das minas existente" 011 que forem <Jxpedir!os; 

A in lcmuiza.r o d<tmll<> e pi"<•juizo, caus t los pelos trabalhos 
da lavra, pr·ovonientes <ir< culp<t 011 inob>e:·vancia do plano 
appr >rado J'eh M 'nist.1·o da Agricultut·a, Comrncrcio e Obras 
Publicas; 

Est:l ind~mni;.rrç:Io con .istirá n, somma arbitrarlt pelos pc
ritos do G11vorno on em tr almlhos () sorviços necossarios para. 
remrJV<)r 011 romc·di:n· o m ri callsaclo e na obrigação rle prover 
á subsistencia dos illdivirl:Jns qne so inutilizat·em para o tra
balho, <J das f..r.ruili:ts dos <JU'' fcillocereru em qualr111er rias hypo-
the-<r<s acima tllencionadas. · 

A d:tr conv<lni ·nto direcção ns aguas empregalla~ nos tra
ta lhos da miner.<ção, ás quo brot.a1·em dos [JO\'OS, galeria' ou 
cúrtC's, de modu que não fiyu<'m eslagnalas, nem projudir]Uem 
a t0rceiro; 

Si, para ex 0 cução desta clan~11h, for indispensrtvel passar 
pel' propriedade alheia. o cone •ssionat•io proeunrá obt·~r o 
consentimento d<> proprietario, uu usan,Jo d·' meios etn direito 
p rmittidos. 

A remc•tter semestralmen ~,,, á Se~retaria rlo Estado dos Ne
gocins f!,t ,\g-ricultura, Conuuercio e Obt·as Pu!Jlic·•s. por inter
media dJ Eng•nhoiro fi-<cal da tnineração na Provincia ou da. 
Prnsidencia, relat,1rio cit"CIIrnstanciado doR trab<cliho~ f,itos e em 
execuç:1o, dcJcl, r:<n lo a q rrantidade do mi nr)l"al extrahido e apu
rado, os proce..;s:rs arioptados para a ''!''tração, as machinas e 
apparelhos existentPs, f rça motora rlellc s ca!culada em ca
vallos, I'Ombustivel g11sto, o, finalmente, o nurne;·o dos tra
balhadores e dos dias do tr·abalho ; 

Além dest'l relat'Jrio, d ·vora prestar todos os esclarecimentos 
que lhe forem exigidos pelo Governo ou por seus delegados. 
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A remetter á mesma Secretaria amo~tras de quac•rJUer· ontros 
miner'acs diflercntes dos da conces,iio c os fosseis qun forem 
encontrados JIUS excavações; 

A ino: servanc,a d. sla chusula serú ]JUnida ou com a di
minuiçlo de um até cinco annos do pr·nzo rb C<<neessão ou com 
a multa d<• 1:0()1!~ a iO:OirU~. a arbitrio<lo i\linistcl'io da Agri
cultura, Commercio P Obr·as Publicas. 

A pagar a t tXa annual de cinco r,·,is por hr·aça qlt:l(\rada 
(4'",84) dos terreno-; rniw"·ae-; <JU<~ ohtiv"r e o Ílll[!OstrJ do 2 °/ 0 

do rendimento lirJuic\o d:t mina, n:t conforrnid:trl!l d!J § 1° do 
art. 23 tla Lei n. 1507 ele 26 rle S ·tcruhr.t de JIO()i; 

A permittir ao Engonheir·" fiscal ou n. 'lualqur:r O'ILt·o corn
miss:~r·io do Uover11o o inc~re-so n·ts minas, nas ollicinas e 
qua''"rucr outros logar,J-; Jo serviço tia miner:tção, pre,ta,HIO
lhes os ~sclarecimento-; de que carecerem para ;t boa execução 
das ordens do mesnw (;overno. 

IX 

Catluca esta conccssfio: 
Si não for~rn com0ça,los os lraiJ:~lhos prep:watr,rius par:1. a mi

neração d<'ntro do pram de do'.ls antlll·', rl"]'O s de meclitlns e 
demarcados os terrenos minnraes r·oncerlidos; 

Po:· abandono da mina. 
Con~irlerar-se -ha ~bandonarla a mina l'rovandn-s~ qne o con

cessionrtrio Sll-'pcncletr os tr:tbalhos por m:1is de liU dias, som 
causa de força mawr. 

Para '! U<' o con,~c·' ;ionario snja rtdmittido a jll'<lva r força 
maior, é indi~pens IVO! qne cornrlllrniqn" in<ruedJ;tl;tmente aQ 
Prcsirlente <la ProviHci·t ou no ]<;nc;enh·•ir·o fisc ,[ a sllS]Jllflsão 
dos trabalhos da bvra n as caus:ts que a tiverem d<,te:·rnin:rlo. 

Reconho.·id t otlicialmente a força maior, s··r:'r m:u·c:tdo 
prazo r:17.oavel p:1.r,1. rc<;orneçarem os tr:cbalhos ria rninera<:fio. 

Na reincidr:ncia do infrac,ão destas clausuLts, será impo,ta 
pena pecrtniaria. 

X 

O concessionrtrio não po ler,i transfnrir 0sh concc,s:'ío som 
per•rnissão do Govm·no, e por "ua mort<J ou f~llonr·ia seus 
herd<'ir·os ou repr<;sentanles não poderiio gowr dessa conccssfio 
ernquanto não forPm confirmados nelh pelo mf'smo iiovrJruo, 
que podr:rá n~>gal-a si os rlitos her<ioir·os an rr>prescu tantes 
não provaretn que possllem as f.tcuL!a lcs rJCcess:trias para 
continuar os tr·abalhos <lo motlo conveniente c pt·oveitooo. 

Os herdeiros Oll representantes <lo conc8s~irmario t0rão 
?ir ·ito de haver o valor dos engenho~. machinas e qua 'B<Juer 
Instrumentos especta!:ttGfll'l d"stinados á la\Ta da~ minas 
da:trwll.es :c quem estas forem eoncedid:ts prlo Govnrno Impe
rial, que, no acto da concessão, inserirá clausula que res
guarde este diroito, que em nenhum caso pod<Jrá J<revalcccr 
contra o mesmo Governo. 
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Si a lavra <la mina f,·J!. 0rnprohendida por r•Hnprtnhia, 
>Oc.i"d~\1\C ou emp1·er:t org-anizad:t lúrr1 do lrnpcri .. , deverá esta 
te1· no Brazil representante eom pl·,no~ podr r<'s par., r··presen
tal-a acliva n l'"s~ivamenl•l •J.m Juizo o:t fóm delle, fieando 
des le j:i est:tbel<•cido '1"" as <[ll'''lõcs 0ntre dla ,, o l;ovnrno 
Im,)cr·ial serilo d Jci,\irhs po1· arbitramento e as que se Sltscita
rem untre ella "os parlicl!laros so,·iio <li.~cutida' e julga·las 
definitivall!Onto nos Tribunaos b~·aziloiro<, de conf,,rmidade 
coao a IPgi,la<;ão rio lmJ•OI'Ír>. 

O adJitram"IltO far-,o-h:t da seguinte f,\rma : 
Cad:\ uma <lts p:Hies i utores .a h~. iiÍ nr<o co:ocilrdar no mesmo 

Jniz,nooue:tl'a seu al'l>Ítf•o 0 os doi!·,, antes rln Cr>nhcccr rla qi!<Jstão 
sul>ruottirla a se:~ julg-:tmeniu, coneor<llt'iil1 em 11111 Conse
lheit•o dr• E_,talo, ']110 <kV"I'Ú do~cmp:lt.ar; cad·t um dos arbitras 
apre-<"nl~1·á o 11011<0 tln um dcsto~ altos funcciomtl'ios o a sorte 
decirlir:i. 

:-([ 

O conce~sionario ou cecsionat·ios desta concess>io ficam 
obrigarlos a nilo arlmitti1· e ~c,·avos nor; trabalhos da lavra. 

Xll 

A i:ofl'acç.:!o <le '!'lalr:J<lCt' destas clallsl!]a,, pa1·a a qual 
n1ío haja eomminada P"ll'l "specinl, será punida com a multa 
<lo 2011.-; a 2:000~0llil. 

Palacio elo Rio do .J.m ·i:·o r•tn :lt de :\!aio de 18Sl.- .4.(fonso 
Jhtgusto llf m·eiru Pc:I!Z·'· 

DECRETO N. \122!- Dlc ::1 ll'~ '1.\10 DE ISS! 

Concctle pcrn1i~~ão a .Jan~t•:-: \V:tltcr l;l'ah:un para O\plor;u uuru o oulro3 

mineLles n~t Pnl\inri:t do S. Paulo. 

Atl:•ndenrl•J a'l'1"c I1le ro']"C~'•~'Il .hmo.s \Valter Graham, Hei 
por h"m Conr:edct·-lhiJ perr~,i·:s:1o ;r:tra explorar ouro e outros 
minerr~ns em tonenos rle"o[,, t JS • i no "xistir·em na cornat·ca 
de Xiririca, Pmvin··i:t rio ~- l'aodo, nw·lianto as clausulas 
qne com "St~ l>aix,un, assigna l:\s por Atl'onso Augusto 
Mor,·ira Pcnna, <J., l\l:Jn Consoiloo, l\linistrn e Secretario de 
Escado do.s Nog'ocio~ rla .\gricnltnra, Commerci•J o Obras 
l'n:,lica·;. <Jll" ;~s,irn o lenloct rmlcwli<lo e faça executar. Pah
rio dP H.io <lo .hneiro nm ::1 <le Maio <le 1884, 63o da lnde
pendencia o do lmpel'io. 

C.1m a r :brica de Sua l\lagestarle o Imperador. 
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Clausula,.; a que F4e ref'ere o Decreto 
11. {)~~~~, (_lcsL:.t ilal:.-., 

Fica con~·,dido a J:nnes \Valter Grah~m o prazo dCl dons 
annos, cont:>dos dost[t dat:1, par:1, sem pr"j uizo dos direitos de 
terc<'il'o, pt'ocedol' a oxploraçõ:·s o pe>quizas para <lo~cobri
ml}nto do minas de ouro e O!ilros minoraos ern t<Jrrenos 
do,o!uto' quo <>xistircm na comqrca do Xiriric J., Província do 
S. Paulo. 

Den I J'O dcé:t<> pra;o o concos>ionat·io devera ap1·esen ta r, na 
S"crotaria d'' Esl:tdo dos Negocias da Agrienllitra. Cornm<'rcio 
o OIJt·as Publicas, plantas topogl'aphica e g•·ologiea dos ter
reno' <•xplorados, com P''l'fi~ <[llO dornon,;trem, t>1nto quanto 
for pos,;ivd e o pcrmitlir~rn os trabalhos <'xecutados, a super
posiçflo d;ts <"amadas mincra<'8, n r<·mctt.ora, com as mesmas 
plantas, amo>tras dos minreraos cncontraclos <) rchtorio minu
cioso da lo<·aliclacle em que a mina estivct· situada, rl<'claranclo 
qual a ]'Os,an<;a e rir]ncza desta, 'lu:1.l Bll'\ extensão c sua 
dirocç:io, a distancia entro ella e as povoaçõ 'S mais pt·oximn.s, 
os meios de communic:1<;fío existente '• a área n<)cessaria para 
a mincntç:1o, e, finalmonto, os meio' apropriados p:1ra tt'aw:
porte do' produ c tos das minas. 

li 

Os trabalhos dr' pec;quiza ou oxplora\·ão para descobt·imento 
de minas poderão ser feitos por '1 ual<jUer dos m<>dos rocom
mendaclos pela :.;cioncia. 

Ili 

O concessionat·io fica obrig-a<lo n. inrlrmmizat· os damnos o 
pr"jllizos <]U''• de sclls trabalhos do exploraç:Io, possam provir 
ás propriedarles adjacentes; e resbbelecerú á sua custa. o curso 
natural das agnas que desviar, por causa dos mesmos traba
lhos, o da rã convenient' direcç:1o ás gne bt·ut:ucm das cavas, 
poços ou galerias <]Ue fizer, 'l"ando dnste serviço rcsultarom 
damnos aos mesmos propriet:u·ios do t')l'rr•nw; adjacentes. 

Si o de·wio destas aguas exig-ir trabalhus em pl'Oprietlade 
alheia, o conccssionario solicit:trá prévio consentimento do 
proprietario, usando dos meios em direito permitticlos. 

IV 

O concessionario fica obrigado a de.~occar os terrenos alaga
dos ern virtur]l) dos trabalhos rla exploração, restituindo-os ao 
seu antigo <~sta,Jo, d<) mo<io que wio possa ser prejuuícadt\ '' 
saude elos mo1·adores rla ci,·cumvizinhança. 

Pahcio do Rio de Janeiro em 31 do Maio de 1884. -Ail'onso 
Augusto i1l orei1·a I'enna. 
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DECRETO N. !)223- ])" ::t DE ~JA!O DE 1881 

Concedo pot'mis~;To a Pcdr1) tla Silra PcrcÍI'a o ).Janool Joaquim Borgrs tlo 
Jjma para cxplorart'IH r,hmnlJO o outros mincr:u.):' ua. Prodnria do S. Paulo. 

Atl.endrmdo arJ qn() Me requoret·:ml Pedro da Silva Pel'nira 
e Manoel .Joaquim Bm·gc-< cb Lima, !lei por bem Concct!Br-lhes 
permiss:1o para e:s:plo:·:trom chumbo o out!'os minci-a<·s no.~ tor!'e
nos devol11to.; que r~xistirem n:< ~·Jrr:t do Et:\, da comarc:t de 
Xiririca, Pro v: ncia do S. Paulo, medi:ml o as dausnla' que 
com este baixam, ns-<ignarlas por AtTonso A:rgust0 Moreira 
Penna, do Meu ConsBlho, Ministro e Secl'elario <ln P:stado do' 
Negocio' da Agricullum, Commercio " Our·as Publicas, que 
assim o tenha r•nten lido I) faç l 0X()Ciltar. Palacio do Rio de 
Janeiro em :;J de 1\lnio de 18K I, ()'jo rl:t Intlopendcncia " do 
lmperio. 

Com a ru!Jrica do Su:t i\!:rgBslade o lmpsra lor. 

Clausula'"' a que se ref'ere o l_lccroto 
11. 0.2~-..!:_>, <1esL~l.. 'll.ttta 

E' concedirlo a l'oclro da Silra l'•?r'oirr. e 1\Janool Jo:rquim 
Borges dl} Lima o prazo r[r) <lous ai! li()', ennla los desta <hta, 
afim rl'l proeedorom a exploraç.ões o irl\'estig-t'ÇÍÍ0S d() minas do 
chumbo () outros minerac' nos tnt·ronos 1l<wolutos existentes 
ncc serra do Etá, comarca de \.iririca, l'rovincia de S. Paulo. 

Esta concessão não poderá em nenhum caso prejudicar os 
dü·eitos de terceiro. 

li 

Nas explor:1ções ou invostigai,'Õcs polori'ío ser empregados 
todos os meios qne a sciencia aconselhr.; os poços, :rs gal"rias 
SUbterraneas, porém, não jlOdr•J':ÍO S''l' fnÍIOS j111ÜO ao; O [i fica• 
ÇÕ()S c estradas pnblicllS ou par·t.icnlal'e·;, on ain<la a 15 metros 
de distancia; nem os cortrs dos morr·os 0ll'ectuar-so "" modo 
quo as terras provenient1•s d•,llcs pos,am ob<truir o leito dos 
rios 011 ri!Jeirões, e causem inuntlações nos tet•t•cnos inferiores. 

lll 

Dentro do prazo de dons annos, do quo falla a clausula fa, 
os concessionarios deverão apresentar á Secretaria de Estado 
dos Negocias da Agricultura, Commorcio o Obras Publicas 
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plant~ls geolo.:rica e topog-r.•p''ica dos tct•J·enos explorados, com 
perfis <jUO demonstrem, ta1; ll qnanto fút· possível e o permit
tirem oq trabalhos es:ecul8rlos, 'l Bttporp:~sição das camadas 
mineraP-s " a' rflnHJttOI'ilo ri m ·s1na Ser~rel;<ria, com amostra<; 
dos miner.w.-; <>ncontrarloo; e com rol •torio. em 'l"e serão des
cript ~~ minnciosmnente torlns as cin~umotctncias do t"I'reno em 
que estiver si~uarb. a mina, rlcclaranúo-se qual a sna possança 
e riqueza, sutl extcns.~o e sua clirccç:\o, 'a diBt.ancia em que fica 
dos povoados m:ús pro:~imcH, m ·ioq de Cllmmunicação c trans
portCJ entre elles. 

I\' 

Os coace:1sion:ui11s fi·~am ol,rig-arlos: 
A inrhmnizar os damno·; c pt'rljuizos qno de seus trn.halhos 

possam provir i~ prop:·inrhdcs adjacentr's; re"tal>el<lCe". à sua 
custa, o !'UI'.~o nalltral rl.ts ac;tia' !JIIe tJ,•sviai'CIIl por calt,a•dos 
mesmoY traualhos; c :< dar convcaientc dit·0cr;ão ús qne urota
nrn das ca.vas, poços, on grdct·ias <JUe iiz·wem, <[Uando ellas 
d11.mniticarcm :<s pmprir•dar!· s adj<J.<'Olltc'. 

Si o d<·svi" de~las :v~·uas exigir traualltos "'" propried·tde 
alheia, <Js eonc•lssion:trio< ;;olir·itarão o consentimento prévio 
dos propri·l tttrio', u.s:tn lo, em caso de rocusa, dos meios em 
direito pormittidt'fL 

v 

Os conce";On:tri"s fi,~arn "l,·i•-':ulos a desocc:<r os terrenos 
ahgados, em virtwlrl r[,,~ 8''"8 lt·~dJallun d·~ <nplor,tção. rr>sti
tnindo-os acJ S"ll :<nti~·' nsta<lo, dr1 nwr!<J <[11<\ niio sej:< prPju
dicar!a :t s >tHlC dos moradores rh cir!'nmviztnhança. 

l'alaci•J do l{io <l•l .TB.neit·o em :11 do i\bio de 1·"·:)·1.- "lffonso 
.. .:LU!JI'st) ..~lfot~eira f\J.,na. 

DECRETO N. 0224 -DE 31 DE MAIO DE 1884 

~~ 
ConrcllO perwis:-ifío .1. E.lnardr) Dias tle 1\lor;:ws para CXfJlorar ouro c oulres 

mincr LO::i na Pro\'indt da Bahia. 

Attendenrla ao CJUO 1\Ie r•'<1uorctl Et!ttardo Di~s de Moraes, 
Hei por bem Conc"der-lhe permiH-;iío p~~ra ex,,Jorar' ouro e 
outros minerans nos terreHo' devohtos que exi~tirem na 
comarca !a .Jacobina, Provincia da B:1.hia, mediante as clausu
las qu:J P-om 0stc ktixam. assig-n uhs por A>tiJnqcJ Augusto 
l\1oi·oir,t l'c<lna, d J ?II"n Conw;lho, 1\Iiuistro ,q S~eret:trio de' 

13 
) 

1,' 
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Estado dos Negocias d:t Agricultur:1, Commercio e Obras 
Publicas, que assim o trJnha eatnndido o faça executar. Pala
cio do Rio dtl hneiro em 31 de Maio de 1884, l\3" da lnde
pendencia. e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

•lf!'onso Attgttsto !Jf oreira l'cnna. 

Clausulas a que se reCere o Decreto 
fio n~·~L_l~ UCStil. data 

1 

Fica concedido a Eduardo Dias de Moraes o prazo de dous 
annos, contados d:•sta data, para, sem prejuizo dos direitos 
de tercAiro, p1·oceder a explorações e pesq u · zas para. dBsco
àrim<Clnto de minas de ouro e o"tro~ minera"S em terrenos 
d0,VGlutos quo existirem n,\ comarca da Jacobina, na Pro
vincia da Bahia. 

Dentro desto prazo o conc~ssionariu deverú apresentar na 
Secretaria de Estado dos Negocios da Agricultura., Commer
cio e Obras Publicas plantas geologica o topographica dos 
terrenos explorados, com perfis que demonstrem, tanto 
quanto fôr po-sivel e o permittirem O'! trabalho~ executados, 
a super:•osição das cnmadas mineraes, e rometterá, com as 
mesmas plantas, alliOstras dos mineraes encontrados, relatorio 
minucioso <la localiJade om que a mina estiver situad.t. decla
rando qual a posi.;ão e riqueza desta, 'lual a sua •'xlensão, 
sua direcç:io, a dietancia entre ·clla n as povoaçõe• mais 
proximas, os meios de communieação e, finalmente, os meios 
apropriados para o transpo1·tc r los procluctos das minas. 

li 

O< trabalhos de pesquiza ou exploração para descobri
mento de minas po:lerão ser feitos por qualquer dos modos 
recowmenclad<,s pela sciencia. 

lli 

O concessionario fica obrigado a indemnizar os damnos 
e prejuizos que de seus trabalhos de exploração possam pro
vir as propriedades adjacentes; a restabelecer á sua cu~ta o 
curso natural das aguas, que desviar por causa dos mesmos 
trabalhos, e a dar conveniente dirocção as que brotaram das 
cavas, poços ou galerias que fizer, quando destes serviços 
resultar damno aos mesmos proprietarios de terrenos adja
centes. 

Si o desvio de<tas aguas exigir trabalhos em propriedade 
alheia, o ooncessionario solicitará prévio consentimento d<> 
proprietario, usando dos meios em direito pormittidos. 
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IV 

O concesaionario fica obrigado a deseccar os terrenos 
alagados em virtude dos trabalhos da e:tploração, restituin
do-os ao l!leu antigo estado, de modo que não possa ser 
prejudicada a saude dos moradores da circumvizinhança. 

Pala,:io do Rio de Janeiro em 31 de Maio de 1884. -
Affonso "iugusto li[ oreira Penna. 

DECRETO N. \):2'!4 A - DE 31 DE ~LUO DE 1884 

Approva provisoriamente as InstL·ucçõo:i regulamonlaros o~ Tariras para o 
transporto do passageiro:-; o mercadorias p~la i'Slrada do ferro D. Tlw
reza Christina, na Provincia do Santa Catharina. 

Hei por bem Appi'Ovar pl'ovisoriamente as Instrucç::íes re
gulamentares e T,trifas p"'ra o tran<porte de passageirus e 
mercadorias p •la estrada de Í•crro D. Thereza Christina, na 
Província de Santa Calharina, as quaes com este baixam, 
assignadas pot· Affonso Augusto Mornira Penna, do Meu Con
selho, Ministro e Secretario de r~stado dus Negocios da Agri
cultura, Commercio e o.)r,ts Publicas, que ilSsirn o tenha enten
dido e faça executa r. l'alacio do Rio de J.meiro em 31 de 
Maio de 1884, 63° da lndepondencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade (J Imperador. 

Affonso ,-iugusto .llforeira Pennn. 

Instrucções regulamentares e tarifus· 
a que se reCere o Decreto u. 92.24 
A, desta da ta 

TRANSPORTE DE VIAJANTES 

Bilhetes ordinarios 

Art. 1. o As tarifas ns. 1 e 2 applicam-sc ao transporte de· 
viajantes, divididos Pm duas classes. 

Art. 2. 0 Os meninos menores de 8 annos pagarão meia 
passag 'm, ficando, porém, á estrada salvo o direito de accom
modar no mesmo logar dous nestas condições, embora não da 
mesma familia. 

Os menores de 3 annos de idade, conduzidos ao coll'J,. 
terão passagem gratuita. 
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Art. 3." Os viajant~s ,fi tem entrada nos carrne com bi-
1hete ou passe em fórma, dad<l pot· funccionario da cslraua, 
para isso autorizado. 

Art. 4. 0 A venda dos bilhetes começa moia hora e cessa 
cinco minutos antes da hora marcada para a partida do trem; 
e dous minuto~ antes da mr>sma hora fecha-se a porta de en
trada para a ph taforma r\ e embarque. 

Art. 5. 0 Os bilhetes e passes davcm ser apresentados na en
trada para a plataforma àas estações, e conservados para serem 
entregues ou exhibidos sernpro que o exigirem os empregados 
da estrada. 

Art. 6." A entrada nas p1atafot'm[l.' das estações é vochd:1 
ás pessoas n:io 111Unidas de bilhetes. 

Art. 7. 0 O viajante que rncusar-se a exhibir o bilhete ou 
passrJ, <juando isHo fót· oxigirlo pelos empregados da estrada, é 
considerado emlJarcado ·"'lll bilhrtr~ " corno tal slljeito às p mas 
comminadas no art. 11, embora venha a o:-rhiuit· tuais t:tJ·dr) o 
seu bilhete. 

Art. 8.• Os bilhetes e pa,ses so dão dit·eito á pa,sag~m no 
trem, dia, classe r• a ti, ú cst:H;ão nellc~ inrlicados. 

Al't. !.1. 0 Os pas-;r•s "onre ltdos em serviço do Govet·no ou •la 
e.,trad:t não siio tran-;f•·riv"i~; seus t•ortadores nib pod"m viajar 
<~m carro <le classe superior:\ nellos designada, ain.la 'lue pa
guem a dif!'erença correspondcmt '. 

Art. i O. A e-:tt·ada tom o direito de tomat' qualqu~t· do~ passos 
de 'fUC trata o artig-o anteccd"nln, 'filando apresenta·los por 
outras pessoas qnn nilo s•'jam a-; nolles. iwlieadas, c:; brando 
o duplo do pre~·o da passagem o arrecadando os passes. 

Art. 11. Os viajrmtcs sem hillwtes, portado•·es de bilhete> 
não carimbados, on <JUO tenham carimbo dn outro di.a ou trem, 
~alvo as disposições relativ:ts aos bilh,.les dr; ida e volta, pa
garão o preço ue sua viagem, a contar do l'onto inicial da par
tida do trem, e no caso de terem procedi.lo de m~< f,·, ficarão 
igualmente sujeitos ú multa de 10." a 20:!;000. 

Art. i'?. Os viajante-: 'lue exc,.derem o traj•'cto a quo tiverem 
direito, pagarã> a viagem a<ldicional, munindo-se de novo 
bilhete na estaç:io terminal do P"rcurso indic~do no bilhete. 

Os •1uo viajarem em classe supr·rior :\ indic:1rla em sons 
bilhetes, pag .• r:Lo o preço do uma p<l-s'lg>"m do 2·' clas~e, entt·o 
os mesmos pontos indicados nos bilhetes 'lne aprescntarr'ttl. 

Art. i~~. O viajontc r1ue qnizer p<-s,ar d" um carro ordinario 
para algum d0s lagares reservado.; porlel- o-lta fazer pagando a 
taxa a:ldicional correspondente ao lo;;, r rcset·vado, a partir da 
estação em que tivet· emi.Jal·eac\o. 

Si o bilhete de que estiver munido fôr <le 2a. classe lerá de 
pagar ao mesmo tempo a dillct'r'nça entre o preço desta e o da 
i", a partir da estação om que tiver embarcado. 

Art. i4. O viajante que firar em rtual•luor ponto aquem do 
designaria em seu bilh0te, dove entrrgar r:stc ao agente da c~
taçiio ;; 1 et·de o diro;to ao resto da vi·,gcm, que so póde emo
ctu:~r contprando novo bilhete. 
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Bilhetes ele ida e volta 

Art. i:>. Concedcm-s•: bilhetns do 1" o 2• dasso tle ida e 
volta de ~.ccordo com as tarifas ns. :l e 4. 

Art. 16. Os prazog dos bilh0tes do ida e volta são d•J 48 
horas. 

Art. 17. O prazo começa a correr da hot·a orn que o bilhete é 
Vl'ndido, e termina á hora tia partida do trc:m do volta, con
tando-se 24 horas para C~da ui a do prazO a fj 11e SCJ rf'i"crc 0 
bilhete. 

At·t. 18. O.s bilhetes rlc i<la o volta dão direito a urn:t só via
gem em cada sentido, em q ualq ucr trem, de ou para as cstaçõ•ês 
meucion:ulas nos bilh••tes. 

Art. Hl. Os portadores de bilhetes de i•l:t e volta sô poderão 
entrar no' trens, uas est:1çGes menciona las em seus bilhetes, 
'1 uer para a ida quer para a volta. 

Art. 20. No c:tso t!e <[ll~'J"erem parat· r>m qualfjuer estação 
nos limitos de seus bilhet••s, estes nãtJ lh"s dão Btais direito a 
continuar a viagem em outro trem. 

At·t. 21. A eslra<la poderá conceder bilhetes par 1 viagens 
de excursão, válidos ato um me~ r) eom aliatimt1lltiJ atei 50 °/0 

sobre os preços da I a class0. 
Art. 22. Estas viagen~ serão sujeitas a concliç·-,es n~pccia0s, 

que ser:io publicadas r: ela cslr.tcla na occasião da concr·,siio. 

Transportes (unebrcs 

Art. 2:1. OR ca·!av0rr•s transportados em vugões de cargas, 
em trens mi:s:tos ou de tw•rcadorias, pagarão taxa correspondente 
á da ::'• classe da tarifa n. 8. Si forem transportados em carros 
de passag-eiros de ia ou 2• class0, ficarão sujr:ito<, qu:mto :\ 
taxa, ao fjUe estipul:nn os arts. 36 e 38. 

O minimo do frote neste caso sorú dr1 :!0~000. 
Art:. 2-L As p"ssoas •1ue acompanharem esto> transportes 

pagarão segundo a tarifa t!os viajante-;. Sómento cl11:ts pessoas 
set·üo transportadas gratllitamente si se collocarr•m no carro 
quo contém o cadaver. 

Art. :!:>. Nenhum cadavPr serú transportado sem licença das 
autoridades competentes, e, quando a causa da morte tiver sido 
uma moles tia epidemica, nüo ser:'t I ransportaclo nem mesmo 
com esta licença. 

Transporte de alienarlns 

Art. 26. Nenhum alienado póclc ser a•lmittido nos trens si 
não fór acompanhado por pessoa encarregada ue guardai-o. 

O alienado e seu guar.la não podem tomar logar em um 
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mesmo compartinwnto com outro~ viajant<'B ; devem ser collo
cados fl!ll cornpartiment·J rrscrvado. 

A r·l. :!.7. O pr<'ço <h tmnsporte neste caso ú o duplo do 
das pass 'gens nr linat·ias. sendo o mini mo igual á metade da 
votação completa do compartimento ou do carro, si este não 
tiver mais de um compartimento. 

Art. 28. Si o estado do ali c nado exigir mais de um 
guarda, paga.rÍÍIJ el!es sua' passagens. 

As bagagen-; são taxadas separadamr'Utn aos preços da 
tarifa. 

Art. 20. Os transportrs desta r'sprcir' rl•n·em srr annuJJ.ciados 
com 24 horas do antecedenci:. ao agP-nte dt cstaç<lo de partida. 

Transportl' de rlocntes 

Art. 30. As pessoas em <'Shulo rlc cnfcrmidadP- tal IJllC pos
sam incommodat· uos dcrrrrtis viajarrtcs sri porlem viaJ:H em 
carro separatlo. 

Os doent<'s cujo <'starlo exij:t constante cuid >riO devem ser 
.acompanhados por algrrem. 

Art. 31. Aos transportc.s de rloentos <'m carros separ.1dos 
são applicavois as disposiçõ"s dos :1rts. 27, 28 e 29. 

Art. 32. As pe-<soas acommetticbs do molestias epidcmicas 
não po• lor;io sm· transportadas do rnanei l'fl alguma. 

Art. :1:1. Os pe li los rl8 alugnel do carros rlevrmt sct• feitos 
·corn antr•codoncia de rluas horas n:t ()Si. rç:1o de lmhiluba c d<J 
24 horas n: s clornftis. 

O alngnel do3 carros ú pago a liantado. 
Art.. 3!. Quem alugar nm ou mais canos "• dopoi' ,j, tol-os 

a sua rli,pnsiry1o, rnjeital·os, "í t,,m <lireilo a exigir m<;tade 
do ahtgu"l. 

O aluguel d11s c:trros-salõ·'~ de rlo"s compartim0ntr·s pódc ser 
integral oa parcial, o rlos carl'O"-salõos de um só comparti
mento •ó pó,lc ser int<Jgr.ll. 

Al'l. 35. Cm cal'l"o, embora intogmlmenl0 :clugado, não póde 
levar mai" viaj:ulles do •rnn comportar a respectiv:c lotação, 
e a bac:ac;om diJ,l()·: oslá s>tjoita ás me,mas condições <JUC" 
bagagem de 'l"ai<JU0r viajante. 

Art. :li'•. O aluguel de nm cano ou compartitnento de carro 
para viagrJm simples ou ele i>lrt o ,-olta, c determinado trelo 
prod11cto d11 preço de 1.rn bilhete, no primeiro casn, ,, de 
clOUS 110 8Cjir111rlo, da ltl0811l[t cloSS<J, pl"OI'Cdenci:L e destino, 
pula lotação do ca:"J"O on do c~rmpartinu~nt:> de um can·o da 
mesma classr, on 1wlo nnmr'ro rios vi8jantrs, seguntlo fôr este 
numem inferior on não áquella lotaç1o, salvo a disposiçií<J do 
art. 37. 

Art. :17. O alu~ttel mini mo de' um carro-salão do 10 logares 
é fixado em 80)000. 
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Art. 38. Qunm aluga•· int•,,!~T;.lm0nle um c;.rro ordinrrrio 
terá o abatimento de 2::> 0 / 0 e 'lu"rn al"g·tr dou-< ou mais 
carro> terà abatimento de :~0 °/ 0 • 

A•·t. 39. O pre:;o do al11guel d·• um logar reservado em 
carros-s:tlões sorú izual ao d" nma passagem de f a classe com 
uma taxa :tddicional el1) 10 °/u, q11e s0r:, paga separa<lamente e 
à vista .[o bilhete ele 1" classe. 

Trens espccines rle viajcmtes 

At·t. 40 .. A os~r:tela pódf) concerl"r trens especiaes <le 
viajant<•s. O f•·olc é pago rrdiant:~do. 

O po li.to devo 'or f•Üto com antoccodcncia de 18 horas á 
admi nist1·ação cent•·al on de •18 horas aos agentes das outras 
estações, e Jneneiollar : 

1." O n11mero d•l c'ln·os rlc viajanlcs d•• cada cl:tsso de 
quo " trem df'\·e s ·r compostn; 

2." A <Jllantida lo das bagagens; 
3. 0 A nat111·eza e irnpo•·tan<"i:t <h-< o11lros I.J':lll'TOI"les, 

co1uo cavallo,, carroH, etc. <ltc. 
1\rt. 41. O pre<;.o do tr·enr eRp''CÍr•l <Í dcterlllin~do : 
i.' l'eb applica<:fío dos p1· \111S da t:!I'Íf:t do: viajantes :10 

nltmero de lo<ares de cada ela"'"' 1/.o •IIIC ~ • C!illl['llZCI' o t1·em, 
se,ia 'l'wl for o nume•·o de lo.c:·ares re:du"~nt." (l('l'nra<lo'. 

2. 0 Pela appliCJÇãll (hS t •rifa, :'ts u·g·ag-<•ns, ei'Í<'S, f':tvallos, 
carr"s, ata1id•·s. otc. <'te. qno tenham do ser· transportados. 

A1·t.. 4·~. O f,·,•te minin1" d" 111n L•·c•rl csp .. ci<d sem volta. 
(• fixado Offi ;--,$ p 11' kilomüli'O Oll fracção de kiJomOll'<·l, <' li1111Ca 

ser·á inferior a 150.~. As dist:mcias para ap:•lic u;·ão rLs taxas 
kilornetricas, contam-se a p:trtir do <l0posito de locomotlV:IB 
wais proximo. 

Art .J.:l. As t:nas e os minim0s ll'l'ii" reclucç:1o <!,~ 20 °/0 

nos dous percursos si o trem 'spe•·.ial i'ôr 11 ti lisa lo na 
iria r• na volta. 

A1·t. 44. Si o llllmel'O <lo passageiros f•'n• sup<'I'ior à 
lot"çiín do car:·o osrolhido, p:>p-lll'ilo 0' vi:•janles fi"" excc lr•rem 
a esta suas pa'"agens on a moia import:lllcia ,Jo alLiguol i:1tcgral 
elos carro-< snpplenwntare~ que Lnmare1n, cotll'. ,rme s8 a<·com
modai·cm no mosmo carro ou o~igirem catT••s Sli['Jllementnres. 

Art. 45. Qnandn a viagem f<)!' de id:1 c yo!ta conceder
se-h:io g•·atuitamento cinco ho•·as de rlem•>ra no ponto tr·r
mtnal do t1·ajecto ele ida, cobrando-se 20..; por cach h•1r:1 ou 
fracç>io de hora excr'dente ate' o prazo maximo de 10 hnras, 
findo o qual porJ.•rá a ec;traclt rliHpcn· do tl'em, pc:·denrlo o con
cessi•mHt'io torlo direito ao mosmo. 

ll.l't. 46. As conce.;sõcs do trens esp,·c'aes s•t·:io feitas 
por es,·•·ipto, indicanclo-s3 o numero <lo ca•·•·os d" cada es
P"Cif', a ,,stação ele pa1·ti la " a de chegada, o dia e a hora da 
partida e a irnp"rtancia do frolo pag-o. 

Art. 47. Cnnceel11r-se-h:io grat11it·nnente 10 minut<~s do 
dem01·a pa•·a a partida do t1·r;m ela e.;taç5n inicial, findos os 
quar;s cobrar-se-hão 10S por cada meia hot·a <jUCJ exc:·der. 



Art. 48. Si, dnpois ,],~ duas horas <lo espera, não se: aprcsen
tarnm llS pessoas p[l.ra a> 'iuaes li•i o L~"<'lll f_rctu:lo, con~irl~rar
~e-h:t este como rejeit[l.do c o concr•sstolt~rw ~o ter;~ dtr<'lto :t 
rBceber metade do ft·ete que tiver p~s·o. 

Art. 40. Só teri bmbcm direito a rr•ceb(;r mot 1·le do frete 
p[l.go quem rejeitar o trcnt ele pois dr: t ~l-o fret~do, embora 
mande o aviso antes da h"r'' nnt·,,a,b p:u·a a p~l'tt•lil. 

DiSJ!OSi<·ires po.'iciaes 

Art. 30. E' r·xpres·.;ame:tto prohi: i,], a qual,tner viaj:tntc 
§i.'' \'iaj:tr em cl:tssc supet·illl" :i. 'Jli'' <l··sir~·na:· seu bilhe

te, salvo pag;m<lo a diíl'·~rcnça <1" l"'ss:L.;em. 
§ 2.u l';:tssar de um para outro c:u·t·o, estando o trctn om 

movim~'nto. 
§ 3. 0 \'iajar n:1s varan·l;:ts <lo> rat'l"OS tlll <l•:l•t'U<;[l.r-so p[l.ra 

fóra. 
§ 4. 0 \"i:1jar nos carro< de 1·• cla'S•', eot:1lldo rlcscalço ou 

apenas de ~hindlas "" lanwncos. . 
§ 5. 0 Entr:cr ou sahir dos carw>', est m·lu o trem r•m movl

mento. 
§ 6. 0 Sahir em <Jnalquer Jogar, >(llfl ni'ío sej:> no~ ponto'< de 

estaç;1o. pela plat:tforma o porta p:cm oss' fim designa.·l:~s. 
§ 7. o Fmnar rlur:~nte a viag"lll. •·x<'•:pto em ~arros dnsigna

dos para e.-ose fim, si a ''Birad t jul<;"t" collvcni··n',o estal,•le
cel-os ; c n:ts >ahs das esbçõcs, em<Jilanto atli p0rtllatJeccrPm 
senhoras, salvo si a sab tivet· a<Juolle d'l,tino cspocial. 

§ 8. 0 De •tualtjUCr mod" incomtll <lar ;~os ,],•mais vi;~j tntes. 
§<J.a Entrar nos carros, embora com hilhotr•, om estado de 

embriaguez, in,l•~centernent() vestido, ou lcv:mrl<~ eomsigo cães 
ou qual,jU8l' objecto que aos ontt·os il!cornmorlrJ. m:tteria-; in
flammavflis, armas dfl fogo, on qn:t,•s JII<·r <~ntras. 

O final desta disposição não cornpt·,h,•ndc os agentes ch força 
publica quo viajarem em serviço tlo Governo. 

Art. 51. O viajante que infringit· qnal<jnet· das disposições 
do artigo anterior, e d<:lpois do advr•rti•lo pelos empregados 
da estrada persistir na int'raeção. srri obrigado a rr~tit·ar-se 
da estação, restituindo-s0-lhe o valor do bilhete que houver 
comprado, si não tivo1· com~ça•lo a viagc>m. 

Si a infracçélo fór commettirh di!mnte a viagem, o viajante 
incort·erá na mult:t dc1 20.-.: a "iO$; c no c:1so rl·: rccnsar-se ;, 
pagai-a, ou si depois desLt paga não cot·rigir-s8, o chefe do 
trem o entt•egar:í ao ;<gente da cstaç:lo mais proxima para 
remettel-o á autoridarln polici:il, do conformidade com o Regu
lamento de 21i de Abril dn 1857. 

Si o viajante não tiver dinheiro par~• pagamento d:t multa 
em que tenha incorrido, ou d l preço d:L passagem, o condu

ctor podera exigir delle, eomo penhor, algum objecto ~de 
valor, passando recibo. 
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Bag.~gens c encommntdas 

Art. 52. A tarifa n. 5 applic;1.-se ao transp >rto <le lllgagens 
e encommrndas. 

O fret<J mini mo de uma expe:li<;ão <lo bagagens c enrommon
uas é 500 réis. 

Art. 53. A bagagem comprchenclo os objedo' dr1 uso 
pessoal do.~ viaj~~ntes, ou destin,\dO> a prol•cr ás neces,;idadcs 
ou condiçõnfó; (la via.gPm. 

Art. 54. Cad't viajante só po<l<'rá levar COillsigo, livr" dr) 
frete. um pequeno volume com roupa ou artigo-< pam s·Ju 
uso durante o trajecto, devendo o voln1111J ~cr de dimensõ~s 
taes <JUC possa ficar ~ob os bancos dus cat'!'Os sem inconve
niente para O-< demais viajantes, a ju'm do roll<lll<'tot· do trem. 

Para estes volumes não havm·,i n•gistt·o, s<Jl'i'" lr,lnBpor
tados por conta e risco do viajn.nte a <JU" pcrtoneet'''"" 

Art. 55. Uma família ou grupo de p·•ssoas viajan<lo junta~ 
não poderá, allegando e~ta circumstancia, :tllgtnolltar as ui
mensões do volume cujo trans1:orlo g•·atnito ó permittido a 
ead.t passageit•o; a,;sim, em nenlunn casl> sor:i a<lrnitti,lo no 
c~rro um vrrl11mn cujas dillll'llSÕ'B excerL1m :'1s do v:to 
livre debaixo do assento concedi,lo a cada pa-;;:;ageiro. 

Art. 56. Não podem, ontrosim. ser, nos cHros d" Yi:J.jan
tes, intt·odut.idos objcctos 'lue, pelo mau cheiro on perigo que 
apresentem, a jnizo do conduclor do trem, pnd"r"m calt-":tl' 
incommodo aos outros viajantes. 

Art. 57. A demais bagagem de qnalrjuet' orrl<lm será <les
pachada e conduzida em carro especial, pagando-se no acto 
do <I' spacho as t:1xas resp •ctivas. 

O despacho <h !J:1gagem deve ser feito á visl<~ do bilhete de 
passagern. 

Art. 5H. A bagagem e <'n~«llllll<'ndas apr<'sentadas a des
pacho devem ost:u· convenie11toment" acoil'!icionadas, de modo 
a poderem resistir a"s clw'l ues "rdi 11ar:os i nhnrentes ao trans
porte om estrada de ferro. As malas, cai:~:as, c·,nastras, ele. 
dP1•em e-<tar fncha las. 

At·t. 5\l. Si um volume estiver aberto ou mal aco11dieionado, 
o viajante oâ expeditor St)r:i convidado a fechai-o on a bGm 
acondicionai-o. ~i o viajante ou expeditor não o pnder fazer, 
serà o volum<J aceito mediantn boletim do r<•,;a]va; si, P''rem. 
se recusar a acondicionar o volume ou a dar o boletim d<J rc
salva, a bagagetn on oncoonnenda snrã. recusada. 

Art. GO. H.egistra:la a bagag:lnl, d:u. se-ha ao viajante um 
boletim, (jUS lhe ~ervir:i de titulo, ernquanto não <J.-;tivet elo 
posse de su>1 bagagem. 

Art. 61. A bagagem o nncommendas entregues no cscri
ptorio até 1;:) minutos antr:s d:\ hora marcada para a partida 
do trem srrão expedidas juntamente com os viajant'ls. As <J~B 
forem entregues depois poderão ser recusadas ou, si h isso conJ 
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vier o viajante ou cxpeditor, cxpc,Jirlas como mercadoria pelo.~ 
trens ~ogníntes. 

Art. li2. A bagagem o as encommenda~ S"rão postas á dis
posiÇ'ão do viajante "n d ·stinntario logo apó~ a chegada do 
trem. e serão ontregn·'s mr•tlíantc a <~pr·escnt.1ção do bol•<tim. 

Art. G;~. Si fôr allegada a p rrla do hnletint rio IJa~·agcm ou 
encommnn la. o :rgent" da csta<7.:io vor·ilk:u·:, si a b:tg·;tgern ou 
encomnrenda pertence n.o rocl«rtL<nto, fazen,[o <'Stn adrl11zir• 
prov <s, corno a aprcsenta,·fro das eh:wns, r ·la<;iio do contcr'rdo, 
o testemunho de pessoas firh li·,·na>, etc. 

Feita a verificn.ç:"io, p<irle o ag 'llt,• ela cstaç:"ío, ,j julgar pro
vada a id,•ntidarle do propr·iotar·io, f\ntrogar·-lh·l :t loagagern ou 
encommnnda, p·ts~ancto o dono recibo. 

Art. 6 L A bag rgem rogistr:t[,., não reclamada logo ap<is a 
che.a-arh rlc.• trem, ser·[\ rerolbi•ht a nm d<~posito, e 2! horas 
depois ficai·:\. sujoita. :1 at'IIInznllrl!..:-r'lu. 

A uag:tgenr de'!'~" ll"at:r ••st.c :trtig·o seni po't" diari:tnwnt<1 
á di 'J108i<;:to do dnno, das li horas d:t manh:l :ts !'r da l.ll'<le, 
oxcellto nos dias fet"iarlos o s:tn ti fieados. 

Ar:t. G5. Serão ln.miJ,,m ror·olhir!as a um depoRito n. bagagem o 
encommenrlas apres,.nt><rlasrl•l v••spera 011 antes la hot"a mar·cada 
para começa1·" despa•·ho: o dopo,ilo à cer·tifi,·arlo por 11m recibo 
entl'egno ao viajante 011 expodit "'· " <JllC sot"ve ,J, titulo para 
ell<l p<•d'W l'ntt·ar na posse d<; s111 l:ag."<gem ou flacomrnenda. 

p,.Jo rl<•posilo p<ig:<rá o l'i:<jaillo 011 ~'Xpoditot·. no ar:to do ,J,s
p:<ch 1 r a bagag0m on cnr• 'illll1Ctlda, a I a 'a do 201l réis por 
volume, quo será arllicion:ula a() fL·etfl. Si a h~gagcm 011 flll· 

C.Oll111lCUda< Uãtl fül"811l rro•·Lrr::das 1111 dia Íllllll •di:tlo, Jlc·:trão 
tan1ben1 Sllj 1~1 ta-, a ar1nazenag-ern. 

Art. ()li. Os volnrn•''l de hag-ac;<.<m O'l encommondas <]li'' so 
encontr·Brom 11:lo rcgisti"a1lo~ nns ~·sinç<íes, s •rão rccollticlus a 
u1n o~~posi!1) e ficar:'io ~~1jeilo:::: :t ;-~rmnz''llag·eln. 

Art. G7. A bag:rg-om 011 •'HC<llllltlCnrlas no' c:tsos <los arts. Gi 
o():) ~erão CílUBidr:I'a la.-.;, qn~nto ;\ indctH'liz:H~ão a p 1g-ar por 
porcln. c1u avat·ia, corno estfln(lq r•1n rn1·H' d!' tr:tnsp(W\~'. 

Ar·t. G8. A IJ:tg-agom o CIH'Onl!nflnrhs do '[110 tratam os 
arlg, Gl, G:Je G'":, 1JI11l n:To fut·cm roelrma•ht' no prazo tl•) \JO 
dir~. acontar<hfbl.a••mqn· 1i1·cr·em si·lorecolhid:ts aorle
posito, ser·:To v ·n•lidas ont I •il.lo, e o pro !neto r·~colh;,Jo ao 
Deposito l'lll:li<'o, lepois dr• rlfl<l'lziclo o 'l'Fl [<da lll"Sln:t ha
gag.•m ou ~'ncommenrLts f,jr rlrl\ ido á estnt !.t. 

Art. G\l. Os volnmP.Y de b:t_Q·;~gorn o <·n•·omrnc•mla< '1'10 ti
verem m:<is de nm mdt'o c, bico 011 p··sarcrn m:ri' ,!e 100 kilo
grammas, pod••r:io ser· r·o~r's <dns nn rn:lnr!:t los r·orno mercadorias 
sujeitas aos preços ria ta da,sc ch tarifa 11. G. 

TAlllF.> :--1. I) 

ltf c1·.-ar!m·irrg em gen•l 

Art. 70. A tarifa n. G :1pplict-so á~ mr··rcadorias em geral 
dividid:1s em seis classe<, sogun•ll) a pauta annexa a "stas con-



diçõcs. As mercadol"ia~ não designada~ n{t pauta serão incluídas 
nas classns nos artigo~ silllilares, c a< inclui<ltH nas class"B 
5o 6 la tar·ifa n. 6. sorilo sujeita;; :íquella ou esta, <pwndo o 
seu p~'so for inf,wior ou super·ior a ;,uo kilogramrnas. 

A parita podcr:i s<;r revista annualml'nto. 
O fen·o em g11sa, bana', chapas. tl'illws, tubos, moendas, 

etc., prov·•nien.te <lo ftbricas nanionncs. tcr·ão :thalirnrnto <l" 
20 °f,, s >oro os pr·<·<;os ria tarifa, '!U'Illllo oxpedi,lo pel:t.s rucsnws 
f~ bricas. 

As 11rachinas c os app 'l'"lhos de qnal<rucr ru>l!lrez<, f:t
bricado, nu p:tiz, ter:lo abatirnento ch 20 "/" sohrn os ['1'''\0S 

da tat·ifa, quniHlo exp<•<li<l•>s i'' las fabrieás ,, a cstJ-;td:t p11<kr 
verificar que s:1o r•·almcnt<• pmdnctos nncionans. 

Ar·t. 71. O frete mtnirno do uma <·xpedi<;:1o do m<'r('adorias 
é 2$000. 

Art. 72. As mcrcadorias não susceptíveis dn sr,rr'l'l carre
gadas cu1n outri~S, n;Jo sã11 admitti,las settão ClOfi Jll'eç-r)s da C:l[·ga 
míninn de 1.0:10 kil11gr·:~mmas. >•ja 'Jll ,[ for " l"'so rLt 
nxpodi<;iio. 

Art. i;). Quando "m ,,-;peditor ncc<•ssitar d·· vagões pa.ra 
carg:~ completa <lc su' tllerc:Hloria. <l<wc f:uer a re<fllÍsl<;iio 
com antr>cedettcia dr• 24 hot'<ls, si quizet· só urn Ya.:..:·itn, e 
d" 48 hor:t> si quiz,.r· :on~ ou 11tnis va.C(·."es. 

Art. /"L O expeditor ficar:i 'trj ·ito á multa de 58 por 
vagão ,. por dia, si a m"rc:tdor·i::t ti<1o ftit• t'<•mett;da para. a 
esta<;:1o de part.<d:~ no dia conv.,ncionado, e ,, eBtra la po<lcr:i, 
a},·,m disto, dispô:· do mal.<·t·i:d. 

A imporütn<·ia d:t mult' ji(Jd · sor· t•xigid:• no a elo <la t'"'J'IÍ
sição, sendo J •pois r·n.tituich, si nfto tiv•·r d0 'Cr appJi,·ada. 

At·t. 75. O agont<• da est.aç:io ]<rovcllir:l ao "Xpcdil.flt' o dia 
e hora em <JUC os vagões pedidos serã' pos!u> :i sua disp•>-<i
~·ão. 

Si ~Innti~o d~· oitr) horas o c.:tr-rc.~·:-\111(!!lto rln v:1gão n::ío fOr 
feito pelo J•ess<>:d <h <'XJ"'ditor·, cstn fica s11joito :i 11\Ult:\ do 1$ 
por hont d(o) , lnmor:c n por 1·:1 g?io. 

Não se ('()nl:tlll as horas dnr·orri !as das {) hor·as da tt~r(lc :is G 
da tn,.nhii. 

Ar·t. 7G. Qnan lo o earre'!aruento tivnr de fl'·r feito l'"r pes
RO:tl 'h cstr;uia, a llli'Snm "'"lia >erà :1pplieacla, si do ·oaerom 
mnis d<' oito horas ent< e a recepção da pt·irn,ira p <rio da 
expe<liçi'í' ,. a r<;cepção de sou cornpl,·ment.o, isto ó, si a 
expedição tocta não for l'<'lllel tida p.tra a est:rç:1o, d<mlro <le 
oito horas. . 

A runsma mult:t d<l 18 por hora S<:lr:i applic:lda j<Ol' cada 
vagão carr··gado <tnn. por falta. dos docnmetrlo.; 1'''BS<'l'ipto~, 
n:1o pnd"r ser oxp<l•lido pelo trem 'l"C o dcvc,ria J .. vnt·. 

Art. 77. Nenhurn ~·xpeditor- de 111n <Jll Jn·1js vagõe-.; podnrá 
oxce l<•r, s11b 'lualqner pr,·toxto, a lotação dos tuesnros va6íes. 
O exj•erlitor· é respo<·savel J•nr 'lnal•tncr· avaria e <n>nd:t por 
seus ag<•ntes aos vehicnlos da ostra ta ch J'crm no carrega
mento ou de,canogamet<to, <•n por <·xcesso <J,, lot'lçiiu. 

Art. 78. !'ara as mercadorias que tiverem o mesmo dos tino 
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as nxpcdiçõos sr>rão feitas pela "rdem da apr·escntaç:io dos des
pachos 0:1 estaç:io rle partida, s:dv" os casos de prefr·roncia por 
ohjecto ,(1) sorviço publico. As mercadurias sujr)itas a pr"rnpLt 
deteriorar;:1o s<'r:1o, porém. expf'didas de profcrr·nl'ia ás o11tras. 

Art. 7H. As more cdorias corno ovo', frutas, leite. pão, 
gelo, lr'gumes frescos, hortaliças, carne fr.'sca, animar>a, 
aves, peixe fresco e outras sr•melhantes, aprr·s··ntadas até 30 
minutos antes da hora rn:crcacb p:u·a a par·tida de nm tr·em de 
mllrcadorias on mixto. serão e:-;:perlid:<s P"l' esse trem. 

E.-<tas mercadorias podor·ão ser· expr·did:rs pelo trem rl"J viajan
tr>s qll" 1rartir depois do dr•spacho sr mpre f]Ur) fr'rr possivef, 
corulanto quo o C:l!'l'eg":llllento niio canse r·muaraç.o ú marcha. 
rlo tr·om. n"m excc:la a lotar;:1o do mesmo. 

Art. HO. As lllercarloria' rJUQ exio;irern vagões caprJciaes 
para seu tr:1 nspor·t •·, ser:lo experlirhs. sent demora. rtuanrlo com
pletarpm a lo i ar,,ão drlS rac;õcs prr rpr·ios para r•ss() traw:pol'tn, 
ou 1JU:1nrlo, n<io completan lo. pagar o w-.pe.litor· o vaior da lo
taç:1o dr1S tn~''SlllOs y;\.~Ões. Nr1 c:1so coutral'io. a.') tnereadr,rins 
poder:ío ser· demorarias até 'l"e crJJnplctern a lotaçfio. 

Ar·t. Nl. Qrumdo a e'trada aut01·izar· " r~anogamonto "" 
d''BC~ll'l'Ognmento füra. das e~ilaçõr·~. r•--tos :-a~n·i<~OS s··r;-lrJ fci
trrs obrigatcr·ialltr•tlt•) pelo . ..: enirlarlus e,-, custa. du cxpccEtor ou 
drr doosti tl:t ta rio. 

Art. N2. U c:trregamonto e o rlesearr·egamcnto de iotbs as 
merc·ulorias a gr:tnel. rle-<]Jach:t•LtR por car·ga completa, deverão 
geralrnr·nt·~ ser ell'cctrtarlns pelos cuirhdos e 6. cust:t rio experlitor 
e do ol••<tinatario, sou a vigil.wci:c dos empreg-a ~os la e'tmrl:t. 

O cari't"'g:un~·nto o o dt):3l''lrregamonln das lllCrcadori::t~ da. 
5~ e 1\" classes ria t~rif:t n. r, rlel'em t:unbnm ser feitos pol.rs 
cuirl:vlo' o ú custa rio c~pnrlito:·" do destinatario. 

1\rl. ~J. Mediante re<Jlrisiç:1o do exprlrlitor ou deotinat:trio 
póde o carregamento ou rlr•st·.arregamento das mercadori:t., 
de r1ue trat[l. o art. :-i2 ser· f•1it" pel' JJ..:tr·:~da, cobt·ando esta a 
tax1 ,],, GOO réis ror fracç:"io indiv sivel do 1.000 kilogrrlllllllas 
pelas du:tR oper·ações ou por· uma ,ó. 

Art. :-i4. O canegamento 011 dr~scarregarnento das mor·
cadorias frira das estaçõr·s n:io rl:\ Jogar· a rerlucção dr) taxa. 

At·t. :-<5. O rnpeditor· ,. o rlestinatario tr;rn o direito dn llXigir 
a pes:~gem de sU:t'l m11r·r·:ulorins na osLH;rio rlo rlr•siino. ainrl:t 
que na la inLliquo •rue o c:crregamento t"nha sido altr)r,rrl•r. ou 
os volumes nenhum indicio apresentem r!e :t\'ari·r. 

Art. Kt;. Si a diil'c;renç.:t r)ncontrada para umis ou pat·a 
menos 11ão exceder a 1 °/o elo p··so mencionado na nota de 
expo lição, a estrada não sel'ri rcspons:wel J•ola diH'orença on
contrada, e n0m haverá recliiic 1ç:lo tl<• frete. 

Joias, pedras e metaes preciosos, dinhe·ros <' ou:1·os valores 

Art. 87. A hrifa n. 7 appli"a·sl1 :w transport11 de out·o, 
prat'l, jJlatin~' c p~·lras preciosas orn obra, joias, casr1uinha drl 
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o11ro, pmL1, colHe, nickd, papol-moe<la o,],, t[Ufi<'B<JllOr p q:c>is
valorcs. 
A~ pedras preciosas brutas, o ouro, :t pratt "a platina ~'m 

pó 011 il.lrras, têm abatitnonto de :íO ''/o S11lJre o preço d« tarifa. 
Co:1si.lera-sc f1·audo to la " <leelaração inex·•eta qnant·• á 

natureza. ao v:~lur, ou po~o d •s objoctos aeima ospcclficailos. 
At·t. 88. A tua ó applic:Hb por 1:0011:!;1)11:1 : !orla fmcç;io 

inf<'rioi' a <'Sl:L cifra conta-'o como l:llUU;O;I)UlJ. O frete mínimo 
do uma e:s:pc li(i<J "" Ollro, joins, etc. ó 3.~0:1(). 

Art. 89. E~t"S ohjeetos <l"vom sr>r cui la·llls:tmento 1ws:vlos 
c só serão expedidos em trens d<• Yi:~j;ttllc< ou mixtos. 

Art. DO. O dinheiro amoedado, as .)'JÍ·1s. '" pedr:\s e 11s tn<~
Laes pr(\f'iosos, clovc~ru os: ar a.con Jieiunad:Js ülll S,let'.o.-;, caixa~ 
ou baiTis. 

O transporte ;1 d<·scoh··rlo ó prohi!Ji<lo de mo lo aiJsolnlo. (1) 
Art. Ui. ().; saccos <le'''''ll S')l' d•) p:wno l'ot•ln, <'o,id<» 

por <l·'ntro e pcrf,,itos, isto ó, não dil:tc<'ra•lo' tlnllll'I\Ill"tld:ul.•s. 
,\ bor<oa d··~los s:tl'ros s••I'<Í [.)eh:td:t pot· nwio t{() <'Ol'<h 

on I'Or<lol int"iriço cuj<l uri so:·:i l'ol,.•rlo P"'' sin t·J <'lll laero on 
chumbo, e cnj:ts cxlrcru.d:trlt:s :-crií" lnant'·la·; I"~' a· neto igual 
sobro lllll:t fix:t "'!ta. 

Em falta de .-;i note, ns ext.rciniclado.; <la cord;t on cordel l'ode
rão s<'l'. perto cln n<i, iutrod11zi<l:is <'tll laci··~ on ('humh,,. 

Art. \l:!. As caixns ou barris s··r:'i" pt·ega<l: s on ai''[\\~'a·los 
com solicl·•.z e n:'lo de\'er:'io :\lll'cscntar vestig!o algum rh aber
tura encoberta Jl"m de fi':tclunL 

As caixas scrüo forte meu te ligaclns por meio de rord:t in
t.cir:ç:t rolloca<l:t <'lll cruz, com t:tntos sin"l.r•s 11111 hcr() on 
chmnh '• quant< s f •rem ucces•arios p ll'a gai·an:ir :c inviola
bili<larln dus volum<·s. 

Nos barris. uma c·rda apJ•lic"da 0111 ~l'ttl. nas d•I;t' <'xtr0mi
<hdes set•á fixaria por m"io de sinetc ern Lw•·o o·1 ehllllloo. 

Art. \B. O papd-mo"<la, as notas de ll.'n''"· as :tpnli<·<~s <1 

:~s acçõca do eoml•anhia-; e 011li'<lS p:1p ·ic.:-v lllil"e~; dt~\'''Tll ~~~'r 
apr,,sen tarl<'S nrn S:LCCOS ou caixa~, 1111 fol'lll:\1' I a<·ot. ·s 1'·'

Y<)StidoR d<: envolloi·ios intacto~, cn1 p '!"'!ou p:cnno cnc.•·r:\do. 
1'tdavi:t os volnme-< aprescnt:t los em en\'oll<•rios do 1"'1'''1 

podcr:'io SCI' :1e ,;to-, si, <'111 relação á ·:olid•·z e ao acon
dicion:cmcntn, cst<'s cnvoltorins nada <l<•ixai'()Ill :1 do<Pj:\1'. 

Todo p:tcotn deve ser f ·eh:lllo por mnio dtJ si netos ern locrr>, 
sendo estes em numOI'O sufficicnt<: par:t assogui·ar ~LI c inviola
bilidade (lrcs pcl" monos). 

Art. 94. Na n'Jta dl) c:<pcdição que acompanhar nm trans
porte d,, ouro, joias, de., deve-se menciotur inrlcpenrlente
rnente das indicações ordinarias, o valor por extens•r do artigo 
e dove havei· sin<·tc em laere conformo o apposto subr·) o 
volume. 

(I) E~! a~ cxpo1liçõe~ dovem sor aprm:.nnt·11bs ll(·lnc' rxpcdilnrp~ j:·, ;;li'Oil· 

~idnnada" romo aqni ~o o:dg-e; não dcTcrn :'I~ r· :tcnrldi(·illrl:uLt" !•f!ln~. ;IJ.:e!l
lll~ ou OIJtro~ t.'mpr••g;tdo~ tl:.l.. ,.o;!rada .. 
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Art. \J5. Os endereços não d!lvem ser cosidos, nem col
lados, nem preg-ados nos volumr•s, afim de quo não possam 
encubrir vestígios de abertura nu fract11ra; podem ser ou es
criptos sobre os volumes, ou affixados a elle> pur meio de 
cordel. 

A declaração du valor do artigo sr~rá mencionada por ext<'nso 
no endereço. 

Art. ~lG. As inici,tes, legenf!,s, arma,, firma~ sociaes ou 
o~ nomes de estabelecimentos impressos s:Jore os s:~ccos, cai
xas, barris e pacotes, devem ser pr~rfflibm<mte legíveis. 

Os ~inetes Í<3ito~ com moeda são formalmente prohibidos. 
Art. \)7. As rxpediçõ ls de joias, poeiras e metaes preciosos, 

dinheiro e outros valores, devem ser apresentados a despacho 
pelo menos uma hora antes da 1narcach para a partida do 
trem, para podel'em seguir pelo mesmo. 

T.UUF.\ c;. 8 

Vehiculos 

Art. \J8. A tarifa n. 8 applica-se ao transporte de vehi
culos de tjllal<Juer especie, arumdos ou <lesarmados, e divide-se 
eu1 duas classe-.; : 

A primeira comprehende carros funnbres, diligencias, cale
ças, carl'OS para caminhos de ferro de tracção animal e outro:;; 
vehiculo..; de quatro rodas para transporte de pe<soas. 

A seg-unda eom prehendn carros, carroças, carretas e outros 
vehiculos de duas a quatro rodas para transporte de ge
neros, tilburys e outros vdliculos de tl•u•s rodas para trans
porte de pessoas. 

o, vehiculos para transporte de generos ou para o ser
viço da lavoura têm abatimento de 20 "/o si estiverem des
armados. 

Art. gg. O carregamento e o descarregamento são feitos 
pelos cuidados e por conta ~ risco dos cxpeditores e dos des
tinatarios. 

Art. 100. Os vagõ;s, as locomotivas, e os tenderes des
armados são taxados aos preços da 5a e Ga classes da hrifa 
n. 6. Os vagões, as locomotiv:1s e os tend3res rodando sJbre 
os eixos pagarãu cada um 500 réis por kilometro ou fracção 
de kilometro. 

TARIFA N, 9 

Animaes 

Art. 101. A tarifa n. 9 applica-se ao transporte de ani~ 
maes divididos em tres classes : 

A 1a cnmprehende animaes de montaria. 
A 2,. comprehende bois, vaccas e vitelas. 
A 3,. comprehende carneiros, porcos, cães, etc. lltc. 
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Art. i02. Só podom ser transportados em trens drJ viaj:mtes 
ou mixtos : 

1. o Animaes de solla ou de carro, vitela~, bezerros, ca!"
neiros, c<~bnts, cães e anim:1e-; sr:melhanlo,, pag:tndo, e::s:cepto 
os cãe-;, o dobro <la tarifa n. \J. 

2. o Pequenos animaes o aves dome~ticas ou silvestres, em 
gaiolas, capoeiras ou ca.xões engrad:1dos, dosp:tchados como 
encorurnendas. 

Art. 1U3. Os cães acompanhantlo viajante.q pagam, srja <]Hal 
fór seu bm:mho, o preç.o da 2• classo da tarifa dos vi:~jantes : 
no caso contrario, pagam pela 3• classe da tarifa n. 9. 

Ar1. 104. Os cães poderão s •r rr•cusado-;, ~i não estiverem 
bem açamados n presos á corronl<J: •·m nenhum 011So serão 
adrnitti.los em carro< d" viajante-;. 

Todavia os cãos pe11uenos, chamados de salão, que aoompa
nhar"m vi:~jantes, pod·•m ser aclmittid"s no~ carros dr) pas
sag.·iros, sob as condições s•·guint<'S: 

f. a Estarem dentt·o do urna cesta; 
2." O peso total do cão e da co-;ta não S<'r SU[If;rior a 4 

kilogrammas ; 
3.a Pagar passag"m dn za clas<e ; 
4.a ()-; outros viajantes não rPclarnarr·m. 
O tran-;porte do cãr•s ncsl:ts comli<;õt•s é féito por conta o 

ri11co do seus donos. 
Art. 105. Os animaos, cujo embarque ou desembarque 

fôr d:tficulto o, só S<Jrão atlmitti<los no~ tr"ns do viajant<•s ou 
mixto-; nas eslações exlt•ema,; do itinr•rario do trem, ou na
quellas em qne o tt·••m tenha de demorar-<<' tempo p·,ra i~so 
sufficiente. e quando for•·m destinado.-; a ecüaçõus em idon
ticas condiçõr~s. 

Art. 10li. Os animars perigoso;, 0m nenhum caso pod"m 
ser admittidos nos tr<·ns d" viaj:mtr'~, e serão admittidos nos 
ti·ens d<• mrrcacloria'-', si cstivr•rr•m com toJa a -;egurança 
acondicionado-; em jaulas. O freto dest"s anima<•R será co
brado á razão de 500 réis por vagão especial e por kilometro 
ou frac1·ão de kilomf'tro. 

Os expeditores sãél re.-;ponsaveis por •]n:tlquer dosaslre cau
sado pm· taes a ui ma e•;. 

Art. 107. Os animaes, excepto os do § 2° do art. 102, de
verão ser apresentados na est <ç.ão, pelo monos, uma hora antes 
da reguhmentar para a partida do trem. 

Os tt•anspoi"tes que nece-;sitarern o empr0go de um vagão 
inteiro ou de mai-; de um vagão, devem ser annunciados com 
24 horas de an tecedencia, pelo m 3nos. 

Art. 108. O embarque e o de~emhai"que elos anima0.s são 
feitos sob os cuidados, inteira respon-;abiliclade e á cu-;ta dos 
expeditores e do-; destinatarios. 

Art. 109. Os anima<)s dflvem ser acompanhados por condu
ctor ; não o sendo nem estando o destinatario presente á che
gada do trem, serão remetüdo> para o Deposito Publico po!" 
conta e risco de seus donos. Os conductore~. pagando cada 
Ulll passagem de 2a classe, poderãCI viajar nos tren~ que trans-



portarnm gado, no carro do cheCo do trem si houver com
partimontJ p·tra i~s<J, ou no' n1gõcs de gado. n:1o excrdendo, 
porém, o numer > drJ con ludorr)< a um 1 or cxpediç:lo u.t 
yag:lo. 

A e'trarla não 6 t'O<ponsavd pela fu;a dos animae<, salvo 
provando-se enlpa uo pes~oal da estrrul:t. 

Os anima''' do § 2' do art. 10! c,;lão sujeito; :is mesma~ 
pr1·sci·i 11çi1Ps. 

Art. 110. Quanclo o lmnsporte de animars comportat• a carga 
de 20 vagõe.s, no mini mo, para um mesmo destino, pó lo ser 
e!!'ectu·rdo em tt•rm especial, ao-< proços da tarifa n. IJ, com
tanto rJUC o pe<liclo tenha si lo f ·i to á esla<;ão de partida com 48 
horas u' anL .. ccdcncia. 

TA ll!F.\ :'ri. f 0 

.\.rt. 111. P .. ssar1H, :wrs doml'stica·; on silvesLrc·r e outras 
:wes de <Jllalrl UOI' e-prlcie, p:~g- 'r:1o frct" ocgundo a tarif.~ 
n. 10, o <Jn:d sPr:'t coht':Hio arli:tn:arlo. devendo os mesmos 
aninL-''S se.· r;tit·a los dentt•u de rptatr.) !toras c!a chegala 
do tre1.:. 

,\t·t. 11:?. Tolo o ~nim:tl desta cl:\-;qe não rr:tir;tdo n') 
pra~o awneionaclo '"lri mantirlo pd r "8tr.vla durante dons 
dias, e rletrois deste prazo 'et•;'t \'Cil :ido pera p:lgamento das 
d 0 ~ lY' Z :iS. 

Art. l LL As lll'•'s n;lo SO!·D:o transpot·tarlas em 'l'lantidad' 
mcttot' de vinte p ·I,, pr•••;rrs 1losta t.at·if:t. Qttalrluet· 'luan
urladc infut'Íllt' a vwte ser.é tJ·anspr!l'l:l<h cotno vintr1 ou pch 
taril> rln eneotnrnonrlas e em to lo o caso a risco do dono. 

Art. 114. Todas as :\Vr)s dcyem >'Ct' acon iicion1r:as em gaio
Lls I)U ca:1oeir_ s. 

Remessa a rlomicili > 

Art. 11:i. A l'''!ltOSsc a domicilio nppli•'a-se :ís .;xpecliçÕ3s 
de mercad ,ria-;, de oncorumcnrl;Js '' ú,; drJ animaes da tarifa 
n. iú. 

Art. llG. A remessa a dorni:)ilio rle mercadorias, <le encom
mcndas o de animaes, estend<l-se ntrí ao p:Jrimetro de <lous 
kilom"tros <h raio om torno rla t•star,:ão. 

/,l't. 11 f. A rotw•s<a a d•nuiciliu de mercadoriccs da t&rif:t 
n. G faz-se aos prr)Ç'~·s <[UD forflm ujust.ados com os conductoreg 
in termcdiarios. 

Pura o~ volumes expres,o.'l e p:tr:~ os animaes da tarifa n. 10, 
a taxa ó de 1$ a 2$ por volum·,, segundo a tabella A. 

Art. 11H. Os vo.l.umes são remettidos á casa do destinatario 
com a segunda via dtt not'l. de expedi~ão ou urn boletim de re
messa i irado de um livro do tnlã0, acsignado polo agente d 1 

est3ção dé! d~stino. 
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O rrcib·1 rlo d0stinatario na nota de c~qwdir;ilo ou uoldim 
consl itue a descarga da estmrh. 

ArL 110. :-;j na "ccasi,1•• da entrega do volnmo no dostin·.t
tario apt·•·s··ntar "st•> duvidas sobt·e ser1 rcc ·bi monto em 
con~er1uencia de f<tltas, aval'i:cs, etc., deve ser lrazirlo o volu
me: p •t•a a est·1ç;io afim de 3lli prncoeclr·r-se r:om 1 <lo dirnilo. 

Ar·t. 120. Si, em eoll"''lu ·nci:t d•r ser incorupleto OLI in
exactll o en lel'er;o, o entre~·ador Hão conse,~·nrt· dr•Rcohril' o 
d•ostinaLrt·io do lllll volume. sed 0'to volurue r.,colhido :~estação 
e pedil'-s ·-hão e -clal'ecirnen tos ao exp<> iitm·. 

Estes volum•>s ficam sujertos á at·maz•JIIagern e:~ nova ta:s:a 
para os transportes " domicilio. 

l'ol~tmr·s va~ios em rcton!•' 

Art. 121. Os volumns vazios om r.>tor·no (ns·1rlos) não serão 
a•lmittidos como taes, si u:in tiv••riJm realm ·ntc serviria a o:s:
pc·li,:õ s rlr• met·cndot·i,.q pela cslrn1h do fet·ro. 

At·t. 12·~. Ü-< batTis. pimH, ~i~os, .iacús, cnp11 •ims, etc. 
etc. V;IZio..; Cltl 1'1'1.01'110, tJ';IJl~pOl~.:trJo-.: l'lll lrüliS JlliX.!OS (Hl de 
m"rca l• >rias, <ão lax:r los ao l'"SIJ r o rl o ao pre·:o r h J' das se 
da l:trifa n. li, menos 2;) ''f,. 

Art. 12:). Ü< saccos vazio< rm r0tor·nn (n<arl ,,) sito lt•an<por
bdiiS g-l'aLs, e ,J,.vout R"l' rc:llll;rlos em pacotes solirl:uuont<" 
alados. 

A nota do exprrlição de sare os vazios em relot·no 11ão deve 
i:tdicar o numero de sacco<: 'ó se admitt~ a i·,l(l\c,u·ilo do nu
nwro do pacotes o do peso <·n~·lolndo da exp•·di~·ilo. · 

Emúrl!'!JO on penho>a Ci!l v o! IU<II'S rlcpos:"itulo.> ntts ,;strrçiJes 

Art. 1'2-1. Os casos de embargo ou penhora em morcadot·ias 
on onlt'r s obj cctos dcp·1-;i t >dos na< os!:tçõ •s ,J,t ostra< la serão 
regula-los pelts disp,sições do llr·cr~"'lo n . .''i[ d' 1:3 d) Outu
l!t·o do f,'-151 no Cjrto i"ot·ertt applicaveis. 

O' ohj·•ctos emha1·gados 011 p~nho!'arlfl'< nã' porlcm set• reti
rados das estaçõns RO!l> t•Jr' siuo a estrarh inrlrJmniza ia do '['I" 

lhe fr)r devido por fi' etc, annaz ·nagom e mai.s Jespez"s. 
Art. 125. Qumrlo o embat·go u r a p mhol'a r•·e;J.hir em 

gr'not·os de fac i! cleteriot·açfi '· noci ''ns ou pcl'igosos, nfiu pode
rão estos ficar d~positarlus na:-; estaçõ.:s. 

CO:\DIÇÕES GEIL\ES 

J,'eceuimcnro 

Art. 1 lG. Para o recohimcnt.o <las expe li~íjcs f ·i tas aos pt·nços 
e seQ;r!lldo as condições das tarifas ns. ~"">, 7, g o 10. os escri
ptor·ios abrem-se nrn to las 'ts ostaçÕ''S uma hora antes d:~ par
tida do primeiro trem e fecham-se 15 minutos nnte-; da partiJa. 
do ultimo trem. 

PODE[t EXECUTIVO 18~! ll 
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Art. 12i. Para o recebimento das expedi('éSes feitas aos pre
ÇOtl e sA.gundo as condições das tarifas ns .. 6 e 8, os eseriptorios 
abrem-se às 8 horas da manhl e feclt:~m-so ú!'l 4 da tarde. 

Art. 128. Exc~ptuam-se as expediçõoH de verduras, frutas, 
aves e animae;J em capoeir-as c outros artigos semelhantes. que, 
embora feitas ao preço da tarifa n. G, estio compreliendidas 
nas disposições do art. 126. 

Art. 1:?9. Nenhuma merca·loria, rara cujo transporte pela 
estrada de ferro se exige noLa'de expedição, póde ser recebida 
pelos empregndos d,l estr·ada, si nilo vier acompanh·rda da 
nota de expediÇ!Io, salvo li disJrOsiçllo no final do art. 229. 

Art. 130. As mercadorias tax,das ao preço !la 6- cl11aae da 
tarifa n. 6 ue\·em ser a.nnunciadas no dia. anterior ao do 
despacho. 

Estas mercadorias n.'io serão recolhidas dehaixo de coberta: 
estio srJjeitas, quanto á. armaz•lnagem, â-1 m••smas condições 
concernentes ás outras. 

Art. 131. A" mercadorias e quae~quer ol\joetos entregues 
á estrada serlo conferidos na eslaçilo ele parti:la e na de che
gada, a medida que forem sendo ret·ebidos, verificando-se as 
marcas, a quanti.iade, a qualidade doa volumes, a nsture1.a à& 
mercadoria, o tleso (i), o frete pago ou a pagar, e as despezas 
accessorias. 

Art. 132. Na e~tação do partida ~orá. a nota do cxpe:lição 
registrada em resnm•1 no liVl'o·tllão, do qual so oxtrahirá o 
boletim que tem de ficar em poler do expcditor. 

O registro devo mencionar os nomes do expeditor o do des
tinatario, as marcas, o numoro de volumes, a totalidade do 
peso da oxpedição, o frete pago ou a pag,,r e as despozas acces-
sorias. · 

Por cada despacho das tarifas ns. 6, 7, 8, 9 o 10 (não se 
ex:ceptuando os transportes gratuiLos) col>rarã a estrada a taxa 
de il>O rÃi.:, na qual estã comprehendido o valor de duas 
nota'! de expedição que serilo entregues ao expeditor, ai este 
tiver de enchei-as. 

Art. 133. Todo despacho de merc~~o·lorias, vnlore~, carros, 
animaes, etc. é certi:fieado por um recibo passado no registro 
do e~peditor 011 por um boletim entrega'! a este. 

Art. 134. Si, depois de registrada uma expedição e antes de 
feib o transporte, q•Iizer o expeditor, por qualquer motivo, 
variar a consi~;uação d'l mesma ou retiral-a, a eatl'ada annul
lará o despacho feito e restituirá o frote, menos as taxas de 
despacho e de carregamento e descarregamento no segundo 
caso; no prim<liro far-!e·ha novo deMpacho pelo qual se cobrará 
a ditferença do frete e nova taxa de despacho, consi.ioran
do-se a taxa de carregamento e descarregamento como paga. 

(i) A pesagem dos Yolumes submetLidos a despaeho dno em rara! ser feita 
pelo pesSflal do oxpeditor, no aelo de entrerar o renero nu estaçi111, yJsw 
que os aseates dnem exlrir quo o pe~o indicado oa ftOia de upediçlo soja 
priiYado pelo proprlo espeditor, em presença do pessoal da estrada, que or.d& 
percebo por pe1agom. 



;\CTOS nn PODEH EXEf.CJ'lH) 211 

O expoditot". qnet em um, qn~:r "lll antro ca~IJ, dav•o t•o,litnit• 
á estrada os tLcnnlf'llt•m 'I"· tiver t••c·ehi·lo, ~em o <JIIC não 
serú annullado o <l••-<pachu j~\ feit·•. 

Art. 1:\5. A entrega elas OX[Wtliçõcs foibs :1os preços c 
segunrlo as condições das üu·ifas ns. G, 7, R, \)o 10 romo'la ás 
(i horas da m:mhã e tcnnina á> ti hont~ da t:trdo em (: •chs as 
osta:;õr•s. 

A ontr.·.·~a rl:ls cxp:•rli•:<í '" f,•itas aos pt·cços o sog-rtntlo as 
condi,>õ••.s da tarih Il. 5 e da·; expeliçü••s r/o vct·ltu·as, frutas, 
etc., f.1itas ao prnç11 da tftt·ita n. (i, com··ça 15 minutos <],.pois 
da chegada do primeiro II'úllt c tor:niiJ:t ú hor;t de Cceha!'-se a 
cst1çê:o. 

Art. t::G. O dostinai;J.t'io o:t "0'1 m:~nd:<l:>ri:> ,'. okignrlo a 
rass~r I'OciiJrl cbs 0Xp0di\<.ÍC'S dn IllCI'C:',doi'i;'.', \':t Ir• I' C:\, Olr>. 
na nota de cxpe li•:>~o ou no a·ci '0 <1' eh•·:.;a•h. 

Art. 1::7. O rlestill:llario tem c]i,·eito rl". r<nt·os rle passat• 
re0ibo ria m~r·c:~do,·ia, ex ·.mi nnt• o Pst:Hl0 '''I CI'"I) dos volumes: 
~ó se pr;rmittiJ·:i o cx:rmo iillcrno si o volui!\0 npresnntar 
indicir.s de violadío on ay:ni r. 

No, casrH d" a·v:r1·i:r, o rlPstinotrtrio sr·, tnm di1·oilo ri" recu.'<ar 
a mercadoria qna nrlo os ta •·.stiv•lr do tal modo damnifica,la 
f!ll'' nenhum v:dor <"urnm"rcial t.enha, on <Jnanclo o volume 
formar um todo tal 'JllO a avaria rlc nm t partr; ddlo impol'te 
per<la rlc v:Ilor pat•.r o lo l«. 

Sr•n lo, porr~m, a avar·ia apo-ra" pat'(:i:rl, rlOI'O cllo rctil':J.r a 
mercadoria logo <lo pois r lo avalia l•J o d 1m no eans:l!!o. 

Art 138. Nos ca;os rl0 rlemora do par·te de uma oxperliçfto 
o de-<tinatario n:1o t•m dil'oito, sob pr·ctc:s:lo rl" n:io r·qt.ar ella 
completa, de rocusal'-se a J".3tir.l.l' a pal'te 'l"o tiv•·1· <>ho~aclo, 
salvo o <'a-<o ''Ill 'l"e a C':pwlir::io fr:cc:·ion:Hl:t consl.i lnir 
um to lo tal quo ;r Crlta dr~ ulln cLts partos o dcpr·eeic ou 
inutilizo. 

Al't. 1:l0. ll tr,mspLII'tc <'m retorno de to !o olJj,•clo recusado 
pelo dcstinat:u·io é s11jcito :'t taxa. 

Al'l:. 1-!11. Si. ant,,s de feit t a flntrrQ"a ch mnrcndor·ia ao 
destinatar·io, se verificar gnc o frnte c~l;r r do nD. osi:JÇJ1o de 
partida ou indicado para set· cobrado na costaçiio ck chn~ada 
é inferior ao real 011 qu0 se deixou de eobr;rr ou inrlicaJ· para 
se cobrai' alguma taxa, a estrada pódc reter a m0t'cndoi'ia atú 
que o expe.liLor on destinat·1rio satisfaça a difl'orença do 
frete, etc . 

..4 riso ele chegada e pra c os ele descar·,-ega;nento 
e l'Slarla liv,·e 

Art. 141. Os agentes das estações darão aviso· e.os deg::. - , 
tinat:rrios, por boletim, da chegada dts m~PeSd?t·i~ clJ,qi~\A '',. '· 
a estrada não tiver quo efl'cctual' a roríÍ•êSBá à donucilió '' ' : I) 
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quando aaáim o exigir· o expeditor. Eate boletim é tuado, 
na. estaçio de partida, á razão de 100 réis. 

Art. 142. O tempo concedido para o descarregamento ou a 
estada livre conta-se a partir ela remessa do aviso ao dcstina
tario ou ao seu correspondente, pelos portadores da estrada ou 
pelo Correio. 

Art. U3. Si dentro de 24 horas, depois de avisados, nlo 
fõr o descarregamento feito pr~los destinatarios, será, á capta. 
destes, feito pela. estrada, mediante n taxa. d \ tabella .A.. 

Em caso do accumulaçlo de cargas a estrada t·es3rva-se, 
além disto, o direito de fazer de!!<~arregar ou remover da 
estação ex otficio a mercadoria por conla do expeditor. 

Art. 144. As mercadorias, vehicult:s, etc. devam sr•r reti
rados da estação central dentro de 48 horas. Est'l pt•nzo poderá 
ser reduzido a. 24 horas nos c:~aos de grande nffiuencia. de 
mercadoria& o quando, p~la demora destas nos armazena da 
estrada, resulte embaraço pat•a o recei>imento e transporte de 
outras. Das estações do int·!rior devem se1· retirlldas no prazo do 
cinco dias, quando o dt'stinntario resilir dentro do perimetro de 
tres kilometros de raio em torno da rstaçio, o de 10 dias 
quando o destinatario residir em distancia maior. Descontillu-se 
os dias santificados. 

Terminado este prazo, a demora é c:1lculada sobre todas as 
horas seguintes, tanto do dia como da noitP., sem excepção 
dos domingos. e dia.~ santificados. 

Armazenagem 

Art. 145. Não sendo as mercadorias descarregada..<~ ou retira
das nos prazos acima fixados, cobrar-se-hão as Krguintes taxa~, 
a titulo de indemnizaçio por folg:\ forçada do material, deposito 
ou armazenagem das mercadorias: 
· Para mercadorias não d<!scarregadas, i$ por hora e por 
vagão de qualquer lotação com um mínimo de i0$000; 

Para mercadorias descarregadM mas não rotiradas, 50 réis 
por fraeção inJivisivel de iO kilo!l'rammas o por dia até 90 
dias, sem que, em nenhum caso, a taxa seja inferior a 
500 réis; 

Por todos os matnriaef! ou objectos, qualquer que seja sua 
natureza, que forem descarregados nos pateos daa estaçúes, 
cobrar-se-ha a taxa acima. 

Quanto aos vehiculoa. a taxa é de 3$ por vehiculo e por 
dia, com um mini mo do 6$000. 

Art. i46. Nenhuma taxa do armazenagem poderá a estrada 
cobrar pela demora das mercadorias nas estações antes de 
serem expedida~. salvo. si a demora fôr motivada pelo expeditor 
ou destinatsrio. 

Neste caso cobrat·-se-ha armazenagem por cada dia que de
correr entre aquelle em que deveria ter-se elfectuado a expedi
fio e aquelle em que o fôr. 

An. i47. Nenhuma armazenagem, se cobrará pela estada 
das .mePeadorias nas esta91Ses além de 90 dias. 
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Art. 148. Na coh1ança da arm:1zenagem não se contam 
os dias da chegad.,, do descarreg;tmeuto, da entrega uu do 
dcsp:tc h o da morcad01·ia. 

Art. 14\J. Si a mercadoria não for J'l•tirada da <'Staç.ão no 
praw concedido pa1·a 0stada livre e o drr;linatario allogar n:io 
a ter retit·ado por força maior on outro moti\'O attondivr·l, a 
estrad:; póde, si julgar prova lo o caso <_lo fo~ça maior ou 
justas as razões apresentadas pela parte, <Üspcnsal-a <lo paga
mento da ar·mal.en:;~·ern. 

:\t•t. 1!"10. A estrada póde, tendo em attenção o rrw.n estado 
dos caminhos, a falta dl) c ,ndut'ção ou outm circum~tancia 
<~ltendivel, e~: aç!LI' o pr;,zo <h estad 1 livro. 

Art. 151. As me1·cadoria< que não forem ntirarlas das e~
taçõ,·s <lcstinatarias n" prazo de 90 dias, a eonlar da d;~ta em 
C[U, tiv.·r •m sido dose ·rregad:18 ou por terem s;do recusadas 
ou não procuradas pelos <lestinatarios or1 por· não ser<•m estes 
conheci loH, ser:lo v•·nditla~ ent leilüo pnblic•J, C[UC será annun
ci:cdo c.•m oilo dias de ante ed ·ncia. 

A1·t. 152. Si as m0rc 1dor:a~ forom elas Cjll", por sua natu
reza, sã, Buj 1ila~ a prom r ,[a de terio1·, çiio, a estr:~dit tem o 
dirr1ito de vendei-as ex o(fic·o •' sr•m :c~ fol'lna!idado< judicians, 
110 fitn de oito dias ou antfJs, si for indi<pensavel. 

O pro<lucto liquido da venrh, deduzido o <[UO fór, por qu:cl
qner titulo, devido {, estr·a<la, será r••colhirlo ao Deposito Pu
blico. 

Art. 153. Si o prolucto da venla não for snfficicnto para 
pagamento do freto, arruazenagem c mais dr•spcws, o expe
elitor ou destinabrio não ó obr·igado a entrar· com a dillercnça. 

Dcclaraçlto 

Arl. 1:í4. Qnando os nxpeditoros nito pud()rem formu[·,r as 
not"'s de cxpe lição, pod••m rr•mcLtOI' a~ mcrcadOJ·ias á o . ..;tação 
acompanhadas de declara,:ii:n ll.'<sig-n:~ la, in<licando: 

i.o O nome do cxnoditor c do dPstin:dario, c sua rcsi<lencia 
(rua e Hltmero si fr)r otn povoado). 

2. 0 1\. esllção de parlifh e a. de chng-rrda. 
3. 0 A quanti lad,., o peso n a naturn·;,a ela mercadoria. 
4. 0 O mo:! o pm· '1 uo devo ~e!' feita a expcdiç:1o, isto é, :1 entre

gat· na estação ou a dumicil;o: na falt.' de declaração a este 
respeito a merndoria ~orá expelida para sct· cntreg·ue na 
cstaçii,, 

5. 0 ln>Iieação de frettil pago ou a pagar. 
Si ~o tt·atar de mm·cadorüts s·,joitas a impostos goraes, pro

vinciae' OLl municipaes, o expedit.ol' dever:i fornec0r as peças 
e os esclarecimentos ru'ces-<arios, afim de que o transporte e a 
entrega de taes mercadorias não soffram demor·a liU embaraço. 

A declaração cscripta é di8pensavel, si o apresentante dn. 
mercadori:t puder dar ve baLnente os <]sclarecimento' neces
Sn.rios para o d0spacho da mr•sma. 

Na declarnção que acompanhar uma expedição do encom
mcndas supprimem-se as indicações do§ 5, 0 
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Art. f55. Os expeditores dovem declarar si suas morcadot•iaa 
alo ft•ageis ou ai devem ser pre~ervadas de humidadé ; em 
falt·\ d•> q U•J a estrada nlo respondo por avarias desta E'Bpecie. 

Art. 156. Si a estrada suspeitar fraude sobre a natureza ou 
·valor da mercadoria ou a pre-1ença. d•1 wateri.•s nociv:1s ou 
·perigosas entre outras mP.rcadorias, pod1rá exigir a abertura 
dos volumes antes ou depnis da f'XI•cdição. 

N.io consentindo o exp:•ditor na abertura doa volumes, a es
trada poderá recusar o transporte. 

Art. 157. O expeditor é roJsponsavel por qualquer fraude 
-reconhecida antP.s ou depois da expedição. 

Art. 158. Toda d Jclaração falsa ou insufficientq sobre a pt•oce
denci:•, destino, natureza ou valor das mercadorias expedidas, 
-dá logar á applicação de uma multa de 10$ a 50$. ~},;m do paga
mento do duplo do supplemonto áa taxa da mercadot•ia f~audadn, 
sem preJuízo de q ual9.uet· acção judicial qne no caso couber. 

Art. 15\). Sunrlo as mercadorias nocivas ou perigosas a multa 
·será de 50$ a 100$000. 

Em caso de accidente s~rà o cxpeditor, além disto, obrigado 
-a indemoizar a estrada do damno cansado a seu material ou de 
qualquer outro que esta venha a sotrrer, sem prejuizo da res-· 
pons • bilidade cruninalsegundo as leis em vigor. 

At·t. 160. A e•trada podrrá deter os vdumea qur>, por fal,as 
declarações, estiverem sujeitos a multas cormninada~ em seus 
regulamentos. Si os volumes detidos contiveretn 111Rt rias no
civas ou perigosas serio estas inutilizadas, si não puderem ~'<er 
de prompto vendidas. 

Art. UH. Não sendo as multas paga'! no pram de 10 dias, a 
estrada pr,cederti á venda dos objectos detido.~. sem as forma
lidades judiciae~. Si o pro lucto da venda não for sufficiente 
para o pagamentu das referidas multas, a estrada cobraril o 
restante executivamente. 

Massas indi"isi"eis 

Art. 162. O tnnsporte das mas..as indivisíveis de peso supe
rior a 1.000 kilogrammas ou de volume excedrJnte a tres metros 
eubicos ou que nec•:ssitarem o emprego do material especial, 
nio é obrigatorio. 

Os preços e as condiçlSe~ do transporto, assim como a taxa do 
remessa a domicilio, !!i a estrada se encarregar de taes opera
ções, são regulados por mutuo accôrdo. 

Dimensõe.~ de carre;amentos 

Art. 163. O comprimento normal do material de transporte e 
fb:alo em 3m,SO. . 

A taxa das madeiras e outros object?s de granrliJ compri
mento ô estabelecida como se segue: 

De ~"',80 a 8 metros: 
1.0 Segundo o peso attribuido á expedição, quando fór igual 

ou superior a 3.000 kilogrammas ; 
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2.o Segundo o proprio peso aogmenhdo de 1.000 kiló
gramma~, quand'l for inferior a 3.000 kilogrammas com um 
maximo de 3.000 kilogrammas. 

A•·l. 1ô4. Os \'Olum~s que "xcednrem a oito metros de com
pri:n••nto só poderão ser despachados meubnte ajusto prévio 
com a estrada. 

O transporte do mercadorit'a <1ue passarem do 12 metros de 
comprimento não ó obrigatorio. 

Para transportes d0sta especio o expetlitor tleverã. reclamar 
autoriza~.ão especial. 

Art. 165. O carregamento dos vngõoa nio póde exceder em 
altura e largm•a às dimensões •las caixas dos <:arros fechados 
que a estrada possue. 

Acondicionamento c marcas 

Art. 100. 0!'1 volumos tlevom trazPr.iJutrca ou nndorcço bem 
legivel, e além disto o nome da esta~o do destino, 1· Ol!tar 
acondicionados de modo a poder~1m rc•sistir aos choqnes ordi
narios inhorentes ao trons;.orte t•or estrada •l .. ferro. · 

A1·t. 167. Pod•1r:i f' e r re•~u•arlo o rccc·bimonto c.lo qualpter 
mercadoria nos seguintnR casos: 

'i. o Si a mercadoria I'Stiver tilo mal aconrlicion:tda dentro dos 
en\loltorios, que haja probabilidade de não chegar a seu destino 
sem perda ou avaria ; 

2." Si. exigindo a mercadoria por sua natureza um ~nvol
-torio qualquer para a resguardar de pnrda. ou avaria, fór apre
sentada sem onvoltori • ; 

3. 0 Si no aclo do re!'ebimento a. mercadoria apresentar in
diciai do já estar avariadt~. 

Entretanto, o ~xpedi tor poderá. rf!parar O!< defeitos dos volumes, 
e nesto c&.so a e~trada. fará a reruessa. substituindo-a'> por outra 
a notp. de expe•lição apr•."sentada, si fôr n"co;;s:trio. 

Art. f6;_l. Emr,u:tnlo os volnmeB nã•J for,•m roparados ou re· 
tirados, si o expeditor não 'luizer rnnis envbl-n~<. poder:io per
mancc•lr2·1 hor:ts na f'!"ta<;ão sem rnsponsabili,lnde por part<J da 
estrada, ficando d"pois sujeitos á arma?Jona;.:-em. 

Art. 1.69. A estrada podara expedir a mercadoria na~ rondi
ções doa§§ l•, 2" e 3" do al"t. 167, dando o exp·~ditor ao ag-ente 
da estação uma declar&.ç:io por eU e as.'IÍ!!nllda,om 'lne especifique 
os defe tos verificados nos volumes e allivie a ost.rada da rea
ponaabilid.tde das avariao; que pud•1rem prm·ir de hes defeitos. 
Si, porém, a mercadoria estiver em estado tal qne não possa ser 
carregada com outras sem damnifical-as. não será aceita, ainda 
9;ue o úxpeditor ao preste a fazer declaração de responsabi
hdade. 

Notas de expcdiç.!o 

Art .. 170. Os transportes cffeetuados aos preços e s<:'gundo as 
çondições das \a.rifas ns. 6, 7, 8, 9 e 10 devem ser acompanhados 
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do nola do c:s:pcrlir:ão nm rln:ts vias, 'l''c ; t1<lirp1c exactament.e :t 
dat.a da aprr·scnt:;v;ão, o nome (1) ,. a t'c-.:idcn"ia do cxp<)dit'"' ·~ 
dt~ dostin:•tario, a marca, o enderc":o, :t quantirlade. o poso, o 
mn,!o do '"'"nclicionamcnt.o c a naturcz:t da nwrcado1·i:t, ~ c-tnr:iio 
de partida c a ele chognrh, o f1 ct." c os g:tstor; accos,orios pagos 
ou a pafntr, etc. ('2) Estas indicaçõr~s servem para regul .r as 
indcumiz:~çõos orn ca,os de poda ou a1·ari r. 

,\rt. 171. Ca [[1. nota eonstilno tllll[l. rsp •diç:to o n:1o pó lo 
monci·>IHII' s 'nrw o nr•mo d" nm 'ti dr'stin:~ t.:~ rio. 

l'or Cl:S:]•O iir;:i.•l entonrlo-sc um o 1 Illllis Ynllmcs provenir)11lcs 
olc nm sri cxpe .itor enrlorcç •dos a Ulll s,·, rl•~s1inat<wio. 

Em nonllllm C3c'0 pó \e 11rna so) nol~ d · nxp ·dição comprehrm
oler mercarloria' em •jU:tntid:tde fl1j)OI'ior à lotação do ltlll v:~g{io. 

Art., li·'. !Ju:uT•lo "· •·xp•~di(:'i<l fú1· •l••slinala .1 logat· :,[,··,n da 
ost.raol:l de fort'•J, a nota pciol" r[,,,i~n:ll" l!:t ]oealicl:trl,. da ost.:•r;i'lrl 
do de~tino o COiunúss:LJ'Ío ou c~on,!ncto:· :1 llll'_'lll deva. ,-.:nl' onti'Og!le 
~~ mereaclo:·ia. 

Art. 1/:l. Q11:~nrlo em uma expc:liçiío elo cl'lUS etll m·ois 
vol~uncs. nns fornut s(lg-nr;Hl()s e ou; J'ilS n:ln, n~ sn:~·ut·:\(los (1(~\'CIIl 
ser incluir!o-; em not[l. ospocial. 

JI ,·rl:er;;o, calculo dn (rclr) c 1.·aqrwu•nto das tau:rr.s 

Ar i. 17 4. Qn:mclo a' nwrc:ulorias fot·om do g:·:mde volnmo 
cn1 ~·el~c;ã 1:10 pc o, rnedir-s(~-hn. t~11nh·'nl n Yolnrno c, si estn cor
re . ....:pnndc1I' a tnai-.; elo q11<ÜI'<> dccilll~'il'OS ('IJlJiens por kilognunm1, 
tomat·-,e-lm pal'a po'o rio volutll" nrn 111'111 ro rh kilo:..:T:tlllii!:tS 
igual :i quarta pnrtr) rlo de de~i11wt1··•B Cttuic· s ach:ulo<. 

Art. 175. Calct!la-s•· o poso .;a IIJlldCit'a Clll tcit·os, f:Ile3S, 
vigas, conço ·i:·ns, pranchõcs, taiJoll'. Itll!ll iplica11do-se o e m
primcnto em d"('imclros t•eln altllf:t ,. l:Hgnra em centimel.o·os, 
di•idiurlo-sc o [il·orlndo J•O!" 100 c IO!Il:Jnlo·s<l para o P"BO 
tantos k~logr:untna~, qnanl(Js t'urntn o~ dor_·iuJclros cubicos as~i111 
achados. 

O P"SO dos caibros, rip:1s, moiri'ícs, ar·ha-' rio lonh1, elt·., em 
foixrs. ,,,]rub-se elo me,mo modo. 

Art. lili. () peso <lo milheiro rl · :ij,[o,, telhas. pat•a]\(l
lipipodos e outro·~ artig·ns ~r:rnclhnnlf~s :t gt':l.nn1, cal(·nla-~o na 
prop<)rção do pnso de lU elo" ele maion~s :!i•n•'B'ões. 

O pe'O dr· uma expod.çfio de r~af\·:\n, :Hch, h:1rro o ontros 
artigos so1nelhantes, a granel. c:<[,•odl\-so na razfio do um 

decalitro <los "rt.i gos. 

(1 \ Podpm s(~f' arcit:L-: a;, 110t t:' rlc O' J•cdir::ln qH!' !in~ rem a as:'ignatura do ox
llCdiLH illtpro~sa 011 <~Ulo,c;raphatla. 

(21 X:1s nnt·t.;; de e~podir;;ln o nos hn\t]lit~.-: do cncoJnllHtulas do Yolurno" a 
I{UC fúr apjdirayo\ a di~l 1 nsiç:ío rlo art. 1~'~ de . ..:.tt..; l'ilttdiçtío~ rrg11lamcntaros, 
Llevc·so mcncion:Lr, n~() ~~i 11 1111moro do dci'ÍrtiCti'IJ" rulli~o.; acha•l11S pol., mo
dic:ãn c quo tlero '>onir tltJ hase para o c:d~nl'1 ,(,) frete, 1na:-; ain1l:t o pc.-;o real 
vcri1icado na b:danç:~, pa1 :1. quo na e-;ta~·ãu do de:,liuo so possa proYar quo 
o ,·olu111o che,r:.;on r:ompleln. 

Fieam C"':rcptuado-: Ui> volnme5 de trro g;·a!Jdu:; ditllcnsGcs !JilO 11ão po-:sJ.m 
~cr cu!locatlos ~oUro a halança. 
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Art. 177. A unidar!e <lo IW'l<lida linear ó o dccitnotro; toda 
f'r.,c·ãodQ doei I•Ctro cont1-s<l co1uo um <le<'Íill'ltt·o. (1) 

O [l'(~tn a cobt':LI' pelos ,\ijectos li':tn·<j,orhrlo< p11la 0str:uln. ó 
cnll''ll:<do pdo pe'D 11rntD do VDIIIIIIO, -<·ja qt1:1l lúr snn I'Oll

teúdo. 
,\1·t. 178. No c"lculo do frete e das laxas n.cce~sorias as ft·ac

çõe;, d•' :lO r(•is s;lu at•t•ndon•hda-; par:1 20 1'' 1s. 

A; i'racçõ ·s d • p •so s:lo C<•lll:11h·- fllll' CCttle.'ÍIIlOR ti•• tonolarlas 
Oll )>OI' 1{) kiJOg'l':t<lllll:l', e llS dt• Vu]lllllll p<ll' !'Cllt IC'ÍIIlilS do 
mctm c11bico 011 I' r 10 d<H'ÍIIlt'll'us en'lil'o-<. As.s m, t'"l" p "'O 
C<Hill'r"hendido enii'tJ O e 10 k1I0~1· >~Uinas SCI':i contado eo:no [I) 
kilo~T 'IIJrn,L~ ; eatr 1 ' 10 ~' 20 kilng·~·arn1JJ:lS, eo!Ilo 20 kiln
grarllllWS: tlo lll''"ll'J mo lo tor]r, vo]nlrJü onlt• · IJ <' lO tle~illlnii'O~ 
cu h r'" sn::i ronl:u], coill" til dn••.ir110l1·os <'llhlf'os; •·nlt'<' 10 o :!1) 
dcc m tros eul,ico', <'llll\O :!O ·l--ci<uet--os c:tbicos. 

AI'l. 17! 1• Exccp!uam--e das diop siçõ 'N <CÍ!l\:1 ~s BW!'i'atlori:<s 
da 6• classe .Ja l rifa n. G, guo s rão taxadas pot· loB~hda, 
c"ntan.Jo-,·e COliJO IllOÍa tonel.d" qu:d•tn· r frae<::lo inf·rior· a 
Jw•ia ton(·l:l{l~t., e cornq ll!tLl. to11olada i[ll },illP!' f1'.1C'i;:!o culi'C 
meia o um· t <llPhda. 

Ar! lHU. A Í111po·tancia <lo f:cl" c rias bxas aeco.soria~ <hs 
expeli~:Õ·'S foitas ao~ pi't'~'o~ r~ ~·e~nndq as c~,ndi~:õ~·~ das tard·as 
ll'. ;,, 7. 8. \) ,. 10. ,·. pag 1, sotn excepr;:ltJ, 11:1 <·stação do pat·
tirla, no acto do dcs,>aellrJ. 

J•:sta dis osiçfio i, ext.--nsiva as exp"di<:õ••s f•Jitns aos pre<_,os 
" 'C!!Il nclo IIS 1'0'1 ii<:õ,,s da t:uif:J n. ti da osta<;i'io <·cn tt·aL pam as 
do nlcri•JI' ou,,,. uma. do -las para "ulra. 

;\s c-:peclit;õcs, p•ll'••m, de 'lll d<[ et· est:tÇ':'Io para a estn<rio 
contt·al, podem s•"I' feitas com fre:e pago ou a l'~gar, quando 
ostn cxccd .,. a 10;!;01)1), 

Si. toda1·in. a lll"l'ca. im·ia ft'w snjuita a l'l'Ofll]li:J. tlelr•rÍ•JI'-~<:ilo 
Oll dn valor insig-11ifienote, devo o fr~~to sr;r· p;1.:ro no ft(~to 1l!) 

d '~JI·Jrho. A i111por·1:tw·ia da:; pass~lg<~n.; (,~ pag-~1. ~ 1 wtnlo se 
disll'Íhncm ns billwlcs 

Art. 11jl, As nJr•readorias de qnalqner nattli'<'Z", I't'Illütti l:ts 

par·a ~s est 1çõeq afim <lc se- c n (~'\pqtli ias ;t1)S ]JI'!'(;ns (~ B'~gnndo 
as eondiçi',es <la t:~.t•if, n. G e cujos ft• ·les não f,ll'elll pa.gos logo 
d1\poi-.: de r·.•giBtrarl ,Se fl(·am Rllj(;itns a ni"IYlfl7.0tlag0HI~ a ltlCUOS 
qtte tenha dn BOI' pago o frete na o,lat;ilo dcstinataria. 

Jfatcrias nocivas ott l'c,·iqnsas 

At·t. 182. O tl'ansportiJ da dyna<llitc, da nitro-g-lycorina, do 
algo.lão-polv"r'' o d11s fulminato,, do nonhnm modo póde tor 
logar·. Não pórle tão pouco tC\r l11gar o lran,port l de polvora 
de mina Olt do caça em grande 'luautidadr•, a j11iz" ,,]a e.;tra,[a. 

(ll Em rolaç-ão :i madoira ohservar-~r-ha o ~rgrlinto: 
O rompri!HPIJ!.n fla-; poça:; ser:'t m~ditlo em dot·irnetro:>, ma...:. a allnra r LH~ 

~ura em ceutimotrog. 
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ExcAptuam-~e os transportes de polvora e artigos bellicoa por 
conta do Mini41lrio da Guerra e os transporLes de polvora 
para a construcçlo de outras estradas de ferro. 

Art. 183. A l'nlvora. os fogos ae artificio. as c:•p~ulaa, as 
espoletas, o alcool, o pbosphoro, o collodio, o other, as essen
cias e outras matarias analogas são excluidJs do'! trens que 
l11varem viajnntes nas secções da estrada em que houver trens 
regulares de merc,1dorbs. Na!! secções om que não cit·cularl:lm 
trens regulares d3 mllrcadorias podem ser transportad.1s em 
trens mixt.os. 

At·t. 184. A palha, o feno, o cnr\"lio de madeira e outras 
substancia~ semelhantes mai,; ou menos infiammaveis, podem 
ser tro1nsporta:ias em tren~ mistos. 

Art. fl';5. As sub·~tancias do art. 183 não podem ficar depo
~>it,ldas nas estações do pat·tida ou chegada. 

Art. 186. A<~ mat•1rbs causticas, como acidoo; minllra~s, alcali
volatil, bromo, ele., ai materias v•m•mosas, como acidos arse
niosos, sulphuretos dl\l arsenico, acetato e nitt·ato de chumbo, 
etc., e as ma terias mui venenosas, como alcalis organicos, 
chloruretos e bromuretos de phoaphoro, cyanur ·to de potassio, 
etc., em grande qu·mtidade, estão sujeitas ús disposições do 
art. 183. 

Art. 187. Os volumes Pncerran lo venenos ou substancias 
11erigoaas, explosiv.ls e inflamma\"eis, devem trazer no exterior 
mdicação de seu conteúdo e são submettido'l :i~ cotulições se
guintes: 

:t.a. Poloora.- Acondicionamon to em caixas ou bf\rri;; her
meticamllnte fechados e protcgidofl extedurmeuto por envoltorio 
solido. 

2.• Fogos de artificio.- Acondicionamento em caixas do 
ta boas de um ce11timetro, p ·lo menos, de esp'lsiura. 

3.• M t!chag cMmicas (phosphoros).- Acondicionamento cui
dadoao e bem apertLldO em caixas de tabons dn um centímetro, 
pelo menos, de e&[>P s.'!ura. 

4.• Espoletas, capsula11, carboazotina, caJ·Iuchos de re!ro
carga, e11top'm e pudrolitho.- Acondicionamento em bocetas 
ou saccos de11tro d'} caixas do taboas de um ceutime~ro, pelo 
meno~, de e•peasura. 

5." Phosphoro, b1·omo e stdphul'eto da carb,mo.- A condi· 
cionamento em vasos de paredes não fJ•agcis, estan1ues e cheios 
d'agua. 

fi.• J(aterias catuticas, inflammaveis e explosivas.- Acon
dicion~tmento em vasos ou botijaa de pa1•edns não frageis e es
tanques llxados em caixas ou cestos. 

7.• Materias ,enenosa.,,- Acondicionamento em barricas 
bem construídas e cuj ·s adur>llas est~>jam perfaitamel}te Juntas. 

8.• Materias mui venono.~as.-Acondicionamento em vasos 
fechados e fixailo;; em caixas de madeira. 

Art. 188. Tod,.s a'l mercadoria'! mencionadas nos arts. 183, 
184 e 186 devem ser expedidas sós e fazer objecto de notas 
de expedição e~pecia.es; não. podem, além dist'•, ser compre
hendidaa em uma mesma remessa. com mercadorias ordinarias. 
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J[ ateria~ (rJtidas ott altcr'llV ~~-' 

Art. 18\). Os rcsi.:IIIIS <1<> :tcnn ~·r1r. t:1 -~ <>nm·J !.l'ij':t~ ft'CS<':IS, 

rnit d~1s, esterco, E.:nngtH', l'lt~.', :1 ·· 1';1Lr:1nh 'S n c:s rPsicl::oc.; de 
peixe~, a~·sitn Ct•nto 'liJ~U'srpJel· o:·ll'n~ n·f~!()~' d1• illlint·tes <~tn 
r·strvio f·esc-o. ns 't'.;..:ns n;Yo fer·,·i.d··:;;. n·i:l ~:In :~d''"!iUid·t" :t li':l.llS

port.o '-'el·fto Ctn harri:J dn fi''J'i'\), ~ <i~:rts 1 1 <~ n::t'lr·ii':' l'· r!n ~:J'illln;"t
<bs dr• f(~l'l'tJ ou ~;l('.CilS IH}I'ltlt:tic:uu··utr f~~ ·~1·:·1 ~. ~_;t':•·tti:d J ;l lia

tu l'CZ:l drl' l.l'ltllS\'<ll'l<'" . 

. Art. l 1.l!l. Os ]),~'l'i·;, ns eaix:1s r: 03 s·t·~rr!s \·~rziry; <'IH ro
tor··o n·lo s:lrl arlnlittirl·~q :1.. t'"<1n:--:p•q•:('~ ~-i ll:"'in d1~p·J· · d.0 tc:'l'tll 
si.do ]ltJrf~~il:uuenlc d··si •t'f~cbdos t;r"lfd <''ltda~1n;3 ~· :l cu ·a do~ 
cxpe<lilol·r•s. 

j\l'L. 1~lJ. () dcslina!:t•·i,1 dev~' !'ctirnl' :tll1 1 1' ·~H!·~ri·•. ttt!l:t 1tnr:-t 
dO]IOi~ 'n rcc·~J)(,•:lo d'l avi~~~i cl1) ~·hr>.!_!_-;\(1:;. • 

.Art. 1~)·!.. ~ITo ~::to s11jn.ito:~ :'1s rnn·J-ir,·!5r:s ~f'irnn. 11:; (I S•lc.; 
s0ccof.: ou ~alg·:t 1os, ~ s ( :s~n-~ f,} L' r idnY o ns e n ~·o·; S0,:·e·)~ O'l s l
g:1d1r~. is111 .'~~ tofhs :l~ 111 [ 1 'l'i ·~~ !.J•itr·:~-.: 1111 ·. ·~r'J!l ~~r·r:••rl ~d~··.n

lutaJllCnte illtld(ll':l.·-~ n:io Jllll! ttl toda\ i~l s r in··!1Jirl Ei e11 I"(~ :t: 

ln:l..lc:·i<tS L1~.:-;lnF•nt• a!1n:·1\·,~is . 
. Ar·t. 1'):). N~~nh•una d.l: r~_,:p· <Jj,-.(j:··~ 1rtlf\ '•l'l'•'nd 111 1j1i lc ;:;:cr 

aceita. C'Hn :1c- ntlic:nll~llltr·nt. • d L~ilnnsu'oq iJ:sll!'":eil~nt'n :1nLo~; 
<J no este t.en h a -.:i( L' J'l•fn li· 1 p :··;; n !JJ ~tlt. ', ;:.. r>(~lJl:' 11 Lu d:1, (~s' r q1a. 

1J t' 1 '!' 1 f · / ) , 'i ( ~ ; (f(' 
1
1 (~~/r ' ·: 

.. \l'L. 1U l. As lll"l'cadoJ·i .s 11-., r{n :lt']J:l_,1:J;;. qn0 f:_lf'f''~i ·~r.,hn.-
<1:-ts ll:tS ~~-..:t:IC•) '8. s r~.1) !'(~r·.~Iili·!:t-: o ;~ ~-·~:·:~'··· r ·Li-
r::-ulnH (1\l do~j,,,eh:l. i s u .s ltn1·:t~ dr: (':\:~.o ic'nln. 

Exr~ pltt;~Jll-8'\ :1·~ ttlfii'C:lll-I·i·ts ~~~.i(·il·t ·J'fli)J! la ~~;'I' '10-

r;\(::ío. a rc;~p,~itod.lf.irl1IIC-\S·'•·h::;(•!'/'l'.tnd·~ t) lo Jll):lr·;. I~·! 
r~ :lS lll'liCI'i:t-: ll•·C'iV:t: 0:1 pc.~i ()"} s, 1j''0 s·:!''-!1) jlJ;J' ~ d:1S 

tJli:l.ll:lo !l~ÍO pn 
1
Cl'Olfl ~:Cf' do Jil'Olnp~il \'W'IE.J •-: . 

.._\··t. 1~1:> •. .:\s Jll('J'f?·Jr:oi<· ;-; d1•jt: sit· .!:1 1:f'~lill ~;njc'; :n·-
llla:;, ·n;t.~.:'(\:n, 11 ;;1]0, o di:1 flíd qP() t i\'iJ:·t:tll ~i !n r(·~:C"II1~·l s a' 
dr'pnsil(), nLr~ :tO di' ('lll rjllt' fnJ'i'!il !' ·d ll.J')(b ~-

/u·t. Hlii. Si, no fim "''\li) dins ;, <'"llt ,. rl, <!:li:• ri· 0n:r ·da 
TIO dr_•p silo. Il:lr f.1J' ':)1 1'·'('];ttll'1 .,18, ;-:~::·:1, r..._; a lidas l)lil 1·-.iL:o 
co1no a-:; di) n rt. i~d. 

,\!'L. I\J7. l·:x<'"i'trt:nn-s · <1 :~ ,r,::' mco•" 8ei11::t o·: ""h!II"8 

d·:_.~nc tr~ttn. o :n·!. lil 1ll) J~e_:.,ubJnen~o dn ·_:; (_1~ '-.~Jril ~tr~ 
Vi." . 

Art. 1()-{. A es< 1':td:t rlnrlin:t t<Jrl:t l'C"P'· 1s tbili •,,,:c pc:1· pcr:h 
011 f\\':ll"j~;s no.;,; sr·gninle; ca::.'!l·S: 

1." (jnan!o pr•Jviorcm do c11.so f,n·tnito un frrr;:t tu -i·>t' ; 
2." (1rwnlo n:lo Livo:·em si<lo y<•r[fi,·ad:•s 1\ cho;.:·::r!:t d• IdCI'·

('a,rlol·ia e ante~; de Bn:t :-tcoi!açfio on I'n1i1· ~da. p•'Jn d~~lill~\';\t·io; 
;l,o (Jnando :1s caixa~ on ''llv<>ltorios 11il 1 :Iprcse!tl;,r.·m 
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rxtol'iormenlc inclicios rlc violencia, quebrado, molha to on 
m·•ncharlo ; 

4. o Qmmdo forem uH ·riot·~,.; :\ t'C~IISa ela m ·rca lot·ia pelo cl"s
tinalario, do que He lavt·ar:i auto ; 

5.o Quanclo a mer ·arloria fo·, \'1)1' sua n>tt11roza especial, 
susceptível de so:li·er pet·da ou ;~y:,t·Üt t"bl ou pat•ci:~l. como: 
comblt,lão I'Sprmtanea, cll'r•rveR~eneia, cvaporaçüo, vas tmento, 
fr~rrugmn, putl'cfLcç:l,o, ele.; 

6.o Quanto e~tiver coiJcrLL por dc<'l:u·a,:iio d" rr:sponsabi
lidade formulada em "r [r•m c :rssig-na la p"lo cxp •ditr>r. 

Estando a oxpctliç:1o cob·•rta po;· <lr)r·Lt-,çilo <le re~ponsaili
lid:tdJ, ha pre9nmpç:io, ató pi'OI·a em eonlt':lt'io, ,]c qnc os .Iam
nos pi'Ovcm do tleioiio uu deCcitos yut·ifil':t,los na Inorcarlorit no 
acto do rle<pauho. 

At·t. !!)\). A 1·slrrvh n:lo t•e<ponrh pcln~ rhmn'JS rr'Sultantes 
do perigo •[llll o lmnsporto em ""'"illho ,j · ful't'o IJLl •lC!liOI'a rl:t 
viagcnl acarreta p:u·a o-; :tlÚtuall'-> vivos. 

Ni\r> respon<l :, t:lo po11co, po:· éll'a•·i:" ou rno1·1.() elo-< anÍ!!laes, 
no euHn fl··~ sr~urlo o ea!T''g"ollllü!l((J fr~ito pcL1,'--i cxpcrlitorc...:, tet• 
sido excedida a lot:tç:1" do vag>io. 

A:·t. 200. Quando n m"r~ado1'ia f<it· rrrom· anh,dn pot· pe.s,on. 
enl'arrogadrt d: vigial-u, a cstt•a•l:I n:lo l'<'sponcl, [l"l"s damnos 
r•·sullantes rlo J)OI·ig"'JIIO a vig·il :n"ia t'nh:t pot• fu11 ovita1·. 

AI't. 201. No <JUO C'llll•:ct·ne a Tll•·r,·>Hl•lri·'s qnn, por aj11stn 
com o CS:J•O<litol· 011 por assilll L•slar 1·HahP.leciclrl nos t·n~·nla
lllcnlrrs d:t l~ste:ula. s:lo tr·:tnsport:ults o,·n yagõ '-.; ab \l'tn...:, :1 r'~

lrad:t niiD I'CS[Iotlll·· pelo; ris,·os inlturclll."s :t cslc liiO<lo <h 
trans;oorte. 

At·t. 202. IJn;tndo o ··ar,·ng:~mento e o descai'I'cgarncnto são 
feitos pelr 1 oxpe li to r ou rlcst in' t:tt•io, a 'Jstr:c~la niio responde 
pelos riSC0:-4 rr•snlt:\.lllf~S do CAIT!_'g llrHJntr} O <1 ·Settt'I'egantelllO 
ou do u".rregamcnto dcfoit,,o,o. 

APt. 2·)3. Qnanrlo a nwt·ca<loria fúr por sna natureza sns· 
ceplivcl ,]r) soll'l·er, pelo racl.o só drJ ll';tll';porte, intluencia 
atmospherica ou 'lu:drtu•w ou!r; cans:t inclo 1oerHlente <10 ~crviço 
da ostr.1da do ferro, quebra Pm i"'S" ""medida, a eslratb niio 
respondo pela dillcrença orn po•o o" mc li ta. 

Al't. :204. Quando as rnel·cacl.,ria.; for ·m car1·egadns pelos 
cui<l:ulos rlo os:perlitor, a ~·drarla nii" reRprmlo pelo nlliiiOl'O de 
volu:ni'S, ain ;a rJil'' a; notas de exp •tlir;iío "iu·liqnem. 

Art. 205. A estrada não so rc·~pons:cbilizrt p~<los t•iscos pro
venientes da natllr"z:t dos o'',jecl•J< contidos no< volum"s do 
Uagag,)n1. 

Al't. 21H). A 'stt·adt t'esponsa!Jiliz><-se peh peso 1lts mcr
ca.Joriaq até final cnt1·egc> rhs mo~mas ao d~·stin:~t.ario on seu 
preposto, par·a o quo as Lu·à pes:tr n ,,.; snas estaçõe< Rnles Je 
c~1.rr0gal- as. 

Excepl!tarn-"e as mercarlori:ts da t\a chsse da tariü n. ü, 
por cujo peso a cstrarla nilo si) responsal.diza, limit"ndo--e 
apenas a Vl)rificar o peso para a cobrança do frete e impedir 
que a carga exceda a 2 1; toneladas pot· eixo rb vagão. 
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Art. 207. A reS!lOnsal,ilich<le rla C'lr:vla f'Cgs[1: 
i." A l'Ospuito dos ohj<'clos 'I']() Sfl r•nc:u· ···c:·a do rr•moit~'r a 

dorn'cilifl, no momento em qnc a cntroc·a é certificada pelo rc
c·u, no boletim rl:l rc•aw;s[1 on H"- cad••t·n•;ta dos cntr·cg·aclor·<'s. 

:! . 0 A r:·Rpeito <las UlPr<'aclot·ia~ endoi·c,~:HliS- na, ~·:..-taç iO

imrrw•li:~trt:ucntn apcis stlfl retir·atla, •·el'tifie t·lrt p0lo t'C•·iiJ" •lo 
destinatar·i", on po!' ~na. remc .. isiL a domicilio dl'ccttrad c e.'; u(fic,"o 
<'lll V;I'ltlf!C do lli'l. 1·1'\. 

::.o :\. ro< oito rl:t-< l\Jt)t'Ca<loJ'ias dcstin:uhs '' log:Hr:s clistan
L<'s da o·ür·ada ele feiTO, no momento ela entrega :to c•.n•·spon
dont<) d0sigmHlo pel" expcrlilot' ou :LO C•ttlflnclor 'lllC continuar 
o transpor·te. 

A!'t. 20'l. Os ox"e litorcs o via.i:tnlc' IÔm a f:ctcull:ulc do clc
dar·:-.t·, no aeto •lu de<>taeh<J, o v:dnr ~C.'i""clo n •tnal ']ll•·I'Cil1 

se;~ iutlemniza lo~~ on1 caso de 1lC!'rb. 011 nva1·ia d" stta ltll'l'ea

dori:.l. b tgag-ern n anitHaes. (l) 
Ne~te caso co\H'at·-t-;o·ha. :t!r)!ll do f1·ote (l cl~ma:s l:1xa<, 1/2 ()/o 

(h y:Jior •l·~ehra<lo par·:1. "s •·xi'rdi<:ÕC> •L1-: l.:u·ihs tis. ()c N. o 
1 "f,. J>:ll' t as d" t 'r·if.t n. :>, <) :1 "[,, para as da' lariLts 
ns. !lo 10. 

ArL. ·éi)'J. A impo:·t·:ncia 'lo v:1h1· rleehm•ln ser·:·, paga crn 
rasn de pct·,J:. tot .t, c sórn•>nlo 11111a 'l'trlla ]li'Ojlfli'Ciollal á 
Jllm!I1, ~i c·,t.a lúr· :~p•·tt 'l'"rr~inl. 

J)n tll0.SlllO tnoJn CIH (_'. so dr~ aV:II·i o a i ndr~JJJI1iz·l(.':l.o sr'r;'t p:l,'_;:t 
]'l'OJlOI'c.ional:n ·ntc :\ itll]lfll'lanci:t ela a v tra Vl't'ifie:lfla. 

1':111 nenhum caso a indc:a11izaçlo pórlo r>xe ·rler· o damno 
r•·allll ·nlc s,n·,·id >pelo nxp"ditot•, "líl cons"<JnCncia <In l'e1·da 
011 av;tt·ia, c s 'r:i, IH~slo l'aSr), L"r'dnzida a ill1 1 )o!·l~tllcia do 
d:.tlllllfJ. 

Arl. 211). Q·:anlo no~ r.·ltjccto:; ni\o •:c~·nt·o~, :1. cslrad:1 ni'h é 
l'CS\lr•flSflVill S'11~0 :d.Ó :l irnpot·t:1nCÜt ,lc Í\l!) rOi~; 1101.' kilo
gnunllla de Iuerc:Hl')l"ia, o ll, N,· )I I rúis JlOl' kil(lgTa!llin:t d ~ haga
gGtu Oil enCOllllnnnda P''J'clicl 1 011 ay.:l'iarl:l, S 1'lll 1fllG, Clll lle
llltlllll c·,so, a in:OIIllliw.;.ão pu sa 801' superior ao v:~lor da 
}lli'fe~tdoria, llo,Q·ag-Gm ou r•l1C 1Hlllllf'llda Pl'l. ,ida ou av:lriarla. 

1\o cas·• etn qu~~ urna 1nore:uloria, cte .. dr~sr~nc nninh~da, 
for acharia, a "'1.1' "l:t d:11·:'t :t\'iso :10 d"stirwt~,.rio, q11e terá, 
dnra11to 15 :iia-;, o direito de rocbmat· a Prltr·e.'.'':l, r]f''!f'nelo 
rcslitnir os ";~, 0 /o c!t in lenntizac:ão 1]118 lho tiyor ~irlo p:tga. 

"\. lltOrcadorifl, ot··. '' variarb tlcar·~l I'CI'tencondo :', csl.r:v.la. 
Art. '.:'11. Q,Janelo a mcrea ori:1. formar 11111 lnrlo t:-.1 qu'l a 

av tri:c rh uma pal'le o dept·eci" otl inutilizo, :t iwlomlliwção 
a pagar· s ·r:1 cnknlarla pot· arbitramento. 

,\rt. 21"?. As <'htn,lll:is ele irrcspon~abilidarlo on limit:lc;ão 
de r ·spuns:liJilirbrlc cc;talH•Iocio!:t~ no,la~ concliç.-;.,s r•·g·uh-

(lJ A tlcel;uaçãn (lo -valor das lllCI'ta.(lori;:ts na:c. not.ts tlo C\JH.~tlirãiJ uc
nlluma sig11ificat~J:u LOlll, dc.súo quo u[IO fUr paga a taxa do sc~uro. · 



rnen:·l!·os n>o por! •rão ''<'!' inyorarl:ts poh estradn, .'i s11 pt·o
yar cu!p:t on do!•, por p:trle rlo pes,oal da r•stt·a•Lt 011 rlel'cito rlc 
sou sorvi~"· 

N·:Hc cr.s<> ~s inrlcmnizaeõcs a pagat· ~crão re;sulad:ts pelo 
Codigo Commet·eial. · 

Art. 2l:L O :uO:,i!ramcnt •, JHrs cases "lll <jll'' rlov~. ter Iogar, 
sct·ú f,;ito por clolis arhitra.!ot·ns nsrolhirlo'<, llJJI pela pat·tc e 
O>lti'O peJa r:sir·ad :, s:\lvo ·i :uab •S r'OllCO!'d-<l'<)nt ll:t O<colb:r de 
UIO Ô :11·bi tr.td>JI'. 

O :ll'ui>J":tlli<)Bio ·•;r:i ,.,, luz;,J,, :t :rut.') a<s'"narlo pr:los arbitrn.
rlore •. !"'!" n·lr:tl~ e p··J:, Jl'll't.f'. 

1\rt. "21 L Si, ;~~.r<.'lll~ o d0.:;lin'l1a ·i·~(~:~ l:-1. rhr•g[trnm a 
u:n :1ect·H·d~• sobro o valor d:t tn1ri:t, ~-'"I':"t o ,]('r~~~~ lo J'C luzido a 
auto :t~sig-n:vlo pP!' ~uuh·)S, 11nc !cl':i :t 1110 :1ua \·ali<l:td8 1p1(' u 
;,rbi tr:r n10n lo . 

. \rt. 2t~. Bor~n<lilllo-:sn o ~!est.inatnril) ao at·hitJ·:-tmr'nín :~n1i
gavcl. a nf.d!\ltl.L rn•jlli'I'Pr·:·, j11rli•·i:~lrn0n:e nnt :'rhitratnontn e a 
rClu<)r;f.o 1h ltlCrc:1lul'i.L p:u:~ Ultl rlcpo~i lo pn 1Jlico, on a venda 
da wesm:1. 

Art. :!!Li. (\ :utln rl' "'·bitt• tmcnto, '1ll''r nmig-avcl, rtuer 
jtl<lici 1!, <hYC ''"lllr·r, alóm ·lo·' !':tetos P rias c.ircurnstancias ge
ra'!~ da r:.\·;n·ia. as indiear•1-Í(~~ ~e~nintr~s: 

1 .·' .\. 0'}1Cl'io I''' ·ci<{, n~ l!l<U'r·n.s. ,,s n•tlt1''l'OS e o pc-o do 
cacl L nrn do·; Yo!utiiCS ,·isl.or·i:vlo-: : 

2.' A rhta o o ntnncrrJ ri<J dnspaeho c os Bllmoro-; do' Y:l

gõc-...: em qne tiver0m chega lo o,: volnrne~ ; 
:).' A presenr;a on au :0ncin. rle indici"s r•xt"rnos ele <JIIC

brarlo, molhado, mancha·;, etc., 0•11 cada um dos volnmfls com 
dosignaçiln oxncb. do "n:t nl:trc:l o mo lo rlo aconrlicion:~.mcnto; 

4.a A impnrtan"Í~ rlo da1uno, J'r>;ultaute de c·tdn. nma das 
n.v~rias \'Ot·iflcaclas; 

5.a A r'r"cn. a que pó<l~ r•1mont:tr a avaria; SllllS c:msas 
áppRrr>nl;:s 011 jll''S'IIllidas; si elh d"VO S"r attrih<~i la ~• Yicio 
proprio rj, 1nercndoria on a c:cn mor]" de preparação : o defeito, 
a in·<iilfic:cnci:l 011 :1 a<~sencia de onv ·ltorio; em 'luc e.onsistorn 
o~ vicias o·• dnf •i lo''; si, OJJI caso rle nwlh~delia, o as morc:t
dorias t<•rcm j"t viaj:t :n por· nnr, oc;s.L mollt tr!elb provrím 011 
não rl'ag1:a do tuar; 

ti.~ A pre..;enr:a ou a11-·cneia do reclamante 011 rle li!''" rcpm
scntatlto, c, si f,·,r possiv•·l, -n" rloclar·açilo de :tceitar as eon
clu"ões da vistoria. 

Art. 217. Ao fonnular o' l'''CJ'"'rimentos 1i anto1·idade jrt
dicinl, para obtrw a nomeaçiio de peritos, se prccisarilo, além 
dos pontos acin1a, q :raesqucr outro..; <JUO as circumst:<ncia~ 
indicarem como devendo fnet• olojeetn da vistorirr, e se pedirá 
quo os perito' soj1m antorizados a con,ignar no anta os dizeres 
e as observações das partes. 

Art. 218. A monos q11e os peritos sejam n.na1phab~tos ou 
impoJid•Js, por cn.usa legitima, rle redigirem elles mesmos 
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>Oi''i laucks, ··ste~ <locnmnn!o' JÜÍrl J'Orlom S81' Lwr·:trlns )HJI' ern
pl'8~!"tJ:!o:; da r·f:;Lr·ada. snn:1o (''X"I'f~J~cional c I'Sll·ie!;ttJli~IJ!o, '-obro 
os dados :lJH'C.<"IItado,q !•elo~ pcritrm. 

Art. '21~1. O conRentinH!nto dr> d··slinatrll·i•> na ,·iclr·t·i:t ou 
arbit:·ameJltrJ :uuig-avd .leve ~OI' c'3rtificarlo 1 ot' Ooeripto. 

Art. ;!:!n. T,,rJo :wbitrarnent<> ou vi· lrrt•ia :llni:,·:n·cl dovc set· 
rc:.lnzido a auto em duplicata. 

Art. ::>21. ,\vistorio. on o arhitr:ITnnntrr cloyo s•'J' !'oito rlcnt.m 
das 4S hor·:1s dep11is do dcsC':H'r<'tj 11l1 1 '11t.o, :-:::1lYo i1npe·li1uento 
devidam·•rJtr• justilicado. 

At·t. :!22. Não ~"J':Io n ttrmrlirh~ pela "Slmrh :n rócl:tmll;ües 
P"r pcrch ou aYnria d., Jncrearlol'i·•c; : 

f. o Qn•' fot· •111 ll]11'•""Di!t·,]:l,s rlepnis <1• llltl llllllO, :1 <'rl!tl:u·cl:c 
rht:t do rle<p:teilll; 

~!.o (J110 nito vir'i'Clll in~trnid:1s c:-:11n n. nnh1 d·• 0xp(lcli1;;l.o ou 
CÓpÍ:J .. <ttJthPJ!Íic·t d:1 lHC..;:;J:l., 011 O hol·--diiJI dP- b:1 C:';J'~O.Il Otl Cil

C0lllln011da. H ~·on1 o :ttJin d(• qt'0 IJ',t1a. o ;u·t. :!:>:~: 

:Lo Q"" for·r til flpr ·sc11t:uLu rle 1 ois do se kr p;1ssado reciiJo 
d:l.~ mcl'l'l\rlo;·i ,,, sem rlocl:l·n<:fio d" por. !:L 011 nvari:t; 

4.<) qu:uulo a\ o1·d 1. on :t\'aria. p1·ov·or d!' :dg-tlitla <hs ('ausas 
mcllcio'l rrl·>s 110 Brt. i li! rio Cn li.c:·o C<Jtl!rnCJ'cial. 

A ri. 2'2:l. Da< f,Jitao ":>vari:L'l ('OC<>lll.l';;clas nn :ll'to rh entJ'•'ga 
d:ts Jnnt"C'.aflJt'irts :10 d·lstinat:!ri'.l, l;J_vrnr;'t o :t,!~cnl.o dn eslnção 
de eho:,·:Hla :vtt.o cii'Clllllsl.nnci:t lo. 

Art. 2!4. "\s rr•clamnções s·'rão en're~nws ao~ :>gentes das 
estnç()·•s, '1'l0 a' rcmetterão. c"m os doclll!.ent s e <'scbreci
mcntos neces-arios, ao <'~criptorio do tJ·:,fogo, ond,• a~·uardarão 
des1rac h o. 

A enlr·e~·a d:t recl:un~çiír>an n.Q·cnlc 'et·:·t c<'rliiic:ula por lllll 

recibo p:1S'>ado pot· nst0, si o >'·•cl:Jrnanl" o exi;.;it·. 
Al't. 225. A o.tr:•.d 1 r ·stitue o frotc q"e ''l verificar ter 

siclo nohr.>do do mais do expcdilor" tC!Il o dir0itf) do havr)r 
exorminnnente deste. ani<H on dcpoi' da r;nlreg-a ria merca
doria, o qtt" se Vr•riftcm· télt' -;ido coiJrach dr) menos no ado do 
despacho. 

Art. 226. Quando, por•jm, o excefiso de freto provier de 
0ngaPo na pesa~·em, não >erá attnndid:~. a reclamaç:Lo, ~i odes
tin:ttario não t.iver exigido a voriftcnçiio ,[o peso, :~utes de 
rdirar a met·cadori:l. 

Al'!. '227. Nenhuma restitnição se farã do r;xce<so de fret!'J 
eobrad() P"lo lran~por·t" de mercadoria~ que goz:ll'em d.> aba
timnnto 'obt·o os pre<}OS d1s t~rifas, si na nota de nxpedição 
não houver, no neto d!l de-<pacho, os nsclarecimentos neces
sarios feitos pelo cxpeditor. 

A1·t. 2·28. F.m caso de redam~ção, as notas de expedição não 
serão reconhecidas pnla csti·ad,, si não tivernm a assignatura 
do agent0 da eslaç·ão de partid:• ou de seu clelegado. 
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A1·t. 229. Os empr,•gac]oq da esti·acl' prepostos ao s ·r v iç:1 
de merca l01·ias, etc., ,,ào olJI'ic:-a.]os a dar· :cos xpeditoi'<·s tudos 
os escla;·ecimentos que est ·s dcsnjarem, e facilitar-lhe«, quanto 
pos-ivel, o cumpricuent:J d~s l'orllt t!icladcJs a pr·oenchcr. 

Devem, em casos d · Jl<)<'••.·,sirlarlr:!, encher ad notas d•' ex
pedição. 

Nenhum a•2·entn ou qcntl<jUOr ontro 
ao P"blico docnmento <]<lO cuntrmha 
sul"tancial n:1o rcs··h·a LI. 

empregado 
rasl,adtll':.l 

pode1·:i dar 
OU em ·IHLL 

"\1·t. ::o:w. Tod 'chc1t:nento clndo pr'l• osirarla c 'fUO fó1· rlcpois, 
Jl''i' 'J"a!: 1n r tit·d•J, "1'''')"'111 ,L,, si s·1 ;~char viciado. ·•cl'á. 
r.·t' '" n rlar;Í log-:l!' :i itll)""i':~·• ·le •ttll:t tntJita de 5'1:-:i a lüU$, 
Sig'lndo ê1 .~Ta\·idc11l0 do C':1S'l, :~ p '~S1J:l ljH \O tiver• viei~tdO. 

A •·xpe(lir,~ilo ou ·~rrLr·e.:.:.:L d: tJJi\l'i':L lor·i;t f-: ·r·~i er•Ltt•th·!:t :ttê 
<lcci8fio snn"r·iol'. 

Art. ·):3( Al,·In lo li'.tnst•ort" i], 'I'") trab• o arl. 11:), J:O:lom 
os a.Q'nntcs da~: osL:11;i\ ·s~ IIH~·li:tntn :t·i nt•izat;·io (•s:prossrl.. do 
expeditor~ COIJ'l'at:II" com ~!ll"tll lll 1dito··cs vau:agnns o l(~r (ler 
O tl'all~pol'Í.O da lllt''l'CH Jori:t drt O t:l(~:!:l i f' ch •p::HJ t ;10 rhHuiC'ilio 
do ol•"<linat :rio. dt)Vencl:• !'"''" is-;" :t t'"si l<'tll'i.t<lo ,].,:;(inala!'io 
S'.'l' d<>sig-n::'lda de modo :t. ü\·it:tl' 0.1t!liYnr·IL 

O pt·oço do tt·ansp"rt~ •h :·st "::l•l :, <':t"t do de·<t;natario <leve, 
ncstr- casq, ser p·tgo )1nlo dn-;. in:JLt!·it; :10 on !net.or. 

Art. ~!:1'2. A c.c:ir· :d:t d ••litr::. 110 I r•;~s••, truh r! •t·•:d tll"r 
resp )u-..abilirLHI8 rJII:tllld ao 1·:~ ·r~ 11lll' Jlll'-'~ 1 :t 111 Tc:ld()ria soJl't·er 
no trajado da r•sl:>•:.ío:to dotlli<'ilio <l•J:! ·.-tin:tl:tt•io, s:d,<J ~;se 
provai' qu~ o jran~po te ftJ r'r)iJt:·:tl:td 1 ('f)tn ['e.-,...:oa q11e não 
IllOrecia concr~it,, ou cut couli':ll'io ;\s in'Jl rrtc~~õr~." do f'Xpeditue. 

Art. 2'':3. Os t.ran 'Pnt·i:cs 1"'1' ronl:< rh Gover·no (~l)l'al "u 
rlo Governo l'roviJH~i:d csL:Io .. ,jc'tos ;,., lll'J~rnas C'•udir;õ0s que 
os tr,tn~portes ord inari• ts. 

TCLT~t;f'~.\l'IrO 

Art. 23L o, te! 'gramma' "'') :1r~'tns em todas .1s estações 
da cstrabt de feno, t:•nto nos <(j,,·, nt·~is ('Otn•' nns santii!c dos. 

1\rt. 2T--J. 08 tol1•gTarnJnns dividorn-sn na~ sogtt1rllcs classes, 
que rcpt•e •entam a nr·rlc'n d>t tr·,. nsrnis-ito: 

i.a Telegramma urg<'nt. ·em sen-i\O da eslraJa; 
2. a Dito do Gol'f!l'UO GG'·al; 
:La Dito dos r;ovcmo< Pt·o,·inci <es; 
4.a Dito d ts autorirlad ·s; 
5.a Dilo urgente particular; 
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n.~ To'O,Zr::tmm:l ordinw;o 0!ll S'rviç0 la o~trarht; 
7 ." Dito o dino.rio partie'llar. 
Art. ~>l(i. (), t8le•;r:c IJrWtS ,J•'Vl11ll: 

2:25 

1.·• :-;et· ia,criptos pc[,, pl'Op"in •xp~rlit ·r (I) cr>nt tinta. pr~ta 
'' de onnrln 'luo po •S:t:tl -er lidos f:eil .tP.nt•l I •ttt·a. p~t· letlt'íl.; 

2." N:1n contot· :o :mwiatoir:os. r t-:ur •>, p;t[avt·as nm •n [adas 
ou inutdi;.ad:ls p •r 11reio d · r isrns: 

~L I) In tic·tr n notn ~ d3, est:1ç:lo d0 ie~tino ~~ o n 1m e e r 'Si
dcncia (r· a e 'l ltl"I'G. :li fúr em pnvl)a oo) do rh<tinal.rtrio. 

Art. :.::n. F<:' pr hibilr >1. acr:itaç1rrlo 'lnt!.J'i ·r tole•.;nlllltníl. 
('!lnlrarln :i:-:; l ·is. pt••j ~ lici d :i s ':'-; rr,\nç.:t pnhlic.J. on om~n
si\'O :i lllUt\d (~aos bon-; C'O-tutHe.; o~t .us intcl'es~es da o~
trrrh. 

E:' pt·ohilJi lo o "~O d() cifr:1s s cr')tas. 
Art. 2>!8. Os to! gt·rtnJrn:t~ apr·c ;p ·ta lo, r ornn nr•;(mtos de

vem l··l' nst.:r. ri ·cl ra<;:1n. "'"i:.;n:od:l •rf'losi'.;llaLl!·i·r lo [p] gr:Llll
lll:\, :- ,~··;;j') tr· ·nsruittirl 1s do Jn·~~r ·t'crh~ia :lflS ordirt •I'ios: n 
p11g.'lr:io t·•xa dn;:la. 

1\J't. c:l':J. fls L •ir'gr··nnm~s <lo on:IÍ•; rl' 1·i0 p:tl:rvl'os po hm 
R!'r rncn!-ia lns nu tet.tr•tlvlt>:3 par·r ~~~ t.I'·ll1S.ni! t.it'Odt outt'()S rnais 

l>rov ~s, PtnlJot·· :t•J:·e (~nta I t·; pn~tcr·i ll'.tt(~nt ·. 

A:·t. 210. 1\l:J LIH telr:c!''''rn:u:t< s<~c•·r•s>ivo- rl•J mesmo expc· 
ditw. par.• o m0<mo n 1 dill~•ronl'l: ,[ s iartat•io,, sô po1om 'cr 
a~··itos 'l''anlo 11:io honvcr "utt'<H t·le,;t·:mmas a tr.ms
mi tti r·. 

Art. 211. A apreseni:l\'1 1 rlo tcle·,·t•amma rí "ortifica·la por 
nm br>l•11im f'lJITogr:n ao expcrlitot·, o <J>::d duyo oxhibil-o em 
caqos do r•er·h ttaçio. 

A1·t. 2•12. No< C:Jsoq ordinario; a tnnsmis-·rr,, doq telogram
mas scr;Í f,•ita se'iunrlo a orrlem •l • SI! • :1 pr· ·se r Uu;:l'o na estaçilo. 

Os telegr•mma~ ·lo l:overno, ernbot'íl. aprcs •nt:"los poste
riormente ao,; dos particulares, wn·:1o sem[II'C cxperlidos em pri
mcit·o !oQ·at·. 

At't. ~ún. A f'Stl·ada o.f'Git:u·:i dr•s;rach0s pttr:t so transmitli
rolll r·ripi:1s por outms linhos, p1·ct'cl'inrlo ''· linh:t cnja taxa fúr 
m·•is f:tVOI':Jvel, "alvo si o cx:>etlit·n· tivr;t• o"pt·essamentc deqi
gn~rlo outl':l. 

At·t. ·!4'1. A ostrarh ·'" rrso1•va o direito rlo intnrromn~r as 
commnnicaçõos t<;logmphic~s para serviço dCJ particuhres, 
por tempo inrlot ·rminar]o, no ca<o em f]110 o jnlgar c ,uve
nient.o, em vi,ta de urgr1nci;t no SB~viço <h e'<lt',oda ou do (;o
V~'l'llO. 

Art. 24S. O cornmunic~nl.o pride oxigit• da esiaç::ío dn rlGs
tino a repr'tiç:lo intogral de uru tnlegramm'l, pelo f]Ue pagar~t 
a lllflsma t·1:s::l destG ; si <Juizet• simphs aviso de recepção pa
gar:i 10 ''/o da taxa. 

: l) QH.:1H(lo o fl~pcdit,rn• ti c r :'1 o·~t~ç:in dcn~ cllc mc~:no oscrc,·m· o to 1C· 
r·:unma IH1 inqn·t'Ss.o par:-t rs!J} lim adoptuJo. lJ11anrlo, por·{~m, o C\f'O lit~r 
:lo vi(~r :'t O>tac:io, tllidc romottcr· a minuta do tclcgramma rpo depot~· 

1 n tr:tnscriph no impro...;<;o Sl'r:l. ('OI!:td.'l. ao mosmo. 
i\ minuta do\'o conter os rt'qnistto-; C'\i:~idos nos %~ :1", 2,0 o 3, 0 

PllDeT~ Fxrccrn·o L~st t:-. 

I) , •• 

ttf ' /! 
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Art. 246. O telegramma, ante,q de comcç 1r a transu.:issão, 
púdc set• rctir.1do, restituindo-so :10 comrnunicant') a 1.:1xa 
com desconto do 10 °/0 • 

A tran~missão do telcgramma pócle ser interrompi !a a 
pedido do communicanto, sem que este tenlu~ direito :i 
rcstit ui ç:1o da taxa paga. 

Contagem rlas 11alavras e pa;;anwnto rl(rs ta.Tas 

Art. 2cl7. Na contagem das palavr.1~ observ:1r-sc-hão as se
guin tcs regras : 

1.• Tudo '!ue o cr mmnnicantc escrever pam ser transmittirlo, 
cntt·a na contagem das palavt•,rs. 

z.~ Conta-se como nma, rJ•t:d•jUer palavra qnCJ tcnh:~. 10 
lettras ou menos; excedendo deste numero conta·B'' como dua~. 

:L a Tuda palavra composta, cscr·ipta de modo que formo ll!lta 
só, como t•l scr:i contada do conforrrrirla<le com o tlisposto 
no pRragrapho anterior. 

-1.·' Si. pot·érn, forem escriptas separadamente n.-; parto-< 
de qu> dia se <'OtnpÕEl 011 mesmo reuni.las polo traço rlo união, 
serão contacl:ts corno orilra-; tantas pn.la\T 1s. 

5.a Todo c<1racter <1lphall"tico ou numcri~o isolurlo. torla 
palavra ou partícula sPgui:la do apo,trophe, scr:i contada como 
uma palavra. 

6." Os numcros c~cripto> em alg.1ri~ltl•r~ contam-sn como tan
tas palavras quanta-< forem as sc:·ies de cinco algadsnurs 
•JUO contiverem e mais Ut\\a pr•lo excedente. 

7 ." As vir gulas, o" pontos e traços de dil'isões serão con
tados como outros tant<•S :dg-arjsnros. 

8. • Os algarismos csc1·i ptos por "Xtewco .~CI·ão contados pcl•J 
numero ch p3lavt·as crnpt-.,gada.q J•ara cxprimil-os. 

\1.~ Cada paltvra sublinhath scr:i contada corno rlnas 
p~lavt·ns. 

1().a Os signacg do acccntnaçi'io não Rcr·:(o contados. 
A1·t. 248. Entram n:c contagem elas p·rlavras : 
1." A d.recçfio, a 'l'·ignalnra, :t< inclieat;ões rclativ~<; ao 

tr~ooio do remessa do tr;lcgr•mnw., e o roconho<'imc.nt·, dors :~s
signaturas ; 

:2." Os pedidos ch rcpotiç:io para conf•r •nei~, de ~vi•o de 
roc·•p<:ão, e a~ p davras- Rcsj>nstu fir'!i''· ]Jn>·rt .... . J>a.!avro.v ; 

;l,o (), IIO!ll ·~ propr·ios de pe,so:rs. r·idndes, ]ll'IÇ:t~. l"!W~, 
etc., os títulos, sobrenomes, particnlns o 'lualifi··<u;õ"s, so con

tn.r·ão como tantas palavras qnantas furJm n~'Ct'SS<ll'ias para 
ex;>rirnil-~s. 

Art 2!1). Não serão taxaria~ qnaesqnet· p:tlavras '"' signncs 
accre~c ·ntados no int··,·esso no ser·viço d1 telllg-rapho. Igual· 
ment~ não 'Or·ão ta,rH!as a dat'l, hot':t da apr·eso;rta<:iío do t"lo
gramma, ll')lll o Jogar d•1 procc•len•·ia, senão •tnanlo o com
municante o inscrever na min11la '' exigir a transmissão. 

Art. 250. A t'lXa é de 500 réis por• cad"' telegmrnrna até 10 
palavras entt·e duas e~ta<;ões quaesquer, >eja r1nal fór '' <lis-
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tancia, addicionando-se 500 réis por cada 10 palavras mais 
ou fracção de 10 palavras. 

A taxa ó paga na eetação do partida, no' acto de ser apresen
tado o telPg-rallJma. 

"\rt. :!Gi. Cobrar-ac-ha taxa dupl:t pelos telegr'\mmas em 
f.-anc0z, inglez, italiano, hespanhol ou allom;1o, em caracteres 
romanos. 

Art. 252. A~ redacções de jornaes, casas commerches e 
emp:·olRS quo íiz0rem clospeza men~al maior de 100$ terão 
abatim'lnto dr) 20 °/o sobre as tax1•s d; transmissão. 

Art. :>5:l. O mr)sruo tolegTamma dirigi,Jo a mais do um 
<kstinatario paga1·;·,, akt!'. da taxa da t~rifa para um dustina

tario, m:1i~ metad0 por cada um do< outros. 
O m0smo telogramma dirigido :1 mai> de uma ost;Lção 

pagar;í a taxa correspondente a cada um·t dr•stas. 
"\rt.. 254. O communic.1nte pridn pngar do antemfio a 

resposta do telegramma que aprcsent r r, fixando o numero do 
palavras. 

1'1 e~tr) ca'io a minuta do telegramma rlcvo ter a declaração
Resposta [Hga para ... z!alavras antes da aso;ignatnra do com
municante. 

Si a resposta tivr•r menor numero rle p:davras do que o indi
ccrr!o no teJ •g-ramma, não SO fal'á I'ORtitniçào. 

Si o nnmoro de pal•vr"s fôr maior, o ~xceq.,o será considerado 
como nm novo telog,·amm:r r(llO devorá ser pago pela l>O.,so:l r1uo 
apr0senbw a resposta. 

ArL 255. A rPsposla para sor transmittirla dov!J ser apre
sentada dentro das 48 horas fJUO sn seguirem á entrega do 
telogmmma primitivo ao dostinatario; a respostt npro..;nntada 
dnpois de findo este prazo íic:t sujeita a pugamonto dr) taxa. 

Ent re.rJa dos tele.t;ramnws - Sc1·viço de estrJ(etas 

"\1·t. :>50. 1\Iedinnte" Í:lXil de 51JO réis por kilometro, r1ue 
serú colwa la na estação do parti(h, a estra h se enca1·r~ga de 
flZ 1lr l'hegar po1· e;üaft)tas o teln~-ramma, com a po<sivel l;revi
dale, no lo~ar 11 qn~ srl lostina1·, corntanto qu•l este não diste 
mais de trcs kilometros rle rlualrJU'lr estação. 

P:n·a os logilr''' mil i; rli.~tante,, os tel•·g1·:unmas serJo remet
tirlos pelo Coi'l'oio, llledia11tr~ a taxa de iOIJ réis. 

Art. 257. O lcleg-ramma púd' ficll.r na ostaç<i" de dos tino 
ató que o destinalario venha l'rocural-o. 

Art. 2?í8. P;~ra ex •r·u\·ão das disposiçõe'l inrlicadas nos 
a,·ts. 25:i ,, 257, dei'Prá o comrnuni,·ante fa7.AI' as r'<'spectiv3H 
rler:b>raçê>es no irnpr·•.-so do telegramrna, do seguintr) n1odo: 
l'âa esu·arla - Pe'o Cor.-oio -Na estan7o. 

Em fdla ·lo t:t•>.s doe] ll'açõ,~·< seni o teleg1·amrna expediria 
p ·lo Con·:•i11. 

A!'t. 25\J. A0 empregado ria. estrada, r·ncarl·ogado d:l con·· 
ducção do telegramma ao domicilio do destinatario, não é licito' 
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enc:wi·egar-Bc rh rc~p0gh ou d' ottlt•o tclcgn1lnit1:J, n trcnsrnittir, 
receb·nd·'~ ta~:> respecti a. 

}\t·t. 2GO. Nt :'us ·fleia do ucR!in:üRr·io os t lc:;T'IlJt ~:•s .,rrfio 
entregues âs pn.;;s ;a~ .i0 R:w, f!tHil a, :1 se: ·s Pn·l r ·ç-a .o:, 
ct•iadns 011 h()sp •rlr~s, s:tl\rO Sl o eo;ntllUnir·:tnlrJ d('~:gna!" li[\ 

u1:nuta pr•-.soCL O'{:~eci:d. 
(-J1Jen1 I'C'C"l)or IJ te\r_.g-rnnl I!G. f'rn n·,lno rl' d0stin·~t·tritl, <1·~

,·crú a-..;Rignat· o rt~cibo.· lnd:('at!l!o csl.t cirl'Utlr~Ltllt'i:~. 
,\rt. 261. o, l l"~Tatlltll:tR. •ruo tiv"I' m de~ ·r r r ,~.11rn lcH 

na r•stação d1 clestin·~~· s t•;io entt: 'g':w~ S() BO Jlf'npt·i't~ de~Li :a
taria on i\ pesson p.q· <'lle c~•mp ·tn ·l::··:nrlt·" anllll'i!.Hla. 

Al't 2r)'!. (} P' .Jidr). p \.l'.L IJ I" () f;dtl!.~)';ttil!ll~l cxp~·l:·lo n:ln 
snj-t PHVi:tdO [10 flt;~tinal rio. rJ y·~ :-; 1 '1' j'. ~lo pq: ll•)VO tele
g"l"t\ltlftla, sujo to ü L:\.~:a, qnn -~e:·:i JC-IitP>l"., si o p ·di·Jo n~q 
chegar a lOtlll)U d·~ ,~r~ r salt ~feit'J. 

Art. 2(1:1_ O cnro1111lt1it·:tnl0 t0111 dirt.~iLll (i re.slit11i~:to (1}1 t~\~fl 
nos <..:f!~ltint(.l.s casn:i : 

i .o Qu:1ndq o !('lr1 ,!!l':ll!llll'l. n0'o • .,~H'~:rrtl' :1 :-:cn c1c;.,tino 1•01~ 
qu ·Lptor cn•t-..:a dO\'i1l <10 ~· rvi1: 'd•> t L~_~J',ll~lO; 

2. 0 Qn:\.n(lo o t0log: aiTII1J:l eJJYi:ld 1l ao d .,_,__t; n;1 t:-~rio cs( ivnr 
altc•rar}p :t pnntn de n 10 .'<tti--fvo!' o fi1:1 :t fj 1 tn PJ':\. d '~·d.in'l_·:o; 

3. () Qll:\ nd) o teleg·r 1!}1 )la. J· ·lo q 1 11 sr~ ti \'"1' ('' lJI· ;d() t::-lx::, 

adclicion·1L ch 'g":tr à c·1sa do d('-..:Lin:·.!:1rir, <'illn di'IIJOt',\ de llltÍ:-o~ 
do tres hn~:1s d~twis (h ree p<;·1t• n" ••-:tcl<; 'fl •l· <l<'"tino, si a <lc
nlora provier de nt:gligcncia uu dc~T·lido 1!o jH; ,~ual da o :Lrad;l.. 

Art. 264. Os cmpreg~,Jos rb cstJ·a·la R'o cb,·ig·;-,rlos ~. :~uc,.·rhr 
o maior s ·gr·crlo sobr0 os telegi':tmrn~s. S'ín-ll1es :t['t•lit~ '';cio:, 
pdo cxtra1·io 011 :1 •Cr'lll"a elo.; d·•sp·1chos t l0QTiphicos o diynl
gação do SOil ennnciarlo. iiS l"i:' qtJe ,:.t::r cnl.,lu o Rigili•J (bs 
cartas confhdas ao Coi·t·,·io c :1 scg·ur:ul•.'~ de S"ll lran··porle. 

Art. 265. AJ,·,rn rio fi·oto tb-; larif:1s rb <'si1'.Hl , s~l':t•J co
braclns quaClsr1ucr im1•ostos 'lnor 'oj~w1 gor~t('s, proYinciao·: on 
rnunicipa•cs. 

Palacio do Ri<J tlc Janc;iro em :li <lo l\íaio cl•} 18·'1. 
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CLASS!FIC.iÇ:\ O !J.\ 'i )I El\C.\JH!l\HS E~! OP.DE~.! ALPII.I HléTIC.\ 

A 

Abacate ..•...••.•.•..••................. 
AIJ~caxi-: ........•.....•................. 
.\bG!lOS de p dha ......................... . 
},JJ;>ll:H de p<JHll<lS., ••.••••••...•.•....•.• 

Jll~oboJ•:t..; ..•.......•••.•................. 

Al>sintho .•......•....................... 
A<;:tfr·iio •.......••..•...•................. 
.\.,ce .,m·ios de trilho-; .................... . 
Acha-.: .!e lenha .......................... . 
1\ei.lo·: min•Jrae-: ......................... . 
il<.,~') o •••••••• o •• o ••••••••• o •••••••••••••• 

J.d l"b· ................... ····· ......... . 
.Agt1a e:u1 barris, oLe •..................... 
Ag·ua de Culognc ......................... . 
Ao.:·u:" 1ueuicinaes ou Iuinor:tos importa<las. 
A.c;uas itlom i,/om do p:ti:~ .....•............ 
Ag:i::tt·.tz: .•.•..•..•.•.•.•................. 
.:.\:;u:.lr lcr1te nacion·t1 .•................... 
Ag-11ardeute importatb..... . . . . . . . ...... . 
Agulha~; ................................ . 
ilij)itll ......•..••• o o •••••• o ••••••••••••• 

Alabastro <'lll IJruto ...................... . 
.\hlms:tm em oln·:" ...................... . 
ALtllliJi<f<IOS o pertenças .................. . 
.,.\Jt\'<:ll1e:Hl de ferro Ofl ar~·o •................ 
·Ue:ttil':::; ................ • ·. ·. · ·. · .. · · · · · 
Alc:.tdo ................................ . 
Alcool. ................................. . 
"\lcool Jlac:o·"d ......................... . 
,\I.etl'ia •..•............. • ·- · · · · · · · · · · · · · 
Alf:dl'a ................................. -
A!f.,,Oilll>.. .....••.........•.............. 
.'ti c;od:io em mnu e <!e 'raro,;:1dü ..........•. 
AL:·odü • em caroço ...................... . 

AIIHJ:': ··•······························· 
.1\l ttlllf<t .'ns .••..•..••••.•.•............... 
AIIw•Ltt·ir.os ............................ . 
1\lpist'' ...............•.................. 
AI .lllina ................................ . 
Alvaiat!B ..•...•.••.•..••..•.............. 
Amo::xas ...............•.•............... 
Amcndoas ....•.......•.......... , ...... . 

Cla.~so 

5 
5 
1 
1 
s 
2 
2 
(j 

5 o (j 

1 
2 

5 e 6 
5 
2 
2 
: ~ 
3 
:; 
2 
2 
s 
2 

5 
·) 

2 
2 
:J 
2 
G 
2 
4 
G 
·1 
2 
;! 
2 

2 
2 
2 

Tarifa 

G 
(j 

6 
6 
G 
ü 
(j 

ü 
G 
G 
6 
ti 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
G 
() 

ü 
() 

G 
ü 
r. 
!i 
(j 

6 
G 
!i 
(j 

6 
(\ 
(j 
(j 

(i 
7 
6 
!i 
o 
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Amendoim ......•........................ 
Amondoim (oleo do) ...................... . 
Amido .................................. . 
Ananazes ..............•................. 
Ancoras ................................ . 
Ancoretas vazias ........•................ 
Ancoreta" !rll'm em returniJ ............... . 
Aniagem ................................ . 
Anil. ................................... . 
Animaes t~mp:1lhados ou embalsamados .... . 

Animaes petjueno~, em cesto o; ou caixões ... . 

Animaes ferozes ......................... . 
Aug-ieo ( resiua, gotuma O't folhas) ...... . 
Aniz •..••..•............................ 
App 1!'elhos d1; mesa, de porc~Platta, louça e 

vidro ....•............................ 
Apparelhos para expr-rioncias physicas ou 

chimicas .............................. . 
Apparelhos para gaz ..................... . 
A,•J,vr ·lhns toleg:·aphico~ ................ . 
Apara !or~'S ..............•............... 
Arados r) instnnnr'ntos uteis a laV'IUra ...... . 
At·:ulos a vapor .......................... . 
Arame .............•................... 
A1·andelas ......•........................ 
At·aras ........•...... · · · · · .. · · · · · · · · · .. 
At·aruta ................................ . 
Arar11ta em raiz .....•.................... 
Archotes .•.•........................... 
Arcos d · ferro ou m:.tcleira ................ . 
Arçõ,•s pal'a sdlins ..................... . 
Ar·dozias ..................•.............. 
Arêa .......•............................ 
Argilla ..............•................... 
Argollas de mchl, forro, <~te .............. . 
Armações para chapooa de sol ........... . 
Arma<;ões para i !'''.ias ................... . 
Armações ordinari.~s para J,jas ............ . 
Armamento ............................. . 
Armari s .............•.................. 
Armados orclinarios sem vidros.. . . . . . ... . 
Ar r"" nacional .......................... . 
A !'foz importado ......................... . 
Artigos de armarinho ................... . 
Artigos de desenho ....................... . 
Artigos de escriptot·io ................... . 
Artigos d' f,,[ha de Flandres, n<'io cl:t.,sifi, ados 
Artigos do l11xo ou fantasi:L .............. . 
Artigos de Jlacotilha, não classifi~adiJ' ... , 
Arvores viv(\B, ....•.. ,,.,, .... , .. ,., ...... , 

C!as:-;o Ta1ifa 

5 G 
3 ti 
5 ti 
5 (i 
2 (i 
4 li 
5 li 
~ G 
2 G 
1 li 

l jlO 
I li 

Es['Ocial 
2 li 
2 (j 

ti 

1 Li 
·) (i 
2 Li 
1 (\ 

5 e li (\ 
5 c G G 

2 ti 
1 (i 

111 
5 li 
5 () 
2 (\ 

2 () 

2 (i 

f'> e li G 
ti (i 
G ti 
2 (j 

2 (j 

1 G 
~ ti 
~ li 
1 li 
2 (j 

5 li 
4 li 
~ ti 
·) li 
'2 (i 

4 G 
L li 
2 ti 
5 G 
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A'phalto ............•..•.•.............. 
A--;-;rJCar lJrnto .. , ............ , , , .... , , . , , . 
A'SilCat· t'r!finado ...•..................... 
Assu ·ar·.,iros de prat·r, et~ •................ 
As-;ue:rroiros de louça, etc ............... . 
A -sue rroims de folha do F landt·. s .......•... 

Ahúrlcs ................................. . 

A vê t •••••••••••••••••••••..•.•••••.•••.• 

Avelã-; ...•.............................. 
Av"' rlurnosticas ''rn capoeiras ou jacàs ..... . 
Av ·s ctupalllada-; ou ernbals uuada~ ..... , .. . 
Aves e!;gaiuladtiS . ....................... . 
Azeit ·doe(), ........•........... ,,., .... . 
Azeitr) de nu mona, Jll!ixe o OLllros não da-<-

sifi '"' los ............................... . 
A :eite rle srrbstancias do paiz .............. . 
Az ·i!.ona....; ...... ......................... . 
At.ulnjr>-< ................•............... 

Bar·allrau ....•........................... 
llac:r mat·tes ......•.•........... , ........ . 
Hacias de arame rl met~l sern"lbanto ...... . 
H :te ias do pral a, ntc .......•.............. 
Bacias ,[r, porcelana ou virlr·o •............ 
Baota ..•.•............................... 
j)., g-a tolla• .............................. . 
Bahri-; Vi!.zios ...•......................... 
I I tblios id ·m ............................ . 
ll:tlan\as .......•........................ 
l~ j li"' . ... o •••••••••• o ••••••••••• o •••••••• 

ll d.le-< ..........•.•..................... 
Balõe.; ......•..........•................ 
B:uui>i nell:rs ............. · ............... . 
Bam:ll't .••......•.•..................... 
ll::tnanas .............•.•.•............... 
Bau<·:r., onverni?.adas ..................... . 
llr\nc·rs ol'clinarios, etc .••.•....•.......... 
Banco-< idem, dCJ madeim ou ferro ....•.... 
Bandeir.1s .•.......•...................... 
Lhwd .. jas de prata, etc .•.••.•.............. 
Bandejas di yersas .......•................. 
J)an~·ttê;:; ...•..•.•.....•...•.......•...... 

Ban\1:1 para cau•Jllo .•..................... 
Banha na~ional .....•..•..•.............. 
Hanha imp:Jl'tJda ..........••............. 
Banhniros ..........••.••................. 
Hm·bante ............................... . 
Baruate1n<ts c\n bal~'ia ............... , ...... . 

f. I asse 

6 
5 
4 

1 
·l 

1 

·I 
'> 

1 

2 

2 
:J 
2 
4 

4 
2 
2 

1 
2 
2 
2 
5 
2 
2 
.·!. 
1 
1 
5 
5 
1 
1 
2 
2 

2 
2 
2 
:, 
4 
2 
2 
2 
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Tarifll 

6 
{) 
{) 

7 
{) 
(j 

J 5 
16 

(j 

li 
1ll 
G 

11 I 
ü 

() 

li 
6 
(i 

6 
6 
fi 
7 
6 
6 
ti 
6 
6 
6 
6 
li 
(i 
(i 

6 
(i 

6 
(i 
() 

G 
7 
li 
(i 
(i 

li 
li 
li 
() 

li 
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Barra~ de f<~rro ...•.•••.•..•.............. 
Bat·raca~ des:trmada-; ..................... . 
Barricas e barris vazios .................. . 
Barricas idem idem em retorno ......... , .. 
Barrilha .•.•.......•..•.................. 
Barro ............•...................... 
Barrotes ................•................ 
Bastidores de theatro .................... . 
Brltatas alimentícias ..•................... 
Batatas doces .. , •......••................ 
Batea ........•.......................... 
Baunilha ................................ . 
Bayonetas •......•....................... 
Be~_i?as e . ..;pirituosas não classificadas ......• 
BeJtUS ...•............•.................• 
Bengalas ................................ . 
Berços ..........•........................ 
Be..;tas ..................•................ 
Be;.:erros ............................... . 
Bigornas .....•..........•............... 
Bilhares ............... , ..•.............. 
Rilros .................................. . 
Bisi'OUlos .... , .... , ..................... . 
Boiões vazios ............................ . 
Bolachas oruinari:IS ...................... . 
Bolsas d•l viagem, v;~~ias ................. . 
Boml.Ja-; ................................. . 
Bonecos ..............•.................. 
Bonets ................................... . 
Borra <le nzeit<>, gaz, vinho, vinagre, etc .. . 
Borracha em l.Jruto ..•.................... 
Borracha em ol.Jras não cla-sificrulas ....... . 
Botijas vazias ........................... . 
Botinas ...........•..•.................. 
Botões de ouro, prata, etc ................. . 
Bot0es di verso-; .......................... . 
Bren .............•...................... 
Bridas .•................................ 
Bt·inquedo..; ............................. . 
Brochas p;;r~ pintor, etc ................. . 
Bronze l.JJ·uto ............................ . 
Bronz<J rm objnctos d'arte ................ . 
Bronze e111 ol.Jr.< não cbssificada .......... . 
Brunidores de café ....................... . 
Bules de prata .......................... . 
Bnles de lonç~ ou mntal fino .............. . 
Bules de folha de Flandros ............... . 
Burras de ferro .......................... . 
Bustos ........ , .. ,, ... , ... , ......•...... , 

C las, o 

2 
2 
4 
5 
4 
() 

5 c 6 
1 
4 
5 
2 
2 
2 
2 
5 
2 
:2 
1 
2 
2 
2 
~! 

2 
5 
5 
2 
2 
2 
2 
5 
:-; 
2 

5 e G 
2 

2 
2 
2 
2 
2 
2 
1 
2 

5 () () 

1 
·l 
2 
1 

Tarila 

6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
(j 

6 
li 
6 
6 
6 
(', 

6 
\) 

0 
6 
(i 

6 
() 

ti 
(i 

li 
G 
6 
(i 

(i 
(j 

G 
li 
G 
7 
(i 

6 
6 
li 
6 
6 
li 
G 
G 
7 
G 
G 
6 
6 
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Cabeçadas .............................. . 
Cabeçü ·s para animaes ................... . 
Cabellu ............•..................... 
CalJe!lo em obra ......................... . 
Crtbides envr·rui;mdos .................... . 
Cabi.les de ferro 011 madeira .............. . 
C,tl,os de arame ......................... . 
Cabos de canl!amo. linh:o, ele ............. . 
Cauos do ft·rramenta, vassour.•s, e te ....... . 
CaiJI'iolc·ls .• , ..... , ..... , .. , ............. . 
Cabritos ................................ . 

8~~X,; ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·.:: :.·:.-::.-:::::::::: .·: .· .·.-::: 
C:tchituhos ..•............................ 
Ca•J:wcres .............................. . 

Cadeados ................................ . 
Ca loir·aq de ferro ou macloira OJ'(lin:lri:t .... . 
Cacleruaes .........................•..... 
Cadinhos ................................ . 
Café em cuco ............................ . 
C tfó nwido ou em gl'iio ..•..•.............. 
C:Jt.el .. ira< d · prata, etc •.................. 
Cafetoir·as d'J lull('a. etc, ................. . 
C.tfHteiras àe f111l;,., de Fl:tndl'es ........... . 
CailJt·o,, .....•....•...................... 
Cairos ................................... . 
Caix·1 b de t~·ucrr·a. . ....................... . 
~a!xa,s vazias, de rnad 1ira, folha 011 ]•apelà". 
La!XIlh s com Vld!"<IS ..................... . 

üLixilhos sem viclrt·S ..............••...... 

Caixões ftmebt·es ..................•••..... 

C;,i ~õ s vazius .......................... . 
C:,jús ................................... . 
Cal de UsiJoa ......................... , .. 
Cal do paiz •......•..•.•................. 
Galcar·eos ............................... . 
Calçado ................................. . 
CaldcÍI"as ............................... . 
Cald 1irao; (al'tigos não classificados) ...... . 
CunHls enve1·nlzarlas .... ................. . 
Camas de f rro, rnadeit·& ordinaria on lona .. 
Ca.nJal·ões . .. , ........................... . 
Cambota~ •..••••........•....•.......•... 
Ca111painh:.s ...................•.......... 
Campainhas de vidro para jardim .......... .. 
Camphora ............................... . 

Cla:;sc 
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t:l:t "0 '1':11ih 

Candieiros ..................•............ 2 li 
C:.nclb ........................ ·. · · · · ·. · ·) li 
C:tu"tas de ouro. l'r:lla, otc ............... . 
C.' nCJta' orJinari '"' ...................... . 

7 
2 li 

Cang.dhas .............................. . 5 G 
c.~rt:;ica ... ............................... o .) (i 

Cttnlwmo bruto ................•.......... '> li .. 
Cani\rt'>lü~ ............ , .................. . 2 6 
Canna dtt Indi:t. ......................... . 5 lj 
C.utna cl<J assucar ........................ . 5 e (i li 
Ca.tlóa'-' ................................. . G I) 

Canos <lo lmno .......................... . 5 e li (j 

C.tnos c!·' tlletal .......................... . 2 li 
C.lttlat•ia ............................. · · .. G li 
Cauulchll c bruto ....................... . :l (', 

Caontchollc em 11bt·as tlllo clas<ificad:t~ ..... . :3 li 
Capachos ................................ . 2 li 
Capim ............................... ·· .. 5 e li li 
CapoeÍI'as vazias ........................ . 4 (i 

c~p tes ............................ . 2 li 
Cai"ang-ucijos e S"melh::w tes ............... . .) li 
Ca.r·biJJ'ina ............................... . 4 li 
Cartlas ................................. . i) ti 
Cat~narlha em cera .. ..................... . -1 li 
(\l!·n.•t"tba em i'alh' ................... . ~ li " Carne fr·es('n~ salg·!cLt !lll ~ecca ....... . -1 (i 
Cal't1eit·•lS<J .....•..••...•.••.............. 

., 
\) .. 

Cal'oços de :dgoclão ...................... . .) li 
C trro..; forlebr·e~ ......................... . 

,. ,, 
C 1 rrus de nd1o nal·ionae-: .. ............... . 5 (i 

·Canos idolll irnport:tdos .................. . •) (j 

Carro..; dr~ pa'"'seio .. ..................... . () 2 (> o 
CanrH o v<tglíes para esll'<t<hs <lc tet'l'o, des· 

monta c!· ·s .. , ........................... . 5 e (i li 
Ca:·rn,~:cs ................................. . 2 s 
(}tl't<1il';tS . ............................ . 1 li 
C·u·v~t() a!t irnal ........................... . 4 li 
C~t·vão Iuinr;ral. ................ . " e li (i 

'' espr·cial 
Cat·vão v •gctal. .............. . 4 li 
C.1s~albo .................. , ............. . (j li 
Ct.<cas de anore-; para curtume e outros üns. 5 li 
C <iscas do cocos .......................... . G li 
Ca<sarJl:t' ............•.................. 2 li 
CasRuá ................ .................... . 4 li 

Ca,tanhas dfl Eur"l"'· ..................... . 
Ca<tanhasdo pai"························ 
C<1vrrllos ..................•............... 

2 li 
:~ 1\ 
1 \) 

Cebolas ................................. . 3 li 

Cebolinha ...... , , ........•............... 
., li ·• 

f!•~nte!o .. ~····. ~ !'., ...... , ..... . 
•> r1 ·) 



ACTUS Jll) l'ODEH EXECCTIYO 

Cera bruta ..•............................ 
Cera em velas ou "m ob1·a não classificada .. . 
Ceraruic 1 (artigos não classitic:tdcs) ........ . 
Coroaec; não classificados ................. . 
Cervr•ja .......•.......................... 
Ccneja nacional ......................... . 
Cestos vazios ............................ . 
Cestos idem em rctoJ·no ................... . 
CBvada ..•....•........... · ......... · · · · · 
Cev:1d ·iras pa1·a man rioca ................ . 
Covadinha .....•.......................... 
Clui nacional ........................... . 
Ct1ú importa lo .......................... . 
Chales ........................... . 
Chal"ira' dco f,·rro, ordinarias, dr• lllt:Lal, ele. 
CwdrliJ•as rle pmta .. , .................... . 
Champ:~gne ............................ . 
Chapas d'' f •rr11, ÚriCO, etc. p:tr.• coiJ ·rt·1s .. 
Chapas ·le fogão ......................... . 
Cl1ap"lariR (artigos nã· r classi fir·adoo) ...... . 
Chapeleiras vazias ......•............ · ... . 
Cha pr•os ............•........... · · ... · · · . 
Chapóo' rle só!. ............. · · · · · · · · · · · · · 
Cha,·nws ..................... · · · ·. · ·. ·. · 
Cba·utos .................... · · · · ·. · · · · · · · 
Chiea1·as <le louça, etc ................... . 
Cbicar,ls dr• folha ou madeira ............. . 
Chifres em bruto .............. · · .... · · · ·. 
Chifres <'JU ob1·as não da<silic:tda-; ......... . 
Ch!orlll'Ct.o de calciu ................... · .. 
Choco! il.e nacional. ...................... . 
~hocola te nnp_orlac!<> ..................... . 
C;hot!l'IÇOS I_J:lcir na"s. . . . . . . . . . . . . . ...... . 
Chont'IÇO< uupnrtar!o·'· .......•............ 
ClnwdJr> r•ru I.Jrulu ....................... . 
Chumbo d" munic;i'io ..................... . 
Chumbo "lll obra .................... ··· .• 
Cig·ar1·o...; . ................ · · · · · . · · · · . · · · · · 
Cilll~'lltU .......... o •••••••••••••••••••••• 

Ci11zas .................................. . 
Cdadores de uw.nd;oca. ............. ...... . 
C:rbertores .............................. . 
Cobre e:n !olhas, lial'l·as ou vc~lho ........ . 
Cobre em ubras não clu,sificadas ......... . 
c rchonilha ............................. . 
Cú(·os :...;r•ccos ou v•rdr•s ................... . 
Coft•r·s rir• fe1·ro ou wadcira ............... . 
Ctl,~·nac. . . . . . . . . . ..................... . 
Cokrl ..............•.•................... 
Colchões e perten<;as do cama ........... . 
Colheres de prata. etc ...... , , ............ . 
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C i a~:- o 

Collr:Tc'> d' mel~,). <>!c .................... . 
Colhncs Jo ma.kira do [>aiz .............. . 

~:~!::~(~,;~:: ....... · .. .- .· ....... · .- .- .- .... ::::::::::::::: 
Colurnnas ·In fr·no J'uudido ................ . 
Colz.t P!H f?' i':] o, .......................... . 
Cul1.:1 Ollt ulou ........................... . 

?, 

3 
2 
2 
G ., 
ol 

2 
Cour!m ,ti,•eis niio dassilic:~dos . . . . . . .... . 5 n 6 
Corun-.:tiv"i.-.; não cl~B.~i!iead(,s ............. . 4 
CotlltniH<S ............................... . .. 

"" Coufcitat·i;~ (a!'ligo.-; nil' ··lassitle.:Jo.;) ...... . 
Gm.:ct'\':•s Ottt lal:ls ott vi lroc; ............. . 

2 
~!, 

Cons<Jios ................................ . 
Cop(JS ::c ouro, ]'rata, ote ................. . 
Co pus J' vili'O, etc ...................... . 
Cu[:Os d' fuliL<t, m:~<leir:t !lll b:ttT,: ........ . .'! 
<:urlu~~i_l'o:-; p:·ra pl:tJilar .................. . 
COrjllli<lOH ..•............... _ ....... . 

s 
rl 

Cor·:~! .................................. . 2 
Col'das do li:llir), c:tn!::tlll'J, pit!.sS:Ira., e: c .. . 
Curdns 11ara i nsl!~~l~nentos do lliasi~':t ...... . 

2 
1 

Col'!'U~llll" ~ .~u·:~ Lropa:s ................... . 
C('JTr~nlc~: .de f l'l'd 0 ütll!'US 111 •taes ••••••. 

2 
2 

Co;· ti r.· a bn t:1.. ........................... . ;-, 
Cn1'lll.,'a 1·rn ohr;L u~~) clas.~ilic;t Li ...•..•.... 2 
C.n·tiJ!: r; ,, t'r1rtin:1 lo:-;, ................. o •• '·' 
C<m<;.o"int.s ..•.••........................ s " li 
Coui'w:~ soccos uu s d~~nrlo~.; ......... . •) ., 
Co·1ro...: f:·e'-e()-..;, ........................... . :; 
CfJUI'os ll'll.Lalh~'dos ou envet·niz:td ·s .• o ••• o. '·' 
GJu~ml em oiJt'a n:Lo cbssi!icadJ. ........... . 72 
Couves ..••......•. o •••••• _ •• o •••••••••• o 5 
Cravo :b lndia ................. . 2 
(~ré. o •••••••••••• ~ ••••• o ••••••••••••••••• 2 
( ~t·:·o-..;ot:~ ......• o o ••••••••••••••••••••••••• ~~ 
Cl'~na _v(·guLal 0~1. atli1u·d ................. . 
cnu ltna ............................... . 

•.) 
o.) 

Cri1·os elo f TI'''..... . . .................. . 
Ct·yst I <!rJ J'•J<>h.t, bnlto ..••................ 
Cryst:d Ollt obt· r... . . . . . . . . ............. . 

: ~ 
1 

Cu 1;:1s p:1t':t di .till:r::~ít::), oDgen1HJ.S~ l'k ••.. 
CUbt,B, ti nos C l':tios pal'.l ·I'· ld;v..: ........ . 
( ~ 11 i; 1 ~ • • • • • • • • • • o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

fJ " I) 
(' 
,) 

5 
nu:nbt·ia ("t·ti·-:-<·s u:i.o cla-siiica<los) ....... .. 2 
Cyl!n Íl'"" <I· f.·no....... . ....... . 5 c li 

D 

D::bulh:1,]ores de milho..................... 5 c 6 
Dedae' ck OH I'O, pt·at:t, etc ................ . 
JJodaes d-J m8.drcp"rula, o.,so, marfim, etc... 2 

Lu·if.t 
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D··ntes :wr:nci,c~ ..... . 
Uen\c' r; e t)[ ·p!JfHll · ..•....•.......•..... 
llt:"t~ ·1'11\'l<lnrr! ·. th :~I !O 'ft!J .............. . 
1>-~ ;t'as ·:·uk·rc-: ,·o 1 ·!f'/~ Oll art'(<,>; ...........• 
l)p-.:[)II}:J.d(lf'HH de Cit.t~ ••.• ,, •• ,, •••. 

lli:~·'.·.;u't ·s o Olil.i<l~ J>"dr s pr··c:ns:t< .... 
J)j i h<>ÍI'() •. , •. , , .• , .• , • •.,, . , , , • , •. , . , . , , , , 
Duhr:1rliç·ts df'l ht.lo 011 ~;Jnt,d .'J"!IJ0l:l • n1 n ....• 
Uo'n• ·dJc;a.·~ de f,'f'1"0 .••.•••.•.••..••••.•• 

IJ r-es 11 •t'iorw ·s ......................... . 
J)qe(·~; !':'3!J';t:l::<~ir··':-.; •.•.....•.•..•••.•••. ; .• 

}) 111'11II'llll}g d.~ fCt'i'O (lll /llld ·ira.,,,, .... . 
lJr,)g 1s .................................. . 

Eixos ........••......•......•........... 
I~' IJIJi l'rl s .. o ••••••• o •••••••••••••••••••••• 

Enc:1·r 1dos p~u·a IJU'S::t ..............•...... 
EnCAI':t !o-· p:1r:! t:tp tr~ ~ or1 ordi:J:Il'ÍI)~ ...... . 
Eng·(-~nil 1 l'-' p;JJ'a ~'SlaiJ ·lc ·illl"tl!(J ~ a:~-rleol :" .. 
Enx:;d :<, •••••.....•.••.••.•••••.••••.••• 

Euxer·gaR par·a anirnaus ........•... o ••••• o 

~~::X n 1' '.~·,·)t'S ...•••• , .•••••• , ••••••••••••••• 
Ell':·ri'l'(' •.•....... , .....•..•..•.•• , .•.... 

Er!nip:unonto milil:tr, nft., dn.s:;;[ie:;ri<J ..... 
Enil!ws s 'Cc<•s .•...•..•.•...•...•.....•.. 
Errillt·•s em late1S .............••...•...... 
Esc elas d • mão ou para c :s:; .............. . 
E,cale:·cs .............................•.. 
]~·-coras .... o ••••••••••••• o •••• o ••••••• o o. 

E:--r::H'ia<...; de rnc'Lae.; .•....•. o o ••• o ••••••• o 

J':sr~n\': S. o •••••••••• o ••• o ••••••••••••••••• 

Jr:s 11ii\o CrJl p~(;:1.s ......•........ o o ••••• o. 

]~s: 1(-1 la.q ••••....•.. o ••••••••••••••••••••• 

Esp:J.II:H·Ior·o; .........•..•................ 
E.-•pe~i 1 rias não cb c•Sifiradas .............. . 
Espelhos .•..•....•...•................. · 

;:;:~~~~~~~~,,,;·,f::: ......... ·.·.· ............... ·:: .. :::: ::::::: 
E~pirit 1 iS nfto c!.ts.:~iflr·ados .... o. o ••••••• o. 

]~~~:~~j;;~s.':::: :: :.'.".'.'.'.·.'.·. ·.: ~ ~·. ·.: ·.: ·.: ·. ·.: ~-. 
Espot"I.S de Oll rr) Oll pr•;d:! .........•••.... 
ERpol·;ts t],, 1r1cL:d, cL(' .....•...••••...•• o •• 

Esq•wll'los p:u:c cst: 1do·< an:tl omicos ....... . 
ERcr·e·{ :ninh:1.-; 10 OUI'•) n 1rratn .............. . 
Escrevaninhas rlc m:'t:d · Oll Jua<leim •....... 
E-s"n"i"s n:io r hts~ill":uhs .............. . 
Estac·ts par.t cer·cn ...................... . 

l)<)...,.. 
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2S8 ACTOS bO POD.BB UECUTlVO 

Estampas etn folhas ••••..•.•••••.•.•.••• 
Estampas em quadros ••.•...•.•. , ...... .. 
Estanho bruto, em folhas ou em obras .•.. 
Estantes de ferro ou madeira .......•....... 
Ee"tua~ ............................... .. 
Esteiras da lndia ......................... . 
Est iras do paiz ou para cangalhas .••...•. 
Estojos de instrum~ntos cirurgicos, mathe-

ma ticos. etc .•.....•.•....•.......•.• • .. 
Estopa bruta ou em obras .......•..•..•... 
E~lopim para minas ..........•........... 
Estrados para ngõea .................... . 
Estrume •...•....•...•.•..•...........•.• 
Extracto de carne ••..•..•..•............• 
Extractos nio clas;ifica,los ................ . 

F 

l<'achinas (varas de) •......•.............•. 
Farello •......•.••.•......•.............. 
Farinha de milho, mandioca .............. . 
Farinha d.t trigo, linhaça ou mostarda .•.... 
Farinba não clasaJicada .•..•.•..•...•..•• 
Fatnixas .•..•...•.••. , •...•.............. 
Favas ....•.........•..•........... ··· .. · 
Fazenda<~ de algodão, lã, linho e seda •••.. 
F <lZenda~ do paiz., .•....•...............• 
F•chadura.s •..•..•.•........•........•... 
Fecula .•.•...•.....•....•.••.......•..•. 
Feijão ••••....••...••.....•..•........... 
Feltro., •......•..•......•.•...•.•.•.•.•. 
Feno .•.......•.....•.................••. 
Ferraduras .............................. . 
Ferragens nllo classificadas ..•..........••. 
Ferramentas de carapinas, carpinteiros, fer-

reiros, marceneiros, torne:ros, sapateiros, 
etc., etc ............................. . 

Ferro em chapas, barras ••.•.......•.....• 
Ferro em guza ou velho .. , .............. .. 
I<',~rN em obra não classificnda ...•........ 
Ferro de engommar .......•..•........... 
Ferrolhos ... , •.....•..•.•...•.•.....••.•.. 
Fibras vege\aes não classificadas ...•...•. 
Figo~ fres~.os ............•..••...•••. , .... 
Figos scceos •.................•.•....•.•. 
F1ltros ................................. . 
Fios crti'! ou do algodão, lã, linho ou soda. 
Fios telegraphicos., ................. ~, ..• 
Fitas de seda .........................•.. 
Fitas diversas •..•.••..••.••..•....•..•... 
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AC'l'OS DO 1'0!Sta EXECUTIVO 239 

Flochas .•••..••••.•••.•••.• •• • ·• · • • • • • • • • 
Flore" arHficiaes ou medicinaes ••••.••••.• 
Flor ·s natun\es ..••..•••....•••..•.••.... 
Flrtr••s d~ canna. e outras pat·a enchimento •• 
Fogareiros •..••.••...••...•......••.•.•. · 
Fogões de f"r•·o batido ou fundido •••....•• 
Fogos artificiaes ....................... .. 
Folhas de arvor•·•· •••••••••.••••••••••••• 
Folhas mcdietnaes •..••.•...•.•.••.•.••.•• 
Folhas de cobre, chumbo, estanho, ferro e de 

Fh•ndres .••••.••••..•.••.••.•.•.•.•.••. 
Folles .....•.......•..•..•..•••...••••• · • 
Forjas p01•tateis .••••...•....••••.•.•••••• 
Fôrmas pat"a. assucar, etc ..•••.••.••••••••. 
Forrnici.Ja ..•••.•.....•...••••..•••.•..•• 
Fot·nalhal'! e forn<'s de ferro •••...•••.•.•.•• 
Fornalha!! para engenhos .•........•.••..•. 
Fottces ••...••..•••.•.•••...•••.•.••••.•• 
Frangos .••...•......•••...•••.•••...•... 
Frigideiras de cobre, ferro e estanho, folha 

de Flandres, barro, etc ..•.•...•.•.....• 
Fr••tas conf•dtadas ....................... . 
Frutas seccas ou frescas .................. . 
Fubá Je arroz ••.•.....•.....•.•..•••.•... 
Fumo .•••....••.•..••.....•..••.••••••.• 

G 

Gaiol$.s com pas.~ai'OS ..................... . 
Gaiolas vazias ••...............•.•..••...• 
Galheteiros •..............•....••.....•.• 
Gallinhas ..................•..•......•..• 
Gamella~ ......•.........•....•.•.••.•••. 
Garfos e facas de prat:1 ...••..•••...•... • . , • 
GarfJI idem de m·,t'll, etc ............... , .. 
Garrafas de crystal ou vidro fino •.•.•..... 
Garrafas ordinarias vazias ••.•.••......•••• 
Garrafõell vazios ........................ . 
Gatos ..................••.....•.•.••.•• ,. 
Gaz-globo ..................•••••.•.•.••• 
Gaz liiJUÍdo .......•.......••.••..•••.•••• 
Gazulina .•.•...............••.•••••..•.• 
Gelat;na ................................ .. 
03lóa"., ...................•••.•..••••.. 
Geh ................•......•.....•...... 
Gllnebra .... , ..... , .........••....•.•••• 
Gengibre ..•..•.....•......•..•..•••••..• 
Oererés ..........•.......•.... •.. , •..... 
Gesso •.•..•.....•....•..•...•.••••..•••. 
Oigos ....... ......•......•..........•... 
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Gigos em retorno •••••.••••••••••••••••••• 
Giz .................................... .. 
Glycerina ....•.•.••••••.••.•••.••.••••••• 
Globos de vidro ou louça ................ .. 
Globos geographicoa ••••••••••••••.•.•..•• 
Goiabas ............................... .. 
Goiabada ............................... . 
Gomma ara bica .••••........•••.. , ••••.••• 
Gomma de. mandioca e outras do paiz •.•.•• 
Gommaa nio clauiftcadaa ..••••••••••••.••• 
Grades de ferro ou madeira para lavoura .. 
Gradis para sepultara .................... . 
Granadas .••.•.•.••••.•.•.•••••• , ••••• , •• 
Granadeiraa ............................. . 
Gravatá ••.•.•••.••.•••.••••.•••••••••••• 
Grua animal .••••.••...•••.•••..••.•.• ,. 
Graxa para calçado .••••.••.••••....•••••• 
Grelhaa de ferro ...................... : . •. 
Grelhas para engenhos ou locomotivas ..•.•• 
Guandoa ... · ...•.•.•.•••......••••..••.••• 
Guano ••••.•••••.•.••.•...•.......•...••. 
Guarani •.•...••....•....•....•••..•••••• 
Guarda-roupa, musicaa, papeis, etc .....•• 
Guanl.a-chun ....•.•••.•.•••••••.•..• , •.• 
Guaritas ................................ . 
Guinchos •.•.•...•••.•....••••••••.•••••• 
Guindastes. • •.•.•.•...••••••.•••..••.••• 
Guttarras .••••...•••..•••..••••••.•.••.•• 
Gyradores para estrada de ferro •..•••••••• 

H 

Harpas •••••..••••..••...•.••••....•••.•• 
Herv i-do"" .....••.•••.• , .••..•••.•••.••• 
Herva-mate .•.•••..••...•••••..•••••••.• 
Hervas medicinaes, ou nio cl ,,..ificadas •.•• 
Ho ·taliçaa rreecaa ........................ . 
Hor,aliças em cona'~rva ••..••••.•••.••.•..• 

lmAg"na .•.•••....•... ...••.•.......•••.. 
lman .•..................... •... · ... • • • · · 
lmpresa:Js •••.• , •..•.•••••••...•..• • •.•... 
Incenso ................................. . 
lnh que e raizes f!&meihant~a •.••..••••••.•. 
Instrumentos agrieolas;., ..••...•...• , •.. 

Classe 
5 
2 
2 
:l 
:l 
5 
3 
2 
5 
3 
5 
2 
:l 
2 
5 
3 
2 
2 

5e6 
5 

5e6 
3 
:l 
2 
:l 
2 
2 
:l 
6 

:l 
2 
3 
3 
5 
2 

:l 
2 
2 
2 
5 
5 

Tarifa 

6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 

6 
6 
6 
6. 
6 
6 

6 
6 
6 
6 
6 
6 



Instrumentos de cirurgia, epgenl).aria, m.e
dicina musica, optica e. aemelha~te!l, 1 , • , • 

lpeéacuanha •..•.•.••••....•.••••••• , ••.• 
laoladores de telegrapho ...•....•.•.•••••. 

J 

Jacâs vazios .••..•.•.••.••.•.•.••....•..• 
Jacás em retorno .••......••...•........•. 
Janga:ias ..•.............• , .••••..•• , , ••• 
Jardtneira.s •...•....•. , .....•...•••.••••• 
Jarras de prata, etc ......•.•.••.••...•••.• 
Jarras de barro do paiz .•.•..•...•.•......• 
Jarros de porcelana ou louça fi.na •••••••.•. 
Jaspc ...•.••..•.....••••......•••.....•.• 
Jugos ue damas, dominó, gamíio, xadrez, 

etc •••••••••••••••..•••••••••••••••••• 
Joias ..•.•...•.•....••....•••..••.•.••..• 
Jumentos ...•......•......•.............. 
Junco da lndia ou do paiz ................ . 

K 

Kagados .••..•............•.............. 
Kaleidoscopio .....•...•.•................ 
Kaolim •....•...••........•.............. 
Kerosene •.•••......•.•.•••.............. 
Kiosquea .•••••.....•..•..•.......•...•.• 
K.irsch ...•............. , ............... . 

L 

Li em bruto .••......•......•..••....••.•• 
LJ m,•nufacturada .••..... , .............. . 
Li (artigos não classificados) ....•..••.•••• 
Lacre ...••...••.........•......•....•••• 
Ladrilhos de barro .............. , ........ . 
Ladrilhos de louça, azu~ejo ou .marmore •.•.•• 
Lages apparelhadas .................... .. 
Lages brutas ...............•..•..•...•.•• 
Lambazes .•....•..•..............•.•..... 
Lambrequins de madeira ou metal .•.•.•.•. 
Lamparinas .•••....•••.•.•••....•...•.•.•. 
Lampeõcs com vidro ...........••....•••.• 
Lampeões sem vidro .............•......•• 
Lanchas ................................ . 
Lanternas com vidro ......••......•.....•. 
Lanternas sem vidro ..•. , •.....•..•..••••• 
Lanternas magicas .•..•..... , •.••..••••.• 
Lapidas para sepulturas ...•...•••.... ; • , • 

J'ODER. EXECUTIVO 1881 

Classe 

i 
3 
4 

4 
ó 
6 
2 

3 
t 

2 

.i 
ó 

3 
i 
5 
2 
i 
2 

3 
2 
2 
2 
4 
2 

5 e 6 
5o 6 

2 
2 
2 
i 
2 
6 
i 
2 
t 
2 

16 

241 

Tarifa 

.6 
P. 
6 

6 
6 
6 
6 
7 
~ 
6 
7 

6 
7 
g 
6 

9 
6 
6 
6 
.6 
~ 

"6 
.6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
.6 
~ 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
a 



ACTOS DO 1'0DD BXPJ:U'l'IVO 

· Lapis •. .•.......•.....•...••....•...••..• 
Laranginha. •••••••••• , ••••••••••.••••..•• 
Latlo em barra, bruto ou velho ..••••••• 
Latlo em obra nlo classificada •••••••••..• 
Lavatorioa de madeira envernizados ..•.•...• 
Lavatorioa de madeira ordinaria ou ferro •.• 
Lebres mortas ............................ . 
Legumes em eon.'ierva .................... . 
Leg11mes freecos ou aeeeos ..••.•.....•...• 
Leite em conserva ou eonaensado ...•.•..••• 
Leite fresco •...•••.•..••••••••....•.••••• 
Leitões •...............•...•.•....•....... 
Lenha .................................. . 
Leatilhas ............................... . 
Leques .••..••••••••......••••.•••.•••••• 
J.!cores ••• ·: ..••.. ••........••••....••••• 
L1eores nae1onaea •...........••.•...••..••. 
Limalha. de ferro, latão, eLe ••...•••....•.•. 
Limas de aço .......•......•..•.....•••••• 
Limas (frutaa) ..•.......•...•••..••.•••.•. 
Limões •......••.......•....••....•••..••• 
Lingua.s frescas, seccaa ou salgadas ..... . 
Linguiçaa frescas, aeccas ou salgada~ ...... . 
Linha para. costura ••..............•...... 
Linhaça .••.•..•.....•.•.....••...••....• 
1.!-n~o bruto .............•.•............• 
Lite1ras ...........•.....•.•..••........•• 
Litros (medida) .•........•....••••...••... 
Livros ••...•......•.........•••.....••..• 
Lixa .••.•.....•...•.......•.••.••••....• 
Loeomoti v as rebocadas .........•...••..•.• 
Locomotivas deamontadas .......•..•.••••• 
Lombo de porco ......................... . 
Lona .•...................••••••..••...•• 
Lóroa ..•.••••.••.••...••.••••.••.•••.•••• 
Louça de luxo ou commum .....••....•..•• 
Louça do paiz .•.•....•.•...•••• , .....•..• 
Louaas para escrever .••....••••.••••..••• 
Lousaa em li.ges .....•......•..•.........• 
Lousas preparadas ..........•.••....•...•• 
Lunetas ..... , ..........•..•..•..•.•••..• 
Lupulo .• : . ................•••...•.••...• 
Lustres com vidro• ou crystaes .•.......... 
Ln~tres sem vidros •.•...•••...•.•..•..••• 
Luvas ....•...•••••..•.••...•••...••.••• 

Macaeoa (animaes) ••....•••.•.•••.•••••••• 
:Macaeos de ferro ......................... . 
Macarrlio e outras musas alimentícias •.•••• 
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ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Machados ............................... .. 
Machinas aratorias ....•.•.•••..•.•••••••••. 
Machinas de copiar cartas, de costura, de 

cortar cartões •••••.•.••••..•••••.•••••• 
Machinas deitinadas ao preparo ou fabrico 

de prodactos agrícolas ..••••...•.•..••.. 
Mach1nas de engenhos .•..••••..•••.•.•••• 
Macbinas para o fabrico de telhas ou tijolos •• 
Machinas para gabinetes de physica ou laboo 

ratorioa de chimica ••••.•••....••••••••• 
Machinas ferramentas ..•••....••.•••..•••• 
Machinas de imprimir bilhetes de estrada 

de terro •.•.•..••..•.••.•••••••.••••.•.• 
Macbinas grandes não classificadas ••••••.•• 
Macbinas metallargicas ou mineiras .•••.••• 
Macbinas photographicas .•...•••...••••.•• 
Machinas pequena-i não clasaiticalas •...•••• 
Machinas de tecer •.......•.••..•.•••.••••• 
Machinas typographicas, lithographicas e 

au tograph1eas .......................... . 
Machinas a vapor, fixas ou locomoveis .... . 
Mad·•ira apparolbada para con ~trncção ou 

obras de marcenaria ou carpintaria ..••••• 
Madeira em bruto, lavrada ou em taboado .•• 
Madeira em casca, falquejada, serrada •••.•• 
Madeir.l curta até 4 metros de comprimento. 
Madeira em obra não classificada, como por-

tas, janellas, etc •.......•••.•.••.••.••.• 
Madeira para tinturaria •.••••...•••••.•.•. 
Madreperola. .•.•.•.••..•••••..•••••....••• 
Maizena ................................. . 
Mal&!'! de viagem, vazias ...••••.•.•.•.••.•• 
Malhos de ferreiro •...••••••.•••......•••. 
Mamona (oleo de) ....................... .. 
Mamona (bagas de) ...................... . 
Mandioca .•••••••.•....•..••..•.••••••••• 
Manga (fruta) .....••••..•••.••••••.•••••. 
Mangas de vidro ........................ .. 
ManganP.z .••.••....••...•••••.••.••••.•• 
Mangueiras para bombas .••••••....••..••• 
Maniçoba ••.••.••...•.••....•••••.••..••• 
Maniva ........................ · ....... . 
Manometros .••••.....•....••.•..•.••..••• 
Manteiga ..•••.....••...••••••.•.•••.••• -
Mantei~ea importada ....•••...••••.•..•• · •• 
Manteigueiras de prata ................. .. 
Manteigueiras de metal, louça, vidro, etc •••• 
Manufacturas de fabricas nacionaes •..•••••• 
Manuacriptos ••.••••••••••••••••••••••••• 
Mappaa •••••••••••••••••••••••.••••••••• 
Marfim •••.••.•••••••••.•••••••••••••••.• 
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:Mariscos • . .. • • . . .................. • • • • • • • • • • • 
llarmore bruto ........••..•.•..••••••••••• 
Marmore em obrae d'arte ••...••••.•....••. 
ltlarmore em objeetos não classillcados •....• 
Marquezas ............................. .. 
Marroquim ..••.•.•.....••••.••.•.•••••••• 
:Ma.rtellos .•..•.•..•...•.•..•••.•••••.•••• 
Mascaras ............................... . 
Massas alimentícias ..................... . 
Yateriaes de constracção nio classificados .. . 
Matarias explosivas ...................... . 
Matarias inftammaveis não classificadas .•• 
Matarias venenosas •...•..•.••....•••••.•• 
Mate ••...••..•...•.•...•••••••••••.••••• 
Maxixes ..••...•.•.••••.••.••••..•••.•••• 
1'4edicamento3 nio cl.allsi:ficados •••••.••••• 
:Medidas diversas .•.• · .................... . 
Mel de abelhu .••••••..•..•••••••.••••••• 
Mel idem do paiz •..•.•.•.••••••••••••••••• 
:Mel de can11a, melado eu melaço .•••••.•••.• 
:Mel de fumo ..••.•.••.•.•..•••••••••.••••• 
Melancias ••••...•.•..••.....•••.•.•••••• 
MeliSes ................................... . 
Mercurio ................................. . 
:Mesas envernizadas ...................... . 
Mesas de ferro ou de macieira. ordinaria ... . 
Metaes brutos não !Cla.saifica.dos, excepto 

preciosos. ...•••.••.••.•..•••.•.•••.••.•••• 
Meta.es em obra nio classificada, excepto 

preciosos .................................... . 
Mica ................................... . 
Milho .................................. . 
Mineraes do clasaificados .••.••••••••••••• 
:M? n~rios de chumbo, ferro, cobre, zinco, etc. 
Mlnlo ................................... . 
Missangas, .............................. . 
Miudm de rezes ......................... . 
:Mobilia de luxo com dourados e eRpelhos, etc. 
.Mobilia. de vime, madeira, ordinaria, usada 

•ou em mau estado, etc ••.••••••••••.•••• 
:Mochos envernizados .ou ordinarios •••••.••• 
.Modelos ................................. . 
Moendas para engenho e pertenças •.•••••.• 
Moinhos para café, pimenta, etc •.••••••••.• 
Moinhos para lavoura .................... . 
Moirliea .•......••.• ......................... 
Mc>itõea .•••••.•.•• ............................ 
:Molaa de a90 para car.roe •••••••••.••••••••• 
llctldes ... ........................................... . 
1\loldaraa de madeira •enverlli&ada <>U .doll-

·radas . ............... ~ ... ~ ................... . 
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Moringues de barro ••••••••••••••••••••••• 
Mós •..••••••••.•...••••••••.•••••••••••• 
Musgo •••••••••••••••••••.•••.••••••••••• 
Musicac; •••••••••••••••••••••••••••.•••••• 

N 

Naphta ....•.. ••...•••..•..•••..••••••.•.• 
N•phtalina ••••••••••••••••••••••••••••••• 
Navalhas ••.•••••••••••••••••••••• , •••••• 
Nick~l bruto ••••••••.•••••••••••••.•••••• 
Niokel em obras nlo classificadas •••••••••• 
Nitro •....••.•. .•........•...•.... ~ ....• • 
Nozes •........•.•.•..•.....•...........• 
Noz-moacada ••••••••••••••••••••••••••••• 
Noz-vomica •••••• , ••••••••••••••••••••••• 

o 

Objectos de arte ••••••••••••••••..•••••••• 
Obj e c tos de luxo, ferro, cobre, bronze ou outra. 

qualquer qualiJade ••••••••••••..••••••• 
Obj~ctos de grande responsabilidade ou pe-

rtgo .....•............ · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Objectos manufacturad1)8 não classificados ••• 
Objectos de marcenaria e earpintarir. des-

mont:ltlos •.••.••.•••••••••••••••••••••• 
Obras de cabelleireiro nlo classificadas •• 
Obreas .....•...•.•...••.... •. · · · .. ·. • • • • 
Ocre ••....•.••• ••••••..••••.•••.....•••• 
Oleados . .•••..•.....• · ... · • • · · · • • ... · • • • · · 
Oleo de amendoas doces ••••••••••••••••••• 
Oleo de linhaça ••••••••••••••••••••••••••• 
Oleo de qualquer qualidade nlo eb.asificado 
Oleo de substanci&.'! do paiz •••••••••••••••• 
Opio •..••. , .•••..•..•••.••..... · ••...•.. 
Oratorios ••...•..•..•...••....•..•...... · 
Orgãoa ••.••••••••••••••••••••••••••••••• 
Or1gonea ••.••••••••••••••••••••••••••••• 
OrnamAntoa de ferro ou bronze para igrejas •• 
01180" brutos .•••••••••••••••••••••.•••••• 
01aoa em obra nlo claniticada •••••.••••• 
Ostras em conserva ••••••••••••••••••••••• 
Ostras frescas • •••••..•••••••••••••••••••• 
Ouro em bruto ou em obras •••••••••••••••• 
Ova11 do peixe, freaca1, ttccaa ou aalg&das 
Ovoe ...•.•••..•••••.•....•• •••.•••••••.• 
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p 

Padiolas •••..•. , •.•••.••.•... , •.••.•... , .• 
Pai na .•••.•• • •.. • • ... • · • .. · • · · • • · · • · ·. •. 
Pa~os.,. ·.· ••.•.••....••.•..•..•...•..... , 
Patos nactonaes .•••.••...•.....••.••..... 
Palanquini .•.•.••••...••.••...•.......•• 
Palha do Chile e outras. para chapéos •.•••• 
Palha do milho, coqueiro, canoa, palmei-

ra, etc .............•................•. 
Palitos ... , ••.•••••••.. , •......•.••••..• ,. 
Pandeiros •.•..••••....••.......•......... 
Panellas de barro ••.•.•...•..........•••. 
Panellas de ferro ou cobre .... , .....•..••.. 
Panno de qualquer qualiJade ...•.•.•...•..• 
Pão ....••..... , •......•.•................ 
Paus para tamancos ...••...•...•...•..... 
Paus para tinturaria ...••••..........•.••• 
Papagaios .• ~ .•••.••.•..••.......•.......• 
Papeis pintados, para desenho, escriptorio. 
Papeis para embrulho, impres•ão, I! te •.••• 
Papello •..•••.••.•.•••....•.••. , .••.•••.. 
Parallelipipedos para calçamento .•••..•..• 
Paramentos ecclesiasticos ..••.•.•••...•..• 
Pá.'!! ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Paasaros em gaiolas ..................... . 
Pasaaros eml>alaamados ou empalhados ...• 
Passas ..•..•..••....•.•...•..••.•....••.. 
Pastas de papel ou vapelio .............. .. 
Patronal! ............................... .. 
Peanhas •..••...•••.•.•..••....•.•••.••.• 
Peças de artilharia, desmontadas .••••...... 
Peças idem com carretas .................. . 
Peças do engenho nlo class:ficadas .. , ..... .. 
Peças de locomotivas e de machinas não 

ela!'lllificadas ..••••.••••....••...•.••.... 
Pedras de alvenaria o•1 calçamento .......•• 
Pedras de afiar, amolar ou açoriana& .•.•. 
Pedras de cantaria apparelhadas ..••.•.••• 
Pedras de filtrar .••.•..•.•..••.•.••....•• 
Pedras hume •..•.•......•.. , ..•...•.....• 
Pedraalithographicas .................... . 
Pedras pomes ........................... . 
Peixe fresco, secco ou salgado •...•..••••••• 
Peixe em latas ...•.•.•.••....•...•••.•.•. 
Pelles verdes ou preparadas ••..•.••••....• 
Pelles seccas ou saleadas ••..•••••..•..•••• 
Pellica .••.•.•.•.••••••...••••.•••••••• •. 
PeReiras de cab,llo, seda ou arame .••••••• 
Peneiras de pallaa do paiz ................ . 

Clas!& Tarifa. 

2 
3 
2 
3 
2 
3 

.5 e 6 
2 
1 
3 
2 
2 
5 

5 e 6 
2 

2 
2 
2 

5e6 
1 
5 

i 
2 
2 
2 
2 
2 

. 2 
5e6 

5 
6 
2 
5 
2 
2 
2 
2 
4 
2 
3 
3 
2 
2 
3 

6 
6 
6 
6 
6 
6 

6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 

10 
6 
6 
6 
6 
6 
6 

f O 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 

6 
6 
6 
6 
6 

' 6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 



ACTOS DO PODER EXECU'l'lVO 

Pennas à.e ave para enchimento .•........ 
Perfumarias .•... ; ••.•......•....•....••.. 
Pesos para balanças .......•....•......... 
Petrech >a bellico~ ou de caça não explosivos. 
Petrechos idem idem explosivos •..••.•••.. 
J>etrolco •..••••.•...••..........•••...... 
Pez ...•......•...........•..•..•.. ; .•... 
Phosphoros ......•...•.....••....•.•.•••• 
Phosphoros de segurança ...........••..•• 
Pianos ...•...........•.......•...•....•• 
Piassava .....•...•..•....•...........•••. 
Picaretas ........•...•..••..•••.••••.•••• 
Piehoã .....•.•..•••......•...••..••.•••• 
Pilh \11 eleetrieaa ......................... . 
Pimenta da lndia ...................... .. 
P~me~ta do paiz ....................... .. 
P1ne•n, ..........•...•.........••..••••.. 
Pinhões verdes ou seccos ......•..•....•••. 
P~aos par.a rodas: ...•........•...•••.••• 
P1pas vaztas ....•.....••.......•...•...• , 
Pipas idem om retorno •.......•.••..•.•.••. 
Pires de louça, etc ..•........••...•..•••.. 
Pires de estanho, m:ldeira ou Flandres .•.•. 
Pistolas ................................. . 
Pi:xe .....••.......•.....•.....•.•••••••.. 
Plantas medicinaes não elas;;ifica.das .•...... 
Plantas vivas .................•.•.....••.. 
Plombagina ............................. . 
Polvarinhos ......•........•.•.•.•....•.•• 
Polvilho •••.•.•....•..•.........••••.•..• 
Polvora o artigos infb.mmaveis ..•.•.•.•.•. 
Pomadas •.•.•••....•..•.....••..•........ 
Porceh.na ••...•..••....••....•.•......•.. 
Porphyro bruto .•.......•...•......••..... 
Porphyro em obra ...................... . 
Pós de a•pa.tos ........................... . 
Postos telegraphieos de ferro ou madeira ••• 
Potassa ..•••..•••......•....••....••.••••. 
Potes de barro do paiz ....•••.......•••.•. 
Potes diversos ...•..•••.•••....•.......... 
Pranchões ............................... . 
Prateleiras envernizadas .................. . 
Prateleil'as de ferro ou madeira ordinaria •.. 
Pratos de prata .......................... . 
Pra.toa de louça. ou vidro .•••.•....•..••.... 
Pratos de madeira, folha, etc •............. 
Pregos de ferro, cobre, etc •.....•......••• 
Prelos .................................. . 
Prensas de copiar cartas .•••.....•..•..••. 
Pren11as de enfarJar algodão ou hydraulicas. 
Prensas diversas .......................... . 
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Prensas para mandioca ••••••••....•••..•.. 
Preparações pharmaceuticas •.............•. 
Presuntos ..•••..••.••.••••............•.• 
Productos chimicos nio classificados ••••••• 
Pu caros do louça ou vidro ................ . 
Pu::s:·1dores para gavetas. etc .••••.•..••••.• 
Pudrolythos ............................. . 
P'anhaes •. : .....•..••....•...••••......•• 
Pazzolana ••..............•.•.•....••••••• 

Q 

Quadros ........•...•....••...•.....•.•.• 
QueiJo• nadionaes ••••••••••••...••...••.• 
QueiJOS importadOll •••••••••.••....•.••••• 
Quiabos ................................. . 
Quilhas de jogo .......................... . 
Quina ................................... . 
Quinina .•••.•••••••••.••••••.....••.•.•• 
Quinquilharia ••.••••••••••.•..•••.....•.. 

Rabecas ou rabecües ••••••••...•.....•.•.• 
Rabichos ................................ . 
Raios para rodas ..•.••..•..•.••••...••.•• 
Raizes do ptiz, alimentícias, não clussifica-

das ................................... . 
Raizes medicinae~ não cla~ificadas ...... , •• 
Raizes tintureiras não classificads!! .•..•..•• 
Raladores pára mandioca .•••••..•••.•••••• 
Rápadura •••••••..••••.•••••••••..•.•••.. 
Rapé .. •••••• •••••.•••.•••..•••••.....••• ·• 
ltaapnduras .............................. . 
R1apa_s de pontas de veado ............ : •..• 
Ratoe1ras ••••••.•••••••••••..••••••• , •••• 
Realejos •••••••.•..•.•••.•.•••.•••••••••• 
Rebolo~ (pedras de) .•••...••.•...••.•••••• 
Ràd·s ............................. ·•· ... . 
Redomas de vidro ........................ . 
Reguns •••.•••••••.•..••••..•..••••..••• 
Relogios de ouro, prata, etc. , •••.•. • .••••• 
Relogios de outra qualquer qualidade ..... . 
Remos ................................. . 
Rénd:\s ••••••••••..••••••.••..••••..•.•• 
Repolhos .••••••.••••••••••••••.•••••.••• 
Reposteiros •••.•••••••••••••••••.•••••••• 
Re&ervatorios de ferro ••••••••..•••••••••• 
Reiiduos de açougue •••••••••••••.••••• •. 
Résinas nio classificadas, •••••••••••..••• 

Classe 
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Classe Tarifa 
Retortas de metal ou parn gaz .•....••... , . • 2 6 
Retortas de vidro ou louça. . • . • . . • • . . . . . . . 1 6 
R"ltrutos................................. 1 6 
Retrates. . . . . . . • . . . . • . . • . . • . • . . • • • • . • • . . . i 6 
Retroz.................................. 2 6 
Rhuibarbo............................... 2 6 
Rhum.... .. . . . . . . . . . . . . . . . • • • • . . . . . • • . . • 2 6 
Rícino (olco do).......................... 3 6 
Ripas................................... 5 6 
Rodas para carros, mnchinaa, etc........... 5 6 
Rodete~ para maehina.................... 5 6 
Rolbus .•......•.... ·....•.. ..• . . .. . . . . •• .• 2 6 
Rosalga.r. • . . . . . . . . • . . . . • . . • • . . • • . • . • • . . • 1 6 
Roscas.................................. 5 6 
Roupa................................... 2 6 

s 

Sabão ordina.rio ...............•..•••..••• 
Sabão nacional. ......•..•.•.•..•..••.••.• 
Sabonetes ..•.•..........•.•.•......•.•.• 
Sabonete8 naciona.es .........•.....•..••.• 
Sacca-rolhas ............................ . 
Saccos vazios .................••.....•..• 
Sagú ..••..........•......•...•..•....•• 
Sal ammoniaco •...........•..•••....•••• 
Saiamos ...............•...•.........••.• 
Sal de n zoda.s .................••..••..•.• 
Sal de Epson ............................ . 
Sal refinarlo ..•..............•....••.•.•.. 
Sal ordinario ....................••.....• 
Salitre ...................•...•.•........ 
Salmão .............•.•.......•.....• ·.·• 
Salsa ...........•....•..... · · • · · • •. · · · · · 
Sangue de boi. ...........••...•........• 
Sanguesugas •.•...•....••....•.......•.• 
Sapatos ............••......•......•...... 
Sapé .••.••••..•.......•....•.•..•......• 
Sapotis •..••.•....••..•.•.•••...•.•..•.•. 
Sârrafos .•.•..........•.•......•.•....••. 
Sebo ..•.••....•.••.•......•..........•..• 
Seda .••••...•............•....•.•...••..• 
Sêllins c pertença<; .••..............•.•.•• 
Sementes d&.~tinada.<:~ ã agricultura •••....•• 
Serpentinas do vidro. cry'ltal, bronzn, etc .•• 
Serpentinas para alambil)ues ............. . 
Serrag,m ....•••.•.•..•..........•....••• 
Serralha ria (artigos não clasificados) ..•...• 
Serras •...•.....•........•..•....••.....• 
Serrotes ............................... .. 
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Sinos ••••••.••••.••..•.••••..•.•..••••.. 
Sipós •...••..••••••••••••••••.••.•••••. ;. 
S1rgueiro ( urtigosjnlo classificados) •.••.•.. 
So.la •••.••.•••••••••••••••••..•••••••••• 
Sofás envernizados .......•........•••..•• 
Sofás de ferro, madeira ordinari11, etc ...••. 
Solas .••••.•..•..•.•...•...•••..••••.••.• 
Sovelas e instrumentos de sapateiro •.••••. 
Stea1·ioa ..•.•.....••....•..••.•.•••...•.• 
Surdore~ para sellins .......••..•....••••. 
Subc!tancia~ de utilid·ode á lavoura e de 
· pouco peso em relação ao volume .••••• : •• 

Sulphureto de carbono •••••.•..•.••.••.••• 
Surrões vazios .••...•.•••••..•••..••.•..• 
.Sua penso rios .•••....••••.•••..•..••.•••.• 

T 

Tabaco ••..•••...••..••...••...•.•..•••... 
Tabatingaa •......•...•...•..••..........• 
Taboas ••.•...•••......••...••....•..•..•. 
Tabocas .•.•.•.•••.•..•••.••....••...•.. · • 
Tab_?lei~os envernizados, envidraçados ou or-

d1nar1os ••.....•••....•••..... , •.••...•• 
Tabuhiros de engenho ....•...•..•.•..•••• 
Taboletas .........•.•••.....••....•••.•.. 
Tabulas de g111nio .•...•.•..••••.••••..•... 
Tachas de cobre ou metal semelhante ...• 
'fachos para o fabrico de a.c;aacar ou fa1·inha. 
Tach•>s de ferro ou cobre ..•.•.•..•••.••.. 
Tacos para b.og,\tellas, etc ••..•••••.•..••• 
Talhas de barro para agua .•.••••.•..•..•.• 
Talheres e objflctos de cutelaria •••••••••.• 
Tamancos .••••.••.• ." •.••.••••••.••••..••. 
Tamarindos em conserva ••••••....•..•.••• 
Tamarindos fresco; ••• , .. , • , .. , •..•••.•••• 
Tambores de musica ....•..••••••..•...•.. 
Tambores de ferro ou m~eira ordinaria ou 

p:1ra erigenbo ......................... . 
Tanques de metal ou madeira para engenhos. 
Tapetes ....... , •.••••••• , .•.•..•...•...•• 
Taphca ................................. . 
Taquaraasú .••••••••••.••••.....••.•••... 
Tarrafota .••••••.•••••••••.•••..••..•..••• 
Tarbruga .••••.•••••••••••..••••.••.••• , 
Tartarnga em obra nio clusilicada, ••••••• , • 
Tatús mortos .•••••••••••••••.••••••••••• 
Teares .................................. . 
T-ecidos de fabricas nacionaea ...... , •••••••• 
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Tecidos nlo classificados ....•••••••••.•..• 
Telhas de harro .... ; ..•....••.•..•••...•. 
Telhas de vidro ou louça ................. . 
Tendera desarmados ........•..•...•.•.•.. 
Tentos para jogos .............•.•.....••• 
Tetoauras .................. , ..•.........•• 
Ticuns ...........•...•...••......••••... 
Tigelas de louça, folha, estanho, barro ou 

marmore ....••.••.••••...••..••.•.•...• 
T!Jolos de alvenaria ..................... .. 
TaJolos de a1·ear .•••....••.•.......••..•.• 
TinaR ................................... . 
Tintas de qualquer qualidade •...•..••.... 
Tinteiro• de prata, etc ................... . 
T!n~~iros de qualquer outra qualidade ....• 
TlpltlS ••••.••...•.••••.•.•••..•••.•••••.• 
Toalhas .........•..........•.•.•..•...•. 
Tomates em conserva .......••...•....•... 
Tomates frescos ............••.......••••• 
Torcidas .............•...•••..•.••..•. , • 
Torneiras dll cobre, metal, ferro ou madeira. 
Torraloa·es de café ..........•••••.....•... 
Toucad•Jres ........•....•...••..•••••.... 
Toucinho .....•.........•............•... 
Transparentes para janellas .••.•.....•..•. 
Trapos •...........•.•........•...•.•...• 
Traves e travetas •....•........•........•. 
Travesseiros ............................. . 
Trem de cozinha, de cobre, ferro, barro, etc. 
Trigo .......•.•.. , .•...•....•.......•... 
Trilhos .•....••..•...•.................... 
Tripas •...•.•.•.••.....•.............•..• 
Trincos .....................•............ 
Tubo~ de barro ......................... .. 
Tubos de louça ou metal. ................ . 
Tubos de vidro .........•.............•..• 
Tucanos ..................•.•••..•..•.••• 
Tuwuloa armados •.........••••••. , •.•••• 
Tumulos desarmados .......••.•••••.• , .• , 
Turfa ••....•..•...............••••...•••• 
Typos .....•..•.•....•...•••.•.•••.•••.•. 

u 

Ungueatoa ••............•.•••..••..•.•.•• 
Unhas de animaos .......•....•••.••.•..• , 
Urnas de marmore ou madeira ..••.•....• 
Utenailioa domeaticos nlo classificados .••.• 
Uvas frescas . ................•.••....•... 
Uvas seccas •...•.•...••..•.•.••••••.•••• 

Classe Tarifa 

2 
5e6 

2 
5e6 

2 
2 
3 

2 
5 e 6 

2 
4 
2 

2 
5 
2 
2 
5 
2 
2 
2 
t 
5 
i 
4 

5 e 6 
2 
2 
3 
6 
5 
2 

5e6 
2 
i 

i 
2 

5 e 6 
2 

2 
3 
t 
2 
5 
2 

6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 

6 
6 
6 
6 
6 
7 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 

10 
6 
6 
6 
6 

6 
6 
6 
6 
6 
6 
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Vagões armados ........•.......•..•....... 
Vagões desarmados ...................... . 
Varas ................................... · 
Varandas de ferro .....................•... 
Vassouras de cabello ou crina ......•....... 
Vassouras de palha, piassava, etc .......... . 
Velas .................................. ·· 
Velludo ..............................•... 
Veluci pedes ............................. . 
Veneziana~ ............................. . 
Vontarolas .............................. . 
Ventiladores ............................. . 
Verdetll ................................• 
Verdura~ ............................... . 
Vermelhão .............................. · 
Vermouth ...............................• 
Verniz .................................. . 
Vidros ..............................••... 
Vigas ......................•... ·.·.····• 
Vimos .......•.................. ·.······ • 
Vinagre ...................... ·. · • · · · · · · · 
Vinagre nacional. ....................... . 
Vinho .......•............................ 
Vinho nacional ..........•......•......... 
Vitriolo .......•.......................... 

X 

Xaropes ................................ . 
Xarque ..................•............... 
Xergas para animaes .............•••..... 

z 
Zabumbas .......................•.....•.• 
Zarcão .•............................••... 
Zinco em chapas ..............••.......... 
Zinco om obra. não classifica,Ja .......... . 

C I asso 

5 e 6 
5 e 6 

2 
2 
3 
2 
2 
1 
2 
1 

5 e 6 
2 
5 
2 
2 
2 
1 
6 
5 
2 
3 
2 
:~ 
1 

2 
4 
2 

1 
2 
2 
2 

Tarifa 

Especial 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
(j 

6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 
6 

6 
6 
6 

6 
6 
6 
6 
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TARIFA N. i 

PREÇO DAS PASSAGENS DE 1a CLASSE (sDIPLES), 90 RJ\rs POR KIL, 

27 
33 
54 
7\l 

111 

ESTAÇÕeS 

Bifurcação. . • . . 2$500 
Laguna ... . .. .. 3$000 
Pielade ....... 4$900 
Pedras Grandes 'i$200 
l\1 i nas ......... 11 0;)000 

::;Goo 
2$5U0 
4~700 
7$700 

2C::900 
5$200 2~::300 
8$100 5$300 3$000 

TARIFA N. 2 

PREÇO DAS PASSAGENS DE 2a CLASSE (smPLES), GO R~IS POR KIL. 

ESTAÇÕES 

~ 

~ 
--~-_- -===== ====!==-~=!===~==='~--~---~-~~---

27 Bifurcação..... 1$700 
33 Laguna... . . . . . 2$000 
54 Piedade ....... 3$300 
79 Pedras Grandes 4$800 

111 Minas......... 6$700 

$400 
1$700 
3$200 
5$100 

2$000 
3$500 1$500 
5,)400 3$500 2$000 
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TARIFA N. 3 

PREÇO DAS PASS.~GENS DE 1• CLASSE (IDA E VOLTA), 
i:J5 l\l:rs l'OR K!T,. 

27 Bifurcaç:to..... 3;;700 
33 Laguna .•..... , 4;-;;JOO $900 
54 Pi<~dade....... 7,;301J 3$700 48;400 
79 Pc:lras Grantlesi10$7UO 7:í;tuo 7$-lO:J 3s;400 

111 Minas ......... 15$000 11:-;500 12$!00 7$900 4$500 

Nota.- O pr,lzo dos bilhetes ele irla e volta é de 48 horas. 

TARIFA N. 4 

PREÇO DAS PASBAGJ-;N...; DE 2a CLASSE (IDA E VOLTA), 100 n};rs 

l'OR Kl L. 

ESTAÇÕES 

27 Bifurcação..... 2$i00 
:~;~ Lagnna........ 3:'; 100 
54 Piedade ....... 5$400 
79 Pedras Grandes 7:-';VOO 

111 Min~•s ......... 11$100 

$G0ú 
2$700 
5$200 
8$500 

3$200 
5$7UO 2$500 
9$U00 5$800 3$300 

Nota.- O prazo do~ bilhetes de ida e volta é de 48 hor:a.s. 
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TARIFA N. 5 

ENCOMMENDAS E !IAGAnENS EM TRENS DE VIAJANTES 

POR 10 K!LvGR.~MMAS, \.) 1\ÚS POR KIL. 

I 
.: 

ESTAÇÕES 

c <;; 

<:l '"' '-

""' i.í "' 
Çj 

<:l ;:l <:> :;:: ~ 
., 

~ '- <:l !':: ~ ? ;;, "<::! ..., 
" ~ "' ~ 

<:l o:; "' "<::! "l >-.:l c.. 
=-=-~__:::::__---=.::___-.=_-_--

27 Bifurcação., ... $300 
33 Laguna ....... $l00 sor;o 

~:I 
I' ir,.[:. de ....... ~;)!)() $:!00 $::oo 
l'edms Grandes $'il10 :-;f:> OO $600 S300 

111 1\linas ......... 1$,HHI $800 $900 :-;'·,oo :õ;300 

., 
<:l 
.~ 
~ 

Nota.- O ft·cte mimmo <!e uma <'xperliç;1o do !Jagag<'n~ e 
cncommendas é 500 n~is. 

TARIFA N. O 

1 a CLASSE 

Generos de cuidado, c de eonducçrio perigosa, objectos de 
grande vol1tnw e pouco peso, bagagens e encoíi/mendas 
em trens mixtos. Por 10h •. tograuzmas, (j 1Ús por hil. 

I 

"' .: 
'<:l <:l 

<:l <'.), '-
ESTAÇÕES ~ 

<:l <:l "" t.:l 

"' .: ~ 

"' "' 
~ "' <::3 

~ 
;:l ~ ~ O) l:! 

""" N "" "' - "' ~ ~ ~ ~ <::3 ci:; ~-
>-.:l "' ~ o. -- --·------

'27 Bifurcação ..... :-;!02 
3~ Lag~1na ....... $1V8 $036 
54 Piedade ....... $:324 $162 $1 \) ) 
79 Pe lras Grandes :-;--li4 $312 $342 :i;150 

111 Minas ......... $6liG $510 $5--10 $341) $108 

Nota.- O freto minimo de uma expedição de mercadorias é 
2$000. 
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2a. CLAS-:E 

Gcneros de importaçtío em geral. Por 10 hilo.r~rammas, 
4 reis por hil. 

ESTAÇÕES 

-k! 

27 Bifurcação .... 
33 Laguna .•..... 
54 Piedadn ..•..... 
79 Pedras Grandns 

111 Minas ........ . 

l:! 
.c 
~ 

:.<> 
~ ...... 

stosl 
$1321 
$21G; 
$l1Gi 
$444j 

"' ''" <:.:>. 
e 
"' l-

~ 
~ 

8024 
~!OH 
$20'i 
!]i: 10 

e 
::: 
t;;, 
<::l ..... 

;512S 
$22R 
$:3GO 

"' ""' <::l 

""' "' ii; 

~100 
~232 

I 
::: 
!'! 
G 
"' ~ ., 

I~ 
...;:._, 
"' "' ~""' 

Nota.- O freb mínimo do uma expedição de mercadorias 
e 2$0oo. 

Gencros de cxportaçi1o em .r~eral. Po1· 10 hilo.r;rammas, 
3 rJis por hil. 

ESTAÇGES 

~')~'!..- 0 
~ ~~>~··_;. 

e 
~ 

·--. ...... 

·~ "-
l:! 
2 

. 
' 

~ : I 
l 

-.I--. 
' ' 

~ 

...:: 

"' "' 
..:: :'- ·-
::::""' ,~ 

~J J 
.... _.-= ~ _,i 
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TA!UFA I\. G 

Tecido.~ de fabricas nacionae.<, ca(r; em câco, algodíio em 
caro r: o, yene!"Os o.liu1entici"s rle p-·iH! ·ira necessidade 
w,pa1·tados c carv<i J vegetal. For 10 1ulogrammas, 2 reis 
p·Jr 1úl. 

·--------~-~. -· --.-----·------.------~---
a 

tl '" <::. 
""' "· 
~ .... ::: 
:;:, ~ 

......... ""' ~ 
e ..... ~ 

----------

$0~:4 *o ·,(j ;:;il[2 
~!OH ~U:í1 ~054 
:';!:)'' $104 $114 
$2~2 $1101 ~;LSU 

27 r~~ i [urra~ão .... . 
~:3~1~:1 gu "a ...... . 
;_)4 l , edade ...... . 
79 Pedras Gmndcs 

11111\linas ........ . 
S050 
iHG $JG3 

Nota.- O fret9 mínimo de uma expedição de mercadorias ó 
2$000. 

5a CLASSF. 

Ovos, frutas, leite, verdur_1s, míude::;as atimenticia.~, sal, 
generos alim~nt,cios nacionaes, ferramentas e utensílio.~ 
agrícolas e rnadeims em quantidarJ,, in{e1·ior a 1.000 
hilogrammas. Por 10 hilo!Jrarnmas, 80 rr!is por hil. 

fi- ::: 
a i:: •::: e '-" :,) 

ESfAÇÕ::.":S "" "' e 
'-' "' ., 

.~ .... ::l 
<:l 

-~ _; ""' s :::-: ~ ~ .. --::; 
~ 

:;:: '" ~ ., 
~ ..... ~ ~ ::... 

---- -- ----- - --- ---·------

27 Bifurcação ..... $150 
::l;) Laguna ........ $0till $011 
54 Püdad) ....... $100 S050 $058 
7\l Pedras Grandr,. $140 $094 $108 $045 

111 Mina> ......... :-:;2UO $1~l:) $162 ;;;10! $C60 

Nota.- Quando a expedição .completar a ~ata ~.-é ur.~t" pt~ 
mnis vagõPs, far-se-ha um abatirn0nto r~ e - ?/p~\ '(r fl'ete 
l>~ll!llllo ,,,~ llltll. ·x;t ·· iç io de r1.e:c .ll :ia; e· 030~ ' 

P.Jn·:1~. ;:: .. t:~T~·d :[)~! /" '" . 17 
'I' ,, ,, 
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TARIFA N. G 

JJiadeiras, materiaes de consfntcç,io, machinas em geral 
pa1·a estaiJelccimenlos i1uln.1triacs, (C1TO em _rtuoa, 
·minerios, capim, estrHml's e o/Jjcctos de pouco valor. 
Por 1.000 hilogrammas, (}()reis por hil. 

------------ ~------------------------_-_:-_--__ -_--::----:=. 

27 
33 
5-! 
79 

111 

EST.~ÇÕES 

Difurcaçfio .... . 
L:1.g11na ....... . 
Piedculo ...... . 
Po:lras Grand<'-" 
l\iinas ....... . 

J~lillll 
'1~\J"I) 
~J:-;2 li) 
4 ~;/.!\) 
li;-:;(j(j() 

,.;3(i() 
1:-:l):ZU 
:-1.-;120 
S:-;!UO 

18;921) 
:JS420 i:!;SOO 
:):;;wo 3$4811 

I 
~ 

~ 
C!) 

"' "' ~~ 
2::"' 

1$080 

Not·1.- A mad~ira brnb, em casc:c 011 falrp1ejada, q11an I,J 
completar a lotação do dous o:t m:.is vagões, tora um abati
mento de 20 °/o. o Jt·eto min imo de uma expedição de 
mercatlorias é 2$000. 

T.\!UF.\. N. 7 

Joias,pedras e mctacs }JJ"eciosos, rlinhei1'0, etc. Por 1:0001)000, 
:.!0 n is por hil. 

ESTAÇÕES 

27 Difurcaç1\o •... 
33 Laguna ....... . 
54 Piedade ...... . 
79 Pedras Grandll' 

111 Minas ........ . 

S:i~O 
~i(i(j() 

1So,O 
JS:íi)O 
::~·220 

~120 
S:S-!0 
1~1140 
1S7UO 

sG4o 
18140 $500 
1$'l00 1$1GO $6601 

Nota.- Toda a f1•ac<;ã" inf··rior a 1:000$ conta-se cntno 
f:OOOsODO. O frote minimo de uma expodi<;ão de joiaR, 
etc., é 3~000. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

TARIFA N. 8 

fa CLASSE 

Carros funebres, diligencias, caleças, carros Jmra caminhos 
de ferro de tracçtiu animal e outros vehiculos de quatro 
rodas ]!ara tl"an.'!JOI"tC de peosoas. Por vehiculo, 2[)0 rdi:r 
por h.il. 

ESTAÇÕES 

27 Bifurcação ..... G-;750 
:3:1 Laguna........ í'$250 1$500 
5 : f' i· da de. . . . . . . i::l$500 G$750 8$000 
7\ l'cdras Gran es 19$750 n:!;OOO 14$250 G;::;250 

111 ~I in as ........ 'D$750 !1!;;50 22$500 14$;:)00 8$250 

Nota..- Taxa fi:u. para qualquer distancia, 2$000. 

2a CLASSE 

Carros, carroças, carretas e outros vehiculos de duas ou 
gtwtro rodas J!ara transporte de _qcne1·os; tilburys e outr-os 
vehiculos de duas r-odas par-a transpor-te de pessoas. l'o1· 
vehiculo, 150 r-eis por !til. 

ESTAÇÕES 

27 Bifurcação.. • . • 4$'150 
33 lAguna. . • . • • •. 4$950 $900 
54 Piedade....... 8$100 4$1J50 4$800 
7\J Pedras Grand s 11$~50 7$-100 8$550 3$750 

111 Minas ......... 16~650 12$750 13$500 8$700 4S950 

Nota.- Taxa fixa para qualquer distancia, 2$000. 
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TARIFA N. 9 

f a CLASSE 

.\nilita~s de montaria. J',,r cabeça, 90 n!is 1.o1· hil. 

..., 
~ 

27 
33 
54 
7U 

111 

ESTAÇÍÍES 

Bi fur~aç:io .... . 
Laguna ..... , .. 
Pierlad() ...... . 
1'edr:1s Granle,, 
Minas ........ . 

.<:; 
~ :.c 
..:; 

o 
~~ 
'-'· 

"' "' !: 
·'"' .::...---
~ 

$340 
2S4:JO 
4$680 
7$6~0 

I 
l': 
'<! 
'-

(.) 
<:l <:;) 

;:: "t; "' ;;:; "' "' 
"" 

"::; ~ "' ., ., 
"' c:: ~'"t:l ~ 

2$880 
;,$130 2$250 
~$100 5$'Z20 2$970 

"' <:l .:: 
I""' ,.,. 

Nota.- Quanrlo a experlição completar a l"t•Ição de um ou 
mais vagões, far·se-ha um auatiruento de 25 °/0 • 

;!:1. CL.\S~E 

Bois, vaccas, vitellas, etc. Por cabeça, 10 ,.,;;s por hil. 

ESTAÇÕES 

27 Bif,trcação ..... 1S8CJO 
:~3 Laguna ..•..... 2$310 8120 
54 Pie.!ade ....... 3~780 1~890 2$240 
79 P"dras Grandes 5$530 8S640 38990 1$i5ll 

111 Minas ......... 7$770 5.~9501 6::;:300 4$060 2$310 

Nota.- Quando a e::s:pe·li\·ão complet3r a lotação de um ou 
mais v.l:!·~ -~~~, f.1r-sc--h:l urn abatinv~nto rle 50 o/o. 
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TARIFA N. 9 

3a. CLASSE 

Carneiros, po1·cns, ceies e outros animaes semelhantes, 
soltos. Por cabeça, 40 I" eis por hil. 

=~~ ===~c==c-== 1===:-===-~=~==~==i= 

27 Bifurcação ..... 1$080 
:-l3 Laguna ....... 1$:l20 $:?40 
54 Piedad" ....... 2$1ü0 b-;080 i$280 
79 Pedras Grc~nde< 3$160 2$080 2$280 1S;OOO 

iH Minas ........ 4:)440 3$400 3$ti00 2$320 1$320 

Nota.- Quan<lo a expedição completar a lotação de um ou 
mais vagões, far-se-ha um abatimento ele 50 °/0 • 

TARIFA N. lO 

Perits, gansos, gallinhas e Otttras aves em quantidade ntlo 
inferior rt 20. Por cabeça, 2 réis por lúl. 

I 

EST.\ÇÕES 

o 
:;: 

"' t3 
l:j ... 

.c "'" C!:) 

"' <:l "' ;5 o 
~ 

'"::l "' "' ~ ,__ 
<:l ::; t3 :.5 ? "" 

'"::l ..§ "' .:: E 
., 

"' e 
~ .,..,~"t3 ~ ...... 1::::1 ~ '"-; 

27 Bifurcação .... . $054 
3:) L·•gnna ...... . $0üti $012 
54 l' iedade ...... . $108 $054 $064 
79 Pe,lJ·as Grandes $158 $104 $114 $1)50 

111 l\linas ....... . $')')') $170 $180 $116 $061; 

Nota.- Qualr1 uer expetlição inferior a 20 será taxada como 
20 ou pelos preços da tarifa n. 5 ou fa. cla's" da tarifa n. 6. 
Quando a expedição fór roai<)r de 20, far-se-ha um abati
mcmto de 50 °/o· 
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TARIFA ESPECIAL 

Pam o transporte de carvtto de pedra em grandes quantidades 

Por cada tonelada (i .000 kilogrammas), pot• kilomctro 
50 réis. 

D. THEREZA CHRISTIN.!. RAILWAY 

QUADRO DAS D!STANCL\.S KILO~!ETRIC.tS DAS ESTAÇÕES 

ESTAÇÕES 

I 
===========-------~~~===-~==~==~~~ 

K 
Bifurcação. . . . . . . . .. 2G~ 
Laguna............. 321 
Piedade............. 53'í 
Pedras Grandes...... i8> 
Minas.............. 111 

K 
53 

26i 
5!í 
842 

K 
32 
5i 

895 

K 
25 
5i5 
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TABELLA A 

QUADRO GERAL DAS TAXAS ACCES>ORIAS 

Natureza da opcrafão Base tlc perCCpf<io Ttl:ra 

'11opq~ito da bagagem entrc~ne, pa1·a 
.... e!' regi~tratlo no dia seguinte ..•..•. Por volume .....•.. 

F1d,c;a do material ....... , .. ~- ........ Por ilur.:t o por rag;lo 

Carregamento c llosearrogamento ...... Por frarr'.1o in1livi-
'ivcl dÚ I.OIIOki· 

llo pacho (ohrigatorio para as t~rifae 
ns. 6, 7, R. 9 c tO). iue:lniutlo o custn 
do duas uotas do c'<podir:lo •...•.... 

Armazenagem, tarifas n~. ;; c G ......•. 

,\1'!nazcn:1gom, t::Lrifa u. S ..•....••.••.. 

Porto de aviso do chegada ............ . 
Seguro coutra perda ou avaria, tarifa 

n. 5 .............................. . 
l1lcm idt~m, tarifas ns. 6 o R .•.•.....•. 
ltlcm contra perda ou damno Ue ani-

maos, tarifas ns. IJ o tO ............. . 
Porte tle telcgramma~ : 

Por estafeta ......................... . 

PP.Ir Correio ........................ . 
Romossa a domicilio : para t}ualfjucr 

ponto dentro do porimotro de t on.;; 
kilornctros do raio crn torno da o:-la
ção. EncomnlCntlas, tarifa. n. 5 ..... 

Morradorias, tarifa n. G : 
ll:uris de mo\ do fumo ......•........• 
Sacr,os do cafó .•...................•. 
H1ilos ou pacote~ elo L:thaco ........... . 
['ar,otinhos de tabaeo ................. . 
Surrõcs tlo tabaco ................... . 
Balaivs de tabaco .................... . 
Canudos do queijos ...•...•....•.•.... 
J.<cás de toucinho •..•.....•........... 
f: ou r os sorcos .•................•...•.. 
Pipas do aguardente .......•...•...... 
Animaes, tarifa n. 10 .•..•...•........ 

Jogr~ .•.......... 

Pn1· nxpo.lir:to ..... 
Por frart·;io iudiYi

si\'c\de lOkilli~T:-;. 
o put· dia .•.. 

Por vchienlo o por 
dia ...•.......... 

Por a,·iso ........ . 

I' o r filO .......... . 
Por I.UIJ .......... . 

Por 1111! ........... . 

Por tclcgrnmma c 
por ki \omotro .... 

Por tclcgr:unma ..•. 

Por volume al!\ :10 
kilugrs ......... . 

Por 111n •••••••••••• 
Por 11111 •••••••••••• 
Por nm .......... .. 
Por urn ........... . 
Por um .......... .. 
Por um ........... . 
Por u1n ........... . 
Por u1n •...•..•••• 
Por lllll .•..•.•••••• 

Por tllna .•.....•... 
Por Yolumo .......• 

com um 
<lc .• 

~~om nm 
li C •• 

~-om nm 
~c .. 

I,, 
t) 

E.;trs preço~ ,;ão ar1ui mencionado, como ex8mplos. 
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.~lll(l 

H~:;o 
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,5:;oo 
:l,)OOO 

miuimo 
(j.,ooo 

S!UO 

t 
l ~ ,~ 

:l 

Jj?iOIJ 
,81!10 

::loOOO 

.~100 
triOo 
,j'lOO 
/)H~ I 
I)WO 
IJ600 
{1200 
J~:JOo 
~!OU 

~,)11'10 
a 2b001 

A estrada cobrar :i dos expeditore~ o que realmente pagar 
aos conductores intermet!iarios por ajuste feito com estes. 

Palacio do Rio de Janeiro, 31 de l\hio de 188!.- 1lf{onso 
~1ugusto Moreira Penna. 

oi"<Af'IJ\J'Id':AJ> 
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DECRETO N. 9225 - DE 31 DE ~!.\lO DE 1884 

Crôa mais dous corpos do c;:n·aJiaria. do GnanJa.s Nadonacs na rornarta. 

do D. Pcdrito, da Provineia do Rio Grande do Sul. 

Hei por bem, para execução ria L~ i n. 2305 de 10 dr~ Se
t~mbro de 1873 e Decreto n. 5573 de 21 de 1\Iarço de 187-l, 
Decretar o soguin te : 

Artigo unico. Ficam ct·eados na comarca d~ D. Perlrito, da 
Província do Rio Gran•le do Sul, mais dons cu,·pos de c' vai-' 
laria de G11ardas N"cionae~, de dons esrrnarlrões c~da nm, os 
quaes terão as des'gnações dr• 71° o 72°; reYilt;ad.t~ as disposi-
r;ões em contmrio. 

Francisco Prisco dtJ Souza Parnizo, do Meu <;';onsellto, Mi
nistro e Secretario de Estado dos No!'ocios da Jn~ti\'"· assim 
o t~nha entr>ndido e faça executar. P"lacio do Rio de ,Jan0iro 
em 31 de 1\Iaio de 1884, G ;o d t Inrlependencia e do Imperio. 

Com a rubrica. de S11a ;l,hgr~slade o Imper.•dor. 

Francisco l'ri:-co de Sm!'a Parai~o. 

DECRETO N. 022G - DE :a DE ~ruo nP. 1884 

EJova á categoria do corpo o so~ll!Jdo o~rruadrão de r:lVallarb da f.narda 
Nacional tla eoma.rr.a de Dagé, rn Proyir1ci:L llo Hio GranJo do Snl. 

Hei por b3m, para execução da Lei n. 21\15 de 10 de ~e
tembro de 1873 e Decreto n. 557:l de 21 de Março Je iil7·l, 
Decretar o sGguinte : 

Artigo unico. Fica elevado :i. categoria dn corpo, com dor1s 
esquadrões e a designação de 7:~o, o 2° eRquadr:lo avulso de 
cavallaria de Guardas Nacionae~. organiz:ldo no distrido dll 
Asseguú, comarca de Bage, D<t l'rovincia do Rio Gruncln do 
Sul; revogadas as disposições em contrario. 

Francisco Prisco de Souza Paraizo, do l\Ir:u Conselho, Mi
nistro e Secretario de Estado dos l\'e"ocios da Jr:stiça, as,im 
o tenha entrmdido e faça ex •cutnr. P;r]acio do Rio de .Janeiro 
em 31 de Maio de 1884, 63° da Indepcndencia e do Imt·erio. 

Com a rubrica de Sua l\la.gestarle o Imperador. 

Francisco ]'risco de Sou=a Parai;o. 
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DECRETO N. 9227- ])E 2 Dll JIJNI!O DE 1884 

Crê a ma i! nm batalhão do infant:Hi:\ 1lo G1!anl.:ut Xaeionacs na. 1 'marca 
de Igarapó-mirim, da ProyinciJ J.,) Pará. 

Attendendo ao f[UO representou n PI"eqi<lcnlo da Pr >VÍncia do 
Parú, Hei poi" b·liD Decretar o eng;I:nte: 

Artigo unieo. Fica creado no município de lg::rapó-mirim, 
comarca do mesmo nome, na Provinci:t do P:tr;Í, mais nrn ba
talhã'> de in:·antaria do sr•rviço ~ctivo, Cr>In seis co 11panhias e 
:t de,ignação de :3-1°; revo~·:t<hs as Ji,po.;içõcs l'm contrario. 

Franci~<:o Prisco d•1 So!1Za P:u·aizo, ,r,, 1\leu Con,elho, Mi
ni;;tt·o e Secretario de Estado dos Ne~·ocio~ d<\ .Jtt.;tiç·t, assim 
o tenha entendi<lo e faça executat·. J>al8cin do Rio rlo Janeiro 
em 2 do J11nho de 1881, 63° da lnJependenci::. c do lmjtOt'io. 

Francisco Prisco rle Soa;a Pa1·ai:o. 

DECRETO N. 9228 - DE 2 Di~ JIJ~liO DE 1881 

Cr~::t. mais 11m hatalhão do illL.tularia tfo :';Cniro acliro no mnnicipin tl1: 

Corrente, (",OHJarca do Paranagn:'t, ProYincia Jo Piauhy. 

Att<>ndendo ao f['lO repres0ntou o Presidonle da Província <lo 
Pianhy, HBi por bem Dr:cretar o segu:nte : · 

Arti.c;·o unieo. FiC'a errado no mnnicipio <lfl Corrente e su
bordinado ao Comm1ndo Supr1rior th G"a1·d, Nacional tlas 
Ct!mareas <ln Far:o~nagu:i, Gorguei:t o Santa Philomen:>, d~\ l'ro
vincia do Piauhy, mais um batalhão d·• infant:1ria <l•> serviço 
activo, com seis ctmtp tnhias e a designação •ln 28'' ; rcyog:vlas 
as dioposições 0m contrario. 

Francisco Prisco de Souza P:traizo, do 1\Icn ConSillho, Mi
nistro e Secret~rio de Estado dos N~gocio~ d t Justiça, assim o 
tenha entendido e faça e:s:ecntar. Palacio do l~i" <ln .Janeiro 
em 2 de Junho do 1884, 63° da Ind~pendencia e elo Im: e ri,'· 

Com a rubrica <le Sua. Magestatle o Impera•lor. 

Francisco Prisco de SouJa Pm·ai=o. 
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DECRETO N. 9229- llE 14 DE JUNHO lll" 1834 

Fha o prazo dentro tio qual dcv1~rá a Co111panhia Asmr:ucira do Tictt; romoçar 
e eonc-,lnir as obl·as da constrnc~ão 1lo ongonlto r;entral do 1uunieijJio d;t! uella 
nomo, Provind du ;:-,, Paulo. 

AttcrHI<>ndil ao que Me rO•Jnereu a Companhia Assuc~re·tra do 
Tietó, á qual, pelo Docreto n. \li!51 rln 27 dn Outubro do ;~uno 
pro::s:imo findo, foram couceclirlos os favores meuci(lnados no 
art. Go do l{egulam~nto do :24 ch Dezembro de 1881., com 
oxcopção do de g.H.,ntia 011 fianç.t d'' juros pr~ra o est:dwlúci
mento ,Je um clng-enho central, <lest.inarlo ao fabrico d'' a~suo~r 
de c~nna, no município rle Tioté, Província de S. l'aulo, 
Hei por b'm Fixat· e:n 'ei-< m .. zo~, contados desta d •la, o 
prazo, dentro do qual terilo comoço as respr•ctivas obras, qne 
esta!'ãO concluídas um anno de;•ois. devondo a com11: nhia 
submetter os necessarios documentos á aJ'provação do Gnvorno 
Imperial, com a antncocl,,ncia ,•xigida no § to do art. lD do 
mesmo regulamento. 

Antonio Ca!'neiro da Rocha, do Meu Cons,.lho, Ministro e 
SRcretario rl<J Esl:tdo rlos Ne~·ocins da Agr·i<'ultura, Comm"I'cio 
o Obras Publicas, as•irn o t"nh11 "ntenrlido e faça PX~cutar. 
Palacio do Rio de Janeiro ••m 11 de Junho de 1884, 0:~o d~1 
I ndependencia e do I rnperio. 

Com a rubr:ca de Sua :\h:;estade o ImpBr•dor. 

Antonio Ca!'ileiro da Rocha. 

DECRETO N. \J230 - DE 14 DF: JUNHO DE 1884 

Pro roga por maL~ oito mczo;; o prazo m:uea1lo no Dorrt~Lo n. !lO.U de 25 1le 
Sctcmhro do :l8K:J, p ,u·a come co das oU r as ilO porto de Santos. 

Attflndendo ao quo Mo ropt·r•s ·ntou a Prosi l0ncia de S. Paulo, 
Hei por bom Prorogar por mais oi to meze~ o prazo marcado 
no Decreto n. 9021 do 26 de Setembro de 18'l3, para começo 
das oiJras de melhoramento do porto d•' Santos, a crue se 
refere a clausula 5·• das 'lu· haixara·u com o Decreto n. 8800 
de 16 do Dozembr·o rlo 1882. 

Antonio Carneiro da Rocha, do l\f0u Conselho, Ministro e 
Secr·etario de Estado dos Nr•gocios da Agricultura, Commercio 
e OLras Publicas, nssim o tenha entendido e f<>ç.a executar. 
Palacio do Rio do Janlliro em U do Junho de 1884, 63° da 
Independencia e do lrn perio. 

Com a !'uhrica de Sua Magestade o Imperador. 

An<onio Carneiro da Rocha. 
~cf\:_"cf'\P 
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DECRETO N. 9231- DE 21 DE JUNHO DE 1884 

Declara do utilidade municipal a tlc"l"opria(io do prcdio n. 78 d& 
rua do Callclo. 

Attendendo ao que <'xpnz a lllustri-sima C::troara Municipal 
em officio de 14 de Maio proximo findo, rcbtivamento ú aber
tura de du:1s ruas no bairro do Cattot0, em terrenos offnre
cidos para a JUellc fim pelo Dr. Manoel Marques de Sá, e, 
sendo necessario dt•molit· o predio n. 78 da. r na do Catlete, 
pertencRntrJ a Joaquim José Ferrflira. Coelho, par11 IJUO uma 
das novas ruas tnuha lat·gura igual em to la a suct e~tcnsão, 
conforme a planta. ann"xa ao officio .Ja lllustris-;ima C"mara: 
Hei por bem, nos termos do Decreto legislativo n. 353 dn 12 de 
Jlllb.n de 1845, Declarar de utilid.1d•1 municipal a desapropria
ção do mencionado predio. 

Filippe Franco d8 Sá, do 1\l•,u Con~elho, Sen<~dor do lmpn
rio, Ministro e Secretario de Estado dos Negocias tlo Imperio, 
asRim o tenha entendido e ft~'a executar. l'abcio do Rio de 
hneiro em 21 d" Junho de 1884, 6:3" da Indepcntloncin. e do 
lmperio. 

Com a rl).brica de Suél. Mage,tade o Imperador. 

Fllippe Franco de Sá. 

DECRETO N. 92:l'~- DE 21 DE JUNHO DE 1884 

Proroga por mais cinco mcz.r'S o prazo para. conelus.io Jag uhr.1.s 1la fahrica 

c suas depontlcncias, quo osb_o soudo eonstrui1las pela Companhia cn

gonlLn central Uc lll·acuhy. 

Attendendo ao quo Me reqnnreu a Companhia engrmbo 
centt·ill de Bracuhy, conci'SBi.,naria, pelo Dect·eto n. 8051 de 
~4 de MarÇ'l de 1ii81, da garantia Je juros de 7 "/o ao anuo 
sobre o capit:1l d) 500:11011$. p:1ra o estabclocirnnnto de um 
engenho central, destinado a'l fabt·ico de assucar de canna, no 
mnnicipio de Angra do~ Reis, Província do Rio do Janeiro, 
Hei por bem Prorognr por mais cinco mezes o prazo, qno termi
nou em 7 do corrente, pat·a conclusfio das obras da construcção 
da referida fabrica e suas t!epen<kncias. 

Antonio C trnoiro da !tocha, <lo M 'u Conselho, Mini,tro o Se
cretario de Estarlo dos Negocios da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas, assim o tf)n h a entendido e faç:1 exr·cntar. 
Palacio do Rio do Janeiro em 21 de Junho de 1S84, li3" da 
lndependencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o lmperadnr. 

Antonio Carneiro da Rocha. 
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DECRETO N. 9233- DB 28 DE JUNHO DE 1884 

Promulp a!convonç:1o, assignada om Pariz a 20 do Março do 1883, pela qual 

o nrazil o outros EstadoS !~O eonstituom em União para a protce~ão tb.l 
prÕjiriodado industrial. 

Tendo-.~e concluido e a~signado em Pariz ao' 20 dias do moz 
do Março do anno pro:s:imo p•ss~tdo um:1 convenção pob 'l"al, 
p:tr' a prot•cçiio da propriedade indu -tdal, se constituem em 
União o Brazil A o~ seguinte'> Est'ldos- Belgic:<, Hespanha, Re
publica Francr> '·", l{epublica de Guatemala, ltali2, l 'aizes 
Baixo,, Portug-al, R••publ·ca do Sal v .drn·, Sorvia n Confcclo
raçfio S11is•a; e tendo-se depositano no 1\lir•istel'io do.; Negocios 
EstrangGir •s •lo Fr,tnç.a no •li" G do .Junho corrente não Hó as 
respectivas rAtificaçiJes, 111:tS t.ambem os actos de accoss:1o da 
Gran-Br·ctanha, de Tunis e da R•Jt,ublica do Equador; !lei por 
bem 'lue a mesma con\'onção e o Jli'Oto~ollo de encr•r•·amenlo 
a ella annoxo sejam observados e ctuuprido' t:1o inloira
mente corno nelles sn contóm. 

João da Matta MrJ.Charlo, do Meu Cons ·lhr1, Mini<tr.J oS·
cretario de Estado dos Negocios l~slrang<'iros, assim o tr•nha 
entendido e faça ex0C11tar com os de"<pachos necessarios. p, lacio 
do Rio dr• .Janeiro aos 28 (]ias do mez do Jtwho de 1884, 6:3° 
da lndepl'ndencia e do Imperio. 

Com a rubrica do Sul Mago . .;tacle o Imperador. 

Dr. Jorio da ,l[atta Jfachado. 

Nós, Dom Pe!ro li, por Graça do Dous e Unaniruc Acclamação 
dos Povo,g, Impe•·ador Co:Jslitneional '' Defensor Pr•rpet11o uo 
Brazil : F'azr>mos sahl0r a Lodos os que a pre-;entr: C •rta rio 
Approv:1ção, Confit·mação o l{atlficaç:1o virem quo nutre o 
Brazil, a Belgica, a Hr•sp li lha, a RrJpnblica Fr:r nceza, a Hepu
hlicado Gu·•temala, a ltalia, os l':1izns Haixos, Port gal, a 
Repr1blic!t do Salv:~dor, a Servia e a Confede1·a~·ã" Suissa se 
a~signo11, em Pariz, aos 20 dia.; r!o mez de 1\Lir.;o do cor1·ente 
anno de 18í:l:l. pelos rr>,pectivos Pl"nipotenciaJ·ins rnunidDs dos 
ncce•nario~ pleno a poderes, uma Co111·enção p~h qual as ditas 
Polencias S'l constituem em PStaclo de União para a prolccção 
da pr()priedade indt1strial, o rl''c ,·, rlo lnor se.~·uintn: 

Traducção 

Su:1 Magestadn o Imporador rlo Rra?.il, Sua .Mage<taJe o 
Rei dos Belgas, Sua Mage'>tade o R"i df\ H"sp:\nha, o Pt·e
sidont() da Republica Frani'OZii, o Prr•sidente da R0publica 
rle Gu,.ternala, Sua Mag0starle o R'li de ltalia, Sua Mage<tade 
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o Rei dos Paizcs Baixo~. Su·t 1\lagestade o Roi de Pol'tu,!.pl e r los 
Algarves, o Preúd~nte da Republir;a do Salv.1dor, Sua Ma
ge~tadl3 o Hi3i da Servia e o Conselho Fedr•ral da Confederação 
Suiss'l, igualmente anima los do desr•jo <le :1ssegurar, de 
commum accórdo, completa c cflic:tz protocr;1o á indu&tria e ao 
commercio dos Hacionao' dos seus respectivo~ Estado", e de 
contl'ibuir pa!'a a gar·antia dos di r :i tos dos inventores e da 
leald 1de d~s transacç.õ:~s commerciaes, rosolvenuu concluir 
pal'a isto uma co:tvunr;ã·,, o aonwar:tm seus l'l~:nipotonc:ari•,s, 
a saber: 

Sua 1\Iage-;tarle o lmpet·ador do Brazil, o Sr. Julio Cons· 
tn.ncio, Conde de Villeneuvl3, membro do Cons·,lho dn Sua 
:l\1ag<3st 1drJ, Se a Enviado Exlr.1ordinario e Ministro Plenipo
t0n•·iario j"nto <lo Sua 1\Iagest.ade o Rei <los Bdg:•s, Com
mondador da Ordem dn Chl'ist.o, Otfiei:~l t!:t Sua Ordem da 
Rosa, Gwalleiro da Logião de Honra, etc .• etc.; 

Sua l\lagestadrl o R·' i d JS Belga~, o Sr. Barão Beyens, Grande 
Official da sua OrdBm Re.d du Leoi oldo, Gr:llldo Official da 
LPgiãrJ de Iloma, etc. etc. nle .• Rcn Enviado Extraonlinario 
e Ministro Pleniputeneiario em l'ariz; 

Sua 1\Iagc•sta:Je o Rei do HeRpanha, S. Ex. o Sr. Du;ue 
de Fet·n·,n Nníícz, dB Montellauo e dei Arco, Conde de C;r
vellrm, Mar<JIICZ de Almonacer, Granrlr'. de Hespanha de Pri
meira Class·•, Cavalle:ru d>t Insigne Urdr•m do Tosão de Ouro, 
Gran-Crut. da Ordem elo Carlos lll, Cavalluiro de C:tlatrava, 
Gran-Cru1. da Legião dr) Honr.1, etc. etc. etc., Senador do 
Reino, seu Embaixador Extt·aordinario e Plenipotcnciario em 
Pari1.; 

O PreRidente da RcpuLlica I•"<-anccz~. o St·. I'a"lo Chal
J .. mel-L conr, Seua<!·.r, Miuistt·o dos Negocio' Estraugcims; 

O Sr. Herissou, Dcp11iarlo. Mini·rtro do Commercio; ~ 
O Sr. Cal'los Jag.wschrnidt. Ministt·o l'lenipotcnciario de 

Primeira Cla·,se, Ollici:~l da Or,lem Nacional da Legi<to de 
Honra; 

O J'r,•sidontn da ll<'jlUiJlica dl' Gnntem:da, o St·. Ct·isanto 
Mrlrlina, Official da Legi<to d•! Ifonra, Seu Ettviado Extt·aor
dinc.rio e Ministro l'le"ipoten~iar'o nm Pariz ; 

S11a 1\la:.;r•e<ta 1" o f{ei d,, lt:ilia, oS<·. Constantino Ressruan, 
Commendadnr das "tas Or.lens de S. Mauricio e S. Lazaro o 
da Cot·ôa de ltalia, Commr:lllda<lor da Legião do Honra, Conse
lheit·" da Embaixala drl Italia em l'ariz ; 

Sua Magestade o Rei dos Pai~ns Ibixus, o Sr. Barão <le 
Z11ylen de Nyevelt, Commendndor da sua Ordem do Leão Nr)
erlandcz, Gran-Cruz da sua Ot·cl"m Gran-flucal da Corôa de 
Carvalho f' do Leão de Ouro de Nassau, Grand'3 Official da 
Legião de Honra, etc. etc. etc., sett Enviado Extraordinario 
e Ministro Plenipot~nciario em Pariz; 

Sua Magestade o R r) i de Portugal e dos AI"arves, o 8!'. 
Jo~ó ,]a Silva Mr\ndes Leal, Conselheiro de Estado, Par do 
R c: i no, Ministro e Secretario de Esta• lo Honorario, Gra n-Cnu: 
da Ot·dom de S. Thiago, Cavallciro ela Or<lcm ela Tort'c) e E~
p~clad\ l'o:luzal, Gr:n<lc O!:lc:al a Lc.;:.\, ,;c ![.,~:· .. c:c. 
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etc. etc., seu Envia elo ExtraorJin::l.l·io o l\1ini~tro Plenipoten
ciario <'ll1 Pariz ; 

E o Sr. Fernando de Azevrdo, OtTicial d l Legião Lle 1-Ium·a, 
etc. etc. etc. Primeiro Sccr0tctrio d~. Legação de Portugal 
em Pariz ; 

O Presidente da Republica do Salva lor, o Sr. Torres Cai
coelo, membro corrnspondontc do Instituto de Fmnç·t, Gmnrle 
Official da Legião do Honra. sem [<;nviado Extraordinario o Mi
nistro Plenipotenciario em l'ar·i7. ; 

Sua Magestade o Rei cb Servia, o Sr·. Sima I. Marinovitch, 
Encarregado do Negocias inlor·ino ela Servia em l'aril, Cavai
loiro da Ordorn R"al d" Takovo, cJlc. etc. etc.; 

E o Conselho Fedor·al da Cunfc<ler.1çfin Srti~sa, o Sr. Carlos 
EduarJ.o Lardy, sou Enviado Extraordinario c Ministro Ple
nipotenci: •. rio em Pariz ; 

O Sr. I. Weibel, Engenheiro em Genolml, Pr0sidente da 
eommissão pm•rnanc;nte para a !Jl'Ot ·cção da propriocladD in
dustrial ; 

Os quaes,drpois de se terem commnnicado os seus respe
ctivos plenos porlerr>s, :tcharlos em boa o divida fómm, concor· 
daram nos artigos ~ognintes : 

Art. 1 .o Os Govnrnos J.o Brazil, da Bcl<;ica, da Ilespanha, da 
França, de Guatemala, da lt~li:t, dos Pailes Baixos, de Portu
gal, ,do Salvador, ela Sc:·vi<t o ch Snis>a, constituem-so em 
cst <do drJ União p:tra a prolec\·:lo d:t pi'opri<·dado industrial. 

Art. 2. o Os snb,Jil.os ou cirl:td:1os de c:vla um dos Estados 
contratanlce goz:uã:), cri! to. lo-< o-; otttr·o~ Estados da União, no 
que for relativo aos pril'ilec;ios de invenç.ã1, llos dnscnlws ou 
modelos inclustri'le~, ás marcas ci<J falwica ou de comrnnrcio e ao 
nome comm"rcial, as vantagr~ns qne as respectivas lr;is conce
dem actualmente ou vierem a concocler ao-> nacionans. T"rão 
por conse:l''onci:o~ a 1nesm·t Jli'Ot<;cr;:1o '!no estes o o mesmo 
recurso legai contra todo P""j11izo camado aos S<'IIS direitos, sob 
res<Jr•v:t do cnmprir111mto d tS f,>r·m,[ida<l<'s e das condiçõc's im
postas aos nacionae~ rebL legislação interna cle cada l~etaJ.o. 

Art. :Lo São equiparados aos suhc!itos ou cirlndiios dos Estados 
coutt•:üantee es subrlitos ou cidadãos dos EstaJ.os não perten
centes á União 'l"e são domic:Iiaclos or1 trirn e'tabclecirnentos 
indnstriaes ou commorcia<~s no t ~rritorio de um elos Estados da 
União. 

Art. 4." Aquelle que tivet· feito regu];rrmento o deposito <lo 
um pedido de privilegio de inY<mçiio, <19 nm d"senho ou mo<lclo 
in lustrial, d0 uma marca de fabr·ica ou de commcrcio, n 'um dos 
Estados contratantes, gozará, parn. olliJctnar o deposito nos 
outro.; Estados, e sob ree"rva dos direitos de tercCJiro,, de um 
direito de prioridade dur·ante os IH'::zos ahai:s:o dolerminaclos. 

Em consnrplGncia, o deposito ulteriormrmte operado n'um 
dos Estados d t União, antes do tell'minarem eB'es prazos, não 
po:lerá ser invalidaJ.o pnr fact<Js ronsumnp,Jos no intervallo, 
pi"incipalmente, por outro d0posito, pela publicação da in\'ençiio 
ou sua utilisação (cxpl oitation) por um tet·ceiro, peh expo-
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SlÇat 1 ú venda r lo oxr•mplarcs do desenho ou do mo !elo, pelo 
r·mprogo da Inarc:t. 

( ~~ prazos d • priurirlado mencionados acima serão de seis 
rnnzes para os privilegias de invoução e d · tl'e~ rnozes para os 
des,·nhos on rnodehh iurlu.-...;tri lfiR, R'-'-\illl como ra.r,l as luarcas de 
fab1·ic~t ou rlo comin<•rcio. Sedío aug:>I,ntados do um mez para 
O.< t•~Iiz•;s ultramaJ·i11os. 

Art. 5. 0 A introdueção pP-!o r•rivil·•gia<lo, no paiz nm que o 
privilegio tiver sirlo Cr>ncr;dido, d<• o jeclos fabricados em um 
ou Oltlro <los Estados d:t t:uÜ'io, n~1o llt•' tr·ar.'t perda de direito. 

Toclcvi>, o privill'gi:tno lie1tr;i sujeiro ú obrigação de usar de 
ROU pr·ivilogi", de c•mronui la<le com as lei' do paiz ond•; in
t!'oduz 1· os objedos p1·i vile.:ó:~ los. 

Art. li o Tot!:J. mat·ca c!., f bric:tr ou de comtnr•rcio regllla
menltl dt•p<;sit:td:t no paiz (]!; ot·igom s ·t·:i :>rlm!tti·la a rleposito 
o prokgi<la tal 'l"~l •·m t•Hh' t•S Ollll'O' paizo.~ d 1 !lni:lo. 

Set•;"t ('Onsi,lera<ltJ como pai;. de OI'igem o paiz omlr; o deposi
tante tinn• seu principal estabelet·iJtWI1t". 

Si o~\3 principal o'i:~b·de<'illlent.o não fti:· sitnlt•J,, em <Jrn rlos 
paizes da Unii'ío, ser:t c.nnsi•l••r "l'l ,. >~li" p>iz tio orisom I>•[llCllo 
a q <lll p •t·Letwer • 1 <lnposit >nln. 

U d"posito porlnr·.i ""l" J'r••'IIS:Jtlo, :•i o o1>jceto para o q<1al ello 
fôr pedido fót• ,·onsitlo:·:lllo ··o,no con lral'iu :t lll!Jl",rl ou à ordom 
publ.ca. 

Art. 7. 0 A n:;lnrczn do pi'O<l-r'·lo em quo a marca dt'l fabrica 
OU de COtnlll"l"CiO tlOVI' SCI' pust:J. lli'íO [lO lt•rú, em C;iSO alglllll, 
obstar ao <leposil.o d:t marca. 

Art. íl. 0 O nome conJmel·ci:·l será prot~'gido em todos os 
paiz,:'ls da União, se1n o!lrig;!t;ão dr~ deprJsi to, quer faça ou não 
parte de uma ma1·ca d" f' bt·ica ou d·J commercio. 

Art. 0. 0 Todn pi·odueto qne LÍI'CI' illicitamen:e nma marca de 
f.: brica on do t"nJumereio, "u unt nome conllucreial, po•l·~ra ser 
appi·eit•·ndido :\ itupol'lnção nns Estados ,j, L:niào em q<1e ost:1 
nutre 1 ou o~to norno ~·onnner·<'ial live1· direilr) ri p1·otoC'ção logal. 

A npprohens:1o ton\ log:•r a ro•[ll"l"imcnlo do tuinistorio 
publico ou da parto intercs':t•l:t, do con;;,,.Jni·h-io COI•J :t l.•gis~ 
laçiio interior do c:vi:t E't:ulo. 

,\rt. 10. As <lisp,Hit;õc,; ,lo nrligo prece l0nto SOI'ão npplica
vei~ a todo pro•iU<'IO 'JllO tivet• f"a]samente, COliJO iudicação de 
procoLI"ucia, o TJOIJte do um:J. localidade dol•'rmill'llla, quando 
0st~ .nrlicação ~sli\'C~r jmua a um nome co1nm ·rcial ficticio ou 
allwio ( !'uiprttntd) usa lo c nn intcnç>ío fl'aurlulenta. 

E' reputado p Jrto interessada todo faln·icante 011 commer
ciante r1n" fabr;ca o>te pt·oducto ou nelle n.egocia c ti estabe
lccit!o na locaJitbdc falsam·• llt" indicada COillfl pror•or!encia. 

Art. 11. As Alt.s P:~rtcs Contratantes obrigam-'<C a con
c~ner protncçã.o lompot·ari:t ás inv:•n•;ões q~:c estiverem no caso 
de sfJr privilegi:tda,. nos cl••sonhos ou mc:rlclos inclustria~'S, assim 
como :"Ls marcas de falJrica 011 rh romm~'r~io, p·11·a os prod1tctos 
qne figurarem nas exposiçõCJ; int0rn·tcionacs ofliciacs ou olli
cialm•·nt~ reconhecida,. 

At•t. 1:2. Cada uma das Altas Pnrtos Contratantes cO obriga 
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a cstahelrcr·r um sct·vi\~ espr•cial da propriedatle in.l,slt·ial 9 
um deposito central p:~ra a c•:rnm•IIlicaçiio :to publico dos pi'i
vilcg-i"'' de in\'en<;.'io. dos ti senhos ou mo !dos inJu-triac·s e 
cJ:l~ llliU'C lS do falJI'lCa IIU de COlUlliCrcio. 

A1·t. 1:;. Urna repar!i<;.ão internncion·J] ~nr:i "rganiz:lrl:l sob 
o titulo de Sr~cr.·tar.a internaciuHal clrt U n:rTo ~UI'r.l a fll'OIC<(:,Io 
da JWupric:l"de inrlnstrial. 

Ec;t;~ ssct·olari;,, cuj •s clesi'oz~s serão feitas peh·' Arlrninist,·a
ç<íesde todos os E't 1dos contmt:mtos, sorà posta sob a alt·1 auto
ridade da Arlnlini,tl·ação superior dt Conferlet·ação Suis.-a, o 
funccionad debaixo de ~mt vigil1ncia. As Slt:« att ribuições s"riio 
determin:L<las rle commum :tc ôrdo r·nti'B os EstadiJs da União. 

At·t. 14. A p.·esente Convenç;io scr:t ~nbmettida a revisões 
p0riorlicas com o fim dr> se intl'O.luhire:u nella os melhoramentos 
COlldllCent·.lf' a aperfeiçoar O sysll'!lltl d,l C ni:lo. 

Para esse eíleito havora succossivamente confer.oncit~s, em 
um dos E.;t.Lclo-; conlrat:tntos, entre o.; D •legaJo-: dos ditos 
Est:vJos. 

A pro::s:ima reunião se fal':Í em 188;), em Roma. 
AI·t. 15. Fica entendid<> que as Alta.~ Pat·tes Conlratant B 

re.-;ervam-se rcspoctivamento o direit" do fazer sepat·adamr.•nte 
(•ntre si "ccôt•d"s partienlaro; pt~r:t a protecçiio ria pr11prie lacle 
iuclust:·ial, dosrle tpe e"SDB acc<i:·dos não c"nlrariern its di-po
sições ela prr;s~nte Convent;ilo. 

AI't. 1·3. Os l~stados qnn n:io t. Llllat·am parte na pre-;ente 
Convenç:io p JdorJo, a sou perlido, ser admittidos a adherit· a 
olla. 

Estn. adhesão sera notificada por vi:t <liplomatica ao (rovorno 
da Cl.lnfeclet·nção Sui.;sa, o po:· est3 11. tudos os outros. 

Ella produzirú, dn plnno dit·eito, a acces-:fío a todas as d:t~:
sul:ls o 11. :•dmis<ão :t t11.!a< as vantag·)ns estipuladas P"h pre
~ente Conven,·ãll. 

Art. 17. A execução da~ obt·igaçõe . .; recipro,·a~ contidas na 
presente Convençi'ín, e~t{~ st:hordinada, t:>11to 'l'l:mto fôr neces
~ariu, ao cumprimento das fonmdida :es e regras e~talH'lecirlas 
pelas leis cnnstituci"nae'> cla<pJClh~ das Altas Partes Contra
tantes que devem provucm• a sua :tpplicaçiio, o <[119 ellas se obri
gam a f:~wr no mais brr•ve prazo passivo!. 

Art. 18. A presente Convençãn ,erá po~t~. em execur;ão no 
pr.1zo dn um mez, a p<1rtir da troca das ratificações, e ficará 
em vigor durante tempo inrlr,lel'minado, nté filldar-se um anno 
a pat·tir do dia em riu e fôr feit L a denuncia. 

Esta denuncia será di:·igida ao Governo encarregado de 
recHber a.; arlhesões. Só pro lulirá. r ff,~ito em relação ao Estado 
donuncian ~e, continuando a ser cxecu to ria para as outra' Partes 
Contratante~. 

Art. i9. A pre,ente Convenção será rat'ficada, e as ratifica
ções serão trocadas em Pariz, no prazo de um anno, o mais 
tardar. 
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Em fé do que, os Plenipotenciarios respectivos a assignaram 
e appuzeram-lbe os snus sellos. 

Feito em Pariz, a 20 de 2\rai·<;o d • 18~3. 

(L. S.) Cond·l de Villeneuve. 
(L. S.) Bey~ns. 
(L. S.) Duquo d() Ji',,rnan Nuiíez. 
tL. S.) P. Chall!lmel Lacour. 
(L. S.) Ch. Hcrisson. 
(L. S.) Ch •. Jagerschmidt. 
(L. S.) Crisanto Medina. 
(L. S.) Ressman. 
(L. S.) Barão de Zuylen de Nyevelt. 
(L. S.) .Tos<i da Silva l\I<·ndes Leal. 
(L. S.) F. di\ Azevedo. 
(L. S.) J. M. Torres Caicedo. 
(L. S.) Sima I. 1\lar\novitch. 
(L. S.) Lardy. 
(L. S.) I. Weibel. 

PUOTOCOLLO DE ENCEUl\,\:\IENTO 

No mom()nto dr> procn<lcr á assignatura da Convenção con
clui<la, na data de h"jrl, nntr., o.-; (J<,vernos do llrazil, da Bd
gica, da Hnspanha, da França, de Guatemala, de Itali~, do'> 
Paizes Baixos, do Portugal, do SalvadrH', da Servia e da 
Suissa, para a protccção da l'ropri<•dade industrial, os Ploni
putenciarios ab,~ixo as~ignadus cJnvi"ram no seguinttl : 

L As palavras Prop,·ierlade industrial dev()m ser enten
didas em su:J. acccpção mais lata, no S<•ntido de que se appli
cam não só aos produ c tos d,t i nrlusiria pmpriamcnte dita, 
mas igualmcntn aos prutbctos da agricultut''' (vinhos, cereaeii, 
fructus, gado, etc.) e aos prucluctos min<;raes entregues ao 
commercio (aguas mineraes, etc.) 

2. Sob o nome de Privile[Jios de invençc7•J são compre
henclidas as diversas e~pcc1es de privilegios industriaes 
admittido'l pelas lPgislações dos Estados contratantes, taes 
com0 privilPgius de importação, privilr•gios de aperfeiçoa
mento, etc. 

3. Fica entendido quo n. disposi~~ão final do art. 2 da. 
Convenção não prejudica a legislação de cada um dos Estados 
contratantes, no quo diz respéilo ao processo seguido perante 
os tribunaes e á competencia desses tribunaes. 

4. O § ! 0 do art. 6 deve ser entendido no sentido que 
Renhuma marca de fabrica ou d<? commercio po1crá ser ex
cluída da protecção em um dos Estrtdos da União polo simples 
facto de não satisfazer, no ponto de vista dos siguae~ qúe a 
compõe, as condições d3, legislação desse Estado, comtantó' : '· 
que satisf.c~ça, neste ponto, a lrgislação dp• paiz d" origem 
e que tenha sido, neste ultimo paiz, objectCJ de deposito regular: 
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Salva esta excepção, que só diz respeit'> á fórma da marra, 
e sob reserva das disposições dos oulros artigos da Convenção, 
será applicada a legislação intor·na de cadt\ um dos Esla<los. 

Para evita•· qualquer falsa interpretação, fica entent!ic~o 
que o uso dos brazões pu blicos e das d~coraçõ8S póde ser const
de!'ado cnmo contrario á or,Jem pu l>liG<~, no seu tido do paragra
pho final do art. 6. 

5. A organiz·1ção do serviço especial da PropriPdade iwlus
trial mencionado no art. 12 compreh"nderã, quanto for ro>
sivel, a publicação, em cada Estado, <lo uma folha ollicial 
periodica. 

6. is d()Rpows C)Ommuns <la Secretaria Internacional in
stituída pelo art. 13 niio pod"rão, em n~nh:1m caso. <excoder por 
anno uma Romma total rrpr(Fentando uma m6dia de 2.000 
francos por Estatlo contrat:mte. 

Para dctormirnr a p:wtr> contributiYa de cadv. um d11s Esta<lO> 
nesta somm:\ total das rlespoza,, os Estado.q contratant0.9 e os 
quo adhCl·irem ulteriormente á União serão divididos em sois 
classes, contribuindo cada uma na proporção de um certo uu
mrro de uni,bdos, a 'aber : 

1a dasse ..... 25 nnirlaclc'< 14a clusslJ..... 10 unithdes 
2" » . • . . • :>O >> 5" >> • • • • • 5 >> 
3'' }) . . . . . 15 » lia » . . . . • 3 }) 

Este' coefficientos serão mulliplicarlos pelo numero dos 
Estados d'' cada dasse, o a sornma dos productus assim obti•loll 
fornecerá o numero de unidad"s pnlo 'lua! a rlospeza total dovl3 
ser dividida. O quociente dar;i a somma da unidade do rl"s;1eza. 

Os Estados contratantes são classificalos pela fórma se-
guinte para a divisão das despezas : 

i" classe.- França. ltalia. 
2" clnsse.- HPspanha. 
3" classe.- Bolgic:~, Brazil, l'ortugal, Suissa. 
4& classe.- Pair.es Baixos. 
5a class~.- Servia. 
G" classe.- Guatemala, Salvador. 

A Administração Suissa fisc1lisar;i as despezas da Secretaria 
Internacional, fará os adiantam<'ntos necessarios e organizará 
a conta annual, <Ille será cummnnica la a todas as outi'<1S 
administraç<Jes. 

A Secretaria lntornacionnl cenh·alisará a~ infomuJ.ções de 
qualquet· natureza relativas á Prntecção da Propriedade in
dustrial e as reunirá em uma eslati"tica geral r1uo será dis
tribuida a todas as aclministrações. Procod<'rá aoR estudos do 
utilidade commum que interessem á União, e redigirá, com 
o auxilio do~ docum,'ntos qufJ forern postos :t ~ua disposição 
pelas diversa~ administrações, um:t folha periodica, em lingua 
franceza, sobre as questões concernentes ao objccto da União. 

Os numcros desta folha, assim como todos os documentos 
publicados pela Secretaria Internacional, serão distribuídos 
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entre as a !ministrações dos Estauos da Uniiio, na pt·oporção do 
numero das unid,1drs contributivas supramencionadas. Os 
exempbr.:s " dOC11mento8 supplementltr<'S quo forem recla
mados, quer pelas ditas administraçõ~s, quer por sociedades 
ou por particulare~, sel'i'ío pagos ú parte. 

A Secrntaria Internacional deverú estar sempre á disposição 
dos membros da União, para lhes forn~cor, sob1·e as questões 
Telalivas ao serviço internacional da Propri0daJe industrial, as 
informações especiaes de que puderem necessitar. 

A Administração do paiz onde d ·ve t()r Jogar a proxima con
ferencia pr•'pai';tfÚ, com o concurso <la S•·crelaria Interna
cional, os trabalho-< desta conferencia. 

O director da Secretaria Internacional assistirâ ás oossões 
das confurencias e tomará parte nas discussõe~ sem voto deli
berativo. Fará, Sr>bre a sua gestão, um relatol"io annual qun 
ser:i communicado a todos os membros d:t Cuião. 

A língua official,Ja Secretaria Internacional scrà a fl'anceza. 
7. O pr•'scnte Protocollo de encerramento, <}UG será rati

ficado ao mesmo tempo q1IO a Conver:ção concluída na data ,!J 
hojl', será considGrado como fazendo parto integ-rante ,Jcstn 
Convenção e te1·á a mesma força, valor <J dut•ar;ilo. 

Em fé <lo que, os Plenipotenciarios abaixo assignados b · 
vrararn o presente Protocollo. 

Feito em Pariz a :!O de Março de 18~3. 

Conde de VillenrJuve. 
Bnyens. 
Duqne do Fernan Nuíiez. 
P. Challemel Lacout·. 
Ch. Hcrisson. 
Ch. J:~gorschmidt. 
Crisanto Medina. 
Ressman. 
Barão de Zuylen de Nyevelt. 
José da S:Iva Mendes Le.1l. 
F. de Azevedo. 
J. l\1, Torres Cai cedo. 
Sima L Mariuovitch. 
Lardv. 
I. \Veib3l. 
E sondo-Nos presente a m~sma Convençiio, cujo teor fica 

acima inscri.lo com o do protocollo <pte se lho refere, o ucm 
visto, considerado e examinado por Nós tndo quanto nella se 
contém, a Approvamos, Confirmamos e Ibtificamos a-;sim no 
todo co1no em cada um dos seus artigo~ e estipulações, c pela 
presentCJ a Damos por firme c vllliosa para produzir os seus 
devidos cfl'eitos, l'romellendo om Fé e Palavra Imperial Oh
SCJrval-a c Cumpril-:t inviolavéllmente, e FJ.zel-a cumprit· o 
.observat· por q11alq11er modo que possa sor. 

Em testemunho e firmeza do qne Fizemos passar a presente 
.Carta, por Nós assignada, sellada com o sello das armas do 
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Imporio e ref0rondada pelo :tllinistt·o o Sect·etario de Estado 
aLa i:w a~signado. 

Dada no Palacio do Rio d J Janeiro aos 21 dia' do mer. de 
Julho do anno do Nascimento de Nosso Senhot· Jesus Christo 
de 188:3. 

( L. S. ) PEnno biPEHADOR (Com Guarda). 

F. de C. Soares Brandao. 

DECI<ETO N. 9234 - DB 28 DE JU:>HO DE 1884 

Promulga o tTatado do amizaUo, eommcrcio o na vcgação conr.luitlo entro o 
Drazil o a Rel1uUiica do Paragnay em i do Junho de 1~8J. 

T<Jnclo-so concluído " assignado na cidade do Assumpção 
ao' 7 <lias do mor. do .Tunho do anno p1·oximo p;tssaclo. um 
tratado do ami1:ar!e, commercio e nwegação entre o Brazil e a 
Ropuulica do l'araguay, e tendo si elo essP tratado mutuamente 
ratificado, trocando-.;rJ as ratificações em 28 de Maio do corrente 
anno, Hd por bem que sejn. observado e cumprido ltío intei
ramente como nelle s~ contóm. 

João da Matta Machado, do Meu Conselho, Ministro o Se
crotario do Estado dos Ncgociog Estrang-eiros, assim o tonha 
entendido o faça ex 0 cutar. Palacio do Rio do J;uwiro em 28 
de Junho de 1884, G3o da Independencia e do Imp3rio. 

Co:n a rubl'iea de Sua 1\iagestade o Imperador. 

Dr. Joiio da Matta !.I achado. 

Nós, D. l'edt·o li, por Gr.tça de Dnns o Unanimc Acclamação 
<los Povos, Imperador Constitucional e Defensot• Purpetuo do 
Brazil, etc. Fazemos saber a todos os que a present'3 Carta 
drJ approvação, confirmação e ratificação virem que no din, 7 de 
Junho do corrente anuo ,qe concluiu 0 assignou na cidade de 
Assumpção, ontr' Nüs e o Presidente da Republica do Pa
raguay, pelos respectivos Plenipoteneiarios munidos dos 
competent<ls plenos podet·es, um tratado de amizade, commer
cio e navegação do th~or seguinte : 
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Tratado de ~uuizade, COH1ll1Crcio e na
vegq,ção entre o I1nperio do l3razil 
e a Republica do Paraguay 

Sua Magestaclc o Impet·ador do Drazil c S. Ex:. o I'l'osidente 
da Ilepul>lica do Paraguay, tendo concordado em rr·yer o tra
tado <lo amizade, comnwrcio e nav0gação elo 18 <l•' Janr~iro 
de 1872 e o accôrdo de 30 de Abril elo 1874 concementc a 
algumas de suas estipulações, resolvr•ram sul>stitnil-os por 
um tratado em q u~ se façam as mo lificações c alterações 
conveniontes, e para este fim nomeuam seus l'lenipoteucia
rios, a saber ; 

Sua 1\Iagestade o Imperador do Drazil ao D~charcl Henrique 
de B<trros Cavalcanti de Lacerda, l\loço Fidalgo com exor
cicio na Sua Imperial Casa, Cwalleiro da Ordorn da Rosa e da 
Ordem de Nosso Senhor Jesus Christo do Portugal, Encarregado 
d8 Negocios interino na Republica do Paraguay ; 

S. Ex. o Presidente th llepublica do Paraguay a S. Ex. 
o Sr. D. José Segundo Decoud, Ministro e S ·cré\;u·io th 
Eslaclo TID, Rep·1rtição das Relações Exteriores ; 

Os qua~s, depois d~ trocarem os seu~ plenos poderes, que 
achar:1m em boa e devida fúrma, convieram no-; 11rtigos 
seguintes: 

Art. L• Havt>lra paz perf,)ita, fiL·me e inviolavcl, c sincBra 
amizade entre o lmperio do Brazil e a R•3p11blica do l'araguay, 
assim como entre os cidadãos dos dons Estados, em todas as 
suas possessõo> e territorios, sem clistinc~ão do pessoas e 
lagares. 

Art. 2. 0 Todo üvor especial, r·oncodido por uma elas alt:ts 
partes contratantes a qualquer Estado, lornar-so-ha commurn 
á outra parte, immediata e gratuilamonte ~i fr)r gratuito, me
diante a mesma compensação ou um:t er1nival<'nte si for 
condic~onal. 

Art. 3." Os cidndãos braziloiros o paraguayos poJerão 
entrar rer.iproca e livn3mente com oeus ·navios e carregamen
tos em toJos os logarr•s, portos on rios do Paraguay o do 
J·trazil f]UO e-;tão ou forem habilita<los para o commercio 
estrangeiro. Os brazil0iros no Paragu[ty e os p·lraguayos no 
Bmzil gozarãJ a est0 respeito dt mesma liberdade e segur,mça 
de que gozarem os nacionacs. 

Art. 4. o Os cidadãos rio um e outro Estado gozarão de 
inteira e perfeita liberdade de conscioncia, e não poderão 
ser perseguidos nem inquietados por causa de suas crenr:as 
religiosas rmquanto se conformarem com as leis e 11sos res
pectivamente cstabelccirlos nos dons paizrs no quo conccrne 
á pratica exterior de seus cultos. 

Terão o direito de enterrar seus mortos nos cemiterios de 
suas eomm!inhões religiosas consagrados no paiz, ou naquelle~ 
que designarem ou cstabelccrrem com o assentimento da auto
rid:::de comp0tente, ou, em falta de cemiterios, em outros lo-
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gares convenientes e decentes, que deverão ser protegidos 
contra qualquer profana~lo. 

Art. 5.o Os cidadlos das duas altas partes contratantes 
poderão, do mesmo modo que os nacionaes, entrar rccipro
camcmte em qualquer parte dos territorios respectivos, nelles 
residir, vi11.jar, negociar tanto por atacado como a retalho; 
alugar e pos!;uir as casaa, armazena e lojas do que precisarem, 
effectuat· transportes de mercadorias e dinheiro, receber 
consignações, nssim do interior do paiz como do exterior, sem 
que sejam em caso algum 1ujeito~ a contribuiçf.Mls, quer 
geraes, quer locaea, nem a qoae1quer impostos ou obriga
ções a que não estejam on não possam estar sujeito• os 
nacionaes. 

Em suas vendas, compras, transacçõ~s e contratcR, torão 
plena liberdade de estabelecer quaesquer condições pormittidas 
por lei, e de fixar o preço do~ effeitos, mercadorias ou outros 
objectos naturacs ou manufactorados que sejam importados de 
paiz estrangeiro ou produzidos naquelle em quo residirem, 
quer os vendam para o interior, quer os destinem :i exporta
ção, comtanto que se conformem com as leis e regulamentos 
do paiz: 

Pod11rão com igual liberdade gerir os seus negocios, apre
sentar nas Alfandegas as suaa proprias declarações on recorrer 
á assistencia de mandatarios, agente!!, consignatarios, in
terpretes, ou de quem qnizcrem, tanto para a compra ou 
venda de seus bens, effellos ou mercadortas, e outras trans
acçõea ou contratos, como para o carregamento e descarga 
ou expedição de seus navios, comtanto que se conformom 
com as leis o regubmentos Pm vigor no paiz. 

Terão igualmente o direito de exercer as mesmas func
ções quando lhes forem confiadas por seus compatriotas, por 
estrangeiros ou na.cionaes, o em nenhum caso ficarão sujeitos 
a anua, tans e impostos a que não estejam sujeitos os 
nacionaes. 

Art. 6. 0 Os cidadãos de cada uma das altas partes contra
tantes terio nos reapcctivos territorios o direito de adquirir 
e possuir bens moveis e immoveis, aa.sim como de dispór delles 
por compra, venda, doação, troc:t, casamento ou qualquer 
outro modo ; e aquelles que herdarem bens situados no 
outro Estado poderão sem obataculo entrar, por si ouj>or 
outrem em seu Jogar, na poBie da parte dos bens quo lhes 
tocar por testamento ou ab intestato, na qualidade de herdei
ros ou n:.\ de legatarios, e terão a faculdado de dispô r da 
herança ou legado como lhes aprouver, sem pagar outros 
nem maiores direitos do que aquelles a que em casos identi
eos estiverem sujeitos os nacionaes do paiz onde os benq forem 
situados. 

Art. 7. o Os cidadãos das altas partes contratante!'! gozarão 
em um e outro Estado da mais completa e constante protecçio 
quanto ás suas pessoas e beu. 

Te rio por conseguinte livre e facil accesso perante os tri
bunaes do paiz para fazer valer ou defender seus direitos em 
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qualquer instrmcia e em todo.o; os grau r!e jurisdirção e~tabo
lecido-; pehs leis, o para esse fim porlet·ão empregar os advo
gados, procurMloros ou ~gentfls de qualquer esl'erie rp1e esco
lhorcm, o assistir ás audir'ncias, debates e sontenç.as dos tri
bunae.~ nas causas em '1 uo forem pa rt8s in tercssadas, b3m 
como ás vistol'ias, exalJl<~s o inq11irições de testemunhas quo 
tenham de verificar-se pot• occàsião do~ mr~smos julgamentos, 
sempre que as leis dos respectivos paizes pcrmittam a pu
blicidade daquel!o, a c tos. Em summa, s•,rão t1·atados a esse 
respeito sobre a base da mais perfeita igualdade com o.~ 
nacionaes. 

Art. 8. 0 Os ci:ladãos bra?.ilciros no Paragnay '' recipt·oca
mcnte os cidaclãos pal'<lguayoq no Braúl serão is 'ntos de 
todo c qualquer serviço pessoal, tanto nas forças de t<'rra e 
do mar, como nas guardas o milici:1s nacionaes, o de tod:1s 
e quacsr1 uer contribuições extraordinarias do gtH'rl'a, cm
prcstimos forç.osos, angaria c rr•quisiçõ •s on Sl)fl'i~~o 111ilitar 
do qual<[uer g-cnet•o <[IIC scjn. 

Tambem não pod,rão em case> algum ser BliJf'ltos \"H' ca11sa 
do seus lwns moveis on irnmoveis a onus, taxa-; on imposto' a 
<[UO não e~tcjam obrigados os nacionaes. 

Art. \'l. 0 Sem prejnizo da cstipnlaçãll c"ntir\a no pt·ococlrnt; 
artigo, os c.idn.dão-; de qnal'["Ot' das partes contr:ttantcs pode
rão entrar liHomente para o sr>rviço militar da outra. Os seus 
contratos de alistamento dev<'rão set· registra<los no l'<'S

pectivo Consulado, o s·~:m o cumprimento desta formalidade 
não serão validos. 

Os consulns ou vico-cons11!cs respectivos n:Lo dev1m\o rocn
sat· o rr·gisli'O daquollrs contratos, lllna vez <[UO lhes conste 
quo o in,lividuo qu" se contraton o fez livr,omente, e não é 
dcsertot· elas forças de mar ou <le terra do paiz de qne ó ci !a dão. 
No caso, pol'ém, de o recusarem, deyer;\o drwhral' n0 contrato 
os motivos ela recusa o •lar d.•llr·s eonhecirnento ao S"U ;;o
verno, afun de 'lU'' possam te< logat· a3 reclamações de go
vorno a governo <Juando taes motivos nãll forem :tttendirlos. 

Si rl0pois ele rogistrado o contrato se vier a r:onhocer <JUe 
o inrlivirluo alistado é closertor, clcvcrà este s•'r ontregun. 

Art. 10. Quando por <·xtrcma nort'ssir!adn do guerra se dis
puzer de alg-uma po,·ção dB gado vaccum OLL cavalbr pertr,n
cente a cirhdãos do quahpwr rlas partes contratantes, o 
chefe ou o governo que o fizer cntt·ogara ao propriGtario 
;-;e~~e mesmo acto um documento, em que dodare o nnrnrro 
e qualidade do qun recebo, ,. á vista deste documento será 
elle devida e complotamentr; inrkmnizaclo. 

Art. 11. Si (o que Deus não Jl"rmitta) houver <[nebra de 
amizade entre as duas altas putos contratanto,, será outor
gado o prazo dG ~eis mezes aos negociantes que residirem 
nas costas e nos portos de cada uma dellas, o o prrrzo de um 
anno ~os <[Ue habitarem no interiot·, para arranjarem s'lus 
negocias e disporem d0 seus bens ou transportal-os para onde 
quiz"rem. Alem r!is.;o ser-lhcs-ha darlo um salvo-conducto 
par:t qur) embarquem no porto 'Jil0 closignar~'m, coml'lnto qur) 
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ess, porto ni'í0 esteja oc~.upado ou sitiado pelo lDimigo, n <JUe 
sua propria segurança, 011 a do Est:vlo, não se opponlm a <jUlJ 
sejam encaminhados para aqu••lle porto. 

Neste ultimo caso serão dirigi•!''' para on lo fôr mais con
veniente. 

Todos os outros cidadãlls, que tiverem estn.holecimnntos 
fixos e prrmanrmt••s para o rx<•I·cicio de quahju<Jr p1·ofissão 
ou industrin., poderão conservai-os para esse fllll sem quo 
sejam mol<•stados, o terão o plono gozo do sua libm·dad<> 
pessoal () de sua propricd~Hh em'lmlllto se comportarem 
pacificamente. 

Em nrnhum f':<~o do gucrr;~ nu rolli,ão entre as .Juas n:~ções 
as propri<•dn.des ou lwns, '•]IWl•pter •1ue seja a sua n:llurcza, 
dos cidadão~ respoeti\·o~ cslnrãu sujeitos a •·mbargo ou seqlles
tt·o, nem a onus on imposições 'lue tüo sejam exigicl<•s dos 
naciona••s. Outrosim nã" poderão ~cr s•'<JUO,tr.tdas nem con
fiscadas em snu prcj11iw as qnautias rpw lhe-; forem rl•·virlas 
por parlie11lat'<'S, nem t <mbnrn os tiL11los ,]e crodito p>i1<lico ~~ 
acções <lo banco' ou sociedades q no lhe-; pertonçam. 

Art. 12. Nào S"l'iío impa-tos r >UI ros nent maiores di rei tos 
s<~bro a imptJrtação legalmente feita na Repnblic' do Para
guay, onde o commercio estrangeiro ó ou vier a se' r por
mil tido, dos al'tigos proveni·>nles do solo ou da induslria do 
Drazil, 11 reciprocaJllonlo não sorilo itnpostos outros nem 
maiorns direitos sobre a importação, nos portos do Imperio 
do DI'azil, d"·' artigos provenientes do solo ou da industria do 
Paraguay, d,, <JUO os que s:1o ou forem im!J"'tos sobrn os 
IU8sruo; artigos prO\'<' 11iente~ <lo solo ou da industria da nação 
mais favorr:cida. 

O mesmo principio será observa,Jo a rospeito dos direitos 
de exportação e de Lr.tn;;iLo. 

Cada uma das alt:ts partes contratantes se obriga a não 
ostabel•Jcor prohibir;ões na importaçito elo artigos provcniun
tes do solo on da industria da outra, nem na flXportaç-ão 
de artigos de comruercio pam essa ontra p:1l'le, salvo quando 
as m•:stnas prohibiçõcs 'o o.;tend•Jrom igualmente a qwÜ<Jll')r 
outro Estado estrangeiro. 

Art. 1:~. Com o fiu1 de aproynitarom O'< elementos espociacs, 
que para o de,en,-ohimonto do co<umercio o indnstria do.s dous 
Esla•los ofl8rocem as <"ireumstaneias ela vizinhan<;a d<J seus 
Lerritorios e da facilirl:.ule das comrnunicaçõos entre r·llcs, 
couvem as altas partes contratantes em que sejam isentos 
de todos o quaosqner dir0itos de impo1·tação os proJuctos 
do solo e da industria do Paraguay, <[UC forem introduzidos 
directamento na Província d' Mato Gm,so pelos portos do 
seu liltoral, e pont<>s àa frontei1·a terreslrn habilitados para 
o commercio estrangeiro; o reciprocamente os productos do 
solo, e da industria da Provinci t de J\lato Grosso <JUO forem 
introuuzidos uirectamonto no Paraguay pelos portos do seu 
littoral e pontos da frontoira terre,tro habilitados para o 
commercio estrangeiro. 

Para evitar que o commercio i!licito se utilise das vanta-
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gcns da prccedento cstipulaçii'o, o~ consul•Js c vice-l'onsulos 
de cada um dos dons Estados, na occasiiio de authonticarem 
os manifestos das emlJarcaçlies qun se desti1wrem nos res
pectivos portos halJilitados do outro, dnverão certifi<'ar si os 
prodttctos são elfectivamcnte do paiz que os exporta, e o 
mesmo farã11, nos Jogares onde niío houver agcnt•1 consu
lar, as pe~s"o.s ou autori,Jades a 'lucm incumbir antht•nticar 
os manif<:•stos das cltluarraçõe' <JUO se destinarem aos portus 
habilitados do Paraguay ou da rcf,!rida província. 

Art. 14. Os prodttctos de tO<b. especie, importados dirc
ctamente nos pot·to> do llr:nil ou do Paraguay :--nlos navios de 
uma ou tlo outra potcncia, po<ler:"lo s•-·r despn,·h:tdus p~ra con
S!IIll·>, tr,tn~ito, r•·cxporli1t;1ío, ou ftn:tlmenlc pnst.o' em deJ?O
sitn á vonta·le de ;ceus <lonas ou c ;n·-ignatarios, sem <JliO por 
i'so fi<jllCm st1jeito' a outros oa maiores direitos de armaze
nagem, verificação, fl'lcalisaçii'o on otttro.'l encargos da mesma 
nai.<H'"'a, do <JU'\ atp1Cllcs a qno estilo on cstivol'Citt s<jcit:ts as 
rnerra,]. ·rias transporta,bs om navios na<'ion:>os. 

Art. 15. As mercadoriit~ de qnal<jUCl' ospec·ic, <JllC f,>rcm 
exportad.ts do Paraguay em n;;vios brazileiros, ou <10 Brazil 
e111 navios p:< ragu:1.y"s, não serão snjcil:<s" dircit(IS (\ formali
dades de s<\hitla diver.sos dos <ptn fqrclll irn1 oslos á~ exportadas 
cu1 n <1ios nacion:L"'• c gozarão, dcl.;aix•J de um:L ou de outra 
band,•ira, do lodus os premios, re.stitniç:io ,],, dir•·it,:s ou outros 
f<tvm·cs, fJllO silo ou forem concedidos em cada um dos <lous 
1 aiws a navoga•;ão naciom I. 

To<lavi:J., cxcoptna-se da O'tipulação proee,]ento o quo possa 
d izor ,.,,~peito <tO-; incentivos particulares do 'J"C a pesca na
cional ó on viot· a ser objccto em um o outro paiz. 

Art. 1G. Os navios brazileiros que entrarem nos portos 
paragnayus ou dellos sahirem, o os nayio.-; parnguayos na su:t 
entrada ou sabida dos rorlos do Brazil, nüo esturão snjr•itos 
a direitos de ancoragt•m, tonelagem, pilotagem, l.Jalisa, c:ies, 
quarentena, porto, pharór's ou out1·os que pesr1m sobro o 
casco da ombarcaçiio. diversos nem rnaioJ't•s do <jUC a<p1Cllos a 
'l ue siio ou forr•m sujeitos 0-'1 navios da nação mais f:worecida. 

Os direitos de navr•g-ação, de lonehgcm e outr< s qno ,fio 
)lorcebidos n:1 razão da capacitbdo do na vi o serão cobrados, 
quanto aos navios br.tzileiros nos portos t!o l'araguay, segundo 
as declarações enunciadas no manil'esto ou outros papeis do 
borclo: a mosmn regra ~·)ri observada qu:lllto aos navios para
gu:tyos nos portos do Brazil. 

Os favores ou franquezas que são objecto do prosento artigo 
não se estendem ú quota quo pagam ou doveriío paga1· os 
navios em razão tio mo que flzom on fizerem dos molhes con
strnidos, quer por emprozas parti•·.ulat·es, quer pelo Eslaclo; 
consegnintemcntn os navios de amiJas as partos contrahntes 
ficarão sujeitos ás contlir;ões ou tarifas 'lue são ou furem 
fixa•las pelos cmprezarios ou pelo governo aos navios <'stran
geiros; gozarão sómcnte a este respeito das conce~sões ontor
gaJ.as á nação mais favorecida. 

Art. 17. As altas partos contrahntes, desnjando promover 
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e facilitar a navog11.~ão a vapor entre os portos rlos rlnu~ paizes, 
quer direct t, <JUOr •Ir; tr:tnsito p2los rios Paran:i e l'araguny, 
concor.la1u em conceder ás linhaa do vapot·es !Jraziloiros Otl 
para;;uayos, quo se empregarem no servi~o regular o pcriodico 
tlo transportar passagoir"s e mercadorias entt·e seus respe
ctivo-: portos, todos os f<tvore~, privilegias e ft·anr]UBza~ que 
tenham outorgado ou venham a nntorgat· a qualquer outra 
linha do navegação a vapor, o cOJlV<;m om que fiquem desde 
j:i gamnti<lo., aos Y:tpores snbvencionados pelo Governo bra
zileiro, quo actualmento Jla\·egam do porto do l\lontevidéo ao 
<le Cuyalni com r;sc:tla pelo de As·mlupr;ão, e outro~ intorme
diat·ios, os soguintes f:tvOl'OS.: 

1, 0 Serão dispensado' de dar ontra<b nas ,\Jündoga~ on 
repartições 1J-.:caes dos portos do Paraguay 01:1 que toquem 
para larga1' ou receber pas,;agoiros, uma vez qu:J não tra
gatn carga para esse' portos, devendo a antor·idade do loc;ar 
prostat·-se a vi,;ittl-o<, des.lo o nasc:•r do co! ató ns H! ho1·as 
da noite durante o <'Stio o alé ús 0 horas <la noite durante 
o inv~>rno, e, no acto da visita a !Jonlo, permittir o doscm!Jar
<[Ue dos pa'<s:J.geiros e <[() sua !Jagftg•·m, e d,;cl:rrtl-os de:-;em
!Jaraç;tdos para seguir viagom ; 

2,0 Nos portos para os <JUaes trouxerem carga serão admit
tidos à immo:liata d:•scarg·a pelo seu manifesto, e a clospacha
rem nova cargt q11o hajam de recc1J8r, som ficarem sujeitos á. 
esc<1b., tendo a-csim pr·cf,:r ·ncia sobre i[UaüS<J<lOr out!'os mtYios 
eslt\mgciros, e tambern em to,]as as demais franquozus que 
não sejam contrari:1s ás leis da Repn!Jlica ; 

3. 0 Sor-lhes-ha pl'rmittido Bt'r•·m vi,itados, ftwla a descarga, 
com o resto dcls sollr•'salentes a !Jordo, sem obrigação do d ·posi
tal-os n:t Alfandega ; 

4. 0 Poderão sahir dos portos pa1·ag11ayos a rJualq<trr hora 
do dia ou da noite, observados o.; r"g·,tJamentos do policia 
dos portos. 

Art. 18. Serão consi<lcradas embarcações brazileiras nos 
Jll)l'tos do I'arag·nay e cmbarca\'õcs p;tragnayas nos porto.; do 
Br·azil aqucllas <JUe forem possui1las, iripoladas o n,tvegacbs 
s~gundo as leis do-; re,pectiv<>' pai1.cs. 

Art. 19. Os navios brazileiros no Par.tgttay, o rrcipro
cmurnt"l os navios paragu11yos no Brazil, poderão c],•searl·e
gar somente uma parte elo ~''" c;m'Pg-amonto no primeiro 
porto r;m q11o ent1·arom, e depoi~ dir·igir-sr; a outro~ p·•rtos 
do mesmo Estado com o resto para des~:trregal-o, sem pagar 
em cada um dos portos outr"' nem m:<is el,.vado~ dirnitos do 
qnn aquelle~ q•1e pagariam os navios nacionaes em circum
stancia . .; analoga.; : o mcsm11 principio será applicado ao ~om
morcio do escala destinad<J a c• Jlll[' ]e t:tr os c:trregamentos do 
retorno. 

Art. 20. As altas partes contratantes concor1bm 0m que 
as disposições do present<J tratado não sejam considr:radas 
api,Jicaveis á navegaç<1o de cabotagem, isto é, á que se 
dfoctuctr entre dons portos situados no territorio de uma delias; 
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conscguintem0nte esta nr~vegação será regulada pelas leis 
peculiares dos dous Estados. 

Todavia, si uma das altas partes contmtantrs, dcroganlo os 
seu' direitos do navegação relativo.-; iL cabotagem, concerler a 
uma tercoint potencia o beneficio <irssa navegação, a outra 
parte poderú reclamar o me;mo beneficio, gratuitamentn si a 
concessão houver si lo gratuita, ou mediante compensação 
o:1uivalonte si a concessão houvet· sido con<licional. 

Art. 21. Em tu:lo 'luanto diga respeito á colloeaç:1o dos 
navios, seu caneg:tmento o descarga nos portos, Lahias, 
enseadas e ancorat!ouros dos dons Est:Jdos ; ao uso do; arma
zens pnLli~os, balanças, guindastes o outt·os B''melhantes 
mecanismos, e em got·al rJnanto a todas aH Iormaliuades do 
ordem e do policia a q 11e possam estar sujeitos os navios de 
commercio, suas tripola<;ões o carregarn()ntcJs, não será con
COLlido aos navios nacionaes, em· c:tda um dos dous Estulos, 
privilegio ou Íil.\'or algttrn que o nii:o srj:\ igl\:dmontc aos 
navios do outt·o E~tado, sen lo a vontade tias all:r.s partes 
contratantes <JUe a esse respeito os navios ln·azilciros e pa
raguayos sejam tratados 1-obre a base rh mais perfeita igual
dade, guardando-se, porém, as oxcepções ,.,tabelccidas no 
presente tratado em relação aos vapores rlos dous p:Lizes r1uo 
S<J empregat·em em serviço ela navegação regulat· o poriodica. 

Art. 22. Os navios pertencentes aos cirl.tdüos de uma das 
partes contratantes, qur1 naufrag:trem ou forem arrojados á 
costa elo outro Estauo ou que, em comequoncia do arriLacht 
fot•çad.t ou de avarias vet·ifieadas, entrarem nos portos ou 
toc"'rem nas costas elo outro, não ficar:1o sujeitos a dirc:lo 
algum d•1 navegação, 'lualquer que sej' a sua denominação, 
salvos os direitos de pt·at!cagem, pharóes c outros quo rep<e
sentarom sr2rviços prestados por industrias privauas, comtanto 
que esse; navios não cffecbem operaçiio do cumtll<Jt'cio, <jUCr 
cr~rregando, I[U01" descarroganrlo mol'cadorias. 

Poderão transferir pam bordo de 011tro navio ou d •po.,itm· 
em terra, ob,ervachs as ca11 telas estabelecida~ 11as leis fiscaos 
dos ro-<peclivo; l'aizcs, rr tiltalid:tdo ou parte do sr•u carreg-a
mento p:tra evitat· a perda d~ s11as mercadorias, 'em <[UO <lollo~ 
se possam exigir Ottlros direitos além dos qur' provierem do 
ft·ete do navio, do alugttel dos armazons c do uso dos rsla
leit·os publicos nccessarios para depositat· as mercadoria~ e 
reparar as ava1·ias do navio. 

Para cstn off·lito lhPs s 'rão conc"di,hs toda~ as facilidades 
c protecção, assim como para se provet·em do viveres e 
ficarmn habilitados a contin11ar s11a viagem sem uiJslaculo ou 
estorvo de qualidade alguma. 

Art. 23. Nenhuma das altas parto~ contratantes admittirá 
em seus portos piratas ou ladrões dr1 mar, e amuas so obrigam 
a perseguil-os por todos os meios a seu alc:mco, assim como os 
que fot·em convencidos de cumplicidade desse crimo ou occt~l
tarem os bens assim roubados. 

Os navios, mercadorias e effeitos pertencentes aos cidadãos 
de uma das altas part0s contratantes, qu<J houver<Jtll sido 
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toma los dentro dos limites de sua jurisdicç:lo ou no alto mar, 
c forem conduúclos on C'Ucontrados no' porLs, rios, cnsr)adas 
ou bahhs da dominação da outra, ser~1o restituídos lt s0us 
proprietlrios, procuradores 011 aos agentes dos respectivos 
governos, nwdiantc pagamento prévio, si fôr caso disso, das 
dospczas d•) rcpreza <JIIC foi" em clotr·rmi narbs pelos tr·ibuna 0 S 

compBtente~, n <JIIandr) o dir<~ito dB propriorladr• houver sido 
provadJ perante esses mesmo.; tribr!llar•B, íicandt) Crltcndirlo 
'J"C a rcclama,~rro deverá ser feita dentro do Jli':Izo do um 
anuo pobs protrriaq partes, seus procurarlorcs ou pelos ag0n
tcs <los respedivos governos. 

Art. 24. As alta' partes contr.llantr;s conYtlm em rpw toriT:1 
mntrmlllcnte o dit·eíto de ostahclccet• o tnantcr consnkH g('rar•s, 
consulcs, vicc-c·onsules o agentes consulares nas cidades, 
portos e outros log.tres do seus rc~pectivos tcrritorios 'lne 
cstivnrom abertos ao cornmercio cstrangcir;:, c onde fôr 
autorizada a residcneil1. do Iaos agcnhs. 

Esses agentes, qu:1lquet' quo srj:c a sua c:!Legorin, não 
poderão exercer suas funcções antes de apr••sent:J.rom suas 
cartas patentes ou titulas de nomoaçiio, o de obterem o c.r,e
qttatnr, o 'l"al lhos será cone"uido gratuilamcnlc na frirma 
esl'i bclccida nos respectivos paizes. 

A' vist3. do dito cxeq11atur, ns nutoricbrlcs administrativas 
e judicinrius do lrJgar do sna r ·sidencia os reconhecerão no 
exercício <le suas ftmc,çõos consulares, c os farão gozar imme
diatamento das prerogl1.1ivns, privilegias e honms inherent~s 
ao seu cnr:;o no respectivo rlistricto consular. 

A'l nltaq partes eontriltanl<ês rcscn·am-s' o direito <lere
cusar o seu e,r,equatw· üs cartas patentes ou tituloq do nomea
ção consular, asúm como de retirar o fJUe houver si·lo con
cerlido; mas convem ao me,mo tempo, para <[UC esse tlireito 
seja exercido sem perturlmr as s<ms rebçõr1s de boa harmonia, 
em tlarem-so conhecimento das razõe> quo teRb:un motivl1.rlo a 
recusa ou :l cessação do r.,·eqltatw·. 

Art. 25. Os c0nsulcs goraes, consui(H, vice-consrrlcs o agr:n
tes com:ulares goz:rrão om ambos os paizes dos priyih;.;itls, 
isenções c immuni larks concorlído' ou 'l''e forem concedi
rios no paiz dr: sua residrncia ~tos ag-on!cs consulares da nação 
m<~is favorecida, o especialmente da isenção dos aJ, damen
tos militares c de torlas ns contribuír:ões t!irectAs, tanto pes
soacs como de bens moveis n ~umpt~tarias, salvo si taes 
agent<Js forem cidadã< ·s do Jraiz onde rr·sirlirem; ou si nellc 
po~sllirern bens immovris ou excrcor.;m corrmercio ou 'lual
quer indtr'tl'ia, por'1U'1 nesse> C3SOS ficarão sujeitos :\s m~'S
ma-; taxas, encargos e contrib,ições 'l ae os outros particulares. 

Estr;s agentes estarão e::n completa in<lepentlencia das auto
ridades locacs em tnrlo r1uanto disset· rc,peito ao cxrrcicio rb 
sua~ frmcções. 

Além disso, si forem cidarlãos do Estado que os houyer no
meado, gozarão da immunidade pesso:t!, excepto pelos crimes 
que, segundo as lr>is dos dou-; paizos, não admittem fiança; (', 
sendo negociantes, não lhes poclerú st>r applicada a pena de 
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prisão senão por factos de comme:·cio, c em nenhum caso 
por divida p1·oveni0nte .te causa c i vel. 

Não sondo cidadãos do paiz om que resi·lirom, e não exer
cnnclo nelk commm·cio ou indu.-;b·ia, não poderão ser obriga
dJs a compa1·ecor como test•)munhas perante os lribunaes 
do paiz de sua residencia: quando a justiça local tiver 
neco~sidaue do roccb •r deites alguma infol'llw.ção jul'idica, 
dever:·, pedil-:1 por escriplo ou transpurta1·-se ao sou •lomicilio 
para recebei-a de viva voz. 

Poderão collocar por cima da porta exterior de sua casa o 
escudo das armas de sua naç"lo com a seg11intc inscripção : 
«Consulado geral, ·· « C'onsHlado, >> « Vice-consulado, » 
<< .\!;enc·n Consnlar de ...•... >>, " tamllom poderão arvo-
rat· a b<L:uleira nacional na cas[l. consulat· e nos cscaleres 
q'"' os transportarem nas agua~ t0rritodaes JlO des~mpenho 
de suas funcções, conformando-se quanto ao uso destrs signaes 
exteriores com as leis c ('Stylos do paiz d<J sua residen('ia. 

Art. 2G. Em c:1s:J •In mot·to, impedimento o:t ausencia do~ 
consukfl geraes, consulcs, vice-consules ou ~g~ntes consula
re'l, o empregado consular mais graduado da residencia con
BIIlar srra de dir ·ito adrniHido a gerir interin:~mento <H nego
cios do estabelecimento consular, S<'m embaraço ou ob,;taculo 
por p trle das autoridados locaes, as q uaes, pelo contrario, 
lhes prestar·1'iO todo o auxilio ou favor, e lhes asscgumrão 
durante a sua gc>tão o gozo de totlos o-; direitos, privile
gias e immunirlatlr•s estiruladas no pre>wnto tratad J em favor 
dos consules e vicc-comules. 

Art. 27. Os archivos consulares serão inviolaveis, o as 
autoritladeq locaes não poderão, sob nenhum pr!Jlf'xto, devassar 
ou sequestr.;r os papeis que dolles fizer·em parto, e qtFl sempre 
deverão estar complet:1mrnte separados d11s livros o Ottt1•os 
papeis relativos ao commercio ou ú industria exercido-< pelos 
consules, vice-consules 11 agentes cons11lares r••spectivos. 

Em caso do morte de um agent•) con>ular·, sem snbstitnto 
desigmdo para cncarregar-srJ do archivo, <L autoridade do 
logar pt•ocerlera immediatamcnte a apposição dos s~llos no 
mesmo archivo, na presença, si ftir possiv.,J, de nm agr•nte 
con~ular dQ ontra nação notoriamente ~miga da·1uella n quo 
pcrtenc:a o finado agente consular ll de dons cidadlíos do paiz 
do Consula·lo ou, n[l, falta destes, de <luas outr;ls pessoas no
laveis do logar, os quae-; cruzarão os seus soltos com os da 
sobredita autoridade. Destes ac tos lavrar-.,e-ha termo em 
dPplicata, um dos quaes s~rá enviado ao consul a r1ue fôr 
subordinada a agencia consular. 

Fica declarado que a autoridade local, o ngcnt0, <'Omular 
d[l, nação amiga o as outras prssoas chamadns, no caso do 
paragrapho prece•lonte, a pôr os sellos no archivo, deverão 
aiJOlutarnente abster-se elo examinar, ler ou de qual•]uer 
modo tomar conhecimento dos papeis, documentos o 'l'talrjuer 
outr[l, cousa <]Ue faça parte do dito archivo. 

Qu[l,nclo os archivos houverem de ser entregues ao ag('nte 
designado para substituir o fina·lo, o levantamento dos soltos 
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será feito em presença <la autoridade loc1l o das o'ttras pe~
soas que tiv<•rem as~istido ú sua apposiç'io, si S') acharem 
presentes no Ioga r. 

Art. 28. 011 consule~ goraes, consule~. vice-consoles (] agen
tes consulares, pol<lrão reclamar contra qualquer infracção 
dos tratados e:s:istentes, dirigin Jo-se, para esse fim, ás auto
ridades do districto em quo residirem, c recorren,lo. em caso 
de necessidalc, ao governo do Est11do, por meio do agente 
diplomatico ou, nrt falta deste, directamento. 

Art. 29. To ja~ as vezes que entre os proprietarios, arma
dores ou seguradores não houver convenção espec;al para 
a iiquid;\ção das avarias que soffrer.3m os navios ou merca
dorias em viagem para os portos de um dos tlou.g Estados, 
seriio essas avari:ts regulala~ r.elos consolos r.•spectivos, os 
quaes tomarão conhecimento rlellas, si só interessarem a in
dividuas do sua nação. 

Si outros habitantes do paiz, onde os comulos residirem, 
forem partes interessada~, caber:i, em todos os casos, aos 
consules designar os p0ritos que tiverem de regular as ava
rias. A liquidação sera feita amigavelmentG, sob a direc
ção dos ('.onsules, si os intet·esRaoos nisso consentirem, e, no 
caso contrario, com intervCln\·iio da autori lado local com
petente. 

Art. 30. Em tudo quanto diga respeito á policia dos por
los, ao catTegamento o descarga dos navios e á segur.mça 
dJs mercadorias, bens e effeitos, os cidadãos dos dms p1izos 
serão reciprocamonte B'ljeitoo; ás l<•is o rcgnlamentos ter
ritoriaes. 

Os consules geraes, consnh1s, vice-consules ou ag0ntes con
sulares, Nerão exclusivamente oncatTegados da manuten,:ã·) 
da ordem interna a bordo oo~ n~vios rnorcantes d1~ sna nação, 
e d'3cidirão todac; e quaesqner cont<~stações <JUO sobrevierem 
entre o capitão, officiaes c individ<ws 'lue, por qualqurr titulo 
quo seja, estiverem comprchendidos no rol da tripolação, 
especialmente as quo forem relativas a soldadaq o :i. execu
ção dos ajnstes mutuamente celebrados. 

As autoridades locaeo; só poderão intervir quando as desor
dem; occorridas a borJo dos n lVios forem de tal natureza 
que perturbem a ordem e a trn.nquiJli,Ja lo publicas, em 
terra ou no porto, ou quando nellas estiver envolvida 
alguma pessoa do paiz ou estranha á tripolação. 

Em todos os dP-mais casos as sobre lil'ls antoridad •s '0 limi
tarão a preshr apoio efficaz aos agente~ conauhres, si estes o 
requisitarem para mandar prender c enviar 1mra bordo, ou 
conduzit· provisoriamentll á cadeia, os inrlividLlOS inscriptos no 
rol da tripolação, quo por 'ltralrl u,~r mo ti v o j ulgarern con
veniente alli recolher. 

Art. 31. Os consules geraes, rrmsules, vice-consules ou 
agentes consulares poderfío m mdar prender e remotter ou 
para bordo ou para o seu respectivo p'liz os marinheiros e 
todas as outras pessoas quo fizerem regularmente parte da 
equipagem dos navios mercantes de sua nação, quo não 
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sejam considerados como passa.geiros, e quCJ tiverem deser
tado dos ditos mwios. 

Para e'te fim d•jverão didgir-<e por escripto ás autoridades 
locaes competentes, e justificar, pela exhibição do registro do 
navio e da matricula d<t equipagem ou, si o navio já tiver 
partido, pela cópia authentica de taes documentos, que as 
p'ssoas reclamadas faziam parte da equipag~m. Em vista 
desta requisição assim justificada, não lhes poderá ser negada 
a entrega de taes individuas. 

Ser-lhes-ha, além disso, prestado todo o auxilio o assistencia 
para a busca e prisão dos ditos desertoriJs, o~ quaos serii" 
{jetitlos nas cadeias do paiz, a pedido e á custa dos consules, 
.até que <'Sses agent•;s achem occasião de fa7.r~l-os partir. 

Esta ,]etençii:o não poclerú durar mais diJ liO dias, e, decor
ridos olles, s ~rá o encarcerado, mediante aviso prévio de tres 
dia~, posto em liberdade, c não po:ierD. sGr novamontG preso 
pelo mesmo motivo. 

ComtuJo, si o desertor houver commottido qua!quGr ddicto 
em t1Jrra, a sua entt·oga p<'derD. ser sust:1th pda autoridade 
local, até que o tribunal profit·a sGatença e tr~nha est:1 plr:n:1 
e:s:ocução. 

As alt:1~ pi<rles contratantes convêm om que os mari
nheiro.; e outros individuas da equipagem que forem cilachlos 
do paiz onde occot'l'er a deserção, s('jam e:s:cilptuados elas esti
pulações do pre<ente artigo. 

Art. 32. Quando um navio, portencente ao governo ou a 
cidadãos do uma das altas partes contratantes, naufragar 
ou dGr á costa no littoral da outra, as autoridades locaes deve
rão prevenir do occor;oido ao consul geral, cnnsul. vice-consul 
ou agente consuhr do districto onde se der o sinistro, OLI 

daquelle que estivGr mais pro:s:imo. 
Os consuJ,.s geraes, consules, vice-consules ou agcnt·:s 

consulares dirigirão, por si ou polo.'l delegados que para tal 
fim nomearem, todas as operaçõ3s relativ"s :10 srrlvamcntr1 
dos navios do sua nação qnG mt11fragarem 011 derem a cost·1 no 
littor.1l do púz de sua resi lr>ncia. 

A intervenção das an torida.dos locaes só se pode rã verificar 
nos dons paizes para facilita r aos rcf•Jridos agentrs consularilS 
ou aos seus delegados os soccOITOs n8cessarios, manter a 
ordem, garantir os intGresses dos salvadoro' estranhos à 
equipagem e assegurar a execução das leis esp~ciaes do Est:1clo 
que tenham de sor observadas para a entrach e sahida das mer
cadorias salvadas, fi,calis3\'ilO dos impostos respectivos e deci
llão das questões derivadas do ~inistro, si nellas ostiver inte
ressado algum ci•ladão do p1iz onde o eonsul residir. A inter
venção das autoridades locaes nossos differentes casos nilo 
pod0rá dar Jogar a dBspezas de qualquror especie, excepto as 
exigi•las pelas oper::ções do salvamento G pPla conservação 
dos salvados, assim corno a1Juellas a que, em caso identico, 
estariam sujeitos os navios n:1cionaes. 

Na ansencia e até á chegad:1 dos agentes consulares ou de 
seus delegados, as :1utoridades Iocaes deverão tomar as me-
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<li<l:l.s nrccs<arias p~rn. a protcc-;ão dos indivíduos c eonsct·va
ção dos salvados. 

Em caso do duvidv. a rr.speito da nacionalidrrdc dos navios 
nauft·ag-arlos, ac; sobreditas disposiçõ~s tlo presontn artigo "orão 
da exclusiva competencia da autol'idad•J local. 

Ficrr, al<'~m disso, estipula<lo fJUO as merc:1dorias >:llvaclas 
não serão sujeitas ao pagamento ele direito algum de Alfan
cl<Jga, senão no caso de serern destinadas :1 consumo interno. 

Art. 33. Em caso dCI fallecimento <lo cida lão brazileiro no 
Paraguay ou do cicla tão paraguayo no Brazil, ~i não hou
ver h<Jrdeiro eonh"cido ou presente ou testamenteiro nomeado 
pelo fall"cido, as autoridade< locacs competentr•s informarão 
de-;ta circumstancia aos consulcs ou agentes consulares da 
nação a que tiv<~r pcrtoncido n finado, afim de que a res
pectiva communicação possa SOL' feita ú~ p:~rtes interossa<las. 

Os consuln.-.: get·aes, con,ulr'S, vic·~-consnles oa agentes 
consuhres terão o dir•~ito de pratie;tr por ~i mesmos ou por 
mni•J de <lebgados todos os actos nccessarios para :t conserva
ção e a<lmi nistração ela herança, no intero';se elos hrrrlr·ir,Js ou 
credores, ausentes ou menores, ató fJU'' so achem roprosen
tatlos. 

Art. :34. Os c0nsnles gorars, consoles e vico-consulrs 
poderão cl·•cidir amig:wolmonlo a-.: dcsa\·enças <JUO sobrnvie
rem entre os seus nacionaos a respeito de nog"cios t•ommer
ciars, to<hs as vozes <[U' as p:trtos volunlarÍ:Im<tnt<' se snbmct
tet'<Jm ao juizo arbitral <lo sen con~ul e m:mif•t>t·<rom por 
escripto e'lta intenção ; e em tal caso a docisã'J arbitr~l do 
consul, logo cl<tJrOÍB d0 homologada pela autorirhde local com
petente, torú perante essa mesma a11tori<bda t<rrlo o valor 
de um documento o!Jt·igatorio com fot·-;a executiva p:Ha as 
partos interessadas. 

Art. 35. Terão valor legal e poderão fazer fó em juizo no 
paiz th residencia elo consul m atlestados, tra<lJJcções, ccrti
dõoo o legalisações 'lue e:s:p~dit· o forem revestido~ do sello do 
Consulado, comtanto que tae~ actos se refit'ilm a factos ou 
convenções havidos entre cidadãos dr) .~ua naçi'ío ou Fejam 
concernentes a pessoas est:lbelecidas ou causas situa<las no 
territorio do sou p.<iz. 

A estipulação contida nesta artigo S"ra tambcm applic:1da 
ao'l nego cios <J ue intorrssarem ao~ cidadãos rlc terceit•a nação, 
que so acharem accident.:<lmento sob a J'l'Otecr;:1o <lo um con
sul brazileiro ou ]<araguayo. 

Art. 3G. No intuito de <lotcrminar com precisão as attdbui
ções do~ consoles geraes, consoles, vice-consnles e ag<mtes 
Consulares, e tl!' prevenir qualquer david<t que se possa sus
citar a respeito das immunid:tdCls e prrtrogativas t•.onsulares, 
as altas partes contratantes convêm em adaptar o seguinte 
principio geral : 

Ao' consules geraes, consules, vice-consules e agentes con
sulares pertence, como attribuição exclusiva e essencialmente 
reservada a seus cargos, o velar na protecção e üesen volvi
menta do commercio de seus concid[ldãos no; Jogares <lo sua 
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residcncia ; e além dessa a.ttrilmição cabe sómente 110s con • 
slllrs ger~es, consllles e vice-consllles, mas de modo subsi· 
diario, na falt1 dr; agrmte diplomatico, a f1culdade de intnrvir 
nos nr;gocios quo se prendam a interesses que não erJjaru pura
mente commerciaes e derivem de quaesrtuer relações com os 
cidarlãos do paiz ou com o Governo. 

Fica, outrosim, estipalado fJ.UB os consules geraes, consules, 
vice-con~ules e agentes consulares, assim como os agentes 
diplom~ticos, c i ladãos, navios de commerciu e mercadorias 
do Brazil serão de plano a lmittidos a gozar no Pa.rc~guay de 
todas as franquezas, privilegias e immunidades Olltorgados ou 
que forem outorgados i nação mais f11vorecida; o por outro 
lado que as estipulações do preo;ente tratado serão a;>plicadas 
no Brazil de conformidade com a execução mais favoravel 
tfue for dada ás clausulas identicas dos ajustes celebrados com 
outras nações, e que, alóm dos favores concedidos por essas 
estipulações, os agentes diplomaticos o consulares do Para
guay, os seus cidadãos, navios dr commercio e mercadorias 
g-ozarão de plano d() todas as franquezas, privilegias e im
nwnirlades tjUO forem ~oncedidos á na,ão mais favorecida. 

Art. :i7. As altas partes conlr<üantes declaram e estipulam: 
J.n Que, si um Oll mais cidadãos de um dos dou~ gstados 

vierem a infringir algum dos artigos do presente tratado, 
serão os ditos cidadão-; pessoalmente responsaveis, sem que 
por isAO a bua harmonia e a reciprocidade sejam interrom
pidas entre as duas nações, que se obrigam a não dar protec
~·ão ao infractor. 

2. 0 Que, si desgraçadamente uma ou mais de mna das eo;ti
pnlações contirlas no presente tratado vierem a ser de qual
quer modo violadas ort infringidas em prejuízo r!'1 uwa das 
altas pe~rtes contratantes, esta deverá diri.!.!"ir :l outra parte 
urna reclamação apoiada em e:1posição de fados, e em docu
mentos e provas necessitrios para eslabolerer a lr;gitimidad 1 dct 
queixa, mas não poderá alltorizar rcpresalias, nem declarar 
a g r erra senão no c •so de ser recusada ou ar·bitmr·iameute 
negad·t a reparar;iiu pedida. 

Art. :~8. O rrescmte trabdo ficará em vigor dumntn seis 
annus, contarlos do dh om que se trocarem lts ratificações; e 
r1m vigor corltinuará até gu<J uma daq altas partns conrratintes 
notifigu() a intenção do o dar por trmninado. Cessará, porém, 
sàme!lte um anno dr•pois da notifica çã '. 

Art. :19. A troca das r a tificaçÕ<'s do prcscn te tr:. lado s0rá. 
feita na cidade do Rio de Janeiro no mais breve prazo possivel. 

Em te,ternnnho do que o~ Plenipotenciarios respectivos 
assign:rr,tm o presente trat tdo o lhe puzeram os seus seilo<. 

Feito na c:dade d l A<~umpçilo aos sete tli:t~ do rn~z de 
Jnnho do anuo do Na<cimento de Nosso Srmhor Jeslls Christt> 
de 1883. 

(L. S.) Henrique de Bar1·os Cavalcanii de Lace1·da. 

(L;' S.) Jose S. Decoud. 
PODEP. EXECUTIVO 1884 i9 ') 
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E sendo-Nos presente o mesmo tratado, cujo teor fica acima 
inserido, e bem visto, considerado e ex«min,.do por Nó; tudo 
quanto nellc ~e contém, o Approvamos, Confirmamos e Rati
ficamos, a5sim no todo como em caJa um dos se"s ar-tigos e 
estipulações, e pela pres(mte o Damos por firme e valioso para. 
produzir os seus atreitos, PromettPllllo em Fó e Palavra lt~ope
rial observai-o e cumpril-o inviolavelmente, e fazel-o cumprir 
e observar por qualquer modo quo possa ser. 

Em testemunho e firmeza do que, fiz0mo~ passar a presente 
Carta, por Nó" assignada, sellada com o sello das Armas do 
Imperio e referendada pelo Ministro e Secretario do Estado 
abaixo assignado. 

Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos 15 dias do mez de 
Dezembro do anno do Nascimento de Nosso Senhur Jesus 
Christo de 1883. 

(L. S.) I'r.ono hPERAnon (com Guarda). 

1<'. de C. Soares Bntndão. 

DECRETO N. 92:~5 - DE 28 DE JUNHO DE 18t\4 

Approva os estudo• definitivos do prolongamento da os.trada de forro do Norte, 
até ás immediaçõcs da Igreja l\latriz ,la fr~guozia tlo Sant'Anna, (lo rnnni
~ipio neutro. 

Hei por bem Approvnr os estudos definitivos do prolonga
mento da estrnda de ferro d<) Norte, até as immediações da 
Igreja Matriz da freguezia do Sant'Anna, do municipio neutro, 
aprr~sentados pela re-<peetiva companhia, de conformidade com 
o Decrnto n. 9011 de 15 de Setembro dr• 1883, ficando a m••srna 
companhia obrigadct a não embar:oçar quer a abertura de ruas 
aceitas pf'!a Illma. Cam:ora Municipal, que1· as alternçCí0~ '!U0, 
para o futuro, venbam a ser feita.s n:~s refuridas ruas. 

Antonio Carneit·o da Roch:J, do Mou Conselho, 1\Iinistro e 
Secretario dr; Esta lo dos Ne;;ncios da Ag-ric;ultura, Commercio 
e Obras Publicas, assim o ümha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio de Jan•Jiro em 28 d8 .Junho de 1884, 6:Jo <la Inde
pendencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Su~ Magestade o lmper:.~rlor. 

Antonio Carneiro da Rocha. 
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DECRETO N. 9236- DE 28 DE JUNHO DE 1884 

Proroga por seis mozos o pr~1.0 para organi:,_,ç:To da companhia a <filO, por 
Decreto n. !IOGG, do 24 do fiovomht·o do 188:1, foram eonccrlido> os favores 
mencionados no art. ()o do Rogulamonlo quo baixou eom o Decreto n. 83:i7 
do 2\ do liczomhro do i8qf, co11' oxco1rç.ão do do garantia ou fiança de 
juros .. para o cstabolccimonto tio Jous en~onhos ccntraes, destinados ao 

fahrico de assuear de canoa, nos murlicipios de Jguassú o tia Eslrolla, 
ProTincia do Hio de Janeiro. 

Attendendo ao quB Me requereu o Engenheiro Alberto 
Eugenio Parreiras Hort:l, concessionario, pelo Decreto n. 906ü 
de 24 de Novembro do anuo proximo findo, dos favores mencio
nalos no art. G• do Rf.lgularnento que baixou com o Decreto 
n. 8357 de 24 de Dezembro d·~ 18tH, com excepção do de 
garantia ou fiança de juros, para o estabelecimento de dons 
engenhos centraes, destinados ao fabrico de assucar de canna, 
nos municipios de lguassú o da Estrella, ProYincia do lUo de 
Janeiro, Hei por bem Prorogar por sr)is mezes, contados dest<l 
data, o prazo dentro do qual d~verá organ izor a respectiva 
companhia. 

Antonio Carneiro da Rocha, do l\I0u Conselho, Ministro o 
Secretario de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas, assim o tenha entnn lido c f.tç~t PXr!cular. 
Palacio do Rio de Janeiro em 2tl de Junho de 1884, 6Jo da 
Independencia e do Imperio. 

CJm a rubrica à e Sua Mage-t llle o Imperador. 

Antonio Carn~iro da Rocha. 

DECRE:TO N. 9237 - og 2H DE JUNHo DE 1x84 

Courcdo pcrmíssão ao Baeharol Josô Joaquim R:uno~ Ferreira para larrar 
minornes na Pro,·incia do 1\lato Grosso. 

Attondendo ao que Mo requereu o Bacharel .José Joaquim 
Ramos Ferreira, e a que foram pre(mchidas as clausulas do 
que trata o Decreto n. 7923 d,J :10 d<l Novembro ele 1880, 
prorogado pelo dl\ n. 8571 de 10 de JunhrJ de 1882, pelos 
quaes foi-lhe conferid:t permhsão para fazer explorações de 
mineraeR no município de M:tt<l Gro.~so, Provincia do mesmo 
nome, Hei por bem Conceder· lhe autorização para lavrar ouro 
e outros rnineraes nos terrenos ao nordeste da cidade daquelle 
nome, segunio a planta e relataria que apresentou P ficam 
archivados, e nos termos das clau9ulas que com este baixam, 
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assignadas por Antonio Carneiro da Rocha, do Meu Consolho, 
:l\Iinistro e Secretario de Estado elos Negocias el1. Agricultura, 
Commercio e 0bras Publicas, que assim o tenha ent0ndido e 
faça executar. Palacio do Rio do Janeiro em 28 d'l .Junhn 
de 1884, 63° da lndepcndencia e <lo Impcrio. 

Com a rubrica do Sua Magcstade o Imperador . 

. tntonio ca,·Heii'O da Rocha. 

ClausulaS~ a que se re:f'ere o Decreto 
ll• v~a7' ~ dorsta. data 

Ficam concedidGs ao Bacharel Josó JoafjUim Ramo.~ Ferreira 
cem datas mincraos de 141.750 braç >S quarlradas (686.070 
metros qua.dr,1dos) para lavrar ouro o o11tros minerae-; ao 
nordeste da cidade de Mato Grosso, na Província do mesmo 
nome. 

li 

O concession:wio raspei tará os <lit·oitos de tci·er•iro, c pode rã 
proceder ao~ tnbalhos da lavra da mina, por si ou por meio 
de uma companhia anonyma organizada dentro ou fóra elo 
Imperio. 

Ili 

Fica marcado o prazn do 50 annos para o conceasion[l.rio 
aproveitar a referid ~ min1. 

Este prnzo coruoça a correr d[l. tbta deste decreto. 

IV 

O t'lrt·rnn mineral, de que trata a clau<ula 1"', s<ll'á medi lu 
e demarcado rlentt•o do prazo d l dons annos, conta los desta 
data, evendo o cnncP~sion,.rio apresentat· a planta de, mcdiç:I0 
e demarcação ao Prcsid 1nt'' da Pl'ovin,·ia no me<tno praz'J, c 
obrig r-s·' a pagar ao; de,p0zas do verificação por Engenheiro 
nome.Hlo P'1lo mr:su.o Prc.-sidcnte. 

v 

A opprovol)à0 d' mc•lição o •I ,,,,u·c IÇfío rlo terrnrtu minc1·a1 
não dar:'t direito :o con<'O'BÍonn rio :'t sua proprio .ath, em
quanto não provar, perante o Ministro da Agricnltora, Com
ntêtCi? e Obrll-; Public>J.s, q•1e "mpregou nos t~abalhos da Invra 
quantta eorrespondellte a 10:000.~ por dtttll nuneM. 
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Si, dentro do prazo dn cinco annos, o concessionario não 
tivPr rmpregado a quantia cor1·espondonte á totalida le de todo 
u t"rreno min~ral concedido, p"rd •ri tantas r!.tas q11antls 
forem i!B pat•c ,lias do 10:000$ que tiver deixado de empregar, 
e o Governo as podrrá. conceder a outro. 

VI 

Na fórma do Decreto n. 3236 de 21 de Março da 1864, 
considerar-s0-ha etfectivam~nte empregaria para os fins <la 
clausula anterior a impr:rt•ncii!. das despozas feitas com : 

As explot·•ções e trabalhos preliminares para o descobri
m0nto e t•oconhec.mento da mina; 

l\ledição e d<Jmat·ca•,'ãll dos ten·rwos minr'rars, lnvantamento 
da planta, e verifica<:ãll por parte do Govemo ; 

Pr()Ç'l do solJ em t}U<l r~stiverem situadas as minas; 
Acquisição, transporte e collocaçào da instt'lHUontos, app:l• 

relhoH e n11chinas d~>stinarlas á lavra; 
Tt•ansportll de Engenheiros, empl'egadrJs e trabalhadores da 

mina; 
A esta verba sómentCJ será levado o p1·eço da prim0ira 

passag•lrn, 
Obra~ ex 'Cutadas no int"resc;e de facilitar O'> trabalhos e o 

trans[Jorte dos pt·oductns da mina, casas do morada, armazena, 
officinas e outros o lificios indi~pens~weis; 

Acqnisiçãn do ~~nimae,, carros de trac,llo, cart·nças, bai·cos, 
e quae~quet· antros vehiculos apropriados ao serviço de que 
se trata ; 

Custo dos serviços executados com a extracção do mineral 
e quaesguer outros feitos bona fide, excl11s:vament(l com a 
lavra, ficando entendido que não será incluid:\ nesta conta a 
despoza com a plantação drJ cereaes. 

VII 

A prova das hypotheses da chusula anterior será rocebidll 
bana (ide; mas, verificando-se ter sido empregado artificio para 
illudir o Governo, a conc~'Hiào c <rlucará ipso facto, e o conces
sionario não t'·rá dirnito a indernnização. sen lo-lhe, sómente, 
permittirlo tirar da mina os objectos, moveis e semoventes que 
lhe pertencerem. 

VIII 

O concessionario fic:1 ohri~ado : 
A submettnr á 8.pprovação do Ministro da Agricullura a 

plnnta <los tmhalhos da mina que adoptar. Est'l. planta drwerá 
ser lr)va11tada por Engenh0i1·o de minas ou p J!' pessoa reco
nh0cidament~ h'tbilitarla ness 'S 1rabalhos, e. uma vez appro
v~da, não potlerá. ser alterada S"m permissão d•' mClsmo Mi
mstro ; 
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Fica entendido que os trabalhos de cavas, poços ou galerias 
não poderão ser feitos sob os edificios e a 15 metros ela circum
ferencia delles, nem sob os caminhos, estradas e canaes pu
blicas e na distancia de 10 metros das suas margrns. 

A collocar e conservar na direcção do serviço da lavra Enge
nheiro de minas ou profissional de rPconhecida aptidão, pre
feridos os nacionaes cuja nomeação srrà BUbmettida ao Mi
nistro da Agricultura, Commcrcio c Obras Publicas, para ser 
confirmada ; 

A sujeitar-se e a cumprir as instrucç.ões e regulamentos 
para a policia das minas existentes ou qu•l forem expedidos; 

A inclemnizar o damno c prejuízos causados pelos t1•abalhos 
da lavra, proveni1mt~11 de culpa ou inobservancia do plano 
approvado pelo Ministro da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas; 

Esta indemniz.~ção consistini na somma arbitrada pelos 
peritos do Governo ou em trabalhos e Herviço~ necessarios para 
remover ou remediar o mal causado e na obrigação de prover 
á subsistencia dos individuas que se inutilisarem para o trab 1lho 
e das famílias dos que fallecerem em qualquer das hypotheses 
acima indicadas. 

A dar convenientll direcção áB aguas empregadas nos traba
lhos da mineração, ús que brotarem dos poços, galerias ou 
càrtes, de modo que não fiquem estagnadas, nem prejudiquem 
a terceiro ; 

Si, para execução desta clausula, fôr indispensavel passar 
pela proprirdade alheia, o ·concessionario procnrará obter o 
consentimr·nto do propri()tario ou <'mpregar:l. os meios em di
reito pormittidos. 

A remetter semestralmente a Secretaria de Estado dos Nr
gocios da Agricultura, Commercio e Obras Publica~, por inter
media do Engenheiro fiscal da miner:1ção na Província ou da 
Prcsidencia, r"latorio circumstancigdo dos trab;1lhos feitos e 
ern r~xecução, drcbrando a 'luantidado do mineral extrahido 
e apurado, os proce~sos adaptados para a apuração, as machinas 
e apparelhos existenteo, força motora delles calculada em 
cavallos, combustível gasto, o, finalmente, o numero dos tra
balhadnrlls e dos dias de trabalho. 

Alem deste relatorio, devera prrstar todos os esclareci
mentos que lhe forem exigido' pelo Governo ou por seus 
delega:los; 

A inobservancia. dPsta clausula sera p1mida ou com a dimi
nuição de um até cinco annos do prazo da concessão ou com 
a multa de 1:000;'; a 10:000$. a arbítrio do Ministro da Arrricul-
tura, Commercio ·e Obras Publicas. " 

A remetter à mesma Secrelnria os fosseis que forem r~ncon-. 
trados nas excavações ; 

A pagar a taxa annual de cinco réis por braça quadra.:la. 
(4m,84) dos terrenos mineraes que obtiver e o imposto de 2 o/ 0 

do rendimento liquido da mina, na c••nformidade do§ to do 
art. 23 da Lei n. 1ó07 de 2ô de Setembro de 1867; 
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A permittir ao Engenheiro fiscal ou a qualquer outro com
missat'iu do Governo o ingres>O nas minas, ncts officina;> e 
quaesquer outros logares do serviço da mineração, pre3tando
lhes os esclarecimentos de que carecerem para a boa execução 
das ordens do mesmo Governo. 

IX 

Caduca eo;h concessão: 
Si não forem começados os trabalhos preparatorio;> para a 

mineração dentro do prazo de dons annos, depois de medidos 
e demarcados os tet•rcnos mineraes concedidos ; 

Por abandono da mina. 
Considerar-se-ha abandonada a mina, provando-se que o 

concessionario susp3ndou os trabalhos por mais de GO dias, sem 
causa de for<;a maior. 

Para que o concess:onario seja admittido a provar força 
maior, é indispensavel que communique immediatamente ao 
Presil<:nte d,, Província ou ao Engenheiro fi;cal a suspensão 
dos trabalhos da bvra e as causas que a tiverem determinado. 

Reconhecida officialmonte a força maior, será marcaJo prazo 
razoavel para recomeçarem os trabalhos da mineração. 

Na reinci,lencia <lc infracçãu del'ltas clausulas, será imposta 
pena pecuniaria. 

O concessionario não poderá transferir esta concessão sem 
permissão do Governo, e por sua morte ou fallencia seus her
deiros ou representantes não poderão gozar desta concessão 
emquunto não forem confirm~dos nella pelo mesmo Governo, 
qtt'l poderá negai-a Ri os mesmos herdeiros ou represGntantes 
não provarem que po~snem as facul<lades necrssarias p:ua 
continuar os trabalhos de modo conveniente e proveitoso. 

Os hm·deiros ou r<Jprrsentantes do concessionario terão di
reito de haver o valor dos engenhos, machinas e quaesquer 
instrumentos, especialm'lnte destinados á lavra da mina daquel
lr~s a quem esta fàr concPrlida pelo Governo Imperial, que no 
acto da concessão inserirá clausula que resguarJe este direito, 
que em nenhum caso poderá prevalecer contra o mesmo 
Governo. 

Si a lavra da mina fôr emprehendida por companhia, so
ciedade ou empreza organizada fót•a do Imperio, deverá rsta. 
ter no Bruzil representante com plenos poderes para represen
tai-a activa e passivamente em Juizo ou fóra delle, ficando 
desde já estab,lecido que as questõe'l entre ella e o Governo 
lmp3rial serão decididas por arbitramento e as que se suscita
rem entre ella e os p~rticulares serão discutidas e julgadas 
definitivamente nos Tribunaes brazileiros, de conformidaqe 
com u legislação do Imperio. 
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O arbitramento far-se-ha da seguinte fórma : 
Cada uma das partGs intPre~sadas, si não conrordarem no 

me,mo Juiz, nomeará seu arbitro, c 's a1·bitros :.ssim nomeado> 
começarão seus trabalhos pela escolha de um Con elheiro de 
Estado que deverá decidir definitivamente a questüo. 

No easo de não chegarem a accôrclo a este resp«ito, c11da 
um dos arbitras apresentará o nome de um Conselheiro de 
Estado, e a sorte indicara qual delles ser:i o arbitro desempa
tador. 

XI 

O concession<tl'io ou cess'onarios desta concessão fieam obri
gaios a não admiltir escravos nos trabalhos da lavra. 

XII 

A infracção de qualquer dAstas cl:tusulas, para a qual não 
haja comminr1da pena especial, será punida com a multa de 
200.$000 a 2: 000$000. 

Palacio do Rio de Janeiro em 28 de Junho de 1884.-Antonio 
Carneiro da Rocha, 

DECRETO N. 9238 - DE 28 DE ,JUNHO DE 1884 

Approva as instrucções para a celebração dos contratos de naregação 
subvencionada pelo Estado. 

Convindo regular o modo com9 d'ora em diante devem 
ser celebrados os contrato~ para o aorviço das linha~ de 
navegação subvencionada pelo Estado, Hei por bem Approvar 
as instl·ucções que com este baixam, assignadas por Antonio 
Carneiro da Rocha, do Meu Conselho, Ministro e Secretario 
de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas, que assim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em , 28 de .Junho de 1884, G3o da 
lndependencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 
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Instrucções para os contratos da~ li
nhas de naveg·ação subvencionadas 
1:.elo Estado, a que se refere o De .. 
ereto n. 9~38, desta data. 

Art. f.o O serviço da. navegação subvencionada pelo Estado 
será., d'ora em diante, sempre eontrata lo por meio de 
conclirrancia. 

Art. 2.o Dons annos antes de findarem os contratos 
vigentes, o inspoctor na Côete, e nas Provincias os fi~cacs da 
navegação suovencionada, apre,entaJ•ão ao dir ~ctor geral 
ou ao~ a•lministradores dos Correios, projecto de clausulas 
com que d wa ~e r contraLado o serviço da linha posta em 
concurrencia. 

Este proj ecto, informado pelo dirrctor geml ou pelo 
administrador dos Conoios e pdo Pr ~si lent~ da Provincia, 
será. submettido a aporovação do Ministro da Agricultura. 

Art. 3.o Approvado o projecto, incumbrJ ao director geral 
na Côr't·~. e no administmthr d.:s Correios na Provincia ern 
que tivrr de df>ctuar-.-;e a navegação: 

i. o Publicar por edital nas g •zetas de maior circulação as 
clausulas approvadas, convidan lo os intern-s:~dos a apresentar 
suas propostas, no praw que fixar, o qual não deverá jámais 
exceder d•1 30 dia~ ; 

2. 0 Soli~itar do Thesouro Nacional ou da Thesouraria Gernl 
a exped· ção das convenientes oedens afim de que seja ali i 
recebido o deposito (em dinhdro ou Pm apolices da divida 
publica) que os proponentes são obrigados a. fazer para o 
recebim~nto de suas propostas; 

3.o Marcar o Jogar, dia e hora em que se procet!P.rá publica· 
mente á abertura e leitura das propostas. conv:dando o~ inte
re-;Eaclos a comparecer e a assistir a esta formalidade, por meio 
de annuncios nas gazetas, repetidos pelo m"no., tres V<'zes; 

4. 0 Abrir, depois de fazer verificar pelos circumstantes 
sua integrida !e, as propostas, numeral-as, datal-"s e rubri
cai-as, lendo ou fazendo ler cada uma de por si, para 
conhP.cimento de todos. 

O funccionario qun presidir a est~ formalida.Je pe1·mittirá 
aos circurnstantes tomar quaesquer notas acerca das propostts 
recabi,Jas. 

Classificadas a informa.daq as propostas pelo director geral, 
ouvido o inspector da navegação, ou administrador dos Correios, 
ouvido o fiscal da navegação, pelo Presidente da Província 
serão as propostas enviadas ao Ministerio dt\ Agricultura 
para a decisão. 

Art. 4. • Não será recebida nenhuma proposta que não 
vier acompanhada de documento do Thesouro ou da Thesouraria 
Geral, de se ter realizado o deposito da som ma ou do valor .. 
fixado nas clausulas para a concurrencia, . .afim .d!l gava(itj'f,1' , 
ll assignatura do contrato, por parte do prônonànte preferid;J~ 1 1 ~), 

/ 

., 

(I 
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Os proponentes que n1i:o forem preferidos l'oderão lrJvantar 
o deposito, requerendo-o ao director geral 011 administrador 
dos Correios, quA providenciarão solicitando directamentn 
as precisas providencias uo Thesout•o Nacional ou ria Thesou
raria Geral. 

Art. 5.o Será desprezada in limine a proposta que não 
se limitar a aceitar, pura e simplesmente, as disposições 
das clausulas publicadas, e a responder aos quesitos nellas 
estabelecidos. 

Art. 6. 0 Delibernda a prefcrencia serão publicadas no 
Diario O fficial, na Côrte e na Província, todas as propostas 
recebidas que entrarem em concnrso. 

Art. 7. • Dentro do prazo improrogavel dB um anno, antes 
de começar a vigorar o novo cont1·ato, o proponente preferido 
depositará nas mencionarlas Repartições a quantia ou o valor 
que fôr fixado para garantir a execução do contrato, que 
será celebrado á vista do documento p1·obatorio deste deposito. 

Art. 8. • Perderão o deposito, em f<wor dos coft'I'S publicos, 
os proponentes pref0ridos que recusarem assignar o resprctivo 
contrato, ou que, rlepois do as.-;ignal-o, drJt·em causa :i sua 
rescisão. 

Art. 9.o Será s0mpre preferiria a proposta mrmos onerosa 
aos cofres publico~ ; o Governo, porém, pod.;rà exigir elo 
proponente pref,Jridn augmento da garantia depositaria. 

Art. 10. Em igualdade de ~ircumstrwcia~, porém, o coa
trato será celebrado com a ompreza, a cujo cargo Pstivet• 
o serviço na época do contrato, si a mesma empt'et.a tivei' 
cumprido seu contrato, a contento do Governo. 

Art. i i. Os contratos não pociorãq vigorar senão Ollli]Uanto 
na lei de orçamento fôr contemplada ve!'ba pat·a o paga
mento do serviço contratado. 

Cessarão, porém, de~de que a Aqsembléa Geral nega!' os 
fundos pr<1cisos para este fim, ficando neste c::tso entendido 
(o que será expressamente declarado no contrato) que o 
emprezario não terá por est.~ facto direito a ind~'mnização, por 
qualquer titulo cogitado ou não cogitado. 

P&lacio do Rio de Janeiro r•m 2~ de Junho d< t8':lL
Antonio C arn€iYo d'' Rocha. 

Attendend•:J a•) que ;,19 re·r1ereu João Antm o ~unes Ja 
Cunha, corno ces'i Jnario d3 Manoel Nunes Ribeiro, Hei por bem 
Conceder·lne p~rmi>são para lavrar minerae,, no município 
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de Poconé, d[]. Província de I\bto Grosso, dr accôrdo com 
a~ dansulas que com este bai:!:arn, assig-nada~ por Antonio 
Cameiro da Rocha, do Men ConsGlho, Ministro o Secretrtrio 
de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas, que assim o tonha entendido o faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em 28 de Junho de 1~84, 63'' da 
Indrpendencia e do lmperio. 

Com n rubrica <lo Sua Magestad~ o Imperador 

.lntonio c,,rnei;·o da Rocha. 

Clau .. ulas a <JUe "'e ret'ere o Dect•eto n. 9239. 
deo;;ta data 

Ficam concedidas a .João Antonio Nunes da Cunha, ccssio
nario de l\Ianool Nunes Ribeiro, cem datas minerara do 
141.750 braças q uadrarlas (686. 070 metros quadrados) para 
lavrar minera~s. no município de Pocone, l'rovincia d•) Mato 
lh-osso. 

H 

O concessionario respnitará os direitos de torcniro, e 
podorá proceder aos trab<Jlhos da lavra da mina por si ou 
por meio de uma companhia anonym:t organizaria dentro Oll 

fôra do Imperio: 

Ill 

Fie;~ marcado o prazo de 50 anuas para o concnssionario apro
veitar a referida min t. 

Este prazo comcç:~ a COI't'el' da data de.•te dPcrdo. 

IV 

O terreno mineral o<' qur> tt•n.ta a clausula 1 a ser;i meditlo 
e demarcado, dentro do prazo de dous nnnos, contados <!esta 
data, devendo o conce,,ionario apresentar a planta de medição 
e demarcAção ao J> residente da Provincia no mesmo prazo, 
o obrigar·se a pag.1r as despezas de v"rificação, por Enge
nheiro nomeadu pelo m•'smo Presidente. 

A npprovaçilo da medição e demarca\'ão do terreno minornl 
não d trá dil'eito ao concessionnrio á sua propriedade emquanto 
não provar, pe1·ante o Ministro da Agricultura, Commercio e 
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Obras Puhlicas, que nmprogon noc; tmbalho~ ela lavra qu~ntia 
curt•cspou lente a 10:000), pot· cLtla miueNI. 

Si, dentt·o do pt·azo do cineo aurws, o conce,sionat·io não 
tÍVOI' Olll[JI'Oga<lo a fjl!aUtia COI'l'OSpOn lente a totalidade de 
toc!IJ o minet"<tl concedido, pcrdet·ú tantas datas quantas forem 
as parcellas de 10:000$, quo tiver deixado do empregar, 
e o Govemo as poderá coucr•dor :J. outro. 

VI 

N:J. fórma do Doet·eto n. :1236 ele 21 dG Março de 1864, con
sielemr-sc-h·t offoctivnmento empreg.tda, pat·a o-; fins da clausula 
antt:t·ior, a iutportanci:t tl:ls el·.>pent~ feit •s com: 

A., r•xplot•;tçl>os n tr.t.b lho' preliutinar•<s, para o closcol"'ri
tnont.o o rcconlteeiru 'Jltl) (li, nti ua ; 

J\io liç:1o e dernat·ea~Cío dos lct·t·enDR minernes, lovantam,.nlo 
<l:J. planta n vet•itiea<; i o por pai"Lo <ln llov~<rno; 

Preço do solo 11111 'l"n estiv<~l'<~tn situ<~lbs as min:ts; 
Acquisição, Lr·ansport.e e collocação de inst:·umentos, appa

rel!,,Js e I!Ht,hina~ destin·11los :'1 la na; 
Tt·unsporte do Engenheiros, emprega los e trabalhadores ela 

Inlna; 
A esta verba iiÓtnente s"r~·~ len1d<J o preço da prim~ira pas

sao·ern 
Obra~ exocul.a<hls no int<lresse de flcil'tar os trabalhos e o 

transporte dos pro I netos da mina, c as' d l morada, armazeus, 
otlicinas e outt'O> e<l;tieios inelisp<•n<avei-;; 

Ac<piisiç:1o du ani:nacs ele trac:çfin, C<\rrns, carroçts, barco~ 
e fJUa~'SrJUOr oult•os yehiettlns apt-.Jt•ri:ulo,; ao servi•;o d • 'JUC so 
lrata ; 

C11sto d11s serviços executados om rehção á lavra de que 
se trata e qu tes:juet• outro.q t···ito< bana fi1e, excl!lsi\'amente 
com a lavra, fie •nelo ontcnJicll) que não será incluida n~·sta 
conta a de:;peza corn pLmt.tções d·l cereacs. 

\'11 

A pr:wa elas hypothe,es d• clausula ilntel'ior será reeebida 
bana firle; mas, verificando-se ter sido empt·egaelo artificio 
para ill .• dir o g-overno, a conce<'il'J cadr1cara ipso (oct.~, e 
o concessionario não terá direito á inrlemnizaçã J, sonJo-lhe 
sómnnte pormittido tirar da mtua os obj ·elo<, lll<JVeis o semo
ventes quo lhe pertenc<;rcm. 

\"I J[ 

O conco<sional'io fica obt·iga lu : 
A subrnetter á approvaÇ'io elo :1\linislro tla Agricultura a 

planh elos trah:1lhos da lltÍTJa, '1'10 aclo!'tar. Rst:1 planta deverá 
snl' levanta h pot· Engenh ·iro dn min"s ou pot• Jl0'SOa reco
nhc,.idamen1e habilit.ada nesses t.r·abalhos, e. uma vez appro-
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vada, não poderá ~er n.Itcrrula sr>m permissão do mcsm11 
l\linisiro; 

Fica entendiclo <JUIJ os trabnlhos do cavas, poços ou ga
lnrias não poderão ser feito~ sob os cdiltcios o a 15 metro< da 
cireumfet·onci~t delles, neHJ R11b os caminhos, r.'strad~rs e camt0'' 
pulJlicos e na distancia <h 10 metros d:ts suas tmrgcns. 

A collocar " consor·vnr na dirocção do scrvir;o d:t l:wra 
Engenheiro do minas ou profissional dr' rcel'!thocir!:t aptid:Io, 
prefor·idos os nacirmaes, cnj:t nomeação c;r•rà submflllicla ao Mi
nistro cl:J. Agricultura, Cornmorcio e Uhras Publicas, par:1 s·;r 
confirmada; 

A st~joitar-~o c :t crtmprit· :rH instrncçõos c rrgulnmontos 
par:~. a policia das tnirras, existent"s ou 'JUO for·cm expe
dido.-<; 

A indomniz:ll' o rlamno o prejuiws cansados pelos trabalhos 
da lavra, provenientes de culpa ou inobservancia do phtno 
appr·ovado pelo l\linistro da Agricullm·:~, CornmorGio o Obra~ 
Pnblic;s; 

Est t indemnização consi-<tirú na som ma arbitrada polos 
peritos elo Governo, ou em tt·abrdhos e ser·viços nece"s·rrios 
para remover <llr rr'modiar o mal c:wsado, o na obrigação do 
prover :i, sr!bsislencia dos individuas 'lue S'' in11tilizarem para 
o trabalho, e d:rs f mil ias doe< '[UC fallocorcm em 'lualquer das 
hypotheses acim;l mencionadas. 

A dar conveniente direcção ús aguns empregadas nos 
trr~balhos de mineração, e ás <JUC hrotarorn dos poços, grdorias 
ou córtes, rio modo que nãu fiquem O'itagnarbs, nodr projudirt ucm 
a tnrceiro; 

Si, para ox<'cuçilo desta clausula, fór indispnnsavel pa•sar 
pela pr•npriod :de alhei:r, o con~es;;ionarill pr·ocma1·á obter o 
consentimento do propriolario ou elllprcgar:i os meios em 
direito pcrurittido3. 

A rc r,c ter• semcrJtralmenlr' ú Sccret.ui·i:r de Estalo dos Ne
gocios da Agrirultur·a. Commorcio o Obra,; I'ulrlica,, pm· inter
modin elo En·:enltmrr> fi cal rla mineraçüo, na l'ro\·incin. ou ela 
Presidencia. rdatorio circurnsl:tnci:vlu do.~ tmb.rlhos feitr,s e 
em oxecu~iio, c\r>cbrando a <Jllantirh•le rlo rninr'ral extr~hido 
e apur.1do, os proc~>·sos anort>1clos par~ a aprlr,";'ro, as rn·,chinas 
e a pparelhr:s oxi.;t ntes. forçfl. motora delles cnleulada om 
c:avalhs, cornbustivd g:~st'l, "· firwlmonte, o numeeo dos tr.rlm
lhadoi·es e dos r:lia• de trab~Jlho; 

•\l0m de-:tn 1·ehtorio, dcvArá pl'Pst:l\' lorlos os eschrcci~ 
tn 'lltns 'JU8 lhe forem e.:s:igidrJs pelo Gov•·rno orr pur seus 
d lrgados. 

A inob-;nrvancia. dn'ta cbrtsnh sl'r:i pnnid:t 'n cnrrr a rlirni
nni fio de nrn ;1té ei:wr~ ilJillOS do 1 J':JZ(I d:1 ronr-o..:;qão r111 ('IHll a 
mrdta de I :OU()~" 10:000~ a arbitr'iodrr Mini terirrcb Agricr:l
tnra, CornmArrio e Obr .. s P1Jhliras. 

A roruetter á mf!sma S. ct•etal'Ía os fossois, qi!O furem encon
trados na~ c·xcav:r çü 'g; 

A pagar a b xa annual d'1 cinco róis por braça <Jli<Jdráda 
(4m;84) dos t!!rronos mineraes CJ:tio (lbtiver c o imposto do 2"/o 
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so rendimento liquido ria mina, na conformidade do § fo do 
art. 23 da Lei n. 1507 de 26 de Setembro de 1867 ; 

A permittir ao EngenhrJiro fi~c,d, ou a qualquer outro com
missario do noverno, o ingres~o nas minas, nas otlicinas e 
qua!lsquer outros lagares do serviço da mineração, prestan
do-lhes os esclarecimentos de que carecerem para a boa exe
cução das ordens do mesmo Governo. 

IX 

Caduca eqta concessão: 
Si não f0rem começados os trabalhos proparatorios para. 

a minfJração dentro do prazo de dons annos, depois do medi
dos e demarcados os terrenos mineraes concedidos; 

Por abandono da mina. 
Considerar-ac-ha abandonada a mina provanrlo-se que o 

concessionario suspendeu os trabalhos por mais de 60 dias, 
sem cau <a do força maior. 

Para quo o concessionario sr•ja :t!mittido a provar força. 
m'lior, é indispensavel que comrnunique immediatamente ao 
Presidente da Provincia ou ao Engenheiro fiscal a suspensão 
dos trabalhos da lavra e as causas <[UO a tiverem determi
nado. 

Reconhecida offici:dmente a força maior, será marcado 
prazo razoavel para recomeçarem os trabalhos da mineração. 

Na. reincidencia de infracção destas clausulas, será imposta 
pena pecuniaria. 

X 

O concessionario não poderá tran~f()rir esta concessão sem 
permissão do Governo, e por sua mortr~ ou fallencia seus her
deiros ou representantes não poderão gozar dessa concessão 
emquanto não forem confirm·tdos nella pelo mesmo Governo, 
que poderá negai-a si os ditos herdeiros ou representantes 
não provarem <JUe possuem as f.~cul(hdes nncessarias p:u·a 
continuar os trabalhos de modo conveniente rJ proveitoso. 

Os herdeiros ou representantes do concessionario terão di
reito de haver o valo1· dos engf\nhos. rnachinas e r1uaesquer 
instrumento~ e•pccialmente dPstin"dos á lavra da~ minas da
quelles a quem estas f:rem concedidas pelo Governo Irnpe
l'ial, que, no :teto c],, concr.s•ão, inserira clau.,ula que res
guarde est11 direito, que em nenhum caso podrJrá prevalecer 
contra o mesmo Governo. 

Si a lavra da mina fôr emprehen1lida per companhia, 
sociedade 011 emprez:t organizada fóra do lmperio, devera esta 
ter no Brazil representantrJ com plfJnos poderes para represen
tai-a activa e passivametlte em Juizo OLI fóra delie, ficando 
desde ja estabelecido que as questões entre ella e o Governo 
Imperial serão decididas pm· arbitrament{) o as que so susci
tarem entre ella. e O<> particulareg serão discutirias e julgarias 
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definitivamente no> Tribunacs brazileiros, de conformidade com 
a le;islação do lmpel'io. 

O arbitramento f;u·-se-ha da seguinte forma : 
C;;da uma das partes intet·r'ssadas, si não concorJarem no 

m0smo Juiz, nomeat·á seu arbitro ; e os arbitros assim nomea
dos começarão seus trab:tlhos pela escolha de um Con.~elheiro 
de E.'tado, q tte deverá decidir definitivamente a questão. No 
caso de não chegarem a um accôrdo a este respeito, cada 
um dos arbitros apresentará o nome de um Conselheiro de Es
tado e a sorte indicará qual destes será o arbitro desempata
dor. 

XI 

O concessionario ou cessionarios desta conce.~são ficam obri
gados a não admittir escravos nos trabalhos da lavra. 

XII 

A infracção de qualr1uer dest::~s clausulas, para a qual não 
haja comminada p~na especial, sel':i punida com a multa 
de 200$ a 2:000$000. 

Palacio do Rio de Janeiro, em 28 de Junho de 1884.-Anto
nio Carneiro da Rocha. 

DECRETO N. 9241) - DE 28 DE JUNHO DE 1884 

beelara a caduci,!ado da coneessão con<tante do Doere lo n. 83i3 de de 
Janeiro do t882. 

IIei por bem Declarar caduca a concessão feita por Dncreto 
n. 8373 de 7 do .Janeiro de W82, para a construeçào de uma 
estrada de ferro rntro a 1•aiz da fnrra da Tijuqa e o alto da 
Boa-Vista, por n:!o haverem sido observadas pelos respectivos 
concessionarios as clausulas constantes do citado decreto. 

Antonio Carneirv da Rocha, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos N1)goc!os da Agricultura, Com
mrwcio e Obras Publicas, assim o ~rmha entendido e faça exe
cutar. Palacio do Rio de Janeiro em 28 de Junho de 1884, 63• 
da lndependencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Antottio Carneiro da Rocha. 
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DECRETO N. \)'241- DE :) DE JULHO DE 1884 

r:on<'C!lo [lonnissão a Ednanlo G. Br,•joan e Guilherme José da Cosia Yianna 
para c:-;plonucm f:2To. na Provinda •lo .'\linas Goracs. 

Attendendo no que Me requereram Eduardo G. Bonjean e 
Guilhermo José da Costa Vi:mna, Hei por hem Conceder-lhes 
permissão para explor&r em ferro, em terrenos devolutas exis
tentes nos municípios de ltabira, Ponte Nova, Ouro Preto e 
Santa Barbara, da Província do Minas Geraes, mediante as 
clausubs, quo com esle baixam, asúgng,da~ por Antonio Car
n8iro da ltocha, elo Men Cunsclho, Ministt·o e Socrctario de 
Estado dos Negocias da Agricultura, Commcrcio e Obras Pu
blicas, que assim o t•cnha entendido e faça executar. Palacio 
do Rio de Janeiro em 5 de Julho de 1884, 6:3o da lndcpcndencia 
e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua l\Iagestade o lmprl'<\dm·. 

Antonio C a,·neiro da Rocha. 

Clausulas a ctue~sc ret·er•e o Decreto. n. 9~--':.t. 

desta data 

Fica concrd :do a Eduardo G. Bonj 'an e Guilherme Jost) da 
Co~ta Vianna o prazo de dou< annos, conlaJo-; cJe,la rlata, para, 
sem p•·ejuizo dos <lir,.itos c!,, tcrc8iro, prnced ·rem a explura
ções e pe;qnizag para <lll>CoiJrim mlo de min·ts de ferro em 
terrenos devolntos existente< no~ município.; drl ltabirn, Ponte 
Nova, Ouro Protci e S<lnta Ba1·ba;·a, da Província de Minas 
Gerae.;. 

Dentro de.~ te prazo os conce<,,iomrios deverão apre~entar, na 
Sec]'(;![aria de' E.;t:ulo do< Negocios da AgricultUI'a, Cornmnrcio 
e Ob••a,s Publicas, plantas ge0logica c lopographica do.; ter
renos explor.•dos, com p:~rfh 'lue demon'itr 'm, tanto quanto 
for posRivnl e o permittir•Jm os trabalhts executados, a auper
po,ição das caamdas minera 'S e retoetterão co<n as me ;ma'l 
pl 111t~s am0<tra< d!JB minera ·s encontra•I<J< !J r,!latorio minu
cio-o ·la bcali,la~c c 11 'l'ie a ming, c.;tcv ;r ~it<t.<dv., declara ;do 
qual a p•,,_~a· Ç'\ " ri<tuez:l d'•<ta, 'tll tl sua cx:cn;;iio c su t 
dire<'<::lo. a <lish nda •'ntre ella e as pov ações ma i>< proximaB, 
os meio-< de commnnicaçào es.i-tcnte-<, a úea n·~cessarb para 
a mineraçiio e finalmente m m'li'J~ apnprialiJ! para o tran::
p'J:\e d'Js 1ro:l.'1~l'J~ das minas. 



ll 

Ü' trabalho~ dr! \HN[lÜZ<t OU !Hploração )JCll\l I!CSCObrimento 
de núna~ poderão ser feitos por •tmltjuer !los modos recommen
r\ados pela sciencia. 

Ili 

Os coneossionarios ficam obrigados a intlemninr os damnos 
r! prejuízos que de seus tr<tbalhos d<3 exploração tJossam provir 
;is propriedades adjacentes; a restabelecer ú sua t'nsta o cm·so 
natul'lll d~s agrLI:-1 quo desviarem por causa dos mes111es traba· 
lhos c a t[;,,r collvenicnto direcção as '1"0 brotat·cm tlo cavas. 
pot;o'> Oll galerias •tue fizerem, quando destes serviços resultar 
<hmnos aos mesmos proprietarios de terrenos adjacentes. 

Si o desvio destas aguas exigir trabalhos om propriorladn 
alhei-t, os concr•ssionarios solicitarão prévio consentimento do 
propt·ietario, usando dos meios em direito pcrmitti,!os. 

IV 

Os coll!~essionarios ficam obrigado~ a deseccar os terrenos 
alagados em virtude dos trabalhos da exploração, restituim!o-os 
ao s<m antigo üstado, tlo modo que não possa ser prejudicada 
asa ur!e tlt•s moradores da circumvizinhança. 

Palacio do Rio de Jan:iro em 5 de Julho de 1884.- Antonio 
Car·neiro da Rocha. 

DECRETO N. 9242- DE 12 DE JULHO DE lô84 

1\ovali,b a eonec;são foita polo Decroto 11. 8114, de 28 Jo Maio tlo 1881, a 

Francisco Teixeira de Souza Alves, para o esta!Jeleeimeuto do um engonho 

t•ontral dcstiuaJo ao faUrico do assuear do cauna Dtl frcguozia de 
Camp•J GranJo, município neutro ; marca os prazos dentro tios t{Uacs 

Ucvorão ser observadas as exigoncias logacs; declara qua o Regulamento 

''" 2\ de Dezembro do l88i nada tom de applieavol á mosma conee;são 
'luanto ao que so refere a gat'anlia de juros, o substituo a elarrstlla 4' 

Lias tJUO luixaram com o roforLto tlccreto. 

Attendendo ao que Me requereu Francisco Tei:z:eira de 
Souza Alves, concessionario, pelo Decreto n. 8124, de 2:-i de 
.Maio de 1881, de garantia de juros de 7 °/u sobre o capital 
de 400:00ll$, para o estabelecimento de um engenho central, 
destinado ao fabrico de assucar tle canna, meJiante o emprego 
de a;,parelhos e processos modernos os mai" apel'feiç·Jados, n<~. 

FODFlt 1·: X<·.CtiTIVO i884 20 
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ft·e.~uezi<~. de Campo Grande, município neutro, Hei por bem 
Revalidar a mesma concess:l:o, ltelevando-a da pena do cadu
cidade, em que incorreu por n[o ter sido ot·ganizatla 11. respectiva 
companhia no prazo lllarcado na clausula 6" das quG baixaram 
com o mesmo decreto, e da prorog:wão concedida palo de 
n. 884!), de 13 de Janeiro do anuo proximo pCLssado, a f[ ual 
reduziu de 7 a G "/o a garantia de juros, reducção que subsiste; 
e Marcar os prazos improrogaveis, contado~ desta data:- de 
seis mezes para o desompenho da'! udb. obrigação ; - de um 
anuo para a apresentação do plano e orçflmento de todas as 
obras projectadas, desenhos de apparelhos, descripção dos pro
cessos de fabrico rl<J assucar, o crmtratos, feitos por eHct·iptura 
publica, com proprietario-; agrícolas, plantadores e fornecedores 
de canna;- e do dezoito mezes para o começo das obras <la 
construcção da fabrica,- incorrendo o conce'<sionario n:1 multa 
comminad' na 23" das referidas dausub-;, si, fintlo o pritr.eit·o 
prazo, não estiver organiza1la a companhia, " fican,lo tal multa 
garantida, na fórma do art. 22 <lo Regulamento approvaclo pnlo 
Decreto n. 83::í7, de 24 de Dezembro de 1881, pola caução de 
10:000:!;, que o concessionario devora pre-;tar no Thesoaro Na
cional dentro de 15 dias, contado~ desta data. Outrosim, lloi 
pot· bem Declarar que o citado regulamento nada tem de 
applicavel a esta conce.gsão quanto ao que se refere a garantia 
de juros, e Substituir a 4a das mencionadas clausulas pelas 
duas <[Ue com este baixam, assignada-; por Antonio Carneiro 
da Rocha, do Meu Consnlho, l\linistro o Secretario de Estado 
dos Negocies da. Agricultura, Commercio e Obras Publicas, 
que assim o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio 
de Janeiro em 12 ele Julho ele 1884, li3° d::t lntlopencloncia e elo 
lmperio. 

Com a rubrica de Sua l\lagostacle o lm[iemdor. 

Antonio Carneiro da Racha. 

Çlau!!!ulas a (JUC se rct'cre o Dec•·cto u. 9!'.:-cf.~. 
dc!!!t.a data 

I 

§ i. o A responsabilidade do Estado pela garantia do juros, 
que durará 20 annos contados da data dq contrato, 26 do Julho 
de 1881, só será efl'ectiva um mez d<'pois que o engenho estivnr 
funccionanclo, e este só funccionará depois que o agente fiscal 
do Governo houvet· verificado <[Ue o material é da nwlhor 
qualidade e que a fabrica estA construida rle confot·mi,bde com 
os planos approvados. 

§ 2. 0 O respectivo pagamento s~rã feito por semestres ven
cidos, em presença elos balanços de liquidação ela receita e 
despeza, exhibidos pela companhia e devidamente examinados 
e authenticados pelo agente fiscctl do Governo, fazendo-se, 



ACTOS lJO l'UDilH EXECUTIVO 307 

depois do prazo c da verificação de que trata o paragrapho 
ant'!CO lento, a conta do jnro ató então vencido, l'Orrospondonte 
ao t0mpo e á somma do capital eff"ectivamente emprog!ldO na 
construcçll.o, para ser pago conjunctarnente com o juro do 
primeiro semestre posterior· :i inauguração da fabrica. 

Regubrá o cambio de 27 d. por -1$ p:tra to:iRs as opera
ções, si :t companhia fór organizada f,:H·a do lmperio ou tiver 
sido alli l<'Vantado o capital. 

li 

Ao pas'o quo a companhia fór cH'octivamcnto empregando o 
'apitai, deverá communical-o ao agente fiscal, IJllil co1u as uo
ressarias observ:H;õcs lransrnittir:l ao ( loverno es~a com tu uni
cação. 

Pa!a,~io tio Rio de Janeiro em 12 de Julho do 1884.-"in
tonio Carneiro da Uuclta. 

DEC.\ETO N. \.!24:; - m~ 12 me JULHO DE 188-l 

ConcuJ.c l1Crmissão a João 1\nto tio Olheira o Souza, Manoel Martins Llo 
Olivcit·a o I~Unanlo Dias de l\loraos para explorarem o.uro, prata o outros 
mctac~ na Proyinr,i~l tio Sorgipc. 

AttcndonJ.o ao que 1\ie re:1uercram João Pinto de Oliveira 
e Souza, Mano>l Martins de Oliveira e Eduardo Dias do 
l\loraes, Hei por bem Conc~det·-lhes permissã·> para explorn.rout 
ouro, prata o outros m"laes nos terrenos dovolutos, existente.; 
na comar·ca de ltabaianna, da Provincia de Sct·gipe. mo:liante 
as clausulas •1ue coru este baixaut, assignad;cs po:· Antonio 
C:~r1wiro da Ho<.'ha, do l\lcu Consolho, 1\lini,tro e Sceretario 
de Estado dos Ne;..:-ocios d:. Agricultura, Cornmercio e Obras 
Puulicas, que assim o tenha entendido o faça executar. Pa
lacio do Rio de Janeit·o em 12 de .l<dho de 1H84, 63o da 
Independenci;;. e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Claul'<ulas a qtu~ ~P ref"ere o I )(~Pret.o 
n. H~..!..-~3. dest.a data 

Fica concedido a Juão Pinto rl" üliveir<.< o Sout.a, Manoel 
Martins do Oliveira o Edu trdo Dias do Moraes o prazo <lo dous 
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annos, contados desta data, para, :sem prejuízo dos direitos de 
terceit·o, pt·occderem :1 exploraç:io c pes•[ uizas para desc0bri
m•~nto de minas de ouro, p1•ata e outros llH)taes nos lGJ'l'CW>S 
devolut•JS existentes n:c comarca ele ltabaianna, da Provineia 
de Sergipe. 

Dentro deste prazo os conccssional'ios <lev ·rão apresenlar 
na Sucretaria de E"tado dos Nrgocios da Agricultura. Com
mercio e Obras Publicas plantas goologica I) topographic[l. do~ 
terrenos explorados, com ped\s que dem<rnstrem, 1anlll quanto 
fôr po:-:sivel e o l'''rmittirem o~ trabalhos executados, a super
po-:ição das camadas '"inClraes, e rumetterão com a-: llle-:mas 
plantas amllstra-: dr•s lllÍIH ··:·cs enco11tra<los e relatorio mi
nucio~o da localicbdo em qn<J: 'li n:i estiver situada, dcchrando 
qual a possanr;"t e ri<[ ueza , 1, r 1 u.·l sua ex tonsão c sna 
dir'"~'~'io, a dislalleia entre ell;: .s povu:~çu·-; n1:1i-; pl'Ox;mas, 
os meios •le communicação r)ÚoL··nLes, a áro:1 Hoco-:saria para 
a mineração e finalnwntrJ o' meios apropri:11lo-: para o tr:tns
porte do-: productos elas min:1s. 

li 

Os trabalhos do pus•Jniza ou exploração para dcscobJ·imenLo 
de minas podnrão set· feitos por qual<rtter dos JtJodos recom
lll''ndados pela sciencia. 

Ill 

Os concessionarios ficam nl!l·igadns a indomnit.ar os rl:\.utJJOs 
e prejuízos que <h sous trauallws de explomçi"ío possam proyir 
á~ propriedades a~jacentos; a restabelecer á sua ensla o 
curso natural das ag-11as <JUU desviarr·m por causa dos tuesmos 
trabalhos e a dar convcninnle direcção ás qnn brotarem das 
cavas, poços ou galerias '1 ue fizerem, 'l uanrlo destes serviço-; 
resultar .taumo aos mesmos propriutarios de tet•ronos adja
centr;s. 

!"i o desvio destas aguas exigir t1·abalhos em propri1~d.tde 
alheia, os concessionarios 'olieitar.'ío prévio consentimento do 
proprietario, usando dos m••ios em <li1·cito permitliclos. 

IV 

Os concessionarios ficam o!Jrig.~rlos a dcsoccar os terrenos 
alagados em virtu·le dos trabalhos d:t exploraç~o, restituindo-os 
ao xeu antigo esta.•lo, de mo:lo qne não p:lssa sor prejudicada 
a sau1le elos morado!'es da circumvizinhan1·a. 

Pa!acio do Rio de .Tanciro em 1~ do .Tulhn rlc JRR·L- \nt"ni, 
Car,lei1'tj da l~l)cha. 
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nECRETO N. 92H- m: 19 DF. JTTLIIO DE 1884 

1;1Jllf"nilr. .'t Ellnar1l11 Pollow \Yil•;on .liJJJior pPrmi.--.;:Jo para !"Oll~truir P O\plor:u 

li11has tolcphonieas n,t c;tpital da Prnrind:t da Bahia. 

Attnnckn<lo ao que Me ro Jnnreu Erluarrlo Pellcw \ViJ,on 
Junior, Hei por bem Conce l"r-lhe pDrmissão pat·a construir 
o explorar, por si ou ]"ll' meio ch cmpt·cza <[110 organizar, 
linhltS telcphonicas na capital d:t Província cl:t B.1hia e so11s 
arrabal,les, mediante as clausulas r1uc com este baix:un, assi
gnadas por Antonio Carneiro da Rocha, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretar·io do Estr~.do dos Negocias da ,\gricultura, 
Commorcio e Olm1s Publicas, que assim o tenha entendido e 
façn, executn,r. Palacio do Rio <h .Janeiro em 19 <lc .111lho de 
Hl8cl, 63o da Indc['Cn<l'mcia e do Impcr·io. 

Clnn,.uln"' a <(UC "'f" rcf'•'l"<" o D<"<'J•ctn n. U2-t.-':. 
clesla data 

E' conccdicl:t a E luardo Pcllow \Vilson .f unior permissão 
para con•truir c "xplorar, por si ou pot• meio de cmpre?.a <Jne 
organizar, linhas t<>loph(lnic~s n~ ral'ital da l'mvinria rl.'t ll:1hia 
c S<'HR arTah~ Ides. 

li 

As linhas telephonicas serão asscnlaclas soh a ltscali~aç.ão <b 
H,epartição Geral <lo-; Telegraphos, c não poderfio pt·eju,Jicar as 
do l~st:ulo, quo existiram 011 fot·em ass~ntach~ pam serviço pn
IJliro, nem rts <[He forem e.~tahc,lnci<las pam uqo pt·ivarlo. 

lll 

;\. presente conenss:1o dur·ad, 25 anuo,, e ficarei sujoita ás 
<lisposições e medidas qtt'J posteriormeute !'oreat ostai.Jelccidas 
pelo Governo Imperial, para o fim d•} regular e uniformizar 
Rs concessões e o serviço de communicaçõe~ tolephonicas W> 

Imporio. 

I\" 

Durante <Jsta. ,.,onccssão não poderá o Governo autorizM "m
prczas irlentica~ dentro do perimotro qnfl o lia abran!{e. 
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Findo o p:•:no rh ronc,~ss:1 '• rc;·0rtr-:·:1o :v) domínio •lo Est~·lo, 
sem indemnizrr~ã·J aknma. to.las a,; linhas telephonicas e I'fl-<

pectivos apparelhos e rnat•.!ri:d, pertencentes ao conco-:;sionar·io, 
comprohendidos no perim ~lr·o de qnn trata rr elansulfl. 4". 

VI 

O concessionario ou a ernpre"f1. que organit,ar· fica snjeito ao 
Regqlamento ~pprovado pel > Decreto n. 893) ,]e 21 de Abril, 
qu" fa;. parte integrante da pr 'Souto concess.To, sem p1·ojniw 
destas clausulas. 

Palacio do Rio de Jll.n•Jiro, em Hl de Julho rle 1884.-,1nt01l>:n 
Carneiro da Rocha. 

DECRETO N. V245- QJ'l 10 DE JULHO DE 1884 

Proro~a ali'• ~ rlo J)czrrnhm dn rorronto annn o pr.1zn marr:;ulo na l'lansnl:t :~~~ 

do Jll'c-.reto 11. 7R~I.) do 1-j de \'n1olllh:·o dtl H~~ p:tra t'~ltll'.ltL";io da" ohras 
(i;t ostratla. do fürro de 1\lae:JÍI) ;i JrrJ[liJI'atriz, (",Om 1rupo~i~.tu th mul/.a 
cstahclceida. 110 Decreto n. ljU9:; do 1 l dü .\go:-;to de t•r;x, 

Attoml0ndo aos motivos pelos 'lua~'s a .1/a_q lr1s Raifll'r'!l 
Company ni'ío póde concluir a con.~tntcç:1o :l1s obras rla estrada 
d 1 f.1rro Centml de .\hgú:ts, no praw •JUO lhe foi mMcarlo n:t 
dansuh :l• do !Ject·.',t.o n. /.·i\J:í d' J:~ de Novcmht·o r],, P<~D. 
Hoi JH>l' bem l'rorog·:u· o rno<mo pcar.o at··· 2 do f).,zotnbro 
vind,J<li'O, sujoit:tnrlo-s.l :c rcfo•·ida companhia a> p t~·arn•~nto 
d,\ mnlt·t de 1 °/o por mez de denwr11, a qu.d devorá ser crtl
cuhrla so!Jre as quantia~ 'lue tiverem si.Jo rlespendirlas pelo 
Estado, com a garanti fi rle j tll'O' até :Í•JHOlla data, nos termos 
da clausula 4a, parte 5•, <lo !Jol'.reto H. li\J\J5 rlo 10 rle Acs·osto 
de 1878. 

Antonio Carnoii"O da Roch:t, do Meu Con~elho, !llinistro 
e Secretario do l~stado dos Negocios d.t Agr•icult11ra, Commoreio 
e Obras Publicas, assim o tenha cnt'3nrlirlo o üça oxecut'lr. 
Pa!acio do l{.io ,J,J Janoir.> em !9 do Julho de :188,1, (\3• da 
In lepen Ioncia e do Irnpe!'Ío. 

Com a rtibrica di3 Suo< .:\!tg ·st lll•: o Imperador • 

. 1n(M1Ío Ca1·neiro da Rncha. 
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AI tora aR inf'll·nr,çlío~ regul:tmontaros o tarifas da cRir:-ula tlo 
forro do Santos a Jnndiahy. 
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Attendendo ao que requereu a Companhb de estrada de ferro 
de S!l.ntos aJundiahy, Hei por bem Approvar as alterações 
das instrucçõ<•s regulamentares n tarif:<s da mesma estrada, 
quo com este baixam, assignadas por Antonio Carneiro da 
Rocha, do Meu Conselho, .Ministro e Secretario de Estado 
dos Negocias ela Agricultura, Commercio e Obras Publicas, 
que assim o tenha entendido e faça executar. Pahcio do 
Rio de Janoiro em 19 de Julho de 1884, 63o rla lndependencia 
o do lmporio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

i1ntonio CnrH~ÍI'O da Rochn. 

Alteraçõe~ ao regulainento e tarlths da 
ef"ltrada de :Corro de Santos a Jundia
b.y. a que so re:.f'ere o Decreto n. {}~46 
desta data. 

PASSAGElll.OS 

Art. H. As companhias lyricas, dramaticas ou equestres, 
coll<•gioH, h!l.nda.s ou sociedades de musica, quando viajarem 
incorpor:1das, em numero superior a 1U pessoas, gozarão 
do abatimento de 50 "/o em seus bilhetes; e de 25 °/o de aba
timento no fl'nte da tabella n. 1 A pelo transporte da res
l'"ctiva bagagem. 

Art. 14. E' expressamente prohibi<lo a qualquer pas
sageiro: 

1. o Passar dB um carro para outro estando o trem em mo
vimento. 

2. 0 Viajar nas varandas dos carroR ou debruçar-se parn. 
fóra. 

3. 0 Viajar nos carros de ta classe estando descalço. 
4. 0 Entrar ou sahir dos carros estando o trem em movi

mento. 
5. o Entrar ou ~ahir por outro logar que não seja a platafor

ma da estação e porta para esse fim designada. 
6." Entrar ou sahir sem s0r pela portinhola que o guarda 

designar. 
7.° Fumar nas sahs de espera emquanto ahi permane

cerem senhoras. 
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g,o Viajar sem bilhete. 
9.o Usar de linguagr•m inconveniente. 
10. Quebrar ou damnificar objectos pcrt.~ncentc< ú compa·

nhi!1. o:t entregues ao seu cuidado. 
Art. 17. Accrescente-se como 3° paragra.]'ho o seguinte: 
Em caso de damnos tle rtue trata o art. l t !'i 1fl, será ai n la 

o passageiro sujoito a paga.r o valot rlo damno cattsado, 
segundo for elle arbitrado pelo guard:t <lo tt·r.m ou outro 
qualquer empregado, havendo recnt·so volnntario para o 
superintendente. 

Art. 18. As nncommewlas e bngag:no; 11 os ol\jectos cnjo 
peso não exccdet· a 100 kilogt·ammas ou dous metros Cllili
cos de volume, e que forem transportados pelos trens •lo 
passageiro~, pagarão p13las t t hellas re;pectiva", -,endo 11eu." 
fretes satisfeitos no :teto da inscripçitn. 

Para os despachos de p:qurJno" volume< de enc~mmenda, 
fica est•Lbelecido o peso ·l<l um kilogramma para o paga
mento drl frete de 200 ré i"; excedente dr)sto pe"o pagara 
proporcionalmente ao peso. 

Os fretes serão calculados tom;tndo-sl3 o nu:nero exncto de 
kilogrammas até 10 ; acima d0 10 até 15 calcular-~e · ha como 15 
kilog-ra1nmas, d~ 1~ a 20 como 20·, etc., conforme a respectiva 
tab~lh; deste limite em diante seguir-so-ha o rt•Je d0t"rmina 
o art. 5:í de tarifas. Nenhum \·olum", porém, poderá ser 
despachado por menos de 200 réis rle frete ; quanrlo, porem. 
tiver de transitar por mais de uma linha serii cobra lo mais 
200 réis para cada linha. 

Devo constar nas "ncommend~s o nome do ~onsignatario 
e o da 8stação dt3stinataria. 

A bagagem do passageiro p'llos tr()ns n1ixtos pag 1r;\ pda 
tabella 1 A. 

Art. 20. Supprim'l.-sr'. 
Art. 21. {riem. 
Art. 22. A bagagem d()ve ser registrada o entregue n" 

respectivo escriptorio, pelo menos 15 minutos antes da partida 
do trem que tiver de conduzil-a. 

Art. 27. Supprima-se. 

>!EIVJ.\l>OilL\S 

Art. 36. Accrescente-se como ultimo paragrapho o se
guinte : 

Os avisos serão feitos por expresso até ú distancia de 2 kilo
motros da estação, c além daqudla distancia pelo rorrcio. 

O prazo correrá da data do aviso. 
~rt. 38. _As massas indivisas que pesarem mais de 4.000 

atn 5.000 kllOgl'ammaR, OU CUjO VOlume fôr superior de ·1 àlt'~ 5 
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metros cubicos, sr1r1ío sujeit:1s a uma taxa nddicional d(l 20$ por 
volume. 

O transporte do mass1s indivisas rle peso nxcndente a 5 to
nelada~ rnetricas, ou rle \'Olume superior a 5 metros cubicos, 
ou que necessitem de emprego de material esp·;cial. não ,·, 
obrig;ttorio; !' •rém, quando aceitas, 11s preços " condiçõ ;s de 
t1·ansports serão regulado< por mutuo accôrrlo entre :r com
panhia e o rrmettonte. 

Art. 40. Linha Ga, em lagar <l•• 24 horas - rlig:t-so- 12 
hor:ts. 

Linha 1li, em logar de 5 dias- diga-se- 3 dia·;. 
Art. 41. Os animaes e madeiras, taxado< segundo os pre

ços das tabellas 10, 11, 12 e 1:3, serão transportados sem de
mora 'luando Ct~mplctarom a lola•:ão dos carros proprios 
pnn este transport(), on 'luan !•>, não completando, pagat' o 
rernettente o valor d:~ lotação dos mesmos carros. No caso 
contrario os anim'les e madeiras poderão ·<er dernora•lns at<': 
•tue haja lotação, 'lue será tabelh 10- 10 0 t::b0lla 11 - 3. 

Art. 48. Os animaes de sella ou para viagrom, os dr\ carro, 
os cães amordaçados, podrr:lo ser transp0rtados pelos tr•·ns r\1\ 
viajantes, pagando a ta:s:a das respoctivas tabdla~. 

Art. 53. Linha ultima, em logar de ::iOO$, .Jiga-sc- :~00$00(1. 
Art. 54. As capoeiras de gallinhas, e os po:luenos ani

maes, ou aves em g:~iolas, ou caixões ongrarlados, calão 
sujeitos :is rnesm 1s con;lições de despacho o recnbimonto dll 
animaes, e pagarã•J pelas tabellas em q un estilo classifica
daq, sen:lo transportodas pelos tr.~ns de carg-a, mixtos ou 
passageit·os. 

l'HSPOSIÇÕF:.q ITF:RAI'1S 

AJ't. ::i8. Em lagar d":-Tantn nos trens de 1·injantes, como 
no:< de mercadorias as fracções ch poso, etc., .Jig-a-so: -Nos 
trensde rnerc:!clorias, as fracçõe~ de peso, etc. 

Art. 84. Accroscenf;r\-so corno ultirn<> paragrapho o snguintc : 
No caf!o de duvida na intelligencia entro os artigos da.< 

presentes instrucções o das do Regulamento •lo ?fi rln Abril rln 
1Kí7, prevalncorão a.~ dessa regula monto. 

TF:LEGRAPHO F.LECTR!f'O 

Art. 87. A companhia fica autorizada a cobt"ar pelo SOITiço 
que o telegrapho electrico, por ella estabeloeido, prestar aos 
particulares as seguintes taxas: 

Pela transmissão de um telegramrna de uma até JO palavras 
para qualquer das estações da estrada de ferro- 500 réis. 

Quando o telegramrna tivBr mais de 10 palavras, as taxas 
serão augrnentadas de 50 réis por cada palavra_ 

§i. o \ 

§ 2. 0 1\ sem modificação. 
~ :3.• 
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Art. R9. Substitua-se pelo seguinte: 
No endpr·eço rio despacho deve const~.r a moradia do destina

tario, ~alvo si fôr ella do notoriedade conhecida. 
As p:llavras do endnreço serão contadas e taxadas com o 

conteúdo do despacho. O Jogar da partida c a data serão tran
smittidos ~x o tficio. 

Art. 92. Supprima-se o ultimo paragrapho -onde diz : 
Si quizer sómente aviso de recepção. <'te. 
Art. 96. Supprima-so. 
Tendo-'e supprimido os arts. ns. 20, 21, 27 e 9G, os numeres 

dos artigos de vinte em diante ficam nest? conformidade :dtc
rados, sendo, portanto, o ultimo numero rlo rc>gulamento 102 em 
Jogar de 106. 

TARIFAS 

1'abel1as 

i Passageiros de duas classes, 
pr~las sases seguintes: 

1a classe, de 1 a 100 kilomctros. 7:i rr'i.< por kilnmolro. 

Dito i[l)m d<' 1 a 1JO idem ......... 

1 Santos a S. Paulo f a. classe 5$000... íO r1qs por kilomnlrn 
Santos a Jundiaily 1• idem 9$iJOO ... ( 0 viro-versa. 

S. Paulo a .Junrliahy i• idem 4$500.1 
2~ classe, a motade do preço da prinieira. 

2 Encommcndas c objectos ou mer-
cadorias cujo tt·ansporte tiver· Jogar 
po los trens de viajantes ......... . 

2 A Gelo, peixe fresco, ostras, caça, ver
duras, frutas, car·n·~ ft·esca, pão, 
leite e ovos. Nenhum volumo será 
recebido por menos de 200 réis por 
ton!Jlada. 

Café, algo:lão em rama, assucar, fu
mo, couros seccos e outros seme
lhantes, comprehendnndo tambem 
os generos fabricados no paiz, 
quando não classificados nas ou
tras t.abellas - por tonelada. Cafil 
quando de~pachado á estação de 
Santos, pag,,rá 200 róis por tone
lada e por kilometro, em Jogar de 
206 réis. 

3 A Café em casca. 

!iO·l r•q~ por loncl:ula o 
por ki lomctro. 

1:;o nqs por tonelada ,. 
po !ldlnltlolro. 

2:i0 réis por tonolar!a o 
por kilomctro. 

~Ofo réis por tonobua o 
por kilomet.ro. 

170 réis por tonelada e 
por kilomolro. 
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<1enero~ alimentieios de primeira 
nr•er•ssioarlfl, eomo sal, fa1·inha, ar-
1'07., feijão. milho, legumes, ton
einho fl raizes alimnnticias por to
nelada. 

Até 200 kilometros ]>OI" tonelada e\ 
por kilom~tro, 1011 rr'·is .... • .. • .j 
de 2011 a 250 idem, idem 00 ré i" .. 
do 251) a 300 idePI, idem HO rr'is. \ 
p:mJ. cima drJ 300, idem 711 róis,. 

Generos alim<'nticios de vrimeira 
nPcessidadn prod11;r.idns na l'•·o
vincia dr~ S. l'anln (cor li excepçiio 
de toucinho) r:omo agna. araruta, 
arroz, café moi lo, carw' frosea, 
centeio, ürinh' de milho ou man
dioca, f·lijão, fruta,;, hortaliça 
fresca, leito fresco, milho, ovo.; 
frescos, pão, peixe fresco, raizes 
alimentícias, verduras. pagarão 
50 "/n menos. 

Cobre, chnmbo, ferro não traba
lhado, trilhos para estradas de 
fet"''"• tuhos de ferro n outros tn()

tans e f'nr~J·ag0.ns orn g1wal desti
nados á construcr;.1o, e bem assim 
as machinns e 11tensilios par.t a 
agl'icultura e industria, couros 
salgados , grmeros das tabellas 
n-;. 12, 12 E " 14 em quantidad() 
menos de uma tonelada- }JOI' tone
Jarla. 

Tcdl10s parct comp rnhias ue estradas 
de feuo. q r:ando dPspachados d:1 
e'tação de Santo' pag-fl.r;io 110 rói.~ 
por tonelada e por kilometro, em 
Ioga r de 140 réis. 

Generos , principalmente de impor
t1ção não mencionados na; outrag 
tabellas, louça. tanto em gigo-; 
crJmo em caixões, os vidros orrli
narios, petroleo, agua-raz e outros 
espirito~, polvora o outras sub
stancias inflamaveis ou explosivas, 
phosphol'O~, vitriolo, fogo de :J.rti
ficio, etc., não classificados em ou-
1 ras tabellas, por tonelada. 

As drogas e madeiras para tintura
I'Ía das frbricas de tecidos (quanqo 
<''Hlsignarlas ás meRmas) serão ti\· 

ias pela. tab~lla n. 5. 

~On r/ds por toncbd:1 f' 

por kilnmol.ro. 

Em rolar·ão ~ómcnto ao 
trarogo 'roeiproro com 
a.-; C••mpauhi:p; l'au~L~t;t 
~~ Mr1:-.nana. 

50 nqs por tonclad:1 
por ldlomotro. 

H~l rr'is por tonelada o 
por ldlomctro. 

300 reis por lonolarh 
por kilomotro. 

'l 
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Objectos de grande volume e pouco 
poso, como mobilias, caixões com 
chapéos e outros semelhantes, quer 
sejam de exportação ou importação, 
e os objectos frageis de grande r,•s
ponsabilidade, como pianos, capo
lhos, vidros, etc. o todos os mais 
nesta tabella classificados por to
nelada. 

Generos de importaç.ão e expor
tação nesta tabelln. classificado' 
pot· tonelada. 

Perús, ganços, patos, marrecos, gal
linhas, faisões, araras, papagaios e 
q uaesr1 uor outras aves domesticas 
ou silvestres, macacos, kagaclos, 
pacas, tat.ús, quatys, etc. c qun.es
•jner outros animal)s pequnnos, por 
tonelada. 

10 Bezerros, carneiros, cabrilos, cães 
amordaçados o outros quadrupodos 
somelhantes por cabeça. 

Até o numero rle 20, 10 réis c:1.da um 
por cabeça e por kilometro. 
para cima de 20, 8 réis, cada uma 
cabeça por kilomeiro. 

11 Bois, vaccas, touros, cavallos, h estas 
e jum••ntos. 

De i a 5 animaes, 75 réis cada um 
por cabeça e por kilomolJ'O ...... ··~ 
rle !) a 20 animo.es, 50 réis carla 
um por cabeça o por kilometro ... 
de 20 a 50 animacs, 41J réis carla\ 
um por caheça e por kilometro .. 
pil.ra ~~ima do 50 anin1aes, :~5 1·ói~ 
<·a<la 11m por "alJCÇ:J. <:por kilomot1·o' 

11 A Animans de sella 011 para via:.;cm, 
os de carro, transporL<do~ pelos 
trens de passa!5eiro'<- por cabeça. 

Na ostrada <lo f0rro S. Paul" " 
Rio de .Janf!iro. I I) Vidn tahella "S
p•lCi;'l. 

12 Madeiras Rerradas, lavradas ou 
brutas, não comprehendidas nas 
out.ras tabellRs por vagão ( o frete 
mini mo sera <le ~~ por vagão ) . 

G<:neros desta hbella em quanti
da<l'l rnP.~1or rl.~ uma ton8h<l'l, ~'rão 
Lxa !0'! pJa tJ.hP.lla :S. 

12 A \1::.-~~ir::..~ w::-ra~~~ ~ 1~7 .. ?..'~2.~ ;:;, :-;.~
r-~··(. ~.1~- ""'~ V1.~?. 

r~::;o t·~··is por tonelada a 
por kilnm,!tro~. 

~20 n'is por tnnola~ta c 
por kilomolrn. 

1R) rt•is por tnnelatla o 
por kilomotro. 

10 rt\i~ por r.ahrra o por 
l~ilntnrl r o. 

75 rt-is por caho\a o por 
\;;ilntltOtro. 

Em rolarilo ~.:J,monto ao 
tr.1frgo r·eripror1) com :J'
t:nmpanhia~ Paulista . 
:\logyana. o ~· Patlln 1! 

Hin 1lf' .Linrtrn. 

i:; n'·i-: po1· r,aho~:t c por 
\.;jJ,)mctro. 

2'..0 réis pn;· \ :u~;in c pnr 
kilomcll'o. 

~!·t r· i~ r-.:· 
·--::;•· 
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frete mmuuo st'r:Í de 3~ por 
vagão). 

t ioneros desta tabell:t em 'l"anti
dad:l menor de nrna t• •noLtd:t, Stlrão 
taxado-; pela ta b!Jlla 5. 

1:.! Caibros , varas alé nove metrns 
de compri!,wnto por dous vagões. 
Madeiras serradas, lavradas ou 
br11tas, ~ujo comprimento demande 
transporte em dons vagões unidos, 
pag;tri'ío mais 50°/0 quando for pre
ciso ::nncxar mais um vagão (o 
fretn minimo s·•rá G$ pur dons 
vagões unidos). 

14 Cal, carvão vegetal ou miu01·al, 
telha, tijolos, tubos ,;e barro, be
tumes, acidos mineraes impuros, 
enxofre em bruto, pedras de con
strucção e poça~ de madeira P"
quenas de menos de 4'",50 de com
pi'imento, como ripas, moirões e 
achas de lenha, capim, estrumes 
e outras substancias uteis á la
voura e ind ustria o de valor in
significante em relação ao volume 
por vagão (o frete mini mo será 3$ 
por vagão). 

Ueneros desta tabella em quanti
dade menor df3 uma l<lllelada, se!'ãu 
taxados pela ta bel! a 5. 

Os acidos impuros para fabricas 
serão taxados pela tabella n. G, e 
quando remetti•los em quantidades 
maiorns de 5 toneladas, pela ta
bella n. 5. 

15 Carro ou carrot;.a ol'dinal'ia de <JUal
'[uer esp•,ci•J, por cada um e mais 
5') 0 / 0 pa!'a os de quatm rodas. 

10 Carros rebocados para estr;tdas de 
f•'rro. 

17 Locomotivas o tendet·s-r()bocados. 

:.100 rtiis por tluus vag1iu~ 
1111itlus e por ldlomotru. 

!liO 1 éi::. pu1 vag:lu e pur 
ldlomolro. 

I:JO rCi:; por r..1gão c por 
kilnlllelro. 

120 réí:-; eada IIIII por 
kilomctro. 

HOO reis r: aLia uw por I\ i· 
Jometro. 

Palacio do .Rio d" Janeit·o em 1V rio Julho rl·J 1884.- ,[n
tonio Carneiro da RochrL 



3i8 ACTUS IJ•I I'!IIJEII EXECt:Tl\'!1 

Pauta 

Modiliea~~õcs 

A 

Ta hei L" 

Auanos de pennas ou \'ülllarola.'............... G 
Aba nos de palha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 8 
Auelhas pelo trem de passageirc;s............... 2 
Abobor.ts . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Absinthn . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 
Açafales e sr.:mdhantcs........................ 7 
Açafrão ................... ··.· .. · .. ········· !) 
Accessorios d1~ trilhos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :) 
Achas de lenha.............................. 14 
Aci.lo m i nera.l. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Acido im:•uro.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 
.ilço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . f1 
Aç(J brut0................................... 5 
Aço em obi'.t artística......................... 6 
Acordeons. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Adttellas..................................... r) 
Agua para beber. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Agua do Colonia o Jlor de l;~ranj '.............. G 
Aguas meclicin:tes ou miuenws................ G 
Agua-raz.................................... ti 
A guardcnte nacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :~ 
.\guardente importada.......... . . . . . . . . . . . . . . li 
Agulhas..................................... li 
Alabastro em bL"uto........................... G 
AlaUastt·o em obra............................ I 
Alcool nacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~~ 
Alcool importado............................. G 
Alambique e pertenças....................... ;, 
Alavanca' de fr:rro................. . . . . . • . . . . r> 
Alcatifas... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 
Alcalriio..................................... 14 
:~lei ria...................................... 4 
Alfafa.......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 
Alfazema.................................... ti 
Afinet.es..................................... li 
Akodão em rama............................ ,, 
Alho........................................ 4 
Al1nofarlas . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 



ACTOS DO PODER EXECUTfVO 

Almofarizes •................•......•.....•... 
Alpiste ..................••.....••....••..•.. 
Alvaiade .................•...........•....•.. 
Amendoas ......•...........................•. 
Amendoim .................................. . 
Amido .•.................•.......•• ···.·•···· 
Ancoras e ancoretes vazios r~m retorno ......... . 
Ancoras e ancoretes novos . ................... . 
Angico (rezina) •...............•.•..•......•. 
Anil .........................•.........•.... 
Aniagem ..........................•.•••••... 
Animaes empalhados ou emual-;anwdos ......... . 
Animaes lH'q uenos ou pass:tJ'Os em gaiola .•... 
Animaes ferozes - Taxa convencional. 
Animaes do se !la .................••..•••••.. 
Aniz .....................................•... 
Anzóes ......•.....................•.. · · · · · · · 
Aparadores fino.-; (vide mobilia). 
Aparadores (idem). 
Aparadores ordinarios (itlem). 
Apparelhos para gaz ..............•.•....••.. 
Apparclhos telographicos •.............•...... 
Apparclhos scicntificos .........•••........... 
Arados .............•.....•.•.•.....•........ 
AI;alllG •••••.••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Araras ...................................... . 
Araruta ..................•................... 
Al'lmslos ...............................•..... 
Arbustos pelo trem do passageiros .......•....•. 
Archotes ...................••...•.........•.. 
Arcos de ferro ou madeira .....•.•..•...•••... 
Arções para sellins ......•......••..•......... 
Ardosia, areia e argilla ..•....•.....•••....... 
Argollas de metal. ........•..........•.••...•. 
Armas de fogo .....•.........•...•..•.•.•...•. 
Armações para chapóos de sul ..••.•.•..•...... 
Arma~'ões para igrejas ..•....•.......••••....• 
Armações para lojas .....•.........••.•.•....• 
Armamentos ....................••••......... 
Armarias finos (vide mobilia). 
Armarias ordinarios sem vidro, (idem). 
Armat·ios dr,smontados (idem). 
Arreios ........•......•................•..... 
Arroz ....•................................... 
Artigo.': do f o !In de Flandre' não classificados ... 
Artigo.-; inllammaveis não classificados •.......•. 
Artigos dn armarinho ... , .•.......•........... 
Artigos de desenho ..................•.•••.••. 
Artigo.~ drJ escriptorio ...•.......•..•.•.••.••• 
Artigos de confeitaria ............ " .......... . 
Artigos de .pacotilha. não classificados •..•••••..• 

3f\) 

Tahollas 
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Artigos de luxu não classificados ....•........ 
Arvores .•......... · ............. ·· .. ·.·•···.· 
Arvores polo trem de passageiros .............. . 
Asphalto .....•.........•... ·. · .. · .... ·. · · · · · · · 
Assucar .....•..•..•....•.................... 
Assucareiros de metal. ..............•........ 
Assucareiros ele folha de Flandres ...... , •....... 
Aveia •..•.......•........................... 
Avelãs ....•...•......•....................... 
Aves engaioladas ........................•.... 
Aves empalhadas ........................••... 
A~at·cão .•....................... · · · · · ·. · · ·. · · 
Azeito do co ................................ . 
~ze!tl3 de mamona <J peixe .................... . 
rtzoüonas .......•.............•..........•.. 
Aznlojo ..................................... . 

Bale iras .•................................... 
Baculhau .•......................•....•.•..... 
Bacias de metal. •.........•..............•... 
Bacias de folha dcJ Flandres ................... . 
Bacias de barro do paiz ..................... . 
Baeta .•..............•............... ,., .... . 
Bagagens pelo trem de passageiros .........•.. 
Bagagens pelu trem de cargas ................ . 
Bagas de mamona .............•...•......... 
Ba!_\"as de zimbro .....•.........•......... : ..• 
Baht.is va~ios ..........•.....•...........•.... 
Bagatollas ................................•... 
Balaios ....•.......••.•.............•.•.•.... 
Balanças .•.....•.................••...•....... 
Balas de chumbo ou de ferro ....•....•...•..•• 
Baldes ......•.................. ·•.·.···.·•··· 
BalõBs ...................................... . 
Bambinellas ....................••.....••.•.. 
Bambús ................................. , •.. 
Baaanas ........................•............• 
Bananas em lt•em de passageiros .....••..• , ..•. 
Bancos envemizados (vide mobilia). 
Bancos envemizaclos finos (idem). 
Bancos ordinarios (idem). 
Bancos ele ferro ou madc•ira ordinaria (idem). 
Bandeiras de estofo ....•.......•......••....... 
Bandeiras de portas .••..•.........•........•.. 
Bandeiras finas embutidas ou com lavor ........ . 
Bandeiras finas .•.....•....................•• 
Bandeiras ordinarias ..............•..• , .. , , .• 
Bandej:~s de prata, 1/2 °/0 <1d valo1·em. 
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Bandejas di vers:1s •...•.•......•.......•.....• 
Banguês ..•....•............................. 
Banha pal'a ··a .ello ..........................• 
Banha de por·co .............................. . 
Banheiras de m>~rmore .••..............•..... 
Banherl'as de métal. .......•.•................ 
Barb .ntn .............•.....•................ 
Barbat nas ...........................•....... 
Bar'lmtflnas de aço .....•........•............. 
Bar·rac s desacruadas .....•...•............... 
Barric 1s e barris vazios em r e torno ......... . 
Barricas no v:>~ •....•.....•................... 
Bnrr·ilha ...........•..•...................... 
Bano .....................••........... · · ... . 
H.11-roie8 •.......•..•.•...•.••......... - ..... . 
Batatas ..........•........................... 
Baunilhtc. ................................... . 
Bai >n ·tas ...................••..............• 
Bebid:<s espirituosa.; n:'io classificadas ......... . 
Beijús ...................................... . 
Bnng.das ................................... . 
Benjoi:~r ..................•.................. 
Berços (v ido mobilia). 
Best ~' e burros ......•....................... 
Bezerro~ •................•................... 
})if!: J\'11.'18 .•• o o ••••••••••••• ~ •••• o • o • o ••••••••• 

Bilhar·"" ou lmgatollas ....................... . 
Bilr·os ...................................... . 
Bis('outos ...........................•...... 
Het11me .................................... . 
Hoi<><·s vazios em rdor·no .................... . 
no iões no vos. . . . . . . • ...................... . 
Bois ......................••.......... ·····.· 
BoL.cha ................................... . 
Bo~ç s tn viag:m. vazia" .................... . 
Bolas de l>illr,.r· ou b •g•.tella .............•..... 
Boneco~ ......•....•.•..............•....••. 
Hom·ms pm·a :rgua .........•.................. 
Borubas expio iv,ls ......................... . 
Bonets ........•......•..•.•.......•....... 
Rorraeh" •............•.•.................... 
Borr- da vi11hn, azeite ou vi.uagr•e ............. . 
Botij •s v:~z""· novas ........................ .. 
Bot jas ""z as em r·etor·no ......... , ........... . 
Botões rl ouro. ou de pra a, 1/2 °/0 arl valo1·cm. 
Botür1s cii ·mr -os •....•.•..••......••...•......• 
Br ·n ........•.........•............ · .. ·- · · 
Bridas ....•.•.•.•..•........... ; •.......• 
Brim1'1e :o> ...•.•••.....•.•....•••..•••••..•... 
Broa ·.as .................................... . 
Brochas .....•............................... 

P 11>1:!l: X'·:(TJ'I\-d J;•\')1 !1 
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ACTOS !lO PODER EXECUTivO 

Taballos 

Bronze em obras dl:l arte...................... 7 
Bronze em obra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . G 
Bronze em bruto...... . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . • • 5 
Bules d0 rnet,ll....................... . . . . . • . . H 
Burnidoros de cafó............................ 5 
Burras de ferro. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . 8 
Bustos........................................ 7 

c 

Cabeçadas .........................•.. · ....... . 
Cabeções para animaes ......•................. 
C.>bellos ...........•......•.•. · .... · · · · · · · · · · 
Cabellos orn obra .........•.•.........•....... 
Cabides e:tvernizados ........•.•.............. 
Cabides de feno ou d · madeira ................ . 
Cabos de canhamo, linho, etc. ................. . 
Cabos de araml:l •................•............ 
Cabos de madeira ............................. . 
Cabriol0ts ................................... . 
Cabritos ..................................... . 
Caça em trem do passagoiros ................. . 
Cachimbos .................................•• 
c.~cáo ...................................... . 
Ca.Javercs (vicio a1·t. 77). 
Cadeados ....•................................ 
Cadeiras (vide mobilia). 
Ca leiraH OI'clinnria.q (id'lm). 
Cadeiras dcsm:mtadas (irlem). 
Ca iernaes ................................... . 
Cadinhos .................................... . 
Cã·Js atnor<hçados ............................ . 
Café em grão ........•.......................• 
Cafr\ moido .................................. . 
Caibros ...................•................... 
Caixas d,. rar:é, de ouro o•• prat.a, 1/2 •,'o arJ 'VII-

lorem. 

6 
6 
6 
7 
li 
6 
8 ,, 
5 

15 
10 
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:3 
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5 
5 

10 
3 
4 

13 

A 

Café em casca ............................... . 3A 
Caixas de rapó ordinarias .....................• 
CJ.ixas (de gnrt'I'a) .........•.................. 
Caixas vazias dA madeira, folha ou papelão ..... . 
Caixão do defll nto, vazio ...................•... 
Caixão com def•mto (vid" at·t. 77). 
Caixões vazios em retorno .................•.•.. 
Caixõc>s novos ........................••...•.. 
Caixilhos com vilroa ................•.••.•...• 
Ctixilho..; sem vidros ......................... . 
Cal. ......................................•.. 
Calçado ...........................•..•......• 
Caldeiras e sua~ pertenças ............•.......• 

6 
7 
7 
7 

14 
8 
7 
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14 
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5 



ACTOS llll l'lllJEll E'\EITTI\"0 

Camas envernizadas (vide mobilia). 
Camas ordinarias usa.dJs (idr;m). 
Camas de f,\l·ro ....................... ·. · · · · · • 
Cama-; de ferro ordinarias ..........•.. · .•..•.. 
C ma< tle lona ................. · ... ··········· 
Camph">ra ...........•......................•. 
Cam >ainha .................... •. • .. · · · · · · • · · · 
Carn pana< de vidro ...........•.•............... 
Canua da lndia ......•...•............... · ·. · 
Cann' de assucat· •...•........•....•.• · ... · .. · 
Candi•"•iros ......••.•••............ · ·. · • · · · · · • 
Canivetes ...•..••........... ·.··.· .. ·····•· .. 
Can •lia.. . .......•...........•............ · · 
Caneta< de ouro ou prata, i/2 °/o ad valorem. 
Canetas de madreperola, marfim ou outras ..... 
Can-1alhas ................................•... 
Cang ca •............................. · .... ·• 
C•nhamo bruto .............................. . 
Canô" em um 011 dou< v:tgõr~s ................. . 
Can"s d • cobre, chumbo, ferro ou zinco ........ . 
Canos d·; barro .............................. . 
C:.~.outchou om obra ..................•......... 
Ca,1«cho< .................. · .. · • ... • •· · ... · · .. 
Capoe ras vazias .... "' .........•........•..... 
Capoles .............•.•..............••....•. 
Capim .................... ·.····.·.·····•···· 
Ca,·b >ri na (formicida) ......................... . 
Cardas ...................••.. ··· .... · · .. · · • · ·. • 
Carnaúba ....................................... . 
Cai'UatÍha em palha ............................. . 
Carnaúba em cêt·a ............................. , 
C:~rne a ·cca ou ,aJgada .•..............•...... 
C;\l·ne fr·csca ................................ . 
Car·ne freoca pelo trt•m de pas,ageir·os ........ . 
Carneiro!! ......•............................• 
Caroço8 de algodão ...........•...........•...• 
Carrinho' de mão .........................•... 
C3Tri nhns de crianças (pelo trem de passageiros) 
Carrinhos pelo trem de carga ...•..•........••. 
C"rros, carroças e carrocinh·rs do mão ......... . 
Carros d, quatro rod•IB, mais 50 °/0 •••••••••••••• 

Carroçfls de 'montadas ...........•.......•.••.. 
Carros d ~smontados ..•...•........•........••• 
C 1rros iesmontados para estradas de ferro .... .. 
Carros rebocados ............................. . 
Ca1·tas para jogar •....•...•.•.....•...••••...• 
Carteiras ......................•..•....•.•..• 
C:11·vão .........•••..•..•••........•..•..•••.• 
Cascalho ..•...•......••.......•..•.•........• 
Cascas de arvore para cortume .........•••... • ,t 
CJ.sc"s de côco ............................. .. 

Tauellas 
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:1:!4 .\t:To,; IH> i'Ol>i:n EXECVT!VO 

Cass:uolas .........•.......................•• 
Castanhas ....•.................•.•.....••..... 
Castiçar,s de ouro ou de prata, 1/2 °/o ad valorcm. 
Castiçaes de metal, madeira ou vidro •.......... 
Cavallos .•..............•....... • ... · ....• · · · 
Cavallos em trem de passageiros .............. . 
Cebol2.s e co bolinhas .........................• 
Centeio .•............•...................••.. 
Cera em bruto .........................•..•... 
Cêra em velas ......•......................•. •. 
Cêra em obra .....•...............•........•. 
Cerveja importada ...................•..•..••. 
Cerveja nacional. .......•.•........•....•.... 
Cestas vazias novas ...............•....•....•• 
Cestas em retorno ............... ~ ........... . 
Cevada ...................•...............••.. 
Cevadinha ..................................• 
Chá. nacional ............................•.... 
Chá impor lado .............•.................. 
Chales ..............•..................•....• 
Chaleira .................................... . 
Ct1ampanha ................................. . 
Chapas dll ferro ou zinco, para cubril' casas ..... . 
Chapas pa1·a fogão ........................... . 
Cbapéos .................................... . 
Chap•:os de sol. ............................. . 
Chapela!'ia (al'tigos não classificados) ........... . 
Chapeleiras ................................. . 
Chanuas ................................... . 
Charutos .................................... . 
Chifre em bruto ............................. . 
Chifrn em obra .............................. . 
Chocolate .......•............................ 
Choul'iços ..•............•...................• 
Chumbo em bruto ............................ . 
Chumbo <le munição .....................••... 
Chumbo em obras não classificadas ........... . 
Cigarros importados .......................... . 
C i garras nacionaes .......................... . 
Cilhas .........•...................•.......•. 
Cilhões ..................................... . 
Cimento .................................... . 
·Coatys .........•............................. 
Cobe!'tores .................................. . 
Cobl':e velho, em bruto ou em folha., ... , •....• 
Cobre em obra não classificada ..•.............. 
Dócos ....................................... . 
t;ôco para tira!' agua ......................... . 
C3chonilhos .................................• 
C;>chonilha .................................. . 
Cry-:lhos ..............................•...••.. 

Ta!Jollas 
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ACTOS DO PO!>EH EXECl"TrVO 32~ 

Tubolla• 

Cofres de ferro ou madeira.................... 8 
Cognac...................................... 6 
Coke........................................ 14 
Cole hão e pertença~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Colchões e pertenças ordinarios............... 8 
Coldre~ ..........•..... · .. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · I> 
Colheres de ouro ou prata, 1/:Z 0

/ o ad valorem. 
Colheres dB metal.................. . . . . . . . . . . 6 
c Jlh;;res ue madeira.......................... 3 
Colla........................................ 5 
Colmeias..................................... 6 
Colxas....................................... 6 
Colxetes..................................... 8 
Colza em grão............................... 3 
Colza em oloo................................ 8 
Caminhos.................................... 6 
Conchas..................................... (i 
Crmft)itos............. . . . ... , . . . . . . . . . . . . . . . 6 
C·mset·vas nacionaes em latas.................. 3 
Consenas importadas em latas................. 8 
Consolos (vide mobilia). 
Copo~ de vidro orJinario...................... 8 
Copos de vidro fino com lavor.................. 7 
C•po'<devidt·o sem lavor....................... G 
Copos de crystallisos ou com lavor.............. 7 
C3f!OS do folha ou madeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
CJral em bruto.............................. 8 
Cimlas da instrumentos....................... 6 
Corda-; de embira e outras do paiz.. . . . . . . . . . . . . . 3 
Oll"das de canhamo ou linho.................... H 
Correame para tropa. . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . • • . 8 
Corrente> do ferro ou metal. . . • . . . . . . . . . . . . . . 5 
Cor·tíça ...................................... :. 6 
Couçocir"s o outras semelhantes.............. 12 
Couros se ecos....... . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 3 
C·•uros sal;rados..... . . . • . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
CJut·os trabalhados........................... 8 
Cottves p~lo trem de earga..................... 4 
C mves om trem tle passageiros.... . . . . . . . . . . . . . 2 A 
CJXins...................................... 6 
c·avos de ferraduras.......................... 5 
C:avos da lndia............................. 6 
Cr·eosoto..................................... 6 
Cró ..................................... 1 •..• 8 
Crina .................... ,................... 3 
Crinolina.................................... 6 
C tbos, pinas e raios para rodas. . . . • . . . . . . . . . . . 3 
CJbos pam distillação......................... 5 
Crystal em obra ...... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Crystal bruto................................. 5 
Cuias........................................ 8 



ACTOS DO l'OilEil EXECUTIVO 

Tahclla• 

C11telaria (artigos não classificado~). . . . . . . • . . . . . . 6 
Cylindros de ferro ou metal................... 5 

D 

Dados........................................ 6 
Debulha·lores de milho....................... 5 
De laes de ouro ou prata, 1j2 "/o ad ~•alo1·em. 
Dedaes ord nat·ios.. . . . . . • . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 6 
Defuntos (vide art. 77). 
Dentes at·tific,aes..... . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Descaroçadores de c»fé, arroz, algodão, etc...... 5 
Despolpa!l.ores de caf~... .... .. .. .. .. .. .. .. .. . 5 
Diawante~ e outras pedras preciosas, 1/2 "/o ad va-

lorem. 
Dinheiro, 1/2 "/o ad valorcm. 
Dobradiças . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Doces estrangeiros........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Doce_s ~o paiz. . . . . . . . • . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Dom1nos..................................... 6 
Dormentes de marleira........................ 14 
Dormentes de ferro.......................... 5 
Dragonas.. .. . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Drogas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 

)-{~ 

Eixos .......•...............•............... 
Elasticos ..................................... . 
Embira •.••................................... 
Encerados ................................... . 
Encerados para mesas, assoalhos, etc .......... . 
Enceralos para vagõe,, barracas, etc ........... . 
Encommendas .............................. . 
Engenhos para estabelecimentos ag:·icolas .... . 
I~nxarl·ts ........... .................... ~ ..... . 
Enxergas para animaes ...................... . 
Enx'rgões ................................... . 
'Enxofre ........................... , ........ . 
Enxofre em bruto .•.......................... 
Equipamento militar não classificado .........•. 
Ervilhas em latas. .......................... . 
Ervilhas do paiz ............................. . 
Escadas do mão ....................... , ..... . 
'Escal0rPs em um ou clouR vagões ........... . 
·Escarradeiras .........................•....•. 
Escorias de mr~tal ... , ....................... . 
Escovas ................... , ................. . 
Esmeril ..•..........•...•....•.......•...... 

r, 
(j 

3 
K 
8 
5 
2 
5 
5 
6 
8 
6 

14 
6 
8 
4 
5 

12 ou 13 
6 

14 
8 
5 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO :127 

Espadas .•..••.....•......•..... : ............• 
Est,ana !ores .••............................... 
Espartilhos .........•.••...•................. 

Tabcllas 

H 

Especi:wias não classificadas .................. . 
E~pelhos ••.................................. 
E<permaccte .•.••............................ 
Espetos de ferro para cozinha ................. . 
Espingardas ................................ . 
Espíritos não classificados ................... . 
Espoletas ...............•.................... 

~::~~~j~~·.-................. ::::::::::::::::::::::::::: 
Espoeas <le ouro ou prata, 1/2 °/0 od vnlorem. 
Espqras ele metal. ......... o •••••••••••••••••• 

Escum>d••iras .............................•.• 
Es~encias n:to dassificadas .................. . 
Estaca• ...•........•....•........... · · .... · ·. 
Estampas ................................... . 
Estampas em moldLtra~ ....................... . 
Estanho em bruto ........................... . 
Estanho em obra .......•............•....... 
Eatantes (vide mobilia). 
Estante.; de ferro ........•..................• 
Esta,,tr,s d ·madeira (vide mobilia). 
Estatuas finas .............................. . 
Esta tuas em obl'as <farte ..................... . 
Esteiras ela lndia .....................•....•.. 
Est··ira~ do paiz .......................•..... 
Estojo~ e instrumentos cirurgicos c mathe-

maticos ...............•.................... 
Estopa impodada ........................... . 
Estopa nacional ............................. . 
Estol'im .................................... . 
Estralos para vagões ............ o •••••••••••• 

Estmdos para camas ......................... . 
Estribos d11 ouro ou pL'ata, 1.'2 °/0 ad valorcm. 
E.; tribo< de metal. .......................... . 
r>trume ...... : .........................•.... 
Extractos não classificados ..........•......... 

F' 

6 
fi 
8 
7 
8 
8 
ü 
6 
6 
7 
6 

6 
8 
6 

14 
(j 

7 
5 
8 

5 

7 
7 
8 
3 

7 
8 
3 
(j 

5 
(j 

6 
14 
(j 

Facas....................................... 6 
Facões....................................... 6 
Fac h i na'> ...........•.•.... o................. 14 
Fal'·'lo ...•....•.... , ................. , . . . . . . . 4 
Farinha de trigo, milho; ~u m:mdioca........... 4 
Farinha não classificada. . . . . . . • . . . . . . . • . . . . • . 6 
Favas........................................ 4 
Fazendas di versas não classificadas. • . . • • • . . . . . 6 



ACTOS DO I'ODEI: EXECt:TI\"0 

Feculas •.....••..••............•.....•..••... 
Fechaduras ............•.....•............... 
Feltro .•........•............ •·· .•. ······.··· 
Ferrolhos .......•.....•.............•........ 
Feijão .......•.•....•..... ··•·•·············• 
Filtro •.. · ......•.... · •. ·······•·········•····· 
F<'JlO .•.....•••.....••...................••.. 
Forro bruto para fundição .......•....•.•..... 
Ferro em br.rra batido ....................... . 
Fr!rro velho ........•.............•....... · .. . 
F,,rragens urdinari>~s não clas<ifif'adas ........ . 
FetTa .uras ..........•....•....•.......•....•. 
F,•rro não classificado ....................... . 
Ferramenta de at·tos e oítkios ............... . 
F'errus de engomrnai' ....................... . 
Fibm v<'gotal para cordoaria ...........••...• 
F· 1 gos soccos ................................ . 
Figos frescos em trem do pas.oage'ros ........• 
Figos em tt·em <!e caq;a .................. .. 
Fios de algodão, linho, hl ou seda ........... . 
Fios tr·legraphicos ....................•....... 
Fitas ...........•....•......................• 
Flncha ............ , .•.....•.•............• 
Flores arlificiaes ...........••................ 
Flores naturaes ............................. . 
FJõr dr• canna o ontr.ts para enchimento ....... . 
Fuga1·eiros ........•................ · . · · .. · · . · 
Fogos artifici<tes .........................•.... 
Fogõ<'s dn fen·o ............................. . 
Folhas medicina:1s ........................... . 
Folhas de cobre, ehumbo, estanho, !'te ....... . 
Folles .......•.....................•......... 
Forjas portateis ............................. . 
F· o r mas para assucar ......................... . 
Formas dive1·sas ...•.......................... 
Formicidas .................................. . 
F ot•n:tlhas e fornos de ferro ................... . 
Fornalha~ de en~<·nho ... -.................... , 
ForragrJn> não clas;ificadas ................... . 
Fouces ..................................... . 

R:Zcgo~8• ·. ·• ·• · .'. ·.: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : 
F . fi!lOS ........•.....• , ..•......... , ...... , .. . 

Frigideiras ......•.....•...................... 
F1·utas enfeitadas .....•....................... 
Frutas seccas ......•..........•............... 
Frutas fr scas em trem dn passageiros ...•...• 
Frutas fl'escas em trem de carga ......•.....•... 
Fubá ....•.•.....•........................... 
Fumo do paiz .•....•..•...•.•................. 
Fumo estrangeiro .. , ..•...•.................. 

TaiJclla< 

4 
5 
8 
J 
4 
6 

14 
J4 
5 

14 
5 
5 
5 
G 
íl 

1! 
H 
2 A 
4 
G 
5 
6 
7 
7 
2 
3 
8 
() 

8 
6 
5 
.) 

.) 

5 
6 

11 
5 
,) 

14 
5 
D 
7 
8 
8 
6 
8 
2A 
4 
4 
3 
8 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Gaiola' vazias ..............••................ 
Gaiolas cem passarinho.-; ........•.............. 
Galheteir-os •...............•.................. 
G:dl tnhas ......•....•........................ 
Gallos ....................................... . 
Gamellas •.•................................. 
Gansos ..•.........•.......................... 
Gal'l'afas de crystr>l ou vidros fino~ ........... . 
G rrrafM orrlina1·ias .......................... . 
Garrafas em ret••rno ......................... . 
GaiT<Lfões vazios, novos ....................... . 
Garrdfü.•s usados e1u retorno .................. . 
Gaz-.~ lobo ................................... . 
Oazoli na .................................... . 
( iarf•Js d•• meu!. ............................ . 
Oarfos de ouro ou p1·atn, 112 "/o ad >mlonno. 
Gatos de ftJrro .....•..........•............... 
Gatos (animal) ............................... . 
Gelatina .......•............................. 
Gd1>as ...................................... . 
Gelo em trem d" passag1·iros ................. . 
Geng1bre ..........•......................... 
Ge11ebra .................................... . 
Generos d•l importaç:Io n:lo dassificados ....... . 
G·•nerus drl expo1·tação idem ................... . 
Generos alimr•nticio' do primeira necr:ssidade .•. 
Gesso em pó ................................ . 
~es'o em p:d a ..•.....................•...... 
ÜPSSO em Oill'R,.,,.,,,,,,.,,,.,,,,,., .. ,,,,,,, 

Gigo-; (cascos vnios) ......................... . 
~irarlores r;al'ft r·stradas de f·n·o ............... . 
(,,z..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . ................. . 
Cliz IJr11 t!l........ . ........................ . 
Ghbos de vidr·o o:t louç.:t ...................... . 
Globos goographir·os .......................... . 
Goiaharht .................................... . 
Gomma-arabica e outras nrlo cla-sificadas ....... . 
Gomllm de lll'' n ti oca e outras do paiz .......... . 
Grades para a laroura ........................ . 
Grades de f..Jrro ou madeira ........•........... 
Gratw,[as ....................................• 
Granad•iras ..............•..........•........ 
Graxa pa1·a calçaJo .........................•. 
Graxa animal. ...•........................... 
Grelhas de f()rro ............................. . 
nnano ......................................• 
Guaraná ...............................•..... 
Uuarda-ronpa (vide mobilia). 
Guarda-roupa fina (idem). 
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TaiJollas 

7 
9 
() 

9 
9 
:J 
\) 

' 8 
14 
8 

14 
() 

(i 

li 

5 
!) 

8 
8 
"! A 
6 
6 
() 

:~ 

4 
14 
14 
7 
~) 

5 
8 

14 

' (j 

:l 
() 

:3 
.) 

:-, 
(j 

G 
8 
f) 
5 

14 
G 



:mo ACTOS IJO l'illli:H J:\EITTI\"Cl 

Tahollas 

Guaritas..................................... 6 
Gmnchos .....•..•.................• ,......... 5 
Gui nd~ ... tes .. e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ;) 

Guit:trras.......................... . . . . . . • . . . . 7 

n: 

Harpas...................................... 7 
Hel'va-doco.................................. ü 
Hsrva-matte. . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
He1·va~ rn:1 licinaos e outr;~s n·io elassificadas... ~ 
Hortaliças em conserv;~........................ 8 
Hortaliças fresc·•s em tr"m <!e passil.geir·,,s, ..... , 2 A 
Hortaliças frese :s em tr••m de cal'g>t...... . . . . 4 

I 

Inflammavcis não classificados................. 6 
ltnagcns... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Inr·' n................................ . . . . . . . . Ü 
lmp1·essos • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . . 8 
Incenso..................................... 6 
lnhame c outras mizes s •melhantes............. 4 
Instrumentos de cit·,rgi:t, e:t~·e:tharia, optica, 

musica fl outt·os sem ·lha•Jtes ........ ,. . . . . . . . 7 
Instl'Ulllentos uteis a laVOU!'a ..... ,, ... ,, ... , .• , 5 
Isoladores ue tslograph•>.......... . . . . . • . • . . • . . 5 
Instrumentos idsm.................. . . . . . . . . • . 5 

J 

~~~~~y ;;7.·i~~::::::::::::::::::::::::::::::::: 
.J a1·din eiras .......•......................•.... 
.larra:s e jarr.>s de porcelana ou lot~ça fina ..... . 
.Jarra' ordinaria~ ............................. . 
Jasp·1 ..................................... . 
Joias, 1/2°/ 0 r11l vrtlol'em . 
. Jo~os •h dama, dolllinó, xadrez "outros ........ . 
Jument1s .......... , ........................ . 
.lonco da India ............................. .. 
Junco do paiz p:1l'a 0stei1·as ................... . 

9 
5 
6 
7 
6 
7 

6 
11 
8 
5 

Kagado................. .. . . . . . . . . . . . . . • • . . . • 9 
Kahidos copio .•.. , . . . . . . . . . • . . . . • • . . . . . . . . • • 7 
Kerozenc .•....................... , . . . • . . . . . . 6 
Kirscl1..................................... 6 



ACTOS DO PO!lEH EXEr.t'TI\'0 

L 

Lã em bruto ....•.......•.••••.•...••..•...•. 
Lã ·~m obra não classificada ..•...•..•••........ 
Lacre .............•.........................• 
Ladrilhos de barro, louça, mar more o a pedra .. 
Lac:es •..............................•.....•. 
Lambazes •.............................•..... 
Lambnquins de madeira ou mr>tal ...........•.. 
Lamp-•rinas ........................•...•..... 
La • ., eõns B"tn vidro' ........................ . 
LampHões com vi rir. >S ••••••••••••••••••••••••• 

L·• nchas .Je mad<'il'a ou·ferro, desmanchadas ..... 
Lantern ·s som vidros ...............•......... 
LBnternas Cllm vidros ........................ . 
Lantnrnas magic.1S ..............•............ 
Lap'd'ls para sepulturas ....................•. 
Lapis .......•.................•.....•....... 
Latas de folho, zinc.o, etc ..................... . 
Lati o em obra não dassificada ..............•.. 
Latii 1 em bi·!Ito ou velho ...•.•................ 
Lavatorios (vide m·•bitia). 
Lavatorios finos (i lem). 
Lavator·i rs de ferro ........•.....•..•......... 
Lehres .•..........•.........•...•...•...... 
Legam s em eon .,erva .....•..••........•..... 
Le~urnes fr ·scos em trem de passageiros ...... . 
Le~umês fre.;co< em trem de carga ............ . 
Leite em conserva .......................... . 
L ·i te frcseo em trem de passagoi!·o1 .....•.•. 
Leite fresco em trem de carga ................ . 
Leitões ..................................... . 
Lenha .......................•.............. 
Lentilha .........•.......................... 
Le•1ur·s ...............•...................... 
Lic1)r·~~ .............. ....................... . 
Limalha dn ferro ...•........................ 
Lima.; d'> aço ............................... . 
Li ng-uas Recc:-t~ sal '{ada~ ....•................. 
Ling1IftS fre.<l'as em trem de p.•ssag•1ins ...... . 
L!ng-u~s fi',Jscas em trem de carga .•..•......•• 
Ling•IIças .......•......•.................... 
Li'' ha para costura ..........•................ 
Li nh:lç·t. ..............•..................... 
Linh •ça (ol~o) .............................•• 
L~ nho bruto .......••.••...•................. 
L1tet1'a~, ..•......•...•.....................• 
Livros ........••..•.......................... 
Li,a .......•......•....••.•................. 
Locomotivas rebocad<J.s ........••.............. 
Locomotiva.s desmontadas •.•...•.••........... 
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Tabcllas 

3 
6 
8 

14 
14 
6 
5 
6 
i 
7 
5 
8 
6 
7 
(i 

8 
~ 
6 
5 

8 
9 
8 
2A 
4 
8 
2A 
4 
9 

14 
4 
7 
6 

14 
5 
4 
2A 
4 
4 
6 
6 
8 
8 

1;) 

6 
5 

17 
5 



ACTOS DO PODEH E'i.ElXTI\"ll 

Tabclla> 

Locomoveis.................................. 5 
Lombo de porco salgado. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Lorut....... . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ô 
Lorns....................................... 6 
Louça de I liXO.. • • • • • • • • • • . . • . • . . • . • • . • • • • . • • 7 
Louça cc.rnmurn........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Lonç' Jo IJaiz................................ :~ 
Lout.a prepara a............................. ô 
Louza pat·a r'scre\·er.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Lup•tlo......... . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Lustres..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Lttvas................... . . . . . . . . . . . . . . . 7 

:u 

l\111caco de Í''rro ..... ,....................... ;, 
Maca' o ( 1 i na ) . . . . . . . • • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 9 
!\hcarrào e outras m >S;as aliment.ir·.i 1s.......... 4 
l\lacha·los.......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;-, 
l\laehinas de co •ia~· cartas.......... . . . . . . . . . . . 8 
1\lacnin<s de costm•a. .. . . . .. .. .. .. . .. .. . . . .. . . 7 
1\bchin s d ·srnontad ts...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 
l\Iach nas photo!(ra phicas. . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . 7 
1\Iachinas de impri>llir........................ ô 
l\lachinas de tecidos.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
1\fach,n:>s par<t lav"ura ...................... , 5 
l\Iach i nas ,[e descar·oçar- algodiio...... . . . . . . . . . 5 
1\Iachina..:; de f,zer fa1·inha.................... 5 
l\1achinas de faze•· tijolo:;...................... '' 
l\Iachinas não cla,siíic •das.................... ü 
l\!Hchinas para in Justl'Ía ou agt·icultura........ ;-, 
M~dein• lavrad·<,serrad.t on brntt............... 12 
M"deiz·as cnrt JS até quatt·o mett·os...... . . . . . . 14 
I\ la dei ;a e, p·ll'a tin tu raz·ia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Madreper<~la. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
l\bizen t.................................... 4 
Mala; de vingem, vazias...................... ü 
Malhos para ferreiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :> 
l\1 a mona em ba"a. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 
Mangas de ddi'O............................. 7 
1\Iangueirar.; para bJ1ubas dr; incendio..... .. . . . 5 
l\f an li oca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . 4 
l\Ianomntro.. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Manteiga. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. 4 
lllanteigtieiras de rnct·,J, louç11 011 vidro......... 6 
Mappas 'ou manuscri pto.~. . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Madim ......... ..•. ... ... . . ..... ... . . . ... . 6 
Mariscos em trem de passageiros.............. 2 A 
Mariscos em trem de carga.................... 4 
l\Iarmore om bruto. . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . 5 



ACTOS DO PODER F.XF.r.UTIVO 

1\Lll'morrJ trabalhado •......................... 
Marmore em obras de arte ..............•.•...• 
l\brrocos •...........•...................... 
.1\br~olJ u im.. • . ............................. . 
Mart·•llo< ................................... . 
1\hse'nas .....•............................. 
Mas·aHalimont.cia< diver~as .................. . 
.1\Iatte................... . ................. . 
l\lateria s de co:JstJ'IICÇ:1o não cl.:ssiticados .. . 
Materias explo~ivas .......................... . 
1\ledicam"ntos não classific<do'··· ............. . 
Medidas diversa' ............................ . 
.1\lebç" ......•.•.............................. 
Alei de abelha ............................... . 
.1\lel de canna do paiz ........................ . 
J.i .. [ de canna ................................ . 
.1\lel de fun111. . . . . . . . . . • . . • . . ••....••...•.... 
l\1 •rc 'a ria:> não classilic:"ias .................. . 
lllerru rio ................................... . 
.l\1 sas d<' f•i"l'·'· ............................ . 
.1\lr:sas e rl'<-rniza las (virle ruol1ilia) . 
.l\1""" ol'rlinariae (ide:u). 
l\letans brutr s niio cL:,sificados ............ . 
J.l<:tacs em obra idem ........................ . 
.i\lilhn ......•................................. 
l\lineJ"aes 111~0 den<llllinados ................... . 
1\line:·eosdo cobre, chumbo. zinco e o<~tros ..... . 
1\lissrtnga ..............................•...... 
1\lo!Jilias 0ngrada las ou cneapada< ........... . 
J\I,,IJ lias rl srn·rntarl.•s ....................... . 
1\l"l,ilía< usadas, "llVeJ"nizada·', de mndança ..... . 
Mobili rs ordinHias, scru v<1miz, idem ......... . 
Mochor; envcrrrisctdos superioJ·es (viri" mobili;~). 
1\lcchos d,, m~deira (idOiil). 
l\lo~ho:;; d<J ferrr1 ..•..................•......... 
Mndr·!os ..........................•........... 
l\lulck~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....•.........• 
Moendas par.t engenho ............•.......... 
Moinhos par.1 c, fé. arroz, ~evada e semelhantes. 
Moinhos para lavoura ......................... . 
Moirões ..........•..........................• 
Moi tõus ..................................... . 
l\Iolas ........•........•.•.•..•............ 
Molrlur:ls ..........•....•..•................. 
Mo ringues de barro. . . . . . . . . . . . . . . .•......... 
Mós ........................................ . 
l\I •zdas r! e plantas .......••.................... 
Musicas .•..•.••••.• , ....•.....•. , .••..•.....• 

/-;;; 
!/ ()': ;0. \ . ·. 
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N 

Tahcllas 

Navalh11s.......... ... . . .. . . . . . •............... 6 
Naphtalina........................ . . • • . . . . . . . . 6 
Naphta......... ..•........................... 6 
Nickel bruto........... . . . . . . . ... . . . . . . . . • . . . . 5 
Nick•3l em obra............................... 6 
Nozes......................................... 8 
Noras........................................ 5 
Noz-moscada.................................. 6 
Nitr,üos..................................... 6 
Novilhos...................................... 11 

o 

ObjcctJs preciosos de arte, 1/2 °/., ad vo,lorcm. 
Obj~ctos ele artB, de luxo...................... 7 
Objectos de grande responsabilidadB.. . . . . . . . . . . 7 
Ob.Jnctos manufacturados não cla•.~ific:J:los....... 6 
( lb:cctos <\Q rn:1rmore trabalhado para tnmulos.. (i 
Obre ias................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Obras de cabclleirciro................... . . . . . . 7 
OcrtJ................................ ... . .. . . . 5 
Oleados.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 
Oho de linhaça............................... 8 
Oleus dn qualrtuer qualilad'3 não classificado~.. ü 
Opio.. ... .... .. . . . .. . . . . .... ...... .... .. . .. .. (i 
Oratorio<.... . .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Orgãos...................................... 7 
Origonr)s.............................. .. . . . . . 8 
O!'naroentos para igrejns....................... 7 
Ornamentos dn ferro, bronze on outros metaes. 6 
Ossos.......... . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . 14 
Osso em oiJr,t. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Ostrils 9ffi con~erva...................... . . . . . 8 
Ostras ft·eseas em trnm de passageiros.. . . . . . . . . 2 A 
Ostras frescas em trem de carga................ 4 
Ouro, 1/2 °/o ad valor-em. 
Ovas freo;cas em trem de pa~sagciros.......... 2 A. 
O v as s lC ~as ou salgada.~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 4 
Ovus em trem de pas~agoiros......... . . . . . . . . . 2 A 
Ovos em trem de carga.. . . . . . . . . .. • . . . . . . . . . . . . 4 

Paccas.......... .. . . . . . . . • . . . . • • . . . . . . • • . . . • . . 9 
Padiola...................................... 7 
Pnios........................................ 4 
Pai na de seda................................ 6 



ACTOS DO PODlil\ EXf:GUTIYO 

Pai na nacional. ..............•.............• 
Painço ............................•......... 
Pai s para l.Jonets... . .......•.•............. 
P~lan,lue; •.•............................ 
Pahas r\e eoqueiro e p:.lmeira ................ . 
P lhas .ln tt•tgo, cc~.nna e outra H •••••••••••••••• 

Pnlha' do Chile c scmclh>~ntell ................ . 
Paliteiro~ 1e ouro ou prata, 1/"2 "/o ad ca',rcm. 
Palt1eiros <lil'ài'"Os ............................ . 
l'alir.os .................... • · · · · ..... · · .... · · 
l,a.llUCI'ts ..•.• .. , , •.........•••........ , ..... . 

!'andei ··o< ...............•.................... 
Pandlas de barro ............................ . 
Pa11•·lla~ de ferro ou cobre ................... . 
Panellas rle fR<-ro a granel (sem responsabilidade 

<a comp·•nhia) ............................. . 
l'BnRllas de met,J. ........................... . 
p, nellas de barro ou ~-ranito .................. . 
Panno de lualqut•t• qualidade .................. . 
Pan•1o nacional •.............................. 
Pão e1u lrr'tn (le pa-.,sagoiros ................... . 
Pã. etn trem .lr~ carg-a ..................••..... 
l';l· s p"epar,~dos par8 tamancos ............... . 
Pá-s p;~ra tint,ra1·ia .......................... . 
Pa[lel de q"al1uer <tn·•lidade .................. . 
l'auel pintar\o ..........•................•...• 
l'" peliio ................•.......•.........•.. 
Parafusos .•.................................. 
Parallelinipodos.. . ......................... . 
Par,unentos r•cclesiaslicos •.•.........•......... 
1\is ......................................... . 
Passas ... , .........•......................... 
Pnssaros empalhados ......................... . 
Passaro< vi vos ..............•................. 
l'assaros eng ioladoe ....•..................... 
Pastas de papel ou pap"lão .•.•................ 
Patos ................................ · · •. • · 
Pat1·orws ..•............. · · ........... ·. · • · • · • 
Pavioe ......•..•....................••......• 
Pavões ..... · .....•..•......................•.. 
l'erl<•ag de afiar ou amolar ....•................ 
Pea,,ha ................................... . 
Peças r! e wtilharia ....•....•................. 
Peças de eng-enho d~ ass•1car ......•... : .....•. 
PAça' tl· machini~mo ............•....•......• 
Pedras calc.•reas, de cantaria e outras para cal-

ç ~mentos ................................. . 
Pedras ftçorian·ts ....•..........•..........•.• 
PPrlr s lithographic~s .................•.•..... 
P~>dras de filtrar ....•..•..•.................•. 
Pedra hume ...••.•••.•.••..•..........•... • • 
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14 
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Pe<l•'·l pnmes...... . . . . . . . . . . . . . . • .......... . 
Pc•i"e fr<l~Co em tt·em d • p 1s~ag-eiros ......... . 
!'eixo em ~ dmom·a . salga lo, seccu ou em 

('.ODS''fV~l. •••.•••..••...•...•.••..........•• 

l'ellos Ülll urnto ............................. . 
Pellcs prepararba .......................... . 
Pdlica ..................................... . 
Poneira.< de ar·anHJ, cabe !lo ou seda ......... . 
Peneiras de palha do paiz ..................... . 
l'enclulas paru. l'c•lo.!:ios ...................... . 
l'enna< pat':t es,·.r·eveJ· ....................... . 
]'ennas pa1·a en<'hinwnt>l ............•......... 
Pentes ...................................... . 
Perfumarias ................................. . 
l'c~J·ob.s. if~ "/" a•l rordore;u .. 
PeJ·ú~ ...................................... . 
Pc•sos p:>t'a balanr:a' .....•.................... 
Petrechos d<> r·a•:>t .......................•.•. 
l'ntrechos bellico-< ........................... . 
l'etr •chos explosivos ......................... . 
l'et<·ol ·o .................................... . 
l'.•z ........................................ . 
l'ltosplt<TI'<T.' ................................. .. 
Pianos .................................... . 
l, i assa. v a. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 
Picai'et.as .................................. . 
Pi•·ltnu .......•....•......•............•.•..... 
Pilha• eicctricas ............................. . 
l'imenta ela lnrlia ............................ . 
Pimenta do pa1z ............................. . 
Pinc>is ............•.................. • ... . 
Pinno pam rodas ........................ . 
Pinhão ............................•......... 
Pip:1.s vazia-< ........................... . 
l'istobs ............... · ... ·. · · .. · · · · ..... · · · · 
I)ix I}. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • •••••••••• 

l'hntas llledicinaes ........................... . 
Plantas vivas ......................•......... 
Pl<ttina, 1/2 ''/o (J(l valo rem. 
!'lt!m~1';. .................. , ................. . 
Poltronas ....................... · ........... . 
Polvilho .•.................................... 
Polvora ...........................•.........•. 
Polvot·inho .................................. . 
l'dmadas para cabe li o ..•...................... 
Pombos .......................... · .......... . 
Pontes d) ferro ............................... . 
Porcelana ............................•........ 
Porcos .•..............................•...... 
Porphiro bruto ........................•....... 
Porphiro em obra ............... , •........•..•• 
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Tahcllas 

Portas, porti3°S e l)ortadas finas ..........•...... 
Portas ordinari:~s ...........................•. 
l'orteiras de ma< lo i r:t ou ferro .................. . 
l'ós de sa11alos ................................. . 
Pos:es t0l•1~Taph icos .......................... . 
l'ost<!s do uw l"ira.. . . . . . . . . ................•. 
Potas,a . . . . . . . . . . . . . . . ..................... . 
Pote-: d•• In no. diYcJ·sos ...................... . 

6 
5 
5 
8 
5 

14 
8 
3 

Prnn(·hõl~S (uu1 o.1 ~1 ns Yagões) ................ . 12 01l 13 
[

1
[" tl;1~ q2 °/o rul l"ft{()J'I'?IL .•..•. , .. , .... ..•. ,.,. 

Pr:.tt"lei:·as en vornizada' (vid·1 mohili:t). 
!'J·at..··lci,·a, ordimu·ia~ (id,1 ")· 
l'e:tt,·s dn !"t•lha ou ,·huwho ................... . 
I 're~:J ~ ....................................... . 
P:·eils:ts p:tra algod:"io n OlJlr:tr: nilo da :sific:H!:~s. 
P1·en.:\s pai'a c·~crip!or1(l, ............. ......... . 
J )I' I ·Stli1t0s •. ..•.•..•.•......•............... o •• 

l',·rjl(l...,,,, ..................................... . 
l'J'ü<lndns chimicos o pr ·parar;~ ·s plt:tJ'JU:lC<1Utiea·:. 
l'unh •••s •.................................... 
Puxt.dot·es pat·n ga velas ............ ........... . 

8 
5 
5 
8 
8 
G 
G 
6 
8 

Qtll•ii'O<........ ..• . • . • . . . . .. . . . . . . . . . . . . . • . . . 7 
(JI!OÍlO~ .••••..•.•.• , .••••••••...••..••• , • . . • • 4 
fJ110ij s im:•oJ·t:tr!os...... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 8 
(J,1il:;;!s de jogo.............................. 7 
()nina....................................... 6 
Qnnino....... ... . . . . . . . . ... . . . . . . . .. . . . . . . . . 6 
IJuinrj•.tilharias....... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 

Hal>nca...; o ra 1 )e1~Õ''S. ...•...•.•..••...........• 7 
Haios, pinas e cn:JOs para ro L:s ............••• 5 
ltni:r.,,s ali'1'cnticia·.:. ......................... . 4 
lt iz". rnerlicinaes ............................ . 6 
Ualzcs p:1.ra. tintu!·aria ..... ................... . 8 
lt>da•lnres prtra mandioca ..................... . 5 
ltar>"dnras .............•..................... 4 
l{apé ....................................... . 6 
Raspa' do pont··~ d<' v0atlo ....•..........•..... 6 
Rat.oeiras ................................... . 8 
Ho:d8jos .................•...........•....... 7 
H c bolos do pc-,dra ........................... . 5 
He<l s ...................................... . f:i 
RedOlil:1S c]P vidJ·o •.••................•....•... 7 
H0g:·as ................•••................... () 
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ACJ'OS Do I'ODEH EXECUTIVO 

T>lJclla• 

Relogios ........... ............... ·.......... ...i 
H,rylo.:-ios d•l g:J.z.............................. 8 
ltelogios de 01tro ou de prata, 1/2 °/o a<l ·valorem. 
Remos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 
Renda~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . () 
Resinas não classificadas. . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . ti 
Reservutorios para ag·ua ..........•.... ·....... 5 
Retorta~ ... ,.................................. ti 
Reto r tas p;u·a gaz e fabr:c""... . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Retretes .............•... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Retrato:s........... . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . 7 
~iciJlo (Oleo)........ .. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . G 
htpas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 
!{orla< par:~ carro.-; e carroças........... . . . . . . . 5 
Rolh:1.s....... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ("\ 
Rodet<JS rJ rod>s para machinas................ 5 
Rotim............................ .. . . . ... . . . . G 
Roupa ....•................................... 6 

s" b:}J importado ..............• ' .............. . 
S 'biio n:tcional.. . . . . . . . . . . . ................ . 
Sabonetes ................................... . 
Saca-rolhas ................................. . 
S·:ccos de "lgodão e outros do paiz ......... . 
"accos em retorno (vide art. li:i). 
Salames importado~ ............. , ........... . 
Sa.Q'Il ..• •......•......•......•....•.......... 
Sal orclinario ..•.............................. 
Sa.l refina lo ................................ . 
Sal ammonia<~o ..........................•.... 
Sal ele IIZO:ias .............................. .. 
s~l ele Ep on ................•..........•.•.. 
Salitre .................. , ................... . 
S ditt··· <'ID gr:tude q.:anticl::tlo ................ . 
Sanguesngas ..... ........................... . 
Sap~lns nacionaes .... ,., .... , ......•......... 
S:~patos importados .......................... . 
Sapo ..................................... . 
Sr1bo n:~ciunal. .............................. . 
~elw importado ..............................• 
~edas ................. , .......••............. 
Sdlins o suas pertenç_,,;_., .................. . 
S~>mentos ....................•............... 
Scrr,·nlinas de vidro, erystal, Lronzo. ele ...... . 
Sct•pent i nn ~ para alarnbi•t ucs .................. . 
Sermlheria (at'Ligos de) .....•................. 
Serrag-ens ............•...................... 
Serra, e serrotes ......••.....•............... 
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Tabollas 

Sinos . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Si pó........................................ 14 
Siqrueit·o (artigos dr')......................... 6 
Sodr................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ü 
Soda em bruto............................... 14 
Sofá~ tino~ (vide mobilia). 
SofaB ordinarios (idem). 
Sola~........................................ 3 
Sovelas o instrumentos de sapateiro........... 5 
Stearina..................................... 8 
Su,rdores para sellins............. . . . . . . . . . . . . 6 
Sttbstancias de pouc> valor uteis á lavoura..... 14 
Sulphuretodo carbono (formicida)............... 14 
Surrõe•......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Suspensorios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . 6 

T 

Tabaco estrangeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Tabaco nacional.. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 3 
Taboado em pequena <JUantidadc............... 5 
Tahoado nm gr11nde quantidade................ t2 
Taboleiroq cnvernir.arlos....................... 6 
Ta boieiros c11m vidr·aça........................ 7 
Ta boieiros ordinario-;....... . . . . . . . . • . . . . . . . . . 3 
Taboletas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 6 
Ta boas de gamão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Tachos .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Tacos para bilhar ou L>agatella................. 6 
Talhas de barro para. agna..................... 3 
Tamancos nacionaes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Tamancos importados......................... 6 
Tamnrindos e:n conserm...................... 8 
Tambores de musica......................... 7 
Tamhore'< par· a engenhos...................... 5 
Tamborete< de luxo.......................... 7 
Tambor8t·~s or·dinarios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . 3 
;a a:~ u0s para engenho......... . . . . . . . . . . . . . . . 5 
fapwca..................................... 4 
Tap8tes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . ... fi 
TarrJfas . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Tartaruga em obra não classificada.. . . . . . . . . 7 
Tartaruga bruta....................... . . . . . . . 8 
TartAruga (animal). . . . . • . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 9 
Tr~ares...................................... 5 
Tecidos......... . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . (; 
Tecidos n:1cionaes............................ 3 
Telhas de bll'ro. . . . . . • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 
Telhas de vidro.............................. 6· 
Tehl metallica ........••..... , . . . . . . . . . . . . . . . 9 



Tahcllas 

'fijellas..... . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Tijolos de barro ......... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 
Tijolr1.s d'l rrwrrnoro ou lonÇ·ct ............... o.. 14 
!!iolqs para limpar facas...................... 8 
ftlliJ.S .•.••••.•.••.••••. o...................... 5 
Tinta de 'lualquer qu::dida.de................... 6 
Tinteiros ........................... o • • • • • • • • 6 
Torcidas..................................... 8 
Torneiras.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Torrad•m;s do cat"ú. . . . . • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 
Toucadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Tou~ados para. senhorns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Tollcinho .................................. o -t 
Touro< . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 
T<H'OS (madeira) ..................... o. . . • • . • . 14 
'Tr mspa.renlos para jandbs. o.... . . . . . . . . . . . . . 6 
Trapos .......... :. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 
Travesseiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Trem de cozinha............................. S 
Tr0m rlo cozinha us:tdo........................ :~ 
Trig-o ·~m gri\o. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Trilhos pam e ;trarias rle fono.. . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Trollys....................... . . . . . . . . . . . . . . . 15 
1'r. ,llys desmontado". . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
T11lj()s para encanamento·<. . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . 5 
1'ubos !e barro.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 
Tnbos de vidro........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
TLimulos.......... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 6 
Turfa.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 
Typos...... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 

u 

Unguentos.. . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Unhas do animaes............................ 3 
Urueú....................................... 8 
Urnas ............................ o.......... 7 
Uva<> aeccas................................. 8 
Uvas frescas, em trem de pasm1g0iros.......... 2 A 

v 

Vaccas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. • . . . . . 11 
Varas ........................... ,... . . . . . . . . 13 
Varanrlas de ferro............................ 5 
Vassouras.................................... 8 
Velas de cênJ., carnaúba, espermacete, compo-

siçã'> ou stearinas......... . . . . . . . . • • . . . . . . . 8 
Velas de sebo ......•......•. , . . . . . . • . • • . • . . • . • 3 
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Tabc ll:ts 

V e Iludo.......................... . . . . . . . . . . . . fi 
Velocipe:les......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Venezianas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . fi 
Ventarolas.......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
VentiladDros................................. 5 
Verr\rJt••...................................... fi 
Verduras, em trem de passageiros. . . . . . . . . . . . . . 2 A 
Verdura~, em trem de cargas...... . . . . . . . . . . . . 4 
Verlllelhão................................... G 
Vcrlll()Uth . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 
Verniz....................................... 5 
Vidros ordinarios........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Vidt·os d~ grande respon,abilidade.............. 7 
Vigas........................................ 1:1 
Verniz....................................... (j. 

Vinagre..................................... (), 
V!n?o impo.t•ta:lo .. ,. . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 6 
V lll to nacwn·ol. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Vitelas..................................... 10 
Vitriolo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 
Vazios (usado-;) em retomo, como barrir·~s, barris, 

boiões, botijas, caixões, ces as, etc........ . . . 14 

\rVagons armado,, rebocados................... 16 
\Vagom desarmados. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 5 

X 

Xarop~. ... . . . . • . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . fi 
Xat·qu8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Xergas para animar>s......................... fi 

Zabumbas................................... 7 
Zinco em bruto 011 em folha.................... 5 
Zinco em obra............................... 8 
Zarcão ... , ......•........• ,.................. 5 
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ta I -~'-L2a_l ___ ~'' __ l ~~~ 

Santos. 

Cubatão ........................................ ·I 88801 5\t.O! 18320 

Raiz da Serra. • . . . .. • .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . . . .. 1.?6'•0 Jj820 2546~1 1)760\ ,5380 I l 1jUO 

Alto da Serra..... .. . . . . .. . . . .. . .. .. . .. . . . . .. .. . 3fl0801

1 

ta540 

1\io GranJc..................................... 3~960 !,5980 

Pilar... .. .. .. . . .. .. .. .. . . . . .. .. . . . .. • . . . . .. . . . . 4S880 2a1,40 

S. llcrnanlo ................................. . 

S. Caetano .................................... . 

Braz .......................................... . 

S. Paulo ...................................... . 

Agna llranra .. , ................................ . 

5,5000

1

. 2850(1 

5800') 2Jii00 

.- ··oorJ ·> .... 011 O·) I ... :)·' 
55000 2:').')00 

,,~441: I 28720 

4E620125tGol noso 
5.)910 35080 1,)510 

7,)320 

75500 

76JJO 

3B961) I t.)~fO 
4li'•Rol 2,)210 

5 BllOO I 2,)•}(10 

7b5110I 5sOOO/ 2J.>· o 

7.~>011,5!J000,2.)5lC 

8,)160 5)> 1 1 2Eii;O 

382>0 !5'•00 /JiOO 

4,)620 2b320 tb[GO 

5J940 3b200 !8600 

6i)/20 3lli60 ib880 

7,)5oo 1 '•S~8o 1 2.)t 10 

ít501
) 

7,~!)00 

8Et,;o 

5,jaool' 2f'"'' 
"··o ·o • ··-~·o a:) ... i>·'! 

55110 1 2.j720 

2~!00 

3,)>80 b880 pf,\0 

·-1,)8011 1,)~00 69.10 

[i,)640 21)32 I !,)160 

Gj~'jlli 2-Bwl :UtW 

7,(5JO 3~G81 1,)8111 

í,)'illl 3{6~0 1,)810 

S,)lGO 4,)1211 2 '0611 

lfl321 

2.)700 .5880 fi\40 

3S480 15100 !J700 

4,)26U !,)960 598•) 

5.::i21 2,)760 15180 

o,~:;to 2JiG~ IS380 

681~0 3820.1 t,poo 
0; Porús.............. . .. . .. . .. .. . .. .. .. .. . G$i2013S3GOI !11,)080 6$7~0~ 3~,3lo0 1061180 G.)72<! 3,):JOOIIO)ti811 5~\011 2,)i0 I R.)l..'O 4,)180 28210 

Cayoiras................... •. • . .. .• . .. • .. .. • .. . . 71)080 3,)5W lll/í620 i~08013,)G~O 108620 7,)0811 ~fi\11 l11fl62 I :i,Si6!J 2,)SSiJ S
1
SGiii 4,)880 23140 

Belém .......................................... 71J920\ 35960 H8810 7,)920 3,5%0 H)88U i/•80 35iW 11$~21 6,)600 :<8100 9)9.'10 5j6~0 2,)84~ 

Campo Limpo ................................... 8#680\ ·'1,5:JIII DS020 8~6'10

1
. 4~:JW 08021 8,)2UOI'•3100 12c30J 79GO 3,)68'1 111)040 6,~>W 3/íl2ll 

Jun.!iahy....................................... gncoo
1 

4,):!00 13.~500 9,)000 r,.)5(10 13,5100 8,,9GOI 4.)\80 13EH11 7,'6111 3;)820 HS>GO 7828J 3J640 

Palacio Jo Rio do hnciro 0111 !O do Julho de 1.88>.- Antv1!io C•rn1iro da Rocha. 

Decreto n. 9246- Pag. 3\2 

I 

tS32o 

2,j !O:l fl5 20 8260 

25940 1,50>0 f!õ2 ) 

48140 i,\880 1!910 

-1,)140 lb880 8%11 

48800 2,'320 i)!Gil 

6,jí2J 3840il lb800 

7 /)32!1 3b%0 lh981l 

81!520 458JO ~2,)1.011 

n,;õ60 58560 2Si80 

i0~92,J 6,)360 3$180 

I. o y. Sinpoloi I. o v. Sing,Jos 

{a 
t· I 2' I -~· __ I t· I 2· 

,Sí80 

15oGO ~:no .5260 

2SK20 lb:JGO BG~O 

2~821 1,1360 fGSIJ 

2S>80 1,)800 ,\900 

5,110 1 3 ;oso 15540 

5 j940 3,)>40 t,jí2il 

7B2JJ 4,\~so 2)140 

88310 5)000 2~5·)0 

9J)IO s,;sw 2Sa20 

IPSO 

2B04fJ 880:1 ,)!,IJII 

2,j 14~ h800 5'<ll0 

2SíO:I 1~280 ,\6'•0 

45620 2J:i60 15'~80 

<íb!G1 2;no ISóGO 

66>20 3,)760 t.'8KO 

7E50ill >5'•80! 2]210 

86760 I 55320 I 25660 

I. 
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PASSAGEIROS 

PILAR s. DEn~·Anoo !. CAETA0.0 BRAZ OS P&RÚS CAI EIRAS BELRM CAMPO LIMPO JUNDUIIY 

S. PAULO AGUA BfiANCJ. ----
;i11gclos I. o v. SingoJog 

~-----.__...--------. I--------------- I-·~---------------- I ----------/----------- i ----------------------------------- I ~----------------------I ---------~-- I_~~~- I ---~-.. J ~ .___.....--- _ ~ 
I. o v. Singelos I. e V. Singelos I. o v. Singelos I. e V. Singelos I L e V. 

-:~1-; 
la p I 2, 1-p !a 

la ,2_1-~-~ 

'"'li 826UI ,pso 
·.·1\1) 5521 

'"0 ,)9>0 

sso B9>1t 

Ull !)1611 

'lU I~ROO 

l:i!) tt9811 

·;o 2,\>011 

,;o 2E7EO 

iGO 3$180 

!5560 8520 8250 

2~H20 1,)360 B6SO 

2~112 1 1,1360 ,S680 

2;)180 ! 1)ROO ,)9ll0 

55 '10:1 3,)080 !85'•0 

5 )910 3~440 1,172() 

7fi2)~ 41)280 2,SHO 

H,SliO 5JOOO 2,)5~10 

9,$)10 5b8\0 259~0 

5780 

2B04ú 8803 .)4'10 

28140 .,soo awo 
2$70,1 1~280 [.610 

4,5610 2B560 !.):!80 

55161 2$920 1&460 

6SHO 3,)760 l-'8SO 

7,)õ0il 15'·80 2,)210 

8.)760 I 551~0 I 2)Gfio 

18201 

1~200 

lb92il 

3~840 

4$381) 

5,)610 

6,)72 1 

7'980 

-~ 

-~-~-'--!~- ~'J 2' 

swo 
$106 

bS60 

1~040 

1,5460 

!,)810 

2,)240 

é300 

,)900 f,HO b220 

2 •.:;~o 16720 tBfin 

38120 2)080 1,)0\0 

4)380 2,)9211 1,\'r6il 

5;5~~~ 3óGRO 1,\8\0 

6jí20 4~480 2JHO 

Singelos L o V. Si ngolos ( B V. Singelos I. o v. Singelos L e V. Singelos I. e V. 

I' la I 2' I I' li" I 2' I ta 
=--=- -:--~=--=-=-------,-----.-- -_-_ ------ -~-~ ~~~~·J I• /~· 12· I_~· /tl_?/±r:: 

,)66 1 

2Sc81 1~280 .)6W 

38l20 1$640 ,)820 

4,)3Rll 2;)>8'1 lb2',1) 

5~:i20 3,)200 lt6'10 

6,)720 4~1}40 2,)020 

1~920 

~S460 ~36U 6180 

3)i2'1 t,)~co $500 

4,)8ihl 1~9611 ~98 ) 

6bll60 2)760 153RO 

5510 

1,)800 I ~8001 ,)íOO 

2~\l'ol)l I,SjliO I ,SiSO 

4$140! 2;1011 t.f.!Oo 

!8200 

2b3401 ~760 
3 ,)600 I h5õ0 

,)380 

BiSO 

18HO 

2a3•o 8800 8400 11200 
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DECRETO N. 9·?47 - n~ Hl DE JCLHO DE i88t 

Prorog.1 o prazo cnn~cdi1lo ao Tt)hClltl'-(~oronol Jo~ü nonçah e» Teixeira. p:~.r:~ 

a medíção c dcmal'l~ar:Io do tLlla . ., ndnt•raclio 11:1 Proviu\ ia do l\l.1.ranh.lo. 

Atten len lo ao que Me r·er1uere" o Tenent~-Coronel Jose Gon
çalves Teixeira, Hei por bem l'romgar por mais cineo anno~· o 
pram d•1 qne trata o Decretn n. 7:~10 de 7 de Junho da 1879 
para a medição e demarcação das datas rninnraes gne lhe foram 
concedidas om t"rt·enos de sua propt·ieda.de na. Provinci<t do 
~\lat·anhão, nwdiante ''s me~rnas cl:vtsub.' q••c baixa.mm com o 
Decr·oto u. !',104 d" 1\l d•J Janeiro d•1 1875. 

Antonio Cl\l'neiro da Rocha, do Meu Conselho, 2\iini,tro e 
SncJ'elario de Estado dos Negocio-; d1> Ag,·i.,ultum. Commcrcio 
e Obras Publicas, :.ssim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio dn Janeiro em 19 tle Jullw de 1884, 53° da 
Independencia e do lmpcl·io. 

Com a rah·ica de Sna l\lag.•sl a de o Imperador. 

DECRETO N. 9248- DE 19 DF. JULHO DE 1884 

Anlori7.,t o pag:nnonto do jur0 íl'O r.apital ciTor.lir:unentc cmprc:;cHlo pnla 

Companhia C_!!_~~ral S11,1nr Fattortes o{ JJra.~il, li!Hil·:~l. a cunldr elo Julho 

<le 1~8~; aceita, em 'iC7._ do O~lgtwho contrai, que a IJH'SUJ~l companhia 

deTia construir no munidpio da t;amoltcira, o ttllC construo em Bom (Josto, 

no Lle Palmares, reduzindo .. por<;lll, a G 0ju a. g~ranlia de juros do 7 °1r., 

eonccLlitla áquollo cu~enho ; e marca pr.1zos para conclusão c fun~ciona~ 

menta das quatro fabri("as em eonc-trneção c da') Ju;t:::, cujas ohras 

ainda não tiveram começo. 

Attend0ndo ao que M•J rclljuerell a Companhia Cr·ntral Suqar 
Factnr;e.~ o( Brasil, l imiterl, conces,ion 'ria, pPloq Decrdos 
ne. 8053 de 24 de l\larço <le 188!,8·!88 e 8'!N9 de 29 de Out11bro 
do met;;rno anno e 8562 do anno sL"guint•J, de g:1rantin de sete 
por r.onto aiJ anno sobre o capital de dous mil e cem contos 
deréis (2.10:1:000$) paraoest,b•lccimento de lres enge
nhos centrae~. deslinados ao fabrico de assuear d~ canna, nos 
municípios de Cabo, da Gnmell•Jir:t e de Agua Preta, na Prc:
vincia. de Pernambuco; e de seis por cento, sobre igual ca-
pital, para o estabelecimento de outros trr~s eng-e1].hos nós"--······-~
municin•os d11. E-;cada, de Jaboatão e de Goyanny ·1'Ía ,mfl's~a.~~ C11 .~!, 
Provineia: Hei por bem Autorizar o pngamen\ló(do~(ÍrQ do'ha- ' 1 

'_, 

pital effe~tivamente empregado pela rne~~r ~ompanhia, a 
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contar do corr,,nte mcz de .hlho; Aeoii:~t·, 0m vol do engenho 
que devia construir no município d~ Gantllc:ra, de <~ttja 
obrigação fic·t e-s:on.•r;vl , o que eslt\ co11strnin :o em H m 
Gosto, no de Palmare.~. ficctn lo, po!'l.,nt. rutluzidn a "nis !·m· 
cento a garanli[t cotH~,,di'hl Jlat~,'\. nr1a:dle tunn c· pio f' a.:..;·ur.~ 
applicadt a cslll; Marcar o pt·:•"<J 'l"'ê dcc•,;Ttêt' :tlt) :m dn 
Outubro do prr~...;r·nl(~ :1nno, pc\!'a cunelu...: \1) fJ fllnecion:t\llü!llD 
das qnatro f<tbrica..; :wlu:d li· ·n: e el!t constt'tt."<;iio ( l'al:,arc·<, 
Cabo, .\.g1la Protn. c E-..:c•:Hhl. ·,~ n iH3lll a ~si.m Concod ·r o l'l'az·, 
de doas annos, contados de, la da'.:c, para con<·.Lt"i\o e f:1 llc

cionamento J s duas, cuja~ !lh:·ts :<in <a n:lo t vet· • ta cotuc~o 
( Jabontã.> e GoyD.nl!a ). 

Ant·mi > C01rneiro tla Rneh '· ·1·> :\[ou Conselho, i\1ini;;t.ro" 
Secretario d~~ Estado dos l'\ogn ·i\JS di .. \·~ric1dtnra, C nntn"'r~·io 
e Obras Pnblicas, assi·11 o lo dirtenie.:dido ,, fa<;>e <•xenlt'J'. 
Palacio do Rio .!e J3neiro ''"' 1~1 de .f ulho de 11-J,.;-t, (j}' cb lnde
pen:lencia e do hnp•:rio. 

DECRETO N. \J'J!)-[)j~ l'J DE .l:;I.l[O DE 181-l-! 

Altera o lr:tC:1dO i.lO proloil' :tllli'hÍI! .:.. .tl'.lli,l do r(~rJ'U Lt-0]1 d lill:l, 

apt•t·ovado pelo Drrr;~to n. ' 1:2 Lj 1lo 11 de :\laio ullimn. 

Attendeudo r.o fjUe l\le r~'quenm a Conqmnhia d:t e:.lt•:tda 
de ferro Leopoldina, IIei por b •m ,\ltm·"r o tra<;a lo clo pt·o
lonzam0nto da m •'fo::t :·s: .,,,J::, ap[•t·ovado pelo Decl"!;lo n. ~1:212 
dG 17 de J\lai'> ultimo, para '['lr} "''ja ::dopt 1da:: variante <jlW, 
atravessando o rto Pyrang , entl·(~ os kd(Jmet!'os 73 n 7-!, .~::gue 
á mArzem ee<juenla do me·•mo rio, de conformidad, conl os 
eo>tudos apreo;enta los peb l'Cf0ri·!::t comp,.nhia. 

Antoniu Carneiro dt Jt,,cJn. do J\1, u C •n,elho, 1\Iinistro e 
Secretario de E,ta,(o dos Negocios da Agt·icnitum, Commercio 
e Obrao> Publicas, as,itH o lenha ont.,n•li in'' f!l.ça execuin.r. 
Palncio do Ri" cJ .. Jan•iro em 1U de Jt•lilo d0 188,1, G:Jo da ln
dependenci.c e do Imp,ri<J. 

Com a rubrica de Stt:l. Magestade o Imperador. 

Antonio CaJ·neiJ·o da Rocha. 
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DECRETO No \l250 - DE 26 DE JULHO DE 1884 

CollrCdo })!.'nllii:dn :t Angn:;lo Ccsar CQe 1ho Sra!IJ',l e .\l:ti!Oel c(ISI\Ie l'itlt') 

par.1 c'qdorarent ouro e outros I:Jittoracs n;t Pr vittri.l dl' .:\H~1:1ci 1;ei\lOS. 

,\ttendcnrlo ao '1"e T\Ic1 rcrlnc:·<Jro:\Hl .\l!{illSln C··sar Coelho 
Scrdllo:c c 11! mo l I o.·•m•: l'inlo, Il,,j [H>t' i>""' Cotl<' d,-,r-lhcs 
p 'rn!i:::;são p:n·H e:xplol';l.l'('tn ouro e otlll·<,s u1i1ler:1CH no~ tPlTI.,ltOS 

dc'·"illlos L[IIC r•xú;tirern no 1 •::·ar <lcnotllinado -C: nas ;uhy -
mtlilicipio de Entrr·-Rioso l'rouvinci" ·k l\!in:iR (;cr.toc;, <'tlln as 
cl:1.usnl:ts qull c,m este lmixam, assi~~nacla~ por .\nloni" C.tr
llcliro da i{oeha, elo l\l•·u Conselho, Tlli:t:str<> c ~.C<'rel:Hio d" 
Estado do-; Negocias da .\.gTicnltura, CorUiuercio "Obra~ l'n
hli~as, que assim o te .ha entendido e f11;:1 cxe.·ntrtr0 o l'alaeio 
do Rio de Janeil'O em :2G d·: Julho do 18'·1, GJ<> da l11dcpend• n~ia 
o do lmpcrio. 

C um a rubrica Je Sua l\Ia;;cst~tde o Impc·rarlor o 

Clausuhu• a que ><e •oef'cl'c o IU•eco·elto n. 9~J:~;o, 
<le,.ta c!nta 

Fica concedido a Augu~to Cesat· Coelho Se a I •r a e :Mano.~ I 
Cc•smn Pinto o pn1zo do dou-; anuas, conta ios rl••8ta data, para, 
sem prejuízo dos dir··itos de terceiro, ptot,ccderocm li~ explo
raçt-ÍPS o pes·rulza...; p:Lt'a descoht·ialenlo de !llin:t.Y d" Olll'O c 

oulroos min,.ra"s em trllT'>nos d•wolirtos <JUO 0Xi,tiro ·m no log-al' 
denomi!larlo- Sunssuhy- municipw de Entt·c•-Hios, d:t l 'ro
Yinc ia d:: l\1inas GeJ"at~-.. 

Dnut1oo dr>st<> pr.tzo os conc,-,ssion:u·ios de\'er;"(o apres"ntar, 
na Se 'l"rt~ria de Esh :o .los Neg••eio;, da A.o;Til'ulluroa. Com
rnorcio e Obras Publi··as, plantas geol<•gica e top"gr«phica dos 
terrenos explorados com pl.'rfis IJil" dnm, >nstrem, hnto quanto 
ft)ro possivnl e o P''rrnittiretn os tr:tbal'tos esoc11ta•los, a sn
p"rpo,ição das camadas mineraes, e l'Glll" tterão Cl!lll as !fli1S'lla8 
plant:ts amo'<troao; do~ minera"s •·ncon< ra.los, r.·!atorio ruinucio'<o 
da localidadl'l em quf'l as minas cstÍ\'ercm situ:<das, dcclnro:~ndo 
<Jllal a possança o roi:1uez L de<ta,, 'lua! a s:m 0Xt•m~ão e sua 
dirocç:1o, a di8l~ncia Gntro ellas e r~s povoa<;ões mai-> proximas, 
o< meios de comrnunicaçãoo e, findmento, os JU>JÍoo; mais ~t;•ro
priados para o transrorte dos procluctos das minas o 

II 

Os trabalho-; de pesr1uizas ou exrlorações para descobrimento 
de minas poderão sor feitoil por qualquer dos modos recom
mondados pela sciencia. 
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m 

ns conces-<ion~rios ficam obriga<los a indemniza.r os da.mnos 
e prejuízos 'JilC fh ~e~:s tt·abalho< de explomção pos,am provir 
as propriedades adjacente.;; a r.·sta'>elecer á sna custa o c~:rso 
nat.nral da' aguas !]tle <lcsviat·em JlOI' eansa elos mosmo> tra
lmlhos, O a dar COll\'l'ILÍCnlo direeç.iio ÚS que Ul'Otar.,m das CaVa,, 
poços ou galerias que fizerem, quan.lo dt~stes scrviç·>s resultar 
damno aos mesmos proprietarios de terrenos arljacente,. 

Si o desvio destas agua~ oxig-it· tt·ab>dhos em propriedafle 
a\h••ia. os concossion"rio< solieitarã•1 pró,,j,., eons~ntimento do 
proi•rictario, usando dos me i sem dircit > permitti•lo<. 

IV 

Os concessionarios ficam olH·ig-ado~ a deseccar os t'l~renos 
alagados nm virtude do.; trabalhos .:a <•xplom<;ão, restituindo-os 
ao seu anti;:;o estado. de modo '1110 não po,;;a ser t•rc.Jn licada a 
sau ic do~ mora !ores •la circumvizinhança. · 

Pala·~io do Rio de .Jan8iro em 25 de Julho de 1884.-AntnHio 
8ar11ci>·., da Rúchn. 

n··:cmno N. 9!51- D~; 2<i DE ,JULHO n~; 188-! 

.\j1pr:1\':\ o Regulamento p:tr:l :1. Ef;c da \tili'ar tl.t Prorinl'ia. tJo lHo 
l;ranJc tlll Sul. 

Us:mdo da autorização conflrida pelo at·t. 3·, da Lei n. 31\.JB 
do 1° de Setemb;·o do anno passado: 

Hei :)or bem Appt·ovar o Regt~lamonto, que com este bai:~:a, 
para a Escola Militar da Provincia do Rio Grande do Sul, 
assignado por Candido Luiz 1\laria de Oliveira, do Meu Con
ilelhu, Ministr0 e Secretario d J Estado d:>s Negocias ua Guerra, 
que assim o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de 
.Janeiro em 25 d<é Julho de 1884, 63° da lndeJ>endencia e do 
lmp&rio. 

C::>m a rubrica de Sua Magestade o lmperauor. 

Candiclo Lui::; Mm·ia de Oliveira. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 3H 

Re~nlamento da Escola ~dllitar da Pravincia do Rio Gramle do 
Snl, a QIW se refere o Decreto desta tlata 

TITULO 1 

I n s t r 11 e ': {t () 

C:\PITULO I 

CIJ!ttO SUPEr,IO:l E C,;ltSO pp,J:PA!tAT0!\10 

Art. 1.• A Escola Militar <la l'rovincía rlo l{io (;p,mdo rh 
Sul é exclusivament(l destin:Hla a dar instrneçãn thcoi'Í('a e 
pratica aos officiaes e praças d" Exercito, afim d' 'J"C ad<{'Jir·.rm, 
além dos prepar,:torios i n·lispensaveis, o-< conhecimrontos es
peciaes á~ tr(>s a r mas do Exerci to. 

Art. :!. o O ensino da escola s•,r:i dí~tribuid l em dous cursus: 
1•, curso superior; 2o, curso preparatorio. 

Art. 3.·> As doutrinas que <'onstituem o cnrs1 snperiur '<3:ão 
distribuídas pelos tres seguintes [Lnnos: 

1·> anno 

1a cadcira.-Tactica; estrategia; hi,toria milit 'i'; caslra
metação; fortificação passa{leira, fort.ificaç1iO permanente, 
comprehendendo o ataque e defesa dos entrincheil'amentos "das 
praç:1s de guerr·a; noçõn..~ e! ·rucnlares r! e lxllist.ica, 

2~ cadeira.-Direito internacional applicado ás r"lações de 
guerra. Jli'0Cerlen.Jo noçõr's d() direito n:1tnml o de <líreito pu· 
blico; direito militar, J'!'ecedendo analysc gemi da Constitrti<;:'io 
do lmperio. 

Aula.- Desr;nho topogr.tl'hico; tor:og:·al'hh c roconhoci
mento de terreno. 

1• cadei1·a.- Geometria analytiea, ea!eulr> diff.Jrcncial e in
tegral. 

2• cadeira.- Physica experimental, cotnpreh·m<lendo ele
mentos de telegmphia militar, electrica ; chimica inOI·ga
nica. 

Aula.- Geometria descriptiva, comprehcndendo o e~tu<lo 
sobre planos cotados e sua applicaç>ão ao des·mfiamento daq 
fortificações militares. 

.7' anno 

1• cadeira.- Mecanica racional e su:t npplicaÇ'ãO á~ ma
chinas; ba!i.,tica. 
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2• cadeira.-Tochnologia milit:w, C0111pt·chondon:loo desen
y,~Jvimento da t,\Jegraphifl. e illnminaç:!o ele,·tric:t na rht'esa 
cbs praça~. e proc ·dida. de noções Í11dispen"W"ÍS d,, minera
logia, goo[og;a () uotanica; a!'lilh:tria.; lllÍnns miJiti!'()S. 

~lnlrr .. - Dese•d10 do f,rt.ifi<·nç:'to o d1s mttchin:J.s de guerra. 
Art. 4." A in,trnc<;ilD theorie;; e prali<~a ser:, pl'<·st.ada se

gundo p1·ograauuas ti'i.'nnae-:.;, tlrgauiz<Hlo~, os d 1 inslt•u Giio 
the:>ri<~a pelo conselh11 e~colar, o os ch insii'IICÇ:'io p1·atic:t pelo 
conselho rio instr"c,·:io, o serão approvarlos pelo l\Iini>;t,:rio 
da Gunrra. 

I'at•agmpho unico. Dttmnto o trie11nio, potleriio os pro
grammas s<;r m td fíc:dos conforme a experiencia aconselhar. 

Art. :,." O ensin" s11pcrior COI·HPrelwndení. r!ous cnt-.~os 
distinctrh: i''. ~UI'S0 de inf:ln 1 at·i:t e c:;valla:·ia; 2", cmso do ar
tiiharin .. 

Arl. 6." O ~urso <lo inLwtariaec :v,,llari,, C<mstar:i las llla
tel·ins ~lo 1'' anno o do cqrso de tiro, de conflrlnidadc com o 
art. ?:L?. O cursn <h :trtdlHni:> consta:·,i d:" m:<tori:ts do todo 
o CUi'SO supCi'iOI'. 

Art. 7 ." D'entt·., os a.lumnos 'lue cond<tircm o curso d·1 tu·ti
lbari:1, ser ::to pro,oost'ls an n ualmente pelo con.~elho escolar 
a<[uc!lo' q>Hl, pu1· 'll"s hahilil·•çõcs. estiverem nu caso de wa.
tricnlar-sc no cnrso rle •·stfvlo-uwior de Í" chsse. 

Art. H. 0 O <'ll'<ÍIIO pt•,tir·o co<"lli'Chcnrlcrú: 
§ 1. 0 O ensino ~npet·ior, 'lne eompt·ehonde: 
1. 0 A pratic:t dos tn1. .alhos t''PO''t·aphico~ e reconhecinv·ntns 

militares. 
2. 0 0 . .; exe1·cirios dos t1·ahal h os c!~ g-n"rr.l e ,l[l.s con;;t rucções 

militar s, o serviço di} potllonc,ro~ e o t'<'<'onltocime•tto tcdlllo
logico ;as prineipaas f(n'l'a.!nentas, rnal'hinÍStllOS o in-;U'Uln 'ntos 
em us' n:< arte militar. 

3. 0 As manipnlaçGes pyt·ote~.hnicas, nomonclttnn, servir;o 
dct.~ bocas do fogo, fugnetes do guet'l'c.t, viatut·as, pontões e ma
nobras ele artilharia. 

§ Z." O ensino geral. rpw compreh"n.lr;: 
1." lnsll'lt•'<; lo ch infan t.• <·ia atrl á •·seiJb de hatalhão ; in

stru,·ç{io d·• cavalbriD. :lt,) i eseola do rogimcml.o, u inslnw<;ão 
de a1·1ilhar'a :lto á escola le uatm·ia. 

:>." Gymnastica, orruitaç:1o, nabção, esg1·ima ele espada " 
baionota. 

3. 0 l\'larchas, acampamentos, p:L'sagem de rio~, embar'[UOs e 
desembat·q uos. 

4.° Constt•ucção ,las obras de campanh:t e conhecimento das 
ferramenta~ proprias dess, serviço. 

5.o LimpPza da~ ar111"s portatei "• maneira de as montar c des
montar, noções gcraes dot confecção elo seu cartuchame e do fa
brico dos pro.iectis respectivos. 

6. 0 Ap1·eciação d1~ distancia~. 
7. 0 Nomenclatura. e pra1ica do tiro das armas portateis. 
8. o Exercícios sobre a-; vozes do com mando e conhedmento 

dos toques da. ordenança. 
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\).o Nomenclatura o uso dos objr~ctos do arrJiamento nm geral 
c pen'o dos a nirnaes 

10. Precoit.os d'' snbordinaçfi '• regirnen e policia dos corpos, 
qn:tr·tPis. acr11npamrntos e ae:lllt(}n:l.rn 'llto-;; -...:et·viço de g-nar
niç;\o das praç[ls o povoa<;Õcs; honra'" prncerlencias tnilitat·os; 
det.>dilfl do ser1'IÇ<J <liat·io o ex t·arm!inario. tudo de conformi
dad<3 com a prat.i c a e ord,, tls est>tbel ·cirhs. 

11. Tnlo o <Jll'' é concernrmt · à adruinislmção o coul.al>ili
dade <! 's Cl'mpanhias e :"t :trlminislt•;t<:ão do r.· ncho. 

f·!. Cmupo,ição e attt·ibuições dos rlivor,os conselhos, ospecio 
e form·' do .. pl'Oce~'rH. 

1:: Pt·nceitos relativos á hygieno dos 'ln"rtois, acamp•
nlentos c acantonaruenlos. 

14. Estudo das moksti;>s m:~i-; eonununs ao r·av:dlo, pal'ti
cula,·"•ent·> das epizooticas c das contngros:~s aog outros ant
maes ou ao homem ; das causas e meio, de pmvenil-as ou 
curai-a-:. 

,\rt. 9. 0 Par.1 o cnrso pratico havor:i: 
1." Um insto·otctor rle 1" ~b.·'fl; 
·> o Tres instt'll('torcs de 2·" clt..,S,"!, sendo tllll p~tr· 1 ~·acb, ;trma; 
:1. o Um mestre de esgt·ima : 
4. 0 Um tnestr·· dn h'l1pol :gia; 
5. 0 Um mestre,],~ eqotitaçüo, <]110 porlori ser· o inslrnctor de 

cavallal'Ía; 
I). 0 Um mcslt'C dr: gymnr1sti"' () n:d:«::'ío; 
7 ." U '" mesto·e de liJgos o "rtilkio.'l rh gncr·ra, fJU" podnrú 

ser· n do LalJOrat·IJ'in Pyrot"chnir·o. 
Art. lO. O servi<?O pratico eoo·ú listribuido poLt-< eincn se

guiu te: sccçõe' : 
I." Du "TH<no po·at.ico rehtivo a traLalhos topogr·:c!'hi:·os, 

rer·onhncimenios militares, traLallws do ;;nerra e coustruc
çõe' m i! i ta o· s. 

:>.a lnstrllcção de tudo qnanto ó reht.ivo á pt·atic' de arti
lhat·ia fl snrviÇ'l de pontoneoro8. 

:l." Inslr,JCÇ '" de turlo <ruanto é conccrnentr; à pr: tica r! e 
infantaria n ca\·all:oria. 

4." [<;sc;-rima em todos os seus ramos, gymnastica <1 na
taç:lo. 
5.~ Pratica da pyrotechn;a. 
,\rt. 11. A fa srwção fica a cargo :lo arljunto auxilia.r rio 

prof,•ss·>r rlc desenho; a 2", do in~ti'I!Ctor d'' I" classe e d" do 
2a classrJ especial ·lo artilh:u·ia; a :;a, dos dons o,otros instt·u
clorcs ci" 2a classe; a 4", dos me~tres c!n osgo·ima, gymnastic:t 
o nataç:io; a 5". do me-;tre de fo~os e artificio~ ri" g-uer1·a. 

Art. 12. Aos instructore~ da i" o 2" cl::sse fica tambem 
incumiJido o ensino relativo á linha de toro. 

Art. 13. Os instt'llctores d'l fa classe devem ter o curso de 
algum:~s das armas ou coqros sciontificos, salvo habilitações 
especiaes e reconhecHlas. 

Art. 14. Si o Govr,rno julgar conveniente, poderá 0stabe
lecer na Escola um curso especial de hippologia. O pessoal 
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para o ensino theol"ico o pratico deste curso s0 comporá do 
um prot'esflor <J dos guat·da' ou SOI'vente~ pt·e.·isos. 

Art. 1~>. A ingtruc<;ão, bem como todas as outras pfll'tes do 
servi<;o, e si ando S<JU a guarda e responsabilic!arle do C,munan
dante d:J. E.~cf)la, sel'ão c;onfind:>-< especialmente ao pessoal <lo 
magist<Jrio. in~tructoreg c outro-; otlici <es pa: a esse fim no
me«d'>s pelo (;;~ver no ; mas em get·.<l t•>do.~ os dficiaes e pra
ças de prel, que ~~· acharem na Escob, concot·rurão para a 
1ue~1ua in.:t:·nc-·;?i:0 ,, ,,r.l1~ tn:~1; 1 ·fio l'~rte conforn1e as di-.;po
st< õc~ r lo pre '"IÜC l't•g·uhuu•>tllu o a·; nrde;;s do Cummandante. 

',\rt. lt·,. O Oovcr~o corntnnnir·zri ao Comrnand·<nte da Es
~nla os u:elh~:rain(·nto~. l!h,·tliti~_·a(:ÕP,S on iunova(~~ões q1le so
t>t·e,·i ·t'Htn 110 sy<Letna. <h m .I.Pt•i:tl do Exer ·ito, n:ts mr1nobras 
e no '"ais que possr. inlet·os-;at· :L instrucção, !J' ando não 
f•lruitt. pot• qtwlqn'r circnmstanci'<, p~tbLcadus no Diario O(fi
ci(!.l, on t)Ill ol~;lern ·:o dia do E~ercit·J. 

,\rt. 17. ,\s doutrinas fJUe "onstit"e'n o ensino pratico serão 
cli-;trthui 1~.-:, <l:u·ant<' o r<!,-;pect.ivo curso theo:ico, de mo lo que 
•:n ~omhiucm conv<·nicrttcmcntc o <·nsino pr8.tico com o 
theot·ico. 

Al't. H~. Tenninarlns o-: ex·< mo-: theot·it;os. terão logar, por 
tc1npo nnn_c·;t tncno,~ de um tne:t., exer~ieius praticas g-eraes, 
que porlet·:i:. sct· oxoc·utl(los f<ir:t lo Iuca! da l~scola, e tel'm.i
u·tr:-lq Jll) fi11t ·in tD!'!. dn ll11zrmhro de cada. anno. 

;\rt. l!l. I) l'<ll'rl~J prq"'''<lt•li"Ío IÍ dust.inarlo :<O ensino das 
rlont.l'inas pt'<!paratorias, <·xigídas p:1ra os C<ll'SO~ miLtat·es, e 
~i inst!'UC'.'.lo pral.iC'a do..; t:·os a.nllo~. 

Art. :20. As doulriuas 'lue conHitw·m o curso preparatorin 
ser:in O'\sina1l !S cru tJ'O"' n..nuos. do tno~lo sogu;nt~~: 

Jv nnn 1.-<~run11nati.··a n.1cicnal ~ g(•ographi:l; gJ·aminatica, 
!oitnt'il. o \'Clrslio facil 10 ,·nut<·el; lll'iLhnwtica :-estudo com
pleto, <'ompl·eh<Jndr~ndo a< pt·irnfliras noçiío~ gerfles elementa
res .,ohr·o IIS ·''ris pt·incil'r><'B fot·rnaçõcs simpl<·s e sobrr' as 
orluar,r<íes; <lesn:tho li doar. 

:2' u.nuo.- (}t•;.nw<aliea philosophica; ver,ão, thema~ e con
ver·s,,çfi:) do [·ancoz : g"l'il.J<tuatie:l, leitura e vcrs:to facil do 
in:; I<>"; hiRI.ori" antig-:1: algehra: -- opcra,õeo: algebricas e 
ro.,;oluçi'ío d •S ''IJIW<;Õe' (]o lo" 2' gt';\U'!, e analyse i"d•rtermi
n !!la do 1·· gmu; g0ornctri:• ph~~; rl"s>nho liaear. 

;;o a,;no.- fr:st.tvln COil<pl<lmenl:<r dn. lingua vet·naeula e do 
inglAz; historia da iclad,~ owdi~. t<HJJ<'rna, cnntemporanea e 
p:ctria; geomr:tria "'tt·rs rlimr;n~iíns ,. trig-onometria rectilinea; 
alg·ebt·a : - I'csolllÇfl' 1 aJ~e~~l·H~~ diLl-' Pqu:,çües Uinotnias, reso
luç:io lllliiiCrica das c:lu";<í•:'i; noçií<'s gcr.1es sobre as c:eries; 
cumpl<Jrn<'llto rlo e.,tn<lo úad pt·o;.;-r' ,;;.Jcs B\lguido do das sories 
m:•i< simples; d•'senho lin·•a1· e ;.;coml'\ri:J. pratic:t. 

Art. 2!. A <li.~tribuiçlío rhs matcri:,s por annos nã•) ourip:a. 
os :!l<~·rlnns, ([!lC jí. tiv:·f'ei<J al!!nns prcpat·atorios, á frcqnencia. 
exclm:iva dllH aulas de um --ó a nu••. O nstndo <la algebra SIIJle
rÍOI" e d'l. ling·ur. in::deza ú dispensado aos alumnos que decla
rarem d•·srjar estudar :.penas o curso de infantaria e caval
laria. 
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Art. 22. Cada um dos snis pro f •ssores do cm·.-o preparato
ri<J tora a ~eu car~·o nma d:~s se~·uintes materias : mathema
ticas el•~wen tares, histori:t e g•·ographia, portu:;uez, franc<H e 
inglez. 

Art. 2:'1. Os rlo•JS a<lj1111tos s~l'iio: um para nuxiliat• q pro
fessor d•J desenho, e outro para a sel'ção do mathe~>::.ticas 
dclltentat·cs. 

Art. :!-1. O ensino d0 desenho ter:i dirigido pelo professor 
do CUI"•·O HllperÍOI'. 

Art. 25. A instriiC<;iio pratira sora tlad•l pelos instrlldOI'CS 
elo curso :lllfi<Jrior o J:testres. · eotup•·ohen lor:i a ins:ruc1;ào pnt
tic:cL {~o: t;·<·s a unos, gylllllast~e(l~ naLH;:lo e r·quitac;ão. 

A1·t. 21i. O onsino t!Hwt·ieo o p:·:ttico <lo cur.-;" pt·oparatorio 
Rer;\ p!'e':itado s ~~·unlln pr·ogr:tJrllrws trienwt~~s, orga11izados 
como di8i·ile o n1't. 4 1 do pL·esPttte ~~~.!..!ulatnonto. 

At·t. :!7 .. \ d;slt·il>ni<;ão do tempo para o ensino thoodco n 
pra tieo dos cursos •<~pGriot' o pt·epat·atorio sot·:i rH!.;n]ada pelo 
hor;tJ·io annu·dment.e ma rendo 1·clo cnn,ollto cscolat·. 

i\rt. 28. A in,trucção pratica na Escola sera gra.lual" suc
cessiva. o distt·ihuir];, d" nllldo '1110 no fí11t rio cnrst> p;·epal'atrll'io 
<>S nlumn<s est<'jam hab:lita<los a exercer·" fL111CÇÕ"S do olfi
cial subalterno do 'l"',j'lne;· rb·< tres arma', e no fim rle cada 
um dos outi'O~ cnt·sos nchcru--co aptos, pnlos sou' eonheci
ll!Cnt0.~ p1·aticos, para o born desl'wpenho das f•mcçõ••s de Ca
pit:io <'lll tolas as sitnar;f•es do pa1. o do guet'l'a, r">Bft>t'tllll a 
artna C11jo curo I'UIIl[llet:trom. 

C,\PITULO li 

D.\~ M.\Tlt:CUL.\S 

Art. ·~CI. O GoYerno designará annnalmont·~ o numero do 
alumnos quo d~v··m ser arlmittidos a matricui;;. Ü< que fot'3lfl 
"PPI'nvados nas doat.J•inaY da.s :tnlas qno fr0q<wn:arnm. podot·fi." 
continuai' matt·iculados na·< outras auh.'l Sf)l!l dependcncia do 
nova licença; e os •pe tivcrom conclnido o <)stLJdo de tod9s 
as dontrinas pr~'J..>aratorins, podet•ãn prosegui:· o curs'J superiot· 
independente de no''"' lieen<;a do GoHH'!IO. 

Arl,. :lO. A insc!'ipç:1" para UH matrie:nla< no curso superior 
e no prepar.l.!orio ostarú altcrt:t na socret 'ri :L <h l•:srola dr: ~ 
a :lU de .Jan,iro. 

Art. :)1. A m<'tado rlas vag.ts existentes o;Brá dostimda :<O" 

militares; a. ou!r.l metade aos paisanos, ol>scrv.,ndo-se, por/'"'· 
o se:rnin te : 

:Ofi o SãD pt·nforidos os que tiverem maior somma de p:·o
paratorios exigidos pa1·a. a matricula do C"urso superior da 
Escola, o que sorC1 verificado eru vista das certidõe', que os 
candidatos dev•·rão apr••.-entar, d:~s approvações obtidas no 
Collegio de Pedro Il, ern qualquer das Faculla<les ou Escolas 
superiores do lmperio, na Inspectoria geral da Instrucção 
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publica, ou nas commissões Je qne trata o Decroto n. !'1429 
de 2 de Outullro dB 1873. 

§ 2.o Os candid~tos aBrão rBhcionado'< por turmas, con
formB suas habilitccçõBs, telltlo to:los Ja mesma turma iguàl 
numero de prBparalorios. 

A ultima t:trma S•Jrà composta dos qnc somente exhibirem 
provas ch almissão. 

§ 3.o Em i;:ualdade de circurn.;tancia.; serão prefet·ido·;: 
lo, os filhos dos officiaes do Exercito on da Armada, mot·tos 
om combate; 2°, os lillws dos ofliciaes di) Exercito ou da 
Armad·:. 

§ 4, o Em carla 11ma <las classes do l"'rag-rapho antecedr•nte 
tet'i'ío prel'crenci:J. : 

1. :' Os oínciaes e pmças pflrtencentes aos corpos da Pro-
vinc:a; 

2. 0 Os mais graduados ; 
3. 0 OA mais antigos de i'rap; 
4. <> Os mais velho·: em idad•', d"1Jtro dos limit.~s do 15 a 

3'l annos. 
Art. :~2. Para~. matri.~ub. no c11rso pmpnratorio exige-se: 

lo, ter praç:1. no Exercitr> na irLule 111aior <le lf> annos '' rn~nor 
dr~ 25; 2•>, licenç>1 <lo I ;uverno; :Jo, ler e escrever cot·rect<l
ment" o portugnez; -1•·, pt'!ltica d .s quatro '>p"rações soi>rn 
num ·1·os inteiros; 5°, rolln·,ter. para o scrvi<,<O do E'Cet·r.ito, 
\'crific,.da f'm in~pecç:lo dc sau l•1; Ô'', t<;r sirlo vaccinado ou 
revac inalo no praz'> mar,:ado p<llo llovr;rno; 7°, ter llom com
porlarwmto. 

Arl. 3:3. o., c:<ndi:lntos :i matri<l'Ilo, no curso superior, si 
não tiverom approv 'çã.o nas rnatot•i:ts rl•> curso prep:~ratorio, 
passarão por exame d • todas as dout1·inas ensinadas nesse 
cur,;o e 'l''C lhes fall><•·em, exc,plo a pr tica do set·viço militar, 
s"ndo o processo para tars exames regulado pelo co:Jsr:lhu 
escolar de cont'ot·mi<lad · com o qu'' di,põe o presente Rep·ula
mento. Si. poróm. ap:·nsent •rem carta de B •charel pelo Col
logio de P<•dro li, ou cer·tificRdo, autltentico..; de todas as 
approvaçõrs obti1las om 'l 11alq ll'll" ·'a.~ Faeuldarle" nu Es
colas superio1·es de> Irnperio, na lnspocloria geral da Instruc
ção publica, ou nas cornrni.'SÕ() · provinciaes de que tr.•.ta 
o Deer0to n. 5129 de 2 de Outubro de 1873, nos pre
pnratorio~ nr•cessarios :\ mnricula, 11erão dispensados de novas 
prov::s; fican·lo em todo caso obrigados a prestar· na Escola o 
exame cl<:l "'athematicas, salvo si o li ver ·m já prestado na Escola 
Polytechnica, na de 1\hrinhrt ou n:> Esc"la Milttat· d:t Côt'te. 

Art. 34. Os candi•l tos á matricul:L no r·urso su,erior, que 
não tiverem fr<•qu0ntado o cnr'o preparat•>rio, além dos 
exames por que tlim de pass~.r, de conf,,r·rnidad.q com o artigo 
anteced0nte, devem sati"fazet· os rerJLÜBÍtos lo, 2o, 5o, 6• r) 7o 
exigidos n•> art. 32 para a matt·iculrt no curso preparatorio: 

Art. 35. As licenças para a,; matric:ulas, nos termos d"s dis
posições do present<J Regulamento, serão concedidas conforme 
aconselhar a convoniencia do serviço nos corpos, ou outras 
circurnst:wcias que bem julgar o Governo; assim corno podera 
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este manrlar s1npenrler• ou "n nnllar a ma tl'Ícnla, 'lll~ndo 
convier ao servir;o do Exereito, i!ll à disciplina e l1oa or·d 'lll 

da E"··ola. 
An. 3G. As matr·ic•Jlas serão <'snipt~trad:•" cn1 liiT•) cH

pe•·ial, ruurica lo pelo Comm,rHlante da E-;c,Jia: <lovend, nos 
res<l~"CtLvos t~""~rrn s as Q"ll ll" I) H 'er·et;lr·io o o rnatricula.!o. 

,\rt, :~7. ()' ait!llltlOS '1'te ra~' li'Clll de um <llli!O p:tr·a O ii.I'O, 

nfio p1·ecisam de il'IVO leL'Ill'l rlé m 'tricula, lxtslando urll:t de
claração as~i;..!'na·ia p(-d\l s~~c··otat·io. 

1\r·t. ;~8. (_} :1lnruno qno pr•rder· unltn"smo :~nnn d~.J~1.S \!(-3:1.~-ts, 
1•01' l'altw<, por ter· ~ido rcpr·o,•ar]o, <111 pl)rq.:e deixe dr1 i':tzor 
cxarne setn cau~a jthL fie.a ;a, n:Io pllder:L ~:er 1n·lis a lmiLtido :i. 
1Jtat1·icnL~ nes~ · Hli}SI/111 aJJno. 

Art. :~U Oop·1is lo enr~('rl';l.rn 'J1to da!'-1 !JJ:ttJ·icuLt~, uin~IJOtn 
prid<Jra mais 'cr arlmittirlo s ·n·ir1 d n:r·o do prazo dr• 2!) .fia'ó, 
e com permi,são do i\lini<ti'O d t f_ir]l)t'r'a, •)UB rosolv r:i <'Jrt vista 
dB mot vos jrrsto< 'lil'' lilf> scr.Í'l ''l'"''"'lliados . 

. \ri.. lO. Nn11huru:t pt".L ·a p·Jd r· i. fnr.··r· 111:1is de cir:•"' llr:<-
tr.cu}·IS no cnr•:..;o tJ!'·' l:lr:lt•JJ'JO~ qrtror· len:l:l Sll ·P•~ndi l') .a 
nutr·ieula por· doe11tll, qn~~~ tenha p:!.·di !:1 o <lliil·• o:1 :tilrr,;· poe 
faltaq, nalmonlo~ •til'~:· tr~nh~~ · .. j;J,, r(JtH'orad~). 

1\.TL. ,11. C) lnlll~to (Jl! • c·Jt·d~~ ll·<:!d~, ,::1. l·:..:~·ola pot' p(~J'!t~t· n 
an110 dn ·S V ·Z.PS. pot• J'.,it~t~, r,;l!' t1·!' .:Ido l'Cp:·o'.·arlo O~! tH;J',!!!'' 

rloi '\:C do faz·' I" ~·~~:--~..uu~. po i(~i<. p:l::~>'.;:u!q 11111 ;·.nn 1. fnzei' oxauH~ 
Va·~ '• na !'órrn~ do íjllO dispíj' O IJIC:301JI,n [t-· .. ~·:d:liUPtlVl, i:J~ 
Jnat(~J~i::t'3 do annrJ qn(~ per l ·r·: d 1 •:1CS'llO Illnd.) o HlrJJllJt() du 
f'III'Sn pr·eparrttor·io. que t:unl;cnl r~·,:· dr_,sli!::tdl) fJOI' n·!o l'wler 
fi·(~ 1 u(~nt:tl' n mc~tiJO c·~~~-o por· IJlilis de ·III<LtJ'O :1n·~1o~~. pnrh~!·:·l .'-'1~1· 
a·imittido:. o·oJ.me vago <l:>s m t •r·i,s •ruo lhe f.ltal'Olu 1'"~':>. ser· 
a<iu, tt.irlo ú m:ür·icul r. do c>li'SO sr;p,;r·ir>J', i 'to, poi'''tn, d0pois de 
rleC'ni~r:do urn anno c, (}U ·e f'lll u·r!~ yuor e1n OtiLL'O Ca:'·l, ll!ll:t 

V(1 Z ...:ÓnlB!l te .. 

Art. 4·!. O alnmn·, repr·nvBrlo rlu:ts vo;. '•S em urna rnat·'t'ia do 
cu r·so preparatorio, não podc·r·:·t CrJnti :1 ar :1 fr'O<Jlll'll t li' ·'SS'' 
curso. 

ArL. 4:1. Os :d rtnnos quo fn1· 'lH ofH,~i;lOS p:1g~u·.fi:q p0.h rn~I~J·.f
cuh. om <j<tallne" anflo drJs ~;11·sos d:t E ,eui:t. a lax·t de 1li.~'II)U. 

J>nra.~r t hr1 unicn. A iriip()r\.:lnPia des-;:1. L:1x:•, ·.JilP- so:·.í. !'P4 

CcJlhid>t. Íllllll''rli:~tarnent' a0 .cof,·cl d,, Escoh. ser:í. a·ppli<·ada ao 
augrunnto ria IJiUliotheL~3 o dos di\·8r·rws g:d.Jinnt s, c ú c\f'flllist
ção de modelo,, 

CAPITCLO Ill 

ll .~ F It lC Q C E ~ C I A 

Art. 44. Os commandantes da.'> corn•,anhias. on sons imme
diatn•. vl'lrificarão ' pr~~on<;:.t rlos ~lumn"8 un.;>clrJ ruiJrt:u·.d~s 
fr>rma uras p r:< anlns, ou p .,.a 'luacs 1uer l.ral~;tlhos; tr•mando 
nota l~s faltas 0ara as com 11unir·ar ao njmLtnt·•. (J ponto 
dont:-o das aula• será tomado pelos guarda". _,./" ... .---··- · ~--=--- '·, 

PODEIC EXECUTIVO 1881 / .~\,:r r·:, n~ C,l1ft 
/ .(\··.'' .? .• / .• 
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Paragt·npho unico. O professor pod<Ot·á mandar marcar 
ponto ao alnmno q11e se rdintt• da aula, Bl'lll sua licença, depoiB 
<le concluida a cha mad;t. 

Art. 4:í. Ao ".lumno 'J"O <kix .,. de compare ·or a nma on 
mais aubs, 011 a tt•;ob lhos a cllj<>. t't·'~'l"enui" Rrja obt·i~··do 
e:u nm tn"~mo di:<, se <'ontnr:i sútn<>nl" nrua fal:a nesse dia. 

Art. 46. A j ,;tificação das faltas Ct'tumettidas pelos I um
no' d11rantn o anno leetivo, Jever:i let• l••gar tllOIIsalmeute 
pet•;mto o Co:uman !anl" da Esc•,h '', tlrentt·o d<~s primeiro' OitO 
di ·"do lll"Z s··,u-ttint", s lvo <'aso de iu;puclimon:o legit mo, a 
juizo <lo m'>smo Comm:lll<bnte. 

Art. 47. U alnmno enjo Hllrn<'ro do po11i0s fôr snp<'rior a 
:30, [(ind quo lo· lo~ lho tenlwm sitl • m"rt•ttdPs P•·l' f;.! tas jqsti
fi<'ad.'l'. per .e ·á o anuo, o o Comnwnd;ruto rla Escola, d·•; ois 
d · m ndar hnç•rr ess" uot~- no I vt·o respPctivo, ru"n tara 
"uspcnder " m tri··ola, p1nticipan .n logo 90 noverno fl or
derwn:l• fjlt'' o mesmo aluu;nn S<'.i" aprc;;ollt;ot]o ao Com
mando elas ,\rrmv<. 

p,,ragt·apho 11nico. Na somma, dos pontos rl0 'JUO tr•ah o 
prcsentfl at·tigo, t1S das fnlt:•s colltmcttiolas sem ca""a, ou 
não justificll. as, se,·ã., cont,cJ,,s eorno vnltmdo tr11.~ cada um. 

Art. 48. O alomno que cOtJtn ttcr oito faltas não justifica
das dLtl':tnto o tempo dos exc•rc;cios pratico", ser:i desligado 
da Escol:l. 

CAPITULO IV 

Art, 49. A ubertura das auhs se: elfeeluará no JWimdro 
dia util d"pnis óo difl. :!. •le h·vou•iro, e s·•u encerca
mento será n' segnwla quinzena de ~etemht·o. 

Art. 50. O consPiho e~colar, na sua prirnoit·a snssão, ']UC 
t~'ra logat• <'m c«da anuo antes ela ab<•rt .ra d<s "'>la<, 
organizara o progrn.rmu>< da distt·ihni<,,ão tlo t"IIIPO lectivo, 
de rnt:d'J q,e, h·, vendo trabalho "e nwnhã e do tar lo, a 
pratica acumi anhe, tanto 'l"ant' fôr po,sivcl, a theoria, de 
conforu>i ;a<ia c"m o p1·esente l~e!!'ulamento. 

Art. fJl A distribui,:ão d•l •111'' trata o artig-o antece
f1P.nt ~ rlcverá ser f-~il'~ sr br~' a~ scg1 1inlcs bases : 

i." Em c.:J.d 1 cad<~ir~ .• as li.;ões serão dr' hora e mria. 
As aulas de desenho, porém, fun~~ionan'i•J duas hor s em 
cada dia. 

2.a Os intervallos, !Jnra descant;o de um a outro tra
lJ,,lho, nunca sedío menut·e< de 31l minutos. 

3." Os ~'xecc1cios de es riu1a, cquitat;ão, gymnast.ica e 
natação, " a inRtt·uct;ão pratica d s divPrsa-< arlltas Jur .. nte 
o anuo lect.vo, não g., prolongarão pDr m,tis d clna~ 
hor•s. 

4."- Os "xercidoc; de topogr·aphia, rnarehas, trabalho~ de 
guerra, vis1tas a esbbelecimentos militare~ o outra~ l[Un 
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o cons~lho julgar conveniente quo se fa\am durante o anno 
lcctivo, pode rã J ter lo:;:<r um~L vez por semana, occupaudo 
todo o dia. 

5.a Os exames theoricos comoçar1h logo depois do encerra
mento das aulas; devendo o~ exercícios geraes se effcctuar 
logo depois daqunlles exames e terrnin:<r no fim do mez 
de Dezembro. 

CAPITULO V 

DOS E X A ~I E 3 

Art. 52. Os exames dns candidatos á matricula do (o anno, 
nas materias nxigida~ como pt·oparator·ios, sct·ã > ftJitos pe
rante uma com missão, comJJosta de tantos pr >fessores e 
adjnntos do cut·so preparatorio, sob a pt·esi fencia do <JUe for 
mais antigo, quantas forem as mat•Jrias ditf'erentes dog 
exames, dividindo os m ~mbro' da cornrni,sãrJ o tmbalho 
entre si, dr~1 sorte qu:J o rcs,Jltado ,Jo cxarne em cada pre
paratorio sej:t autlJ•,nticado pur dotts d'cntce nlll"ls, com ns 
Wllas de- O- até 10, rf\pt•r•sentativas da idoneida.Je relativa 
dos candidatos. Concluídos os f'xames, a commi,são, tBndo 
pres·Jfltes :JH Jist:•s pareiar~s com a-; ditas nobs, form:trá uma 
lista geral dos c~n iirhlos, pur• ordem de met·ecttnento, 
tornan lo-se corno expressão de idonnidade de cada um, nesta 
opol'a\·ão, o t1"rJHO médio arithrnetico dos numet•os r1ue a 
rept·esentam nas listas parci··es, e sr!ndo excluído.~ d.1. lista 
gorai os q~w tiverem a clasúficat;:io- O- ew qualr1ner dos 
prllpn rato riO:>. 

Pal'agntpho unico. Os canrlid<1tos s~l';io adrnittidos ao'l nxa
meq proparatorios. aprosentando ao pre:;idente da rr,spect.iva 
commissão, no p•·azo cornpd0 nte, o n"cessario d ·spacho do 
Commandanto da Escola, awmpanhado dos dol·umr•rltos justifi
cativos da idach o das d· mais circuntst 1ncias exigidas p<l!'a 
a mntricul•. 

At·t. 5:). Os r·xames rl!J a lmis<ão do curso prep m1torio 
ter;Io Jogar de :! a 20 do mot. de J,,nr,iro, o s'·rão pt'e"ta
dos p~rante uma commissão ele t.ros meml>t·ns, professores 
011 adjuntos elo curso prep.1ratorio, observando-se o di,posto 
no artigo antflcedente. 

Art. 54. Ficam dispensados do exame ci!J adrnisqão os 
candidatos á matricula no curso preparatorio, que apresen
tarem certidões de approvações em exames de portuguez e 
ar i thmetica. 

Art. 55. H<werá no decurso do anuo lectivo, p:n• duas 
vezes, n:'B ópocas quo o cc>nselho escolar marcar, tanto para os 
alumnos do cursl> superior corno para o> do cur~'> preJJa•·atorio, 
exame~ parciaes do cada cad ira <J aula, perante cornmi,sõ:s 
de tres membroR, das qua''B farão parto os professorrs o 
adjuntos respectivos. As provas serão escriptas, e os pon-
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tos vu·et ella" tiranos á sorte na mesma oer·asião, não se 
podcn<J., !'··correr a livros ou apontarnnutos. 

l'~\J'a•!r pho unico. A., not:ts, quo os alnmnos obtiverem 
nest ·s ox:r mes, serão apre"entarl-rs á cOJnmi,,ão examina
dora nos examn' finar•s. :ofim rir• esclan~CPJ'r•m o jlllzo. 

Art. 5:·,, (I.; :duwuos elo cur~o ··rnpamloJ·irr" os do 2<> a!IDO 

do1enroo srqrerirJ[', •[UO :or 'lll rnh:Jbilrbrl:rs um 'lualrjJWI' dos 
l>l'ÍIIJeiros ex~LJ"C" parciaes, n:'io porlerão eo1tl.inuat• na troqri"D
cia das aula" do rcspecLÍ\'o auuo, "'·rão rl··slig:rdos da K«·ola 
c apr·Pscnt:Ldos ao Cnrunwnclo rlns Ann:~s, t:<~Illlllllllicanrlu o 
Commanrlant · da Eseola a:> ( :ovei'Il0. 

Art. :;7. EnccrJ·,das a.~ a·.dns, lel'lt 

a h:Jbilit:~ ··!rr rl•·fi11itiv:t du-< :drllllllos 
e pnbli<~>tt'·so-ha a reht,·:1o dr,s u.eslltos 
tit•at· ponto. 

log-ar imlllerlialalllente 
1''1!' t PS (':S:.U <~C:-i finac~, 
ua. orde:n 0111 que d•)vonl 

Art.. :)N. O processo de h:tbilit><r;lo ROt':i 

guintes clocuruentos e feitu pulo sccrcl'lrio, 
ao con""!lho: 

b:1se:<do nos ~e
pat· • Blll' presente 

1. 0 Liv1·o de re;.;istro do.q 1vmt ;s do< ai:Jnmo'<: 
:!. 0 Attesl:ulo~ d' mole< ti·, pass t•los pcl >8 facultativos da 

Escnb, qn cnrlo o aluJHIIO n:lo lill' Lrat·"liJ na <'nf'enn:H'ia da 
mesma Es~ola; 

:L~~ l:.cqur'riJncnt0.~ dcvid:tr!tf!llt~ inforJn:tcit>:-:, cotn dcL'}al'açã.o 
iJa d:da. d;i Ollll'a'l:L do :dniilU!J 11:\l'rl. :1 r·l)f(~J'Ill'l.fi 1 d.o r•:-;labc}Pci
Ifi1'11Í.I). cl11 di:1. que teve alia e nu;uc::l1) rl(~ qnalt}llCl' cir<'l1l!l~~tan
cia 'IH~' (2\"el:tt'P<:. 1 a pi'elotu:i'i:l : 

<1. 0 p, rtic:paçfw otlicütl d·: nojo, ig-rtalmcntc ti\•nsmittitla 
pelos c rnac,; com pül"n tf'e ; 

;,,o ,\tte~t•toou declara<;:l>•lo havct· sido oa\nmn:• r;mpr•:Q"a
do uo eu!npi·intent.o to o1·duns conetwnPnLc;~ ao Hnn·iço lanlo n:t 
Escola, cotuo !'ó:·a delb, e HJlll[ll'C Lendo pr··ccdirlo :•nto izaç.:lo 
do Cn1nm·cndante. 

At·t '•'1. ltettnido o conscli1o c<r·olar no di:t desiQ"nado pelo 
Comm rnchnte da Eseola, cad:t prol'• ssnr 011 "djllnto. <JIIO ti,·cr 
reg-irlo cadnlra 011 aulfl.. a:,resont Lt'<i nã~) scJ utu:t r·olaç:io dos 
Sl:lllB alnrnnoR, com as notas I' conla d' :tnno, ten,lo-se em 
con,;i·lnr.•.<;:lo as liçõ 'S, sabhal i nas e exames pat·ciaes, avalia
dos J'Ol' <JIIOi:tS do -lJ até lO- c e"jo lel'llro rué tio será 
a cunt·1 rl" ~!llltO, n1:1s tarnl)ern 0 pro·-!T runl:t (los pnnto.c..: p·1ra. os 
exarnes da rPepectiva ('rt' 1üira on tllill ; e o Inec•lllO cons~~lho 
organizarri. o pt·ogTamnnt definitivo p:ti'a os e:;: '"'es, 8n~un.lo 
o que s·' a". h a prcscripto o fô1· dete minado pelo <iover no na 
con lónui !atle do prc·,cnte Regnbmontn. 

At·t. G'l O C:nnrnand .• nte, n:r lll1Hfl11l. occas ão r·rn quo se 
organiz·•r o prograrnma rios pout11s, nomeará, 8 commissões 
examin:t·:or:l' e d"terminarú a ordem em 'IIIe deveriio sê seguir 
nos ~'Xame~ as divr•rsa...; a1das 011 c:1de 1·as. 

Art. 61. A comllli's5o <>xaminador<t de ca•la ca lr•ira do 
curso snpcrior se ··ompo,·:\ rle t1·n, membros, ""ndo um tlellos 
o re' •ectivo pl·ofe-BOI', ou o a ju !lO q11e suas Vl'Z"S fizer, e 
será presidicla !'elo membro mais aniigo. 

Ar:. 62. A commi8são examinadora das doutrinas de cada 
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aula do curso preparatorio tambcm se comporá de tres mem
bros, sob~ pre-id''n"ia do mais antko, n sondo um dellc,, o 
professor, uu o adj11nto q tte 'uas vezes fiz r: r. 

Art. ü3. Os '':s:arnos finaos constar·üo de duas provas: uma 
escripta o oul ra oral. 

A r·t. G4. Pant ::1 pr·ova c~criph de cada a11la o' a! um nos 
sr•rão dividi los et\t tnrmas n''nCft m·1iores rJ,; ::o. 

Ar·t 65. O p11nto par·a a prova rlo que tr"at:t o artigo nntc
cerlente ser;\ tirarlo · om ant~ceclencia de dnas ho;·:~·;. Sobre o 
mesmo ponto a corurnissiio oxarnin:~dorn. fol"lnulurà 'lw·stõea, que 
s~_lr;1o :t:i wOSlltas para tu.!a a turu1a. e não CXl..:<~d(~rüo de 
CinCo. 

An. G i. A commi -;são ex~ min:Hiora dnv(mi tomar todas 
as pr,,cançõrs convenientes par·a que o-; c:s:awirwnrlos, duranto 
a prova es'.Tipta, 11Ao r·oce''am qual•Jlll't' auxilio ('Si.rauho. que 
lhes facilite a St>lução das qu",'ÍÕe-;, ou se sirvam de trabalhos 
de outr·"m. 

Art. li7. E' cxpres,amentn vr'darlo aos alurnno~ scnirent-sc 
no a c to d1> exarrH', para 'luaJq,rer· fim qtr" s j , de papul, notas, 
livros o outr·o> objectos não distrilnri,JoR liU perrr.itt.idos pela 
comrniss:io examinador·". 

Paragmpho unico. O papnl distr·ibnido ser·:i rrrbr:cadn pelos 
mc1nbros da cornmi~são exatnina,!or·a. 

Art. i'>~. N:lo poden~o pennanoc"r n~. s:tla, em '!1Hl ''·.tiverem 
os exa,11inandos na prnva escript:r, resso:ts 'Jll') não 1 ol'torr~·am 
ás cururnissõ,,s exatninat!.,ras ou 1i.9CaPs . 

. \rt. i'>V. O tempo concodi lo p ·ra a soln\'?ío das f] r li'· tõcs, 
n:~ pr·ov 1 esrripta, j:irnais excod 'r à de t.rcs hor·:rs ; o, findo 
este j•t·azo, apres<Jnl:Jriio os alumr:os os respectivos lral>fdho>: 
no , •. ,lado er11 'luc se : charern, ns,ign:~nrlo <'a i;, rrrtr o "eu 
norn' logo em scgr1ida à ultima lirrlra que houvet· es
cripto. 

i\Jt. 70. O ex·:r.m;nan.lo CJLII"l, findo o prazo de que trata o 
precednnte artigo, niio tiver· collclui :o o >·Ott tral>:dlrt•, ou não 
tiver· dado comnço á aolur.:ão .bs qnestões, ou mesmo si e'cre
ver· l'alan·as alheias ao o'>jBcto das qnestõt'S, de'xar· dn as
aignar a prova, ou confessar sua inhabilidade, não ser:i mais 
ad~ttittidu a prova alguma na mesma c:tl"i r a. 

Paragrapho unico. No caso do examinando nem flO menos 
tar· d:Jdo começo á solução das qu,cstõe,, deverá declarar por 
escripto o mo ti vu. 

At·t. 71. .O alumno q11e entregar o seu tr·abalho, <Jner tenha 
concluido 011 não, á commissão examinadora, dever:í r ·tirar-se 
imwodiatarn"nte da sala dos exame'·i· 

Arl. 72. Logo •1ue a comrnissão examinadora tenha recebido 
toJos os tr" balhos dos alumnos, os <'ncerrarit em Ul!t:t ou mais 
capas, lacradas e rubr·icadas pelos membros da t•ornmis-ão. 

Art. 73. As turmas de prova oral serão or;an:zad;>.·; con
forrn'' determinar o Command tnte da E;cola, ouvido o rnspc
ctivo pr·ofessor, não potlondo cada nma 'er menor de quatro; e 
só terá Jogar a mesma prova 48 horas, pelo menos, depois de 
terminada a prova escripta. 
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Art. 74. O ronto da prova oral serã dauo com 24 horas de 
antecedencia. 

Art. 75. Na prova oral mda cx:~minador n'io podará :::rguir 
p~.r mais do m"ia hora ao mesmo alumno. 

Pamgrapho unico. A arguiçi'io será feita, pelo lllonos, por 
dous dos membros da commissão. 

Art. 76. A prova oral principiará à hora que o Comman
dante design:>r, e contino:ará emquanto não tiverem pa-;,ado 
p• r e lia todos o' alumnos da turma suj 'i tos ao exa111o nosso 
dia. Entretanto, o presidnnte da commi~são exarninado1·a po
ded. suspend,;r o aclo, para dcsc.mço, por tempo que não de
vera ex~eder dn m·;ia hora. 

Art. 77. O alumno '!111), sob qualqnel' p~ct~xto, negar-se a 
responder a alg 'm dos ex·• mimt lor8s, srmi juL;n.lo reprovado; 
assim como tambem romo tal ,er:'t con-iderado o Rlnmno que, 
sendo avisado para tir.•r ponto, n:i:o .. wmpa,·ecr'r, ou CJ'Ie, teado 
tira to pont,•, não se apres<Jntar a exame, sah-o impedimento 
justificado perant0 o Commendantc da Escola, q11e po terá mar
car-lhe novo dia para tirar ponto. 

Art. 78. No fim rlos 0::tames ora·'s de cad!l. dia,!!. cnmmissão 
examinadora, tomando em consideração mi-1 só as prova-; os
criptas dos rttJe foram ex tminado<, clas,ificando-as pot· meio de 
quotas, dl)- O- ate\- 10 -,mas t :mbem as notas da conta de 
anno, que lhe s'lrão rem~ttidas p~>lo secr·etario da Escola, <lava
lia>t,lo igualmente o exame or::l de eada alumno 110r meio das 
me~ma-; •1uotas, tomarã depoi:; o termo médio de todlls as quotas 
obtidas no r cada alumno. 

Art. 79. Serão considerarias approva los plenamente os 
alumnos qur> obtiverem a mé lia de sete, oi lo ou nove ; sim
plesmente, ns que obtiverBm a média d>:l cinco on :-·eis; e re
provados, os que tiverem menos de cinco. A méJia 10 'dá dis
tincção; as fracçõ 's igo~.es ou maiores do meio, equivalem a 
-um- nessa apreciação. 

Art. 80. Terminados os exames oraes do cada cc:tdeira, a 
commissão examinarlora fará a clas·-;ificação, por ordem de me
redruento, doq alnmnos approvn!los. 

Art. 81. A commissão Julgarlor'L dos trabalhos de desenho 
1!10 comporá doq profes"ores e arljuntos em exercício. 

!'\ 1. 0 Esta commissão classificará os nlumnos á vista dos tra
baltws authenticos de cada um e da arguição que lhes fizer, si 
julgar nccess ria. 

§ 2. 0 A cla,sificação .scrà tambem f..Jita por numeras de- O
até- iO. 

§ 3.0 Este exame será feito ao ,nesmo tempo das provas 
finaes escriptas e oraes. 

Art. 82. Do reRultado dos exame,q de todos o~ alumnos da 
mesma auh lavrar-se-ha termo especial. assignado pela com
mis~ão examinadora e pelo secretario da Escola. 

Paragrapho unico. Do t'"rmo de que trata o presente artigo 
fHá o secretario um cxtracto authemico, que ser:i pu
blicado. 
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Art. 83. Conclu:Jo o j"lga""'nto de todos os exames theo
ricos "e"nir-se-ha o cons·lho do inst•·ucç iu afim de lbe ser 
!lpre,~nt.ado, pelo Commattdanlo da Escola, o progr~mma dos 
exer icios geraes, e organizar·-se o pt·ogr.•mma dos exercícios 
prat eos. 

Art. R4. Os exercícios pratic• s serão fnitos por commi'SO()S 
de t" ·s mem'wos, pt·•·sidida~ pél•• rnai8 graduarlo. 

P .ragr~pho unico. ~erão tuemlJros da' cou11uissõns de que 
trat 1. o prosente artigo O-< instt'<tclot·•·s e mestres, e, para com
plet• l-1s, o Com mau .ante po lerá nomear ontro~ oiliciaes em
preg •dos n>1. E <C<Jia. 

An. H:,. Os examinandos na pratica Rorão arguidos, pelo 
menus, t•O'' dous do< melllltrO" da C'O!UliiÍS ão I'X:ll1lill:tdora, por 
1ern •o qun não exceda de m0ia !tora, <'lll cada doutrina pratica 
co I·e-~ondeute a cada armo. 

Par.q~Tapb·• uni co. Quando o num"ro d•J rxaminando-< ex
C9der d • sei~, a a~guiçiio puder·à ser te i ta ~'m courmrtm, devendo 
cad., urn dellcs respunder a tt···s pergrmlas, pelo menos, om 
cadrt mate r iH.. 

At·t. Hô. No jnl:.ram<'nto dos ex~mes praticas e respectiva 
c]a,,ificHrão se ob~er\·ará, tan;o q•wnto po".vel, o que fkou 
e>t tbelH· do pFa os ex~ me-; th<'oricos. 

Ar·t. ~·7. O •·e uI tad" d'' to rios ns exame'<, e a t•est'ectiva clas
sific~.dio, serã • pnblicados em oHlern do dta da E.;cob, e na 
lll<J,ma ordem do dia o Com.nand <nte da Es~ola dirigit·á pHla
vras ardmador.>s ou laudatortas ao' aluuntos que mais se tive
rem disting ,ido, nã r só p<•los estud<rs, corn' pelo seu bom 
cornpot·tamento durante o anno, o que será averbado na r·e~pe
ctivt fé deolficio. 

Art. 88. Os alumnos q•w, depois de concluirern na Escola 
1\lilit:tr os n-tudos propr'tos de sua anna, ficarem inhabilit dos 
nos O'l:ameq pratieos respectivos, p rdRrão cont.inn:w, eom per
missão d • Go~vr3t'no, e "olJl'IJ proposta lo "Onsellro de instrueção, a 
pratica•· por mai" s •is mezes. afim de, mflrliant.fl novo exam0, 
poderem ser considerad,,s corno tendo completa,Jo o J'CS[>0etivo 
curs>. 

Al't. R(). Os alurnnos que f•ret11 duas vezes inh~biJ:tarlos 
nos ex>rcicios da. Esc,,Ja l\I·litar, só no Ü1.s de tres m~zes, 
~oni •Jo.~ d11 ultima inltab l·tação, 1 wlct·ão ~er admitti.los ao 
exame •<ratico de stHIS arma" ou cot·pos, c de q11e trata ore
gularnento da llli de prnrnoções d., Exet·cito; e si fnt'<'lll ain.ia 
inh • bilit.a los, só depois de uat anuo serão tdrnitticlcs a novo 
exarn0. 

Art. 90. Considerar-~c-ha in habilitado para o exame da pra
tica rehtiva a qu~lqtter .Jos cursos da Escola, o alumno que, 
por f"ltas uas aulas th •roricas, houver perdido o anno, ou que 
durante os exercicios tiver cornrnettido oito fdtas; a•sim corno 
o que tiver sido reprovado rrn qualquer :laqu"llas aulas. 

Art. 91. O prrosidronte .Ja commi,,ão de exames, quer th~o
ricos, quer praticas, é <"Onsid •t'><do como delegado do Comman
dante da Escola; por isso poderá este, todaR :~s vezes que julgar 
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com•rniento, as,nmir a 1 rr~cidr•neia rir) qualquer das com
tnissõos. 

,\rt. \J:?. Os alumnos r1ue, por moti\'O justificado pnrante o 
Coullll:J.Ddante, deixarefll rl" f.tzer exame thr"•ricu ou pi';rlicrr ern 
trrn1po pi'Oprio, podel'ii, :·el' arl>HÍtllrlOR a tinu· :·onto na épo~a 
d:1s t!Hlt!'i(~nla<;; assun co:no s 'r~lu a·ltuittidos nova.; 1r·nte ~L 
nx.alH ~ ar1uelles qnc, tenflo sido ro;)J'ovndo..: en1 aigutna Hiato- ia 
rle p:·.rparat.orios no firn do rt!lno, !'ór '-'S'a matn1·ia a unica qnl> 
lhe.-; falta:- p 1ra a matrieul:r. Bo :·tlr>o supBt' or. 

At•L. ~l:l. Para e,;tu :ar o curso d" e.-<ta lo-maior so poderão 
ser. p:·or osLs O< all!lnno< 'l"e tr\·,·r"rn obtido approvação com 
g.ran 7, ou snper·iot·, no~ t~x·. rnes th o:·ico--. f~ praticos de tocl·tr:: 
as do trin"s, e d:~s.,nho, rlu: •:ur-:o~ de i!ll.:llll:ll'Ía, cav~.llaria ,, 
do arti!h:11·in. 

r'a:--:!'~·t·;·!.ph') nni:·o . .r\s di:::J:o~i(:1íc'R (ln presente :1rtigo não 
prejrHlie:•m o direito qu•· tc::h:1!ll ::drJllit·ido o~ alnmnu.~ cxis
tPntrc- fl. pro~cguit• o:n 'O:tR cRlulos, de conformidade com o 
:rrt. IRO rlo Itegr:bmento de 17 do Jnnr>iro rlc Il'l/4. 

A!'t. 94. Aos militai'•·:'. q:tn r>:":o ft•rem m:tlrteulntlos, o Go
V(·rno podori cone e :er lic.1•1:,_~.l~ r:11virL, o crln ... ·,r·lho o~colar, para 
JH'cst;u-"m exame v~go de qn:dctttrJI' watr•ri:t do curo atqlerror 
(b Escola. Este ex:11n'"' sf'r:i. f ·it!l sc.~~nudo p~·ngr:llnrua organi
zado 1 Ol' atjUOlle cons lho. 

Art. \15. Os alnmnos, qn·• foi'Cm :•pprov ·dos pl••nament<: nas 
mal•·t·ill'i tlas carl<'il':IS o :ll!Íl!S f'"" pratica do I" llllllO. rr.rlnrão 
ser propostos j:elo conselho cwPlcir J•at·:c e,tttdarom o curso de 
artilbat·ia. 

Art. 06. O Ministro rh (; ~'>Ta. Otlvi·~o o conselho escol:: r, 
poderá conce ler por uma vr•z ~ÓtiiOttte. 0 depois rle cornplelo o 
cur~o de :trtilharia, novo c·; r li lO l1rJ :dnun1o <jllf', h:tY<'ndo sido 
appro1·ado simplesnwntc em ttn: .:o, O\:uno>, tiver ol,ticlo vp 1,ro
-vação plena em todos os <.ntl'O•. Fórn desta cnso niio ,,crit to
m<.~do 0m consideração rcttllcrimo>llo algum par:t 9<JUc:lo 
exame. 

T!TULO H 

CAPlTCLO I 

PESSO.\L DO CO:IDL\NDO ]; .\D\l[~!ST':A<;:Í:o- SU,\S .\TTI:IBU!ÇÕES 

Art. 97. Para o regimen militar e arhuini"trativo c!a E·:cola 
h:tvorá o seguinte pe~soal: 

Lo Um Commandante, Official <l!Jneral, ou Coronel, que tenha 
pertencido ou pertença a rllutl,luer das armas scientificas do 
Exercit<>; 

2. 0 Um lljudante, official superior, ou Capitão do Exercito, 
com o curso de qualquer das armas scientificas; 
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3. 0 Um official do orden~, sub:dtorno ou Capitão; 
4 o Um secretario. official de g·t:ll•pnr d:ts clas.sns do Eier-

cito, com o curso Je orna da~ armas; 
5. o Um esc ri •ttu·ario; 
(i. o Ollus amanu~'nHes, praças rio Exercito; 
7. o li m bibl:othec •rio; 
8. 0 Ulll qu•H·tel-mPstr '• offici:~l subalterno 
\).o Um agente, ofli.,ial s:~b:dtenw; 
10. Un1 porteiro; 
11. Quatl'o gua.•·das. sendo um encarregado e principal res

pnn<avel pela ari·ecad:t•}âO do par:JilO dtl :.nlilharia e material ie 
guerra ; 

12. Um pt·epat'<<dor-consr•t'\·nrlo~ e '"n ec:adjuvant•' parrc o 
laboratorio chirnieo e p:tm o gabinete de phy,;ie.t, o,; 'l'L~Os JIO
den1o ser al:unnos; 

1:3. Uous Cnpit:!ns, inferiores e cornel:ts precisos p:;r:l as 
companhias do alumnos ; 

14. O numrero d" se,·vente< necnssario, a jui~o do Comul'in
dante, para o servi<;o e :• S<eio da Escol::. 

Art. \18. O Con11nand.tntc da E-cola é a primeira autori
dade do establ'lecimcnto. suas ordens sno tr·rlllinantes" obri
gittorias para tnrln os e:npr,·gadns, incl:~~ive os do magi·-tcl'io; 
exel'ce su perio1· i nspocçã•> sob1·r· a •·xec11 ção :los p•·ognunBWS 
do ensino; fiscalis·; todos os mais r:m1os do 'ervi•:o d: Escol:.; 
rr•g-ub (\ dct. l'llllll:l, de f'onful~!llid;trlo COIIl o pl•()snnln H.n~~·ula

mnnto e ordens do r:o1·erno, tn,[o o 'J'Ie rcr·teltCOI' :i m ·sma 
Escol• e n:lo fu .. cspecialment · CJtcarrr•gado aos co11selhvs. 

Art. !)!) () comtnan !ante da ns<'ola ó o unico resp"nsavr•l 
pelas Jllerlidas ljll'l tnandar n:s:ee11t:H; (I O accurJo COiil O VOtO 
dos cons ·lhos, r1un lhe é licito adopta;- 011 n;lo, d:: modo :d
gullt o is·•nla da l'"'-'POilsabilidacl··. 

Art. 100. O Commandante d.t E~cola ó o 1111i•~o orgão ollkial 
legal 'l'"' põr• o l'st:tbolcoimento em relação intm"diata com 
o Gov,.rnn; d<•vendo, se:~rpre que fizer s:tbir :i pr· sont;a rio 
mesrno Governo as pl'OJlO.SI:lS dos conselhos, dar a sua opini:lo 
sob r.· e lias. 

Art. I 01. O Cnm!ltandante rh Escola. só recebe md•ms do 
Mini,tro da Cherra e d" Pr~~id<mt" da Província, séd:1 da 
Esr:ol"-. com o qual se correspondcrá direetamllnte, n:lo tendo 
alguma uutr 1 autoridadu ingerencia no regime a do Estabr~
leci rnento. 

Art. 11)2. Além das attribniçõea r!Ul• lhe 'ão oonferid:rs 
prolo presente Regulamento, incltmbc ao Comrnandante da 
Escola: 

§ i. o Cort'ospondor-<o directa.mente, em ohjecto rir: serviço 
do estabnlecirnrmto, com yual,uer autor·i lade civil ou militar, 
excep· uando o~ Ministros'' Presidnntes ele Província n:io espe
cificados no artigo antecr•dente, cs Consdhr·iro; d: Estadr>, os 
Bi,pns c o' Tribunae-<. 

§ 2. 0 lnfoi'ill«r ao Go'!erno sobre os indi,iduos q~tejulgar 
idoneos pat·a os empregos relativos á administr:1ção do e3J!fl.:: __ _ 
belecimento, quando não lhe competir a nomeaçãq"" ~~-·- . r--1 - · ... 

. 
/"'\,~-.f. 11• ,;· M ,t h 

/,(\\i" "·y 
/ .... \ 
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_ § 3. 0 Nomear d'rmlre os emprcg.ulo~ da administração, na 
falta orr impediment" de 'luaes-1ner· dellAs, 'luem o• sub~titua 
in:orinamente, dando lo-~·o par·te desse acto ao Uoverno, si o 
provimento não fúr d<J s ra cornpetencia. 

§ 4." Dltr licenç:t aos ompregad,,s da Escola e suas depen
dencias. sem perla dn vencimentos, n;1o exee.lendu a tt'8'l dias 
de uma vez, nem rlrJ 1:-í e:n um anno. 

§ 3. 0 DcsiQ-nar :1dj·rntos para a regencia das Cflde:ras, na 
f .. lt:t 011 irnpedun •nto do-; pro[~s~ot·es, d0 eunformiclade com o 
diwosto no pr.)<ente l{eg-nlamento. 

§(i." Informar annnalm·H1Le :10 Gov:>rno sobrü o comporta
mentn e mo Jo por que des·•rnpenham B'«S d ·vor:J.< os cmpr·ega
dos <1-t E-;~ola, inclr1sivn PB rio "'agistnrio. 

§ 7. 0 Propôt• ao gove!'llo ofll•·iacs do Exercito, em num·•ro 
nito exced 'nte ao das vag:J.q de adpllltos, pa1·a coJdj<Ivarem ns 
funcçõe' do ensino que compctc:n aos me-;nJo' adj 111to<. Os 
offi-~ia"s coadjuvantes, quando nüo r•stiverem em cxercicio, 
pr:derão serv1r nas companhias d•l alumnos, com <J'I ve•wimen
tos que corn·>,-,t~m aos respecti,·os ottkiacs. 

§ 8. 0 Ap1·esent•r annuH[-u,-,Jlte ao l>:>vcrno, llté ao rlia 1o <lo 
M~rç.:•, um relatorio ahr·eviano do <:>starlo rlo eo;:.abRlocim<'nto 
nos seu< tr·es r·amos: do:~trÍnl\1. administrativo e disciplinar, 
compr ·hendendo a conta dos tmb~lhos do anno findo, o orÇ-1.
mento das dcspRzas parr~ o ann' fntm·o o a proposta dos m"
lhoram•mtos, modifica<;ões ou reformas qc:e, rle combinaçã~ 
com o respectivo cons ·lho escolar, jnlg-n1· conveniente< para 
a boa m~trcha dos tr.tbalhos da Escola c) Sll!t'l <l'1jl()lldeurias. 

~ \). 0 Pr,l~tar auxilio ::is "-"tori lar:le' par<J. a manutenção da 
ordem publica, sem p•·ejuizo da sogumnr;n. do cstabdt•ei
mento. 

Art. 10:3. O Commanl:wte sor:c s11bstitnido em seus impe
dime:ltos: 

1. 0 No ~onsolho e'colar, pelo tncrnlJt'O ele mesmo cor:-,elho dcl 
m:Jior _'-!T:>du:tçiio militar ; 

2. 0 No• mais aclos, pelo offi~i:t\ mais g-radna.:lo d'entre os 
proi'e~'oc·-·s, adjuntos e mais empregados da Escola, segundo a 
hicr·,w-·!,i<J. n•ilitar. 

Art. 101. Ao njndanie dn. Esc1h eompAt~. além do desem
penho dJs ot·-lens '!"c pelo Comm:cnt!anle lhe fo1·cm dadas: 

§ 1.° Fiscalisar o s'rÚço, tura <JUO este s3 fap conform-; 
as or<lcns. 

§ 2." Recebet· o transmittir a~ or:len'l do Commandante, de
talhai' o ser\· iço mil i ta r geral, or,iinario c extraordinario da 
Esc,>la. 

§ 3. 0 Rubricar e verifiear todos os documentos de receita El 
desp~za relativos á Escola, e fazel-os chegar ás mãos do Com
man:b.nte. 

§ 4. 0 Participa!' diariamente ao Commandante tudo o que 
occol'rer na E-<cola e suas dep'mdencias, e <[UC mere<;a ser levado 
ao sm conhecimento. 

§ 5. 0 Policiar o estabelecimento. 
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§fi. o Fiscalis~r o empre"o e o c· m•1mo ·la~ mun'~õ '' 'le 
gn~rra. 

§ 7 .o Re·1uisit.ar O'l objecto' de 'l''e car·eça para a reparação 
e con,er-vação da ar,ilhari~ e ruais mater·ial d' grror·ra, lo 
modo que haj::t semprll sulliciento proviment•J de nwni,·õo~ par·:t 
o serviçJ. 

§ 8. 0 Dirigir o' trabalhos das offir·in 1s rla Escnla <' fiscalis~r 
os pedidus da materia pr·ima noc ssaria ás rnes '"" ollieir·"s. 

§ 9. o !?iscaliHar a rt~nserv:wã • de todos o~ e di fiei o.-< da Es
cola, ~uaq dr•penrlencins e todo o materi I. 

Art. 105. O otficial de ord•·n~ s..rve junto á pos'o 1 do Com
mandante, desempenhando fielmente as ordr'ns r1ue po• "sto 
furem dadas. 

Art. iOli. Ao sccretCLrio cnrnpet·~: 
§ i_ o Distribuir, di1·igir e fi<cali-<ar os trahnlho.~ rla se -rota

ria, cumprindo fielmentn as or·d ns do Corumandantc, " qner11 ó 
immerliatnrnent.e suborrlinado. 

§ 2 " Preparar e instruir com os ne•'eSsctrios rlnrl!mentos 
todos os negoeios que subir·ern ao conh<>cirnr~nto do Comman
dante; fazendo succinta " clara exposiç;:t.o dellr;s, com deeb
ração do qur) a rr•speito hou l'fli' o~cor-ridrJ, c inte;·pondo o sou 
parr•cor nos que versarrnn -ollr • irlier '"B'J d" [H r· te-<, 'lw1ndo 
lhe fór determinado pelo Cornmanclant<'. 

§ 3. 0 [~s ·rever', f«7.er eser·ev ., .. r·egi~tr.rr "· exp~dir· iodr·s os 
papei~ LJUe correrem pela soc"et.ai'Ú~. confor·mrl 118 iu~tnw.ções 
e or·den' do Comrnan :an rl; bem como e;erever, ro:<isli'ar· o 
archivar a correspond~neia I'PS"rvarla. 

§ 4 ° Lavrar os ter·mus do exame c as actas das scssuos drJ~ 
conselhos. 

§ 5. 0 Preparar os e><'lar'ccimentos '1UO devam serv:r .[o 
base ao< relatarias do Com mo n la rrte. 

§ G. 0 Escr·ev 'l' no' livi'O' rcs ·ectit·os a~ all•'ra~.õe' oef'or
rida~ no pessoal do magisterio e da administr11r;ilo. 

§ 7 .o Propl)r ao Commallriantfl ti) las ;IS 111 •rlirlas r·~r;t o bom 
andarn,.nto dos trabalhrrs rla se c r t.nri ·. 

Art. 107. Ao escriptur·a,·io incumbe: 
§ f.o EscriptLirar, ~ob as vist s do secr•,,t;,rio, segundo a~ 

instrucç<:es e morlelos ar! o ,>t "lo-:, t,,los os li vro•. lllfl •rpa,, 
folha~ e mr1i' pn.peis relativos :i collt><b Jirl de" ljllO niío L's
tejam privativamente sob a respons~b lidt~dll de outr•'m. 

§ 2." La v r ar todos os contr·atos que devam Eer assignados 
pelo Comrnandante. 

§ 3. 0 !?az~r lirriarneRte o ponto dos nmpregados c nlmono<; 
e extrahir, no fim do mez, certid;io, quo sc'rá authenticada pelo 
secretario. para oo; fins conveilient•·s. 

§ 4.° Fazer, além do q11e prescrevP-m os paragrapho'> ante· 
cedentes, toda a Pseriptrn·açã.o que 'lhe fÕI' distribui la pelo 
secretario e <JU3 não pel'tPnça especialmente a outro nmpre
gado. 

Art. 108. Incumbe aos amanuenses: 
§ 1." Deo;~>mpenhar os trnb3lhos do expe lirmte 0 escriptu

raçiio, que lhes forem distrihuidos pelo secretario. 
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!'i 2. 0 lnvnntaria1· todo~ o~ oh}·etos porl.<•neentes á soc1· ·ta
ri:L o s 'hs da :tdmi n i.~ll':i<;!io, co 1ser v a.:· e IH boa o:·dum o arehivo 
o en1 dia a respect va e·:CI'ipturaç:io. 

§ :~." ~,az<'r nwns:tlm"nte "ind1ce à as delibEwaçõ ·s do Com
mandante e dos conselhu,, 'l'w eontiverem disposiçõe pBr
m:<ll·•ntos. 

§ 4 ° Lançar no livm d:t po1·ta os des1'achos, cujo conheci
mento interess" :i~ p:~rt ·~. 

Art. 109. Incumb ·ao biblwthec 11'iü: 
§ 1. 0 A gmu·da e conse,·vaç:lo dos livros, m·1ppas. quadros e 

desenhos de qualquer nat,rew .. l,en• eorn11 das menwrirts e 
mais p:~peis illllJr"'''·'" on m:JIIIIsuripJos," :tind' dos modelos e 
insll'lllll<'lllos '1''0 nfío ,._,ti v ·rCIIl :L c:11·gu do P""para IOI'-crmser
vn<lur. inst1·uctores :tu ·:;t•· •s. 

§ ;~ 0 A org-anizaçiío dr) uat:doc;os lll'"lho [i,·os J,~ lndos os 
ohjeclo< menciun,.r!o' n" :I!FagTapho nl cede11te (sendo os 
livrrlS pnr •aat·•t•i 1S e anlor·o.··). o e<>ll' ·r1·al-os em rl:a. 

§ :3. 0 A '''<'I'iptu,·;t~:.:lo '" enlr:11l' de livros por· Colll[ll'a, elo
nativos ou retr· Gui<;:lo. 

§ l. 0 Prol'o•· a' Cornrnandante '' compr:t r! e livres e ""'i
gnal ura de j01·na •s, 'I''' inten~sR<>rem ao ensino rla l~·eola; 
procurando por isso estar ,.m dia co 'a,; puulic çõc< s<·.icnti
ficas morler·nas. 

AJ't. 110. O <JUartol-lllestJ·o t<•rn fl'"' dcvr:r: 
§ 1.° Fazer e Hssign:~r os fl''did''' <l•J t do '[UUIJto for· neccc,

~ario para o serviço da E·wol , ·~do 'Jll' fó1· re tnisit~<lo P'~lo 
njnrl:llltl', para a rop:u·a.,-:io e con.'iül'Va<;fi,> d11 !II'Ldr•ar·ia o nt.ris 
matct·ial do gnrH'ra. 

§ 2. 0 Escript11rar <•m livr'· todos os gene os recebidos e 
entrados para os d1Jposito" a seu .:-ar_'O, rlnclar,,nrl<> o dia ria 
entr;eda, a 'JllSllt foram cowprarlos '"L de 'luom J·eceuidus, e o 
preço do carla um. 

::i :~. 0 l{eceb 'l' e ar·rec:vla,·, CllllSCI'Vat• o .Jistribui1·. eonf,>rme 
a~ J!Cce.,sida,les do s '!'viço, todo o mat ria! de g11el'!'ll, dando 
sabida dos ubj ctos que est1verem "'b s<·a g arda, po•· meio de 
notas em um livr·o, cora decl:wa1·ão <ia natureza o l'CÇ•> desses 
obJeéto,.,, dtt pos~oa a <jttem Coram enLrcgu11.s e r•m vil'tud•3 de 
rjllO ordem. 

§ 4° Tr·r es;>ecialm nte sob su·' c;11arrh e em b<~a ordem e 
conservaçã.o todas as peça' de ar ma monto, fardamenlo, "'l"i
pamr•rao, inst1·umental, fr~1·rarnr•nta o 11LC118ilios !'erlenc<'ntes à 
Escola, e de 'JUe uão o•tejam particnlar·me:Jte it~cuwb ias 011tros 
empreg:,dcs. 

Art. UL Si os al11mnos f,,rl'ín art':illchados. o ag,·nte scri 
o en,·arreg:Ldo do ranchn, o immcdi:~tr> fisc:ol da despen·,a, do 
se1•viço de r0feitorio e do assei" dest:ts dependi!ncias do est.>
belecirnento, e fará a compr L rle tnrlo qoa1>10 for preeiso para 
o rancho e eozinha" lhe for Ol'd"llado p lo Couun:111 .··nte da. 
Eseola. Par.1 as compras 11m grosso se farão os neces-at·ios 
annnncios, sen lo prefer·ido~ os vendedores, eujas propostas 
forem mais vantajosa;. 
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Unw cnmmissiio, composta de membro.<:: do conselho eco
nomico, C'\aminar:i O~ • rUjPCtllS uan Jo entrarem prtf.l o est:t
be}eo,imnntn. A o-;ta cOIItmi"'ã" se t·nnnirá o Cirrugião de dia, 
aindt •Jnando os o~>jecto< entr·ado-; não sejam d··stirmdus á en
fermaria. 

O Courmanrlante pnd•·rá. flnl.r•f'tanto, incumbir a qualquer 
empt•ngado ria Esr·ola de algumas das rr·ferirlas compras da 
c >mpet n"ia do ::gente. 

Art. 1 •! . . \o pnrte:ro ino·umue: veLr ~o:.rr> o a'soio das 
aul:1~~ rl·1s :-:nhs rl•J Co'llrH'tlld:ult o 'tL :-t1Lninistr·:u,·ã.n, da :e ·r·o
t:trin. elo :ll·cbivo e da ltiblioth•·•·:t; " g11:1:da e ... llR•~r·v:u,::1o dos 
movni ~ u tu 1is oh}·etos "hl xlst~'nle"' ~a n•cep<,~ào do...; ·tapeis 
e re~ 1 u<~~·inl ntos ~:a:--. p.1I't0s e :1 es..perll<,·ftO :: c0r·r·ospon :eneia, 
e reNponrJ.,r·ú r to .os '" ol>j et•'S cuj" I(U<ir la nã•> fúr u 'Si
gnadaH,OtJte comruet tid:-·. a. o·,Jt.r·os erHp ·eg-a 10S. 

En1 snn~ irn:'r~.!irtlfHllOS o !'nr·rn'ro ser<'t s·.IIH~itnirln 1·clo 
gn:·il",fa jtu·~ o Conuuan t;1nte d ·si,~rrar. 

\r·t. 11 ~- Os Vll~li'rla·. ('{l;t lj·n'at-·ir) o rnrt ir·o i~O ü'\0J'CiCJO 

de ~~~·~s foncçõc.-.::. C!llll!ll'ir•ilo as u:·dcns. do-..; pr·n··c~::.~;rwP~ c lll:Üs 
ernpteQ" .• ios J 1 mw..risV1J'Jil~ ern nbj·~r·to de s rvir~.o d·ts rPspo
ef.lv:H.; ·trtl.rs. e soi·;td IH!Id)~·uJ ]t!C'IlilJbi,Jos de o•Itr·os Juistc1·es 
d t·r•u''l:ti•>S pelo Comrunnrlantn. 

,\rt. 1: L O pr·ep •r <J,n• e B<!ll <'•;adin,·:trl 1 • l··:·fío :t :<cu rarg-o 
a con •er·v o;fío, boa or·-1 rn · :1r·raojo, do i:Jb.,r·:rl:Jrio chirnico n 
rlo g: in"t · de ph_v~ic l ~ Lrr?u1 <J<; m:tn pnlaçJns r' nxpcr·i Jlt'ias 
qne l 111P-:-: for ·tu indrea :1s,. :q::;-Jsbrfi.n ·,s :uth:s r·o per~tiva:, eorn
petiudn •rais ao ·•re 1 ra·lur or !"alliMll", p<JI" esc,·ip~o. p ~<lidos, 
'l·re serii·• rnlll"icados pcio prof,·,sor· ,, na ft! a deot" P"lo ad
jnnt ·, do.> oilj ctos rwcnss·,rio' i"Jr:> "s tralmliHJS. Fin ia a 
I:ção, o l"""par·<Ll-·~ rleurorar·-sc-ha no labnral<•r·io o· g-abinnte o 
ternpo <]IIB exigir o t~ .. IJ:tiho or·,l-!n~do polo prol"essor ''ll acl
j,nto. 

Ar·t. ·fi;). N•• l:tiJ•ll':.tor·io de r.himir·:t 0 no gabin~te <le phy. 
s:~ll, h:Hnrá urn livro esp··~i I d() r· ee:t., <) dPspr;z do respe
ctivo :•r!l rtl' dor-r·onsc VHI·•r. 1.\'enh• ••l inst~umento, appa
rellw 0•1 'i'Hd·luer olrjr;rto dil •·n i no tr;rá "tllr·a·la no i .. bnr •torio 
ou :abinet0, lJII ·l0ll :.:nhir;\, P. 'til q•1ü s11 fa\~a nnsso li\'ro a 
respectiv<1 d()rlar·:J~:io. 

Os in~lrnclor~,,..: e moF>t.·e;.; tainlJoru t·>riio lirros dn car·ga e 
dcsc<rg-a de tnrios os ol~jP..ctos a ~·u e.trg-o o co:,cernontrs aos 
ra~11os .!P in..:trrtt'Ç;Jo pr·atit•a d:' qn·' S". achaJ'J•nt on(·arrflgndo-;. 

Tnnt<r oq in-tr·nctor·es e runstres, c0uHJ o pr.>para.lor, pre~
tarãrr cnnl::o fiDnu ,Jmertte. <'Olll s f<•l'l!lal•d<rd 'Jega•·s. de todo 
o lllovim •nto h:tv•rJ., no' ~<'spectivos r·;~mos •O sel'l'iço. 

At·t 1 lti. Aos <"Ollllllarulante' das c ·mpanhias ue alnmnos 
competn 

§ 1. o R··sponder ao nnmman•l:Jnte ia E·:cola pela orrlem, nr
ranjcJ e rlií:lciplrn'l ,le -ua o·ompanhia, e pela pontual nbsnrvancia 
de tudo que diz re<pcito nos J·egulumontos e ord•lns supe
riores. 
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!'i ·!. 0 Esmerar-se rm t1r pnefoit·' conhecimento das habilita
çüe~. mo reei nwn ·os e '1 u d irl:~dPs de carJ,, 11m do-< seus cornman.!a
do<. de !(lOdo 'lue pos"' imrnedi t:"n· nto informar a seu re,peito. 

§ ~). 0 lnstL'Ull' os 'c''' cowm~n :a<lo< no cumpr·imento dos 
s.•tts devPres. 

~ 4.o Tr~r ~'or seus cotllrnandn.dos todo o cuidad:J, e muito 
pt·inci pnlmonte p·•lo-; doentr·s. 

§ 5 " Participar ao Cornm:ondante da Escola a~ oceurrencias 
que dc,v:1.rn po:· este set· t"~''ol,·idas. 

~ G o RP~pon·lm· rwla <'Xactidiio dos p:tpeis que assig-narem, 
p •la cs··ript<Hnç:io dos I in·""· 'lue dove estar t'lll dia, e por· 
torl:c a carga da companhia. 

CAl'!Tl'LO li 

I'J:SSO.\L llO )!A ,J:,TEH!O 1~ !lO J::SS!NO l'RATICO 

"\rt. 117. Para a-; '"'iR f'arlr~'•·a..; elo Cllr"o Silp<•rior e a de ma
thctuatica' C'l•~lllC'l(are-·, hav .. rú set" profe,sores c tres adjun
to , e p:~ra as aula-; de dcs·•nho •·m P'·ofr:s<ot·, aux liarlo pelos 
adj11ntos tlo< anno.-; re.'JH'C!ivos. q~:e o CniUrnandanto tle ignar. 

;u·t. 11:~. l'at·n fl9 :ttlh>; d·.> enr.,o prt,pat'atorio haverá cinco 
pr·,,rc~·sot·r•g (~ dou-..:: :1d.i •1tn~1. 

~\t•t. 11U. Aos I'P!'e'"'"'(rrt~A Clltllllt'r': 

!'i 1." Couq>•~ cccr ás :c•tLt.: n c!:H lição ll<H di~1s e hor·as mar
cad<>-> n:•s tahc:JJ·,., da rli tt·il> ·i•:iin rl•• l"tupo r>scolar. 

§ ~. 0 [~sere ,. a Jl,e:diq:~ç:io imm • iialn rl:~s aulas c do prDCI)
ditllt'ILLtO qrt<' dentro d li s t.i vei'<'Ilt os altllllllO..;. 

§ 3." lLLt tTog-at• o·t ch.II:In·· :'1 Lç:1o os :d!ltllnos, quando jul
;..:·;.t·em conveniente. ~fim de ajniz9l'"Irl do seu apt•o,eitamento. 

§ 4. 0 1\1 •t·cnt• ,. cot·rl '\'Õ••s. c hat<itnat• os alllmLLOS, por m·:io 
de ·liss••rtações oscript i''• a nste gencro tle prova para os oxn
llll-lS. 

i; 5. 0 S<'tÍsfaZ"l' a toda" aS cxig-PilCÍa-; que fOI'em f•ihs p0l0 
C<'tllllt:lll .anl", a bem do serviço, p<tm csclat·ccimcnto das nulo
ri larfes ~U u•riO!'e ~. 

!'i li." U:~r a<> Commanrl •tttc, para snr Jrresenle a'> conselho 
escolar n:~ c r: o c l CllllljlCteniJ:, O p;·rrgrandllfl. do ensino, concer-
11· nlo à sua c .. d ·irn, lltot:,·ando a- alt rações no prograwma 
allter·ior, que j11l.!a.rent efJnveni~~nto a··inpt~~r-so~. 

fi i." i\pr'"SPtlÍnr, 11' prirneira ses iio 10 conselho escobr, 
de,roi' do enreJ'I'a•I:H ns aul "• '' rela.çoo dos alurnnos, com a 
conta de anno, fol'lnada por ·1u<•t ·S do -O- ató- 10- tenJo
~e f'IIL cor, sitie ·nçii" :.s lt.;ões c nota-< do o 1•xa.mes t•arci ·es. 

!'i 8. 0 Dar in-<lru"çio ao' nd.iuntos snbre o que dev"m estes 
observar· nAs sn s a•das, porlcndo incnmbil-os do ensino de 
!!h" ruas d·•Ut•·inqs rh r~a lcim. 

§ 9 ° Ret{'ti 'i ta r do Co·nmanclan t: todos os objectos neces
sarios ao eLLsino dr) sua cadeira. 
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.\~1. 120. E' prin,·iralmentc oh1·igaçãn C!n~ ad.;nnto~: 
§ 1." SLtb,titLlir o~ professot·es no cxercicio das r·e·•prcti\·as 

funeçõ0s em suas faltas e irnprdimcntos, cont:nuando, porúrn, 
a oxcrcer as de seu cargo. No ca'o ,,,,não podo1·em. pCl' qnal
'!1.1''1' cir·cumst:1neia, desempenh;~r· os dons exerr cios, s·>ti,fariio 
>ómente o ele J>I'ofessor, o o Commandanto da !\,cola nomcar·á 
ent11o, ou pl'Dporà ao (;ovrrno, quem ,[,v:>, introrinarnente, buu
stituiJ-o,; no Jog-ar de adjunto. 

§ 2." Obser·var >'>-l1·ictamcntc as inst1·uc<;ões dadas pelo pr·,J
fn-<SOI'," quem coa<ijiiV::l!'Cm. 

;:; :.l. o Eneaf!'rgar-se da in·•t1·uc<;ão pratica ''"Jlcrior, por· ,Jcsi-
g-aa 1:ão tlo Comm:m:!ante. . 

§ 4 ." Au,iliar o di1·igir os rsludo~J <!O.'' alurnnos, nxplicando
lhe-< os l'"'1tos ditllc••is <bs lições" proporcion:~ndo-lhr•s eonhe
cimcnlo5 rJc <(l10 TlCC> 'sitai'Olll p~r:l a boa JX<'CllÇÜO do'l trabalhos, 
'Jtl€ lhes forem di,tribtlidos p •lr>S pl'Ofc<sorf\-;. 

Art. 121. 0~ professores adjuntos scr:lo lli•mc~dos d'enlm os 
otficiars dos corpos r• armas rio Exercito, qne lonhnm, prlo 
menos, o CUI'AO de ''rtilhnri:•, com np]·I·ovaçõr·s plena, em todas 
as m:Ü('ri:ls. 

Art. 12:!. O 1;oremo po<lor·:i, Otl\'indo o C<~mnwntbnte da 
l·:scola, oxoner·n.r do so,·viço da m• sn1a o p1·ofn-sor· ou adjunto, 
cuj:t pllrmanencia niio seja conveni>;nt · á .Jj,r~itlin'' r• uoa 
ordem •h Escola. 

Al't. 12:~. 0.·; instJ·uctol'•'S o mostre~, no desempenho rlo ~·:as 
obrigações, observariio o.s prognunrn: s rcspc..ti \'(JS r• ns :1I'ti<-n.s 
do Comtll:Jilrl nt··-

,\rt. 124. Os instr>1clores rlo 2" cl:lssr., cnnfo1'mc stws lmbi
lit.a,õrs, substitur'm os de 1a elasse n são substituidos, acci
dent:tlmPnte, pel<·R otfieiaes qne o Commauda11te dos'gnar, 
rl'entre os rmq>r·r•g-:Hlos d:1 E eola 011 snns dcpendcncias. 

,\t·t. 123. Os in>'truct.orns farão rlia, poi· escala, pnrn a fisca
lis~ç:1o o boa ot·dern dtl t.o,Jo o S"rvi<;o do e-!~1,,-J,.e'mcnto, e 
Item ::ssim porlel'iio sei' OIJCaJ'l'Ogar!o., de 'l"acsquer O<ilros 
sct·vir.:os, compatíveis com :1s func•·õ s do seu emp1 ego. 

Art. 12íi. i\s nontetçi'>"S dos profes<01'<'~ c adj>mtos, qttrt• do 
cut·co supm·ior, q1tcr· do PI'C]'aratot·io. sorrio fritas por· decreto 
e sol11·e proposta do Conl!n:Jndante ela l·~s1 ola. 

C.\PlTCI.·t III 

Art. 127. O conselho escolar se comporá: 
1 , 0 Do Commandante da Escola, como presidente; 
2." Dos profe~sorc~; 
:~. 0 Dos adjuntos, qunndo rr•gercm cadeira. 
A1·t. 128. Ao conselho escolar compele, alnm do que se 

acha expressament" determinado em outros artigos do presr.ntc 
Regulamento: 

§ 1.° Comultar sobre a p.l!'te 'cienlifica elo estabelecinPnto. 
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§ 2. o Propor a'l Governo todas as m<~dirlas, que forem ac m
s<3lbadas pela exp·•riencia, afim de melhomt• a organização dos 
estudos o o nwtho lo .lo ensinD. 

::1 :~." Org-aniMu' pl'O'{I'ilmmas circurnslanciados p>tl':l os exa
mes o para a in-<trueçã<> tlworica, oxtJ·omando as 111aterias rela
tivas a r·ada uma r la~ aulas. 

§ 4.o Classificar· annualmnntCl os dumrH,s q:1fl condrlirem o 
curso de ar·tilhari • e O<tf~jam habilitados a ser propostos pan 
se·~·uirem o de estado-maio1· 

§ 5." Fixar as conrli ·õ •s pam a expnlição de titulas rle habi
litac.ão no wrso rlc inf;wttria e cavaUa1·ia e 110 de ~rtilhari:t. 

::1,6. o E<'orrn • I' a litita rins alumno> habilitados. no fim do r·ada 
allUO, para 09 es:~mes, e detC!'<Hillar, seg-rl!H!O a· [11'<1VHS tiJPO
ric:lS" Jll'<ttie:i; dos alnmnos appt•ova los. os g-r,,u;;; de wer ·ci
mnnto drJ carla tlltl. 

Si 7 ·" Des g-nrr os comp"ndios proviS'll'ios, io~dic:tr o" meio . .; 
de s0 organizrt.r;ul definitivo-:, (~ Jll0:-\JUO pl·or"~or '\f) Ooverno a 
S11a. i:npre~são. e forruul1r as lllStJ'ttr'\ÜOi pl";tlil~a.~ neeossarias 
p;~r:t o en"ino H :eolnt•. 

Si 8. 0 Et'is"ali,:ar· a IJon. GX''cuc;ão do presçnto H.<>gubmento, na 
pnrtn r ·l"t.Í\'a a.o pnsirw. 

8 \J.n EX'li'CPI' inspocr;.:io s:~ienlilica, no tocant1J ao methoclo 
do en~ino. n:-io :..;Ó 110 cur·so .....;nporior. ('ornrt no prepar·:üoJ~io, 

YOI'Ífk:ondo ·:i os prog-·artltil<" ad"pt.arlo< ·;fio o •sei'Vn·lo'. 
Art. UP. llavnrá t:<rnb m m con -ellw de instr:tc::Fio, com

posto do Cornman !a11te da E-col1, c"mo pr·esi .Ante. o do" in
strrlctoros fl mPs res. prra l":t:ar ,;,J tudo <jUanto fór concer
nente ú in·:trucção l'ratica. 

CAP!TUL'l IV 

PESSOj.L DO SF,P, VI') O DE SAUDE 

Art. 130. O po~-<on.l do Rflrviçn rle sa11d' se comporá de 
i.o Dons Cirur~iões milit,ros; 
2. 0 Um Pharmac1mtico mil tat•; 
:~.o llous enfe•·rn ·iros. 
Ar·t. 1:~1. Compete aos Cirnrg-iõ~s 
~ 1. 0 Pr••star os soccorros '[U'l se tnJ"llflrn precisos por 

occasião le 'luai•JUel· "ccide'lt", be111 com11 tr:ltar em suas en
f,;rm r rias os indivi luos pertenccnteq 'í E-<cob. 

~ 2." Proc"dc,- a insper~çlo ,Jc sandr) nos in li vi !nos 'l''e o 
Commandanl." <lnsi q-nar. 

§ :~.o Examinnr· a qnali•brlo das di'•J!Zas e remndios '{ll<l re
ceitarem, anto·< do applieados BO< "tlf ·rmos, <l::mdo 1>art·• ao 
ajudantR da E-<cola .Je qurrlque1· ahnso quo encontt'al'f'm, não 
só a 0ste r·e~peito c· •mo em l'ebu;<to a-; dieta-; e mais set·
vicos d,, enferll!al·ia. 

Art. U'!. Ao 1nais gradnado do~ 
rector da enfArrnaria, compete ainda 

§ f.o Apresentar ao Commandante, 

Cirurg;õ •s, como di
o s ·gninte 
no principio de cada 
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mez, um mappa p1thologico dos individues tratados na 
enfermaria d>t E•cola, durante o mez antecedente, c.om as 
respectivas observações. 

§ 2. 0 Dar instrucções e pedir as providencias necessa
riaq para que o s8rviço da enfermaria e pharmacia se 
faça do mplhor modo possivel. 

§ 3 ° Par·ticipar ao Commandante qual1uer indicio de 
molestia contagiosa ou epidemica, que se manifestar no 
estab•lecimento, indicando os meios convenientes para ata
lhat·-se o mal. 

§ 4. 0 Dar instrucções por ~scripto aos enfermeiros sobrR 
a applieação dos reme li os, dietas e o mais que convier 
ao trat•tuento dos doentes. 

Art. 133. O Cirurgião mais graduado fará a visita o o 
receitun.rio. 

Art. 134. Um dos Cirurgiões, por escala, estará diat·ia
mcnte de serviço na Escola, e L;rá pHte da commis-;fio 
de oxame dos viveres. 

CAPITULO V 

PESSOAL DO SERVIÇO DO CULTO Dl\"INO 

Art. 135. Haveri na Escola um Capellão, que terá por dever: 
§ 1.° Celebrar o santo sacrificio 'da Missa todos os do

mingos e dias santificados, e fazer urna pratica sob1·e a 
doutt·ina do Evangelho. 

§ 2.° Celebrar missa de Retimo dia, em sulfragio das almas 
<le alumnos e de praças do contingente destacado na Escola. 

§ 3. 0 Ouvir de confi,são o administrar a communhão ás 
pessoas residenteq na E~cola e suas dGpendencias, e pres
tar-lhes os outros auxilias ue seu minist8rio. 

§ 4. 0 Apresentar annualmente ao Com mandante nola da 
deapeza nec!'SS • ria pa1·a o serviço do culto, e requisitar os 
objectos inJispensaveis para o maior asseio e conservação da 
capolla. 

§ 5. 0 Ter em boa ordem ~s vasos sagrado.s, alf:tias e 
o:·namontos. 

Art. 136. O Capellão poderá ser incumbido pelo Com
mandantR de uma rarte da instrucção primaria da~ praças 
aquaJ·teladas na Escola. 

Art. 1:l7. O Capellão terá á sua disposição uma praça 
de pret, para todo o serviço. 

CAPITULO VI 

PESSOAL DJ. g OFFICIN AS 

Art. 133. A officina de impressão terá um mestre, que 
poderá ser eqcolhido d'entre os operr.trios d1s officinas do 
,\rchivo Militar. 

PODER EX!·:((]TlVO 1~84 
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Os sargrmtos~mandadores das obms rl~ madeira e ferr·o e 
o armeiro d!t cornpcmhia de eng<·nheiros, ou do de!taca
ffi0nto da Escola, ser:Io pre 'eridos p:<r:\ mestres da~ outras 
officinas, easo tenham :ts habilita<;.õe~ preci·<as. 

Os op"t'arios de toclaB as o1licina• ser:1o e·colhi:los d'entre 
as pmças da companilia de <'ngenhe,ros on do dest:l.ea
mento da Escola, e das ,·ompanhia~ de op"rarios <' a pren
dizcs artífices do Ar~enal •I•• (1,l,JI'!'a. 

Art. 13D. Os me,tres r·•sponrlm·ão pelo soc,•go, boa ord·•m. 
disciplina e applicaçiio dos OJ<er·arios dentro das l'Psp<•ctivas 
officinas, e bem assiru p<'lo mat<>ri:d que receberem para 
concert:1s ~ obeas, o pel:~s f,.t·r·am<>ntas '' 11tensilios, do 
qne ter:lo um Ílli'Cntat·io; e n'in .,d,r·:lo ordenar ou m:tnrlar 
fazer obr:1 nova. d" rsp · ; .. Hlu:uma, s '"' que sejam com
potent0mentB autoriz::rlos par·a j,so. 

CAI'lT:TLtl \'!l 

DOS ,\LUM;>;OS, SEU AQU.Iit'IEI..I\lE;>;TO )'; TRATA~H:;>;TO 

Art. 110. Os alumno·< pmças de pret ft,rmarão <luas eom
panhias, que se denomina:·;1.o- cornptnhi:ts do alnmnos. 

Art. 141. As companhias d<l olu,rnos s:"lo imma:liatament<l 
subor.lin:.das ao Cornmandanto da Es:·ola 

Art. 14:!. Os Alf"re,-alu"'n''s ser:lo etfr,ctivos <los compa-
nhias, e os demais ottlcia<'S sl't'ão a eiJ:,s <~ddidos. 

Art. 14:~. C:1da companhill tr•r·ti: 
Uru Capitão, que S(ll':\ nm drJs iitstm~torr•s de 2" chsse 
Um Bllhalterno, :lllllnno; 
bons cornetas. 
Art. 114. Alt;m das rluas companhias, haveni o seguin-

te esta·lo-mAnor : 
llrn sar~·ento ajnd •ntc; 
Um sargento q 'tartnl-mcs! r· o ; 
Um sai'U:81Ito rnamln lot·. 
Art. 145. Ca1Ja C011lpanhia terá ~eis altlmnos sarg-cntoantes 

e um ~arc;-entermte chefe, sem pr<'.iuizo dos estudos, os quaes 
sobre propostas dos Conunandllntes <IA c 'rnpanhias, approvalas 
pelo Comm 1 ndan te da Escola, S!lrvi rão •to r seis mozes nu mais, 
si naqu :llo tco.mpo não He tiveretll haoilitad.o devichmcnte. 

Art. 146. A sargrnte ção será d''BÍ~narla por e~cala, Jll'''
ferindo-se os alnmnos los annos Sliperior·rs, ca<<azes de,so exer
cício, e, no mesmo anno, a or tem de antiu:uid.ad9 de prat;;a. 

Art 147. C>t·ia um dos refer•itlos sargenteant~s ~eri imme
diatamnnte rcsponsavel por urna t urrna, secção ou esq !ladra da. 
companhia. 

Art. 14R. Os alumnos praças d" pret do curso preparatorio 
e do 1o anno do curso superior tnrão os vencimentos da ta
bella de artilharia, approvada por Dect·eto de ::l d.e Fevereiro 
de 1873. 
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Art. 149. Os alurnnos que conduirern o curso de infantaria e 
cavallaria terão a graduação e soldo de 2° sargento, " os que 
concluirem o de artilharia terão a graduação e soldo de 1o sar
gento, e como taes serão considerados para a promoção ao pri
meiro posto de olficial. 

Art. 150. Os alumnos prilças de pret, que tendo o curRo de 
infantaria e c:cva!laria, se recolherem a um corpo d1J Exnrcito. 
continuam a pnrceber o vencimnnto a que tinham direito na 
Escola no ultimo anno em que foram approvados. 

Art. 151. Os nfficiaes alumnos do curso superior perceberão 
sol lo. aclclicional e et:~ pa, e os do curso preparatorio soldo e 
etapa. 

Art. 152. O conselho econornico submetterá, semestral
monte, á approvação do !ioverno as diarias dos :dumnos praças 
do pret. 

Quando o mesmo conselho fór devidamento habilitado par:t 
faz·•t· o rancho do, alumno' em cotnllllllll, aquelbs diar·ia' serão 
recolhidas ao cofre da Eseola, afim de t1•rcm os mesmos alclmtlOS 
alimento, sorvc•ntes ic có:>a c os cminheiros qne forem pre
ciso~, tudo segun lo a tabella q11e o dito conselho organizar. 
Desde então os officians :dumnos entrarão para o rancho com 
toda a et:~pa. 

Os officiaes casadns e os maiores de 25 annos serão dosar
ranchados. 

Art. 153. Os soldos, addicionaes, etapas e diarias serão pa
gos mensalmentn, ú vista dos prets e folhas dos vencimentos, 
organizados pelos Commandantos das companhias, conforme os 
modelos r•stabelecirlos. 

Art. 154. 0.~ vencimentos dos alumnos, além do qne pre
screvem os artigos anteriores, aerão suje i tos ás regras se
guintes: 

Lo O individuo que assGntar praça com destino a estudar, 
ou estamlo matriculado se engajar ou reengajar, p8rderá o 
direito aos respectivos premias e gratificações ; 

2.o O que já es.iver no gozo de' taes vc•ncirnentos e vinr a 
se wa~ric11lar, fica entendido q11e a ellos renuncia para sempre, 
sondo apenas dispen.-;ado do repor as quantias r,>cebidas arluel
le que tiver no Ex,,rcito m :is do urn anuo de serviço ef
fectivo. 

Art. 1J5. O uniforme dos alumno3 é o determinado no pla
no approvaclo pelo Ministerio da Guerrct. 

Art. 156. Durante a permanencia na Escola os alumnos 
ficam privados do fardamento a que tivel'em direito nos 
corpos. 

Art. 157. Os officiaes alumnos nos trabalhos escolares siio 
obrigados ao uniforme de blusa e bonet, como os demais 
alúmnos, e poderão ser fornecidos pelo Arsenal de Guerra de 
todo o respectivo uniforme ; ficando obrigados a indemnizar a 
Fazenda Nacional por descontos da 5a parte do soUo. -·-- --. --.. 

Art. 158. Os alumnos que deixarem a Escola Mili~1:tâo, ·· -
poderão mais usar do uniforme da mesma .Escola.//·,~ 1-\\ r', I\ ll,l, C.1M.'

1
1
1

; 
,/ \(\\\ ) _., 
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Art. 159. Os alumnos que arloecerem s0 rão tratados na en
fermaria da Escola, ou nf\ enfer·maria m li ta r, si a doença fôr 
grave ou contagio~a, ou em suas casas. com pe:·mis,ão <lo Com
mandante, nos limit"s da capital ou s~us ar r. baldes. 

Art. 160. Aos sabbados,. terminndos c•s trabalhos escol:trAs, 
e nas vesperas dos dias santificados A feri~dr,s, o Comman !an
te poderá licencear os alumno~ q::e quizerem gozar desse fa
vor; devendo se achar no estabelecimeuto no primeiro dia util, 
para a revista das 6 horas da manhã. 

CAPITULO VIII 

DA COMPANHIA DESTACADA NA ESCOLA MILITAit E CO:-ITINGENTJ:S 

DO ~~XEllCITO 

Art. 161. A companhia de cngenbeiroR ou de qualquer ou
tro batalhão, ou contingentes, que estivernm dr·~taeados na 
Escola para coadjuvar o r8spoctivo sr•rviço e os exr>rcicios 
dos alumnos, recr'b<'rão do Comrnandantc da mPsma E<cob as 
ordens concer·nentes áquelle ~er·viçn. 

Art. 102. Na época doq exercícios ger.1es, si o Governo jul
gar conveniente, serãc postos á disposição do Comrnandante da 
Escola contingente< de corpos da guar·nição, afim d·· qnn taes 
exercícios se façam, simulando os diversos serviços e aeçõe-1 
das tropas em campanha. 

Art. 163. Os contingentes de infant~ria serão rouni.los 
logo que chegarem á Escola, e rommandarlos pnlo official mais 
gradu1do ou mais antigo dos mesmos contingentee, ou por 
aqudle que o Comman Jante da Escola d 'Signar. Semelhante
mente serão org:miz r dos os contingentPs de cavallar·ia, attDn
dendo-'e á natureza dessa arma. 

A artilharia será organizada em secções, divisiies ou bate
rias, conforme as circumstancias. 

CAPITULO IX 

DO COHPO J:SCOL!..n 

Art. W4. Por occasião dos e:s:ercicios gerar:s o corpo esco-
lar se comporá : 

f.o Dos professo~eo;, instruct'II'~Cs e mr•stres; 
2." Das companhias de alumnos; 
3. 0 De to los os officiae.; e praças que se acharem na Es

cola para qualquer fim; 
4. 0 Da comranhh de engrmh~>iros, ou de qual'luf'r outro ba

talhão que estiver destacado na Escola ; 
5. 0 Dos contin~entes dos corpus d·l gu·•rnição, que o Go

verno julgar conveniente mandar estacionar na Escola. 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 11i3. O Cornmand:mle da Escola commanda o corpo os
colar. Quando o corpo destacar para fóra da EHcola, afim de 
fawr exo.-.,icio' praticas, s •rá considorado como força militar 
em campanh:1, e o Commandante designará os officiaes que 
devem comvôr o estado-maior. 

CAPITULO X 

DOS CONSELHOB-ECONOMICO E DE DISC!PLJN,t; SUA ORGANIZAÇÃO 

E ATTR!IJUIÇÕES 

Art. 166. Haver:i na Escola, além dos conselhos escolar e 
de instrucção : 

f. o Um conselho economieo; 
2 ° Um c •Rselho d·~ disdplina. 
Art. W7. O conselh·• ec •nomico se comporá: 
1. 0 Do C ·mtuandante da Escola, corno presidente; 
2. 0 D 1 aj udan t ~ da Escola, que servirá do thesouroit•o; 
3. o Do secr •tari"; 
4." fio-; Cornrnandantes das companhias de alurnnos; 
5. · D.1 quartel-mestre e do agente, ambo& sem volo. 
Art. 1G'>. O conselho de disciplina se COtnporá: 
1." Do Commaudante da Escola, como presidente; 
2. 0 do ajudante e do socreiario da Escoh; 
3. o De dous Capit:les das companhias de alumnos; 
4. o Ue dou, i nstrurtores ; 
5." De dous pr.-fessore~ .. 
A ri. 1li9. Ao conselho economico incumbe: 
§ f.o Administrar não só o fundo do rancho dos alumnos o 

das m ·is praç:~s effectivas on a ldirlas ás cornvanhias de alum
nos, corno tambem os dinheiros destinados ás outra;; verbas 
de desprlza. 

§ 2.• Conhecer o estado do cofre no fim de cada mez, fazer 
os orçamentos, verificar os do·'nrnento;; rle rJe,peza e ost:rlio
lr•c ·r o-< !•rMessos 'ndispensaveis para se julg«r de sua mora
lidade e legali Jade. 

§ :J.o Consultat• s"brrJ todos os objrJctos concernentes ao ma
tonal do estabelecimento. 

§ 4." Or~z,,_nizar· as instrucçêie~ que devem constituir o re
gilllen interno rl·t Escola, na parte r•conomi,a. 

At·t. 170. Além do Comrnandante dt Escola, serão clavicu
lario.; d 1 cofre o ajudante e um comrnandante de companhia 
de alrunnos. 

Art. 171. Os dinhniros <Jue tiverem do entrar para o cofre 
da Escola serão recebido;; P''lo thosonrriro, pelo quartel-mestre 
da E,,co!a, ou por qualquer offi:ial autol"izado pelo Cornman
dantr. 

Art. 172. E' da cornpetencia do conselho de disciplina : 
§ 1.° Consultar sobre os meios apropriados para manter a 

policia geral, a ordem interna e a moralidade do estabele
cimento. 
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!Oi 2. o Tomar conheciment·1 das faltas graves <1UO os alumnos, 
nesta qualidade, commetterom. 

Art. i73. Não podo r á to1oar assento no conselho de disci
plina o membro que tiver dado a parle accusatoria, nem mes
mo o Commandanto da Escob quando dcll<J partir a ordem 
p·•ra a formação do conselho, sem referencia :i. participação 
firm 1d:1 por outrem. 

Art. i71. Quando o conselho de diseiplina resolver que o 
delicto de que se tnüa, por sua grn.vidade, ,·, da competencia 
dos conselho~ de guerra ou dos triuunaes civis, remettcrá ao 
üoverno as peças da accusação c o processo quo tiver corrido 
_perante o dito conselho, afim d11 que o mesmo Governo, to
mando então conhecimento do facto, resolva como julgar con
veniente. 

Ad. 175. o~ cons~lhos se rn11nirão sempre r1ue o Comman
dnnte ela Escob o m·denar; ,]eveudo, pam as respectivas ses
sões, ser torlos os membros avisados, pelo menos de vcspera, e 
informados, pot· escripto ou verbalnwnte, do ouj<JctrJ dn. reunião. 

Art. 176. Os conselhos organiza1·ão um r•'gimento interno 
para as suas sessões, o qual s<i terá vigor depois de approvado 
pelo Governo. 

Art. 177. As dQliberações do consdho economico devem 
conformar-se, no quo fôr applicavol, com as di,posiçõeR do 
Regulnmento approvado por Decreto n. 1ti 1~1 d" ti de Outubro 
de 1N5:>. 

A1·t. 178. As d ·liberações dos conselhos, que contiverem 
disposiçu0s permanentes p:n:t o s"rviço escolar, ni'io terão 
~lfeitJ sem approvação do l\linistro da I :ueiTa. 

CAPITULO XI 

NOME.~Ç:\.0 DO l'ESSO-U, IH .\Dlll:'i!STI:.\Ç:\.0 

Art. 17\1. A nome:~ção do l;onun:uulante da Escola sc.rá 
feita por decreto; as dos demais empr0g:11lo-< por porln.ria do 
Ministro da Gu<>rra, exceplo a~ do pt·op Jl'a•lor-conserva•lor e 
dos guardas, que serão l'eitas pelo Cornrnandantn da Escola. 

A' uomeação do prep:1ra lol'-cons''l"cndor lll'Ccederá proposta 
do respectivo professor, d'entr•: os pt·dendentr•s que precn
eh"rem as condições exigidas pelo c mselho escolar. 

Os guadas srnão da livr-1 norneaçio do Comrnandantc da Es
.eo!a, que tambem poderá deruittil-os <]Uanrlu convier ao serviço. 

CAPITL:r~O XII 

Arl. 180. Os alumnos praças de pret, que tiverem appro
vações plenas em todas as rnatQrias de dous annos do curso 
superior da Escola, inclusive desenho, c exercicios praticos, 
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segunrlo a ot•dcm rlc m•:roeinwnto, serão dcspach:\do.~ Alferes
alumno~. 

Art. 181. Os Alferes-alumnos porkrão ser confirmados, in
t!epBnclentement' do outros reqnis1to<, no posto de 2° Ten"nte 
de ar·tilharia ou no de ,!fores ri· infantaria ou cavallaria, con
forme suas haLilitaçõe~ e ap idão e se,;·undo a ordr•m cl0 anti
g11idade. 

Par·a o prc>nnehimr•nto rias v:•g-as doR J'Cf()t''dos postos, os alfe
ros-al•Jmnos set•:!o pt•efw·idns às P~'"<!'" do pret, rpw tiverem 
igual, ou inf·rim· sonlln:t de baiJ lit ções. 

At·t. t·-:2. O !llltner·r~ d J .\lfer·r\s- lurHllllS set'lt limil.rvlo por 
actu do Governo, i(lH~ o po 1 •r·á alt ·r·at· qnando as cin~ulllst·:~.n
cia-.; e conve11iencias do .·~~·rviç:o o exigii'CUl. 

A!'l. 1"3. Os Al.f·r·es-:tlumno;;, depo s de confirmado;, con
t:trão antiguidade ele ollicial dcsd' a rlat<t da nonJe:tç.lo tram 
aq uelle posto. 

TITULO IH 

CAPITULO I 

l'f~:'\.\S :·: IU:C·I,\JPE.'\~.\S 

Art. i8L As pcn:ts co,·r,Jcciona··s impo;t:\s :ros ::lumuos 
B"rão, conforme a gt•:widJ.'!e d:ts falta;, :v; ·w,c;uint.e:>: 

"l. 0 J{eprehtmsão parti•-"tbt· ; 
:.! •0 !{ept·"hens:\o !!lO L 1·ada '''ll ur le1n rlo dia rl:t Escola ; 
:l,o Pt·isào por nuJ a ::o d1as no :•lojalJlento d11s a] tmnos, em 

algum:. furtal.•za, on 110 f'Starlo-!uaror· do cst ,lrcl"cimcnlo ; 
4. 0 Exclnc..;ilo tl'lllpOI':.lria ab] dous annrm; 
5." Exclu ão pe:·p"lnn .. 
Art. 1ti5. As pllnas ele r -prohcnsiío c d · prisiio poderão sor 

impo <t · s pulo Comman lant·' d' E •coLL, 'l mwdo a pt·isão não tiver 
tle exceder •lél 15 dias ; as outt·:rs, porém, só pod"rão S"r im
po.-;tas pelo conselho de ,Jisciplina, fie :mio dcpc:Jdcmle da con· 
firmaç5o do (;overno a r1u·1 i"'l'"rbr exc.ln ão. 

Art. Uli'>. A pr·isiio no recinto da Escola n:'Lo di.~pcnstL os 
alumnos pre<os dos trah:dhos Pseolares. 

Art. 187. Os p!'Ofessores por!erão irnpot· aos alrunnos, por 
quaeS·jllBr faltas COlllluett rias dnr:tntn a lição on oxorcicios, as 
segnintr1s penas : 

L o Reprehen,ão partic·tl:ll· ; 
2. 0 Reprehensão nm pr,.sença ilo~ alumnos ; 
:J.o Retirada ela arda, Cf!tn m rca de ponto. 
Si a fdta cornrn•~ttiela pelo :dum no exigit• IIl'l ior r:a,ti!iO, o 

profiJ~sor dará parte ao Commanolante, tjUG proceeler:J. na fórma 
do Regul:>men to. 
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Ar·t. 188. Na au~enci[t dos professores, competem a quem 
sua.q vezes fizer as atlribuições do artigo ant,•cedentn. 

Art. 18!l. O alumno qllo faltar a <rualquer trabalho, a que 
seja obrigado, incorrerá, alúm do ponto, nas p~nas di~cipli
nares do pre>ente Regulamento, cnuforme o mot1vo da fdta. 

Art. 1\JO. Si os alumnos sn combinarem entre si para ne
nhum delles ir :i aula, a cada uru dos que não jusrificarem a au
sencia s·~rá imposta a pena de cint:o faltas, ali·m da punição 
que for julgada conveniente, e os cabeças serão punidos com a 
perda do anno. 

At·t. 1\Jl, Sem permissilo próvi:l não podrrá alumno algum 
intro<ltrzir na Escoh P"r .od~cos, livros, br·ochuras ou desen'JO<: 
além das pen:1s disciplinll·,·s do present<; Regulamento, em que 
incorrerem o~ infractores desta di-<po,ição, ser-lhos-hão appre
hendidos os ditos objectos. 

Art. 1\J·!. O Commandante da Escola é revrstido da juris
Jicção nec"ssaria para impor, cor-roccional O!i admiu;strativa
mcnle, as penas <le reprehens,To, suspen"ão on prisão de nm a. 25 
dias, ::os emp1cgados acerca dos quaes não h>Jja disposição 
rspecial a es-e rospr•ito no presente Regulamento. 

t.,ln:tnrlo a suspensilo ou prisão exceder de 15 riras, o Comrnan
dante daJ·á parte ao Ooverno. 

An. 1\!:3 Tocla a damnificaç·1o de qualqu<Jr parte dos cdi
ficios da E -eola, ou dos i11strumentos, machinas, movais tl em 
gci·al •los c:bjoet.,s da FdZOttda Pul,lica, ser:i rep:~rada :i cu, la de 
qttc,ttJ a tive!' caus><clo, o qn·:l poderá, além disto, soffrer algnma 
das pen:.~ rlo at·t.igo anlococlr'!ltr•, conformo a gmvidado do 
C:lSO. 

Art. 19-L Todos os ernprngado-; s<•rão rrRponsaveis pelas 
falta' cpw cornmet.tere111 no desempenho do suas attribuições, 
bntt1 corno p<'ias que deixarGm qnn seus subor·dinados com
metiam, ''m prejuízo do serviço o rl:L Fazenda Publica. 

Art 19:-J. Os professare' e adjuntos que se deslizarem dos 
sou" dr'veres, serão arlvertidos particnlm·m,·nte pelo Cornm m
danto da Escola; si cornrnett()rem segnnJa falta, o mesnw Com
mandante clara d· lia conh,cimcnto ao conselho escolar, e, sendo 
pela terceir;1. VC'Z, o Governo poderá impor a pena de suspensão 
ou exoneração. 

Art. 196. Ficará sem effeito a nomeação do professor ou 
adjunto qun, <[(,ntro de dou' mr,zes depois d& nomeaJo, não 
tomar posse do logRr, salvo motivo justificado. 

Art. 197. O c•>rnparecimento do' prof<'ssores e adjlmtos, 
para o servir:o das nulas, 15 minutos d•·pois da hora marcada, 
será contado como fdlta, o rio mesmo modo o não compareci
mento ás sPssões do conselho e<r·ohr e a qualquer dos actos 
a que :-ão suj,ito-; pelo pre~en'e Reglrlamnnto. 

1\rt. 1!18. A' faltas drJ compar<·cimento ás aulas e á~ sessões 
do cons >lho escc·hr, commettidas em um mez, só poderão ser 
justificadas perante o Comrnanrlante da Eo;cola, com recurso 
para o Governo, ató ao dia 3 elo mez 'eguintn; e a folha que 
se remetter para a comp.,tente ltepartição só mencionará a~ 
faltas que importarem qualquer deducção ele vencimentos. 



Art. 10\J. O ten<po dn frequencia dos alnmnos, com appro
vação !Jm touas as aulas o cadoiriis em lJ"O ostiver.·m matri
culad<•E, sor-lhes-h01 <'0ntad<J por intcirn, como tempo dn serviço 
cíf,·ctivo, pnm todos os níl'eitos, menos para as gratificações 
especia•·s de exercício e p:tra a baixa ou d"rni,s<io do s••rviço; 
e será inteirauJI•nte p rdido si " frequencia dCJ qualtner :essas 
aulas e carleirds n:io for seg11i.Ja de 3fJ!Jrovação. 

Art. 200. O ofllci-d qu<· filr reprovado em qualquer materia 
do anno, no Clll'SO super<or em <JUO estiv<·r mati·iculado, pas
sará a aggregado á arma a <]Ue pertence, na qutd >-Ó , . .,v,;rtorá 
á eff ctividacle um t<nno depois. 

Al't. 201. O Gov<lrno po .e;·á "staLelec"r pr<l!uios. <jlte soriio 
tJi,tribuido' no filll de ea.ta anuo loctivo por um certu numero 
d" alumno,, que m:~is se tivcr~>m !ist•nguid·> nas diversas!aulas; 
dev<•ndc> regnlt<r o proces'o da distr.bui<,:ão e a mancir" d" 
sPr<'m cliBtribuidos e confol'ldos taes premio '• otJvido o con
selho escolat·. 

Art. 2U2 D"entr0 o~ alumnos '{liO concluírem o curso ele ar
tillutria, com app1·ova<;õ •s [Jlenas <'lll t:>dos os exa1uns e !toas 
classific <ções, o Ü<>Ve1·no p,)d••rá escolh ·t· :<nuualn<e,Jte, pr~;ce
dend • concnrso, Ulll ou do"s, par11, orn vi:,gem de instrucç:io 
fóra do Im,•el·io, ,, tuJarcrn Jll"aticnmentc qualq,,cr ram 1 elos 
'conh c mPntos n.ilita•·es S•JÍ<•ntificu.~. 

O G •VCJ"IJO dar<i in,trucçõ··H aos rn<•smo~ allllnno~, e exigirá 
provas de sna :q'Flicaçãu o aproveit·nnento. 

l~st:~s provas serão submr•ttidas á 8.(ll"<'einç;1o do conselho 
escolar. 

Art. 203. Os professo<·es, :Hlj<mtos c mais empt·•,ga<los da 
Escola ter.io os vencimentos u0 ig-narlos na tabella junta. 

ArL '!04. Os prof•·ssores, ad.Junt"s c mais <'lllpreg:Hlos S<Í 
perceberão o-: seus ven<'.im.,ntos qnanrlo <'In eX<'I"CÍ•~io. excc· 
ptuan,Jo-'e, pr·J·ém, os cnsos de impo·liJH!lttto por '<·rvi<:o gra
tuito obt·ig:tdo por lei e o<u coJum:ssões sc;entificas, e dua' 
falt"s [JOI" 11107., a jnizo do Ü>mm:nHI:lntc,, 

Q11an lo, por(,rn, faltarem p~<r lllOLivojLtStificado, l<eJ'C<'bcrilo o 
ord<•narlo. 

Art. 205 O p1·ofe SOl' ou adj<tnto <jue, al<'·m ,~;t reQ·encia rle 
uma cadoit·tl, ;>cc.nunl~r 011tra regenci:~ ou rep··ti<;ão, pcrce
IJ,r:i pm· essa a<~curnulaçfio mais 11ma gratificação corrospon
dentG ú d·> cargo q1H' acc·nJuulat·. 

At·t. 21Hl. As licenças com vencimentos por inteiro, fóra do 
tempo das féria~, 'ÓlllCntc s<•rão co,ccdtrl s po1· motivo ·In 
molestia ato srús rnez"s; todas a,, outr·as serão na fôrma da 
lei. 

Art. 207. Aos profe'·sores qne diri~it·em Pxercicios J<ra
ticos set·á al>onarla uma gratific,ç:1o m("nsal d · iOOS, q1:ando 
estPs e:xet·cicios se fizerem fóra do local da Escola. 

Uma gratificação igualment~ dn 100.~ o em caso identi<·o, 
terá o Con1mandante Ja Escola, co1no in,;pector ·los referidos 
exerci cios. 

Os instrnctor0s, mestres e offici:tes qun eompuzerem o es
tado-maior, terão tEo.mbem uma gratificaçilo de 50;;ouo. 
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Art. 208. 0.~ instructores du Escola serão considerados ex
tranumer:Jrios nos quadros dos corpos arrrJgimentados· a que 
pertencerem; continuando, porém, a concorrer para a promoção 
com os dnmais officiacs das mesmas arraa~. 

Art. 20U. Q11alquer mnrnbro do magisterio, que escrl'ver tra
tados, compendias e memorias sobro as doutrinas ensinadas na 
Escola, terá direito á impressão por contu do Estaria, si o con
solho nRrolar julgat' a obra de utilidade ao ensino, e a uma gra
tificação pccuniaria, Jll'uporcional á irnpot·tancia <lo trabalho, 
proposta pelo mesmo conselho e Fujeita á approvação do 
Uoverno . 

.Art. 210. O a!ltmno 'Ill'J olltiver licPnça, para gozai-a du
rente o t<'mpo dos ex"t·cicios praticas, será exelrrido da Escola. 

Art. 21 L Os Alfe:·es-alumnos, em 1uanto fr:Jquentarem a. 
Escola, t 'rão rlireito :.os mesmos vencimentos que compet3m aos 
2o• Tenentes e Alferes. 

CAPITULO li 

DEPENDEI'\CI.\S E )!ATEIILIL lU ESCOLA 

Art. 212. Pan1. que a i nstrucção de que trata o cap. f o do 
tit. fo do presente l~eg-ularncnto srja dada, em todas as suas 
partes, eom o maior· dP,cnyolvimento p"ssivcl, havet•á: 

f.o Uma llillliothec::r, qno se comporá ]'!' ncipalrnr•nto: de 
livros o ma•ms<Oriptos SGUre todos o.~ ramos da arle mditar, sobre 
artes "officios <lUO tiYat•em relaçãrJ com o serviço d,J Exercito, 
o sciencias mathemati:·.a~ n phvsicas ; d'l cartas o globos 
geagraphicos n de uma collccção ~ompleta de leis, regulamen
tos e orJr'nanças militat·es. 

Ann0xa á bibliotheca haverá uma sab onde serão collncdo
nr•dos quantos plilniis, carta-.; e d<'senhos fôt• possível ol•ter, re
lativos ao scrvi~10 das <livnrsas annas c coi·prJ.s do Exercita, 
na paz e na guerra, e em geral ús materias ensinadas na 
Escob Militat·, ~ssim como ás at't"s e oflicias a que estas sr) 
referirem. Tod1s a..; mcmorias, descrip:;ões e resultados de expe
riencias feitas na Escola, rclato:·ios d 1s discu-sõe.; havid:rs s"bre 
assumptos militarfls; ern grl!'al, qrwcs,1u,:r <loc11mentos impor
tante~, vet·sa ·1do s ,lJ,·e a insll'llcçito 1 heorica u pratica, serão 
recolhidos :'t J,i blio therrt. 

Sóment'J na o<ala de leitura poderão os alumno~ servir-se dos 
olljectos da bihliothoca. Na rnr'sma s da se achat·ão, em lagar 
apropt·iarlo, torlos os catalogas para serem consult'tdos pelas 
pessoas que frei[UCntarem a hibliolheca. 

2. 0 Um gabinetr· de physica num horto-botanico. 
3. 0 Um Iaboratorio com todo" os apparnlhos e roactivos ne

cess:uios para as cxperiencias chimicas, pyrotechnicas e me
tallurgicas. 

4. o Um gabinete de modelos, onde se reunirão bocas de fogo, 
reparos, viaturas, bateia, apparelhos, instrumentos e quaes-
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quer objectos I'elativos tanto á arti 1hflria como á engenharia 
militar; as diversas armas portateis em uso no~ paize~ es
trangeiros e os objectos necessarios ao estudo ele ec1 uitação 
militar c hippologia. 

5.• Urna linha dn tiro apropriada á~ tres ar·rna~. 
G •0 Salas d'arrnas convenientement•J prepat·adas para as lições 

de esgrima. 
7. 0 Um cam?O de exerci cio destinado para manobrad das tres 

armas, para acampamento, oxperieucias em geral, e para todos 
os trabalhos de g·u,•rra. 

8. 0 Um picadeiro, onde se dará instrucção sobre a <'qui
tação militar. 

Art. :?t:L Para os exercícios praticas e m~nobras h~1verá 
bocas dil fogo e todas as mais armas, pett·echos, palamenta, 
mumções, ecjuipamento, ferramenb propria para os trabalho.~ 
de gtwrra e bem assiw instrumentos topographicos. 

At·t. 214, Para os exercícios de artilharia, cav:~lJ,ri<t e 
equitação haverá o nt;Inr•ro de cavallos e mLJares que fút· pre
ciso, e bem assim apparelho.~ apropriados para os exorcicios d<l 
gymna.stica e nat1çào. 

Art. 215. Haverá mais para os diverRos serviços da Escola: 
f .0 Uma officina d<l impressão, com o pessoal e matet•itd e..;

trictamente nec,~ssario para a eonfncç:lo de mappas, mo Jelos e 
mais papeis relativos á administração, e de f)stamp:ls, fol.tas 
avulsas d"s lições e outros trabalhos dos proh~ssores, adjuntos, 
instruct 1res e me,tres, par·a serem distribuídos aos aluamos. 

~.o Uma carpintaria, onde S() f~çam os trabalhos d" ruar
conaria e turno, necessarios i constr·ucção n repar·ação d:-~s 
equipagens de pontrls, dos reparos e viat11ras de artilb:-~ria ; e 
em 1reral o que fôr preeiso pat·a quao,qucr outros :,erviços da 
Escola. 

:J.o Uma ferraria, ondr,, além de outros trabalhos da Escola, 
se façam os de serralha ria, nocossarios aos <'Oncertos das ·~qui
pagens do pontns e dos objectos de artilharia. 

4. o Uma offi<:in·t de armas, raontada de modo que ne!la 
po,sam ser f<litos os concert'JS das ar!llas portarnis do serviço 
da Escola. 

5.o Urna enf,jrmaria com accommodaçõos para os alumnos. 
Annexos á enfermaria have:·:i: 11m hbot·atorio pharmaceu

tico, um gabinete cirurgico, uma arrecadação e mais depen
dencias precis 's. 

As praças aquartelarias serão tratadas na enf"rmaria nu
litar. 

Est:ts dispoaiçõ~s serão attendidas <juando o GJverno f ôr 
<Convenient<Jlll'JUte habilitado. 

Art. 21G. Além do' edificios necess~rios para todas as d•1-
·pend<3ncias da E"cola, r0feri las no present'" Rtlglllam.,nto, e 
-das accommodações indispensaveis para o cornm~ndo e adminis
tra~ão nconomiea, haveri na Escola alojamentos para todos os 
alumnos, salas e estabelecimentos para a instrucção theorica 
·e pratica, e quartcis para as .companhias e conti:1gentes des
tacados na Escola o para uma bateria. 
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CAPITULO III 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 217. Os livros, mappas raros e manuscriptos perten
centes á. Escola, nunca serão emprestados, e só poderão ser li
dos e consultados na bibliotheca, na sala destinada para a lei
tura. 

Art. 218. O Governo poderá contratar, por tempo limitado, 
nacionaeq ou estrangeiro-; habeis para qualquer ramo uo en-
sino da Escola. . 

A ·t. ~19. Os alumnos. que conclui rem qualquer dos cursos 
da Escola, serão dispensados dos e:s:a•ues praticos da respectiva 
arma, exigidos na promoção até o posto de Capitão. 

Art. 220. Os empregados da administração, que forem pai
sanos, trajarão em todos os actos do serviço escolar o uniforme 
que lhes fór determinado. 

Al't. 221. Os officiae~ e praças da guarnição continuarão a 
fazer na Escola Militar os exameq pl'aticos exigidos pelo Re
gulamento da lei de promoções do Exercito, de conformidade 
com o programma em vigor. 

Art. 222. Terão quartel e serão obrigados a residir em 
edificios que forem immediatamente annexos á Escola, os 
aegnintHs empregados : 

1. o O Comrnanéhnte da Escola ; 
2. 0 O porteiro; 
3.• Os guardas e serventes que o Commandante de'lignar. 
Art. 223. E' absolutamente prohibida a residencia de fa-

mílias dentro do estabelecimento, e nem se admittirão escravos 
ainda mrsmo para o serviço p 1rticular. 

Art. 224. O Governo fixará annualmente o numel"O maxirno 
dos ~·lumnos g1,1e, á vista das cinumstancias do serviço pu
blico, podcrão ser matriculados nll. Escola. 

Art. ~25. Os officiaG' inferioms, que pretenderem estudar 
tendo para isso obt>do a necessaria licença, resignarão o posto 
afim de serem :1dmittido~ á m~tricula. 

A•·t. 22G. A nenhum official ou praça .le pret do Exercito 
será permittido ~ssi,tir ás aulas na <ju~lidade de ouvinte, ou 
addido ás companhias de alumnos. g• igualmente vedada a 
matricula aos empregados militares da Escola. 

Art. 227. O Jogar de secret•rio da Escola poderá ser occu
pado por qualquer dos empregadlls do mag-isterio e, neste caso, 
perceucrú mais a. gratificação de 100$ men,aes. 

Art. 228. No internato nonhuma d>stincção haverá quanto 
ao tratamento dos respectivos alumnos, qualquer que seja a 
grll.duação ou posto de cada um. 

Art. 229. O Governo, á vist'' do que a experiencia aconse
lhar, poderá fazer no preaente Regulamento as alterações con
venientes a bem do ensino, uma voz que de taes alterações não 
resulte augmento de despeza. 
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Art. 230. Aos alumnos que forem approvados nas doutrinas 
dos cursos de infantaria o cavallaria e de artilharia, e habilita
dos em desenho e na respnctiva pratica, se expedirão titulas de 
habili taç:io nos referidos cursos. 

A1't. 231. As praças do Exercito, que tiverem Cre1uentado 
a Escola, não pode1·ão ter demissão ou bai:s:a do serviço, sem 
que tenham, segundo as leis e disposições em vigor, pelo 
menos seis annos de effectivo serviço em qualquer dos corpos 
do Exercito, ou commissão militar, salvo si in lernnizarem os 
cofres publicos de toda a do~peza feita c.,m o seu tratamento c 
vest.uario durant11 o tempo do internato. 

Art. 232. Os alumnos officiaes e praç•s, que concluírem o 
curso theorico e pratico das armas de infantaria e cavallaria, e 
não tiverem sido proJ•ostos pelo ··on,elho escolar para prose
guirem os estudoe, pas•arão para a tbeoria e pratica do curw 
de tiro, sendo obrigados ao e'tudo das materia~ que não fizerem 
par•e de> que estudaram e constam do seguinte 

PROGRA~DIA DO ENSINO NA LI:-ii!A DO TIRO 

1. o Noçõe~ de arithmetica, algebra, geometria plana e linear 
2. o i<;lernentos de pby,.;ica, chimica, pyrot<!chnia e meca

nica. 
3. 0 Elem<mtoq de balística, c pratica da artilharia de calll!1a

nh~ .. 
4. 0 Hi~toria, clas<ificaçiio e nomencl:ttura dos canhões. 
5. o Differentes systemas de arttlharia, suas vau tagens e in

convenientes. Pratica do tiro ao alvo. 
6. 0 Bahstica elementar, e pratica das armas de> fogo por

tateia. 
7, 0 Historia, classificaç:!o e nomenclatura comparada da~ 

armas portat'lis antigas e modernas. 
8.• De<cripção minuciosa dos diversos systemas, suas van-

tagens e inconvenient"s. 
9." Exe1·cicio de tiro ao alvo a distancias variavois. 
10. Disciplina dos fogos. 
11. Methodo de instrucção. 
Art. 2'l3. O ensino das matarias que constituem o cur~o de 

tiro será feito em um anno. 
§ 1. o Os alumnos matriculados no cur.~o de tiro ficam sujei

tos a todas as obrigações de frequencia, aproveit<tmento, etc., 
estabelecidas 110 presente Regulamento para os que frequenta
rem o curso superior da Escola. 

§ 2. 0 Os officiaes e prar;as que não tiverem o curso d'arma e 
forem mandados praticar na linha de tiro, ficarão sujeitos ao 
estudo de todas aR ma terias constantes do respectivo pro-
gramma. · 

§ 3. o Os titulas de habili tlção, a que se refere o § 5o do 
art. 128 do pre,ente Reguhmento, só s~rão conferidos aos 
alumnos depois da frequrmcia do curso de tiro, nct fórma pre
scripta neste e no art. 232. 
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CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. 23~. De conformi.lade com o § 3° art. 3° do Decreto
u. 3;)5;) de 0 de Dezembro de 1865, crC'ar-se-ha uma Escola de 
cornf\ta-., clarins e tambores, não só para o serviço da Escola 
Milit"r e inHtrucção dos atum nos, ct•mo para supprir os corpos 
do E:tercito. 

A ri. 235. O nessa ,J da E<cola de corneta<, etc., de que trata o 
artigo antPcedentc, será provido pm· tranRferencia du deposito 
de aprnndizeR artilheiros, das companhias de aprendtzes lllili
taJ·e,, ou por acquhiç:lo de voluntarios de 14 a 20 annos de 
idild··. 

Art. 2'J(j. Haverá para o ensino na Escoh de cornetas, por. 
contrato e com a gratificaç:lo qu•~ lhe fô1· marcada, 11m corneta 
e clari rn-rnór. 

Art. 237. Aos actuaes empregados da Escola, que conti
nuarem no exflrcicio que ora tetu ou em outro analogo, será 
dispensado novo titulo de nomeaçiio ou apostilla. 

Art. 238. O Govnrno, ten<lo em vista a creação e nova dis
tri l>uição das dout1·inas e ouvindo o conselho escolar, fará re
gular o ensino de modo que os alumnos prosigam no estudo dos 
diversos annos classificados convenientemente, segundo as 
materias em que foram appl'Ovadoa e as que lhes faltar 
apr nder. 

Art. 2:39. Nenhum official será admittido no curso prepara
torio de ·ois de passados tres annos da promulgação do pre
sente Regulamento. 

Art. 240. Só d0pois de achar-se o Governo conveniente
m,ontA habilitado de meios para despezas, poderá ter execução 
a parte do presente Regulomento referente à creação, no esta
bde~'imento da Escola Militar, de uma enf·~rmaria, officinas,. 
escola de cornetas, etc., construcção de linha do tiro em campo 
a1 ro1Jriado e bem assim do internato com alimentação em 
comutum. 

Art. 241. Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Palacio do Rio de Jane·r) em 26 de Julho de 1884.

Candido Luiz Maria de OU'Ueira. 
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Tabella dos vencimentos do pessoal rla Escola Jfilitar 
da Província do R i o Grande do Sul, a que se refere o de
creto desta data. 

Commandante ...•...... V ~nce a gratifieação activa de en
genheiro como chefe e mais a 
gratificação especial de 600$ por 
anno. 

Ajndante ......•....... V0nce a gratifica.ção de estado-
maior de 1" classe. 

Official ás ordens ...... Idem i. I em. 
Secretario ............. Idem idem. 
Quartel-mestre ......... Idem idem. 
Agente ................ Idem de estado-·m:rior de za classe. 
Escripturario .......... Idem idem. 
Bibliothec:trio ..•.•.... Idem idem. 
Instructor de fa classe .. Idem de residencia,de engenheiro. 
Instructor de 2a classe .. Idem de estado-maior de f a classe. 
Mestre de esgrima ...... Idem de estado-maior de 2a classe. 
Mllstre de hippiatrica ... Idf'tn idem. 
Mestre de gymnastica e 

natação •.........•.• Ir! em idem. 
Preparador .....•.••... Idem idem. 
Professor do curso supe-

rior ..•........•..... Idem de commissão activa de en
genheiro. 

Adjunto .......••...... Idem de est3do-maior de 1a classe. 
Professor do curso pre-

paratorio ....•.....•. Idem idem. 
Commandante de compa-

nhLt. ............... Vence a gratificação de 3'i0$ an-
nuaes, além de vencimrmtos 
como instructor. 

Porteiro ......•....... Ordenado 800$; gratificação 400$ 
annuaes. 

Guarda ..•.....••....•. 4808 annuaes, alem do soldo que 
lhe competü·, si fôr reformado. 

Servente ..••...•.•.... Porceberá uma diaria não exce
dente de 1$'200. 

Palacio do Rio de Janeiro em 26 de Julho de 1884.
Candido Luiz Ma1·ia de Oliveim. 
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m:CRETO N. 9232- Dlê '.! ug AGOSTO DE 1884 

Concotlr. á C;mpanhia ongcnh.o central do Lorcna o faYor mcncionallo 
no § 2° !lO art. (jo tto Hc~nlatnento ól(l(ll'OYOl1io pelo Decreto n. 83.17 

do 2> do Dezomhro do ISS!. 

I 

Attnndflndo ao que Me I"CI[IIeJ·nn a Companhia engenho 
central ,[e Lorena, conce,~ionaria, p •lo Decreto n. 80()8 de 21 
de Maio de i881, àe garantia Jo juro de 7 °/0 sobre o capi
tal dCJ 500:0U01i pano 'êslabelecimerilo de um "ngenho cq_!l
!.ntl, de,tinado ao fab1·ico ,J" a~ u ·a.J· de c 1nu·t, · no llttmiei pio 
de Lor•>~Ja, Província de S. Pa11l0, H ·i por bem Concel ·r
lhe o favor mencion 1do no !'l 2·' do art. G do Reglllamento 
approva lo P"lo Decreto 11. s:l57, dn 24 Jn Dozembi'O d" 1881, 
isto ó, o dir ito <}., de<:~propri <1", na fó!"llta da Lei, os terrenos 
de dominio pa1·tic·tlar, predios c belll'.eitorias que forem ne
ce"arios para as oi)J"'IS auto1·izad:~s p<:do Decrotn n. \J012 
dn 15 do Setembro do ann 1 pr->ximo p1ss><do. 

Ant •nio Carn ·i•·o ch [l, •cha. do 1\1"11 Conselho, Ministro e 
SecJ•otario de Est •do dos Neç·oeios da .\t<J"icult ur:~, Com1uercio 
e Ob,·a, P1I'>licas, assim o tenlu <>ntendido " faça executar. 
Pala1·io do Rio d · .lanei1·o em 2 de Agosto de 1884, G3o Ja 
In lepenchncia o do Imp•,rio. 

Com a rnbrica Je Sua :\lagesta·ie o Imperadot·. 

Antonio Ca,-neiro da Rocha. 

DECRETO N. 0253- DE 2 DE AGOSTO DE 1884 

Declara caduca a concesião feita pelo Decreto n. 8089 de 7 de Maio de l88l. 

Cmsiderando que a Companhia •·ngenho central de Pi
r,cica'm, à qual, p<>lo Decret" n. 8089, de 7 de Ma o de 1881, 
foi concedida a garantia do jn,•os de 7 °/o :10 anuo ol!J·e o cape
tal de 400:000:1;, para o estab,lecim"nto de um e_ngenho c.en
tral, destin::do ao fabrico d·' ~<sncar de cann:~, no mu 1icipio 
da·quelle n•ane, na Provincia do S. Paulo, não cumpriu as 
clausulas 7• e 30a do contmto, celebrado co u o Governo Im
perial em i 1 de Junho do referido anuo, por E~tevão Rib-·iro 
de Souza Reznndo, Antonio Correia Pacheco e Joaquim I-<:uge
nio do Amaral Pinto, Hei por bem Declarar caduca a mesma 
eonce~são. 



Al:TOS IHI I'ODEH E\Et:L:TI\0 

,,ulonio Carnoit·.• d<1. Rocha, do Mon Consclha, Miuiftt·o o 
Secretario de Estado dos Negocias da i\gricultura, Comruet·cio 
e Obras Puulica8, a-si111 o tenha outcndido e fat;>t executar. 
Palacio do Rio d() Janeiro em 2 do Agosto de 188-1, 63o da 
lndep2ndencia e do Inq·erio. 

Com a t•ubrica dr) Sn:~ 1\Iagost.:~rlo o !lll['•'t'a<lor. 

:/'':J.\:F\:I' J\.:.··,j·\·f· 

DECimTo N. 9254 -- DE 2 DE Aao.-rro n1-: 188-L 

l .\tinguc o Jogar Uo mantlador tia oflic.ina do 111achinistas o sorralheiros do 
Arsenal do Guerra tla Prvdnd,l 1la Bahia. 

Tendo a experiencia demonstrado não Eer ncc:essario o logar 
.~e manclador <la officina de machinistas e set'l'alhciros do Ar
senal de Guerra da Provincia da Bahia, segundo representou 
o respectivo Director, e Usando da autorização conferida pelo 
art. 224 do Regulamento rle 1\J do Ü11!ubro de 1872, Hei por 
bem Declarar extincto o mesmo logar. ficando assim alterado 
o plano que baixou com o Doere lo n. 6858 de 9 do Março 
de 1878. 

Candido Luiz Maria d<l Oliveira, do Meu Con~elho, Mi11istro 
e Secretario de Estado dos Nrgocios da Guerra, assim o tenha 
entendido e expeç,1 os despachos n•Jcessarios. Pal8cio <lo Rio 
de Janeiro Clll 2 <lo Agosto de 1884, 63° da Indepenclencia e tio 
lmperio. 

Com a rubri<'a de Sua 1\bge.,tade o Imperador. 

Cawliclu Lui:; M a.·ia ele Olivcil·a. 

DECimTO N. 9255 - rm 2 nE AGosTo oE 1884 

MotliJica. o trarado do ramal do Timhó, da cslrada 1lo forro 1la Balda ;1n 

S. Franci;co, onlre o; kilomolros lS.fiOO c 25.20S, 

Attendendo ao 'JIIO Me requereu a Companhia da e~trada 
de ferro da Bahia ao S. Franoi~co, Hei por bem A pprovar a 
modificação do traçado do ramal do Timbó, da mesma estm l11 
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de ferro, comprohendido entro os kilometros 18.500 e 25.208, 
de conformidade com as plantas e mais docmnentos t[UO com 
e~te baixam rubricados pelo Chefe interino tla Diroctoria das 
Obras Publicas. 

Antonio Carneiro da Rocha, do Ivl<•u Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocias da AgTícultnra, Com
mercio e Obras Publicas, assim o tenha nntnn<lido o faç:t e:s:ocu
tar. Palacio do Rio de Janeiro em 2 dn Agosto de 1884, 63° da 
Independencia e do Imporia. 

Com a rubrica de Sua 1\bgostado o lmper:J.dor . 

. L,tonio C11,·neiro da Rocha. 

DECRETO N. \J256 - m: 2 DI·: AtiOsTO DI·: 188cl 

l'roroga JliH' um auuo o prazo a. tJIIO se refuro a rlau~ula ::a do lJeeretu 
11. UI)()\ uo I do Sotcmuro do IHR1 Clllll Ílll[IOSi~ão ua muli:t tio l:UOH,)IJ ll. 

Attendendo ao que Me roquemu o Visconde de Gous~encourt, 
ce.,sionario do privilegio concedido pelo Decreto u. 8586 de 10 
de Junho de 1882 para a construcção da estrada de f0rro entro 
a,..bahia de .S. Francisco no littoral da Província de Santn. Ca
fharina e a villa du Rio NPgro da. do Paraná, Hei por bom 
Conceder-lhe prorogação por um :inno do prazo marcado na 
clausula za do Decreto u. 858G de 10 de Junho de 1882 e a 
que se refere a clausula 3a do Decreto n. 900cl de 1 de Se
tembro de 1883 par:t a organização r!a eompanhia que tem 
de levar a effGito a constr1tcção da dita estrada ; ficando o 
mesmo cessionado sujeito ao pn.;;amento da multa de 1 :000~ 
que, nos termos da clausula 35a do citado Decreto n. i-1536 lhe ,·, 
imposta para os effeitos da prorogação concedida. 

Antonio Carneiro da Rocha, do 1\Ieu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publica~, assim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio do Janeiro em 2 de Ap·osto de 1834, 6:)'J da 
Independencia o do lm ]'Crio. 

Com a rubrica do Sua 1\Iagcstade o Imperador. 

A<~tollio Carnei,·o da Rocha. 



DECRETO N. \:J257- 1m 2 DE ArlOSTO DE 1884 

Hcdara !filO a Jll'll!'Og:l.~·ão do J'l'azn, do quo tr,tl:t o Jlcrrelo n. 898:~ do !~do 

Agosto rlc 18.~:1, deve sor co11lada riu licrroto 11. iU8U rio~~ de .Ja11oiro do 1881. 

Attenclendo ao que Me requereu Antonio Lopes Cardoso, 
Hei ]'Or br'm Declarar <}\H~ a prorogação, per cinco annos, do 
pt·aw concedirlo por Decreto n. 7080 de 22 de Janeiro de 
:18tl1, para o uso e gozo do processo de sua invenção des· 
tinado a tornar inexplosivo o kerozene ou o petrole9, de 
•!U<l trat<J. o Decreto n. 8983 de 4 "de Agosto <le 1883, começa 
a c·Jrrer d:~ data em qno terminar o prazo do primeiro dos 
mencionados Decretos. 

Antoni1 Carneiro da Rocha, do Meu Conselho, Ministro 
o Secretario de E~tado dos Negocios da Agricu!tnra, Com
mareio e Obras Publicas, assim o tenha entendido e faça 
executar. Pabwio do Rio dr1 .Janeiro em 2 clr1 Ag-osto de 1881, 
C\3° da lndependencia e r lo lmperio. 

Cout a rnbric:t <lo Sua .Mage~tacle u lmpomdur. 

,1ntonio Carneiro ria l~oâw. 

\lo,lili1·a o traçaclo da o.-.;lrada rlc forro d11 Norlo comprohondidn onfru o:-; kilt'
mctru-. U. ;_;;11 :t IL!I,"\:-{: HL:I::!'.J a ::H .. ·;:1:1: ::J.XtiO a :!'(liG.'j. 

A !tendendo ao que Me rWJUereu a Companhia da estrada drJ 
ferro do Nor~·,, Hei por \)()m Approva1· a~ modilicaçõo< feitas no 
t1·açrvlo da mesma e<t.rada entre os kilometros 11.150 a 11. \JRK ; 
lS.:l2\l a 21.~.::2; -:::.HtiO a :>s.r,li5, et)nforme :J.s plantag o mais 
riO<'IlUl('lllCJ< que com ostn uaix:nn mbri•;adcs pnlo Chflfe intel'ino 
rla Dii·ectol'ia da-; Ob1·as Publicas. 

Antonio CarnrJiro da H.ocha, do Men Conselho, Ministro e 
Secretar·io ele Estado elos Neg'lcios da A!:!"ricnltura. Comrnel'cio e 
Obra' Publicas. assim o tenha entendido e f•wa exe"ntar. Pa
lacio do H.io de .Janeiro em !I de /~cgosto do JK,"'1, li::o da Inde
pendoncia e do Imperio. 

Com a rul>!'ica de Sua l\Iagostade o Imperador . 

. \nruaio Cw·nr·i1'o da Rr;chn. 
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DECRETO N. Y259 - DE \) DE AGOSTO DE 1884 

.\pprova o Rogulamc<~Lu para a E'cola 1:eral do Tiro do Campo Grande. 

Usando da autorização conferida pelo art. 3° da Lei n. 3169 
de 14 de Julho de 18H3, Hei por bem Approvat· o Regulamento 
para a Escola Geral t.le Tiro do Campo Grande, que com este 
bai:s:a, assignado por Candido Luiz Maria de Oliveira, do Meu 
Conselho, Ministro o ~ecretario de Estado dos Negocias da. 
Guerra, que assim o tenha entendido e faça executar. Palacio 
do Rio de Janeiro em 9 de Agosto de 1881, ,··~·· da Indepen
dencia e do Imperio. 

Com a rub!'ica de Sua Magr•stad.· 'l·l['Crndor. 

Ca11dido Lui;:; .Maria de 0/il)etra. 

Reg;ulaJn.en.to para a Escola Geral de 
Tiro do Calll.po Grande, a que se re
fere o decreto desta data. 

CAPITULO I 

DOS FINS D.~ ESCOLA E DO I'LANO DE ENSINO 

Art. 1. o A Escola Ueral de Tiro é destinada: 
§ i. o A completai' e aperfeiçoar a instrucção dos alumnos 

que concluirem o curso de qual•JUet· das tres armas do Ex:;rcito 
nas duas pscolas militares do Imperio, habilitando-os espe
cialmente na theoria e pratica elo tiro da; :ll'maR modernas. 

§ 2.o A ministrar a pratica do tiro a um contingente das tres 
armas, que formarú a companhia de instrucçao, a qual será 
dissolviJa logo que terminar o curso de cada arma. 

ArL 2. 0 A EscolfL deverá ser tambem frequentada annual
mente por uma praça ou inferior dos mais idonnos do cada 
um dos corpos do Exercito, para receber a instrucção de tiro da 
arma a que pertencer. 

Art. :).o A àuração do curso da Escola serú de um anno. 
Art. 4. 0 As doutrinas que constituem o ensino theorico e 

pratico professado na Escola serão leccionadas simultaneamente 
aos alumnos, distribuidos em duas turmas, sngundo as arm3s 
respectivas : turma de artilharia e turma de armas portateis 
(infantaria o cavallaria). 

Art. 5. 0 A parte theorica do ensino será eommum a todos 
os alumnos, e comprehenderá: 

Balistica 

1. o Nomenclatura de tiro e pontos de em pata. 
2.° Construcção, calculo, uso e vantagens das diversas 

alças. Quadrantes e niveis. 
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3. 0 Movimento de rotação do~ projectis lançado~ por armas 
de alma lisa. Proposição de Robins e como della se originou 
o armamento raiado. Vantagens <[Ue o movimento do~ proje
c tis realizou nas armas de arremesso. 

4. o Resistencia do ar e sua influencia ~obre o movimento dos 
projectis. Phenomenos physicos e mecanicos do projectil 
dentro da arma e no espaço. 

5. 0 Desvios, suas cau~as e meios de attenual-os. 
6. o Raias, suas di!f,~rentos especics e sua influencia sobre o 

comprimento do projcctil. Necessidade de ser o passo da helice 
maior do que .a parte raiada da alma nos canhões. 

7. 0 Preponderancia nos canhõ~s e suas vanbgens. Neces
sidade da differença de espessura no cano das armas de fogo. 

8." Modos de construcção da artilharia moderna; vantagens 
e inconvenientes dos processos empregados. Idem dos fuzis. 

9. 0 Recuo, sua origem, e meio de att<mual-o. Circumstancia 
de que depende o alcance das armas de arremesso. 

10. Relação entre a carga e o prqjectil nas armas antigas 
e mo lernas. Camara nos canhõeq e fuzis antigos e modernos ; 
suas vantagens. 

11. Velocidade inicial dos projectis a apparelhos para dctcr
minsl-a. Determinação doq angulo~ de tiro e de <J uéda, du~ 
ordenadas e espaços batidos. Penetração dos projectis. 

12. Tensão variavol dos gazes no interior da arma e meios 
de avaliai-a. 

1:3. Força viva dos projectis e modo de dderminal-a. 
14. Diversas especies de tiro. Avaliação de distancias. 
15. Apreciação de distancias á simples vista. Medida das 

distancias por meio da velocidade .do som. Telemetros. 
16. Medida de <iistancias por meio do estadia com ou sem 

luneta. 
17. Telemetros de base fixa. 
18. Tclemctros de base variavel. 

Polvora e munições de !JUCI·ra 

f.o Noções sobre a fabricação da polvora, exame da pol
vora, aspecto, dure?.a, granulaçiio, densidade ; polvoras 
especiaes. 

2.° Fulminatos e materias explosivas empregada~ na guerra. 
lnflammação e combustão da polvora. Polvoras lentas e pro
gr·es~i v as. Paióes. 

3. 0 Projectis em geral e modo de fabricai-os. 
4. 0 Meios de communicar fogo ás cargas de projecção e de 

ruptura. 
5.° Cartuchos, sua classificação, fabrico e estudo comparativo. 

Carga e empacotamento dos mesmm. 

R~gulamentos 

f.o _Estudo dos regulamen_tos de tiro de~~;; lit-M~D;'<. 
fantarm adaptados no Exerctto. F~\\\\\\ 'I~ 

/r,('_'') 

/, 



:mo 

2.o Exame dos regulamentos de tiro da :~.rtilharia e infan
taria dos Exerci tos mais adiant~do~. 

Art. ().o A parte pmtica do ensino será. leccionada sopara
damente a cada uma da.q turmas de alumnos. 

Art. 7.o A pratica. do artilharia comprohenderá : 
f.o Divisão da arma de artilhari:< sob divel'sos pontos de 

vista. 
2. o Historico, cla~sificação n nome nela tur:t das bocas de 

fogo. 
:~.o Estudo comparativo entre OR canhões antigos n modernos. 

Vantagens e inconvenientes dos systemas de ante-carga nos 
canhões. Comparação entre os mesmos. 

4.o S>erviço dos canhões ; pontarias c uso das alças tle 
mira. 

5.o Meio pratico de determinar a profundidade e inclinação 
das raias ; apparelhos para reconhecer os estragos e degra
dações no interior das peças. 

6.o Determinação da velocidade inici:;l do pl'oject.il nos 
canhões modernos adaptados no Exercito, por meio do chrono
grapho Le Bonlangé. Idem da velocidade do recúo e dos diver
sos problemas rlo balistiea interior, com o mesmo instrtl
mento. 

7.0 Differentoq especieR de projectis mo<lernos e as vantagens 
do seu emprng-o. 

S.o Espoletag o suas variedad<'s. 
U. o Determinaçã > pt·atica da forr;:o~. IJalistica da polvora : 

apparelhos empregados. 
10. Densidade gravim0trica ; gravimetr·o. Donsidrrde espn

cifica ; densimetros. 
H. Determinação pratic:t da prcssn:o dos gazes no int<'rior 

da camara dos canhões Krupp do campanha, pelo mn.nometro 
Crusher do Capt. Nnble, applicado ús respeeti v as C'Unhas de 
obturação. 

Idem em ditferentes pontos da alma, para as polvoras gTossas, 
com os mesmos m~mom<:troq, no canlâio Arrnsti·ong de 8 poll<'
gadas. Apparelho de Rodman. 

12. Avaliação pra!ica das dist:wcias em terrenos variados. 
13. Exercícios de tiro ao alvo, a distancias variaveis, com 

os diversos typos do canhõ's que possuir a Escola. 
14. Determinação prntica do ponto de f'mpate e trac;arlo da 

trajectoria. Estudo das ditfer<mt<'s zonas da trajoctoria. Estudo 
sobt·e a penetração dos projectis. 

15. Foguetes de guerra; estativas e sua nomenclatura. 
16. Metralhadoras; estudo dos diversos typos. Canhões-re·,ol

vers. Canhões do tiro rapido: suas vantagens e inconvo
nientas. 

17. Reparos : determinação pratica dos angulos de quéda. 
18. Descripção minucio8n. do material de artilharifl de cam

panha., sitio e praça, em serviço no I·:xercito, e das munições 
empregadas. 

19. Provas physicas e mecanicas a. que devo ser sujeito um 
ranhão. 
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20. 1\lachinas e manobras de força; montagem, .desmon
tagem, limpeza n conservação das bocas de fogo. 

21. Methodo a seguir na instrucção de tiro aos corpos de 
artilharia. 

22. Manobras do artilharia de campanha. 
2:l. Fortificação do campo de batalha. 
24. Exercicios drJ tracção e de fog'(l, em terrenos planos o 

accidcntados, com peças de campanha, de montanha, metra
lhadoras, canhões de tiro rapido, ele. 

Art. 8. 0 A pratica de armas portateis constará de : 
1. 0 Historico, classificação e nomenclatura das armas de fogo 

portateis ; seu e.-; tudo comparativo. 
2. o Classificnção das raias o meios de determinar a sua incli

nação n profundidade. 
3." Pontaria sobre a mesa, o uso das al<;as. Manejos de 

fogo e pontarias a braço livre. 
4. 0 Projectis e seu fabrico. Estudos praticos sobre as diffe

rentes espPcies de cartuchos; s'"us inconvenientes e vanta
gens. 

5. 0 Tiro de companhia com os tubos Delvigne, Morniz, car
tuchos Heidler, etc. 

(',.o Meios praticos do determinar a força balística da polvora; 
stta densida<lo gravimctrica e especifica. 

7. ° CauRas <la irregularitlade dos tiros. 
N. o llecüo dAs .ormas de fogo portateis, n modo ele avaliai-o. 
9." Apreciação pratica das distfLncias á simples vista, e por 

meio de instrumeni.Os. 
10. Detet·mir.ação pratica da velocidade inicial dos projectis 

nas armas !"l'gulamentrrrns do Ex0rcito pelo chronographo Le 
Houlang-é. 

11. Estudos praticos o comparativos na linha do tiro sobre 
dil!'erentes specimens de armas que pos~uir a Escola. 

12. Determinação do ponto de empale. Traçado da trnj~ctoria. 
Estudos das differentes ;',OlHts dn trajectoria. Constrncção das 
alças. 

13. Dr-terminação do grau do justeza das armas de fogo por
l.<tt.eis. EstudoR praticas sobru a penetração dos projcctis. 

14. E~tati-vas c nomenclatura de suas differentes partes. 
15. Armas de repetição, sua classificaçiio, emprego, vanta

gens o incom·eniente". 
16. Metralhador.ts dn calibre <In fuzil, nomenclatura e fnnc

cion~monto de suas divers:ts peças. Comparação dos systemas, 
suas vantagens e defeitos. c~rr,~gadores rapidos. 

17. Provas physicas e mee~micas a que deve ser submettida 
uma arma de fogo. 

18. Montagem, desmontagem, limpeza e conservação das 
armas. 

19. Fogos de infantaria, suas diversas especies, seu em
prego e rlemonstt·:~ção pratica dos limites de sna dficacia. 

20. Exercícios individuaeR e collectivos de tiro, a distancias 
variaveis, sobre alvos fixos o moveis. Tiro a !l"randes dis
tanciaR. 
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21. Methodo mais v:~nt~joso a seguir na instrucção de tiro 
ás praçaà do um corp:> de infantaria ou do cavallaria. 

22. Manobras de companhi:t e de batalhão. 
2:~. Trabalhos de fortificação do campo de hatalh:~. 
24. Marchas, explorações, exercícios de f<Jgo e combate de 

companhia e de batalhão em terrenos variados. 
25. March·l', reconhecimentos, exercícios do fogo e combate 

de esquadrão e de regimcmto a pé e a cavallo. 
Art. !J.o Aos inferiores ou pr:1ças quo os corpos enviarem 

à matricula da Escola, será dada sómente a parte pratica da 
instrucção, precedendo as noções theoricas indi~pensaveis. 

Art. 10. Será tambem leccionado a :1mbas as turmas de 
alumnos: 

f.o Nomenclatura e uso dos objectos do arreiamento dos 
anirnaes de sella, de tiro e de bagagem. 

2.0 Estudo das enfermidad.;s mais cornmuns aos cavallos e 
muares, e dos meios mais pt·omptos para obstar-lhes o desen
volvimento e curai-as. Koções de ~rto de f,,rrador. 

3. 0 Receitas de hygiene de campanha, nas m~rcha9, acam
pamentos e acantonamentos. 

4. 0 Oymnastica e esgrima da; a!'mas. 
Art. 11. Na estaç:'io favoravel e quando o Governo julgar 

conveniente, sa realizarão exercicio'i de tiro no polygono e 
grandes manobras das i rcs armas na plrtnicie do Realengo, 
com auxilio dos corpos da guarnição <lu Córte. 

Art. 12. Al<Ím do pessoal indicado nos arts. f o() 2°, o Gover
no poderá mandar praticar na Escol~ de Tiro Capitães e officiaes 
subalternos dos corpos especiaes e das tres al'mas, por tempo 
que não exceda de um anno, os quaes serão obrigados á fre
quencia das disciplinas praticas da arma a que pertencerem ou 
para cuja instrucção forem designados pelo mesmo Governo. 

Art. 13. Pojerá tambem o Governo crear na Escola confe
rencias sobre qualquer ramo da ~r te militar, nas quaes toruat·ão 
parte os officiaes superiores c Capitães d8signados pelo Governo, 
sempre que alterações feitas no armamento o nas ordeoan~as 
do Exercito nR tornarem indispensavois. 

CAPITULO li 

DA DIRECÇÃO E COMMANDO 0_\ ESCOLA, D'IS I':MPI\EGADOS 

E El!As ATTit!llCIÇÕES 

Art. 14. Para o regimen militar, administt·ativo o O"Cobr 
do estabelecimento haverá o seguinte pessoal : 

1. o Um Commandante, official general ou superior, effectivo, 
de corpo especial scientifico ; 

2. 0 Um 1° Ajudante, official superior, d0 graduação menor 
que a do Commandante, effectivo e tambem de corpo especial 
scientifico ; 

3.o Um 2° Ajudante, Capitão ou subalterno, efft'ctivo, da 
corpo especial ; 
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4. 0 Um Secretario, Capitão ou subalterno, olfcctivo, do 
l~xercito; 

5. 0 Um Quartel-mestre, official subalterno, eflectivo, do 
Exercito ; 

6." Um Agente, official subaltemo, effectivo, do Exercito; 
7. 0 Dons Cirurgiões militares, do quadro eíl"ectivo do Exer

cito; 
8. 0 Um Pharmaceutico militrw, do quadro effectivo do Exer·

cito ; 
\:l. o Tres lnstnrctores geraes, officiaes das respectivas armas, 

ou dos corpos espeeiaes do ExGt"cito ; 
10. Tr<~S Instructores adjuntos, Capitães ou subalternos do 

qualquer arma ou dos corpos especiaes do Exercito. 
Ar·t. 15. O Commandanto é a primeira autoridade da Escola 

o tem a direcção, inspecção 8 fhcalisação d8 tod•J o sorviç•> e 
<lisciplina do estabelecimento. 

Art. 16. No impedim8nto do Commandantc, o snb-;titnirá o 
1" Aj11dante e nrt falta destr o official111ais graduado d'<·Jltrn 
os Instructores e empregados d•t Escola. 

Art. 17. O Commandantr da Escola est:i immedirtt:tmente 
subordinaclo ao Commandante (;eral de Ar·tilharia, do L[Ual re
ceberá ordens, especialmente no que diz respeito á parte 
technica c instructiva, srm prejuizo da fiscalisação que in
cumbe ao Ajudante (;enoral em relação a organização, disci
plina e administração do Exercito e da cor-respondencia que ao 
Commandante da Eseola cumprA manter com as Repartições de 
Ajurlante General e de Quartel-Mestre General, na parte rela
tiva ao pessoal e material do Exercito, de accôrdo com as attri
Luições inherentes a essas autoridarles. 

Art. 18. São attribuições do Com mandante da Escola : 
§ 1. 0 Propor ao Governo, por intermelio do Commando Geral 

de Artilharia, o~ individuo~ que julgar idoneo·' para exercernm 
os diversos empregos da Escola. 

§ 2. 0 Nomear d'entre os empregados da Escola, na f~lta ou 
impedimento do qualquer dellBs, CJUSm os suLstitua interina
mPnte, dando immediatamente parte ao Commando Geral de 
Artilharia si o pmvim<•nto do empr·r,ga•lo niio for tle sua com
petoncia. 

§ 3. 0 Nom0ar empregados de za ord<lrn, taes como: Ama· 
nuenses da S<)cretaria, da casa das ordens, da R•Jpartição do 
Qt1artel-mestre, e do agente, continuo das aulas, guarda do 
materiGl da linha do tiro, etc., tir:mdo-o'l do pe~soal da com
panhia do batalhão de nngenheiros e contingente., das outras 
armas destacados na Escola, ou, quando forem paisanos, 
submettendo as respectivas nomeações á approvação do 
(>overno. 

§ 4. o Conceder dispensa do serviço ou licença fóra da 
Escola sem perda de vencimentos, nunca por mais de quatro 
dias. 

§ 5. 0 Enviar ao Com mando Geral de Artilharia, no principio 
de cada anno, um relatorio circumstanciado dos trabalhos exe
cutados no anuo anterior, do estado do estabelecimento, sua 
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disciplina, seus progrosRos o medidas que julgar nece~sarw.s 
par·a melhorar e aperfeiçoar o systema de <•nsino, satisfaz0r as 
s<ras exigencias, etc. 

§ 6. o Enviar annualmenlo :to Co:umando Geral de Adi
lharia a rela<;ão de conducta de todos os officiaes, inferiores e 
cadetes empregados ou em instrucção na Escola. declarando o 
conceito quo forma de cada um Jelles. 

·§ 7. 0 Enviar ao Commando Ueral d<l Artilharia, no principio 
do cada mez, um mappa demonstrativo dos exorcicios de tiro 
qne tiverem sido feitos no mey, anterio1·. 

§ 8. 0 Renv·tter ao Cornmand<> ({cnd de Artilh:n·ia, no prin
cipio de cada SCLn<•stro, urll mappa detalharlo do armamento o 
equipamento, munições. instrumentos o utPnsilios Pxist<;ntes 
11a Escola, com declaraçií" do 'e" estado. 

§ U. 0 Rernette1· ao Commamlo Geral de Artilharia, no prin
cipio de carla trimc.str<', um mapp:1 d<·monstmtivo dos animaes 
em se1·viço do e.-;t:tl.wlecimento, com <lcelaraçã.o do estado de 
cada um dnlles. · 

§ 10. Prestar auxilio ~ío antorida<les legaes para a manu
tenção da ordem publica, w'm pL·oj<riZ<> da disciplina e segu
rança do estabelecimento. 

§ 11. Presidir os conselho' d'' instrnc<;ão, do disciplina o 
economico, os examns parciaes '' finar•s dos nlumnos o to<los os 
artos solomnes que tivrrem los;ar dentro do estabel0cimento. 

Art. HJ. Ao 1° Ajndant<J :la Escola incumbe : 
!'i 1. 0 Exercer as fnncç.ões ,[" fisc"l do estabelecimento. 
~ 2.° Cornmunicar ao Commandante tod:ts as occnrrencias e 

partes do serviço diario do estabelecimento n de suas depon
dencias, e transmiti ir todas as ordens r1ue o mesmo Comman
dante houver de clat·. 

~ 3. 0 Velar pela fiel exocu~·ão <las ordens do Comm:md lllte. 
§ 4. 0 Detalhar o serviço ordinario "extraordinario da Escola. 
§ 5. 0 Verific:1r P. rubt·icar to:lo., os documentos d0 L'e0eita " 

desprt.a t·elalivos :i Escola, anl os de suhmettel-os ao <>xnm<> dn 
Comnwnd •nte. 

§ 6. 0 Receber e transmittir ao Commanrla nte, com inDmnação 
sua, todas as par·tieiptu;ões e rcdama<:ões dos alumnus c 
empregados da Escola. 

§ 7. 0 Policiar o <'staiJClecimcll!!o, "fiscalisar todo o serviço, 
para que este se faça do accônlo r:om o }'r<lYente J{"g-nlamonto e 
as ordens do CommandantP. 

§ 8. 0 Inspeccionar a instrurção the0rica e pratica rl:.vi:l no 
estal,elecimento, 11 a e~cripturaç:1o dos cadornoR d() tiro. 

§ 9. 0 Apr~sentar ao Comm·rndant<•, no principio de caila 
anno. uma exposição re'<nmid:t rios serviços a seu cargo. 

§ 10. Substituir o Comrnandante em seus impedimentos. 
Art. 20. Ao 2° Ajudante compete : 
!'\ 1." Encarrega1·-se, 'ob as vistrLs do 1° Ajudante, do detalh" 

do serviço interno da Escola, no que será arrxiliado por um in
ferior ou praça do batalhão de engenheiros como Amannense. 

§ 2." Dirigir todo o serviço de limpr•zn. " con1<ervação doR 
l'difh'ios e recinto do "stahelodmnnto. 



§ 3.o Dirigir o servir,'O das fachinas empregadas na limpeza, 
nivelam0nto e conserv:~çfio da linha de tiro e suas dependcncias. 

§ 4 ° Re<"rber n velar pel:t distribuiç:!o e conse!'vação do ma
tel'ial du guerra exi,tente nas salas de arm:·s, armazena e 
deJ'Osito . ..; da Escola e de suas rlep<> 11dencias. ; inspeccionar o 
consumo ilaq munições. 

§ 5. o Encarregar-s' da inspecção do serviço de asseio e 
con~ervação das cavalliu·i<;"aS, da distribuição das forragens e 
do tratamento dos anim::cs e::1 Herviço do estabelecimento. 

§ G." Dirigir o serviço das diver,as otlicinas da Escola. 
Art.. 21. () 2·> AjtHianlCI r.:cobcd Ol'dl'ns dircctamente rlo 

Cornm:m•lantrJ on pm· intr•rr11r:dio do i" .\judante. 
Ar·t. ~2. Ao Sneretario cumpro: 
§ 1. 0 Dirigir e fiscalisar os trabalhos r la Secretaria, Cllm

]ll'indo fielmente as or.Jens do Comrnandant~', a •tuem é im
nrcdi:ttamente Rnl,ortlinad,,. 

§ 2." Es•)!'evor e fawr escrr•ver, registrar· n os:podir todos 
os papeis 'Jue corram pela S•<Cretaria, conforme :ts in,;trucções 
rlo Commandanle. 

~ :L o Prepflrar os rlo~urnon tos o mappas r•statisticos qnc do
vem S"rvir· de ba<ll aos rel:tl.orios d11 Comrnawlante. 

~ 4. 0 Apr·•·s•'Iltar ao Comumndaute, no prineipiorlr~ cada me7.. 
um oxtm>'t.o do tmbalho expedido no mcz anterior, o do estado 
da 'scriptllração rios livro' a sou car.~o. 

~ G. 0 L:tvrar to los os contratos lJUO devem ser assignwlos 
pelo Commandant<>. 

§ G. 0 Lavrar as actas da" sessões dos conselhos e os termos rln 
exames dos alumnos. 

§ 7. 0 Escrr~ver, registrar o archivar a correspoll(lonch reser
vada. 

§ tl. 0 Guardar e con~enar os livros, memori:ts, mappas, <[Ua
(lro." e des ·nhos qnrJ port"nt;am :'t hibliolhcC'a rla Escola. 

§ \l. 0 ÜI'ganiza!' os c·ttalogos mnthodicos da bihliotheca. 
§ 10. Propor cto Comrnal!r(antc as ""'dida" <!'10 julgnr conve

nientes par·a o bom amlamrmto rios trabalhos da Secrdaria o rl:t 
biblioth·•c.:t, da 'J'ral ,; o Jll'incipal g11ard>t n responsD.vel. 

Art. :!:L O SecrnL1rio ier(t para eoacljuv;d-o <'lll suas duplas 
funC'r;ões rlous AmAllll"D~es, ofliciacs inferiores, tirados dos des
tacamentos existentes na J•:,cola, um dos quacs ser:'t especial
m"nte atli~cto ao serviço da bibliotheca. 

Art. 24. Ao Quartel-mestre incumbe : 
§ 1.o Fazer todos os pedidos dn material, recebimentos e en

trega.; ordenados pelo Commanrlante para o serviço d:t Escola. 
!'\ 2. 0 Ter sob :<ua guarda na~ arrecadações dfl. Escola todo o 

fardamento, e Jlliparwmlo, material n ntensilios recebidos, 
com excepção do arm:~rnento, ec1uipamonto, inslrumentos dCJ 
en~ino e munições existentes nas salas de :11·m:ts, armazcns c 
d0positos qnc <'St:io a cargo do 2" .\judante, de l]U"Iil 110 acto <la 
entrega receberá a cornpetnnt" resalv:1. 

!'i 8. 0 Ter sob srm gn:trda as arr,)cadaçÕ~'s de genero'l desti
narias á alimnntação dos alnmnos e das praças destaca·las, c 
tlafl fo1·ragens para oR animaes do r~rvir;.o da I·:s<'ola. 
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§ 4. ° Fazer as folhas e prets •le vrmcimentos do pessoal 
existente na Escola, recebei-os da l{epart.ição competente e pro
ceder a sen pagamento. 

§ 5. 0 Org-anizar e apres•mtar ao Commandante, no principio 
rliJ cach semr>stre, nm m:~ppa demonstrativo de todo o material 
exi,tente na Escola, com declaração de seu estado. 

§ 6.o Organizar e aprP-sentar ao Commandante,no principio de 
cada trimestre, um mappa elos animaes em serviço da Escola, 
com declaração de seu 0stndo. 

Art. 2:J. Alóm diJ rlnas praças ou inf,•riores par<l o coadju
varem na escripturação e r"cebimentos, o Qua1·tel-mestre terá 
sob suas ordens quatro <'abos, anspeçadas ou solrlados, dos rJuacs 
rlous ospingardni1·os e dous co1·reeiros. 

Art. 26. Ao Ag•êJltC cumpr•J ; 
§i. o Fazer todas as cumpi·as da Escola qu•J Ih r forem orde

nadas pelo Commandante. 
§ 2. o Fazer os vales para o fomocimenlo dos generos e for

rag .. ns e apresentai-os á rubrie2, do fiscal. 
§ :~. 0 RiJciJber diariamente do f~uartol-awstro a otap!!. dos 

alnmnos o praças dos dost tcamentos. 
§ 4.o Encarregar-se da administração do rancho dos alumnos 

" das praç1s dos destacamentos, velawlo pela fiel execução das 
ordens em vigor a semelhantn respeito. 

§ 5. 0 Incumbir-se da arrecad'<ção e do material existente na 
onf•'rmaria da Esl'ob n elo RlW respectiva cscript.uração. 

Art. 27. O agente sara auxiliado, no desempenho elo suas 
funcções, por dous inferiores. 

Art. 28. Todos os generos, forragens e mais objectos com
prados ou pedidos pelo agente, serão examinados no acto de 
•·nti·ada para a Escola por uma commissão do membros do con
selho oconomico, com assistencia de um dos Cirurgiões militares 
o do official de estado·maior, prr·sidida pulo fiscal do IJstabeleci
lltento, e o Nsultado do exame sm·à communicado imrnediata
mento ao Commandantl) da Escola. 

Art. 29. Os lnstructores gnraes serão encarreg-ado, da 
instrucç:1o theo1·ica o pratica das matflrias •lesignadas nos 
arts. :i", 6", 7", 8° e 10 do presente Regulamento, cinginrlo-;e 
ris instrucções e ordens do Com mandante. 

Art. 30. Aos Instructores gnraes incLtmbe: 
§ i. o Promover poi' toJos os meios a instrucção theorica e 

pratica dos alumnos, osclarecendo-os, guiando-os no estudo e 
ministrando-lhes o conh0cimento d:1s disciplinas que conati
tNem o curso da Escola. 

§ 2. o Escripturar os cad•'rnos de tiro ; dar conta mensal
mente ao 1° Ajudante do ';H"ogresso ou das faltas de seus dis
cípulos, e no fim de cada semestro apresentar-lho um l'l'latorio 
succinto dos trabalhos executados pelos mesmos alumnos. 

§ 3. 0 Velar com o c; Instructorns adjuntos pela conservação 
das armas, instrumentos, munições e utensilios da Escola du
rante o tempo elo ensino. 
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Art. :li. Aos lnstructores adj11t!tos cumpre: 
§ Lo Coadjuvar os lnstrudores geraes na instrucção thco

rica e pratica dos alumnos, 
§ 2. 0 Instruir os d<'stacamentos na theoria e pratica do tiro 

da arma a que pertencerem. 
§ :3. 0 Auxiliar a instrucção da tactica do combate e trabalhos 

de guerr.t dada pelo respectivo lnstructor gorai. 
§ 4. 0 Velar com os lnstructores geraes pela limpeza e con

servação de todo o material de ensino existente nas salas de 
armas, armazens o d<'llUBitos do e<tabolecimcuto durante o' 
exercícios. 

Art. 32. Os lnstructores adjuntos substituirão os gerar•s 
em seus impedim<en tos, 'luando estes forem do curta 
duração. 

Art. 33. O Cirurgião militar mais graduado será encarre
gado de dirigit· o serviço da enform~<ria da Escola. Es~e serviç• J 

sera feito de conformid~).(le com o Regulamento em vigor na-; 
deumis enfermarias do Exercito. 

Art. 34. O Cirurgião do serviço se prest:lrà ao trcltamcnto do 
lodo o pessoal da Escola, 11uer resida nella ou em suas immo
diações. 

Art. 35. O Cirut•gião de servi<;o sera auxiliado pelo Phar
maceutico, que ó especialmrmte encarregado d0 respectivo 
laboratot·io, por um enfermeiro o o numero preciso do set·
ventes contratados. 

Art. ~16. O Cirmgião mais graduado é o chefe da rmfer
maria " o responsavel perante o commando da Escola pelo 
sr•rviço, tanto da enfermaria como da phannacia annexa, cujo 
encarregado lhe é immediatamente subordinado. 

Art. 37. Os Cirnrgiões só recebem ordens directamente do 
Commandanto, ou por intermPdio do 1" Ajudante, a quem são 
tambem subordinados. 

CAPITULO Ill 

DOS ALU~INos, RUA OR<lANIZAÇÃO E TRATAMENTO 

Art. 3H. Os alumnos quo verificarem matricula na Escola 
formarão uma companhia, que será commandada por U!ll dos 
Capitães Instructores geraes, nomeado pelo Governo sobro pro
posta do commando da Escola, coadjuvado por lllll olficial subal
terno escolhido d'entre os proprios alumnos. 

Art. 3\J. Haverá um livro-mestre e os livros do companhias 
precisos par<• os assentamentos dos alumnos, de accôrdo com 
os modelos de escriptura~ão adaptados pat·a os corpos do Exor· 
cito e com as indispensaveis alterações. 

Art. 40. Os alumnos perceberão os vencimentos a <tno de
rem direito as suas respectivas graduações. 

Art. 41. Para a caixa do rancho contribuirão os alumnos 
que forem officiaes sómente com o valor da etapa tio praça de 
pret, segundo a avaliação semestral, e os aluamos praças de 
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pmt com a etapa ']Ue for m·trcad<t pol0 1;ovcrno, conosponrlente 
ás diarias organi?.adas ]J"],, consellw econotuico para cn,cb se
rne-;tre. 

Art. 42. Os vonrirnnntos dos :tlt<mnos sr>rão pa·,·os mens·d
rnenl•1 á vista das folhas e prets Ol'ganizados polo Cornmandanto 
da reRpcctiva comp:mhia. 

Art. 4:3. Os alumnos serão a•jiHtrtoV..rlos no e't.abnlecírnr!nto, 
ondCJ s'l g-uardar11o todas a~ Jll" ·set"ÍJ•<:·õ··s hy.!áenic:~s n<'C<'S
sarias á salubridade e confot·to do'> mrs:uos alumno ·. 

Art. 44. Os alurnnos 'JIIC :~doocerctH '''rno tralados na enfer
mari:t Ja i<:sco!a. salvo os c".sos do ~T:wid:1rh e de uwl<'stias 
contagins:1s, nos ;1naes baixar:ln ao llqspital 1\lilitar d:t Corte. 

Poderá, r:ntretanl•>, n ConuH:tnrlanto da Es··ola, cot<fot·me as 
circurnstrtncias, perntitlit· '1'10 sr•jam lt·ata1los em ca'a elo SII.IS 

famílias, nos limites rio lllll!lil'i]>io nctttrn. 
,\rt. 45. Os alumnos ns. r :lo do llH'SUIII : mil'orm·l da EBcola 

1\Iili tar ou dr) sens t•cs p0r~ti vos r• o r 1 ''"· t.r:r zen do. pol"Ctn. nos 
honets um distinctivo in Jíc;~n•lo 'fl!C p 'J"t"n'"'''" :é K<eol:t de 
Tiro. 

Art. 'IG. Os alumno.; "'"rito "'" i'oruwlill'rts, :wl:ts, exerci
cios o no serviço inlet·no d:. Eseol:t, dnran te o ver:1o, rhapeos 
do modelo adaptado JWio J\yiso do 17 dn Sctombro fle [i)Ki r.u 
por out~o <JUe for prefe!·ido. 

(' \!'lTl'J ,() !\ 
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A1·t. 4/. A abertura do enr.'w (h l·:scoht tcr:é log-ae no pt·i
meiro dia util do mez f!c 1\lat•ç.o, e snn ''n:·cn:uncnto no prin
cipio da 2" <jiJinwna rlo mcz de (lu:uhro. 

Art. 4>3. ()q nlumtHIS, iiCOtnp:wl~:~dos pn],,s lnsf.J"I!Clnr<·s. 
ViSitar<i:o dura.ntr~ (1 2;L 1 [UiJlZ·\ll:1. do ( )IJtlliJ!'O ()S estabelecilllf~lltOS 
miiit.rtres mrris irnportanles .[a ~·n:i!"llÍI':Io da Côt·t.e, conw sej:tm 
os Arsonaes ele (hwrr:l e i\bt·inh:l. " Fahrica dn rtl"<llas da Con
ceição, o Labot•rttol·io l'yrote<'hni~o :lo Campin!to, a Fahrica de 
polvora da Estrolla, i'nJJ Ji,:li·•s prll·ti•'llht·os, fortal,.r.a~. nt('., 
apr··s·•ntando os Instructnres ao ~eo!lllli:IIJdn d:t Escola rel:tl:i!·ios 
circurnstanciado' d .. s,ns vi "i! r.'. 

Art. 49. O cons·•lhfJ rl·l ins· l"llC•.'''' nt·.~:tni?.:u·:i. •·tn stt:t pt·i
mnir 1 sess9n <lo anno, o hor:11'io das :-11rln:-:~ t:1cori(' 1...; ~~ }l!':lticas, 
tanto !'ara os alnlltllO< r·orn" p ll':t '" clesl:u :unontos, a distt·i
bui<,:ão das materias pelos Instmcl"ro> c a rlumção de cacla 
aula ou exercício. a 'lual nunccc sct•:'t inferior :t hrJrii. o meia. 

Art. 50. De .Tunh" rt Outnbt·o, na e>tação f.>vorav,·l. terão 
Jogar os exercicioo; de tnat·chii. trrtc•:ITo. reconhrcinwntos e 
exploraçües dos alumnos, e bem as>im os grandes exercicios 
de fo~o e cornbat'l dos corpos da g-namição da Corté, nos qn:ws 
tornar:i parte o corpo escolar. rormado dos alumnos e contiu
gentes destacados na Escoln. 



AGTOS DO I'OIJEI\ E'i.ECCTI\0 

Art. 51. Os alumnos, que forom excluídos das escolas 
militare-. po1· haver;•m concluirlo o curso de urr.a d<ts Hrma~ em 
q ual'l uer da.~ mesmas escolas, d•werão ser aprest•ntaelos a ma
tricula do cui'so ela do Tiro antes do 1° de l\lar~o do anuo se
guinte. Da mesma sorte os inferiores dos corpos que tiverem 
elo receber a instrncção pr·atica do tiro. 

Art. :-í2. As matriculas soriio escripturadas <'m um livro 
r!spocial rubl'ic:ulo pelo Com mandante d:t Escola. 

Art. 5:3. O Commandante c[,, companhia ou. seus imme,Jiatos, 
uo acto das formaturas, tomarão o ponto dos alumnos antes 
do começ·tr e depois tle tonuinado qnal<JUer tmbalho eseobr, e 
dn.l'ao pn.r·te P"r o.scripto ao 1° Ajudante dos alurnnos quo hou
,·erem deixado de comparecer. 

Art. 54. A jnstificaçito das faltas eommettirlas pelos alnmnos 
soni feita p<•r·ante o Cornm:wdant • <l:t Escola, lo.~·o CJIIO ~>ste 
delbs tiver cou]}()cimonto. 

Art. 55. O :tllllllllO, c11jo nllmero de falt:ts exc••der d<• :30, 
nflo justific:1das, perd,•rà o anno; o Comman l:~nt" da Escola 
fani lançar esta not:t. no li n·o r•·sl>ectivo, e nLt~tdal':i. o alumuo 
apr<•sontar-s•' :i l{epartiç-ão de Ajudante G<•ner:1l pru·a ter o 
conv<mionte d<l~tino. N:1o fie:~, entretanto, o alurnno por este 
facto privado <le voltar :i Escola o repetir o anw>. 

Ad. 5G. ll:cve1·á durante o :1nno lectivn, nas 1jpocas qttO 
o conselho ele instrncção •le-ügnar, do11s nxames parciaes das 
mat<·ri:~s já l••ccio11adas, per:t11tn o corpo clnccnlo, sob a presi
dcncia do Commawlant" d:L Escohl. 

Paragrapho unico. Constarão os exames de q11e trata o pre
s<mte artigo, de uma dissertaçflo oscripta ~obre um ponto tir:1do 
á sorte no acto do exame, o (jiiC sera o mesmo para cada 11ma 
da~ turm:~s l'm '!"''são dividi los os alumllOS. 

At·t. 57. A~ provas dos exame,; parciacs serão j11lgadas pdo 
con,elho de insl!'llcç:1o. o archivada.; com as nota~ que mere
ce,·em, para d() novo scr·em pro.;cntcs ao conselho no julga
m<Hllo dos exames fin:1es. 

Art. 58. Os almnnos que não satisfizerem a prom dn um 
dos cxaiJWS p:u.·iaes n não houv•Jrem ,Jm·anto as aulas r•1vehdo 
apr·oveit: monto, .serão, onvido o <·onsdho de instl'ucção, e 
oblid.1. do t:overno a BeC<''Sfl.t•ia autorização, manda los rlcsligar 
da Escola e apresentados á Repartição de Ajudante Gew"·al, 
afim de se recolherem n. sBus eorpos. 

Art. 5\:l. Os exames fin:1es torão principio no di:c :l <!•' 
Novembro. 

At·l. Gil. Os oxa1ues finaos c"nsta!':'lo de uma prov:c uscripta, 
•tlle S<'r:i connnum para todos os alnmnos de cada uma das duas 
turmas, sobre ponto tirado :i. sot'tB na occasião, e de uum pt·ova 
oral sobre outro ponto igu:llmente tirado á sorte no acto do 
exame, começando esta ultima 48 horas depois da<J uella. 

Art. 61. As provas ora~s se!'ito feitas por turmas de alurnnos, 
não excedendo de seis em cada c! in.. 

Al't. 62. A commissão examinadot·a será composta do Com
mandante da Escola, como pl'l~sidentc, dos dollR Instructor·es 
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ge1·~os e um adjunto, nomeados por a<Juelle, segundo a tta·tua 
a qne perloncorom OB exruniuandos. . 

Art. 6:3. O alt1mno q11o, .';ob tjualquer pretex.to, dotxar drl 
assigRar a prova escripta, ou recusar-se a responder a qual
quot· dos examinadores, sr.•ra considorado comu reprovado nas 
m~t terias do curso. 

Art. 64. Terminados os ex:<mes ot•aes do cada dia, a com
mi«são julgador~L dará sou juizo so!Jre as provas, qu<J sorão, 
com ~1s escriptas, guarJadas para o julgamento final. 

Art. 65. Findos todos os exames do anuo lecti v o, rounir
se-ha o conselho de instrucção e procedera ao julgamento fin:tl 
d~> todas as provas e do gmu de app!'ovação dos alumnos, pot· 
ordem de morocimento. 

Art. 66. Do resrtltado dos exames set'<t lavrado o r.:spcctivo 
termo, publicado nnt o!'dem do rlir1. dr1. Escola, e delle se dar(t 
immediàta couuutinicaç.üo 1t11 Commaudo Geral do A!'tilharia. 

Art. ü7. Do.~ alumnos <JUG, obtendo approvação, houverr>m 
compl<Jtado o curso de sua arnn. se organizarú uma lista, que 
será enviada ao Comltlando Geral de Artilhari«, a cuja dispo
sição ficarão os mr•snws almnnos atr'· que srjam distribuídos 
pelos cot·pos de suas armas. 

Art. GS. Os inferiores, envia·los pelos respectivos corpo.<, 
que concluirern a instt•uc~'ão do til'o da arma a 'Jue pel'tcn
cerem, serão, depois de sub111ettidos a uxame, rnaudados apre
sentar ao Comrnanr!o Gr>ral de Al'tilharia, com as nota' de 
habilitar;ão q"'' hoU\'Crom obtido, afim de se reuniren1 a setl'< 
corpos. 

Art. 6\J. Dissolvida a companhia do alumnos, continuará a 
instrucção de tiro aos contingontes das tros armas 'l ue dr;sta
carem na Esr.ola. 

CAPITULO V 

DOS CONTINGENTES DESTACADOS NA ESCOLA 

Art. 70. Os contin.~entes das tre~ annas quo destacarem na 
Escola, no intuito de receberem a instrucção pl'atica do tiro, 
serão aquartelados e a!'ranchados nu estabrdecimento. 

Art. 71. Os officia1•s e pl'aças dos destacamentos de que 
tr:lta o artigo antecedente auxilial'ão o 'erviço interno da Es
cola, por escala da casa das or,Jens o segundo as determinaçõc' 
do Commanclante. 

Art. 72. Alóm da pratica de tiro ao alvo, os destacamentos 
farão exercícios de evoluções da arma respectiva, e tomarão 
parte nos trabalhos praticos dos a! um nos. 

Art. 73. Os dcstacamentos serão commandados, cada um, 
pelo official mais graduado que a ellos pertencer, ficando todos 
sob a immodiata fiscalisação do to Ajudant'' da Escola. 

Art. 74. Os destncamcmtos em instrucção na Escola só se 
recolherão a seus c01·pos, salvo ordem superior em contrario, 
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qn~wlo forr;rn rcwlirJ·,s por outros cnvinrlos p·Jos Jll0SJl10'l 

C':!':, cu. 
Art. 7:í. ()8 Comnt:crt 1aut.n;; rlos dPsl:~<: 'lll0nto' f;ct·:io cntt·og·a 

:1n:..; ~ ·ns Slu·e·•'..;t'OI'··s, nnt."'~ do Síl J':·tir;lrt~Jtl. de lodo n rll;l

tcrinl fi\lt'; hnuvn\'OJll J',)('."h.do rio (Jqar·Lel-rue.:;t!'O da. E::;cola 
p:u·:r uso rlo" o:li··:aes c pr:tr;:ts dos lllfJSllliiS dcst ·.<'a:u•'ntos. 

Al't. 7G. U.-.; Cu1n P:lndunt.':-; d1Js dest!Ctllll''Jllw;. ~~o rncnlhn
re.m-s' a ~"ll' co:·pr)s, a.pl"·•st-~nt:u·Bo :uJ respcet!vu CO!JJr!l;liH!..) 

unt 111:t •p:t dernnn::::.t:·a1ivo dns üXP!'1•i~io-; rl · lll<Htohrn. o rl(~ til'() 
a11 alvo qtH~ l \'Ct'l'lll o·.; lliO~IUO' llcsr;Je;llll<~nt.o:s ~-~~'cuLadí> da
r.· nlc a ~u:t. '';·ü H la 11:\ E cota. 

A1·t. 77 .. \ ol:·pn ria~ t"~'·'\"' deslnr:t ins no Es ·oln sr,·:i mar
c;Jdrt pdo (~,JV •r·11o, !"'~"·'· e:.tl.t ;;e111 ·st.rc, sobi'<J a-; t:dJeii;J.' •las 
d;at•i:rs oi"c':'.llli:~arLts p .],, <'llnsclhn r-cor~tnui,~o á yj ;ta dos pi'<'ÇOS 
da< pt·op:Jsl:is do; geuei'IlS alimenticios. 

C.\I'IT!LO \'[ 

"\I~t_ '7' P:u·a n pT'n'rwLiJ:l 1Hito d:ls \':1.~as .Jc lu:-;lr:tct(~r 
p: 'i',·d n (h ·ts! J'il('lor· :1 ljrtn:o ;~•· p ··.H: dt~r·.i a CtJ!l('ltl'S·) 11110 s ·r:i 
~IJlll'llll~ ;1.!() ('{)H ~\. 11!'('0 ,;u•i:l <!lltCl'·'d ',t('i:t. 

At·t. 'JI.l. ~~urfi.1) a--lw li.;do . ..; a CIJ!lt'or·J·cr ot> ollki·tes qu:~ tive
l'í~J!t o e'.ll' :o da. <Jl'nla. q•JO Jll'rlonec:rcru c jq.;tificat···nJ lir~ovee 

S(•t·rittJ n1n antiO polo ittnuos no.; ('Orpns <.:rrezi:nout~tdo~; da 
nu~~m.t ~tr111a • 

..:\L'i. NU. Pt)rlcn•flo t:llttllCill ('0fl('Ol'l'01' o~; n'l!ciaoF; dos (·orpfl~ 
csttC<'i:J~~; ~;ejent,ifi.·o~, qu{~ .instifi,•nreni i.!'IJ:d::,en!·"'l haV('J' ..:or
vidn na fil l:·:1. (l~II':lllln tllll ;:nno poln JHf'~ll 1 l:-i, 

1\J't.. ~L O e•IJ1~.nr•::o c.oll~\:t.:·:l d(' I!'OS PJ',,CJ : 
1.·'· t:n1:1 dis"'t:J'I:u,--:1n P-f't·iptrt sn!:r · {HJ!1tn~ s w!~·ldq 11~1. lll' 1 Slll.:l 

IJ('(':\~iilo. da. }t~lrt I t.hr•o··ie I (h\') ld:tl.ül'i:•s do r•qrso !,a Esroln ~ 

'.!."' ! 1
t0Vl (H'rd, RolJ:'•' p0t•lo ti ·:-ulo igt~:dillCiltO ~~ 8fl!'IG ll~l. 

Q('(';:l.Si::in, Sf:Jl(ll_) ar!~·nid·) I) (':Jllrlid;t!O 1J ·la. C011liUiss1o r:Xrlllll

narlor·a ll:l prC."J·~ llÇ l Ji) ttJd) o eorro tl .c'enlc e do CuJJJlD:t :HJan!.c 
d.t I·:s,oh; 

:La l'r·oy;L nt•:üif'·J 11;1 linh:1 do Lir0. d~. in:.;~!'n~--~~?\.r) d' tiro 
P lll:tnoht'ns. ~~on1 :111\:~li·J do p 'SStl.'ll d:t F:se~da f) 1~a JII'C•.;en(;.<t 

do Cln1·11:1Jld,tnt<~. I l."Ü!':tr•.:o~·n...; c p·'S·-o.1l :\ll!llinlsl!'.lfivl). 
_.-\!'t. ,"'-!,·!. Tt'raiÍnadas 'lS ]~t'rJV'l:-). J'e Jllir--.;·>-h·t o 1'011'-) ·llJO r1, 

instrnc(::t') para. pr·nt'l~.d~~r ;.l \ot:J<,•ilo. p li' t~ :~:r·u'inio -e1TC\o, 
sobt·(~ o Ju·~r~~eimonlo do r:1:h. f'andid:\lo ~ ('!!l f.::P.~'Ili!Ll, l:uu;JOill 

por (l~~~l'ntinin se~.~rolo, Ll!';i. a 1~!0s':iitic:tç·fio doY IJ!PSH1ns, nnt 
ot·de:u du JIL 11 I'Ot~inl ·nt.o, o oJ·.:._:·ilJJizal·:i. a lista, q110 '·<:I·:·I pcl1) 
Curum·1n·ln d.1. Es~·oJ:1 :-l.:lt'flRUilt:vll ao (;oVPI'nn. rlo~ e:Jnrlirlato:..; 
,iul.~atlll,": i·IOJl"l)~ para PS:ert:.•J'I'Itt :1s fllll''I'Úfl's dn htHLI'!tt'lor. 

Ar·t. ;-.;.~. ~i d0pni~ de ~cr l'()JI'lV:tdo o pl'<l..ZD Tn:~J'cHd,, pttra o 
concni'SO mio so insei'CV"r e:tTJdirhto ;d~tJ·n, pod ·1·á "l.iov •rno. 
ouvido o C"onsolho <!e instrucç:'io, nomnctrp<tr::t CX'CI'ccr ~" fqnç-

·)I' 
~) 
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ções de Instructor adjunto quem reuna as condições exigidas 
ncs arts. 79" 80 do presente l{egubmento. 

Art. 84. Não obstante ser por· concut·~o a nomea<;üo dos 
Instructores geraes e adjuntos, o Governo podnrá exonerai-os 
dos respectivos Jogares, quando fór isso conveniente ao se1·viço. 

CAPITULO VII 

DOS CONSELHO~ 

Art. 8S. Haverá na Escol:t tre' conselhos : 
1. o Consdho rlc instrucçiio, composto do Commandanle da 

Escola, como presidente, do 1° .\judante, do~ Instructoros ge
raes " dos lnstructoros nrljuntos. 

2. o Conselho de disciplina, COIIIP'>Sto do Commandante, como 
presidente, do f o e 2o Ajudantes e dos Instru~tore-; g,,t•aes. 

3. o Conselho e··onornico, compnsto do Com mandante, como 
presidente, do fo Ajudant!J, como fiscal, dos lnstructorr,s ge
raes, dos Cirurgiões militares, dos Commandantes dos contin
gentes existentes na Escola, do Quartel-mestre e do Agente, 
não t<'ndo voto estes dous ultimos. 

Art. 86. O Secretario da Escola funccionar:\. em torlos os con-
selhos. 

Art. 87. Ao canso lho do instnJCç:"ío compete: 
§f. o Consultar sobrn a parte scientifica do estabelecimento. 
§ 2.o Organizar programmas cir<'umstanciados para os con-

cursos e para os ox1mes parciaes e finaes. 
§ 3.o Designm• os compendias fjliC d.wem sor adopbdos ou 

consulbdos no ensino. 
§ 4 o Fot·mar a lista <los al11mnos habilitado' para os 

exame,, 
§ 5. o Classificar annualmeRto os alumnoc; quo concluirom 

o curso, segundo su:1s appt·ov •çõos o g-rt1U do merecimento. 
§ 6. o Organizar o horario da~ aulas e ex<'rcicios, fazer a 

distribuição das disciplinas e indicl<r os InstructOJ'I'S que do
verão leccion:~l-as. 

§ 7. 0 Julgar as prov;IS dos concursos para os Jogare.~ de 
Instructor, classificai' o.s candid:tlos 'J'W julgar idoneos om 
ordem de merecimento, cuja lista tor:í de ser enviada ao 
Governo. 

~ 8. 0 Propor ao Governo a acqui~ição dn modelos. insti'Urnen
tos e mais objectos quo julgar precisos para o ensino esr·olar·. 

§ 9.o Cons>rv:1r o progr rm11m do ensino theoi·ico o pratico, 
consignado nos art~. Go, (i0 , 7o, 8'• c 10 lo presente Regula
mento, a par do~ progressos q110 fizer o armamento e a taclica 
moderna, pt·opondo ao Governo a' alteraçõeH que a expe
riencia aconselha1· corno propri:t~ p:u·a tornarem mais pro
ficua a instrucçiio dad·t no estab •lecirnento. 

Art. 8~. Ao conselho de disciplina cumpre: 
§ i.• Resolver sobr<> o~ rtt<>ios oroprios para manter a ordem 

intéting, n tnol'!tlidade e a disciplina da 15scoln. 
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§ 2. 0 Tomar conhrcimento cbs Ltlbs graves quo commet
tet•em os alumno'. 

Art. 89. Não pode!'ã fazet• parte do conselho ele disciplina o 
membro que houver firmado a parte accusatoria, nem o prop:·io 
Commandante da Es~ola quando delle partir a ordr'm para a 
convocação do conselho, sem t•cferencia ú participctção dada 
por outrem. 

Art. 90. Quando o conselho de disciplina reconhecer que o 
delicto de r1uo se tmt:u• é, por sua gravidado, d:l competcmcia 
dos conselhoo; de grrerra, ou dos tt·ibnnaes civis, rometterá ao 
Com mando Ge!'al de Artilh ;ria o proce~so que tiver ol'gani
zado, para que resolva como julgar mais conveniente. 

Art. \JL Ao cons ·lho ecouomico incUtlliJ0 : 
§ 1." Admini,trar os fundos do rancho dos alumnos o mais 

praças aquarteladas na ~~scola, de conformidade r·om o disposto 
no Regulamento appruvado pelo Decreto n. 164\J d" G de Outubro 
do 18;)5. 

§ 2. ° Conhrcer do estado do cofre no fun rl() <:a la moz, ve
rifica!' os documentos de receita e desprza e os c;vldos exi~
tentos. os quaes só poderão Rer applicaduH a melhorar as 
conrliçoe~ do rancho. 

§ 3. 0 Ot·ganiz·,r as tabellas do rancho dos alumnos e dos 
dostacr~mentos. e da distribuição das fol'ragons aos anima·•s om 
sorvir;o no r•sta lwloeimon to. 

:'i 4.° Con,ultar sobl'o todos os objoctog concernentes ao ma
terial do E<cola. 

Art. \J2. São cl:wicularioR do cofre o Commandanlo da Escola, 
o 1 o Ajurlante e o Th •<,oureiro do conselho economico. 

Art. n3. O conselho PConomico so reunirá ordinariamr•nto 
na primeira quinzena dn cada mez, o oxtr Jonlinariamonto 
quando o Com mandante da Escola o detnrutin •r. Os conRelhos 
de in~trucção e rio di<ciplina, sempre <Jlle o Comm:m,hnl.e o 
orrlonar. 

Art. Ql. O Comma.n.Janto nomearú, <1'<•11tre os officiao< em
prega los na Escola, q11em sub,titrm o m ·mbro do COIIS<1lho rle 
rlisci!'lina impos<ibili tado do funccion:lr, n<J caso previsto no 
"rt. H\J. 

Art. 9:-J. Os con<elho': organizarã•J um regim~'tlto inter;1o 
p·tra sua-; sessões, o qual será submettido á appt·ovação do Com· 
manrlo Gor~l de Artilharia. 

CAPITULO Vlll 

DAS PENAS E UECOMPENSAS 

Art. \JG. Aos alumnos serJo impostas, conforme a gt•avidade 
das faltfl.H, as Hena-.: seg-uinte~ : 

t.a l{nprehensão particular; 
2. a Reprehensão nm ordnm do dia dfL ERcola; 
3.a Prisão por um a 25 dias no alojamnnto dos alumno,~, no 

e~tado-mnior do estabelecimento! ou cr.wpo da guurdn, segundo 
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a sua categoria, por ordem do Command;mte da Escola, ou em 
urna fortaleza, por ot·d•~m do Comrnando G0ral r\e Arlilha!'ia ; 

4. a Exclusão tempot•:•ria ató um a uno; 
5.a Excl11são peqJetua. 
ParJ.grapho uni co. A~ penas mcncion:lda~ no: ns. 4 e 5 L! o 

pr•'sent!l artigo s<wão clep<>nd •nto.; dr) appruvação do Governo. 
Art. 97. A pri,ã<J no !'••cinto da Escola não disf'ensa os 

alumnos presos rios trabalho' escohsticos, nem rle qualquet' 
outro serviço da Escola. 

Art. 08. O fo Ajudnto da E-:cola podorá reprehendr'r em 
particular aos alumnus n impedil-oo: no esl'< Lelocimonl o. á sua 
ordem, nor espaço de 2-1 horas, no c:<so de f.,Itas leves tle 
tlisciplinl. 

Art. \J\). Os Iustructoi'<'S po•len1o impot· aos alumnos, por 
faltas comrnettirla.; dt:rante as liçi)'s n o:s:ercicio~, a~ pcnas 
de reprehnn,ilo em pre.;en•:a dos OtilJ'Os alurnnos, repr·'hensão 
p~rticular, rdirada d~ aula ou do r'Xorcicio, com marca de 
ponto para applic •ç;lo do art. ;>5, ou pri,:1o 3 OJ'dem do Com
wandante, a qu·•m rlarão lop-o pa:·te, nesto caso, do oec••rr do. 

Art. 100. O al:trnno que falta:• a qu:dquet• trabalho a C[ID 

seja 0 1>rig·>rlo incorr<Onl, além do ponto, na' p"nasdisciplinareq 
deste llrlg-ulam nto. 

At·t, 1U1. O Cornmandantn da Eseola porlnrá impor a p:ma 
dr reprclwn-ão sitnplos. on em ordcm do dia, e prisão aos 
otneia··s em t•ec;ad'JS na EscoL<; si, pot·,;rn, a fal>a for <le gr.t
vidarle. pren·lcr:l :i <JJ'tlrnn rlo Cr>lrllll1111<hnt·' Geral de /u·Lillwria, 
a fjUelll rlarà parte rJa OI'Cill'l'OJJCÍU. 

Art. 1U2. O tern;•o lo fct•quoncia tios alumi!O' n;~s rliscipl'nas 
d.t E ·co!:~ ~cr-lhe.<-hn contado por inteiro par.t todo; os ell'eitus, 
ú ~orà intcir:Jrnente por .ido si uiío ÚJJ' ~eg->1ido de app1·ov :çno 
nos 0xames finnos, ou Ri tivec• do rlei:s:at·;, Escoh i'Or falt't de 
appliraçilo. a g11o S" rct(•re o [ll't. GR. 

Art. 103. Sr1rfl.o cont''ldidoR pr0mir'S n<>S r.lumno" que mai~ Re 
distinguirem por '-'Uil 'ntelligencia, applic·:çito o eonducta, 
sendo da cornpetencia d,J cons ~lho rle in.;trucç-iio dcsi!!nar a 
natnrez·1 rlo premio e o ~lumno rpw o HJBI'Ocer, snbmllttrmrlo 
tcvlo prciviamenlo :i approvaç.iio do Comtu:mt!o !Jet·al de Ar
tilharia e <lo Govemo. 

Art. 104. Os In~tl'"ctores gcrars c adjnntos da E>coh serão 
cousi lerados ext,·an•Imerarios nos quadros dos corpos arregi
mentados a fJUtl p()rtencrJrern, COIJtinuandn, porém, a conc,rr.•r 
para a promoção com os demais ofliciaes das mesmas :Hnms. 

CAPITrLO IX 

DAS DEPJ:NDE'\'CL\B n DO M.\TEI\L\L DA ESCOL.\ 

Art. 105. A Escola Geral de Tiro disporá, para os fins a qUCJ 
!Í destinada, do~ edificios necessarios pa1·a: 

1. 0 Aulas theoricas o que servit·iio tambem de sala de 
estudo, 
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2. 0 Bibliothecn, que po,stura obras sobre todos os ramos 
da arte d:t guerra, ~specialtnente as flUe se referem ao tiro 
e fabl'icaçilo das armas modern3s. 

::J.o Sala d'arma~ de fogo portateis com specimens de cada 
um dos systerna' mais conhecidos e das wuniç:ões empregadas. 
Annexa a esta sala havB~á uma officina de limpeza e l'<lparagão 
do armamento com os necessarios utensílios e instt·umnntos 
usJdos para a apt•eciação da' distancias, da densidade e força 
balística da polvora, e para o ensino do tit·o do companhia, 
leuntamentos topographicos, reconhecim<'nto~, etc. 

4. 0 Armazens nece~sarios para a guarda dos typos de ca
nhões de sitio, campanha e montanha dos systemas mais mu
d"t'nos; dos anoões tlas viaturas cot-respondent~s; do metra
lhadores, canhões-reVtJlvers e de tit·o rapido do differ<ml.es 
aut:Jres; projectis, palamenta, accessorios, arreiamentos de 
artilharia de campanha e de montanha; arreiamentos d<• 
c a vn.llaria. 

5. 0 Museu de artefactos, composto de differontes especies d<• 
proj<~ctis, de espoletas e estopilhas, de pr~jectis antigos e mo
demos, .Jos diver.-;os apparelhos pat•a rne.lir a velocidade inicial 
dos projoctis, a força balística e densidade da~ polvoras, instru
mentos de n preeiação d~ distanchs c de pressõ<'s intorioro,, 
alças de mirrt, quadmntes, etc. 

Ü. 0 Install::tção dos chronographos destinados ao serviço tla 
instrucção da Escola e ás experiencias da Commiasão de me
lhoramentos do material de guerra. 

7 ,o Deposito o serviço de eonstrLtcção de alvos para os cxer
c i cios d' tiro. 
· Art. 105. A bibliotheca da Escola deverá assignar e I'oceber 

as revistas milibrns mais acr••ditadns no estrangeiro e ad plirir 
a~ publicações quo t~pp~receretn e interessarem o ensino da 
Escola. 

Art. 107. A Escola dispot·á rl~ um polygono com uma linha 
de tiro c•'ntral para as experiencias e exercícios le artilharia 
e at•rnas portat0i.;;, flanquead t por urna linha telrgraphica e 
telephonic '· o abrigos nr,cessarios ao s·,rviç" dos alvos. 

Tnr:l t'trnbem : 
1. 0 Officinas de carpintniro, marccneira, esping1rrleiro, 

serralheiro, tot·n0iro, selleiro c forja, indispensaveis para a 
consnr\"at;ão e l'<'[nros do armamento e materi::d, e dos edifi
cios d~ Esroln. 

2. 0 P rio!, com~niontemente isolad·•, para deposito rh pol
vora" tod11. cast3 <:•J munições e explosivo.~ de gu"rra. 

::l. ° CayaJlariças pam os cavallos e muares port,mcentos ú 
Escola" aos de~tac·mnntos. 

4. 0 Sah d 'armas pC~ra e-grima do <'Spada, flore te e baioneta. 
Art. 10~. Para o lratamnnto do pessoal nm serviço na Escol:t 

havern ' mn Pnfi!J'mari:. com accommodrtç.õns ~eporadas pat·a os 
~llnmno~~ offici:~ec.. c : :·~u;:ls dnsl.aJ~·ldas. AnuPxa a cnfr~rnlat'Í:l 
exi-;lirá uma l'lllll'IIJ:tcia, um gabinete de cirurgill, nma :Jrre
c[l.dação, cozinha e mais dopendencias. 

Art. 109. Para o serviço economico do estabelecimento ha-
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verá umR arrecadação gPral, uma de forragens e outra de ge
neros alimenticios l'a1;a consumo do; alttmnos e praças dos 
destacamentos. 

Ad. 110. Além dos edificios em que funccionarão o Com
mando, a fiscalisaçào e a >ecr •taria e bibliotheca, haverá na 
Escola alojamentos para todos os alumnos e quarteis para os 
destacamentos das tres armas com ns accommod<tçõcs neces
saria~. 

CAPITULO X 

JllSPOS!ÇÕFS r:EI:Al''l 

Art. 111. A nomear:ão do Colllmandante será feit:t por 
decreto, a doR empregado~ da Escola por portari, do l\Iinisl<1rio 
da Guert• '• com exce!'Ção dos Arnanuensc', continuo e guard:t 
do material da linha de tiro, que sct·:lo nomr•ados pelo Com
mandante. 

Paragrapho uni co. p,, r:1 m; actuaes emprcgaclos da Escola 
não será exigiria nova n"meação. 

At·t. 112. O Commandante e todos os mais emp1·egados da 
Escola deverão residir nas imtnfl'.!iac;õe' elo estabelocirnenlo o, 
emquanto m1o honvet· alli proprios nacionacs, em edificios que 
serão J•&ra ··s~e fim alug-ados pelo Uoverno. 

Art. 113. O Comwaudantr• notnoan\ urn cnntinuo, par;t 
o serviço d:t~ aulas; um guarda, ']llO >oní encarregado da con
servaç.ão da sala d'armaH pol't~t ris; e Ullt fir·l do material 
existente no t·ecint.o e depondencia·; elo prJlygono da Escola e 
do paiol das munições r! e pw•ri'a. 

Esse~ logn.re.~ serão oxercido~ por officia0s infel'iores ou raLos 
de esquadra. da for c: a aqu&rtr•lada na Escola. 

Ar L 1 H. Aguartelará na Escola perr.Janentemente 11111a 
companhia do batalhão de engenheiros, a qnal será incumbida 
do asseio, comervação e niveLtmcnto da linha de tiro e do 
r ·cinto do estRbel,.eimento, e auxiliará to lo o serviço da Escola 
e a instrucção dos :dumnos nos tJ·aballws de guerra. 

Art. 115. Os e-;twlo-; pt·aticos e expf)rioncias da Cornmissão 
do rnr;lhoramentos do mat:•rial de ~Lwrra contiuuandr> a ser 
fr;itos na Eseoln. de Tiro, a cargo 'desta fic:trá a collocção do 
armas, modelos, artefactos, petrecho .. ; bellicos, etc., perten
centes á lll()sma commissão. 

Art. 116. E' expressamente vedada a rosidencia ele familia~ 
dentro da Escola. 

Aos alumnos e empregados casados será pül'mitticlo residirem 
fóra do ostflbelecimento com 'uas familias. 

Art. 117. O Governo poderá, á vist:t do que aemsclhar n. 
?xperirmcia, fa.zer no pt·esento Í\'l',(lllamento as alterações r1ue 
Julgar conv<'m~>ntes :to prog-re:,so da Escola, desde que dolla~ 
não resultar augmento de despeza. 
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Art. 118. O Commctndanle e mais empregados perceberão 
os vencimentos marcado~ na tabalb. annexa. 

ArL. 119. Fica revogado o Regulamento approvado pelo De
creto n. 52i6 de 10 de Maio de 18i3. 

Palacio do Rio de Janeiro em 9 de Agosto de 1884.- Can
dido Luiz Mar ia de Oliveira. 

Tabella dos vencimentos dos empreg-ados da Escola Geral 
de Tiro do Campo Grande, a que se refere o Regulamento 
desta data 

Commanrl~ntc ............... , Voneo a gra!Weação activa do ongcnhni-
ros como chefe o wai:; a espodal do 
:1:2005 annuaos. 

1o _~\judanto .•.. •............ Ycnco a gl'aLiílcução artiva do onge11hoiro:1. 

:2) Dito, .................. , .. Youco a gratifi~.~ação do re~itlencia. 

Sccrct:nio ... ~ .. ............•. Yeurc a g1·atifieação activa de Ollfpmhciros. 

f)uarlcl-mc;trc •...........•.. \' oneo a gralilicação do cg\auo-nudor tle 
la rlasso . 

. -\~onln . ••...... , ............. ldom, iUem! iU.om. 

Instructor gcr:tl ..... ......... VcBco a gratificação activa de engenheiros. 

Dito adjunto .•............... Venec a trratiUeJ.ção (lo rcsuJeneia. 

Amanuonso ............... , .. Yonco a g-··atili~a~<ln mcusal de 21).::: além 
tlu~ YOllcil!JOliLOs wilitarc-;. ,., 

Fio!. ......................... Iuom, i dom de !3(~, i 1Iom. 

Guarda ......•................ IJcm, íJ.cm, idem. 

Prar-J.s do prct cmprcg:ldas 
nó concerto do anuamonto. IJ.em, iJ.om J.c i;ij, iJom. 

Ditas. ornprcg:1das na limpeza 
do armamento ............. luom, iucm do fO}, idem. 

Cirurgião, Pharm aecutico, 
enfermeiros e ajudantes 
Uos 1nosmos ...... ...•..•... Vencem eomo empregados no.-5 hostJilaos. 

Pa!aeio do Rio de Janeiro om 9 do Agosto do i88~.- Candido Lu.iz Maria 
de Olit•eira. 



fi),; 

PrO!'(lfi.l pnr sei:; liiCtl_\•; n :Jt·azu, de1rtro do qu;d a CortJfJ:lllhia Hio de .lo~ 

JI''Í1'0 Ceutr.tl Sn:~a,. Ft~,)ot'ii'l', hili',_•rl, d(Hür.'t 4'oJidtJÍl' as obras do~ dun.

~ngenllos rcnlrtlos ülll c:nlt.'.tnH.:1::L() JJIJ:) llr:JJrír·lí•io.-: dr~ .\ L1rtrallu e ~Ialtt!"a· 
rarih.r, PmYind.t do lliu dr) .l.lllcil'o. 

Alten<len !o 9<) CJ<W 1\Ic reqne1·,,n <1 Companhia Rio de Jnneiro 
rentrrtl 8H,tjrtl' b'rrctntir'S, {irn·iterl, ee.--;~ÚOIJ'Iria das cone 1 S<Õc;.;; 
f,,itas 1 elo,; ll<><'rolos n< 7:ít'-! ,J., :; d' .lanniru d' 1>'''0 o 
~o..:R d ~ 7 do 1'\Iaio ·''' f . ....;,'H. 1ur·::. o est:dJPlü,~inJ('Hto do doru; 
cng"'\Hhos C"nt"ae.'), d •.-.:tin:Jdr)S :1n f,]q·iro de :J~.'Hll'al' de <'fl.lllla, 
lJOS Jnnni~·ipioq de 1\r~aeJt~un:t e ~~I 111!-t~lJ':dil> 1, l'r(Jvinein, do ftio 
do .];, "''Íro. I lüi pnr IJOIIL ['ll>J'n,'.::LI' J!"l' s"is TlJCZ'<H o !'!'azo 
lil:l!'Cado para a cone! a·''"'' d,tB n!'p·,ct;\-, s obms. 

Anll!!ÍO C:!I'II~'Ír<> ,l:t J{,JCit'J, ,J,J ~bn ('unsn[ho. 1\Iinislro o 
~~P.c!'r·t:JI'io dr~ E..:tado do-; NcL~·ocios da .:\·~ricnlLJH':l, f_;olUJur:r·~ 
cio nO 1l";l..; I•ulJli··as. ns.c;i1r1 o lr:nha e.JJI(~IIdld-) n f:tql. nx''
rnt.:tJ'. Palnein do Hio d • .lane·1·o ,.u ~) dn ,\,~·oslq d' -fN>~ !, 
L·:o >h JndPJ!OiHJCnc.Íct" <[ l llli[lCI'ÍO. 

A ,1/anio C'rt>í1ei1•,; da Roclta. 

f:,JI,('PI·.• j!01'111i~-;"io a .!lhl) F r tlll'i''':l Ti:"llt ·:'. dd \:~-~·i,nnrii•J [1.11';1 1 \:drq.u· 

111il! 'I .lt•.; 11.t 1'1 ••Vtlt··•.L 1/11 I', r;t•J:' 

.\ltnn :,m ),, :w ~'!"'' t" fllC!'Oll .J,,s,-, F:'<>ll''Í'''" Ti!Oilta?. do l\'as
ei!H ·nt·). f(r~i pr)l' hen1 Cou,·n·I~~~·-lhc [dH'•rJi~c;{io p:.1Ya cx:p1n!':Jl' 
clln nl) 1, O'IJ'd, -;:d ~·0nltn·t 8 ontr·o~ rnilh! · 1('\.s iiO~ tf'iT8nns. dc
volul.n~ O\istr~tttc..; entl'' n i'trJ l:_rr!a-;;.;·'t, n.-; lirui!. ·~ ~ni'1r~ dr•st·~ o 
do d · TiiJ;1'.!.Y n Ca:J1pns de !;~tnraprt:r\-.~, ~t! !I1J".(qd~· [' (ll' o PB
rn:lÚ. Ha. flroviw~ia do ltle-::rnn IJ·~'rtc. ~J :..•:·rn:lo ~\S (~/··.r,sqlns qw~ 
cnro 'S~3 bai-...::1.t11 ;u;:;:~!·.~·n:J·/ LS jl')~· :~nt·)rr! ·, 1' rn••ir·o d:r !<or~ll:l, 
do .\I·'n Cnns,~lho, l\·Iíni:~tr·o n :-..;.'r'rr"'t·lJ'i!J dn L:...;t.ulo do~ \\:::!O(~i :s 
d:1. A!....'Ti1~11ltnr· , C <JJ1,Jlf~r·f':n ·• 1) 1JI':·.q [ 1 rJIJJ;(~ :.s, 'JUI· fi~: ·iar r~ 
t·~nha nrJtOrtrlidr> ~~ f.H~:l (~X 'r'rrLu·. 1' ~~:tr~in d·1 l{jn· d•"' .Jan jl'O 

cn1 l:'r dn _\gosto dn IN··i!. Cr:~l ~l:t ln(L'LJ"ll·!r•iJCi:l n :o [lll[1(~1'io. 



< ~lau,-;uia,.. a ({UO ,_.o rof'nre o 
n. H~~H li, do .-:i.-:L data, 

li I~ l 

Fica concedido a .Tosó Frnnci-;co Thomaz do Nas<:imento o 
jll';IZil do <]OIIS ;l]ll\IJS, C.O!li.:U[II~ do·;[a <J:clft, .]l:ll':L, SC'Jll jll'CjlrÍZll 

dos dit·eitos de terceiro. l'l''Je,:dot· a •·xplonu;lic" o l"'sqniz;~s 
par·~t de~eolH"Ítuorttr) tlü rnin:ts dr~ clttunbo. uut·o, s :1 gOllUll:l o 
outi'(H tttiueraos nos lOJTt~nos dü\ülntus e:"-istr•nte-; nnll'r\ o 1·io 
lg·ua..;st't, os liiuiLe-..; l\ot·lo dc::1te e do (le Tib;tgy, Can1ro~ de 
(;uai'J.i,nava, ~~L·~ encontl'ai' o rio Paranú, ua Pro\'iJH'.Ía dn 
Tt10'"'lll0 l10IW'. 

Dont1·o dnsl.c prazn o con,·os>ion~rio ,],•ycd :c pro ;unLu. n:. 
~~r)r•rebri,t de E·-!ado dos ::\o~~H~io~ da .\.~TiC'lliLut·t. COirtl!li~!'('io 
n ()IJ:·a.-; Publica-..:, pL: 11 l:t;~ b;pugr·:i l-hi~·:t e g·(!olo,q;lr·:l doK 
tol'l'onos os:plomdo~, com p ·riis qne i[, mon,lrelu, lanto qnnut<.i 

fúr· p•·ssivel c o permittirern os L•·alnllw·; es:e<'Ul:tdos, a Nlt

prl~po...:i~,·[io das C:ltnad:ts lltinoJ'a-'s, o rrJillOil.1·1'~l. corn as tues111:1.s 
plantas, alllO,tras do., mincr:~c•s cncontr·adr,s ,, relalorio mi
lln4·ioso d:1 localicb<l'l <'Jll 'l''e a mina c:sl.iv()r situada, clccla
rao lo 'lltal :1 [JO:·s ;nçn. ,. ri<Jll"Za dc,t:t, q11al sna Rxlcn,ão e 
bU:< rlirccç:lo, a rlist:illcia entre elh ,, as povrmções lllais pro
ximas, os lllCios do courrn<micaç:'lo cxist.<Jtltes. a :irea ncces
s:uia para a mineraç:1o, c, fin·rhuenl.e, o: meios "l't'opriado~ 
['"''a tl":ms: ort3 dos produclos d.1s 111inas 

I l 

Os tr·ahalhos d • pesquiza nn e':ploi'Jc;iio pal':L d:·scohl·imcllto 
de ntin:->s IH>d··t·ão f;er fqitos pol' ljlt: 1 11[lli'J' dos JtHJrlos J'I'COil.l

uwnd~lli:J:-~ p ·la ~cie11eia. 

Ill 

O (··-qw· ~~ionn1·in ficn n1ll"i!!: elo a inrlnmniz r n:~ d~tmnn~ P 
pt'('.iniZ('' qtli', d., seus t;·:;L,.!I;o., <lr' cxplnra<Jlll, l'os~:tlll prmi1· 
ús p!·opr•i,•dade" acli~·enntcs; n re.'-;tabrl.·r>r~t- :i sua cnsb. c) l'UI'SO 

naln1··,l da-..: ::lf:n:;S qun drsvÚl!' pcw cansn. d~·s ltJC~:--;rnns !I',\

balhns, ~~ n. dru· e:.1nvr~ni~'n:o rliJ·ec(__'?ío :-ís qu~· lJ'·otare1n das 
C':t.VHs. pnçn-..: on :.2.~der·ins qne fizPr. qn:11Hln clt~~t0~ ~"l".rl1:o~ 
r0s·dt·1r 'ltl d:li!Jllo.-..; a·,s HH'~mos pl'f'lH'i"t;lrio.<..; d · 11'1': CtlrJ·~ 
ad.iacPnlPH. 

~;j o dc·Jv·o de~t;•s n~··nas r•sig·i1· ll'·ilJ, lltor..; rqn prcq11·in.l:Hln 
alhein, o conees~iona·r~10 solic.itani J'rr~,·:n c~ n.:.: •ntuuenln 
do pr-oprielnru,, us~.nrlo do~ moio~ om rliro;l'J pcnuitl.iclo,;, 
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IV 

O conce~.sionario fica obrigado a de~oeear os terrenos nlaga.. 
dos em virtude dos trabalhos da e:s:ploração, restituindo-os 
ao seu antigo estado, de modo qufl não po>~sa ser prejudicada 
a saude dos moradores •la circumvizinh~nça. 

Palaeio do Rio de .Janeiro em 16 de Agosto <le 188!. -
Antonio Ca1·neim tla Rocha. 

DECRETO N. 9·~62 - DE {6 DE AGOSTO DE l88~ 

Allora o art. 90 do Regulamento atJI'I'O<ado JlC\a Docroln n. g;,57 do !!7 do 
Maio tio IS.q:!, rolatiç., a fcrro·Yia do Sobral, c torn:l e\lonsiu a altorari.lo 

·a lo tias as onh·as forro-vias t'Uolca•Jas 1•~r t'Oula tio E•t.l~O. 

Hei por bem 1l•·terminn•· quo as A"nins, o~ conhecimentos o 
outros p:1p••is de •JUO trata u nrt. !10 do Regul:lllwnto que 
baixou com o Uec1·eto n. H557 de ~7 de ~Jllio ele f8M2, pam 
OS Slll'\"iÇOS da COUSli'GCI,.'iill e 110 trnfl'l!ll d:t fl•I'J'O-VÍ8 de ~ubr:tl, 
nn Prnvin•·in do Ct>ar:i, ~l'j;•m rct~nlhidos :i Thesuuraria de 
F11zenda apús o en•·cna111euto dt• cnda t•xercido 11 r~lé :11 de 
fttarçu do nntto tJU'' ~r lhe :;eguir, ua fómta do art. :1." das 
ln~lt'tl•!ÇÕe~ n. Uz do 1:1 do• Nuvembt·u tlt.• 18-\:J. 

ldrnlicn pt'lllica ~ná o!l:wrv:ub e111 tod:ts as ferro-v i;•s em 
con~t rlit.'\:liH "'' cnsli!;Him: pu r eunt:: do E~ta•ln, dev<'ndo ser 
re•~olhitlo~ ao The,;ouro Nadunal os conh•wimt.•ntos, guias e 
OUli'OS Jlli!JI!iS JICI'lllUCtml••s :i ft.•I'I'O·Vta 0. l't•tll'H 11' 

Anlttllio Carneit·o da 1\nrha, do Meu Conselho, Mini~tro e 
Seo•rt•lnriu ele g,,tll(lo •l·•~ Negnci•ts da ·lg"ricullura, Gumtuerdo 
e Obt·as lluhli•·as, :tssim o tenlw entendido e Cuca executar. 
Pah•cio do Rio de Jnm•iro em :1.6,d·~ Agosto de H18\., 6;.1° da 
Indepcndencia e do Impet·io. -

Com a r uh rica 11·~ 5na ~lng-e~tadc o lm(teratlor. 

Jinto11io Cat·w·il·o da Rocha. 

DECRETO N. 9263 - DE Hi DE AGos·ro DE :1.88! 

Al\ora dhcrsas 1Jispooiçõo~ 1\os R••golnmontos do Monlopio Gorai do t:eollo· 
rnia do• 3onidore~ do Esla•lo. 

Attendendo ao qu., Me repre<;entou 11. direetoria de MontPpio 
Geral . de Economia dos Servi4ore~J do Eatado, e de eonfor-
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midade com a Minha Imm0diata c imperi~l Resolnçfio de 2\.l 
de JnlhfJ jll'Oximo p:tssado, tomad:1 sobt·o eonsdta da Secção 
elos Negocias do Impel'i•J do Conselho de Estado de 19 de 
Abl'il do cotTonte anno: Hei pot· lJnm Altorflr div••rsas dispo
sições d.os Regt!lamen tos pot• que s0 rego o me:imo l\ion te pio. 

Art. 1. 0 Aos ront1•ihuintes ,1uo d'or:c em diante so inscro
Yerolu no l\!onto:·io n:lo S:'I'Ú app!ie ,yo\ o clisi'osto no art. 5• 
do !Jocrcto n. ·H'i1i ele 1S de Fcvt•rciro do 1870. Súmentc os 
uctu:ws contt·ibuinles remidos pudel'flo enlr:w no gozo da 
respectiva. pens:lo logo quo coml'l,:t··m a. irlmle módia, na 
fórnw. do I'oferido doel'elo. 

Art. 2.• Salvo os c:tsos de intorrupç.ões previstas pelas 
Leis d > lmperio, incorrel':i oat pre.;ci'ipção n p•·nsào <JI:O n~o 
fúr reclamada por fJUC)m direito tivor -durante o esp:u:o de 10 
fllliiOS. i\f; Jli'Côlaço•'S lllC'llc:~es 1b !J~'llSUO j:t !'CI'l~lll~tda pr.·
SCl'CVClll p:tss:tdos l[llflll'O :li! !lOS. 

Arl. :l." A p0ns:1o do contt·ibuinte, vinvo ou solteiro, fal
le ·itlo sem as ·cnclentes on doscen.tcnl~'s, nwcelet•:\ cl'nea em 
diante ''lll fayor d:.t c tixa clt.J :l\Iontcpio. 

l~st:.t disj·osiç.io niiu é :tpplic·nvol rws ad:ncs CIIJltt•ihninL• s, 
qu.) t·oatittl•arãn no gozo do d.t·eito cl~l t ~lat·, n;1 falta de 
hor·.i0iros forç:Hlw. etn favoi' tle 'lnalqtt''l' pcs3oa, pan·nte ou 
e~tr·~uho, na !"ôl'lua do ·~rl. / 0 , ~;,o clt) l~Pgul:uuenLo dr~ 22 dn 
.l:IHho dr•, 1831i. comtanto 'file viva ~;ob S·1U arqmro tl Jli'Ol"c~[[r,, 

Al't. 4. 0 i'or moi'ltl drt pensionista, viuva do Ctl!llrihninte, 
rovorler:\ a l"'nsão 'l"" percebia para os cofre; do osl.aboloci
lllento, coutintwntlo, pnl'ém, a sot· paga aos outros herdoirolil 
a quota 'Jll<l lll"S ti1·•·r cabdo em parti! ::1, no ado uo tot'tlill'-:,e 
cfl'<:ctiva a f•Onsúo pot· tuod8 do cont.ril,uint:. 

,\rt. ''·" Ficam snpprimitias na tabor~ elas joias ~~ remissõ"s 
do nn11uirlades, que :~compauhou o lJOL't'l)lO n. 44/li cl': 18 do 
Fevereiro de 1N7U, '"s pi·;m,iras idades nella nwnciona1las, 
corueç:Jn io pt:!a :lo 31 anno~ o nii•J p ·la. do 2:l, cumo s:: a ·harn 
estaiJeleeido. 

AI't. (i. 0 Nen hnma inscripç·,:lo pod<•I':i c•xeeder a :! :400$, 
rominrlG- <e do pagaml'tlt.o do anmtidadcs 'JUUl<J'lCr oxce'>liO 
ató ao m:niwo de 1:5U0Sll00. 

Cada pons:io 'orá i.c.:·nal (c imporlancia ela ro pectiya in-wri
pc;fw. Exceptuam-''' as i'onsões, quo, sendo superiores a 1:000:):;, 
f:•ratu instituídas :mtcs da pt·omulgac::1o do llocrct:> ch iN do 
Fovot·eiro do 1870, :1 resp,:ito da.s <JUa.cs so oiJS"I'Vat·ú a se
guinte regra: 

To:l:t VU/. quo as rospecliva' iw;ci·ipç:-í% c•xcn lerem a 2:000::';, 
l'•'cel>•:rão os herdeiros chamados pol' esta instituição 1:000$ 
nnnnalmnnt", "m:1i' um quint11 do e';ce::<so d<:s ditos 2:1100$, 
o dc;st.a fó,·ma l•OI·tenccr:'c a,J hel'rlo;,.o do coni.t•il•uintc 'lne 
v::neia :1:():10;';, 1:21JO~. :•o r\.J 4:00US, 1: 11)11$, ') assit11 pro
porcio naltnr' nte. l-~xcPptuaru-s'1 igu;1lrnent() a-.: P'"~fi'·:,"Je-; in -..ti
tuida.s até ú data dt•ste Decrc·to, as quao' rept•estcl!t"-lll a metadr~ 
do valot· das inscripções. 



.\i'.'IIJS lJII l'tl!JI:!I K\J-:LI:Tl\11 

Filippe Franco d•J S<i, do l\fcu Cons•,lho, Seua-101' elo Im
]'i'rio, Ministro e Secret:11·io de E~taclo dos N,.;.;·oeios do lmperi·.•, 
assim o tenha entendido e t'ar;a ex•rcntar. Pala<·io rlo !tio clr~ 
Janeiro om 1G rio Agosto do 18'-1, ()lo da lndependenrrirt o d<> 
[lll)JOI'iO. 

Com a rubricrt d) Sua III.tgost<.~rl" o Imperador. 

DEC!{ETO N. \l·?r, 1 - Dlê iC> DI~ .I< :o.~ro n:·: !RR 1 

t:•Hlf'iJ,lt• f•tH'IJd. s:ín ~~ J(l:i11 .\ i•LOJ in :\11LC:' da C1111h:t J':: l',l C\JddJ :li' •HII'•l I' 

II:Jlt'rJ". lliiiU'J,IC·· ll:l Jli'll\"j)ll'i."l dr• :\f.d 1 J (;]11,~r1, 

Attendowlo ao que rerplCl'CU .To:l•l Antonio Nrm~>,, d:1 Cnnh:1, 
llei por IJem Coucerlor-Jhe J.lCi'llli"ilo pam esplot':li' OIII'O <) 

outro~ nlin<'r.tO"> na..; toJ~ras d•·,·olu:rv..: IJI10 cxi-...:.til·c,u nn Jllli

nlci:•io de 1'\r,ss;-~. ~enhora d1> Hranrin do l~io .:\einw., d:t Pro
vinci:l do J\IatrJ Ot'•JSRO, Illl!di nt.r' a; cl:t•r~''[;,s <jll8 com "~te 
IJ ,ixam, assignarlns ror Antonio Canwit·o da L~ '"ha, do l\le11 
Consdho, 1\Iini,tro o ~Ot'l' ·t,tri<> de l•:,ta lo do< Ne,·ocios d:t 
Agricult>1ra, Comrne1·cio o OiJI' •S l'ubli·:ils, IJll'' assim o tenha 
rmtenrlido e 1':!\':l. e'l:ecntnr. T';>bcin rlo !(:o de .l•n"ii'O em Hi 
de A:;·o;;lo de 1"81, u:l' rl:l lrHkj'O!d"!li'Í:l (] <lo Impc:·iu. 

Com a rnl.Jrica rh Su:t l\Ja,'.;nsla·le o Imperador·. 

C)lausula,.. a ([Uü so re!'crc o l>o<~reto 
Jt. '!)'·-!4> ~., ({o~t .ct cla.t~t, 

Fica coneo lirlo a .l>:1·> ,\ntllllÍ<J ~\nnr:s rh Clllllr:t o p1·nzo 
de dOI!'\ n !lHOS, CO I! ladO> drl ta dat t, (l<ll':l, S8!Yl rl'••jnizo dos 
r1ireitoK de tercr,iro~ Jll'•lCCílrH' g e:\: 1 lora\'Ü'!"" o pOSljili?.as p:u·a 
desenlH·inJenlo d'\ Htina~ dí~ O!li'O o nutr·os IJllllOI';Iü-..: no~ lPI'l'e

nns (lnrol:ttl)~ rJIF' e\:i~til'etJJ 11() Hllllli ·lpi' rh~ No~"a. ~ou hora 
elo J{o~at·lo do l{io nr~l!lla. )>1·,\inr·i~t dr~ ~d:1:o (lr·o~·~o. 

DnntJ'O dPSI pr'.LZO o t·i:ll"es..:i•JJJ:J:jq dcvorú apr·~_:...:.t'U 1.;lr na 
SeC!'cL,ria de Esta to d<J' l\eg ,cio' da .t',\Ttculuir·a, Cornrnor
cio o Obras I'ublicug plantas g-oolug-ica o topogn1phica dus 
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tcrr'Cl'10S oxplorrrdo~, com perfis que rlomnn,trom, tanto quanto 
f•Jr pos~i,· •1 e o tHlt'tuitt rem cs tt·alJalho•: ex••Ctiiadm, a ~u
por·p··sic;fl() Ua.s c.:m::Hlns u1.11era0s, c r 131ll~ tL r.·~~ COill as es~ 

Ill:< s r·l:mt:.s, amtJSLt'"' do' min:•r.:es r•n;·onlr:l'ir•s, relato
rio IIIÍllli<'ÍO'O d:t lne:did ;do <'ltl que a lllÍna 0stivur· oittiida, 
declar:lllrlrJ qual a ro 'HII\a " J'Í<[U8Zl\ d0oL1, ']ll<d Sllit e:i:t"ll
siio e s11a clirccção, a dist·1t1ei:t entre ,•lia e as JHli'Oa<;õos mais 
proxi1uas, o" rnoio~ do corrunllll icaç:1o, e, fin.rdruentc os Juoios 
mais upropriados p.tra o tt·ansporte elos ]ll'ocluctos da, minas. 

ll 

Os LI·ahalho.~ de JIO'rl'iÍza o.1 oxplorru;'ío p:t:·a dt~scol>ri
w·•nto ele 111:na< porlerãp sor f"ilo•; por LJIIttlji!"I' dos mu os 
I'CCOllllllCllclados pch sciei1Cil1. 

lll 

11 conces<ionHio fie 1 nlll'igodo: a in<l '11l1Jiz I' "s dilmnos e 
}Ji"(j·Ii7.fl8 qllO rl ' SC'l.'; tJ':ti•;dhos de PXpl •l':l~·:io pOS'-';qn provir 
;, 8 p1·0p,·ic,ladrs :t ijnecnt"'' ; '' restalJolcct•r :[ srm ('rt :la 0 Clll'SO 
llntur;d da< ngtin' 'l'"l dr:;v:"r por c:ttl;·a do~ mo>mo; tr·aba
lho~-:: u a :lar cor,ve11i01d:e dircc~·úo ú~ rj11e 1H·oL-tl'eu1 d 18 c;1,y ,R 
]HH;os oa ,Q'al·ria~ que ti!.ei~ •. 'Itutn io dc)st·~s f;0J'Vi<:o~ J'e-)•dlat: 
d<-lllllld atJB ru.-sn•os prupt·ieL 11'tu~ c~e lnrr·enos adj~tc·ou!es. 

s: o desvio d st:t: nguns ext>li'. lt·.dxtl_h.ts r:~u ! I'Oprirda lo 
:dlv·i~, o coileC><IOn li'IO 'Oiic!lara p1· ;I'JO ron'<'-lnt.iruento do 
I>I'Opridario, usat1do tlr_•s meios illll direito pormiltido-<. 

() eoncc~si')ll;:J•io fir·a o!n-ig·~t·ln ;t cl1~s t'('.:J i'~~~~ h!I':'OlJo~-: :d.'l!~'rt
dw;. ''111 ,rirttide dns lt·ah:,tlw~ d;~ rn:~·lot'<tf_',Tu, J'nstil.llindo-o·~· :to 
sen :-111 J]Q·., est:ul•). dn uwdo 1J1le 11iTn p ssa snr ]JI'oj:ulie;1da :1 
:·nw1n do,:; rno:~:1dül'l~S da eirc11nnizinh~''l\~l. 

Pabcio do Rio rle _.laneit·o em 16 de ;\go,to do 1884. _ 
"1n'oniu Curnciro da Rocli". 

DECllETO ::'\' !J2GS- ll~J [(j DI~ .lf;Ofll"<J lll: i'l~.! 

{;OIIC'l'dC pt'rrl:i:--:-.,lo :1 .\J:hlllio da Silra Li·,!HJI p·11·a C\'•lor:u· clilllllho o 

outHh uliiH~r:Jc·. 11a L'l"U\ inc1a do Bin 1;r,1JJdo do ~1!1. 

Att"ndnndo ao <JIIO I'r•qu"rl!u An 1onio d:t Silv" Lisboa, 
Ilci por Lem Co!Jcoclr•r-lho jlllõ'mis~iio pMa explorar clllllllbo 
e ou (!·os IJJ 1 nr.r.1 cz que ex i~tircm no sr.'g1111rlo tl i~tricto rlo 
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municinio da Encruzilhala, Província <hl !lio C.r:•n<lo do Sul• 
meclian'te as cl:<usnhs quo com c'to bni~;:un, ussi."n:<das por 
Antonio Canwiro da Roch <, do 1\Icu Conselho, l\liniHtro e 
Secrdario de Estado dos Nog·oeios cl, Agric<;llura, Cornme•
cio e Obras Publicas, quo :~ssim o tenha entendido " faça 
oxecutar. Palacio do Rio d · .Janci ro em 1G de Agosto de 1884, 
()3o da Inrlepenrlcnch e do lrnl>Crin. 

Com a I'L1bric1 d•J S>ta 1\Iago,l:Jdo o Imperador . 

. L11onio Carneiro rla Rocha. 

Clausula~ a que se ren~re o I~eercto 
n. H."..!ü!">, de~ta d:.tta 

Fica concedido a Antonio ch Silva LislJoa o prazo <I•: dous 
annos, contado-: cle-:ta data, para, 'em pl'l)jllizn elos clir:•ilo-< de 
terceiro, explorar clllmlho e O'ltl'os minOI'aos 'lne roxi,tirem 
no 2° district > elo muni(' i pio ch Ennuzilh,ll!a, Provincü1. do 
Wo Grande lo Sul. 

DrmtJ'O deste pruo o cnnccs.~ion:ll'io dcv·•r(, aJ>I'f'S ·nb•r n" 
Soct·ctaria do Esla<lrJ dos N·•g-o~.·io:~ h .\;~TÍ··tdlnr><. ComJHer
cio 0 OIJ,·a~ l'nblica~, plan: :1s gcolog-i<':t- o t'>J>Il'~-rapbic:c do-< 
terreno< oxplo:':H!rm, co n perfi·; 'I"CJ ·lemiJn·:lr.•m, tanto <pPnto 
f<ir possível o o p·~rJHÍltircra o: t:·aiJnlhos <'x<:r,r,tados. a sqpor
posição 1ias cam:1(lac..; 111 i nm·acs~ (I I' C !li ·!.t''r·;l. C'l1ll :1-4 rn0suu1R 
plantas, ~mosll':t·r dos lllincrae; r•nc• >IIIJ':t In-: o l'"hlorio lll I nn
ciO'ü la lo<·aldadc ''lll """ :t 111in:< e'<ti·: .,. l'itn:"l', rlPcla
rando 'lua! a poss:mç:t c ,l'Í<[lHlza rlcsLa, qn:tl S":t cxlenc:1o ,, 
Sllil dirce<;:1o, "distrtnci:t cnt>o e lia c ~s JlOI'o:H;õ ·s mais pro
.ximas c o-; rn.~ios de comu1 nic:H;~l·o oxisLOnle-..:::, a :ll'1'a ne(·cs
s;~.ria para a minc1· r;:'io e, final•Hento, os m>·io' ap<·opriados 
pn·:, o transpol'lo dos pt·oductos d<!s minGs. 

I! 

Os 1r::tbalhos .)e posr1uiza <lll CX]·Iot'a<;:to par·.: rJ,.g,·,>hrimento 
de minas podr-,rào ~ar feiii'J8 por ']IJ:li<l''cr do.> modos l'•'<'Oln
nwndadus p~la scieneia. 

Ill 

O concc'<sion:trio ftca oi>rig·ado: a Íll<[eHlnizar os daJJJito.-: e 
prejuizog •1ue clll seus lrah >lhos Je explor:.u;ilo l'U~'am provir 
ás propriOclades adjaccnt'';; a rcslaiJelocer, á sna cu,ta. o 
cur.~o natnr~tl das agnns qne desviar por cansa do.~ mesmos 
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trahalho.1, c a dar convcniont~ dire~ç:Lo as '1''0 brot '''em das 
c:~vas, poços 011 galt'l'ias <[UO fizer. q1tando <lcst··~ sorviçus 
rcsnlt·ll' damno aos mosmus propl'idariu-; de torronus a•.ija
cent,~s. 

Si o desvio doslas ag·t~as exigir lrab:dhos om prop1·iedade 
alheia, o ooncr•ssionnrio solicilartí prévio collsentimcnto do 
propriotario, us:mdo dos meios om direito permittidos. 

IV 

O conccs~ional'io fira obrigado a dcseccar os t•·rrcnos alaga
dos e1u virtu lo dos trabalhos da oxploraçilo, restituindo-o-; ao 
seu antigo osta•lo, de modo r[UO não possa ser pr•·juclicada a 
sauclrJ dos mora lores da circurnvizinhança. 

Palacio do Rio de .Janeiro em 1G de Agosto do 188·1. -
"1ntonio Carneiro da Rocha. 

DECRETO N. \l2GG- DE 2:{ DE AGOSTII DE 18!-:,1 

Piotunlg,t :-t(r.onn~nrão celohrada 0ntro o Brazil o a Au~tri:t-llnngl'ia cn1 2l 

do ~l;Jin do iH'-tl para a c...:tradic~';lo tle rriJ.dtwso·~. 

Ten·lo-sr~ con<'luido o assi~nnoo ne8ta Curío ~os vinte o nm 
rlia,; do rnez de Maio do anno- proximo prrssado <'11 tre " Brnzil 
o a Au~tria-Hnngru't uma Convonç'ío p;tra :c "XL,·adic~i'ío rir> cri
IJIÍJJOSO-", 0 tendo .~irlo ess:t Convenção mntmunentn r:üifir>:Jrb, 
trocando-sn a~ respocti\·a.; rat.ificaç<:ks no rlin <lez<'llovr• <Ir~ Junho 
do co!'rontc "nno, lloi pn1· bem <[ll" seja ol,c;rn-ad:t r- Clllll['l'ich 
tclo illtl~iratnr'nLo corno nelbt ,:e ('J•Ilt,~rn. 

Jr,ão rl:l J\L1t1a :\lacltarlo. elo l\lr·JI CoiJSolho, 1\lilliSL!'O r• Se
Ct'Oíar·io de Estado do~~ ~\0gocios Estt·~ugoiro.g. t1ssirn o tenha 
entendido o faç,~ oxccHL ll' cum o' de.;pachos necos"arios. 
Pab.cio do Itio dn .1a!l''ii·o ao~; 2:; o trc--; dia~ dn 1ne1. de 
Ag·o:;lo do anno de 1:'{."-:J, ri::o da lwlepundcucia e du llll)J<H'io. 

Com a !'llbrica ele Sua 1\lagestaclo o Iutpr•rador. 

Dr . .lo{ío da Matla Machado. 

l\ós Dom Pedro Seg1mrlo, P"l' <lr:!r,':t dfl De11s e U11nnime 
Acclamaç.ão dos Povo,, Imperador Co1tstitucioual c Dcf·nsor 
l'orpetl1o do Brazil, <·te. Fazemos s:tiJer a todos os 'luo a 
presente Carta do Appt•ovação, Confirmação e Ratificação VÍJ'em, 
(lue aos vinte e um dias do Htoz de Maio do r,orronLo anno so 
conrluiu e a~signon ne~ta Corte enl1;e Nó.~ n Sua Mage-dado o 



llll]lCr>lrl,JJ' rl'c\ usf.J•ia, lt"i Apo :i>>l"~t·o rlo !IrJngTia, pnlos ro'
p •r·: i vos Pl nipole:.ci.i!'i!ls rrJIInirlos dilS ,. >lli]H;to:il.os pler11•s 
pod:•r,·;s, 11111a Cull\'C!l ::!o p !!',t a ('X Ira lit'';:.lo d 1 ! ~'l'illlillü ·u: drJ 
te 1!' •e: lli!llo : 

Sa '.l:tj')'L:, 1'\•:nlp•)r'r>ru· :in ll:···~il et Sa \Tajos:c l'!·:rnp'lrOrlr 
rl'.\.utrichc.i:oi rl HtJhi):tl ·,ele. ''t n"i ApG toliq• r:. dr• llungrie, 
ay:tnt r:·solu. rl'nn r'Ot>lllltl'l :tr'Ciid. de cnn.·lnl'() 1111\l CIIIIVC>ll ion 
p0\1~ I' c\ te .drlion .]r• m:d!'aitr>lll',>, onl IJ•rllllll:J p·mr lülll'cl l'i •

nipo!..•ntiair·'s it e~t c:il'et, s:JVt•iJ·: 

S:t 1\la i··str'· l'l~:n;,erou:· tlu llt•(·sil, M. l.0lli'Cilr'O C:tv.dr.' 1 nti 
d0 AL~,n·Í·,!Cl'•IilC, <11; ;-.:on Cqnsod. l•."·;Hll(~ ci I'~·~ ~snrH;·l~~o UC
n(>ral ·, l\linistrr> cL Scndair·e rl'l·:t:d. rlc< 1\ILtires Etr:~ngér·c·•; 

S:J. ~l:lj~:;t,) l'l~:npnt·cru· r!' \.til ri•)lli,, !{o~ ,\po~tuliqn • de flun
g"iP, ~1. ],, B11ron :-;,.j]J,'I', CIJ .. v:.Jioi' rle Sot1 ();·.IJ·" de la 
Couronne dtl F(~r·; :1 i!'n1u r~h~s ·. ~~nu 1~~11 voyé Extraordi nail'l' 
ot i\linis;r() l'lr.,llÍ[l"t"ttliaire tn< ~ S:t Ilhj .. sló l'EIIlp ·r•'IIl' rltt 
I :rósil : 

Lesq11els, :>pr'' • s',;tr•1 r'nmnwnirpir' knt'f' J•l·iw; porrvnirs 
tro1rvns on l;onn·• cl dun ÚJI'UJP~ ~.Jr:lll con·,·~·un; d !·~ articl··H 
RliÍ\ant< 

.. \r·li(']o 1. L···~ II:Lnt ·:~ 1':1rlint3 (:i!nl.r:~t tJ,tos :,',·n::~::t:~-~'ilt :'r -.:,J 

Iivr·er· rt'•(·.iproi!III'IllC~J , cn f'orif r:uiló do, ·-Li!"d'lli·Jn-. :!c <''~l.tr~ 
CoUYf1 llt 1111. I(~S in ,j'.·i·lu~ !'~"' \" 1 '11'1 ... pocrr ui vi...; 011 t' •n·l~IHllll~-~ 
pa!' 1~ .':1 :t.1Jt·H·il.és .in tici;~ir().-.: do i'tlJJr~ d0s ll~~~iJ•:-; P.tr·Ji~>H 
('rJ'''r.tt:IHt 15 [1Utll' iiil r!f'S :1 cln; ]olJn[.s,bl··f.:, rnPnti••!~ll'.'i:i :1 
I" r·ticl · :1 ei-~ •pr·{•..:.. fltJI1!',lli[!J:~ 1'8-... :1r'li111J·; pttll ::--;sable.'{ if:nt 
ct·: ('j)'llflli,ocs ltut·; rir! L '!Tll rir., in l'i·:t:rt )lllijll I r,~Lr:.ditioJt 
est d('ltta.wlf'lc. 

L~tl'S 1oe l':l.f',tiun puni~:{· hl0 Inol.iY:J!tL h. d~~·n:lll ~o d"e-:Lra
d]t,iriJl :lnra (•t.; ~Otll!!lise h'Jt'.~; du t~·~···ittJil'" .!('. l'EI~~t. r• 'II'J('J'l.tJI 

il pütl!Ta.l·~lr•\dn!ln~' ~~11ito :1, f~CLIC dPJJl::1d·. )lllti'VIl
1 

(~IJOL; 
1/~gisLttiuu de l'ELtl, rn,lu/•J':tlll. ,~, dr~ j".•:1aL !' 'I(IJÍI-l .tlllr1f'Í~· d:1n-· 
ec c· . ...: 1·, pottr· njt.o d•_•-; UJi~llll~' l:ti:~; ('OJilHJis :'t J'~·t.i'alt~r'r· . 

.. \:ti~·lc :2. Nn ~~PI'nnl. livre.~ ni nn ~~1.j"t lq·J.\-<ilinn ~~~~~· t<; Br~··sil 
an t1uuvor·JJCitl ·n! dr~ 1':\n!rir·ltC' (I·J di~ l:1. IlorJ,'~·r·i··. ni 1111 R' jo1 
~·\lltri~llií:n 0!1 llolt}'~'I':Ji:; p:~!' r .. \•,ILJ'ir•\1'~ O!I 1:1 IIr)l)'~l'il~ a: ('•oif
\'(1J'!H~Il1en! B:·ri :ili"ll 

Lorstpre l';l.t'Lion p~Juisc.;1ldr; tuol i\·,1ni. !:1, d 'J)t:Jnrir· d'cxlnt
dition anJ'i"!. c~L~·. r'.(llllltii<" !tnr.-; ,Ju t n·ilfJiJ'.\ d ·s Pai'lÍfl~ CoJJ
tr·::~t:t.lltc..:: 0t tJll(\ rc~xtJ·;Jrlit.;(\!l n:t l"·g tlern 'Jlt rlurJJ;)llrlr;n p ·I' 
)o noll\.CI'llCHll·'n!, dn p:t_\''3 dali~ l "!111d J'iltfr'.'t('tjqJl :t r•l.,, ('f17lJ

IOiSí~, iJ \'Oilr~\1 ~-~Ll'e dOJI~lt·~~~ S ilr~ .:! J' ·x!.t•.uJJtiPll de J'in~;i,·irfll 
recl·1nH~ ct :'t ·..::-t J'(~!ui ~~) :111 ~~I)JJ\···r·~~''!Jt,:JJ: 1:0 ~·n dc:;·nir·r p1ys . 

.1\rJiclr• :1. 1/extr:Hiii.Iíl!l ~~'J'.·t :lt't't)J',J,; po111' los acL;oa·; puuis-
sabl~·s t·i-f1-><.:S·t 1lf:> i 1 tdi•j11<~ 1 -'S. :"l '-!;t\Pit•: 

1°, JliC'III'fL • et !Ot:l antJ'r! )]()tllir·id'! Yolnnlaii·r~ ~ 
~!", <~oup:-.: 1·1. ;,Jes/:5un:s volnnt:Jit·,::-; ;t.y,tnl catJSÓ la JliiJrt <...:;JilS 

l"int··nt.it)ll de la d tJlJH•J' ou une n1 •ladin p!·nlJ !hltllJJI-'11L in.!_!·uc
ri:-l...:·ddn, ou Hllf' iH,•:tpar·Jt,J do IJ':lYail p 'I'HOit'llel p··rntane Jln: 
ladestruction ott la pri,·atirill dn l'tJsage ah~olrt ,J',u m•Hnbr•' uu 
rl'tln org,mr• on r.tno rnrtlilation '{l':tl'•· ; 
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3•, vinl ou autrc!l attentals à la l1udeur s'ils sont commis 
avec violence ; 

4•, polyg •mie, l>igamie; 
5", rect:ll, suppróssion, su!J!!titution ou snpposition d'enfanta; 
ü•, incen:lie volontair••, llrJrang·•ment volontairn cl'une voie-

fei·rée, ayaut causá des lé;;ions ou la murt d'uno ou d~ plu
sieurs pcrsonnes ; 

7•, contr•!f·çon ou hhific·•tinn de monnaies, d'assignaliona 
ou obligations de l'EtM, do !Jill .. ts de bam1ne ou d'autr··s 
bille1.s d•) crú lit pu!Jlic, ayant cours comm•} m.>nn·•i" ; intro
duction, émis'IIOn, ainsi que l'usa~·' en connais~ance de cause 
dl ces valcur~ contrefaitr!s ou falsifiées; falsification <Jt con
trefaçon de documnnt'l olficinls, rle timul';•s-poste, sceaux, poin
çons et toutcs marqu•!B •le l'l<~tat; nsrg", en connaiss:Lueo 
de cause, de ces o!>jets falsifi )s ou contref:\its ; 

8•, vol commis avec violencH env•Jr.~ les personnes (Raub); 
9'', vol commis avec viol•mco enver;; hs chos"s ou "\'OC de 

fausses c!tJfs (DiebsLabl) p011rvu quo la val811r do b chose 
volée snrpass·•, si lo pays rllcl:1m:mt •'SL lo Brésil, la som1.11e 
d'un cont • .lo 1·éis (I :000.$000) ou celle de mill•' Oorins brB·!UO 
lo pays récla uant est l'Autriche ou la Hongrie; 

10•, escro 1uel'io et fraude (lletrug); soustraetion et dé
lournoment; raux en •'crituro pu!Jli.jU'l et privée ou dans les 
lettrei do chanq-, et d'autre~ papiers do commerco, usagce n 
connaissauee de C:tll 'o de c os fausses écrituros ; ponrvu •!Ue 
dan 1 les ca.s ci-d •sslt!l in•liqués la v alou r dn prlÍjudiee causé 
surpasso la somme d'nn conto de róis {1:0 liJ$!100) si le paya 
rêclamant ost h Brêsil, ou la Romme do mille florins, lorsque 
le paya réclamant cst l'Autriche ou la Hongrie ; 
, 11•. ~·aux s·Jrment cn maLiero crimiuelle nu préjudicc de 

I accusn; 
fzo, Actes volonta.;reg P.t coup~bles dont aura resulté Ia. 

parte, 1\·chouement, h destrnction ou lo dég:'tt de vaiss:la.nx 
ou autres navirfl~ (barateri,.) ; 

13°, ómelll•' et r"bnllion des gens <ln l'equipa~e :'1 bord d'un 
vai,seau conLre le •·apitainn ou conlro leurssuperieur~; 

14·•. ban<fU' ro••lo frnutlnleuae; 
Paragrapbe uni<f'IC. D tns tous c~ rns les tentativa~ ainsi 

qun les faits de comtllieit'• et de parlicipation suffiront pour 
entrainer 1 cxtraclitiou, lorsque ces tentativas et r.e!! fa.its de 
complicité P.t de pa.rticipation sont p·•nissable~ d'apres la. lé.:;ie
lation de l'Etat reqtH!rnnt et do l'Etat r''lJUÍs. 

ArticliJ 4. L'ext1·<'dition sera dcmandúe par voi•' diploma
tirptll ot ne se1·a a•·cortlée r1ne sur la pro lu!'tion, >:oit en ori
ginal soit on expedil.ion authontique d'ttn jugement ou d'i11'l 
act•l <l'accu;)ation ou d'un man,)at rl"arrét (~entenr;a d • con
demn:\çii.o, d"Bpncho de pronnneia., on m:ndado dn tlrisão). 011 
biett d•• tout autre acl•• ayant. la mr:;mo fot·c .. 'lue cot arrêt pu 
jug"m"nt. 

Ces act ·s, qni ~"l'Ont rlólivrí!s dan~ les ÍIJrmes préscr'to:: \1ar 
la lé!l'islation rle n:tat rer1uerant, conti .. ndront la dl'•sig:natlQD 
de l'action punis~abl•! dout il s'agit, l'iudicat!on do l1 pe:ne 
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dont e]J,, est passiblo ot S(}ront ncompagnós, autant que pos
:;ible, d11 signalement do l'indidJu l'oclamé ou, .,'jj y a lir)U, 
d'au tr s t!rril nées pouvant servir it verifior son 1denti té. 

Articlo 5. En cas t!'urgcnco chacun d 's Gouv"rnemenls Con
tratants i•OUl'ra, sur avi~ •le l'e,istellC'' d'un man<lat r'arr·e, 
demandar· et oblenir, par la voie la plus direct·•, l'ar,'P.st,tion 
du pnív••nu ou clu condRmnr>, :'t la condition lontefo;s <]110 
l"ade servant · rl'appui :'t Ir. demande ser:t nrorlt~il. dans lo 
terme de cleux moi<:\ partir riu jour· or·r l'at·restntion a1rra. 
eu lie,t. 

ArtielrJ G. ~:i, rlans J,•s t:·o:s moi; it •·omplr'r dn jour oit lo 
pri;venu ortl'' cowl:unnr', aut'<.t ótrí mie; ct s · t!ispo~ition, l'agcnt 
diplomatiquc qni l'a rcchm''• !lt) s'ost pa" ,,hargé rio lni au 
nout dn l'"Y~ róclarn mt, i! 'o ·a mi' eu libPrté et no po•trra 
Gtrc de nouvr·11u :q·rótó r•nn:· lomr)rne molil'. 

D:t::s c0 cas Ir!~ L·ais soront :\ la clur·gc du Goll\'orrwrnont 
réclamant. 

At·!.icle 7. Si l'inrliviclu, tlont I',•xlradilion o~t rl•'ma::dée 
p3r l'<rno des Ilautos Parlies Contr·:~t:mto.-;, <'ll ve:·tu ele la 
présente Convention, ,.,,t artssi réclam,·· par uno at:tre ou pltt
~ieurs autr·IS PttÍ,saiiCPs tln ch .. f d'a11tres :~ctr,s pnnis;:~hles, i! 
sera lil'l'Ó au Ulltlvernnm,.nt do l'!·:tat sur !e l"I'ril"ire duqud 
aura étó corHmi;o i'Infr·ndion la p[;rs grave et, 1111 eas <b 
gravitó i·g:l.!e, il seralivr·o nu 11·>;r,•ot·nemcnt de I'Et::t rJ,>nt 
la ri c mande Cflt pat'Y<'!llt•J la Jll'tJ!liÍilrO au I :,lll\'Cl'llOtuonL 
reg ui~. 

Si toutefois ccs rlornanrlcs ont étr; pl'l·sont,-·o·: :Jimultan<)rw n~. 
il scr:t r<>tuis au (;<lltVOt'llC!tt.Jilt donl b d ·:uat1dc porl' lt 
dat" antérieurc. 

Artido H. U.1ns :IItCtlll r'll~ l'o:;lrarlitinn no scra nrc.mléo 
lorsqu'il s'ag'ra ck crime-; on rJólit-; puliti ;ne' ou bien d'adi,ms 
ou omission.-: connexes :\ do S"rnbl:t hles crimes et dólits. 

Nt! sr:ra p :s r''putó dólit polilir]ue, ni f:tit connexe :1. ll'l 

sernblaul() dclit l'attnntat conlre la vie du !3ouye:·ain on J .. ,. 
ruembres de sa F' m i !I e. 

,\rtide 9. L'intlividu <]Ui a tu·:• ,·,t,·· livi'CÍ no por:rt·a tlan~ ::uc·m 
càs Gtre potrrsuivi ou puni dans l'Etat ~uo1nol il a.,[,·, livr·ó f•" I!' 
un crirn·' ou delit \'ol:tique a!lt,··ri ·u1· iL l'extradition, p llll' 
nucune action ou omi%ion connexe· it une scmblahle inf,··t
ction, ni pour aucuno infraction non prüvuc par h prósente 
Convcnlion. 

Article 1(\. L'extradi tion n'anra pns lien si b pre C'riplion 
de la poursuit~ 011 do la peine cst :1cquisr, d'apn;s bs luis du 
IJays auq~tell'exl.rariition cst dr:m:ll!dée. 

L'e:.:tradition ne pourra également av0ir li"u lors'lu~ l'inrli
\'idu do11t l',•xtraditíúll 0St demandóe a déj:J ctr\ poursnivi et 
absous dans lo pays rC<JUis, en raison d'J la même adiou pu
nis.;able <JUÍ ~ motivei la demnn [I) d'rextrarlitiun, ou hi ·n -.;j 
l'en<juête s'y poursnit encnro, o•t •tu'il" cli\jit subi s:t pein0. 

Articls 11. Dans le cas oü l'individu dont l'0xtrarlition est do
ruandée se tt·ouvera:t cn·c·agó t:!ans un proces nu serait retenu 
:~ raison d'o!>ligations par !ui contratées cnvers des particu-
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liers, son e:~:lr·aditinn ama liru néanmoins, sauf a la partio 
lésén :\ pollr·snivrr• se' dr·oit·; dr>vaut l'a11toritr·· corHpÓtnnte. 

Art.iclo 12. Si l'inrliv:dri ré ela mó est pour•sui vi ou se trouve 
dótenu dans l'Etat rr>qnis ponr nnr~ infr·actiun aulr·o qun C'~lle 
qui a moti"rÍ la demande d'extradition, son <·xtr·adition 
devr<t Ótr • rliífér·ée ,ÍilS<[ll.Ú Cl) que los pour·snitcs ~Oi ·nt 
t"rrninées ei, <m cas de <'ond:unnation, jus,ru'it c" r]n'il :<it 
subi ]r peine ou que CPllr)-CL lni '"it romiw. 

Article 1:1. Les ohjets ayant Bf'I'VÍ :\ la perp<Ítration de 
l'adion pnnis>ahle ou <jtli ont étt'l oi.Jtenus an moyen do cettrJ 
action ai11si <ruo con~ <rui pcriVCIIt R"rvir rl0 picce do conviction 
scront rr•mis en móme tomps ljliO l'individu róclmnó. 

Cetto rcrni,.;e ar11·a lion rnel!l<) dans lo cas 011 l'<)xtradition 
nn P' •ui"riti t ,;tro cffecturío par suilc do la rnort on do b. fnite 
d r1 c·1npa1Jle. 

E li • comprPndnl tons los objets rle hc môrne na I r: r' ']UO le 
pri;venn anrait c:whó; on d···posé< d:1ns ]() pny~. rla n·< IO<j uel 
il s'est róf rgió et qni ,qemiont dócouv,r·ts ult:•riclll'cmcnL. 
Sont r•epcnrlant reservés le~ •lroit" rlr·s licr: sur· les nbjets 
montionnés, rpli doivcnt. lcr1r ôtre J' •n In' s:tJB :tncun frais dbs 
(lllP 1~ p1·oeós S(~ra ltjl.lllinr·~. 

Al·tirlo 14. Lo; rr.tiH occ;rsionnÓ·: P"l' l':t!'ro.'<l:ttion, l:t <ló
Lr'llLÍr>n, b norJ!'!'iturn üt. lc lr:tnspoi·t dtJ l'individu donl. l'nxtra
dition anr r. ótcí necmrlóe a;n,•i <Jil'l lo trarL"]liJJ"t rle< olJjets men
tionnés ,\ l'article pr•óct~d ·nt restwont a la charge rles denx 
Gouvernemo:rts dans les limites do lenrs tcr-ritoires r· spectifs. 
Le-< fr·ais de tr·ansport par· mor ,;oront S'.lPJHH'tt;,s par· !c (;,,n
v<~r·nernonL ródam:tnt. 

Al'ticle 15. Lllrsrrne, rlans b pour·suilo d'un" 'lÍI'cir·e pánale 
non polit.iqr1e, l'un des Uouvernnmcnt.s Contratants jng-cr:t 
néc~s-<air·e l'a11dition d·1 témoin< dornir:ilié; d:tns l'ant"'' Elat 
on tout autre a ·tn rl'instrucl.ion, une commis>ion r·o,c;atoire srra 
envoyr··e :\ cel eilect par la voin ,Jiplorn rLirrue et i! y Hera donné 
suitc en oi.Js"r·vant lt•s lois du Pays rer1uis. 

Les deux Gonvernements Conlratants renonccnt recipro
quement a toute réchnui.Íon deq frais résnlt:l.nt dn l'e~tÍCll
tÍOll de la Cornrnis,ion rogatoiro. h moins 'lu'il ne s'agisse d'ex
perti.~es criminello,, commcrcifllos ou rnédico-légalos. 

Artic!n 16. La pré:Bnte Convention sera éxécutoire à dater 
du jour· drr sa promulgation, qni aur:t liou dans les formes 
pt·escrites par les !ois r•n vig·ucur dans les territoircs dos 
Hautes Parties Contratantes. 

Cette promulgation aura lieu rlnns lo dólai de s;x mais au 
plus tard apre~ l'écbang-e eles r:ttificatiom. 

La Conven tion pnurra être dén·>ncó'' par cb:wune r!es II • ute.~ 
Par·tir>s Contra.tantes ; cepondant elle coutinnr•t·a il êtro en 
vigueur jus JU.tL l'oxpiration d'une année it compto1· rlu jour 
ou elk aura étr~ denoncée. 

Elle 'era ratifiée et les ratifications scront échangées a Ria 
de Janeir·o aus>itôt <jue faire se pourra. 
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En foi drJ quoi Ies Plénipotcntiaires re,pectif3 ont 11igné la 
présente Conve:ltion et y ont appos~ !e cachet d8 leurs armes. 

Fait à I~io de Janeiro l<1 vingt nt un du mois de mai de 
l'année mil huitcen t quatrevin gt trois. 

(L. S.) Lonrcnço Cavalcanti de "tlbuquerque. 
(L. S.) Scille1·. 

E sendo-No~ presentn :1 me><ma Conv0nção, cujo teor fica. 
acima insMido, e b0m vi~ to, considerado e examina Jo por Nós 
tudo quanto nella se conlém, a :\pprovamos, C<·nfirmamos e 
Ratificanws, assim no todo cnmo em cala um dos snn~ a1·tigo, e 
estipubções, e p ·la p1·esento a Damos por fir1ue e valiolla 
para pwduzir os seus devidos CJff<,itos, Promettendo em Fé e 
Palavra Imperial Observal-:c o Cnrnp~il-a inviohwelmnnte, e 
Fazel-a cumprir e ous<,rvm- po'' 'lna!quer modo '[UO possa ser. 

Em te..: tem unho o firmoza do '! ue Fizemos passar a prc
·sent~ Carta, por Nós Assignada, se>! la l 1 com o sello das Armas 
·do lmperio e l'efe,·,,ndada pelo J\lini<tro e Soct·otario de Estado 
abaixo ass'.gnodo. 

Dad:1 no Palacio do Rio de Janeiro no primeiro dia do mez 
de Setembro do anno do Na,cim 'H to :!() No . .;so Senhor Jesus 
Christo de mil oitocontos oitCiiLI c trcs. 

(L. S.) P1mno biPEHADon (com Guarda). 

F. de C. Soares Brandão. 

(Tr:tducç:to) 

.Sua :Magestadn o lmpCJrador elo B!·azil e Stta Mage8tad~ o 
'Imperador d'Austria, l{d da Bohemia, nt.c. e Rei Apo:;tolico de 
Hungria, teudo resolvido dl) comrnum accórdo concluir uma 
Convenção pru·a a extra lição de criminosos, nomeat·arn para 
esse fim se11s Plenipotenciarios, a -abor · 

Sua Magestada o Imperador do Brazil, o St• .. Lourenço 
Cavalcanti de Albuqucr<JUO, do S!Ju Conselho, Drputat!o á 
As<embl,;a Geral, J\Iinis~ro e Sccr.:tario dn Esta lo rlos Ne;;ocios 
Estrang-roiros; 

Sua Magestade o ltuperad,>r d'AuRt~ia, Rei Apostolico de 
Ht~ngria, o Sr. Barão Sei!lor, Cavallciro da sua ord,êm da 
Corôa de Ferro, 3• cl \'Se, sou Enviado Extraordinario e 
Ministro Plenipotenciario junto a Sua Magestade o Impera :or 
do Brazil. 

Os qun.cs, depois de sn commanic~rern os seus plenos 
poderes, <rue acharam om boa e dovi la fórma, c1nvieram nos 
artigos snguintes : 

Artigo 1. As Altas Partes Cont1·atante~ obrigam-se a en
tregar reciprocamente, de conformidade com as estipulações 



A.CTOS DO PODER EXECUTIVO 421 

desta Convenção, os individuas pronunciado", proce~s~dos ou 
condemnados pelae :tutoridades judiciariaa de uma das Altas 
Pat·teM Contratantes por algum uos actos puni veia a li:. nte 
mencionados no art. 3, corntanto que es<8s actos paniveis 
tenham •ido praticados fór:> do ter ri to rio do Estado ao qual fôr
perlid" a extradicção. 

Qu:~ndo o acto p"nivel que motivar o pedido de extrndicção 
tiver sido commetti lo fóra do tGrrit.orio d, Eslldo requer"nte.
poder-s<<-hR uar anJament0 ao pedido, si a legislação do Est:>do 
requerente e do Estlluo requeri<lo autorizar em caso seLUelh:~nte 
o roces'o daquoll•J acto quando comnwttido em paiz estran
geiro. 

Artigo 2. Nenhúm sub:lito Bra7ileü·o snrà entregue pelo 
Brazil ao Go,·erno d'Au~tri' ou da Hungria, e nenhum subdito 
Aust<·i •co on Hunga"o pela Austria ou pela Hungria ao Go
verno Brazilei1·o. 
, Quando o acto punível que mot~var o pedido de extradieção 
tiver sido commetlido fóra do ter ri torio <ia" Part<'s Contra
tantes e a extt·adicção for igualm ·nte pedida pelo Oo"erno 
do paiz em q•1e se tJyer commett à> a infracç:io, pod r-se-ha 
da1· andamento á extra:licção do individuo reclamado e á sua 
entreg"' ao Governo dest•' ultimo p:>iz. 

Artigo 3. A extradição serà concedida por motivo dos actog 
punivets abaixo indicados, a R~ber: 

i 0 , assassinato n qualq ner outro homicídio voluntario ; 
2°, r·spancamento e ferimentos voluntarios dos quaes 

resulte a morte sem intenção de matar ou enfermidade 
provavelmente incuravel ou inhabilitação permanente para o 
trabalho pr•ssoal; de<truição ou privação do u.,o absoluto de um 
membro ou dr) um orgão ou mutilação grave; 

3", viola,,ão ou outros attentildos ao pudor praticados com 
violencia ; 

4°, polygamia, bigamia; 
5o, occultação, suppr0~são, substituição ou supposição de 

crianças ; 
6 ·, incendio voluntario, desarranjo voluntario de um 

caminho de ferro, do qual resultem lesões. ou a morte de uma 
ou ruais pessna" ; 

7•, adulter,,ção ou falsificação de moedas, de consignações 
ou obrigações do E"tado, de bilhete' de B:J nco ou de outros 
bilhetes de credito publico, que circ lem como mo~da ; intro
ducção, emissão, assim como o uso doloso desses valor0s adulte
ra oq ou falsificado< ; falsificação e adulteração de documentos. 
officiaes, de sellos do Correio, de sellos, carimbos e quaes
q uer marcas do Estado; uso doloso desses objectos falsificados 
ou adulterados ; 

l'l0 , furto commettido r•om viol~'ncia :ia pnssoas (Raub); 
9'. furto commottido com violencia :is coas ts ou com chaves 

falas (Diebstahl), comtanto que o valor da cousa roubada 
exceda a somma de um conto de réis (i :000$000), si o Bra.zil 
fõr o p:lÍz reclamante, ou a d'' mil florins, quando o paiz re
clamante fõr a Aulltria ou a Hungria ; 
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füo, estellionato ( BdJ·ng); s11btracção o desvio; faliifi
ca<.~ão de escriptnra pulrlica e parti.,ular ou rh letra" de 
cambio e de outJ'Os papeis commercia •s, uso doloso dr,ssas 
escripturas falsas, deqde quo o valf)r do pmjuizo, nos caso• 
acima indicados, exced .,. a somrna de nrn conto de réis 
(i:O:JO:í;DOO), si o p~iz reclamante fór o BJ·azil, 0.1 a sornma de 
mil florins, quando o paiz reclamante fúr a Austria ou a 
IIun!p·ia;; · 

fio, J:erjurio em ma1eria criminal r•m prejuízo do nccu·,arlo; 
f2o, actos vohntarios Q culpa veia, drJs quacs resulte a pe ·da, 

encalh3ção, destr11ição ou e~trago de n ,yjo, ou outras embar
caçõ ·s (bar a t n·ia) ; 

13°, levantam•lnto e revolta da tt·ipolação a bordo do um 
navio contra o capitão ou contm os snu< supOl'Íorr,s; 

14°, bancarota fraud11l nta. 
Pa1·agrapho nnico. E111 todos O!'Ses ca~09 a' t~ntativas assim 

como os factos do cumplicid;trl" c .Jo pai'ticipação ba t:~J'~o 
para a·ttot·izar a extJ·adicÇ'ii•r, 'J'"tnrlo es':t~ tentativas e esse3 
fadoR de cnmplicidar!G e de participaç;io f.rr.•m p•rnivf1is 
conforme a lcgisb~·ão do Estado rei uerenle e do Eçtado 
requerido. 

Artigo 4. A extr rdicçiío 9<'rá püdidét pO!' vi 1 diplornrüica e RÓ 
será c"n,·edida á vista do origin:tl ou d•• tl"aslado :~uttlelltico da 
sentenç< de conrlemnar;ão, despacho de pt•onuuc a 011 manJado 
de prie;lo ( d'un jn~ement ou rl'1111 act'' d' ccusation ou d'un 
mandat d'arret) ou ainda de qn:1lyuer outro acto que tenha a 
mesma força da'l""lle rnand ·do ou senten\',il.. 

Es,es netos. r1ue serão expn.iirlo~ n: fól'lnél pr<lscripta pela 
legi•laçãodo Estado re<JIIrrcnto, ,·ontnf'iio" design:•r;iío rlo :teto 
puniv<'l de qun s • tratar, a ind c:ll,'i'ío .]a pena do <]119 fúr p:.s
sivel e S~'J'ÜO acompanhado,, tanto quanlo fúr possi,·el, do,,si
gnae~ do indi,·iduo t'e<~lamado on, dado o caso, de o :tr.•s infol'· 
mações q11e poFJ,arn servir pal'A se vorificar a sua id ntida~e. 

Artigo ~·. Em c~so rJrgent<J cada um dos GuVül'llOS Contt·a
tantes poderét, :mnunciando a nxistencia de um maurlado de 
pri ão, pBdir e obter, pela via mais directa, a c~J'tura do pro
nunciado 'JU do ron<lornnado, com a •·ond ç,ão porem de e:rhibir 
o actu qun fundamental' o pedido no prazo d•l dons mezos con
tados do dia 0m que se ti ver etiiJctuado n p1·isão. 

Artigo 6 Si, nos t1·es mez~s cont:>dos do dia em quo o pro
nunci~<do ou o con•lomnado fôr posto á sna d!"posição, o agente 
diplr>matico 'JUe o lw·,vet• reclamado não NO tiver t•nc~rr<lf?,'ado 
delln, em nome do paiz reclamante será esse individno pusto 
em libeJ'd>t le e nãr> poderá se1· nov'lme<lte pre'o p,•lo mesmo 
motivo. Neste caso as cJegpezas correrão por conta do Governo 
reclamante. 

Artigo 7. Si o individuo, cuja extradicção for pn<lida por "ma 
das Alt·ls Partes Contt·atantes, rm virtude da prJ on e C n
venção, fôr tambnm reclamado pot• outra ou mais potencias 
por causa d'3 outros netos puniv<·is, será entregue ao (;overno 
do Estado em cujo territorio tiver sido commettida a infr~cção 
maia grave e, no caso de igual gravidade, será entregue ao 
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GJverno do Est~do cujo pedido tiver chogadJ pritur·i.ro ao Uo
ver· • r O I'Ccjii<WÍdr). 

Todavia si e'ses po.lidos forem apro<nnt:H!os ,;irnultanea
mente, será o indiviJuo entregu'J ao (;c)yerao cujo pcduio tiver 
a d:tt, anteri r. 

Artigo 8. Em nr~nhum caso a cxtradicção ~er:i crmcr•dida 
qu.,nlo sn tr~<tar de crime< <.lU ,J ·lid"s políticos ou mesmo de 
actos ou orni~,õ.•s connoxas com criuws n dclictos snrnclhante;. 

N:ío 11' reputar·á delicto p"litico, nem faclo conn ·xo com 
semelh.urte debeLo, o attentadu contra a dda do ~oberano ou 
dos wembr<~s lo sr1a F;;.ruilia. 

Artig-o \J. O inrlivínrw <[tiO tiver siclo rontrPgue n:1) poct oi'Ú 

(>fi r'aRo alg-um ser proc"s,ado ou pnni·lo no l>ta.ln ao qu:cl for 
entregue por crime ou delicto politico antei"Íor a extrarlicção, 
por <jnalct'"H' act• ou omissão connex<>. com semelh:wlo in
fr •cçã·J, nem [:Oi' inf:al'ç.iio não pr•:vista pela prescnto CrJJ:
y, r,,·ã.o. 

Artigo 10. A extJ•arli~ção não t•1r:í lop;:r1·, si, conforme ns leis 
do paiz ao qual for p ·clicl,,, já estiver [II'OBct·it•to o pro~e-sn on 
a p ·11a. 

Tamhem n:lo poderá tet· Jogar r1mtnrlo o indivirl11o, contra 
que:n fo'JL• solicitada, j:c tiver· sido proecss 11!0 e n.l,;olvido no paiz 
I'Pq11eri lo por o·a11sa dv m·•smo acto puni;·,,! '[ile motiYar o pB
didu d~> r•xt.rarlrc<.;io ou s Dinrl, ~o <•stiver proeodenrlo a in
qnet·it,J a s:>u respeito ou -"i ollo j:\ tiv.•r cumpri. lo a respectiva 
pena. 

Artigo:) 11. No caso de s~ "char o individ••o, c•rj.• extmdicç•Io 
so p•!dir, envolvido 'm pl·oce-;so O'l retido em <.:OJIS')i'[Uencia 
de ob•·i ~·nçõPs por elle co:ttr;;hict '' par•;t com pari iculares, 
ter·:i apr•zar clis~.~ lng"r a ~ua oxtrarlicçiio, ficarH!o salvo á p·u·te 
lesa ia f,1zer y~l •r ROLlS direitos perante :c auturid01 !o compe
tr·nte. 

Artig-o 12. Si o inrlivirho roclamado estiver sendo pi'Ocossado 
ou 'C achqr ,Jotirlu no Est·llo rr~quP-r1do por infr·v·ç.ão 'livorsa 
da qrt·• rnotivat· o po.lid" de r·xtmdicçclO. dev •rá esta s ·r aliada 
ató á terminação rlo proc~·so, e, no Cii''O de condomnar,'ã''• até 
'!"" o li to inlivitluo tenha cumprido a pena ou esta llte soja 
perdoa la. 

Artig-o 1~. Os ol:jectos IJUO servir·m par:t a por·potração do 
acto punivol ou <]tiO Leuham sid:l olJLi,Jo., por moio dr)sse acto, 
as•irn como os qne porhrn servit• do prova do convicç:Io, sOL·ão 
rem"ttido' co njuucta lllf>nt.e com o in· lividLlü re~htrnndo. 

Esta re.uess.> terti logar ainda mrs:no quando, pot· moJ·te ou 
fu,Q"·> do cr·iminoso. a nxtr·a licção não possa ·ec· off,d!!acla. 

Ella comprehcndor:i lodos os objecto< ch me.o;ma nat11reza 
qne o pr·••nrmciado tiver· occultado ou doposilado no p riz, nm 
qur~ se tiver •·efn:á,.do, o quo fot•••m de~cobortos ult,.rior
mento. São. crür 't ato, J"(Jservado" o' dir·eitos nfJ te1·ceiros 
sobre os object1s moncion'\o.ls, qn() lhes nev"r·ilo srr r··sti
tuid.os BClll rÍCspeza D.!guma, desde que O proccs-;o Q.-;lÍ\"Lll" tcr
min tdo. 

Artigo 11. As despczas occ·1sionadas pela npprchons:"io, tle-
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trmção, alimonlaç:io o Lrnnspurle d' j,,:[[,·i·lun, cuja 0Xtrar!icçilo 
fô: conrudida, assim <'OIIJu o '~"" nsp :!'I.·• .o objecto~ meJF".iu
nados ll<J ar·tigo (..wn.or)dont ·• dJr·rer· o po.· eo:ll.:t do-; do• s trover
nos nos I mito' dos se"s IPrr'il.tJI'Jns rcspnef.i1os. As d·sp,lzas 
de tr·an<purto por umc iica•·,'[u a e:;rg·o do Ui11·erno n•cla
manto 

Ar i_!·o 1-J. l)u:l,Jldo, no sc: .. ntiluPJHo ~~c nnta eallSil. crirne 
não pol tica. uut os (;o.crno.': ,•ont· :dantes jul;.;:tr nc ·• ss:uia a 
aud1çao rle te:<lem ;Jll~:ts d·<tllicilia l:-s no Olttr·o Estado 011 'lnal
qller otllro acl<J de iHSI.r'lte<;:1o, p.u· i.~so serft e~;pC!dida por 
via di lo'""tica lllil<t ro~atori:\ c,, es!.a ,,c tl :d. cumprimento, 
observando-se a.> leis do p<i'- r<l•JU ri· lo. 

Us doiiS nol"'!'!iOS CIJ!llJ', t:ctnle'< I't)Jllllll'iam reciprocamente 
q·:alt!'l"r I'ecl:lln·tç5o do dr,spcz:,s '[11" resnltern d~ ex"<'nção 
d :qn lia l't>galori '• salvo si s•> tr:llar do oxnm .. s crimin:ws, 
COll11fll'rCitli·S Ull IJJ8•)lCO-Je({aCS. 

Artig-o 1G. A prO<I'Ilte c,)Jl\'ll"\'ãO Ler:í. OXIJri!ÇitO de:de o dia 
da sua promulgar,:iio, :1 qual se!':\ L·ita n:\ iÚnna pr·esci·ipta pelas 
leis etu vigor, nus territo:·j,, da-< 1~lt:1s t'artos Contra· 
tantos. 

Essa promulgação so f.: rá. no prazo do sois mozos, r11mndo 
muito, dcpoi·< la troc>1 d .. s mtific:J~·í) s. 

A Conve!l<;ão podc>r·i s••r· denu•:ci:"la J•OI' 'lual•ttlCI' das Altas 
Parle3 Co :tratantes; c r1tinua:·:i pot·•'•m nrn vigot· até ao íim 
de um anno contncto d•1 <1 a em <JilC tivnr· si•lo doi!JIIlci:trb. 

Sol'i ratific:ctd:t" a.-< r;clific"'·<>•'S s<l!',[o troc ,das !lO !tio de .la.· 
neir·o logo <Jlle fór po>,;ivd. · 

Em fé do 'JliO os l'lcnipntnn<'iarius respectivos assignar:~m 
a prescntn CoHv"nç:1o, e JIJ .. p•Jzoram us <ollos das stias 
armas. 

Feito no Rio d') Jnuoiro ao~ ::>1 dias elo rn·)z de l\Iaio do anno 
de 1883. 

IL. S.) Lourenço CavalcaJitl: rlc "\lb1rquerr;ue. 

(L. S.) Seiilr:r. 

DECRETO N. D2GI- n1: 2:; n:: .\GOSTO DE 1~8,1 

Deelara raduc;1 a CL)IJcess:ro reHa polns Decretos J1S. G'1:;:; o i 1Hi, L1o :il Ja 
(),1tuhro llo t'Gô o 2:1 do .\ovcmbro r1o ,1:.::8lJ. 

Cons;dnmndo que a Companhia J\.ssllcaroirn 1!0 Port·> Feliz, 
à fj'tal, pelus Docr·cto' llS. li:J:-:;; o ~017, de 11 de o.rtLziJrO 
de 1H7G e 23 de Novom\)l'o de 11-:80, foi concedida garantia 
de juros de 7 °/0 ao anno soiJt'e o c:lpital d'; 400: 000.), para 



o e;tabelecim~nto d' um engenho central, destinado ao fa
bri0o <l~ assncnr <l~ l':lnna, no mun cipio da'lnelle nome, 
P1·ovinc.ia ,j;; S. Paulo, nã<• cmup1·in o di pnslo na clansula 4" 
das que haixflram com o p<·imwro doR mencionados d•lcretos, 
Hrli poJr bem Decl :rar caduca a m"sma conce·;.ão. 

Antonio Car11r>iro da Ro<·h:J.. do Meu Conselho, Ministro 
e S ereta rio de E~t 100 ,]ao, N••gocios d!t Agricultura, C'om·<wr
cio ,. 1 lb a' l'ub i c as. as im o tenha entendi lo n faça n:s:ecutar. 
Palacio do Rio de .Janeiro em 23 d(J Agosto drl 1NtH, ti:;o Ja 
lndep~ndenci:• e do lml'erio. 

Com a rubrica de Sna Magnstade o lmprJrador. 

1lntonio Carneiro dn nuc1w. 

DECRETO N. U26N - lll] ~3 DE .\GOSTO DE 1i<84 

Appnna a }Jla1:ta dcfinith·a tl~t c~trad:t de fcrrq (In rio d'Ouro. 

Iloi po1· bem A:•p1·ovar a planta definitiva rh eAtrarlfl. de f•rro 
qun, parlin lo ,i:J. luip,.rial (Jqinta do C:~j:i, termina proximo ao 
rcscrvatorio rlo rio d'Onro, a qual com este i>ai:<::a rubricada 
pelo Chefe inteJ·ino rla Oirectoria das Obras P" blicas. 

Arrtoioio Carneiro da Roch·>, do Meu Cot~selho, Ministro o 
Secreta .. io rln Estarlo d s No•.wcios da Agricnltn>·a, Commei'CÍO 
e Obras Publicas, assim o tenha ent•·nrlido c f:otça exocutar. 
Palacio rlo Rio do .Janeiro em 2:l do Agosto de J,'ic-'4, {j ;o d:t 
lnd•·pondencia e do Imperio. · 

Com a rnbrica d~ Sua Mngeslade o Irnporador. 

Antonio Cnnwiro da R·;clw. 

DECRETO N. 92G9 - DE 23 DE AGOSTO DB 188 I 

Doelara fJuo os ofliciao~ honorarios do Exercito até ao posto do Capitão quo 

tiverem solicita lo as rOSJWCtivas pateutos, podem pass~r pror,uração por 
inst~·umonto particular por cllos oscripto o assignado. 

Hni pot• b.om, Tendo ouvido a Se"ção dr> Justiça do Conselho 
do E,tado, a cujo prtrecer sn refer~ a Minha lmpr:ri:tl Reso
lução d() 1\J do corrente, Declarar que os officiae~ honorfl.rios do 
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Exercito até ào posto de Capit.:t'>, qn0 tiverem solicitado as 
respectivas patcnles, po Jnm p ts :ar pr<>curaç:Io por in-;tr·utuento 
particular por el!e' ''scripto c as ignado. 

Francisco Mai·ia So lré P••reir:t, do M··u Comelho, Ministro 
e Secretario de Est ,do dos N'•gocios da Jllstiça, assim o tenha 
ent~ndido e faça executar. Palacio do ltio dll Janeiro em 2l 
de Agosto de i884, G:lo da lnd ·pondr,ncia e do lrnperio. 

Com a rubrica de Sua l\Iagestade o Imperador 

Francisco ]1,:[ w·ia Sodni Pereira. 

Senbot•.- Manrlotr Vossa l\hg·e·:t~de Imperial que a Secçiio de 
Justiça d,, Cons .. Jiw de Est do. a vi,ta dos pap •is juntos, 
consulte com s •u par,•cer si os ollic:aes honorai·ios do Exercito 
podem passar procu r ção pnr in strurnen to par ticttlar. 

A Se :r,taria infonnct e opina ,Jo segtlinte mo· lo: 
o l\linistorio tia Faz 'nrla submette a dPci;ão de v. Ex.' pot• 

~er lll:tteria de comp"t.<mei.t deste l\lin:stei·to, a consulta 'l"e 
lh'~ DJÍ feita p·•lo da G"''l't'a sobrr) os papeis in ·l·Io.os, n"s quaes 
11e tr, t>~. dn saber si oH ollici:.e~ ton rarios do E:s:ercito pod·cm 
pass:tr pi'OCJII' •çào nr instnunento partieular. 

A Secretaria da Guen:l opinou p .J, n••g-ativa, com o t{Ue 
conc·>r !OU o Consolheir·o l'r.)(:nrHdor d:i G,róa. fund••menta.ndo-sn 
em que a 01·dem n. 82 de :~o de Março d" 1t;.t\J e o avi <o n. 402 
de 2\J d · Dezembro de 1855 neo:am ao~ ref,·ridos otficiaes a11 uelle 
direito. 

A DirectoriA GerAl c!' Gmt.encioso, em lmninoso parecer 
cliscor·da desta opinião, d monstrando que as disposições c:
ta<las não podem ser rnantirL,s , or contrarias á legisla~ão 
vigente, que g-ar:tn!A ~o' otlicia··s hon,rarios at<Í ao posto d:J 

Capitã>, a•Juella faculrhde, devendo todo o instrurnr·nto s·•r 
escripto c assignado pelo !•l'op,·io ptlnho. 

As razões alleg:~Jas ão qu•: n Ord. Liv. :3° Tit. 59,§ i5, 
•rue é a fonte da materia, g:n·ante aq 11 lle direito aos o(ficiaes 
mifita•·es do Exercit' e da .lrmarla ate ao p•1sto rle Cap1trZo, e 
nem repugna cornprelten ter nesse numero og hono··arios nem 
a opin ão cort·ente O> exclue, como ensina TI·in .ade- At'onla-

. mentos Juri.Jico~ (Appeudice art. ;~", § :1 L nt•t. 328) e ao 
contr,rio ó sabido 'tne, c11b ·n lo por nossa~ lei~ nos honorarios 
-lodas a~ honras, regalias, is,nções e di. eitos, que co>~·petem 
aos e(f:'ctivos de igual posto, se,·ia iJJjuridico negai' aos hono
rarios o dit·eito de passar pror·uração por instrumento parti
cular. 

Nada ten•lo quo acrescentar a este pai'ecer, adapto-o inte
gra)m,.nte, e prmso que, na conformidade dcllo, se devn firmar 
o direito dos otficiaes honorarios. 

12 de Novembro de iSSO.- Dr. Souza Bandeira Filho. 
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Prescindo de analysar a Orrl. Li v. :Jo Tit. :,9, § 15, os Regu
lament<Js do 176'l e 1764, n o l!e •. ·relo n. :l:l71 d·' 7 de Janeiro 
de 1Nli5, lodo; eit.:doH,<iue n<'nhuma l11z dão :i 4u ·stão. 

l\"a O:·,lem do Thewu ro n. 82 de 3D de M •rço de 1849 fo1·am 
in licadas as p"st'oa-: q e podem pass:~r procur<ição, e entre 
ellas -e achant comprehendido$ «. os officiae; militares até ao 
po';ro de Cap·: tão.>> 

E o Aviso da Fnenda n. 83:1 ile 17 1le Outubro de 1856 
decluou ·ne o. ('~pitã ·s gmduados do Exercito lambem podem 
pass;;r procuração. 

Não assim os officiae~ honorai"iO''• decidiu o Avi-:o da Fazenda 
n. 4ll! d., 20 de Dez""'bro d" 1855 (cópia I'l. 1), no qual vnm 
cita o o da Fazenda n. 6G d•l 1(i d<l Fev r<'iro do me•mo nnno, 
qul'l ne2ou igllRl p1·ivilegi•• ao-: mn; regados ci·:is da Repartição 
da Marinha, « aos qna•'B o D•ecrnt.o n. 48\J C·J 19 de D~ezcwbro 
dr• 1K44 só eoncedeu o uso de unifor·mr' e distinctivo' curre~
ponrlent ·s ás gr"du :ções milttarr•s do corpo da A. mada, e não 
us privilegios a ellas inherentnH>). 

Qu<ntoúMarinha,o Avis" n.Glirefere-'e <'specialmonlo a 
honras inh .. t·enti•B a erupi' ·gado, civis. 

Mas o cita lo Aviso n. 402, r0fercntro a ofliciaos honorarios 
do Exet•cito, é con··ebido em termos gew·!'icos que parecem 
excluir to los os offic·a ·s honorarios, ou as honras s<>jam inhe
rentf's a "'"pre!!os qne elles "xerç 11n, ou prov ·nham de g-raça 
conc.·di la pelo Governo, embora a iBdivid11os que fossem out1·'ora 
co•n batentes. Ve-•e, port • nto, q 11e nenhuma disposiç:Io expressa 
favorece os honorarios. O que agora so estabelecer S"ra direito 
novo. 

Convira, porérn, fi1·mal-o 1 
O D crllto legislativo n. 23 dP 1G de Agosto do 1838, entre 

0' meios facultados ao Governo par'< re<n·merar servoços rele
vant '" pr·'lsta los em d fesa da ord·,uJ pul:llica e rla integridade 
do lrnperio. est•hele,-,ron o ~'l".<~Ínte: 

« Con,.,eder ROB offi .. iaes que nà•• f•rem ·'e f a linha a graduação 
honor·ifi.,,l e o snlln vil licio, em todo ou em part" co!'res
pon lente aos seus postos. >> 

!~"te d ereto fut rJvo~a.lo pdo de n. 356 de 30 le Julho de 
18.5, "rt.. 3.u 

Ent ·~tanto, um Decreto do Pod"r Executivo n. 2104 de iG 
de \ br· l d · 18->9, 1·eguLwdo a preccdencia entl'e os officiaes 
d · 1• linh~, do· honorrw,os de qu-' t .. a.ra o Deco eto n. 2S de 
18'78 acima citado, dos da 2a linha. da GuM la Nacional, perma
n<mte~ r. ped ·stl'f'S, falia, no art. i" e§ 4o, nos honorarios do 
mesmo Decreto d·' 1x3S, como si est0 subústisse, e accr'"scenta 
no§ 5o: 

« Os indivíduos, a quem tem sido ou forem concedidAs honras 
milit.~r ·s com ou sem u<o ,Je un'formes e diarias estabeleci tas 
para. o Exercito. sP.rão consider·ados qu:mdo concor·rerem em 
B"fVIçn. cou10 si apenas goza RAm das hom·as militares q<Je pela 
legiRI ção vigente é concPdida a diversos graus das diff rentes 
or.Jen• honorificas do lmperio ; comprehendidos neste numero 
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os empreg1.dos civis que, r'm virtnde da J,ei, gozam de tacs 
honras. >) 

O A viso d~ 11 de Outubro de 1856 detnrminou que se p·;ssa~som 
títulos aos i11di,•iduos a quem s' eoncol"m honras rla postos 
do ~~xcr·cito, devendo os mesmos titulas snr lavrados na D re
ctoria Geral da S·wrett~ ria 1a Guerr:1, como e estylo pass •r aos 
empreg-a:los qur) sc!o nomeados para as Rep"rtiçõ •s do Míni,;tedo 
da Uuerra. 

O Decreto ,fe 15 ,je Fever"iro de 1858 rlcterminou que fo sem 
consi,Jerado< officiaes honorar·ios do Exercito os indivíduos a 
quem tenham sido ou fosao.rn para o futuro conc~didas h·m-as de 
postos militart)s, por serviços rd,,v,mt •s prestados n" guerra do 
Parag11ay. 

O Aviso de 20 .)e Agosto de 1C:5S e Imperial Re><olução de 
27 do mesmo mez e anno mandaram 'l"e se passasse:r1 p><teatns 
a taes officiaes, Huscitando ao mesm" Í"tnpo a ob<erv:·ncia do 
jáeitado Decreto dn 13 de J\larço de 183-1, que prohibe a con
cessão de patenteq a pessoas a quem ::elus empregos, que 
occuparrm na Repartiçã.J da Guerra, eram d,widas honras mili
tares com us•J de unifor·me. 

As disposições citada• servem para mostr T: 
Que a nossa I ·gislação roconhece a ..IassrJ dos honorarios 

(Decretos de iíl59 e 1k6íl) figurando rntrn ell ·s, com especiali
dad ',os que "er·viram na gu,.rra do P:tragu:~y. 

Q11e a Psses su man lon pasear patentes. 
Quo ha mai~ uma classe ue honorarios que não têm paV:mtes 

(D"cmios d 1":34 e 185o) mas recebem uns ti'ttlus de que trata 
o ATIIlo de :1866. 

Pronuncio-me no sentido de se firmar o privilAg-io rl'l po
derem passar procuração os officiaes honorarios do Exorcito com 
patentes: 

1. 0 Porque s0ndo bes patente'> vitalicias e conferindo as 
honras d'J offi<'iaos do E:~:>rcito, n:1o ha rttzão para excluir um 
privilegio que vem a ser uma das pouc:ts vant .gens quo real
mente resultam das referidas patontes. 

2. 0 Porqu•' o facto de surem puramente honorificas a' gra
duaçõ~s concedidas aos officiaPs honorarios não justific, a 
recusa do privilegio quando tarnbem são puramente honoríficos 
certos títulos e condecorações, que conferem aos agraci dos o 
mencionado privilegio. 

Quando a Provisão inclusa de 5 de Jm1ho de 18ü declarou 
que « as graduações concedid:•s aos officiaes hnnor·"rios são 
puramente honorificas e não têm outro fim quo otfArecer o 
gozJ pacifico dellas aos agr>\ciados », t •ve por fim reso! ver urna 
que•;tão de exerci cio e quiz apen·1s srg-n'fic •r que taes offici ws 
não ficam por estr; titulo ohl'igados a serviço algum militar. 

Tambem o Decreto Je 20 de .J,mho de 1879 declarou que 
todas as graduaçõ s concedidas aos offic a"s Jo Exercito oram 
pur·arnentc honorificas, e accrPscentou '}LW elles não percebiam 
soldo. 

Entretanto, já vimos que, por decisões do Governo, os 
graduados do Ei:ercito. passam procuração. 
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Par0ce-m0, pois, 'lue as unica~ obj0cçõ0s qu<1 SP po:leriam 
oppor a uma dec:são do .Minister·io da Ju<liça em favor dos 
honorarios são as seguinte.: : 

!\ exi"tencia do Avi.,o n. 40':?, expeJiJo pcl0 Ministerio d:J. 
Faz<'nd·t, ao qual cumpre resolver est<ts <[uestõ<Js; 

A contestação da Secretaria da Guerra a·' pr·dendido privi· 
lezio. 

'como, "'oor·ém , ó o Mini·,terio da liuerra que comm0tte a 
decisão ao da F~ zenda, e est:1 por se a tiJrno ao rla .Justiça, 
creio que S. l~x. pod ·rá resolver. no centid" dr1 firruar o direito 
ao-< honorarioo< conforme a conclu-ão d1 p:wec0r da Directoria 
do Contencio<o, a l!Ue, ali:is, S') ocpõe o do Conselheiro Pro
curador Ja Coróa. 

Mas cu:upre faZAr uma distincção, que póde ser tomalh em 
consid ·ração, quan:lo niío ce <JUeira :~hrgar· muito o privil••gio. 

Ü'< graduados do Exr1rcito e os lwnorarios t·1mb0tu do Exer
cito, que por· serviço" prestados ao Exercito hnjarn obticlo as 
pate11t%, é que se po.lern equipar:tr aos lJffiCÜ<I!s militares de 
que trata a Ordem n. 82. 

Elles militnram eff ·ctinmentc, foram disp"nsaclos do ser
viço, e por g-raça esp cial conservaram as hon:·a, do pnsto. 
l\1:" '" que o'•tiv·•ram honras milit:t.r·•s ou uso d•1 insi~nias e 
uniforruo. e continone.iaA, snm hn.v<'f<lll\ milita<lo, on mautum 
essas honras por S<)rem ellas inherr)ntcs a ccr·tos cmprogos 
qu, aliás pnd•)rn eleix: r de s<•r vitalicios, não pod·•rn. por equiva
lencia. apoiar o privilegio na exp<es:-i;o- officiaes mil·tares 
-da Ordem n. H2. Poderão quanto muito invoc:lt' para obtenção 
de<se privilegio o Decreto de 1H5\l, q•1o ficou Ir~ nsr·ripto, mas 
qu·~ não consagm dit·eito qnanto á proc•1rar::ão, como não 
cons1gram as o>Itras diAposiçõe~ a favor rlo qua<êsquer hono
rarios. qnr> não sej.tm gra-luados do Exercito, pot·rl'w estes são 
etl'ecti vamen te t.·fficines mil i lares. 

DirectOI'ia Geral r·m 15 de NovomlJro ele 188'1.- Cunha 
Figueiredo Junior. 

A opinião favor.wel ao privileg-io p~ct"ndido basea-se na. 
sunnosição de port»ncer por lei esse privilegio aos oi!iciaes 
effectivos do Exorcito ató ao posto d8 Capitão. 

Si assim fosse :tssistiriam :~os olfidae.; honorario' razões de 
eqnirlade ; mas :\ Ord. rio Li v. 3' Tit. 95,;§ 15, invocada para 
o caso, não faz menção <los officiaes militares, quo gozam de 
seruelhant0 favor u\m»nb por ampliação :mtorizada pela Ordem 
de :lO de Março de 1849, que tovc em vist·.t os C'tylos do fôro, 
tribunaes e r,•partiçõ9s publicas, isto é, o direito consuetu
dinario. 

Nãll se !anelo a r0~peito do~ officiaes honorarins aq cit•cum
stancias not 1das, a preteR·lida ampliação do privilrogio não 
terh funi!amen'o plallsivel, importaria- creal-o, o que excede 
as attribnições do Governo. 

E' este o parecer da Secçii:o de Ju~tiça do Conselho de 
Estado. 
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Vos~:-~ Mag0stado Imperial mantlarét, porém, o que fór• mais 
acn!'tado. 

S<lla das conferencias d:L S"eçi}) ''e .Tu~;tiç.l. do C;~nselho d!l 
Estado em IG d•' Nov"mbr·o rle . ~R I.- V1scnnrle de Jrig?Jal'y. 

Visconde de "lbactJ.- Viscond,; rle N.iGtlwroy. 

HE'OLCÇlo 

Está bem.- Paço, 1Cl doAg0sto Jo J.'\8·1. 

Com a rubric>t .:e Sua :\l:t"nst:ldo o Impel'a lor. 

DECRETO N. Cl:'70 - DI~ :l !li'~ SETD!R :o ll"~ 1.~84 

Usnnrlo da altribui<,Jio 'JilO i\fo c.•nfn•r) •r CiJn.lirui~ão Politi··a 
do Impor·io, no art. lill, § 5·•, e TondiJ (IUVÍ•io o Cowelho de 
E't "lo, H ·i por bem Disso! v ·r ·' Cat>><ll':l. rios D •putH..!os e Con
vocar ontl'a, qn'l s · J'e tnirá extr Ol'din tl'iamotll'.J no dia 1° de 
Março rJ,, anno prnxi uw v in :o11r0. 

FiliiJpo Ft·a.nco do S:i, do ~h'r C •n' ·lh<l, c:enat!o .. ti • Imp .. rio, 
l\Iini-;tro e Secrol.:tri·• de l•:stado dos 'l•·c;o,·.ios do I 11perio, a.;si:n 
o tenha entenúid • e fa~:t exer~ut.:u· P.t!aeio d·t l:io do Jiinerro 
em 3 de SetGmbro de 1S'01, l'd" d<~ In lupou lencia e do Im;,erÍ<J. 

Com a rubrica de Stlt \la..:tJ,tad., o Impor.,.J,.r. 

F1:l'z>!W F!'cli•CJ de 8ú~ 

DECRETO N. 0271- DE 3 DE SETEMrl!lo DE 1884 

Convo~a rar,1 o dia 1° do :\larÇo do :lllno prnximo vindouro a nova.\ ~cmhiéa 
(;era! o dO'iigna o db !I) do De:wrnhn' d!l crHTentc illlllO J•ara so proceder, 
c1n todo o Imporia, ;í clci~·:to do llojiiJtad•J;:. 

Tendo por Decreto d 'Sh dat 1 !li ""lvi,Jo a Caman rln~ D ''!lU
tados'' Convocadoontr,, 'J'W so re11nir:'• exlrtm·rlin .. riatn0ntCl 
no dia 1" de Mar·ço do :~rmo pr·oximrJ vindonr·o, ll,.i p•Jr ·em 
Convocar par·n. I) Hl<l~rno di•• a D'lV r AS"l!O ,[(•1( Ge ·:I. Dc-i
gnan !o. d~ conformid ,.j,, com o 'lrt. 2°, §i 3'1 , ·:• pente, ·l>< Lei 
n. 26Tí de ~O de OumiJ ·o r!e 187-, e c m o art. 1/(1 'rln o.,~re:o 
n. k~t:~ d'3 ~~~ d~ 1\!{'J~l'J r]~ J ""-'L IJ r)ja t ~~ IJ~Z'•.rn~'r'J rfo r:rJr-
r~nt-~::,nnrJ r~.~a ~~ y:-~ .. "! -!-; ... ,, ':; t. ~-) ,, I'!"JY'~->J! ~ -:1, ~"5'J ,! ~ 
11<!? •J ~w:h~. 
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Filip·1e Fr:tnco rl•1 Sà, do.\Teu Cons~lhn, SonadJr do Imporio, 
Ministro e Se··r·etario rle l~stado dos \r•gocios rio lmperio, · ssim 
o tenha entendi•lo e fa~a rnecnt.ar. Pabcio rlo Rio de J"neiro 
em 3 de Setembro rle iS84, ti:Jo ela ln.let•endencia e do lmpcrio. 

Com :t rctbtica do Stu Magestade o lmpCl·ador. 

F,lzppe Franco tle Sá. 

DECRETO N. \J27? - DE G IJE s~~TEMnno DE 18,,4 

Proropa. o pr;Jzo co:·rcdido ao Dr. De "\Yi!L Clinton Van Tu~·I para. laTrar 

:nincl'aes ua ProdJtcia Jo Minas Goraes . 

. '.tlo11rlondo ao 'l'w i\!e rC<JHOrPu o Dr. De \Vilt Clinton 
Van Tnyl, !lei por iJem l'ror·o;:~w, por mais tres ~unos, o prazo 
que lhe foi collc"dido por D··ereto n. 7:::64 de :l do l\laio de 
187\l, p:1ra lavt·:n· on,·o e outros mineraes no municipio de 
Qrrulru, ProviJwi~t ri<- Illinas Geraes. 

Antonio Canteiro da Rocha, do Meu ConsPllto, Ministro 
') Seci'Ctario do [•;,;lado dus Ne ~ocios íh AgTicultura, Com
Jll<·rr·iu,. Olll·:.s l'nhlie!ls, as,.;im o t··nh• entendido e façt exe
cnlar. Pabci ',[, 1-~:o de .J.,u:,im em ti do ~otcmbro de 1884, 
G3° da lndq>c11de11eia orlo Imp::r·iu. 

Com a rubrica de Sua Magcstarle o InrpnJ'ador. 

Anlonio Cw·nei;·o rla Rocha. 

DECRETO N. \)27:1 -DE ti DI" SSTE~WRO DE 1RS4 

Amplia r1 prazo tb conrPs~ãl) feita. a Jo-;ú Leopoldo Bourgarrl pelo DccrcOO 
;1, Rt:;.: t!c J~ rlo ,\1ai'~O de 18S~. 

Attencle11clo ao CJ<Itl !'•le requere•' o eo11c:•ssionario José Leo
poldo Buru·gar<l, lloi por bem Ampliar, do conformirlath <'Offi 

as base~ approvath" pelo !J,Jeretn 11. -~·.i;):) d·J ~1 d•J Abril 
de 1815:3, o p1·azo marc :do no !Jecr,•to 11. H45J de 18 de l\lar·ço 
do 18i2 p;~,1•a o ''ssontame11t<> das linhas telep 10nicas na '~·api
ta! o domai' povoa~ões íLt }'rovineia de P0ruambuco. 

A11t mio Carneir·o da Rocha, do l\Ieu C<mselho, Ministro e 
Scci'üt:u·io do [i;starh do~ Ncgocio< da A,zrieultura, Comm•Jr
cio e Ob:·as Prtblicas, c~ssim o tenha <Jntendido o ftc·t executar. 
Pahcio do Rio de J~n •iro em G r!·~ S·Jtombro íh i8S4, ti3° da 
l11dt'lY'nÚ<'I1cia d,J e lm;•orio. 

f\Hn :t rnlwi<oa ,Jn ~u·t 1\[:lg't':-tt:tdr' () llnpnl'A.')(1\". 

AHtOHi 1 Cai'Ht':·~·o d,r /l} Jt•hlt. 
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DECRETO N. 9274- DE 6 DE SETEMBRO DE 1884 

Dá Regulamento para o Asylo de ~lo11diei<lado da Côrte. 

Hei por bem, Usando ela attt·ibuição que 1\le confere o 
art. 102 da Constituição, Deer .. tat· que no Asylc; d<J 1\londi
cidade d.t Côrto se observe o Reg•rlamento que curu est<~ baixa, 
assünado por Francisco •.Iaria Sodt·é Per··it·a, do M ·u Conse
lho, Ministro e Secretario de Estado dos Negocio..; da Justiça, 
que a~sim o tenha entendido e façfl. exec11t ·r. Pal11cio do l{io 
de Janeit•o nm 6 de Setembro d•J 18~ 1, (i3° ch lndepenclencia 
e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua 1\Iagostade o Imperador. 

Francisco J.I a ria Sndrd Pereir<:. 

Regulamento para o Asylo de Mendi· 
cidade da Côrte, a que se retere o 
decreto desta data 

CAPITULO 

DA INSTITUIÇÃO 

Art. f.u O Asylo de Mendicidade é de~tinado para os mendi
gos de ambos os snxos e recebera : 

f. o Os menores de 14 annos encontraJos nas ru~'s em aban-
dono ou na ociosid11de. · 

2.0 Os que, por seu e~tado physico ou id~<le avançad:1, não 
podendo i' elo trabalho prover its p!'imeiras Jleces <idades da 
vida, tiverem o habito de esmolar. 

3.0 Os que solicit:~rcm a entradt, provando a sua absoluta 
indigencia. 

4. 0 Os idiota~. imbecis e alienndus que não forem recebidos 
no Hospi<'io de Pedro li. 

Art. 2. 0 Os mendigos permanecerão á disposi<;ão do Ch·•fe de 
Policia; os mentecaptos e o1s menores :í do~ .Juir.es do orphãos. 

Art. 3.0 Nüo ser:io adrnittidos no Asylo os individuas ata
cados d•J mol·•stias cont •g-iosas, nem a 1uell ·s que por seu 
estado de saude devam se1· roc lhidos ao" iwsp·taes. 

Art. 4. 0 lhverá separàção de classes, conforme os sexos ; 
sendo ellas ainda subdivididas nas S"gtünt<és: 

f.a De v:ílidos ; 
2.• De invalidas ; 
3." De menores ; 
4.• De imb .. c:is, irliotas e aliemdo.'l. 
Art. 5.o O.q dormitorios se1·ã•J em commum para cada classe, 

com excepção das mendigas 'JUC tiverem filhoa m·:nores de 12 
annoa. 
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CAPITULO li 

DA ENTRADA, MATRICULA, SAHIDA E DEVERES DOS MENDIGOS 

Art. 6. 0 Todo o individuo que entrar para o estabelecimento, 
forçada ou voluntariamente, será inscripto em livro proprio, 
um p · ra cada sexo ; meucionando-se o nome, naturalidade, 
idade, est .do, profi~~ão, religião, cór e outros signaes cara
cteri~ticos, a data e a causa da entr11da de cada um delles, 
e á disposição do que autoridade fica, a d:J.ta e a causa do 
fall<~cimento, a data da despedida, por or Jem de que autori
dade, e a quem foi entregue o asylado, conforme o modelo 
n. 1. 

Art. 7 ,o De.,[Jirá o fato que levar e vestirá o uniforme da 
casa, depois de c~rtar o cabello, aparar as nnhas, barbear~so 
e tomar um banho geral, tepido ou frio, a juir.o do medico. 

Art. 8. 0 Será vaccinado, não mostrando signacs de vaccina, 
e opportunament" revaccinado. · 

Art. 9. 0 Sel'li in,trnido, conformo a sua capfwida·!e, sobro 
a aisciplina do estabelecimllnto, verificando-se, como fM 
possível, a sua vocação, e'tado pbysico, iJad') e forças. 

Art. 10. O,q asylados só pode1·ão sahir da casa, prrcedenda 
ordem da autoridade a cuja disposição se acharem: 

1.0 Quando rearlquiram a possibilidade de trabalhar fóra 
do e~t belecimento, ou ·p"la obtenção de meios ou protecçã() 
de pessoa idonea possam viver sem mrmdigar ; 

2. 0 Quando attingirem á maioridade; 
3. 0 Quando, por qualquer delicto, tenham de passar á dis

posição da autoridade criminal ; voltando, porém, ao Asylo 
de pois de cumprida a ;-e na. 

Art. 1 i. A pet~soa que l'"querer a sabida do asylado, para 
tel·o sob ~ua protecção, assignará. termo em um livro, quo 
para ec;te fim haverá no Asylo, obrigando-S'l a tratai-o bem e 
pagat·-lhn um s dario conespundento. 

Art. 12. Todos os asylados tomarão pelo menos dous banhos 
geraes por semana, conforme o seu e'tado de s'udB permittir, 
a juizo ·lo medico, e cortarão o cabello, a barba. e as unhas, 
pelo menos, uma vez por mez. 

Art. 13. Os asylados terão tres calças, tres camisas e 
tres blus~•s de algodão azul trançado, uma camisa de .lã 
para os dias frios e humidos, um par de sapatos grossos, 
dous lenços de chita e dous pares de meias. 

As asyladas terão tres vestidos de algodão azul trançado, 
tres camisas e tres sa'as de algodão branco trançado, um 
chale ou u::n palotot do lã para os dias humidos e frios, um 
par de sapatos, dons lenços do chita grande3 e dous pares 
de mei::s. 

Art. 14. Toda a roupa será marcada com o numero, em 
branco e bem visível, da mat.r~cula do asylnclo. . . ·:----

Art·. 15. Os asylados mud<t~·ao a roupa ás qumtas-~ · ... 
doming0~, depois do banho geral, e todas as j;?ef~~\fQl'\)~ GAM4!' 
necessano. - (: , \\\' · '· 

PODER EXECUTIVO 1884 (" ~ \ 23 
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Art. 10. O trabalho é obrigatorio no Asylo, e, portanto, 
nenh11m asylado póde recus,lr-sc ao que lhe t'ôr determinado, 
segundo a sua aptidão, fo1·ças e estado de saudfl. 

Art. 17. Alem do tr·abalho das officinas, os a~yladns se 
occuparão nos sBrviços peculiares ao e,tauelecimento e com
pati v eis com as suas forças. 

Art. 18. Os que se rr>cusarem ao trabalho incorrerão nas 
penas do art. 49deste negulamento. 

Cj.PITULO III 

DOS USOS ORDIJ'\ARIOS DOS ASYL.\DOS 

Art. 1.9. Os asylados se dr)ita1·ão ás 8 horas no inverno e ás 
9 no verão, depoi; de reei ta rem a oração da noite. 

Art. 20. Erguer-se-hão ás 5 ho1·as da. manhã no verão o á-. G 
no inverno, arrumarão a cama, o, depois de so lavarem, SA

gundo as prrescripções estabelecidas, se pentearão e vestirão 
para ii'Pm a'J almoço. 

Art. 21. A alirtrentação, regulada pela tabelb n. 2, será 
assim distribu ;da : 

Almoço ás 7 hora.g no verão e ás 8 no inv<Jrno. 
Jantar ás 12 horas no verão A á 1 no inverno. 
C11ia ás 6 horas no verão e ás 5 1/2 no invemo. 
Art. 22. Terão os asylados meia hora dR recreio depois do 

almoço e da ceia, e uma hora depois do jantar. 
Art. 23. As diotasserão distribuidas segunrlo a tabolla n. 3. 
Art. 24. A's (1uintas-f<1iras e domingos o~ asylado• porlerão 

receber a visita dos parentes e amigos; fóra d Jstes dias só 
com !ic~nça dJ director. 

Art. 25. As horas de visita ao~ a~ylados silo das 10 ao meio
dia e das 2 ás 5 horas da tarde. 

CAPITULO IV 

DA ADmNISTitAÇÃO 

Art. 2G. No Asylo de Mendicidade haverá : 
Um director. 
Um capellão. 
Um m0dico. 
Um porteiro. 
Um escrevente. 
Um enfermeiro. 
Uma enfermeira. 
Um servente ordinario. 
Um cozinheiro. 
Um guarda de material. 
O primeiro será nomeado por decreto, o segundo, terceiro e 

quarto por portaria do Ministerio da Justiça, e todo~ os mah 
pelo director. 
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Art. 27. O augmento do numero de enfermeiros-e serventes 
depend0 de approvação do Governo, conforme as exigencias do 
serviço e as fo•·ças d, reRpect;va receita. 

!'are~. e-;ses lo'l'a•·e: serão es~olh'do~ os a~yla los, cujo Jl'rOC3-
dimen .o g~1·anta o bom de"empenho das funcções. 

Art. 2~. O serviço de guardas será feito por praças do· 
Cor[Jo Mihtar drJ Policia ou do guarda urbana, ~m numero su!ã
ciente, emquanto o e-tab·decimento não tiver guardas espe
ciaes. 

Art. 29. O director, porteiro, onfermeiro, serventes e· 
guar.Jas serão obrigados a r'sidir no estabe-lecimento, e cada 
um delles te1·á d:reito a uma raç:io dial'ia. 

Art. 30. Só as famílias do d.rector e do porteiro residirão. 
no e<talmlecimento. 

Art. 31. Tamb •m poderão residir no ASt, belecirnrmto, tendo· 
nr•ste caso raçã, diaria, o medico com sua família P o capollão. 
<Jtmndo a' circumstandas o p«rmittirem, a juizo do Governo. 

Art. 32. O Chefe de Poli ia continúa a ter acção directa 
sobre o movimento da entra a ou sabida dos Dsylado•, e do 
mesmo modo os Juizes de or,1hãos a respiJitt> daquelles que es
tiverem sob a suajuridieção. 

Art. 33. O director tamllem pod"rá dar entrada no Asylo. 
com depend,.ncia de approv~ção posterior da autoridade com
pele o te, aos que se apr(,sent.>rr•m pedindo aclmissão ou que lhe 
forem apre~entados para esse fim. 

Art. 3-L O directot• deverú propor ú autoridade competente 
a sabida dos asylados que não se act1em em condições de conti
nuar no estabeleeirnonto. 

Art. 35. Os ordena los, gratificaçõw e sala rios vão mar
cado> na tabella n. 4. 

CAPITULO V 

DO DIRECTOR 

Art. 36. Ao direetor compete : 
§ 1. 0 z,.Iar o fi,calisar tu to quando diz respeito ao Asylo_ 
§ 2. ° Fazer manter a ordem, a disciplina, a moral e o 

a'seio indisp~nsavel. 
§ 3. 0 ManJar apresentar diariamente ao medico os asylados 

doent,,s. 
§ 4. 0 Hemetter no principio de cada mez á Secretaria da 

Justiça um mappa de dist!'Íbuição geral das raçõe.>; e, tanto 
a esta Re •artição como ao Chefe de Policia, uma relação do 
movimnnto havido, durante o mez finJo, dos asylados exis
tentr>s, dos que "ntramm, dos que uaixaram aos hospitaes de 
Misericordia, Soccorro e Saude, dos qull tiveram alta ou falle
ceJ·am 

§ 5.° Correspondr:,r-se directamente com o Ministro da Jus
tiça e máis autoridades, aR quaes, em sua .correspondencia 
com o director por qualquer motivo, usarão de officios e re
quisições. 
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§ 6. 0 Visitar todos os dias, por mais de uma vez, os salões 
de trabalhos e as enfermarias, afim de observar o procedi
mento dos asylados, attender ás suas reclamações e dar-lhes 
conselhos. 

§ 7. o Vigiar e dirigir activa e diariamente a disciplina e a 
policia do cstabel0cimento, e as disposições do serviço econo
mico e dos trabalhos. 
· § 8. o Providenciar sobre a substituição interna dos empre

gados que não tiverem substitutos por este Regulamento. 
§ 9.o Designar os asylaclos que devam extraordinariamente· 

auxiliar os empregados. 
§ 10. Applicar aos asylados as penas disciplinnres mar

cadas neste Regulamento. 
§ 11. Fazer obs ·rvar tod"s as prescripções do medico, que 

sejam comp:ltivois com este HeguLmJento e com a disciplina da 
casa. 

§ 12. Ter em seu podee a quantia que fúr marcada para 
as despezas de prompto pagamento, enviando no principio de 
todos os mezes á Secret 'ria da Justiça uma relação em dupli
cata das despezas feitas durante o m~z findo. 

§ 13. Contratar s:mestralmente e com as formalidades 
legae.3 os fornecimentos de toJ.os os generos alimentícios e 
objr~ctos necessarios para o estabelecimento. 

§ 14. Comprar, com prévia autorização e prestando contas 
opportunamente, toJos os objectos necessarios ao estabele
cimento. 

§ 15. Contratar, mediante or~amPnto préviamenlc appro
vado, as obras e concertos nec~ssarios. 

§ 16. Vigiar para qu<o se mantenha o equilíbrio entre a 
receita e a despeza do estaiJel cinwnto, e represnntar com a 
possível antecedencis sobro qualquor exces'o previsto soure a 
verba decretada. 

§ 17. Ter sob sua guarda um livro em que escrevam dia
riamente seu nome o~ empreg:~dos que compare<:erem ao 
:o:erviço ou se ausentarem com licença. 

Em cada folha fará o director as obser·vações convenientes 
sobre as faltas e omissõns dos empregados. 

Art. 37. Ao director são subordinados todos os empregados do 
estabelecimento. 

CAPITULO VI 

DO MEDICO 

Art. 38. Ao medico compete: 
§ f.o Visitar diariamente o Asylo, e extraordinariamente, 

logo que fôr chãmado pelo director. . 
§ 2. 0 Proceder a exame nos asylados que entrarem, e dar 

parecGr medico sobre a sua classificação. 
§ 3.o Vaccinar e revaccinar os asylados (art. 8o). 
§ 4. o Fazer recolher ás enfermarias, ou requisitar qúe 

sejam removidos para os hospitaes, o~ doent~s de molestias 
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contagiosas ou aquelles que não possam ter o convenient() 
tr.•tam<mto nas enfermarias do Asylo. 

§ 5. o T1·atar dos rnfermos r'm geral, propondo as medida~ 
sanitarias quCJ julgar cunvenientes. 

§ 6.o Examinar cuidadosamente os generos alimentícios e 
m<Jdicam,ntos fornrcidos, declarando em um livro especial o 
que houver obsei·vado, e propondo ao director a rPjeição doq 
mesmos generos e medicamentos, quando d"mnificados, alte
rados ou contrarios ás pre"cripçÕ"S. 

§ 7. 0 Remette1· annualmente ao Ministedo <la Justiça, por 
intermedio do director, até ao dia to de Março ou quaado for 
es:igido, um relatorio contendo o movimento das enfermarias, 
a descripção do que tiver sido ol•servado quanto a hygiene do 
estabc~lr•cimento, e a indicação das medidas convnnientes. 

§ R. o O m<'dico, quando imp()dido, será subsLitnido, á sua 
custa, ]'Or outro medico indicado por elle e aceito pelo director. 

Art. 39. Quando o dir~'ctor tivrr o g-rau de doutor em me
dicina por qualquer da~ FaculdadPs do lmperio, poderá accu
mular o cargo de medico do Asylo, 9 neste caso terá mais a 
gratificação que compete a este empregado. 

CAPITULO VII 

DO CAJ>ELJ.:\0 

Art. 40. Ao capellão compete : 
§ 1. 0 Dizer mis<a aos domingos e dias santos; no dia 2 de 

Novembro, em Ru!fragio dos asyhdos fall"cidos, e uma missa 
solemne no dia 10 de Julho, anniversario d'l. inauguração do 
Asylo. 

§ 2. 0 Ministrar aos asylados o ensino moral, e o religioso aos 
catholicos. 

§ 3. 0 Administrar o.s soccorros espirituaes aos :tsylados que 
os p·,direm. 

§ 4. o T0r debaixo de sua guarda, conservação e asseio tudo 
que pertenM á capell:t. 

§ 5. 0 Nos seus impedimentos será substituído o capellão 
por outro ~acerdote pago á sua custa e de accàrdo com o 
director. 

CAPITULO VIII 

DO ESCREVENTE 

Art. 4L Ao escrcventG compete: • 
§ 1.° Comp·,recer n" secretaria ás 9 1/2 horas da manhã e 

ahi permanecer até ás 3 horas ,h tarde, salvo quanlo houvet· 
prorogação de trabalho por ordem do director. 

§ 2. o Consqrvar toda a secretaria em perfeito asseio e 
limpeza. 
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§ 3. o Ter a seu cargo toda a e'cripturação do Asylo e sob sua 
gu •rda todos os papeis e livros, que deverão sempre achur-ss 
em dia e na devida ord"m. 

§ 4.• Organizar todos os mappas nnces'arios. 
§ 5.° Fazer as folhas de ordenados e das despezas de prompto 

pagamento. 
§ 6.• RBgistra! as entradas dos asylados, na conformidade 

do:~rt. 6. 0 

§ 7.9 Registrar, em livro proprio, todos os contratos e a 
eorrpgponde 1cia do Asyl11. 

§ 8. 0 Substituir o director, em seus impr;dimer.ttos, sem 
prejuizo de suas obrigações prop1·ias, em qur', to(lavia, poderá 
ser auxiliado por quem lhe IIWJ'ef'er confiança e debai:w de sua 
responsabili Jade, salvo quanrlo o novMno julgar conveniente 
nomear outr& p0,ssoa idonea para :\ substituição. 

§ 9. o Executar e fazer executar to .as as ordens do director. 

CAPITULO IX 

DO POI\TE!llO 

Art. 42. Ao porteiro CÇlffi)WtrJ : 
§ i.• Ter debaixo dr sua guarda as chaves da portaria e da 

grads de entra,l:l. 
§ 2. 0 Abrir a portaria ás 5 horas da manhã no verão e ás 6 

110 inverno, e fechai-a ás H horas da noiLl. 
§ 3. ° Fazer· e conservar a l imp<>za n a.,s0io da portaria, se· 

cretaria e jat·dim da frente do eclificio : para o •1ue pedirá ao 
director o numero de asylados 'lue for·em nece<sarios. 

§ 4. 0 Tocar a sineta ás horas rle abrir· a portaria, afim d" Re 
levantarem OI!! asylados, guardas e S"rvcntes ; assim como nas 
occ,siões de fech:tr-se a portaria, e cotw'çar o rfJpou-oo, sil<'ncio, 
refeitorio, trabalho e <lescanço. 

§ 5. 0 Prevenir o director ila entrada dos asylados, das 
visitas dRs :tutoridadcs "das P"S'O.ts que o procurarem. 

§ G. 0 Ter um livro cham·,do da purta para lallçar todas as 
entradas, sabidas n obito;.; dos asylarlos, e outro em que poderão 
escr·ever ~cus nomes as pe~soa8 que visitarem o estabel••ci
mento. 

§ 7. u Vigi"r para quo, na oec 'siilo das visitas aos asylados, 
não se iotro luzam bebidas alcoolicas ou r1uaesquer outros ob
jectos que possam ser· pre,judiciaes á ordem e disciplina do 
estabelecimento. 

§ 8. 0 Ter a sey ca1•go a de•pensa, conserva.l-:t limpa e todo'> 
QS g•meros bem acon,licionarlos para que nA'o se detr>riorem. 

§ U." Receber os generos fornecidos, e, qyan lo não tenham 
o peso e a qu •lirlade pedidos, participar 1mmediatamente ao 
director. para este providenciar·. 

§ tO. Executar e fazer executJr todas as ordens que lhe forem 
dadas pelo dircctor. 
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CAPITULO X 

DO GUA!lD.\ DO MATERIAL 

Art. 43. Ao guarda do material incumbe ter sob sua r~spon
sabilida !e e vigilancia, medi" ntP as instrucções do di r e< tJr, o 
mat ria! que existir no estabelecimento, e que será inventaria
do em livro pt·oprio. 

CAPITULO XI 

DO COZINIIEIItO I·~ SE!lYENTI:~ 

Art. 44. Ao cozinheiro incumbe : 
!'\ 1. 0 Apreq.,ntar-s · nt cozinha das 4 1j2 ás 5 horas da 

manhã, e reürar-so ús 7 da tarde. 
§ 2. 0 RAceber os mantimentos do de-penseÍl'O, acondic 'anal

os na cozinha para <S preparar, de maneir·a a ficarem i'romptos 
ás horas marcadaq p:1ra a distr ibu ção da comida. 

§ 3.o Ter cuidado mt prepar ção das comidas para evitar 
justas reclam~çõe, da parte dos asylados e dos empregados. 

§ 4. 0 Manter snmpre o fogã '• a~ caldeiras, panellas e mais 
pertenças da cozinha em perfeito 0stado de asseio e limpeza, 
sendo lavada a mesma cozin.1a t .ntas vezes quanta.s con
vier. 

§ 5. 0 Para todo o 'erviço da cozinha havcl'á os ajudantes 
qne forem n~'CI'ssarios o que serão obrigados: 

I. A levantar-se ás mesmas horas do cozinheiro, accender 
o fogo, e ter tudo preparado para o cozinho:ro dar começo às 
suas obrigações. 

ll. A ajudar e ob,,!ecer o cozinheiro em to los os misteres 
da cozinha e substitnil-o em suas L.Jtas. 

§o. 0 Tanto o rozinlwiro como os ajudantes devem estar 
sempre decente e lirnp>ttuente vestido~. 

Art. 45. Aos set·ventes incumbe: 
§ 1. 0 Levantarem-s.-J às 5 horas da manhã e princrprarem o 

serviço dfl limpeza do~ salões, Ralas de trabalho, corredores, 
enfermarias, portaria e áreas ; ficando todo e.;te l'ervi\O 
prompto as 7 horas. 

§ 2. 0 Est->rem na cozinha ás hm·a~ d t. distribuição da comida 
e levarem-n'a para os rflf•itorios n cnfl3rmar"as. 

§ 3. 0 Lavarem e acondicionarem toda a louça. 
§ 4. 0 Dirigirem nos banhos geraes os asylados. 
§ 5." Vestirem os defuntos e levarem o c;~ixão para o carro. 
§ 6. 0 Obedecerem ás ordens tpre lhes forem cbdas directa ou 

indirectarnente pelo director. 
§ 7. o Tratarem com respeito os asyl:l.dos e empregados. 
§ 8. 0 Andarem decente e limpamente vestidos. 
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CAPITULO XII 

DOS ENFER1IEIROS 

Art. 46. Os enfermeiros deverão: 
§ 1. • Cumprir bem e fielmente tod;~s as prescripçõ~s dO' 

medico, fazer os doente~ tomar os remedios ás horas marc·;das, 
e distribuir as ,fietas pelos doentes <'Xistentr•s na r•nf,rmaria ;· 
tendo para auxiliai-os os asylados r1ue forem necessarios a 
juizo <lo director. 

§ 2.o Traz·'r as cnfermai'Íaq em completo eqtado d · asedo e 
limpeza, man iar !aval-as duas vezes por somana e extraordina
riamente as que forem noccssarias. 

CAPITULO XIII 

DO Pl:CVLIO 

Art. 47. O peculio será formado pelo produ c to do trau tlho 
dos asylados. 

§ 1. o Dous terços de~ se pecnlio e o rrndimenlo do patri
monio do Asylo entrarão para a caixa geral, afim de occorrerem 
a todas as despez;,,q do rst· brlr•cimento, ctmtril>uiudo sóm··nte o 
cofrP publico com o que f:.Jtar para cotupletal-&•. 

§ 2. 0 O saldo do anno anteccdent<l pas'l:~ra para as despnzas 
do annfJ e;eguintn, e o <!Ufl -'0 vflrific;tr nn fim de cada ptlriodo 
de cincJ anno:c;, SIJrá conwrtido em apolices ou outros titulas 
acreditados, applicanrlo-se de.~de logo os t•espectivos juros 
para ir ~upprindo as dcs:,ezas do estaurdecirn~'nto. 

§ 3. o O terço do peculio ~erá dividido nm dua~ parte~, 
uma das quaes será rnrnsalrnente entregti'l aos a'yl: los, en
trando a outra para a Caixa Economica, afim de lhes ser en
tregue qumdo ~ahirem do Asylo ou, por morte. aos rea[Ject vos 
herdeiros ; e no caso contrario reverterá par'' o estabeleci
mento o peculio restante, afim de ter a applicação indicada 
para os donativos em dinheiro. 

CAPITULO XIV 

DA ASSOCL\ Ç:\.0 PHOTECTORA 

Art. '48. Poderá nnr instituidn, uma ~t>sociação de homens e 
senhoras, com approvação do Cloverno, tendo t•or fim concorrer 
para a prosperidade do Asylo e angariar donativos de toda a 
especie. 

§ 1. o As sessõns da a>sociação p·•derão ser cel•,bra las no 
salão do Asylo, e com a<si~tenci'l do rlirectot· e do mtldicL>, para 
darem os esclarl'cimentos precisos e fazerem a associação sabe
dora de todas as necessidades do estabelecimento. 
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§'?.o Os donr1.tivos de dinheii·o serão convertidos em apolices 
da divida publica ou em outros quaesquer titulo~ acreclitaclus e 
que ,·end:~m juros, forrnan o o patl'irnoniu Jo Asyl". 

§ 3.o Os don.tivos em immoveis 8eeão convPrtidos em titulas 
ou apolices, na furmll e para o fim indic.<do no paragrapho auto
cedente. 

§ 4. 0 0< don·•tivos le mat<wiaes sorviriin para as obras a f.<zer. 
§ 5. 0 Os d11nativos dn generos alimenticio" se1·ão dado< lugo 

para o consumo e des•·ontaJos nas de-p,zas do fornecimnn~o; 
e si chegarem par:~. o consumo do m0z, não sera fnito o pcdtdo 
do genfl''O offertado 

§ 6. 0 Os de vcstuario, calçado, colchões, traves'<eiros, cober
tm·es e roupas de cama, entrarão logo nll u'o dos asylados, 
si ~'Stes tive1·em nece"s!dade irnmPdiata d 'lle'; do contrario, 
serão guardados para 'luando forem precisos, fazendo-se ües
conto nas despeza~ do forneci11,ento. 

CAPITULO XV 

Art. 40. Siio expressamente prohibidos os cnstigos coepo
raes; fican<lo somente admittidas, para punição d11ss 1B faltas 
ou infracçõe< comm'~ttid ·s polo~ asyla,Jos, as penas discipli
nares seguintAs, a pru 'ent<J arbitrio do director: 

i. o Augmnnto de t1·abalho por tarefa, segundo t'IB forças 
physicas do asylado • 
. 2. o H.nstricção alimenta1·ia. 

3. o Jejum de pão e agua ató tres di:1s, com au,Jiencia do 
medico. 

4.o Prisão cell<1lar até oito dias. 
5.o Suspen<ão do pas~eio ptll" 15 dias a tres ml'zes. 
Art. ?íO. O dit·,.ctm· poderá rlar liceng;L para sahirem •lo es

tab ,lecimento, por algumas horas, sós ou acompanha•los .Je 
pr>ssoa'< de confianç'\, aos asyL,dos 'lii(J tiver,'m bom compr,r
tamento. 

CAPITULO XVI 

DISPDSIÇÕES GEllAES 

At•t. 51. Além •lo8 ompr,,!.!ados do Asylo, das autori1lades 
policiaes e ju <iciai·ias, dos Ministros de Est;,do, do dirüctor 
geral da Secretaria de Estado dos Negocio" da Justiça. e de 
pe,soas commiRsio:1adas pel<J Mini~tro d·1 Justiça, ninguem 
poderá p~'netrar no interior do estabelP-cim11nto e P''rcorrer 
suas d<~pen, lencias sem per·mis-ão do dirr·ctor. 

Art. 52. Nenhum empregado sahirá do estabelecimento 
durante as horas do S)rviço sem licença do director. 
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Art. 53. E' vrdado aos empregados negociar por qualquer 
fór"'a com os "'ylado". 

Art. 54. E' probibida a entrada dC\ bebi la~ alcoolica'l, o 
todo IJ qualquer jogo d\ntro do Pstabelecimento. 

Art. 5:1. Os empregados do Asylo só p •rceberão gratifica
ção pelo elf•ctil'o exe,·ciein, salvo rjlmndo se acharem em 
serviço grat111to '' ohrigat:~rio rom virtude de I •i. 

Art fl6. Aos <llliJHe~·ad '' d 1 Asylo, design<.~dos na fórma 
dest·' Regulamento pa1·a substituirem a outros, pertencerá a 
gral ifieaç lo do substit11irlo. 

Outra qualq11er P"ssof<, poním, nnmcada interinamente, terá 
vencimr•nt•> igual ao do suiJstituido. 

Ar. 57. Os sub-<Litutos tel'ãll direito á ração que couber ao 
sub,tit.ni<lo. 

A1·t. 58. As licenças do director, medico, capellão, ~'Scre
vent~ o porteiro, serão r1}guladas pelo Decreto n. 6857 de 9 
d() Março de 1878. 

A falta d'l comparecimento e a auscncia, antes àe findo o 
serviço, Sitjcitam O-< e np1·egat!os :'t pe1·da total do \'encimento 
correspond·mt · aos dias em que ta"s f;J.!tas se verificarem. 

Neste caso, pnr,·m, po.ler·:i o dircctOJ' nbonar aos <'ll1PI'"gados 
ext·1rnos as faltas ató clous dias em cada mez por motivo justi
ficado. 

Art. 5D. No caso d() molestia comprovada, se observará a 
dispnsição do Deci·et.o n. 7080de 16 de Novembr·o de 1878. 

Art. 60. Em qualquer dos easos do~ artigos ant~cedentes se 
observarão, quanto a' m~dico c cap Jllão, as disposições do 
art. :~8. § 8° e art. 40, § 5 o 

Art. Gl. A venda do pro<lnclo rlo tr·ab[l.lho dos a-;ylados 
se1·á feita, com appr,,v tção do llO\·erno, pelo modo que parecer 
mais economico ao rlir >Ct"ll', o qn:d peestar·it conta-, snmestral
mente :i Socr·etaria da Justiça. 

Art. 62. A oxecuçno das disposições que importarem au
gmento d•\ rlespeza d •pende de autorização legi<lativa. 

Art. 63. Ficam revogarias as disposições em contrario. 

Palacio do Rio de Janeiro em 6 de Setembro de 1884. 
Francisco il1 aria Sott.·d Pe1·eím. 



N. :i 

-
;:::: "' 

F.\LLECDIE:'iTO I o ;=< 

EiiTRADAS ::>.. 
o~ rn tf) o o 1""1':..:;:; 

l o<: "" ~~ 

"' liO~lENS OU ~IULHERES f;: cn-
"" 

DATA I C.\CôA 

c-"" 

I 
c \USA I DATA 

::> ... ::::w 
;.,-; "' u::::> :::: ~o DA f A 

"' o<: ·< 

f ::iome ................................. j 
1'\aturaliuade ......................... 
Idade ................................. 

I 
Estado ................................. 
P1·o1issão .............................. 
Religião ......................•........ 
Cür .................................... 
Outros signac.:; carJ..ctcrísticos ...... , ... 

21 I I I I I I I 

:li I I I I I I I 
Palacio elo Rio de Janeiro em 6 do Setembro do !SSL-Francis,;o Maria Sodrú Pereira. 

DESPEDIDA 

ror, onoE.\1 o E I ExruEG"E A 

I 

I I I 
I I I 

' 

OBSERVAÇÕES 

I 
i 

I 
i 

> 
~ 
o 

"' tj 
o 

"" o 
tj 
1:'<1 
~ 

['j 
~ 

8 
::l -e: o 

""' ""' w 



N. 2.- 'I'abella da <.listt•ibuiçào diaria 

GENEROS 

:\:-:-..:,:-:1r branco refinado do :{a !pralitlado ...........•.•.• 
.".:-s-.::u lH.111ro rctiuado de 4,.\ qualiJa.dc ............... . 

\ ·rnt. tlo lguapo ••........•........•••.....•.•....•...... 
.:1a0 •.. , .• ,,, .. ,,,,,,,, •,,.,,, .•. ,,,,,,,,,,.,,,,, ... ,,, 
~111 grão •..•.•........•...•. , •....••....•......•• · ... . 

· .. ruo Vl.}r,!o de f;~ qualidade .•.•...•...••.•.•......•..... 
-. _.sol' r a. de 1.1 qu.didade ............................... . 

·.: 

::rnho elo 1·1 IJI!alidado ...•••.....•..........•.•....•... 
-~ .l~tl} crn fo!!ra ...•....•..••.••.•.•..•...••••.•.••••... o· 

•. 1 preto 011 \"úi'tÍe .•••• o •••••••••••••••••••••••••••••••• 

;t1 1~,~ Si I ~lt!flúl', .••••••..••••.• , , , •• , , • • • • • • • • • · • • • • • • • • • 
r~ .........................•.................. , ......... . 
r:" :~L) preto ~uporior,,,,,, ,,,,,, ••'''''''''''''•, •ooooooooo 

r.' l .Ju ~ÓI' ••••.••.•••••••.••••.•••.•••.••••••••••••..• 
F .. :J.du do .11 ~~é do Pr]ualidado .......................... . 
\~.1 .. -:t~a dl~ la IJII':l.lidado .....•....•.••...••..•...•...••.•... 
-\::. :ttl du~u ...•••••••.• o •• o •• o •••• o ••••••••••••••••••••••••• 

I i .c;ro do Lisl!oa •... , ................................... .. 
:--.J ..•........•.•. o ••••••••••••••••••••••••••••••• 0000. o •••• 

, ··, .;.dliuha ou frango •...•...... o ••••••••••••••••••••••••••• 

\-t~·.itlras ......•. o •••••• , ••••••• , •••• ,., ••••••••• o •• , ••• , o 

C::•:Jlli1110Ut03 .••••• o o o ••••••••••••••••••••••••••••• o ••• o •••• 

"'I 
;:: 

"'" ;:: 
% 
::::> 

Grams. 

Dcdlits. 

Ccntd. 

.11 •'lado 
Rêis 

g~IPREGADOS 

o 
~() 

;:: 
g) 

ifJ 

;:.I~ 
.~ ~ 
=-"' =I 

.. 7'1.j .. 7~1·~~ 
1:5 1~5 i -12) l:ri 

"7ô "7,jl"7ó•"7ó 
, 11) ••.••• ·I· ... 

9" i:)"• ~)" .;:. "':~Q! .... )~~ --:'~ 
.).) .•. ,, 3.) I .l .• 
!:i j;;! 1J 1.) 

'~ r~ I 4 " 
:w ::n :ml1n 

~~-·w '~5! ~ r.5~ 4Jt) 
;Ji a 

• ... f ...... 

2 

2 
1 

40 
liJ 

3: :J I 
21 21 

•••• ! •••• 00 

2. 21 
1 

40 
1.1 

. 11 

40 I 40 
w; 10 

.::l 

= 
~· 

" " rJl 

-~I -· 
.. ~-:1 .. :·: 

1:2J i {2.) 
I 9"1) 

"7'11 -;;0 
. 5.01:::: 

·"·····I !:i: t:; 
'•j ·I 

;li) :JI 

.4~~1' .':~; .... ,) 

:J :J 

... ji 

!,~f 
101 

.~ l 
JO 

-"' ;; 

-;; 
'l: 

7:í 

l:r; 

7< 

c ;o 

;:: 

!J)t) 

l~:i 

7d 
J ),l 

" "" 
" ;_,o 

'f) 

ASYLADOS 

·- ~ --= 

I 
.., I , ;::· ~ .::: 

'::1 = :: 
F-- O Cl 

!I);JI l'lOI t:lill i''il 
125 

.::l 
"' ~ 

ifJ 

c 

"' ~ 
" 'f; 

100 100 

2::íl 
id 7U 7 ,, 71) 70 

;)jl/1 

:::.. 11 ... 1: _;J I ....•••• ;;.,)( 2 o 
:l:i 
l') 

:lil 
~ :; I 

)")I .,.. li q• I I -'~) 
3:íl 33 ;J:í 3:; 33 .... 13'i 

32<1 :l2ll :l2ill 3~ill 32<11 321.32.1 

4 ~ 1· !,,) 
10 111 

4'1 
li/ 

.. "2 
I 

41 
!11 

5 

,.o2 

·~U 
tu 

2 

~ () 
li 

:; 
5 
:l :J 
2 ;! 
4 
'2 :2 

4:) 
I I 

')B;;: \YA1)iEs.- 0:; ;;uueros que v;lu i1Jdicatlus c um o ::;igual~~} ;:,Crão pcdit!os lld. quautit.ladJ.~ r1uc fôr nceus . ..;aria para Jieta dos enú•rmos, rl'gu~ 
l.l HlJ ü~la lalJella. 

PJbcio tio Rio de Joneiro em 6 <lo Setembro do 188',.- Francisca )l•ti'Ía S~dre Pereira. 

,. 
>4 ..... 

> g 
;n 

::: 

;..-: 

"' 
~ 



445 

X. 3.- 'I' a bella de dietas 

AUIOÇO JA\TA!l 

1=------~- -- --~==~' ----
-i-:-1~":~- ~~:c __ u<la (ruldo' Ca"ja adoçada (oaldo 

de anot.). do :l.ll07.). 

2a \caldo do gallinha. Cal<lo de g:i\:inha. 

CEIA 

Canja ador-ada (caldo 
tle arroz). 

Caldo tlc gallinha. 

3a \caldo do urno. Sopa ,lc p'io. l:al<lc> do c:tl"llo. 

'•' \caldo de carne c pão -~Caldo <lo corno c pão. Caldo de carne 0 pão. 

G" I Chit ou mal\" o pão. 

I 

R' Caf<' c 1•iio. 

I 

'leio frango as~:ul1) nu 'Iin~:i.~l. 
cuzidn c 11;lo. 

Gallir1h:t ass:tda on on- Chá Olllllallo o pão. 
t'O(Uth, ;L r! OZ 011 t1úO. 

f:,u·ne :1ss:ula 011 cozi1la .\J alto ou \há o pão. 
rom 1Jatata:; ou pirão. 

Hifo;; de grelha nu cn- C:1fé o piTo. 
:o;opados, .nruz O ti pão. 

C:uno as~~~ub, arroz ou A ra~;lo tia ca~a. 
\'00. 

,JB"EI\VAI'Ôl·;~.- (} IHCliir,o, C\lraordirJarialllC'IILO, jl(Hlcr;'J cnn~cdcr fiO gl'.1.ii~IHaS 
de Yillho gOrJoro-.o, nma ou dua::) laraujas, 11111 011 dous lilllôes azodo~, lllll on 
dons lilniJos dor.c)s, 6' grammas tlP lll:Li'lll('lada nn gohhatla, hiscontns, etc., 
e hcrn assim suh.1titulr u aln•o('.n. o jantai o a Leia, {JOl' tllll ou drJus uyos t!UCll· 
to.; ou por 180 graHllllas tlo leite e pão. 

Di=-i't:ribu.içúo das dieta~ 

As diolas do canja (calllo tlc arroz) ~orão compostas elo fiO grammas do 
arroz, 1,0 p-rammas do assucar o 400 grammas 1\"agua. 

As dietas de caldo do gal\inha serão compostas do 40,) grammas do caldo 
rcrrulanUo uma ;.wllinha para quatro caldos. ' 

As diola~ do caldo de earne serão com}IOStas do 400 grammas tio caldo 
rounlando !")O() grammas do carne para tres eald1JS. ' 

~~s dietas de ,.õpa do pão so<ão do ,jQQ grammas do caldo de carne o 
i2ll grammas do pão. 

As diohs 1lo mi11;.~án serão (lo 60 grammas de farinha do trjt:w, araruta, ta· 
pioc:a. maizona ou alott ia, ·'lO f!•·ammas tio as:-ucar reli na elo o '.OU graunn :.ts ti 'agua. 

As dietas de c.af1!, ehã. ou matto~ pela taholla 11. 9. 
As dletas de gallinha on fran;.w ~er:io do mcl:ulc dc~tc.-. 
As rliol.ts df' eanja. (lo franf!n Hll g-allinh;r. serão dtl nm •1na• lo .~estes. 
O p:\0, farinln (' arroz. se1."ín do qur 111:-:.r•a a t:t!..-•!!:l 11. :?. 
P:d.\ri,, dtl l\i11 tlt' J.tucirl~ em t; de Sl'h~::Jl1 :-,, de ~~ ... ·~.·-·F i o .1['r tl 

s :' ]" ' .. 



N. 4.- Tabella dos venciiueu.to<; o .salal.•lo~ do~ otnprcgados do A.sylo 

E~IPREG.\DOS 

Dircetor •••••..•..•..•.•.. 

Modiea ............................................... , .. •· ... · 

Capallãa ...................................................... . 

E sercvontc •••.•.•.••... , ..........••••.•..•.•..•. , ...•.•...•... 

Porteiro ...................................................... . 

Cozinheiro .................................................. . 

Guarda do material. ....................................... .. 

0!\DE:-i.IDOS 

2:41)0~000 

s,;Obroo 

.\,:1.) 'lll 

fj',](l.< 11):) 

:GRATIF!C.\Ç.\0 

1:2J0~i)0.) 

wo.:o.~o 

:2W,~)() l 

:!il.).\:){],1 

.,,11-':lOOI 21:1 ;. ·o:J 

.................. ! ................. . 

S.\ LA RIOS 
~IE:\'SAES 

40SOOO 

qll,)JOO 

TOTAL I 
I 
i 
i 

3:GJ0-\0JO I 
1:210.1000 

.. I 

721,000 

SüO.)J;.o 

i:2~)1)!X,0 

480'0 o 
48:) '000 

8:000,)000 

OnsEnY.\~Õ~:s.-Sâfl prefúr·ido~ os n.sylados para os nli::;torr.s de cozinheiro, c guarda do nLttcrial, percebendo no:"! to ca~o o totco do:) vcnd· 
mentos mar~ados nesta t:dJella. o qual torá a na.tur·oz;r c dcs inc dn JH'Clllin (:rrt 47 do Bt•g-ulamo· to r. 

0., crrfermciros o ser ventos pcrl'cht'f<lo a trlulo Jc pccnlio nma g-ratil11· ção mensal do JÜ.), qno torá a mesma appJieação intlieada no art. 4i. 
Palorio Jo 1\io tio huciro om 6 do Sotombro do 18~1.- Frc~11cisco Jfari~ Sndr,! Pereira. 
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DECRETO N. 9275 - DE u DE SETEMBRO DE 1:-384 

Proroga por mais um anuo o prazo mat·r.:t1Jo na clausula 2'\ Jas anncx.ls 

ao Hecrcto n. í.'9:2 de:; de Fcrereim do lR81. 

At.tendendo ao rpe Me r •qtwroram .José Alves Barbosa 
Junior, Antonio Bor!;\"eB ela Silveira Lob 1 e Alfre lo Cardoso 
Per i1·a, H i por bem Pr .rol('ar por mais um anno o p1· 'zo 
marca lo na cbu·ml' 2·• <las annexas ao Decreto n. 79D2 
d · 5 de Fev'll'ei ·o de 1Nfll p ·ra a org niz ção da colllpa.nhia 
qun lem de levar a Arf<1ito a construcção da e"trada de ferro 
de l\Ja,nanguapo á villa do Acary, ele 'l''e são conces;i·1narios. 

Antonio Carn·,irn da R•w.ha. d•1 1\1 ·u Cons ·lho, MiniBtro e 
Secretario de Esta.lo dos Nogoci ~~da AgTic1Iltnra, Commorcio 
e Ob,·a-; Publica,, as.~im o tenha entendi.lo e faça eX<1cnt:rt·. 
Palacio do Rio de .J..n•1iro nm 13 do Setembt·o dn 18tH, G:l" da 
lndep-·ndencia o o!o l11Jp·11'io. 

Com a rubrica de Sua .i\Iagesta IH o Imperalor. 

"\ntonio Can! iro 1la Uoch11. 

DECRETO N. 9276- Dlé t:l DI·! "I!TE~II!IW DE 18·'' t 

A !tora a Ui:-~posição tla clausula~~:..~ das qur. baixaram com o Jh)("rcto n. S~l~.) 

do i de Abril Lle 18:-n. 

Attendenrlo ao '!'to Me r••quere•1 a Companhia da r·str<1da do 
ferro u>~ Bah a ao S. Francisco, con<'es-íormria do rarn:d do 
Tirnbó, da mesma estr·arla, Hei pur bem ,\llemr a s•'gruHla 
prvt·• da clausula :l9" d<ts '[li" baixa1·anr com o D•~cr·cto n. t]<J·~5 
do 7 d•• Aur·il lo 1N.'<3, s~:b"tituin-lo-a pel<~. que co11r este b:úxa, 
assignada l'or Antonio Carn-·iro da l{ocha. do l\I·•u Consollro, 
l\linist1·o e Se r•·tario rle E'tado dos N•lco•·io~ da Agr·ic,dtnra, 
Comme1·cio o C•bras Publir·as, quo assirn o tenlra enl->nrlido 
o faça exec•tt r. Palaci" do l-tio do J:lll"iro em 1:~ <lo Setem
bro de 1ci84, li3u da lndoperrt!onci:~ e do lmperio. 

Com a rubrica do Sua JVIage,tade ~ Impera lo r. 

"intouio Ca,-neiJ·o da R•Jc1w. 

Clausula a que ~";0 ref(~re o T)cereto 
n.. 027'(;, dostn data 

O custo do ~st b •lecimcnto rio ram·,J e a r·cc11ita c a •lnspeza. 
do seu trafego, serão com·letam··nte discriminarias da< da 
linha prin ·ipal, havendo escripturaçào e"p ·cial para cada 
estrada, mediante bases, que serão approvad::s pelo Guverno. 
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O sftldo qno sn verificar ern urna q11nlqu·•r das e'tt·adas, 
depoi' do deduzida a inq1or·t"n"ia de 7 °/n Hobt·o o respectivo 
capihl g trantido, seri lr~va<lo :i conta dft renda d•t outra 
<·stra·in., até pe,·fazct· a impot·tandii. dos juros ;.;amnti<lcs. 

Pabcio do Rio de .Tnnr'iro r•m U de Setembro do 1884.
Antrmio Crtrnciro r/a Rocha. 

DECRETO N. 0:77- DI·~ lG DE SETJ:\IJl':O DE lei:'-:.[ 

Cn~a o loga1· 1fe .lniz l\'lnnírip:d o dr~ !lq1ltiln" 1lll ti'I'Jnn de Sant:HCHI tia Pro~ 

Yineia tb llaltLl, -.oparouln tlos tl1• TaJHJI'O:·L n Cayr1·1 

lloi por bem IJcrt·otar o scg:IintCI: 

Artigo •mico. Fica crctd<J o lo;.;tt' ele .Juiz J\lunicii•:tl o de 
Orphão• r],, tot'lllO doS tnLtr•~'"• n~t l'l'Ovineia da llnhin, '·ra
rntlo dos do T<tp•·t·oi !l Cayr,·t. 

Fmnci,ro 1\hria S •cl:·ó l'ot·r~it·a, elo ;\len Cons ·llw, ;\liuistro 
e Soct·et trio do Estnrlo elos N •gocio~ <la .Justiça. assitu o tenha 
ent •nliclo e ftçt ex"c''''"'· P:tlaeio do Rio rle .Janeit·o em iG do 
Setemuro de iei'iJ, G·:' ela ln,ll'[lOlldencia o do lmperio. 

C Jm a rtlbt·ica do Sna :!\hgcstaclc o lmpemdor. 

Franri.,co :l[ru·ia Sorl,·c Pereira. 

DECRETO N. \J278- DE 'tl DE sgTE:\Imto DE 1881 

Apprn,·a o plano das ()hra"' do prOIO!I~;llllülllO do r,.n llistricto llü c-..golo, liliO 

cornprohJIItiO ( s L~lÍITO:-i tlc Hiachne!,J, du nll:1 lzahel o do Audarahy 

Gr.u d '· 

Hei por IJem, de conformi•hde com a ta parte do~s clat!sulas 
addi ·ionaes do Decreto n. G387 rle :;o de Novembro de 187G, 
Approvar o plano da-; auras do prolongamr:nto do 4° di<lriclo, 
apres ·ntado pela Companh1a R o de .lanei,·o City J,upro· 
1lements, para o serYiço dr• eo;goto nos bairro" de H.iachuelo, 
Villa Izabel e Andarahy G1·ande, o 'l'lal com I'Ste baixfl rnbric:1do 
pelo ChcfJ interino da Oircl'toria rlas Obra-; l'ulrlicas. 
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Antonio Carneiro da Rocha, do Meu Conselho, Ministro 
e Secrettrio de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas, assim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em 23 dr3 Setelll bro do 1884, 6:lo da 
Jn,Jependencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestado o Imperador. 

Antonio Carneiro da Rocha. 

DECRETO N. 9279- DE 23 DE SETEMBRO DE 1884 

Approva os planos das obras para. melhoramento do porto c roH~trncr.i'io 1\a 

Alf...tudcgrt da capital da l'rovineia. do Ceará. 

Attendendo ao que rer1uereram Tobias Lauriano Figueira 
de Mello e Ricardo Lange, conces~ionarios das obras para 
melhoramento <lo porto e constrncção da Alfandcga da cidade 
da Fortaleza, nos termos do Decreto n. 8!93 A, de 12 d'l Maio 
de 1883, Hei pot• bem Approvar os planos por elles apresenta
dos para a realização das me~mas obras e qne com esLe baixam, 
aseignados pelo Chefe interino da Directoria das Obras Publi
cal!l do Ministerio da Agricultura, não podendo o capital ga
rantido exceder o que está fix!l.do na clausttla 6" do contrato 
approvado pelo citado Decrnto n. 8493 A e ficando os conces
sionat·ios obrigados a aceitar o execntar as alterações do pro
jecto das referidas obras e rosp<'ctivo orçamento, 'lUe se 
acham indicadas no parecer do Engenheiro Honorio Bica
lho, annexo úquelles planos, bem como quaeaquer outras 
modificações que o Governo Imporia! jnlgar conv<)niente na 
execução das sobreditas obras. 

Antonio Carneiro da Rocha, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocias da Agricultura, Commorcio 
e Obras Publicas, assim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em 23 de Setembro de 1884, 6:lo da 
lndependencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Antonio Carn"iro da Rocha. 

PODER EXECUTIVO 1881 
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DECRETO N. 9280 - DE 23 DE SETEMBRO Dll 1884 

Transfere para a Pro•incia de Pernambuco a parada do 3° hatalhão 

de artilharia. 

Hei por bem Tran~ferir para a Província de Pernambuco a 
parada do 3° batalhão de artWraria, visto assim convir ao 
serviço ; ficando nesta parte revogado o art. 8° do plano 
approvado por Decreto u. 5:i0li de 18 de Abril da 1874, esta
beleceu lo a mesma parada na do Amazonas. 

Candido Luiz Maria de Oliveira, do Meu Conselho, Ministro 
e Secretario de Estado dos Negocias da Guerra, assim o tenha 
enten lido e faça executai'. Palacio do Rio de Janeiro em 23 
de Setembro de 188-!, 6:~o da Indepondoncia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua 1\Iagestade o Imperador. 

Ca11dído Luiz Mori11 de Oliveira. 

,·f.\·f:I.:_F\:f\·;·1·/·U 

DECRETO N. 9281- DE 23 DE SETEMBilO de 1884 

Proroga por cinco annos o prazo concedido, por Decreto n. 6943 de 22 de 

Juhho de 1878, ao l\lajor Reno:;ieto d~~ Almoida Torros para lavrar QJlrp e 
outros minoraes 110 muuicipw tfa Campau!Ja, Pro\inda tln 1\liuas Goraos. 

Attendendo ao que requereu .Joa<Juim d~ Oliveira Bastos, 
inventariante do espolio de seu sogr·o Major Benedicto de 
Almeida Torres, Hei por bem Prorogar por cinco annos, a 
contar de 22 de Junho do anuo proximo findo, o prazo concedido 
na clausuh 2'" d8s que baixaram com o Deer~>to n. 694:~ de 22 
dG Junho de 1878, devendo esta prorogação aproveit •r a todos 
os herJeiros do mesmo MAjor e a qualquer outro int<m;,ssado, 
nos t<:lrmos do despacho do Ministerio ela Agricultura, Com
mercio e Obras Publicas datado de 21 de Outubro do men
cionado anuo. 

Antonio Carneiro da Rl)cha, do Meti Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos N<>goeio' da Agricultura, Commcrcio 
e Obras Publicas, assim o te uh a entendido e fa~a executar. 
Palacio do Rio de Janoiro em 23 de Setembro de 1884, G:J• 
sa Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Antonio Cm·neiro da Rocha. 
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DECRETO N. 9282- DE 23 DE SETEMBRO DE 1884 

Declara a caducidade da concessão constante do Decreto n. 4916 do 30 de 

Março de 1872. 

Hei por bem Declarar caduca a concessão feita por Decreto 
n. 4916 de 30 de Março de 1872 ao Coronf'l João Dantas Martins 
dos Reis, para a construcção de uma estrada de ferro .mtre 
Alagoinhas, na Província da Bahia, c Itabaiana, na de Sergipé, 
visto não' terem sido cumpridas as condições estabelecidas na 
clausula 10• do referido decreto. 

Antonio Carneiro da Rocha, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas, assim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em 23 de Setembro de 1S84, 63• 
da lndependencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Su<t Magestade o Imperador. 

Antonio Carneiro da Rocha. 

DECRETO N. 9283- DE 27 DE SETEMBRO DE 1884 

Divido a Provincia do Pará em seis di•trictos oloitoraes. 

Em obgerv11ncia do art. 2o da Lei Íl. 3233 de 3 do corrente 
mez, Hei por bem Decretar : 

Art. 1. o A Província do Pará fica dividida em seis di
strictos eleitoraPs. 

Art. 2. o O 1 o districto terá por cabeça a c i dada de Belem, 
e se comporá: do município do mnsmo nome, comprehendendo 
as parochiaq de Nosqa Senhora da Graça, Sant'Anna da Cam
pina, San tissima Trin,iade, Nos..:a Senhora de Nazareth do 
Desterro, S. Vicente do lnhangapy, Sant'Anna do Bujarú, 
S. Domingos da Boa Vista, S:~nt'Anna do Capim, S. Francisco 
Xavier de Barcarena, Nossa Senhora da Conc9ição de Bemfica, 
Nossa Stmhora do O' do Mo,queiro e S. Miguel de CondR; e do 
município do Acará, constit11ido pela parochia tie S. José 
do Acará. 

Art. 3. 0 O 2° districto terá por cabeça a cidade do Bragança, 
e se comporá: do município do me,mo nom", c mprehen 'endo 
as parochias de Noss' Senhora ,lo Rostrio de Brag:1nça e 

No,sa Senh11ra de Nazareth de Quatip·trú; do municipio de 
Vizeu, constituido pela parochit d.1 Nos-a Senhot•a de Naza
reth de Viz<m ; do muuicipio de Guamá, con,tituid() pela 
parochia de S. Miguel de Guamá; do municipio de lrituia, 
constituído pela parochia de Nosaa Senhora da Piedade de 
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Irituia; do município de Ourem, constituído pela parochia 
do Divino E~pirito Santo de Ourem; do municipio de Vigia, 
comprehendendo a~ parochias de Nossa Senhora de Nazareth 
da Vigia e Nossa Sr,nhora do Rosado ile Collares; do município 
do Odivollas, constituído pela parochia do S. Cact;tno de Odi
vellas; do município de Curuça, eonstituido pela parochia do 
No<sa Senhora do Rosario d · Cur•.rça; rio municipio de Cintra, 
comprehendendo as parochias de S. Migud de Cintra, NoHsa 
Senhora do Soccorro de Salinas e Nossa Senhora do Rosario 
de Smtarém Novo; e d" município dr; Marapanim, constituído 
pela parochia de Nossa Senhora da Vietoria de Marapanim. 

Art. 4. 0 O 3° d1stricto ter i por cal!o,,a a cidade de Cametá, 
e se compara : do município do mesmo nolllc, compreheudendo 
as parochias de S. João Baptista d) Gameta o Nossa Senhora 
do Carmo do Tocantins; do m1wicipio de l\locajuba, constituído 
pela paroehia de Noss:t Senhora da Conceição <!e Mocajuba; 
do município de Baião, eonstit ido pr•la pa!'ochia de S•nt'Anna 
de Baião; do município d·l Igarapé-mirim, constituído pela 
parochia de Sant'Anna de lg>~rapé-mirim ; do m nicipio de 
Abaeté, comprehcndendo as p rrochias de Nossa Senhora da 
Conceiçiio <lB Abaeto c S. Miguel de B ja; e do municipio 
d() 1\lojú, comprnhondendo as parochias rir• Divino Espírito 
Santo de Mojú <J Nossa Senhor:~ da Solr;dade de Cairary. 

Art. :>.o O 4° distrieto tr)J'á pot· cal.Jc,::c a cidaih Je Breve.-;, 
e se compor;i : do muuicipio do mesmo nomn, constituído 
pola parochia de Sant' Ann:t de Breves; do mtmicipio do 
Curralinho, comprohendendo as trarochias ele S. João B•ptista 
do Cunalinho o S. S<•bastião da Boa Vista; do municipio dil 
Mdgaço, constituído pela p:nociri:1 de S. 1\Iignel do Melgaço ; 
no município de Porlol, constituído pelo. parochia dn Nossa 
Senhora da Luz de Porto!; do mnnicipio do Oeira~. constituído 
pGla parochia de Nossa Senhora da ,\Fsumpção de Oeiras ; do 
município de Muaná, conslituiJo pnla parochia de S. Fran
cisco dn Paula de Mu;tná; do município de Ponta de Pr·dras, 
constituído pela parochia de Nossa Senhora da Conceiç:1o do 
Ponta do PPdra~; do município da Cachoeit·a, constituído pda 
parochia de Nossa Sr•nhora da Conceição da Cachoeira ; do 
municipio de Soure, comprehrndendo as p:lrochias do Menino 
Dens de Soure e No,sa Senhora d·• Conceição de Salvat0rra ; 
do município dn Mon~;Hás, con,tiluido peb parochia de S. 
Francisco Xavier do l\1onsaràs; n do '''unicipio dr' Ch:<ves, 
constituído pela parochia de S:tnto Antonio d•l Chaves. 

Art. 5." O 5° districto t,,.,·, por caiJ,.ça a villa de Gurupa, 
e sro comporá : do município do me,mo nome, comprehnndendo 
as parochias de Santo Antonio de Gu!'upá, Nossa Senhol'a 
do Rosario de Arraiollos, Nossa Sr>nhora dn. Conceição de 
Almeirirn e S:tnta Cruz do Villarinho do Monte; do municipio 
do Pol'to de Móz, eomprehendr•ndn a~ parochias de S. Bt·az 
do Pol'to de Móz, S. João Ha!'tista do Pornl!al r) S. João Baptista 
de Veiro' ; do municipio de Souza!, constitu ido pela parochia 
de S. F!'ancisco X:~.vier de Souzel; do município de M.tcapá, 
coastituido pela parochiu de S. José de Macapá; do município 
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do Mazagão, constituído pela par0chia de Noqs!l Senhora da 
Assumpção de Mtzag:io; do município de Monte Alegre, 
constituido pela par0chia de S. Franeisco Xavier de Monte 
Alegre; e do município da Prainha, con -tituido pela pl\ro
chia de Nosc;a Scnhom da Graça da Prainha. 

Art. 7.o O 6'' di>ll'icto terá pot· cabeça l\ cidarle de San
tarem, e se cotnporá: do município do mesmo nome, comprc
hendenrlo as parochias de Nossa Senhora da Conceiç.ão de 
Santarem o Nossa Senhora da Saude do Alter do Chão ; do 
município da Villa Franca, comprehendendo as parochias do 
Nossa Sr•nhora da Assurnpção de Villa Franca e Santo Ignacio 
do Boim ; do município de ltaituba, comprehrmdcn.Jo as pa
rochia~ de Sant'Anna <lo ltaituiJa o Nossa Senhora da Conceição 
de Aveiros; do municipir> d:J AlemrJU8l', constituído pela 
parochia de Santo Antonio de AlenHjUer; do município de 
Obidos, constitttido pela parochia de Sant'Anna rle Obidos; 
e do município de Faro, comprehendr:mdo l\B parochias rle S . 
. loão Baptista de Faro e lllossa Senhora da Saud'' dB .lumty. 

Art. 8. 0 Revog·am-se as disposições em contrario. 

Filipp·, Franco dB Sá, do l\iBu Conselho, Srnador ,Jo Imperio, 
Ministro e Secretario de K;tado dos Negocias do lmperio, 
assim o tonha entendido e faça executar. Palacio do Rio de Ja
neiro e:11 27 de Setembro de 11084, 63·> da IndBpondencia B do 
ImpBrio. 

Com a rubrica de t)ua Magoatarlc o Imperador. 

Filippe Franco de Sri, 

!JECP.ETO N. \)284- DE 27 DE SETEMBRO DE 1BS4 

C•·éa o Jogar uo Juiz ~lunicipal o do Orphãos 110 termo do S. Sebastião tio 

Cahy, na Provincia do S. Po1lro do Rio Grando do Snl, separado do de 

S . .Joõo do i\lonto Nogi'O. 

Hei por bem Decretar o segt~inte: 
A1'tigo unioo. Fica creado o lagar de Juiz Municipal e de 

Orphãos no tormo de S. Sebastião do Cahy, na Provincia de 
S. Pedro do Rio Grande do Sul, snparado do d~ S. João do 
l\1ontl) Negro. 

Francisco Maria Sodré Pereira, do l\Ion Conselho, Ministro 
e Secretario de Estado dos Negocias da .Tusti\a., assim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 27 
de Setembro de 1884, 63° da lndopend~'ncia e do Imperio. 

Com a r'lbrica de Sua 1\Iagc'-l~tde o Tmp•)~adnr _ 
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DECRETO N. 9285 - DE 27 DE sETE:I!BRO DE 1884 

Crêa o Jogar do Juiz Municipal " rio Orphãos no tormo de Santo Antonio 
da Estrolla, na Provineia de S. Podro tio Hio Grande tio Slu L 

Hei por bem Decretar o seguinte: 
A1·tigo unico. Fica creado o lagar de Juiz Municipal e de 

Orphão' no t"rmo de Santo Antonio da Es trolb, na l'rovincia 
do S. Pedro do Rio Gt·ande do Sul. 

Francisco Maria Sodró Pereira, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocias ela Justiç;t, assim o tenha 
entendido e fa\:a oxecut·1r. Palacio à o Rio de Janeiro em 27 de 
SetemlJro de 1884, 63° da lndependcncia e do lmperio. 

Com a rubrica do Sun Magestade o lmporador. 

Francisco Jiai'ia Sorlre Pereira. 

DECRETO N. 9286 - DE 27 DE SETEMBRO DB 1884 

Cróa o logar do .Tniz Mu11idJ1al o do Orphãns no termo da Palmeira, oa 
Provi11i,Ll d,) P;lran;i. 

Hei por bem Dccrobtr o se~·uinto: 
Artigo unico. Fica creado o lagar de Juiz Mttnicipal e de 

Orphãos do termo da PalmciJ·a, na l'1·ovincia do Paran:i. 
Franci~co 1\hria Sodré Pereira, tlo Meu Conselho, l\linistro e 

Secretario de EstEdo dos Negocio~ d<t Justiça, assim o tenh& 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 27 d~ 
Setembro de 1884, 63° da Indepentlencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Francisco ,lf aria Sodre Pereira. 

DECRETO N. !l2H7 - DE 27 DI: ~E'mMnuo DE 1884 

Crêa o lo~ar de Juiz Municipal o do 0rphãos em earla um dos termos de 
S. tranei..;co o Lorota, na Prodncia do ~taranhão. 

Hri por bem Decretar o seguinte : 
Artigo unico. Fic:1 creado o lagar d~ Juiz Municipal e dPJ 

Orphãos em cada um dos termr1s de S. Francisco e Loreto na 
Provincia do Maranhão. ' 
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Francisco Maria. Sodré Pereira, do Meu Conselho, Ministro 
e S:•cr8tario de Estado dos Nr,t;ocios da .Justiça, assim o tenha 
entr>ndido c f1 ça execut<Lr. Pabcio rlo Rio do .Janeiro em 27 de 
Setembro de 1884, G3° da lndepemlcn.cia c do lmperio. 

Com a rubrica de Sua J\lagcstade o Imperatlor. 

Francisco Maria Sodré l'crei1·a. 

DECRETO N. 9288 - DE 27 DE SETE~!BBRO DE 1884 

Crê a o log:u tio Juiz M1111ieipal o de Orphãos 110 termo 1lu Sa11tissimo S::u~ra
mcnto, na Prm·ineia Je Min:ts t~eraos, separado tlo do Arax:í. 

Hei por b~m Decretar o seguinte : 

Artigo unico. Fica creado o lagar de Juiz Municipal e de 
Orphãos no t•1rmo do S:mtissiuto S:Lct·amento, na l'rovincia de 
Minas Geraes, ~e parado uo de Ara xá. 

Ft·anci~co Me~ria Sodr•Í Pet·e; t'B, do ~I ou Conselho, Ministro 
e Secret:Hio rle E,tad•J dos N0.~ocios da .Justiça, assim o tenha 
enten lido 11 faça nx•1r•nlat·. Pnlrwio rlo !tio rle .Janeiro em 27 
de S<•t•,mlm> de 1881, li:l•> d t lndopend•<nr·ia orlo lmperio. 

Com a rubrica de Sua Mage.,tade o Imperador. 

Francisco llfaria s,dn! l'ereira. 

DECRETO N. \'!289- DE 27 DE SETEMlllt<l DE 1884 

Crêa o lagar do Juiz Municipal o uo Orphãos om cada um dos termos do 
Soccorro, S. João Baptista do Rio \'crdo o Jaboticabal, todos na Provincia 
de S. Paulo. 

Hei por bem Decretar o seguinte : 
Artigo unico. Fica croado o logar de Juiz Municip~l e de 

Orpbãos om carla um dos termo' do Soccorro, S. João Baptista 
do Rio Verdo e Jaboticabal, todos na l'rovincia de S. Paulo. 

Francisco Maria Sodró Poreira, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocios da Justiça, assim o tenha 
entendido e faça ex0cutar. Palacio do Rio ele Janeiro em 27 
li e Setembro d" 1884, G3o da Inrl•1penrlencia e do lmperio. 

Com a rubrica dn Sua Magestatle o Imperador. 

Francisco JI a;·ia Sodré Pereira. 

'"'"''·f.\!~· 
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DECRETO N. 9290- DE 27 DE SETEMBRO DE 1884 

Crêa o Jogar do Juiz Municipal o do Orphãos no termo do Campos, na 
Provinda do Sorgipo, scpararlo do do ltabaianinha. 

Hei por bem Decretai' o seguintB: 
Artigo unico. Fica creado o logar de J,Jiz Municipal e de 

Orphãos no termo de Campos, na Província de Sergipe, sepa
rado do de Itabaianinha. 

Francisco Maria Sodrá Pereira, do Meu Conselho, Ministro 
e SecrPtario de Estado dos Negocias da Justiça, assim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 27 
de Setembro de 1884, 6~• da IndBpendencia B do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Mageqtade o Imperador. 

Fmncisco JI a,·ia SodrJ Pereira. 

DECRETO N. 9291 -DE 27 DE SETE~IBRO DE 1884 

Crê a o Jogar tle Juiz Municipal o rto Orphãos no termo de Bnquim, na 
Provinda do Sergipe. 

Hei por bem Decretar o segLIÍnte : 

Artigo unico. Fica creaio o logar de Juiz Municipal c dfJ 
Orphãos no termo de Buquim, na Província de Sergipe. 

Frnncisco Maria Sodré Pereir1, do Meu Cons'llho, Ministro e 
Secretario de Estado do~ Negocias da. J11stiç1, assim o tenha 
entendido e faça executar. Pal:l.cio do Rio de Janeiro em 27 
de Setembro de 1884, G3" da Independencia e do Imporia. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Francisco llf aria Sodre Pe1·eira. 

DECRETO N. D292- DE 27 DE SETEMBI\0 DE 1884 

t:réa o Jogar do .Juiz Municipal o do Orphãos no termo do Senhor Bom 
Jesus do Rio de Contas, na Provineia da Bahia, sopara.lo do de Minas 
do Rio de Contas. 

Hei por bem Decretar o seguinte : 
Artigo unico. Fica creado o logar de Juiz Municipal e de 

Orphãos no termo do Senhor Bom Jesus do Rio de Contas, na 
Província da Bahia, separado do de Minas do Rio de ·Contas. 
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Francisco Maria Sodré Pereira, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocias da Justiça, assim o tenha en
tendido e faça executar. Pala cio do Rio de Janeiro em 27 
de Setembro de 1884, ô3o da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magostade o Imperador. 

Francisco ll.:fm·ia Sodre l'ercira. 

DECRETO N. 9293 - DE 27 DE SETEMBRO DE 1884 

Deelara a ontrancia da comarca de JllH}HÍlll, na Provinda de Sergipe, c marca. 
o vencimento do respectivo Promotor Publiro. 

Hei por bem Decretar o seguinte : 
Art. 1 o E' declarada de primeira enlrancia a comarca .de 

Buquim, na Província de Sergipe, creada pela Lei da respectiva 
Aesembléa, n. 1180 de 30 de Abril de 1881. 

Art. 2. 0 O Promotor Publico da r~ferid<t comarca tera o ven
cimento ann11al de 1:400$, sondo HüO$ de ordenado e 600$ d~ gra
tificação. 

Franc;sco Maria Sodré Pereira, do Meu Conselho, Ministro 
e Secretario de Estado dos Negocias da Justiça, assim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Rio <le .Janeiro em 27 
de Setembro de 1884, ô3o da Independencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Francisco Ma;·ia SorlrJ l'creira. 

DECRETO N. 9294- DE ;2,7 DE SETEMBRO DE 1884 

llcclara a onlraneia da comarea lle Cururipo 1 11a Provinda das Atag-~·~a~, u 
marca o vencimento do rm;pcelivo Promotor Publico. 

Hei por hem Decretar o seguinte : 
Art. 1. 0 E' declarada de primeira entrancia a comarc:1. de 

Cururipe, na Provincia das Alagôas, creada pela Lei da rrs
vectiva Assembléa, n. 8ôô de 31 de Maio de 18S2. 

Art. 2. 0 O Promotor Publico dn referida com:~ rca terá o 
vencimento annual de 1:400$, sendo 800,.:; de ordenado e GOO;s 
de gratificação. ' 



Fr11ncisco Maria SotlJ•é P.wcir:t, :lo !\leu Conselho, Ministro e 
Socretaz·io do Estado dos N<l.~·oc'os da Jus I iç:t, assim o t0nha 
entendido e faça OXI'C1lt:tr. l'al:tci<> do Rio de ,J:, Jlciro om 27 de 
Setembro de 1ii81, G:Jo da ImJ,•pondoncia o d<J Imporia. 

Com a rubrica de Sua Mag-estade o Imperador. 

Francisco Jl a ria S odré Pereira. 

DECRETO N. 9295 - lll" ?7 !li] SETE~IDRO DE 1884 

D(\r:lara a <'Ulran<"iJ. da comuca do f-:~pirito ~;udo, na ProYinda t.lo 

S. P.mlu 7 o Burra o \t'nrirrJtqdu d11 lt'~Jil'tlirL) Pnnuolor Publico. 

Hei por bem Dner<'ta1· o segni:1L0: 

Art.. 1. 0 E' doe! a rad 1 <lo sogu n<!a entr~ncia a comarca do 
Espírito Santo, na Provinci:< do S. l':t~~I•J, cr••aJa pel' Lei da 
re'Jlectiva Ass<Hnblóa, n. (j~ d<:l 2H c!'' 1\laio de 1881. 

Art. 2. 0 O Promotor P!iblico da referida comarca tcr<i o 
vencimento annnal ,[,, 1:11111.-.:, -;en·lo :-\00;-; de ord"n<tdo c GOO~ 
de gratificação. · 

Francisco Maria Sodn; Per!lira, do l\!cu Conselho, Ministro 
e Secretario de Estado dos ~eg-o~io-< d;L ,J,,stiça, as,im o tenha 
entendido e f11ç~L executar. Pala cio do Rio de Janeiro em 27 
do Setembro d<> 1884, G3> da lnrlependencia e do Impei'Ío. 

Com a rubrica de S.w. 1\Iag-e.~ladc o Imporador. 

Francisco ,1[ ar ia SoirJ Perei;·a. 

Dl<:CRETO N. ()?9G- DI: 27 llE SETF.~!Df1.(1 DE 18-<4 

DcrL1ra a cntrancia tla eOIParca. de Lr)rClll, Ha Pro"-iut:ia Uo I\laranhfi.o, o 
Hlarca O VOIICÍJiiOillO Úu i'C'-jll'l~li\IJ l'rOIJHJlOJ' l'UJtliCrJ, 

Hoi por bem D(]cretar o seguinte: 

Art. 1. • E' d<3claracla de primeira entranch a coma!'ca de 
Loreto, na Provincia do Mar;mhiln, creada pela Lei da res
pectiva As,embléa, n. 1255 de 9 ,],J 1\hio rle 1882. 
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Art. 2.o O Promotor Publico da referida comarca terá o 
Tancimento annual de 1:600S, sendo 800$ de ordenado e 
800$ de gratificação. 

Franci11co Ma.ria Sodré Pereira, do Meu Conselho, Ministro 
e SecreLario de Estado doa Negocies da Justiça, assim o tenha 
entendido e faça. executar. Palacio do Rio de Janeiro em 27 
de Setembro de 1884, 63o da lndopendencia e uo lmperio. 

Com a rubrica do Sua Magestade o Imperador. 

Francisco Maria 8odrê Persira. 

DECRETO N. 9297- DE 27 DJ!I SETEMBRO DJ!I 1884 

Deelara a entrancia da comarca de lcatú, na Provioeia. do Maraohio, e 
marca o nncimeoto do ro•J•octivo Promotor Publico. 

Hei por bem Decretar o seguinte : 
Art. i." E' tle•·lara•l:l rle '"egunda entrancia a comarca ele 

Ieatú, na Província do Maranhão, crenda pela Lei da respe
ctiva Assemblén, n. 1255 de 9 de Maio do 1882. 

Art. 2. 0 O Promotor Publico da respectiva comarca terá o 
vencimento annual de i :200$, sendo 800$ de ordenado e 400$ 
de gratificação. 

Francis~o Maria Sodré Pereira, do Meu Conselho, Miniatro 
e Secretario de Estado dos Negocioa da Justiça, a!<sim o 
tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro 
em 27 de Setembro de 1884, 63• da ln<lependencia o do 
lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Ff'Gncisco Maria 8odré Psreira. 

DECRETO N. 9298 - DE 27 DE BIITIIIMBRO DJI :1884 

Declara a enlraoda da comarca do Paraizo, ua Pro•ineia de Miuaa Geraes, 
e marca o voneimeoto do ro•pectivo Promotor Publico. 

Hei por bem IJecretar o seguinte : 
Art. 1. ~ E' declarada do ~egunda entl'ancia a comnrca do 

Paraizo, na Provincia de Minas Gera~s, creada pela Lei da 
respectiva Aaaembléa, n. 2683 de 30 de Novembro de iSSO. 
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Art. 2. o O Promotor Publico da referida comarca terá o 
vencimonto annual de 1:40P$, sendo 800$ de ordenado e 600$ 
de gratificação. 

Francisco Maria Sodró Pereira, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocios da Justiça, a~sim o tenha 
ontendiJo e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 27 de 
Setembro de 1884, 63° da Independencia o do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestado o Imperador. 

Fmncisco Jfm·ia ''crlnJ Pereira. 

nEcrmro N. 9290- DE 21 DE sETDII:. o Nu 1884 

cclara a ontrancia da <"ornan~a do JliJar, na Provincia 1le Goyaz, o ma1ca. 
o vencimento tlo rcstJceti\o Promotor }lulJlico. 

Hei por bem Decretar o seguinte: 

Art. 1. o E' declarada ele primeira ontrancia a comarca do 
Pilar, na Província ds Goyaz, ct•eada pela Lei da respectiva 
Assembléa, n. 682 de 28 de Agosto de 1882. 

Art. 2. 0 O Promotor Publico da r!lferida comarca ter:i o 
vencimento annual de i:600S, sendo 800$ de ordenado e 8008 
de gratificação. 

Francisco Maria Sodró Pereira, do Meu Con.,elho, Ministro 
e Secretario de Estado dos Negocios da Justiça, assim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro om 27 de 
Setembro de 1884, G3o da Indepenclenci't e do Imporio. 

Com a rubrica de Sua !\lagestade o Imperador. 

Francisco ,lf a ri!! Sodré Pereira. 

DECRETO N. 9300 - DE 27 DE SRTEMBRO DE 1884 

Der Iara a ontraucia da C?marca do Hial'hnelo, na Provinda fie Sergipe, o 
marca o vencimento rlo rcspcrtivo Promotor Publico. 

Hei por bem Elecretar o seguinte: 
Art. f. o F.' declat·arla de tnrcnira entrancia a comarca do 

Riachuelo, na Provincia de Sergipe, creada pela Lei da res
pectiva AsRetnbloía, n. 12:3\J de 5 do Mt~i" de 18R2. 
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Art. 2.o O Promotor Publico da referida comarea terá o 
vnncimento annual de 1: 200~, sendo 800 . .; do ordenado e 400$ 
de gratific:tção. 

Francil!!co Maria Sodré Pereira, do Meu Conselho, Ministro 
e Secretario de Estado dos Negocias da Justiça, assim o tenha 
entendido e faça exP-cutar. Palacio do Rio de Janeiro em 27 
de Setembro de 1884, 63'' da lndependend:~. e <lo lmperio. 

Com n rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Francisco 1lf aria SodnJ Pe1·eira. 

DECRETO N. 0301 - DE 27 DE SF.TEMBRO DE 1884 

Deelara eaduca a eoneessão de quo trata o Dcereto n. RIJ93 
de l4 do ~!aio do tR81. 

~;Não tendo os concessionarios Raphael Fortunato Barreto de 
Azambuja e Franci,co Marlins ele Menezes cumprido o que 
disjlôe a clausula ga da concessão que lhel!l foi feita por 
Decreto n. 8093 de 14 de Maio de 1881, para explorar mine
raes no município da Encruzilhada, Província Je S. Pedro 
do Rio Grande do Sul, Hei por bem Declal'ar caduca a mesma 
concesiião. 

Antonio Carneiro da Rocha, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario d.~ Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas, assim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio de Jan"iro em 27 de Setembro de 1884, 63° da 
lndependencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Antonio Canteiro da Rocha. 

DECRETO N. 9302- DE 27 DE SETE~!BRO DE 1884 

Proroga atü 30 de Junho de 1885 o prazo mareado para a ronelusão do 

toda~ as oh r as <la t~strada tio forro tlo Pa.ranaguá a f:oritiba, na Pro-vincia 
do Paraná. 

Attendendo ao que Me requereu a Compagnie GênJrale de 
chemins de fer Brésiliens, Hei por bem Prorogar ate 30 de 
Junho <!e 1885 o prazo marcado na clausula 2& do Decreto 
n. 7420 de 12 de Agosto de 1879 para a conclusão de todas as 
obras da estrada de ferro de Paranaguá a Coritiba. 
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Antonio Carneiro da Rocha, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario dr' Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas, assim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio d-l Janeiro em 27 de Setembro do 1884, 63° da 
Independencia e do lmperio. 

Com a rubrica do Sua Magestade o Imperador. 

Antonio Carneiro da Rocha. 

~,-q-f'l:AP 

DECRETO N. \n03 - p•; 27 DE SETEMBRO DE 1884 

Approva o Regulamento do Eslalwlccimonlo Rural do S. Pedro do AI
cantara, na Proviucia do Piauhy. 

Convindo estahel0,cer bases geraes , pebs quaes se reja 
o Estabelecimento Rural drJ S. I' edro do Alcantara, na Pro
víncia do Piauhy, Hni por bem Approvar o Regulamento 
que com este baixa, as->ignado por Antonio Carneiro da Rocha, 
do Meu Conselho, Ministro o Srlcretario de Estado dos Ne
gocios da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, que 
assim o tenha entendid" e faça oxrlcntar. Palacio do Rio de 
Janeiro em 27 <h Setembro dr• 1HR1, 6:~o da lndependcncia e do 
lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Antonio Cm·neiro da Rocha. 

Regulamento a que se 1·e:C'ere o Decreto 
n. 930!-J, desta data 

DO JCBTABELECIMENTO 

Art. i, o O Estabelecimento '1ural dr.l S. Pedro d~ Alcantara, 
da Província do Piauh)', crea lo por Decreto n. 53\J2 Je 10 de 
Setembro de 1873, tc,rét por fim ni!o sómenle acolher ingenuos 
e libertos menore-<, afim de dar-lhe, erlur.açiio physica, moral 
o religioHa, e iustt·ueçiio pritnari:t, arli,,tica, industrial e zuo
t,,chuic;;, com<J intt·(Jrluzit· ua induatria pastoril os uwlh•>ra
rnentos 'l'i'" !'<Jr'"" <~ornpativeiH '' rn os recursos rle que dispõe, 
applicando Ofi mr-thod,,s de rn•·lhorar as raça' por cruzarnr,nto 
e p'lt' selecçã'J. r\o r,stab<õlqciroeut,, se e:s:ecutarão as indu,trias 
rjfJ f;rJrl1H/I'~, d~ Ha~JfJ:-tri{.J., (J'J pr-qJ~r'J da. ~r~t:~a P; Olltri:J~t 'fllll 
~JJ~•;s.rta J1'Jr fir11 tír::sr (J ~rr~i'JI '~:·'Jf 1;.t.'J i~.,,!rJHtrí~l ti.::t~ fa;.eH·l.us 
r~(! V'~'j'J ~- k'; ' r·:,r';! "' 
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Art. 2.• Para prNmchcr seu fim, o estabelecimento terá 
officinl1s com as dr~vidas proporçõr~s o observancia dos prr'ceitos 
hygienico.s .; f,~rá acq~Iisição .dos appare.lhos, machina~ e uten
silws auXIliares das wdusll'las que alh forem creadas; formará 
açudes e prados ar·tifir·iaes, e construirá curraes, cerc r dos e 
est"bulos apropriados para o s"rviço espncial de melhorrwrento 
das ra\•as de gado. 

Art. :l.'' O estabelecimento fica sujeito á insprcção immediata 
do Minist<.~rio da Agricultura, Comm 0 rcio e Obras Publicas, e 
á da Presidencia da l'rovincia do Piauhy, quando neccssario 
fór. 

DA ADMI:-llSTl\AÇÃO 

Art. 4. o O estabelecimento terá o seguinte pe~soal: 
Um director, com a gratificação annual de 3:600$000; 
Um econorno, com a de 1:000$000; 
Um escripturario, um capellao e um professor, com a de 1100$ 

cada um, e mais um enfermeiro, e o~ mestres de officinas e chefes 
de industrias que for·em neccssarios, o cujos vencimentos 
serão marcados pelo director. 

Art. 5.o Ao Ministerio da Agricultura competil a nomeaç;lo 
ou exoneração do director e do economo. Todos os demais 
empregados serão livramento contratado~ , nomectdoa ou 
exonerados pelo director. 

Art. (j .• O empregado (]Ufl faltar ao cumprimento dos 
seus deveres sem motivo j 11Btific:rdo perante o dirr'ctor·, soffrerá 
o desconto de um a 1:J dias nos s'~us vencimentos 011 salarios, e 
na remcidencia ser:i d"mittido ou re.-;cin,lido o seu contrat:J. 

Art. 7. 0 A polícia do estabel cirueuto será feita pelos em
pregados, cadil um na orbita drJ suas attribuições, sobre as 
turmas, officinas, aulas~ serviço de carn]IO, que e., tiverem a seu 
cargo, e em geral pelo director. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS EMPREGADOS 

Art. fl." Ao director incumbe: 
§ 1." Di riu-ir e inspec,·ionar os trabalhos do e .tabelecimento, 

mantendo a ordem e ~'''gularidade do serviço. 
§ 2. ° Comrnunicar-sn dirJdarnr~nte com o Ministflrio da 

Agriceltura em tudo quanto d1sser resl'eito :i direcç:lo do es
tabelecimento. 

§ 3. 0 Adrnittir e despedir livremente todo o p •ssoal, salv:1. 
a restrieção rio art. 5°, n marcar-lhe os rosp 0 divos venci
mentos ou sala1·ios. 

1l 4.~ Organizar e s11bmetter á appro,·açr1o do TIIinisterio 
da Agr1cultur·:t o regimento interno do estabelecimento. 

§ 5.o Fazer tod:1s as rlespezas necessaria-; ao rr·gimen do 
esta helecimen to. 
~ 6. 0 \"end<'r todos os productos naturaes e inàn•tri 1es 

d,, est:JhelecinH•nto, e t.~:ubc'm ,,, l ois de tal h J d.1s s ·r e fs. 
% 'thb<, que tiC"3lll St'b ~ll:l dire:ção. 
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§ 7 .o Impor P"nas corroccionacs aos educaauos e multas, 
que serão descontndas dos salarios vencidos, aos empregados, 
quando n"gligentes no cumprimento de seus deveres ou 
damniticadores dos bo•ns do o;stabelecimento. 

§ S.o Fiscalisar a <'scripturação, rubricando os respectivos 
documentos. 

§ 9. o Conferir diplomas aos educando~ que tiverem com
pletado a sua educação. 

§ 10. Fazer no estabelecimento todas as modificações que 
julgar necessarias, quer augmentando ou reduzindo o l'essoal, 
'J"er alterando a distribuição dos diversos serviços. 

§ 11. Organizar e apresentar ao r, f; nistcrio da Agricultura, 
até ao dia 1 de Janeiro, um minncio 'o relatorio sobre o 
estado do estabelecimento, expondo as occut·rencias quo du
rante cada anno se tenham dar-lo. 

Art. 9. 0 Ao economo incumbe : 
§ 1. o Communicar ao director toda c qualquer occurrencia 

contraria á ordem, moralidade e economia do estabelecimento, 
afim de que possam ser dadas as nec••ssarias providencias. 

§ 2.° Fazer a despeza diaria do estabelecimento, tendo 
par<t hso, sob sua exclusiva re,ponsabilidade, a quantia ne
ces~''ria. 

§ :l. o Contratar a compra dos objectos precisos para o es
tabcl•,cimPilto e a venda dos producto< do mesmo, todas as 
vezes •1ue o diroctor o encarregar de,ses serviços. 

§ 4. 0 Tomat• notas da receita o despeza do estabeleci
mento, afim dr· foi"nccel-"' par,, os respectivos lançam· ntos. 

§ 5.o Tomar JJOt:J.s, em livJ"O competente, da entrada dos 
obj•Jctos comprados on produzidos no estabelecimento, e da 
sahida dos materiaes, gcnero~ n mais objectos para as officinas 
e outras rnpart.ições. 

§ 6. o To r sob srra guarda e responsabilidade todos os objectos 
existentes nos arumzens c na dispensa do estabelecimento. 

§ 7. o Substituir, sem accresciJUo de vencimento, o dir,.ctor 
e:u seus impedimentos. 

Art. 10. Ao escripturario incumbe: 
§ 1. o Fazer toda a correspondencia offidal o toda a e-criptu

raç:Io do estabelecimento. 
§ 2. o Ter sob sua guarda o archi v o e a bibliotheca do esta

belecimento. 
§ 3.o Executar qualquer serviço extraordinario não com

prehendido nos paragraphos antecedentes, de que fór en
carregado pelo director. 

§ 4.• Substitui!·, sem accrescimo de vencimento, o economo 
em seus impedimentos. 

D.\ PRESTAÇ:\:0 OE CONTAS 

Art. 11. O director remetter:í. trimestralmente á Thesouraria 
de Fazenda balancetes da receitol c despeza do estabelecimento, 
acomr:anhados de documentos comprobatorios, que habilitem 
aquella Repartição a exercer a fiscalisa~ão que lhe compete. 



A' vista <lesses IJalancetes, se ftrú tambem a escripturação 
compolente n:t mesma The-;ouraria, de motlo <pie, no fim de 
e:t·la c~m·cicio, se PO'S<t lom«l' :t contu da dir<)Ctorilt e dar-lho 
'[ uitnç:lo. Na liquidaçiio d.ts contas c nos babr1<;os annuaes e 
teimostmcs f'C <1iscriminar:1 a ren<lu <lo eslabolecimenlo e suas 
iüzcmlas, c a <lcs[J<)zrr ptopriu das obeas· novas, bem como 
:t <lo custeio. A Th0sour:tri:. ,J,ni conta ao l\linioterio da Agri
C''tltnr:t <los r<'Sttltados <h li<tnidaçilo d:~s contas annuaes. 

Art. L!. Sempn~ <pro o rEreetot· apr··sontar a sua contu 
documentada das d·:spr~z·ts feitas o forum esta;; julgadas re
gubt·cs p<'la Thnsom·aria, considorur-so-ha exonerado dr. impor
tancia üellas, e habilita do pam recobr•r nova consig·nação, 
pt'elakcondo a fiança <jllO houver prestu.to, na fórmcc do urt. iG. 
\'crificando-sn a c~istoncilt do saldo em BOll poder, :1 mesma 
Th<~suuraria lh<· entregar:\ apenas a somma qne, reunida a esse 
saldo, perfizer a prc~tação pcdidu. 

llO 1'.\TllDIO.\ !Ll 110 J:ST.I llELl:CD!E:'>TO 

Art. 1:1. Consti Lneut patrimonio ,j, 1 est;t!J0J, ·cimento as faz,mdas 
naciona"s de gado '1 uc lhll foram eoncerlidas por Dcct·eto 
n. 5332, de to <k Selllmbro de Hl7:3, e os b·meftcios <J predios 
<[llC .'e fir.et-on1 l!IIS ~··ns terrenos 011 om outros <jUe lhe forem 
cone cd ido~. 

ll.l. 1: E\ll.\. DlJ E~T.HmLECDIE\TO 

,\rt. H. Ser:lo applic:J.<los no custeio do <:sl.abelecimento o 
a<JS ;;cus melh:1ramenlo-;: 

§ 1. 0 A r.~nda das selo fazcu:hs de g:vlo '[Ue constitnom o 
c;eu patrimonio. 

§ :?." O Jirod~tclo du v•:r:da d"s ~rtcLtctos c manufacturas 
das ollicinas o faht·ica" do estr.bclocim·mto. 

§ 3. 0 O produ c lo do'l afot·ament·Js dos terrenos destinados a 
flO\'Oa<;Õ<'S o rlos :crron<l:unentos chs lorms proprias paru a 
lavoura. 

D!Sl'OSlÇUES OEllAES 

Art. 15. Fica o diroclor :.tnlorizado: 
§ i. o A fazer :.t~qui~ição de apparelho.', machinas e utensi

lios anxiliares elas industrias quo forem creadas nas officinas 
<lo cstabelncimento, e <le roproductores da raça cavallar drJ Rio 
da Prata, do g-ado v:<ccum turino, da raça bovina propria para 
o talho, da cuprina de Angorit, da muar r.ndalusa, o de ou trclS 
que julgar conveniente. 

§ 2. 0 A formar açtulcs e prados arliliciues, e construir 
currae,, cercados e estabnlos apropriados ao melhoramento das 
raças do ga:Jo, pt:?pondo u d~s~propri~ção de q_n~uor ter
renos .ou ed1ftca<;ues de dommw purtrcular <rtte; ent~nder ~~-: 
cessana. · ·' ' 

POllER EXECUTIVO 1~1-' I 



4Gu 

§ 3. o A fazer tantas ven<las ~nnuaes em hasta publica 
quantas julgar precisas para augrnento da receita, sem ['re
juizo do desenvolvimento das fazen<las. 

§ 4. 0 A fazer o arl'endamcnlo" af,>ramento <las tert';ts, de 
conformitlac!e com ~~~ instrucções anw,xas a e,;to lteg11lamento, 
tornando ef!ectiva a· cobt-.wç.t .l •: ;oros dos t.ot·t·•mos oe.c<tjlados 
por foreiros. 

§ 5.o A fornecer, mediante ''"lltt·ato, ns Yapores fl'ÍgtJrifH·os 
da companhi:1 qn•: se rl ·stinat·c<n 3 ac tuisiç;1o e transport'' de 
carn'l vorde da Provincitt do Pi:lllhy i'ara ontros mercados. 

Art. 1G. O directcw p;·est ,,.,-. pnr:mtll :t Tiwsollraria d!l l•'a
zcnda a fian~a pt·ovisoria de ::i:OOin, p:~t·a garantia das con
signações, 'lnc tiver d•: r·cceber· da 1uella nepartição em cada 
trimestre. 

Art. 17. Teriio residencia c mes~• no estabel 1cimento o di
rector n sua f,unilia. 

Art. t8. li \Verá no ost:-.belocimonto um li no ospocial p:lr[~ 
os lanç.amrwtos <i os eon tratos feitos e rlll os ''tnpr·egado~ do os
tabolecimnuto e administrador,.s d•s f<tz<"lla-. 

Art. 1\J. No pt·e,enlo ]{ngtthli!Oilto Ül':Í o lllinisterio da 
Agricultum as moclific:~çü·;~ '! uo se tornarem necessar·ias. 

Palacio do Rio de .Janeiro em 27 cln Set0mbro de 18.~-L 
.1ntonio C11rne;ro da Roclur. 

ln~L••tteça)c~s :t t(UP ~e .-l'·f·ct'"-P' o at•t. 1:;~ ~ ~'j' 0 -. 

do lt.eguhunentn :•PI"''"''HR<> pelo J)Je(~l·.,ln n. 
U303, desta (lata. 

O director do Estabelecimento R11r·al de S. p,,,lro de Alcan
tara, na Província do Piauhy, !•oderà. nf<Jrar torro nos na só do 
do estabelecimento e suas chpondencias, me•liante approvar;ilo 
do Ministerio da Agricultura. 

li 

A base do afnt·amtJnlo :rlmual será do GtJ!J rliis por· metr·o cor·
rente do frento. 

!li 

Na f<mdação de 'Jnalq<lllr prwo~ção d wcrá ser observada a 
planta fjll!l para ~HS; firn f<! r lnvant:vl:t. 

IV 

O dircctor poderá, m0dianto approvaçiTo do mesmo Minis
teria, :ll'l'<lndar as tot'I'<t< do lavoura dac; f.tz0ndas nacionaes a 
seu cargo, consig n:t nrlo nos respectivos contratos as con
dições necessarias, afim de serem conservada'; a~ mattas, 'lno 
nellas oxistirem. 
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v 

Havora um livro competentemente numerado e rubricado 
pelo director, no qual serão lançados os termos de contratos 
de aforamentos e arrendamentos. 

Vl 

O direetor poderá :\(lmitLir lavradores, criadores e mora
dores nas terras das fa'tendas nacionaes a sou cargo, bem 
como na sede do estabelecimento, dando preferencia. aoa quo 
forom casados e laboriosos. 

VII 
Ninguem poderá trabalhar ou estabelecer-se no• dominios do 

ostabalecimento sem próvia. licença, por escripto, do d.irectot•. 

Vlll 

Cada lavrador só poderá trabalhar no lote de terra que lhe 
fôr. designado, de conformidade com as forças do quo dispuzcr. 

IX 

Os lavradores flUe forem julgados prejudiciaes ao socego e 
á. moralidade do logar S•3rão despedidos e nio terão direito a 
reclama.t• indemnização alguma, si não tiverem pago a res
pectiva renda. No caso contrario, terão o direito de dispor 
de suas plantações, com licença do director ; não podendo, 
porém, plantar mais cousa. alguma. 

X 

Cada lavrador pagará, em dinheiro, em pr,>ductos agrícolas 
ou em trabalho, o importo da renda, que será. fixado pelo 
director. 

XI 

0.'1 lavradores não po lerão vender as suas plantações senio 
a pessoas que estejam no caso de subslituil-os, de confor
midade com estas instrucções, sob pena. de não produzir ctfeito 
o quo ajustarem. 

Xll 

O director poderá admittir pequenos criadores dentro das 
fazendas, ficando, porém, estes sujeitos As condições impostas 
aos lavradores nas clausulas Sa, 9• e 10." 

Xlll 

O director po.!erá admittir moi'<~dorea ou aggregados que 
nlio paguem foro ou renda. fixa ; mas em tal caso exigirá. que 
elles auxilieiP o estabelecimento na limpeza das estradas e 



Tabella das njudas de custo dos .:Tnizes 1\J:nnicipaes, de Orphãos ou substitutos, a que se ref"ere o J:lecreto :u. 930.c.1, 
desta data 

VIAGEM MAIUTIMA, CllMPRgiiENDIDAS AS FLUVIAES DO AMAZO:lAS E ALTO PARAGUAY 

::-==========7'==-----;-===c;====-c-;--=~~"~------ =-~·==--- -= 

P!WVI\\'CIAS 

Anl;lzrJtt~" ........••••••.••. 

I' ara ...................... . 
1\l.trattlt;l.o ................. . 

~;~~~~~-~i:·: .. :::: .. :::: .. ::::~ .. ::: 
lHo t;rantle do .\'or'e ... . 
Par.rh~·lla .... ............. . 
l'P rnamhueo ............. . 
Altt~Ú;lS. o •••••••••••••••••• 

Sorgipo ......... ......... . 
Bahia ..............•..... 
Espiritn Santo ............ . 
Rio do Janeiro ........... . . 
S. Paulo .........• 
Paranú .•....... .... 
Saula Catharina .......... . 
Hio f.raudo du ~ui ........ . 
Mato Ül'os~o ......... ..... . 

~ .. 
>< z .. 
" .. 

ii),)~IIO 
120:51JIU 
J41181IIJ11 
16'1,)111)0 
!!10,\000 
2JII.)I)r)l) 
2206000 
2111:1 101) 
2ill8iiOII 
1:iU.\000 
26!(8000 
3011AIJOO 
3;!0.;111)1) 
3iHI:)Il01) 
31i0.<110d 
4~'1,j01JO 
7 20$000 

·< 
~ ., 
0.. 

;o.<noo 

(;ô.:.Ui', 
80-j IIKI 

fOO.j1100 
110-'ilill) 
t:i0,\1101) 
flill.j11110 
170.\000 
2IO,jOOl 
10,1,~1100 
20081100 
2h'000 
2iO,~OOO 
2!W,5'100 
:!110.~001) 
:!6111jt:Oil 
660~01)0 

" ·~ 

3 
~ 

~ 

Ull.~'llíil 

60~11011 

.. '5''-~riõri. 
lillBUIJO 
s:;,~ 11111 

UIJ,'OiiiJ 
1~/).\/)i)l) 

t3;;.:uoo 
1711.\001) 
1:;o,~ JIIO 
!iii.SOIJO 
t!OBOUO 
~',il..)lll!ll 
2::o.,uoo 
~D~~·~·J:JI) 
3:~0,) 1:) I 
63:1,)000 

:.. 

"' 
;:; 

{',1/ .. \1)1)1) 
Bli:uoo 
~0,,1):111 

30.ill1JIJ 
71J~OOO 
!l.lSIIIil 

!O:i,)lllO 
BIBIIilll 
!ril)~q·111 
!\051KI•l 
l:iO;O'lll 
!911,\IIIJil 
220;1100 
2'!11,~0011 
211161)00 
:illi,)lii!IJ 
li(O.'ii.JO 

... 
"' .. 
::; 

{61).~1)1)1) 

l'ill,jllil.l 
60,11110 
30,(,000 

· iíli.~oilÕ · 
70,)000 
8:JS'IIJO 

-10'1,10 ,o 
tr.0.\001) 
12 1,\00IJ 
!:llliiiOO 
liil.\111)1) 
21JO,j0:)1) 
~~11,\'10 I 
231l<5000 
2!lO<IIIlO 
;;ou ,soou 

" '" " o 

"' o 

"' 

~ 

100,\ilOO 
1:!0'0 :o 
S56ii0U 
70,)000 
51l:)OOO 

311,)0.)11 
45.;1),)(} 
7o:<ooo 

1111,.)0110 
!IO,.j'iO I 

10111:11'10 
IIO;jiJOO 
I íO,)rlllli 
!U:I,t,OOO 
20').\000 
21iii.\OIJ.) 
51iO,)POIJ 

210.~0~') 

J.:iii.SIJOIJ I 
!lll,)ry:IO 
90.,.)(}1} 
ÍÜ,)I)()I) 
31):0;)1) 

31l:~JHI0 
r;niJ1o1> 
!10.\11111) 
iii,JUUII 
!11!.,:1.10 

t:!ll.\11.):) 
!liiJ.\IIIJIJ 
IHII,)IIIJ'I 
I!J,J.',OilO 
2.)11,j0):) 
5:i0:)00;) 

;: 

22'11)')') I 
i6l,\OOO 
!~ii,)OIII) 
IIJ:i$11110 
R:>.)l)ill) 
1,5~01)0 

"O)IJOO 
.......... 

30.~11:10 
711.'1100 
!'illtSI)')I) 
711.\110:1 

t w:~ooo 
I W.jO,Jil 
1611:jilll0 
t70gll011 
2101,111111) 
5:1060110 

'" .g 
j ... 

211180.11) 
!id;l)l)') 
OfiBiliiO 
1~11,)0111) 
!1)1).~1)()1) 

711fii)00 
5').;(1111) 
:JO,)IIOO 

W'IJilO 
40.)1Jil0 
G:í::OI)IJ 

!05.\0110 
p:;:,noo 
!:i:íAO',Xl 
!li:íiOIIO 
2-;2;j.~f)00 
H:2:;,;uoo 

OBSE!l V AÇÕES 

;: 
.., 
~h 

2i0.;111\() 
2Io·:oo•> 
!ii),IJ:IO 
160\ll;)d 
j\ll.'/)1)1) 
{llhOIJO 

go;ol)r) 
i0,\110:) 
iiO.)iiiJl 

''':ír'l,\1.11i1i. 
;osooo 

!lll\1100 
1111§0110 
!liii.)IHlO 
!iOWil•l 
2:),J.i()l)l) 

ií:lll-~1100 

s 
;.; 

230-'i)IXJ 
!90,0'111 
!.'>IJ,jl)l)i) 
I \0)001l 
{2'.1.\000 
90,1000 
i01lil00 
tiO,IiJOO 
WBIKIO 
3',),)1100 

50,,1100 
91lf,OII.l 

120~;ooo 
h0,\000 
!.10,1100 
21081100 
õ!O,)OOO 

~ 
:;; 

21i0B000 
20'),,1)110 
j;051)()1) 
triO.j0'0 
!30,)01Kl 
!Oll,)IJOIJ 

gi),IIJIK) 
70100() 
65,)000 
íllB'Klll 
5U,)OOIJ 

.. 'F,ô;iJõõ' 
>OliiO•l 

wonooo 
uonooo 
1711,)!'0) 
4708000 

300-'000 
24ili000 
210.\1101) 
tuosooo 
1711$11110 
1111,~1100 
i30:)00 I 
110.\000 
IU58illl0 
I!O~U lO 
90.\00) 
30,jüil0 

•• 'i,r'J~·iiJil' 
6081)!0 
70~000 

DOWUO 
43 lbOOO 

o 
~ 
;; 
,; 

330,)000 
2iii.'I)IJ') 
2111,; IIIU 
2~),\I)IJ:I 
2110,'0011 
iill,;tliJO 
liiii'O 10 
HO,jOOl 
l'!:i,\'1110 
l'tii.\1100 
lili:S''Uil 
80.ill:l0 
411;)0 :o 

r.o,;OO'l 
!Oi}hOOO 
WIJ'UOO 
460500:) 

. ., 
" ., 
" ;:: 

3.)08000 
29:1fl'llll 
2611,j1100 
2'<0,~1)1)1) 
2:!ilii;l)l):l 
!VOj:JilO 
{80~0.)0 
t60sooo 
to:;,soo1> 
iGII,\0 lU 
!40,jDIJO 
IOO,jOO;) 
lill$10:1 
GU~O:JII 

3GO.)rJ{),) 
300.51Jlll 
2711,5:)1)0 
\!:iO,)OOIJ 
2311,~ 100 
~Oii,,IJIIIJ 
t9o:<ooll 
iiO,)IJII() 
16\)1100 
tid~IIIIO 
!50,}000 
!10/1000 

70,5 )1)/1 
!OO,jiJIJII 
!20~000 

,, 
" "' 8 
i;) 
~ 
G 

" o 
;; 

42 1,1000 
360300) 
31nnuoo 
310,)000 
290$1100 
26111)1100 
2iiOQ000 
2:!1)81100 
22;)$000 
210.\0úO 
2to.;ooo 
!7o8noo 
t:lil,51)()i) 
fliOSUilll 
!81),j{)')0 

120.)1100 

1 

......... . 
180,)IJ1~J i01~0 10 

1 
......... . 

480,)ooo 370)Il 10 :Ho,~ooo 

70,)000 

~ 
Q 

"' "' "' '" .. 
"' 

7~0,\000 
660,)000 
6311#1')00 
6{0,)000 
591fUIJO 
õ60600il 
550.)0!10 
530,\.00:l 
52:i,~IJOO 
530,~0:1.0 
5!0,j000 
470,)000 
470,)001) 
460KIIOO 
480/W.lO 
370,)000 
310,)000 

t.a A~ viagens tcrre<tro' srrão calcubrlas ú razão de 400 réi~ por kilom1'tro. 
2.a Co11lempbr-~"-hão, ronformc as tarifas e pre\'os das pa's~geus, o' transportes pelaR r•str:.Hlas do forro, c no; vapores das linha~ mnritimas int01·mediarias e das iluviaes, 

não COtllJ>I'I'he/l(I:do' ne..;L!. tabn!la. 
3." Alólfl da ajnda de c1:sto fixada parll t'lJ'~ Yillgens, so at'bitrara ao Juiz r~orn fam!lia um augmento proporcionado ao numero de pessoas do que esta se compuzer. 
O angm•mto não exr~"àer·zi a !]lllllltia marc.trl:t 1:am o .Juiz sfJm famili:t, nem em ca~o algum ao :11aximo de 1:000$, incluida a quota de 100$ para primoiro estabelecimento. 
Palacio do Rio dn Janeiro orn 27 d l Setembro dl3 18~L- Ji',·an,:isca il-fflric So(lrc l'creim. 

TlN'-rt•td ~~ ~)10',- P;w. 'di~. 
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va•jueijadores, concerto de cercado,, curraes e açudes, e om 
todos os servi,,os de campo. Aqudles quo, sem razão justi
ficavel, BfJ recusarem a pr<'stal·o.s, ficarão sujeitos ao paga
m0nto da renda, e, em caso de recusa, a ser de~pedidos. 

XIV 

t·~· pr·ohibicla a crhção de potcos soltos em qualr1uer ponto 
das terras do estabelecimento, e bem assim a de cabras nos 
Jogares onde houver plantações. Na infracção os contl'aventores 
pagarão os prejuízos causados, e na roíncidencia serão despe
didos. 

XV 

E' prohibído lan<;.a't' f'lgo aos pastos das fazendas fóra das 
épocas convenientes, o bem assim queimar roçados para plan
tação antes de preparar a.ceiros, que evitem a propagação do 
incendio. A infracção desta clausula importará em uma multa 
de 5$ a 20s, e na reincidencia o desp"jo. 

XVI 

Achando-se encravados em terrenos pertencentes ao esta
belecimento os proprios nacionaes da extinct3 lnspectoria de 
fazendas de gado do departamento de Nazat·eth, ficam estes 
desde já a cargo do mesmo estabelecimento, podendo o director 
arrendai-os conjuntamente com as terras, de conformidade 
com as presentes ínstrucções. 

Palacio do Rio de Janeiro ern 27 de Setembro do 1884.
.tintonio Carneiro da Rocha. 

DECRETO N. 9304 - DE 27 DE SETEMBRO DE 1884 

nogula a; aju:las do Ct"to dos Juizes Muuicipaos, de l)rphãos ou substitutos. 

Hei por bem, pa!'a execução do art. i:J, cap. :1o, da Le.i 
n. 1764 de 28 de Junho de 1870, Decretar o seguinte: 

Artigo unico. As ajudas d'l custo dos Juizes Municipaes, de 
Orphãos ou substitutos serão reguladas pela tabella que com 
este baixa, assignada por Francisco Maria Sodró Pereira, do 
Men Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos Negocias 
da Justiça, que assim o tenha entendido e faça eucutar. 
Palacio do Rio de Janeiro em 27 de Setembro de 1884, 63o da 
Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Mageste.dc o Imperador. 

Francisco M al"ia Sodre l'ereira. 
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DECRETO N. 0305- DE 27 DE SETEMBRO DE 1884 

Autoriza a desapropriação por utilidndo publica do terreno do quintal do 

prcdio n. 3\ ua rua Evaristo ·da Veiga. 

Hei por bem, de conformidade com a clausula 0• das que 
baixaram com o Decreto n. 8021 de 5 de Março de 1881, 
Declarar de utilidade /u blica a desapropriação do terreno do 
quintal do predio n. 3 da rua Evaristo da Veiga, discriminado 
na planta que com e.o;te baixa, rubricnda pelo Chefe interino 
da Directoria das Obras Publicas e extrahida do plano appro
vado pelo Decreto n. 8719 de 28 de Outubro de 1882. 

Antonio Carneiro da Rocha, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas, assim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio de .JaneiPo em 27 de Setembro de 1884, G3o da 
Independencia c do Imperio. 

Com n !'Ubrica de Sua Magcstade o Imperador. 

Antonio Carneiro rla Rocha. 

DECRETO N. 9306 - DE 4 DE OUTUBRO DE 1884 

Coneodc autorização para a Companhia on,cnho rPntral tio S. fhlclis so 

organizar. 

Attendendo ao que rer1uereu a CompanhLt engenho central 
de S. Fidelis, devidamente roprosentada, e conformando-me, 
com Minha Imperial Resolução de 22 de Setembro do corrente 
anno, com o parecer do Conselheiro de Estado Affon"o Cebo 
de Assis Figueiredo, exarado em Consulta da Secção dos Nego
cios do Imperio do Conselho de Estudo de G do referido mez : 
Hei por bem Conceder-lhe autorização para se organizar, com 
os estatutos que Me foram presentes e com est0 bai-s:am. 

Antonio Carneiro da Rocha, do Men Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado do' Negocios da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas, assim o tenha ent~ndido e faça publicar. 
Palacio do Rio de Janeiro em 4 de Outubro de 1884, 63" <la lndc
pendencü e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Antonio Carneiro da Ror,ha. 
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Estatutos da Cmupanhia engenho eeu trai de S. 
Fidelis 

Art. i, o A companhia anonyma denomin 1da Companhia 
engon h o central de S. Fidelis, ]ngalrnente ot·ganizarla em 
virtude do Decreto n. 9057 de 10 <le Novembro dfl I 88:\ e nas 
condições da Lei n. 3150 r! e 4 c! R Nnv<'tu hro dn 1882 e do Decreto 
n. 8821 de 30 de Dr;zembro r!IJ 1882, tem p >r fim o f• brico drJ 
assucar e ag-uarri~~tltP do cann:1, ntuprognudo-~.;e para iR-:o os 
a pparclhos m:lis mo lot·nos e fl.perfeiço '·los, obser'.·:ulas a c; roJ·, u
sulas do Reg·ulamento approvado pelo D~c:·cto n. S337 rlo 24 
de Dnzembro de 1881 rJ contmto celobra lo entro o Governo 
Imperial e o conccssionario, íJr. Jose Francisc'' de Oliveim c 
Silva .Junior, por este ccrli<lo ú companhia do '!li'' fa1. parte do 
seu capital. 

§ 1.0 O engenho tel'á capacidade para IliO<Jr rliarianwnto 
200.001) kilogramm·•s de canna o ühri··ar, rlnranlo uma safra 
de 100 dias ou mais, um milhão do kilogralllmas elo assucat', 
no minimo. 

§ 2. 0 I l engenho será localisado nas immediaçõrs da ciuatlo 
de S. Fidelis, de accôrdo com a opiui1lo do profis;;ional encat'
regado das obrAs o da rlirectoria, gtmrdadas :1s nec·Pssarias 
conveniencias. 

§ 3. 0 A companhia poderá em <Jn:dqnet' época f1zet· cultivar 
a canna de as,ucar, J•or conta prPpt·ia, si assim fr'.r conve
niPnte aos seus interessos, e fazct· acqni.,ir,,~o. J•Ot' meio <lo 
compra ou arrendam••nto, de te•·r.;nos acl.tpt11doH, e ndiantar 
dinheiro, a juro modico, aos lavradorns. Outrosim, poderá 
estabdecer outros engenho; filiaos, no wunicii<io, ltllla vez 
que o permittam os seuq· rccut·sos. · 

Art. 2. 0 A companhia dural'Ü pnr· espaço rlrJ 20 annos, c a 
sua só !e sorá na cida le do Rio do .Janeiro ; todavia, " séC:o ela 
companhia potlerA sei' tratt.•,f.:rirla p<!ra esta cirlarle, desrlo <[UO 

desappareçam todos O< compromiss<:s .I:t sociedade pan com 
aquella praça. A duraçiio da companhb podod ser pl'Oro~ada, 
precedendo :rppt·ovar;ã" do noverno. 

Art. 3. 0 O capital :;;ocial ó de 400:1Hl0S, divididos r•m 2.000 
acções de 200 . .:; cada uma. 

Art. 4." Os juros dos debentures serão levados á eonta de 
lucros e pnrdas; e dos lucro.; liqnidos, verificados pelos balan
ços semestracs, proveniente~ d•; opol'açõos effectivamcnte con
cluídas, d~duzir-so-ha o sr•guinto : 

1. 0 O dividendo aos accionistas, na raz:"ío ele, até 9 °/0 ao 
anno, sobre o capitl'l realizado. 

2. 0 Qualquer saldo que r0prrsentc a conta corrente com o 
Estado, proveniente de ;,uxilio pecuniario quo do mesmo so 
tr'nha recebido, com os juros correspondonlr)~ a<J <la garantia. 
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3.0 Metade da r.-,nd • excedente de 10 °/o, para crear e 
a11gmcnt1r um funno no reserva principal, destinado exclusi
vamente para f:1zOJ' f•co >Ís rerdas do c;<pital social, o qual 
deverá l'epresentar, pelo nwnos, um terço do capital reali
za·lo, sem pro recompusto. 

4. 0 Seis pol' cento sobr.1 o saltlo que SEl apurar no lucl'o 
liquido, depois de deduzido o fundo de ro~filrva acima citarlo, a 
favor do eoncessionario, Dr. Jo"ó Francisco do Olivei1·a e Silva 
Junior, perdurando osta indemnização por espaço de 10 annos, 
sem prejuízo para seus herd~iros. 

Art. 5. 0 O funrlo ele res0rva ser:i convertido em apolices da 
divina P" blica, gerrl.\ OLl provincial, tendo os juros a mesma 
applicação, e serão depositada-; em um ll;tnco, :'i os•·olha da 
dirActol'ia. 

Al't. (i. 0 O eapital realizado é tle 10 °/o on elo 40:000$, 
podr•JHlo a diroeloria <'Xigir novas enlradac,, até representarem 
31) 0 /o do capital suh,cripto. 

Par:1. as subseq11cntes, r·•·eeed·•r;i a~r·ôrdo com o Govrorno, 
annuncianrlo-sfl as ch,ma•las nos jornaes 'lrl município o da 
Côrte, COflt antecil'ar;ão de 15 e rnediac;ã·, do :.lO dia-;, pelo menos. 

Art. 7.o Havrmdo clesfalqno r\o eapital, em virtude do 
]1crdas, emquanto n:lo for restabelecido ou recomposto, não 
haver~ distribuição do dividendo. 

Art. 8. 0 A falta do entrada de qualquer prestação, um mez 
depoi:' de vencida, d[l.ra log-"r ú su~pensão do exercício da acção 
r0miss~, atú que se,j1m s•tisfoitrs as obrigações inherentee á 
me•s1ua ace;ão, o mais ojnro legal, podenrlo a diroctoria conce
der mais o pt·azo de 60 di ·s, findo~ os <Jnaes pr•relerão os 
Rceionistr~s o direito :is enlrad:rs o a acção, cuja importanr.ia 
rcvert"rá em favor· da eompanhia. 

Al't. \J.o Depois do realiza<los 20 °/o do capit:rl subscripto, ou 
nnlo '• si fôr possivol, a dircr.toria poder :i contrahir um em
prestimo nos termos do art. 32 da Lei n. 3150 de 4 de No
vembro (]:• 1882, (!lllittinrlo Ütulo~ no prcferencia, debenturcs, 
com juro fixo e rosg-at:rveiq ror moia do sorteio. 

Art. 10. As a<'ções set·ão nomimtivas atr) ao seu integral 
pa:~·amento; tran,ferivr•is pClr termo do cessão no livro de 
registro da companhia, ou por endos'o <J ::o portador, depois 
de realizado o fio de; sort \'alot' em dinh"ÍI'o. 

Art. 11. Hav<T:i na séln clà eo1npanhia um livro dr1 registro, 
aberto, numerado, rubricado, srllado o encerrado nos termos 
do art. 13 do Codigo Commrrcial, para no mesmo fD lançar: 

i.o O nome de cada aceionista, com indicação do num0L'O ele 
sua.Y act;ões. 

2. 0 A declaração fbs cntr·t,Jas do capital re·tlizado. 
3. 0 As inscripções da lli'O[lricrlad•J e as tran,·f,~rcnóas das 

acções. 
4. 0 A conv0rsão da: acçõ2s em titulas ao portador. E' livre 

a <JU~lquer accionista o ox:tmc deste livro. 
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DA DinECTORIA E CON~ET.IlO FISCAL 

Art. 12. A directol'ia serú composta de trcs dir<'Ctores: pre
sidente, secretario e thesoureiro. 

A primeira directoria seri eleita no dia da installação da 
companhia e as directorias subsflquentes serão eleitas em 
assemblóa geral. O mandato dos directores dé!rará por trc~ 
annos. 

A eleição se fará por escrutínio secreto, e por maioria de 
votos, o em caso de empato decidirá a sorte. 

Art. 13. O mandato dos directores ó rnvogavd a todo tempo, 
competindo á assembléa geral conhecer das causas Ja revoga
ção e da substituição dos mesmos directores. 

Art. 14. Cada director tora a gratificação mensal de 300$, 
que só poderá ser retirada d"pois <JUe a emprez.t começar a 
funecionar. O gerente de que falia o art. 17 é um preposto 
da directoria, a esta subordinado. n perceber~·~ o ordena<lo <JUe 
fM arbitrado pela directoria, sujeito á :1sscmblóa geral. 

Art. 15. Não póde ser eleito dircctor que111 n:1o ior accio
nista possuidor ele 25 acçõr~ psra cima. O diroctor peide s··r 
reeleito. 

Art. 16. A directoria tem poderes para praticar todos os actos 
de gestão e seu presidente para represPntar a companhie1 em 
Juizo ou fóra delle, podrndo, para isso, constituir advogado. 

Art. 17. Os directores polerão nomear um gerente, (jUe os 
auxilie na gestão cliaria dos rF•gocios, sendo, em todo o caso, 
os directorrs responsaveis polos actos ele seu preposto. 

Art. f8. A dircctoria não poderá trnnsigir, renunciar di
reitos, hypothecar ou nmpenhar bens sociaes, conlrahir obri
gações e alienar bens e direitos, sem autoriza\·ão d:t asscrnbléa 
geral. 

Art. 19. Em caso de vagfl. de qualquer director, o f'eu 
substituto será designado pelos outros directores e pelos fiscaes, 
competindo á assembléa geral, na primeira reunião, ordinaria 
ou extraordinaria, providenciar sob1·e a nomeação d0finitiva. 

Em lodo o caso, o mandato do novo deito terminará com o 
elos outros dircctores. 

Art. 20. Os directores, antes (le entrarem em exercício, silo 
obrigados a caucionar a rcspons·tbilidade de sua gestão, cada 
um com acções, ató ao nume1·o de 50, ou com o valor equi
valente em dinheiro ou em apolices da divida publica, g<•ral 
ou provincial, as quaes só pode1·ão ser lev;mtadas dept•is da 
approvação de contas de sua gerencia. 

Essa caução se fará nos termos do § 3o, 2a parte do art. 10 
da Lei n. 3150. 

Art. 21. O accionista, sobre a c;mção do artigo antecedente, 
terá preferencia para seu pagamento, p·Jla responsabilidade em 
que os directores possam incor·rGr. 

Art. 22. O director (1ue, dentro do prazo de 30 dias, não 
prestar a caução, entende-se que não aceitou o cargo. 

Art. 23. Os directores não contrahem obrigação pessoal, 
individual ou solidat•ia, pelos contrato' ou operações que 
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rc~lizarem, no exercício do sou mandato. São, porém, respon
srweis: 

1. o A' companhia, pela negligencia, culpa ou dolo, com 
que se houverem no desempenho do mandato. 

2.o A' companhia e a terceiros prejudicarlos, pelo excesso do 
mandato. 

3.o Solidariamente a companhia e aos terceiros prejudicados, 
pelas violações da lei e dos presentes estatutos. 

Art. 24. O diroctor que tivet· int0rcsses npposlos aos rla 
companhia, em qualquer operação social, não poderá tomar 
]'arte na deliberação a tal respeito, e serú ollrigado a fazer o 
necessario aviso aos outros dircctores, do qun se lavrará 
decbrac;ão na acta <las sessõ0s. No caso de r1ue se trata, a 
deliberação snr:i tomada pelos demais dir0ctores o pelo~ fbeaos, 
á maioria de votos. 

Art. 25. Os dirrctores que, na falta tle inventario on, não 
obstante o inventario, ou por meio de inve:1brio fraud11lento, 
repartirem <lividendos não devidos, além de obrigados a res
tituírem a caixa a somma <los mnsmos clivid··n<los, incorrerão 
nas penns criminaos, npplicavcis ú especie. No caso de 
insolvabilidade da ;;ocie<lade, o~ accionistas que houverem 
recebido dividendos não devidos serão subsidiaJ·iam<•nt!l obri
gados a restituil-os, salvo o beneficio da orél.em. 

,\rt. 2G. A directoria pede r á contmhir em prestimos por via 
de obrigac;.ões- tle!Jentures - ao portador, até á somma rlo 
capit:ll subscripto, independente de autorização da assembléa 
geral, estipulando os juros, prazos, garantias e mais condições 
indispensavois á realização do emprestimo; ficando a dircctoria 
investid:l do tortos os poderes para isso noce~c;a!'ios, estabele
cendo, por escriptura, as condições do emprestimo. 

Art. 27. A directori~ contratará pessoal idoneo para todos 
os misteres da fabrica ; organizará uma tabGlla com o., respe
ctivos vencimentos, que submetterá ao Governo, o, depois de 
approvada, só poderá ser alterada dll accórrlo com o mesmo 
Governo. Contratará o fornecimento dG canna com O'> agri
cultores, e, fmalmente, cumpri!'á tod:ts as mai~ di aposições or
denacbs pelo decreto d,., concessão. 

Art. 28. O conselho fiscal será composto rle tros membro,, 
o leitos pela assemblóa geral orclinaria. A este conselho com
pete: 

1. o Dal' parecer sobre todos os negocios e operações 'ociaes, 
tomando por base o inventario e balanço e as contas <la dire
ctoria, sendo nulla a deliberac;ão da ass~'mbléa gel'al, que 
approvar aq contas o o balanço, si não forem prececliclos do 
relatorio dos mesmos fiscaes. 

2. 0 Examinar os livros, verificar o calado da escriptul'ação, 
exigir informações da rlirectoria e denunciar á assemblea geral 
quaesqner omissõe-;, propondo o que für a bem elos intel'e'<ses 
da companhia. 

Art. 29. Para poder ser eleito membro do conselho fiscal ó 
necessario que seja accionista e possuiclol' de cinco acções, 
pelo menos. 
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Art. ~0. Si não furem nome:1do~ os fiscaes, ou, nomeados, 
não queir.'m aceitar o' ea,·;,·os. ao Juiz Commercial do termo 
compete a nomeaçfio de 'lnem r•s sul.Hiitna., até :í primeira 
r.~uniâo da assembléa geral. Essa nomeação do .T niz Commercial 
pótle set· provocada a req,,e,·imento de qn:•l<jnor dos directores, 
c n:1 omissão desto.o.; por qual'lucr nucionisla. 

D.\ ASSE:\IBL}~.\ flV.HAL 

At"t. :li. A ass"mLléa :;oral s·•ri cons~.itni la por to. los os 
acoionistas, qualrjl!Br l.Jll" suja o nt~met·o do suas acçõPs ; mas 
só poderi votar quem fr'>r possnidor de cinco acções par:1 cima. 
Cada seria de cinco acçõcs <lá di 1·eit.o " nrn voto, não podendo o 
accioni,ta repr"S''nta:· ruais ,j,, 111 votos, qu:dr1uer <JUtl seja o 
numero de suas act;ões, s·rlvo rcpr ·sentando tet·ceiros Cl com po
rJ,res espociac,, ''·"ardnrla a nwsma proí'or·c.iomdidade. l'~ ra o 
accionista B<'r ~dmittido a yntar· •) noeo-sario <JilC, pelo mnnos, 
3fJ dias ant<'S d' eleição conste do livro de re!;'i,:tro d>\ coropa
nhia, qrre c possui•lor <lo act;õo.'< que dito dir•t•ito ao voto. 

Art. :l2. il. asscmbléa :~er:d tem po ir}!' p rra tratar o resolver 
todos o~ n"gocio~ que interessom :i comtnnhia, salvo as limi
tações legaes. 

A1·t. :3:L o, propril't:wi•JS dns :wt;õcs ao porl:tdr)l', qun 
quizMetn tornar parto na·' tlis•'II'<'Ô0-4 " <lelibm·açõ:·s da asscm
blóa gor·:d, d<lV<Jr,lo •lcpositar· as Ill"Sll1:1S :~cçõ 'S na caixa da 
companhi:o, p•:lo monos, oito dins antes da reunião. 

Art. 3!. H:tverá uma a's 'llJolé:c !'era] orclinaria por· anno; 
pr•;cisamonte il'l dia do annivet·sario da inst:rllação d:1 t•ompa
nhia. Esta l'<'tl!lião S"l'!i annunci:lil:L pela imj'l'Ol1Sa, rí dias 
antes, pnlo monos. ,:om inrlicar;:fio do logar o hora. 

Al't. 3~J. As r'''ttni\í••s d:t a"r:mblea ger~! cxtraordinarias 
tor<lo lagar to !~s as v<'zc< quo um num"I'O de nceionislas, 
t·epresenlando um tct·ço, pelo mnnos, do acçõe->, o rfl<jUOit•am á 
dir·eclot·ia. No c:tso desta s•1 r•·cusar ú convocação, COilll"'te ao 
juiz do Com 11<ercio, a l'C<jllCI'imen to de q na! 'I ur•r :1 rcionista, 
verificar ,j ha ra?.iio !''"'·' denep·ar ou t·nucerlcr o pedido. 

Art. 3G. Não por!era fazer parto rb lllC'a da ass•rnbléa 
geral nenhum mclUI,ro da ndt11inistr:>çiio, nem tii•J pouco o 
get•ente do ostal,eltlcimonto. A' '''semblé:1s gerao.; sr rão pre
sididas interinamente, !'elo maiot· fll'•·ionist·• pl'csontn. salvo 
a hypothese acirn:r, o a cslc romp••:o presidir a eleição do 
president.o secreiHI'io. 1'\n casn dro r•mpalo rlecidirá a sorte. 

Art. 37. A asso1nbl···a gora! '·oncrldot·á a favor do concessio
H:J.rio Dr. José Fr:lllcisco de Oliveira o f'ilv:1 .Junior·, urn:1 
inrlemnização con,istrmte ~'nl 11111:1 parte Iins lucros li:tnidos. 
Esta indemnização snrá do G 0 /n, ,, só se !ornal':i elfcet.iva, 
depois de satis[oit" qnal•!UOI' ernprc->timn, qne, porvr'ntura, 
tenha feito ú companhia nos t;~rmos do~ 4o art. 4° destes 
e-;tatutos combina lo com o !ll't. 26 dos mcstnos estatutos, 
guardadas as tccommentlações dos ns. 1, 2 o 3 do roforido 
art. 4. • 
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Essa indomnização perdurará p~lo espaço dn 10 rmnos e 
passai'l't aos h•,rdeiro< do eon"essiouario. 

Art. 38. Organizada l>. co:npanhi:~, esta entr•·p::~rá logo ao 
c'>nces~ionario Dr .. To 'ó FrancÍ>'CO de Oliveira e Silva .Tunior 
a <Juantia <le 5:000-:;, deposÍbJ.<J,,s no Thesomo Nacioml por 
foi'ca ela clausub 5" do Doei' do n. \10~·7 do 1ll de N' >Vf•mlJro de 
188:1, fic<tndo subroga,\:J. n•> direito de levant:w a rnoRnia 
quantia. 01ttrosi1n, a comrmnhi:> pagat•á ao rne,rno conccs
sionario todas as d •spezas qu·' houverem siclo feitas úona firle, 
e tendentes a offectivi 1:1<18 ih oq;anizaçüo drt socicdrulo, na 
importanci:\ tle 2:0011-..;ooo. 

Il!Sl'OSTÇÕES q EHA 1~S 

.lrt .. :1\1. A tlisoolução e liq11ida<,"to :·migrwcl on for\·acla cl:t 
companhia scl'á regicl:t p··las onlotwções r! s c:'l'itulos li• o 7° 
rlo [{ogulnm~nto n. H821. 

Torb:..s as omissões '[!!C s•) vet•ifica!·em ,·.·rií' rcgulau:l'' pchs 
citadas leis no :nt. 1° drostcs csl~tut.o-:. 

Art. 40. P.1r:1 ![U'' prt>clnzam os legac•s ofl'··iros r:<tes csl:üa
tos, depois do approva•los '' :•ssignaLlO>', seri'ío ·:nj"itos à n.pl'O
ciação do Gov,·rno lmpcri ti. (~icg,:om s: as a;'i[nt:ItUI'as.) 

DECRETO N. \J:317 - DFJ 14 n1~ oUTUBI\o nr. 1884 

nh:trillll!' Olll trcs tli·üricto~ as Pro\illCia.~ do Impt'l i o flildc h:ljCllll C:.;L:tl)('\ocidl) 
nng-cnho:i eentrac:->, tlt~:;lin;!tln-. :111 Ldnit·o tlt~ a-..stH".:tr du rann:t, com
p:inhi.ls quo fltlz,·JH, 110 Indo ou t~tll Jlai'!O~ d111 J'avore:-; tnt~llt'innatlo..; 111) 

no.~HLIIIll'Hln :tpproYtltlo pelo !tcl'J'ú!O n. RlS7 tlt~ ~~ do ]JezonJbt'O tlo lXf\1. 

Il·•i JHll' ho1n Distribuir e1u lrros dist.rictos, cnjas só.lcs 
sei·il 1 Pcrn:1mbuco. Bahia c Rio d" .lanciw, as l'rovi>1cias do 
Imporio onrh hajam est:dJelecido ··n:,enhos cnntl'ar·s, tle,tinados 
ao tabr·i··o dn assucar d.· cnnna, compa·1hiaR <JlW gozPm, no 
todo 011 1·m pal'le, do··; fuvore:; tncncionadoR no art. ()o do 
It ·.<!·ulamento apwovado po!o Dec;·eto n. 8357 (]e 24 do 
Dezembro d" 18k1. comprrdl()n \1·nrlo o i'' di,triclo as Pro
v in c ias do Pará, Maranhão, Cent·:·,, ltio Grande :lo Norte, 
Pat·ahyba e Pernambuco, o 2° as de Se1·gipe, Ala~·ó:ts, 
Espirito Santo e Br•hi:~, e o ::o ilS elo Rio de .hn •ira, S. !'a :do, 
Minas neJ·aos o ainch o lllUUieipio l!CIIti'O. 

Antonio Camoiro da !{ocha, do !\lo11 Conselho, 1\linistro 
n S,·:cretat'io d11 Est.·"lo do; Nngocios da i\grieultnr:•, Cotlltnet·
cio " Obras l·uhlieas, ns';Írn o tenha entendido e fa\'tt OX()Clll:tr. 
Pt1!acio do Rio cJ, .lanr-iro ~'lll il de OuL11ilro do 188[, 63" 
da independonci:t e do lmperio. 

Com a l'llbrica ue Sua l\Iagost IdO o lmpnrador. 

Antonio Carneiro da Rocha. 
V"<>Af\f.' d'\:!'VV· 
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DECRETO N. 9308- DF. 1.'3 DE OUTUBP.O DE 1884 

Proroga por mais novo mezcs o pt·azo mareado na r.lausula iP <las <JUO 

acompanharam o Decreto n. 8628 A, de 28 do Julho de !882, para eonelusão 
das obras rlos quatro primeiros engenhos ccntracs quo a Companhia (I Bahia 
Central Sugar Factorios, Limitod )) so obrigou a eonstruir na Provincia da 
Bahia. 

Attendendo ao que Me requereu a Companhia Bahin Centrnl 
Sugar Factories, limited, Hei por bem Prorogar por mais 
nove mezes o prazo marcado na clausula fia das que acom
panharam o Decreto n. Rô2R A, ele 2/l ele Julho de 1882, para 
condusão das obras elos qn:ltro primeiros engenhos centraes 
que se obrigou a construir na Provincia da Bnhb., não alteran
do, porém, o prazo marcado para con··''lsão dos outros quatro, 
e ficando a mesma companhia, que assignará termo de novação 
do seu contrato dentro de 1;:) dias, contados dcst:t data, 
sujeita ás penas do Regulamento approvado pelo Decreto 
n. 8357, de 24 de Dezembro de 1881. 

Antonio Carneiro da Rocha, do Meu Conselho, Ministro e Se
cretario de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio e 
Obras l"ublicas, assim o tGnha entnndido e faça executar. Pa
lacio do Rio de Janeiro, em 18 de Outubro de 1884, 63° da 
lndopendencia o do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Antonio Carneiro da Rocha. 

DECRETO N. \1309- DE iR DE OUTUBRO DE 1R84 

Proroga por mais um anno o prazo marcado no Deereto n. Bi21 do 2 
do Noyembro do 1882 para. organização 1la companhia que devo construir 
a linha de carris do ferro do }lar <le Jlcspanha á estarão do Santa Fé. 

Attenclendo ao que Me requoreu o Bacharel Antonio Vieira 
da Costa Machado, conc<:ssionario da linha ele carris de 
ferro do Mar de Hespanha á estação de Santa Fé, da Estrada 
de Ferro D. Pedro II, Hei por bem Proragar por' mais um 
anno o prazo marcado na clausula 4a das annexas ao Decreto 
n. 8723 rle 2 de Novembro de 1882, para organização da 
companhia que deve levar a effeito a construcção da mesma 
linha de carris do ferro, mediante o pagamento da multa 
de 100$, que lhe ó imposta á vista da clausula 18a do citado 
decreto. 
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Antonio Carneiro da Rocha, do l\Ir,u Comelho, Ministro e 
Secretario de Estado elos Negocias da Ag-ricultura, Commercio 
o Obras Publiens, assim o tenha entendido e faç:c executar. 
Palacio do Rio de JaMiro em 1~: d<J Outubro elo 18\11, 63° 
da lndependencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o lmper:ldor. 

Antonio Carneiro ela Rocha. 

DECRETO N. D:J!O- DE 21 DE OUTUBRO DE 18h·1 

Prohil.Jc, sol! pena tlo prisão, a YCII1la tio bilholc., do lotc1 ias e~trangeira~. 

Hei por bem, para c::recuçãu do art. 14 da Lei n. :l229 de 
3 de SGtombro ultimo, Decrctm· o seguiHte: 

Art. f. o E' expressamente prohibida em todo o Imperio a 
vencla ele bilhetes de loterias e~tr.angeiras. 

Art. 2. ° Fica limitada a estas loterias a prohibição r lo 'lu e 
tt·atam os arts. 1° da Lei n. iODU de 18 de Setembro elo 1S(j0 e 
3° da de n. 3140 ele 30 do Outubro do 1S82. 

Art. 3. 0 Inconem na pena do seis mezcs ele prisão simples, 
alt"~m jas do art. 177 do Codigo Criminal, os 'tu o receberem, 
por conta propria ou alheia, bilhetes ele loterias ostmngeiras 
para vender, on em quantidade tal que não possam razoa
velmente ter outro destino, e os quo annunciarcm, passarem, 
otferecerem a venda ostensivamente ou, por qual<tuer modo 
disfarçado, clelles fizerem objecto ele mercancia. 

Art. 4. ° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Manoel Pinto de Souza Dantas, Conselheiro de Eslatlo, Se

natlor do Imperio, Presidente elo Cunselho do Ministros, Mi
nistro e Secretario elo Estarlo elos Negocies da F:t1.encla e 
Pt·esidente elo Tribunal elo Thesouro Nacional, assim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio elo Rio ele Janeiro em 21 
de Outubro ele 1884, 63o da ln<lependencia c elo Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magest~clc o Imperador. 

JJI anoel Pinto de Sou;:; a Dantas. 
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DECRETO N. \J311- DE 25 !JE OUTUBRO DE 1884 

Usand > da antorizaçiío conco<li<la pelo art. 2° § 7o da Lei 
n. 3141 d · :lO <lc Ü:JtuiJJ'O d!l 188~: Hei por \Jem quo nas 
Faculdad·~s d') 1\Ic<licin:. do lmperio Re ob<orvem os novos Es
tatutos que com ''"te baixctlll, "'signado< prn· Filippe Franco 
"" Sã, do Meu Conselho, :Sclta<loJ' do lnlpd'io .. Ministro e Se
cret •rio d<J E,t:ul" dos ~L>.:;o"iPs <lo lmporio, que assim o 
trmlm entendi<lo c faç:t exe•·.nlo,J'. l'nlacio do Hio <le .Jan iro ern 
25 de Ülltubro de 18tlt, r.:)' da ln<lopendencia c do Irnl'erio. 

Com a ru\Jrica •I e ,<;ull l\lngostade o lmper:tdor. 

Filippe Fra;rco de S<i. 

Estatutos da:-; Fêwultlndl';o; de Mutlieina, <t lJUC 
se r·cfcre o HccJ·cto H. n:Hl dest;t data 

TITULO I 

DA ORGANIZAÇÃO DAS FACULDADES 

CAl'I'lTLO I 

D.~ INSTITUIÇ:\.0 JJAS F.~CULD.~DES 

Art. 1.•> Cacla umD. das Faenldadns de l\Ierlicina do lmperio 
se designar;i pelo no mo da ci<lad,• em r1ue ti ver assou to ; ser:'. 
regida por um Dir0ctor o pela Congregaç.:to <los 1 ·ntes, "se 
com[!Ol'a de um curso de sciencias medicas e cirurgicas, e de 
tres eursos D.nnoxos: o de pharmaeia, o de ollstetriciD. e gyrw
cologia e o de odontologia. 

C/l.l'ITULO li 

DOS CUltSOS DA F.,CULD.\DE 

::iEL\'.\0 1 

Do cut·so de sciencias medica., c cirurgicas 

Art. ~~-" Este cnr,;o con-tará das s0guintes materias: 
i. a_ Physic t medic;t. 
2.a- Chimica minel'al e minoralo~-ia medicas. 
3.a- Botauicn e zoologia medicas:· 



4.a- An:ttomia descriptiva. 
f>. a_ Bis tologia theorica o pratica. 
(;.a_ Cltimica ot·ganica o biologica. 
7 .a-l'hysiologi~ theori··a o exporimeut:d. 
fl."- ,\n:üomin c physi •. lo•;ia palhologic:~s. 
\L"-l'atholog·ia g···r:tl. 

10 - l'alhologüt medica. 
H.- P:~tlwlogia cit·urgi,•a. 
12. -1\l:tteria wcclic:t c lllCr:tpcnliea, cspeeialmcnte bt·a7.i-

lcira. 
13. -Ob-;tetricia. 
f,1. - "\n:~totuirt cit·m·gica, mrJrlieina operaloria e apparelhos. 
15. - l'luu·macologia e arte do formular. 
1G. - I-Iygi<>no p:Jblica e privada o hisloria <!:c medicina. 
17. - J\lcdicína leg·al o toxicolo gia. 
18. -Clínica medi c:> de adultos (ta cadeira). 
"1\J. - Clinic.t medica c[,. adultos (2a cadeira). 
20. -Clínica cirurgica de adultos (ia cadeit•a). 
21. - CJiuica cirurgica do ~dnltos (2a ca<l,•it'aJ. 
22. - Cli11ic:t oh.sL 'll'iea o gyno('olo,~·ic:t. 
:n. -Clínica o polidinie:t medica o cirurgic:t de criaw;as. 
24. -Clínica ophth:tlmologie:t. 
2:>. - Cllnica de lltOl<>stias cutane:ts e syphiliticas. 
20. -Clínica psychi:üt·iça. 

Art. :l. 0 E-las tilalori 1s .''or:1o di.,trihuiclas em oito ~enes 
de exames, :t sabe:·: 

Physica medica. 
Chimica mineral o minor:ilog-ia medica~. 
Bot mica o zoologia medica'. 

2:1 ser·ie 

Anatomia <lcscripliva. 
Hisrologia thr~oriea c pratica. 
Chimica ol'g·anica e I.J iologica. 

:Ja scric 

Physiologia theorica e experimental. 
Anatomia o physiologia patholo.r;-icas. 
Pathologia gora]. 

Pathologia medica. 
Pathologia eirurgica. 
1\laterict medica e therapeutica, especialmente brazileiru. 
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5" seric 

O iJ~>tetricia. 
Anatomia cil·urgica, metlicin<t oper11toria o apparelhos. 
Pharmacologia e arte de formular. 

v" serie 

Hygiene o histeria da medicina. 
Medicina legal e toxicologia. 

7a scrie 

Clinica medica do adultos. 
Clinica cirurgica de adultos. 
Clinica obstetrica e gynecologica. 

Clinica medica o cirurgica do crianças. 
Clínica ophthalmologica. 
Clinicl. de molestias cutanoas e syphiliticas. 
Clinica psychiatrica. 

SECÇÃO li 

Do curso de pharmacia 

Art. 4." O curso do pharmacia constar:i das seguintes ca-
deiras: 

i."- Physic:\. 
2. "- Chimic:c minet•al o mjncralogia. 
3. a_ Chimic<J. Ot' ganica. 
4. a_ Botanic<t e zoologia. 
5.a- Malnria medica. 
6. a_ Toxicologia. 
7 .a- Pharmacologia o pharmacia pratka. 
Art. 5. 0 E'itas matarias serão distrilmidas em tres séries do 

exames: 

Physica. 
Chtmica mimral e mineralogia. 

Chimica organica. 
Botanica e zoologia. 

2a serie 



1\Iatcria mdica. 
Toxicologia. 

ACTUS De> l'u""'' Já.ECUTIVO 

3a serie 

Pharmacolo;ia e pharmacia pratic.1. 

SECÇÃO lli 

Do curso de obstetrícia e gynecologia 

481 

A1·t. 6. 0 O cnrso de obstetrícia o gyn~cologia cunst~rá das 
s~gnintr•s m.1torias: 

1.a- Anatolllia descriptiva em gcr.tl e dos orgãos gonito
urinarios da mulher. 

2. a_ Phyaiologü em ger.1l e do . .; or·gãos genito-urin trios 
da mulhnr. 

:La- Pharmacolo:;ia o hyg-icnc das p:trturienlcs. 
4. a_ Obstetrícia. 
5. •- Cliuic t o!Jstetrica e g-ynocologi.c:t. 
Art. 7. 0 Das mat;rias deste cnrso haverá duas serics do 

exames: 

Anatomia doscriptiva. 
Physiologia. 
Phrtrmacologia e hygiene das J•nrturicnte~. 

Obstetrícia. 
Clínica obstotrica e gynocologica. 

SECÇ;\o IV 

DJ curso de odontologiit 

Art. 8.0 O curso de odontologi~ constará das seguintes mate-
rias: 

f.a- Physica elementar. 
2.a- Chimica mineral elementar. 
3.•- Anatomia descriptiva e topographica da cabeÇ'a. 
4 .•- Histologia dentaria. 
5.•- Physiologia dentaria. 
6.•- Pathologiadêntarirt o hygiene da boca. 
7. "- Thct·apeLttica dent~ria. 
8.•- Cit·urgia e prothese dentaria. 

l'ODElt I·:X2CUTlVO itJlô l :a 
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Art. !1. o Das m:ltcrias deste curso haver(t tres scries de 
exame~ : 

1~ saie 

Physica. 
Chimica mineral. 
Anatomia descriptiva e topographica da cabeça. 

I-listologia dentaria. 
Physiologia dentrrria. 
Pathologia dentaria o hygienc dn. uoca . 

.']• scrie 

Therapeutica dentaria. 
Cirurgia e prothese dontaria. 
Art. 10. A~ carl8iras do cursJ de sciencias medicas c cirur

gicas são communs aos cursos :mnr'xus. 

C.\.PITCLO III 

DOS L.\BORATOIUOS 

Art. 11. Cada uma das Facullades terá os s0guintcs laho-
ratorios: 

De physica. 
De chimica minem! com um gabinete de mineralogia. 
De botaniea cum um gabinet() do zoologia. 
De chimica organica e biolo.:.;ica. 
De anatomi8, com salas para as dissecções. 
De histolog·ia normal. 
De physiologia experimnntal. 
De anatomia c physiologia pathologicas. 
De thcrapeutica oxperiment?l. 
De medicina opcratoria experimental. 
De pharmacia. 
De hygiene. 
De medicina legal o toxicologia. 
De prothese dentaria. 
Art. 12. Todos os laboratorios são destinados :i. instrucção 

pratica dos alumno' e ás pesquizas scientidcas dos lentes, 
adjuntos e preparadores. 

Art. 13. Cada laboratorio terá por director o lente da re,pe
etiva cadeira, ao qual ficará immecliatamente subordinado o 
pessoal do mesmo labol'atorio. 
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CAPITULO IV 

DO ENSINO CLINICO 

Art. 14. Para o ensino clinico haverá as enfermarias 
e salas que forem necessarias, com um gabinete anno:s:o parn 
a chimica e a histol 'gia pathologicas. 

Art. 15. Na falta de hospitaes por conta do Estado,. 
O<> D'rroctores das Fac!lldades, de conformidade com as 
instrucções que roctJberem do G 1verno, Sfl entenderão com 
oq Provedores das S • ntas Casas de 1\Iisnricordia, afim de 
que sejam postas á disposição d:1s mesmas Faculdades as 
erif,Jrmarias preciRas para as clinicas g-Naes e especiaes, 
e permittir!as aos lentes de clínica as consultas d•J doentes 
na portaria dos hospitaes, p:tra sB effectuar a policlinic·1. 

Art. 1ü. O Director se entende1·á bmbem com os mesmos 
Provedora'> pan1. que seja posto á disposi<;:iio dos lentes tudct 
quanto fór necessario ao tratamnnto do9 doentes, a sabe!': 
-dietas, remedios, enfermeiro<;, os s0rvontes precisos para os 
serviços das enfermaria', e os apparelhos e instrumentos 
ci1·urgicos de que houver neces.,idade pam todos os examea e 
opr>:·ações. 

Art. 17. Os lentes <le clinica pod<'rão requisitar do' Di
rectores do servi<: o sanilal'io 'l "'' màndem t·ansferir, de 011tras. 
pan as suas enfermarias, os doenlos cnjas molestias julgarem. 
mais importan tes para o ensino, e retirar os quo lhes parece
rem menos proprios. 

Art. 1:-l. Os mesmos lentes dividirão o tempo do curso drJ sual!: 
auh< d~ maneira que uma parto da clinica de adultos seja 
feita nas enfermr>rias d•J homens, e outl·a parte na3 de mulhr)rcs_ 

Art. 1\J. As faltas que se derem nas di~'tas dos doentes e no 
sorviço das enfJrm:trius, bem como na pr •pa1·ação o qualidade 
dos me<licamentos, se:·:1o levarias peh lente ao conhecimento 
do Director da Faculdade, o 'lual se ontend,,rá com a &dminis
tr:tção do-1 respectivm hospilaes, afim de serem tomadas as pro
videncias necessarias. 

Art. 20. Os lentes de clinica combinarão com a administra
ção dos hnspitrtes, em que Sêrvirem, sobre os meios convenientes 
para que sejam observadas nas enfermarias suas pr8scripções,. 
quer quanto ás dietas e aos medicamentos, quer quanto aca; 
meios hygienicos. 

CAPITULO V 

DA DIRECÇÃO DA FACULDADII 

SECÇi\0 I 

Do Director 

Art. 21. O Director será nome,do pelo ~flí91;;~i;;~·~·; ~----, 
d'entre as pes,oas distinctas que tive:e.~'lf,.Erà~r!l~· doutótl 1 df_, '-, 
por alguma d1s Faculdades de l\Iedi';)11a, 'do Ilrlpeno. ' 1 

' ....._, i 



Para servir no impe<limento rlo Director e nm stws faltas, 
scr:i, d'ontre os lentes, nomeado pot· Decreto um Vice-Di-· 
rector, em cujo impedimento servit·a provisoriamente o lente 
mais flntigo que os tiver <'III exercicio, cmq,tatlto aprouver 
ao Governo, que poder :i designar outro. 

O cargo de llirector ó compativel com o rh lente. 
O Vice-llit·ectot· ou o lente qu~ suustituir o Dil·octor, accu

mular:i aos stms pt·oprios vcncimen tos uma gl'a tificação 
igual á do sul>stituido, ou to lo o veneimento do logat· no 
caso de quo o effec ti v o nada prH·ceua. 

Art. 22. O llircctor ó o pr.'sidentc da Congregaç.ão; regula 
e determina. drJ conf'ormitbde com os Estatutos n as ordens 
&1 tbvet·no, tudo IJU:lllto pertencer a Faculdade e não cstivot• 
enc:l.t·reg·ado espeé~ialmentll á Congregaçiio. 

Devem Ih() ser dirig:dos t dos os rec~nerimr>rlto> e re
presentações; c por elh ser.lo lovados no conh<Jcimcnto da 
Congregaç.:1o c das comntiR.sõcs os r1uc ver~ar<'lll sobre objcctos 
da competencia d<Jslf\s. 

Art. z:L Competn f\0 Direclor, além de Otllra~ atl:·ibuic:õ·>s 
declarad:ls nos presentes Estrtttttos : 

1. ° Convoc:tr rt Congt·egação, não sô nos casos cxpt·e-sa
mllnte doterrninados, como H:Vltwlles em que, ou por dclibe
raç.ão sua, ou á re,luisiç:lo de qn d'Jil!lr lente, feita por eseript.o 
e com declaração <lo ol>jecto d' convocaç.ão, o j1dg·ar necessario, 
marc.mdo a hora rh rc•uni:1o de fi'n•m 1 que evito, sempre <JUe 
fôr possivel, a intcrrupç:io das :wlas, dos exatues ou de 
quaesquer aetos da Fac,dcbtl''; 

2. 0 Transferit', em cit'CIItust:mcias graves, parrt outt·aoccasião 
a reunião d 1 CongTeg >r;:Io j:i convocada, ainda nos caso.; em 
que ella eleva verificrtr-se em épocas certns ; o suspender a 
sessão quando se tome indispensavel nsta mediria. dando em 
qualquer das hypotheses immediatamente parte ao Governo dos 
motivos do seu procedimento; 

3." Dirigit· :ts snssli;;s d:t CongreQ·ação, ouservan<lo a'; dis
posições destes Estatutos; 

4. 0 Nomeur cornmissões, qn:tn lo o ol>jccto dollas fôt• d•J 
simples solcmnidtde, ou pelo.; Estatutos não eslejfl declarado 
que a nomeação pertence a Congregac:ão ; 

5. 0 Assignar com os lentes presentes as actas das s'Jssões 
da Congregaç:1o; assignar tamiJern a corrcspondcncia oflicial, 
assim como todos os termos c despachos lavrados "m nome ou 
por deliber:1ção da Congregaç.:to, ou em virtude destes Estatutos 
ou por ordem do Governo ; 

6. 0 Executar e fazer executar as dncisõos da Congregação, 
:podendo, por?11_1, sobrestar n.1 sua execuçiio si as .i 11lgar 
1llegaes ou IllJUStas, do qun darú parte immediatamnnte ao 
Governo, ao qnal compele neste c:1so n. decisão definitiva; 

7. 0 Organizflr o orçamento annual e rubricar os pedidos 
mensaes das despezas da Fuculdade, consultando a Congregação 
quanto ás extraordinarias <1ue conv,mha fazer ; c levando 
ao conhecimento do C:overno, para resolver, qualquer emba
raço que encontre no parecer da mesma Congregação; 
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8. 0 Ordenar, de conformidade com as leis o ordens do Go
verno, a roali;r.açi'ío da' despezas que tenham sido autorizadas, 
inspr>ccionando e fiscalisando o emtrrego das <JUantias p>'ra dias 
concedidas; 

\).o Nomear o porteiro, os conservadores, lH•deis o continnos, 
dando parto ao Governo, o adunttir os serventes <Jue forem 
nncessarios; 

10. l!eterminar e regular o serviço da Soct·etaria e da Bi
bliotheca, e pt·ovidenciar sobre tudo quanto fót· neces><ario para 
as Ressões da Congregação, celebração dos actos e set·viço das 
aulas; 

11. Visitar os cmsos e assistir, todas as vezes r1ne lhe for 
possível, aos actos e exerr:ieios escolares, de qualquer natureza 
!J ue S"jam, e inspeccionar o~ cm·sos li vt·es admi ttidos no 
!"()cinto da~ Faculdades pela turma indicadct no~ arts. ~J:Ji e 
SO''"UÍntes · 

l:!. vdr:~t· pela oiJsr•rvaneia t]r)slcs Est:\lllLIIS; pl"Ojll)l' ao (io
vorno twlo <planto fút· condncentc ao :q)()rfei<;.o:unonlo do en
sino e ao t•egimen du. Faculrhde, não sri na parl'' administt·a
tiva. que lhe é p<lrtencentB, COliJO u.inda na partB scientifica, 
deV<'ll'lo neste ultimo caso ouvir préviametlt•• a Congr~gação; 

1::. E~~~n·or a polici:1 no recinto da Faculdade, procedendo 
polo modo prescripto ne~t~Js EHtatutos coulra os 'I ue perturbarem 
a Ol"dem, e nmpr·cgando a maio1· vigilanci<t n<t m:.mut<mção dos 
bons costume' ; 

14. Visitar, qn«ndo jnlgar conveniente, os lahoratorios e 
vohr pela boa ordem e andamento dos trabalhos; 

15. Promover o ap•1rfeiçoamento dos laboratorios, solicitando 
do Governo ou propondo á Congregaçüo as pt·uvidr;ncias crue 
n:1o e'tivorem nas suas attl"ibuições ; 

1G. Suspr•nder por um a oito dias, com privação dos venci
mentos, os amanuenses, o porteiro, os conservadores, os 
bodeis () os continuas ; 

17. Con<'<ldor a estes empregados, dentro do um anno, até 
!]Uillh" dias dr• licença, sem pl"ejnizo <lo rosp,ctivo ordenado. 

At•t 2-1. O lliroctor, alum tbs inCormaçõcs, 'JUO deverá 
dat• ao Governo, da3 oceuJ"rencias mais importantes, rem••Ltcrá 
no fim de cad:l anno lectivo um t•elatorio eircumstanciado soiJre 
todos os trab tlhos da Faculdarle, tt•atawlo <'spr)ciodmonte do 
a<li:mtamento do ensino e mencionando os nomes dos lnntes, 
acljnntos, preparadol"es, ajudantes e internos 'lue mais se 
tiverem esforçado pelos progresso~ da sciencia e do ensino; 
informnr<i tambem acorea do proce<limento civil o moml dos 
alumnos. 

Art.. 2->. O Director exigirá do' lr•ntes uma nota sobre os 
alumnos <]110 mais se tiverem distinguido em eada curso o nos 
trabalhos praticns, e a apt'<lsentar::i <"• Congregação, afim de 
que e'h' organize uma lista dos llstudantes distinctos, a qual 
ser:í af!ixada em totbs as sala, dos cuJ·sos. 

Art. 21\. A eort·espondencia entre o Director, os J,,ntes e 
)S adjunt"s será feita por meio de officios; a dac1uelle com 
os outros empregados da Faculdade, por portaria. 



Art. 27. O Diroclo1· olfoctivo let·i as honr<ts o o l!"atamcnlo 
<los Presidentes das Relaç.õr>s judi<;iari;ts. 

Art. 28. Os actos do !Jireelor· ficatn deba::-w rla immediata 
inspocçfi 1 do Ministro o Secr<'tal'io de Estado elos Negocias do 
Imporia. 

O Presidente da Pl'Ovincia onde houver Faeuldade, ]'0 lerá, 
::1ão obstante, exigir· do r<•spoctivo lJit·uctor explicações accr·ca 
dos seus aclos, o infor·maç-õcs sobre 'lualt1uer o~:curTencia da 
mesma Faculdade, afim de as levar com suas obsen•;rçõcs ao 
conhccinwnto do Governo. 

SI:q:.\0 li 

Art. 2\l. A Congrcg:tç:lo compõe-se do Di!"octoJ' e rlc lodos os 
lentes, c não püde exercer· as 'tl:ls funcç<ios 'em q1rc se roun[lm 
mais da rn•;tadc <laquellcs <[tF; estiverem otu serviço ull'cctivo 
lo magistel"io. 

Os adjuntos c profrJssoros p:1rticuhrcs, ']llanclo encarregados 
do ensino ele qualr1uer cadeira d t FacuUade, tomarão assento 
na Congregação ; mas não ter·:lo voto nas delih·n·açõ •s con
cern •ntos ao prm·imento rias eacl ·iras e '-'Uas subslittüçõos. 

Nas se<sõcs ser· v irá ele s'"'rCt:trio o da Facul ladn. 
Art. 30. A ccnn·oc;cção do~ lentes para as sessões <la Con

:~-regaç:io scr:i feita prn· ofliein do lliroclot·. com anl.••cc
,[eucia pelo menus <lo 21 horas, s tlvo nos casos que nüo 
.1dmittam demora. 

Neste ofileio se comrnuni•"artl o fim principal da rcnnião, 
·Iuanclo não houver inconvoniento. 

Sempre qnr~ für· passivo!, o !Jircclor rlcclar·8r':l, ante~ rle l.cr
minarom os trabalhos ela Congreg:u;.ã.o, o dict o a hora em <}tiO 
•Joverá rcalizrtt• ·Sn a. soss~lo se,~·ninte. 

Art. :l!. Si ató mei:t hora. depois d[l marcafb p·tra a sessão, 
não se achar p1·esentc a m.,jo,·üt elos lentes qúo estivoro1u "m 
etfcctivo exercício. o Dire ·l.o1· ru:tndará lavl'ar uma acta. que 
sení. assigna<la por e!lo e pelos lentes presentes, cont•,ndo 
•Js nollt"S dos quo, I endo sido "yisados, COIH J usla causa ou sem 
~!la <kixaram <le compn.r eer. 

Art. 32. Si dopais do lavrada "- ar·ta, ainda fJUOj"l esteja 
assignada, S'' com •let~r o num·,r·o leg:~l, pt·oceder-se-ha na con
forrnida<le do artig-o seguinte. sempr·e qnr~ o objncto fór urgente 
ou o Directot· julgar·' OllYCllienlc <JilO se celebre a ses-ão uosse 
mesmo dia. 

Art. :J:l Tomada n. nota do> lentos <JUO n:"io ti1·or·om f'Ompa
recido, o !Jir ·ctor doclal'ar:i. aberla a sessão, e o .so~r·etario 
procederá á l"itura da acla da sos,ão ant ·rior, a <jual, 
depois de suhmettida á discnssã.o e approvada, com emenl:ls ou 
sem nllas, ser{L assigna<la pelo l:ir·<:ctor c pelos lentos presente-;. 
O Director exporá em rrosumo o object'l da reunião, c, pondo-o 
em discuss;1o, dará a palavra ao-; lent<Js pela ordem em ']llrl a 
_?cdirem. No caso de cuuter o ol\jccto partes distinctas, poderá 
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rp1alquer dos lentes re·tnr'L'CL' r1ne c·trlfl nltt:t soja disr,ntida 
e votada separadattlrmte. 

At·t. 31. l'lenhum lente porlel':i fall:.r m~is de moi:t hora de 
uma vez, nem mais de dtw,, vezes sobre carht tuatori r, salvo 
para re 1uer :r que se m:mtenha. a ordem nos lrabalLos on 
dar a!,~· uma explicação, o qn' far.\ em termos breves. 

1\rt. 3:>. Finda a rlis<onssiio d: c:~d:t ob;eclo, o Dircctor o 
sujeitanl a votaç:1o ' pt•incipi;rndo pelo 'ente llltl is moderno. 
As rr•soluções da Congrcgaç;ro set·ão tomadas por ru:~ioria 
aba >ltlt:t dvs lout •s pres<3ntes c em vot·t<;'ão nom!nal, salvo 
qu mdo se tratar de •tncst<ío> de intet·c-se pes.,oal, em que se 
v.~l:~r•i. sempre pot· escrntinio RCCt'r•to. 

O Director votani. tambt:ILt, c e11t e:v.n de <'mp:tl<• tcr:é o 
voto de 'lualitl:tde. 

Art. 3 i. O lonte <JUC assis:ir (, Con~Trogaç.:"io ni\o po lerá 
d"ixar <lo vota", e o '1118 se retit'<tr atltr•s de terrn:Hados oo 
tralmlhos, sem justo motivo :lpt'<Jcitdn pdo llit·oclot·, inc•>rre 
em falt:t ig·ual ú qur) cvmmetturi:\ si rleixas:;e de comp:u·ecer 
à sessão. 

Art. 37. Nas votaçêífl-< por CS'~t·ntin·o secr ·trl n:1n !ta voto 
dro qn;didade ; provalN·e a opiniiío m·ris fav t·avol. 

Art. :l--1. Nas questões em '!'10 fi>r p:u·til'nl::t.l'lll ·nte intcresÍ!'ldo 
algum lente, pod r:'L este :•ssistit· ,\, discnss:1o o nclla tomar 
parte ; n•\o po<lcra, porem, vot:tr nem :t"Sistir :i votaç<lo. 

Art. :3~. Rcsolven<lo a Congre.Q"a<:ão rtttC fi<tU'' em segredo 
algtnna ele snas tlccislic<, l:l\'rat·-se-ltrr dei h um:t nct • espe
cial, 'lne SCI'(t f,ch:ul:t, l:tcr:tda ,. sell ·da con1 o Helio da 
Facnldado. Sobt•: a r·apa o secrct:u·io l::.nçar:i :t rleclamç:lo, as
si·~·nacla ,or clle c pcln Director, do 'lne o o~jcocto •': sect•eto, 
e notará o <li:t em 'lne assi:11 se resolveu. Est:t acl:1. fkar:i 
debaixo d:t g-uarda e rnsp tnsabili latle do sccl·ct;crio. 

Art. ,(11. Antes de s<: f·char ,_ ac.t;1 t!e '!'!C tmt: o ar
tigo ant"CO<lent<J, t~:s:tmhir-No-h~ lltlt:t Ct.tpia p:wa ser iJnme
diatamente lev tda ao conhcr·imrnto do I 1oYet·no, <ptc po<krà 
ordenar a SLI:t publieidttdn .. \ Cong-t·,~~·açiio por\Brá Lambem, 
quando lhe pru·eecr o;qo,wtuno, O"<lnn:u· <·ssa pul>licidade, 
prcc<Jr\rnt\o mtlol·iwçiio •lo I \oyr,t·no, em. em cas'>S Ill'gont<•s, 
a do Presidente da. P,·oüneia em 'l'1e se :u·hm· a FacÚlclade. 

Art. ·I L Si em s•:s..;iio alzum lento se porl·Hde morlo ineonve
nient~. o Director o chamar;í á ordem, e si o niio puder conter, 
o convid 1rà a retirar-se da sala, e em nltirno r·nso ievantará 
a .~essilo, tlando drJ tudo conta circnmslan~iada ao Gov•Jrno. 

Art. ·12. Cada sess:'\o poderá dtll'ar até <!nas horas, salvo si a 
Congregaç:io resolver prorog·al-a. Esgotado o objecto principal 
da sessão, os lont JS tCl·ão o direito <!e 'r.,pnr. si houver tempo 
p:1rr:t isso. o qtiO lhes parecnr intercssrrnte :i, boa cxeCIIÇão dos 
Estatutos c das ord':ns do Governo, no dr scmp<'nho do scniço 
da Facnlda \e, ao p ·og-t·csso e aperfr:içorrtll')tt\o tlo ensino c à 
reforma ou reprcsslo tle abusoH. 

Art. 43. Si al!i·nma <las qnestõr:s propostas n:io J>'tder e0r 
clecit!ida na rnc~ma ses-;ão por falta de tclllpo, !ic:,ni ·vliath, 
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ma1·cnndo neste caso o ]Jiroctor o dia em que a discussão deyo 
continuar. 

Art. 44. O secretario d0v<~r:i l:m<;ar por oxtonsJ na act:l dc 
<'ada sessão as indicações propostas e o resultado das Totações, 
,. por exl!'aeto os re<JLterimeutos daH pal'tes o mais papeis sub
wcllidos ao conhecimnnto da Congt·egação, assim como as 
i·e-oluçõos por ella tomadas, as quaes serão transcriptas om 
fórma do despacho nos proprios requerimentos para serem 
a1·chivados ou rr•stituidos ás part"S conformo o seu objccto. 
Podot•á a Congrcgaçtio mandar transc1·ever por e·denso os 
papeis <Jne por sua impol'tancia convi<)!' quo sejam assim 
registr::tdos. 

'Art. ·15. Compete :i Congrr•f;;t<;ão, além<lc outras altribuições 
que por <'stes E~latntos lho são confericl·:s: 

1.'' Exe1·cer a inspecção scientifica da F;1Culdade 110 tocante 
ao systonm e mPlhodo do rmsino, aos livr·os o compon.dios S<'

guirlos nas aulas, propondo <]U:tOS<[nnt· reformas ou alten<çõns 
quo fnrcm aconsc~lkulas ]'ela <'Xpor·inncia ou pelo Jll"og-resso dns 
estudos; 

2. 0 Empreg-ar a maior· vidl:uwia afim do evitar r1ue se in
troduzam praticas abusivas na disciplina escolar e no regimnn 
da F:tculdack, tendo o maior cscrupulo n·1 wanntenção dos bons 
costumes n dando ao Dir·ector todo anxilio no desempenho dn 
>'IHIS fLtnc<;.ões; 

3. 0 Offorrc0I" á consideraç<io do Governo os reg-nlamentofJ 
especiaes quo entender conycnirntes ]'ara os difl'erentes ramos 
do seni<;o da Faculdade. 

CAPITCLO \'I 

DO PESSOAL DOCEl\"fE E DOS SEUS AUX!LIAHE'! 

SECÇ:\0 I 

Dos lenteg 

A1·t. 1G. Os lentes serão notlJf':ldos por decreto, medianto 
concurso. 

Art. 47. Nenhum lente sorá obrigado a rrgcr outra cadeira 
:-tlóm da sua. Aqur)!lO 'lue á regencia rle sua cadeira aecu
mular a de out~a. te1·á direito, aiém dos respectivos Vf\n
cimentos, a um,r gratifica<:ã" corre.-~pondente á da ca•leira 
accumulada. Igr1al gratifica,:ã" pereebnrão os adjuntos e 
p1·ofessores particulm·e, ou das faculdades livres qtw ndo sub
otituirem oB lentes eatho,Jratico~. 

Art. ·4-'i. A antiguidade dos loiltPS sM:i conta<ln. ria data da 
posse; havendo mais de uma posse no mesmo dia, rogular<i 
a data do decreto de nomeaç;1o; sondo esta a mesma, :1 antigui
dade nas f11ncções pul,]icas; na falta desta, a data do diploma 
de dou to r, e por ultimo a Had·l. 
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Art. 49. Nos actos da Faculclado: terão Jli'CCI)r]encia os 
lentes mais antigos aos mais llJOrlcrnos, contada a antigui
da,[e do dia em que comeÇlaram a fazer parte do COI'jlO 
docente. 

Art. i>O. Serão jubilacloq os lentes cathedraticos que tive
rem trinta annos de eífectivo serviço no magistet·io, e poderão 
sel-o os que tiverem vinte e cinco. Estes o serão com o ut·
denado o metade d:1 gratifica<;ão, e a<J uelles com todos os 
seus vencimentos. 

Art. :íl. Os qu(\ ant0s dos vintn e cinco annos ficat•nm physi
camente irn"ossibilitados r!<: continuar no umgisterio, s<~rão 
jubilados com ordenado proporL'ional ao t<•mpo de ex<•rcil'io que 
tiverem, uma YOZ <Jllfl tenham Bct·vido effeclil'am<mte por mais 
de dez annos ; qj tiverem sonido po!' mais de vinie, serão 
juhilaJos com o ordenado inteim. 

Art. ~/2. Os l<·ntes são vitalícios. Só perderão os snus 
Jogares si forr•m condcmnados por crimo a <JUC estr·ja 
impr•sta a peua d • pet·<la do empt'<'.Q"O, a do g:li<·H ou t<t'i"1o 
com trabalho, ou por crime de estupro, rapto, arllllterio, furto 
ou outro dos considerados infamantes ou oil':onsivos da moral. 

Art. G3. Os lente.9 q"e f11rem reconhecidos Senatlot·ns ser:1o 
julJi!arlos com o vencimento corre.,pOIHlPnt.o ao tempo de exer
cício qno tiverem na forma drJ..;\os Estat.nto~. si Psse t"lllJlO 
não fàr inf<•riot· a dez ann<1S; si o fi:r·, entender-so-ha quere
nunciaram o c.trgo. 

Os que forem rocrmhccidos Deputados a Assernbléa Geral 
ou membros de Assembléas Legislativas Provinri:Jcs não po
derão, <lurnntll a legislatura, reger as respectivas c:tdcit·as 
nem perceber vantagem alguma <lo magistet·io. 

Art. f)4. O lente que obtiver ll<Jl'mis-:1o elo Governo para 
continuar a servit· depois de ter completado vint•) e crHco annos 
de exer·cicio, porceberá mais uma gratificaçfío correspondente 
ao t··rço de seus vencimentos, emr1unnto fàr· polo Governo con
servado no magisterio. 

Art. :J:J. Será contado corno tempo de elloetivo exercicio: 
1. o O tempo de S•Jl'l'iço de guorrrt o a de ser,,iço pu bEco om 

com missões scientiflcag <lo Governo on pot· est:) autorizadas; 
2. o O de medico da Imperial Camam; 
3. 0 O de l\linistro de Estado o do Prcsitlente ce Província, 

c o de Missão Di plomatica ; 
4. o O numero de faltas, por moles tia, q ne niio oxce ler a 20 

por a no, ou a 60 em um trien nio; 
5. 0 Todo o tempo de suspensão judiei::!, quando o lento for 

julgado innoconte ; 
6. 0 O tompo de serviço publico gratuito c obl'igatorio por· l11i. 
Art. fi6. Os lentes cathodraticoa terão as honras e o tra

tamento dos Desombarg~dores. 
Art. 57. Os lentes que completa:·em vinte c cin~o annos de 

effectivo serviço e tiv,.rem no mag·isterio bem des<)mpenhado 
os seus deveres terão direito ao titulo de conselho, e os que 
completarem trinta annos terão as honras o o tratamento dos 
Ministros do Supremo Tribunal de Justiça. 
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Art. 'í8. Os lentes usariio das suas insígnias doutoracs 
n 1s seguintes sol 'mrlithvles : 

1. a Nas vi .it 1s de Sua 1\Iagostac\e o Imperador officinJmente 
ann11ncia<las ,i Facult!arle ; 

2. a Na collacão do g-r.ill de rl0<JtOJ' ; 
:J.a Na posse'rl<l ])it:ectot· o dos lent"S; 
4.a Nos concursos; 
5. a 1\ a dtstribnic;ão dos prr•mios. 
Art. 5D. Os lentes nã<J pct·ceb ·rão rts respectiva~ gratitlcações 

sem o e:s:ercicio d<l snas cadeiras, e:s:CC[>to quando estiverem 
comp~ehendirlos no art. 55!'\§ in, 2°, ;,o e 0° destes Estatutos. 

Ter:lo direito aos ordenados quando faltarem por motivo 
justitlcado do mnJpstia; nflo lhes senclo nbon:l<hs p·tra este 
eff,ito, inrlepeuclontomentr) do justifi ·ac,·io, mais de duas faltas 
em Ctt<la mez. 

As ft!tas 'hvorn sor jll,titlc.1das :tt<'l n ultimo dia do mez. 
Art. 6U. As falt.:.s d<JS lentos üs sessões <b Congt·ega<:.ão ou 

a quaosquor :tetos ou furH.!\'ies a <JHO forem obrigactos na Facul
dad'l, ~erão contadas como as quo d<n·em nas aulas. 

Art. Gi. N, Socrct,.u·ia <h Faculcbde haverá um livro om 
qne o secrot'lrio lança1·a os dias <1<1 serviço e notará as 
faltas dos lentos, b •m como os nomes 'bs qn'l comparecerem. 

Art. G2. O R<lcretario, a vista deate livt·o 0 das notas que 
tiver tomado sobre qn:~cc;q uer ;c c tos oseolares, organizará a 
list:. das fritas 'hdas durante o mnz, o a. ;cprCS''ntará ao Diroctor 
no 1° dia do mez scgnint.e. O lJirector abonad. as que julgar 
justificadas. 

Art. ü:l. Sendo a dccisiio desfworavel, será immodia
tamente commuuicarla pelo c<ecrol:l.rio ao interessado, e este, 
dent.m de 2·1 horas l'<'Clamat·,·,, qnorenclo, perante o Dircclor, 
que podcr:i reformai-a. 

Art. ü4. Si, porem, n:'lo f<lr ella rcforrm.da, será n.dmittido 
dentro de t<·cs dias recu<·so snspcnsi v o pn.ra a Congregação, o 
desta, com offoito <levol11tivo, [Mra o Ministt·o do Imporia, 
no prazo de outros tr~·s dias, conta lo.s da da la dacruello c~m que 
s·) ti v •r re.diz:vln a soss<1.o. 

Art. G:í. Si não so apr~scnlar rocl:unaç:io on não so intor
puzcr rocm·so sognncl" a> hypothcses dos at·Ligos antflÚdentos, 
o Direclor mandará 1:111\n.r as faltas em livro especial para 
serem op:~orlunamente comrunnicadas ao Oovorno. 

Art. 6G. O,J lcnt<:s qnc deixa1·em de exercei' as respe
ctivas fnncçõcs J<nr ospaçn de tt·es m •zes, sem quo jnsti
fiqu~m perante o Director as suas f ,[tas, in<·orrcrão nas 
p~nas do art. 157 do Codigo Crimin<tl. Si a ausoncia exceder 
do seis mezes, reputtr-sc-h' terem r<munciado o magisto
rio, o os seus Jogares serão julgnrlos vagos pelo Govorno, ouvi
da a Congr ·ga\ãO o a Secç:l.o dos Ncgocius do Imporia do 
Conselho do Estado. 

Art. 67. O lente nomeado qne dentro dC\ seis mezes não 
comparocet· para ton1ar posse, som communicar ao lJiroctor a 
razão justificativ:t da demor2, pcrdora o dtreito á respectiva 
cadeira, sendo a nomeação declarada sem effeito pelo Governo 
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lmpet•ial, depois de ouvida a Secção dos Negocias do Imperio 
do Conselho de Estado. 

Art. 6:!. Expirado o prazo na 1" hypolhose do ~crt. CG, o 
Dir·octor convocará a C:.ngregação. a <JI'lal, eonherondo do facto 
e de todas a.s su9s circumstancias, docidirã si tem log-ar· 
ou não o pr·ocesso, expondo minnciosameuto os funtl:unento; de 
sua •Icei sito. 

Si for allir·maliva, o Dircctor· :t romottorú por· ('(>pia cxtrahid:t 
da acta, com todos os dch·umerltos que lhfl f11·om conl'ernentos, 
ao Promotor Publico re~pectivo para intentar a accusação 
judicial por crime d' resp' n<abilitb<le; e dara \'arte ao Governo, 
assim tlu e111'' resolver a CongTegação, cumu do an•lam"nlo e 
resultado do pro,·es'o. 

N:1 s ·g•m•la hypotltese do rit\Clo art. GIJ, o Director dará 
parte ao Governo do occorrido, afim de se procedet· na confot·
midac!e do lllClRmo ai·tig-o. 

Art. li\J. N:t hy! oth0s0 elo n!'l. G7, Ycrifirada a cll)lllOI':l. ,ja 
posse, o decidida "el:t Congrn~"'<;Jio a l'ro,·<·doneirt on iinprore
dencia da justific~ção quo tiv01' sido all·~g-ari:l, o IJircrlor 
participarú ao Guvemo o epw occon'oi· p:tra a S!lrt fin:cl 
decisão. 

Art. 7ll. Os lentes se :IJH' ·s•~nl~ll'lío nas l'llC'jl 'ctivw; aulas o 
nos aclos <'Scolat·os logo •tun elot· a hora mal'<':tda. 2 s•)rilo scmp1·e 
os primeiros em d>tr o •'X"IllJllo tle pontllalieL,tlo, prn.lcncia 
e coi·tezia. 

A1·t. 71. Aquelle)s que se desliz:11·em dcst,·s prc·~eitos e os 
que n:io se n«forçal'C'lll pa1·a preencher, até o dia do encerra
mento das aulas, os programma~ 0xigidos pelo art. :J:í7, sot•:1o 
advertidos cama1·ariam"nte pela Congregaçiio, a quum o 
Director dev"d communicar o facto. 

Art. 7"2. Si não fót· bast:mto esta nchcrtencia, o Dirorlor, 
ouvidrt a CongJ·egação, proponi •1ue scj:t applicada a pena 
de suspensão de trcs mezcs a um anno, COlll privação 
dos V()ncimontos, e oiJs •t·varã o qno a tal respeito fór pelo 
Governo det,·rminado om resolução ele con,nlta ela Secção 
dos Negocio~ do lmperio do Con<l)lho <lo Estado. 

A1·t. 13. Toeh e qu:.J [UO!' cliverg"ncia que :L t'<'spoito oo 
serviço da Faculdade houv•'r entr" o Dircctor c algnnt lente, 
deve por aquolle ser pl·csen te :i Congreé!"aç:lo. 

Art. 74. Si algum lci!tC, nos aclos da Farnltbde, faltar aos 
seus deveres, o Di1·ector, por si ou por nccusar;ffo d, otllro 
lente, levará o occorrido ao conhecimento d t Congr0gac:ão. 

Art. 75. Neste caso a Congregaç<lo nom,'arà nrna commissão 
para syndicar do facto e maJHLt:·á 'JUe o accusado responda 
dentro de 15 dias. 

Art. 7li. Dentt·o do mesmo prazo, rom a rOSj'OSta do lentn ou 
sem ella, deved a commissão apresentar o sou p:treeur 
motivado. 

A' vi,ta do parecer da commissão e da resposta do 
accusado, a Congregação deliberará oi este d"vp, ser arl v el'tido, 
conf,H·me o disposto no art. 71, ou si da v'~ v, r a p•'na 
do art. 72. 
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Art. 77. Qualque!' membro do magistorio c1ue rscrever l!·ata
do, compendio ou memoria sobre as doutrinas ensinadas 
na Faculdade. torá direito a um pl'emio peeuniario até a 
quantia de dous contos de ri·is, si pela Congregação ou 
por uma commissão de homens competentces nomea.Ja pelo 
Governo, quando a Congregação deixo de dar no fim dcl 
tres mezes o seu parecer, for a obra considerada de utilidade 
ao ensino e approvacla pelo Governo. N1•stu ('aso será paga 
pelo Estado a despeza da f a edição. 

Art. 78. Os lentes Ln·ão as pt·el"cçõos sobt·o compondios de 
sua livre e'colha n poderão cnsin·n· quacsquer dontrinas, uma 
vez qui) n'lo o rendam as leis e os bons costumes. 

Art. 19. Quando os allllunos não comprchc•nderem algum 
ponto, poclertlo pl'opor ao lente, '"'lriJ:drncnte ou por escripto, 
as duvidas que lhes oceorrer,•m. O lente explicará o assnrnpto 
c r1~sohcr:i as duvidas no mesmo dia ou na ;<eguinte lição. 

Art. 8:1. Os lente', quando impedidos, habilitarão os seus 
adjuntos com os esclarocinwntos nc~c~s:lrios sobre o est:tdo 
do ensino tia respectiva cad,lira. 

Art. 81. O lr•nte de lJntanira far:i •Jnn o respectivo nd
jtmto e o preparador, além da,; li•;ões pi'aticas, procedam a hor
oorisaçõe•;, acompanhado' de estttdantes de sua aula, e t•ccolham 
ao her!mrio todas as pl::ntas iutport tntes :i. ma teria modica 
brazilr~ira com os e.scLu·ecimentos mais necessa.rios. Deverá 
sempre qne lhe iür possivcl assisti!' a t:ws exercic[os. 

Art. 82. Os lentes de mPdicina legal, mat.,ria medira o 
hyg-i,me fa.r:lo om sua~ lições applictç:lo e,;pccül :\0 Brnzil elas 
cluutrinas que ensinarem. 

Art. 81. O de mateJ•i<t medica devera apresentar os medi
camentos incli,tl"enas quCJ possam snpprir os cxoticos, oti ser-lhes 
preferidos. 

Art. 84. O de medicina legal fará lições pt·atic3s nos hos
pitaes, nas casas de dr;tenção e nos nccrotcrios. 

Art. 8:>. O de hyg-iene fat•á lições pt·aticas sobr'l as sub
stancias :dimcntares. aguas potavei'< c mineraes, sobre as con
diçõr•s indisponsavcis á hygicne dos collr~gios, asylos, casas 
proprias para os pobres, '1 uartois c hospitacs, bem como provi
denciará para qne o inspector do labor:~torio seja acompanha,!o, 
nos exames e analyses que tiver Jo [tz,'r com o preparll.dot· em 
qualquer ohj•)cto que intct·e,.;sc à s:ntlc puiJlicn, pdo numero 
UG 'alumnos que elle indicai'. 

Art. 8G. Os lentes de clinica, no que competir as res
pectivas cadeiras, dirigit·ão os alumnos na obsl3rvaç:1o e estudo 
pratico elas moles tias. Ha.verà pelo menos tres lições por 
semana em cada. uma das car!ciras ele clinica. 

Art. 1-l7. Os mesmos lentes,tocbs as vez••s que jul~·arem conve
niente, [ioclorão P<'ll'guntar nos alumnos si CJ ucrcm dar sua 
opinião,quer sobre a historia dos doentes que for•)Jll examinaclos, 
quer sobre algum caso da clinica, hem como si d 'sejam 
conferenciar entre si, reeomm~nclando aos intet·nos e aos 
conferentes designarias que olJserYCm attent~1mente o doente 
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que foJ' objr~cto dt confercncLc. Os internos farão su<1. exposição 
c o lente proporá as questlies praticas mais importantes. 

At·t. t~H. O horat·io das aulas de clínica será disposto de 
modo que OH alumnos de uma serie de exames possam fre
quentat· todas as aulas pertencentes á mesma serie. 

Art. H9. Os lent~s de cliniea são ourigados a visitar diaria
ment.J as enfermarias a seu cargo, não só durante o anuo lecti
vo, mas lambem no período das férias. Nes'ln seniço, bem como 
nas consultas dos doentes r1ne se apresentarem no hospital, 
sorão selllprc acompanhados dos seus adjuntos e dos internos. 

Art. 9:!. As consultas comer::arão nm<t hot•a autos dos trrt
balhos das respectivas aubs de clinic:t ou depois <jUO estas 
terminarem. 

Art. 01. No scrviç.o da policlínica, o.~ lentes poderilo en
car,·egar os adjuntos, os internos e os alurunos utai' adiantados 
do tratamento dos doente' conr;ultantes <JUC niio cpwiram 
recolhnJ•-se ao hospital ou não o devam fazer. 

Al'l. \J:!. Os lcnt<)R d<~ clínica fiscali-;al'ào com IH ~tdjuntos a 
boa ordem e o desr)mpcnho do seniço ele sua" enfermarias, 
executando e üzcnJo executrtr os art : .. ~·os dnstcs E,;talntos 
concernentes à policia rht Faculda<le. 

Dos adjuntos 

Art. 0 l. Os adjuntos Rel'<io nomcaclos por dccrl'to, mcdian te 
concurso. 

Art. 04. Cada uma das cadeiras, exc0ptuadas as de clí
nica geral, me Jica ou eirm·gica, e as de pathologia geral, 
pathologia medica, pathologia cirurgica e obstetrícia, trmi nm 
adjunto, que substituirá o respectil'o lente em suas faltas c 
impedimentos. 

Art. \15. Cada uma das cadei1·as dn clinic:t geral, medica 
ou cii'UJ'g"Íca, terá dous adjuntos. 

Art. V6. Os lent<)S chs c <deir.ts de pathologia /S"I'~l. patho
logirt medica, pathologia cirurgica e obstetrícia s ;rão sub
stituídos: os dous primeiros por um <los adjuntos das cadeiras 
de clínica medica geral ; o tct·cciro po1· um dos a1ljuntos das 
cadeirrts de clínica cirurgica geral; e o quarto p ·lo da de 
clínica obstetricrt e gynecologica. 

Art. 97. Cabe ao Director designar um dos adjuntos de 
que trata o art. \!5 para substitui!' o respectivo lente ou, de 
confJrmidade com o art. 0G, o de alguma das cadniras que não 
têm adjunto especial. 

Art. \l8. A designação para substituir o lente impedido não 
isenta o adjunto do continuar a nX<)rcer as suas funcções or- · 
dinarias ; salvo o caso de itupossibilid:tdc ou inconvoniencia, 
a juizo do D ir<~ctOI'. 

Art. 9J. O adjunto que Rubstituil· o lente Ímí'cdiclo ~ó terá 
direito á gTatificaç;1o do nPsrno leu to, si contin<tal' 110 exc,·cicio 
de suag funcções. 
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Art. 10:1. Incumbe ao adjunto: 
i .o Faz•)!' cur~os pmtieos ou complementares do da cadeira t~ 

quo estive1· anncxo,sobr<' matet•ia indicada pelo lente; e aRsistir 
âs liçõ )B ,leHte, deV<)ndo, em tudo quanto se referir aos meo
mos cursos. executar o que polo lent" lhe fôr determinado; 

z.o Guiar os alumnos nos t1·abalhos praticas do laboratorio 
pertencente á ca.rloira. ele quo ó adjunto, pudondo interrog<~l-os 
sobre as tuateria., leccionadas o faz•,ndo a demonstmçlío expc
rim•>nt:ll de tudo o que o lente tiver f'Xposto nas liçõ<)S; 

3. 0 Instruir os alumnos ma.ia apt0s e adiantados n~s pesquizas 
que porventura queir.1m omprchonrler no laboratorio; 

4. o Preparar a pat'trJ pratica rhs lições que fizer no curso 
com:rhm•mtrcr, chamanrlo para isso um rios ajudantes do prepa
rador, que ficará debaixo de sua.~ ordens. 

Art. 1111. O arljunto <[Ue reger cadeira no impedimento do 
respectivo lente, ~ozará, em r.·lação ao enHino, da. autoridade 
de lente o dirigirá os trabalh·>s do labm·atorio. 

Art. 102. Nenhuma resolução relativa ao ensino será tomada 
pelo adjunto "em aurlic>ncia do lente da c:1d~ira, o, no irnp ·di
mento duradouro deste, sem consentimento especial do Director 
da Fa.culdado. 

Art. 10:1. O:l cursos praticos ou compl01uenta.res sfJ fal'i'io tres 
vezes por semana, n:1s horas rpl•) forem app1·ovaclas peh Con
greg~ção, sobre proposta do bnte da ca.dr;ira a. qno pertencr;r 
o curso. 

Art. 104. O adjunto que não der lições praticas no la.bo
ratorio, ou não fizer o curso complemr•ntar ou pratico de quo 
fôr encarregado, perderá os respectivos venc>mentos, e somente 
a gratificação no caso de moi sti:<. provada. 

Art. 105 O adjunto servi1·á nn. Faculd~Je dura.nte rl0z annos; 
findo esse tempo será o logar novamente posto em concurso, no 
qual porlorá entmr o que tiv0r coinplot;~do o seu tempo. 

Art. HJ(i. Ao a !junto que tiver sr;rvido por espaço de dez 
annos e tiver publicado obras «cientificas de merecimento attes
tado pela. Congregação, se dará por Decrr:to o titulo de- Pro
fessor honorario dJ. Faculd 1d). 

Art. 107. Será contado ao adjunto, que fôr nomeado lente, 
o tempo de exercicio no primeiro ca.rgo para a sua jubilação; 
devendo, a.ntes de tomar p1s~e do lo~·ar de lrmte. pedir ao Di
rector da Faculdade que mando rer.;istra.r, em livro especial, 
o tempo de exercício. Esta. disposição se applic"rá aos lentes 
actuaes que tiverem sido chefes de clinica ou preparadores. 

Art. 108. O adjunto que, apo7.ar do disposto no art. 10! 
e depois de advertido pelo Directm·, deixa.r do cumprir· 
os seus deveres será exonet·ado nwdia.ntCl proposta do res
pectivo lente e informação da Congreg-ação, que deverá ouvir 
próviamente o funccionario de que se tratar. 

Art. 100. Incumbr, ao arljunto de clinica: 
i.u Comparecer na-; enfermari:~s na hora que lh~ for pre

scripta. e dar ent:-aJ..1. a ~s :1lumnos: 
::?.'' Exercer. In aus<?nci:< ,;,) 1-•ntc. a policia d:~s enfermari:1s 

e velar sobre o procedimento r.los alumnos, tant.o na occasião de 
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entrarem nas enfermariaq c sahirem dellas, como durante a 
visita e as lições. participando ao lente tudo o que occorrer 
para se applicarem a~ penas cornrnin:Hlas nr'stcs Estatutos; 

3. 0 Dividir com igualdade os leitos das enfermarias p <los 
alumnns e guiai-os em todas as pes,1uizas e explorações na
cessarias, fazendo-os tomar notas e onsin:mclo-os a red:gir 
convenientr;mente as obse1•vaçõe'; 

4.0 Assistir t\ to<Lls as autopsias com os internos c alumnos, 
<JUe forem po1· clle designados, pr,Jcur tJHlo ''~mprc !'<'colher 
e preparar todaq as peças pathologicas que (kvam ser npre
scnta las aos alumnos pelo lento no intuito d<l combinar as 
lesões ctldav"ricas com os phenomenos observados durante a 
vida; cumpi'Ín<lo-lhe outrosim rcstituil·as an prep:ll'<'<l 1r <lo 
lriboratorio de ''nato•nia pathologica, para serem cnnserva<las 
no museo, si fo1·em di~ nas do not~•-

Um dos adjuntos tcra a sua guarda, na enfermaria, um livro 
especial, onde serão por dle .registradas minuciosamente as 
observ~ções de to los os doonl<'S •tue tiverem sorvido p.tra o 
ensino clinico ; 

5.' Proceder a exame o ~.n~lys'l d" tOths os liqni,Jo~ oJ·.~·a
nicos que, por orJcm do lent", forow rccoll!idos dos doentes 
da enfermaria; 

6. 0 Acompanhar as visitas e liçõ~s do lente, sob pena de 
ser a falta equiparada á de nii:o eomparPcimonto na F:tculdade; 

7.° Fazer quo as pt•oscripçõ ~s do lente srjam rigorosa
mente ob,orvadas polos inte1·nos, e 'lll'' um d,;stus seja en
carregado de escrever o roceit uario e o outro de tomar nota 
das curvas thernwmetricas e sphygmographicas e de tndo que 
deva sorvir para as observações do lente, ns '!uacs ser;lo re
digidas definitivamente pelo adjunto <Jlle disso estiver cn
canegado; 

S.o Comp·1recor todos os dias a tarde, acompanh~do dos 
internos, nas enf•~rrnarias a seu ca•·go, pant v T si as pr.'seri
pções foram cump1·idas o prestar os seti'> cuidad s aos •loentes 
<Jue tiverem entraclo dnrante a sua n :tscncia; 

U. 0 Organizar com o; internos a est ttistica <lo sorviço a 
seu cargo, com espncial menção dos methodos e agentes the
rapeuticos empt·egarlos. 

Estns trabalhos sel'ão publicados no fim do anno e deposi
tados na bibliothoca. 

Art. 110. Além desses dnveres, os adjuntos de clini,·a ci
rurgica, ophthalmologica e obstetrica serão obt·ig:tdos: 

1. 0 A ajud"r o lente em todas a3 operações cirurgicas que 
este houver de praticnr, tendo promptos, na. occasião, os 
instrumentos e ap::arelhos necessarios ; 

2. 0 A conserva~ no melhor estado e boa arrecadaçiio todo o 
arsenal ciru1·gico e os apparelhos destinados a taes operações; 

3. 0 A applicar com os internos todos os appar"lh'JS, o fazer 
os curativo~ <jue o lente lhes det!lrminar; 

4. o A dirigir a applicação de ap;larclhos e os curativos 
de que os alumnos forem encarregados, seguindo em tudo 
as instrucções do lente, c não se retirando senão Jnpois de 



terminado o serviço c tomadas as cut·vas thcl'mometricas c 
sphyg·mographicas ci:Js cloenti.'S; 

5." A fizer um Clll'SO elo JlC'J110IUt cirurgia, cl:tntlo pelo 
monos duas lições clemonstratil'as pol' semana, nos dias o ás 
hora~ <]UO o lente cletr)rminar. 

Art. 111. Os adjunt"·' das cliniras medicas n cl:J. psychiatl'ica 
Ri' fitO oorigaJo, a fazer Ulll Cill'SO <h jll'O[lOdoutÍca Oll ([e i.h<rrmo
melria clinic:t, devendo tormtr parte com o preparador do 
anillomia e pltysiolugia pai hologic ~~ na analyse dos li<]llÍdos 
organi<:os dos doentes das clinicas; e o adj11nto do clínica 
ela~ cri:tnç.<ts s<•t·:i encanegaclo de utn c11rso de orthopr,,]ia. 

Al't. iU. O adjunto de clinic:t oiJstotrica e gynecologica 
s<1rá obrig :do a ftz.,r cut·sos p1·atieos sobro os rnanc'l"ins 
ou sobrA os cadavot·o>, e a inici 1r os :dn1nnos, som pro quo for 
possÍ\•ol. guardanrlo trHlas as ronnrniencias, n~ technica gyn~
cologica, imp.Ylinclo sevemmenlo que entr·cm nas salas das 
pat·turientes os estudantes que ntio forem designados. 

Art. 113. Nos dias em <jtte fall:u o lente, o adjunto cll 
clinica fat·.i om tudo as snas yczcs. 

SI·:Ct_::\1 l !li 

Do' J!,·cpw·adon:s e set(S ajudantes 

A1·t. 111. !Iaver:i em carl:t lrrhoratorio um preparador, 
<1ous aj<HI::tutos e urn eonset'Y:tdo:·. O labol'ato~io de hygiene, 
porem, tor .. l mais um inspector, encarregado parlic11larmente 
das analy.c;es relativas a :1ssump1os r1n) entonclam com a saurle 
p11bli·:a, ordenadas pelo Govertw on solic;ta1!a~ pot· parti
culares-

Art. 110. Os pt·oparatlot·es serão no mo tdos por decreto, me
diante concur·so. 

O inspcctot· do laoot·atorio rle hy~iene sorá nomeado por 
decreto, mediante pt·oposta do Dircctot· f,)ita de accôrdo com o 
lente. 

Art. 1111. Os preparador'1s e ajnrlantes estarão presentes no 
laboratorio ln<los os dias utois polo t ·tn~·O <[UO fot· necess::trio 
pat•a os trab:Lihos praticos. 

In cumoe-lhes : 
1. 0 Dispot· e r •alizar. segunr1o as determinações dos rcs

pcctiyos lentos, twlo qn:wto fór· n<;cessario para as lir;õcs, 
:is r1uaes serão obrit;ados a assistit·; 

2. 0 Dividir os alurnnos em tut•ma< e fiscnli,ar os tt·abalhos 
que estes tivcro:u, por ordem do lcntr; ou do adjnnto, ele rea
lizar no respectivo laboratorio ; 

3.° Cuidar com t0clo o zelo ,Ja conservação e utiliwção 
de todos os i nslrtunentos e appal'elhos que fizel'CID parte do 
bboratol'io, s ;nclo ob1·igados a rostituir os que fot·em extra
viados e a substituit· os q tl!l se i nu ti·!izar0m por negligencia; 

4 _ ° Colleccion'w to .las :1s preparações dignas de serem guar
dadas no mnsrjo da Faculdade ; 
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5. • Executa!' o'l trabalhos pmticos c fazer as pesquizas que 
os lento-; determinarem. 

Art. 117. Além dostf\S obt·igaçõ('s, o-< prepflr:ldorns de ana
tomia descript.iva n cirurgiea fMito 'luo h1ja sempre sobre 
as m •sas cad.weres eon~ervados pelo melhor proeosso, em 
numero sutftrionte pam o e~e,·eicio ths alumnos e p:tra a pro
lmr I Ç lO daS liçõe,; UO UÍ:t. 

Art. 118. ()s prepandor.~s cstar.lo srmpre pre"entcs para 
üzer as dissecções necessarias ü indic:l'las pelos Ltntes, e para 
vigiar os alumnos nas opera,ões ou outros tr <be~lhos qu' tenham 
de praticar sobre o eadavor por indicação do adjunto. 

Art. 11~). Durante o~ tmbalhos anatomicos o pr.•p•radol', 
de comhin~ção com o~ a·ljuntos, guiar;i os alumn"s de maneira 
a habilitai-os pam Ltzoretn P''cparações dignas do sCI'•'Ill con
servadas no IIIU seio. 

Art. 120. O prepa!·ador do laboratorio 'lo anatomia-p~tholo
gic" e os seus aju.lantes se;·;to obt·ig-;"1· s a JH'atit~ar t'Jdas as 
aut"psias dos ca iavcr<lS envi,•clos p·,[o,; lentes d • eli11ica da 
Facnlclad<1, ch:uu:wclo por tu:·mas o.' alumnos que 11s <Jtwiram 
ajudar, e registrando <'lll um livl'o esp<Jci:d to Lts ns altençõ 'B 

cncontl'adas nos c:tdaveres, e outras notas ex .licalivas q1e 
pos;am servir para csd <recBr os diag-n••sticos. tias qnae-; se 
rem 'tl''rá uma cópia authcntica ao lentG e:n t·uja cnfcl'maria 
tiver LLilecido o <loonlG. 

Art. 121. Os pro;,ar vlol'es do,; hhor:ttrwios amtlomico' c ana
tomo-patholog-icos scr:1o ob ·ig 1dos a dat· menc;allllente uma 
nota dos ohjcclos ne,·essarios p~ra a pr ·twraç;1o, g-narrla c 
con"cryação de todas as pe<ps 'lu' devam ficar no mnsêo. 

Art. 12!. Os nw-nno-; prcpai·arlol'<'s c seus :1jndant •s em
preg-anio o maio1· Z"lo afim de que os c:l,(Jayer-·s scja111 con
yenientement'l aproveitados. 

Art. 12:3. O prepa1·adOI· do lauomtorio do physicn com os 
seus ajudantes sel'á o',rigado a organizar mensalmente ;1s t-thoas 
meteorologicas, as qu tos Rnrão cnviad:J.s :v1s lont,,,, <le dinica, 
paraqu1, juntando-as aos 'l''alro.~ "st;ti;;ticos das mohst'as 
observadas om carla 11107., poss:tm .Jevid.amenle >lJli',·Ci<I.r o expli
car as constituições llledicas reinantes. Es cs mosrnoc; dados 
será1·ão para a ol'gn.niz:«;ã J de tabo.ts cstatisti ·as a11nu •os, 'lue 
serão prepar;ulas P'Jlos adjnnt.os ti ts clinieas. 

Art. 124. O p1·eparRdo:· do la!Jorntorio de hygicnG au~iliará 
o inspector nas analysos que por ot·d"m rio novomo ou <J. 

pe lido de particular<·s houvere111 de ser feibs no mesmo 
lauoratorio. 

Art. 1:25. As explic1ções dadas pelos prepara,Jores versarão 
sómente sobre as manipulações ou a p:1rle tochnica elos tra
balhos dos respectivo;; laboratorios. c sobro os aeciclentes mais 
communs, assim como a respeito do.'! meios q uc conv••m em
pregar para e v i tal-os. 

Art. 12G. O preparador de cada la!Jo,·atorio terá sob sua 
guarda e i.mmcdiata flscalisa<;ão um livro rubricado pelo 

l'ODER EXECUTIVO 1RS·! 
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Dh·~ctor, em que os alumnos poderão as~ignar os seus 
nomes e d'ondo serão tirados o~ certificados de frequencia. 
Em um livro, tambem rubri<'..ado pelo DirecLor da Fa
culdade, o preparador de cada laborutorio mandará fazer Jlelo 
conservador uma relação de todos oi objectos e instrumentos 
pertencentes ao mesmo Jaboratorio. hm outro livt·o, ig•.tal
mente rubricado, lançara elle ou escrevera todo~ os ptldidoR, 
depois de vistos pelo Director, e ao lado delles dar:!. rmtradn. 
aos objectos, os quaas deverão em seguid:~. ser lanç.ados no 
livro respocti v o. 

Art. 127. Os p1•oparador:•s mandarão fazer pelos conservado
res uma relação do~ objnctos n apparelhos <JUO se inutilizarem, 
a qual ser:.i. po1· elles assignada e apresentada ao Director da 
Faculdade, afim de que, depois de terem tido baixa no~ livros 
re!!pectivos. os mande substituir, orJenando a vend·t dos qur' 
ainda tiverem algum valor. 

Art. 1:.?8. Os preparadorcR poderão abrir cursos livre.~ remu
neratlos, em horas divet·sas da.quellas em qne tiverem de 
fiscalisar os trabalhos praticos dos alumnos o sem pr,juizo 
das obrigações quo lhes são impostas pot· estes Estatutos. 

Art. 129. Os preparadores serão substituídos em seus impe
dimentos por peS!!Oa.B desig'nadas pelo Director da FaculJa.de, e 
nomeadas pelo Ministro do Imperio, sobro pt•opoata do mesmo 
Director, quando o impedimento exceder de 15 dias. 

Cada um dos preparadores far1i. no fim do anno e, si fór 
possível antes de começ:~.rem os exames, um relatorio sobre 
o;; estudos praticos execut.'\dos no laboratorio a seu cargo. 

Art. 130. Serão applictulas 11.01 preparadores as disl1o-
siçõcs dos arts. 107 o 10~ relativas ao::~ adjuntos. · 

Art. 131. De dous em dous annos, no dia do cncerram~nl(} 
dos trabalhos oscolMes, hr-!lr~-na nma expo<ição publica dos 
productos de todos os laborato1·ios. Uma comcnissiio, nom"ada 
pela. Congregar;ão, ,julgará da importancia dos ob.jectoR ex
postos e, na ab~rtura dos trabalhos da Faculdade, aprr>son
tará um rolatorio, em que Ferão indicados os autorils dos pro
duetos que devem set· premiados. 

Art. 132. Havet•:t na secretarb. nm livro nm que os prepa
radores escJ•ever;1o seus nomes, c no qttal pelo secrotario 
Ret•ão notadas as faltas dos que nil:o comparecerem. A' vi.:;ta 
de~tas notas organizara o mesmo secl'lltario a fttlha mensal do 
pagamento. 

Art. 133. Os ~~:judantes serão nomeados pelo Director, me
diante concurso, o A'Jtarão um debaixo das ordens r.lo preparador 
e o outro sob as ordens do adjunto, cabendo-lhes a obrig tção 
de fazer as preparaçõ'lS preliminarPs o ajudar a fiscalisação 
dos trabalhos dos alumnos, não podendo dar a estes senão os 
apparelhos e objectos indicados pelo adjunto ou pelo prepa
ra•Jor. 
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SECÇÃO IV 

Dos internos de clinica 

Art. i3L Os intornos dM clinicaR serão nomeados pelo Di
rector da l<'aculdade, n•odhnto concurso, o exerce•·il'o as fuuc
ções respectivas cmquanto cumprirem os seus 1hveres e não 
tomarem o grau de doutor em medicina. 

Estarão sob as ordGnFI dos respectivos adjuntos P.m tudo o que 
for concern.-nte s boa ordem e reogularidade do serviço, e terão 
para com todos a maior attnnção e para com os doontes todo o 
zelo e caridade. 

Art. 1.35. Incumbe aos inte••nos: 
1.• Observar com todo o cuidado os doentes que, om razão da 

gravidade da molestia, da manif·~stação de phenome:.os perio
dicos, ou da possibilidade de qnaesqu•)r accident•ls, exijam a 
sua 11rompta e immodiata ass1stencia. a qualqu11r hora do dia 
ou da noite, o informar de tudo que occorrot· ao lente e aos ad
juntos de clinica na primeü·a visita que fizerem, sem 
prejuízo das attribuições das irmãs de caridado, marcadas nos 
respectivos regimentos; 

2. 0 Receber as papeletas que acompanhn.rem r.ada doente, 
e lançar em um caderno a histeria. da. molestia, seg-undo as 
regr.w indicadas pelos adjuntos do clinica. 

At·t. i36. Os internos poderão concorrei' :is o:tposições dos 
trabalhos do todos 011 labm·atorios. 

Art. i37. Havot"á, de dous em dous annos, um concurso entre 
os internos, o qual (levará vorsar sobt'e quc.;tões importantes 
de pathologia medica ou cirnrgica., que so r11firam a condições 
espcciaes ao Brazil. Para isso a Vacuidade nomear:i. uma. 
commissão, 1\Ue formulará. Oi pontos para os concursos e os 
submetter:i ti. a.pprovação da Congre:Jação. 

Art. i3H. Um anno depois quo tiverem sido org-anizarlos e 
publicados os pontos peb Congregação, a. mesma commissão 
receberá os trabalhos e procederá segundo ns regras estahele
cidail em ngulamcnto quo ser:i feito pelo Director •l appro
vado pola Congregação. 

Art. i39. As Faculdades do Medicina conferirão aos internos 
que mais se disting-uirem ness~s ~onc11rsos os prnmios qne 
forem creados pelo Governo ou instituídos por particulares. 

Art. 140. Os premios serão conferi4os pela Congregação em 
sessão solomne e publica da Faculdade, o com assistencia do 
Ministro do lmperio. 

Art. 141. Os t.rabalhofl premiados serão publicados á custa. 
da Faculd<\dc, c sous autor<Js terão direito a iiiO exemlllat•es. 

Art. ~42. o~ internos quo tiyercm sido premiados nos con
cursos, si vierem a occupar uma cadeira de lente contarão 
para a sua jubilação todo o tempo que naquella qualidade 
tive1·em servido. 
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CAPITULO VII 

DO PESSOAL ADMINIBTRATlYO E DAS REPARTIÇÕES DEPENDENTES 
DA FACULDADE 

SECÇÃO I 

ba secretaria 

Art. 143. Haverà em cada Faculdade uma secretaria, que, 
.axcepto nos domingos, dias santificados e feriados, estará 
aberta das 9 horas da manhã [ÍS 3 1/2 da tarde, desde o dia 
da abertura até ao do en~erramento dos trab •lhos do anuo 
lectivo; podendo, porém, o D .t·ector ou o secretario prorogar 
as horas do serviço p·ll> tempo que fôr neceHsal'io, si houver 
trabalho urgente ou não estiver em dia a respectiva cscri
pturação. 

Art. H4. A um dos lados da porta da secretaria haverá uma. 
caixa. propria para receber todos os requerimentos, a qual serà 
.aberta duas vezes por dia, o cuja chave estará sempre em poder 
do secr.Jtario. 

Art. 145. A sccret"ria da F:H·.uldade, além do mais que fór 
.necessa.rio para o bom dosempenho do respectivo serviço, terá 
os s3guinteslivros: 

1." Para os termos de juramento e posse do Director, dos 
lentes e mais empregados ; 

2. 0 Para o regist1·o dos titulas do pessoal da Faculdad() ; 
3. 0 Para a inscripção de matricula em cada. scrie de cada 

um dos cursos da Faculdade e para os respectivos exames ; 
4.• Para o registro dos diversos diplomas expedidos pela 

Faculdade; 
5.• Para termos de defesa das theses escolares; 
6. 0 Para os acto< relativo< aos concursos para os Jogares de 

lentes; 
7.• Para os actos rehtivos oos concursos para os Jogares 

de adjuntos, preparadores, internos do clínica e ajudantes de 
preparador ; 

8.• Para termos de admoestações e outras penas impostas 
·aos alumnos ; 

9. 0 Para termos de admoesta\Õe.~ e suspensões a empregados 
da Faculdade ; 
· lO. Para apontamento das faltas dos lentes da Faculdade; 
H. Para. apontamento das faltas dos empregados; 
12. Para inventario dos moveis da Faculdade; 
'i3. Para lançamento dos livros e papeis entregues pela 

secretaria a biblioth0.ca.; 
14. Pua lançamento do inventario do archivo; 
15. P~wa registro das licenças concedidas pelo Governo e pelo 

Dirretor da. Faculdade; 
16. Para registro de termos de juramentos e graus. 
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Além dos livros cspccificndos, podera a secretaria ter outros 
que o Director, por deliberação da Congregação ou proposta 
do sr-cretario, julgar convenientes ao se,·viço da Faculdade. 

Art. 146. A entrada da Secretaria não é facultada aoli 
alumnos, nem ás pessoas estranhas, srnão em caso de neces
sidade, com permissão do respectivo chefe. 

Art. 147. Quando algum estudante quiz"r retirnr da se
cretaria qualquer documPnto que tenha apresentado, podel-o-ha. 
fazer, dando recibo e ficando certidão, pela qual pagará o 
sello marcado no r€'spectivo regulamento. 

Art. 148. O pessoal da secretaria consl<\r~i de um secretario, 
um sub- secretario e dous amanucnses. 

Art. 149. O secretario e o sub-secretario deverão ser 
doutores em medicina o serão nom8ados por Decreto ; os 
amanuenses o serão por portaria do Ministro do Impcrio. 

O Director designal"á um dos contínuos para o ,;erviço da 
secretaria. 

Art. 150. Ao secretario compete : 
i.o Fazer ou mandar fazer a escripturação propria da se

cretaria, guardar, conservar e arrAcadar convenientemente os 
moveis e objectos a ella pertencentes; 

2.o l\11ndar, no fim do cada anno. encadernar os aviPos e as 
ordens do Governo, as minut.;s dos editaes, das portarias do Di
rector, dos officios por dle expedidos, 'luer ao Gov0rno, quer-. 
ás di versas ·autoridades do paiz e ao~ lentes, e as ac tas das 
sessões da Congregação ; 

3. ° Fazer lançar pelos amanuenses, em livro proprio, com 
titulos dist.inctos, o inventario do todos os objeetos pertencentes 
:i. Faculdade, exceptuados os da bibliotheca; 

4." Exercer a policia dentro d~ secretaria, fazendo sahir os 
que perturbarem a regularidade dos trabalhos, e velar pela boa 
ordem em todo o edificio da Faculdaelo. afim rlo dar circnmstan-
ciadas inf01·maçõrs ao Director; · 

5. o Redigir e fazer experlir a correspondencia. elo Diroctor; 
6.° Comparecer ás sc,sões da Cong,·og-açi:lo, cujas actas 

lavrará e das qnae~ fará leitura nas occasiõ 1s opportunas; 
7. o Abrir e encerrar, :1ssiznando-os com o Director, todos os 

termos referentrs a concursos e inscripções para matricula 
e exame dos alumnos ; 

8. 0 Lavrar e assignar com o Director todos os termos de 
juramento, não só de graus como de poqse dos empr•1gados ; 

9. 0 Lavrar os termos de juramento e de JiOsse elo Dircctor o 
dos lentos da Faculdade ; 

10. L~vrar ou mandar lavrar todos os termos ele exames; 
11. Fazer a folha dos vrncimentos do DirectCJr, e dos 

I~ nteli e mais empregados, apresentando-a no ultimo dia de 
cada mez ou no prim~iro do seguinte ; 

12. Organizar, sob as ordens do Director, até o di:t 25 de 
cada mez, o orçamento das dcspo2.as da Faculdade para o mcz 
seguinte; · 

i3. ProvUenciar sobre o asseio do edificio da Faculdade e
inspeccionar o serviço do3 amanuenses e conservadores, assim 
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como do portoiro, dos bedcis, contínuos c serventes, tendo sem
pre em attenção a nature?.a e qu:tlidade do objccto ü a categoria 
do nmprego de cada um; 

14. l~edigir ou assignar t0t!a a cm·t·ospondenci:t da Facul
dade, r1ue não fôr da exclusiva cmnpeloncia do llirector; 

15. Informar, por escripto, sobro todas as peti<;õ •s que tive
rem de ser submettidas a (1espacho do Director orr drt Congre
gação; 

16. Lançar e suhsct·nver todos os despachos da Congregação; 
17. Presta r nas sessões da Congr<'gação as infornJações que 

lhe forem exigidas, para o que o Directm· lhe da!'á a palavra 
quando julgar conveniente; não podondu, l'or,··m, diRclltir nem 
votar; 

Hl. Encerrar o ponto do~ ernprcga,1os, notant1o a hora do 
comparecimento e a da sahida do.-; que S'' retirarem antes de 
findo o expediente. 

Art. 151. O secretario ost:i sujeito r.o horario dos maiR em
pregados, e o~ seus actos ficam sob a imlllediata iaspecção do 
Director da Faculdade, a quem dará o motivo das suas faltas. 

ArL. 15:!. Ao sub-secretario compete auxiliar o secretario 
no desempenho das suas obrigações, oltsnrvando as ordens c 
instrucçõcs que dolle receber. Na falta e impedimento do se
cretario, todas as sua~ fuucções o encargos passarão para o 
sub-secret:trio. 

Art. 153. Si o Rub-secretario substituir· o secretario por 
tempo excedente de tres mezos, fará, para apresentar-lhe 
quando ter·minr~r a substituiç:1o, um relatorio circunrstan,iado de 
lodos os factos occorrido' nr~ sccretarifl na ausoncia da'luelle. 

Art. 154. Aos amanueusos compete fazer toda a escriptu
ração que pelo Director, secretario ou sub-s,~cretario lhrs fôr 
determinada ; cabendo ainda ao de nom~açào mais reecnte 
archivar os papeis segundo as instrucções que receber do 
secretario. 

Art. 155. Na ausencia do Dir·ector·, ou do quem suas vezes 
fizer, nenhum emprc'gado poderá deixar o sc;rviço antes de 
ter·minar a hora, sem conscntilllento uo secretarill, a 'luem 
dará os motivos por que precisa retirar·-se, afim de que este, 
quando comparecer o Dit·ector, possa fazer-lhe a necessaria 
comm unicação. 

Art. 15G. As certidões passadas na secretaria só contr>rão o 
que tiver sido r·equorido. 

Art. 157. Haverá em cada Faculdade um porteiro, tres 
lledeis, tl'es continuas c os servrntns que forem nocessarios 
para o serviço ordinrrrio, que desempenharão segundo as ordens 
do secretario. 

Art. 158. Compete ao porteiro : ter a seu cargo as chaves 
do eclificio,ahrindo-o e fechando-o ás horas dt~terminad"s; cuidar 
do asseio interno de toda a casa, empregando para esse fim os 
serventes que forem designados ; receber os officios, requeri
ment 1s e mais papeis que forem dirigidos á secretaria e 
entregai-os ás partes quando assim for ordenado ; velar pela 
guarda o conservação dos moveis e ohj~ctos da Faculdade <fUe 
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não estivr)rem IUL sect·ctat·i:• ou na Lil,liotheca, f'UtrogaJ' :\o 
seCl'ctario uma r.•bção tldles pat·a a transmittit· :ro Director, 
e cump1·il· quaestjuer ordens que por cst8 ou pelo secretario 
lhe forem dadas acel'Ca do S<Jrviço. 

Art. i5D. 0..; berleis e continuas serão especialmente encar
regados du serviço das aulas, da sect·etaria e d:, bibliotheca, 
bem como da policia ilr3 tod<Js as salas, corredores c depen-
dencias da Facuhlade. · 

SECÇAU li 

D,t bibliothcw 

Art. 16:). Havr'l'a em cnda Faculdn.do uma bibliothecn. desti
nada ('Spocialmente ao uso dos lentes e dos alumnos, mas que 
será franr1uea<la a todas as pessoas decentes. 

Art. ili1. A bibliothcca será de prderencia forlllada de livros, 
mappas, memoria., c <]Uar'S<jlt<Jr impressos ou m:tnuscriptos 
rel:üivos as sciencias professadas na Faculdade. 

A1·t. 162. A bibliothr,ca eslal'Ú ahrorta todos os rlias nt.rois 
das 9 horas da manhii: às :3 da tarrlc e daB li ús \) lun·as dn. 
noite. 

Nos dias em <[U·\ honvcl' so~s:"ío da Congrega\KO a bibliotheca 
não será foch,ttb Beniío depois de torminados os trabalhos 
da sessão. 

Art. lli>l. H:J.Verú n 1 bibliothrca >jnatro catalo3·os : 
f. o O <las obras pda.~ m·•terias de 'lne tratar •rn; 
2.o O das obrccs pdus nomes dos :wtorcs em ordem alpha-

bctica; 
3.0 O dos diccionflrios; 
4. 0 O d:.-< publicaçües periodicas. 
Art. 104. O catalogo das ol.was por mate1·ias se dividira em 

volumes, de accúrdo com a seguinte classificação: 
i. 0 Sciencias physica-chimicas - colltprchcnrlcndo todas ns 

obras sob,·e physica, chimica minnral, chimica organica e 
biologica. toxi<·ologia e pharmacologia. 

2. 0 Sciencias naturaes- eomprehcndendo todas as obr:ls de 
botanica, ~oologia, mineralogia, anatomia comp:trarla, histo
logia e physiologin normal, p.t.leontologia o anthropologia. 

:~.o Scien"ias merlicas- comprchcndendo as ohrc<s sobre 
p'lthologia m<'uica geral e especial, mat~ria medica e theJ'a
peutica, psychiatt·ia, hygicne. d"rm::tt Jlogia, Hyphilographia, 
medicina legal e historia drt medicina, etc. 

4. 0 Sciencias ci!'UI·gico.s- compl·ehcndonrlo as obras sobl'c 
pati:J.ologia cirurgica, ophthalmolo,;,;ia, an:ttomia normal o pa
thologic:t, operações, apparelhos, etc. 

5. 0 Sciencias abstet;·icas e qynecalagicas- comprehendcntl.o 
as obra5 Robre partos, gynccôlop-ia, deformidades congcnians, 
molestias dos recem-nascidos e das mulheres grnvidas e puér
peras. 

Art. 1G>. O catalogo P')lo nome dos autores será organizado 
de modo r1ne em frent·J elo nome pelo qual cada autor é mais 
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conhocitlo se achem insct·ipt:rs lorlas as suas obras e3:istentes 
na bibliothoca. 

Ar-t. Hi(i. O cat:tlogo dos diccionarios courprehrmded. todos 
os glo·sarios, rocabubrios, <·ncyclopcrlias, com diRtinc
ção dns esJJecialitlades, ainda quo cst<juu incluídos em 
outros catai .gos. 

Art. 1·1. No catalogo da.~ pnblicnçürs pl'riodiras se 
mencionar·:io :•s rovist:.s, thes· s, bibliogr·nphins, m<•morias, 
r,•Jator··os c 'luacs:luor impt·essos <JflC tenham o etractor do 
p riodic·JS. 

Arl. 16fl. O bibliolhec:Hio rl<'rorá rever os catrtlngos rk cinco 
om ciucu annos, :.dlm tlc lh<)S fazer os neccss::trios accroscen
tamont.os. 

Art. 11iD. Organiwdos os catalogos, c somp1·e • Jn<' forem rc
vist· s, "bilJliolh· cario os fnt·á irnpt·iwi1·, com prévia autorização 
do Dir•·ctot', p:cm serem (•nvi:vlos :i Ser~t·etat·i 1 rio lmperio, aos 
lent ·s e emprof!ados gmdnados de aml>:~s a' FacuhLulcs, fieando 
sernpr" archivarln um oxf'tllphi· na sccr·ctari<t. 

Art. 170. Os li v'·os >'OrãrJ cnllo··:rdns nas <'stantos por r·rrlem 
numet·ic.r, tPndo ead:t yp]nmfJ no tlot·so um rolnlo 011 cal'tfio 
indi··atiYo dt) nHnlf~l·o que tnttl Jl() rPsJH•ctivo e:üalJgo. 

Âl't. J7l. i'avel'à na ! ii.Jliolhce:c tnntas •·st.anto; numeradas 
qu;•n tas foi'· m necessnri1;s pant a IJfl;l guarda e conson·ação 
do' li vt·os, ffllltetus, Ílll! ro so-: e rnan:tscript.os. 

Att. 1 ~:!. Os li "''"s rl:t bibl i oi h r•n S!él'fro lodos cnc3 der nados, o 
não só cllcs. como lambem os fulhotos, im:,re-sos e manu
scl'iploo<, lel'ão o caritnbfl rla Fnnd lndo. 

Al't. n:-~. Niio porlcr:i s:rhil' ,, I !Jjl,[iolhcc:t ncnhum livro, 
folheto, illl['l'" ro on tll:lilll-'·'l'ipt.<~. 

Art. 17-1 lJayor:i 11:1. Libliolhcca tllll Iin·o do registt·o 
para nello sc bnçai' o tit.nlo de cada oiJl'a qno for ad !uil·iJ[,,, 
com inrlieaçi'io rb época rb cntr·:~rl:L e do llnmet·u do.Y voluures; 
e o tt·o cn1 quo ;·e ,:scl'•·vo:·:io os nomr•s d:cs po~ ·o:rs quo fizerem 
donativo d:o oht·ns, com rleci:trat;:to d' ohjecto sobr<) <[Ue estas 
versat·orn o :os nmues rle s.;us autores. 

Al't. i.!í. Na bi!Jliolhc)<·a propr·iaruentr; rlib sr) ó faeultado 
o ingr".''O ao~ lentes e c·rupi'"gados da Faculrlado ; par:> os. 
estu<hnt<'s e pessoas que <]tti.;rer0m consnllar obr:1s haverá uma 
sala especial, f!ll'le se achariio os calalogos o o mais que for 
nceossaJ·io. 

Al't. 171i, Um rlos continllns rla F:rcul<Lrrle rl"vo pr•rrnanecet• 
n:1 m.h do leit.ur·1 e se:·:i J'OSfHJIIs:rvr·l. si 11~0 ;1visar, pot• todos 
os estt·ag-os que se ,;o ·em nos livr·os e object•:s alli existent ·s. 

Art. 177. ()pessoal da bibliotlteca Prmstat·:i rle um bibliotho
cario e de um ajudantfJ, 'lue de''Cm ser doutores em medicina e 
surão nomeado·' por d ·creio. 

"\rt. J7fl. O logal' d<; J,i:,Jiot.lroc:"'io ,·, compativ<·l com o de 
lent ·. 

Art. 17D .. \o bibliothoc~: i o compete : 
f.o Cons .. 'rvar-se na bibliotheca em quanto ella estiver 

ab~rb; 
2. 0 Vdar pela consel'Va~ão das oiJras; 
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3.o Organizar os cat:l.logos Pspecificados no art. 1G4, segundo 
o systema r1ue <:stiver em uso nas l•iblioth•'cns mais adiantadas 
e de accôrdo com as in,trucçõcs 'lue receber Lb Congt·egação 
ou do Dieector da Facnldad'' ; 

4.° Communicai" ao Director as occm·rencius que se de1•em 
na bibliotheca; 

f:>. o Apr,,sontar o orçamento mensal das d ·spezas da hil,lio
theca; 

G.o Propor ao Directot·n compr:~ 1le obras c a nssi~·uatnn1. d<} 
periocJicos, <bndo prefcronCÍ;t as pniJJi<::tÇÕOS ljllO Y<>l"SUI'Cnt 

soiJre materias ensina1las na Facnll:tdo, c procurando sempre 
completar as obns ou collocções ; 

7.° Far.et· i[UC srl con,ervc :t conveniente harmonia na cnca
dernaçfio dos tomos de urna mesma obra ; 

8. 0 Provi•lenciar para que sejam prompttmonte satisfcitm; 
os pe :idos dos leitores; 

9.° Fazel' oiJs··rvar o maior siknr·io n:1 sala do leitura, 
ordenando quo so n~tirem ;•s pcssoaR 'lue o p<'rttu'b"rom, c 
recorr<·n<lo ao Dir·ector, 'luawlo n;io r,·,r :ttt••n lid11; 

10. Ap1·esentar mcnsalment·; ao Directo1· um mappa dos lei
tores, das obrfls consnltaclas e dfls que deix:ll·::tm r!e o s !' por 
não as pos-<t~ir a \,j\,liothe,_·n, o Ullta relação das '1'10 tcvcrcrn 
sido adqu ridas ; 

11. Or~aniz~•r e retttoltor annualtttente ar, Dii"octot· um roh
toi·io dos trahalhos ela l,ibliolhecn, e do o,tarlo d:ts ohr;~s "dos 
moveis, indicando :<s moclifica•.ocs •1uc a pratica lho tiver SU':\'

gorido; 
1·2. Encerrar o ponto dos empt•r•g-aclos da Libliotheca, notan

rlo a hora do compareeimcnto e a rlrt sahirl:t elos <[llC nO :tllS"n
brc•m antes do terminar o e~p0rli •Jttc; 

·t:l. Dar notic.ia ao i irr;ctor 1h F"culd:.Hle ele teclas :rs novas 
publicaçiícs mais importantes foitlls na Eut·o '' c na ,\nwrica. 

AI"t. 1KO. Ao ajmhnte do l,iiJliothr·c:ti'ÍO <·ornpoto ti"an
sceover em livro vara •·sse fim dcstin:ulo, o na primeim 
columna de carla pagina, os pocli•lo' de obrJts )•am eonsultas, 
ficando a outra column' om bt'í\nco P"''" nrlb meneionar-s•J a 
eni.I' ·g-ct d" livro, a sna falt:t ou dot.erinraç~o; " r·xecutar os 
trabalhos <[UIJ pelo biblioth ·cat·io lhe for·om •lcsig-narlos. 

A1·t. 181. Qu<~ndo o ll.judante servir ,!<J bibliolhoc .rio o Dire
ctor designará <[Uern o su l,sti tua. 

Art. 18'!. Os crnpr<'gados rla bibliotheca iic:'m .sn_jeitos, no 
que lhr·s for applicavcl, às mosmr1s obrigaçti· s cstal,elecitlus 
para os da secretari:t. 

SECÇÃO IIl 

Do musêo 

Art. 18:!. Em cada F culd:lllo haverá um rnnsêo, '1'1'' 
estará a cargo de um direclor c so comporá <h reças ana
tomicas ou anatomo-patholog icas, naturaes ou artificiaes, mo
deladas em cera ou em outm substancia ~tpropriacla, bem como 
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de e'<lueletos e de fJUaeS<[Uer objectos que possam servir para 
estudo dns alumnos c demonstraç:1o das lições. 

Art. i84. Farão parte da collecção do musêo as peças pre~ 
paradas pelos alumnos, que forem pelo director do mesmo 
musêo julgadas dignas de ser conservadas. 

Art. 185. O director do inusêo é obrigado a recolher e 
classificar as peças que ahi foreh1 d'Jpositadas, o a augmentat• 
a collecção com prcparaçõ •s pot· elle executadas do motu 
propl"io ou por ordem do Direetor da Faculdade. 

Incumbo ainda ao director do musêo: reparar as peças 
que ti verem alguma deterioração, reproduzit· ou mo~ 
dela r convenir•nternrmto os casos pat'wlogicos '1 ue lhe forem 
enviados pelos lentes das clinÍ<'as, e fawr um catalogo es~ 
pacificado das peças ahi recolhidas, com a inJicação da his~ 
toria d·1s casos pathologicJs. Esse catalogo será publicado 
quando o Director da Fa~uldade julgar conveniente. 

Art. 186. Nenhuma peça ou prepara\·ilo poderá sahir do 
musào sem ordem do respectivo director ou do Director da 
Faculdade ; e nenhuma peça anatomo-pathologica poderá ser 
enviada. áqnelle para preparai-a ou modelai-a Rem orJem deste. 

Art. 187. O director do musilo sel'á nomeado por decreto 
mediante pt·oposta do Diroctor da Faculdad(l, e todJs os seus 
actos estarão sob a immodiata fiscalisa.ção deste. 

Art. 188. O museo estará sob a guarda de um conservador, 
que sorvirà debaixo das ordens do respectivo director, e terá 
a sm cargo o arranjo e limpeza das salas e vitrinas. 

O conservador ticarà sujeito, 1;m tudo que lhe for applicavel, 
às disposições reLüi vas aos ~Conservadores dos laboratorios. 

SECÇAO IV 

Dos conservadores dos laboratorios 

Art. i80. Haverá um CO!Jservador em cada um dos labora
torios, com excepç:1o dos de anatomia descriptiva e de medi
cina opor.~toria, que terão só um. 

Os conservadores serão nome~11los pelo Director. e presta~ 
rão uma fiança, por e!le at·bitrada, ate o valor de dous contos 
de réis. 

Terão a seu c:1rgo a guarda e conservação das substan
cias, apparelhos e instrumcntoB, quer durante o anuo lectivo, 
qu ·r dumnte as férias, executarão os trabalhos ordenados pelo> 
lentes ou pulos preparadores, e guardarão as chaves dos labo
ratorios. 

Art. ElO. O cargo de consorvaclor não poderá. ser exercido 
por alumnos da. FacuLtado. 

Art. 191. Os conservadores não serão distrahidos pai'a outro 
serviço da Faculdade sem prévio conhecimento dos prepara
dores. 

Art. i92. 9s conservadores são responsa v eis por qualquer 
objecto que desapparecer, se quebrar ou deteriorar fóra. das 
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experiencias e preparações dJs lições, si não fôr conhecido o 
autor do damno. 

Art. Hl3. Os consen'adores deverão cuidar no asseio do re
cinto, das mesas e dos objecto.~ necessarios aos trabalhos prati
cos, fazendo em t~mpo os pedido'l do que fôr preciso. 

Art. 194. O conservador do laboratorio d~ hygiene ptestará 
uma fiança de tres contos d!l róis, e além dos deveres inhe
rentes a seu cargo, será incumbido de to.la a escripturação 
relativa ás taxas que forem cobradas pelos trabalhos realiza
dos no mesmo laboratorio por conta de particulares. 

Art. 105. O conservador, sob pena de demis-<ão, é obrigado, 
logo que não puder comparecer por molestia, licença, ou qual
quer outro motivo, a apresentar ao Director da Faculclade uma 
pessoa que o substitua, sob sua responsabilidade. 

CAPITULO Vlll 

DOS CONCURSOS PARA OS LOGARES DE LENTES 

Art. 19ü. A nomeação para o logar de lente se !'>i. feita po1· 
decreto e mediant'J concurso. 

A•·t. !97. Poderá o Governo dispensar o concurso, si a Con
gregação da Faculdade onde se der a vag:1 propuzcr unanime
mente algum doutor em melicina que se tenha distinguido por 
mais de cinco annos no exercício do magisterio particular e seja 
autor de algum compendio ou tratado pt·emiado pelo Governo. 

Art. 198. O Governo poderá permittir a troca de cadeiras 
entre os len_tes, a requerimento destes, votado em escrutinio 
secreto pela Congregação, que informará sobre a conveniencia 
da permuta. O Director addicionara, em officio separado, as 
reflexões que lhe parecerem convenientes. 

Art. 199. A disposição do artigo antecedente se observara 
tambem quando, achando-se vaga alguma cad<'ira, qualqnet· 
dos lentes pretenda ser para ella transferido. 

A~l. 2UO. Só poderá requerer troca on transf0rencia de 
cadeira o lente que tiver mais de tres e menos de d·~z annos 
de exercício da cadeira. 

Polerá verificar-se a transferencia independentemente de 
requerimento, si a. propuzer a Congregação e o Governo a 
julgar vantajosa ao ensino, ou por deliberação do Governo, 
ouvida a Congregação. 

Art. 201. No caso de haver mais de uma vaga, a Congregação 
resolverá qual a ordem em que as cadeirM devam ser postas em 
concurso. 

O prazo da inscripção do segundo concurso c de cada um dos 
subsequentes começará a. correr 60 Elias depois da abartura da 
inscripção do anterior. 

Art. 202. A congregação apresentará ao Governo os mais 
votados d 'entre os concurrentes até o numero de tres, si tantos 
ou mais se tiverem habilitado. 
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Art. 203. Para o preenchimento da vaga, o Governo es
colhe1·á um dos propostos, attendendo n:Io só á sua aptidão 
para o magisterio, como tamllem ao sea procedimento moral 
o civil. Si sB verific:tr que na vota,~ão hoave irr •gularidade, 
sera a proposta devolvida :i Congregaç 1o afim de que observe 
as respectivas disposições. Si porém o Governo entenle1·, oa
vida a Secção dos Negocias do Impei·io do Cons Jho de Estado, 
que o concarso deve ser annallado por se terem n3lle prete
rido formalidades essr>nciaes, assim o ürá declarar por decreto 
contendo os motivos dessa decisão, c mandará proceder a novo 
concurso. 

SECÇÃO I 

Das habilitaçues para o concurso 

Art. 204. Poderão S')r admittidos a conctirso p.tra as vagas 
de lente os br •zlioiros que e,tiverem n'l gozo doR direitos 
civis e políticos e for.•m douto,·es em medicina graduac!os por 
qualquer da~ Facnldad"s do lmperio, ou q,e, tendo-o sido 
por esc:1las estrangniras, se tivm·om habilitado em def·Jsa 
de theses perante algumt ·larluellas Facull::td''"· 

Art. 205. Pod"r<1o taml)(,tn inscrovei·->e os estrangniros que, 
tendo o grau de doutor •·m tnPdicina, fall'<rern corrent'~rnente 
portug'I"Z ou francez. N'l caso de srH•em grad ·a los pm· institui
ções medicas ~strangeir >s, ficam sujeito' :i habilitação previa 
em dr•fesa de thoseR, sa1vo si tiverem sido pro f •ssores de facul
dadr>s estrangeiras reconhecidas pe:o> rr)sp8ctivos Governos, 
ou tiverem ob ido li c ·nça para exer<~er a profissãrl. 

Art. 206. Para provat•r•m essas conrliçôes os cand dato' dnve
rão apr,•sentar á secretari<1 da l•':Icllldade, n, acto da inscr·ipção, 
seus diplom~s e titulo' ou publiC'\c;-fórmasdestes, justificando a 
impos,ibil dtde d:t apt·esenlaç:1o dos originacs, e folh,t corrida 
do l• gar de seu domicilio. 

Art. 207. Aos estr lllg 1iros, qun forem n0mnados lentes, não 
se exp ·dirá o titulo dB nmuoação sem r1ue t<"nham próviamente 
obtido carta de n 1tura:ização. 

Art. 2U.'l. Si no examo rlos documentos exigidos so suscit~r 
duvida sobre a authentici,lado ou o valor drJ 'lualquer delles, ou-· 
vida o interessaclo quando fôt• preciso, o Directol' convocará 
immediatamente a Con,:;!'egação, •1ue decidira no prazo de tres 
dias. A d ·ci,ão da Congregação se1·i s 'll1 demora t!'ansmit
tida pelo B'Jcrutario a todos os eaudidatos e publicada pela im
prensa. 

Art. 209. O candidctto que quizer iuscrevcr-~o irá à s~cre
tal'ia assign 1r o seu nome no livro dr'stinado :i inscripção 
dos concurl'entes. Neste livro o secretario lav1•ará para cada. 
concurso um te1·mo de abe!'tura e, opportunarnente, o de 
encer!'amento, os quaes serão assignados pelo Dil'octor. 

Art. 210. Na mesma occasião da inscl'ipçãJ poderão ·os can
didatos, além dos documentos especificados no art. 2JG, apre
sentar quaesquer out!'os que julgarem convenientes, ou 
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como títulos de habilitação, ou como prova de serviços 
prestados ao Estado, á humanidade ou á sciencia, pa!
s~m lo-lhrs o secretario um recibo, no qual declare o numero e 
a naturez:1. dos documentos. 

Art. 211. A inscripção se poderá f<tzer por procurador, si o 
candidato tiver justo impedimento. 

Art. 212. O prazo pa1·a a inscrip<;ão será de quatro mezes, e, si 
expir 1r durante as férias, conservar-se-ha abe1•ta a inscripção 
nos tres primeiros dias que se segui1·em ao termo dell :s. 

A inscripç:lo ficará encerrada no ultimo dia do prazo ás 2 
horas 1a tarde. 

Art. 213. No dia. fixado para o enc()namento reunir-se-ha 
a CongrrJgação, á,q 2 horas da tard ·, e, lidos pelo secretnrio 
os nom"& e os document •K dos insc1·iptos, decidi1·á sobre a ha
bilitação de cala um destes por votação nominal. Finda a 
votação, lavrr,l'á o secretario o tei'Ino de cnce!'l'amento, qrie 
será logo assignado pelo Director. 

Art. 214. O Director f a ri extrahir p~'lo secretario duas listas 
dos candidatos habilitados pda Congreg-nç:lo, uma das quacs 
manJará publicar e a outm r ·mettPrá ao Oovcmo. com a cx•JO
siçiio do que tivr•r occorriào durante o processo das habiliL:Jções. 

Art. 215. Do juizo da Cong-regoç:I,J a rcs>eilo d>s habilita
ções poderi rccorr:•r par 1 o Governq qnalqu0r dos candidatos 
que se julg-ar prejurlicarlo pelo que tiv:·r sido resolvido, quer 
a seu respeito, qu1~r em relação aos outros candidatos. 

Art. 21,j, Tr"s dias depois da verificação da vaga de lente, 
si não se realizar nenhuma das hypothesns dos arts. 197, 
198 n 19D, mau lar i o DirBcto1· annunciar o concurso na folha 
official da capital do lmperio e tambem na da respectiva Pro
vinciá, si a Faculdade não tivet· sua si>de na Cu1·te. A publicação 
do editll seri rep~t"da em cada um dcs ultimas oito dias ante
ri•Jres a'l do encerramento da inscripção. 

Art. 217 _ Findo o prazo da ins ·rip11ão, nnnhum candidato 
será a r·lla admittido. 

Art. 218. Si, terminado o prazo, ninguem so tiver inscripto, 
a Congregação devera espaçai-o por out1·o tanto tempo, e, ter
minado este, si ninguem se apresenta1·, o (Jod~rno podera fazer, 
por proposta da Faculdade, a nomeação d"entr() os doutores em 
medicina r1ue tivcrem pel J menos tres annos de exerci cio de 
magi;t·)rio particular e, nenhum havendo nesta~ cond!çõ•s, 
d'cntre os que se tiverem distinguid:J na profissão dc mPdico, 
si não julgar profm·ivel mandar contratar em paiz estrangeiro 
um professor i loneo. 

Art. 21\J. Si não fôr possivel para os actos do concurso reunir 
a Congregação, por falta de numero de lcnt0s, o Director o 
communicara ao Governo, e em caso de urgrmcia, si o f"cto 
se der na Faculda I e que não tiver su'l s:·de na Côrte, ao Pre
sidenb da Província, afim dfl ser autorizaria para convidar os 
lentes jubilados que pudet·em comparecer; na falta dest~s os 
professores de cursos livr ·s na Faculdade ou os doutores em 
medicina que regerem cursos particulares, e em ultimo ca~o 
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medicas que se tenham distiuguido no exercício de Rua pro
fissão. 

Art. 220. Si algum concurrente fór acommettido de molestia 
que o inhiba de tirar os pontos ou do fazer qurtlquer das provas, 
poderá justificar o impedimento perante a Congregação, que, 
si o julgat· legitimo, espaçará o acto ato oito dias no caso do 
haver mais de um concurrente, podendo-o fazer por mais 
tempo si houver um só candidato. 

No caso de já ter sido tirado o ponto, dar-se-ha outro em 
occasião opportuna, observando-se novarnr'nte o processo res
pectivo. 

Art. 221. O candidato quo, ainda por motivo de molestia, 
se retirar de qualquet· 'hs provas depois de começada, ou não 
completar o tempo m~rcado para as provas oracs, ficará ex
cluído do concurso. 

SECÇÃO II 

Das provas do concurso 

Art. 2"22. As provas do concurso serão as seguintes: 
La Defesa de thoses o dissertação. 
2.• Prova esCl·ipta. 
3.a Prova oral estudada. 
4.• Prova pratica. 
5.• Prova or,1l do improviso. 

PAHTE PHIMEIHA 

Art. 221. No dia s~guinte ao do encerr:1.rnento das inscri
pções, salvo si estiver pen:!ent'l de decisão algum recurso, cada 
um dos candidatos apresentará na sr;cretaria da Faculdade 100 
exemplares de um trubalho original impresso, comprehendendo 
tres proposições sobro cada uma das materias profossadas na 
mesma Faculdade e uma dissertação, que deverá versar sobre 
a~sumpto livremente escolhido pelo can.lidato e pertencente 
ao objocto d:t cadeira em concurso. 

Art. 224. No dia da entrega das thnsns o secretario luvrar:i 
nm termo, que o Director assignará, declarando quaes os can-
didatos que as apt·esenta1·am. · 

Art. 2'25. Se1·ão excluidos do .:oncurso os qufl n,ro apresen
tarem as theses no dia marcado. 

Art. 22G. Logo depois de lavrado o termo a que se refere 
o art. 224, o secretario manrla1·á entregar a cad" um dos can~ 
didatos as theses de seus competidores e rometterá um exemplar 
:1. cada. lente da Faculdade. 

Art. 227. O secretario officiará aos candidatos participando, 
com antecedencia de 48 horas, o dia, u hora e o logar em que 
deva effectuar-se cada umu das provas do concurso. 
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Art•228! Oito dias depois daquelle em que forem apresen
tadas far-sc-ha a defesa das theses. 

Art. 220. Carla candidato será arguido por tres lentes, 
argumentando cada um por espaço do meia hora, mat·ca,[a 
por ampulheta. 

Art. 230. Os arguentos serão eleitos pela Congregação 
d'entre os lentes da serie a que pertencer a cadeira vaga, no 
dia em que forem entregues 3.fi thoses. 

Art. 2:H. No caso do haver um só candidato, será <'ste ar
gnido por uma commissão de cinco lentes. 

Art. 232. As sessõt~s de arguiçã:> o defesa das theses nunca 
poderão durar mais de tres horas, não se cornpl'ehendewlo os 
pet•iodos dtJ descanço quo a Congregação julgar uecDssarios. 

Art. 233. Si o numero dos con~urrentes exeeder do dous, 
continuará a arguiçiio pJr tantos dias consecutivos quantos fo
rem necessarios. 

Art. 2:JL A arguição <;;erá sempre feita segundo a ordem da 
inscripção do;;; candidatos e em pres~nça da Congregação. 

PARTE SEUUNDA 

Art. 2:1:í. No segundo dia depois ela defesa das theses, a 
Congregação nomeara nm:t commis<ão de tros membros para 
formar uma lisbt do 20 pontos sobt•o a tnatoria <la cadeira 
em concurso. 

Em seguida a commissão submetterá á Congregação a lista 
dos pontos quo tiver organizado; e, appt·ovados ou snbstit<tidos, 
serão pelo Directnr numerado,, escrevendo o sccrPtario os 
nnmeros conespondentes em pequenas tiras de p~q,el em tu,[r, 
iguaes, que, d0pois de dobrachs, serão lança<las em uma urna. 

Art. 23li. Serão postas om outra urna tiras do papel com os 
nomes dos len~es presentes, e o lente mais antigo extrahirú oito 
tirus, escr"vondo-so os nomes à proporção que forem sorteados. 

Art. 237. Serão logo depois admittidos os candidatos ; o 
primoiro na ordem da inscripção tirar:i um numero da urna 
dos pontos, e lido pelo Director, om voz alta, o ponto corres
pondente. o secretario dará uma cópia dello a cada eandidato. 

Art. 2:l8. R<lcolher-se-hão immediatamente os concUI'rentes 
a uma sab e terão o prazo de quatro horns pm·a dissertarem 
sobre o ponto sorteado, deixando em cada meia folha de pn.pel 
uma pagina om branco. 

Art. 2:l9. A ca.da hora desse trabalho assistirão dous lentes 
dos oito sorteados na ordem em que estiverem os seus nomes, 
afim de fazerem observar o silencio necessario, e evitar quo 
algum dog concurrentes consulte qualquer livro ou papel, 
ou tenha communicação com quem quer que seja. 

Art. 240. Terminado o prazo das quatro horas, se!'ão to<las as 
folhas da prova de cada um rubricadas no verso pelos dous 
lentes que tiverem assistido ao trabalho da ultima hora c 
pelos outros caNdidatos. 
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Art. 241. Fechada r; hcrada cada uma das provas e es
cripto no envolt 1rio o nome c'o sou autor, s~rão todas encer
radas pelo secretario em uma urna Je tres chaves, uma das 
quaes ser:i guardada pelo Director, e as outt·as duaR pelos dous 
lentes a que se refere o artigo antecedente. 

Art. 242. A urna será cerrada com o sello da Faculdade, 
impresso em lacre sobre uma tira de papel rubricada pelo 
Director e pelos dons referidos lentes. 

P.~RTE TERCEIRA 

Da l"'O\'<L oral cstuüa<la 

Art. 248. No segundo dia depois da prova escripta, reunir
se-ha a Congregação p 1I'a assistir á prova ora.!, na qual se 
observara o disposto no at·t. 23), menos quanto ao numero de 
pontos, que será da trinta. 

Art. 244. A prelecçi'ío ser:i feita publicamentf), 24 horas 
d~pois de timdo o ponto, dando-'o ao candidato o espaço de 
uma hora parn. fazel-a, sflmpre na orden'l da inscripção. Em
quanto fallar um candidato, os que se lhe seguirem estarão 
recolhidos :1 uma s·tla d'onde não possam ou vil-o e onde ficarão 
incom!Punicaveis. 

Art. 245. No caso de haver mais de tres candidatos, serão 
estes divididos em dun.s ou mais turmas, que tirarão pontos 
diversos. 

Art. 246. A divisão das turmas se fará pol.' sorte no dia 
em •1ne a primeira houve· de tir.ll' ponto. 

Art. 247. A turma designad,t pela sorte par« o 2° Jogar, 
tirará ponto no dia da prelecção da ia, seguindo-se em tudo as 
mesmas disposições. 

PARTE QUARTA 

Art. 248. A prova pratica con~istil'á : 
Para a cadein de physica- em experiencias e detormi

naçõ·)s phy8icas ; 
Para a c· deira fie chimica mineral e mineralogia medicas

em prepal.'ações, analyses e reconhecimento dos corpos e manejo 
de instrumentos de physica applicldos á chimica; 

Para a cadeira de botanica e zoologia medicas- em classi
ficação de plantas ou anirnaes, preparações de histologia 
vegetal ou 'mimai. bem como -em uma experimentação physio
Iogic.i relativa á cadeit·a; 

Pal.'a a cadeira de chirnica organica o lJiologica - em uma 
analyse de substancias organicaq e de principias azotados e 
não azotados, em dosagen~, determinoções da densidade de 
certos corpos, preparações, processos analyticos, operações te
chnica~ e histotechnicas, m1nejo de instrumentos de chimica 
e explicação do seu modo de acção ; 
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Para a cadeira de histologia- om preparações histologicas 
concernentes á estructura dos orgãos e aos tecidos, nervoso, 
muscular e os~co, ou qualquer teci lo or·;anico, sendo em 
numero de tres cada uma dessas prepat·ações ; 

Para a cadeira de anatomia descri;>tiva -· r>m uma prrpa
ração do systema nervoso, do app:lrelho d<l circulação ou d06 
orgãos dos sentidos; 

Para ,, cadeira de physiologia -em uma exprriencia sobre 
ob,;eclo pertl)ncente i mderia da cadeira, em applicaç.ões de 
um instrum·'nlo usado nas ''xperiencias physiologicas, e em uma 
analyse do chimic:t biologica ou uma p:·eparação histolo;óca; 

Para a cadeira d() anatomia e physiologia p ühologicas: f o, em 
uma analy.~') de liquidos organicos pathologicos e assumptos 
de histologia pathologica ; 2°, em uma autl)psia qu' tenha 
por fim verificar todas as lesões cncontr 1das no cadaver ; 

Para a cad 'ira de pathologia geral-na demonstração graphi
ca dos diversos inst1·umentos empregados em clinic:t e do v.•lor 
sem<Jiologico dos signaes conjucent"s ao diagnostico, bem 
como em uma autop'<ia na fJ'lal se confrontem as lesõeq r>ncon
tradd.'l com os signaes obli ~os por meio dos instrumentos cli
nicas; 

Para a cadeira de pathologia m~dica- em uma analyse de 
chimica pathologica u uma lição clínica rolatiYa a um caso 
de medicina ; · 

Para a cadeira de p·tth ologia. cirurgica.- na mesma prova 
que p 1ra a cadeira de pathologia medica, com applicação a 
um caso cirurgico ; 

Pa.rcL a caJeira de materia medica e thcrapeutica -na de
monstração experimental dos 0-ffeitos de um pt·odncto thera
peutico que fór apresentado, acompanhada da sua classificação 
e hi ,toria e do meio de reconhecer a Ltlsificação ; 

P:tra a cudeira de partos- em uma prepat•ação histologica 
referente aos orgãos da gcraçito e nma operação obstetrica 
praticada sobre o caclaver, precedida do diagnostico <la apre
sentação e posição do feto ; 

Para a c·ld(Jira de an 'tomirt cirurgica c op0rações- em uma 
preparação anatomic L o uma op0ração sobre o cacl·wer ; 

Para a cadeit·a ele ph:l.rmacologia e arte de formular- em 
duas prep·1rações chimico-pharmaceutica~ de uso therapeutico, 
com a demonstração pratica de Reu estado de purez:J, alt -ração 
ou falsificaç:lo e analyse dos pl'incipios geracs que entram em 
sua composição ; 

Para a cad,ira de hyg-iene e historia da medicina- em uma 
analyse de substancia alimentar ou medicamentosa, na indi
cação dos mtJios de reconhecer a sua falsificação ou no ex:~me 
chimico do ar atmospherico ; 

Para a cadeira de medicina legal o toxicologia -em uma. 
autopsia medico-leg.tl e em uma pesquiza bxicologica, 0c1 n() 
exame medico ·legal de uma mancha determinada. ; --· _ - ----. 
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Para as cadeiras de clínica -em assumptos de histologia 
normal ou pathologica especial a cada cadeira, e analyses chi
micas de líquidos organicos normaes ou pathologicos cujo estu
do seja de interesse real para cada cadeira, bem como em uma 
lição clínica sobre o doente que fót• apresentado ao candidato, 
seguida de uma operação sobre o cadaver quando o concurso 
se referir ás cadeiras de clínica cirurgica. geral ou especial. 

Art. 240. A commissão nomeada pela Congregação para 
formar a lista dos· pontos para a prova oral organizará no 
mesmo dill, logo após o sorteio do ponto, outra lista de oito até 
i6 pontos para a prova pratica, os quaes surão lidos e a!Jprova
dos ou substituídos pela Congregação. 

Art. 250. A lista dos pontos approvados pela Congregação 
ser:i fechada em um envoltorio lacrado com o sello da Faculdade 
e rulwicado pelo Director. 

Art. 251. No primeiro dia util, depois da prova oral, os 
candidatos farão immediatamente pela ordem da inscripção a 
prova pratica que lhes tiver cabido por sorte, não podendo os 
subsequentes assistir ás provas dos anteriores. 

Art. 252. No dia designado para a prova pratica, a Congre
gação nomear:i uma commissão de tres membros para acom
panhar os candidatos na technica da prova, e outra, quanJo o 
concurso fôr para qualquer cadeira de clínica, para escolher 
doentes nas enfermarias da Saata Casa de l\1isericordia quo 
sirvam para as lições clinicas dos mesmos candidatos. 

Art. 25:1. O tempo para a prova pratica será marcado pela 
commissão respectiva, tendo o candidato, quanto á de clínica, 
20 minutos para o exame do doente e meia hora para a lição. 

Art. 254. Si houver m;;is de tres candidatos, serão divididos 
em duas ou mais tm·mas, de modo que a cada uma seja apre
sentado enfermo differente, que cada concurrente e::s:aminará 
separadamente, segundo a ordem da inscripção. 

Art. 2:í5. As provas clinica~ e do autol'sia Rorão sempre 
feitas em dias difterentes daquelles em que se fizerem as provas 
technicas de histologia e de chimica biologica, e a commissão 
incumbida de acompanhar a prova pratica indicará os casos em 
que esta se deva dividir, fazendo-se cada uma suas partes 
em dia diverso, por todos os candid~•tos ou por estos distribuídos 
em turmas. 

Art. 256. Em papel rubricado pelos memhros da commissão 
os concurrentes deverão expor os processos e meios emprega
dos para a resoluçüo das questões technicas que lhes coube
ram por sorte, bem como o resumo da observação feita no 
doeute, ou as alterações que encontraram na autopsia. 

Cada candidato terá 20 minutos, no maximo. para explicar e 
justificar as suas preparações e analyses, e os processos de que 
se tiver servidú na prova technica. 

Art. 257. A commis ;ão nomeada. para fiscalisar a prova. te
ehnica dos candidatoq fará um relatorio solJre o valor da prova 
de cada um c seu merit1 relativo. 
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PARTE QUINTA 

Da prova oral de improviso 

Art. 258. Esta prova so fará publicamente e durará tres 
quartos de hora. 

Art. 259. No dia seguinte áquelle em que se concluir a prova 
pratica, si não fór feriado, reunir-se-ha a Congregação e 
nomeará uma commissão de tres membros para formar 20 
pontos sobre os assumptos mais import,mtes da cadeira para a 
prova oral de improviso. 

Art. 260. Approvados esses pontos pela Congregação, se
guir-se-ha o processo estabelecido no art. 285. 

Art. 21:\1. Do ponto tirado pelo candidato inscripto em pri
meir·o logar, os outros, recolhidos em sala reservada, só terão 
conhecimento, cada um por sua vez, tres quartos do hora antes 
de começar a sua prova. 

Durante o prazo de tres quartos de hora, que o candidato 
terá para coorden'lção de suas idóas, não poderá recorrer a 
nenhum livro ou a qualquer outt·o auxilio. 

Art. 262. São (applicavois a esta prova as disposições dos 
arts. 245, 24G e 247. 

sEcç\o m 

Du julg-amento 

Art. 263. Concluída a ultima prova, reunir-se-ha a Congre
gação no primeiro dia util em sessão publica para o julga
mento. 

Art. 2G4. Abrir-se-ha a urna das provas escriptas, e, rece
bondo cada candidato a que lhe pertence, a lerá em voz alta, 
guardada sempro a ordem da inscripção. 

O candidato, que nessa ordem se seguir ao que estiver 
lendo, velará pela fidelidade da leitura, fiscalisando o primeiro 
inscripto a do ultimo. Quando, porém, houver um só candi
dato, a fiscalisação caberá a um dos lentes designado pelo 
I'irector. 

Art. 2G5. Finda a leitura, retirar-se-hão os candidatos e es
pectadores e se procederá á votação. 

Art. 26G. Não poderão votar os lentes que não tiverem 
assütido a qualquer das provas oraes, incluída a de defesa 
de theses, ou não tiverem ouvido a leitura da prova escripta. 

Art. 267. O julgamento se fará pm· votação nominal, depois 
de lido o parecer da commissão sobre o valor da prova pratica 
de cada c11.ndidato, e versará primeiramente sobre a habili
tação, ficando excluídos os que não obtiverem maioria dos votos 
presentes. 

Procederá depois a Congregação, tambem por votação no
minal, á classificação por ordem de merecimento dos candidatos 
que tiverem sido admittidos pela primeira votação. 
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Art. 2\l8. Designado o concurrente a quem compAte o pri
·meiro logar, por tet' reunido a maioria de votos, ~eguit·-se-ha o 
mesmo processo para a designaç:io dos que dovam occupar o 
segundo ''o terceiro Jogar, formando-so assim uma lista de tres 
nomes para a nom<eação. 

Art. 2ll9. No caso do empate de dons candioatos, por haver 
.cada um obtido igual numero de votos, sel'ito ambos sub
mettidos a segunda votação. Veriftcado novo em peite, o Director 
terá voto de qualidade. 

Art. 2i0. Finda a votaçã0, o s8~retario lavrará uma acta. 
em que set:io referidas todag as cit·cumstancils occorridas. 

Art. 271. No dia seguinte t·eunir-se-ha a Congrrgação para 
approvar as actas do concurso e assignar o otficio de apresen
tação do; candidatos. 

Este officio será acompanhado da cópia authentica das 
actas do proce•so do concurso, das provas escriptas, do 
p~trecer da commissão sobre as pt·ovas p:· ticas, e a,, uma in
formação particulat· do Dit·ector, ou de quem fizet· as suas 
vezes, sob"e todas as circurnstanc~:n occol'rioas, com especial 
menção ib maneit·a por qu·1 so houveram os concut·rentos du
rant() as provas, da sua repub~ão scientifica, de quaest[rier tí
tulos d' habilitação que tenham apl'esentado e dos set·viços que 
tenham prestado. 

Art. ':!7'2. Qu•ndo honver um só candidato é preciso que ob
tenha dous terços dos votos presentes para que seja considerado 
habilitado. 

CAPITULO IX 

DOS CONCURSOS PARA OS LOGARES DE ADJUNTOS 

Art. 273. No processo do concurso para o logar de adjunto 
serão observalas as d;sposições re:ativas ao concurso para o 
logar de lente, com as seg11intes a!Leraçõ ·s: 

i. a No dia do encerram ·nto <la inscripçiio, reu:1ida a Con
gregação as 2 horas d·1 tarde, nomeará uma commifl ão de 12 
membrcs. sob a presidencia do lente mftis antigo, para orga
nizar os pontos, fiscalisar o r·oncurso e j 11lgar tlo mt~,recirnPnto 
doi candidatos, de conformidade com o estatuído em relação 
aos concur~o~ para O> log:tr ·s ele lentee 

2.• O temp.o para a p1·ova escript t será de tres horas, e a 
rprova oral ; studada durará meia ho1•a. ~ 

3.a. Sómente no caso de serem sete ou mais o.q concorrentes BEl 
'fará a divi-ão por turmas, a que se refer,Jm os arts. 245 e 246. 

4 ... Não hav,.rá nestes concursoô dci'esa de• theses, n~m e pt·ova. 
()ral de imp·oviso. 

5." H:wrmdo mais de uma. v<tga, os concllrsos se farão 
segundo o r!i-posto no at·t. '!01, sendo por<·m ele JO d:as o inter
vallo de um a outro conrurso. 

<6.• No rlia do <'llllC8rramento da inscri'·çlo, cad·t ca.ndidato, 
sob pena de ser excluido do concurso, deverá apresentar, em 
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relação ao laboratorio da cadeira, uma ou mais preparações 
dig-nas. de serelll guar·dadas no musêo da FaculdaJe. As dos 
adjunto" de clínica medica poderão eon,istir em peças patho
logicas ou em sei~ pre,raraçõ ·s do histologia pathologict; as. 
dos adjuntos de qualquer outra clinica em uma prepamção de 
anatomia cirur·gica. 

Art. 274. Quanto aos adjuntos das cadoiras que não sejam de 
clínica, a prova pr.•tica versara somente sobre a parto experi
ment .l 011 technica da rnateria da cadeira. 

Art. 275. A comruissào nã > poderá funccionar sem que pel() 
m ·nos estejam presentes dous terços dos seus membros. 

Art. '27 J. A Congregação nomear·a dous lentes, que, reunidos 
ao dll. cadeira, formarão a commi~'ão que tem de fi.-;calisar as 
prova- pratieas e dar parBcer sobt·e cada uma. 

Art. 277. Terminado o julgamento, a commissão de que trata 
o art. 273 apr sentará á Congr•'gação, que para ess() fim será 
convocada, um r·elatorio com a lista dos candidatos habilitados 
e classificados na ordem dn merecimento. 

A Congregação stibrnetted á escolha do Governo os nomes: 
de tres dos habilittdos, justificando ~ sua pmposta, si por 
maioria de votos tiver altet·aJo a classificação feita pela com
missão julgad"ra. 

A proposta sera acompanhada dos documentos e da infor
mação particular a que se refere o art. ~7i. 

Art. 27t!. O lente mais moderno da commiseão sorvirá. de se
cretario para lavr,tr as actas do processo do concurso. 

CAPITULO X 

DOS CONCURSO~ PARA OS LOGARES DE PREPARADORES 

Art. 279. No concurso para o logar de preparador serã<> 
observadas as disposições relativas ao concurso para o de adjunto 
com as segumtes m >.lificações : ia, o prazo para as inscripções 
será d·' tres meze•; 2a, para os concursos aos logare> de pre
pamdore dos l•.boratorios de physica, chimica min!lral, chi
mica organica. botanica, pharmacia e toxicologia tambem. 
p :der·ão inserever-se os phat·maceuticos pelas Faculdades d<> 
Imperio ou as pClssoas quo estejam nas condições estabelecidas 
nos arts. 204 e 2U5. 

Para o logar de preparador do laboratorio de cirurgia e pro
these dentaria poderão inscrever-se, além dos doutores !Jm 
medicina, os dentistas que tenham titulo conferido pelas Fa
culdade~ do Impllrio. ou nestas se tenham habilitado para o· 
exercicio da sua profissão. 

Art. 230. Hav•'ndo mais de uma vaga, observctr-se-h:~. <> 
disposto no art. 201, s:mdo de 20 dias o intervallo de um a outro 
concurso. 

Art. 281. O concurso constar:i: 
1. o De uma prova escripta ; 
2.• De uma prova pratica relativa á mataria do labora

torio ; 
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3. 0 De uma exposição oral sol.Jre um ponto tirado á SOl"le 
com 24 horasde antecedencia. 

Art. 282. Nenhuma prova poderá ser feita sem que es
tejam presentes pelo meno~ cinco membros da commissão 
julgad01·a que tenham assistido ás outras provas. 

Art. 283. No dia do encerramento das inscripções reunir-se-ha 
a Congregação :is 2 horas da tarde, e, dDpois de decidi!· sol.Jre o 
valor dos documentos e da capacidade moral dos candidatos pot· 
meio de escrutinio secreto, nornoarii do seu seio uma com missão 
de sete lentes, para formular os pontos e julgar do concurso. 

Art. 284. A commissilo reunir-se-ha no dia seguiutl ás 10 
horas da manhã sob a presidencia do lrltlte mais antigo, 
servindo de secretario o mais moderno, e organizará sobre a 
mataria do laboratorio um" lista de :20 pontos, <JUO serão 
recolhidos a uma urn L 

O candidato que estiver inseripto em primeiro Jogar tirará 
um ponto, que será o mesmo para todos, e sobre ellu es
creverão os concurrentr•s dur:tnto tros horas. 

Esta prova será feita em sala fechada, sob a fiscalisação de 
uma commissão de seis lentes succedendo-se dons a dons, e em 
papel rubricado !'elo Director da Faculdade. Os concurrentes 
não poderão, sob pena de cxcluscto do concurso, consultar 
livros, notas ou apontamnntos. 

Art. 285. Terminadc1 a prova oscripta, sorá a de cada concur
rente rubricada no verso pelos dons ultimos membros da com
missão julgadora e pelos outros candid 1 tos. Em seguida, será 
fechada e lacr,\da, escl'eyendo-se no r•nvoltot·io o nome de s,m 
autor. Tod'LS as provas serii.o en<~errad rs n'uma urna de tres 
chaves, uma das r1uaes será guardada pelo pt•esidr;ute da com
missão, o as duas outras pelos dons lentos que tenham estado 
presentes á prova escripta. 

A urna será cerrada com o sello da Faculdade, impresso em 
lacre, sobre uma tira de papel rubricad<t pelo presidente da 
commissão e pelos dons meml.Jros desta r1ue estiverem presentes 
na ultima hora. 

Art. 28G. No dia seguinte reunit·-se-ha a commiss:1o jul
gadora e formulará 10 a 15 pontos praticas relativos {I materia 
do concurso. O primeiro candidato inscripto tirará da urna 
um numero correspondente a um dos pontos, e cada um dos 
concurrantes executat'<Í as manipulações e preparações que o 
caso exigir, tendo dep:1is vinte minutos para a exposição expli-
cativa das operações que tive~ executado. . 

Art. 287. O tempo para as prepa:•açõns que forem necos
sarias será marcado pela comrnissão rospecti1•a. 

Quando se tratar de mataria em quo deva ser exigida prova 
histologica, os candidatos taml.Jem fm·ão essa prova sobro ponto 
tirado á sorte. 

Art. 288. O lente da cadeira a que pertencer o laboratorio 
e mais dous nomeados préviamente pela Congregação, d"ontre 
os seis membros restantes da respectiva com missão, apresen
tariío logo depois desta prova uma oxposição escripta acerca 
do valor do trabalho de cada candidato. 
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Art. 289. Para a prova oral, cujo ponto sed tit·ado ti sot·te 
no dia seguinte àquelle em quo tet'Itlinar a prova pratica, serão 
observadas, no f[Ue lhe for applicavd, as regras prescriptas 
para igual prova nos concursos pat·a lente, com a dilfcrenç<~ 
de que o temi> O para a prclecção Her:, dn me ir, hora. 

Art. 29U. Terminada a pt'tJVa oral c lida a prov.1 escripta, <'1 
commissão procederá ao julgmuento, observando no <j\lrl for 
applicavel o •tue S(l aclm determinado c1uanto ao concurso para 
o logar ele lente. 

Art. 291. Feito o jnlgamen to. obscrvat··s<:'-ha o que est:i. 
disposto na ultima parte do art. 27~. 

C.\.PlTULO :\.1 

DOS CONCURSOS PAR.\ OS LOGARES DE 1:"-;TEU:\OS E DE A.JVDA:-.!TE:' 

DJ~ PR~~P.\ll.\DOlt 

Art. 292. O prazJ elas inscrip<;õcs par:t estes conrmsos 
será ele i~J dias, salvo si a vag::t so d•!L' dunntc as férias, caso 
em que sera de um mez. 

Far-se-ha o re,gpectivo annnncio no> dirHios de maior circu
lação da Corte o da Província onde honv"r F<tculda<lo do Medi
cina. 

Art. 293. Poderão inscrever-se para concorrer aos logares 
'de internuH os aluamos que tiverem feito os exames da 3• seri.c 
do cur~o medico, pelo rn<~nos, com approv<"ção nestes e nos 
exames anteriores, o :1prnsontarem attestac[,, d<l que ft·n•tnen
taram pelo menos d11rm1te um anno o servi<;o clinico medico 
ou cirurgico <le quaiquet· hospital. 

Além disto stJrão obrigados a apresentar ao Director da 
Faculdade declaração dos Pronld,,res dos hospita•Js dé> fJUe 
não têm motivo.~ para se opporem á stm admissão no serviço 
interno dos mr>srnos hospitae.;. 

Art. 2\14. Só poflerão inscrever-se p·1ra os logD.res de :>ju
dantes de prélparador os alumnos que ti verem sido appro
vados plenamente na mat'<ria a que se achar ligaf\o o lallor:~
torio; exceptuam-~<1 os candidatos a taes logares uos laboratorios 
de pharmacia, to:s:icologia e hygien•J, pat·a os quar;s bastrt o 
mesmo grau r\ 1 appr·ov:~ção nus exames de chimica mineral o 
chimica organica e biolog·ica. 

Art. 2!J5. A commi8são de julgamC'llto dos concursos para 
internos d::ts clinicas e ajudantes de preparador ser.í eotttposta 
de cinco lllntes effectivos dBsignados pelo Director, sob a presi
dencia do lente mais antig-o da clinica ou cadeira respectiva. 

Art. 296. As pl'ovas do concurso para int<,rnos de clinic::t 
constariio de observação escripta sobro um docntf', que scr:i o 
mesmo para dous candidatos, e de uma questão prati•~'a comtllum 
a todos, e tirada <Í sorte pelo primeiro inseri! •lo. 

Art. 2\17. Esta quostãJ podara ser substituída no concurso 
para o logar de interno de clínica cirurgica pela applicação de 
u.m ou. mais apparelhos, ou por uma preparação de anatomia 
c1rurg1ca. 
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Art. 2rl8. A commissão julgadora f'Ob a presidcncia do lente 
mais antigo reunit·-se-ha na vesp,·ra do dia em quo houverem 
d;e começar as provas, para reso[v.r SoJbre o llUIJJero, a natu
reza e importancia das questõr·s sobro que tem de versar o 
concurso. 

At·t. 299. Cada candidato terá meia hom para observar o 
do<mte que lhe toem·, e uma para escr<•ver a obsorvaçiio, mar
cando-se-lhe tempo para o dosem·olvirnonto d t '}Ur)slão da se
gunda prova. 

Art. 31liJ. Qnanto afl proccssfl de votaçilo e as outras form 1li
dades, seguir-se-ha no quo fót' applicaveJ o que so acha clis
posto acet·ca do concurStl para o log"r de prepar·ldor. 

Art. 301. As provas ci'J eonctuso pat·a o lo~·ar do a,ju
dante do pr,pat•adot· c rnsiHti ,·ão em uma a na lyse, exp ·rien
cia ou {lretnraçiío ela mat.eria do re.,po,·tiyo lab ratorio o em 
uma dissertaç<l·l oscripta 'ülJI'e ponto tit·a,Jo á sorte na occa
sião pelo pri111eiro inscripto, c cotnmum a todos os candidatos. 

O t mpo par,, a primeira p1·ov.,. sei'>\ marcado pela commissl'ío 
julgadora, o para a seg-unda não exc ·de !"á. ri, <luas hot·as. 

Art. 302. A nomo;>çilo elos internos '' dos ajudantes cl'l prepa
rador será feita pelo Dit·cctor, ri'entt·e os canclicl,ltos que 
tiverem s1do claRsificados nos trr•s primeiros loga1·es pda com· 
missão juL~adora. 

O Dit·-·ctur pocl •rá esr·olhor ambos os interno' P"ra cada 
clinica em um 'ó concurso; qn1tn Ir> ho11ver um só inscripto ou 
quan lo ninguom se insct·ever. ca.la l1lnte de clinica propnrà á 
escolha do Direetot· os alumno'' que julgar mais habiltta.dos 
para internos e fi'IC tenham n.q condiçõ"s exigidas no art. 2\J:3. 
Nest•J ca<o o interno Sllt"vieá sórnnnte por um "nno. 

Art. 303. As observações redigida' pelos candidatos ao 
internato, bem corno ns provas esct·iptas rios concurt·entes aos 
Jogares de ajudantes de P''"parador, serão lidas logo que es· 
t~a terminado o tempo para a sua preparação, fiscali,acla a 
leitura pelo modo estabdocido no art. 2,i4. 

CAPITULO XII 

DA POSSE DO DlllECTOR, DOS LE:-!TES E ~!AIS EMPREGADOS 

Art. 304. O Diroctor t)m:-tt•á po-se o prestará juramento 
perante a Congr"gação. 

Para este fim deverá envia r pot· ofllcio o ti tuln de sua no
meaçilo a quem estiver exeJ•crmrlo o cat·go do Director. 

Este convocará a Congre .;ação para o primeiro dia util, e 
participat·á ao no,neado o dia e a hora em <jue deverá comparecer 
para ser-lhe deferido o ju1·amento e dada a posse. 

Recebid(J o novo Dit'<'Ctor á P''rta do edificio pelo secretario 
e pelos m·1is empregados, e ~í porta da sala da Congreg-ação 
pelo Director interino e pelos lente' pr~sentes, tomará assento 
á direita do mesmo Director, e, lido pelo secretario o decreto 
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da nomeação, prestara juramento, de que S() lavrara Um 
term .. qne será as~ignado por e.Je e pe:os ditos lentes. 

Tornará lug., depois o logar que lhe compete. e dat-se-ha por 
terminado o acto d' posse. que sr,rà communicarlo ao Governo e 
ao P1·eside"te d>< Pro,·incia em <[U!I ""achar a Faeu.dado. · 

As mesmas funuali.lad•·s 'e r. i o observadas em relaç:io ao ju
rawento e á p sse do Vi~ e- Dii·ector·. 

At·t. :lU5. Os lentes pt·estariio jttramen to nas mãos do Director, 
peranle a Congr·egat;ào, <[Ue s ·rà pat·a es e fim convocada. 

At·t. :lU6. Si e1n qual<[U'"' dos casos ,Jos ar·tigos antecedentes 
não pudet• rennil'-S<J ;t llt-tior·ia da Congregação, v<Jrific~tr-sc-ha, 
não obstant·,, o acto d · jut·amento e posse, qual.1uer <[\lO sejrL 
o nu·11ero los lentes pt'I'BOntn<. 

lJ•·ste f.tcto se fará mvnção na act:t o se dllrá parte ao Go
vot·no 

Art. :lll7. Os novos lento' serão J'eccbidos :i p 1rb do edifirio 
pelo purlcir•) [WOlllllattlt··do dos l1ed ·is e continw:~, c n:t sab 
das sessõ ·s da Con ~-regaç:la 1•elo secretario. 

Presta· lo o juram ·uto n lavt·ados OH tnrmos, 'l'lC ser·:1o nssi
gn .dos p lo D11·eetot· e pelos uout•~ado,, csles tolllarüo ;~ssettlo 
nos lacrares 'lu· lhes c·ompot r ·m. 

At·t. :lUS. Si apezar do diBp:,stu n1 at·t. :lOG não fút· possível 
reuni•· a Cong-rega<;ào, pr·estarà•> jumment ·e tornat·ão posso :o 
Directar o o Vice-Di r ·ctor p ,-ante o l\1inistt·o do lmperio on o 
Pt·esi lente da Província, e o" lentos perante o Director da 
Faculdarle. 

Ar·t. :3o9. Os outros nmpregad. s da Faculdade prest·rrão ju
ramento e tomarão posse perante o Director, do que se lavra
rá. termo. 

CAPITULO XIII 

DA REVISTA DOS CURSOS TIIEOlliCOS E PllATICOS 

Art. 310. Será publicnd.1. em c~da uma elas Facnllades uma 
Reuista das m tet"ias pi·ofoss·,das nos cursos the,,ricos e praticas. 

Art. 311. Essa Reu sta serà redigida por uma cotumissão de 
tres lentes. tlm adjunto" um pt'eflaradol·. nottJearla peh Con
gregação n:\ prim ·ira sessão de Março de cada anuo. 

Art. 312. A Re··istrt será irnpt·cssa em oitavo francez com 
o nutnot'o de pa inas sufficiente 11ara formar annualmonto um 
volume de 6tl0 pa dnas pelo menos. 

Art. 3\:l. Nenhu 11 lente pod ·r:i, sem justo motivo, recusar o 
;me trgo de redac to r. 

A' t. 314. A Reuista R"rá publicada de dous em dous m0zes. 
At·t. 31S. T"rão pr .. fGrencia p:-.ra 'erem publicadas as me

mori:~s orig-inaes sobre assnmptos conc··rnent<>s aos Pstudos 
pr.tticos e ás pesq11izas e investigações de utili lade evidente 
feitas n s labot·atorios, bem COiliO as observações e lições 
sobre os casos importantes das clinicas. 
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Dar-se-ha na Revista um summario <las decisõr•l!! da Con
grngaç:lo que, a juizo lo Director, possam ser publicadas. 

Art. 311). A commissão de redacção nome rd. d'entre seus 
membros 0 redactot· principal. 

Art. 317. A com missão se enten,J<Jrá com o bibliothecario 
da Faculdade, afim de sor euviad;r. a Revista ás redacções dos 
periodicos da mesma natureza nacionaes ou estrangeiros, 
e ás instituições scientificas mais in~portantes, recebendo-se 
em troca a~ s11as publicações. 

Art. 318. O preço da assignatura para os alumnos será 
de metade do que fór fixado para os demais assignantes pelo 
Director da Faculrlaclo de accól'do com a eornmi.;sii.o. Nrmhum 
alumno poderá tomar mais de uma assignatura, e o f[Ue ceder 
a sua a livrr;iros e cornm·~rcianles ser:í obr·igado a pagat· inte
gralmr·ntr; a respectiva importancia. 

Art. 31\J. Todo exemplar dostina.lo a alumno d[l. Faculdade 
tertí escripto o nome deste na fll'Ímnim p<•gin t. 

CAPITULO XIV 

D.\~ CO~I~I!SSÕES E 1:\YESTI<>.IÇUES E~l BE='IEFICIO D.~ SCIEI\'CIA 
E Du l>.:X:-;INO 

Art. 320. DI) dons em dons a unos cacb Faculdade indicará 
ao Governo um lente ou adjunto par.< ser· cnc[l.rrcgado de 
fazer investigações scientificas e obsm·vaçôcs medico-top 'gra
phi~as no Brazil, ou para estudar nos paizes estrangeiros os 
melhores methodos de r·nsino, faznr estu<los RObre as materias 
das respectivas cadeiras e examinat· os estab"lecimentos e 
instituições medicas das nações mais adiant telas da Europa c 
ela America. 

At·t. 3-21. A Congrog[l.çiio d:tr.i por esct·ipto [1.0 nomc[l.do 
instrucções adertnadas p r r' o bom desempenho d[l. commissão, 
designando a época e a dur<tç:'io d:ts viagens n os logarcs que 
devet·à visitar, e impon lo-lhe a obrigaç•lo de informar a F.t
culd:uh de tudo que r•ossa intcr•·ssar ao ensino. 

Art. 3~2. As Faculdades transmitlirão uma a outra as in
strucçücc; dada' aos crJmmissionados, e as cripi[l.s elos rnl:ttorios 
l•Or est ·s aprc;sentados, dividindo entre si os objectos uteis que 
adquirirem, S"mpre que dos nH•srnos houvl'r duplicat[l.. 

Ar·t. :rz:L Cls Di r ;ctores se t·orroYponJcrão com os commis
sionados acerca de todos os de.,courimento'i o melhoramentos 
irnportmtr;s para a sci•mcia, e por! •r,1o incumbil-os da compra 
e remessa de obj·;clos para uso da' Faculdades. 

Art. 324. No orçamento das Facul,Ja les inclui!'-se-ha a 
r1nantia necessaria para esse fim. 

Art. 32::>. Os Dire:;tores velarão polo cumprimento d[LS in
strucções, que forem dadas aos comrnissionados, levando ao 
eonhecimento da Congregação e d J Governo o que occorrer 
durante a commissão, assim como o resultado final desta. O 
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Governo, ouvida a Congregação, cassara a nomeação do com
missionado que não cumpt·ir suas obrigações, e o numdará 
regressar dentro de prazo determinado, findo o qual ces~arão os 
supprimentos que lhe forem concedidos. 

Art. 326. O alumno que tiver ,~ompletado os estudos medi
coa ou pharmaceuticoB e fôr classificado pela Congregaçito 
como o primeiro estudante entre os que com elle concluíram 
o curso, terá direito ao premio de viagem a Europa, afim de 
se applicar aos estudos praticos por que tiver predilecção ou 
áquelles que forem designados pela Faculdade, arbitrando-lhe 
o Governo a quantia qno julgar sullicir~nto para ~\ su:c ma
nútenção. 

Art. 3:27. A classificaçilo a que se refere o artigo ante
cedente será feita por uma commissão nomeada pela Congre
gação e composta de tres lentes, a qu:tl, colligindo com a 
maior imparcialidade todos 08 títulos que poderem revelar a ca
pacidadn dos alumnos o attendendo ao seu procedimento moral 
e á sua frequencia notoria, particularment<) nus trabalhos pra
ticos, apresentará um relatorio qur; será r•m suas conchu;ões 
votado em sessão da Congregaçilo. 

Art. 3·!K. 1'\ão poded ter esso premio o ~1lumno a qnem 
tenham sido infligidas powts eseolares que do-<abonom sua 
reputação. O direito de ostud:w <)lll p:<iz o;'trangeit·o por conta 
do Estado passará para o segundo alumno classificado, e assim 
snccessivamente; o qur; tambem se oiJservrtrà no crtso de 
recusa po1· parte do alumno designado. 

Art. 32\l. Os alumnos que üzerem a viagem ele instrucçJ:o 
continuarão a ser consider·ado-; como pert·' ncendo á Faculdade e 
serão obrigados a remctter semestralmente um relato rio do flUe 
tiverem estudado; o qual será julgado por uma comJuissão da 
mesma Faculdade. 

Art. 330. Si os relatorios não fc1rem remettidos regular
mente ou demonstrarem pouco aproveitamento da pat·tc do seus 
autores, a Congt·egação poderá reduzir os prazos conc<'didos 
e ató d:tl-os por findos, parti<'ipando suflo resolução ao (loyerno, 
afim de que este suspenda a respectiva pensão. 

CAPITULO XV 

DO ENSINO PARTICULAR NAS FACULDADES 

Art. 331. Os doutoras em medicina, os pha.rmacrulicos e 
dentistas poderão abrir cursos livres sobre as diversas ma terias 
que compoem o ensino official dCJ mf'dicina, de pharmacia ou 
de odontologia; e para isso dever;lo dirigir á Congregação 
um rec1ueritnento acompanhado dos seus diplomas ecien
tificos e de folha corrida , no qual designarão a materia 
que pretendem leccionar e o programma quo so propoem 
seguir. 

Art. 332. A Congraga~ão votará nominalmente sobre a 
petição do candidato. 
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Art. 313. No caso de ser attendido o candidato, o Dire
ctor designará o local em que poderá ser feito o curso. 

Art. 334. Si não houver logar para todos os pretendentes, 
será. isto especific-ado na licenç 1 ; "• si o candidato persistir 
em abrir o curso, devera avisar immediatam''ntc o Director, 
indi,ando a localidade em quo terá d,, ser feito. 

Art. :B?í. Todos os curso'< livres ficarão sob a immediata 
fiscaFsação do Di1·"ctor da Fa~uldacle, qu~ os visitara sempre 
que lhe pare c,, r conveniente. 

Art. 336. Quando O< cursos livres não preencherem os seus 
fins ou nelles forem dt'sprezados os prograrnmas, e professadas 
doutrinas subversivas e e<:mtraeias á moral, ou se derem distur
bios e desordens, o DirP.ctoe ,[:1eá conhecimento do facto á 
Congrrgação, qu'l dnvera cassar a licença concedida. 

Aet. 3:37. O prof,~ssor particula,·, qu, não se conformar com 
a resolução tomada poh Congreg:1ção, poderá. recorrer para o 
Governo, qw) exigira dr3sta as eazõr;s do seu acto e decidirá 
como fór mais acertado. 

Art. 33K. O prazo (las licenças pat•a os cursos livres não 
devorá exceder do um anno ; a concessão poderá, todavia, sor 
rt~novada si conviee ao ensino. 

Com as petições para a continuação dos cursos bastará quo 
os candidatos apt·~s ntem o sou programma. 

Art. 339. Pod,;rão s 'r admitti los a abrir cursos livrrls os 
medicas e,trangrâro' quo tivet·em licença pat·a. o exercício de 
sua profissão, os h 1 biliLacloR com diplomas de doutor em me
dicina por uma elas Faculchules elo lmporio ou os que tiv,rom 
sido profes <ore~ otficiaes ou particulares do mua Faculdade 
estmngeira reconhecida pelo r ''per'tivo Governo. 

Art. 310. Em falta ab<oluta drJ prepartdores, o Diredor 
chamará do preferencia para oxercer esses log:ll'ClS provisot·ia
mente os prof,'ssores p 1 rticularcs <JUe mais se tiver 'm clistin
gui<lo, dut·ante dou~ annos pelo mnnos, entro os admittidos a 
leccionar no recinto da Facul<lade. 

At·t. 341. Para os actos sol 'mne~ da FaculJade todos os 
prof 'Ssores partir;ulares serão convidados, havendo para ellos 
logar 0special. 

Al't. 342. No t•:;latorio annual remettido ao Govel'!1o pelo 
Director se fari sempre menção dos prof,ssoros particula:·es 
que mais tiverem contribuilo para o adiantalllento do ensino. 

Art. 34:~. Os r rofeBsot·es pai'ticularcs s 'rão obrigados a pu
blicar em cartazns os pt·ogramma~ dos s,3us cursos, com 
o horario ros,ectivo, a localidade em (JUe os fariio e outras 
informaçõ,~s qu 'j<Jb'aJ·em convenientes. Esses cat·tazes serão 
affixados, d;pois de vi,tos p ,lo Uirector, nos logares mais 
frequentados do edificio da Faculdade. 

Art. 344. Os cursos dos professores p~rticulares poderão ser 
diurnos ou nocturnos; nste-1 ultimas não doverão prolongar-se, 
alóm da~ \) hor,\s da noite. 

Art. 345. Os professores particulares são ra•poasaveis pelas 
despezas que occasionarem, assim como pelo~ damnos que. elles 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 525 

ou seus discípulos causarem nos objectos da. Faculdade, e nos 
que forem postos á sua di~posição par"' o ensino. 

Art. 34 i. A Congrllgação, quando o julgar conveni~nte, po
derá solicitar das administrações dos hospitaes de rarirlade 
a concossào de enf·~rmarias para as clinic:1s e de cadavercs 
para o ensino da anatomia nus curso~ particulares. 

Art. 3l7. Os empregados subalt~rnos da Faculdade são 
obrigados a pre~ta1· os seus serviços em taes c urso.;;, mediante 
remuneração p1·éviamento ajustadc~ com os professores particu
lares e approvada pelo Director. 

Art. 3!8. Os lentes e os adjuntos não poderão abrir cursos 
retribui dos das materias professadas na Facuhlade. 

TITULO li 

DO REGIMEN DAS FACULDADES 

CAPITULO I 

Art. 3:J.\), Os trabalhos principiarão no db ia de Março e 
terminarão quando estiverem couel ui dos todos os exames o actos 
da Faculdade. 

Art. :J50. Além do período comprehendido entre o encerra
mento d<> F.tculd ... de c o dia de sua abertur:t no anno seguinte, 
serão feri-tdos o:; d;,.s de carnaval at·· q11arta-re:ra de cinza, 
os da Semana Santa e da Pascho:t, os tlias de festa ou de 
luto nac:onal e o do enterrament·J do D[rectur ou de qualquer 
lente effectivo ou jubilado da Faculda le. 

CAPITULO li 

DOS EXERCIC!OS ESCOLARES 

Art. 351. As aulas das FaculJades s<·rão abertas no dia 15 de 
Março e encenadas no dia 30 de Outubl'O. 

Art. 3:>2. No primeiro dia util de Março a Congregação 
se reunirá para diRtribui1· a..; horas da~ [J.Ula,, verificar .a 
presença do< lente;, de•ignar o., adjunto-; ~~ .na f<Llta de-tes 
quem deva reger a' cadnira< cujo< lontcs se acharem impedidos. 

Art. :3;)3. O Dirr'ctor fará publicar por edital e pela im
prenca o re-mltado dt>sta sessão da Congregação. 

Art. 351. Quando a vaga ou o imp .. Jimeilto se der no 
decurso do anno, cabe ao Director fazer a designação de quem 
deva reger as cadeiras. 

Art. 055. O horario approvado no principio do anno lect.ivo 
só pod Jrá ·ser alterado pela Congregação, aí o e:s.igiréHll a~ 
conveniencias do ensino. 
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Art. 356. Os lentes darão tr.es 
alternados, e por espaço de uma 

Exceptuam-se desta disposição 
darão aula todos os dias. 

lições por semana em dias 
hora. 
os lentes das clinicas, que 

Art. 3:J7. ü1.d:t lente ou quem o estiver substituindo será obri
gado a apresentar à Congregação na primeira sessão do anno 
lectivo o progmmma <lo ensino de sua cadeira, o qual deverá. 
comprehendor tll:la a materia, dividida em partes ou artigos 
distinctos. 

Si nesta sessão o lente não apresentar o programma, não po
derá reger a sua cadeira cmquanto não o tiver apresentado. 

Art. 358. Recebidos os progrn.mmas, o Director nomeará 
uma commissão de tres membros para uniformal-os do modo 
quo exprimam o ensino completo das materias prof:•ssadas na 
Faculda:le. A commissão dar a o seu parecer motivado e em 
sessão da Congregação, que devera efTectuar-se sete dias 
ante.; d<~. abertura das aulas, serà osso p trecer discutido e 
votado. 

Art. 359. Os programmas, depois <!e adaptados com modifica
ções ou sem ellas, serão impr<~sso~ e não poderão ser alt ·rados. 

Art. 360. Os programmas approvados em um anno poderão 
servir para os annos seguint ·s, si a Congregação, por si ou 
por proposta dos respBctivos lentes, não julg,tr necessario al
terai-os. 

Em todo caso deverá. o lente apt·esentar o programma, 
com ou sem proposta de altnração. afim de s0r remettido :i 
commissão de que trata o nrt. 358. 

Art. 361. Terão livre ingresqo nos labo:•atorios da Faculdade 
não somente os estudantes matriculados na serie de materias a 
que se n.charem ligados os mesmos laboratorios, como tambem, 
com permissão do respectivo Director, os que, jà approvados 
nas dita'l materias, o requererem. 

Art. 362. Igual direito terú o estudante não matriculado que 
em qualquer tempo quizer fttzer preparações nos laborat •rios 
da Faculdade, comtanto que pag-ue préviamente uma taxa 
igual :i primeira prestação d:. matricula, a qual lhe ser:i levada 
em conta quando tive1· do fazo1· o resprctivo exame. Aquelle 
que deixar de o fazer n:J fim do anno lectivo, perderá a refe
rida pre,tação. 

Art. :31\:L O cur,.:o nos laboratorios constará de trabalhos que 
devem abranger toda a materia e ser mensalmentB e'pecifi
cados pelos prepararlore,, sob a direcção rios lentes d:;..s cadeiras 
a que se acharem ligados os laboratorios, e feitos ~:>ob a in
specÇão <los adjuntos e fi,cali•m ção do'l preparadore,, 

Os trabalho-; serão e-.cri)!lto.s em uma lista que deverá ser 
affixad<e no laboratorio, de modo quo os alumno~ saibam com 
ant!lcedcncia os qu0 terão de !lxecutar em ca "la moz. 

Art. :364. Os ex,)rcicios praticas nos laboratorios dur:uão 
diariamente de duas a qnfttro horas, e durante elles o alumno 
é obrigado a re<;ponder lis perguntas que lhe fizer o lente, o 
adjunto ou o prepara•lor, RobrB a experiencia ou preparação que 
tiver de executar, assim como sobre o uso dos instrumentos e 



ACTOS DO PODEI\ EXECUTIVO 527 

apparelhos de que ae tenh<t do servir, afim de se conhecer si 
poderà realizar os trabalhos. 

Art. 3l\5. O alumno que voluntariamente não terminar uma 
analyse, e:s:periencia ou preparação dispendiosa, só poderá 
repfltil-a á sua custa. 

Art. 3;)[\. Nos la Joratorios o~ estudantes a fjUC se refere o 
art. 362 te1·ão a< mesmas obrigações a que estão sujeitos o;; 
alumnos matricu 1 ado~. 

Art. :367. Os alumnos d<J anatomia descriptiva e cirmgica, 
e de operações, serão dividiJos em turmas de seis a oito, e 
carla uma te•·á para as resp<~cti vas preparações e opera~·ões um 
cadaver convenientemonte con~ervado pelo melhor procnsso. 

Art. :36~. As op<'raçõe;; serão feitas segundo as regras 
determinadas pelo leute, seudo prohibiJo aos alumnos mu
tilarem o ca laver para qual,,uer trabalho, salvo precedendo 
permissão do lente, do adjunto ou do pr3parador. 

CAPITULO III 

DAS !1\SCRIPÇÕES 

Art. 369. Haverã em cada Faculdade uma inscripção de 
matricula o urna inscripção de exame. 

SECÇAO I 

Da insc1·ipçrío de matricula 

Art. 370. As wntriculas para os cursos das Faculdades estarão 
abrrtas u"sde o dia f o até o dia 14 de M"rço inclusive, excepto 
quanto á f a sori<', pat·a a qual o prazo da inscripção findara no 
ultimo dia do mesmo mez. 

Art. 371. Podem, porém, as ConQ'regações das Faculdades 
em 'lualquel' t<lmpn "dmittir á matricula os alumnos que por 
motivo de justo impedimento não se tiverem matriculado nos 
prazos m,,,rc'l.dos no artigo antecedente, comtanto que em 
qualquer aula da re~pectiva serie não tenha havido 40 lições. 

Art. 372. NinKuem ~rri admittido a m:•tricular-Be em 
qualquer das FaculdadeB sem que apresente certidões de 
approvação nas segttiutes matarias pr• paratorias: 

§ 1. 0 Para o ,·urso rner!ico: portugu •z, latim, fra:r:J.cez, 
inglez, allemão, philosophia, historia, geogrilphia, arithmeti
ca, algebra at8 eqnações do 2o grau, geometria. trigononwtria 
roctilinoa e elementos de physica, chimica e historia natural. 

§ 2. 0 P.:ra o c<:rso de pha1·macia: as mesmas materias, 
excepto a lingua ingleza e a all<>mã, e trigonometria. 

§ 3. 0 Para o "ur'o de obstetrícia: portuguez, francez, 
arithmetira e Plement:Js de physica, chimica e historia natural. 

§ 4. o Para o curso de odontologia : portuguoz, francez, 
inglez, arithmetica e geometria. 
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Art. 3i3. São válidos para a matricula os exames de pre
paratorio~ prestados nas Faculdades de Direito o na de Medi
cina da Bahia. na gscola Polytecbnica, na Militar, na de 
Marinha c na de Mili&R de Ouro Pr<!to, no Imperial Collegio 
de Pedro 11, n na~ mesas de 11:s.ames rla Inspectoria Ge1·al da 
Inatrucção pl'imaria e secundaria do município da Côrte e 
das suas Delegacias nas capit!Lr'B das Províncias. 

Exceptuam-sc, p01•l•rn, os exames <JUC na Escola 1\lilitiJ.r e 
na do Marinha niio tiverem sido feitos segundo programma quo 
comprehenda tod:1 a matcria exigida para a matricula nas 
Faeulda·les de MediciM. 

O Governo declarará qua~a os exames incluídos ne~tn ex
cepção. 

Art. 37-l. A abertura e o prazo das matriculaR al!rão· annun
ciados por editaes affix:ados nl)s logares maia frequentados da 
Faculdade e publicados pela imprensa oito dias antes da ,··poca 
determinada no art. 370. 

At·t. 3i5. Para a matricula nm alguma ou em todas as ma
terias da p1·imeira ael'ie do qualquer doa cursos o estudante 
deverá provar: 

i. o Ter sido vaccina'lo em tempo não anterior a cinco annos; 
2. o Ter pngo a tua de 51~000. 
Art. :!76. Para a matricula em alguma ou em todall as ca- · 

deira.s da~ Reries s~guintes o a.lumno deverá apresentar : 
1." c.~rtidão d':l approvação nas m:tte6all da. scrie anterior ; 
2. o Conhe!'im~nto de ter pago a tua do 5f:':;01)0. 
Art. :3i7. E' facultada a matricula. ás pe~sJas do S'}::s:O fe

minino. 
Art. :liS. A inscripção de matricula poderá ser fe~ta. por 

pt•ocurador, si o alumn.o tiver impedimento justificado, n juizo 
úo Director. 

Art. 3i9. O ~ecreta.rio, logo que lhe fór apresentado des
pacho do Director m1.ndan lo matricular algum estudante, 
abrirá. termo de matricula no livro respectivo, fazendo. menção 
do nome do alumno e de sua idade, filiação e naturalidade, e o 
assignará com o matriculado ou seu procurador no ca~o do 
artigo an tecet!ento. 

Art. 38:>. Os termos de inscripção de matricula s11rão la
vrados seguidamente e sem que fique de permeio espaço em 
branco. 

Art. 381. A inscripção será f.~ih pel'l ordem em que forem 
recebidos os reguerimento<, e si dois ou mais estudant'JB se 
apresentarem stmultaneamente, com despacho do Director, 
para se inscreverem na mesma cadeira 011 na mesm'\ seria, 
guardar-se-h.a. na insct·ipção a precedencia determinada pela 
ordem alpbabetica de seus nomes. 

Art. :182. No dia determinado para se fecharem as matri
culas, ear~reverá o secretario em Reguidt\ ao ultimo tet·mo o de 
encerramento e o assignará com o Director. 

Art. 383. Finda a inscripç!o de matricula, o aecre~ario 
fàr& organizar uma lista geral dos matriculados em cada uma 
das serias com declaração da tiliaçlo e naturalidade, e a man-
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dará imprimir sGm demol'a pam ser rlistr:buida pelos lentes 
e alumnog e enviada ao :\Lnisterio do lmperio. 

Art. :l8l. A tas:•• de inscripção de me~tricula só dá direito a 
esta no anno lectivo em 'lue tiver sido paga. 

Art. Cl85. A matt·icula em uma F.,culd 1de s:rà válida na 
outra, uma vez que o alumno a;1resente guia do respectivo 
Dit·ector, obs 0 rv[1da a rlisp·Jsi.ção do itrtigo antgcC1dente. 

Art. él8:i. E' nulh a inscripçfío de matt·icub feita com do
cnmeato f:ls0, e são tambem nullos todos os netos que a ella se 
seguirem. .\l[Uelle que por essll ·moio a pretendGr ou obtivur, 
alr;rn de p:r<ler a importancia das taxas pagas, fica sujeito ás 
penas do art. SOl do Codi!J"O Cl'iminal, e inhibido, pelo tempo de 
dons annos, de se mati·icular ou prestar exame em r1ualqur'r dos 
estaiJcl,~cimentos de insti'Ucç:lo superior. 

A1·t. :J--:7. Cada aitimw• que .~e tiver matriculado rGcr~berà do 
Rncret,rio 11m r:artão impres,o, as'lÍ.«nado pelo Director, conten
do o SG'I noinrl e a designaçJo da serie em rJUC S'l tiv'll' insct·ipw. 

Art. 3S8. Súnwnt' set•ilo considerados alumno~ da Facul
dade os ostuhntos m·:triculados em alg·um dos cur~rlB, 

.'\rt. :l89. Aos :tlu:nnos ó gat·antida p·Jla in,ct·ipç:to Ur' 
matricula a precerloncia nus a>Sentos uas aulas, segundo a sua 
ordem numorica. 

Da ,:nscJ'Í]Jçr!o de CJ:a:ne 

Art. 3~:). ,\. ill'icripc;ã·J p·1m oq e:s::tmes se effoctuara do 
dia 15 a :;o de Outubro, e os cx:unrs comG::arão trcs dias depo1s 
do enr·err:trnento da ins.~ripç:1o o terminarão de1•ois de exanu
nados todos os inscriptos. 

Art. 391. A;o; pcs:,oas rttie quizercm inscrever-se para exames 
d'WG1':1o dil·igi:· um req ucrimento ao Direclot·, satisfazend11 
as segnintcs condições : 

1. a Apresentai' c 'rtirluos :lo appro·.-ac;âo nas matBrias exigiclaN 
como pro:>arat"rios para:: matt·:ct.d t o:t na" rJUe antecedem às 
dos ex:uno~ requeridos. se;.nwJo a or·rlem <111 pr·ogratuma otliciai; 

:! . a P!'()var a identid~tclc d: pcsso:~. : 
::.a l'a.g;r· n. impot·tnncoia rb taxa, 'JUO será do 51s1JO(J, por 

todns as m~teriag d·, uma mesma serie ou por qualquer numero 
das materias que a con,tituem, para os que tiverem pago a rh' 
matricula; o de 1U:.',..;I::Iu para os que não se ti1·erem matri
cnhrlo; 

4." .\.p:·esenbr attcs~a!o d~ Ya~·~ina não anterior a cinc•; 
:lllllOS. 

§ 1. 0 
.\. pro1·a da identiclade felr-sc-ha wn· meio d<J attesta•·ito 

e'cript:i de :Jg•tm dos lr:ntrJs, oa de dti~·s pessJas conceitua·!.r:; 
e r0sid 'nte< na cid·1de onde estiver~- Faculdade. 

"~ falsiclade. da attcsLL~ilo. d.e identidade sujeita <l'l'tülle que " 
ass1gnou, as>~m como o mdtvtdno que co:n ella ~e tiver apr,:
sentarlo a oxamc. ns pon?.s ,l'J tl:·t. :lo1 do Corli~·o Crilllinal. 

§ 2." O osttJdante, !Jin nome do 'luem c C:Jia cujo cons0It-
I'OD~ll l~X~CCT1VO ~~~~ 3! 
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timento outro individuo tiver obtido insct•ipção ou feito 
exame, perderá este e todos ·os mais exames prestados até 
àquella data. Para este eft"eito o Director da Faculdade dará. 
conhecimento do facto ao Governo e aos Directores de todos 
os outros estabelecimentos do ensino suporior. 

§ 3.o As condições ta, 2" e 4"' não serão exigidas dos 
alumnos da Faculdade, salvo na parte relativa á cxhibição de 
certidões de approvação n'is matarias da seria anterior. 

Art. 392. Para ser admittido a oxame de qualq11er das 
serias, o requerente, além das condições especificadas no ar
tigo antecl3dente, devera provar, com attestado dos respectivos 
lentes. adjuntos ou prcparadore!l, que fez nos laboratorios 
da Faéuldade, dentro do anno lectivo correspondente, sobre 
as materias da se1·ie os seguintes trabalhos, que serio 
presentes à mesa examinadora com as notas <los ditos lentes 
e pt•eparadore!;, afim de serem apreciados por occasião do 
julgamento do oxame pratico : 

1. o Para a 1 & se ri e do curso medico, a preparação de um corpo 
chimicamente puro e oito preparações de botanica e zoologia, 
convenientement'3 classificadas e acompanhadas da. respectiva 
descripção; 

2. 0 Para a i& seria do cul'SO pharmaceutico, a preparação de 
(lous corpos chimieamente puros; 

:L o Para a 2a. serie medica., um trabalho anatomico, digno 
de ser guardado no musêo e conccrnento á myo!ogia, angeo
logia ou nevrologia, oito preparaçõel'l de histologia normal 
e duas de chimica biologica ou organica ; 

4. 0 Para a 2• serie pharmaceutica, quatro preparações de 
botanica e zoologia nas condições do n. i e um producto de 
chimica ot•ganica; 

5. 0 Para a 3• serie medica, dez preparações do histologia 
pathologica e uma communieaçio minuciosa de e:tperiencia 
physiologica ; 

6.• Para a 3a serie pharmaceutica, seis pt·eparações chi
mico-pharmaceuticas ; 

7.• Para a 4• serie, uma communicação igual a don. 5, 
relativa á. cadeira de therapr>utica; 

8. 0 Para a 5" serie, uma peça anatomica, digna de ser guar
dada no museo, ou um producto pathologieo nas mesmas 
condições, proveniente das clinicas cirurgicas, com sua noti
cia historie& authenticada por um dos adjuntos; 

9. 0 Para a I)• serie, um relatorio sobre um exame medico
legal feito no necroterio e sobre um caso de envenenamento 
praticado em animal do bioterio da Faculdade pelo preparador, 
~junto ou lente ele medicina legal, e duas preparações chi
mico-pharmaceutical'l. 

Estes trabalhos deverão ser executados pelo menos um mez 
ante!! de terminar o anno lectivo. 

Art. 393. E' permittido ao examinando escolher d'entre os 
trabalhos a q11e se refere o artigo antecedente, os que tiver de 
apresentar para ser admittido a exame. 

Os mesmos trabalhos poderio ser feitos, ou nas horas d&Sti-
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nadas aos exercicios praticos regulares, ou em dias e horas 
para aquelle fim especialmente designados pelo Director da 
Faculdade. 

Art. 394. As peças, os relatorios e as communicações 
estarão presentes por occasião do julgamento final do todas as 
provas de cada serie ; e os alumnos poderão ser arguidos sobre 
a technica de suas preparações. 

Art. 395. As inscripções para exames serão lançadas, 
corno as inscripções de matricula, em livros especiaes para 
cada serie de exames, com termos de abertura e de encer
ramento, lavrados pelo secrr,tario e assignados pelo Director. 

Os lançamentos serão feitos de modo que fique' uma margem 
no livro respectivo, na qual se possa mencionar o resultado do 
exam~ do.qualquer materia d9. seria em que o alumno tonha 
sido reprovado. 

Art. 3\J6. O alumno poderá requerer a inscripção de exame 
para uma ou mais series ou para qualquer materia da mesma 
serie, mas não será admittido a prestar exame de qualquer ma
teria dll uma sede sem ter sido approvarlo em torlas a~ materias 
da seri!J anterior. 

Art. 397. As pessoas que quizerem prestar exame das materias 
de uma ou mais series fóra da época marcada no art. 390, 
e se acharem nas condiçõe~ lega0s, farão para esse fim um 
requerimento ao Director, juntando os n~cessarios documentos. 

Art. 3DR. Verificadas n.s condições logafls, o Director dnverá 
admittir o reqnr;rento á insct·ipção, na. qual serão obsorva·las 
as disposições do art. 391, e marcará para o exame hora em 
que não prejudique as aulas e os outros trabalhos da Faculdade. 

Art. 3'.)9. Por este serviço extraordinario cada um dos exa
minandos p!tgará, pot· <lxame, a propina de :lo.::;, que será di
vidida pelos lentes que tomarem parte no exame, e a de 5;'; ao 
secretn.rio. 

Estas fJUantias serão prévirunente entregues ao secretario, 
que passará recibo extrahido de livro dCJ talão. 

Art. 400. Os examinandos serão chamado.~ pela ordem da 
respectiva insnripção de oxames. 

Art. -W 1. Os reprovado~ não poderão prestar novo exama das 
mesma~ materias, senão quatro tnezes depois e pagando a taxa 
respectiva. 

C:uardado, porém, esse inten·allo, po lerJo repetil-o uma ou 
mais vezes. 

Art. 402. O pagamento da taxa de exame só dá direito a 
este na époea em que tiver sido requerida a inscripção. 

Art. .lQ;J. Obsorvar-se-ha quanto á inscripçãCJ de exames, no 
que fór applicavel, o disposto nos arts. :377, 378, 3'-li, 384 e :385. 

CAPITULO IV 

DOS EXA)!ES 

Art. 404. No dia seguinte ao do encerramento das aulas, 
reunir-se-ha a Congregação para designar os examimdores e a 
ordem em que devem ser feitos os exames. 
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Art. 405. No caso de impedimento de f~lg-um examinat!or, o 
Director determinará quem o deva substituir, podendo, em falta 
de lentes, nomear um dos adjuntos e em ultimo caso profes
sores particulares. 

Art. 406. Designados os examinadores, tirarão elles do pro
gramma e sujeitarão á approvação da Congr<>gação uma lista 
de pontos que comprehendam toda a rnateria e possam servir 
para o exame pratico. 

Art. 407. A lista de que trata o artigo antecedente não po
derá ser conhecida dos alumnos antes de approvada pela 
Congregação. 

Art. 408. O secretario mandat·á affixar em logar conve
niente uma lista dos estudantes <[UO se tiverem inscripto. 

Diariamente rcmettel'á á mesa examinadora a relação dos 
que devam sel' chamados a exanw e dos nomes que se lhes 
seguirem, em numero igual, afim de preencherem as faltas 
dos que não comparecerem. 

Art. 409. E' prohibida aos osturlantes a troca de legares 
para exames. 

Art. 410. Com f'Xcepção dos exames de clinica e das ca
deiras a que não estiver ligado algum laboratorio, haverá para 
cada materia dons exames; um pratico e outro thoorico, sendo 
este composto dr) duas provas: uma cscripta o outra oral. 

Art. 4H. A prova oscripta e a oral de uma. m<'sma turma 
serão prestadas em clins consecutivos, rl.G sorte que, etnr1uanto 
uma turma estiver Llzenclo exame oral, outra fará a prova 
escripb. 

Art. 412. O exame pratico preccclerà ao exame theorico e 
será julgado separadamente. 

Art. 413. O candidato qu'l tiver faltaJo it chamaéla para 
qualquer prova de exame só poderá ser chamado tb novo 
na mesma época si justificai' perante a commissão o motivo 
da falta. Em nenhum caso será cham1do mais de duas vezes 
na mesma ópoca. 

SECÇÃO I 

Do exame pratico 

Art. 414. O exame pratico de cada uma das cad<)iras a que 
se acham ligados .os laboratorios, versara sobro os pontos que 
forem sorteados dentro os approvados pela Congregação. 

Art. 415. Cada examinando tirará um ponto para a. sua 
prova, e todos os pontos quo forem extrahiclos voltarão diaria
mente para a urna. 

Art. 416. Cada turma de examinandos será de 12 até 3G 
a!umnos, ou de !llenor n~moro si for inferior a 12 o dos reque
rimentos que t1verem tldo despacho favoravel do Directo1·. 
Cada alumno só fará por dia exame de uma mataria, e cada 
turma será chamada tantas vezes quantas forem neces
saria> para se completar o exame pratico ele todas as materias 
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da serie, ou das materi1~ de que os examinandos tiverem re
querido exame. 

Art. 417. O alumno que prestar o exame pratico de uma 
materia e faltar á chamad::t no dia seguinte para o exame da 
outra ma teria 'da serie, por elle requerido, perderá o primeiro 
exame, e não será chamado senão quando todos os outros in
scriptos tiverem sido examinados. 

Art. 418. A turma de ex&minqndos da ca'la dia ser:í. pela 
commissão examinadora distribuída pelos respectivos labora
torio,, " o lente, com o adjunto e o pt•eparador, em cada labo
ratorio, in~peccionará cuidados tmente os trabalhos. 

Art. 41\J. O examinando será obrigado a dar sobre as 
preparações que tiver feito os esclarecimentos quB forem 
pedidos. 

Art. 420. O tBmpo para a prova pratica será designado pela 
commissão examinadora, não podendo exceder de quatro horas. 

Tem,inados os trabalhos, os examinadores se reunirão para 
procederem ao cxamCJ e ,iulgam0ntn de ca,la uma das provas. 

Art. 4:21. A votação serú por escrutínio secreto o por es
pheras brancas e pretas. 

Nenhum examinador dei-s:ar:i. de votar. 
Art. 422. Terá a nota de approvado plenamente o exami

nando que obtiver todas as espheras brancas, a de approvado 
simplesmente o que tiver maioria de brancas, e a de reprovaJ.o 
o que tiver a totalidade ou maioria Je espheras pretas. 

A nota ele distincção seri conferida ao que, tendo sido appro
vado plenam~mte, obtiver todas as espheras brancas em 
segundo escrutínio, requerido para ess!l fim por um dos 
examinadores. 

Art. 423. Será permittido ao estudante approvado sim
plesmente i1rostar de novo o mesmo exame, mas neste caso 
prevalecerá a nota do segundo exame, quer s0ja de approvação 
quer de reprovaçi1o. 

Art. 424. O alumno que tivrr Rido reprovado no e:>ame pra
tico perderá o direito de prestar o exame theorico da respectiva 
cadeira. 

SECÇÃO 11 

Do exame theor'ico 

PARTE PRIMEIRA 

Da provct escripta 

Art. 425. A prova escripta ser:i. feita a portas fechadas 
sob a fiscalio;ação <la commiss<'ío examinadora ou dos adjuntos. 

O presidente da commissão chamarã diariamente para a 
prova escripta até oito alumnos de cada uma das rnaterias 
da serie. 

Art. 42G. Haverá, para cad;t mataria, uma urna em que se 
recolherão, em tiras de papel convenientemente dobradas, tantos 
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numeros quantos forem os artigos do respectivo programma. 
O primeiro alumno da turma tirará da urna duas tiras de 
papel, que entregará ao presidente da commissão. e este em 
vozo alta lerá os numeras e vel'ificará os artigos corres· 
pondentes do programma. Sobre cad:1 um desses artigos ou seus 
paragraphos considerados como pontos a commissão indicar:l. 
a parte que deva ser trata:la, ou proporá uma questão, tendo o 
examinando o direito de escolher um dos dous assumptos para 
objecto de sua prova. 

Art. 4:?7. Os assumptos indicados e as qu~stões propostas 
serão transcriptos em uma taboa negra collocada :i vista de 
todos os examinandos. 

Art. 428. Os pontos sorteados para a prova escripta voltarão 
diariamente para a urna. 

Art. 42\.l. Feito o S()rteio dos pontos e chamado cada exami
nando pelo presidente do acto, este lhe entregará, rubricadas 
pelos membros da commissão examinadora, tantas folhas de 
papel da mesma qualida<le c côr e de igual formato para toda 
a turma, quantas forem as matarias em que tiver de prestar 
a prova, a qual será assignada e datada pelo seu autor. 

Art. 430. E' vedado aos examinandos levarem comsigo ca
dernos, papeis, escriptos ou livros e communicarem-se entre si 
durante o trabalho das prova~. Si algum precisar sahir da sala 
de exame antes de termimdo o mesmo tr'abalho, só poderá. 
fazel-o com licença do presidente da commissão, que mandará 
acompanhai-o por pessoa de su[l. confiança. 

Art. 431. A commissão examinadora, auxiliada pelos adjuntos, 
fiscalisara todo o trabalho dos examinandos, não consentindo 
que estes consultem livros ou apontamentos. 

Art. 432. O examinando ter:i um:1 hom para a prova 
escripta de cada mataria da serie. Sor:i considerado re
provado o que tiver escripto sobre assumpto differente do que 
lhe coube por sortG ou não tiver e-<cripto cousa alguma; e o 
que fôr sorprehendido om consulta de livros ou apontamentos. 

Art. 433. Recolhidas, no fim do tempo marcado, as provas 
de toda a turma, no estado em que se a~.harem, dará a 
commissão examinadora sobre cada uma dellas o seu parecer 
escripto e motivado, em termos claros e succintos. 

Art. 434. No dia seguinte ser:i a turm:J. chamacla para a 
prova oral. 

PA.Il.TE SEGUNDA 

Art. 435. A prova ol'al será feita sobre qualquer dos aB• 
sumptos comprehendidos no programma da cadeira, 

Art. 436. A presidencia da commissiio examinatlora sará 
alternada entre os lentes cathedraticos, e os alumnos serão 
arguidos segundo a ordem da inscripção. 

Art. 437, Nenhum lente poderá arguir por mais de um quarto 
de hora. 
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Art. 438. A arguiçiio versará sobre a materia da cadeir·a. 
Começará pelo examinador mais moderno, arguindo o presi
dente em ultimo logar ; nos assentamentos, porém, o presi
dente precede aos examinadorCJs mais antigos e estes aos mais 
modernos. 

Art. 439. O oxaminando que faltar á prova oral no dia em 
que fôr chamado, tendo em alguma prova escripta a nota má, 
será considerado reprovado ; o que não tivet· tido essa nota e 
justificar o motivo da falta, poder:i prestar novo exame theorico 
na mesma época. 

Art. 441). Terminada a prova oral de todos os ab.mnos da 
turm<, os membros da commissão examinadora, tendo presen
tes as provas escrivtas, procederão ao juls·amento pela fót·ma 
estabele0icla nos arts. 4:!1 e 422. 

Art. 4H. A votação sfl fara por ma teria, n~o importanclo a 
repr<wação em uma a per·Ja do exame das outras materias 
da serie. 

Art. 442. A nota do julgamento será hnçada na cnp<t das 
prova escripta, assignada por todos os examinadores e 
transcripta no livro para osso fim destinado. 

SECÇÃO lll 

Dos e.Tames de clínica 

Art. 443. Os exames de clínica constarão de duas provas : 
uma escripta e outra oral, feitas em dias diversos. 

Art. 414. Cada turma para a primeir:t prova não poderá 
exceder de oito examinandos. 

Art. 445. Cada examinanlo terá 20 minutos no maximo 
para examinar um doent<) á escolha da commissão e uma hora 
para escr-~ver suas observações, seguindo-se a~ regras estabe
lecidas para os exames oscriptos. 

Não ser>t apresentado o mesmo doentCJ a mais de um ex<lmi
nando. 

Em s8g1ritla a comrnissão procederá á apreciação das provas, 
e o resultado sera escripto em c:tda uma destas e assignado 
por todos os examinadores. 

Art. 4-16. Terminadas as provas escriptas de todos os 
examinandos, dar-se-ha começo á prova oral. 

Art. 4-17. As turmas para essa prova não excederão de 
quatro examinandos, e os exames versarão sobre doentes 
indicados pelos examinadores, no dia do acto, nas enfermarias 
do hospi t 1l. 

Art. 448. O examinando terá para o exame do doente 
20 minutos pelo menos, e, depois da exposição que fizer, po
derá o examinador arguil-o por espaço de 20 minutos no 
maximo. 

Art. 44\J. Terminados os actos, seguir-se-ha o julgamento, 
quo versara sobt·e cada cadeira de clínica separadamente. 
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.Art. 450. Com excepção da clínica ob;tetrica rl gyne
cologica e da. de molestia.s de crianças, as provas exigidas no 
uxame das clinicas especiaes v•Jri!arão sobre as generali
dades da ma.teria. 

CAPITULO V 

DO GRAt: :Z DOS TITULOS CO:oiFERIIJOS PJCI.AS F.\CGI.DADES 

Art. 4;)1. Aos que tivcrl'!m sido approva.dos em todns 11s mate
rias do cm·so do sciencins ma.!icas e cit·urg,icas n n3 d!•fesa. de 
theses s'ld. conferido om dia designado pelo Director e etn 
sessão soler.ane da. Faculdado o g1•a.u •te doutor em medicina. 

Art. 452. Os que tiverem sido approvados om tod:\S as mate
rias do CUI'SO de pharma.cia receberão o titulo de pharma
ceuticos ; os quo o tiverem sido em todos os exames do curso 
de cirurgi..'l. deutaria receberã:> o de dentistas, e n alumna 
que. tive1· sido approvada em todos os exames do curso de 
obstetrícia receberá o de parleil·a. 

SECÇÃO I 

Da defesa rle theses 

Art. 45:L As thesos versarão sobi·e doutrin11s impm·tantes 
das sciencias professadas na Faculdade e sobre pontos d'entre 
os approvados com antecndencia pela Congregação. 

Art. 4:í4. Apresentará o doutoran lo uma dissertação, tt·cs 
proposições sobre cam~ cadeira do curso, o seis aphorismos 
medicos. 

Art. 455. As theses, para s0rom defendidas no fim do 
anno, devem ser api-esentadas em manu~cl'Ípto ate o fim 
do mez de Agosto, sob pena de não se realizar 1\ def•!sa f:enão 
em Março do anno Bl'guiute c por motivo justificado a juizo da 
Congregação. 

Fôra dessas épocas re1lizar-se-ha em qualqúer tempo, com
tanto que não prejudique as aulas. 

Nesta hypoth::se cada doutorando deverá entregar ao s'lcre
tario, mediante recibo, u. quantia do 70$tJOO, que se dividirá 
igualmente pelos examinadore11, como propina pelo accres
cimo de trabalho. 

Art. 456. As theses não serão aceitas sem quo tenham sido 
previamente examina:las po1· uma commissão de um },.nte e 
dous adjuntos, nom(•ada pela. Congregação para verificar si 
estão conformes aos Estatutos o não contêm doutrina, phrase 
ou palavra inconveniente ou desre~<peitosa. 

Art. 457. Si as thoses não forem aceitas, não se!'á o doutorando 
admittido a exame sem quo ap1•esente outJ•as qu·} mereçam 
approvação. 

Art. 4:)8. A commissão serà nomeada pela Congr·egaçilo no 
principio do anno lectivo, o em prazo breve cada um dos lentes 
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em exercício enviará ao Dit·ector dez questões sobre a materia 
de sua cadeira •. 

Estas questões, depois de approvadas pela Congregação e lan
çadas na acta, serão pelo secretario numeradas e escriptas em 
um livro especial, d'onde se tirará uma cópia para set· impressa 
e entregue aos doutorandos. 

Art. 45ll. Estes pontos só servirão para as theses que tiverem 
de ser defendidas no anno seguinte áquelle em que foram 
organizados, salvo quando a defesa nã·> so puder realizar, por 
ter sido o a!umno reprovado em algum dos ex~ntes. 

Art. 4liU. As theses, revistas o acoita,, serão impressas a ox-· 
pensas do autot•, com formato om quarto grande, segundo o 
modelo adaptado, e tr:n·ão no principio o nome do Directot· 
e o quadro do corpo docentrJ da Faculdade, com a declaração 
de que esta não approva nem reprova as opiniõec; nellas enun
ciadas. 

A dissertação precederá ás proposições r est lR aos aphoris
mos medicos, que serão tirado> d 1s obras de llippoerates, ou 
de algum tratado classico. 

Art. 4G1. Si as theses depois de impressas não combinarem 
com o original approvarlo, o Director não consentirá que sejam 
defendidas e mandará intimar o autor para reformai-as rBim
primindo-as á sua custa. Si as alterações indicarem ruá fé, o 
Dircctor levará o facto ao conheeirnento da Congregação, a 
qual poderá resolver que o doutorando seja reprehendido pelo 
mesmo Director perantrJ el!a, ou adiar a defesa das theses pelo 
prazo de tres mezes ou um anno, conforme a. natureza e gravi
dade das alterações. 

Art. 4G2. Admittirlos os candidatos á dnfesa das thcses, serão 
obrigado> a enviar 36 exemplarr•s del!as á FaculdadB até 
o dia 30 de Outubro ou f o de Marco. 

Art. 41i3. Na primeira sessão do arÍno e no di:L 16 de Nov~mbro 
ou no immediato, si aqu()lle fôr feriado, serão nomeadas pela 
Congregação as commissões examinadoras. 

Art. 41.\4. Cada commiss:1o se comporá de cinco lentes indi
cados pelo Dir"ctor o aceitos, em votação symbolica, pela 
Congreg:\ção. 

Art. 465. A argu.iç•To começara pelo lente maiY moderno da 
commissãn. termirnndo p··lo mais antigo, que será o presidente. 
l\'onhnm l·•nlr> :u·gnini snhr·o mai~ do duas thesns por dia. 

Art. -!l\l;. L) tempo ermcediclo a eada ex~uninador não ex~eder.i 
do 20 minutos, regulado por ampulheta. 

Art. 467. O dia para a defesa das theses serd. marcado se
gundo a ordem da apresentação destas depois de impressas, e, 
e!ll ig·ua!dadc de circumstancias, segundo a ordem dos rBcrue
rJmentos. 

Art. 468. O secretario publicará .por editaes o di•. da sustrm
tação das theses de cada doutorando. e enviar<i a cada um dos 
lente~ um exemplar das mesmas thcses, com anteccdencia de 
oito dias pelo menos. 

Art. 469. Terminada a defesa, sahirão da sala os doutor·andos 
e assistentes, e, fechadas as portas, a commissão exnninadora 
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procederá ao julgamento, cujo resultado o secrl\tario lançará 
no livro respectivo, por termo que será <J.Ssignado pelos 
examinadores. · 

Art. 470. A votação será por escrutinio secreto na fórma 
do art. 421, observando-se o disposto no art. 422. 

O doutorando que não fô1· npprovallo só poder:i. de novo 
defender theses no prazo de trcs moze,; a um anuo m:.trcado pela 
Congregação. 

Art. 471. O doutorando que fór approvado deverá antes de 
receber o grau entt•egar na secretaria da J:': ,]Jade 100 exem-
plares impresso~ de suas theses. . 

Art. 472. O Dircetor r.•metteru ao Go·. e···· 'l.ro exem-
plares das theses e á outra Faculdade de l\J ,. '" : · ' numero 
sufficicnte para sClrem distribuídas por c •, •: o; ~entes e 
ficarem alguns exem:•lares archivados na [,,, ;;.,tr.eca. 

Art. 47:~. A approvação simples não imp•'·u··à a. collação 
do gran; fica todavia salva ao doutorando a facullade de 
defender novas theses, c si o fizer, prevalecerá a nota do ae
gundo julgamento. 

SECÇÃO II 

Da collaç{io do grau 

Art. 47-L O dia para a c~llação elo gran do doutor será annun
ciado por editacs e nas folhas ele maior circulação. 

Designado o dia pelo Dircctor, s:Jrão avisados os mem
bros da Congregação, os lentos jubilado$ o os doutorandos, 
e convidadas pessoas distinetas por titulos scientificos ou litte
rarios ou pm· sua posição social para assistirem á solemnidade. 

No mesmo dia poderá ser deferido juramento aos que tiverem 
terminado o curso de pharmacia, de cirurgia dentaria e do 
obstetricia. 

Art. 475. Os doutorandos escolherão um lento para lhes 
servir do padrinho, o qu:.tl os acompanhal"á em todos os actos 
da solemnidade. 

Art. 476. Serü permittido aos doutorandos mandarem, a 
expensas suas, ornar a sala do grau e collocar b.mdas de mu
sica na mesma sala e em suas immodi 'çõos. 

Art. 417. Cada candidat'J devo ter as suas vestes douto
raes, c ao chegar Ít porta principal do edificio da Faculdade 
S]rá recebido pelo porteiro e pelos beduis e contínuos, que o 
acompanharão até ã sala onde doverá esperar com os outros 
doutorandos peb hora marcada para 11 collação do grau. 

J\t·t. 478. A' hDra dosignada dirigir-se-hão para ar1uella sala 
o D1;ector e todos os lentes, pl"ecedidos do porteiro, bedeis e 
contmuos, do secretario e mais empregados das Faculdades. 

Os doutorandos os recebJrão á porta e incorporados seguirão 
para a sala do grau. 

Art. 47!J. Nesta sala haverá, no Jogar maie conveniente, 
uma mesa com uma cadeira de espaldar para o Director ; ao 
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seu lado direito estarão duas cadeiras, sendo uma para o 
padrinho e outra para o orador escolhido pelos doutorandos. 

Art. 480. Os doutores ou bachareis de qualquer das F:tcul
dades do lmperio, ou de instituições estrangeiras, que compa
recerem com suas insígnias, terão assento promiscuamente logo 
abaixo dos adjuntos e preparadores maiR mod ~rnos, si entre 
ellcs não houver algum ou alguns que sejam lentes de qualquer 
das Faculdades; estes os precederão sr:mpre, guardando entr • si 
a ordem de antiguidade. 

Na mesma sab, além dos bancos ou cadeiras para os estu
dantes e espectadores, haverá assentos esp ·ciaes para os lr•ntes, 
os altos furiccionarios publicas e mais C'mvidarlos. 

Art. 4~1. Tendo to<los tom:tdo assento, fad o secretario a 
leitura do termo de approvação, e em seguida srm1o cham:úlos 
um a um todos os doutorandos para prestarem o juramento. 
O primeiro a quem este for doferido, o prestará por extenso, 
dizendo os outros .~ómcnto - Assim o juro. 

O grau de doutor seri eonfcrido a ca<la um pel:t onlom dos 
dias da defesa de thcses. 

Art. 482. Durante o juramento e a colla<;ão <lo grau, os 
lentes e os e3pectadores conservar-se-hão de (JÓ e guarJa:·ão 
silencio. 

Art. 483. Os distinctivos do grau de doutor são o annel do 
ouro com uma pedra do esmeralda, a borla e o capello. 

O distinctivo de ph:J.rm3.ceutico seri um annel de topazio. 
Art. 484. Prestado o juramento segundo o Formularia, o 

Director entregará ao doutorando um exemplar dos apho
rismos de Hippocrates, usando das palavras quo actualmento 
se costumam empregar; e ornando-lhe o dedo com o annol, dirá: 
« Podeis praticar e ensinar a medicina. >) 

Art. 485. Preenchidas as formalidades do juramento e da 
collação do grau, um do~ novos doutores, commissionado por 
seus collegas, lerá um discurso allusivo á sohmnidadc; do dia, 
terminando por agradecer a seus mestr·es os esforços que em· 
pregar:lm para sua instrucção. 

Este discurso será préviamente apresentado ao Director, o 
só poderá B<lr lido si fOr julga:lo conveniente. 

Art. 486. Em seguida o doutorando cumprimentara o Di. 
rector e todos os lentes. 

O padrinho terá então a palavra o fará um discurso con
gratulando-se com os novos doutores pelo rosultadu de sflus 
esforços, e mostrando-lhes a importancia do grau que rece
beram e os graves deveres ele sua profissão. 

Art. 487. Terminado este discurso, o Director dará por fin. 
da a ceremonia, o os novos doutores serão acompanhados até á 
porta do edificio da Faculdade pelo mesmo prestito com quo 
tiverem ido da sala ele espera para a do grau. 

Art. 4H8. De todos os actos da solemnidade se lavrará um 
termo, que será assignado pelo Director e pelo padrinho dos 
doutores, e subscripto pelo secretario. 

Art. 489. No caso de ser deferido no mesmo dia o juramen
to aos que tiverem terminado o curso de pharmacia, será 
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dada a palavra a um delles, escolhido pelos seus companheiros, 
para recitar um discurso, o qual deverá préviamente ser apre
sentado ao Director, que só consentirá na sua leitura si nada 
contiver ineonvoniento. 

A este discurso respond3rá um lento préviament() escolhido 
polos pharmaceuticos. 

Art. 4\JO. Os diplomas Sllrão assignados pelo Diroctot· o pelo 
lente eft'ectivo mais antigo da commissão examinadora na de
fesa de theses, peb secrotario o por aquelles a quem os 
titules pertencerom. 

CAPITULO VI 

DA HAJIU.ITAÇÃO DOS QUE TIVERF.!\1 DIPJ,O~US POR JNSTJTUIÇÕE~ 
l!!STRANO ElllAS 

Art. 4Ui. Os doutores ou bachareà em merlici na ou cirurgia 
por instituições medicas est•·angciras, reconhccidns pelos 
respectivos Governos, deverão sujeitar-se a e:tame d~ suf
fieiencia perante qualquer rlas Faculdad~s. si quizerem exercer 
a sua profissão no lmperio. Para Herem admittidos a esse 
exame deverão apr"S'lntar: 

§ i, o Seus diplomas 011 títulos originaes, e na falta absoluta 
destes, justificada perante a Congregação, documentos authen
ticos •1ue os suppram. 

§ 2. 0 Pro\·a rl:t identidnde •I e pessnn, com documento dado 
pelo governo ou pelo ministro ou consuldo paiz a que pertence
l'om. 

§ 3. 0 Documentos que abonem a sua moralidade. 
Art. 492. Os títulos ou docum"ntos, t}U'l e1:hibirem, deverão 

estar reconhecitios pelos represent·mtes do llrazil no paiz em 
que tiverem sido passndos. 

A falta d••sse reconhecimento poderá. ser supprida, em cir
eumstancias extraordinárias, por informações officiaes dos 
agentes diplomatico~ ou consulares da respectiva nação, resi
denks no Br:~.zil. 

Art. 493. Reconhecida a :mthenticidade do titulo e verificada 
a identidade de pessoa pelo Dil·cctor da Faculdade, o secretario 
passará. guia no pretendente para o pagamento da respectiva 
taxa ; satisfeita esta, o Director mareará dia pat·a o exame. 

Art. 494.. O candidato que não apresentar diploma, ou não 
provar identidade de pessoa, só poderá exercer a sua pro
fissão depois de ter pro!lta•lo todos os exames do curso medico 
das Faculdades. 

Art. '195. Os que pretenderem obter o grau de doutor 
em medicina ou o titulo de pharmaceutico por qualquer das 
Faculdados do lmperio, tendo j:i o dito grau ou o de bacharel 
em medicina e cirurgia por alguma instituição medica estran
geira, deverão prestar exame de todas as mat91·ias do res. 
pectivo curso das mesmas Faculdades. 
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Art. 4\Jíl. Os que somente pretenderem exercer a me
dicina ou a cii'tll'.t6:t no Imperio, sem direito aos títulos das 
Faculdade~. passarão por duas scries de exames e defenderão 
theses. 

Art. 4\!7. As rlu.t~ sories de exame.~ comprehend,rão as so-
guintos materias: 

fa serie: 
Anatomia descriptivct. 
Anatomia cirurgica e opcra<;õc~. 
l'hysiolo:.6a. 
Materia medica e therapeutic:t, 
2" serie: 
Clínica medica. 
Clínica cil'llr;{ica. 
Clinica oust•,Lrica e gynccologica. 
Art. 4Utl. O candidato apreS'õ!ltarú, sobre assumptos de sttn. 

escolha, uma diEset·tação, <J tt·es proposições concr;rnenles a 
eada uma das mater·ias ensinadas na Faculdade. 

Art. 4\1\J. Os r•xamcs d:1s duas seria~ sorão feitos segundo a 
forma prescripta para os e:~:anJCs <los alumnos, perante uma 
commissão de t1·es a r1ualro lentes, designada pela Congrega
ção, e presidida pelo nnis antig·o. Pa:·a a def.~8a de the;es a 
commissão será dr) cinco membros. 

Não so ndmittirá ex:une foitfl mediante ittterprete, 110m 

serão os lentes obrig tdos a exanrin:J.r em ling:ra estmn
geira. 

Art. 500. Nenhum douto:· ou bacharel em medicina ou 
cirul'gia por· instituições m0tliea~ estrangeiras poder·á diwr-se 
formado por· algnma d:ts Facttlclat!es do lmperio sem 'lue tenha 
fr)ito por•nto ella tod"s os ~:xamcY <lo curso <h s,·icucias mr)
dicas e cirurgit·as. Os VireclrH'CS <hs Faculdarles olliciariio ú 
Junta de Hygicno n't Curte, e n[!S l'r·o,·incias ás suas doi ·ga
cias pa1·a commin:lt':'m as p·m:J.' do ~rt. 301 do Cudigo Criminal 
aos que infl'inzirem esta disposição. 

A1·t. 5' !1. Os phai·nwcr; 11 ticoY estrangeiros passarão igual-
mente po~ ,iu 1s se rios de exames, compostas do mo lo seguinte: 

1• serie: 
Chi1niC':l rniiH'r.d ~..' Jnin,\r;dtl!..!:i:l. 
ChitnÍC':t ''rc::wi•:a " l.>io!J~·ic:{. 
Butanica e 'zoulo"·i:t. · 
,2:t sori(• : '-
l\IatOI'Í:t mc.!ic:l; t:1xicolo~·i:t: pharmnci:t pratic·:t c prep.t

ra<;õos dc•signadas pc•l:t cOinutis-ão examin:lClOI\t, 
A commiss<'io examinador::~ s"rá ele tres lentes nomeaci:Js pela 

Congrega<;ão e presididn pelo I ,nte mais antigo. Os exames se 
farão pelo processo estabelecido no art. 284. 

Art. 502. Para as pctrteiras se exigir:'io duas sor·ics de 
exames, assim compostas: 

i" serie : 
Pharmacologia e hygien0 tias parturientes e Jl'l"rpc:·a•;, 
Anatomia e J'hysiolo:;ia cr11 relação à obstclricia. 
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2"' serio : 
Ob3tetricia. proprinmento 'dita. 
Exame de um caso clinico na Me.ternidade e operações res• 

pectivas sobre manequim ou cadaver. 
Os ex•1mes serão feitos segundo as regras proscriptas para 

os de pharmaceuticos. 
Art. 503. Os cirurgiões dentistas, que se quizerem habi

litar para o oxArcicio de sua profisOJiio, passarão por duas se• 
riefl de exames : 

i" seri" : 
Anatomia .•. ' 
Physiologia.[om relo.ção com a arte dr.ntaria. 
Histologia .. ) 
2" serio : 
Hygiene em relaçio com a odontologh. 
Operações e proth<~se dentaria. 
Art. 5tH. Os indivíduos comprehendidos nos artigos an

tecedentes pagarão por serie do exarno a mesma. taxa quo 
pagam os alumnos da Faculdade. 

Art. 50"i. Os que forem reprovados no exame pratico nio 
poderão prestar as outras provas, perderão as quantias que ti
verem pngo e só po.lerão set· admittidos a. novo exame 
depois de decorrido o pra;~o marc:tdo pelos examinadores no 
termo do exame. 

Art. 500. O~t candidato~, npezar do reprovados por mais 
de uma vez, pod •rio sor a<lmittidos a novo exame sempre que 
o re•1ueiram, pagando a. re!IJ?ectiva taxa e do accôrdo com o 
disposto na parto filial do art•go antecedente. 

Art. 5!>7. Aos candidatos ao grau do d•>utor, que forem 
approva,lo~, se passará carta como aos alnmnos da Faculdade. 
Para os outros ser:.i. sufficiento apostillar as cartas ou diplomas 
por elles apresentados. A earh ou a apostill:l sera registrada 
em livro especial e ficará sujeita. ao pagamento do~ mesmos 
direitos a quo estio obrigados pot• seus diplom:ls os alumnos 
das Faculdadeq. 

Art. 50S. Tanto no caso de approvaçiio como no de reprovaçio, 
o Directo•· de uma. Faculdade communicará immediatamente ao 
da outra. o occorrido, Jlara. seu conhecimento e governo. 

Art. 509. Os lentes offectivos ou jubilados de instituiçiSes 
medicas estrangeh·as, reconhecidas pelos respectivos gover
nos, o os autores de obras importantes sobre scieneias medicas 
ou cirurgicas, terão licença para exercer a medicina no Im
perio independentemente de exames, si justificarem perante 
qualquer das Faculdades alguma dn.quellas condições por meio 
de certidão dos agentes diplomaticos, e, na falta destes, dos 
consules brazileiroa do paiz em que tiverem leccionado. 

Art. 5i0. Admittida pela Congrega.çlo IL justificação do 
artigo antecedente, quo será acompanhada da do identidade de 
pessoa, o Director fará. pas.'!ar um titulo em que so declare o 
reconhecimento de alguma daquellas qualidades pela. mesma 
Congregação e a licença conce tida ao pretendente, obser
va.ndo-se o disposto na ultima parte do art. 507. 
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CAPITULO VII 

DA POLI.c!.\ ACADEMICA 

Art. 511. Os alumnos deverão guardar as leis d·t civilidade, 
ja entre si, ja para com os lentes, e maig empregados da Fa
culdade. 

Art. 512. O estudante qt~e perturbar o silencio, causardes
ordem dentro da aula ou nella proceder mal, sera reprehen
dido pelo lente, 

Si não se contiver, o lente o fara immediatamente sahir da 
sala e levará o facto ao conhecimento do Director. Si o lenta 
vir que a ordem não pódo ser rcstabel8cid~, suspenderá a 
lição, e, mandando tomar o nome dos autores da desordem, 
dar:.i. p:trtfl do occorrido ao Director. 

Art. 513. O Director, assim que tiver noticia do facto, nas 
duas ultimas hypothes~s .do artigo antecedente, convocará 
a Congt·egação, a qual, depois de ouvir o delincpientr~, po
derá impor a pena de exclusão da Faculdade por um a dous 
annos, conforme a gravidade do facto. 

Art. 514. Si a desordem fôr dentro do edificio, porém fóra 
das aulas, qualquer lente ou empregado que presente se 
achar procurará conter 03 autores em seus deveres. Si 
não forem attendidts as admoestações, ou si o caso fór ele 
natureza grave, o lente ou empregado que o presendar de
vet•á immediatam,mte communicar o facto ao Director. 

Art. 515. O Director, logo que receber a participação, ou 
quando por outros meios tiver noticia do occo1Tido, tomará do 
tudo conhecimento e interrogara os estudantes indigitados. 

Art. 510. Si, depois das indag-ações a que proceder, o Di· 
rector achar gue os culpados merecem maior correcção quo 
uma simplr's advertencia feita em particular, os reprehenderá 
publicamente. 

Art. 517. A re~1rohensão será neste caso dada na secretaria 
em presença do dous lentes e dos empregados e de quatro 
a seis estudantes pelo menos, ou na auht a <[UO o alumno per
tencer, presentes o lente e estudantes da mesma aul:t, os 
quae~ se conservarão nos respectivos lagares. 

A estes actos assistirá o secretario, o de todos, hem como 
das occurrenc:as previsms no art. 512, lavrará um termo, que 
serâ presente na i" sessão da Congregação e transcripto nas 
informações dadas ao Governo sobre o procedimento dos 
alumnos. 

Art. 518. Si a perturbação do silencio, a falta de respeito ou 
a àes0rdem fór em acto de exame ou em qualquer acto publico 
da Faculdade, ao lente que o presidir competirá proceder 
pela mannira pre<cripta no art. 512. 

Art. :JW. Si algum dos fole tos d'J que se trata no artigo ante
cedente e nos arts. 51·? e 514 fl>r praticado por alumno que já 
tenha feito a sua ultima seriCJ de exames, o lente ou o Director 
deverá levar tudo ao conhecimento d:~ Conr;-reg:tção, a qual 
poded substituir a pena do rcprehensão publica pela de atlb-
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mento da collação do grau on ret•,nção do diploma ató 
um anno. 

Art. 5:!0. Si o Director entendor qtw qual·JUOI" dos dolictos 
declaraJos nos artigo' precedentes tne!·ece, pelas circum
stancias quo o acompanharam, nw.is severa punição, mandará 
lavrar termo do tudo P'Jio secretario com as razõe-; que o 
estudanto allegar a sou favor e com os depoinwntos das teste
munhas qu') souberem do f<tc o, e o ap!·esentará i Congre
gação. Esta, depois do empregar os meios necessarios para 
conhecer a verdadG, podnra con•lemnar o delinqucnte á pena 
de exclusão da Facultado por um ou dous annos, conforme a 
gravidade do tle!icto. 

Art. 521. O alumno q ne manchar ou de r1 ualq uer modo dam
nificar as paredes, as portas o os cartn.zes <la Faculdade será 
chamado á pt·osença do Director e reprohendido, o o que in
tencionalmente <Juebnt•. inutilis tr ou estr:tgat· insLrnmentos, 
apparelhos, amo;t!"as, mod,,los, pt·eparaçõ··s, mappas, livro.~ 
ou moveis, set·á obt·igado a substittlit· por um objecto iguD.l 
o •1ue tiver sido !JOI" elle inutilizado ou rstrngado ; o na 
reincidoncia, além da s:1bstituição, será admoestado polo 
Director, ou punirlo pela Cong-r~;.;a<;ii:J com a pr~n:1. de 
exclus:lo tia Faclllda<le por um u.t duus annos, segundo a 
gravidad') do delicto. 

At·t. 522. Sempre qtli) se vot·ificar 'l nal1ner d·J~app 1recimento 
t!e objecto~ dos labot·:ttorios ou <lo 'lu:dJUl'l' das rlepon
dencias das Faculdades, o lente, rec·~bida a communicação 
dos prepamdot"Cil ou dos adjuntos, pa.l'ticipará por escripto ao 
Director, o qual nomeará Ullt' conuHiss:lo pat·a proceder a. 
minucios 1 syndieaucia <lo facto. 

O bibliothecario leYani. igualmente :10 conhecimento do 
Dire~tor quaesqtwt· subtmcções occmTida~ na bibliotheca, 
e a tal respeito se praticará o 'l no fica acima detcr,uinado. 

Art. 52J. Desrob~rto o autor do dclicto do r1ue tr<1ta o 
art:go antecedente, será reprnh ·ndido pelo Direclot• ou expulso 
da Facnldade peht Congre~·a,.ão, conforme as circillnstaucias 
do facto, e obt·igarlo á restituição elo oh.Vcto stthtrahirlo. 

Art. ;,21. Os c<ttülantes que arrancal',•m editaes <!entro do 
erliftcio <h Faculdad ~ ou pr:tlicarcm actos de injuria dent!·o 
ou fóra do mesmo • dificio por p"hvi"a,, por escripto on pot· 
qualqu()r outro morto, contra o Dii"ectot·, 011 contra os lentes, 
8f)r;To ptlnido·; rorn a pen<L de exclusão da Faculdadll por um 
a rlons annos. confonne a gT~t.vida.Je rlo caso. 

Art. Gl:í. Si praticat·em dnnl.t·o rlo c<liíicio da Frtr,nlrladc 
a~tos oll'ensivos <lo pndot· dos alumnos e ela moral pul)licn., ou 
SI em <]ual<plnr logar ou por <Jnalrlu"r modo dirigirem am"aça", 
tnntarotn :q.~·gl~r'ssão on vias 1lc facto contra. as prssoas indi
ead:~s 110 a1·tigo aut~·cedcnte, ou qualquer cutprogado, serão 
pnntrl<B eom o dol)]"o <Lts pena« alli <loclaradas. 

Si e!l'ectuarr)m as am··a\aB ou rr'ali:-:arem as tentllivas serão 
punidos com .rt pena de i.nhabilidade par~ estudar e·n qu'alrptcr 
dos cshhelccuncntos dr) tnstntcçfto sttpCrlO!". 
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As penas deste artigo c dos dous antecedentes não excluem 
aqucllas em que incorrerem os delinquentes segundo a 
legislação geral. 

Art. 52li. Si os delidos dos artigos antecedentes forem 
commettidos por estudantes da ultima serie de exames, serão 
punidos os delinquentes com a suspensão do acto, ou, si já o 
tiverem feito, com a demora da collação do grau, ou com a 
retenção do diploma pelo tempo correspondente ao das penas, 
marcadas nos mesmos artigos. 

Art. 527. As p!Jnas de exclusão ou expulsão da Faculdade 
suspensiio de acto, demora de collação do grau, retenção de di
ploma e inhabilidade para estudar ein qualquer estabeleci
mento de instrucção superior, seriio impostas pela Congregação. 

Art. 528. O estudante, que, chamado á presença do 
Director, não comparecer, será coagido a fazel-o, depois de 
lavrado o termo de desobediencia pelo empregado que o fôr 
chamar, requisitando o mesmo Director auxilio da autoridade 
policial. 

Neste caso, qualquer acto de resistencia á autoridade policial 
importará a exclusão da Faculdade por um ou dons annos c, si 
a resistencia fôr seguida de oll'ensas physicas, a expulsão da 
Faculdade com inhabilidade para estudar em qualquer dos 
eata1>elecimentos de instrucção superior, alóm das penas em 
quo tivr~l" incorrido pela legislação gllral. 

Art. 52\J. O adjunto, preparador ajudantrJ, ou servente que 
deixar sahir qualquer objecto sem ordem escripta do Director 
da Faculdade ou do chefe do laboratorio e sem recibo passado 
pela pessoa a quem o entregar, será admoestado pelo Director e 
obrigado a restituir o objocto em perfeito estado ou a substituil-o 
por outro igual. Sempre que o Diroctor tiver de dar ordem para 
a sahida do qualquer oujecto dos laboratorios, dos gabinetes 
ou do musêo, ouvirá os lentes das re8pectivas cadeiras, e estes, 
quando verificarem o desapparecimento de objecto cuja sahida 
nrío tenha sido devidamente autorizada, o cornmunicarão ao 
Director. 

Art. 530. Si, apez:.tr de admoestado por urna falta, algum 
dos ditos empregados reincidir em falta igual, o Director 
impor-lhe-ha a pena de suspensão por um a oito dias com perda 
de todos os VQncimentos. 

Neste caso designará quem substitua o empregado suspenso 
e d~rá parte M Governo. 

Art. 531. No caso de terceira falta do mesmo genero por 
um preparador ou por algum de seus ajudante~. será demittido 
o delinquentc e logo posto om concur.-;o o lagar. 

Art. 532. Os di;.oectores dos laboratorios apresentarão os 
nomes dos alumnos que mais so distinguirem por sua applicação 
e pd~ seu procedimento, afim de serem inscriptos em livros 
especmes. 

Art. 533. Os lent<Js exercerão a policia dentro das resp_ect.ivas 
aul~5. e nos <_1-ctos academicos que p:esidirem, e devOflõ, Sl!lflpr~ , 
auxrhar o Drrector na manutençao da ordem.--{ do'- ~spéito 
dentro do Pdificio d,\ F,\culdade. · 
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Art. 534. Não ostnndo pre~ente o Director, deverão aabstituil-o 
no cumprimento deste dever osl!lntes ou adjuntos por ordem do 
antiguidade, e, na últa de todos elles, o secretario, quando da 
continuàçiio de qualquer falta. possam resultar inconvenientes 
graves. 

Art. 533. O porteir:J. os bedeis o os continuas veiarão 
pela boa ordem e asseio d·~ntro do ndificio da Faculdade, 
advertindo com to la a urbanidade os 'lu o praticarem qualquer 
acto em contrario. 

Si suas ndvertencia!l oito bastarem, tom:1r!Io os nomes do~ 
infractores e darão parto do occorrido ao Director o em sua 
ausencia a qualquer lente ou ao ~;:ecr)tario afim ds providen
ciarem. 

Art. 536. Si qualquer pessoa estranha it Faculdade C1m
metteralgum dos delictos previsL'>s no~ arts. ií12, 51-t o 521, 
serà o facto lev:u:lo ao conhecimento do Dir1ctor, afim do qut
faça tomar por termo o occorrido e o communiq'lC á comp~tente 
auto:-idade policial para proceder na conformidade das leis. 
Poderá tambem o Director prohiuir ao autor daquo!lcs acto.i 
a entrada no edificio da Faculdade. 

TITULO 111 

DISPOSIÇÕES GERAE3 

Art. 537. Os vencimentos do Dir~ctor, dos lentes o doa 
empregados daa Faculdades são os qu~ constam da taholla an
nexa sob n. 1. 

Pelas cartas e titalos, apostilll.\8 nos diplomas estrangeiros e 
certidõos de exames cobrtt.r-se-hão os emolumentos drJclarados 
na tabella sob n. 2. 

Art. 538. O Diroctor, o secretario o todos os mai" empre
gados nomeados pelo Governo ou p~lo Director da Faculdade 
têm direito a aposentaçlo na fórma do cap. 8-• do Decreto 
n. 5659 do 6 de Junho de 1874. 

Art. 539. As licenças ao Director, lentes e mai~ empregados 
se régulario pelo Decreto n. 8488 de 22 de Abril de 188t. 

Art. 540. O juramento do' que tiverem de receber grau 
ou titulo, do Director, dos lenta~ e maif'l empregados será o 
que consta do Formularia junto a r~stes Estatutos, salvo 
para os aeatbolicos, Oi quaes jurarão conforme a r(lligúto do 
cada um, ou aubcltituirão o juramento pela promessa de bern cum
prir 08 deveres inhernntes ao grau ou titulo, ou ás funcções. 

Art. 541. A co!lação do grau de doutor poderá realizar-se 
sem a presença da Coagregaçlo ou qualquel' outra solemn•· 
dade, 9ua.ndo o Dir,ctor assim o julr;ar conveniente a bem da 
disciplina. 

Do mesmo m')do sor:l. conferido o grau e deferido o juramento 
nos qne concluírem o curso ou defenderem theses durante o 
anno lectivo. 
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Art. 542. Os diplomas de doutor, pharmaceutico, parteira 
e dnntista serão conforme~ aos modelos do Formularia e impres
sos em pergaminho a expensas daquolles a 'lu em pertencerem. 

Art. 543. O diploma do pessoa que não se achar pre
sente para assignal-o perante o secretario, será remettido 
pelo Director i autoridade do logar em que estiver ella 
residindo, afim de que o asúgnc em sua presença. Si P'Jrérn a 
pesso,\ a quem portoncer o diploma não se achar na Côrte ou 
na Província em que estiver a Faculdade, o Director o enviará 
ao Ministerio do lmperio, afim de providenciar para que seja 
preenchida aqrtella formalidade. 

At·t. G4 I. Não sr' pas~ará scgunrlo diploma senão no caso de 
perda justificada e com resalva lançada pelo secretario e as
sign:tda pelo Director. 

Art. 54:J. Haverá nas F:~.culdades um sello grande, que ser
vira para os diplomas academicos, e sómente poderá ser em
preg r do pelo Director, e outro pr!queno para os papeis que 
forem expedidos pela sncret:u•ia. 

A fórma dos sellos continuara a ser a mesma actualmente 
usaria nas Faculdades. 

Art. 5!6. A borla, o capcllo e as fitas das cartas para o sello 
pendente tr,rão a mesma forma e cor que "stão adaptadas. 

Art. 547. Os lentes directores dos laboratorios deverão 
remetter ao Uir<>ctot· da Faenld:rde o orçamento ammal e o 
mrmsal das respcdi v as rlospoz:1s : o pt·imoiro em época marcada 
l'do mesmo Uii"ector, o o segundo até o dia 20 de cada mez. 

Art. 548. Todos o~ annos, na presença do Director, se fará 
nrn balanço dos objectos existentes nos laboi"atorios, do que se 
lavrará termo, est:ripto pelo secretario da F:tcnldade. faz '!l

do-so menção nelle dos oiJjectos deteriorados •rue ainda esti
veram em estado de sm·vir e dos que so acharem inutilizados. 

Art. 54\1. Na "essão de abertura dos trabalhos a Congregação 
designará por votação nominal um dos seus mnmbros para 
apresent:tr na ia sessão do ~nno s•1guinto uma .~I emoria histo
rica em gue se relatem os aC'ontecimentos no laveis do anno. 

Noss:t 1lf emoria será especificado o grau dn dosenvolvimonto 
a que tivoi' sido levada nes;e mesmo periodo a expr:sição das 
doutt·inas, tanto nos curs 1s publicas corno nos partieulares, o 
pam isso cada lr'nte dará ao redactor da 1ff ~tmoria historica as 
informações pr0cisas acerca da materia que tiver eminado. 

A 1lf emoria será impressa, recolh~ndo-so alguns exem
plares á Libliotheca. 

Art. fi:JO. Não poderão ser examinadoreq nem votar con
juntamente om 'l'H!Rtão de interr)sse particular os lentes que 
tiverem entre si, com o examinando ou intet·essado na questão, 
parente~co em linha ascendente ou descendente, ou em linha 
collatoral ate o 2° grau, contado scgnnd'o o direito canonico. 

(~uando entro <ious ou maiH l<mleR se verificar o impedimento 
de que trata este artigo, só sorá admittido a vota1· o lent'' mais 
antigo. 

Quando o mesmo impedimento se verificar entre o Director e 
algnm ou alguns loutes, votarú. sómente o Director. 
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Art. 5)1. Haverá na secretaria, p:tra a verificação das faltas 
dos empregados, um livro no qual serão notados os que não 
comparecerem á hora, ou se retirarem sem licença ante l de 
Jin<los os trabalhos. 

lteputar-~e-ha falta a entrada <lepoi' da hot·<J. ou a c;ahida 
ante' dclb. 

Art. 5~J2. Na secretaria e em cada uma das aulas h<1veri um 
rclogio de parede para regulai' ns horas do serviço. 

At·t. ;J53. No cdificio da Faculdad•'· ~lem das salas para as 
aulas, parn. os labordtorios c mais divisões, hn.vera duas salas 
<:speciaes -uma par:1 os actos solemncs I) collaçã >dos grau~. c 
outra para us sossõr~s da Congregação. 

Art. 5')4. Cada alumno terá •Jirr;ito nas aulas a um loQ·ar nu-
merado correspondente ao numero d•: sua matricula. · 

Art. :>)5. O Dircct0r, o' lentes, o secretario. e o biblio
thf)cario II'<J.rão no; aelo' solcmne-< do ve~tuario actualmente 
adaptado. 

Art. 556. O porteiro, os bed•:is e os continuas usarão no 
recinto da Faculdade, e no exercício de suas funcções, do uni
forme que fór adaptado e de um àisti.ncti.vo que consistirá em 
um<J. chapa dn metal collocada :~o lado c~qll'Jrdo da gola, com 
designação do sou emprego. 

Art. 5:)7. Do.~ estatuto,, regulamentos e mais actos ante
riore~, relativos ás Faculdades dP- Medicina, ~ubsistem quanto á 
da Bahia as disposiçõec.; concernente' aos exames de prepara
torio.', eom a sP.guinto modi lica<;ITo: o--: lente.; poderão 'er no
meado--: presidentf)--: das mesa--: de <:x<J.tn<).s de prDparatorioq, 
mas não serão obrigado--: a aceitar e<ta incumb,jnci::i, que 
nunca será de,empenhada com prejuizo dos exame-; e mais tt·a
balhos d11. Faculd~de. 

Poderá tambem o Director escolhet• t~cs presidentes d'entre 
pessoas habilitadM, estr:1nhas á Faculdade, que não exerçam o 
magisterio particular. 

TiTULO IV 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. 538. Os actuacs substitutos continuam a servir como 
adjuntos das cadeiras das secções a que pertenciam, segundo 
a desi.gnaç,'io feita pelo 1\iinisterio do Imperio. 

Art. 55H. Aos m~mos substitutos ó m~ntido o direito de p3s
sarem por antiguidade a lentes das cadeiras que vagarem nas 
referidas f9Cções, ~:t~cluidas D.s que foram creadas pela Lei 
n. 31M de "30 de Outubro de 1882. 

Continuam Qulrosim :1 po,rtencer-lhes as prerogatlvas, vanta
gens e obrigações estal•eleci.das pelas disposições anteriores. 

Art. 560. Cada um dos lagares de substituto que vier a vagar 
será substituído pelo de adjunto. 
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Art. 561. Os logares da director do musêo e da preparador 
da cldeira de histologia ~erão preenchidos por contrato em-
quanto o Governo o julgar conveniente. . . 

Art. 562. Só serão exigidos dons annos depo1s da pulJhcação 
dos presentes Estatutos os exames das cadeiras de clinica 
creadas pela Lei n. 31~1 de 30 de Outul?ro de 188~, e os. novos 
preparatorios necessarws para a matr1cula na 1 seno dos 
cursos da Faculdade. 

Art. 563. O laboratorio de hygiene e>tará. sujeito a um re
gulamento especial de conformidade com o duplo flm a •1ue 
é de.;tinado. 

Art. 5(j4, Ficam dependentes de approvação legislativa as 
disposições dos arts. 27, 50, 51, 52, 54 e 57, e do art. 538 
em relação aos amanuenses, preparadores e conservadores. 

Art. 56:S. Revogam-se aG disposições em contrario. 
Palacio do Rio de Janeiro em 25 de Outubro de 1884.

Filippe Franco de S'í.. 

Formulas dos juramentos a que se referem 
estes Estatutos 

DO DIRECTOR E DO V!CE·DIRECTOR 

.Juro aos Santos Evangelhos respeitar a Constituição e as Leis 
do Imperio, observar e fazer observar os Estatutos desta Facul
dad'l, cumprindo, quanto em mim couber, os deveres do 
cargo de Director (ou Vice-Director). Assim Deus me Ajude, 

DOS LENTES 

Júro aos Santos Evangelhos respeitar a Constituição e as 
Leis do Imperio, observar os Estatutos desta Faculdade e 
cumprir os deveres de Lente com zelo e dedicação, promovendo 
o adiantamento dos alumnos que forem confiados aos meus 
cuidados. Assim Deus ma Ajude. 

DO SECRETARIO, DO BIBLIOTHECAUIO E DOS MAIS EMPREGADOS 

Juro aos Santos Evangelhos cumprir fielmente os deveres 
do cargo de ...• desta Faculdade. Assim Deus me Ajude. 

DE PIIARMACEUTICO OU PARTEIRA 

Juro que no exercício de minha profissão se ,·e i fiel ás leis da 
honra e da probidade ; que nunca me servireitdella para cor
romper os costumes ou fnorecer o crime. Assim Deus me 
Ajude. 
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Jura:rnento para a collação do g&u 

O doutorando, de joelhos, põe a mão Robre um livro dos San
to~ Evangolho~ e profere o s<Jg-uinte juramento : 

« Juro aos Santos Evangelho~ que no <Jxercicio da medicina 
serei sempre fiel aos deveres da hrJnr", Ja sciencia e da 
caridade.» 

O doutorando levanta-se, e, pondo a mão sobre as obras d'l 
llippocrates, continúa: 

« Prometto sobre as obras do Ilippocratos que, penett·ando 
no interior das famílias, os meus olhos serão cegos, e minha 
língua calará os segredos que me fomm confiados ; nunca de 
minha profissão me servirei para corromper os costumes, nnm 
para favorecer o crime. >> 

O Di1·ector entrega ao cancli<lat<J um cx0rnplar da; ,,bra~ rle 
Hippocrate~, dizendo : 

«Lê:.! e e meditai as obra~ do pai da medicina. Regule-se 
a vossa vida pela dnlle, o o~ hornon.; cobrit·ão de bcnç:1os 
o vosso nome. • 

Pondo o anue! no dwlo do doutorando, diz-lhe : 

«Recebei este r1nn0l como symbolo rio grau quo vo' con
firo. Podeis praticar e ensinar a medicina. >> 

Em seguida abraça o novo doutor. 

Modelos dos diplomas 

DE DOUTOR 

No alto.- Em Nome de Sua Magcstade o Sr. D ...•. (o 
nomo do lmpcradm), Irnpcr:t<lor Conslitneional o Defensor 
Perpetuo do ilrazil. 

Mais abaixo.- Faculdade f] e Medicina da Cidade d ....... . 

No corpo da cartn.- Eu F .... (o nome do JJirector e S'~UB 
títulos), Director rla Faculdade. 

Tendo presente o Termo de aptidão ao gráo de Doutor, que 
obteve o Sr. F .. , natural de .. , filho de .. , nascido a ... , e o de 
colla9ão do grau que recebeu no dia ... de •.. de ... , depois de 
ter srdo a:~provado (d"clarando-se ~ nota da approvação) em 
defe~a de 1heses; c usando da autorrdade que rn" conferem os 
Estatutos desta Faculdade, mandei passar ao dito Sr. F •.• a 
presente carta de Doutor em Medicina, para que possa exercer 
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a respectiva profissão, com toda~ as prerogativas concedidas 
pelas Leis do lm perio. 

Rio de Janeiro (ou Bahia) ...•.. de .•......... de ..... . 

(Sello) 

0 PRESIDENTE DO ACTO. 

(Assignatura) 

0 DII\ECTOR DA FACULDADE. 

(Assignatura) 

0 SECRETARIO DA FACULDADE. 

(AssigllJltura) 

(O diploma terá pendente o grande sello da Faculdade. ) 

DE PIIARMACEUTICO, DENTIST.~ OU PARTEinA 

A Faculdade do Medicina da Cidade de .•• , considerando que 
o Sr ... , natural de ... , filho do ... , nascido a ... , foi ex~ minado 
e approvado em todas as malorias do curso de ... , lhe conferiu 
o titulo de ... , em virtude do q ll<) lhe foi passado o presente 
diploma, com o qual gozari do todas as prerogativas que 
as Leis do lmpr,rio outorgam aos do sua profissão. g eu ....•. , 
Secretario da mesmJ. Faculdado, o subscrevi. 

Rio de Janeiro (ou Bahia) .... de ..•..• de ..•• 

Assignatura do Presidente do ultimo exame. 

(Assignatura do Director.) 

(Assignatura do Secretario) 

(O sello ser'i ~emelhantc ao das C:trtas de Doutor.) 

APOSTILLAS DOS DIPLOMAS DOS ~mDICOS, PHARMACEUTICOS E PAR· 

TEli\AS ESTRANGEIRAS 

Considerado habilitado para excrc<w a sua profissão no lm
perio do Bt·azil pela Faculda<le do l\lcdicina da Cidade de ... 

Rio de Janeiro (ou Bahia) .•.. do ... de ... 

(Assignatura do Director) 

(Assignatur<~ do Secretario) 

Frontispício das theses escolares 

Theses apresentadas á Faculdade de Medicina de •... em .•• 
de ... de .... par.t serem sustentadas por .... , natural de .•. , 
afim de obter o grau de Doutor em Medicina. 
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N. 1 

Tabella dos vencimentos 

Director .••...•.••.•....• 
Lente .....•.••..••..•... 
Adjunto .•........••.•.•. 
Interno de clinica ...... . 
Preparador ......•....•.. : 
Ajudante de preparador ... 
Preparador ou director do 

musêo ..........•...... 
Secretario .............. . 
Sub-secretario .... , •... , .• 
Bibliothecario .......... , . 
Ajud. do bibliothecario ..•. 
Amanuense •..........•.. 
Conservador ............. . 
Porteiro .•.......•..•.... 
Bedel •......••...•...••.. 
Continuo •.•..•....•..•.. 

Ordenado 

4:000:1;000 
3:200:;;000 
:1:600:;;000 

1:600$000 

5:313;;334 
:J:2UU:-;OUO 
2: 133:-;336 
2: 133::;336 
1:600:';()0(} 
1 : 2:30.~000 

GG6sGG6 
1:333:-;336 

800:-;000 
(',66$666 

Gratificação 

2:000S;OOO 
1:600$000 

800::;000 
480$000 
800:-;IJOO 
480';í000 

2:G(i6:';6GG 
1:600$000 
1:066:-;664 
1:066$664 

800:;;000 
:no.+;ooo 
333.~3:~4 
666~664 
4oosooo 
33:3~334 

Observações.-Os lentes de clínica têm cada um a grati
ficação addicional do GOOsOOO annuaes. 

O inspector do laboratorio do hygiene terá a gratificação 
annual de 6:000$000. Os outros empregados do mesmo la
boratorio perceberão annualmonte as segnintos gratifiea<;;õcs 
addicionaes: 

Preparador ••......•....•... , .....•....• , . 
Conservador •.•..••..•.......•..........•. 
Ajudante de preparador, ................. . 

N. 2 

Diplom1 de doutor r:m rndicina ................ . 
Dito de pharmaceutico ........................ . 
Dito de part•,ira .........................•.•. , •. 
Dito de cirurgião dentista ........•............• 
Apostillas de mcdicos estrangeiros .. " ........... . 
Certidão de approvação de cada exame .. , ..... . 

1:200$000 
440S000 
120,:;000 

'((J'J.~(J(j(j 

150SfJOO 
100S000 
100$.·000 
200$000 

5$000 
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DECRETO N. 9312- DE 31 DE OUTUBRO DE 1884 

faz extensivas ás Provincias as disposições do Decreto n. 82i7 do i~ de 
. Outubro do 1881. 

Hei por bem Decretar : 
Art. 1. o Ficam extensivas as Províncias, no que lhes fôr 

applicavel, as disposições do Deéreto n ·. il277 de i5;de Outu~ro 
de 18fl1, que deu instrucções . provrsonas para o servrço 
sanitario do porto do Rio de Jane1ro. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 

Filippe Franco do Sõl, ao Meu Comelh0, Senador <10 lrn
perio, Mlllistro e Secrotarw de Estado dos Ncgoc1os. do lmpo
rio, assim o tenha entendido e f,çt executar. Palac10 do .l{'o 
de Janeiro em :31 de Outubro de iflR3, 03' rla lnd~pendencra e 
rio Imperio. 

Com a rubrica de Sua .\fagr:sbdc o Imp':rador. 

Filippe Franco d<: Sâ. 

DECRETO N. 9313- DE :li DF. OUTUBRO DE 1881 

Concedo ;i companhia quo Felicbno José. llcnri(!UCS o Joronymo Conloiro do 

Araujo Lima organizarem para o ostahelecimonto do um en~cnho rcntral, 

dest!nado ao fabrico de assuear do canoa, no munici)lio úo CantagaJio, 

ProYincia 1lo lHo de Janeiro, o~Javorcs rnendonado~ nos~~ 2'\ :1.0, 5° e 6o 
do art. Ü0 tiO flogulanH'IIIO apprnva~lo pdo Jlt•t'J'eln ll. ftl;); df! 2" tiO Do

ZOJilhro tln t8H1. 

Attendenrlo ao 'lu<) Me rorjuiJriJram Feliciano Josó Honriquo.~ 
e .Tr~rr,nymo Corderro dn Araujo Lirn'l, ll'li p{)r br:rn CrJII~':d<ll' ;, 
(:fJfflfút.nhi·.J. 'I'JCJ tJrganiz~rflrtJ, rJr~ntrtJ dtJ prazq dr, tJCJJ ~J.flTJ'J, f~'HI
tado df~Hta da. ta, para r, eHI.abt~)t~f!irJJf~nto dn IJJ(I l!JJVlHJh(J f~f;nlra.J' 
dor;tinado ao fabr·ico d<l assucar d<J r~anna, no município d'J 
Cantagallo, Província do Hio d0 Janeiro, o.q favores mandona
dos nos §§ 2°, 3°, 5° e 6° rio g,,gularncnto approvado pelo 
Decreto n. 83:í7 de 24 de Dezembro de 18í:H, não tomando o 
Estado, directa ou indirectamente, qualquer responsabilidade de 
futura concessão de garantia ou fiança de juros, e ficando-lhe 
reserva<lo o direito de fazer, para o mesmo município, conces
sões identicas á do presente Decreto. 
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Antonio Carneiro d1. R0ch:l, do Meii Conselho, Ministro e 
Sec1ootario de Estado dos Nngocios da Agricultura, Commr3rdo 
e Obras Publicas, as~im o tenha entendido e Í<\Ça executar. 
Palacio do Rio d~ Janeiro em :11 dr Outubro dn 1884, 63o da 
lndependencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magest:J.d0 o Imperador. 

1intonioJ Cm·neiro da Rocha. 

DECRETO No \J:l14- !)E 8 DE NOY!G31Blt0 DE 18S4 

Ampliit a di:~posição tia ebn~u\a 5t do Il1'et'~ o n. í4~0 ~do 12 tio ..:\go~lo do 

iR79. para c::.ll'Illlor a fiscalbaçfto 1 c:~crv~ula tia JllfBnla r.Jausnla ao serviço 
da ~3. sori1~ do obrigações omitLitlas pda • Cumpagnic Gt!ul\J·alo tlc Chomins 
do For Bn'siliens )) 

Attendendo ao que Me re<JUGreu a Compagnic Gdndrale de 
Chemins de Fcr Brésiliens, l-I0i por bom Ampliar a disposição 
da clausula 5a do Decrolo n. 7420 de 12 d'3 Agosto de 1879, 
para estender a· fiscali>aç:lo res<~rvad<L na mosma clausula á 
satisfação dos compromissos tomados pol:J. referida companhi'l, 
relativamente á 2a B~'Ioie ele obrigações, conRtant<'s de 180 060 
ti tu los do mesmo valor o juros quo os d:t 1 a se ri e, emittidoB 
por contl\ e risco da Jita companltia; ficando, porórn, entendido 
que, pot' tal fiscalisação, nenhum compromisso assume o Es
tado, além dos que já estão mencionados na clausula 3" do refe
rido Decreto no 7 420. 

Antonio Carneiro <la \tocha, do .\I eu Cons•'lho, Ministi'O e Se· 
crelar:o de E~tad., dos ::'\cgocios da A"ricultura, Commercio c 
Obt·as Publicas, assim o t<'nha entPnJido e fl(;a e:s:ecutaro Pa
lacio do Rio d' hneiro em 8 de Novembro <le 1884, (j;Jo da ln
dependencia r~ do lrnperio o 

Com a rubrica de Sua Magostade o Imperador. 

Antonio Ca;oneiro da Rocha. 
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DECRETO N. Q31:J- DE 11 DE NOVEMBRO llE 188 t 

Proroga por um anuo o prazo mareado na dausula 3 ~à o ])pcrl't1l n. 704G 
ue 18 de Ouluhro ue iR;R. 

Attendendo ao qur1 Me requereu a Companhia estrada de 
ferro do Sumidouro, Hei por bem Prorogar por um anno o prazo 
marcado na clausula :l• do D:"creto n. 7046 de ·18 de Outubro 
de 1H78 para a conclusão de tortas as obras da linha de carris 
~e f,•rrn entre a nstaçã·J <la Estrada de F"ITO D. Pedro ll no 
Porto Novo do Cunha e a freguezia de Nossa Senhora da 
Conceição de Paqu<'qu"r, sob a condição de pagar a mesma 
companhia a niUlta de 500$ que lhe <i imposta ú vista da clau
sula 1Q• do citado Decreto. 

Antonio Carneiro da Rocha, do l\Ieu Conselho, Ministro e 
Secrntario dC\ Estado dos Ncg-ocios da Agricultura, Commr;rcio e 
Obras Publicas, assim o tenha entendido e f a\·~ e:xecut:~r. Pa
lacio do Rio de Janeiro em 11 do Novr;mb:·o <le 18'll, ti:i'> da 
Indcpen lencia o do lmpcrio. 

Com a rubrica dr; Sua 1\lagestade o Imperador. 

Antonio Carneiro da Rocha. 

DECRETO N. 9316- DE H DE NOVE~!BRO DE 188-1 

Approva 03 estudos definitivos o o orçamento para a eonstrncção de mais 3:) 
kilomctros Uu prolongamento Lia estrada tle feno LCO{lOidilla 

Hei por bem Approvar os estudos definihvos e o orçamento 
para a construcção do mais 30 kilometr<m do vrolongarnento 
da estrada do forro L8opoldina, comprchendido entt·o as ci
dades de Ponte Nov:• e ltabir" de l\latto Dentro, apresentados 
de conformidade com a clausula 4• do Decreto n. Sr\60 rle 27 elo 
Janeiro de i~i-13 pela r!Jspectiva companhia, com excopçito dos 
proj8ctos rias pontes que deverão, ::.ntes cl::. exr•cuç:lo das ros
pectiv:~s obras, ser apresentados para a necessaria approv:rçito, 
ficando, porém, resalvados os direitos da l'rovincia de 1\linas 
Get·aes, estalJclccidos ou qne se est,1bclecerem em contratos. 

Antonio Carneiro da Rocha, do 1\leu Conselho, Ministro o Se
cret~rio de Estado dos Negocies da Agricultura, Commercio 
o Obras Publicas, assim o tenha entendido o faça executar. 
Palacio do Rio dR Janeiro em 11 de NovernlJro de 1884, G3o 
da lndependencia e d) Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Antonio Carneiro da Rocha. 

eF>d'V'\:P .JV\-AP 
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DECRETO N. 9317 -DE 11 DE NOVEMBRO DE 1884 

ManJa observar os Estatutos da Assoehção Protcetom do Asylo de Mcndiei. 
,[a,[o da c,jrto. 

Hei por bem, na conformidade do art. 48 do Regulamento 
annexo ao Decreto n. 9274 Je 6 d1) S·,tembro do corrente anno, 
que se observem os Estatutos da Associação Protectora do Asylo 
de Mendicidade da Corte, organizados pela com missão para este 
fim nomeada. 

Quaesquer alteraçõe.~ que se fizerem no.~ mesmos estatutos não 
poderão ser postas em ox•Jcução som approva<:ão do Governo 
Imperial. 

Francisco Maria Sodré Pereira, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretal'io de Estado dos Negocias th Justiça, assim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 11 de 
Novembro de 1884, 63° d11. lndeprmdencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua 1\Iagestade o Imperador. 

Francisco Maria Sodrd l)ereira. 

Estatutos da Associação Protectora do Asylo de Mendicidade 

CAPITULO I 

llA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS 

Art. f. o A Associoção Protectora do Asylo de Mendicidade, 
com sua séclo na Corte, tom por fim : 

§ 1.° Constituir para o Asylo um patrimonio que allivio o 
encargo do Thesouro Publico. 

§ 2. 0 Auxiliar pelos meios ao seu alcance a construcção das 
obras necessarias ao Asylo. 

§ :~.o Vel:tr pelo brm estar dos asylados, em tudo quanto diss~r 
respeito á sua educação moral e religíos:t, disciplina, trabalho 
alimentação, curativo, dieta, vestua1·ío, agasalho e accommo: 
dações do estabelecimento. 

§ 4. 0 Promover, quando for possivel, e mediante a instituição 
de estabelecimmtos sc,paraclos on annews, a melho1· divisão 
po1· sexos, classes e idades, dos asylados desvalidos, enfermos' 
1diotas, imbecis e alienados, que o Asylo houver do acolher' 
por não serem recebidos em outros hospícios. ' 
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§ 5.o Ent~nder-se com qnaesguer institutos, irmandades ou 
associaçõe~ congrmcres, sobro au:s:ilios reciproco~, ou acerc.fl. 
do rtuaesquer provirloncin.·' nece-.saritts, emr1 uanto não fór posst· 
vel a creação do novos cstahelccimcnlos na fôrm:\ do pr~t·a
grapho antecedente. 

§ 6.o Favoreeer o anim:1r a creaç:1o nu rlesenvolvimento de 
in,tituições congeneres, administradas pelos podcrr'B publiccs, 
associações ou particulares. . 

§ 7. o Facilitar a boa collocação dos asylados quando sah1rem 
do estabelecimento, nconselhal-os e protegei-os, q nando o me
rece~em por seu procedimento e :rs circumstancias o permit
tirem. 

Art. 2.o Os meios de acção da Associação Proteetora consis
tem no scgninto: 

§ t.o Obt0r donativos de loda a especie, além rla contl'ibuic;ão 
dos rtssociados. 

§ 2. 0 Represent:1r aos poderes publicos sobra qun.osquer 
medidas quCl delles deprmderem, ouvido pr·éviameutc o Dire
ctor, que para este fim podcrà aesistir ú~ sessões. 

§ 3. 0 Prestar aos mesmos poderes :1s informações ou auxílios 
que forem reclamados. 

§ 4. ° Coadjuvar a adminiqtração do estabelecimento, confe
ronciando, pura este fim, verb:1.lmente ou por eseripto com 
o Direct·Jr sobre qualquer mr•dida rtne fór a bem do Asylo, 
e que entenda com a observancia do Regulamento. 

§ 5. 0 Nomear eommissõos, qnrJ podem se1· compostas de 
pessoas de ambos os sexos, e que co:1djuvem o couseUw admi
nistrativo e a directoria em tudo quanto fór concernentrJ ao fim 
da Associação, podendo essas commissõr3s por sua vez nomear 
outras rtuxiliaros ou mesmo delegados singulares para as 
localidades. 

Art. 3.o Fica entendido quo a Associação em tudo quanto 
dissP-r respeito á administração, rconomia e disciplina do esta
belecimento na·la poderà fawr 011 innovar por si som acctmlo 
com o Director naqL1illo que delle depender, ou com o Governo, 
observando-se em todo c:lso as disposições do Regulamento. 

Art. 4. 0 E' livre, por<'•m, á Associação indicar a applicação 
do' recursos com qun concorrer, uma vez que não vá de encon
tro ao Regulamento do Asylo e rtos presentes estatutos. 

Art. 5.o Os fundos pccuniario' quo não forem applicarlos a 
obras, ou a qualrtucr auxilio do costcamento do Asylo, serão 
convertidos em bens palrimoniaes do estabelecimento, prefe
rindo-se as apolices da divida publica. 

Art. 6. 0 Os donativos consistentes em moveis ou sr•moventes 
serão tambem convertidos em apolices, e os immoveis podRrilo 
ter o mesmo destino, si assim o resoh·cr o conselho adminis
trativo. 

Art. 7 .o O" donativos em roupa, utensilios ou generos, 
quanrlo applicaveia às nr'cessidades. do estabelecimento, 
poderão ser pelo coll.slllho adJiinistrativo destinados a satisfa
zel-as, ou vendidos para o fim indicado nos arts. 5" e G0 ; 

si e:s:cederem a taes necessidades. 
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CAPITULO li 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 8. 0 A Associação se comporá de associados de ambos 
os soxo3, a saber : 

1. o Fundadores; 
2.o Effectivos; 
3. o Cooperadores ; 
4. o Honorarios, e 
5. o Benemeritos. 
§ Lo São fundndorcs os quo RO acharem inscriptos ao tompa 

em que for installada a AssrJciação. 
§ 2. o São offectivos os que eonti·ibuirem para os cofres da 

Associação com 6$JO:l annualmcnte, e com urna joia cujo mi
nimo será elo 10.+;000. 

§ 3. o ConsideraÍ-·S')-h:lo remidos e portanto isento o; da 
contribtúção annual os <[UO cutrar0m coru a contrilmição unica 
U:e 50.-.;000. 

§ 4.:, São associ1dos cooperadot·es os <[Ue houvsrBm prestado 
algum serviço julgado digno polo consdho administrativo. 

§ 5. 0 Poderão ser declarados associaàos honorarios os que, 
independsntilment·l de qualquer contribuição pecuniaria, 
possam trazer prestigio a A~sociação pela import.mcia de 
serviços prestados ou por seus talrmtos e virtudes. 

§ 6. o Poderão ser dr)clarados associa los benemt'ritos: 
i. 0 Os qne prsstarem serviços relevantss, já doando quaes

quer valores não inferiores a 1: OOO$:JUO, ji angariando-os 
em importancia dnpla, O:t obtendo a inscripção de cem associa
dos cffectivos pelo nwnos. 

2. 0 Os que, >endo socios effectivos, tiverem prêstado bons 
serviços á :1dministração por espaç" de sete annos. 

§ 7. 0 A admissão dos associados effoctivos, funda !ores 
e cooperadores terá log-ar po · votação do consalho adminis
trativo, a pedido de quem o prstenda, ou por proposta de 
algllm associado ; e a admissão de associados honorarios 
e hen"mnritos se fará por votação em assembléa geral, pi·ece
drmrlo proposta do conselho :•dtninistt·ativo. 

Art. \J." U.~ nomes dos associado~ fttndadores, honorarios e 
benemsritos serão inseri ptos em logar dr> honra no estabeleri
mento que o conselho administrativo indicar. 

Ü< nomes r]o,g outros associados constariro de um livrJ oscripto 
por 01·dern n.lphabetica. e quo est:tr:i patente. 

Art. 10. l'ndf}rá tarnb"m a Assoc.iação em assemblua geral, 
sobre proposta do consdho administrativo: 

1. o Conferir o titulo ds J'I"Bsidcnte honorario ou de socio 
prot~clor aos que o merecerem p'lla rolsvancia dos serviço!'! 
f"·ostarl.os á Associação, 011 por sm• devada posição social ; 

2.• Mandar collocar r:rn Jogar do honr'1 os retratos ou bustos 
dos socios que o mfJrecerem por ~'erviços ou donativos avultados. 
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Art. 11. Os associadoe que não satisfizerem as annuidades 
durante dous annos seguidos poderão ser eliminados pela 
assembléa geral, precedendo proposta da dii·ectoria. 

Art. 12. Os associado-; cooperadorPs, honorarios, beneme
ritos e prot·~ctores não estão st~jeitos a cJntribuição algt~ma. 

CAPITULO III 

D<\. DIRECÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 13. A Assoc1ação será administrada pJr um conselho 
a lministrativo e por uma directoria. 

§ i.o O consr1lho administrativo compõe-.,e do presiuente, 
f o e~" vice-pr•esidentes, f o e 2° secreLarios, thesoureiro, procu
rauor·, e mais 16 membros, dos <)llacs oito serão associados e 
oito associadas. 

§ ~. 0 A diroctoria compõe-se do presidente, dos vice-prr2si
dontes, dos s:'cretari<Js, do th,1soureiro e do procurador. 

§ :l. 0 Os membros do consciho administrativo c da dircctoria 
sot'ão deitos na :.~ssembléa geral ordinaria om Dezumbro do 
cada anno. 

§ 4." O mandato, guer do conselho quer da direcLoria, 
durará um biennio, sendo permittida a reeleição ; e a posse dos 
novos eleitos terá Ioga r om 7 de Janeiro. 

Art. 14. Compete ao con~::Jlho adminifltrativo: 
§ L ° Convocar a assembl1;a geral e fazer cumprir as su.1s 

dei iberaçõ11s. 
§ 2. 0 Exigir relatarias o informações de suas commissões 

ou delegados. 
§ 3.o Admittir o; socios fundador·es, cffectivos e cooperadores, 

e fazer as propostas a 'lUO se refel'em o at't. i')o § 7" c art. 11J, 
ns. i" o :!0 • 

§ 4. 0 Tomar todas as deliberações que estiverem de accôrdo 
com estes estatutos o glle não forem rl)Scrvadas exclusivamente 
à a~scmblóa geral e à directoria. 

Art. 15. Compnte a dir·ectoria : 
§ 1." Represent.1r a Associação em todos os contratos, acqui· 

sições e vendas. 
§ ~.° Cllmprir as deliberações do conselho administr;1tivo 

e da assem bléa geral. 
§ 3. 0 Arrecadar·. gt~ardar e promover o augmento do patri

monio da Associação. segundo as d~libera.ções do conselho 
administrativo. concorr,mdo esforçadam~Jntl3 par 1 o preenchi
mente> do fim da Associação. 

§ -!.o Apr·e,entar. conformo as instrllcções do conselho 
a lmin:str:tti\·o, um r'l>torio circumstanci,tdo, na as,cmuló:• 
geral de cach :•nno, sobr•.' o est:vJ,, d,t Associação 'l ·'' ,,r·c•Jrr<.n· 
ci:t' h a \'ida,. 
~ ~.° Fazer ao conselho :dmini;otrativo e á asooemblé1 g''ral, 

de a~cú~do com e~te, todas as indicações e pn•postss teniJentes 
3 prosperidade da _\~soc·i3Çii). 
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§ G. o Nomear e demittir os empregados quG tiver de instituir 
para o serviço a seu cargo. 

Art. 1G. Ao presidente da Associação compete: 
§ i .o Assignar e expedit·, eomo orgão da Associação, toda 

a correapond,~ncia official, de accôrdo com as deliberações da 
directoria e do conselho administt·ativo. 

§ 2. o Executar e fazer executar as deliberações do conselho 
administrativo e da directoria. 

§ 3. o Convocar os membros do conselho administrativo c 
da directoria para as Eessões, que terão logar pelo menos uma 
vez por mez. 

§ 4. o Presidir as sessões do conselho administrativo, da 
directoria e da asaemblóa get•al. 

§ 5. 0 Rubricar os livros da Associação. 
Art. 17. Ao i 0 vice-presidente compBte substituir o presi· 

dente, e ao 2° vice-presidente compete substituir o Lo 
Art. 18. Ao fo aecretat•io compete : 
§ i. o Organizar, aprescmtar e ler o expediente das sessões 

do conselho administrativo, da directoria e da assembléa 
geral. 

§ 2. o Redigir o e:s::pedien te que tenha do ser assignaclo pelo 
presidente. 

§ 3." Assignar e expedir em nome deste os convites neces· 
sarioa. 

§ 4.• Ter sob sua guarda todos os livros, excepto os da receita 
e despe7,a. ' 

§ 5.o Substituir o presiclento e vice·presidcntes nos seus 
impedimentos. 

Art. 19. Ao 2° secretario compete: 
§ 1. o Escrever as actas das sessões do conselho administt•a· 

tivo, da <lit·ectoria e dà assemblóa geral. 
§ 2. 0 Lavrar quaesquer termos on contratos e subscrevel-os. 
§ 3. 0 Auxiliar o 1o secratario nas obrigações a seu cargo. 
Art. 20. Ao thesoureiro compete: 
§ i . " Ter sob sua immediata guarda os valores ela Associação 

e os respectivos titulos. 
§ 2. o Escripturar e ter sob sua guarda os livros da receita 

e despeza. -
§ 3. o Receber as contribuições e donativos pertencentes à 

Associação. 
Art. 21. Ao procurador compete promover : 
f.o A cobrança elas annuidacles elos associados e do tudo 

quanto pertencer á Associação ; 
2. 0 A compra de titulos'ou conversão dos bens doados; 
3. 0 A acC]_uisição o fornecimento de quaesquet· objcctos para 

o Asylo. 
Art. 22. O conselho administrativo e a directoria poderão 

deliberar sémpre que estiver presente maioria absoluta dos 
seus membros em e!l"ectivo exercício. 

Si não comparecer numero sufficiento para a sessão do con
tielho administrativo, será convocada segunda reunião, em que 
se deliberará com os presentes em numero não inferior a 7. 
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§ f. o Quando excederem do tres mezes oo; impedimentos dos 
membro' do conselho administrativo ou da directoria, proverá 
o conselho administt·ativo sobre a substituição interina; e 
nos impedimentos de menor duração o presidentJ designará 
quem preencha os cargos de secretario, thesouroiro e pro
curador. 

§ 2.o Os membros do conselho e da dircctoria deverão par~ 
ticipar os seus impedimentos ao presidente para o fim Jeclarado 
no paragrapho anteceJente. 

§ 3. 0 A's sGssões do conselho administrativo poder·ão con
correr os ass·,cia los <le qua:lquer categoria, mas só terão voto 
os membros do con~elho: 

§ 4. 0 Tambem poderão assistir ás sessões tio conselho ad
ministrativo e da assetubléa geral, SPm voto deliberativo, os 
presidentes ou rcpresenUmtes das associações congeneres, que 
se acharem por estas uevidamente autorizaJos. 

CAPITULO IV 

DAS ASSEMBL~AS GERAES 

Art. 2:l. Farão p1rtc das ass~mbléas gcracs todos os asso
ciados que estiverem quites. 

§ i,o A assembléa geral ordinaria será convocada para o mez 
de Dezembro de cada anuo, c as extraordinarias qua11do forem 
resolvidas pelo conselho admini--:trativo à requisição da dire
ctoria 011 de algum de seus membros. 

§ 2. 0 A convoeação ~e1·:i feit:~ pola imprensa, com antece
dencia .\e 15 dias ::10 tb rcLtnião, designando-a~ nos annuncios 
o dia, hora e logar. 

Art. 2-1. A' .• asscmbléa ger::~l compete : 
§ 1. 0 Eleger os membros do conselho administrativo e da 

directoria. 
§ ~. 0 Ddiberar sobre as proposbt' p1ra socios honorarios e 

benemcritos, aesim como soiJre a' providencias do art. 10. 
ns. 1° o 2 ,o 

§ 3° Discutir o relatorio da dit·octor:a, resolvendo s~bre o 
que convenha no futuro orn rel:ção á boa marcha c desenvol
vimento progressivo da Associaç:1o. 

Art. 25. As drliberações da as~embléa gorai serão tomadas 
por maioria de votos. 

§ 1. 0 Si no dia annnnci:1do não se reunir a maioria absoluta 
dos associados, serão elles convocados para nova reunião, com 
prazo nunca menor de tre~ dias ; podendo a nova reunião 
deliberar 8ntão, seja qu:1l fôr o numero do a~sociados presentes. 

§ 2. 0 Tratando-se. porém, d,1 reforma. uos presentes esta
tutos, far-se-ha terceira convocação, e nesta ultima reunião 
tambem se podcra resolver, seja. qual fôr o numero de asso
ciados presentes. 

PODER EXECUTIVO 183! 36 
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CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 2G. Sendo puramente boneficente esta Associação, os 
associados não contrahcm outras rnsponsabilidades ou compro
mis,os além dos que vão taxativamente declarados nestes 
artigos. 

Art. 27. E' indefinido o tempo dn duração da Associação 
e illimitado o numero de seus àssociados. 

Art. :!H. Os associados usarão do · distinctivo conforme o 
mod<Jlo que fôr approvado p8lo Governo, podendo differençar-sc 
as diver•as classes a quf: pertencor,'rn. 

E•se distinctivo consistirá n 'tuna medalha de cobre, prata ou 
ouro, c será confori<lo por proposta da directoria e approvação 
do Jou-; terços do c onsclho admini·:trativo. 

As votações tanto para a proposta como para a approvação 
serão em escrutínio secreto e sem discussão. 

CAPITULO VI 

DlSPOSIÇ:Í.O TRANSITORlA 

Art. 2:J. A Associação será installada com um numero de 
associados não inferior a cem. 

§ 1. 0 O primeiro conselho administrativo e a primeira 
directoria serão nomeados pelo Governo sobre proposta da 
commissão designa,la por Aviso de 2\) do Setembro ultimo, 
fazendo parte deste conselho os seis membros que a compoem 
e o seu presidente. 
~ 2. o Da data da installação a dons annos se procederá a 

eleição pela assembléa geral na fórma determinada por estes 
estatutos, e os eleitos neste caso só exercerão o seu mandato 
pelo tempo que decorrer até á posse dos novos eleitos na forma 
do art. 13 § 4.• 

Ató á data dessa posse exercet•á o consdho administrativo 
ss funcções que competem ú aBsembléa geral, vencendo-se neste 
caso as deliberações por dons terços dos membros que se 
acharem em effectivo exercicio. 

Sala das sessões da commissão nomeada por Avi~o de 29 
de Seteml>ro ultimo, em 4 de Novembro de 1884.-Dr. Tito 
Augusto Pereira de Mattos, vice-pt·e,idente. - Jose Bento 
da Cunha Fígueired'J Junior, fo sccretario.-Bellarmino 
Braziliense Pessoa de JJI ello, 2° secretario.- Barão de Quar
tim, thesoureiro.- Conde de S. Salvador de M attosinhos.
Conego Luiz Raymundo da Silva Brito. 
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DECRETO N. 9318- DE 11 DE ~OVEMBrtO DE 1884 

Coneo<le á companhia '!UC Raphael Sanehos & Comp. orgauizarcm para o 

cstabeledmenlo do um cpgcnho_contral, destinado ao fabrico do assucar de 
canna, no municipio de S. Fidolis, Proviueia do Rio do Ja11oiro, os favores 

m~ncionados nos §~ 2°, 3° o 5" do art. 6o do Regubmcuto approvado pelo 

Doe reto n. s:JJ7, do 24 do Dezembro de tRSl. 

Attendendo ao qu8 Mo reqnereram Raphaol Sanches & Comp., 
Hei por bem Coucnder á comp mhh 'lue organizarem dentro 
do prazo de um anno, contado desta data, para o cstabelecim<•nto 
de um engenho central, destiua,lo ao fa >rico dn as<ucar de 
canna, no município d~ S. Fidnlis, Província do Rio de Janeiro, 
os favores mencionados nos §§ 2a, 3<• fl ;)o do art. (jo do Reg-ula
mento approv<~do pelo Decroto n. 8:357, de :24 de Dflzornbro de 
1881, não tomando o Estadu, directa nem in lir()ctarnente, qual
quer responsabilidade d•J futut•a conces,ão de g-aniU tia ou fiança 
d() juros, e fieando-lh<l rt~servado o direito de faz•·r para o 
mesmo município conce~sões idontic:1s á do presezlt·1 Dect·etu. 

Antonio Ca.rnPiro da RDcha, do M<Jn Con,elho, Ministro e 
Secretat·io de E;t-tdo dos N"goci::>s da Agricult:tra, Commei"cio 
e Obras Publicas, assim o tonh·1 entendido e faç·1 executar. 
Palacio do Rio de Janeiro om 11 de Novembro de 1884, 63o da 
Independencia e do lrnporio. 

Com a rubrica de Sua Ma gostado o Imperador. 

Antonio Carneiro da Rocha. 

DECRETO N. 9319- DE 11 DE NOVE~HlrtO DE 1884 

Concedo a Joscph Alkain Pd!ilCHiO para es 1abclecPr, por si ou flOr moia de 

uma companhia, uma linha de ~.:.a,Ycgação a vapor uo rio Pardo, na Pro
vincia da Bahia. 

Attend()ndo ao que Me requnreu .Joseph Alkain, H()i por bem 
Concerler-lhe, na conformidade da Lei de 8 de Outubro de 1833, 
privilegio para estabtJlecer, por si ou por meio de lll!la com
panh!a, _uma linl1_a de navegação a vapor no rio Pardo, na 
ProvmCJa da Bahia, desde sua foz, em Cannavieii"as, até ao 
lo&"ardeno~inado JacaranJá, ~ob as clausulas que com este_ 
baixam, asst&"n~das por Antomo Carneii"O d~Hoc ,-~ ----..--._ 
Conselho, Mtmstro e Seci"etario de Estado . NtJ150él,&! rP.aC AMA "· 

". \ ' ( ,·, /) 
.J '\'' ', 1,/ ·! 
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Agricultura, Commercio e Obras Publicas, que assim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeit·o em 11 
ele Novembro de 1fl8c1, 6.,0 da lndependencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magcs'a:le o Imperador. 

Clausulas a que ,.;e rcf"e•·e o Dec-t•eto n. 9319. 
de,..tn clatn 

I 

Obriga-.~e o concessionat·io, por si ou por uma companhia, a 
estabelecer a navegaç1io a vapor no rio P~wdo, desde a sua foz, 
êffi Cannavieir'lR, até ao logar rlenominado Jacarandá, em~
ctuando a desobstrucçêto e canalisação do mesmo rio nos lagares 
precisos. 

ll 

Esta navegação começará neutro do prazo de 12 mezes, 
contadoq da present'3 dat•, e c0ntinuará, sem !interrupção, du
nmte dez annos. 

m 
Os vapores serão em num~ro sufficiente para as necessida

des do trafego, nunca menos dn dotts, construidos com a 
precisa solid,z, dotarlos de grande velocidade e nas melhores 
condições para o serviço a que são de-; ti nados. 

IV 

Serão nacion<1.lisa los brazilr>iros, ficando sua ncx!ut,Jçao 
isenta de qualt[Uer imposto por transferencia da propriedade 
ou matricula ; gozarão dos pt·ivilegins e isenções dn p:v1uete 
e a re.spcito de suas tripula~ões se pratic;;rá o mesmo que 
com os navios de guerra nacionaes, sem ficarem, porém, isen
tos dos regulamentos policiaes e fiscaes. 

Além disso serão examinados por orrlem do Governo e 
approvados antes q uc comecem a navegar. 

v 

O numero das vi"gens redondas, as escalas, o horario da 
partida e chegadr~ rios vapores, a tabella de fretes e passa
gens, bem como as mais condições do serviço, não crmprehen
didas nestas clausulag, seri'io determinados em regulamento 
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espechl organizado pelo Presidente da Província, de accôrdo 
com a empreza e approvado pelo Mini~terio da Agricultura, 
Commorcio e Obras Publicas, antes de começar a navegação. 

N 'sse regulamento poder-se-hão estabelecer multas de 100$ 
a 1:000$ para os casos de interrupção ele viagem, e de qnaesquer 
outras infracções. 

VI 

A empreza transportara gratuitamente as malas do Correio, 
clevCJn:lo recebei-as e entregai-as na Repartição competente, 
que deverá tel-as promptas afim de não retardar a partida do;' 
vapores. 

V li 

O Governo terá o direito de embarc~r nos vapores, livro de 
toda a despeza e com as precisas accommodações, um empre
gRdo do Correio, correndo por conta dos commanclantes o em
barque e desembarque das malas, sem a sua respons~tbilidade. 

VIII 

A em preza conccdel"li em ca•.la uma viagem diaria transportR 
a do11s colonos ou immigrantes remettidos pelo Governo Geral 
ou Provincial, bem com0 as suas bagagens, e fará a reducção 
de 20 °/o no frete dos objecto~ destinados ao serviço publico. 

IX 

O Governo podorú utilizar-se dos vapores da empreza para 
o serviço do Estado , mediante prévio accôrdo quanto ao 
preço, quer do fretamento, quer da compra., devendo neste 
caso a em preza substituil-os por outros nas condições exigidas, 
no prazo de 18 mezes. 

X 

O Governo fiscalisara a execução do contrato pelo fiscal da 
navegação subvencionada na. Província, ou pelos meios que 
julgar conveniente. 

XI 

Esta. concessão caducara : 
i. o Si, no prazo de 12 mezes desta data, não começar a na

vegação regular; 
2. 0 Si, tendo começado, interrompel-a por prazo longo, a 

juizo da Presidenci& ; 
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3." Si, no prazo marcado na chusula i7", o concessionario 
não tiver feito o deposito do que alli se trata. 

Declarada a caducidade, o Govemo fica inteiramente livre 
para proceder com~ ente~d~r conV:''niont~ sobro a navegação 
do rio, sem que sep obngado a mdemmzar a empreza sob 
qualquor fundamento, caben lo a est:~o só mente a propriedade 
dos vapores e respectivos accessorios e qualquet· outro ma
terial t!uctuante. 

XII 

Findo o prazo de,ta conceo;são reverterão ao Estado, sem 
indemnização alguma, as ob~as que a empreza tiver feito no 
rio para facilitar a navegação. 

xm 
O GovPrno concede a empreza1wivilegio por 10 annos para 

!1. nl\vegr1.ção do mencionl\do rio P:~rdo entl'e os pontos deter
minados na clausula i~, sem pr:)juizo dos direitos <!c terceiro. 

Este privilegio, porém, não pod,,rá. impedir qualquer obra 
de desobstrucção ou desvio do rio, quer por parte do Governo 
Geral quer Provincial, nem prejudicar a navegação. a Iremos, 
vela, ou sirga, flue continuara a ser livre. 

XIV 

O Governo vender::i. á emprrz~ pelo preço m1mmo da lei os 
terrenos devoluto.c; nncessarios para o e.-<t 'belccimonto de es
tações e pontes de carga e descarg.• e armazen.s ; permittin
do-lhe o uso das matas existent<~s nos ditos terrenos, para o 
necessario combustível. 

XV 

A omprcza terá. sua séde na capital do Imperio ou na cidade 
da Bahia, sendo resolvida!'! de conformida le com a lei do p:ciz 
quaesquer questões entre elb c os particulares. 

XVI 

As questões que suscitarem-se entre o Governo e a emprtoza 
a respeito de seus direitos e obrigações, si não poderem ser 
resolvidas de commum accôrdo, ser:1o dPcidid:ts por arbitras. 

Si as partes contntant~s não accordarem em um mesmo 
arbitro, nomeará cada uma o se11. 

Si estes não concordarem, <'Scolherão um trrceiro arbitro, 
que aceitará o laudo de um ou outro, sendo definitiva sua de
cisão. Si não concordarem sobre o terceiro, cada arbitro esco
lherá. um Conselheiro de Estado, entre os quaes a sorte deci
dir". 
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XVII 

Para assegurar a e!fectiva execução do serviço da nave
gação, o concessionario dentro do prazo de um anuo, conta(lo 
da presente data, depositará no estabelecimento baocario em 
que o Governo concorda!', ou na Thesouraria de Fazenda da 
Bahia, a quantia de 3: 000:);, pe!'tencendo os respectivos juros, 
naquella hypothese, à mesma empreza. 

O depo~ito será lnvantado logo que a navegação estiver in
teiramente estabelecida ; sua importancia, porém, reverter:i 
para o Esta,lo, caso seja declarada a caducidade da concessão, 
de conformidade com a clausula fia.. 

XVIII 

Fica entendido que o conce~sionario não terá direi to a 
quaesquer outros favo!'es, além dos declarados nas present,,s 
clausulas. 

Palacio do Rio de Janeiro em 11 d<:J Novemb!'o de 1884.
Antonio Carneiro da Rocha. 

DECRETO N. 0320-DE 15 DE NOVEMBRO DE 1884 

Concedo permissão a lloltzwcissig &. Comp. para explorar minoracs na Pro

víncia do Rio Grande do Sul. 

Attendendo ao que requereram Holtzweissig & Comp., Hei 
por bem Conceder-lhes permissão para explora!' carvão de 
ped!'a e outros mineraes que existirem no 3° distl'icto (lo mu
nicípio da Encruzilhada, Provincia !do Rio Grande do Sul, 
'mediante a<; clausulas que com este bai::te~m assignadas por 
Antonio Carneiro da Rocha, do Meu Consdho, Ministro e Se
cretario de Esbdo dos N"gocios d:. Agricultura, Commercio 
e Obr:ts Publicas, que assim o tenha entendido e faç[l execu
tar. Palacio do Rio de Janeiro em 15 do Novembro de 1881, 
63° da IndPpendencicL e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Antonio Carneiro da Rocha. 

Olausulas a que se ref"ere o Decreto· 
n. 93~0, desta data 

I 

Fica concedido a 'Holtzweissig & Comp. o prazo de clous 
annos, contados desta data, para, sem prejuizo dos direitos de 
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terceiro, explorar carvão rle pe Ira e outros minorao;; que 
existirem no 3° districto do município da Encruzilhadll., 
Província do Rio Grande do Sul. 

Dentro deste prazo os concessionarios deverão apresentar 
na Secretada de Estado dos Negoeios da Agricultura, Com
mareio e Obras Publicas plantas geologica e topographica 
dos terrenos explorados, com perfis que demonstrem, t:mto 
quanto fôr possiv<'l e o permittirem os trabalhos executados, a 
superposição das camadas mineraes, e rcmetterão com as 
mesmas plantas amostras dos mineraes encontrados, relatorio 
minucioso da loc:Jlidade em que a mina estiver situada, de
clarando r1ual a possança. e ri'}ueza desta, qual a sua ex
tensão e sua direcção, a Jistancia entre ella e as povoações 
mais proxim:-~s, os moias de communicação existentes, a 
área necessaria para a mineração e, finalmente, os meios 
mais apropriados para o transporte dos productos dJs minas. 

11 

Os trabalhos dt1 pe'quiza ou exploração para descobrimento 
de minas poderão ser feitos por qualquer dos modos re
commendado> pela sciencia. 

lil 

Os concessionarios ficam obrigados a indemnizar os damnos 
e prrjuizos que de Hous trllbalhos de exploraç{io possam pro. 
vir ás propriedades adjacentes, a restabelecer á sua custa 0 
curso natural das aguas que desviarem por causa dos 
mesmos trab:1lhos e a dar conveniente direcção ás que 
brotarem das cavas, poços ou galerias que fizerem, quando 
dest<'s serviços resultar Jamno aos mesmos proprietarios de. 
terrenos adjacentes. 

Si o desvio destas aguas exigir trabalho.~ em propriedade 
alheia, os concess~onarios solicitarão prévio consentimento 
dos proprietarios, usando dos meios em direito permittidos. 

IV 

Os concessionarios ficam obrigados a deseccar os terre
nos alagados em virtude dos trabalhos da e::rploração, res
tituin·lo-os ao s0u antigo estado, de modo que não possa ser 
prejudicada a sa.ude dos moradores da circumvizinhança. 

Palacio do Rio de Janeiro em 15 de Novembro de 1884.
Antonio Carneiro da Rocha. 
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DECRETO N. 9321- DE 18 DE NOYEMORO DE 1884 

Coucedr, pcrmissã1l a Jnão ])ul("elti para explorar roraP~ t'. pernla.s nag agn:1.s 
do litt~Hal ~to Jmpcrio. 

Attendendo ao lque Me requ()reu João Dulcelti, e do confor
midade com a Imperial Resolução de 24 de Julho dr. 1880; 
tornada sobre parecer da S0cção dos Negocias do lmperio do 
Conselho <le Eslado, ex:uad<> em Consulta de 3 de Maio do 
mesmo anno, Hei por bem Conceder-lhe permissão para ex
plorar corae11 e pet·olas nas aguas do littoral do Imperio, com
Jlrehendidas entrn a ilha de Marambai:t e os limites da Pro
vincia de Santa Catharina, mediante a~ clausul:ls quo com este 
b:~ixam, assigna las por Anlonio Carneiro da Rocha, do Meu 
Con~elho, Mmistro e Secretario d<J Estaclo dos Negocias da 
Agricultura, Comrnercio e Obras Publicas, que assim o tenha 
entendido e faça execut.tr. Palacio do Rio de Janeiro em 18 de 
Nov~rnbro de 1884, 63 • da lndependencia e do lmperio. 

CJm a rubrica de Sua Magestade o lmp~rador. 

Antonio Carneiro da Rocha. 

Olausulas a que se re:Cere o Deereto 
n. 93.2I, desta data 

Fica concedido a João Dulcctti o prazo de um anno, con
tado desta data, para explorar coraes e pcrolas nas aguas do 
littoral do Imrcrio, compreh<mdidas entre a ilha de Marambaia 
e os limites da Provincia de Santa Catharina. 

li 

Dentro deste prazo fica o concessionario obrigado a apre
sentar o resultado dos estudos, com todos os seus promenores, 
que fizer, para reconhecer a existencia de taes preciosidades. 

Ili 

Verificada por esses estudos a existencia de taes productos 
animaes, o concessionario terá a preferencia para seu aprovei
tamento pelo prazo de annos, que então será fixado, bem 
como ás condições com as quaes o Governo o concederá. 

IV 

Caducará esta concessão si, no prazo :lixado na clausula ta, o 
concessionario não apresentar os estudos que fizer, para veri-
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ficar a exi-<tencia do:o; mencionados prouucto> e os lagares em 
que se acham. 

~i em qualr1uor àpoca, dent1·o d•J prazo que fur concedido 
para a conces<;ão definitiv<\, se reconhi)Cer <[Uil o conce,sio
nario foi propositaluwnte diminuto em as informaÇÕ3S que tem 
de prestar, quer quanto á possança das jazidas de coral e das 
perolas, que!'" quanto aos pontos em que so acharem, a mesma 
concessão ficará s0m ef!eito. 

v 

Nas aguas d&s bahias e ensl):\tlas da costa, e bem assim na 
foz dos !'"ias, o c >nce~>ionarío não porlerá famr trabalhos ele ex
ploração que possam pr•'.iuJicai· o rr1gimen das l'"e-;pectivas 
agua,, salvo obtendo préviamente li"••nça •las respectivas Ca
pitanias dos Porlo~. às quaos apr,J-;entará o plano dos mesmos 
trabalhos. 

Palacio do Rio de Janeiro em 18 de Novembro de 1884.
Antonio Carneiro da Rocha. 

DEC!U':TO N. !1322- D~ 18 DF: :-<OVE:\11111.0 DE 188l 

P1oroga. o prazo coneodid<J a José Fr:tnr:iseo Thomar. do Nascimento para 
explorar canão do pedra o outros 111inorae~ lla. PrOl,.iucb do Santa. 
Cathari11a. 

Attenclendo ao quo Me requereu José Francisco Thomaz do 
Nascirnnnto, Hei por bem Proro;.:ar, por dou.~ :mnoR, o prazo 
que lhe foi coneedido por Decreto n. 8;6~ de ltl de Novembro 
de 1882 para explorar carvão dn ·p•!dra e outros mineraes na 
comarca Jo S. Miguel, Província rle Santa Catharina. 

Antonio Carneiro da Rocha, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocios d:1 Agricultura, Comrnercio 
e Obras Publicas, assim o tenha entendido tl faça executa!'". 
Palacio do Rio de Janeiro em 18 de Novembro dCl 18~4, 63• 
da lndependencia e du Imporia. 

Com a rubrica do Su:\ Ma;estade o lmpel'"ador. 

Antonio Carneiro da Rocha. 
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DECRETO N. 0323- DE 18 DE NOVEMBRO Dlll 1884 

Approva o traçado definitivo da o;trada do forro de Porto Alegre à Uru· 
guayar a, ontre a mar,:.,rom direita do rio Taquary o as !ITOxinlidados do 
Caec1Juy, na extensão de W:i kilor11ctros. 

Hei por bem Approvar o tt·açado definitivo da estrada de 
ferro do Porto Alegre á Ut·ugmyana, entro a margem clireita 
do rio Tar1uary e ns proximicbdes do Cace<[UY, na extensão 
de !05 kilo~notro~, constantn das plantas e resp~ctivo perfil 
longitudinal, que com este baixam rubricadas pdo Chefe 
interino da Directoria das Obras Publicas. 

Antonio Ca1•neiro d:1 Rocha, do Mllu Cunselho, Mini~tro e 
Secr0tario de Estado dos Negocios dJ. Agricultura, Commercio 
e Obr·as Publicas, as/ilirn o tenha entendido e faça ex<'cutar. 
Pala"io do Rio do .Janeiro em 18 de Novembro d·J 18H4, ti:.lo da 
Indepeadencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Mago,tade o Imperador. 

"1nronio Carneiro da Rocha. 

DECRETO N. \1324-DE 22 DF. NOVIOIIII\0 ng 1H81 

Revoga o art. 2° do Decreto n. 4fiS:l do ~7 do Janeiro do 1871, 

Hei por bem, Tendo ouvido a Secção (h Juslir:a dll Con>elho 
de Elit:>do, a C>Jjo parc;cp,r se ref,•re a 1\linha Imperial Re~ol11ção 
de 15 do correntCl, ltevogar o art. 2o do !Jecr·eto n. 46'<3 de 27 
de J nlliro de 1871, para que tenha fiel exeeução o art. 6• da 
Lei de 11 de Outubro de 11'127, seg-undo o qu:1! oo; snccossores 
nomeados por impossibili lade dos servcmtru~rios vitalícios dos 
officios de justiça servirão durante a vida dos me~mos serv<'n
tiiarios vitalicios, ou ernq uanto durar o leg·itimo irnp11iimento 
destes a não cornmotterem crimn ou erro q::e os i 11habilite. 

Francisco Maria St·>dré Pereira, do !\leu Conselho, Ministro 
e Secretario do Estado dos Negocios da Justiça, assim o tenha 
entendido o faça execut'l.r. Palacio do Rio do Janniro em 22 

de Novembro de Hll'l4, G:Jo da In lependencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua 1\Iagestado o Imperador. 

Francisco JJI ar ia Sodré Pereira. 

SENHOR.- Foi Vo.•sa Magestade Imperial Servidll ordenar, 
por Aviso da 29 de Março ultimo, que os membros da Secção de 
Justiça do Conselho do Estado comparecessem no __ .dia. 2 .. de __ 

.. --~·- ' r ~ .~ .. "':"" .. ..:-..., ... , 

r\',,,' r,. 1:.• n,f~-
' I , '/ ·1 /) 

., 
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Abril seguinte, às 7 hora~ da noite, na respectiva Secretaria, 
para o fim de consultarem em conferencia sobt•o a questão a 
que se referiam os papei~. qne com o mesmo aviso lhe foram 
remettidos, a saber: 

Si um serventuario vitalicio, a quem se deu successor, 
restabelecendo-se, está inhibido de voltar ao exercício do 
seu emprego. 

Os papeis a que o aviso se refere consistam: 
Ptimeiramente em uma petiçãlJ devidamente instruída com 

grande numero de documentos, na qual o set·ventnario 
vitalício do f o officio de Tabellião de notas d"sta Côrte, allegando 
e provando estar impossibilitado de continuar a servir por 
moles\ia incuravel, requereu ao Governo, em 7 de Fevoreiro 
de 1870, não só que lhe désse successor durante a sua vida, com 
obrigação de dar ao suppliêante a terç:~. parte da lotação do 
mesmo officio, visto os seus bons serviços, e a falta. de outro 
meio de subsistencia, ma~ tambem que a no:neação do successor 
recahisse na pessoa de Mathias Teixeir<> da Cunha. 

Esta. petição foi deferida f•vora.velmente em ambas as suaa 
partes, como consta. do Decreto de 2:~ de Feverniro de 1876. 

Em segundo Jogar: - Nas informações pt·estadas pela za. 
Secção da Secretaria da Justiça e pelo Conselheiro Director 
Geral, sobre a questão formulada em termos geraes no Aviso 
de 29 de M:.rço ultimo. 

As informações concluem resolvendo a quBstão negativa
mente, e são as que abaixo se transcrevem : 

Da za Secção: 
< Em a nota inclusa manda V. Ex. que se informe si um 

serventuario vitalicio, a quem se deu su"cessor, restabele
cendo-se, esta inhibido de voltar a.o exercicio do seu officio. 

« Não encontrei precedentes, mas me parece que não ha 
razão para impedir que volte ao exercício do officio o serven
tuario nas condições indicadas. 

< O Decreto n. 1294 de 16 de Dezembro de 1853, art. 2°, manda 
dar ao serventuario succes~or no caso d·; impossibilidade 
absoluta ou pro1leniente de idade auançarla, cegueira, demen
cia ou outra molestia incurauet. A concessão do successor 
não é mais do que o signal de t·espeito ao provimento vitalício 
do serventuario elfectivo, tanto que cessa a nomfJação por morte 
deste. 

« Ora, comquanto qualquer das condições indicadas se t.enha 
verifica.do, nunca é possível affirmar de modo absoluto que a 
impossibilidade em alguns casos não possa desapparecer, e 
como á regra de direito que em todo o caso a ficção cede á 
realidade, não é razoavel manter a nomeação do successor 
quando o serventuario elfectivo provar que o seu impedimento 
desappareceu. · 

c Parece, entretanto, prudente que o Governo, antes de 
attender ao pedido, sujeite o pretendente ao exame de um:~. junta 
medica.- 28 de Janeiro de 1881.- Dr. Souza Bandeira 
Filho. • 
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Do Conselheiro Di rector Geral: 
"Penso quo para a solução da questão podem contribuir as 

disposiçees da Lei de 11 de Outubro de 1827, disposições que 
transcrev<'rei para melhor intdligcncia da questão. 

«Art. 3. 0 O servent11ario vitRlicio, que no exercicio do 
officio se impossibilitar do continuar a. exercei-o por doença, 
provando a impossibilidade, ~elt bom serviço, e a falta de outro 
meio de subsistencia, pürante o Governo, poderá obter a terça 
11arte do rendimllnto do officio, segundo a sua lotação, a cargo 
dos successores no dito officio, os quaes to<lavia poderão 
ventilar a VPrdadP dos motivos allegados que, pntvadoe falsos, 
ficará o officio livre do encar~o. 

< Art. 4." As pessoas que actualmente se e.ehnrem n& 
posso da propriedade ou ~erventia vi talicia de algunR officios, 
que pessoalmento não po.<;s;nu servir, são obrigadas a fazer a 
nomeação de pe,soa idonea para a serventia, dentro do seis 
mezes, si já ant0s a não tiverem fcilo, contados da data da pu
blicação desta lei em cada um dos logares, em que forem os 
officios e perante as autoridades respectivas. 

c; Art. 5. o Si dentro do sobredito prazo não fizerem a nomea
ção, perderão o direito a ella, e a farão os magiotrados ou 
autoridades, perante 'lu em hão de ser·vir os officiaes. 

c. Art. 6.o Em qualquer dos casos dos artig•;s antecedentes 
os serventuarios serão providos por urna só vez para servirem 
emquanto viv0rem os proprietarios ou serventuarios vital i cios, 
ou durar o sllu legitimo impedimento, e elles não commette
rem crime ou erro que os in habilite. )) 

« A phrase- ou <lmar o seu legitimo impedimento- revela 
ter sido a intenção do. kgislador que o sorventuario vitalicio 
pudesse voltar ao exercicio do officio, desde que cessass0 o mo
tivo quo delle o tivcss11 privado. 

« E' esta a doutrina do Avi>o de 1D de Março de 1880, abaixo 
transcripto: 

< Illm. e Exm. Sr.- Verificando-se das informações pre
stadas em offieio n. 74 de 5 de Nov,~mbro nltimo e do regis
tro e m:1is papris existentes nesta Secretaria d'' Estado, rela
tivamente ao offic'o de 1° Tabolliã~ e annexos dessa capital : 

« Que o serventuario vitalício Manoel .Josó de Oliveira, alle
gando impossibilidade physica, obteve por Decreto de 5 de 
Agosto de 1858, que fosse declarado vago o officio com obriga
ção de lhe ser paga a terça parte dos rendimentos !'elo succes
sor, recahindo a nomeação deste na pessoa dr:l Joa'luim do 
Amaral r:l Silva Ferrão, por Decreto de 12 de Outubro de 1858 ; 

« Que por fallecimen1o do mesmo successor em 1863, mandou 
essa Presidencia que nos editaes do concurso se dedarasse o 
onus rln. ter·ç, p<<rte em favor do serventuario viblicio; 

« Que, não obstante, foi provido J uvencio Duarte Silva na 
serventia vitalicia do mencionado officio por Decreto de 17 de 
Junh • de 1864, sem ficar sujeito ao dito onus. 

« Que, por morte do mesmo Juvencio, no 1° de Abril do cor
rente anuo, publicaram-se editaes chamando concurrentes, 
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com expres-;a menção de ser p<go o onus da terça parle a 
Oliveira, como este requereu. 

c Declaro a V. Ex. : 
« Que pela dispo-;ição tanto do Decreto n. 1294 de i() de De

zembro de 1853, art. 2" e seguintes, como do de n. 4683 
de 27 de Janeiro de 1871, arts. ia a 3°, não podia o aerventuario 
vitalício Oliveira, salvo o caso ue desistencia ou deliber~ção 
expre~sa nas hypoth~ses previstas pelas citadas disposições, 
ser privado do beneficio da tert,'a parte dos rendim·~ntol!l du
rantfl a vida do; seus successorBs, e no caso de f~llrlcimr~nto de 
qualquer destes cumpria, mR:liante as formalid~des legaes, 
avel'iguar si continuava ou não a imposoibilidade co ter
ventuario vitalício pC!ra no primeiro l'aso g"r:mtir-s~ o paga
mento d:J. terça part9 e no segundo obrigar-se o serven
tuari' a servir pessoalmente o officio, sob pena de ser 
este declarad0 v:<go e nomeado s11ccessor q11e em t:1.l caso póde 
ficar isento do on us da terça parte ; 

« Qt1o nesta conformidade dPVrl V. Ex. proceder prestando 
ao Governo as necess •rias informaçõe8 e pl"Opondo descia logo 
successor idoneo, si r<lconhecer subsistente a impossibilidade 
do serventuario vitalício. 

« Deus Guarde a V. Ex.- Lafayette Rodrigues Pereira.
Sr. Presidente da Provincia de Santa Catharina. ,. 

c Ahi se diz que, no caso de fall~cer o substituto, verificando• 
se que não continúa a impossibilidade do substituido, •leve eete 
ser obrigado a servir o officio, sob pena de lhe ser nomeado 
succe~sor sem o onus da terça parte. 

« E' certo que apnnas se tratou da hypoth0se de já. não 
existir o substituto, m'JS esta circu.mstancia peneo que não 
altr>ra a solução da questão, uma ver. estal)(]le~ido, como fica, o 
principio de que o serventuario púie voltar a exercer o officio 
cesstndo a impossibilidade. 

« O serventuario vitalicio continua a ter este c~racter, apezar 
da substituição ; ap~nas intGrrompe o seu cxercicio pela im
poasibilidade e perde com isso duas torças parte' do rendi
m'3nto, as quaes revertem para o substituto que trabalha em 
seu logar. 

c Não ha pois uma privação com a naturez~ de perpetuida
de; vr~rifica-se uma interrupção de exercício, a qual deve 
cessar com a causa que a determinára. 

« Desapparccendo es~a causa, seria uma iniquidade manter 
a interdicção do serventuario e fort;a.l-o a subsistir com o tenne 
vencimento que, por uma triste necessidade, lhe fóra con
cedido como uma pensão, que elle até, por dignidade propria 
e por escrupulos de consciencia, póde não querer receber, 
quando está. no caso de trabalhar. 

« Pouco importa que o decreto t<lnha dado ao substituto o 
direito de exercer o officio durante a vida do serventuario. Isto 
quer dizer que !'l seu exercicio não vai além da morte do sGrven
tuario. 

c Pela phrase do decreto a missã@ do substituto não deixa 
de ter um caracter provisorio e condicional, quando se con-
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sidera o motivo por que foi conferida. E tanto isto é assim, que 
o substituto nem adquire o direito de preferencia no provi
mento vitalício do offi.cio, que só se considera vago ror morte do 
serventuario. 

c. A nossa legislação, força é reronhecer, não preveniu 
e:s:pressamente a hypothese, mas facilmente se explica essa 
omissão com a falta de precodentes. 

«. Para poder ser ·substituído, percebendo a terça parte dos 
rendimentos, deve o serventuario provar cegueira, demencia 
ou molestia incuravel, além da falta de outro meio de sub
sistencia. 

«. Ora, raros são os casos em que cesse uma impossibilidade 
nas condições indicadas. 

" Por outro lado, a melhora dos padecimentos póde coincidir 
com o avanço da idade e nestas circurnstancias o serventuario, 
já resignado a uma parca subsistencià, ditficilrnente se resol
verá a adquirir os habitos do trabalho. 

« Entretanto, pelo que se infere das disposições citadas e 
pelas razões ronderadas, penso que, urna vez provada por in
specção de saude a ce~sação da impossibilidade, póde ser cassado 
o decreto que concedeu a serventia ao substituto, voltando o 
serventuario vitalicio ao exercicio do offi.cio. 

« Trata-se, porém, de urna questão grave, sobre a qual me 
parece que seria conveniente ouvir o illustrado voto da Socção 
de Justiça do Conselho de Estado. 

« Directoria Geral, 31 de Janeiro de 1881.- Cunha Figuei-
1"edo Junior. 1> 

A Secção de Justiça do Conselho de Estado discorda desta 
opinião, e entende que o serventuario vitalício de um offi.cio de 
justiça, a quem se deu succes-or, fica inhibido, segundo a legis
lação em vigor, de voltar ao exercicio do emprego. 

As razões em que se funda são : 
Primeira, quo, conforme o art. 6° da Lei de 11 de Outubro de 

1827 e o art. 2o do Decreto n. 12\!4 de 1G de Dezembro de 1H53, o 
Governo não póde dar succr:ssor a um serventuario vitalício 
senão no caso em que a sua •impossibilidade de continuar a 
servil• fôr absoluta ou proveniente de idade avançada, cegueira, 
demencia ou outra molestia incuravel, segundo o juizo dos 
medicos ; o sendo assim, é obvio que a lei não podia ter em 
vista a circumstancia do um restabelecimento, como o que 
figura no A viso de 29 de Março. 

Segunda, que, coherentemente, no caso de irnpo<sibilidacle 
absoluta, o successor, que se da ao serventuario vitalício, é 
para servir durante a vida deste, expedindo-se-lhe nestes 
termos o compdente titulo, com o qual o successor adquire o 
direito de e:s:erc.·r o offi.cio emquanto viver o serventuario 
que se impossibilitára absolutamente e elle não commetter 
~rime ou erro que o inhabilite, 

Assim que, privar o successor do exercício do otficio em 
moa hypothese, que não está nem podia estar rleclarada na 
lei, seria grave injustiça, e não só isto, mas tambern faltar 
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inteiramrmte á fé do titulo que se lhe passou, e que lhe ga
rantiu direitos, que devem ser respeitadoq. 

Tercoira, que a doutrina contraria não tem precedente 
algum em seu favor, e seria certr~mcnto opp~>sta aos principias 
da boa administração da justiça, em que assenta a Lei de 
11 de Outubro de 1827, senclo manifesto que as palavras- ou 
durar o seu legitimo impedimento- que se lêm no art. Go, não 
porlem refr;rir-se cvntraditoriamente à impossibilidade ab,oluta 
do serventuario vitalício a qumn <o dà succrs-or, ma--; a impe
dim<'ntos temporarios do 1nesmo serventuario. 

E' este o p 1recer da Secção, m"s Vussa I\lagestadc Imperial 
resolver:í. o que fúr mais ac0rtallo. 

O Conselheiro Visconde do Nictheroy acrescenta que este 
parecnr, sendo conforme à lei c ú pratica constante nrmca 
alterada, ainda tem por funrlamento a razão primordial da 
regra do Serviço publico C do b"m do lor\ns. '!UO j:lmais ,[eve 
ser preteriria por ea11sa de gmcio-;:1s hypothesr's <JUe, aliás, 
são om si mesmas contradictoi·ias e repellidas pelos proprios 
que provocaram, em roquerimontr1s fundados e comprovarlos, 
essa mesma regra que d<1 sua natureza niío póde deixar de ser 
subsistente. 

Sala das Conf0rencias da Sorção do Justiça do Conselho de 
Estado, 29 do Abril de 1881. -Visconde de ,lbacte.- Vis-
conde de Jagua1·y. - Visconde de Nictheroy. · 

Il.ESOLUÇÃO 

Está bem. - Paço, 15 de Novembro de 188!. 

Com a rubric:• de Sua Mageslade o Imperador. 

Francisco ilfw·ia Sodre Pereira. 

DECRETO N. U325 - DE 22 DE MO\'EM!lUO DE 1884 

.lpprou os planos aprc;c·ntatlo5 Jrola • Companlria !Uo do Janeiro City Im
J>roromcnts • p:Ha con ... trucr.ão de divcr~as oh!'a~ nas Ca::5JS de maehiuas 
dos tliStriclos do esgoto 

H0i por bem Approvar os planos apresentados pel.• Com
panhia Rio dl.l Janeiro City I mprovenwnts para construcção 
de fornos de calei nação em todas as casas de machinas, de . !ous 
tanql1es de precipitação e scccarlor em cacla uma das casas 
de machinas dos 1°, 2·> e 3° districtos de esgotos e outr<ts obras, 
tudo conforme os mesmos planos que com estCJ baixam rubri
eados pelo Chefe intr:rino da Directoria das Obras Publicas. 
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Antonio Carneit•o da Rocha, do 1\Ieu Conselho, Minislt'o e 
:-;ocretario do Est 1do dos Negocias da Agricultura, C:;mm•)rcio 
e Obra-< Publica~, assim o tBnha entendido e faça executar. 
Pal1cio do Rio do Janoit·o em 22 de Novemuro de 18.~·1, G3o 
da In lopendencia e do Impet·io. 

Com a rub1·ica de Sua Magestado o Imporador. 

Antonio Car!leiro da Rocha. 

Senhor.- Uma experiencia de mais de 12 annos tem justi
ficado a necBssidade de alt2rar algumas das disposições elo 
Ro·•ubmento quo baÍ:'I:oU eom o Dt'croto n. S11~ de I\) de 
Outubro rle IN7·!, reorganizando os Arsenaos do Guerra do 
Imporia. 

O Governo lmperi al acalxt de nome:1r uma com missão par,t 
proceder a consolidação do toclas as <lisposi<;ões concornen tes 
;i lntendencia e aos Arsouaes do Guerra, o propo1· as medidas 
que julgar convenientes par:: a boa marcha e r_egularidade 
dos divers•Js ramos de serVJço a carg·o desses Importantes 
esta bel<ocimentos. 

Sendo, po1·ém, urgente Fnoditicar rlesrle jú alguns dos artigos 
do citado ltegulanwnto, na parte relativa ao Arsenal ela Côrte, 
que não demandam maior estudo, t<mho a honra ele apresentar 
a alta consideração elo Vossa Magestade Imperial o Decreto 
junto, o qual, si merecer o as~entimento elo Vossa Magestade 
Imperial, poderá ser posto desde ja em execução, nos termos 
da autorização conferida pelo art. 353 do me~mo Regulamento, 
por i-;so que n0nhum augmento ele despcza trari ao~ cofres 
publicos. 

As modificações a quo acabo de alludir são as seguintes: 
O art. 1"!5 do [{ogulamento de 1N7-~ estabelece <JUe os aju· 

dantes do diredor do Arsenal rla Cô!'te sejam tirados das classes 
dos .!\fajores o Capitães do estado-maior de artilhari3 ou do 
estado-maior ele 1 ~ classe ; não havendo razão plausível para 
tal limitar,,ão, pareceu-me conveniente estender esta disposição 
a todos os officiaes superiorrs daquelles corpos, afim de 
proporcionar RO Gove1·no meios de poder melhor ,,acolher um 
posso~! habilita -lo. 

Estabelece t:~rnbom que dos seis officiaes adjuntos, quatro 
sejam da arma rle artilharia ou de corpos 0speciaes e dous 
reformados. 

Julgo igualmrnte melhor convir ao serviço alterar esta 
disposição, pol' isso que taes Jogares, pela natureza do serviç-o, 
poderão c:Jm vantag-em se~ exercidos por officiaes reformados 
ou mesmo honorarios do Exercito, excepto um que, demandando 
habiliL:tçõ~s cspeciaes, deverá ser por officiaes do estado-maior 
de artilharia ou do Ja classe, como encarregado do tmm de 
utilharia. 

PO!ll<t: l·:XI-:I'l\TI\ '' 18Ri 
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A expericncia aconselha a ampliação de algumas funcções 
do agente de compras, elevando-se por essa razão de dous 
contos a cinco a fiança que terá de prestu· e reduzindo a 
importancia da consignação para as dospezas miudas. 

Emquanto a 3a secção permanecer fóra do edificio do Arsenal, 
é necessario CJ. ue o enl!arregado do deposito de armamento 
tenha sua residencia obrigada no mesmo deposito, e para o 
que {• proposta a altel"~tção do art. 250. 

Outras modificações devem se1· feitas; mas, <lemandando a 
sua realização mais aturado estudo e não senr\o urgentes, 
serão opportunamente submettidas á alta apreciação de Vossa 
Magostade Imperial com a consolidação do CJ.UO já tratei. 

Sou, Senhor, com o mais profundo rrspeito, 
De Vossa Magestade Imperial- sub dito fiel e reverente,

Candido Lui:; 11Iaria de Oliveira. 

DECRETO N. 'J32ô -DE 25 DF. NOVEMBRO DE 1881 

Altora algumas disposições uo f\ognlamonlo tio IQ •lo Outubro tio fRn, 
roor~anizan(lo os Arscnao:-~ de Guerra do lmpc!'io. 

Usando da autorização conferida pelo art. 353 do Regulamento 
approvado pelo Decreto n. 5118 de 1'J de Outubro de 1872, o 
tendo em vista o Rclatorio <lo Ministro e Secretario de Estado 
dos Nogocios da Guerra, Hei por b•m Determinar que o mesmo 
Regulamento seja exe(:utado com as seguinte~ modificações: 

Art. f. o O pessoal administrativo do Arsenal de Guerra da 
Côrte se comporá: 

De um director, official general ou superior, nas condições 
do art. 120 daquolle l~cgulamento. 

De um su\J-director, official supeeior do estado-maior tlo 
artilharia ou do corpo de estado-maior de ia classe, nas 
mesmas condições do director, e menos graduado ou mais 
moderno do quo este. 

De tres ajudantes, officiaes superiores ou Capitães dos 
mesmoo corpos especiae;.;, uma vez, porém, que aquelles sejam 
menos graduados, ou mais modernos q :10 o sub-director. 

De seis officiaes adJuntos, sendo quatro para o serviço do 
corpo de operarias militares e um para o logar de eucanegado 
da Repartição das costuras, quo poderão ser reformados ou 
honorarios do Exercito; e o sexto, pertencente ao esta.Jo-maio1· 
de artilharia, ou ao corpo de estado-maior do ia cbsse, para o 
Ioga r de encarregado do trem do artilharia. 

Art. 2. 0 O ag.ente de compras do Arsenal é irnmediabmente 
HUIJfJrdinarlo ao dircctor, pr·~stará uma fiança de 5:000.~, e terá 
as me~ma~ obrigaçõe~ indic:J.das no art. 23 para o da Intcn
dencia. sendo-lhe igualmente applicaveis as disposições do 
art. 2fi. 

P;~.rar.:raph'' •mieo. I' ara ''~corrl3r li f! deapezas rniu•lafl que 
Ih·~ f,,rt;m <lP.lt;rrniHadall 1'''1'> •lirr:•:tr,r, '''Hu r,,Jad:v.> ao B'll""VÍt;O 
(·fO(Iriamen~e •h ArliP.H,.(, r :•;•,I, ·:·:< rh ''"-1,("-'l'Jl'f,. <l:n Tropaa 
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da Côrte a quantia de 300$; deverá, porém, prestar contas 
á Repartição Fiscal, logo que houver despendido mais de 250.$, 
afim de poder receber nova consignação, e estar sempre habi
litado a satisfazer de prompto as alludidas despezas. 

Art. 3;0 O mesmo agente terá um escrevente e um servente 
para auxiliar a escripturação c mais serviços a seu cargo, 
e será igualmente obrigado : 

§ L o A receber os dinheiros que formam a receita do cofre 
do conselho economico da companhia de aprendizes artífices, 
para o fim de realizar o pagamento das respectivas contas de 
dcspeza, prestan lo mensalmente contas ao mesmo conselho, 
por meio do uma demonstração explícita e acompanhada dos 
competente~ documentos de receita e dcspeza. 

§ 2. o A recGbcr do Thesouro Nacional e pagar immediata
mente a féria da maruja na presença do escrivão da i" secção 
e do official d0 dia ao Arsenal, incumbindo a estG certificar si 
esse pagamento foi rep;ularmente effectuado. 

§ 3. o A realizar o pagamGnto das contas attinentes ao rancho 
da maruj't, com o producto das respectivas etapas, procedGndo 
do modo indicado para as que se referem ao cofre dos apren
dizes artifices. 

Art. 4. o Emquanto a 3" secção permanecer na fortaleza 
da Conceição, o official encarregado do respectivo deposito do 
armamento sorá obrigado a morar dentro do recinto da mesma 
fortaleza, não podendo ausentar·se sem permissão do 3o aju
dante, que só a concederá sob a sua responsabilidade e 
quando não provier prejuízo ao serviço publico. 

Art. 5.• Ficam assim alterado!! os arts, 12?i, 142, 143, 250 e 
254 do supracitado Regulamento. 

Candido Luiz Maria drJ Oliveira, do Meu Conselho, Ministro e 
Secrotat•io de Estado dos Negocios da Guel'ra, assim o tenha 
entendido e faça executar. Pala cio do Rio de Janeiro em 25 
de Novembro de 1884, 6T' da Inclepondencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Candído Lui;:; Maria de Oliveira. 

DECRETO N. 9327 -DE 25 DE NOVEMBRO DE 1884 

' Approva proYisoriamonto as instrneções regulamentares (~ :tarifas par.1 o 

transporte tle passageiros o moreadorias pela estrada tlc ferro dt) 

lHo Grande a Bag9. 

Hei pe>r hem Appro,·at• provisorbmente as instrnrções re
gnLuu!)nt.•ros e LlriC15 p:lra o tr.m~port+> de p:~ssag~ ~-

' r ~, \\ 
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mercadorias pela estrada de ferro do Rio Grande a Bagó, apre
sentados pela Companhia Southern Brasilian Rio Grande do 
Sul Railway, limited, as quae:,; com este baixam assignadas 
por Antonio Carneiro da Rocha, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas, que assim Ç> tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em 25 de Novembro de 1884, 
63o da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestàde o Imperador. 

A.ntonio Carnei1·o da Rocha. 

Tari:i'as e condições regulamentares 
para o transporte de passageiros e 
mercadorias pela estrada de ferro do 
Bio Grande a Bagó, a que se ref'ere 
o Decreto n. 93~7 desta data. 

TARIFA N. 1 

TRANSPORTE DE VIAJANTE8 

Bilhetes ordina.rios 

Art. f.o A tarifa n. 1 applica-sc ao transporte de vi2.jan
tes, divididos em duas classes. 

Art. 2." Os meninos menores de 8 annos pagarão meia 
passagem ; ficando, porém, :i estrada salvo o direito de ac
commodar no mesmo logar dous, nest3s condições, embora 
não da mesma. família. 

Os menores de 3 annos de idade, conduzidos ao collo, 
terão passagem gratuita. 

Art. 3. 0 Os viajantes só têm entrad:t nos carros com bi
lhetes ou passes em forma, dado por funccionario da estrada, 
para isso autorizado. 

Art. 4. 0 A venda dos bilhetes começa meia hora e cessa 
cinco minutos antes da hora marcada para a partida do trem ; 
e dous minutos antes da mesma hora fecha-se a porta de 
entrada para a plataforma de embarque. 

Art. 5." Os bilhetes e passes devem ser apresentados na 
entrada para a plataforma das estações, e conservados para 
serem entregues ou exhibidos sempre que o exigirem os ém
pregados da estrada. 

Art. (),o A entrada nas plataformas das estaçõe8 é vedatla 
ás pessoas não munidas de bilhetes ou passes. 

Art. 7 .o O viajante que recusar-se a e:s:hibir o bilhete ou 
passe, quando isto fôr exigido pelos empregados da estrada, 
é considerado embarcado sem bilhete e como tal sujeito ás 
penas comminadas no art. 11, embora venha a exhibir mais 
tarde o s9u bilhete. 
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Art. 8. o o~ bilhetes e passes só dio direito á passagem, no 
trem, dia, classe e ató a estaç'io nelles indicados. 

Art. 9. 0 Os passes concedidos em serviço do Governo ou 
da estrada não são transferíveis ; seus portadores não podem 
viajar em carro de classe superior á nelles designada, ainda 
que paguem a differença correspondente. 

Art. 10. A estrada tem o direito de tomar qualquer dos 
passes de que trata o artigo antecedente, quando apresentados 
pot: outras pessoas que não sejam as nelles indicadas, cobran
do o duplo do preço da passagem, e arrecadando 03 passeg. 

Art. i 1. Os viajall.tes sem bilhete, portadores de bilhetes 
não carimbados, ou que tenham carimbo de outro rlia ou trem, 
salvo as disposições relativas aos bilhetes de ida e volta, 
pagarão o preço de sua viagem, a contar do ponto inicial 
da partida do trem, e, no caso de terem procedido de ma 
fó, ficarão igualmente sujeitos á multa de 10S a 20$008. 

Art. 12. Os viajantes que excederem o trajecto a que tive
rem direito ou viajarem em ('arro de classe superior á indi
cada em seus bilh~t9s, pagarão a differonga de sua passagem. 

Nos casos previstos no presente artigo, o conductor do trem 
é obrigado a dar um bilhete supplement1r, que indique a 
somrna percebida. 

Art. 13. O viajante que ficar em qualquer ponto áquem do 
designado em !i!eu bilhete ou passe, deve entregar este a0 
chefe da estação e perde o direito ao resto da viagem, que 
só póde effectuar comprando novo bilhet9 ou apresentando 
novo passe. 

Bilhetes de ida e volta 

Art. 14. Os bilhetes de ida e volta dão 'lireito á volh em 
qualquer trem ordinario do passageiros, dentro de i2 horas, 
contadas da hora em quo fôr vendido o bilhete. 

Quando na expiração destes prazos não houver trem, a volta 
só poderá ter logar no primeiro trem ordinario que se seguir. 

Bilhetes de assignatura 

Art. 15. A administração póJ.e emittir Lilhetes de assigna
tura, os quaes dão direito sómentfl a uma viagem de ida e 
volta por dia, nos trens ordinarios de passageiros. 

As assignaturas serã:o concedidas por nm mez e terão o aba
timento de 50 °/o sobre os preços dos bilhetes de ida e volta. 

Os assignantes pagarão, além do preço da assignatura, mais 
2.~ que lhes serão restitnidos ao entregarem os seus bilhetes 
na expiração do prazo dos mesmos. 

Os bilhetes de assignatura poderão comprehender somente 
os dias uteis á vontade do assignante, e não serão transferíveis, 
salvo os de 2" classe para criado de uma mesma pessoa, decla
rando esta ao tomar a assignatura e escrevendo-se no bilhete 
os nomes dos que dolle.~ se servirão. 
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A administração tem o direito do tomar os bilhetes de assi
gnatur;,., quando apresentados por pessoas que delles não se 
devam servir, cobrando o duplo das passagens; no caso de rein
cidencia, os bilhetes serão consider:doH de nenhum valor, e os 
assignantes nenhum direito têm à intlemniznção. 

Transporte de alienados 

Art. 16. Os alienados devem ser acompanhe1dos por pessoas 
que os vigiem e só podem ser transpot·tados em carros sepa
rados, pagando a lote1ção tote1l dos mesmos com um abatimento 
de 25 °/o· 

1'1·ansportc de do,·ntes 

Art. 17. Os doentes que viajarem deitados ou aquelles cujo 
estado de enfermidade possa incommoclar os demais passa
geiros, deverão ir sempre acompanhados, e só podem viajar nm 
carros separados nas ml'Srnas con•Jiç.ões do artigo precedente. 

Al1,1guel de carros e compartimentos ou lagares resen;ados 

Art. 18. Os pedidos de alugud do carros devem ser fnitos 
com antecedencia de duas horas na nstação central, e d<1 2·1 
horas em qualquer das ontms estaçõ0s. 

O alugnd dos carros é pago adiantado, e não será restituido 
quando a viagem não fór effectuarb por vontade ou negligencia 
dos que os tiverem requisitado. 

Art. 19. Um carro, omlJora integralmente alugado, não póde 
levar mais viajantes do quo c>~mport:: r a respectiva lotaç:io, e a 
bagagem destes está sujeita ás mr'sm ts condiçõns quD a l:a
gagem do q ualguer viajante ordinario. 

Art. 20. O aluguel de um carro, ou comp::rtimonto de carro 
para viagem simples ou de ida n volta, é calculado s0gundo a 
lotação respectiva com o abatimento de 25 "/o no primeiro caso, 
e o augmento de 50 °/0 no segundo. 

Art. 21. Collegios, companhias lyricas, equestros, drama
ticas, clubs, bandas de musica, etc., rtuando viajarem em 
1a classe em numero superior a 10 pessoas, terão o abatimento 
de 25 "f, na importancia das passagens e do freto das respe
ctivas bagagens. 

'1 1rcns de cxcurs/To 

Art. 22. A administraç.ão pnde!'à formar trens de excursão 
a preços reduzido.'<. 

DISPOSIÇÕES POLIC!AES 

Art. 23. E' expressamente prohibido a qualquer viajante: 
f.o Viajar em classe superior á que designar seu IJilhete, 

salvo pagando a differença da passagem ; 
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2." Passar de um par:t outro c:trro, estando o trem om 
movimento; 

3." Viajat• nas v:u·andas dos c1rros ou debru<,~ar-so para 
fóm ; 

.f.o Viajar nos carros do i" classe, estando descalço ou apenas 
de ehine!los ou tamancos ; 

5. 0 Entrar ou sahir dos carros, eslando o trem em movi
mento; 

G. 0 Púxar a corda de signal collocada no interior dos carros, 
quando não houver accidente grave quo exija a parada do trem 
na linha; 

7. o Sahir em q ualquet· logar rruo não seja nos pontos de 
esta<,~ão, pela plataforma e porta para esse fim designadas ; 

i'i.° Fumar nas sabs das estações emquanto alli pot·mar.e
cerem senhoras ; 

9." Do qualquer modo incommodar aos demai~ vi:üantos ; 
10. Entrar nos carros embora com bilhot0, em estado do 

embriague!., indecentemente vestido ou l<•vando r:omsigo cães 
ou 'lualquer objocto que aos outros incommode, matarias in
llammavei,, armas de fogo carregadas ou qtiaesquor outra~. 

O final desta disposiç:lo não comprohonde os agentes da força 
publira quo viajarem em serviço do Governo. 

Art. 24. O viajante quo infringir qualquer das disposições 
do artigo :1 ntcrior e depois de advertido pelos empregados da 
estrada persistir w~ infracção, será obrigado a retirar-se da 
ost:1ção, restituindo-se-lho o valor do bilhete quo houve!" com
prado, si não tiver começado a viagPm. 

Si a infracção fór commettida durante a viagem, o viajante 
incorrerá na multa d'l 20,.:; a 5!1:!; e no caso de recusar-se a 
pagai-a ou si depois dest:t paga não corrigir·-,o, o conductor 
do trem o enteogará ao chrfe d:t estação mais proxima para 
romettol-o á autoridarle policial, de conformidade com o Regu
lamento de 2G de Abril de 1857. 

Si o viajante não tiver dinheiro para pagamento da multa 
em que t<mha incorrido ou do preço da passagem, o conductor 
poderá exigir dolle como penhor algum objocto de valor, pas
sando recil.Jo. 

TALUFA N. 2 

Bagagens, etc. 

Art. 25. A tarifa n. 2 applica-se ao transporte do bagagens 
e ohjoctos, quo n:io excoclerem 100 kilos d'l peso ou um metro 
cul.Jico de volume e q11e devam ser transportados pelos trens de 
passag<'i ros. , 

Art. 2G. Cada viajante só poder:í levar comsigo, livro de 
frete e sob sua unicr responsabilidade, um pequeno ,volume 
com roupa ou artigos para srou uso durant() o traj<'cto, devendo 
o volume ser de dimensões taes que possa ficar Rol.J os bancos 
dos carros, sem inconveniente para os demais viajantes, a juizv 
do conductor do trem. 



S84 

Art. 21. Um:1 familia ou gmpo de pes.qoas viajando junta«, 
não pod••r:i, allegando e•,ta circum,t:>IH~i·,, augrn011tar as di
menslíe,; elo volume cujo transpot·te gr·at11 Íl.o é permi ttido a 
cada passageiro; assim, em nenhum caso, ser>i admitlido no 
carro um volume, cujas dimensões excedam ús elo vão lil'!'o üo
baixo do assento concedido a cada passageiro. 

Art. 28. Não podem, outrosim, set· nos carros de viajantes 
introduziuos objectos que, pelo mau e hei ro ou perigo, pos~am, 
a juizo do cowluctor do trem, incornrn<Jtlar aos outros via
jantes. 

Art. 2'). A demais bagagem de qualrruer o r !em serú rlespa
chada e eon luzid:t em carro <'cpocial. 

Art. 30. Ovos, leite, manteiga fresca, peixe fr·esco, ver
duras, frutas, gelo e caça, quando tr:>nsportac1os pelos tren' de 
passageiros, gozarão rlo nbatimont<J rle ~lO"/, sobre o preço ch 
tarifan. 2. 

Art. 31. Os volumes apresentado~ it d•·.~pacho clevom estar 
convenientemente acondicionados de modo a poderem resistir· 
aos chO<jUes ordinarios inhercnt~R ao trarnporte em ostrada d•) 
ferro. As malas, <'Úxas, ean 1stras, o te. <levem est:tr fe
chadas. 

Art. 32. A bagagem e mercadorias lran,portadas pela ta
rifa n. 2 devem ser <mtregues no e-<criptorio ate 15 minutos 
antes da hora marcada para a partida do trem. 

A que fôr entregue depois ~orá expedida pelo trem se
guint.,. 

Art. 33. A bagagem o mercaflorias expedidas pelas con
dições da tarifa n. 2 devem ser retiradas no dia ria sua chegada 
á estação destinataria. A que não fór redamada naquelle clia 
ficará na e.stação por conl't <)risco •le qn·'m i")rteneer·, pagando 
de armazenagem 100 réis por dia <) por 10 kilogt·.1mmas on 
fracção de 10 kilogrammas. 

Os volumes que a pedido 011 por negligencia do expeditor 
deixarem de ser registra·los no din de sua entrega na estação, 
ficam sujeitos á-; mesmas condiçõcs de armazr•nagom. 

Art. 31. Os objoctos preci"sos, tw•s corno joias, dinheir·o, 
ouro, o te., s<, são transportados pelos trens de passageir·os, c 
pagam, alóm de 50 °/o sobre os preços dct tarifa n. i, mais 
1/2 ofo ad valorem. Neste caso ,·,a admini-<tração responsavel 
pelos valores Jeclarados. 

Art. 35. Em caso de perda, ou damno de um ou mais v o
lumes expedidos velas condi\'ões <la tarifa n. 2, a administração 
só é responsavel pela somma correspondent" ao peso dos 
objectos perdidos ou damnificados na razão de 5s por 10 kilos 
ou fracção de 10 kilogrammas. 

Si a indemnização tiver logar por d·1mno ou avarin e na razão 
da somma fixada no presente artigo, os volumes ficarão perten· 
cendo á companhia. 

Esta dispo,ição não so entendo com os objectos preciosos, 
cujos valores forem <lcclarados, ou com os vol<tmes cujo con
teúdo fór conhecido, o-; quaos serão pagos, aqudlns pelos r<'S-
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pcctivos valoi'Cs, e cst.~s JIOI' arbit.rmnonto f•Jito rlo accôrdo com 
as I ois 0111 vigor. 

Art. :m. Os fretr•s dos objcctos e:<~erlirlos pelas condições 
da tarifa n. 2 são pagos no aelo da inscrip\·ão. 

TARIFA N. 3 

J.f c1·carlo rias 

Art. 37. A brifa n. 3 compreh"nde o~ objectos cbssificados 
na pn.ntn. annexa, que serão transpO!'l:tdos nos trens do merca
rlorias. 

As mercadorias transportarbs lvllas condiç.ões da tarifa n. 3 
se dividem em cinco classe~, e seus fretes são cobrados de con
formidade com os quadros ann0xos. 

Art. 38. Toda a oxpn:Iição de prodnctos do p~iz, cujo peso 
prefiz,;r a carga complet.n. de um ou mais v:tgões (cinco tone
ladas por vagão), gozanl de um abrttimonto :\L•Í 20 "f, ~obre o 
respectivo freto, a juizo drt admi nistraç:io. 

Art. 39. A administração podorá concedilr um abatimento 
até 50"(,, sobro oc; respectivos frete-; ao carvão do pedra, sal, 
material para construcç:1o do estradas de ferro, materiaes e 
&ubst:mcias de utilidacle á industria e lavoura, cal, tijolos, 
telhas o madeiras de constt·ucç:i:o sempre que a oxpodi\·ão com
prBhender a lotação compl0ta lle 10 011 mais vagõ:Js (cinco to
neladn.s por vagil:o). 

Art. 40. Os objBctos transportaclo-; pelas condições da ta
rifa n. :l podem ficar 12 horas do dia nas estações do Rio 
Grande e Pelotas e 36 horas nas do int0rior. Findo que seja 
este prazo, só permanecerão na estação por conta e risco de 
r1unm pertencer, e pagantlo n scguint" at'lllazenagem por dia 
de demora: 

Expedições inf,)riores a 1 ton. 
Por unidade ou fracção de 10 kil. 
Pelos primeiros ;:o dia,. 50 rs. 
D" 31 a 90 dias ...... 100 rs. 

ExpediÇ'ões do 1 ou mais tons. 
Por unidade ou fracç.ão de ton. 

5';11(}0 
!IJ:-;000 

Art. 41. As mercadorias remettidas para as estações para 
serem despachada,, e que não o forem dentro de 12 ho1·as nas 
estações do Rio G!"ande e Pelotas e 36 nas do interior, fic:.tm. 
sujeitas ás mesmas condições de armazenagem. 

A administração não rB,ponde por estas mercadorias antes 
de serem despachadas. 

Art. 42. Si 11ma mesma expedição contiver mercadorias de 
diversas classr•s que não prefaça de per si a unidade da classe, 
o frete total será cobrado pela taxa da classe mais elevada. 

Art. 43. A carga e descarga das mercadorias de 4" e 5~ 
classns da tarifa n. 3, serão feitas pelos oxpnditore~ e desti
natarios. 

A :>dministrar:ão fará o serviço rle que trata o artigo antec0-
dento quando os oxpeditoros ou deslinatarios não o fizorem 

lli-:'1\ 1 ~,u':_) / 
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dentro de 12 horas do dia de chegada rlf\s mercadorias a esta
ção, cobrando além do frete 2:1; por vagão. 

Art. 44. Os carro~ drJ p:>sseio, os fnnehres e rrs carroças, 
pag-am o freto total dos vagõ ,~, quo occuparom, na razão <lo 
5.000 kilogrammas por· v.,g-:1o, cohrando-so o daquell••s pela 
4a classe e o desta~ pela 5a classe rh tarifa n. 3. 

Estes preços comprehendem rt C!trga e descf\rga nas esta
ções de fa classe e nas do interior aquclle serviço será feito 
pelos agentes dos exveditores ou destinatarios, ou nlLs condi
ções do art. 43. 

Art. 45. Os e:s:peditores dos cilrros o carroças devem apre
sentai-os n:< estação da procedcncia, pelo menos meia hora 
antes da partida. do tl'om pelo 'lua! He tiver· dG fazer a m
mes~a. 

Art. 4Ci. Os vehiculostransporlados não podem conter ba
gagem ou quaesquor outros objectos além dos <JUe lhes per
tencerem. 

Art. 47. Os objnctos dn grande volumo e pouco peso, como 
mobilias, caixões com chapóo~, etc.. e os objectos frageis 011 

de gran<le responsabilidade com" pianos, espelho~, vidros, 
objectos de arte, ntc., rmgarn :íO 0/o sobre os preços das l"L'S

pectivas classes. 
Art. 48. A polvora, dyn:imite e outras substmcia~ inllam

maveis, como phosphoL"os, vitL"iolo, agna-raz, fogos dn artificio, 
pagarão o duplo do frete d<J 1' elasse, <JUal•tuer '1ue sej~ o 
seu peso. 

Estes transportem só .~nr.'io nff0ct11ados d) conformid,trlo com 
o disposto no art. 70, a administraç.à•' poclen•lo rer:usal-os sem
pre r1ue julgar convoniento. 

Art. 48 A. As expedições de mercadoria e; ,[e qualquer natu
reza que tenham ele ser· effcctuadas pelos trens de carga, quo 
f?rem inferiores a 1.000 kilos, pagarão J'"la la classe da ta
rrfa n. 3. 

Art. 4\l. As mercadoria~ transrortadas pelas condições da 
tàrifa n. 3, pagarão o respectivo frete no <~C to da inscripção, 
salvo as de f a e 2a classes despacha lns do interior para o Rio 
Grande ou Pelota~, qu·· podem ser pag-a< nR. estação dR. proco
.dencia ou dnstinataria á vonlaclc rlo r•xpeditor. 

Esta e:s:cepção não comprehende as e:'lpeui~,,ões de r1ue tratam 
os arts. ;)7 e 58 nem as mercadorias sujeitas a :;e deteriora
rem ou de pouco valor, as quae., pagnrão em todo o caso, 
qualquer que s~ja a classe por <JUO furem lransport·tdas, s<'m
pre no acto da inscripção. 

Art. 50. Em caso de perda ou damno d:t mercadoria (~alvos 
os casos do art. 34) a fl:lministraç·io é rnsponsavnl unica
mente pelo valor real e immedialo dos volumes <'xtraviados, 
e não pelos lucros, que de sua entrega eram esperados; e 
ainda assim só quando na fórma de-;te regulamento e leis nm 
vigor, tiver o expeditor direito a ossa quantia. 
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TARIFA N. 4 

Art. Si. A tarifa n. 4 r0gula o transporte <lo animaes, por 
cabeça, e pelos pre\OH ••atab,;lo<oidos nos •tuatro annexos. 

Art. 52. Os cavallos, 011 burros de sella ou de car;:oo c os 
cães podem s"r conduzidos nos trens de passageiros, mndi:mte 
·o augmento de 20 °/o sobre a respectiva tarifa, comtanto que 
o seu numero não 0xcod:t a lotação do~ vagões d<;>s mesmos 
trens para este fim de;;tinados. 

As expedições que exce.lerem aquella lotação só se effe
ctuarão em trens r•speciaes ou de mercadorias. 

Art. 53. Os cavallos de carga, bois, porcos, cabras, car
neiros, etc. ~ão transportados em tt·en;; de mercadorias ou es
pr;cia0s. 

Art. 54. Os animaes, que tivr;rcm de ser oxpe lidos, devem 
ser npres~>ntados na estação, pelo meno< 20 rnirrutos antes da 
partida do trem, que deve transportal-o<, si for do l'assaguiros, 
e meia hora st fôr de mercadorias. 

Art. 55. As expedições de animacs, feitas p<Jlas condições 
da tarifa n. 4, qne compr,•henderem 10 ou mais vagões, 
poderãu ter um abatimento "t,", 50 °/o sobre o' preços dP,st:ot ta
rifa, e uma p1ss:tgem gTaiuita rle ida c volta será concedida 
até tres conductot·es dos anitnrleS ; em lacs casos a pruscnça 
destes será exigida. 

Art. 5G. A companhia sr; rcsponsabilisa sórnento pelos 
damnos, ou perdas, no transporte dos animaos, provando-se 
que por culpa do seus empregados foram elles nxtraviados, 
demorados mús tempo do que o n0cessario, rnaltl'atados du

·rante a viagem ou exeedida a lotaç:'1o dos respeetivo' carros; 
e ainda assim, não ó obrigadél a indemniza\ãO s<tperior á 
abaixo fixada: 

Burros, cavallos c semelhantes. 
Bois, vaccas e vitellos ..........• 
Bezerros, cabras, earneiros e porcos 
Aves e animaos pe•1uenos ....... . 

50:-:000 cada um 
30 . ..:000 )) 
5 . .,;000 )) 
1:-;tiOO » 

A companhia ro')ponsabilisa-so, entretanto, pelos valores 
declarados dos animaes e nos rasos acima expostos, mediante 
o pagamrmto de 1 "/o ad valo,·e;n do frete. 

Art. 57. Os perús, gansos, patos, marrncos, gallinhas, pa
vões, araras, papagaios o 'lu~esquer outr:ts aves domestica.~ 
ou silvestres, gatos, leitõrs, porcos da lndia, caolhos, macacos, 
kagados, pacas, tal ús. cotias, 'l uatis, etc., o quaes<t uer ou
tros animar;s pequenos, só s<'rito transpot·tados estrmdo acon
dicionados dentt·o de gaiolas, cestos, cap<>oiras, barricas ou 
caixões f., citados; e p:~garão pela tarifa n. 1, 'lu:.tndo transpor-
tados pelos trens <le passagoiros e pda ta class" <la tarifa n. 3, 
quando o forem p~'los tnms de mercadorias. A companhia 
não responde por expedições de~ta natureza. 

Al't. 58. Os animans ferozes só são transportados nos trens 
do mercadorias, ou espec.iaes, o acondicionados em fortes cai-
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xões, ou gaiolas dn ferro ou madeira, e pa~am pela 1a classe 
da tarifa n. 2. 

A companhia não responde por essas expedições. 
Art. 5\J. Os animaes, que não forem 1·etirado~ logo dr'pois 

ua sua chegada á e'itação dr)stinataria, são remettidos por conta 
e risco de quem prrtencorem para alguma cochBira ou deposito 
de animaes, correndo a despeza, a que derem logar, por conta 
de seus respectivos donos. 

Art. 60. Os fretes dos animam; :<ão pagos no acto d:1 in
scripçãJ. 

DISPOSIÇÕES GEUAES 

Art. 61. No calculo dos fretes as fracções de kilometro e de 
10 kilogrammas p;;garão por uniuades intJiras ; as do tonelada 
metrica (1.000 kilogrammasJ si rxcederem de meia serão con
tadas por unidade, e por mr)ia unidade si forem inferiores 
aquelle limite o 

Na importancia total do Íl'f'tCJ de um despacho as fracções 
menores de 20 réis s0rão eontadas como 20 réi~. 

Art. 62. Os vulum0s quo não pudol·em ser misturados com 
outros som que os damni!iquom, s(, serão transportados pelo 
frete dr1 um vagão ( 5.001) kilogrammas ). 

Art. G:l. A administração não respondo pBlas avarias inhe
rentes á natureza das mercadorias, lacs como a deterioração 
do frutas, etc., diminuição ordinaria de pesn, combustão espon
tanea, el!(~rvesc0ncia, ovaporar:ão ou esgoto ele liquidas, etc. 

N:1o é responsavcl igualmente por avarias de outra naturoza, 
desie que não forem authenticadas pelo chefe da estação antes 
da entrega dos objoctos, e não houver nos involucros estrago 
conhecido, procedente de negligencia, de seus empregados. 

Art. 64. Desde que um expeditor nece,sitar do um vagão 
para a carga completa de mercadorias on animaes, deve r'•qui
sital-o com antocedencia de 21 horas, e de 48, si o pedido 
fôr de dons ou mais vag·ões. O exp<~ditor fica sujeito a multa 
de 5:;000 por vagão, si as merc1dorias wio forem romettidas a 
estação no dia convencion.1rlo. A imp"rtancia <testa mulla ó 
depositada no acto da requisição; n a administração, no dia 
immodiato ao fixado para a expedição, poderá dispur dos va
gõBs. O chefe da estação elevo prevenir com antecedencia ao 
expo1lilor do <lia e hora "m quo os vagões estarão á sua dispo
sição. Os vagões neste ca'io são ca1'r1'gados pelo r•xpe<litor 
dentro do p1·azo qu(J lhe fôt· fixado, ficando dle sujeito ás dig
posições do art. 43. 

Art. G5. Nenhum expeditor <le um ou mais vagões póle 
exceder sob qualquor pretexto a lotação dos mesmos vagões 
O expeditor o responsavel por qualquor avaria causr\lla no~ 
vehiculos da estrada dG ferro p"los seus agentes na carga ou 
descarga das mercadorias. 

Art. 6G. Nas estações intermedias só são recebidas merca
dorias e animaes para serem transpo1·tados nos trens f!UC alli 
pararem. 
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Os dias e horas das pass1g-cns dos trens são affixados nas 
ditas estações. 

Art. Gi. A administração não so obrig-a a transportar ob
jectos de um peso superior a 1.000 kilogramma~. ou que exijam 
a conservação de um ou mais vagõB~ ~obre a linha principal, 
nas estações onde não houver linha de desvio. 

Art. 68. O transporte de objGctos, que reclamarem o em· 
prego d(~ um material especial, não é ollrigatorio. 

Art. 6\J. O tt·ansporte rle materia~ inilnmmaveis, taes com1 
phosphoros, líquidos alcoolicos, ag-ua-raz, vitriolo, essencias e 
outras substancias perigosas, como fogos artificiaos, etc., ou 
de volume, cujo involucro possa occasionar incendio, não póde 
ter logar pelos trens de pa,sagoiros. Estes objectos devom 
ser acondicionados em barris, ou caixõ8s de madeira, com
petentemente fechados, e são expedidos pelos tren.~ dB merca
dorias. 

Art. 70. A polvora e outras substancias de grande perigo 
só podem ser transportadas, acondicionadas om duplos involu
cros de madeira ou caixas de cobro devidamente fechadas, e 
sú serão transportadas em trens de mercadorias ou especiaes. 

Art. 71. Os saccos vazios, ancoretas, lharricas e outros invo
lucros, que tenham servido o sejam destinados ao transporte 
pela estrada de ferro, de genoros produzidos no paiz, o quCJ 
em c.aso de duvida scrú attestado pelo chefG da estação, são 
conduúdos mediante a taxa uniforme de 100 réis por expedição 
sem responsabilidade da administração. Estes artigos quando 
drJmorados nas ostações ficam sujeitos ás condições do art. 40. 

Art. 72. Toda a inscripção de mercadorias, bag-agCJns, di
nheiro, joias, animaes e cascos va7.ios, d') que trata o art. 21, ó 
feita modianto um conhecimento tbdo ao e:s:poditor o que ú 
exigido no a c to da entrega dos objectos. No caso do perda do 
conhecimento, o reeebGdor, dt)pois dejustificada a sua identi
dade, póde passar um recibo, em vista do qual lhe sCJr:i en
tregue a mercadoria, ou volume registrado. 

Art. 73. Os objectos que no fim de 90 dias não forem retirados 
das estações ou armazens tia estrada d() f•.ll'I'O, são vendidos pela 
administração em hasta p11blica por conta o risco de quem per
tencer, para pagamento das dospezfl.s a q tle estiveram sujei los, 
recolhendo-se qualr1uer excedente aos cofres publicas. 

Art. 74. Na cobrança da armazenagem de mercadorias niio 
são contados os dias de chegada, entrega, ou despacho. 

Art. 75. Os o~jectos que não se acharem suílicientomonte 
acondicionados, e que não tivorem um endereço ou m1rca in
telligiVCJl,podem ser recusados, ou transportados sem responsa
bilidade da companhia, fazendo-se estfl. declaração nos respe
ctivos conhecimentos. 

Art. 76. A administração tem o direito de abrir os volumes 
todas as vezes que suspeitar que se faz uma falsa declaração de 
seu conteúdo. Em taes casos cobrar-se-ha o frete duplo dos 
objectos não manifestados. Si, porém, t1sses objectos forem dos 
mencionados nos arts. 69 e 70, o expeditor fica sujeito á multa 
de 100$ a 500$000. 
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Art. 77. A administração pócle nas estações do interior fazer 
adiant1mentos de dinheiro sobre os grmeros destinados ao 
transporte da estrada do ferro, mediante 1 °/o sobL"~ a somma 
adiantada. comtanto que o valor d11 mcrcadorw. excoda, 
pelo menos, O duplo da mesma somma, e quo arjUella l!:eja des
tin& la ás estações do Rio Gt·an,Je e Pelotas. 

Art. 78. As mercadorias sujeitas a se deteriorar, pagam 
o seu frete, qualr1uer que sej;t a tarifa por que forem trans
portada~, sempre no acto da inscripção. 

Art. 7\). Quando uma expedição fôt· recu~ada pelo de,tina
tario, ou quanrlo este for de."conhociclo, os artigos sujeitos a se 
deto,·iorar podem ser vonclidos no fim dn oito dia~ por conta 
e risco de quem pertencer, procecendiJ--;e de conformidade com 
o final do art. n. 

Art. 80. Todo o transporte, que necessitar de um ou mais 
vagões, paga o frete tot11l dos que fol"em empregados na razão 
de cinco tonelada-; metrice~s (5. OOU kilogrammas) po!" vagão, 
tendo-se em vista as reducçÕCls inherrmtes i cla~,e das merca
<lorias e numero <1'1 vagões. 

Art. 81. Os expeditores devem declarar si os seus volum<'s 
sã0 frageis, ou si devem ser preservados da h umidade, em falta 
do qu0 a companhia não responde por avarias desta espocic. 

Art. 8'?. Si a remeP.sa de bagagem ou mrwcadorias se com
puzer de varios volumes, o frete será col,rado sobre o peso 
total. 

Esta concessão so terá lo;.:-ar si os volumes lle acharem reu
nidos debaixo do nome de um sú dostinatario. 

Art. 83. Nenhum despacho se ellectuarà por menos de 
400 réis. 

Art. 84. A respomabilirlade da companhia cessa com a en
trega dos objcctos aos desti natarios ou s~us delegados, salvos 
os casos especificados nas presentes instrucções, e para os 
quaes esta responsabilidade está dr•finida. 

Art. 85. Toda a reclamação tendo pot· objccto uma taxa in
devidamente porc,)hi,Ja, perda ou avaria, deve sor immediata
mentc dirigida ao chefe da estação. Da decisão do dito chefe po
derá o reclamante, dentro do pr.1zo de trcs dias, appellar para 
a administração, findo o qual não poderá ser attendiclo. 

Art. 86. As mahs do Correio e seus conclu<:tores serão trans
portados gratuitamente c bem assim os dinhcil·os <lo Thesouro 
Nacional ou Provincial, por conta e risco do Governo. 

Art. 87. Sob a requisição de qualqner pessoa a adminis
traçiio póde, sem prejuizo do servir;o d:t estrada dn ferro, expedir 
trens cspcciaos de pass11gciros, JY\Cl'cc.<1ori~.s un anim~.cs, me
diante as seguintes condições: 

I. A taxa dos trens osp0ciacs rlc pmnageiros w~r:i rlc 3$ por 
kilometro ou fracção de kilometro, guc ienham de percorrer, 
rebocando a locomotiva um sú carro de 1" classe, com o compe
tente carro de freios. Os .demais carros, que compuzerem o 
trem, .serão pago~ conforme suas respectivas lotações com o 
abatimento de 25 "/o. ' 
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A b<lgagem transportada nos trens espnciaes de pa~sageiros, 
e 'JUO não se achar nas condições do art. 18, pagrmi o seu freto 
pela tarifa n. 1. 

li. Os tt·ens espe,~iaes de mercadorias e animacs, além do 
frete dos vagões, que será cobrado conforme a taxa da tarifa 
respectiva e com o abatimento a q'w tárer direito (arts. :38 e 39), 
pagarão 3$ por kilometro ou fracção de kilometro, que tenham 
de percorrer. 

lll. Os trens cspeciaos na sua volta para as officinas, ou de
positas, podem ser alugados com o abatimento di) 50 °/o sobre 
todos o' preços acima estipulados para qualquet· estação, que 
não se ache alem das mesmas officinas ou depositas. 

IV. A demora dos trens especiacs nas estações ó contfl.da á 
razão de 10$ por hora, ou fracção de hora superior a 15 mi
nutos. 

Nenhum trem especi[ll ó <lxpodido por meno~ de 50$, qual
quPr que sr•ja a distancia, que tenha de porcorrer. 

Todas as taxas acima serão elevadas a 50 °[0 mais, Ri o~ refe
ri,los trens tiverem de ser expedidos depois das li horas da tarde. 

Esse augmento tambom será cobrado sobre o pet·curso que 
tiver de ser effectuado depois daquella hot·a pelo.-; trens, cuja 
partida for ante-J das G horas da tardr,. 

A importancia dos fretes dos trens o carros especiaes ó paga 
no acto da requisição. 

A administração não .rilstilue a importancia destes trans
portes quando não se effoct11"rem por vontade, ou negligencia, 
dos que os tiverem requisitado. 

Art. 88. Os cadaveres são transportados em trens especiaes 
ou mixtos de mercadoria em vagões cob1rtos, pelo preço dos 
carros de 2a classe, com o abatimento de 25 °/o. 

Cadaveres d~ molestias contagio~as não serão transportados. 
Art. 89. A aclrninistração póde transportar pó!r convenio as 

mercadorias, que não se acharem incluidas na classificação an
noxa, ou que não forem de natureza semelhante, devendo clas
sificai-as logo depois, ouvindo para isto o Engenheiro fiscal do 
Governo. 

Art. 91J. A administração poderá dCJter os volumes perten
centes ás exp(ldições, que put· falsas declarações e<tiverem su
jeitos ás multas impostas por este Regulamento. Si no pr!tzo 
de 15 dias não forem pagas as multas devidas, a administração 
procederá à venda dos objectos detirlos, de conformidade com 
o art. 73. 

Si o p1·oducto da venda não fór sufficiente pam o p1gamnnto 
das referidas multas, a arlministração <'Obrará o r1)st:mte 
oxecu tivarncnte. 

Art. 91. Os ernpt"cgados d.t estrada de ferro devem ministrar 
aos expnditores toda' as informnções necoss[lrias para a intel
ligencia e cumprimento das presentes instrucções. 

Art. \J2. Os agentes d:. estrada de ferro não podem exigir 
outros fretes, ou retribuições de qualquer natureza, que não 
se achem especificados neste Regulamento e do accôrdo com as 
tarifas annexas. 
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TELEGI~APIIO 

Art. 1. o A taxa dos telegrammas é paga adiantada ü 

será de 1s na distancia de 150 kilometros até 20 nalavras, in
clusive entlereç.o e assi.;;qatum o ma i~ 50 réis ·por palavr•a 
excedente; alóm de 1;:)0 k1lometros, ser:i a taxu. de 2;-;, e mais 
100 réis por cacla palavra excedente. · 

Cobrar-se-ha tax:< dupla pGlos telegrammas em lingua os
tt'angtoira e em caracteres romanos. 

Art. 2. o Os tolegrammas serão expedidos na seguinte 
ordem: 

1. 0 Telegrarmna urgente om serviço ch ostr·ada; 
2. 0 Telegramma do Governo Geral ; 
3.• Telegramma do Govrrno Provincial ; 
4. 0 Telegramma das autoddades; 
5. o Telegramma urgente particular ; 
ü. 0 Telegramma em serviço da estrada; 
7. 0 Telegru.mma particular. 
Art. 3. 0 Os telogrammas devem: 
1. 0 Ser escriptos pelo propr·io pnnho <lo expoditor com tinla 

preta o de modo •1ue possam ser lidos facilmente lcttra por 
lettra. 

Art. 4.• Não conter abreviaturas, razuras, palavras inutili
satlas ou emendada-: por meio de riscos. 

Art. 5. o Indicar o nome da estação <le eles tino e o nome e 
residencia (rua e numero, si for em povoado) do clestina
tario. 

Art. 6. 0 E' prohibida a aceitação <le qualquer telogramma 
contrario as leis, prejudicial ú sogur:•nça puiJ!ica ou olfonsivo 
a moral e aos bons costumes ou aos interessos da estrada. 

E' prohibido o uso ele cifras secretas. 
Art. 7. 0 Os telogrammas urgentes devem ter essa declara

ção, assignada pelo expeditor, e pag,tr:io taxa dupla. 
Art. 8. 0 Os telegramma!; do mais ds 100 palavras podem ser 

recusados ou retardados para so tmnsmittirem outro.s mais 
breves, embora apresentados posteriormente. 

Art. \).o l\Iuitos telegrarnmas successivos do mesmo ex pc
ditar, para o mesmo ou ditlerentes destinatarios, só podem ser 
aceitos quando não houver outro.s telegramrnas a transmittir. 

Art. 10. Em casos orclinarios a tl'ansrnissão do.s te logram
mas será feita segundo a ordem dr) apresrmtação n:t estaçiio. 

Art. 11. A estrada podet·,í a c oi ta r despachos para trans
mittirem-se cópias por outras linhas, prefmindo a linha cuja 
taxa fôr mais favoravel, salvo si o expeditor tiver· ucsignado 
expl'essamonte outra. 

Art. 12. A estrada se reserva o dil'eito do interromper as 
eommunicações telegraphicas para serviço de particulat·es, 
por tempo indeterminado, no caso em <JUO o julgar conve
niente, em vista de urgencia no serviço da ostr:ada ou do Go
verno. 
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Art. 13. O communicante pO'leri cxi~ir da estação de de~
t; n•• a r0petição integr,d do seu te! 'gr•arnma, pelo 'lu e pagará 
a mes•na tax:\ dest0; si 'l'tizer ,,imples avi~o d~ recep~·fio, pa
gara 1!) 0 /o ti:• taxa. 

Art. 14. O tebgt·amma, antes <lo cnmeçar a transmissão, 
pód' ser reli ·a·l·•, r:Jst,tuindo-se ao c_,mmunicante a taxa com 
desconto de lO oj •. 

A tranqmi<sã:> do telogJ'alltma pôd<J sRr interrompi la apelido 
do comrnunicante, sem que est9 tenha diroito á restitui<;.ào da 
taxt paga. 

Art. 15. Na contagem das tmlavras observar-se-hão as re
gras ses::-uintes : 

1." Tudo o qtw o communicant~ escr•ever para s<3r transmit
tido en t.ra ua contagem das palavras ; 

2." Cont'l.-se como uma, qu<l<JUer palavra que tenha 15 
lettras ou monos; exc"dendo-se esse nuwero, conta-BcJ corno 
duas; 

3,a Toda a palavra composta, eacripta de modo •]UP- forme 
uma só, como tal ser•:i contada, •!e couf,,rruidado com o dispo.'<to 
no p~ragrapho anterior; 

4." Si, porém. f,>r·em cscJ·iptns sepaJ•·,damente as partes do 
•1ue ella se compõe ou rn<·smo r eu nid·~fl pelo traço ele união, 
ser·ão contada;; como outms tantas palavt·as; 

5.a Todo o caract 1r alph:~b·~tico ou num'lriro, isolado, toda 
a palavra ou pa1·ticttla seguida ,Je apostropho, ser:i contad:.. 
como uma palavra; 

6.a Os nume~os e3cr•iptos em :llga1·i-mos contam-se como 
t~nt'ts palavras quantaq f0rem 8s s ·rica de cinco algarismo&, 
que cont verem. e mais trrna pei<J cxcedRnte ; 

7 .a As vir· g-ulas, os pontos e tt·aço.> d•} divisão, serão conta
do~. como outros tantos ~lg-ari.;mos; 

S.a Os :~l>!arismos escriptos p<Jr extonso serã1 contados pelo 
numern ele palavr·a~ etllpr,·gaclas para e:l:pri111il-o ; 

9.a. Cada pabvra sublinhada será contada como duas pa-
lavl'as; 

1tl.a. Os sh·naes de accentnaç'<o não são contados. 
Art. 1G. Entram na contagem das palavras : 
1." A direcção, a assignatura, as indicaçõe' relativas ao 

mo lo fie remessa do telegramm te o reeonhccimento da asú
gn~ttnra; 

2. 0 Os per! idos de repetição para conf8rencia, de aviso de 
recrepç:io e a-< paLwras << resposta paga para ..• pabv1·as » ; 

3.u Ol nnrnes proprio' de pe so ·s, cidades. praças. rua~, 
etc., os ti ulos, sobren .. mes. p~rticttla~ e qualificnçõe~, se con
tarão como :antas palavras 'luantas forem necessarias l ara 
e~p,·i mil-os. 

Art. 17. O mrsmo telegrnmma di r· e i fio 3 mais de um des
tina ta rio pngara, alrm da respectiva tan. p ·lo prirnei~o, ma:s 
metade por c· da um dos outros; si fór, porém, dirigidn a mats 
da uma estação, T•a~?aní a taxa correspondente a cada uma. 

Art. 18. O expeditor po.Jerá ragar de antemão a resposta 
do telegrsmma que apresentar, lUanda o numero de pala.vrae 

1'011~& jj~l>WT1VO 1884 36 
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antes da assignatura e escrevendo a declaração do c resposta 
paga para ... p.lavras.» 

Art. 19. Si o numero de p tl:wras da resposta paga previa
mente fór maior, o excesso será p:tgo pdo respoadente, como 
um novo tel3gramma; si fàr menoi', não haverá. rr)stituição. 

Art. :20. A rrJspo<ta p1~~ ser tl"<tnsmittidit deverá. S'lr apre
sentad>~o dentro dos tre'lcli rB que s~ seguirem á entr.oga elo te
legr<~.mma prunrtivo ao desLinabLrio ; fóra r:w-te prr•.zo, ficará 
sujeita a pagamento da taxa como urn novo tolegramma. 

Art. 21. Mediante a taxa rle ~JOO reis, que se,·a paga na es
tação de partida, S3 tr·ans nittira por estafetas. com a possivnl 
brevidode, ao Jogar que se destinar dentro de um kilometro 
distante da estação; nas ,]isbncia~ s:rperiores, a t'lXa s rá a 
que fàr préviam:mte ajustada, o no bairro d:r. cidade onde hou· 
ver est:1ção telegraphi~a será a taxa do ::>00 róis. 

Art. 22. O tele-\ramma poderá ficar na estação de destino á. 
dispoúção do destinatario, uu ser exp,·dido pelo Correio á von
tade do expedilor, m<,diante o pagam0nto do porte e a compe
tente declaração escripta no telegramma. 

Em falta ri e taes declaraçõ"s, o tele~ ramma será. retido na 
estação destinltaria e só entregue a pe 'BOa co .. 1petente. 

Art. 23. O empregarlo incumbido da conducção do tele
gramma não deverá encarregar-se da resposta ou dn outro tele· 
gramma a transmittir, recebendo a re<pectiva taxa. 

Art. 24. Na ausenr·ia do de<tinatario os teleg-rammas serão 
entregues a pessoas da f<~.milic., empreganos, criados ou ho~
pedes, salvo si o commnnicante desic;nar na minuta pessoa 
espedal; em todo o caso o recibo t!ever:1 ser passado em nome 
do destinatario. 

Art. 25. O communicante t·lr'a direito á restituição da taxa, 
si o telegramma não chegar a seu destin J, por· f>~lta rio serviço 
do telegrapho ou quanJo e~tiver alt,rado a ponto de não sa
tisfazer o fim d·;stinado. 

Art. 26. Os empregados da estr:td c serão obrigados a guar
dar o maiór -;egredo sobre os tel ·grammas e estHão sr1jeitos, 
pelo extravirJ ou abertur·a dos de,;pachos teleg-raphicos e divul
ga•;ão do conteúdo, ás leis que garantem o -<ic;illo dcts cart .s 
confiada• ao Correio e á segurança do se 11 tra n" porte. 

Act. 27. u agente da estação poderá certific~r-se da identi· 
dade do communicante por meio de testemunhas ou de outras 
provas sufficirmtes. 

Palacio do Rio de Janeiro em 25 de Novembro de 1884.-A.n· 
tonio Carneiro da Rocha. 
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PAUTA 

A 

Classes Tarifas 
Abanos de p~nnas.................. 2"' 3 
Abano~ de p:tlha......................... 3a. 3 
Abelhts.............. .. . . . . •• . . . ... • . . . . 2a. 3 
Ab~irttho................................ 2a. ;~ 
Açafates 'l semelhantes................... 2" 2 
Acce>norios de trilhos.................... 5' 3 
A~l1as de lenh.>.. . . . . . . • . . . • . . . . . . . . . . . . . 5a. 3 
Acidos mineraes... . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . 2a 3 
Aço... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5> 3 
Acordeons. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2"' 3 
Aluelas..... . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4"' 3 
Agua............ •.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5a. :~ 
Agua de Cologne.. . . . .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. 2a ;3 
Agua> medicinaes...... .... . .. .. .. .. .. .. . 2"' 3 
Agua-1·az. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2a 3 
AguarJente c!o paiz. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . 3~ ;J 
Aguar lente importada.................... 2" 3 
Aguas mineraos......................... ;!a 3 
Agulh•ts. . .. . .. . .. . .. . .. ... . .. .. . . .. . .. . 2" 3 
Alabastro em bruto...................... :l" 3 
Abba tt·o em obra....................... 2" 3 
Alambi•Jlles e pertences.................. 4a ~~ 
Alavancas de ferro.... .. . ... .. .. .. .. .. .. -1" 3 
Alcatifas.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2" 3 
Alcatrão, pi:s:e. etc. . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;)a 3 
Alcool nacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3"' 3 
Alcool estrangeiro............ .. • . . . .. . . . 2a :: 
Aletria........................ . . . . . . . . . . 2"' 3 
Alfalfa. • •'...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . 4a 3 
Alfazema................................ 2" 3 
Alfinetes................................ 2~ 3 
Algodão d •scaroçado..................... :Ja 3 
AI ~or!ão em caroço. . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3• 3 
AlguiJares.............................. :Ja 3 
Alho~................................... 3a. 3 
Almofadas ........•...••....... ·.......... 2"' 3 
AlmofaJ·izes de metal..................... 2"' 3 
Alrnofarizes de pedra ou madeira.......... :ia :1 
Alpiste...... . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 3"' :l 
Alumina.................. .... . .. .. .. . . . . . 2" 3 
Alvaide..... •• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :Ja. 3 
Ameixas................................. 3~-·-··~. 
Amenloa~ da Europa .................. · ·/4, ~.)q\fll',~ OI (1

1 '.·'• • 
d d . , 'J:o I ' 3' . . I ,.n 1 Amen oas o pa1z ....................... · q'-·, ·.1 ,f 

Amendoim(emgrãoou cóco) .......• :.;-:._,,.>3" . 3 ·! 
Amendoim (oleo do) .......•..• : . ; : ; . "(I' :·>, 3"· 3 

\. 



Amido ..............•.....•.•...••...... 
Ancoras .•...............••...... , ...•••. 
Ancore las vazias ........................ . 
Ancoretas vazias em retorno ....•.•....•.•. 
An~ i co (r·ezina, gomma ou fulhas) ........•. 
Aniagem ...•....•...••..•.•..........•.. 
Anil. ••...•..•.••........•..........•... 
AnimaP-s pequenos •......••.............. 
Animaes empalhaJos ou embalsamados ...•. 
Animaes ferozes ..•.•.•.......•...•.....• 
Anzoes ...••....•..............•........ 
A pparelhos de mesa, de prata, ele., 1 J2 ":v 

ad valo rem .• .•...........•........... 
Apparelhos de mesa, de porcclann, louça, 

vidros, etc ..•.....•...••.•......•.•.. · . 
App·~rc!ho> para experiencia' physicas ou 

ch1mrcas .•..•.....•......•......•..... 
Apparelhos para gnz ........•............ 
App trdhos telegraphicos •....•.•......... 
Aparadores ....••...........•..•......•. 
Arados ••.•..•.. , ....•..............•.... 
Arados a vapor ......................... . 
.Ara.IOs o- instrumentos de utilidade á la-

vo•Ira ............... ................. . 
Arame de latão ou metal semelhante ...... . 
Ar•me dl3 zinco ou ferro ................ ·. 
Arandellas ..........................•... 
Araras ......•........................... 
Araruta ................................ . 
Araruta em raiz ........................• 
A r bustos vi vos ........................•. 
Archotes ••...•.••••........••.......... 
Arcos de ferro ou mndeira ....•........... 
Arções par.1 sellins ................... · .. 
Ardozias ....•.....••.............•....•. 
Arêa .•.••........•...•..•...•........... 
Argilla .........•........••.........•... 
Ar gulas de cobre ou metal semelhante ..... 
Argolas de f,•.rro .•....•..........•... · · · · 
Armaçõ•Js para guar.!a. sol ......... ; ..•. · · 
Armações para igr·ejas ..•..........•..• ·• 
Arm,ções env<'rtlizadas para lojas •........ 
Arrtmçõ·•s ordinarias para lojad .••......... 
AI'mas b,·ancas •..................... · .• · 
Armas de fugo .•..••....•..•..•.•.......• 
Armarias .•............•........•....•.. 
Arma rios ordinarios e sem vidros ......... . 
Arreios .......•...•...•..•.•......•..... 
Arroz do paiz ........................ ·. · · 
Arroz importado •.•.•.......• • •. ••·•·· • · · 
Artigos de a.rma.rinho ......... • .• • ...... · 

t'la::;~c::; TariftLS 

:;a. 3 
•J;.~, 
d 

.. .. 
;Ja :1 
:la :3 
:l" " o) 

3·'- .. ,, 
2:.t •' 
Ja .• 
za ·~ .... 
za :l 
:2·t .. ,, 
2<~ 3 

",),! 
., .... 

•!;!, :-) 
:3" 3 
J" B 
i'· : ~ 
4'' :i 
.t~ 3 

-1" 
,, 
a 

2" " o) 

:~a. ::> 
~a .. 
2,~ 3 
3,\ :1 
3·' :; 
2·.1. : ~ 
3"' :i 
'1" 

') .. 
2=l :i 
'J''· : ~ 
5a ., 

,) 

5" 3 
~;J, .. 
4-' 3 
2' :1 
za 3 
2a 2 
3~ 3 
2"' 3 
8"' :~ 
:!'-" :l 
;)a. " .. 
~~u. 

,, ... 
~~[L ,) 

3 
2• ~ 
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Artigos de desenho .•••••.•••.•..••••.•.•. 
Arti'l"os de escriptodo .••........•.•.••••• 
Artigos de folha de Flandres •...•...••.••. 
Artigo; de luxo ou phantasia •..••....••... 
Artigos de pacotilha niio denominados .•.... 
Asphalto ••........•.•.....•....••....•.• 
Assucar .•..•...........•••....•......•.• 
Ass11careiros de prata, etc., 112 "/o ad va-

lorem ..................•......•...... 
As·mcareiros da mfltal, louça ou vidro .•.•.. 
Ass·J ·areiros de fc~lha de Flandres, etc ...•. 
Atfi.Úd8S •.....................•......... 
Avêa ..................•... · ..... · · · · • · 
Avolans ............................... .. 
Aves don1esticas em capoeiras 011 j 1Cils .• 
Aves em ralha las 011 embals::tm tdas •...... 
Azeite de substanc as do paiz ....••..•.. 
Al-ei tonas ...••....•.•••........••.....•. 
Ar.ulejos ....•..••.•.....•..•...••.••••.• 

H 

B'lcalh1u ............................... . 
Bac tmartes ..•..••..••...•...•.•••...•.. 
Haci 1s d~ a1•ame ou metal ~emnlh,lnlo •... 
Bacias de ferro est tnhado, FianJrOi ou barro 

do paiz ...•..•••.••..•..•.•..•.......• 
BaciaH de porc0lana ou vidro ........... . 
Bac·as de vrata, I'[C., 1f:2 °/o ad valo-

rem ............................ ·· .. . 
Baeta .....••..•.•.•....•....••••....... 
B •gagem em trem de pass~geiros ........ . 
Bag~g·•m em trc~m de merc,tdorias ..••.••• 
Bagatello~.~ ............................. . 
Bahtis vazio; .....•.........•.••....•... 
B.Iaio~ •..•...••...••.•••...•........•.• 
Balaios do pfl.ir. ...•..•..•.....•.••••.•... 
Bala;~ ..•...••..••. ·• • •· · · ·. · · · •• · • · •• • • 
Bailes ......••.................•....... 
Bal1eiras ..•••..•.••.•.••••••••.....•.. 
Balan11as de latão ou metal semelhante •. 
Balanças de ferro ou madeira ............• 
Balões ..•...••.••.•..•.•.••..•••..••... 
Bambinellas ...•.....•••••.••.•.••....... 
B •mbti~ .....••......................... 
Bananas ...•..•..••..................•.. 
Bancos de ferro .•.........•.........•... 
Bancos de madeira ........•............. 
BanC<JS dfJ madeira, orJinarios ...•.•..... 
Bandeiras ...........•......•••......... 
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Classes Tariras 
2• 3 
2" 3 
3& 3 
2" ;{ 

2" :~ 
5"- :~ 

:~" 3 

2» :~ 

:~" :-) 
2rt 3 
3" .. 

d 

3& 
i" ~ ., 
2"- 3 
3"' 

., .. 
2" 

.. .. 
1~ 3 

a• 
2" :l 
2" 

:l' ,, 
2a ;{ 

2" .. 
•-• 

2• 3 
2 

1"- 3 
')'/, ') .. 
3« ., .. 
2a c• .... 
3' ·~ ,, 
za 3 
3"- 3 
4 .. 3 
za ') .... 
3 .. 3 
2a. 3 
za 8 
5a 3 
3a 3 
3" 

., .. 
:3a il 
3" 3 
3a :l 



598 ACTOS 00 PODER F.XECt'TIYO 

Bandejas de prata, etc., 1/2 •/o ad valorem 
BJ.ndejas diversas ......•..........•..... 
Bangues .............................. . 
Banha para cabello .................••... 
Banha do porco .......................•. 
Banheiros .......................... ,.,. 
Barbante .. , ........................... . 
Bar bata r1as ............................ . 
Barril.cas desarmadas ................... . 
Barricas vazias ......................... . 
Barricas vazias em retorno ............. . 
Barrilha .............................. . 
Barris vazios .......................... . 
Barris vazios em retorno ............... . 
Barro ................................. . 
Barrotes .............................. . 
Bastidores de theatro ....... , ........... . 
B~unilha .............................. . 
B"'yonetas ............................. . 
Be?.i~as espirituosas não denominadas ... . 
BeiJU~ ................................ . 
Bengalas finas ......................... . 
Bene(ala~ ordinarias .................... . 
Benjoim .............................. . 
Berços ............................... . 
B~tume ............................... . 
Bigornas .............................. . 
Bilhares .............................. . 
Bilros ................................ . 
Biscon tos .............................. . 
Biamutho ............................. . 
Boiões vazios .......................... . 
Bolachas ordin u·ias .................... . 
Bolas de bilh~~or· ........................ . 
Bolsas de viag'3m ..................... . 
Bolos de qualquer qualidade ........... . 
Bombas ............................... . 
Bonecas .............................. . 
Bonets ............................... . 
Borra de azeite, gaz, vinho ou vinagre .. 
Borracha em bruto ..................... . 
Bor.r.acha O~? obras não cl1ssificadas ..... . 
BotiJaS vaz1as ......................... . 
Botinas ............................... . 
Botões de ouro ou prata, etc., 1/2 °/0 ad 

valorem ............................ . 
Rotões diversos ........................ . 
llre" ....................•............. 
Bridas .............. , ................ . 
Brinquedos ........................... . 
Brochas para pintar ou caiar •.. , ....... . 

Classes Tarifas 

2"' 3 
2::\ :{ 
4" :) 
2a :~ 
3~ 3 
2"' 3 
2a 3 
za :l 
2" :l 
3~ 3 

2a :l 
3"' 3 

5a :~ 

4" ;) 
2" 3 
:-.?a. :~ za 3 
za 3 
3" 3 
2a. 3 
2" 3 
2" :l 
2" 3 
4a :~ 

4" 3 
2" 3 
~;~ :~ 

J" 
., 
C) 

2a. 3 
3a ;~ 

3a 3 
za 3 
2" :l 
2a. ., ., 
4•· ., 

·) 

za 3 
:!a 3 
4" 3 
3"' 3 
2" 3 
3a 3 
2"' 3 

2"' 3 
za :) 
4a 3 
2a 0 
za 3 
2& 3 



ACTO$ DO PODER EXECUTIVO 

Bronze bruto .......................... . 
Bronze em o~jectos d'arte ............... . 
B1·onze em obra não denominada ....•.... 
Br n d <f(JS ue caf,) ..................... . 
Bules de prata, etc., 1/2 o{,, ad valorem .. 
B"l"s 0'' louça ou mf'tal fino ............ . 
Bules de folha de Flaudres ............ . 
Burras de ferro ou madeira ............ . 
Bustos ............................... ·· 
B~rras de ferro ........................ . 

c 
Cabcçad1s .............................. . 
Cabeções para animaes .................. . 
Cabello ...••............................ 
Cabello em obra ........................ . 
Cabides "nvnrnizados ...............•.... 
Cabides de forro ou m deira, ordinarios .••. 
Cabos .;e arame ......•.....•.........•.. 
Cabos de canhamo, linho, etc ............ . 
Cabos de f,~r·ramenta;;, va.,souras, etc .... , .. 
Cabriolets ........................ · ..... · 
Caça .................................. . 
Cacau ................................. . 
Cachimbos ............................. . 
Cachimuos dB barro, ordinarios, do pai z ... . 
Ca le«:los de latão ou metal semCJlhante ..•. 
Cadeados de ferro ..............••.•...•• 
Cadeiras ou tamborntes envernizados, etc .• 
Cad<>iras Oll tamboretes de ferro ou madeira, 

or•h uario;; ............•..•.....•...•.. 
Ctdernaes ...•................•....•.... 
C·~Jinhos ..............•....•............ 
Café em cõco ........................... . 
Cafe em grão ........................... . 
Café mnido ............................. . 
CafHteiras de prata, etc., 1/2 °/o ad va-

lu1·em ........•.••.••..........•.••... 
Cafeteira" de louça ou metal fino ......... . 
Caf,teiras de folha de Flandres, utc ...... . 
Cahuchu bruto ............•...•......... 
Cabuchu em obra não ele nominada ........ . 
Caibr·os ..........•...................... 
Cail.Jrus curtos até 'J.uatro metros de com

prido, me nos d' 1. 000 kilogs ..........• 
CatXas de rapé, de ouro, prata, etc., 1/2 °{0 

ati valorem .......................... . 
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Classes Tarifas 

4.. 3 
2"- 3 
3"- 3 
4"' 3 
2.. :~ 

2"' ~ 
3.. 3 
2a. 3 
2& 3 
5a. 3 

za 3 
2a. 3 z .. 3 z .. 3 z .. :~ 
::Ja. 3 
:la 3 
;)a 3 
3a 3 
4a. 3 
3a. :3 
:la 3 
2 .. 3 
3a. 3 
2• 3 
2 .. :3 
2 .. 3 

:la. 3 
3• 3 
3• 3 
3a. 3 
3• 3 
:la 3 

z .. 3 
2 .. ,, 

·' 3& 3 
3a. 3 z .. 3 
4a. 3 

4a 3 

za 3 
Cúx s de rapé, do tartaruga e outras ue 

luxo................................. 2• 3 

"~~- . 4-9 \ (
~_"\~~~[-GÃ ~~-G;;;;· " 
q, -<' . ' 

' ·, ;J 
('' ,, as 

l.iff'\11 ~D/,.,-
--.. --~----_:;..:,......-... 

.· 



60() /,CTOS DO PODO BXICUTIVO 

Cllixas de rapé ordinarias ................ . 
Caixas de guerra •.....•••....••...••• , . , 
Caixas vazias de ruadtlira, folha ou papelâ:o. 
Catro .••.••.•.•..•.•.•...•.•...•••.•••.• 
C .. ixões funeb~es for1·ados, eLe .•.•.•..•.•.• 
Caixões fanebros ordiuarios ..•••••..••••.. 
Caixõ ·a vazios .......................... . 
Caixdhna com vidros ••••.••..••..•..•.••• 
Caixilhos sem vidros •.•••...•.•.•.•..•••. 
C-~.1 de Lisboa •••.•..••.....•••.••.•....•• 
C"l do p !Íz •••••••••••••••••••••••••••••• 
Ctlcareos .............................. .. 
Calçado .•.•...•...••.•.•.• , ••••••••..••. 
Caldeiras dG cobre ou metal semelhante .••. 
Cald •iras de f·rro ••.•••.••••....•••.••••• 
C .ld 'iraria (artigos nilo clJssiflcadoa de) •••• 
Caleça• ....................... , ..••••••• 
C-t.m'ta de ferro ..••...•••.•••••.••••.•••• 
Camas de lona •••••.••.• , ••••••••••..•••. 
Camas de m·•deh•a fin'ls •••.••.•.••..•••••• 
Camas Je madeira c.rJinaJ'Ías .•...•••..•.•• 
C-1marões .•..••••••...•••••••••.••••.••• 
Cambotas .............................. . 
C:~.mpainhaa electricas .................... . 
C1mpainhas de luxo ..................... . 
c~mpainha~ ordinarins .•••.•..•.•••....•• 
C"111panas de vidro para jardim ....•••••..• 
C•mp!1ora ........................ , ..••• , 
Caoella em pó ou orn casca ......••....•.•• 
Cangalhas •.••••.••.•.....••••••.•••...• 
Canl{ica ..•....•..•.••..•.••.•....•..••• 
C•nhamo bruto ......................... . 
Canna da lodia •.....••.•••••..• , •.••••• , 
Canoa de a!laucar •••...••...•••• , ...•••.• 
Candieiros •••.•.•••.••••••.••••...•••••• 
Candieiros ordina.rios de folha de Flandres 

e sem vidros ••••••••••••••.•••••..•••• 
Canôas ••••••••••..•••.••••••..•.•.•••••• 
Canos de b·ur-. •.•••••••.•••••.•••••••..• 
Canos d • metal. •••••.••.•...•••••••.•.•• 
Canoa de r-obre ......................... . 
C"nos de chumbo, fdrro ou zinco .......... . 
Canivetea .•.•••••..•••.••..•••••.••.•..• 
Caneta i de ouro, prata, etc., i/2 °/0 ad 1'a-

lorem .•..••...•..•.......•...••.•..•. 
Can11tas de mad•eperola, marfim, etc ••••••. 
CanAL&• ordinariaa ••.•.•••.•.•.•.•.•..•.• 
Cant rh .........•........•............. 
Cap•chos ............................... . 
Capim •••••••••••••••..•••••••••••••.••• 
Capoeiras vazias •••••.••••••••••••••••••• 

Classes Tarifas 
2& :l 
2"' :~ 
3& 3 
3" a 
2"' 3 
3• 3 
3& 3 
2a 3 
3"' 3 
3"' 3 
5& a 
5a 3 
2a ., .-. 
4& 3 
4• 3 
3• 3 
4• 3 
3& :l 
3& :J 
2"' 3 
3• 3 
:Ja. 3 
4• 3 
2• 3 
2• :J 
3• :J 
2" :J 
2& 3 
;:Ja 3 
4• 3 
3& 3 
3• 3 
2& 3 
4• 3 
2& 3 

3• 3 
4• 4 
4• 3 
3• 3 
:-J• :1 
3• 3 
2• 3 

2& 3 
2• 3 
2• :-J 
5& 3 
2• 3 
4• 3 
3• 3 



Capoeira<J vazias em retomo •••..••••.•••• 
Capot1s ................................ . 
Car.tnguP.ijos e semelhantes •••••••.•.•..• 
c~rborina ••••.•••••••.••••.•....•....••• 
C ,r ias ....•..•.......................... 
Carnaúba em cera ...................... . 
Carnaúba (palha) ..•••••••..•.••••..••... 
Carne fresca ••••••• • •.••••...•••..•••••. 
C&rne salg od:l, fumada ou secca ••...••••.. 
Caroços de nlgodão ..................... .. 
Carrinhos de mio feitos no paiz ..••.•..... 
Carroça!! •....••..•••...•.•..••.••..••••• 
c .• rro• funebres ......................... . 
Carro-,; de tra•1sporta do generos de duas ou 

m&is rodas ...•.•••••..•....••••..•.... 
Carros de passeio de duas rodas ...•.....•.. 
Carros para e;:;tradJ. de f.•rro de tracção 

ani~nal ............................... . 
Carretas i e duao; ou mais rod •a •••••••••••• 
Carroa de pu•eio d!l mais de duas rodas .••• 
c .. rt18 d:J jogtlr •••••.••••.•••.•••••••.•• 
Car~irss •.•••••••••••.•..••.••••.•••.... 
Carvão animal. •••.•.•..•••••••••..•...•• 
Co~orvão de ped•·a ........................ . 
Carvin veget~~ol ••...••.••....••.....•.•... 
C:1scslho •.......•..••••.•..•...••.•.•••. 
Casca<~ de arvores par~\ co1·tnme e outros fin'<. 
Cascas de cóJo .......................... . 
Cas~arolas de cobre ou ferro, esmaltadas •••• 
Cassarolas de ferro, ordinarias ••.....•.•.•. 
Co~ostaobas .............................. . 
Castiçaes de prata, etll., 1/2 °/0 ad "alarem 
Castiçae~ de metal, vidro, etc .••.•.••..••. 
Cavernas para embarcações .•••..••••••.•• 
Centeio ................................ . 
Cera em bruto .......................... . 
Cera em obras não classificadas ••••.••.••• 
Cera em velas .••.•••••••••.••••••••••••• 
Cer& em velas n~cionaes ••.•••••..••••••.. 
C·~ramica (artigos communs nio denomi-

nados) ......................... , ••.•• 
Ceramiea (artigos finos nlo denominados} •• 
Cerev~a não denominados .•••••••.•••••••. 
C"rv•ja estrange~ra ..................... . 
Cerveja nacional •.....•...••..•...••••... 
Ce,tos vazi,s .•••..•••..••••..••••.•.•.•. 
C1atoa vazioi em r:•torno .•.•.•.• t •••••.•• 
Cwadl\ ................................ . 
Ceva'leiras pua m'1ndioca ............... . 
Cav·dinba .............................. . 
Chá importado ••..••••...•.•..•.•••••••.. 

Clasaos Tarifa• 

3 
3 
3 
3 
:~ 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 

;~ 
;{ 

,, .. . . .. 
'·' .. 
H 
:I 
:{ 

~ 
:i 
:i 
H .. 
,) 

!{ 
=~ 

. . ... 
:J 
3 
:~ 



602 ACTOS DO POilEH EXECUTIVO 

Chá nacional, .....••.•.•.............. - .. 
Chales de CJ.chemira, st~da ou renda .....•.. 
C h ai s di versos ......•.. , ...• , ....•...... 
Ch.l•iras de metal, esmaltadas ........... . 
Chaleiras de ferro, ordinarias .....••...... 
Champagne ..........•.................. 
Chai'as do ferro ou zinco para coberta ..... 
Chap.•s de fert·o para fogão ........•....... 
Chap·> s dll fen·o f>m<lido. . . . • . . . . . . . . . ... 
Chapel • ria (artigos não denominados) .•... 
Chapeleiras .......•...............••.... 
Chapeos ................... · .. · ·. · · · · ·. · · 
Chap•ios de c ar na úba, couro o outros do 

paiz .......•.......................... 
Chapéus do sul .......•.................• 
Ch>LI-ruas .............................. . 
Charutos ~'St.rangeirog ................... . 
Ch><ru tos naciona ·s ..................... . 
Chic·•ra-; rle !onça, etc ..........•......•. 
Chi~.ams rlo f .lh • ou madeira ............. . 
Chtfres em br·uto ....................... . 
C h i f,·e •nn obras não classificadas ......... . 
Chl rureto de calcio ..................... . 
C tluc"la te i m pnrtarlo ..................... . 
Chocolate nacional. .................. , .. . 
Chour·iços impor a los ................... . 
Chcmr1ços nacionaes ..................•... 
Chumbo em bruto ..•.................... 
Chumbo te muniçi!o ........... , ......... , 
C h ·unho em obras não classificadas ........ . 
Cigarros nacionans ...... ................ . 
C i ··arras estrangeiro-; .................... . 
c,Ih .g ••••.••...••..•.••••••••••••..•.•.. 

Cilhões ...•.....................•........ 
Cimento ............................... . 
Cinzas ......•..•...................... , . 
c.mdoros de mandioca .................... . 
Co·ttis ................................•.. 
Cob•el'tores .....•...............•.......•. 
C ,!Jrr~ ern chap-•s •.....•.................. 
Co'>re om ling-uados .........•............ 
C11bre em obra não denomin:~da ........... . 
Cob:e vnlho ............................. . 
Cochonilhos .•.......•.....•............. 
Cocos seccos 011 verdes •.................. 
Cocos para tirar agua. . ...•............. 
Coelhos .••.............•......•.....•..• 
C,fres de ferro ou ma !eira •.•••...•.•...•. 
Cog·1ac ................................ . 
Coke ...........•........................ 
Colchas de seda ..•....................... 

Classos Tarifa, 

:2<-~. 3 
2~~ :l 
~a. :i 
2a. :l 
;Ja .. 

.) 

?a :l 
4a ., .. 
;)a :l 
4" .. .. 
2<-L .. . . 
:!<L .. .. 
'l,l .. 

" 
;;a. .. 

" 
~!a :; 
4" : ~ 
:·.!:~ :I 
2:t :l 
~a. :l 
:l" 3 
4a :~ 
:!_a. 3 
:2a :l 
~a 

.. . . 
2a. .. 

" ; ~a. 
.. . . 

:~a. .. . . 
4" 

.. . . 
"2<l. .. 

" ;)a .. 
,) 

:!& 3 
:la .. . . 
·•a. .. .. " 
~a. 

.. .. 
5" 

.. . . 
5" 

. , ,, 
4" .. . . 
:2íi. .. .. 
:~a. 

') ,, 
:~:lo 3 
:Ja. .. 

·' ;)a :l 
4" 3 
~a 

., . . 
:1a. .. .. 
•,!:l. :l 
i" : ~ 
~a 

., .. 
2" .. .. 
5a :J 
~2;~ :J 



Colchas diversas .............•.......... 
Cokl1etes ........................•...... 
Colcbõe~ n pertences rle cama n;io classifi-

cados .................•...•.......... 
Coldrr•s ..................•..•.......... 
Colheres de ouro, prata, etc., ·J /"~ 0 { 0 arl t'a-

lurem . .......••...•....•.•..•.....•. 
Colheres de metal e outras .............. . 
Colhet·es de ma !·~ira do paiz ............. . 
Colla .....•.......................••... 
Colmeas ..........•............•........ 
Columnag de fer·ro fundido .............. . 
Colza (grãos dr') ....................... . 
Colza (oleu d·•) ......................... . 
Combustlv"is não denmnioados .......... . 
Corne<liveis não drmominados ........... . 
C••milllllls ............................. . 
Cnnfei tat·ia (Artigos não classific tdos de) .. . 
Conserv •s em lata' on vidro' ............ . 
Conse,·vas em latas ou vi 1ros nacionaes .. . 
Con,olos .............................. . 
Copo' de ouro, prata, etc., 1/2 °/o ad -va-

I orem ............................... . 
Copos de vidro, etc ..................... . 
Copos de folha, ma I· ira ou barro ........ . 
G•y11eros para plant;~r .................. . 
Coral ................................. . 
Cordas .[,, embira, piassava e outras do 

'Ja. 

•)a. .. 
').1 

Tarifa, 
., , 

., 
,) .. 
,) 

•) 
o) .. ,, 

:l ., 
,) 

3 . . .. ., 
,) .. 
o) 

., , 

,, 
o) 

pa z.................................. 3~ :~ 
Cordas de instrumentos.................. 2~ :l 
Cord ts diversas.................... . . . . . 2" :l 
Corr0ame pam tropas................... ::• :: 
Cor-rentes de latão ou metal s•melhantc... 3• :~ 
CotT('Dt ·s dr1 fe,·ro............ . . . . . . . . . . . 4• :: 
Cor·tiça em bruto........................ 3:\ :~ 
Cortiça nm obras não classificadas........ :,• :: 
Cortinas e co,·tinados.................... 2" :-: 
Conçoeir·as . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4" :l 
Couros em obras uão denominadas. . . . . . . . 3& :3 
Couros S<lgados......................... 3" 3 
Couros seccos. . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 3" :l 
C ouros trabalhados ou envernizados. . . . . . . 2A :J 
Cóvos. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3• :·: 
Coxins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;(a :l 
Cravo da lndia.......................... 2d. :~ 
C1·é.................................... :-~J. :; 
Creo,ôto................................ 2• :: 
Cri n11 VPgetal ou animal. . . . . . . . . . . . . . . . . 2a ---· ~--- :J 
C . r· .-.a: ., 

r:no ma ....................... ·····/:··· <_,"' ~ 1_1 ,·,> ~ 
C r L VOS de ferro ........ o ••••• o o ••• o o o. __.; \ A~ I ' ~.J. (! ~ r'·. ...... ...... 
C 

. ' " .. .11, ',,., 
rue1ra ........•.•..••...•..•....•. ~; . >-. : · ·,a ·' 1 · /f ' 

li ,, :-p 
i) ,, 

u 
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Ct·ystal de ro~ha br•lto ................ .. 
Cryst•l em obra ...................... .. 
C•tb'l~ par, uistill<ições, engenhos, etc ..... . 
Cubos, pinas e raios para rodas ........ ,. 
Cuias ............ , ..................... , 
C1Itiaq, ................. , .............. . 
c .• telaria (arti~;os não classificalos de) .... . 
Cylindt•os de ferro .•..................... 

n 

Daàos .............•.................... 
DerlaP-S de ouro, prata, etc., 1/2 o;. ad va-

torem ............................... . 
Dedaes do ma lrrlperola, marfim, etc ..... ,. 
Dedans d0 h tão ou fet·ro ................ . 
Debulhadore-s ele milho .................. . 
Dente> a·tiftciaes .•..................•.. 
Dentes drJ elephantes ................... . 
Descaroçadores d'l alg-odão ............... . 
Desca roç •dores de c·•fé ou arroz .......... . 
Dcs >olpariorrs de café •............•...... 
Dialllantes e p;drJs preciosas, 1/2 °/o ad Wl-

lorem .............................. . . 
Dinheiro, 1/2 "f., arl t)a/m·em, ........... . 
Dilig~nci lR ••••••••••••••••••••••••••••• 

Dobradiça~ d 1 la•ão ou metal ~ernelhante .. 
Dobrarliç .s de ferro ..................... . 
j)ocr~s estr,1ngeiro~ ..................... . 
Doces do paiz .......................... . 
Dorn1entes drJ ferro .............. , ...... . 
D<>rmentes de madeira .................• 
D•·ag-onas •................•............ 
Drogas ................. : .............. . 

Eixos ................................. . 
Ela5•icos ....•.......................... 
Embir< ............•.•.................. 
Encet• do> p •rt tapetes ................ .. 
Encer,dos ordinarios .................•.. 
Enchadas .............................. . 
Enchame-: ............................. . 
Encomm<'odns em tren' de passazeiros .. . 
l<:ncornmendas ern tr •ns diJ me•·cadorias .. . 
En'{nnhos para e'ta'J"Iecimentos agrícolas. 
Enxerg-a para animaes ................. . 
Enxer~;ões ............................ . 
Enxofre ..................•............. 

Classes Tarifas 

4"- :; 
2:J. :; 
4•· 'J .. 
4a ., 

,) 

;)a ·• .. 
2a :l 
20. :1 
4" 3 

2"•· .. 
·' 

2n. 3 
2" o 
:l• :; 
4a ., .. 
2<\ 3 
2a .. 
4a g 3a 
'I" 

.. .. 
4a 2 

~~ 

4" 
.. 
~· 2a 2 

;)a .. .. 
2• :~ 

3" :~ 
5• ·1 
5a 4 
2"' 3 
'!.a 3 

4a ., ,, 
2• 3 
4• 

,, 
" 2a :~ 

:;~ 3 
4• :~ 
4a :~ 

2 
i" 3 
4" 3 
4"- 3 
3a :~ 

~· o 



E qui paruenLo tu i li ta r não denominado .... . 
Ervilhas ern latas ...................... . 
Ervilhas se ·cas ou frescas .............. . 
Escadas de mão ................••...... 
Escadas para e<iificios ................... . 
Escaleres .................•............. 
Esc a rr.t tetras ...................•....... 
Escarmdeiras de folha de Flandres ...... . 
Escoria~ de metaes ....•...........•..... 
E<covas ................•............... 
Espa las ........................ · ·• · · · · · 
EstJanadores ........................... . 
Estlarttlhos ............................. . 
Espaciarias não classifkadas ...••..•.•.... 
Espe hos .......•.........•..•.......... 
Espermacete .•...•..••......•..••......• · 
E-tJ<'tos d · ferro para cozinha •.....•.••... 
EstJing-ardas ............................ . 
Espit·itos não classificado; .•........•..... 
Espoletas ..............•.•.•...•......• ·. 
Esponja~ .........••. , .•................ • 
Espoms de prata, etc., 1/2 °/0 ad "alorem .. 
EstJoras de metal .... , ...•..........•.... 
Esp11madeiras ..•..•.••................•. 
Esqueletos para estudos anatomicos ..•..•.. 
Eswncia~ não clas~ificadas •.....••...•.... 
Estacas para <'ercJs .. _ .......•....•..... · 
E;t<tmpas Am fulhaq,,. .................. . 
E,ta 111 lllS em quadro ..•...•..••....•..... 
Est 1nho bruto ........................... . 
Estanho "til fnlha~ ou eut obra ............ . 
Est nt·~s de ferro ....•...•.•....•......•. 
Estant •s de madAira irnport •d '· .......... . 
Esta11tes Je mad ,ira na ·iooal ...•.......•.. 
Esta tuas, ................••......•..... · 
Esteims da India •..........••......•..... 
Estei1·a, de per1peri e outras do p<tiz ...•... 
E~teir.ts para cangalh ts .•..•..........•.. 
Esterco .•.•..•.•.•.•••....•...•.......... 
Est~jo; de instrumentos cirurgicos e matho-

ruatico'l ......•............•••........• 
Estopa em l,ruto ......•........•.......• · 
Esto[la em obras não classificadas •....•.... 
Estopim ...............•...•...•.....•.• 
Estrados para vagões •................ , •.. 
Extracto d' carne ....................... . 
Extracto não classificado ...•.•...•....... 
Est1·ibos de prata, etc., 1/2 °/o ad valo rem .. 
Estribos de metal, etc .•. , ...•.•..•.•..... 
Estrume .•..••.•..•......••••••.•••.••... 
Estivas •...................... ,,., ..... . 

ôtJ5 

t~la~sc~ Tarif,L:-: 

:~a. " ,) 

;;a " .) 

:}t ., .. 
;Ja ·• 
:l" n ... 
. ja 0 
"!;.t. ;) 
;)a ::> 
5•· 3 
2~ .. 

o) 

2" ·• .. 
2" .. 
--~;l, " ,) 

:s·• " ,) 

2:\ .. 
·•a o) :l 
; ~:'. :l 
2·'· :I 
:!a :l 
'~:1, :l 
~2~ :I 
"!;.!, .. 

,) 

:2~, :I 
:J~ .. .. 
2a. ., .. 
-~a .. 
4J :l 
2'~ :I 
:!,d " .. 
:Ja : ~ 
;!,~ :l 
:?a .. .. 
-~a. ;1 
..~,J :l 
:?.a :l 
.?a ., ,, 
;)a ., .. 
:~a. 'I .. 
5~· 4 

~-
., .. 

'l"' " .. .,, .. <j .. 
;)a •.) 

o.) 

Sn. :i 
:l-• :1 
2a :l 
2a •) 

,) 

2a 3 
5~. 4 
4a 3 
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F 

Facas .....•.......•....•.........••.•... 
Facões ........•................•.•.•.... 
F:tchina (varas de) ................•......• 
F«rello ................................. . 
Farinha de linhaça ou do mostarla ........ . 
Farinha de milho ou de mandioca ......... . 
Farinha d · trig '· ..•...........•.......•. 
Farir1has n:1o clissificadas ................ . 
Fcrteixas .....................•. · · · ·. · · · · 
Fav~s ........•..........•.......•...... · 
Faz.•ndas · lP- algod:lo, linho e seda ......... . 
F zendas fabricadas no pa1z .............. . 
Fazendas diver·sas não clas,ificada'< ...••... 
Frr-·hadrJl',JB drJ metal. ................ • .. 
Fecharl.uras d" l tão ou metal ~emelhante ..• 
Fechoduras de ferro ordinario ..........•.. 
Fecula .....................• · · · · • · · · • • · · 
F"i.ião ..................... · .. ·. · .. · · · · · · 
Feltro ..•.................. · .... · · · · ·. · · · 
Feno ........•..........•...........•.• 
Fr•rradur!l.S ................•.•.. • ... • · · · · 
Ferragens niio classificada~ ............•.• 
F •rrulhos ....................... · .. · ·• · · · 
FPrro~ de cngommar ............•......•. 
Ferramentas de carpinteiro, cavouqueiro, 

p~rlreiro. cant .. iro, correeiro, f -rreiro, 
m:crceneiro, sapateiro, scrralheir·o e ou-
tro, ............................... .. 

Ferro em barras ou chapas ............... . 
Ferro em obra ...................•...... 
Fen·o em guza ......................•... 
Fer·ro velho .........•.....•........... · • 
Fibra~ textis não denominarlas ............ . 
Fig-o' seccos ...................•.......• 
Filtros ......•....•................... •.· 
Fio de algorlão, lã, linho ou seda ......... . 
Fio telegraphico ........................ . 
Fita• de s rda ........................... . 
Fi tas diversas .....•...•................. 
Flechas .•....................•.......... 
Flores natorrae~ ..................•....... 
Flores "rtificiae.; ...........•.•.•......... 
Flores de canna e outras para enchimento .. 
Flor"s medicinaes ....•................... 
Fog1reiros ............................. . 
Fogões de ferro ........................ . 
Fogo o; artificiaes ................•........ 
Folha de cobre, chumbo, estanho, etc ...... . 
Folha. de ferro e de Flandres .......•...... 

Classes Tarifas 

2a. 'I 
oi 

"2a. '> 
o) 

4a .. 
o) 

:- ~ ~l. 'I .. 
~'~ 

., .. 
;)a 'I .. 
;)a 'I .. 
:\" '> .. 
4a :l 
: ~a. 

., 
•I 

2<\. :1 
~~a, : ~ 
:_!a :J 
~:i. 

., .. 
2a. . .. .. 
:Jo. .. 

·• 
; ~a. :: 
:;ct. ., .. 
:2_a. 

. , .. 
4a '> .. 
4~ : ~ 
;;a ., .. 
:;:~. :; 

:I 

:\~ 'I ,, 
5a :\ 
;)a ., .. 
f) a :; 
5·' 

., 
•> 

: ~:t. 
., .. 

:la :l 
'2a. '> ,) 

2a. 'I 
•I 

4a ., .. 
:!:t '> .. 
2~\. :) 
3~ : ~ 
:-~a. 3 
:2a. :l 
:3a :J 
2a :3 
:)a. 3 
:3o. 3 
1~ :3 
3a. :l 
3"· 3 
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Folhas de arvores .•..•.....•.............. 
Folhas medicinaes ....................... . 
Folles ....... , .......................... . 
Forj1s portateis ......................... . 
Fôrm.~s para assucar ..................... . 
FôrtiHIS divc•rs.t• •......•..•.•.•........... 
F o mal h as e fornos d' fel' ro. . • . . . ....... . 
Fornalhas para engenhos ................ . 
Fouc•ls ..............•..... • .. · · · · · · · · · · 

~~~~~~s.'.'.'.'.::::: .· ::·.·:::: :.".".': ::.".'.'.'::::: 
F . re1os ..•...........................•... 
Frigideiras de cobre ou ferro o-maltadas .. . 
Frig-iJ.eiras dCJ barro ou ferro urdinario .... . 
Fr·Jtas confeitadas ....................... . 
l•'ntt·ts seccas ............................ . 
Fumo lo paiz ........................... . 
Fumo d0 qualquer 'lua! idade ............. . 

G 

. Uaiolas ......................•.....•.... 
Galhdteiros ................ , ............ . 
Gallmhas ......................•......... 
G <mellaR ......•.......•.......•.•....... 
Gans.>s ............................... . 
Garfos de p;ata, r·tc., 1f2°/0 ad valorem .. . 
Garfos de metal e outros .•.....•....•..... 
Garrafas dfl crystal, vidro tino ............ . 
(Tarr•fas ordinarias ...................... . 
Garrafões vazios .•....................... 
Gatus .....•...................•...•..... 
Gaz liquido ............................. . 
Gel"tinas ............•.................. 
Golcas ................................ ·. 
Gt·lo .............................. ·. ·. · · 
Gen ·bra ..............................•.. 
(;en ~-ibr·e ............................... . 
G •rrHnuns ............................... . 
Ge1·erés .........•....................... 
Gesso ................................. ·· 
0igo~ e casco' vazios ................... , . 

i;i;,: ~~~: ·.::: ·. ·. ·.:: ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·.::::: ·. ·.:: :: : : : 
Globos de vidro ou louça ................. . 
Globos geographicos ....•................ 
Gomma ara bica e outras não classificadas .. . 
Gomma do mandioca e outras do paiz ...... . 
Gradns de ferro ou madeira ............... . 
Grades para. lavoura ..................... . 
Granadas ........................• · .... ·· 
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Cl:mcs Tarifas 

3" ;) 

J" :l 
;)a " " ;)a 3 
4" :1 
;}t 3 
:3<• :l 
4" :l 
4" :1 
:1" :i 
~a :i 
::Ja :~ 
2a 3 
3" 

., 

.) 

2" 3 
:3'• 3 
3" :l 
2,'\, 3 

2·!. :~ 
;2:1. :3 
Í" :l 
:l• :l 
1 "' 3 
z:t :3 
2~ :J 
2·~> 3 
3" :l 
:+• :3 
2:t :! 
2·1 3 
;;a 3 
2" :l 
•Ja ., 
·' .. 
~t~- " .. 
:;~ " ,) 

;}\ " ·' ::a ·' 
;):t 

,, .. 
: ~~L :l 
:::L :~ 
;)..t " o) 

~a " .. 
~~a 

,, 
o) 

'2;], 
,, 
·' 

:~a ·' 
4a ') 

.) 

-1" " .. 
~d, ,) 
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Granad-,iras ............................ . 
O r~jaos vazi"s ........................•. 
G1•axa anirn•l. .......................... . 
Q,·asa para calçado ...................... . 
G,·.,Jhas elo fert·o ........................ . 
Guano ................................. . 
Guarda· roupa, musicag, pap~is, etc .... · ... . 
Gna1•aná ............................... . 
Guin lastes ............................. . 
Gc~itarra ............................... . 

_H: 

Harpas, :)o •j •. .......................... 
H·rva-locn ............................. . 
Het·va-mate ............................ . 
H ·rvas m 'uicinaes e outras não chssifi-

cadas ................................ . 
Hortaliças Pm conset•va .................. . 
Hortaliças frescas ....................... . 

1 

lma!:l"ens ............................... . 
ltn pre,sos .............................. . 
Incen~o ................................ . 
Inhamcs e outr;~s r1izes >'emPihante~ ..... . 
lns~r'!rnent :s Je cirurgia, Pngenharia e me-

d!cllla ............................... . 
Instrumentos de musica, optica e ~eme· 

lhantes, 5J '/o .............•.......... · 

J 

Jacas .................................. . 
Jan .r:•das ............................... . 
Jal•dirr•Úl'aS ............................. . 
Jarl'O'! de pmta, etc., 1/"2 °/, rul wzlnram .. . 
Jarros de louça, virl1·o, Ptc., 50 °/0 ••••••••• 

.Jarros e jat·r:ls de b-vro do paiz .......... . 
Jogos de da1uas, dominó, gam:in, xad,·ez e 

Ollll'OS , • , •• , ••• , ••••.••.••• , •••••••• , • 

• Toias, 1/2 •/o a1l valo,·em ................ .. 
Junco da In· lia .......................... . 
Junco do paiz .................•.......... 

K 

Kal!'aiol .••..••.........•.•••.........•. 
K.aleidoscotio . ........•... • .. · . · • • · · · · • · · · 

Clas~es Tarib> 

:2<L 3 
"' ,) 3 
3• 3 
~a. :~ 
:la :) 
5• :! 
2~ :) 
:la :! 
-1• 3 
:2"-

,, 
,) 

-za :~ 
:)a. 3 
:Ja 3 

:!a :l 
:)a. . . 
:l-' . , 

.) 

•!tt. :! 
~a, 

.. 

.) 

:?a :l 
:)a " .. 
;la :l 

~!~ : ~ 

:l-• :l 
4:. .. .-. 
'2:L :3 
~~ 3 
~3. ') ,, 
:l" :! 

2 
. 2a. 3 

~{·t 
,, .. 

3 .. 3 
~ 3 
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Classes Tarifas 

Kerozene. , .. , , .. , , , , , , , . , , .. , ... , . , ... . :~a 3 
Kit·sch .... , ...... , ... , ... , ..•.• , , , ..... . 2a 3 

L 

Lã r<m bruto............................. ~" 3 
Lã em obras n:1o classiíh·ad~s. . . . . . . . . . . . . ::a :l 
Lact·o. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . ~!" 3 
Lad1·ilho de azulejo ou mar more........... 4a. ;{ 
Ladriliw do barro, lo.lç>a, o te.............. fia :l 
Ln g-es. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5a :l 
L;un'nzo, ..................... , .... , . . . . :l" :l 
I.Jampar·in:ts.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :!a. :J. 
L:unpeões............................... 2" ;{ 
Lant,.rn'l.s............................... ~la :1 
I~a.ris . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,1.. ,, 
L~lrauj:ts.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :ll,. :1 
La til o em obra wio c!a-;~ificad:t. . . . . . . . . . . . . :!·' ;{ 
Latão velho ou em bruto:................. 4~ :\ 
Lavatorio.~ envernizados.................. 2:" ;; 
Lavatol'io.; de fl't'ro ou ma<leira ordinat·io-;... 3·' :1 
Legumes em consot·vas................... :1" 3 
Lebres.................................. :~a 3 
Leite em conserva....................... 3" 3 
Lu i te fresco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3"' 3 
Leitões..... • . . .. . .. .. . .. . . .. . . .. . . .. . . 3" 3 
Len l11 . • . • • . • • • • . • . • . • • • • . • . • • . . • . • . • • . • 5~ :-1 
Lentilhas............. .. . . . . . . . . . . . . . . .• :i" :{ 
Le <{llG';. • . • • . • • • • . • • • • • • • • . . . • • • • • • . • • • . 2" :3 
Licol'eq ............................... , . :!" :l 
Limalh 1 <lc ferro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3-' ;{ 
Limas f!n aço.......................... :3" 3 
L~ngu~s frf'SC'ts, salgada~ ou socc3S.,..... 3-' :l 
Llll."lllÇ~S.............................. :3'< 3 
Linh·t. para cos~tira............... . . . . . . . 7!:\. 3 
Linh.ts <l·l m·tcl0ira....................... 4" :1 

t:~;:~2! ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·.:::::: ~:: ~ 
Livro.,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2" 3 
I..~ixa............. .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . 2:t. 3 
Lo>u bo do porco salgado. . . . . . . . . . . . . . . . . . :Ja :~ 
Lona................................... 3·• 3 
Lóros .................. ,,............... 2~ 3 
IA!llr.·a . •.. o •••• o ••• o • o •• ••• e.. • • • • • • • • • • • 2:\, 3 
Louça ele barro do paiz .... , •.......• , . . . . 3~ ;~ 
Lo:1sa .... ~... .. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . .. . . . . . 53. .) 
Lousa para osct·evor ..... , . . . . . . . . . • . . . . . :2" ____ 3 -----
Lu\"L0 ~ 3 ----

' o .•••••.••••••••••••••••••••••••• ;:· . ·. . ' \ í\ í\ p- r, ·\ (lA G 1 .. --
<1 \ ;, ' ' 

!'ODI·:tc !·:-.;, i'UriH> j~fi4 ,; '') :3\J .' 1::) \' ) //, 

\ ' 'i 
,, ' I, 

0{':; 
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Macacos .•.....•...•.................... 
Macacos de ferro ...•. , ..........•....... 
Macarrão e outras massas alimentícia~ ..... 
Machados ..•....•....................... 
Machinas de copiar ~rtas ....•........... 
Machinas de costura .... : . .............. . 
Machinas photographicas ................ . 
Machinas da fazer farinha e seus pertences. 
Machinas de descaroçar alg·odão .•....•.... 
Machinas pequenas não classificadas ...... . 
Machinas grandes não classiftcadas .......• 
Madeira em l.Jruto, lavrada ou em tal.Juado .. 
Madeira curta até quatro metros de compri-

mento em expedição de menos de LOOO 
kilogrammas .................•........ 

Madeira para tinturaria ..•.............. 
:Madreperola ........................... . 
.1\l:tbs de viag-em vazias ................. . 
Malhos para ferreiro ................ · .... . 
:Mamona ............•................ ··· 
Mangas do vidro .............•....•..... 
Maniva o maniçol.Ja ...................•.. 
Mandioca ................. , ........•.•.. 
'Manteiga .............................. . 
Manteigueiras do pr:üa, etc., ip 0 /o ad va-

lore;n ..... , •.....•....•.•..•......... 
1\lanteigneira.'-\ de metal ou lonç:t, vidro, etc. 
Mappas e manuscriptos .............•.... 
Mariscos ... , ........................... . 
Marfim ................................ . 
Marmore., ............................ . 
Marquezas ............................. . 
Marrecos ..........................•.... 
Marroquim ...........•......... , ...... . 
Martelos .............................. . 
1\Iascaras .......•........................ 
Materiaes de estrada d" ferro ............ . 
Medicamont JS não classificados .......... . 
Medidas diversas. , ...... , .............. . 
Mel do abdhas ...... , ...........•....... 
Moldo paiz ............................ , 
Mel. .................... ,., .. , ........ . 
Mesas envernizadas ................•..... 
Me~as de ferro ou madeira ordinaria ...... . 
l\lilho .................•...........•.... 
Mobilia, 50 "/o ...................... , .. . 
Mobilia ordinaria us:tda o em mau estado .. 
Moendas para en~enho e pertences ....... . 
Moinh•JS para café, pimenta, etc ......•.. , 

Classos Tarifas 

2"- 3 
5~ 3 
:3"' 3 

~,l 3 
2"- 3 
'>a :~ 

4"' 3 
4"- :3 
2"' 3 
4"- 3 
4~ 3 

4·' 
.., 
<> 

3~ 3 
2" 

.. .. 
~·I. 3 
4"' 3 
3" 3 
2;1. 3 
;ja :l 
2" :l 
3·' 3 

2' 3 
:2.-;l. ., 

,) 

2:1.. :l 
3" 

., ,, 
2• 3 
4" 3 
2"' 9 

" i" 3 
2"- 3 
3"- 3 
2" 3 
5"- :i 
~:1. '> 

" 2a. 3 
3• 3 
3"- 3 
2"- :l 
2"- 3 
3"- 3 
3~ 

.., 

.~ 

2;L 3 
3" 3 
4"' 8 
3~ .) 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Moinhos para lavoura ................... . 
Moitões e cadernaes ....•................. 
lYlollas .....•.............•............•. 
1\iold ct ra s .............................. . 
1\Ioringucs de barro .•..•.......••.....••. 
Mós ........••..•.......•.•....••.•.•... 
Musicas .....•..•.•............•....••.• 

N 

Navalhas ...••..•.••..•... , .•....••..... 
Nozes .......•.............•.....•....... 
Noz-mascada ..................•........ 

o 
Objectos preciosos de art0, 50 "/o ..•....... 
Objcctos de luxo, de ferro, cobre, bronze ou 

qualquer outra qualidade ....•..••.... 
ObJ~ctos de grande responsabilidade ou pe-

rigo .................................................. . 
Objectos manufacturados, não classificados .. 
Objectos ele marcenari::~ c carpintaria, des-

montados .......................................... .. 
Obras de cabellnireiro não classific1vlas .... .. 
Obreias ................................................ . 
Olead(,a ............................................... . 
Oleo do amendoas doces ......................... .. 
Oloo de linhaça ..................................... . 
Oloo de qualquer (jUali.-!acle niio classificada. 
Oratorios, 50 °/0 .................................... .. 

Orgãos, 50 °/o ........................................ . 
Ornamento_, para igrejas ......................... . 
Ossos .................................................... . 
Ostras em consJrvrt ............................... .. 
Ostras fr•esc1s ....................................... .. 
Ouro em bruto ou em obras, etc., 1/2 °[ 0 

ad valorem ......................................... . 
O v as fr·escas, seccas ou salgadas ............ .. 
Ovos .................................................. . 

p 

Padiolas ................................................ . 
Paios ................................................... . 
Palha~ de coqueiro ou palmeira .............. .. 
Palh'ls do Chile e outras de valot· seme-

lhante, para chapóos ...................... , 
Palh:ts do trigo, de canna c outras ........ . 
Paliteiros de prata, etc., 1/2 of0 m/, valorem. 

611 

Classes Tarifas 

1"' " i) 

3"' 3 
2" ~ 
3a 3 
3a 3 
2 .. 3 

2"- 3 
2"' 3 
2:t 3 

2a 3 

za ., 
o.) 

1~ 3 
2"' 3 

2a :3 
za :3 
2a. 3 
2"- :l 
za 3 
3a :3 
2" :l 
2" :3 
2" 3 
2a ~ 

5·' 3 
z~ 3 
::3"· 3 

ta ~ 
3" 3 
3• 3 

4~ 3 
a"' 3 
4' 

z~ 3 
4"- :{ 

~a a 



612 AC').'OS DO PODEI\ EXECCTIVO 

Palitos para dentes .•.••••••.••...••••••• 
Pane lias de cobre ou ferro, esmaltadas ....• 
Panellas de ferro ou barro ordinario ...... . 
P:1nnos de qualqurJr qualidade ........... . 
Pão ...•........................•....... 
PapGl de qualquer qualidade ............ . 
Papelão •............................... 
Parafuzos de latão ou metal semelhante ... . 
Parafuzos de feno ...................... . 
Pas ................................... . 
Passas .....•...•........................ 
Pastas ele papel ou papelão ..•............ 
Patronas ............................... . 
Pavios ................................. . 
Pr'anh:rs ............................... .. 
Pedras de afiar ......................... . 
Pedras ele cantaria, calcareas o orrtras para 

eclifieaçii:o e <"alçarnon to ................• 
Pr•dra~ rle filtrar ...... , ................. . 
Pedras lithographicas o drJ porcelana para 

escrever ...................•.......... 
Peixe salgado ou se eco .................. . 
Poixn fresco ..................... : .....• 
Pelles em brut9 .............•............ 
Pelles proparad:ts ....................... . 
Peneiras de arame, tda metallica ......... . 
Peneiras de cabdlo ou seda .............. . 
PcnGiras do palhfl. do paiz ................ . 
Pennas de onn on p:tv:lo ................• 
Pentrs .....•............................ 
Perfumaria ........••.•................. 
Pesos fJarfl. balança .....•..•..•.......... 
Petrechos bellicos ...................... .. 
Pe! J'echos de c ".':l. ....................... . 
Petrllleo ................................ . 
Phosphoro.s ..............•.............. 
Photographias .........•................. 
Pianos, 50 "/(, ........................... . 
l'i:tssava ...•............................ 
Picareta-; .•............................. 
Pimenta do reino ....................... . 
P!menta d.o paiz ........................ . 
P1p:1s vaz1as .....................•...... 
Pistolas ..................•.............. 
l)ixn .......... o. o ,o,o •••• o •• o o o o •• o •••••• 

Plumas .......•....•............•....... 
Polt1·onas, 50 o;" ........................ . 
Polvor., e artigo..; inflammaveis, 50 °j0 ••••• 

Porcelana, 50 ofo ...............•....•... 
Porl~s. portões, porta• las e janellas de llla-

rl~H·a Oll fot'l'O ..•.....•.... 

Classe' Tarifas 
s~ 

., 
•' 

2" 'J 
ú 

33. :3 
2~ 3 
3n. :I 
2•· :1 
2a 3 
2a 3 
3a 3 
3• 3 
2a. :1 
2a :3 
2a ~ 
3·' 3 
2"' :l 
;}' 3 

5" 3 
3" 3 

za. .. 
,) 

3" 3 
3a ., 

•' 
3" 3 
2<> 3 
2' .. 

·' 2' 3 
;~a 3 
2" 3 
2"' 3 
2" ., 
''a. .) 

., ,, 
i" 3 
2a 3 
2a :l 
2"' 3 
2~ 3 
2' :1 
4• :l 
4• .. 

" 2~ 
., 
,) 

'1:1. ., 
,) " :t.1. :l 
2'' :I 
4• :I 
2" 3 
2"' ., .. 
1a .. .. 
2U. 3 

4• :l 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Pot:tssa o perlassa ...................... . 
T> Jtes de barro do paiz ....•..............• 
PotBs diversos .•.....•.................•. 
Pranchões. , ..........•............•.... 
Prata ingleza em obras ...•........ , ..... . 
Prat8leiras envernizadas .....•..•......... 
Prateleiras de fet·ro ou madeira ordinaria •. 
Prego-; de cobre ou metal semelhante ..... . 
PregaR de ferro ....................•.... 
Prdos ......•.•.........•...........•... 
Pronsr1s para algodão, lã c outras ........ . 
Presuntos .............•............•.... 
Productos chimicos e preparações pharma

ceuticas nil:o classificadas ....•....•....• 

Q 

Quadros, 50 °/o• •••.•......•.•.•..•.•.•.• 
Queijos .........•...............•........ 
Queijos do paiz .........................•. 
QuiiHruilharias •...................•..... 

R 

Raios, piRos o cubos para roda~ .......... . 
Rapaduras .......••............•........ 
Rapé ...•......•..•..•.........•.....•.• 
Ratoeiras ......•........•.....•...•..•.. 
Realejos, 50 °/0 •••••••••••••••••••••••••• 

Redomas de vidro, GO 0 /o ................. . 
Reguas ...........•............ • .....•.. 
Relogios, 50 o /o ..•••..•..••••.••••.•••••• 
Relogios de ouro e prata, f/'2 ofo ad valorcm 
Remos ................................. . 
Rendas .......•.................•......• 
Resinas não classificadas .....•.•.•....... 
Retratos, 50 °/o ....•..•.......•....•.•..• 
Retrotes ............................... . 
Retroz .•...............................• 
Ripas ..............................••... 
Rodas para carro ou carroça •.•...••...... 
Rodas e rodetes para machina .......... . 
Rolhas ..•.•..............•.... , .••..•..• 
Roupa ..•.••.•..•••........••...••...••• 

s 
Sabão ordinario .•.....•..•.•••••.•....•.. 
Sabonetes ........ , •. , .••...•.•.••••.•.• , 
Saca-rolhas ••••..•..••••••••.•••••.••.•• 

Classos 
4a 
:1" 
2"' 
4a 
2"' 
2" 
3" 
2a 
;)a 
2·' 
4" 
2"' 

2" 

2·' 
2"' 
3"' 
2"' 

4a 
3a 
2" 
2" 
2"' 
2" 
2"' 
2" 
2"' 
3a 
2"' 
2"' 
2a 
2"' 
2a 
4" 
4a 
4" 
3a 
2a 

3a 
2a 
2" 
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Tarifas 

:~ 
:J 
3 
3 
3 
:3 
3 
3 
:l 
~~ 

3 

3 

3 
3 
3 
3 

3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
;) 

3 
3 
3 
3 
3 

3 
3 
3 



ôl4 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Sacco~ de algodão o outros do p::dz .....•..• 
Sagú ..............•..•....•.....•....... 
Salames ....•.•...••..........•..•...... 
Sal ordinario ........•..••............... 
Sal refinado •..............•...•.•••.•... 
Salitre .....•..........•.•......••....... 
Sapatos.............. . ................ . 
Sebo ...............................•... 
Sedas ..•........•.............•......... 
Scllins e pertences ...................... . 
Sementes ....•.......................... 
Sinos .................................. . 
Sipó ................•...•.............. 
Soda .•.....................•.•......•... 
Sola., .......•..•....................... 
Sola do paiz ..••......................... 
Sovelas e instrumentos de sapateiro ....... . 
Suadores para sellins ................... . 
Suspensorios .......•.•.................. 

T 

Tabaco .....•.•...•.....•......•........ 
Taboado ................................ . 
Ta boieiros envernizados ou cn vidraçados ..• 
Taboleiros ordinarios .................... . 
Taboletas ..•......••...•.............•.. 
Ta bolas de gamão ......................• 
Tacos de cobre ou metal semelhante ..... . 
Tacos de ferro .....•.........•.... , .•..•. 
Taeos para bilhar ou bagatella ........... . 
Talabartes .......•.•....•...•........... 
Talhas üe barro para agua .............. . 
Tan1aneos ......................... ..... . 
Tambor•es rle musica, 50 °/0 •••••• ,, •••••••• 

Tambo:es para engenhfls ................ . 
Tanques de ferro, zinco ou madeira, etc., 

para engenhos .•.•..................... 
TapLca ...•..•.......................••. 
Tapete;; ................................ . 
Tartaruga ................... ,. .. , ..... . 
Tartaruga em obra não classificada ....... . 
Tachas de cobre ou metal semelhante •..... 
Tachas de ferro, zinco, etc ............•... 
Tecidos diversos ........................ . 
Tela metallica •.. , .................•... , . 
Telhas de barro ......................... . 
Telhas de vidro ......................... . 
Tesouras ...•.....•...•.................. 
Tigelas de lo1,1ça, etc ..• , ...•........... , . 

Classes 

3·' 
3a 
2~ 

5a 
3a 
2"' 
2" 
,Ja 

2"-
2a 
4a 
2"' 
4a 
sa 
2a 
3a 
2" 
2a 
2~ 

Tarifas 

:~ 
3 
3 
3 
3 
3 
3 ., ,, 
3 
:1 
C) 
o) ., 
'-' 
3 
3 ., 
oJ 

:J 
3 ,, ,, 
3 

3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
:1 
2 
3 
3 
i:l 
3 
:l 

3 
3 
3 
3 ., .. 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 
3 



J.CTOS DO PÕDER EXECUTIVO 

Tigelas do folha, estanho ou barro ........ . 
Tijolos do ba)rO ou ardozia ••.....••.•.... 
Tijolos de marmore .. , , .. , .•.......•.. , . , 
Tijolos de limpar facas ............• , ..•.. 
Tinas .......................•••.....•... 
Tinta d) r1ualquer qualidade .....•.•.•.... 
Tinteiros de vidro, louça, etc., 50 °i0 ..... 

Tinteiros de osso, chift·e ou metal ordi-
nario ................................. . 

Toalhas ................................ . 
Tom~ tos em conserva .......•.........•..•. 
Torcidas .................•.••..•......•. 
Torneiras <lo cobro ou metal ~ernolhante ... 
Tomeiras de ferro ou maU.eira ............• 
Toucadores, 50 "/0 ...................... . 

Toucauos p:na senhora •................•. 
Tollcinho ............................... . 
:>·ane'parenles para janelbs .............. . 
I rapos .....•....•.....................•• 
Traves e trave tas ........................ . 
Travesseiros .....•••..••..........•..... 
Trens <le cozinha, de cobro ou ferro osmal-

tados .......•..........•.•...... • .. · · •. 
Trens. de cozinha, de ferro ou barro ardi-

nano ...••......•.......•....•......... 
Trons do cozinha usados e em mau estado .. 
Trincos .............•................... 
T1·ira~ de vacca, porco ou outros animao;;, 

fl'eecas, seccas ou salgatlas .....•....... 
Tucanos ............•.....•....••....... 
Turnulos .........................•...... 
Typos ..................... ·· · · · · ·· · · · · · · 

u 

Ung>1ento~ .............. , .............. . 
lT nlws rlo animacs ...................... . 
Urnas ...............................•.. 
1:r11pcmas ...........................•.• 
Utensílios de casa, do pouco valor, om mau 

ost::do ............................... . 
Uvas so<:cas ............................ . 
Uvas frescas ...........•.............•... 
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Classe e Tad fel~ 
2~ 3 
5" 

., 
o) 

4" 3 
3a 3 
3" 3 
2" 3 
2:t 3 

2" '.) 
d 

2'' ;~ 
2:1 :3 
3" 

,, 
o) 

2:..· 3 
;)" ·~ ,, 
~a. 3 
2:t· 3 
8'" 3 
2:t .. 

" •_l,t 

" 3 
4"- 3 
2"· '> 

ú 

:28. 3 

3a ') 
ú 

3a 3 
~!'L '-' c) 

3·' 3 
2a 3 
2" 3 
: ~:l, ') 

o} 

2" 3 
4< .. 

o) 

~:~ .. 
o) 

:1'1, <_> 
•J 

3" 3 
3" 3 
31 3 

'~ //,-~-~~ ~ (~ \ -ll ~-~~~- •. "' 
/ ,,\ .· .. '. ·', Vtf1f , 

v 

Varn.s .............................. :: ..•. ·;.' · 4" 3 '., 1 /) 
Var[l.ndas de ferro .................. f: ••• ·?. 4" ;~ '/_,,, 
Vassouras do cabello ou crina ....... \l. . . . . ~2'' :! 

\~: • 1/ 
/'. j 

I' I ~li! r,\ oo'' ' ... 



'.l'ARIFA N. 2 

BAGAGENS E MERCADORIAS PELOS TRENS DE PASSAGEIROS 
Frete por íO kilogrammas 

r ;·r~·!l. ~ o o ~ 

c:: ::l' 

.;1: Z ·o 
C O t:lD 

"' ·- ~ 
ifJ 0:: "' 

~ 

o :: 
"' '"' :i; o "' o .3 ";; _g ... o "' 

., 
"" o "" ü ;.-; "' -;:> o " '" " 

I 
~ " o 

~ ~ 
o "' õ o 

~ '"' "§ u ~ 

·::; :; o. N ~ "' " " c: "' ~ "' 0: o 0.. c. u 0.. "' u % 

Rio Gra~do ..... j '-~,;~- R2-1~~-~;~~~- ~R< I =;~~~~~~-·~~ =;_~-~~~-~_.;~; !,j_I:~;~2GII ~,5\~~~~~-500 -~,;_ ·;~~= t\71;1 
QUinta........... M211 ,S2(j0 />160 R:iOII /i6110 {l740 ,58~0 !.<1181) t,;1(j() h3'.0 1,'''211 i>:í'lll lbli20 

Povo Novo....... .~110 ,5!40 fi1SO ,)4RII h6W ,•H21 ,)!ISII t.;lliill 1 ·!\:I I )~íll 1,)420 !,11."i\ll 
Pelotas........... 6110 ,52\0 ~3í0 h:iOil .\7110 •'·'liil 8%11 1.\1~0 1.;1s11 t.<l!il 1.•1,',0 

Capão dn Leão.... 6140 i\2'•0 ~\011 ~600 PHII ,,Sli.J Hl\U 1.\140 182\0 UWU 
Passo tias Pedras.. /ilOO Wliill ,5\liU (61iU [J7 íO ,\02 I 1à02U 11SI21J h2W 

Piratiuy.......... ,)1GO ,\i:liiO f{jti'l 1j61i I 1'!'20 •i940 16020 IS1HO 
llazilio........... fi2till .·WII .<irJO ,)<iHIJ ,'8110 1\!100 l.)il\0 

Cerro Chato... .. hl'U ,)2SIJ ,S4s0 ,\600 ,)121) ~8nü 
Nasccnté • . . • . • • . . 810í1 ,>:IO'J ·"21! ,SHO /.(7110 

Podras Alt.ts,..... ,)200 5:120 ,)Hil 1~6011 
t:andiol a . . . . . . . . . ;)I 211 ll2'•0 7)>110 

santa l\osa•...... ,:llOJ .s280 
_________ lHo 1\'e~ro .... .__.-'-'-- _f.l80 

TARIFA N. 3 

ta CLASSE 

i\Iercaclorias de (JIIal<jlter natureza em expedições inferiores a 1000 kilo~rammas 

l<'rete por íO kilograu:una,; 

~ 

"' o .... 
·~ ""::! ~ o 0 m 

o .....:! Q.. ~ ~ ~o 
~ .g ~ :>.. .o '0 ..-c ~ ~ ~IJ 

"lz ~o-::! c ou:::::::"' o Ç) 

~ 2 ~ ~ I ; N ~ i ~ i ~ ~ 
::1 o o ~ ~ .:: c::l o ~ ol) r.! l:'j ·-

__:::___~--~-- u ~ ~ ~ u z C!-! u rn ~ 

1\io !;rando ..... l ~o:;o-~ MU,OI 616~~82~0 ~60 IJ-3~0 8350 /íi!O ;\14611 ~;~o b~3" ~~~fO ;S~RO 
Quwta....... ..... 1)0.,u eHO 01:,0 /iilll {!2o0 ,ji.IIO 0.!,() ,:<42,1 ,~ •. ,o ,)o !O N>il , .. ,a I 

Povo Novo........ ,SU4U fiiOII 8160 h210 h2i0 ~3\0 11391 .5~2{) /l\8{) 1
15111 ,t5'l0 

Pelotas........... 151J1{) 01!1 I 8150 fi2!1J ,):!00 8330 ,,:lHO ,$\10 fi',81 83211 
Ca[lãO do Loão • • . íJ060 8100 81ill ~2611 h3tll {1:1511 ,51111 M:ílt ,1~80 

Passo das Pedras. fi1!40 i\1 to 521JO B281J ,,310 83i0 ~)H I ,)H li 
Piratiny .. .. • .. .. . {,070 8160 !J230 ,5280 ,)1\0 8380 cHO 

Denoto n. 9327- Pag. 616.-11 

Bazilio .. .. . . .. . .. fi<J90 M711 f.210 b200 113311 ,<360 
Cerro Chato . . • • . . ,)0~0 /i120 fi21il 6260 ,'300 

Nascenté .. . • .. . .. 8040 ,sf30 ,~180 82'!0 
Pedras Altas...... bOBO fil40 /ll90 

Candiola......... ~O,JO /ifiJO 
Santa 1\osa....... ,so;;o 

Rio Nc~ro ........ 

., 
to 

"' "' 
t%21) 
,7590 
,:liiiO 
fiii!,O 
/fi2(1 
hl9il 
,SIGO 
IJHO 
U3:i'l 
,'300 
/1260 
{1170 
,5120 
1J070 

~".I'ARIFA N. 3 

2a CLASSE 

Frete por í.OOO kilogra1nmas 

~ 

"' o .... 

'" "" o :3 ~ ~ ~ ~ 
; ~ ~ ~ ~ 3 < ~ ~ ~ 

~ I % ~ o '""=' -= -~ u g ~ . .=: ~ ~ 
C:: O ~ I= ~ ~ : e u ~ ~ - ~ '0 
·- > - O., rr.l '-o N '-o 'JJ "'' C:: 0 0 I;:IJ ~ o o ~ ~ __ ~ ~ ~ o ~ ~ -- 1 , 
o 0.. ~ u c. 0.. "' u ~ 0.. u w 0:: "' 

Rio Grande ..... J :;8:iOJ,G.)Ii<IIIIIQi5'111ns_ :wo !7.)\I~J 2~,):HIO 2i)I;Oo2~)il1:ij31?!J~:; 3'>,)lO_oJ:lf.,)2:i-139.,_:·n:;o <~on_ano.H.;o:m 
Qumta ... : .. ~ ...... JS:liiiJ ;~,1<11/II!·~?·JO l4j~OiJ IG.)~IJI) 2{11~511 ~:•'"~:: ~'!:?;!!:! ~1-5!.0 .L;S~'(~! :17.'"'·!0 3~,~;1011 ~·~-~~?.'' 

Po1o No1 o........ .1.,.100/ ti,SJOII lli,)XINI 1.!.),0 1 IK,~:<Ill ~.l,)il, .. ~",).1"' • >.)L•O ~>·•-" .1.•,17-•11 ~,,,,l,JII .un,.•O 
Pelotas.; ··-···w··· _3SUO:J li:!~lilO !l,~~(}r) {',.~).~U :Z~~?.t:;ol!í.~il~~! ~~.).~~~:; :;!~~~:·~~!~~ ;t3:):Z~!~! :!:i~?:~~t) :'~r~~OO 

Capao . .to Loao .... 1501111 6,~.11111 llfi•JO 11.,.10.1 .1,8'·' .,,,o .• o .,.,.1 .. > .11.~0··• ... L,.I~O .11 .. ~-IOO 
I, ' P t · ,, "''O - · '<111 t'J···•110j1" · ·o1J .,, "'"O .,. ···1., .. 2, '(J·'" 'IO''l"ll ., ··o•· asso uas. 01 Ias.. ., .. ~.,u i:; 1 . :~'\·' c"~_·~·' .. ~-· ·' .. .., , ...... , .... ~ "":J . . 1. ;1 ·11·1 ;:.,, 
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Pot!ras Altas...... M31J b701l 8~30 

t:andiota ... . . .. .. IJ270 a:;u.J 
Santa Roga....... 6230 

Rio Negro ........ _ 

DISTANCIAS EN'I'RE AS ESTAÇÕES 
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3-'i'•!l 
~fillllll 
28RHil 
2~7211 
2,)fõl~l 
2Br.3o 
2.\290 
'2:51)Ô() 

t;~lit) 
t.,;;w 
1h300 
b8i0 
,)601) 
,5:170 

Kil. Kil. Kil. Kil. Kil. Kil. Kil.l Kil. Kil. Kil. Kil. Kil. Kil. 

Hio Grande..... 17,1 33 ;;~,;; 1.7,2 R7 101,6 12> 153 5 179,4 193,9 222;; 24n,4 2:iG 
Quinta............ :15,9 3a,J 50 li~I,R 84,!J :10(},8 f::l6:::t iG2,:2 t7r.i,7 203:3 22:~,'2 238,8 

Kil. 

2811.2 
2G3 
2n,t. 
'-Hj 7 
~i~>' g 
t ~~:i :2 
17R,(; 
1!JG,2 
i2G, 7 
1!10,8 
~~.3 

Povo Novo........ i9,'t 3l,1 :i3,9 68,;j 9d,fl f2·),4 14ti,3 füO,H !89,4 2.17,3 222,9 
Pelotas............ i4,í :1'•,5 49,1 íl,5 100,9 t2G,8 iH,~ 16!1,9 !8i,9 20:1,4 

Capão do Loãú ..... .!9,7 3'~,::~ nn,7 RG,2 H2,:1 t26,ü t;i:i,:2 t?,;1,~ tHq,7 
'Paí;SO d9-S Pcfiras.. 14.,5 :n 6G,ft fl2,::1 ~0(i,8 t:ti,f,. 1a.l,.l t~~~,;t 

1 :'.' Pl\at~r.J:'.f·· .. •'.22,4 :a,s 77,7 !12,2 120,8 nR,i 1. .. ,.1 
. • 'I n· zill;,f.flf' ......... 29,t. ii~,:l 69,8 98,4 HG,:l t:li,9 

, \ UM'#Ch'\to....... 2J,9 40,4 69 HG,9 l.IJ2,5 
111' Na~contó... ... .. .. H,5 1,3 61 76,6 

· ) Jlcdras Altas...... 28,5 &G,rl 62 

J 
t:andiota. ... .. .. . 17,9 :l~,;; 

,.. li Santa Hosa. ....... :L.>,._, 
,'/ Hio N cgro ... . 

Palacio do Rio de Janeiro 0Ín 25 ae Not~de 1884. -Antonio c amei;·o da Racha. 
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Vassouras elo palha, piass,tva e outras elo 
paiz ..•................•............•• 

Velas ....•.....•.....•.................. 
Velludo •..•........•.................... 
Ven"úanas .............................. . 
Verniz ............................ .- ... . 
Vidros, 50 °/o ..•........................ 
Vigas ......................•............ 
Vimos.... . ............................ . 
Vinagre ........•........................ 
Vinho .................................• 

X 

Xar·opc ................................................. . 
Xergas para animaes ............................. .. 

Zabumlas ............................................ .. 
Zinco em bruto ou em obras .................... . 

Classes 

:l~ 

2" 
2" 
3" 
2" 
~a 

-1~ 

4" 
;)a 

2a 

Tarif,~; 

3 
3 
:l 
3 .. 
·' .. .. 
:J 
:3 ., ., 
" •) 

3 . . .. 

3 
:~ 
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DECRETO N. 9328 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1884 

Coneedc,[Jermissão a Euuanlo Po!low 'Vilson para l!·ansforir a John Cruneron 

Grant o Lonl 'Valsingham as concessões a quo se roforcm os Docrctos 

ns. 4386 de 30 ue Junho de 1RG9 c 1\G7 !lo 21 <lo Janeiro Jo -~870 para mi· 

n_rarna Provinda da Dahia. 

A ttendendo ao CJlle requereu Eduardo Poll11w \Vilson, Hei 
por b,,m Conceder-lhe pcrmis-:ão para transf·>rir a Jolm Ca
meron Gr:tnt e Lord \Vabingh,lm as concr•s·-:õe' quo lhe foram 
feitas por Decretos ns. 4386 de 00 de Junho do ic-:6.1 e 4·157 dil 
21 de Janeiro de 1870 par~ ·~xtracção de turf~- e outros mi
neraes nas margens do rio Marahú, na P1:;)vincia da Bahia, 
sob as mesmas clausulas que baixaram com os referidos 
Decretos. 

Antonio Carneiro da Rocha, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Nr~gocios da Agricultura, Com
mercio e Obras PLtblicas, assim o tenha entendido e faça exe
cutar. Palacio do Rio de Janeiro em 25 de Novembro de 1884, 
63• da Independencia e do lmtH·rio. 

Com a mbrica de Sua Magestade o Imperador. 

Antonio Ca1·neiro da Rocha. 

DECRETO N. 0329- DE 25 DE :-!OVEMBRO Dl'] 11-\84 

])Psigna a ~,l"!fem (b. suhstituirão reciproca Uos ·Juizc•s do llirciln d:t (~úr(P, 
no anno <lo ISR:;. 

Hei por bem, para execução do aJ•t. 4• do Decreto n. 4824 
de 22 de Noveml!ro de 1871, Decretar que. no anuo p1·oximo 
futuro de 1885, os Juiz•:s de Direito da Córt·J Bubstituarn-se 
conforme a ordem estabelecida na relaçilo que com este baixa, 
assignada por Francisco Maria Sodré Pereira, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Justiça, que 
assim o tenha entendido o faça executar. Palacio do Rio de 
Janeiro em 25 de Novembro de 1884, G3• da lndependencitt e 
do Imperio. 

Com a rubrica d3 Sua Mage.~tade o Imperador. 

Francisco lJf aria SodnJ Pet·eira. 



Relação a que se re:.Cere o Dec:t•eto desta 
data, desig:tuul.du a orde:tn en:t . que 
devem substituir-se os Juizes de TH
reito da Côrte, no a:nno de 1SS~. 

Jui; dos Feitos da Fazenda 

f. o Juiz de orphão' tla fa vara. 
2.o Juiz commr:rci3ldf\ fa vara. 
3.o Juiz do civol 1h 2" vara. 
4. 0 Jui:r, do cível d·t fa vara. 
5o AuditiJr de Marinha. 
G. o Juiz de orphãos da 2" var;1. 
7. o Auditor de Guerra. 
8. o Provedor de Capollas e Resi.Juos. 
\).o .Juiz commcrcial da 2a vara. 

Provcrlm· de Capellas e R"sidnos 

1. o Auditor de Gu()rra. 
2. 0 Auditor de Marinha. 
3. o Juiz de orphãos da 2a vara. 
4.o Juiz dos Feitos <la Fazenda. 
5.o Ju.,z do civcl da 2" vara. 
G. 0 ,J,,izdocivelda i•vam. 
7.o Juiz de orphão..; da 1• vara. 
8.o .Juiz comrncrcial da 2a Vt•.ra. 
\)_o Juiz comruercial d.t i"· vara. 

lttiz comme,-c·al da 1• vara 

1. 0 Auditor de l\Iarinha. 
2. 0 .Tuiz de orph:ios da fa vara. 
:~.o .Juiz do civelda2avara. 
4.o .Juiz commercial ela 2' vara. 
;,_,,Juiz <!e orphãos da 2• vara. 
G. 0 Auditor de Uuorra. 
7. 0 Juiz dos Feitos da Fazencl:. 
8. 0 Juiz do civel da i•vnra. 
\).o Provedor de C" pellas c Hesiduos. 

Ju:;; commcrcial dct ;,?a vara 

1. o Juiz do civel da 1 a vara. 
2." J LIÍz dos Feitos da Fazenda. 
:L'' .Juiz de orphão~ rb 2• vara. 
-1." Juiz rio c i vel da 2a vara. 
:Í." Auditor de Marinha. 
(j .'' Provedor· de Capellas e Res;duos. 
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7. 0 AuditordeGuerra. 
8. 0 Juiz commercial da ia vara. 
\J." Juiz de orphãos da ia vara. 

Jui::; de 01j!l!iri)S da ta vara 

1. 0 Juiz cornmercial da 2a vara. 
2." .Juiz comrnercial da 1• vara. 
:~. '' Provedor de Capellas e Residuos. 
1." Anditor de Uuena. 
G.<> Juiz d•> cível da la vara. 
(j,o Juiz do cival da za vara. 
7." Juiz dos Feitos da Fazend;1. 
K. 0 Auditor de Marinha. 
\l." Juiz i!e orphãos da :!a mra. 

J ui~ de orpluíos da 2a vara 

1. o J tliz do c i vel da 2a vara. 
2. 0 Auditor de Guerra. 
:~.o Auditor tlr Marinha. 
4. 0 Juiz do cível da i' vara. 
5." Prove:lor de Capellas e Rrsi<luos. 
Ô." Juiz dos Feitos da Faz1•nda. 
7. 0 Juiz cornmorcial da 2a vara. 
K. o .Juiz d1~ orphãos da 1 a vara. 
\) " Juiz comrnercial da :1 a vara. 

h!i:. do civel rl·x 1"- vctra 

f o .Juiz commercial da f a vara. 
2. 0 Juiz do civel da 2• vara. 
3. 0 Juiz de orphãos da 2~ vara. 
4. o Auditor de Marinha. 
5. 0 Provedor de Capella; o Resíduos. 
(i." Juiz de or·phàus da f a vam. 
7 o Juiz dos Feito~ da Fazrnda. 
8. 0 Juiz commercial da 2' var:t. 
D." Auditor de Guerra. 

Jui:;; do civcl da 2a vara 

f. o Jniz d"s Feitos da Fazenda. 
2. o Juiz cornmercial da 1 a vara. 
:lo Juiz commercial da :za vara. 
4. 0 Auditor ele Marinha. 
5. o .Juiz de orphãos da 1 a vat•a. 
G." J,tiz do cível da 1" vm·n.. 
7." Juiz de l)rphãos da. 2" vn.m. 
R." Provedor do Cn.pellas e l{o,iduos. 
9." Auditor de Guerra. 
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.Auditor de Guerra 

:l.o Provorlor de Capollas e Residuos. 
2. o Juiz de orphãos da 2~ vara. 
:Lo Auditor de J\larinha. 
4. o Jniz ri e orphãos da f a vara. 
5.o Juiz commercinl da fa vara. 
6.o Juir. commercial da ~a vara. 
7 .o Juiz dos Feitos da Fazenda. 
8.o J,,jz do ci1·el da fa vara. 
\).o Juiz do civol da z~ vara • 

. \ urlito?' de JI annha 

f.o Juiz de orphãos da 2a vara. 
2." Provedor do Capollns o Resíduo-;. 
3.o Auditor de Guerra. 
4. u Juiz do civel rla 2" vara. 
5.o Juiz commorcial da ia vara. 
6.o Juiz commcrcial d:t 2" vam. 
7.o .Juiz dos Feitos da Fazenda. 
8. o Juiz de orphãos da 1 a v:tl'3. 
\).o Juiz do civcl da i" vara. 

Palacio do Rio de Janeiro em 25 de Novembro de 1884. -
Francisco ~1 a ria Sodn! l)ereirrr .. 

DECRETO N. \J330 - DE 25 DF. NOVE}IilRO DE 1884 

Dogigna a or1lr•m om !lliP os ~nizcs subslitntns da CUrto 1lovorão coo
pnrar eom os .Tuizrs dr. Dirl'ito P snhstituir-so rcdproramcnto, no anno 
<lo 18~.·;. 

Hei por bom, para execução dos arts. 3° o 4° do Decreto 
n. 48'!4 de 22 de Novembro dn 1871, Docretar qu() no anno de 
:1885 os Juizes sub,tiLutos ,Ja Càrto cooprJ~em com os Juizes de 
Direito e se substituam do modo seguinte: 

Art. 1. o Serão immediatos supplentes : 
O f o Juiz substitnto, da 2" vara civol e da Audilorb de Ma

rinha. 
O 2° Juiz subslituto, da l" vara do orphãos e da 1" vara 

commercial. 
O 3• Juiz Rub.>tituto, da za vara commercial o da 2" vara de 

orphãos. 
O 4° Juiz substituto, da Provedoria e da f a vara cível. 
O 5o Juiz substituto, dos Feitos da Fazenda e da Auditoria 

de Guerra. 
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Art. 2.o Na substituição dos Juizes substitutos se obser· 
vará a ordem em quo se acham eollocados. 

P.tr"tgrapho unico. Esta substituiç,1o reciproca terá Jogar 
ainda. nos casos em quo não se tratar de actos de jurisdicção 
plr•na, sernpt•e 'JU0, por impedimento ou vaga, ficar 0sgotado 
o Ill!mero do< tres supplentes de cada substituto para o effeito 
de passar a jurisdicção, quanto ao p1·eparo dos feitos, ao sub
stituto irnmediato ou aos seus respectivo,; suppll)ntes, e assim 
por diante, indo ter a vara aos Voi"eRdor.;s da Camara .Muni
cipal, su.uente quando e.sgot:,da toda a r;sc~da do.,; ,ni.Jstil utos 
o seu·: tro' respectivos suppl·ntes. 

Art. 3.° Ficam revogadas as disposic;ões om contmrio. 

Francisco Maria Sodró Perr;;ra, do Me•t Consdho, 1\Iinistro 
e Secretario de Estado dos Negocias rla .J ustip, asim o t0nha 
entendido e fctça. executa1·. Pal:tcio do Rio de .Janeiro ern 23 de 
Novembro ti e 1881, G;)' ch lndependenc:ia o do lmpol"io. 

Com a rubrica de Sua l\Iag•;st:~do o lmpm·adot·. 

DECRETO N. 0331- DE 2::> DE Nov.mwr.o DE 1S8! 

Dcc:lara som cH'1HLO o Decreto H. (i8iG do G do Abril dr) lHi:::, rJHr] CO'Ir:e1leu 

a Folisbcrto lgnaclo Barr,cllos o Fdippn Gnillot pr'rmi~.~:i•J par,t lLnar 

llliucraes ua PruYiuda do S. l'o.lro do Uin (;rando rio Sul. 

Não t0ndo os concossion~rios d:ts hvns exi,;tcn:0~ no mu
niripio do D. Perl1·ito, Província de S. Pedt·o r!() l~io U1·n.nde 
do :-iul, cumpi'Í•Io :: disp()siç.i() tb d •ns:l!:t 'Z" dar; 'Jll" haix:u·:nn 
com o Oc;creto de conco~s:1·J n. üS/1\ do(\ d ,\b1·il d:' t:-:78, e 
nem se habilitrl!!o PS herdeiros do conccssionario Felippe 
Gn:llot d:•nit•o rlo prnzo de oito mozos, 'JUB lbcs foi m·:r:'arlo 
por ,\viso rl: H de S::lembro do anno pruximo passado, Hei 
por b·•m, <le eoníorrnida:le com a dan·:uln. 10" do Decreto acima 
citado, Dccl:H·,:r s::m elfoi:o a c.mce,são f.:ih a Feli:;bcrto 
lgnacio Barl:CJllo-; e ao 111 U•'ion ad.' Guillot. 

Antonio Carneiro d:t .Jch:t, d" l\1eu Conselho, Ministro e 
Secretario de Est,1rlo dos Nc,c:ocios ch Agl·icultlll"a, Commcrcio 
e Oh!'flS Publicas. asHim o tr~nhfl. entnnrlirlo e hr;a Pxr~cutar. 
f':Jl.:cio do Hio de Janeiro Plll :!3 de Nuvcmbro de 1884, G3° ela 
ludcpendoucia e do lml'r)I"Ío. 
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DECRETO N. 0332- DE 23 DE NOVEMBRO DE 1il84 

Concede a Felisberto Ignacio Barecl!os as minas do omo, pmt\ c outros 

motacs ou mincraes tJxistentcs no município •lo D. Podrit,J, Provincia 
de S. Podru do Hio Grande do Sul. 

Attendendo ao que Me rer1uereu Feli~berto lgnacio Barcellos, 
Hei por bem Conceder-lhe a~ minas r~xistentes no município 
de D. Pedrito, Província de S. Pedro do Rio Grande do Sul, 
ficando o concessionario obrigado a cumprir as ebusulas que 
com este baixam, assignadas por Anton!r.1 Carnr'iro da Rocha, 
do Meu ConsGlho, Ministro e Secretario dn r<:stado dos Ne
gocias da Agricultura, ComnlGrcio n Obras Publicas, que assim 
o tenha entcmdido e faça executar. Pala cio do Hio de Janeiro 
em 25 de Novembro de 1884, G3" da Indopendencia e rlo lm
perio. 

Com a rubrica de Sua Magostarle o Imperador. 

"lntonio Carneiro da Rocha. 

Clausulas u •Juc se rerer•e o hcer~eto n. u:;::.t~~ 
desta data 

Ficam concBdidas a Folisbcrto Ignllcio Barcnllos 50 datas 
mineraes ele 14l. 750 braças quadradas (1i85.070 mntros qua
drados), no município de D. Pedrito, Província do Rio GrarrdrJ 
elo Sul, para lavrar jazidas de ourll, prata e outros rneta•'s ou 
mineraes, durante o prazo de 5'J anno·;. 

II 

Dentro do prazo ele cinco annos, r. rntmlo; dc-<lll rl• ta, o 
concessionario fará medir e demarcar as reforid •s datfl.s, o 
apresentará a resp~ctivá planta ao Pre,id<>nte da Província, 
que mC~ndará verificar a exactidão por Engenheiro de sua con
fiança, conendo as despezas de :UPdiçrro e rlemarcaç~o e as de 
verificação por conta rlo conce>sionario. 

Ill 

A medição c demarcaçiio do terreno con(·erlido, ainda dopoi~ 
de verificada, não dará direito ao concr··s,ionario p:<ra bvl'ar 
:1s minas em<tnanto não provar pe!'antrJ o «overno tr,r em
pregado elféctivaruenle o cap;tal cot·responrlonle a lii:ÜIJÜ~ 
por data mineral. 
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IV 

Findo o prazo do cinco annos, contados d·2sta data, si o con
cessionario não tiver empregado a somma corrcRpondente a 
10:000;::; por data mineral, perdera o direito a tantas datas 
quantas !orem as partos iguaes a e-:sa quantia •rue f~l!tarcm 
para perfa,,el-a. 

v 

Na fórma do Decreto n. 323G de 21 de 1\Lirço de íRG4, será 
considerada effectivamento empregada, e portanto incluiria na 
qmmtia proporcional, do <JUe trata a clausuh 3', a importancia 
das de,;pezas das seguinks verhas: 

f.a lJas exl'lorações e trabalhos preliminares para desco
brimento ou reconlwcimcnto das minas. 

2.a Do custo dos trabalhos da medição e dcmarcaç:1o dos 
terrenos, levantamento da respoctim pl:lnb c sua verifica<;ão 
pelo Governo. 

3." Da compra do terreno em que demorarem as datas mi
neracs. 

4.a Da acquisição, tramporte o collocaçilo de instrumentos 
o machinas de~tinadas aos trabalhoc; da mineração. 

5," Do tl'ansporte de Engenheiros, empregados e traba
lha•!orf'c:. 

Fica ontendi,lo quo ncst:t verua não se compt·ehenclc!'iio as 
de~pezas provenientes cl:m viagens diarias reg11lar••s e con
~tant<!s das minas p:-.ra qual<jU01' povonç:io Oct vice-versa, quo 
estes inrlividnos fizerem logo que estejam concluiclos os edi
ficios p:u·a sua roHidencia no logat· da mincrn(io. 

6." lJas ubras feit:.~ em vista dos trabalho' d t mincraç:1o 
tPndrmtes a Üteilitar o transporte dos produetos, c lwm assilJI 
as casas d" morada, armazen", officinas e oL!Lros odifidos Íll
clispensavf'is :i emproza. 

7 .a Da acquisi~ão de anima'ls, barcos, carroç:~s e r1uaesrptor 
outl'Os vohiculos Clll[)regad 1s nos trabalhos elas minas c no tran
sporte do seus prod "· ctos. 

:-l.a Do custo dos -·abalhos execut:ldos pa,·a a lavm ou do 
q1mlquer despeza foi . bana (ide, para realizar definitivam•mto 
" mincraçilo, ficando entendido que o custo d 1s plantações 
feitas [>"lo concessionario não ser a levado á conta do c~• pita!. 

VI 

As provas das hypothosos da claus11l::t :111 brior serão admit
tidas bana ( de•, mas o artificio omprec::,ado .EP-.ra...iJ.!Qdir o Go
verno o seu,; rnandatarin,": logo 'JUO fór~~t!C~b]:i:J.o "lãrá.-~ 
ducat· a pres<'ntc concessao, perdendo '~\c~~bualt.f<#6~quem~~ 
o r•·pres,,n(ur q•wlqner direito a in~et"}(i)là~a.,, ', r:1 (> '""', \( ~ 1-~;~~) ·, 

p 
,, ,- !' 

.• ~ lI')·~ 5/ 
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VII 

O conce,sional'io {i e a obri.~·::ulo : 
1. o A apresentar á approvnç:i.:l do Govern0 n plrtnta das obras 

para a lavra que tivct· dG fa~er. Esta planta dnycr:l ser lcvan
t:•da por En,;enh:·iro de min:·s ou pur Jl"S.'Wa. rcronhecida
monte habilit~:la neste ~·enoro do tntlmllw. 

Fic:c entendido <JUO o conce:·:sionario não l>oderá f:c~m· cava'<, 
poços O!l galerias p~u·;t a l:wm d<l min8racs da stm concessfio 
snh os e·lificios p:n·ticul::u·es 0 a 15 nJ•:tJ·os da circumCoroncia 
clollcs, lll'lll soh os c:\:ninhos c 0s!rada:> publica: o a 1U metros 
d~~ S\lil ~ IH" rgnn ~. 

2. ·• A collnc 1r o a consr'rV:ll' na <lirocção 1lcs trn halhos da 
mia; r:u;iir1 Ell~·r•nhoi;·" haiJi!it.atlo on j>Ot'ito, cuja ll<>mC:l<;:"io 
s;:J'à conlit·m:ula polt> ~.Luislorio d:t ,\gri,,ultilrn, Com:ucrcio o 
( )\;l'<l~; Publicas. 

::." ,\ pa~at· aunnftlmnn(o.5r/:is ]•OI' br~',"' fjlléttlrath (lm,8! 
qnntlmrlos) .:o terreno win<Jl'al, na !'t)nn:t do que rl:st,iJo o n. 1 
~ fo <lo :.rl. 2:: rb L·~i 't. l~Jil7 tio :2G d() StJletubro du JC:li , 0 :t 
<~nl.rar lodo~ os annu.s \'ara o Tll()sout·o Nacional cotu a •tuanlia 
C<ll't'ospottrlcnL" a2 °,·., du p:·•Hlndo li·l'lirlo d:t rnin·::·ação. 

·1.·· ,\ sujc:t,r-.-o às instt·nc<:õ ·s o !'cgnhttnontos <!U0 forem 
cxp•l<lirlos p:wr. a po1 i c ia da-; nünas. 

5." A intlcmni~ar oR prejuizos C:\tJS:<<los pelo~ t.rr~balh >s 'h 
lll i ncr:u:.:io ']llO pr.Jv iot·oru , !o "lll[':J. ou inobs.Jt'Ya nci:1 dos pre
ceitos da f:'Ci(•nei·t on C.:;, rratic.t. 

E,tll intl··:nni~:vJ.Io con ,;,t; ,.;, n:1. 'l"':mtia que ft\r al'bitrr~cla 

pelos p•Jritos do l<~r.•rno, ou om tr:dnllw~ qn:; fol'Clll indicados 
p:wa removiJt' ou ;·: rncdi:ll' o 1n:<l c.nuaJo o na obrigaçfio de 
prover :l ~ubsistr•ne:a ,j,,~ inliYirluros <Jne so inutilisarcm p:rm 
o lrahalho c <1 s Ctmi lias dos qnc fallccurcrn em qualrJUCr <los 
C'<lSUS a~~itn:t J'•'[()l'i·~O ~-

\i. nA dae conveni•)llb:~ dirrr·t;:l:) :i~ a~·!u\:.; c tnalisrtrl:!f) pal'a os 
tral•alhos da:.; l:nT:1s nn quo l:r·nl.at·om rbs minas n ,,·alot•ias, 
de rnudo •1no ll~'J fi ptc:H e-..; 1 ~t.~.n1:1ria·~. nern }Jl'ejlldi·laCill a 
lcn'oirn. 

Si o dr.~vio rl ;ci;c~ ~·:11:1R cxi,~·i;· tw!mlhn~ em propricd:cdo 
alhci:1, o ('<Jnc· ;:;ion:>c·i•J ~.,liciia;·:\ próvio consonlilllclllo do 
Jll'O]'ri Üll·io, ns ·;;do rks mniros om rliceito pn,rlllitti<los. 

7. 0 A rcnwttor ·:e:Jt"st.r·almcHlo ao noverno Im;•flrir.l. por 
intennr·di~1 rlo Engcnho:_ro fis._·:1l o no !)rcsid,"nt~~ d:t. Provineia. 
robtorio circrtrnst:llwiarlo doR t.r·:t!>:t!lu,.; em exoctJçiio ou já 
conclttirlos o d )-..; rcs1tlt. dos nJ,, i~l. s n • 1ninoraç-ão. 

A inolJq·;rv~nci:t r]o 'l"O fica. cxposl> no« g~ 1° e 2° da 
presetrtc clan;;nb BIJI'Ú puni,[:c <'rl!n a pnn:t drJ dirninniç:1o rlo 
prazo do concecs.t'l pot· nm. <htB on t,·cs aHnos, a arhilrio do 
Oovr~rno o p:t~an1~nt'J d0 d()ll!·n da 1p1~tntia d.r:virla, e cota a da 
c::trlueirlatlo d:t mcs11J:< c~·TIC·~'''1n, dad:~ :~ r,•incidencia, o <[UC 
tamiHJitl Ber:l appli,~avel á ob<erv::mcia <lo que estatue nos 
!'\::i ::u" i . 0 Nos olli:·us ~:,sos. o l{ovcrno porlct•Ct impor multas 
de ·:uo-: a :J:UU :.;: i!)·) 
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8.a A remetter ao Governo amostras de ouro ou de qualquer 
outro minerai de cada camada que descobrir, e das diversas 
qualidades que possam ser encontradas na mesma camada o 
q uaesquer fosseis que encontrar nas explorações. 

VIII 

O Governo ma.ndará, sempre que julgar conveniente, exa
minar o-; trabalhos da mineração de que se trata, e inspec
cionar o modo por que são cmnpridas as cbusulas desta 
concessão. 

O concessionario será obrigado a prestar aos commissario~ 
nom0ados para aquelle fim os esclarecimentos no desempenho 
de sua commissão, e bem assim a franquear-lhes o ingresso 
em todas as officinas e lagares de trabalho. 

IX 

Sem porm1ssao do Gov~no IrnpJrial não po,lerá o conces
sionario dividir as datas mineraes que lhe são concedidas, e, 
por sua morte, seus representantes ser;1o obrigados a executar 
rigoro,ament<l esta clausul:l, sob pPna de caducidade. 

Tamhem não poderá lavrar qualquer outro mineral sem 
autorização expressa do Governo Imperial. 

X 

Caduca esta concessão : 
i. 0 Deixando de e:s:ecutar os tralmlhos preparatorios 0 de 

mineração <'specificados nas prrsnntos clausulas dentro do 
prazo d" cinco annos, c·mtados desta data. 

2.o Pot• 11bandono da min L. 

3. o Dei:s:ando de lavrar a mina por mais de 30 dias, sem 
causa de força maior dcwidamente provada. 

Nesta ultima hypothese a suspensão dos trabalhos não 
exced<lrá o prazo que fàr marcado pelo Governo para a remot,,ão 
das causas que a tiverem determinado. 

4. 0 No caso de roincidencia de infracção a que esteja im
posta pen::t pocuniaria. 

XI 

' O concessionario poderá transferir esta concessão a uma 
sociedade ou companhia, organizada dentro ou fóra do Imperio, 
a qual ficara ipso facto subrogada. em todos os dirJitos e de
veres qne lhe competi!·. 

Fóra desta hypothese, só por successão legitima, por testa
mento ou adjudicação para pagamento do credores poderá ser 
transmittid~t a outro individuo, precedendo, porém, permissão 
do GoverRo, que a negará si os novos concessionario.s nàL> 
possuirem os Ine;os precisos para a ln.vra da mina. 

PODEl', EXECUTIVO 1884 40 
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XII 

Si a companhia fór organizada fúra do lmperio sel'á obrigada 
a constituir no Brazil pessoa habilitada ]J<>ra n·presental-a 
activa e passivamente em .Juizo ou fór:~ dell<), ficando eslabel"
cido que as 'luestões suscitadas entre ella e o Governo surão 
resolvidas no Braz i! por arbitro;;, e as quo se suscitarem entre 
ella e os rarticulures serão discutidas 0 definitivamente resol
vidas nos Tribunaea do lmperio, de conformidade com a respe
ctiva legislação, si os interessados não preferirem o juizo 
arbitral. 

XIII 

A decisão· arbitral ser:i dada por um só jui?., si as partes 
accordarern no mesmo individuo : 110 caso contrario, porem, 
cada uma nomeara seu arbitl'o, scn<lo o terceiro, cujo voto 
será deeisivo, nomeado por accurrlo de ambas aR part<.)S. Não 
havendo accórdo, o Governo apresentara um e o concPssion:uio 
outro nome de pessoas rcconhecid!mento <JUalificadas, e a 
sorte decidirá entro e !las .. 

XIV 

Ficam resalva<los. os direitos t\1) terceiro, quer s~ derivem 
da propriedade d.t superficie do solo, 'luet· da prioridade d:t 
exploração ou lavra dos mineraes nos Jogares que forem desi
gnados ao concessionario o de concessões anteriormente feiti>s 
pelo Governo. 

No primeiro caso, o proprietario da superficie do solo sú 
poderá ser della privado meliante indemniza~ão, sati-;feita 
pelo concessionario amigavel ou jt1dicialmente. 

No segundo caso, serão mantidos os direitos provenientes d0 
explorações ou concessõe~ Hnteriores, provando o interr'ssado 
que ex<ccutou os traLalhos em virtude ele aLttorização do Go
verno. 

Palacio do Rio de Janeiro em 25 de Novembro de 188L 
- Antunio Carneiro da Rocha. 

DECRETO N. 9333- DE 25 DE NOVE~IBRO DE 1884 

Proroga o prazo eoneerlido a CarJog Gabriel Je Andratle L' Bento Antoniu 
Romeiro Veredas para explorarem ouro na Pro;·incia do Minas Geracs. 

Attendendo ao quo requereram Carlos Gabriel de Andrade 
e Bento Antonio Romeiro Vereda,, Hei por bem Prorogar, por 
douB annos, o prazo que lhes foi concedido por Decreto 
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n. 8852 de 19 de .Janeiro de 1883 para explorarem ouro na 
freguezia de Santo _'\ntonio do Rio-Acima, município de Sa
bará, Província de Minas Geraes _ 

Antonio C~rneiro da Rocha, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocias da Agricultura, Commercio 
e Obra' Publicas, a,sim o tenha entendido e faça execuLar. 
Palacio do Rio de Janeiro em 25 de Novembro do 1884, 63<>
da lndependencia e do lmpArio. 

Com a rubrica de Sua Magostad() o Imperador. 

Antonio Carneiro da Rocha. 

DECRETO N- 9334- DE 2\l DE NOVE~!IlRO DE 1884 

Concedo permi~são a .I oito Alves (;uctTa para explorar mincraes e extrahir 

proJ.uctos naturaes, assim romo par:l estabelecer salinas na ilha da 

TriBdaU{', Prorinda (lo E~pirit1, Santo. 

Attnndendo ao quo l\l<) requereu João Alves Guerra, Hei por 
bem Conced<'r-lhe permissão para explorar mino1·aes o ex
trahir productos naturaes na ilha d:~. Trindade, Província do 
Espírito Santo, assim como para r~lli estabelecer salinas, 
mediante as clausula~ quo com este baixam, assignadas por 
Antonio Carneiro da Rocha, do Meu Conselho, Ministro e Se
cretario de Estado dos Negocies da Agricultura, Comrnercio e 
Obras Publicas, que assim o tenha entendido e faça oxocutar. 
Palacio do Rio de .Janeiro em 29 de Novembro de 1884, 63o da 
luclependencia c do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Antonio Carneiro da Rocha. 

Clausulas a que se ret'orc o Deoroto :n. 9334 
dosta data 

I 

Fica concedido a João Alves Guerra o pt·azo de dous annos, 
contados desta data, para, sem prejuizo dos direitos de terceiro, 
p, eder a explorações e pesquizas d . · raes ·mLilha da 
Trtdade, Provincia do Espirito s '\<:1:\ \ () T H r- r, ,I {) ~ fl · .. 

~,·" . 1.ift. ' 
.P' 
;•' )) 
.!j 

tJ i ,-,\I \\ 
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Dentro deste prazo o conce~sionario deverá apresentar na 
Secretaria do Estado dos Negocias d~\ Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas, plantas geologica e topographica dos ter
renos explorados com perfis que demonstrem. tanto quanto fôr 
possivel o o permittirem os trabalhos executados, a superposição 
das camadas mincr:J.es, e remetterá com as mesmas plantas 
amo,tras dos mineraes encontrado8 e relatorio minucioso da 
localidade em que a mina estiver sitt1ada, declarando qu~l a 
possança e riqueza desta, qual sua extensão e sua direcçào, 
a distancia entre ella e os Jogares mais proximos, os meios 
de communicação existentes, a area n•'cessaria. para a minera
ção, e, finalmente, os meios apropriados para o transporto dos 
productos das minas. 

Satisfeitas pelo concessionario as disposições desta clausula, 
ser-lhe-hão concedidas 10 datas mineraes do cada mina que 
descobrir, pelo prazo de 30 annos. 

li 

Os ti·abalhos de pesquiza ou exploração par:J. descobrimento 
de minas poderão ser foilos por qual<lucr dos modos recorn
mendados pela sciencia. 

lii 

Fica tamb0m concedido o direito <lo colher os productos na
turaes existentes no sólo da mesma ilha pdo prazo de 10 
annos, com excepção das madeiras do lei, das <jUacs o con
cessionario não se podera utilisar, senão na construcção de 
casas de morad:t para os empregados da administração dos 
serviços, para os trabalhadores e depcndencias da empreza. 

A transgressão desta clausula fari caducar ipso fr,cto toda 
a concessão, sem que o conc~ssionurio tenha direito a indemni
zação por qualquer tilulo que soja. 

IV 

O concessiouario remctterá para o Museu Nacional, conve
nientemente acondicionados, todos os spccirnen'; vegetacs, ani
maes, fosseis ou não quo lhe parnccrr'm desconhecidos ou in
teressantes; o bem assim os artefactos indigenas antigos ou 
mo<lernos, escrueletos, ossos o quaesrruer outros objectos perten
centes á raça ahorigcn0 qn0 encontrar, procedendo om tudo de 
accôrdo com o Dircctor da<juella Hcpal'tição. 

v 

O conce~sionario poderá estabelecer o manter na ilha salinas 
pelo prazo de :30 annos. 
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VI 

Pela transgressão de qualquer destas clausulas, a quo não 
estiver estabelocida pena especial, fica o concessionario sujeito 
á multa do 200$ a 1:000$, segundo a gravidade da violação. 

VII 

Findos os prazos fixados nas elausulas 2a ultimo período, 
3" e 5"', si o Governo ~mporial não a~ pro rogar, reverterão para 
o Estn.t!o sem indemnização, por qualquer titulo que soja. 
toda11 as bemfJitorias ''xistontes '1 ll<:l tiver feito o conces~ionario, 
o qual sówento poderá rotirar da ilha os objectos mov•·is o 
os semoventes. 

Fa.lacio do Rio de Janeiro em Z() do Novembro de 1884.
Antonio Carneiro da Rocha. 

DECRETO N. ()335- DE G DE DEZE~nmo DB 1884 

Proroga por mais iR mczes o prazo coucellitlo "" clausula P do Dccroto 

n. R290 do ~g de Outubro de t8St para COJIII'ÇO rias olm1s Ja 3" secção tla 
estrada tlo ferro tlo Carangola o fh:a o pr:tzo tio :>eis mczo.-; para aprc .. 
sontarão dog rospccLiYos 0.3ttulos ddinitivos. 

Hei por bem Prorogar por mais 18 mozes o prazo concedido 
na clausula 1 a do Decreto n. 82()0 de 2\J de Outubro de 1881 
pn.ra começo das obras da 3"' secção da estrada de ferro de 
Carangola, cornprehendida entre a estação de Porto Alegre 
e o ponto terminal em Tomuos do Carangola, Província do 
Rio de Janeiro, e bem assim Fi:mr o prazo de seis rnezo~. que 
como ar1uelle sará contado Ja presente d·<ta, para apresentação 
dos respoctivos estudos definitivos e orçarnonto, ficando a 
companhia da mesma estrada sujeita, na falta de cumprimento 
do presente D,)creto, a tornar-se effectiva a disposição estabele
cid:l na clausula 2"' do referido Decreto n. 8290. 

Antonio Carneiro da Rocha, do :!\Iou ConselhrJ, Ministro e 
Srcrr;tario de Estado dos Nt)gocios da Agricultura, Commercio 
e Obras Public[tS, assim o tenha entendido e f1ça Gxecutar. 
Palacio do Rio de Janeiro em G da Dezembro dB 1884, 63a 
da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magcstado o Imperador. 

Antonio ·can~eiro da Rocha. 
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DECRETO N. 93:36- DE (i DE DEZEMllllO DE 1884 

!kdua ea1lnca a eonro~~ão feita por lkcrolo n. 85:iG, de 27 de I\laio •h~ i8R2.. 

Con~iderando que o Dr. João Antonio Coqu~iro, a flUem, 
por Decreto n. 8556, de 27 de Maio de 1:-l.'l:!, foi concedida, de 
conformidade com o Hogulamento approvado pelo Decreto 
n. 8357, Je 24 de Dezembro de 1881, garantia do juro de G 0 /o 
.ao anno sobre o capital de 6l)fl:OO 1~; qun a companhia por 
olle organizada empr!lga~se na fnndação de um engenho con
trai, destinado ao fabrico de a<sUc«r d" ranna, no valle do 
Pindarl', wunicipio de 1\lon<:no, i'rovinci:t do Maranhão, 
deixou de organizar a companhia d"ntr·o do prar.o fixado no 
art. 14 do citado Regulamento, Hei por bem, na fórma do§ 2° 
do art. 25, Declarar caduca a mesma concessão. 

Antonio Carneiro d<t Rocll3., do Meu Conselho, Ministro e 
Secrdario de Estado dos Nogocios dt Agricultura, Comrnorcio 
e Obras Publicas, assim o tenha entendido e f<>ça executar. 
Pabcio do Rio do .Taneiro OIIL ti de Dez.,mbro de 1884, 63° da 
lndopendencia o do Imporia. 

Com a rubrica de ~un 1\bgostade o Imperador • 

. \;ltonio Carneiro da Rocha. 

DECRETO N. 93:37- DE 13 DE DTcZEMBilD DE 1884 

lloroga o art. l.! Jo flccroto n. w,~g 1lc ~~ ,Jc Abril do !88~. 

Hei por bem Decret~r o s,.g,lint'l: 

Fica de rogado o art. 11 do D()crel'> n. 8488 de 22 do Abril 
de 1882, na parte om que dispõe qne o& f1mccionarios interinos 
do magisterio não terão direito a v•·ncim •ntos no pcriodo das 
férias. 

~i.Iippe Franco de. Sa, do l\18u Con~elho, Senarlor rlo Imperio, 
Mm,1stro e Sec~etar10 de Estado dos Negocios do Imprerio, assim 
o tenha entcnd1do e faça executar. Palacio do Rio dr) Janeiro 
em 13 de Dezembro de 1884, H3o da Ind,•p·md•·ncia o do Imperio. 

Com a rubrica de Sua l\Iagestade o Imperador. 

Filippe Franco de Sâ. 
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DECRETo N. 01:r~ - DE 10 DE DEZE:.mno DE tsst 

Prol' IJ!J. 11'11' I)!) di,l-i o pr:tz•) llllrCa.do l!:t f'!:tu-;u\;t ua dil ))I'("(',Jh 11. 92.:!0 

.!" :11 Je ~bio ,)·• i Xí. 

Alt··ndendo ao quo Me rw1uereu a I mpcrial Brasilian X atal 
and 1Vova Cruo l~ail•ray Coiilpany, limiterl,concessionari.a do 
pl'i vilngio pal'a a con~lrncçãu do r.> mal do Ce~ra-tnirim, da 
estrada d'' forro d'' Natal a Nuva Crllz, Hei por bem Pro
rogar por üO dia-;, a contar da presenle data, o pt•azo mar
cado IHJ. clau~ula L'" do Decreto n. \J2!1l de :li de 1\laio do 
corrente anno, t•ara as.-<iguatura, s••b pena de cacluci<la<le, do 
conlrat:J de l[llO trata o wos:no Decreto. 

Antonio Carneiro d~ Rocha, do Meu Conselho, Ministro B 
Socr<)tario •le Estado dos :."<ogoeios da Agt·icultul'a, Commercio o 
o:Jras Pllb!.:cas, assitn o lenh>t enlemlido e faça nxecntat·. 
Palacio do !{in ele hueiro em f(j de Dezmnbro de 18"1, (;·;u 
da lndependenci L u do lmperio. 

Com a rubrica de Sua 11D.gestad,, o Imperador. 

Antonio CarncÍI'O da RJclw. 

DECRETO N. 0310 (')-DE i(j DE IJEZE3!13!l0 LE 1k84 

Cuucode á C1)mpanhia quo Frotlorico Darrigue Ue Faro o Luiz de CJ:;tilhn 

organizarcr11 para o o·üabo!oeimonb tlr· trr~s cngou!w~ C r! ntraos, destinados 

arJ fabrien do assucn.r do eanna, nos municijdos do Yalon~a, Va-;:·wuras 
e Pirahy, ProYinda tlrJ lHo tlo Janoirn, os favorc5 JllOHcinnado" uos 
~~ 2D, 3o o 5. do art. G0 do Hogularncnto approvado pelo JJctrotu ll. s:rií 
•lú :21 tlo DcwnJlll'O tio HH·H. 

Attendon.JoM que 1\Ie requer·eram Fre Jerico Darrigu0 de Faro 
e Luiz rle Castilho, Hei P"r uem Conceder 'i eomp,.nhia que 
or~atlizarem, dentro do prazo de um anno, contado desta data, 
pam o estabelecimento ele tres rmgenhos centraes, destinados 
ao fabrico de assucar de canna, nos municipios de Yalrlnça, 
Vassouras e Pirahy, Provincia do Rio de ,J:tnfliro, o~ favores 
menctonaclus nos §§ 2", 3" e f>o do art. Go do Regulamento 
approvado pelo Decreto n. 8357 de 24 do Dezembro do 1881, 
nãu tomanrlo o Estado, direct:1 nem indit·ectarnente, qualquol' 
responsabiliJade de futura concessão de garanti,~ .. ?~ ~~-nça de 

~--

/<",\íllllf(•: 'I~ 
(') !'om o n. 93:m niio houve aeto(Ía~~'. 
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juros, e ficando-lhe reservado o direito de fazer, para os 
mesmos municípios, concussões identicas i do pre"ente 
Decreto. 

Antonio Carneiro da Rocha, do Meu Cons0lho, Ministro e Se
cretario de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas, assim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em 16 de Dezembro de 188-1, 63° da 
Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Mage~tatle o Imperador • 

.lntow·o Carneiro da Rocha. 

DECRETO N. 9341- DE 16 DE DEZEMBRO DE 188t 

Declara: i o, que os (eonecssionarios tlc patentes são oh1 igado3 a promover 
c pa~-;al' a puhlicação no Diario Oflicial dos rcla.lnrio:; das rospeetiyas 

patentes; 2o, que as patentes não produzirão scns I!Ocilos lcgaos emquanto 
não forem publicaJas as concessões o ns rola.torios que Sl'rviram para as 

lllCSffi:lS COllC:0;-5SÔC5. 

ALtendondo ao llue r~presentaram Léon Rodde & Comp. 
acerca d,, obrigação que corre ao concessionario da patentf] de 
invenção de promover a public"ção do relatorio da mesma in
venção no Dia rio O fficial e do direito do mesmo concessionario 
para in~taurar processo contra o infrac1or do privilegio, antas 
de effectuada a publicação do respectivo relatorio ; Tendo ou
vido o parecei" d:c Secção dos Negocio" elo lntpei"Ío do Consr·lho 
d'3 Estado, e Conformando-mo com :>s primeir-aY conclusões do 
mencionado parecer, exarado em Consulta de 28 de Fevereiro 
deste anno, Hei por brem Decretar: Lo Os conceseionarios de 
patentes são obt·igados a promover e pagar a publicação no 
Diatio Official dos relatorios das respedivas patontes; ·:!.o As 
patentes não produzirão seus ctleitos legaes, emquanto não 
forem publicadas as concessões e os relatorios que sr,rvimm 
para as mesmas coacessões. 

Antonio Carneiro da Rocha, do Meu Conselho, Ministro e Se
cretario de E,;tado dos Negocias da Agdcultura, Corumercio 
e Obras Publicas, assim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em 16 de Dezembro de 1884, ti::i~ da 
Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica do Sua Magcstade o Imperador • 

.1lntonio Carneiro da Rocha. 
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DECRETO N. 9342- DE 1G DE DEZEMBRO DE 1884 

ApprOTa os estudos dcfiniliro" o orçamento para a eonstrueção elo mais 30 
kilomotros Jo prolongamento <la estrada tlo forro Lcopohlina. 

Hei por bem Approvar os estudos definitivos e o orçamento 
para a construcção de mais 30 kilometros do prolongamento da 
estrada de ferro Leopoldina, comprohenJidos entre os kilo
metros 30, além da cidade de Poate Nova, e o kilometro GO, em 
direcção a ltabira de Mato D<•ntro, apresentados de confor
midade com a clausula 4" do Decreto n. 88GO de 27 de Ja~ 
neiro de 1883, pela respectiva comprmhia ; ficando, porém, 
resalvados os direitos da Provincia de Minas Geraes esta· 
belecidos ou que se estabelecerem em contratos. 

Antonio Carneiro da Rocha, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocias da Agricult11ra, Commercio 
e Obt·as Publicas, assim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio de Jant)Íl'O em 1G de Dezembro de 1884, 63a da 
Indapendencia e do lmpcrio. 

Com a ruurica de Sua Magostacle o Imperador. 

Antonio Carneiro da Rocha. 

DECRETO N. 9343- DE 16 DE DEZEMBRO DE 1884 

Proroga o prazo concedido a Fclis!Jino Alfredo Guimarães c Antonio José do 
Oliveira. l\tarquos para lavrarem ouro c outros mincracs na Província. 
tlo Riu de Janeiro. 

Attendendo ao que requereram Felisbino Alfredo Guimarães 
e Antonio Josci de Oliveira. Marques, Hei por bem Prorogar, por 
dous annos, o prazo que lhes foi concedido por Decreto n. 8828 
de 30 dl3 Dezembro de 18S2, para. lavrar ouro e outros minera.es 
na. freguezia da Conservatoria, município do Valença, da Pro· 
vincia do Rio de Janeiro. 

Antonio Ciirneir~ da Rocha, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario da Estado dos Negocias da Agriculturfl, Commercio 
e Obras Publicas, assim o tenha entendido a faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em 16 de Dezembro de 1884, G3• da 
Indapendenc•ia. e do lmperio. 

Com a rubdca de Sua Magesta , fuf~f~n. -- ·-..._ 
'// \\\ I , .~ r'' (;'1 '" 

Antonio Carn ft(),~ Rocha. ·~.-f-<'> 
~~ '1/ 
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DECRETO N. !:!:144- DE 1G DE DEzr!mJJRo DE 1884 

Rcgnh. o moLlo por quo voltam ao exercido os sorvontuarios Titalicir~s (los 
ollicios 1le Jnstiça, o tl<'L outras proviUoucias. 

Usando da attrilmiçiío que Mo confere o nrt. 102, § 12, da 
Constituição, Hei por bem Decretar o seguinte: 

Art. L 0 Os servrmt11arios vital i cios dos officios de Justiça, 
no crtso de fallucimanto dos seus succe~sores, ou quando, du
rante a vida deste<, s' acharem em circumstancias de voltar 
ao exercício, por ter c~'ssado a razão do seu imp,.dimento, 
na fórrna do art. 6• da Lei de H de Outubro de 1827 0 Decreto 
n. \(-!24 de 22 de Nov~mbro ultimo, requererão neste sentido ao 
Governo na Córte e aos Presidentes nas Províncias, por inter
media e com informaçib dos Jui1.es, perante os quaes tiverem 
de servir. 

Art. 2.• Recebidos os requerimentos, o Governo n:1. Corte 
o os Presidentes naR Províncias, alótu de ordenarem quaes
quer diligencias ou escbrecimentos que julguem necC'ssarios, 
designarão dou~ ou tres Melicos para procederem a exame 
sanitario nos servontu:trios vitalieios. 

Art. 3:> Si o Governo, a quem em todo caso serão remf1ttidos 
os pap0is, verificar, peLts diligencias dos artigos prr,c,•dentes, 
a capacidade physica e moral dos serventuario>, ordenará que 
olles reassumam o exercicio de suas f11ncçõe~, e, no caso con
trario, mandar:i qno continuem os successores com os mesmos 
títulos com que serviam. 

Art. 4. 0 Tendo fallecido o sucee•sor, o não se provando a 
capacidad,~ physica c moral do serventa>trio vitalieio para 
voltar ao exerci cio das respectivas fu ncções, deverá o Go
verno, sobre informação dos Juizes na Côrte e dos Presidentes 
nas Províncias, nomeat· novo successor com as mesmas habi
litaçõns exigidas para o sc~rventuario vitalício. 

Art. 5. 0 Si, no prazo df3 30 dias con lados da data do falleci
mento do ,~uccessor, o scrventuario vitalício não declarar que 
pretende continuar n:. serventia do officio, na fórma do art. f o, 
ser :i nomeado novo succr;ssor. 

Art. G.o Nos casos dos artigos antec0dentes, deverão os sue
cessares pag:tr aos sefl·entuarios vitalícios a terça parte do 
rendimento, si esta tiver si lo antflriormente concedida, nos 
termos do art. Go <lo Dc,creto n. 1i94 de f(j do Dezembro ele 
1853. 

Art. 7. o A affixação dos 0ditaes e mais diligencias, para 
quaesqu<er concursos a officios de Justiça, competem nas co
marcas especiétes aos Juizos de Direito, e nas geraesaos Juizes 
Municipa0s, obs~rvando-se, porém, quanto ao e:s:ame do suffi
ciencia, o disposto no Decreto n. 827(j de 15 de Outubro de 
1881. 

Art. 8.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
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Francisco Maria Sodré Pereira, do Meu Cons'}]ho, Ministro 
e Secretario de Estado dos Negocias da Justiça, assim o tenha. 
entendido e faça executar. Pahcio_ do Rio de .Janeiro em 16 de 
Dezembro de 1884, 63• da Independencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Franc i se o J.f a ria S odre Pereira. 

DECRETO N. 9345- DE 16 !JE DEZE)IIJRO DE 1884 

Pro roga o prazo conc.oditlo a Iloltzwcis:1ig & Cnmp. t'al a Lnrarcrn jazitlas Uo 

l."arvão de potlra na Prori11da. do S. PellrO 1lo Hio Grantlo tio Sul. 

Atten~endo ao que Me requereram Holtzw0issig & Comp., 
Hei por bem Prorogar por dotiS annos o prazo fixado pelo De
creto n. G0f\4 de 6 de Julho de 1878 para começo do< trabalhos 
rrgubres daR Jazidas de carvão rle pedra exist<mtes nos miini
eipios de S. Sebastião do Cahy e S. João do Monte Negro, 'de 
que são concession·•rios, em virtude do citado Decreto e do de 
n. 8056 de 24 de Março de 18tH. 

Antonio Carneiro da Rocha, do Meu Con,elho, Ministro e Se
cretario de Estado dos Negocias da Agricultura, Cornmercio e 
Obras Publicas, assim o tenha entendido e faça ex<'cutfl.r. Pa
lacio do Rio de Janeiro em 16 de Dezembro d l 18H4, 6:l' da Jn
d~pendencia e do lmperio. 

Com a rubric::t do Sun Mage't •.de o lmp~railor. 

Antonio Carneiro da Rocha. 

DECRETO N. 934G - DE 23 DE DEZE)lllRO DE 1884 

Approva diversa.~ modificações reduzindo o pessoal <l:t cstra•la do ferro do 
Paulo Affonso, eonstanto da tab\!lla anuoxa ao Dccrt•to n. 8}8:2 de t5 do 
Allril do 1882. 

Attcndendo á n8cessidade de restringir aB d8~p0zas da es
t~adn de ferro do Paulo Affonso, Hei por bem Approvar as mo
dlficações que com este baixnm, para o ~>erviço da referida 
estrada; ficando suspensa a execução da tabolla que acom
panhou o Decreto n. 8!82 de 15 de Abril de 18~2. 

~~~-\ ~~;~-r~ A 

<?-,\, 
~\ 

(( ~~ 
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Antonio Carneiro dr~ Rocha, do Meu Conselho, Ministro o 
Secretario de Estado dos Negocias da Agricultura, Commorcio 
e Obras Publicas, assim o tenha entendido o faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em 2:; de Dezembro de 18S4, G3° da 
lndcpenuencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magostade o Imperador. 

Antonio Carneiro rla Rocha. 

TabeUas tios venchnentos do pessoal da eetrada 
de Ceri'O de Paulo Atl"on"'o• a •tue se reCei'C o 
Decreto n. 93~6 desta data 

I - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL E TRAFEGO 

Ortlonado Gratifiearão 

1 Dü·ectrJr......................... f>:()00$ 2:800$ 
1 Iaspector do trafego. . . . . . . . • • • • . . 2:GOO;? 1:400$ 
!'Contador........................ 2:40US 1:200:;:; 
i Guard:.-livros................. . . • 2:000.~ i:OOO.~ 
i Almuxarife.. . . . . . . . . . • • . • . . . . . . . 2:·100$ i :200$ 
i Fiel do :clmonrife. . . • . . . . . . . . . . . 800$ 400$ 
Escripturario...................... 800$ 400$ 
Conductor de trem de 1a. classe..... 800$ 400$ 
Dito de di to de :2a. dita. . . . . . . . • . . . . 700$ 300.) 

ESTAÇÕES 

t~ classe 

Agente .....................•...•. 
Fiel ................••........••.. 
Telegraphista .•.....•............. 

f:!a. classe 

Agente ......•........•.......•.• · 
Telegraphist!l ......•...•.....•.... 

3• classe 

i:GOO$ 
1:200~ 

800$ 

1:100$ 
700$ 

soas 
(i OU$ 
400$ 

500$ 
300.) 

Total 

8:400$ 
4:000$ 
~~:600$ 
3:0UO$ 
3:GOO$ 
1:200$ 
i:200$ 
1:::~00$ 
1:000$ 

2:400$ 
i:800$ 
1:200$ 

1:600$ 
1:000$ 

Agente telegraphista ......•....••. 800$ 400$ 1:200$ 

4a. classe 

Agente telegraphista ...•...•.....• 600$ 300$ 900$ 
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OBSERVAÇÕES 

f. a O director, auxiliado pelo conductor de linha, terá a seu 
cargo a conservação da linha e a construcção de obras novas. 

2."' O inspector do trafego terá a seu cargo os trabalhos da 
locomoção. 

3.a O contador servirá de secretario. 
4." O guarda-livros terá a seu cargo os trabalhos r1ue incum

biam ao extincto 1'' cscripturario. 
5.a O almoxarife servirá d,, the~oureiro. 
ü. a .Além da quantia que o Ministerio da Agricultura fixar 

para as quebras, todos os empregados encarregados de paga
mentos fóra do escriptorio central vencer:1o mai-; :l$ por dia 
em que se acharem nesse serviço. 

7.a O jornal e numero dos aponta-lares, feitores, guarda~, 
carregadores, bagageiro~ e serventes, em geral, serão fixados 
pelo director, qne lh••s abonará do f::; a :JSUOO. 

li- VIA PERMANE:\TE 

OnlPnado 

1 Conductor de linha ............. . 
1 EAci"ipturario ..•............•.. 
1 Desenhista ............•••.....• 
Mestre de linha .....•...•.......• 

2:000 . .:; 
ROO$ 

1:200:-; 
1:200$ 

l;ralifica\âO 

1:0110$ 
400$ 
GIJO$ 
üUO:-; 

Total 

3:000;;; 
1:200~ 
1:tl01l$ 
1:800$ 

O numero e jornal de feitores, trabalhadores, operarias e 
guardas serão fixados, sob proposta do conductor de linha, pelo 
director, que lhes abonará de 1~ a 5$000. Si forem mestres 
de officios, e como taes empregados, vencerão pelo tr.mpo 
de trabalho o que fôr ajustado. 

lii- LOCOMOÇ;\.0 

OrJcnaolo 

:1 Escripturario . . . • . . . • • . • . • • • . . . . HOO>; 
1 Des~nhista .............••.•..... 1 :200:-; 
1 Armazenista ....•.....•.........• 1 ::200:-; 

OBSEf\ V AÇÕES 

G1·atificaç;"lo 

401J$ 
GOOs 
600:..; 

To tal 

1 :~00.~ 
1 :800 . ..; 
1::'100 . ..; 

1.• Os trabalhos da locomoção ficam a cargo do inspector do 
trafego. _ ... -··· -- --

2.a 0:~ l!lestres e contr~mestres_ de officinas ve~l'l'lÕ.,rlA ?:lh 1 

a 10$ drarws, e os operar.ws, fo. gmstas, servct~tc , e ,'1.!\~nclí'tzes· · i'' 
perceberão a dia ria de 1s a '!.-;000. / ,?, \-

"'·. [I .. ' 

r·· ' ; ~ 

--
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3. ~ Os machinista~ e0rão de 1 a e ;.?a classe, e seu numero 
m:-~rcado, conforme as necessidades do serviço, pelo director, 
sobre propo,tt do ch"fa da locomoção. Vencerão, quando esti
verem em s••rviço, a sAg-ninte diaria: 

i" classe, de 5:-; a 8-;UOO. 
2" •li ta, de 2$ a 4$0110. 
4.a Os empregados a r1ue se referem as tabellas I, li e III, 

que durante cada tl'imnstre n;lo incorrerem em multas, nem 
em falt"' <JUe prcjudiqu" o serviço, a juizo do director, por 
motivo algum, terão direito a uma gratificação equivalente ao 
res)'ectivo vencimento de 1lJ dias. 

IV- CONSTRCCÇÃO 

Ordenado 

Cheí'e d0 secção ..........•........ 
Engenheiro de 1'" classe ..•........ 
Dito de 2" dita ..................•. 
Escripturario ............. " ......• 
Desenhista .•..........•..•........ 

OBSER V.\ÇÕES 

4:000,:; 
3::!00.-l; 
:! :400.~ 
HUO~ 

1:100$ 

Gratificação 

2:000:-; 
1:1\00$ 
1 :20U$ 

400$ 
5011:-; 

Total 

6:ooo,:; 
4:1-lOO:'; 
:UiOIJ$ 
1::!00$ 
1:GOO$ 

1. a O directoi", quanrlo ex••rcer as funcções de Engenheiro 
chefe, vcnc••rá mais a dia ria ,]e li-; para desp0zas de viagem; e 
cada um de seiiB ~.iu lautos 011 conduct.ores a diaria, quo pdo 
m<)smo director fót· fixada, do 2.-;; a G$, pelos dias em <JUO tra
balhai"em no campo. 

2." Os Engenheiros extr-anumerarios que tiver0m de ser 
adtuitlidos, terão vencirnen tos não excedentes aos de Engenheiro 
de 1" classe, e dii"eito á diaria pelos trabalhos de campo. Os 
desenhistas poderão ser nomeado-; oll contratados, conforme a 
diaria convencionada. 

3.a Ao pagador ou n. fJUalrpiei" outro empregado do escriptorio 
se abonará :1,:; mais pl>t' dia om '1 uo fiz o r pag:uneuto no loga.t· 
dos trabctlhos. 

Palacio do Rio de Janeiro em 23 rle Dezembro de 18M.
Antonio Carneiro da Rocha. 

DECRETO N. \H17 - DE 23 DE DEZE~IIll\0 DE 1884 

Con~CLl.c autorizarão á P1ná Cent1·n! Sugar Factory Comp '-PlJ, limiterl para 
flmcrionaT JHJ Imrc1·io. 

Attendendo ao que requereu a Parrl Sugar Factory Cam
pany, limited. devidamente representa•la, o do conformidadl} 
com a Minha lmmodiata Resolu,ão de 16 do corrente mez, 
tomada. sobre parecer r!a Secção d<Js Negocios do lmperio do 
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Conselho d" K'tado, exarado Pm Consulta do N do Novembro 
ultimo, HBi por bem Conce ler-lhe autorização para funceio
nar no Imperio, mBt!i:mte as clausulas que com este baixam 
assign:1d:ta por Antonio Carneiro d:t Roch>~, do Meu Conselho, 
l\liniatro e Secretario de Estado dos Nec:ocios da Agricultur;t, 
Commercio e Obra• Publica~, que assim o tonha entendido e 
faça e:~:ecutar. Palacio do Rio de Janoit·o em 2:: Je Dezembro 
do 1Sii l, G3o da Independencia e do Imperio. 

Cor.n a rubrica do Sua Magestac!e o Imperador . 

.. \nlonio Carneiro ela Rocha. 

Clausulas a que "'e ref"o3r·e o Deereto 
n. 0:"4.?', desta data 

A companhia ó obrigad:< a t0r um re:,roslmtante no lm
JWrio, com plenos poderes para tratar e definitivamente resol
ver as questões <JUO ~e slis~ita.rem quer cum o Goyerno, <J<Iot· 
éom us particul:lrt!s. 

II 

Todos os actos que praticar no Imporia fic:1rão sujeitos as 
respeetiv:t• !ois n rog·ularrwatos e á jmis,J:cção do seus Tri
!JIInaos judiciario~ ou administrativo<, Slllll <JU'l em tnmpo 
algum possa a referida companhia rec!aumr 'I ualquer exce
pção fLtndada em seus e'tatutos. 

III 

As alteraçõe~ feitas em seus estatutos serão communicadas 
ao Gov11rno, sob pena de multa dn 200.-; a 2:0uo;:;, e do lhe 
ser cassada. esta. concessão. 

IV 

l\"o .::aso rla companhia deliberat• exr'cutar algum ou alguns 
dos fins de sua creação, qur' não estiverem em completa con
nexão com o contrato que celebrou com o Gov<'rno Imperial, 
deverá primeiramente pedir permissão ao mesmo Governo. 

v 
Nenhum artigo dos e~tatutos podor:i ser interpretado ou en

tendido em sentido contrario ás clausulas do contrato de <rue 
a. companhia é ces,ionario, o qual prevalr:COI":t ~empre, 'JUal
'l.Uer <JUe seja. a intolligencia. das di~posiçõcs dos mesmos es
tatutos. 

Palaeio do Rio de Janeit•o em 23 de 
-.1ntoniu Carneiro da Rocha. 
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DECRETO N. 934!3- DE 23 DE DEZEMBRO DE 1884 

Coneot!o autorização á " Nazaroth Contrai Sugar Faelory of Drasil, limitou • 

para funceionar no Impcrio. 

Attendcndo ao que 1\Ie requueu a N a:;m·eth Central s~tgar 
Facto,·y nf Brasil Limited, devidamente representada, e do 
conformidade com a Minha lmmediata Resolução de 15 do 
coiTente mez, tomada sobre parClcer da Secção dos Negocio!i 
do lmperio do Cons0lho do Estado, exarado em Consulta d•) 30 
de Julho ultimo, Il·Ji por bem Concedor·lhe autoriza•;ão para 
funccionar no lrnperio, mediant'' as cl:wsulas que com este 
baix:tm, assignadas por An,Lonio Carneiro da Rocha, do Meu 
Cons >lho, Ministro e Secretario de E,tado dos Negocio.-; da 
Agricultura, Comrnercio o Olm<s f'ttl.Jlic·cs, que assim o tenha 
rmtendido e faça executar. Pfllacio <lll Rio de J"neiro em 23 
de Dewmuro <i e 18:)4, ii3' tb lndepcndencia e do Imperio. 

A.,tonio Car,,eiro da Rocha. 

Clan~<ntias a que se l"ef"crc o Decr•clo n. 93~S. 
d"sta data 

A c1mpanhia é obrigacll a ter um r<~pr()sentante no Imporia 
com plenos l'orleros p :ra trat:Jr o definitivam<mte resolver as 
questües que se susr:itarcm <rucr com o Governo, <JUCr com os 
particulare,;. 

li 

Todos os actos quo praticar no lmpcrio ficuão sujeito< is 
rosrectiva·< leis e I'cgularnentos, Cl :1 jurisrlicção de seu; Trilm
naes judiciarios ou aclministrativoc;, sem que em tempo algmn 
possa a ref~ric!a companhia reclamat· qu:;d•juer excopção fu!t
dada em seus estatutos. 

lii 

As alteraçõoq feitas em seus estatutos serão communicadas 
ao Governo Imperial, sob pena dn multa de '?00.) a 2:000$, o 
de lhe s"r cassa· !a esta con•:cs<io. 
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IV 

No c:>so (h companhia deliber~.r rox()cutat• algum ou alguns 
do-; fins de sua cre:tçilo, que não 'lstiviJrem em completa 
connexão com o contrato que celebrou com o Governo Imperial, 
devera primeiramente pedir permissão ao mesmo Governo. 

Palacio do Rio de JaMiro em 23 de Dezembro de 1884. 
-Antonio Carneiro da Rocha. 

DECRETO N. \.!34\J - DE 2:3 DE DEZ~;MBRO Df~ 1NK4 

Ptoroga -]101' mais lres mows o prazo marr.ado para o (:on1q·o Uas nln·as •lo 
porto ilu ~antos. 

Hei por bem Prorog:tr por mais lres m''zos o prazo marcado 
na clausula 5a das que baixaram com o DecrPto n. 8800, de iti 
rlo D'lzembro de 1tl82. para o começo das obras do porto do 
Santos. a que se refere o Decreto n. 9021 de 2G do SotomiJro 
do 1883, a cont:tr de 4 de Janeiro proximo futuro. 

Antonio Carneiro da l~ocha, do Meu Conselho, Ministro e Se
crrotario de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas, assim o tenh t entendido e faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em 23 de Dezembro de 1884, ü3° da 
lndepen,[encia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magcstado o Imperador. 

Antonio Canteiro da Rocha. 

DECRETO N. !1350- DE 27 DE DEZEMBRO DE 1884 

j\pprv,·a as IHIHli!lr.açúos (lfts tarifas ela. c:;:.lrada Llo forro S. Carlo.-; 
do Pinhal. 

Hei por bem Approvar as modificações das tarifas da es
trada dn ferro S. Carlos do Pinhal, apresentadas pela rcsp<:'ctiv'l. 
comp:mhia, as quaes com este baixam, assignadas por Antonio 
Carneiro da Rocha, do Meu Conselho, Ministro e Secretario dn 
Est-<do dos Negocias da Agt·icultura, Commercio e Obras Pu
blicas, que assim o tenha entr:ndido e faça executar. Palacio 
do Rio de Janeiro em 27 de Dezembro de 18K4, 63' da Inde
pendencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade_p.·líii~;_.;f];~:, 
-"~··· \\.I , 

Antonio Carneir6 ~ti· Roclta, 
i'ODEI\ EXECUTiVO 1881 H 
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Hodlftcaçõel!l a que Me ret"et•e o Decreto 
n. 93HO, de111m data 

Telegrammas: 500 réis por 10 palavras para a linha principal 
e ramal do Jahú. 

Tabellas 
1 
i A 
2 
2A 

3 
3 A 
4 

4 A 
5 

ü 

7 

8 

g 

10 

11 
11A 

12 

12 A 

13 

14 

Passageiros, conforme a tabella do trafego provisorio. 
Bagagem, 500 réis por tonelada e kilometro. 
Encommendas, 750 réis idem idem. 
Gelo, peixe fresco, ostras, caça, verduras, pão, leite, 

ovos, etc. etc., 250 réis if.!em idem. 
Café, assucar, fumo, etc. etc., 206 réis idem idem. 
Café em ca~ca, 170 réis idem idem. 
Generos alimenticios , como arroz, feijão, farinha, 

toucinho, etc., 100 réis idem idem. 
Sal, i Ou réis idem idem. 
Cobre, chumbo, ferro não trabalhado, etc., 140 réis 

idem idem. 
Genero~ de importação não miJncionados em outras 

tabellas , como louça, vidros, pctroleo, agua-raz, 
etc., 360 réis idem idom. 

Grantle~ volumos c Cülll pouco peso, 5 lO rois idom 
idem. 

Generos classificados nesta tabel!a, tanto de exportação 
como de importação, 264 réis ilem ir! em. 

Perús, gallinhas, gans3s, papagaios e outras aves do
mesticas ou silvestres, macacos, pacas, etc., 45G réis 
idem idem. 

Bezerros, carneiros, cabritos, porcos, etc., 12 réis 
por cabeça e kilometro. 

Bois, cavallos,jumentos, etc., 90 réis idem idem. 
Animaes de sella ou de carro, transportados em trens 

de passageiros, 90 réis idem idem. 
Madlliras não comprehendidas em outras tabellas, 

288 réis por vagão e kilometro. 
Madeiras serradas, lavradas e já apparelhadas para 

construcção, 384 réis idem idem. 
Caibros, varas, etc., até \l metros de comprimento, 

por dous crtrros, 360 réis por vagão, e dous carros 
por kilometro. 

Cal, telhas, tijoJoq, enxofre em bruto, pedras de con
struc<;ão, peças de macieira pequenas, ripas, moirões, 
dormentes, achas de lenha, capim, estrumes e outras 
substancias uteis á lavoura e industria, porém in
significantes em relação ao seu volume, 192 réis 
por vagão e kilometro. 
Observação.- Generos desta tabella. em quanti
dade menor de uma tonelada, serão taxados pela 
tabella 5. 
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15 

16 
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Carro ou carroça de q11al•luer especie, por cada um e 
mais 50 "/0 p:tra os rle quatro rodas, 156 réis por 
cada um por kilometro. 

Carros rebocados para estradas de ferro, 120 réiR 
idem idem. 

f7 Locomotivas e tendera rebocados, 800 réis idem idem. 

Palacio do Rio de Janeiro em 27 de Dezembro de 1884. 
- Antonio Carneiro da Rocka. 

DECRETO N. 9351 -DE 27 DE DEZEM!lllO DE 1R84 

Manrla dar baixa do posto ás praças graduadas do Exoreito qun forom ron· 

tlontllada~ a sois mczo;; {\c prisão. 

Hei por bem Determinar qufl as praças de pret do Exercito 
graduadas por effeitoq de promoção, fl aquellas que exercerem 
graduações de postos e classes di 'tinctas por nomeação dos 
Comrnandantes do corpos, log-o que forem conrlemnadas a seis 
mezPs do prisão si'jam rebaixadas a simples sol la los, conti
nuando, porém, em vigor a Ordenançt de 9 de Abril de 1805 
tit. 2° art. 1° e Decreto n. 1112 de 31 de JanPiro de 1853, e 
revogada a Minha Imperial Resolução de 22 de Dezembro de 
1860, tomada sobro consulta do Conselho Supremo Militar. 

Candido Luiz Me~ria de Oliveira, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocias da Guerra, assim o tenha 
entendido e faça execl!tar. Palacio do Rio de Janeiro em 27 
de Dezembro de 1884, 63' da lndependencia e do lruperio. 

Com a rubrica de Sua Magcstade o Imperador. 

Candido Luiz Maria de Oliveira. 

DECRETO N. 9352 - DE :JO DE DEZEMBRO DE 1884 

Orça a reeeita e fixa a rlespoza ria lllma. Camara Munieipal para o oxereicio 
do t885. 

Hei por bem, de conformidade com o dispost~; -23 da .. 
Lei n. 108 de 26 de Maio de 1840, Appr~-~-f1~n~ar: ~~e(1 ,·-

.· "-.\\\,1 '··,1·. 
. • .. p 

'·. 0,~ ·; 
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ACTOS DO POilER ÉXECUTIVO 

se execute, pela maneira abaixo declarada, o orçamento da 
Illma. Camara Municipal para o exercício de 188:>: 

Art. f. o E' orça,Ja a receita na quantia de 1.363:100$719, 
a saber : 

§ 1. o Impn~to de bebidas •......••.......... 
§ 2. o Hnm de policia ...................... . 
§ 3. o Idem de s'' gAs e c:c~rro~ .........•...... 
§ 4. ° Fóro~ de terrenos da Camara ......... . 
§ 5.o Idgm idem de marinhas e mangues ... . 
§ 0." Idem de armazcns ................... . 
§ 7. o Idem do tavernas ....•................• 
§ 8. o Idem de carroças .................... . 
§ 9." Idem decarrosdcbois ............... .. 
§ 10. Laudemio de terras da Camara ...•..... 
§ 11. Idem idem de marinhas e mangues ...... 
I§ 12. Rendimento do matadouro ....••••..... 
§ 13. Idem da Praça do Merca lo ............• 
§ 14. Alvará~ de licenças, terrenos, termos, 

etc •...........•.••.••.•..•.•...... 
§ 15. Aferição e carimb0s .....•.....•....••. 
§ 16. Premio de depositas ...............••.. 
§ 17. Taxa sobre a venda do peixe pela cidade. 
§ 18. Multas por infraeção de p0sturas ...•.•. 
§ 19. Idem impostas pela Policia ............ . 
§ 20. Licenças para festividadr>s .......•...... 
§ 21. Id0m a mascat.es ...•.......•........•• 
§ 22. Id11rn a d0spachantes ................. . 
§ 23. Renda de proprios rnunicipaos ........ . 
§ 24. Locação de terrenos .................. . 
§ 25. Arr1mdamento de terrenos de marinha .. 
§ 26. Investiduras ......................... . 
§ 27. Arruações .......••.................. 
§ 28. Restituições ........................ .. 
§ k9. Cobrança activa ...•.•.......•..•..... 
§ :10. Juros de apolicns .....•.•.........•.•. 
§ 31. Producto de generos vendi-los ........•. 
§ 32. Multas a empreiteirns ........•.•.•.... 
§ 33. Joias de terrenos aforados ...........•. 
§ 34. Impostn de mercador de aguardente por 

grosso ..........•................•. 
§ 35. Idem de omprezarios de bilhares ....... . 
§ 36. Idem de botes d!l vender comidas ..•..•. 
§ 37. Idem dll botequins .................... . 
§ 38. Idem de casas de pasto ............... . 
§ ~~ .. Idem de fabricas de cerveja .......... . 
§ . Idem de mercador de cerveja .......... . 
§ 41. Idem de confeita!"ias ................. . 
§ 42. Idem de fabricas dll distilla.ção ........ . 
§ 43. Idem de hosplldarias ................. . 
§ 44. Idem de kiosques ................... .. 
§ 45. Idem de mercador de licores .......... . 

i6:10::l~fi()8 
22:057$'í3::l 
86: :JHBI-l08 
11:fí70$410 
fi:::l7ti~I01 
0:2\17$600 

273$600 
5:804-';400 

19il$400 
59:il22:!;976 

8:74fi$G97 
509:000~000 

$ 

157:000$000 
126:63:i$4C'O 

0:23fí$265 
617~3:l3 

16:500~253 
4.446$641 

750$000 
t7:zn~;:~3:=! 
1:426$66fi 
4:201M6ri 
6:242$066 
1 :6fi7$66i3 

266$553 
6:128$041 

37:840J;340 
21 :516$14:=! 

4:438$000 
$ 
$ 
~ 

1:540$000 
1:591$000 

86():';066 
10:608$000 
15::D(i';000 
3:063$666 

329.,:;3:3:~ 
2:388$000 
1:202:í;66ri 
2:220$000 
2:409.~333 

372$000 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

§ 4G. Imposto de liquidos e comestiveis ......• 
§ 47. ldPm de fabricas de vinho ....•..•..... 
§ 48. Idem de tavemas com comida ••.•.•.... 
§ 49. Idem idem sem comida .••......•...•.. 
§ 50. Idem de mercador de vinho, por grosso. 
§ 51. Renda eventual e donativos ..••.••...•• 

Despe~a 

645 

14 849$333 
1 503$333 

13 45ô.-f;400 
70 572s6IO 

1 110$000 
$ 

Art. 2.o E' fixada a despeza na quantia de 1.3G2:\l\l3$4lô, 
a saber: 

§ 1. o Secretaria •.•...••..•.......•.......• 
§ 2.o Contadoria .......................... .. 
§ 3.o Thesouraria ......................... . 
§ 4.° Contrmcioso ......................... . 
§ 5.o Directoria de obras .....•...•..•...••. 
§ 6. o Fiscaes e guardas •.•..•••...•.•..••••• 
§ 7. 0 Mata<louro ..•....•..... · · · · ••.•. • ·. · · · 
§ 8. o Aferição G carimbos ....•.•••.•........ 
§ 9. o Necroterio .•......•.. · .. · · ·. • · · · • · · · · · 
§ 10. Empregados aposPntados ......•..•..•. 
§ 11. Bibliotheca (sendo 2:000$ para encade'r-

naçõPs) ....•..•..........•............... 
§ 12. E~colas municipaes ................. .. 
§ 13. Tombamento ....•...•...••........... 
§ 14. Fóros de terrenos occupados pela Camara. 
§ 15. Conservação de calçamento, estradas e 

recons tru cções •......•...••....•.•....•... 
§ Hi. Idem de jardins e vraças .............. . 
§ 17. Judicial e custas .....•.•.•..•....•.... 
§ 1K. Ex pedi ente e publicações, comprehendido 

o fornecimento de livros para o registro civil 
de na,cimentos de aca tholicos ........••.•. 

§ 19. Eleições e r1 ualificações .............. . 
§ 20. Re-;tituições e reposições ............•. 
§ 21. Porcentagem a AlfandCJga P Recebedoria 
§ 22. Amortização e juros do omprestimo ..•.. 
§ 23. Idem da divida passiva •........•...•.. 
§ 24. Obras novas .....•••......•.....•..•.. 
§ 25. Escola de ingenuos (auxilio) .••..•..... 
§ 2fi. Eventuaes •................•.....•.•. 

34:600$000 
21:000$000 
10:G00$00ll 
12:000$000 
33: 400.~000 
72:30li$000 

225:350$000 
20:400$000 

4:800$0U0 
15: 161$760 

12:400$000 
57:600$000 
10:000;,:000 

1:500$000 

100:500~000 
12:000$000 
3G:000$000 

40: 000.'!;000 
2:000!!;000 

1 o: 000.~000 
5:000$000 

153:000$000 
30:!: 38l.$1i56 
1:15:000$000 

6:000$000 
30:000$000 

Art. 3. 0 A lllma. Camara Municipal remetterâ ao Governo 
Imperial, no fim do 1° semestre do sobredito exercício do 1H80, 
uma demonstração do que tiver arrecadado por conta dos §§ 13, 
31, 32, 33 e 51, cuja renda não póde desde jâ ser orçada, afim 
de que então se providencie sobre a applicação do angmento de 
roceita que se verificar. 

Art. 4. 0 E' prohibido attribuir a qualquer rubrica do orça
mento despeza com pessoal que não estej~eciticadamente 

/~~n\r(~\ ''J r·,::. 
' )' .p ·. 

(I . ;- -/.·.j} 
\:. ,/} 

/), 



646 AC.TOS DO PODER EXECUTIVO 

declarada nas tabellas explicativas do mesmo orçamento, de 
conformidade com as alteraçõ9s nellas feitas pelo Governo 
Imperial. 

Art. 5.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Filippe Franco d~ Sá, do Meu Conselho, Senador do lmperio, 

MiniRti"O n Secretario de Estado dos Negocios do lmpcrio, assim 
o tenha entendido e faça exeeutar. Pala cio do Rio de Janeiro 
em 30 de Dezembro de 1884, 63° da lndependencia e do Im
perio. 

Com a rubrica de Sua. Magestade o Imperador. 

FiUppe Franco de Sá. 
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